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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 211/2011 – São Paulo, quinta-feira, 10 de novembro de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001135 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0023386-03.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428143/2011 - LOURIVAL CORDEIRO CAVALCANTI (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de 

revisão do ato de concessão do benefício do autor e extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0022945-85.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428755/2011 - ERNESTO PEREIRA CARDOSO FILHO (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 
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Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 10.788,39 (DEZ MIL 

SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias, 

ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0015006-25.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425304/2011 - DIRCE DE A VINQUE PONTE MARTINS (ADV. SP240042 - JORGE ALEXANDRE 

SILVEIRA DA SILVA, SP206705 - FABIANO RUFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para 

pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0020393-50.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422129/2011 - ANTONIO CARLOS MACHADO RODRIGUES (ADV. SP207171 - LUIS GUILHERME LOPES 

DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO 
POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora, 

nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.  

  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, implante o beneficio de auxílio-doença nos termos da proposta ora 

homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 1.981,44, atualizado até outubro de 2011. 

  

P.R.I. Oficie-se. 

  

0022181-02.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428482/2011 - JOAO GONCALVES PERES (ADV. SP234498 - SERGIO LUIZ DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, verifico que não 

há litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de prevenção, uma vez que o mesmo foi 

extinto sem julgamento do mérito. 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pelo autor, homologo, por sentença, para que produza efeitos 

legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS, para cumprimento da obrigação de fazer contraída. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento da quantia de R$ 1.479,38 (UM MIL QUATROCENTOS E SETENTA 

E NOVE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) , no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação 

e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se e Cumpra-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a proposta formulada 

pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do Artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) 

dias, sob pena das sanções cabíveis.  

  
Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, conforme cálculo elabora do pela 

contadoria judicial, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização 

de documentos por parte do(a) autor(a). 

  

P.R.I. 

  
0022917-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429147/2011 - GILVAN SANTOS SOUSA (ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0022015-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429165/2011 - SANDRA LIA DAMASCENO DOS SANTOS (ADV. SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON 

BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024739-44.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429169/2011 - ANTONIO JOSE RIBEIRO (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023119-94.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429172/2011 - VALDIVINO FRANCISCO DE ASSIS (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029691-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429177/2011 - VALDECI ROCHA LIMA (ADV. SP290941 - REINALDO GOMES CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022125-66.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429183/2011 - JAIR DOS SANTOS GOMES (ADV. SP200308 - AISLAN DE QUEIROGA TRIGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021160-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429191/2011 - ELIAS HERCULANO DOS SANTOS (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024294-26.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429194/2011 - MANOEL FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0021142-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429203/2011 - CAMILA BRAVO ALVES (ADV. SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023817-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428643/2011 - MARIA SURIHAN ROSA (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos 

legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante deR$ 78,52 (SETENTA E OITO 
REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) em 21/10/2011, limitado ao teto de sessenta salários-mínimos deste 

Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por 

parte da parte autora. 

P.R.I. 

  

0049453-05.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422156/2011 - EDINALDO OLIMPIO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO 

POSTO, homologo por sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora, 

nos termos do artigo 269, inciso III do Código de Processo Civil.  
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Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo e efetue a revisão do beneficio de auxílio-doença, NB 

504.281.142-3, com RMI no valor de R$ 787,87 e RMA no valor de R$ 1.133,06, bem como efetue o pagamento dos 

créditos atrasados no valor de R$ 1.460,53, atualizados até outubro/2011, conforme cálculo elaborado pela Contadoria 

Judicial e anexo aos autos. 

As partes renunciam ao prazo recursal no que tange ao acordo, o que fica homologado por este juízo. Nesta data, por 

conseguinte, transita em julgado o acordo homologado. 

  

Registre-se. Oficie-se. 

  

0024246-67.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428498/2011 - ANTONIO SANTOS GOMES (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos 

legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos 

do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 
Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 32.700,00 (TRINTA E DOIS 

MIL SETECENTOS REAIS). limitado ao teto de sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da parte autora. 

P.R.I. 

  

0025046-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430363/2011 - LILIAN NUNES (ADV. SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA, SP153956 - 

DENEVAL LIZARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que 

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 5.688,88 (CINCO MIL 
SEISCENTOS E OITENTA E OITO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) em 21/10/2011, limitado ao teto de 

sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte da parte autora. 

P.R.I. 

  

0025972-76.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428980/2011 - TEREZA LOPES CORSEIRO (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 41,52 (QUARENTA E UM 

REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) em 21/10/2011, limitado ao teto de sessenta salários-mínimos deste 
Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por 

parte da parte autora. 

P.R.I. 

  

0020120-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430008/2011 - ANA PAULA MACIEL DOS SANTOS (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - 

IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Assim, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo 

qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, 

aplicado de forma subsidiária. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 3.422,42 (TRêS MIL 

QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) em 09/2011, limitado ao teto de 

sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0020734-76.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429406/2011 - FABIO ANDRADE SANTOS (ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS, SP137682 

- MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo 
celebrado entre as partes conforme descrito acima. De acordo com o parecer da contadoria judicial o valor 

correspondente a 80% dos atrasados é de R$ 9.865,20 (NOVE MIL OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E 

VINTE CENTAVOS) . Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do 

Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento imediato do acordo proposto. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

  

P.R.I. 

  

0022121-29.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428365/2011 - DEBORA DE PAULA BUENO (ADV. SP136397 - RAIMUNDO FERREIRA DE SOUSA 

SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme 

descrito acima e cálculos anexados. 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

  

Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença homologatória nesta 

data. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento nos termos do acordo acima descrito, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). 

Expeça-se RPV. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0019567-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427812/2011 - LUZIA CHAVES POMPEO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - 

VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento 

implicará a aplicação de penalidades. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, com 

amparo no artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Após a elaboração dos cálculos pela Contadoria expeça-se o ofício requisitório para 

pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos 

de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

Remetam-se os autos à D. Contadoria para a elaboração dos cálculos. 

Intimem-se as partes. 
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0026216-05.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428488/2011 - PAULO ENRIQUE D AGOSTINHO (ADV. SP112805 - JOSE FERREIRA MANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 6.422,59 (SEIS MIL 

QUATROCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) em 24/10/2011, limitado ao 

teto de sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e 

eventual regularização de documentos por parte da parte autora. 

P.R.I. 

  

0018060-28.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422123/2011 - NELY JORGE E SILVA (ADV. SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por 

sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora, nos termos do artigo 269, 

inciso III do Código de Processo Civil.  

  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, implante o beneficio de auxílio-doença nos termos da proposta ora 

homologada e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 12.994,12, atualizado até outubro de 2011. 

  

P.R.I. Oficie-se. 

  

0014740-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429448/2011 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA CAVALCANTI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes conforme descrito acima. De acordo com o parecer da contadoria judicial o valor 

correspondente a 80% dos atrasados é de R$ 6.776,22 (SEIS MIL SETECENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E 
VINTE E DOIS CENTAVOS) . Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 

329 do Código de Processo Civil. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento imediato do acordo proposto. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

  

P.R.I. 

  

0007555-75.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301421876/2011 - EURIDES CONCEICAO DAS NEVES (ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 
269, inc. I, do CPC. 

  

Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando 

Albuquerque nº. 155, Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:00 horas às 12:00 horas. 

Consigno que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos da lei. 

  

P. R. I. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do art. 269, inc. I, do 

CPC. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos da lei. 

  

P. R. I. 

  
0015989-53.2010.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301421914/2011 - VINICIO ALCANTARA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP162811 - RENATA HONORIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000455-69.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301421942/2011 - JOSE CARLOS SILVA (ADV. SP123301 - ROSANGELA SKAU PERINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0011076-28.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427050/2011 - ANTONIO MORFEU (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP183642 

- ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0052035-12.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429283/2011 - NEUSA RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0042000-22.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427034/2011 - LIZETE DA CONCEICAO DONIN (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 285-A, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 
  

0036865-63.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429279/2011 - MOACIR BONIFACIO DA SILVA (ADV. SP145995 - GERSON GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, devido a 

ausência do direito do autor, julgo improcedente o pedido. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0007254-94.2011.4.03.6183 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425082/2011 - MARIA CLEMENTINO DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  
0025401-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428840/2011 - CARLOS ROBERTO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034183-04.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430829/2011 - ANTONIO HOLANDA DE SOUZA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 
OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040015-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430880/2011 - PEDRO PSEVUCKI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040249-97.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431045/2011 - FRANCISCO MATUZALEM MODENA (ADV. SP179799 - LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035791-37.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431049/2011 - DEISE MOREIRA MARTINS CARNEIRO (ADV. SP271081 - RENATO MARTINS 

CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0020101-02.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424062/2011 - FRANCISCO TAVARES DE LIRA (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Intimem-se. 

  

0050485-79.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424104/2011 - MARIA INES ALCANTARA (ADV. SP054829 - JOEL DE ALMEIDA PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima 

declinadas, extingo o processo, com resolução de mérito, para julgar improcedente o pedido da inicial. 
  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

  

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

  

Intimem-se as partes. Nada mais. 

  

0012638-09.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429210/2011 - MARIA ALDANEIDE BORGES DE LARA (ADV. SP089115 - IZABEL CRISTINA ARTHUR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); GUILHERME 
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LARA DE SOUZA (ADV./PROC. ); RENAN CARLOS LARA DE SOUZA (ADV./PROC. ); JOYCE VIEIRA DE 

SOUZA (ADV./PROC. ); GEOVANA APARECIDA VIEIRA (ADV./PROC. ). Diante do exposto, extingo o processo 

com julgamento de mérito e julgo IMPROCEDENTE o pedido de pensão por morte formulado pela autora, nos termos 

do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0018859-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428509/2011 - FATIMA MARIA FERNANDES (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0036692-39.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301429181/2011 - LOURDES DA COSTA DE ARAUJO (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por Lourdes da Costa de Araújo, negando a concessão do benefício de pensão 

por morte, por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

                         

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0021233-31.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429104/2011 - AQUILES ANTONIO GRADIN (ADV. SP126789 - ARLETE ZANFERRARI LEITE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 

nos termos da fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 

9.099/95. 

  
0035701-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428683/2011 - DOUGLAS TRAVERZIM (ADV. SP032172 - JOSE ROBERTO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052127-53.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428792/2011 - APARECIDA VERGINIO RODRIGUES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043433-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301428793/2011 - SERGIO RICARDO DE ALMEIDA (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037911-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428794/2011 - JOSE KAZAKEVICHE (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - 

GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 10/1177 

0034797-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428795/2011 - OLAVO MOTTA DE CAMPOS (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 

- RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015847-49.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429058/2011 - RAIMUNDA PEREIRA CAVALCANTE (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047867-93.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429064/2011 - PAULO FRANCISCO FERNANDES PEREIRA (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020435-02.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301429067/2011 - JOSE SERVULO DE LIMA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, 

SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018790-39.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424196/2011 - REGINA MARIA CELLA CECCON (ADV. SP263814 - CAMILA TERCIOTTI DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0004790-68.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429153/2011 - VAHAN AGOPYAN (ADV. SP215499 - AUGUSTO REIS MÓDOLO, SP229937 - DANIEL 
TATSUO MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da caderneta de poupança da parte autora (conta 013.80391-6) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano 

Collor I). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0000240-98.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427597/2011 - MARIADES DE SOUZA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante as 
razões invocadas, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0019887-11.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424063/2011 - CECILIA TRINDADE ALBERNAZ (ADV. SP234153 - ANA CRISTINA DE JESUS DONDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a ação 

improcedente, extinguindo o feito com amparo no artigo 269, I do Código de Processo Civil. 
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0049493-50.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428377/2011 - NELSON DE OLIVEIRA (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES, 

SP287782 - NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0024344-52.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431069/2011 - AGNALDO APARECIDO DE LIMA (ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

Julgo IMPROCEDENTE o pedido de concessão de aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 269,I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º, da lei nº 10.259/01.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação do art. 29, § 5 da 

LBPS na forma solicitada pela parte autora. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  
0062948-53.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427677/2011 - LEONICE APARECIDA RODRIGUES FAZAN (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054107-69.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427679/2011 - JOSEFA JULIA LEAL (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0008377-98.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427682/2011 - RITA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007004-32.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427684/2011 - MARISA SANTANA DE SOUZA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002750-16.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427690/2011 - MARIA DE LOURDES DE JESUS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002165-61.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427692/2011 - NELSON DAL PONTE PALMA (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001122-89.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427694/2011 - MARIA ANGELA DOS SANTOS SARTORI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0001118-52.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427696/2011 - LUIZ CARLOS CASTANHARO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
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VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064395-76.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427783/2011 - SIDNEI SOARES DA SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0062671-37.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427784/2011 - CICERO DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058866-76.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427786/2011 - GENESIO MARTINS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0053690-19.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427787/2011 - OSVALDO BATISTA SOARES (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050894-55.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427788/2011 - GILBERTO SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047851-13.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427790/2011 - VALNIR PALMA (ADV. SP262747 - RICARDO PALMA, SP290131 - VANESSA GATTI 

TROCOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043352-83.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427792/2011 - JOSE SOARES (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012511-71.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427794/2011 - APARECIDA NASCIMENTO (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006334-91.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427795/2011 - LENICE CRISTINA CARDOSO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido do autor, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 
Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  
0051255-72.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429091/2011 - JOSE FELIX DE TOLEDO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0048891-30.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429092/2011 - ANTONIO FAUSTINO DA SILVA (ADV. SP193397 - JOSÉ GOMES DE ASSIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048679-09.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429093/2011 - ELENILSON SALOMAO BARBOSA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048651-41.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429094/2011 - EULINO CARDOSO DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044395-55.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429095/2011 - EZIO RODRIGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044013-62.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429096/2011 - ALCIDES VALENTIM DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0043967-73.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429097/2011 - OTAVIANO BATISTA LEITAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042893-81.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429098/2011 - IRACEMA FERREIRA (ADV. SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0042141-12.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429099/2011 - GERALDO CRISPIM (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041263-87.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429100/2011 - ANTONIO PLACIDO PEREIRA (ADV. SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES 

MACIEL, SP269922 - MARIANA ANANIAS BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055249-11.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429226/2011 - ADEVAIR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP185362 - RICARDO SANTOS FERREIRA, 

SP199261 - VIVIANE MIRANDA FRIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0051851-56.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429227/2011 - JOSE GOMES DOS SANTOS (ADV. SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051555-34.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429228/2011 - ARLINDO DE ARRUDA (ADV. SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN, SP256256 - PATRICIA 

VITERI BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005907-94.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429229/2011 - ENOQUE SEBASTIAO ROCHA DA SILVA (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO 

GONÇALVES, SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004723-06.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429230/2011 - JOSE JUSTINO DA SILVA (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 

- RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da lei nº 10.259/01.  
P.R.I. 

  
0057043-67.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430081/2011 - IZAULINO RODRIGUES PAIS (ADV. SP137293 - MARIA CRISTINA ROLO FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056921-54.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430082/2011 - JAYME BAGGE (ADV. SP190675 - JOSÉ AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015244-73.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427816/2011 - LUIZ JOSE DA SILVA (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e revogo a tutela 

antecipada anteriormente concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da autora, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  
0063841-44.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427873/2011 - ADMAR AUSECH (ADV. SP190675 - JOSÉ AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0059698-12.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427874/2011 - MARIA JOSE FRANCA DIAS (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047627-75.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427875/2011 - VALDEMAR DE SOUZA (ADV. SP152153 - PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0019602-18.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427876/2011 - ARLINDO PAES DE OLIVEIRA (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, 

SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0018558-61.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427877/2011 - APARECIDA DA CONCEICAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0015183-52.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427878/2011 - JORGE LUIZ BRAGA DOS SANTOS (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014941-93.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301427879/2011 - NIVALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009254-38.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427880/2011 - MARIA DO CARMO LIMA MONTEIRO (ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009016-19.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427881/2011 - OCTAVIO GUIMARAES (ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008467-09.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427882/2011 - MANOEL ROSA DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004842-64.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427883/2011 - OSVALDO FERREIRA DA LUZ (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, 

SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004765-55.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427884/2011 - ANA LAURINDA COELHO (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004146-28.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427885/2011 - MARIA CRISTINA MACHADO SARTORI (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE 

MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001533-35.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427886/2011 - ALAMARES DORTE (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - 

RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0051266-04.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428876/2011 - JOSE DE LIMA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025406-64.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428878/2011 - JOSE RODRIGUES (ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023854-64.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428879/2011 - EURIPEDES LEOPOLDINO DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014170-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428880/2011 - LOURDES BASTAZINI CORREA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0064634-80.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428892/2011 - OLAVO AUGUSTINHO DE MOURA (ADV. SP210091 - MONICA OLIVEIRA LEAL, 

SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO, SP151726 - ROGERIO MEDICI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055736-78.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428893/2011 - ADILSON JOSE DA SILVA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055608-58.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428894/2011 - NELSON VIVIAN LUCIO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053972-57.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301428895/2011 - FRANCISCO DE ANDRADE COELHO (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050200-86.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428896/2011 - ALMERINDO RODRIGUES DO NASCIMENTO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049122-57.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428897/2011 - FRANCISCO CANINDE DOS SANTOS (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048018-30.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428898/2011 - LEOCADIA BAZILIA MOREIRA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044860-64.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428899/2011 - JOSE ROBERTO PRESSUTI (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043978-05.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428900/2011 - JOAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0042304-89.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428901/2011 - LUIZ ANTONIO ALVES (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042242-49.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428902/2011 - ANTONIO FERNANDES (ADV. SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042232-05.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428903/2011 - MARIA BARBOSA LEITE (ADV. SP171745 - OSMAR CARVALHO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042188-83.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428904/2011 - JOSÉ EVARISTO DE SOUZA FILHO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042150-71.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428905/2011 - JOSAFA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041260-35.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428906/2011 - ELIDES FERREIRA (ADV. SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL, 

SP269922 - MARIANA ANANIAS BARROSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0017778-24.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428907/2011 - FRANCISCO QUADRADO FILHO (ADV. SP182799 - IEDA PRANDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009308-04.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428908/2011 - ALVARO DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009038-77.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428909/2011 - ROBERTO FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005882-81.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428910/2011 - DOROTHY SOUBHIA SOBHIE (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, 

SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0001576-69.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428911/2011 - MAURO OLIVI (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - 

RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005888-88.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428929/2011 - SEVERINO LAU DA SILVA (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, 

SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001772-39.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428930/2011 - MASAMI NAKANISHI (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - 

RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036812-82.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431286/2011 - NEUZA DE OLIVEIRA DANTAS (ADV. SP073473 - AQUILAS ANTONIO SCARCELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado por Neuza de Oliveira Dantas e extingo o processo com julgamento do mérito, 

nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. Saem os presentes intimados, inclusive . 

Para constar, foi lavrado o presente termo, que lido e achado conforme, vai devidamente assinado. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  
0046958-85.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301400292/2011 - GERCY MARIA DE SOUZA ALBINO (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042320-72.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428645/2011 - JOSE HILDEBRANDO RODRIGUES SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014596-93.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428654/2011 - ANTONIO DE PAULA DA SILVA (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053618-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428748/2011 - GERALDO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043872-72.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428749/2011 - ADRIANO CUSTODIO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040118-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428750/2011 - NIVALDO APARECIDO BRANCALEONI (ADV. SP187766 - FLÁVIO PERANEZZA 

QUINTINO, SP215776 - FRANCISCO SANTOS MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034816-49.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428751/2011 - RUBENS TADEU GALVAO (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031808-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428752/2011 - LUIZ CARLOS FORTE (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - 

GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015864-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428753/2011 - JOSE MAURICIO DA CONCEICAO (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010736-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428754/2011 - MARIA MADALENA CARDOSO (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011060-74.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427892/2011 - GILDA CORREA (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP225564 - 

ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049317-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428390/2011 - EMILIA ELIAS CURY (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - 

ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, no termos do artigo 269, inciso I, 

c/c 285-A, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0023037-63.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424504/2011 - VICTOR PREGELJ (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE a 

presente demanda 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  
0009188-58.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427828/2011 - GIULIANA BOMPAN TREVIZAN (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0050929-78.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427960/2011 - PEDRO OGAWA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0051528-17.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301428099/2011 - ADA MARIA DOURADO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0051914-47.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428100/2011 - VALDICEIA APARECIDA BERNARDES DIAS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0055174-35.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428297/2011 - MILTON MENDES BARROS (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na 

inicial. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se.Registre-se. Intimem-se. 

  
0051835-05.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429190/2011 - SHERLON ANDRADE DE ALMEIDA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052461-24.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429449/2011 - MARLUCE NUNES DOS SANTOS VIEIRA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046243-77.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426818/2011 - EDGARD JUSTO RIBEIRO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

com relação ao pedido de revisão pelo artigo 58 do ADCT, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Outrossim, com relação ao pedido de aplicação do reajustamento previsto na Súmula 260 do extinto TFR, apreciando o 

mérito do presente feito, reconheço e pronuncio a prescrição do direito postulado pela parte autora, nos termos do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I.C 
  

0036741-80.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430717/2011 - VERGILIO BENTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - 

LUIZ FERNANDO MAIA). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido do autor, dando por resolvido o 

mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0018916-26.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427345/2011 - JOAO MIGUEL DA SILVA (ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0048207-37.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301420938/2011 - CARLOS ARO DELBUE (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 
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P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  
0046691-50.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429297/2011 - JURANDIR SABINO DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047159-14.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424600/2011 - MARIO PASSERINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047359-21.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301424775/2011 - JOSE MARTINS (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048314-52.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427273/2011 - JOSÉ MARTINS MORALES (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  
0026724-82.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301429090/2011 - AURORA MARQUES ALBERTO (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008128-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429103/2011 - ENEDINA XAVIER (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046396-13.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429517/2011 - PAULO CELSO DEL CIAMPO (ADV. SP234212 - CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 
  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0020341-54.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430913/2011 - LAERCIO SIQUEIRA DA PAIXAO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido 

formulado pela parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0026337-33.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427439/2011 - LUCI SILVA DE CARVALHO (ADV. SP283011 - DAVID TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado e EXTINGO O PROCESSO, com resolução do mérito, nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Afasto as hipóteses de litispendência e coisa julgada uma vez que o processo apontado no termo de prevenção foi 

extinto antes do requerimento administrativo objeto destes autos, tendo a parte autora apresentado documentos médicos 

que comprovam tratar-se de causa de pedir diversa daquele processo. 

  

Saem as partes presentes intimadas, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando Albuquerque, nº 155, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 
  

  

Intime-se o INSS. NADA MAIS. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0024594-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427047/2011 - LUIZ MANUEL NUNES GASPAR (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024320-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427048/2011 - AULO AUGUSTO FESSEL (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, 

SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036174-49.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425491/2011 - IRACI ALVES DE MENEZES (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 
Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 
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0004703-15.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429231/2011 - IDRENO PEREIRA MESQUITA (ADV. SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002329-26.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429232/2011 - GUILO DE LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido formulado e julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, do 

Código de Processo Civil, tudo conforme a fundamentação supra.  

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem. 
  
0039730-59.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301421226/2011 - OSNI OLAVO DE OLIVEIRA (ADV. SP173260 - THULIO CAMINHOTO NASSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028958-03.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301421228/2011 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP270892 - MARCIO DA CUNHA LEOCADIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025040-88.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301421230/2011 - EDEZIO LUIZ SOBRAL (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023130-26.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301421789/2011 - ELOI FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP222313 - JOICE GOBBIS SOEIRO, SP228450 - 

NOEMIA FERNANDES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011655-10.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427805/2011 - HISAKAZU KANEGAE (ADV. SP276196 - IRACILEY MARIA LINDOSO E SILVA OTSUBO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 269, IV, CPC, reconheço a prescrição da pretensão formulada, extinguido o feito 

com resolução de mérito. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, dou por resolvido o 
mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido inicial.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0014990-03.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427772/2011 - VALDECI RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP245335 - MARISTELA COSTA MENDES CAIRES 

SILVA, SP245346 - RIVONE CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0014728-53.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427533/2011 - AMANDA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP246680 - ERINALDO COSTA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0029678-67.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427442/2011 - JOHNATHAN PEREIRA RAMOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é 

de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a 

Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois 

dias). 

P.R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo parcialmente 

procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte 

autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque 

ou encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, ante o requerimento expresso na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  
0023274-05.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427006/2011 - ANTONIO BRANDAO DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0044431-97.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427021/2011 - BENEDITO JOAQUIM DE MORAIS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial, para condenar a Caixa Econômica 
Federal: 

1)            a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 

44,80%, referente a abril de 1990, bem salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. Os 

índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados 

pelas regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

2)   remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º 

da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma:  

2.1) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  
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2.2)         observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

2.3)         calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

2.4)         depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque 

ou encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0036041-07.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426012/2011 - MARIA LUIZA VIEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0036795-46.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301426042/2011 - MARLY THEREZINHA RETTONDIN RIBEIRO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0032623-61.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430548/2011 - JOSE ATAIDE DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. SP283600 - ROGERIO BENINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido deduzido na inicial para declara a 

inexigibilidade da dívida relativa ao contrato nº. 21.0251.110.0005314/10, firmado por JOSÉ ATAÍDE DE OLIVEIRA 

COM a Caixa Econômica Federal, devendo esta determinar a exclusão, bem como abster-se de qualquer anotação a ele 

referente perante os cadastros de proteção ao crédito, nos termos da fundamentação supra. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0051707-82.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429155/2011 - RUBENS EDUARDO VEIGA (ADV. SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido deduzido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para o fim 

de condenar a União a restituir ao autor o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre verbas pagas a 

título de rescisão imotivada, aviso prévio, férias não gozadas, férias proporcionais e respectivos 1/3 sobre férias, 

ressalvados os valores eventualmente compensados por ocasião da Declaração Anual de Ajuste para fins de Importo de 

Renda. 

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

P.R.I. 

  

0059007-95.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427594/2011 - MARCOS ARANDA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 
julgo parcialmente procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta 

vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, 

ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 
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d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

     Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o expresso requerimento formulado na inicial, nos termos 

do art. 4º, da Lei nº 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

0000172-17.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428728/2011 - SUELY GIL RAMOS (ADV.  ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo 

parcialmente procedente, para condenar o Réu no pagamento da indenização já oferecida anteriormente, equivalente ao 

pagamento do valor de R$ 73,80 (setenta e três reais e oitenta centavos), que deverá ser corrigido monetariamente com 

base no IPC, desde dezembro de 2008. 

Fica também o Réu responsabilizado pela apuração do valor devido, nos termos acima, a fim de que realize o 

pagamento após o trânsito em julgado da presente ação. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
P. R. I. 

  

0047870-19.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429538/2011 - ROSELI CASSILO NASCIMENTO (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, resolvo o mérito da presente demanda 

para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DA PARTE AUTORA com relação ao montante retido a 

título de imposto de renda no período anterior ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, nos termos do 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Com relação ao período posterior, JULGO PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora para o fim de condenar 

a União a restituir à parte autora o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre férias indenizadas e 

respectivos terços constitucionais, restrito ao quinquênio que antecedeu a propositura desta demanda e aos documentos 

anexados aos autos. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

  

0007218-23.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428438/2011 - MARINA SARRA PAULI (ADV. SP123039 - RITA DE CASSIA PAULI RINALDO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 

julgo parcialmente PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, I, do CPC a fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores 

referentes à correta remuneração das contas de caderneta de poupança da parte autora, nos índices dos planos 

econômicos Plano Collor I. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 

CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal) capitalizados 

mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 
ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0009064-62.2011.4.03.6100 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426303/2011 - JOSE CARLOS DE MEO (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulados na inicial, para condenar a Caixa Econômica Federal 
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a remunerar a conta de FGTS da parte autora em 42,72%, referente ao mês de janeiro de 1989, e em 44,80%, referente a 

abril de 1990, salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 

Os índices acima mencionados incidirão como se tivessem incidido na época, sendo os valores, assim, atualizados pelas 

regras do FGTS, sem a incidência de outros juros ou índices, que não os do FGTS. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0047370-50.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430345/2011 - ANGELINA DE CAIRES BARBOSA (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em favor da parte autora para condenar o 

INSS a: 

  
a) proceder à revisão da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez NB 32/ 505.630.597-5, na forma do artigo 

29, inciso II, da Lei nº 8.213/91; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria 

por invalidez / auxílio-doença - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do 

valor revisado, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da 

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo 

de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0018793-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427474/2011 - JOSE FRANCA LIMA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo parcialmente 

procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o INSS a: 

1.             conceder em favor do autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início (DIB) 

em 14/03/2008, com RMI de R$ 785,17 e RMA de R$ 953,81 (NOVECENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E 

OITENTA E UM CENTAVOS)   atualiza até setembro de 2011, computando-se os períodos de trabalhao em condições 

especiais nas empresas Multividro S.A. (11/11/1976 a 31/12/1978) e P. Syeg Cia. Ltda. (10/08/1994 a 19/03/1997; 

2.             pagar-lhe os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que 

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 17.910,81 (DEZESSETE MIL NOVECENTOS E 

DEZ REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS) atualizados até o mês de outubro de 2011, limitados a 60 (sessenta) 

salários mínimos. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se o INSS, para cumprimento, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, devendo ser 

cancelado o NB 42/148.767.341-5, assim que implantado o benefício concedido nesta sentença. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

0003325-24.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427759/2011 - JOAO BATISTA ALVES (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP207008 - ERICA 
KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a 

remunerar a conta vinculada da parte autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 

5.107/1966, ressalvadas as hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o vínculo 

empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 5.705/1971 e nº 

5.958/1973; 

b)             observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da propositura 

da ação; 
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c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e correção 

monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)             depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque ou 

encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

   Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o expresso requerimento formulado na inicial, nos termos 

do art. 4º, da Lei nº 1.060/50. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  

0005236-37.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301413457/2011 - LUZIA MANOEL CORREA D'ANGELO (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Assim, 

JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da 

conta vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da 

Lei 8.036/90. 
  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo parcialmente 

procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte 

autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 
propositura da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque 

ou encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 

P. R. I. 

  
0029544-11.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426969/2011 - ARMANDO MENDONCA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0047046-60.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427132/2011 - JOSE MENEZES DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0047163-51.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427485/2011 - NELSON CARNEIRO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0014774-76.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427841/2011 - MAURICIO GENARO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA, SP264699 - 

DANIELE ALVES DE MORAES BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0028817-18.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427887/2011 - JACOMO ANTONIO BRIZOTTI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0033922-73.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427907/2011 - ZACARIAS FERNANDES BRAGA (ADV. SP107008 - GILMAR CHAGAS DE ARRUDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0034537-63.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427931/2011 - MANOEL JURADO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0036025-53.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428447/2011 - JOSE IRANI VARGAS DE OLIVEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo parcialmente 

procedente o pedido do autor, condenando a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta vinculada da parte 

autora, com a aplicação dos juros progressivos, nos termos do art. 4º da Lei n.º 5.107/1966, ressalvadas as 

hipóteses de pagamento administrativo, da seguinte forma: 

  

a) pagar a diferença entre os valores pagos e os efetivamente devidos durante o período em que manteve o 

vínculo empregatício, de acordo com as provas dos autos, submetido as regras das Leis nº 5.107/1966, nº 

5.705/1971 e nº 5.958/1973;  

b)            observar a prescrição trintenária, contada de forma retroativa e tendo como termo inicial a data da 

propositura da ação; 

c)             calcular os valores atualmente devidos à parte autora, considerando a incidência de juros de mora e 

correção monetária de acordo com as disposições da Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal; e 

d)            depositar os valores devidos na (s) conta(s) vinculada(s) da parte autora ou, em já tendo havido o saque 

ou encerramento da conta, pagar mediante depósito judicial, comprovando nos autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, ao cumprimento da 

condenação. 
P. R. I. 

  
0046144-10.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301397911/2011 - MISSIAS VIEIRA DA TRINDADE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0052337-41.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425994/2011 - ALBERTO DAMARIO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0045388-64.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426088/2011 - ROBERTO RODRIGUES BRAZ (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0048418-10.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426108/2011 - ESTHER MEIRELLES MONTENEGRO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 
PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0037951-35.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426413/2011 - NELI CAFARO (ADV. SP255450 - MAURICIO PALLOTTA RODRIGUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0025050-06.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426421/2011 - OSVALDO BERTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0020194-33.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426422/2011 - ROBERTO JOAO HADJU PLASCAK (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0028456-35.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426773/2011 - CARLOS ANTONIO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0029740-78.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427024/2011 - BENEDITO PIRES DE MIRANDA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0047109-85.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427105/2011 - JOSE ASSIS DE SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0052626-71.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427401/2011 - GERMANO RAVAGNANI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0061155-79.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427506/2011 - MAURICIO LUCENA DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0025450-83.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427556/2011 - GERALDO MARGARIDO DA CUNHA (ADV. SP297543 - JORGE JOSE NASSAR JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0016899-17.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427763/2011 - PAULO SERGIO BIRAL (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0038430-62.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427774/2011 - TEREZA MARTINS CAPUANI (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  

0036660-05.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427803/2011 - MARIO ANALIA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0001556-44.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428102/2011 - EDNA MARIAN ZANON (ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0032194-60.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428103/2011 - OSVALDO NEVES DE SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  
0035179-02.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428106/2011 - REYNALDO TAVERNEZI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0036640-14.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428148/2011 - JOAO MAZI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0033990-23.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428160/2011 - DARCIO MARTINEZ (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0002414-12.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428773/2011 - PHEDRO DA PAZ FONSECA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da auxílio doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 

8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da auxílio 

doença respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias 

do trânsito em julgado.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 
10.259/01.  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0042561-46.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429225/2011 - LENIVALDO LIMA DIAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043900-40.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429314/2011 - ANDREA GEORGIA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0043950-66.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429392/2011 - INACIO MARCONDES NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047211-39.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429457/2011 - ONIVALDO ANTONIO FERRARINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0047245-14.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429467/2011 - JUVENOR CARDOSO COIMBRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

auxílio-doença da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta 

por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 
8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição 

qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo 

de 90 (noventa) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo 

de 90 dias. 

P.R.I. 
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0039665-30.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428747/2011 - JANDIRA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041137-66.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428805/2011 - MAVIAEL FRANCISCO DA SILVA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041273-63.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428865/2011 - PAULO DUARTE CRUZ (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041131-59.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428888/2011 - EDNA FERNANDES DA SILVA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041213-90.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428934/2011 - MAURICI ISAIAS CAETANO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050186-05.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424106/2011 - LUCIANO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima 

declinadas, julgo procedente o pedido da inicial, para condenar a parte ré ao pagamento do montante de R$ 1806,22 a 

título de atrasados, atualizado até outubro de 2011. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 
                 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

  

0052323-57.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429388/2011 - FRANCISCO WILSON CEZAR (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor de FRANCISCO WILSON CEZAR para condenar o INSS a revisar a RMI do 

benefício de auxílio-doença identificado pelo NB 31/518.772.077-1, com aplicação do artigo 29,II, da Lei 8.213/91, 

pelo período de 29/11/2006 a 20/01/2007, o que totaliza R$ 157,88 (CENTO E CINQüENTA E SETE REAIS E 

OITENTA E OITO CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2011. 

  

 Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se.Registre-se. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício de 

auxílio-doença da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta 

por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela 

contadoria, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 

134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da 

Súmula 318, do STJ. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à 

contadoria, cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  
0049149-69.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427461/2011 - SEBASTIAO BARBOSA DE ARAUJO (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049138-40.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428426/2011 - JOSE MESSIAS CORDEIRO (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023201-62.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430915/2011 - ELAINE APARECIDA AQUINO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido 

formulado por ELAINE APARECIDA AQUINO, para autorizar o levantamento do saldo existente em conta vinculada 

do FGTS relativo aos depósitos realizados pela empresa IT CONSULTING LTDA., no prazo de 60 (sessenta) dias, 

contados do trânsito em julgado. Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro 

os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

P.R.I. 

  

0031973-77.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427061/2011 - JOUBERT STAPE (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 

sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado 

seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 
constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos 

para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 

41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Destarte, expendidos os fundamentos 

legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da 

Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da 

aposentadoria por invalidez respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo 
do valor revisado, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da 

condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, 

no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0037624-90.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427905/2011 - ALDELDES VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, 

SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040230-91.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427946/2011 - HENRIQUE PALANCA FILHO (ADV. SP256715 - GERSON ALVES CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041548-12.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427959/2011 - JORGE NATAL DA FONSECA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038700-52.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427933/2011 - SILVIO DA SILVA SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Destarte, expendidos os 
fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio doença objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da aposentadoria 

por invalidez respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser 

apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito 

em julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0052509-80.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429521/2011 - MAURI FRANCISCO DE CASTRO (ADV. SP185106B - SANDRO VILELA ALCANTARA) X 
UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido deduzido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para o fim 

de condenar a União a restituir ao autor, MAURI FRANCISCO DE CASTRO,   o valor correspondente ao imposto de 

renda incidente sobre verbas pagas a título de férias não gozadas, férias proporcionais e respectivos 1/3 sobre férias, nos 

períodos nos documentos acostados, ressalvados os valores eventualmente compensados por ocasião da Declaração 

Anual de Ajuste para fins de Imposto de Renda.  

Deverá a União calcular os valores devidos, a serem corrigidos pela taxa Selic, indicando-os a este Juízo, no prazo de 

60 dias após o trânsito em julgado desta sentença, para fins de expedição de ofício precatório ou RPV. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à União, para cálculo da restituição devida. 

P.R.I. 

  

0049169-60.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426957/2011 - MARIA DAS GRACAS DA COSTA (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com fulcro no art. 

269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda 
mensal inicial do(s) benefício(s) da parte autora, comprovado(s) nos autos, levando em conta, para esse efeito, a média 

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e 

juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, e resolvo o mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC, para condenar 

o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 
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(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, incluindo no valor do 

salário-de-contribuição os respectivos décimo terceiro salários, verificados no período base de cálculo; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda 

mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 

do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da 

renda mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  
0038105-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301430835/2011 - OSWALDO COSTABILE RUBINO (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028551-94.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431032/2011 - URANIA DOS ANJOS RAMOS ALMENDRA (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046817-66.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429184/2011 - MARIA LUCIA REHDER DE ANDRADE (ADV. SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA 

ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar a 

UNIÃO a pagar à autora as diferenças de juros e correção monetária incidentes sobre a verba recebida a título da 

alíquota de 3,17%, nos termos da MP 2.225-45/2001. 

  
Deverá a União apurar os valores nos termos da Resolução nº 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

  

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes. 

  

0055719-42.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430091/2011 - JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o benefício que vem sendo pago 

a JOAQUIM DOS SANTOS, com renda mensal atual de R$ 671,03 (SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS E 

TRêS CENTAVOS), para setembro de 2011. 

Condeno o INSS, ao pagamento das diferenças apuradas retroativamente, respeitada a prescrição qüinqüenal, no 

montante de R$ 6.823,32 (SEIS MIL OITOCENTOS E VINTE E TRêS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), 

atualizado até outubro de 2011. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0029557-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426116/2011 - JORGE CARDOSO DA SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA, SP085155 

- CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/543.199.186-4, desde o dia 01/06/2011, e 

mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser 
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suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade 

habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova 

atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de um ano (doze meses), contados da perícia judicial 

(ocorrida em 18/08/2011). 

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores 

das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do 

art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. 
Oficie-se ao INSS, para determinar ao INSS que implante, nos termos acima, o benefício no prazo de 45 dias, sob as 

penas da lei,independentemente de trânsito em julgado. 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos, desde 

02/06/2011, respeitada a prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do 

CJF. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância,, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 

9.099/95. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

P.R.I. 

  
0019049-68.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428756/2011 - IVONE DAS GRACAS ALMEIDA (ADV. SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento das diferenças devidas em razão da revisão administrativa da 

renda mensal inicial do benefício no período de 06/11/2008 a 14/04/2009, no valor total de R$ 1.874,35 (um mil, 

oitocentos e setenta e quatro reais e trinta e cinco centavos), atualizado até outubro de 2010. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, em nome da 

autora. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0053247-34.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427019/2011 - FABIO JUNHO LIMA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - 

LUIZ FERNANDO MAIA). Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido, 

reconhecendo indevida cobrança do empréstimo impugnado na inicial, condenando a CEF a pagar ao autor a quantia 

de   R$ 7.000,00 (SETE MIL REAIS) a título de danos morais, arbitrada nesta data. O valor da condenação deverá 

continuar a ser atualizado monetariamente pelos índices oficiais e acrescido de juros de mora de 12% ao ano até a data 

do efetivo pagamento.  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância. 

P.R.I. 
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0049843-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430512/2011 - CARMOZINA CARDOZINA MACIEL (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda (NB 502.277.258-9), na forma do artigo 29, II, da Lei 

nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial 

inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II, da Lei 

8.213/91; 

(2) se da revisão resultar uma renda mensal inicial mais vantajosa, proceder à elaboração dos cálculos dos 

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da 

citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  
0034511-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430400/2011 - GILMAR DE SOUZA FRANCISCO (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026755-68.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430406/2011 - MAURICIO EUGENIO DE SOUZA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - 

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025327-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430417/2011 - CELIO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042751-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430440/2011 - ADERVAL SILVA SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0022720-65.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427049/2011 - HENRIQUE WENIG NETO (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, 

SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela 

Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada a 

prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial 
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sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 41/03. Este valor apurado 

superior ao valor efetivamente recebido deverá ser o novo valor de pagamento, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a partir da 

citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) para as causas 

previdenciárias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0034999-83.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430389/2011 - MARIA DE LOURDES DA SILVA MOURA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão dos benefícios de auxílio-doença da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II, da 

Lei 8.213/91; 

(2) se da revisão resultar uma renda mensal inicial mais vantajosa, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 
prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais 

consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0049307-95.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429422/2011 - WILSON DOS SANTOS CAMARGO (ADV. SP026141 - DURVAL FERNANDO MORO); 

MARLENE BELLUCCO CAMARGO (ADV. SP026141 - DURVAL FERNANDO MORO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, nos termos da 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito dos Autores em ter seu saldo da 

caderneta de poupança, n. 0257.013.99011598-4 corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se 

refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 
da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0001741-82.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425918/2011 - JULIO JUSTINO BARBOSA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para 

condenar a ré a liberar ao autor o saldo de sua conta vinculada de FGTS no que respeita aos depósitos efetuados por 

ocasião do seu vínculo com a empresa ITÁ - ITI RESTAURANTE LTDA. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à CEF, para que cumpra a decisão, no prazo de 30 dias. 

  

0012803-56.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301427755/2011 - WILSON ANTONIO TORRES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto 

isso, nos termos da fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte autora em 

ter seu saldo da caderneta de poupança nº. 00015763-5 corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no 

que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação à 

mesma conta, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela 

não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 
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Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0032709-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425305/2011 - JOAO DANIEL TEIXEIRA (ADV. SP208427 - MARILENA GAVIOLI HAND) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, ratifico a tutela 

concedida em 05/10/2011 e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, 

o benefício de auxílio-doença NB n. 129.908.486-6 em favor de João Daniel Teixeira, desde sua cessação indevida, em 

17/02/2011, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que poderá ser apurada em 

perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de setembro de 2012. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Cumpra-se. 
P.R.I 

  

0000485-41.2009.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428359/2011 - RICARDO DOMINGOS CARNEIRO (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado por Ricardo Domingos Carneiro, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS: 

  

a) reconhecer os períodos de 01/04/1974 a 01/08/1975 e de 08/08/1980 a 31/01/1984 como trabalhados em condições 

especiais e convertê-los em comum; 

  

b) a majorar o coeficiente de cálculo da renda mensal inicial (RMI) da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

para 100% (cem por cento) do respectivo salário-de-benefício, a contar do início do benefício (08/09/2008), de modo 

que a renda mensal inicial passe a ser de R$ 2.057,88 (dois mil, cinqüenta e sete reais e oitenta e oito centavos) e renda 

mensal atual de R$ 2.406,65 (dois mil, quatrocentos e seis reais e sessenta e cinco centavos) para o mês de setembro de 

2011; 
  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), a partir do ajuizamento da presente demanda, no total de R$ 

26.043,76 (vinte seis mil, quarenta e três reais e setenta e seis centavos), atualizados até outubro de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, em nome da 

autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0041514-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429004/2011 - SANDRA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI, SP284549 - 
ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a 

revisar o cálculo da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte da parte autora, levando em conta, para esse 

efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a apurar os atrasados, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 90 (noventa) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 
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Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício e cálculo dos atrasados, no prazo de 90 

dias. 

P.R.I. 

  

0020983-27.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430877/2011 - TEOBALDO SARO (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, resolvo o 

mérito nos termos do artigo 269, I, do CPC e julgo procedente o pedido da parte autora a fim de condenar o INSS a 

revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício pela Emenda Constitucional 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como a respectiva diferença devida no prazo de 

45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado da presente, com a imediata juntada dos respectivos cálculos aos 

autos, respeitada a prescrição quinquenal. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e 
seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da(s) Emenda(s). 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo valor, 

limitado aos novos tetos constitucionalmente previstos. 

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do Conselho da 

Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, resolvo o mérito nos 

termos do artigo 269, I, do CPC e julgo procedente o pedido da parte autora a fim de condenar o INSS a revisar 

e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício pela(s) Emenda(s) Constitucional(is), tal como 

o pedido formulado na exordial. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como a respectiva diferença devida no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado da presente, com a imediata juntada dos 

respectivos cálculos aos autos, respeitada a prescrição quinquenal. 
Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da(s) Emenda(s).  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado aos novos tetos constitucionalmente previstos.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção.  

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do Conselho 

da Justiça Federal. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0022459-03.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301411350/2011 - MOYSES YOSHIHIRO AOKI (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, 

SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0024205-03.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430848/2011 - CLAUDIO SAES (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023642-09.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430850/2011 - SOLANGE GARCIA DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0023128-56.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430852/2011 - ANTONIO RICARDO FERRAZ ALVES LIMA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS 

CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0023014-20.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430853/2011 - MARCOS ANTONIO PONGELUPE (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022997-81.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430854/2011 - JOSE PEDRO CAMPAGNOLI EGEA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022979-60.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430855/2011 - NEL CARDOSO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022852-25.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430856/2011 - MAXIMO FERNANDES (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022725-87.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430857/2011 - MARIA RAIMUNDA PESSOA DE SOUZA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022291-98.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430860/2011 - PEDRO BATISTA DE MORAES (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0022262-48.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430861/2011 - NICOMEDES DOMINGUES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022103-08.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430862/2011 - JOSE LIDERIO PUSSI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022093-61.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430864/2011 - JOSE SERGIO DE CASTR0 (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022053-79.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430865/2011 - JOSE JOVINO DA SILVA (ADV. SP163290 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021856-27.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430867/2011 - JOAO BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021781-85.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430869/2011 - CARLOTA VON ZIMMERMANN (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 
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SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021395-55.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430873/2011 - JAYR PEDRO CARACCIOLO (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021384-26.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430874/2011 - FRANCISCO OLEGARIO DO NASCIMENTO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020938-23.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430878/2011 - JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0022471-17.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430881/2011 - DANIEL EDUARDO BAIRROS (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022740-56.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430899/2011 - JOSE PEDRO FURQUIM DE ALMEIDA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0036972-44.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301431053/2011 - 

BENEDITO SEVERINO DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). conheço dos 

embargos de declaração por serem tempestivos e acolho-os para sanar a contradição, na forma exposta. 

  

0006366-62.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301425575/2011 - 

FLORESTANO LIBUTTI FILHO (ADV. SP212029 - LUCIANA SPERIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo PROCEDENTE EM 

PARTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias, revisar e pagar as diferenças com 

limitação do valor do benefício conforme o valor teto máximo estabelecido pelas Emendas Constitucionais 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial observando o valor teto máximo dado pela 

EC 20/98. Reajustamento do benefício com base nos índices previstos na legislação previdenciária. Adotar o valor teto 

máximo dado pela EC 41/03, no que se refere à limitação do benefício. 

A correção do montante dos valores atrasados será feita nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos 

administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 
impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0020316-75.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301425533/2011 - LUIZ 

COYADO CHUECO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante 

o exposto, inexistente a omissão passível de correção pela via dos embargos rejeito o recurso. 

  

0020470-93.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301425564/2011 - 

CHIZUCA UEMURA (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante 

o exposto, acolho em parte os embargos para excluir da fundamentação, a expressão: “Ainda sim, em conformidade 

com a jurisprudência apresentada, não entendo ser devida a correção no que concerne ao Plano Collor II.”, ficando a 

sentença mantida em todos os seus demais termos. 

  

0030346-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301425416/2011 - 

MIGUEL PINO DOMENE (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, rejeito os embargos. 

  
0027908-10.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301425314/2011 - 

FABIANA CARPINELLI FORNAZZA (ADV. SP185518 - MARIA CHRISTINA MÜHLNER) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, ACOLHO os embargos para acrescentar ao 

dispositivo da sentença as considerações acima expendidas a respeito da aplicação da correção do montante a ser 

repetido na forma do item 4.4 do Manual de Cálculos da Justiça Federal - Resolução 134/2010 do CJF. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0046822-54.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427870/2011 - MILTON DE SOUZA PAULA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015174-56.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425904/2011 - ANTONIO DE PADUA PIRES CORREA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021707-31.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430483/2011 - VALDEMAR BARBOSA SILVA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0043659-66.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428467/2011 - DAMIANA MARCOS DE SOUZA GARCIA (ADV. SP141396 - ELIAS BEZERRA DE MELO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando que 

administrativamente foi concedido o benefício de amparo social à autora do presente feito, consoante se infere da tela 

de consulta ao sistema DATAPREV anexada ao feito em 27/10/2011, arquivo: consulta tera Damiana Marcos, 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0019549-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428453/2011 - CLEIDE MARIA LIMA DE SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
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DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto 

posto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0026918-48.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429252/2011 - NELSON FIRMINO DA SILVA (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  

0005262-35.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301420734/2011 - WARLE PAIXAO RODRIGUES PINTO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista pedido anterior de desistência da ação, homologo-o para que produza seus 

efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo 

Civil. Intime-se. 

  

0026553-91.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429201/2011 - ROMANI MAZZEU (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada 

ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual foi julgada improcedente e transitou em julgado. 

A hipótese é de coisa julga, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0026482-60.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301426953/2011 - ULISSES FRANCISCO DA SILVA - ESPOLIO (ADV. SP078573 - PEDRO TOMAZ DE 

AQUINO, SP078573 - PEDRO TOMAZ DE AQUINO); FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP078573 - PEDRO 

TOMAZ DE AQUINO); JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP078573 - PEDRO TOMAZ DE AQUINO); EDITE 

MARQUES LOPES (ADV. SP078573 - PEDRO TOMAZ DE AQUINO); JOSE DA SILVA (ADV. SP078573 - 

PEDRO TOMAZ DE AQUINO); PAULO DA SILVA (ADV. SP078573 - PEDRO TOMAZ DE AQUINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do 

exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, a teor do artigo 267, III e IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. P. R. I. 

  

0017695-71.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301420245/2011 - MARIA ROMANA DAS DORES MENDONCA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o 

processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 
  

0041922-28.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430173/2011 - NOEMIA PERES (ADV. SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

P.R.I. 

  

0015608-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427926/2011 - LUCIANA DE SOUZA BARROS SANTORO LUQUES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 
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DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, com fulcro no 

artigo 295, inciso III, do CPC, ante a inércia da parte autora. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Saem intimados os presentes. Registre-se. Intime-se. NADA MAIS. 

  

0046978-76.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430526/2011 - JOSE YAMAGUTI (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo extinto o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0015439-92.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428294/2011 - MARIA HELENA DA CUNHA (ADV. SP109162 - ANTONIO CARLOS FERNANDES 
BEVILACQUA, SP249968 - EDUARDO GASPAR TUNALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, em razão da falta de pressuposto processual - 

comprovação da existência de relação contratual entre as partes (titularidade de conta) e, também, por ausência de uma 

das condições da ação, o interesse de agir, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

267, incisos IV e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0008382-86.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426872/2011 - JOSE RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo 

extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0052765-23.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429461/2011 - NATAL MAIERU (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006371-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429039/2011 - NESTOR ISTVANDIC (ADV. SP176468 - ELAINE RUMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038284-84.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301418021/2011 - MANOEL FEREIRA DIAS (ADV. SP310319 - RODRIGO DE MORAIS SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0068202-75.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301410974/2011 - YOSHIO SATO (ADV. SP123358 - LUIZ CARLOS NACIF LAGROTTA, SP169147 - MARCIA 

APARECIDA DELFINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 46/1177 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, VI, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0053794-74.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429218/2011 - JOSE RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, DECLARO 

EXTINTO o presente feito, sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 267, VI, terceira figura, CPC, por falta de 

interesse processual. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

P.R.I. 

  

0046948-07.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427625/2011 - ARMANDO DE PUGA RIBEIRO (ADV. SP136186 - CLAUDIO ADEMIR MARIANNO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da coisa 

julgada, extingo o presente processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo 

Civil. 

 Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o processo 

sem resolução de mérito, com fulcro no artigo 267, incisos III e VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

  
0016720-49.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426020/2011 - CARMINE SPOSATO (ADV. SP162216 - TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0020621-25.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426299/2011 - VALDOMIRO GOMES (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022754-40.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430667/2011 - ISMAEL INACIO DE SA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028646-27.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429412/2011 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029065-47.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301429462/2011 - NIVALDO FORTUNATTI (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022289-65.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430225/2011 - RIVALDO RODRIGUES SIMOES (ADV. SP228829 - ANA PAULA FRITZSONS MARTINS 

LOPES, SP248792 - SABRINA PAULETTI SPERANDIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Pelo exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de 

mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 47/1177 

0029077-61.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429469/2011 - OSWALDO LEONARDO DA SILVA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, indefiro a petição 

inicial e julgo extinto o feito sem resolução de mérito, com fundamento no artigo 267, I, c.c. artigos 295, VI e 284, 

todos do Código de Processo Civil. 

Sem honorários advocatícios e custas, em face do procedimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0034453-62.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429250/2011 - JOSE ADELMO SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP193410 - LEILA CARDOSO MACHADO) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Portanto, decreto a EXTINÇÃO DO 

PROCESSO, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, por ausência 

de interesse processual. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 
  

0033289-62.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422692/2011 - FRANCISCO GONCALVES FERREIRA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE 

SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Ante o exposto, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0018285-48.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430374/2011 - ANTONIO MOREIRA DE ARAUJO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE 

PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, 

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte autora, para que produza os seus efeitos legais, pelo que 

extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância. 

Outrossim, cancele-se a audiência marcada para 10/12/2012. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0047000-71.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427471/2011 - JOSE EDUARDO DE SA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com relação pedido 

de aplicação do reajustamento previsto na Súmula 260 do extinto TFR, julgo extinto o presente feito sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0046462-22.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427839/2011 - MARIA FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em 

razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, 

do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Intimem-se. 

Após, dê-se baixa findo. 

  

0050468-43.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424105/2011 - LENIL MARIA OLIVEIRA (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face das razões declinadas, 
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ante o reconhecimento da carência de interesse de agir, extingo o feito sem resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 267, VI do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios. 

                 

Intimem-se as partes. Nada mais. 

  

0036826-66.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430936/2011 - EDNA FERREIRA GONCALVES (ADV. SP068718 - ACACIO BREVILIERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, considerando 

ausente o interesse processual da autora na presente demanda, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 

DO MÉRITO, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099/95 combinado com o artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários. 

  

Publique-se Registre-se. Intime-se. 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0014740-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380925/2011 - ANTONIO 

FERREIRA DA SILVA CAVALCANTI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN 

GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se 

os autos á contadoria judicial para elaboração de cálculos conforme proposta de acordo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 
Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0020120-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301329128/2011 - ANA PAULA 

MACIEL DOS SANTOS (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029557-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363969/2011 - JORGE CARDOSO 

DA SILVA (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA, SP085155 - CLOVIS LOPES DE ARRUDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0021781-85.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301189888/2011 - CARLOTA VON 

ZIMMERMANN (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 
  

0020120-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301369356/2011 - ANA PAULA 

MACIEL DOS SANTOS (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anote-se defesa por advogado 

pela parte autora. 

  

Intime-se parte autora a dizer se concorda com proposta de acordo, no prazo de 10 (dez) dias. 
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DECISÃO JEF 
  

0036174-49.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301322747/2011 - IRACI ALVES DE 

MENEZES (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até cinco dias antes da data agendada. 

Em referido prazo, deverá a parte autora apresentar cópia dos autos do procedimento administrativo NB 

21/150.712.005-0, bem como informar se houve decisão do recurso existente no procedimento administrativo NB 

21/148.126.284-7. 

Int. 

  

0020120-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301280966/2011 - ANA PAULA MACIEL 

DOS SANTOS (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos 

necessários à concessão da antecipação de tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS fez cessar seu pagamento após ter concluído pela sua capacidade ao 

trabalho, o que teria sido ratificado por indeferimento de pedido posterior. Ou seja, o assunto necessita de 

aprofundamento probatório por meio de perícia médica. Melhor aguardar instrução normal do feito. 

O contexto demonstra não haver verossimilhança do direito reclamado. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0025050-06.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301363182/2011 - 
OSVALDO BERTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Aguarde-se o decurso do 

prazo para cumprimento da decisão anterior. Após, tornem os autos conclusos. 

Desde já redesigno audiência de conhecimento de sentença para data futura, mantendo-a em pauta extra apenas para 

organização dos trabalhos, dispensada a presença das partes. 

  

Intime-se 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001140 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0025178-89.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433078/2011 - WILSON CAPARELLI (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com 
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fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de 

concessão do benefício do autor e extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0022916-35.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429405/2011 - JOEL MARQUES DA ROCHA (ADV. SP248979 - GLAUCIA CRISTINA CALÇA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 
Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante apurado pela contadoria judicial no 

valor de R$ 5.763,26 (CINCO MIL SETECENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) , 

atualizado em outubro de 2011, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual 

regularização de documentos pela parte autora. 

P.R.I. 

  

0016042-34.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430185/2011 - FRANCISCA FERNANDES DOURADO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a 

proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 
  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 2.369,03 (DOIS MIL 

TREZENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E TRêS CENTAVOS), no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os 

casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0016630-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431248/2011 - WILSON GOMES DE SENA (ADV. SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS, 

SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre 

as partes. Extingo o processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de 

Processo Civil. Transitada em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o INSS para que 
implante o benefício. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 1.348,00 (UM 

MIL TREZENTOS E QUARENTA E OITO REAIS) , em 60 (sessenta) dias. 

  

0024356-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428155/2011 - MARIA LUCIANA DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes. Extingo o 

processo com julgamento do mérito na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. Transitada 

em julgado nesta data. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Oficie-se o INSS para que restabeleça o benefício NB 
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541.075.941-5. Expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados no montante de R$ 4.190,14 (QUATRO 

MIL CENTO E NOVENTA REAIS E QUATORZE CENTAVOS) , em 60 (sessenta) dias. 

  

0058399-97.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429222/2011 - ALBERTO MARTINS BEZERRA (ADV. SP286200 - JULIANA TEIXEIRA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA); VISA ADMINISTRADORA DE 

CARTÕES DE CREDITO (ADV./PROC. ). Tendo em vista a proposta formulada pela CEF e aceita pela parte autora, 

homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo 

extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do Artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado 

de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0026311-35.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429249/2011 - MARGARETE PEREIRA GONCALVES (ADV. SP290703 - ZILDA DE SOUZA 
MAZZUCATTO ESTEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza 

efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Transitada em julgado nesta data. 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante apurado pela contadoria judicial no 

valor de R$ 3.081,61 (TRêS MIL OITENTA E UM REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), atualizado em outubro 

de 2011, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos 

pela parte autora. 

P.R.I. 

  

0016865-08.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429458/2011 - IVANETE MARIA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo, para que produza 

seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado. O atraso em seu cumprimento implicará a aplicação de 

penalidades. Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução de mérito, com amparo no artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil. Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias. Expeça-

se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 45 dias, 

ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte da autora. Intimem-se. 

  

0026350-32.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428248/2011 - NAIR ROSA NORONHA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). ISTO POSTO, homologo por 

sentença, o acordo firmado, ao que de conseqüente, julgo extinto o feito, em relação à autora, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil.  

Expeça-se ofício ao INSS para que cumpra o acordo, implante o beneficio de aposentadoria por invalidez nos termos da 

proposta ora homologada, com RMI e RMA no importe de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS) e efetue o pagamento dos créditos atrasados no importe de R$ 1.257,40 (UM MIL DUZENTOS E 
CINQüENTA E SETE REAIS E QUARENTA CENTAVOS) . 

P.R.I. Oficie-se. 

  

0036631-81.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428454/2011 - ANDRELINA ARGOLO DOS SATOS (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante as razões invocadas, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
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P.R.I. 

  

0038812-21.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429523/2011 - MARIA JOSE GOMES (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304985 - 

RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem 

custas e honorários nesta instância judicial. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0053686-79.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432963/2011 - ANTONIO RENALDO SENA (ADV. SP152153 - PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o 

pedido da parte autora. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0034810-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431129/2011 - JOAO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR, SP190640 - 

ELISANGELA RODRIGUES DE SOUSA, SP080822 - MILTON FERNANDES, SP098126 - REGINA MARIA 

BRESSER KULIKOFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, incluindo no valor do salário-de-

contribuição os respectivos décimo terceiro salários, verificados no período base de cálculo; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 
(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0012898-52.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426104/2011 - MARIA LUCIENE DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo EXTINTO o processo se apreciação do mérito, em 
relação ao pedido de concessão de auxílio-doença e julgo IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do 

CPC, em relação ao pedido de concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

0036481-03.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428884/2011 - NELY DE LIMA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante as razões invocadas, 
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JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, resolvendo o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a autora em custas e em honorários advocatícios, ante o deferimento dos benefícios da Justiça 

Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0033823-69.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429145/2011 - OLGA MARIA DA ROSA ROCKER (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com fulcro no art. 

269, I, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdiição. 

P.R.I. 

  

0006984-07.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431450/2011 - MARIA AMELIA PAUL KISHIMOTO (ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO 

RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo improcedente a presente ação, 
nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0019034-02.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422502/2011 - OZILDE DONIZETI MACHADO (ADV. PR032410 - ROBERTO SOUZA VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação do art. 29, § 5 da 

LBPS na forma solicitada pela parte autora. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  
0039310-88.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426597/2011 - OSWALDO PELEGRINA GARRIDO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064419-07.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427799/2011 - ANTONIO EUDILIO JOTA LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045220-62.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430787/2011 - FRANCISCO CORREA (ADV. SP292093 - MARCELO AZEVEDO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0036226-45.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430788/2011 - LUIZ JOSE DA SILVA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS 

BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022276-66.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430789/2011 - ORLANDO RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0016684-41.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430790/2011 - ARGEMIRO SCHIAVONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016670-57.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430791/2011 - JOSE DOMINGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011046-27.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430792/2011 - ELIZABETE FERREIRA BARBOSA (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008566-42.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430793/2011 - SERGIO PAULO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040464-44.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432047/2011 - ERCILA BENTO DA ROCHA (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e periciais, 

concedendo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (STF, RE 313.348 RS, Min. Sepúlveda 

Pertence). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0013649-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422309/2011 - ANGELO ROBERTO CARAFINI (ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014777-94.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422369/2011 - MANUEL SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022535-27.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422395/2011 - MARTA MOURA DA SILVA (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020191-73.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422492/2011 - LUIS JOSE FEITOSA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0009520-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422537/2011 - ETELVINA SOUZA FIGUEREDO BATISTA (ADV. SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA, 

SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039737-85.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429136/2011 - NAIR DA SILVA ROCHA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA, SP264309 - 

IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isso posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos, nos termos dos 269, I, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da autora, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  
0039464-09.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426603/2011 - ARACY RODRIGUES (ADV. SP266555 - LEILA SACCO DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039479-75.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426604/2011 - MARIA DE LIMA LORENTI (ADV. SP175969 - MAURO ANTONIO SERVILHA, GO024304 - 

CLAUDIMIR JUSTINO BORAZIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0050018-66.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429301/2011 - WALTER FERREIRA DA VEIGA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021064-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429302/2011 - ANTONIO SANTOS FILHO (ADV. SP200609 - FÁBIO TADEU DE LIMA, SP051302 - ENIO 

RODRIGUES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0004868-28.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429304/2011 - APPARECIDA MERCIA LAVRADO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0064384-47.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429432/2011 - JOSE ELOY SOARES COUTINHO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063164-14.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429433/2011 - ROSA MARIA DA CUNHA (ADV. SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ, SP285707 - 

LAIS CRISTINA HASHIMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0056376-47.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429434/2011 - ADERITO BARROS DE SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, 

SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053858-84.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429435/2011 - JOAQUIM JOSE DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0053516-73.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429436/2011 - NOE BESERRA DE LIMA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045550-59.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429437/2011 - AURILECE SILVA TEIXEIRA (ADV. SP272297 - IOLANDA ALVES DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041332-85.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429438/2011 - MARIA ENAURA DOS SANTOS (ADV. SP285899 - ALMIR TEIXEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027218-44.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429439/2011 - ADILSON CARLETTI (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025056-76.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429440/2011 - MILTON GRAIA ALMEIDA (ADV. SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024662-35.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429441/2011 - JOAQUIM MADRIGAL DOS SANTOS (ADV. SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023672-44.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429442/2011 - ISABEL CRISTINA GORGULHO DOS SANTOS (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0016412-47.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429443/2011 - OZIEL VIEIRA SOBRINHO (ADV. SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016386-49.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429444/2011 - APARECIDO JOSE DE SOUZA (ADV. SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028651-49.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432249/2011 - MANOEL PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, 

SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento 
do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nos termos da lei. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0030412-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430882/2011 - SEVERINO MARIANO DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0028179-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431994/2011 - GILBERTO DIAS DE CAMARGO (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044474-63.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432007/2011 - MARCOS CESAR DOS SANTOS (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA, SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO, SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA SASIA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025414-07.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425393/2011 - NEWTON SILVA ARAUJO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, 

SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente 

a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

0031011-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427519/2011 - MAURICIO VENANCIO (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - 

CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos da parte autora, extinguindo o 
feito com fulcro no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0025814-55.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424040/2011 - ISABELA JERONIMO DO NASCIMENTO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, 

inciso I do CPC. 

Sem condenação em honorários e sem custas processuais. 

Intimem-se. 

  

0020312-72.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425479/2011 - LAURO BERNARDES DOS SANTOS (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0040257-45.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431948/2011 - ARLETE CONCEIÇAO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP044620 - JOSE IDELCIR MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, não restou 

demonstrado o direito à revisão do benefício pleiteada. 
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Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedido da autora, extinguindo processo com resolução de mérito (art. 

269, I, do CPC). 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se. 

P.R.I. 

  

0025104-98.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422485/2011 - ANTONIO ALVES DOS SANTOS FILHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, julgo IMPROCEDENTE o 

pedido da parte autora, extinguindo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 
Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  
0053037-80.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431058/2011 - ANTONIO ROBERTO POLI (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0051951-74.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431059/2011 - RUBENS SOMENSATO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050133-87.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431061/2011 - ARLETE RICARDI BAPTISTA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049993-53.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431062/2011 - PAULO BENTO DIAS (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042179-24.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431063/2011 - CACILDA CLEMENTINO (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025663-89.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431064/2011 - JOSE FRANCO BARBOSA (ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0021861-83.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431065/2011 - JOAQUIM JOSE RIBEIRO FILHO (ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019603-03.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431066/2011 - ORLANDO FERREIRA FERRO (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, 

SP269667 - RICARDO SARAIVA AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0016027-02.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431067/2011 - BENIDITO ALVES CORREIA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004781-72.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431068/2011 - DELCIDES DE LIMA ROSSITO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0059495-50.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431163/2011 - DELZIVA DIVINA DE SOUSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050873-45.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301431164/2011 - MARIA HELENA DE FARIA PENIDO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047355-81.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431165/2011 - JOSE PEDRO DE LIRA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0042207-55.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431166/2011 - MAURICIO FERREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP150481 - JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040775-98.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431169/2011 - SEBASTIAO SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ 
RICARDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0029219-02.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431170/2011 - COSME DAMIAO FERNANDES (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025641-31.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431171/2011 - HELENA INACIO DE ASSIS OLIVEIRA (ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP100158 - JORGE LUIS 

ARNOLD AUAD). 

  

0016867-12.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431172/2011 - MANUEL CARVALHO DUARTE (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0015405-20.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431173/2011 - NATAN ALBINO TOMAZ (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015139-33.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431174/2011 - CRISPIM VERISSIMO DAS GRACAS (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0013925-07.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431175/2011 - VALDEMAR DE FREITAS GOMES (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038952-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429001/2011 - JAILSON FERREIRA FONSECA MATOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0057742-58.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426070/2011 - MOACYR CORNACIONI (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante ao exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9.099/95). 
  

Com o trânsito em julgado da sentença, arquive-se o processo virtual, com baixa na distribuição. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0061004-16.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301421216/2011 - MARLENE CIOSSANI (ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, extingo o feito com 

resolução do mérito para julgar IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 
A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de 

declaração, em até 5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da 

juntada aos autos do comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou 

procurar a Defensoria Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São 

Paulo/SP) com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá 

consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (www.jfsp.jus.br). 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, Registre-se. Intime-se 

  
0011711-43.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429533/2011 - CLAUDIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047412-65.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429534/2011 - JOSE PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 
BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008485-93.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430107/2011 - WALTER RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012354-64.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430123/2011 - AUDERANO CRUZ (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017148-31.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430336/2011 - BRAS LUCIO DA COSTA (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047759-64.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430529/2011 - DONATA MARQUES MANSOREITH (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

  

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 
embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 

  

0038699-04.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431409/2011 - NEUSA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP220751 - PAULO CESAR RODRIGUES BARBOSA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Em face do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora para extinguir o processo com julgamento do mérito, nos 

termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios.  

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0031558-65.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428484/2011 - LUIS CARLOS DA SILVA (ADV. SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES, SP285477 - 
RONALDO RODRIGUES SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS no pagamento de atrasados referente ao restabelecimento do 

benefício de auxílio-doença (NB 560.564.445-5) desde 30.08.2008, com data de cessação em 29.04.2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora 

de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, 

para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0011103-11.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424293/2011 - ADMILSON ALBANO PINHEIRO (ADV. SP128523 - ADRIANA MOREIRA NUNES GODOI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para 

determinar ao INSS a concessão do benefício de auxílio-doença com início em 25/11/2010 (DII). O benefício só poderá 

ser cessado por constatação de efetiva capacidade em perícia médica administrativa que só poderá ser feita a partir de 

03/11/2011. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0035142-72.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431536/2011 - ADALBERTO DA COSTA SAMPAIO FILHO (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da 

majoração do teto do benefício estabelecido pela Emenda Constitucional 41/2003, impondo-lhe o cumprimento das 

seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido para a 

época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 41/2003, utilizando-se, 

para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pelas EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu efetuar sua 

correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão na esfera 

administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 
acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0043133-36.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424531/2011 - VALMIR JOSE RODRIGUES (ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar o benefício auxílio-doença nº NB 

31/517.857.055-0, DIB 19.08.06, DCB 19.07.10, com afastamento da forma de cálculo da MP n. 242/2005 e de 

respectivo regulamento (Decreto n. 3.049/99), restabelecendo referido benefício, com renda mensal atual de um salário 

mínimo atual, considerando que a partir de determinada de janeiro de 2010, considerando o valor do índice de 

atualização do mês, a renda mensal em manutenção voltou patamar de um salário mínimo, gerand, no entanto, atrasados 
provenientes da revisão. 

Portanto, condeno o INSS no pagamento dos atrasados de R$ 7.579,08 (SETE MIL QUINHENTOS E SETENTA E 

NOVE REAIS E OITO CENTAVOS), out/2011, descontados os valores percebidos a título de liminar. 

O benefício do autor NÃO poderá ser cessado antes de nova perícia a ser realizada pela autarquia a partir de 

01.12.2011, vedada a alta programada do benefício. 

Oficie-se para conversão da liminar de aposentadoria por invalidez em liminar de auxílio doença, com a anotação de 

proibição de alta programada nos termos desta sentença. 

P.R.I.O. 

  

0018795-95.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301421197/2011 - PAULO CELSO FIDELIS (ADV. SP147028 - JEFFERSON APARECIDO COSTA ZAPATER) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido para reconhecer como especial o tempo trabalhado por PAULO CELSO FIDELIS no 

período de 18/02/87 a 18/04/96 e de 08/09/96 a 05/03/97, COFAP FABRICADORA DE PEÇAS LTDA, somá-los ao 

tempo comum trabalhado cuja prova feita nos autos e condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição a partir do requerimento administrativo, com DIB em 08/02/2010, RMI de R$ 1.963,94 (UM 

MIL NOVECENTOS E SESSENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) e renda mensal atual no 

valor de R$ 2.072,74 (DOIS MIL SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) , para setembro 

de 2011.  

Condeno o INSS ao pagamento, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, dos atrasados no valor de R$ 

44.143,20 (QUARENTA E QUATRO MIL CENTO E QUARENTA E TRêS REAIS E VINTE CENTAVOS) 

computados desde a data da DER e atualizados até outubro de 2011, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, defiro liminar para sua implantação no prazo de quarenta e cinco dias. 

Em caso de descumprimento, deverá a autora comunicar o juízo, para adoção das medidas legais cabíveis. 

Sem honorários advocatícios. 

P.R.I.O. 

  
0018654-76.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427520/2011 - MARIA VIEIRA DA CRUZ SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo 

liminar e julgo parcialmente procedente o pedido deduzido pela autora MARIA VIEIRA DA CRUZ SILVA, no que 

condeno o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a 

liminar ora concedida, com data de início do benefício em 1.1.2008, renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 502,28, 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 617,47 (SEISCENTOS E DEZESSETE REAIS E QUARENTA E SETE 

CENTAVOS) - valor de setembro de 2011. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar os atrasados desde a 

cessação da aposentadoria por tempo de contribuição, em 1.1.2008, no total de R$ 29.381,59 (VINTE E NOVE MIL 

TREZENTOS E OITENTA E UM REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) - valor de outubro de 2011. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Sem honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade 

de justiça formulado pela parte autora. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 
LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0044600-16.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431532/2011 - TIEKO TOMIYOSHI UMEDA (ADV. SP287063 - ILZA GASPAR DE CAMARGO GRANADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pleito para condenar o INSS a corrigir os vinte quatro salários-de-

contribuição anteriores aos doze últimos do benefício de titularidade da parte autora (e/ou originário, apenas para 

reflexos no benefício derivado, atualmente ativo) em conformidade com a ORTN/OTN, ressalvadas as hipóteses em que 

o índice aplicado tenha sido mais vantajoso ao segurado; pagando-se as diferenças daí apuradas desde o início do 

benefício atualmente ativo, respeitando-se, no entanto, a prescrição qüinqüenal contada retroativamente do ajuizamento 

da ação. 

Com o trânsito em julgado, o INSS deverá comprovar a revisão do benefício da parte autora no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, sob as penas legais cabíveis. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá, ainda, apurar os atrasados vencidos desde a data do início do benefício 
atualmente ativo até a data desta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV ou Precatório, no caso de o ajuizamento ser posterior a 30 de junho de 2009. Caso o ajuizamento seja anterior a tal 

data, deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da concessão do benefício atualmente ativo até a data desta 

sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 

 Os valores vencidos entre a data da sentença e a data da implantação da revisão deverão ser pagos administrativamente, 

como complemento positivo. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 
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caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

Sem custas e honorários nessa instância, conforme determinação legal. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0019219-40.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426843/2011 - JAYME DE JESUS FILHO (ADV. SP131309 - CLEBER MARINELLI DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado por JAYME DE JESUS FILHO para reconhecer 

como especial e determinar ao INSS a conversão em comum do período de 20/09/1966 a 30/06/1978,com a majoração 

do coeficiente de cálculo do benefício identificado pelo NB 42/136.980.777-2 para 100%, com RMI revisada com os 

acertos mencionados, no valor de R$ 707,80 e RMA no valor de R$ 972,50 (NOVECENTOS E SETENTA E DOIS 

REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) , para competência de setembro de 2011, conforme cálculos da Contadoria 

Judicial. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 
antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

imediata revisão do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 28.935,80 (VINTE E OITO MIL 

NOVECENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E OITENTA CENTAVOS), a partir da data do requerimento 

administrativo 01/06/2005, atualizadas até outubro     de 2011, conforme apurado pela Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0031380-48.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431027/2011 - ALINE RODRIGUES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE os 

pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, 

CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração das contas de 

caderneta de poupança nº. 00083504-5 e 000446672-4. 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  
Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 

CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal), capitalizados 

mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0031421-49.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433303/2011 - VALDETE PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP124049 - ROBERTO SARAVAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Pelo que foi exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido inicial para condenar a ré CAIXA ECONÔMICA FEDERAL à devolução 

do valor indevidamente sacado da conta do autor, R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com atualização monetária e juros de 

1% ao mês desde os saques indevidos e ao pagamento de R$ 1.000,00 (um mil reais) ao autor, a título de indenização 
por danos morais. 

Sem custas e honorários advocatícios. Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Com o trânsito em julgado, o pagamento deverá ser efetuado em até 15 (quinze) dias. 

Saem os presentes intimados. 

Registre-se. 

  

0018754-31.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426035/2011 - ROSENI CONCRET (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os requisitos para a 

medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável 
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ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência), e a verossimilhança das alegações (presença de todos os 

requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a implantação da aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição em prol da autora, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de 

ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por ROSENI CONCRET, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, a: 

  

a) converter o período trabalhado como especial em comum de 12/03/1976 a 21/05/1981; 

  

 b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da autora, a contar da data do 

requerimento administrativo (05/01/2010), com coeficiente de cálculo de 70% e renda mensal inicial de R$ 576,14 

(quinhentos e setenta e seis reais e quatorze centavos), que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$613,41 

(seiscentos e treze reais e quarenta e um centavos) para setembro de 2011; 

  

c) a pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 14.374,15 (quatorze mil, trezentos e setenta e quatro 

reais e quinze centavos), atualizados até outubro de 2011. 
  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da autora, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade do servidor. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0019223-77.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301413899/2011 - FERNANDO SEABRA FILHO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 
DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor Fernando 

Seabra Filho, reconhecendo como especial o tempo de serviço laborado na empresa Mercedes-Benz do Brasil Ltda. 

(01/06/67 a 11/08/72), condenando o INSS a proceder à devida averbação e majoração da RMI da aposentadoria do 

autor para R$ 299,02, com renda mensal atual de R$ 742,12 (SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E DOZE 

CENTAVOS), para setembro de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas (a partir do ajuizamento da ação), no importe de R$ 

866,07 (OITOCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SETE CENTAVOS), atualizado até outubro de 2011, 

conforme cálculos da contadoria judicial. 

Diante da natureza alimentar do benefício e diferença entre o valor da aposentadoria concedida e a ora revisada, 

concedo a antecipação da tutela, para que a majoração da renda mensal seja efetuada pelo INSS, no prazo de até 45 

dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para cumprimento. A presente antecipação, contudo, não 

abrange o pagamento das diferenças vencidas, que deverá ser feito após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I.O. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: De todo o exposto, expendidos os 

fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à 

revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença precedido da aposentadoria por invalidez, pela média 

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, e, por conseguinte, a revisão da aposentadoria por invalidez percebida 

pela parte autora.  

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição 

qüinqüenal. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 66/1177 

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-

se ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando 

por ofício requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0029828-82.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433060/2011 - SYLVIA EDWIRGES STUCHI DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0039502-50.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433317/2011 - APARECIDO PEDRO DA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0027700-55.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433334/2011 - JOSE FRANCISCO DE MELO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009411-74.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433354/2011 - MOISES FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014611-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433360/2011 - JOSE RODRIGUES DAS CHAGAS (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044356-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433364/2011 - LUCIRLEIDE DE SOUSA (ADV. SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000310-13.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433368/2011 - ANESIA ALVES (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053767-91.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431966/2011 - JORGE MARCELINO DOS SANTOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para R$ 20,34 (VINTE REAIS E 

TRINTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizado até outubro de 2011, consoante fundamentação. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0049928-24.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431555/2011 - MARIA ANGELA GASPAR (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 

julgo parcialmente procedente o pedido do autor com relação à correção monetária de sua conta vinculada do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva conta, ou ainda 

ao pagamento em pecúnia, caso a conta já tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos 

meses de janeiro de 1989 equivalentes a 42,72% e abril de 1990 em 44,80%, caso tais índices já não tenha sido 

aplicados administrativamente. 
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São devidos juros moratórios a partir da citação, assim como correção monetária, ambos de acordo com as disposições 

da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Caso a conta vinculada já se encontre desativada em razão do levantamento de seu montante nos termos da lei, deverá a 

Ré reativar tal conta e proceder ao depósito das diferenças apuradas, quando então, caberá ao Autor realizar o saque, 

sob o mesmo fundamento utilizado para a movimentação anterior, sem necessidade de nova verificação das hipóteses 

do artigo 20 da Lei nº 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

0022256-75.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433337/2011 - MALVINA DA SILVA BAPTISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o 

exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para condenar o 

INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença precedido da aposentadoria por invalidez, pela 

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, e, por conseguinte, a revisão da pensão por morte recebida - 
NB21/142.565.362-3, de modo que a renda mensal passará ao valor de R$ 1.162,32 (UM MIL CENTO E SESSENTA 

E DOIS REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) , em agosto de 2011. 

Condeno, ainda, ao pagamento das parcelas vencidas no importe de R$ 338,35 (TREZENTOS E TRINTA E OITO 

REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS), atualizado em setembro de 2011. 

Os cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância 

judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0058929-04.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427600/2011 - ELISETE BRANDOLIN (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA, SP178187 - 

IELVA RODRIGUES DOS ANJOS, SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JOYCE MONIQUE RIBEIRO 
DO CARMO SOUZA (ADV./PROC. ). Derradeiramente, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta 

fase processual, se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação (ausência de renda para a subsistência da parte autora) e a verossimilhança das alegações (presença de todos 

os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, 

CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à inclusão da autora na classe de 

dependente de Américo de Souza Neto, concedendo-lhe o benefício de pensão por morte. 

  

Todavia, entendo que a concessão do benefício à autora desde a data do requerimento administrativo seria 

extremamente desfavorável à corré, filha menor do “de cujus”, na medida em que implicaria em desconto de valores por 

ela já recebidos de boa fé. De outro lado, é certo que a comprovação efetiva da união estável apenas ocorreu neste 

processo e após a prova oral colhida em audiência, sendo impossível o reconhecimento do direito da autora sem a prova 

oral e a citação da corré. Por todos esses motivos, concedo o benefício à autora a partir desta data, não havendo 

atrasados a serem pagos. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Elisete Brandolin, reconhecendo 

sua qualidade de dependente em relação ao segurado falecido, determinando que o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS proceda à sua inclusão na classe de dependentes e conceda, no prazo de 15 (quinze) dias, o benefício de pensão 
por morte, cuja renda mensal atual será de R$ 293,06, conforme parecer da contadoria judicial. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a inclusão da autora como dependente do segurado falecido, no prazo de 15 (quinze 

dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0015922-59.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424053/2011 - JOSE GALDINO DA SILVA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição ao autor - José Galdino da Silva, com RMI de R$ 372,14 e renda mensal atual de R$ 545,00, para o mês de 

setembro de 2011 e pague os atrasados, no prazo de 60 dias, após o trânsito em julgado, no valor de R$ 20.006,96, 

atualizado até outubro de 2011, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis, nos termos do parecer elaborado 

pela Contadoria Judicial. 

CONCEDO a tutela antecipada em favor do autor. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício 

pleiteado. Concedo o prazo de 45 dias para que o INSS implante o benefício do autor. Em caso de não implantação do 

benefício neste prazo, deve o autor informar o Juízo para a adoção das providências legais cabíveis. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Oficie-se. 

Intimem-se as partes. 

  
0030411-33.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423726/2011 - MARIA LINDINALVA SAO PEDRO (ADV. SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI 

MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, 

para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 505.753.514-1), ao menos até 

28/04/2012, a partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser 

cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 
após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

0019211-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301420310/2011 - MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP209457 - ALEXANDRE SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima 

declinadas, julgo parcialmente procedente o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de 
Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) implantar auxílio-doença em favor da parte autora, com data de início (DIB) no dia 17/06/2009; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 
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ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0026011-73.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426023/2011 - JOSCELINO MACENA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 
ao INSS a concessão do benefício de auxílio-doença com início em 06/06/2011 (data do ajuizamento da ação). O 

benefício só poderá ser cessado por constatação de efetiva capacidade em perícia médica administrativa que só poderá 

ser feita a partir de 08/11/2011. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim 

de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0056710-18.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422399/2011 - JOAO FERRAZ DA SILVA (ADV. SP073986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA, SP196810 

- JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o 

mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte autora, 

com data de início (DIB) no dia 02/03/2009; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 
apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Defiro à parte autora 

o benefício da justiça gratuita. 
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P.R.I. 

  

0031407-65.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433310/2011 - EUNICE MARIA REBELLATI FERNANDES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

De todo o exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda para 

condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal inicial do auxílio-doença precedido da pensão po morte, pela 

média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, e por conseguinte, a revisão da pensão por morte percebida pela parte autora. 

Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do 

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a prescrição 

qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0045627-34.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432420/2011 - LUIZ TAVARES CAVALCANTI (ADV. SP180424 - FABIANO LAINO ALVARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o benefício que vem 

sendo pago à parte autora, com aplicação do reajustamento integral do art. 260 e conseqüente aplicação do art. 58 do 

ADCT, tendo em vista o valor do benefício do auxílio doença originário do benefício de aposentadoria por invalidez em 

manutenção. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá, ainda, apurar os atrasados vencidos, considerando a prescrição 

qüinqüenal das parcelas vencidas, desde a data do início do benefício atualmente ativo até a data desta sentença, com 

atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09, indicando-os no prazo de 30 

(trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório, no caso de o 

ajuizamento ser posterior a 30 de junho de 2009. Caso o ajuizamento seja anterior a tal data, deverá apurar os atrasados 
vencidos desde a data da concessão do benefício atualmente ativo até a data desta sentença, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

 Os valores vencidos entre a data da sentença e a data da implantação da revisão deverão ser pagos administrativamente, 

como complemento positivo. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 

requisitório. 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0009575-10.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430118/2011 - HOVANES SARKISSIAN (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, 
JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por HOVANNES SARKISSIAN para determinar a 

averbação do período de labor de na empresa IND. E COM. DE CALÇADOS J.S, não tendo o autor, no entanto, 

cumprido a carência mínima para a concessão de aposentadoria em 26.01.04 (DER). 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se o INSS para expedição de Certidão de Averbação. 

P.R.I. 

  

0011810-13.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425515/2011 - LINDA SILLA POMPEU (ADV. SP239252 - RAQUEL SANTANA NASCIMENTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 
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nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito do Autor 

em ter seu saldo da caderneta de poupança, n. 0346.013.99005737-6 corrigidos pelo IPC de 44,80%, verificado em abril 

de 1990 e pelo IPC de 7,87%, verificado em maio de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0035580-06.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423402/2011 - GENARIO CLAUDINO DE LIMA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 535.287.844-5), ao menos até 12/2011, a partir de 

quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização 

de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 
como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

0018886-54.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301421688/2011 - ROSANGELA APARECIDA TROVO MARTINS (ADV. SP253763 - THALES EDUARDO 

NASCIMENTO DE MIRANDA, SP261642 - HELIO FELINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 

  

a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, a partir de 05/04/2011, e mantê-lo ativo, pelo 
menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o 

benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao 

final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 05/04/2011 até a competência anterior à prolação 

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 
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Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0029689-96.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423346/2011 - JORBEL FERREIRA GUIMARAES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões acima 

declinadas, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, 
para condenar o INSS a: 

  

a) restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/570.853.385-0, cessado indevidamente 

no dia 16/06/2011, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito 

judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a 

sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o 

desempenho de nova atividade; 

  

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

  

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência anterior à 

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na 

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos 

efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado 

pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado. 
  

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I. 

  

0022928-83.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427869/2011 - ROSINEIDE NOBRE FEITOZA LOPES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 
(1) efetuar a revisão do benefício de pensão por morte da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da 

Lei 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 
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Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0040027-03.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301412975/2011 - JOSE AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, 

SP239921 - PABLO LUIZ LOPES FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo procedente o pedido formulado na petição inicial. 

Reconheço o exercício de trabalho sob condições especiais nos períodos de 09/08/74 a 28/02/1975 a 31/05/1979; 

01/06/79 a 24/02/81; 04/01/82 a 19/09/82, trabalhados na empresa NADIR FIGUIEIREDO; de 13/07/1983 a 

31/12/1983, de 01/01/1984 a 03/03/1984, trabalhado na empresa TABACOW; de 24/05/1984 a 15/10/1986 e de 

01/11/86 a 28.01.1988, laborados na empresa REMAC; de 01/03/1988 a 14.01.1991, trabalhado na empresa IBAR; de 

13/04/1996 a 07/04/1997, trabalhado na empresa PROAIR, haja vista a exposição ao agente nocivo ruído, e condeno o 

INSS a conceder ao autor o benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB na DER 

(01/04/2008) e renda mensal atualizada de R$ R$ 1.113,86 (UM MIL CENTO E TREZE REAIS E OITENTA E SEIS 
CENTAVOS) , e ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ R$ 50.115,48 

(CINQüENTA MIL CENTO E QUINZE REAIS E QUARENTA E OITO CENTAVOS) , atualizado até outubro 

de2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução 561 do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes integrantes da presente 

sentença. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Intimem-se as partes. Nada mais. 

  

0043184-47.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425494/2011 - LUZINETE ANGELITA DA ROCHA (ADV. SP169918 - VIVIAN DA VEIGA CICCONE, 

SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por Luzinete Angelita da 
Rocha para o fim de determinar a implantação pelo INSS do benefício assistencial de prestação continuada em seu 

favor, no valor de um salário mínimo. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 27/11/2009 até a competência anterior à prolação desta 

sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações 

vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de 

antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício 

assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se ao INSS, para o devido cumprimento. 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

P.R.I. 
Oficie-se. 

  

0026570-30.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431538/2011 - PEDRO ALEIXO DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, impondo-

lhe o cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido para a 

época da concessão; 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 74/1177 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 20/1998 e EC 41/2003, 

utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pelas EC 20/1998 e EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu efetuar sua 

correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão na esfera 

administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

a) revisar a renda mensal inicial da pensão por morte ou do benefício por incapacidade (auxílio doença e/ou 

aposentadoria por invalidez) concedido (em manutenção com respectivos reflexos ou já cessado com respectivos 

reflexos), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial 

inferior à paga atualmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas até a data da sentença ou, no caso de benefício 

cessado, as diferenças do período de vigência do benefício, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização e 

juros de mora nos termos da Resolução n. 134/2010. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

P.R.I. 

  
0062781-36.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301430926/2011 - JASSI BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044604-87.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430927/2011 - JONATAS FIRMO PIMENTEL (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041995-68.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430928/2011 - CARMEN DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055303-40.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430949/2011 - MARIA LUCIA DE SALES FLORENTINO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012202-16.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430966/2011 - FERNANDA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042756-65.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431076/2011 - MARCIA DE OLIVEIRA GOUVEA LOPES FIGUEIRA (ADV. SP174740 - CHRISTIANO 

PEREIRA DA SILVA, SP228473 - RODRIGO FAVARO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0055275-72.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431130/2011 - HELENILDO LEANDRO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005519-60.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431135/2011 - JOSE JERONIMO FERNANDES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049086-44.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431071/2011 - JORGE HONORATO FERREIRA (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0047508-46.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431072/2011 - CARLOS FERREIRA BOENO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046010-12.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431073/2011 - CALMERINDO MUNIZ DA CRUZ (ADV. SP144457 - ANTONIA APARECIDA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048645-63.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431131/2011 - ANTONIO LUIZ IMPERIAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047237-37.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431132/2011 - SIDNEI DOS SANTOS SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047205-32.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431133/2011 - RAIMUNDA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042539-85.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431134/2011 - MANOEL JOSIAS DA SILVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0018895-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427898/2011 - JOSE EDGAR CORDEIRO (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido 

formulado na exordial, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, para alterar a data 

do requerimento administrativo (DER) de 28/03/2008 para 24/03/2009 e reconhecer o tempo urbano comum os 

períodos de 01/06/70 a 06/04/71, de 23/05/73 a 26/12/73 e de 01/04/2008 a 28/02/2009 , condenando o INSS à 

obrigação de fazer consistente em averbá-los e majorar o coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição para 100%, com o tempo de 35 anos, 06 meses e 22 dias, tendo como RMI R$ 2.660,51 (DOIS 

MIL SEISCENTOS E SESSENTA REAIS E CINQüENTA E UM CENTAVOS) o valor de e como renda mensal atual 

- RMA - o valor de R$ 3.041,97 (TRêS MIL QUARENTA E UM REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) , para 

setembro de 2.011. 
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Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir de 24/03/2009, descontados os valores 

percebidos de 28/03/2008 a 23/03/2009, no importe de R$ 13.434,78 (TREZE MIL QUATROCENTOS E TRINTA E 

QUATRO REAIS E SETENTA E OITO CENTAVOS) , atualizado até outubro/2011, nos termos da Resol. 134/2010 

do CJF.  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0023276-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425047/2011 - LUCIA REGINA DAS NEVES (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido de benefício assistencial de prestação continuada formulado por LUCIA 

REGINA DAS NEVES, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil. Deverá a Autarquia implantar o benefício no valor de um salário mínimo, a saber, R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) - competência de setembro de 2011, no prazo de 45 dias, ante a 

liminar ora concedida, sob as penas da lei. Tem direito também o autor a atrasados, computados desde o requerimento 

administrativo, ou seja, 28.8.2008, que em conformidade com o parecer da contadoria anexado aos autos corresponde 
ao valor de R$ 19.043,00 (DEZENOVE MIL QUARENTA E TRêS REAIS)    - competência de outubro de 2011. Os 

juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.  

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Oficie-se com urgência ao INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 dias, tendo em vista a liminar 

concedida neste ato. 

P.R.I. 

  

0044678-10.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424366/2011 - MARIA DO CARMO BARRETO DOS SANTOS (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

a) revisar a renda mensal inicial da pensão por morte ou do benefício por incapacidade (auxílio doença e/ou 
aposentadoria por invalidez) concedido (em manutenção com respectivos reflexos ou já cessado com respectivos 

reflexos), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior 

à paga atualmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas até a data da sentença ou, no caso de benefício cessado, as 

diferenças do período de vigência do benefício, respeitada a prescrição qüinqüenal no tocante aos benefícios e valores 

prescritos, com atualização e juros de mora nos termos da Resolução n. 134/2010. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

P.R.I. 

  

0041555-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425559/2011 - GABRIELLA NEGISHI NAZARETH (ADV. SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por GABRIELLA NEGISHI NAZARETH, para o fim de 
determinar a implantação pelo INSS do benefício assistencial de prestação continuada em seu favor, no valor de um 

salário mínimo, desde a citação. 

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso desde 22/09/2010 (citação), procedendo à elaboração dos 

cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a prescrição quinquenal. 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 
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Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para que o benefício 

assistencial seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias). 

Sem condenação em custas e honorários de sucumbência, na forma da lei. 

P.R.I. 

Oficie-se. 

  

0018181-90.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301419844/2011 - SERGIO NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a: 

i) averbar os períodos de atividade especial trabalhados na empresa Viação Aérea São Paulo - VASP, no período de 

13.01.1982 a 10.05.2006, convertendo-os em tempo de serviço comum; 

ii) implementar o benefício de aposentadoria integral NB 151.398.422-2 com data de início (DIB) na data de entrada do 

requerimento (DER - 10/12/2009), com RMI no valor de R$ 1.733,73 (UM MIL SETECENTOS E TRINTA E TRêS 
REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 1.926,74 (UM MIL NOVECENTOS E VINTE E 

SEIS REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS) para setembro de 2011; 

iii) pagar os atrasados devidos, no valor de R$ 44.953,22 (QUARENTA E QUATRO MIL NOVECENTOS E 

CINQüENTA E TRêS REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS), atualizado até outubro de 2011, conforme cálculo da 

Contadoria Judicial; 

Presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil e considerando a natureza alimentar do beneficio 

pleiteado, antecipo os efeitos da tutela, determinando à autarquia ré a implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, com os parâmetros estabelecidos nesta decisão, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Saem os presentes intimados. 

P.R.I. 

  

0051454-94.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428440/2011 - JOSE ADAIR ROSA (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO EXTINTO o processo, nos 

termos do artigo 267, VI, do CPC, em relação ao pedido de revisão da renda mensal inicial mediante aplicação do 

IRSM de 02/1994, e PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a pagar à parte autora as diferenças advindas da 
revisão da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 

integral de correção monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, a partir da DIB em 30/01/1997 até a data em 

que o INSS revisou o benefício da parte autora, obedecida a prescrição qüinqüenal, limitados a 60 (sessenta) salários 

mínimos, na data da execução. O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 561/07, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da 

citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de 

RPV. 

Com o trânsito em julgado expeça-se o necessário. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  

0035659-14.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423086/2011 - ADELCI SHIZUIO WATANABE HIRAISHI (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS 

CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento 

das seguintes obrigações de fazer: 
(1)           conceder o benefício de aposentadoria por idade em favor da Autora Adelci Shizuio Watanabe Hiraishi, com 

DIB em 29/07/2010, RMI no valor de R$ 510,00 e RMA no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E 

CINCO REAIS) , para setembro de 2011; 

(2) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam a 

fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 109,82 (CENTO E NOVE REAIS E OITENTA E DOIS 

CENTAVOS) , atualizados até o mês de outubro do corrente ano, já descontados os valores recebidos em razão da 

tutela concedida. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, MANTENHO A TUTELA DEFERIDA. 
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Oficie-se o INSS, para ciência. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0017435-28.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301416613/2011 - AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

       1) JULGO EXTINTO O PROCESSO, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em relação ao 

pedido de averbação do período de 10/04/1991 a 13/08/1991, por falta de interesse de agir;  

  

2) JULGO PROCEDENTE o pedido de averbação dos períodos de 15/09/1969 a 11/08/1970 e de 14/08/1991 a 

13/09/1991, razão pela qual condeno o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ao autor 

(B42/151.728.514-0), a partir da DIB (30/01/2010), alterando a renda mensal atual para R$ 736,31 (SETECENTOS E 

TRINTA E SEIS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), competência de setembro de 2011. Em conseqüência, 

resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil.  

  

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 1.739,64 (UM MIL SETECENTOS E TRINTA E NOVE 
REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizado até outubro de 2011, conforme parecer da Contadoria 

Judicial que passa a fazer parte da presente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária aa autora, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício para cumprimento da sentença e ofício requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0026100-33.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429482/2011 - GRACA CEPEDA DE ANDRADE (ADV. SP206521 - ALEXANDRE FUCS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso; 

  

I) Julgo PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do 

artigo 269, I, do CPC, condenando a Caixa Econômica Federal a utilizar na correção monetária da (s) conta (s) 
poupança da parte autora os seguintes índices: 

  

               Abril de 1.990 - 44,80% (quarenta e quatro vírgula oitenta por cento) - Plano Collor I; 

               Maio de 1.990 - 7,87% (sete vírgula oitenta e sete por cento) - Plano Collor I 

  

Em decorrência, condeno a ré a pagar a diferença apurada, sobre a qual deverão incidir correção monetária, juros 

moratórios e juros remuneratórios de acordo com os critérios próprios das cadernetas de poupança, nos termos da 

Resolução nº 134 de 2010, da lavra do Conselho da Justiça Federal. 

  

A presente condenação abrange apenas os depósitos referentes às contas comprovados nestes autos até a data do 

presente julgamento. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0018888-24.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301425414/2011 - DONIZETE ESTEVAO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a 

tutela antecipada nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, 

no prazo de 45 dias, benefício de aposentadoria por invalidez em favor de Donizete Estevão da Silva, com DIB em 

13/03/1999. 

  

Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data de início do 

benefício, em 13/03/1999, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Oficie-se ao INSS para concessão do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I.C. 

  

0047959-71.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431531/2011 - BENEDITO MARTINS BARBOSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTES os pedidos, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da 

majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, recalculando o valor 

atual do benefício percebido pela parte autora, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá observar os 

seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem 

o teto) até a data da EC 20/98. Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao 
pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será 

reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. O mesmo procedimento 

deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 

19/12/2003. 

  

0036268-94.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426324/2011 - JOSE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP156857 - ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante 

o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, para determinar à 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a liberação dos valores depositados na conta vinculada do autor com a empresa 

ART LUSTRO MÁRMORES E GRANITOS LTDA, admissão de 01.06.87 (extrato de fls. 04 pet. Prot.04.11.11), 

devendo ser enviada cópia na apontada conta vinculada. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. 

Transitada em julgado esta sentença, oficie-se à CEF para que proceda a liberação dos valores da conta do FGTS, na 

forma acima, no prazo de até 15 (quinze) dias. 

P.R.I. 

  
0018700-65.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301420171/2011 - MANOEL VENCERLAU NETO (ADV. SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido para reconhecer como especial o tempo trabalhado por MANOEL VENCERLAU NETO nos 

períodos de 04/06/79 a 30/11/87 e de 01/12/87 a 29/03/89, trabalhados na empresa BANN QUÍMICA LTDA e 

condenar o INSS a revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir do requerimento 

administrativo de revisão em 12/09/0000, com renda mensal atual no valor de R$ 739,16 (SETECENTOS E TRINTA E 

NOVE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS) , para setembro de 2011.  

Condeno o INSS ao pagamento, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, dos atrasados no valor de R$ 

15.043,56 (QUINZE MIL QUARENTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados até 

outubro/2011, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis, já observada a prescrição quinquenal. Sobre os 

atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, defiro liminar para que o mesmo seja revisto no prazo de quarenta e 

cinco dias. Em caso de descumprimento, deverá a autora comunicar o juízo, para adoção das medidas legais cabíveis. 

Sem honorários advocatícios. 

P.R.I.O. 
  

0018467-68.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301419313/2011 - GENI CLAUDINA DE OLIVEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

procedente o pedido para reconhecer como especial o tempo trabalhado por GENI CLAUDINA DE OLIVEIRA no 

período trabalhado na empresa METALPACK EMBALAGENS S/A , de 13/08/74 a 20/06/90, somá-los ao tempo 

comum trabalhado cuja prova feita nos autos e condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição a partir do requerimento administrativo, com DIB em 28/10/2009, RMI de R$ 1.518,39 (UM MIL 

QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) (cálculo mais vantajoso) e renda mensal atual 
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no valor de R$ 1.594,46 (UM MIL QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E SEIS 

CENTAVOS) , para setembro de 2011.  

Condeno o INSS ao pagamento, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, dos atrasados no valor de R$ 

42.085,73 (QUARENTA E DOIS MIL OITENTA E CINCO REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS) computados 

desde a data da DER e atualizados até outubro de 2011, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. Sobre os 

atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, defiro liminar para sua implantação no prazo de quarenta e cinco dias. 

Em caso de descumprimento, deverá a autora comunicar o juízo, para adoção das medidas legais cabíveis. 

Sem honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  

0051720-47.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430000/2011 - LUZIA ESTHER ROCHA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES 

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, extingo o feito com resolução do mérito para julgar PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a readequar 

o valor do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de pagamento 

benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais nº 20/1998 e nº 41/2003 (se o caso). 
Caberá ao INSS: 

a)             Recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto 

no salário-de-benefício; 

b)             Atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto, pelos mesmos critérios de reajustamento dos benefícios em 

manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, limitar a nova Renda Mensal 

Atual - RMA ao teto constitucional; 

d)             considerar a nova RMA até o valor máximo, como valor do benefício devido a partir da entrada em vigor das 

emendas; 

e)             apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir da entrada 

em vigor das emendas, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura 

da ação;  

f)             atualizar o valor das diferenças devidas, de acordo com os critérios de correção monetária e juros de mora 

previstos na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal; 

g) considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/01 combinado com art. 260 do Código de Processo Civil, a soma 

do valor das prestações em atraso e doze parcelas vincendas não pode exceder a 60 (sessenta) salários mínimos, 

considerada a data do ajuizamento da demanda, ficando tal soma, se excedente, limitada a tal valor. Não se limitam, 
porém as demais parcelas vencidas no curso da ação. Tratando-se de critério de competência absoluta, não há óbice à 

aplicação da limitação de ofício.       

Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS cumpra a obrigação de revisar o benefício, bem como 60 

(sessenta) dias para que elabore os cálculos dos valores devidos a título de atrasados, Ambos contados a partir da 

intimação efetuada após o trânsito em julgado, sob pena de serem fixadas as medidas cabíveis pelo Juízo da execução. 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão administrativa do 

benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

  

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios. 

Publique-se, Registre-se. Intime-se 

  

0047154-89.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429237/2011 - EUNICE GOMES DE ARAUJO (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o 
INSS a recalcular a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição n.º 42/147.188.033-5, 

em nome da autora, com base na relação de salários de contribuição anexada aos autos, consoante o parecer da 

Contadoria, e implantar a RMI de R$ 1.070,21 e a renda mensal atual - RMA - de R$ 1.334,12, em outubro de 2011. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento integral da sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, apuradas pela Contadoria no montante de R$ 632,29, 

atualizado até outubro de 2011, nos termos da Resol. 134/2010 do CJF, obedecida a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 
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0061343-09.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424054/2011 - IVANILDA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante do exposto, 

julgo procedente o pedido, para determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição à autora Ivanilda Ferreira da Silva, com RMI no valor de R$ 380,00 e renda mensal atual no valor de R$ 

545,00, para o mês de setembro/2011, desde a DER em 11/07/2007, e pague os atrasados, no prazo de 60 dias após o 

trânsito em julgado, no valor de R$ 20.613,55, atualizado até outubro/2011, já descontados os valores recebidos 

administrativamente, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis, nos termos do parecer elaborado pela 

Contadoria Judicial. 

CONCEDO a tutela antecipada em favor do autor. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício 

pleiteado. Concedo o prazo de 45 dias para que o INSS implante o benefício, cessando imediatamente o benefício de 

aposentadoria por idade que a parte autora está recebendo (NB 41/153.546.713-1), ante a vedação do recebimento dos 

dois benefícios cumulativamente. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Oficie-se. 

Intimem-se as partes. 

  
0036121-68.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301402307/2011 - MAFALDA DE FREITAS SOARES (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante as razões invocadas, com 

fundamento no artigo 269, I, do CPC, julgo procedente o pedido formulado na presente ação, para condenar o INSS a 

implantar, em favor de MAFALDA DE FREITAS SOARES o benefício de aposentadoria por idade, a partir de 

18/06/2010, tendo como RMI o valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , e como renda mensal atual - 

RMA - o valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , para setembro de 2011. 

  

De outra feita, em face do caráter social que permeia as ações previdenciárias e em vista do poder geral de cautela 

estatuído no artigo 798 do Código de Processo Civil, considerando a procedência desta demanda, o fato da autora ser 

idosa, e o caráter alimentar do benefício, concedo de ofício a antecipação de tutela para que o INSS implante, em seu 

favor, no prazo de 45 (quarenta e cinco dias) o benefício de aposentadoria por idade. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, a partir da DER (18/06/2010), no importe de R$ 

8.253,09 (OITO MIL DUZENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E NOVE CENTAVOS) , atualizadas até setembro 

de 2011, nos termos da Resol. 134/2010 do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

P.R.I. 

  

0018798-50.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426882/2011 - NILSON MARANGONI (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à averbação do período especial de 05.03.85 a 

03.11.97 (SOUZA CRUZ) que, convertidos e somado aos já administrativamente reconhecidos até a entrada de seu 

requerimento, (08.04.08), 35 anos, 10 meses e 02 dias de tempo de serviço, fazendo jus à aposentadoria integral, com 

renda mensal atual de R$ 891,49 (OITOCENTOS E NOVENTA E UM REAIS E QUARENTA E NOVE 

CENTAVOS), set/2011. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. A medida não inclui pagamento de atrasados. 
Condeno o INSS no pagamento dos atrasados no montante de R$ 39.428,88 (TRINTA E NOVE MIL 

QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), out/2011. 

Sem custas e honorários. 

 Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I.O. 

  

0039669-38.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428981/2011 - EVA BAVARESCO (ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 
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PROCEDENTE o pedido da autora EVA BAVARESCO para determinar ao INSS a integração do período de básico de 

sua aposentadoria por tempo de serviço 42/143.422.649-0, DIB 31.01.07, com a inclusão, no período básico de 

cálculos, dos valores do auxílio acidente NB 94/520.929.179-7, DIB 12.07.01, DCB 30.01.07, o que gera uma renda 

mensal atual da aposentadoria por tempo de serviço em manutenção no valor de R$ 1.711,85 (UM MIL SETECENTOS 

E ONZE REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), set/2011. 

Condeno o INSS no pagamento dos valores em atraso no montante de R$ 18.477,77 (DEZOITO MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E SETENTA E SETE CENTAVOS), out/2011. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0048979-34.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428518/2011 - EDIGAR RODRIGUES DE SOUSA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Trata-se de ação proposta por EDIGAR RODRIGUES DE 

SOUZA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF visando à indenização por danos materiais e morais em 

razão de saque indevido em sua conta-poupança. 

  

Sustenta o autor que é titular de uma conta-poupança na CEF de n° 1.778-8, agência 3216. Informa que, em 21/09/2010, 
seu cartão foi bloqueado, razão pela qual procurou o gerente na agência onde tem conta. Foi então informado que o 

bloqueio aconteceu em função de o banco ter detectado movimentações estranhas em sua conta. Ao verificar o extrato 

bancário, notou dois lançamentos que alega não ter efetuado, a saber: DOC 210803, feito em 21/09/2010 e DOC 

007510, respectivamente caixa 24 horas e TRX Elet., nos valores de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada um. Sustenta que 

tais saques foram feitos após o recebimento do valor de R$ 3012,37, em 17/09/2010, referente à sua rescisão trabalhista. 

Após procurar o gerente da conta a fim de contestar o ocorrido, o autor recebeu o Ofício n° 32/2010, com a informação 

do banco de que não iria ressarcir os valores sacados, sob alegação de não houve indícios de falha ou irregularidade na 

movimentação questionada. O autor lavrou então, em 14/10/2010, Boletim de Ocorrência. 

A CEF, em sua contestação, pugnou pela improcedência do pedido. 

  

É o breve relatório. Fundamento e decido. 

  

            Em princípio, ressalto que, no que tange a natureza da responsabilidade civil das instituições bancárias, reputo 

que esta tem natureza objetiva, pelo que não há que se falar em dolo ou culpa. 

  

Com efeito, inquestionável que as relações entre o banco e seus clientes são relações de consumo, motivo pelo qual são 

aplicadas as regras da Lei nº 8.078/90, consoante disposição de seu art. 3º, §2º. 
  

Neste passo, o artigo 14 do referido diploma legal expressamente prevê que a responsabilidade do fornecedor 

caracteriza-se independentemente da existência de culpa, apenas havendo exclusão se provada a ausência do defeito na 

prestação do serviço ou culpa exclusiva do consumidor ou terceiro. 

  

Ademais, aplica-se a teoria do risco profissional, fundada no pressuposto de que o banco assume os riscos dos danos 

que vier a causar ao exercer atividade com fins lucrativos uma vez que a responsabilidade deve recair sobre aquele que 

aufere os lucros. 

  

Por fim, saliente-se o entendimento de Aguiar Dias, “...Na ausência de culpa de qualquer das partes, ao banco toca 

suportar os prejuízos.” (in Gonçalves, Carlos Roberto, Responsabilidade Civil, Editora Saraiva, 6ª Edição. p. 249/253 - 

grifei). De fato, assumir o risco é, na hipótese, o mesmo que assumir a obrigação de vigilância, garantia ou segurança 

sobre o objeto do contrato. 

  

Assim sendo, para que se configure a obrigação de indenizar da instituição financeira basta a ocorrência do dano, a 

existência de uma ação ou omissão e o nexo causal. 

             
             No tocante ao dano material experimentado pela parte, restou incontroverso nos autos que o fato que deu causa 

ao prejuízo ocorreu em razão do uso do cartão magnético fornecido pela CEF.  

             É fato notório a existência da clonagem de cartões magnéticos, o que vem ocasionando saques ilícitos e 

compras em estabelecimentos comerciais, sem que o correntista tenha qualquer participação no evento, somente vindo a 

ter conhecimento do ocorrido, quando já concretizado o prejuízo. 

             E de acordo com o disposto no §° 3 do artigo 14 do CDC, só não haverá obrigação de indenizar o correntista 

diante de caso fortuito ou força maior, de culpa exclusiva da vítima ou do fato de terceiro. 

             Por ser o consumidor considerado vulnerável pela lei, e ante a dificuldade extrema de se produzir prova de suas 

alegações, o ônus da prova deve ser invertido, com base no artigo 6° do CDC, ficando a cargo do fornecedor, no caso a 

CEF, provar que foi a própria autora, ou alguém por ela autorizado, quem fez o saque apontado como ilegítimo. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 83/1177 

             No caso dos autos, depreende-se do conjunto probatório, ter efetivamente ocorrido os saques, consoante 

extratos da conta poupança do autor (pdf. provas). Não logrou demonstrar a ré que os saques foram efetivados pelo 

autor, nem mesmo demonstrou ter diligenciado para apurar mais detidamente as transações bancárias, limitando-se a 

alegar que não houve falha ou irregularidade nos procedimentos adotados pela instituição bancária, agindo com 

evidente negligência na prestação do serviço. 

             Ressalto que foi a própria CEF quem bloqueou o cartão do autor, uma vez que alegou que os saques efetuados 

fugiam de seu padrão de operações bancárias. 

             Anoto, ademais, que os saques efetuados seguem o padrão de fraude comumente encontrada, quando ocorre um 

depósito anormal na conta do correntista, no caso, proveniente da rescisão trabalhista, sendo na seqüência sacados 

valores de mil reais, até a conta ser zerada. No caso dos autos, a própria CEF bloqueou o cartão do autor, ao verificar 

que as operações fugiam de seu padrão habitual. 

              A meu ver, a prestação de serviço levada a cabo pela CEF não garantiu à autora a segurança esperada, 

verificando-se uma fragilidade no sistema.  

              Desta forma, quando os serviços prestados não cumprem com o esperado e facilitam a lesão, sobre o banco 

recai a responsabilidade. No caso dos autos, a CEF agiu negligentemente no serviço prestado à autora, razão pela qual 

deve responder por tal ato, uma vez que ocorreram os saques de valores sem que houvesse qualquer explicação ao fato 

ocorrido.  

              Desse modo, aplica-se no caso presente não só a lei especial, como a regra geral consagrada, por força dos 
princípios que regem a responsabilidade civil. 

               Verifico, também, a ocorrência de danos morais sofridos pelo autor, pois o desdobramento dos fatos acarretou-

lhe angústia e humilhação, ante a dúvida que cercou os controversos saques. Friso que esta indenização tem a finalidade 

de compensar o infortúnio e o constrangimento por ele suportados.  

             Ressalte-se, porém, que a indenização deve ser fixada em termos razoáveis, não se justificando que a reparação 

dos danos possa acarretar enriquecimento indevido, devendo o arbitramento se operar com moderação. 

              Para a apuração do montante indenizatório, atenho-me no nível econômico do ofendido e o porte econômico do 

ofensor, ambos dentro das condições em que se deu a ofensa (HUMBERTO THEODORO JÚNIOR, “Dano Moral”, 4ª 

edição, Ed. Juarez de Oliveira, pág. 37).     

              Na hipótese dos autos, considero também toda a “via crucis” empregada pelo autor, em busca da reparação de 

seu prejuízo, ressaltando ainda mais sua condição de hipossuficiente e impotente frente ao aparato bancário. 

              Colocadas aqui as diretrizes, fixo a indenização em R$ 10.000,00 (dez mil reais), sendo R$ 2.000,00 (dois mil 

reais) equivalente à soma dos saques efetuados na conta do autor, constantes dos extratos juntados com a inicial, 

acrescidos da indenização por dano moral, que fixo em R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

                A propósito, os precedentes dos Tribunais a respeito da matéria, in verbis: 

“Direito processual civil. Ação de indenização. Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do correntista. 

Inversão do ônus da prova. 
- É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC) na ocorrência de saques indevidos de contas-

correntes, competindo ao banco (réu da ação de indenização) o ônus de provar os fatos impeditivos, modificativos ou 

extintivos do direito do autor. 

- Incumbe ao banco demonstrar, por meios idôneos, a inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a 

notoriedade do reconhecimento da possibilidade de violação do sistema eletrônico de saque por meio de cartão bancário 

e/ou senha. 

- Se foi o cliente que retirou o dinheiro, compete ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos seguros para 

provar de forma inegável tal ocorrência. 

Recurso especial parcialmente conhecido, mas não provido.” 

(STJ, REsp nº 727843/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, j. 15/12/2005, DJ 01/02/2006) 

  

                Pelo exposto, e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL a pagar ao autor a quantia de R$ 10.000,00 

(dez mil reais) a título de indenização por danos materiais e morais. 

              A correção monetária incidirá desde a data do evento até o efetivo pagamento, pelos índices oficiais. 

              Os juros moratórios são devidos à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, até 11 de 

janeiro de 2003, quando passarão a ser computados nos termos do artigo 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02). 
              Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I." 

  

0017997-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423780/2011 - GERALDO FIRMINO (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a tutela 

antecipada e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, 

benefício de prestação continuada (assistencial) em favor de Geraldo Firmino, com DIB em 09/08/2011e DIP em 
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01/10/2011, possibilitando à autarquia proceder à reavaliação da situação da parte autora no prazo de 2 (dois) anos, 

como prevê o artigo 21 da Lei federal nº 8.742/1993. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

09/08/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e juros de mora nos termos da Resolução 

134/10, do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição 

de RPV ou Precatório. 

  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 45 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados 

devidos. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0065851-32.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427477/2011 - LUIZA HABIS (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 
pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, CONDENANDO a Caixa 

Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da 

parte autora, nos seguintes termos: 

  

- conta nº. 100017472, ag. 677 - junho de 1878 (26,06%) e janeiro de 1989 (42,72%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por 

cento) ao mês, até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão também juros de mora no percentual de 

1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  
Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0047338-45.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301411154/2011 - ANATALIO JOSE DA SILVA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o 

INSS a recalcular a renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição n.º 42/147.188.033-5, 

em nome da autora, com base na relação de salários de contribuição anexada aos autos, consoante o parecer da 

Contadoria, e implantar a RMI de R$ 732,22 e a renda mensal atual - RMA - de R$ 1.340,04, em outubro de 2011. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para cumprimento integral da sentença. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, apuradas pela Contadoria no montante de R$ 

33.104,59, atualizado até outubro de 2011, nos termos da Resol. 134/2010 do CJF, obedecida a prescrição quinquenal. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
P.R.I. 

  

0014184-65.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424369/2011 - JOSE NATAL CRUZATTO (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, mantenho a 

tutela antecipada anteriormente deferida e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a 

restabelecer o benefício de auxílio-doença NB 532007009-4 (DIB em 13/08/2010), que vinha sendo pago em favor de 

Jose Natal Cruzatto, desde sua cessação, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, 

que poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 24/05/2012. 
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Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da cessação 

do benefício, em sede administrativa, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 

11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Oficie-se ao INSS para ciência. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

P.R.I.C. 

  

0036390-10.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424043/2011 - MARILENE CORREIA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado por Marilene Correia da Silva, para determinar a concessão em 
seu favor do benefício de pensão por morte, na qualidade de companheira de Osvaldo Lopes de Almeida, com RMA no 

valor de R$ 1.670,97, em setembro/2011. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados, no importe de R$ 29.401,90, atualizados até outubro/2011, 

conforme parecer da contadoria judicial. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se o requisitório. 

Considerando-se o caráter alimentar do benefício, concedo, de ofício, a antecipação dos efeitos da tutela, para que o 

benefício de pensão por morte seja implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Publicada em audiência, saem intimados os presentes. 

Oficie-se. 

Juntem-se aos autos virtuais os documentos apresentados em audiência. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pela parte autora que 

se identificou na minha presença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei 
8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá proceder à elaboração dos cálculos dos 

valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da 

citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na 

data do pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  
0030988-11.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430396/2011 - AUCICLEIDE DANTAS DE OLIVEIRA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049846-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431572/2011 - JOSE CARLOS DE LIMA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038495-91.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430653/2011 - FRANCISCO BORDINASSI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, 

SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos 

termos do artigo 269, incisos I e IV, do Código de Processo Civil para: 

a) declarar a inexigibilidade do imposto de renda de pessoa física retido na fonte sobre as ações judiciais de 

concessão/revisão de benefício ajuizadas pelo autor e noticiadas nos autos. 
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b) condenar a União a restituir à parte autora os valores descontados a título de imposto de renda incidentes sobre as 

verbas descritas no item “a”,sendo que os valores deverão ser corrigidos exclusivamente pela taxa referencial do 

Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei Federal nº 9.250/1995 

(combinado com o artigo 73 da Lei federal nº 9.532/1997), posto que posteriores à 1º/01/1996, sendo incabível, 

portanto a incidência de qualquer outro índice a título de correção monetária e juros de mora. 

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado pela própria Ré, no prazo de sessenta dias do trânsito em 

julgado. 

Frise-se que à parte ré é facultada a aferição da regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e a exatidão 

dos fatos e dos valores informados nestes autos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0030429-54.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423629/2011 - CIRO RODRIGUES COSTA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS à converter o 

benefício nº 532.901.931-8 em aposentadoria por invalidez, a partir de 29/08/2011 (perícia judicial). 
Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação de 

aposentadoria por invalidez em favor da parte autora. Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0035505-93.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301421350/2011 - LUIZ JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP118082 - EDNA MARINHO FALCAO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, em face do pedido de declaração de inexistência de relação jurídica entre as partes, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do inciso II do artigo 269 do CPC, haja vista o reconhecimento jurídico do pedido por 

parte da Ré. 

Ainda com base na fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação quanto ao pedido de 

indenização por danos morais, condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento de R$ 27.910,80 (vinte e sete mil, 

novecentos e dez reais e oitenta centavos), equivalente a quarenta vezes o valor do débito indicado na consulta junto ao 

SCPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0036091-33.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301419310/2011 - ANTONIA DE SANTANA XAVIER (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 
procedente o pedido para determinar ao INSS que implante o benefício de aposentadoria por idade à autora, com DIB 

na DER em 14/04/2010, RMI no valor de R$ 602,38 (SEISCENTOS E DOIS REAIS E TRINTA E OITO 

CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 626,83 (SEISCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E OITENTA E TRêS 

CENTAVOS) , para setembro/2011. 

  

Condeno o INSS ao pagamento dos valores atrasados no valor de R$ 11.833,84 (ONZE MIL OITOCENTOS E 

TRINTA E TRêS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) , calculado para outubro/2011, no prazo de 60 

(sessenta), sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão 

juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09. 
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Considerando-se o caráter alimentar do benefício, defiro a antecipação dos efeitos da sentença e determino que o INSS 

implante o benefício de aposentadoria por idade no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito 

em julgado. 

  

Está a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência na forma da lei, nesta instância. 

  

“Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou, se não tiver 

condições financeiras de contratar um, dirigir-se à Defensoria Pública da União, localizada na Rua Fernando de 

Albuquerque, nº 155 - Consolação, se possível, no prazo de 02 (dois dias), no horário das 8:30 às 12:00 horas. Consigno 

que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.” 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0054399-20.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301432942/2011 - ANA 
MARIA VICO MANAS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). acolho os embargos de declaração, para afastar a concessão da 

assistência judiciária gratuita. 

  

0001347-75.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301424097/2011 - 

VALDENIRIA BRAZ CUNHA (ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração 

diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 

  

0010913-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301433415/2011 - 

MARINES PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE 

DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

rejeito os embargos de declaração. 

  
0019991-66.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301426389/2011 - ILDA 

DA SILVA SOARES (ADV. SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos embargos de 

declaração opostos pela parte autora, vez que tempestivos, mas rejeito-os por não haver qualquer irregularidade na 

sentença atacada. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0053571-58.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301425512/2011 - ROSA 

TOMOKO OMORI (ADV. SP028129 - TEREZA HIDEKO SATO HAYASHI, SP137171 - ESTELA ANDREA 

HONORIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Ante o exposto, conheço dos embargos, pois tempestivos, e os acolho, para que o acima exposto integre a 

sentença embargada. 

Intimem-se. 

  

0046633-47.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301425504/2011 - 

DAMIAO PAULINO TEIXEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração 

diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Interposto recurso do réu, intime-se a parte autora para apresentar contra-razões. 

Intimem-se. 

  

0005855-98.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301430904/2011 - 

JESUINO ALVES PEREIRA (ADV. SP196315 - MARCELO WESLEY MORELLI, SP196380 - VAGNER CARLOS 

DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por outro 

lado, verifico que o INSS foi oficiado, em 05.08.11, para cumprimento de antecipação da tutela em sentença. 
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Assim, determino que s oficie na pessoa do chefe do Posto do INSS Central, para que proceda à revisão do valor mensal 

percebido pelo autor, no prazo de 48 horas, sob pena de crime de desobediência e de aplicação de multa diária de R$ 

20,00, em favor do autor. 

O ofício deverá ser acompanhado da sentença bem como do ofício nº 5531/11 e seu protocolo de entrega. 

Oficie-se com urgência. 

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal 

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pelo autor, vez que tempestivos, e os acolho, para sanar a 

irregularidade apontada, bem como determino a expedição do ofício para cumprimento da tutela de sentença nos termos 

supracitados. 

OFICIE-SE. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0046734-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427871/2011 - RICARDO HENRIQUE QUIRINO (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0038845-11.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432365/2011 - SILVIA APARECIDA TAVARES DE MACEDO (ADV. SP061711 - NADIA MARGARIDA 

VIANA ABUBAKIR, SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES); ROGERIO LOPES DE MACEDO (ADV.  ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição despachada 

em 03.11.2011: HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 
fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0028457-20.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429479/2011 - EPAMINONDAS ROCHA VIEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0029728-30.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429424/2011 - ALCINO JOSE FERREIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0042650-69.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301427165/2011 - DOMENICO BARONE (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário. 

                    Observo que a parte autora ajuizou ação com o mesmo objeto e causa de pedir em face do INSS que 

recebeu o nº 00411697120114036301, a qual se em encontra em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor está 

exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando 

se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
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P.R.I. 

  

0032450-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429137/2011 - DORIVAL DOS SANTOS (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observa-se que foi ajuizada 

ação anterior à presente, com o mesmo objeto, a qual se encontra em trâmite. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se importando se 

o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser antecedente. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no 

artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0006273-02.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301401529/2011 - NILZA NANAMI OLIVEIRA (ADV. SP122636 - JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Concedo a justiça gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0029034-61.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399751/2011 - DIRCE SEABRA CLARO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em razão do exposto, JULGO EXTINTO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com fulcro no inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo 

Civil. Sem honorários advocatícios. 

  

0030376-73.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424974/2011 - ROBERTO DE ALMEIDA FARIAS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0000204-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430098/2011 - RIVALDO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE 

SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante 

do exposto, JULGO EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do 

Código de Processo Civil. 

     Dê-se baixa no sistema. 

                                 P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, em razão da 

existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do 
Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0043862-62.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430551/2011 - ANTONIO GILBERTO TEIXEIRA OLINDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037730-86.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430567/2011 - VERA LUCIA SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 
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DURANTE BUSSOLO); ROBSON SANTANA PIRES SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO); ROBERT PIRES SANTANA SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO); RAILANE SANTANA PIRES SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO); ELBERT SANTANA PIRES SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0038283-36.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430570/2011 - MARIA ALZENIRA DO NASCIMENTO SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO); KAMILA DO NASCIMENTO SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0023021-46.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430579/2011 - ZENAIDE DA CUNHA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0022554-33.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426099/2011 - JOSEFA TRAJANO DOS SANTOS (ADV. SP293901 - WANDERSON GUIMARAES 

VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dessa 

forma, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo (a) Autor (a) para que produza os seus efeitos legais, pelo 

que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0032451-22.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430806/2011 - LEONOR CIPRIANI (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, EXTINGO o 

processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 
  

0042419-42.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301411648/2011 - GERALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP215040 - LEOLINDA APARECIDA DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 

267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À vista das razões declinadas, extingo 

o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  
0009712-55.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429310/2011 - ALZIRA MARIA MANOGLIO GALLI (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO 

DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 
169.001). 

  

0043304-90.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431288/2011 - MARISA KLEMCZYNSKI (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033366-37.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430565/2011 - ROSELITA ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista das razões declinadas, 

extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0032059-48.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431142/2011 - EVELYN KARINE DOS SANTOS (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o 

processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

0025669-33.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426090/2011 - LAURO DE JESUS MENEZES (ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO, 

SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 
P.R.I. 

  

0049272-67.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428323/2011 - JOAO BATISTA RIBEIRO (ADV. SP026031 - ANTONIO MANOEL LEITE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, ante a falta de interesse 

de agir, indefiro a inicial e decreto a carência de ação julgando EXTINTO o processo, nos termos do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

  

0046742-90.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427838/2011 - SIDNEY ROSA DE PAULA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, extingo o presente 

processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil.  

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

0026399-73.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301429456/2011 - EDILMA DE JESUS SANTOS (ADV. SP190474 - MIGUEL ANGELO VENDITTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Outrossim, cancele-se a audiência marcada para 01/04/2013 pertinente a este feito.  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, em razão da existência de 

litispendência, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de 

Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Intimem-se. 

Após, dê-se baixa findo. 

  
0047007-92.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427834/2011 - MARLENE GABELONI DE CAMPOS (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, 

SP231927 - HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0046769-73.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427837/2011 - NELSON GOUVEIA (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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DESPACHO JEF 
  

0012202-16.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363755/2011 - FERNANDA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto o restabelecimento de auxílio-doença ou conversão em 

aposentadoria por invalidez, enquanto o objeto destes autos é a aplicação do art. 29, II, da Lei 8213/91, não havendo, 

portanto, identidade entre as demandas. 

  

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0040257-45.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244133/2011 - ARLETE 

CONCEIÇAO SILVA DOS SANTOS (ADV. SP044620 - JOSE IDELCIR MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico identidade entre as demandas capaz 
de configurar litispendência ou coisa julgada, uma vez que o processo apontado no termo de prevenção tem objeto 

diverso daquele pleiteado no presente feito. 

Sendo assim, dê-se prosseguimento. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não há, nos presentes 

autos, irregularidade a ser sanada.  

Cite-se. 

Após, tornem os autos conclusos para análise de prevenção. 

Intime-se. 

  
0024662-35.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345199/2011 - JOAQUIM 

MADRIGAL DOS SANTOS (ADV. SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023672-44.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345236/2011 - ISABEL CRISTINA 
GORGULHO DOS SANTOS (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038952-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301391733/2011 - JAILSON 

FERREIRA FONSECA MATOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o feito apontado no termo de 

prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Assim, prossiga-se no julgamento da presente demanda. 

  

0039464-09.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301242549/2011 - ARACY 

RODRIGUES (ADV. SP266555 - LEILA SACCO DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto a possibilidade de prevenção, uma vez que os processos 

indicados sob os n.ºs 200361840309389 e 200963010367107 possuem pedido diverso do formulado neste feito (revisão 
com aplicação do IRSM de 1994 e restituição de imposto de renda incidente sobre valor recebido em ação de revisão, 

respectivamente). 

                       Cite-se. 

  

0058929-04.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301045777/2011 - ELISETE 

BRANDOLIN (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA, SP178187 - IELVA RODRIGUES DOS 

ANJOS, SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JOYCE MONIQUE RIBEIRO DO CARMO SOUZA (ADV./PROC. ). 

Considerando-se que, até a presente data, não há notícia nos autos acerca da carta precatória enviada à Comarca de 
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Montes Claros/MG comunique-se com o Juízo Deprecado, com as homenagens de estilo, solicitando informações sobre 

o seu cumprimento. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0058929-04.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301321273/2011 - ELISETE 

BRANDOLIN (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA, SP178187 - IELVA RODRIGUES DOS 

ANJOS, SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JOYCE MONIQUE RIBEIRO DO CARMO SOUZA (ADV./PROC. ). 

Chamo o feito à ordem. 

  

Diante do quanto certificado em 15/08/2011, e considerando a ausência de tempo hábil para a citação da corré, 

redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 28/09/2011, às 15h, nesta 12ª Vara-Gabinete. 

  

Expeça-se nova carta precatória com urgência, remetendo-se eletronicamente à Justiça Federal de Montes Claros para 
citação e intimação da corré Joyce. 

  

Intime-se a autora. 

  

Intime-se o réu. 

  

Intime-se o MPF. 

  

Cumpra-se com urgência. 

  

0023276-67.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301415381/2011 - LUCIA REGINA DAS 

NEVES (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial. 

  

0058929-04.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301401642/2011 - ELISETE 

BRANDOLIN (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA, SP178187 - IELVA RODRIGUES DOS 
ANJOS, SP278265 - RENATO RODRIGUES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); JOYCE MONIQUE RIBEIRO DO CARMO SOUZA (ADV./PROC. ). 

Chamo o feito à ordem. 

  

Muito embora a representante legal da autora tenha conhecimento da presente demanda, encontrando-se em local certo, 

tendo inclusive já contatado defesa técnica, conforme certidão de 03/10/2011, por cautela, redesigno audiência de 

instrução e julgamento para o dia 26/10/2011 às 15h, nesta 12ª Vara-Gabinete do Juizado Especial Federal de São 

Paulo. 

  

Intime-se a autora. 

Intime-se a corré, na pessoa de Eliane Ribeiro do Carmo Flu, por meio de telegrama a ser enviado ao Município de 

Santa Inês/MA, Rua Vinte e Um de Agosto, nº 63, Centro. 

Intimem-se o réu e o MPF. 

  

Cumpra-se com urgência. 

  
  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0036481-03.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301427904/2011 - NELY 

DE LIMA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo MM. Juiz foi dito: Voltem-me os autos 

conclusos. 
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0026350-32.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301415969/2011 - NAIR 

ROSA NORONHA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). “Ante a ausência da parte autora, restou prejudica a conciliação. Façam 

os autos conclusos para oportuna prolação de sentença”. 

  

Intimem-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a discordância da 

parte autora com a proposta formulada pelo INSS e, encontrando-se os laudos médicos anexados aos autos, não 

havendo outras provas a serem produzidas em audiência dou por encerrada a instrução processual. Remetam-se 

aos autos à respectiva Vara-Gabinete para prolação de sentença oportunamente. NADA MAIS”.  

  

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 

  
0030429-54.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301415778/2011 - CIRO 

RODRIGUES COSTA (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030411-33.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301415779/2011 - 

MARIA LINDINALVA SAO PEDRO (ADV. SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038495-91.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301363500/2011 - 

FRANCISCO BORDINASSI (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - 

ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Defiro o pedido do autor (petição de 26/08/2011): oficie-se à Receita Federal para que encaminhe a este Juízo cópia das 

declarações de IR do autor, do período de 1998/1999 a 2005/2006. Prazo de 60 (sessenta) dias para cumprimento. 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença, dispensado o comparecimento das partes. 

Int. Oficie-se. 

  

  
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0036730-51.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433414/2011 - CLAUDIVAN SANTOS DE OLIVEIRA (ADV.  ); PRISCILA LOPES DA SILVA DE 

OLIVEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO 

VICENTE). Em face do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar a ré a pagar aos autores a quantia de 

R$ 1.672,08 (mil e seiscentos e setenta e dois reais e oito centavos) referente à multa decorrente de descumprimento de 

obrigação contratual, que deverá ser corrigida monetariamente até a data do efetivo pagamento e acrescida de juros de 

mora, nos termos da Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para a este Juizado Especial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0001943-78.2010.4.03.6306 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301430103/2011 - MANABU KOGA (ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Pelo 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado por Manabu Koga, extinguindo o feito com julgamento de 

mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001143 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0049182-59.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431535/2011 - ANA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o feito 
com análise do mérito, nos termos do art. 269, IV do CPC, reconhecendo prescrita a pretensão da parte autora, 

conforme disposto no art. 103, parágrafo único da lei 8.213/91. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. NADA MAIS. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0049477-67.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424109/2011 - FRANCISCO DE ASSIS GONCALVES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, declaro a prescrição da 

pretensão do autor e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º, 

da lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0030141-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423734/2011 - CELINA SANTANA BEZERRA (ADV. SP120835 - ANA PAULA DE MOURA PIMENTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, extingo o 

processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008482-75.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430373/2011 - JOSE ALCIDES OSORIO DE SIQUEIRA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, RESOLVO O 

MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 

269, IV, do CPC. 

  

0046846-82.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433314/2011 - JOAO ALVES DE LIMA (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com fulcro no art. 

269, IV, do CPC, julgo extinto o feito, com resolução do mérito, reconhecendo a decadência da revisão requerida pela 

parte autora. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela parte autora. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de concessão do 

benefício da parte autora e extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0049276-07.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431947/2011 - PAULINA RABINOVICH (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002626-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433416/2011 - ALAOR MARTINS FERREIRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0055940-25.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431488/2011 - IRACILMA LIMA BARBOSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a decadência do direito da parte autora, nos 
termos do artigo 269, IV, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, RESOLVO O MÉRITO 

da presente demanda para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO do direito da parte autora, nos termos do art. 269, 

IV, do Código de Processo Civil. 

  
0024608-69.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426954/2011 - MAURICIO ARANTES RIBEIRO (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

  

0018316-68.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432971/2011 - JOSE AUGUSTO NOBRE (ADV. SP235999 - CRISTIANE APARECIDA DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  
0022113-52.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429110/2011 - EUGENIO TADEU CARNEIRO DE CARVALHO (ADV. SP196623 - CARLA LAMANA 

SANTIAGO, SP205096 - MARIANA MARTINS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). "Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, 

homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos supra 

mencionados, resolvendo o processo com julgamento de mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  

  

Oficie-se ao INSS para que proceda o pagamento do beneficio de auxílio doença, no valor atualizado de R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

sob pena das sanções cabíveis. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso no importe de R$ 

3.717,46 (TRêS MIL SETECENTOS E DEZESSETE REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS) em valores de 

setembro de 2011, conforme cálculos anexos, em 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0023541-69.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429138/2011 - ADILSON FERREIRA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). "Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS 

e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as 

partes, nos termos supra mencionados, resolvendo o processo com julgamento de mérito, em conformidade com os 

artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  
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Oficie-se ao INSS para que proceda o pagamento do beneficio de auxílio doença, no valor atualizado de R$ 1.675,99 

(UM MIL SEISCENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) , em favor da parte 

autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena das sanções cabíveis. Expeça-se o ofício requisitório para 

pagamento dos valores em atraso no importe de R$ 8.242,79 (OITO MIL DUZENTOS E QUARENTA E DOIS 

REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS) em valores de setembro de 2011, conforme cálculos anexos, em 60 

(sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0036881-17.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431576/2011 - GEOVANNI SALES SILVA (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
  

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo de 60 

(sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a) autor(a). 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0053565-51.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433940/2011 - SAMIRA COELHO BARAKAT (ADV. SP253124 - NANCY GOES NOGALES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Tendo em vista a proposta 

formulada pela CEF e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do Artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  
Considerando o acordo celebrado pelas partes, resolvendo a dívida objeto da lide, expeçam-se ofícios aos órgãos de 

proteção ao crédito: SCPC, SERASA e SINAD(sistema da CEF), determinando que, em relação ao contrato objeto da 

lide, seja o nome da autora excluído de aludidos cadastros.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0022905-06.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429158/2011 - MARIA DO CARMO FERREIRA LIMA DO NASCIMENTO (ADV. SP201206 - EDUARDO DE 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). "Tendo em 

vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que produza seus legais 

efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos supra mencionados, resolvendo o processo com julgamento de 

mérito, em conformidade com os artigos 269, inciso III e 329 do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.  
  

Oficie-se ao INSS para que proceda o pagamento do beneficio de auxílio doença, no valor atualizado de R$ 545,00 

(QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

sob pena das sanções cabíveis. Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso no importe de R$ 

4.428,45 (QUATRO MIL QUATROCENTOS E VINTE E OITO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) em 

valores de setembro de 2011, conforme cálculos anexos, em 60 (sessenta) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0041867-77.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423706/2011 - TARCIZIO GOMES RODRIGUES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante de todo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269, I, 

do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I. 

  

0063139-98.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424586/2011 - LEOSINA MARIA DA SILVA (ADV. SP118930 - VILMA LUCIA CIRIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE a ação, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0053447-75.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432960/2011 - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP186603 - RODRIGO VICENTE FERNANDEZ) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, analisando 

o mérito (art. 269, I e IV, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, não aproveitando à parte autora a previsão 

constante do art. 29, §5º, Lei nº 8.213/91. 

  

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância 

judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0048890-74.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432055/2011 - FRANCISCO XAVIER AMBIEL (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047971-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432057/2011 - CARLOS ROBERTO DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. SP080055 - FATIMA REGINA 

MASTRANGI IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0047958-86.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432058/2011 - CLAUDIO PASSATORE (ADV. SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0047594-17.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432060/2011 - PAULO VICENTE SICOLI (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0040471-36.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433814/2011 - EDVARDO JOSE DE SANTANA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isso posto, JULGO 
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IMPROCEDENTES os pedidos de majoração do benefício com aplicação dos tetos constitucionais e aplicação dos 

índices da Lei n. 8.880/94, nos termos dos 269, I, do Código de Processo Civil. 

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o 

artigo 1º da Lei nº 10.259/01. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0066630-84.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433342/2011 - MIRIAN REGINA MARQUES (ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA 

ROSA, SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, 

extinguindo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. Defiro o benefício da justiça 

gratuita. 

P.R.I. 

  

0028721-66.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301432938/2011 - JOAO NORIO HIROTA (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - 

ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0050686-71.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431405/2011 - FRANCISCO CARLOS SOBRINHO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 
dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0026457-76.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432977/2011 - JOSE DE ABREU (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011323-09.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432986/2011 - ERNANE PRESOTTI (ADV. SP104795 - MARILDA GONCALVES RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0039937-92.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301411467/2011 - MARIO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

inicial. 

  
0034995-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436441/2011 - JOSE CARLOS ORNELAS (ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0010148-14.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433408/2011 - MARIZA MARTINS ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE 

ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 

*** FIM *** 

  

0009386-32.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422511/2011 - ANTONIO ALVES BARRETO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido do autor, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

  

P.R.I. 

  

0049271-82.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301431539/2011 - PEDRO EMIDIO PEREIRA (ADV. SP133850 - JOEL DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários advocatícios. NADA MAIS. 

                          

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0016665-69.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426309/2011 - MIGUEL MANOEL DA MATA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. Sem custas e 

honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  
0014186-35.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433590/2011 - NADIR BARBOSA DE COUTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045841-25.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432063/2011 - JOSE VALDO AMARO CHAVES (ADV. SP112625 - GILBERTO GUEDES COSTA, SP296806 

- JOSÉ MARTINS TOSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0044639-13.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432064/2011 - DIVA APARECIDA DINIZ (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031781-52.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431493/2011 - ANTONIO ARAUJO ARRUDA (ADV. SP101057 - NEIDE SELLES DE OLIVEIRA, SP103735 - 

MARIA DE LOURDES MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
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PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários pois 

incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

0022878-91.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425470/2011 - LIDIA MARCOFF RAZA (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269 I do CPC. Sem 

custas e honorários nesta instância. Defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0061460-63.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430485/2011 - LEANDRO CABRAL MARTINS (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO 

VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários advocatícios. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0021393-85.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433569/2011 - DONA BESVOOBEL TUMAS (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 

do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com resolução de 

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de aplicação do art. 29, § 5 da 

LBPS na forma solicitada pela parte autora. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  
0054722-59.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430885/2011 - VENILTON NOGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE 

FREITAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046044-21.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430886/2011 - ANTONIO CARLOS BELBER (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041456-68.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430887/2011 - IRANI DE ANDRADE DE OLIVEIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027226-21.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430888/2011 - ANTONIO PEREIRA NETTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020678-77.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430889/2011 - ALVANDIRA JOSE MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020668-33.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430890/2011 - JOAO JOSE INACIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020242-84.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430891/2011 - ROSANA CRISTINA ANILI (ADV. SC027751 - DANIELA FRANÇA GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019632-53.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430892/2011 - MARIA JOSE DE OLIVEIRA MONTEIRO (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018306-58.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430893/2011 - JOAO ANTONIO BOLSONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0015808-86.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430894/2011 - VALDOMIRO DE AMORIM GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0010804-34.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430895/2011 - OSVALDO PROCOPIO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009148-42.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430896/2011 - MARIA DO CEU LINO DA SILVA (ADV. SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008738-81.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430897/2011 - ANTONIO ALEXANDRE (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 
ANDRADE, SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003418-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430898/2011 - BENEDITO CORREA MELO (ADV. SP191601 - MARILU RIBEIRO DE CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014382-39.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430921/2011 - ELDIA APARECIDA SANTOS DO AMARAL (ADV. SP118698 - IVONE FEST FERREIRA, 

SP231124 - LINDALVA CAVALCANTE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0055713-98.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433372/2011 - MARCOS MATIAS FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053995-66.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433373/2011 - ELIAS BARBOSA DE SOUZA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047089-60.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433375/2011 - CARLITO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046093-62.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433377/2011 - DAVI CARLOS DUTRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041757-15.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433381/2011 - JUVENAL PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041743-31.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433382/2011 - MARIA NEUZA FLORES DO NASCIMENTO (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE 

CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
  

0030063-49.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433384/2011 - BENEDITO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP177162 - BRUNNO ANTONIO LOPES 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029829-67.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433385/2011 - ANTONIO CASTELAR (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028963-59.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433386/2011 - MAURO HONORIO DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0021413-13.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433388/2011 - JOAO BAPTISTA FORNAROLLI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021229-23.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433389/2011 - HELIO HENRIGER DA SILVA (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018295-29.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433391/2011 - MARIA APARECIDA CAETANO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0016443-67.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433393/2011 - REINALDO ARGENTAO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 
VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016185-57.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433394/2011 - ODILIA NUNES DE SOUSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015725-70.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433395/2011 - WILSON DELVAZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015693-65.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433396/2011 - JOSE DA COSTA BARBOZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015667-67.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433397/2011 - JOAO MATHEUS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015619-11.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433398/2011 - CARLOS ANTONIO MALAQUIAS DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  
0014825-87.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433399/2011 - EXPEDITO BATISTA LIMA (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011373-35.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433401/2011 - ANTONIO DOS SANTOS MARQUES PEREIRA (ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO 

OCANHA TOTRI, SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010765-71.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433402/2011 - OSWALDO ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008449-85.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301433403/2011 - ISRAEL APARECIDO DONIZETI VIEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0005625-22.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433404/2011 - EDGAR LIMA NETO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000303-21.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433405/2011 - ANTONIO WILTON ROCHA DE LEMOS (ADV. SP116365 - ALDA FERREIRA DOS S A DE 

JESUS, SP215466 - KATIA CRISTINA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0054815-85.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433444/2011 - NEUZA PEREIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0042001-41.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433446/2011 - ADAMASTOR LOPES DA SILVA (ADV. SP285941 - LAURA BENITO DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002107-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433453/2011 - ANTONIO VICENTE DA SILVA (ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA 
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SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032420-65.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432975/2011 - JOSE ORLANDO ALVES (ADV. SP204008 - WESLEY FRANCISCO LORENZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0047551-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433531/2011 - ANTONIO ALVES VILAS BOAS (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos da Lei. Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0046415-19.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430651/2011 - GILBERTO RODRIGUES SANTOS (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, fazendo-o com fulcro no artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Está a parte autora desonerada do pagamento de custas processuais, de honorários de advogado e de outras verbas de 

sucumbência, nesta instância judicial. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela parte autora. 

P.R.I. 

  

0005054-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301434778/2011 - ANTONIO RAIMUNDO DE ARAUJO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, quanto ao 

benefício identificado pelo NB31/114.077.022-2, extingo o feito com análise do mérito, nos termos do art. 269, IV do 

CPC, reconhecendo prescrita a pretensão da parte autora, conforme disposto no art. 103, parágrafo único da lei 

8.213/91, quanto ao NB31/114.077.387-6, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, e extingo o processo com 

julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. 

                                    

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0048697-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432137/2011 - ANTONIO LUIZ (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto julgo 

improcedente o pedido deduzido pela parte autora, nos termos artigo 269, inciso I do CPC. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade de justiça formulada pela parte autora. 

  
P.R.I. 

  

0033278-33.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435852/2011 - LUIZA ROSSI (ADV. SP168719 - SELMA DE CAMPOS VALENTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, negando a concessão do benefício de pensão por morte, em razão 

do falecimento do segurado Milton Pires e mantenho a decisão do INSS. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 
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Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0000484-22.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433220/2011 - JACIRA TIE HASHEGAWA MIZUKAVA (ADV. SP020360 - MITURU MIZUKAVA, 

SP143777 - ODILO SEIDI MIZUKAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com 

resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006787-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435978/2011 - ANA MARCIA WANDERLEY DE MORAES (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 
NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e extingo o 

feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inc. I, do C.P.C. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0021420-05.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431489/2011 - LIDIA MANCIN DA SILVA TOREZAN (ADV. SP261867 - ALEXANDRE SIMÕES 

VILANOVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o processo nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0015867-40.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431935/2011 - SUELI APARECIDA DE MELO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE 
MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em razão do 

exposto, julgo EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO o pedido de manutenção do benefício de auxílio-doença, 

em razão da ausência de interesse de agir, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, e 

IMPROCEDENTE o pedido de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, e extingo, no tocante, o 

processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Se a parte autora não estiver representada por advogado, deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é 

de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a 

Defensoria Pública da União, Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois 

dias). 

P.R.I. 

  

0020305-12.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301434765/2011 - JOSÉ FARIA DO CARMO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do 

artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                                    

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0019580-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301421463/2011 - YOSHIHICO KUBO (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044863-48.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426988/2011 - ORLANDO RICARDO DANTE MERICI (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047792-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433570/2011 - WILSON ABILIO JORGE (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC. Sem custas e honorários na forma da lei, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000823-15.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433806/2011 - LUCAS VINICIUS ROSA DOS SANTOS (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE 

SOUZA RIBEIRO); PALOMA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelos autores, negando a concessão do benefício de pensão 

por morte, em razão do falecimento da segurada, por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

                       

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0029641-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432718/2011 - ROSALIA FELIX DE SOUZA SANTANA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I.,. 

  

0027497-93.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432728/2011 - DELCIMAR OLIVEIRA DE SOUSA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de 
Processo Civil. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pelo autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração 

dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986. 

  

P. R.I., . 

  

0000211-43.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425905/2011 - ADELIA LIMA DIAS DO PRADO (ADV. SP101860 - ALBANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO da autora, descumprido requisito econômico para concessão de benefício assistencial. 

Por conseguinte, extingo o processo com julgamento do mérito (art. 269, inciso I, CPC). 

  

Incabível condenação em custas e honorários advocatícios (art. 55, da Lei n.º 9.099/95). 

  

Fica a parte autora intimada que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado 

ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-

0866/0885. 

  

P.R.I. 

  

0010925-96.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431965/2011 - MARINA DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP103365 - FULVIA REGINA DALINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim sendo,   JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

P.R.I. 

  

0008438-56.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430370/2011 - ANGELINA ROSA GALINDO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido deduzido na inicial, e extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005938-80.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433939/2011 - MARIA DE ARAUJO CINTRA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0042023-02.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435921/2011 - ROSELI DE MORAES MARTINS (ADV. SP265168 - SANDRA DE CARVALHO SILVA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de 

auxílio-doença à parte autora desde citação, com pagamento de atrasados, com correção monetária e juros moratórios de 

1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de R$3.602,23 (calculados até outubro de 2011). Por 

conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  
Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0045883-45.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432974/2011 - CLOVIS COVASKI (ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração das contas comprovadas nos autos nº 99007317-0 e nº 87039-8 apenas pelos índices do Plano Collor I - 

(Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 
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Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 

  

0043507-52.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435920/2011 - GENEIR PEICHOTO DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça benefício de auxílio-doença à 

parte autora desde cancelamento, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de R$14.873,02 (calculados até outubro de 2011). 

Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0013377-79.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432955/2011 - OSMANDA VIEIRA DE CASTRO (ADV. SP220477 - ANA CLÁUDIA SIMÕES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, CONDENANDO a Caixa Econômica Federal ao pagamento dos valores referentes à correta 
remuneração das contas comprovadas nos autos (nº 51459-5, 18792-6 e 62937-6), apenas pelos índices do Plano Collor 

I - (Abril de 1990 - 44,80% e Maio de 1990 - 7,87%). 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. 

  

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

P.R.I. 
  

0002959-48.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430012/2011 - CRISTIANO RODOLFO DE ALCANTARA LIMA (ADV. SP209176 - DANIELA CRISTINA 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça benefício de 

auxílio-doença à parte autora desde cancelamento em dezembro de 2009, além de condenação das diferenças pretéritas, 

com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de R$3.545,27 

(atualizados até outubro de 2011). Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 
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Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0009888-34.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431666/2011 - FELIPE ABBUD TAHAN (ADV. SP228919 - PAULO ANDRE STEIN MESSETTI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, resolvo o mérito da presente demanda 

para PRONUNCIAR A PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DA PARTE AUTORA com relação ao montante retido a 

título de imposto de renda no período anterior ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento da demanda, nos termos do 

art. 269, IV, do Código de Processo Civil. 

Com relação ao período posterior, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora 

para o fim de condenar a União a restituir à parte autora o valor correspondente ao imposto de renda incidente sobre 

férias indenizadas e respectivos terços constitucionais, restrito ao quinquênio que antecedeu a propositura desta 

demanda e aos documentos anexados aos autos. 

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no prazo de 

30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e correção 

monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 
Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

  

0039847-84.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431388/2011 - SAED HANNA EL KHOURY (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo 

extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando parcialmente 

procedente o pedido da autora, pelo que condeno o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário NB 41/055.647.994-7, DIB 16/09/1992, com a inclusão do 

13º salário nos salários de contribuição do ano de 1991, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, 

ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 
nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006337-12.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435935/2011 - CLAUDIA APARECIDA MENDES KUIN (ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que restabeleça benefício de auxílio-doença à 

parte autora desde cancelamento em dezembro de 2001, com renda mensal em setembro de 2011, no valor de 

R$1.471,91 (e RMI de R$722,37), além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros 

moratórios de 1% (um por cento) ao mês desde citação, no montante de R$15.743,33 (calculados até outubro de 2011). 

Por conseguinte, analiso o mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  
Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0005261-50.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433361/2011 - JOSE CORREIA DE ARAUJO - ESPOLIO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA); 

FRANCISCA RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA); SANDRA 

RODRIGUES ARAUJO (ADV. SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA); SIMONE RODRIGUES DE 

ARAUJO BECKER (ADV. SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA); SANDRO RODRIGUES DE ARAUJO 
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(ADV. SP084257 - MARIA AMALIA SILVA FAVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o 

pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito da causa, nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar a Caixa 

Econômica Federal a proceder ao creditamento da diferença decorrente da aplicação do IPC/IBGE - referente jan/89, 

42,72% e abril/90: 44,80%, devidamente corrigida com observância dos índices próprios do FGTS e acrescida de juros 

de mora, a partir da citação, na forma do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução nº. 134//2010, do Conselho da 

Justiça Federal, descontando-se os valores pagos administrativamente. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da Lei. 

  

0003357-29.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430969/2011 - IVAM LASARO DA SILVA (ADV. SP230475 - MARISA ROSA RIBEIRO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS a averbar como tempo especial e converter para comum o período de 08/09/70 a 09/08/76. 

  
0041174-98.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429527/2011 - VINA MARIA DA SILVA ROCHA (ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS 

FONSECA, SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS, SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, 

SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS); JOAO JOSE DA ROCHA (ADV. SP141732 - LEANDRO 

FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - MARCELO CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS ao pagamento de atrasados do benefício de auxílio doença, no 

valor de R$ 9.799,42 (NOVE MIL SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E DOIS 

CENTAVOS) , referente ao período de 07/03/2008 a 02/06/2009, em favor de João José da Rocha, habilitado nestes 

autos. 

 Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0028951-45.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301434117/2011 - VALTER MORALES POMBAL (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos 

os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal 

inicial do benefício de pensão por morte (NB21/125.576.579-5) percebido pela parte autora e comprovado nos autos, 

pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, o que resulta em uma RMI de R$ 1.320,84 (UM MIL 

TREZENTOS E VINTE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) e RMA no valor de R$ 2.417,32 (DOIS MIL 

QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), para setembro de 2011. 

Condeno ainda, ao pagamento das parcelas vencidas no importe de R$ 25.773,60 (VINTE E CINCO MIL 

SETECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E SESSENTA CENTAVOS) atualizadas até outubro de 2011. 

Os cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando à prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa 

instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0036657-79.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431957/2011 - MARIA ENCARNACAO SERRANO DE ASSIZ (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS 

NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, concedendo-lhe pensão por morte, devida desde 15.03.2010 

(data do óbito), com renda mensal atual no valor de R$ 2.327,24, para outubro de 2011. Por conseguinte, analiso o 

mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 
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Condeno o réu, ainda, ao pagamento das prestações vencidas, no valor de R$ 17.101,35, atualizado até novembro de 

2011, conforme cálculos da Contadoria, com correção monetária e juros moratórios desde citação, já descontados os 

valores recebidos a título de antecipação da tutela. 

  

Confirmo a decisão de tutela de urgência. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.Concedo os benefícios da Justiça Gratuita à autora. 

  

P.R.I. 

  

0030509-18.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432382/2011 - JOAO MARTINS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: (1) efetuar o 

cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice 
integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto as regras do 

artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº 8.870 de 15.04.94; (2) efetuar o cálculo da 

evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; (3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema 

informatizado da DATAPREV; (4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a 

data de julgamento e a efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; (5) proceder à 

elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de 

juros conforme a Lei 11.960/2009 observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, considerado o protocolo inicial , descontando-se os valores pagos administrativamente os 

respectivos cálculos, no prazo de 60 (sessenta) dias ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

Recebidos os cálculos, após conferidos pela Contadoria Judicial, será imediatamente expedido o ofício requisitório nas 

hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 
importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0028516-37.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433581/2011 - DENISE DE ALENCAR OLIVEIRA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar o benefício de previdenciário percebido pela parte autora 

(NB21/152.089.807-7), mediante a aplicação da alteração do teto trazida pelas Emendas Constitucionais, o que resulta 

em uma mensal de R$ 487,87 (QUATROCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), 

para setembro de 2011, consoante fundamentação. 

  

Condeno ainda ao pagamento das parcelas vencidas no importe de R$ 3.111,88 (TRêS MIL CENTO E ONZE REAIS E 
OITENTA E OITO CENTAVOS), atualizada em outubro de 2011. 

  

Os cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

                                              

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Com o trânsito em julgado, expeça-se o 

necessário. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

a) revisar a renda mensal inicial da pensão por morte ou do benefício por incapacidade (auxílio doença e/ou 

aposentadoria por invalidez) concedido (em manutenção com respectivos reflexos ou já cessado com respectivos 

reflexos), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial 

inferior à paga atualmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas até a data da sentença ou, no caso de benefício 

cessado, as diferenças do período de vigência do benefício, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização e 

juros de mora nos termos da Resolução n. 134/2010. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.  

P.R.I. 

  
0044972-96.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431074/2011 - MANOEL FRANCISCO SALES DE SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001300-04.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431077/2011 - GERALDA EVA GOMES (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049402-57.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431993/2011 - MARIA DE LOURDES CARVALHO MARTINS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

De todo o exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a 

proceder à revisão da renda mensal inicial do benefício de pensão por morte percebido pela parte autora e comprovado 

nos autos, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com 

base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 
1, página 166), respeitando à prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0050030-46.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431617/2011 - GERALDO FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

De todo o exposto, expendidos os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a 

proceder à revisão da renda mensal inicial do(s) auxílio-doença(s) percebido(s) pela parte autora e comprovado nos 

autos, pela média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 
contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com 

base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 

1, página 166), respeitando à prescrição qüinqüenal, se houver. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo 

réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado.  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0049498-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432011/2011 - MARIA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048108-67.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432016/2011 - MARILZA BRITO MELEGARI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); MATHEUS BRITO MELEGARI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028567-82.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435250/2011 - PAULO TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pe32/539.495.076-4, de modo que a RMI passará ao valor de R$ 2.133,34 (DOIS MIL CENTO E 
TRINTA E TRêS REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) e RMA de R$ 2.271,36 (DOIS MIL DUZENTOS E 

SETENTA E UM REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), para competência de setembro de 2011, consoante 

fundamentação. 

Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, eis que ausente os pressupostos necessários à 

sua concessão, sobretudo porque a parte autora vem recebendo seu benefício, não havendo, pois, o “periculum in 

mora”. Ao final receberá todas as prestações vencidas, devidamente atualizadas. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados (parcelas vencidas), no valor de R$ 17.965,39 (DEZESSETE MIL 

NOVECENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) , atualizado até outubro de 2011. 

Os cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o competente ofício. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa 

instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0048894-14.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432014/2011 - ELIAS RODRIGUES SOBRINHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0003476-53.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433946/2011 - ANTONIO ALVES PEREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar o benefício de previdenciário percebido pela parte autora 

(NB32/121.414.100-2), mediante a aplicação da alteração do teto trazida pela Emenda Constitucional de nº. 41/2003, o 

que resulta em uma mensal de R$ 2.896,15 (DOIS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E QUINZE 

CENTAVOS), para setembro de 2011. 

  

Condeno ainda ao pagamento das parcelas vencidas no importe de R$ 1.445,55 (UM MIL QUATROCENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), atualizada em outubro de 2011, obedecida à 

prescrição qüinqüenal. 

  
Os cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

                                              

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Com o trânsito em julgado, expeça-se o 

competente ofício. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a 

prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 
desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão 

do benefício administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0049068-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432013/2011 - NIVALDO PEREIRA (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047683-40.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432019/2011 - ESPEDITO MANOEL DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0015637-95.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433818/2011 - MARIA APARECIDA PIMENTEL MERSEGUEL (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar o benefício de previdenciário percebido pela 

parte autora (NB32/107.011.358-9), mediante a aplicação da alteração do teto trazida pela Emendas Constitucionais de 

nº. 20/1998 e 41/2003, o que resulta em uma mensal de R$ 2.700,65 (DOIS MIL SETECENTOS REAIS E SESSENTA 

E CINCO CENTAVOS), para setembro de 2011. 
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Condeno ainda ao pagamento das parcelas vencidas no importe de R$ 7.414,89 (SETE MIL QUATROCENTOS E 

QUATORZE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), atualizada em outubro de 2011, obedecida à prescrição 

qüinqüenal. 

  

Os cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

                                              

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Com o trânsito em julgado, expeça-se o 

competente ofício. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001481-05.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435937/2011 - ANTONIA ALMEIDA SILVA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, determinando ao INSS que implante benefício de aposentadoria por invalidez desde 

13/03/09, além de condenação das diferenças pretéritas, com correção monetária e juros moratórios de 1% (um por 
cento) ao mês desde citação, no montante de R$10.931,16 (calculados em outubro de 2011). Por conseguinte, analiso o 

mérito (artigo 269, inciso I, do CPC). 

  

Confirmo a antecipação de tutela anteriormente concedida. 

  

Sem custas, nem honorários advocatícios. 

  

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora. 

  

0049835-61.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431582/2011 - JOSE HENRIQUE SOUSA MAIA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos 

os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal 

inicial do(s) auxílio-doença(s) percebido(s) pela parte autora e comprovado nos autos, pela média aritmética simples 

dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da 

Lei 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 
21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando à 

prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0043174-03.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436666/2011 - JOSETE MARIA BRANNES BUARQUE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Posto isso, conforme fundamentação acima, em face do pedido 

de declaração de inexistência de relação jurídica entre as partes, julgo procedente a presente ação, declarando 

inexistente qualquer débito entre a Autora e a CEF, decorrente da abertura da conta-corrente nº 0269-001-00001993-5. 

Ainda com base na fundamentação acima, também julgo procedente a presente ação quanto ao pedido de indenização 
por danos morais, condenando a Caixa Econômica Federal ao pagamento de R$ 5.951,70 (cinco mil, novecentos e 

cinqüenta e um reais e setenta centavos), equivalente a dez vezes o valor do débito indicado na consulta junto ao SCPC. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

0036157-13.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424048/2011 - ROQUE DA COSTA MELQUIADES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, com relação à liberação 

dos valores correspondentes aos depósitos efetuados na conta vinculada, julgo a parte autora carecedora de ação, por 
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ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito, com fulcro no 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Com relação ao pedido de indenização por danos materiais, julgo procedente o pedido deduzido, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e condeno a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF a pagar indenização por danos materiais no valor de R$ 982,54, atualizado até 

outubro de 2011. 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para que cumpra a presente decisão. 

Publicada em audiência, sai intimada a parte autora. 

Intime-se a CEF. 

Registre-se. NADA MAIS. 

Para constar, foi lavrado o presente termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pela parte presente 

que se identificou na minha presença. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora para CONDENAR o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  
a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença/ aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do 

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar 

em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data 

da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0049084-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425394/2011 - VALMIR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0049146-17.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426876/2011 - SERGIO LUIS FARIA CORREA (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0025515-20.2006.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301407890/2011 - MANOEL ALMENDRO MARTINS (ADV. SP118571 - MANOEL ALMENDRO MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto 

isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, resolvendo por conseguinte o mérito da ação, nos 

termos do art. 269, I, do CPC, a fim de condenar a CEF à obrigação de fazer consistente em autorizar o levantamento 

dos valores depositados em conta vinculada ao FGTS. 

  

Oficie-se. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios porque incabível no rito deste juizado. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
P.R.I. 

  

0008492-85.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301434589/2011 - ANA LUCIA DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar o benefício de previdenciário percebido pela parte autora 

(NB31/504.083.526-0), mediante a aplicação da alteração do teto trazida pela Emenda Constitucional de nº. 41/2003, o 

que resulta em um montante de R$ 1.586,44 (UM MIL QUINHENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E QUARENTA E 

QUATRO CENTAVOS), atualizado até outubro de 2011. Os cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base 
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na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, 

página 166). 

                    

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Com o trânsito em julgado, expeça-se o 

competente ofício. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0049100-28.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431989/2011 - JOSE CARLOS CARVALHO DOS SANTOS (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos 

os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal 

inicial do(s) auxílio-doença(s) percebido(s) pela parte autora e comprovado nos autos, pela média aritmética simples 

dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da 

Lei 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a 

prescrição qüinqüenal. 
  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido deduzido pela parte autora, com fulcro no art. 269, I, CPC, para declarar a 

inexistência de relação jurídico-tributária no tocante ao IRPF sobre as verbas referentes ao 1/3 constituicional de 

férias para excluir esta verba da base de cálculo da contribuição previdenciária ao INSS. 

Condeno a ré a restituir o indébito referente a esta verba, respeitada a prescrição qüinqüenal e o teor dos 

documentos anexados aos autos.  

O valor da condenação deverá ser apurado pela UNIÃO e apresentado para fins de requisição de pagamento no 

prazo de 30 dias a contar do trânsito em julgado. Esse montante deverá sofrer a incidência de juros moratórios e 
correção monetária de acordo com o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal, aprovado pela Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Condeno, ainda, a União Federal de se abster de recolher a contribuição previdenciária sobre os valores 

referentes a 1/3 de férias vindouros da parte autora, diante da fundamentação supra. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Receita Federal para elaboração dos cálculos. 

  
0049779-28.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428877/2011 - JUNG WHA LIM (ADV. SP234272 - EDUARDO HENRIQUE DE SOUZA BRAGA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0047745-17.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430572/2011 - AMABILE MARIA DA SILVA (ADV. SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) 

FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

*** FIM *** 
  

0048954-55.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425433/2011 - JOSE RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora Tercília Musasato Ribeiro, condenando o INSS a proceder à 

revisão da RMI da aposentadoria do autor para Cr$ 46.519,98, com uma renda mensal atual de R$ 1.956,78, para 

outubro de 2010 (data do óbito). 
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Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças devidas até a data do óbito do segurado em outubro de 2010, no 

importe de R$ 5.107,42 (CINCO MIL CENTO E SETE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizado até 

novembro de 2011, observada à prescrição quinquenal. 

  

 Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

Cumpra a Secretaria o despacho de 30.09.2011. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0024691-22.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435897/2011 - IVANI GOMES FONTES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO 

JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ERICK RIESZ DE FREITAS BARRACA (ADV./PROC. ). Diante do exposto, concedo a 

liminar e julgo procedente o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo com julgamento do mérito, nos 
termos do artigo 269, inciso I do CPC. Concedo o benefício de pensão por morte à autora IVANI GOMES FONTES, 

com DIB (data de início do benefício) na data do óbito (21.10.2009), renda mensal atual no valor de R$ 1.212,45 (UM 

MIL DUZENTOS E DOZE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), competência de outubro de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados apurados desde a data do óbito, no valor de R$ 31.507,02 

(TRINTA E UM MIL QUINHENTOS E SETE REAIS E DOIS CENTAVOS) - competência de novembro de 2011. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte 

autora. 

Oficie-se, com urgência ao INSS para que, no prazo de 45 dias proceda a implantação do benefício de pensão por 

morte, ante a liminar ora deferida. 

P.R.I.O. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido formulado pela parte autora, pelo que condeno o INSS a revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença 

/ aposentadoria por invalidez/ pensão por morte objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 

8.213/91.  

                Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) da 

aposentadoria por invalidez / auxílio-doença / pensão por morte - respeitada a prescrição quinquenal - e a data 
de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção monetária será calculada de 

acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, com 

as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidas de juros de mora, a partir da 

citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de mora de 6% ao ano. Sem condenação em 

custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.  

  

P.R.I. 

  
0027193-94.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432036/2011 - MARCOS PAULO SANTOS (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, SP311687 - 

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034853-42.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432037/2011 - DEOCLIDES PINHEIRO DE SOUZA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033387-13.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432038/2011 - MARIA DO CARMO PEREIRA STEGER (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050026-09.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433564/2011 - MARIA ANGELA KENSCHIKOWSKY (ADV. SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0036887-24.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301420206/2011 - OSVALDO COLLEONE SOBRINHO (ADV. SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO 

BEIRO, SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por OSVALDO COLLEONE 

SOBRINHO, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o benefício de auxílio-acidente 

(NB 94/108.064.001-8) a partir da sua cessação ocorrida em 22/11/2009, com renda mensal atual no valor de R$ 

1.295,61 (um mil, duzentos e noventa e cinco reais e sessenta e um centavos) para outubro de 2011. 

  

Em conseqüência, condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 31.580,31 

(trinta e um mil, quinhentos e oitenta reais e trinta e um centavos), atualizado até novembro de 2011.  

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  
Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, em nome do 

autor. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0049072-60.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431985/2011 - ANIVALDINA MENDES DA SILVA (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos 

os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal 

inicial do(s) auxílio-doença(s) percebido(s) pela parte autora e comprovado nos autos, pela média aritmética simples 

dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da 

Lei 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a 

prescrição qüinqüenal, se houver. 
  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0029017-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433482/2011 - PAULA ALMEIDA CUNHA (ADV. SP295402 - JANDIRA RODRIGUES PINTO); PAULO 

HENRIQUE ALMEIDA CUNHA (ADV. SP295402 - JANDIRA RODRIGUES PINTO); JOAO GABRIEL 

ALMEIDA CUNHA (ADV. SP295402 - JANDIRA RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, com resolução de mérito 

nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE os pedidos dos autores, Paulo Almeida Cunha, Paulo 

Henrique Almeida Cunha e João Gabriel Almeida Cunha, todos menores impúberes, representados pela mãe, Maria de 

Fátima Almeida, para condenar a CEF ao: 
1.             Pagamento do equivalente a 3/5 do saldo existente na conta FGTS do falecido Paulo Sillas Cunha em 

março/2010, devidamente corrigidos até o efetivo pagamento; 

2.             Pagamento, a título de Danos Morais, do valor de R$ 10.000,00 (DEZ MIL REAIS) em novembro/2011, que 

devem ser corrigidos nos termos da Resolução 134/2010 do CJF.  

  

Sem custa e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
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0037615-02.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301422409/2011 - 

JEHOVAH DE OLIVEIRA - ESPÓLIO (ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto 

isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: acolho os embargos de declaração, 

para afastar a concessão da assistência judiciária gratuita. 

  
0056427-58.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301432416/2011 - JOAO 

NAZARETH OLIVEIRA QUIRINO DE MORAIS (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X 

UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0054382-81.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301432879/2011 - EDNA 

DA SILVA LAPO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0007074-15.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301433546/2011 - MARIA 
NILCE LIMA E ROCHA (ADV. SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA, SP220290 - ISADORA VOLPATO 

CURI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, conheço dos embargos, 

eis que tempestivos, e os ACOLHO para anular a sentença exarada em 18/07/2011, e agendo, neste ato, o julgamento 

deste processo, eis que necessário parecer a ser elaborado pela Contadoria Judicial, ficando dispensado o 

comparecimento das partes. 

Intime-se.Cite-se 

  

0089467-36.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301431480/2011 - 

FERNANDA DE ARAUJO TORRES (ADV. SP222585 - MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR); 

FERNANDO DE ARAUJO TORRES (ADV. SP222585 - MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora , com fundamento no artigo 48 da Lei nº 9.099/95, nos 

quais se alega que a sentença proferida 17/03/2011 partiu de premissa equivocada, razão pela qual a parte requer sua 

reconsideração. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Verifico que não há na r. sentença recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a serem supridas via 

Embargos de Declaração. 
A sentença foi clara ao especificar as razões pelas quais o feito foi extinto sem exame do mérito. Anoto que a parte 

autora não apresentou qualquer manifestação após a intimação da decisão proferida em 23/11/2010 e, uma vez 

decorrido o prazo, o processo foi extinto sem resolução do mérito.  

  

   O presente recurso busca alterar o fundamento da decisão apenas em virtude da discordância da r. decisão recorrida, 

apartado de qualquer dos pressupostos acima mencionados. Por conseguinte, ausentes os pressupostos dos Embargos de 

Declaração. 

  

   Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, mas não havendo qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os.  

  

 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003674-27.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301435164/2011 - 

AUGUSTO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO, SP222800 - ANDREA DOS 

SANTOS XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). conheço 
dos embargos por serem tempestivos, mas não os acolho quanto ao mérito 

  

0014825-53.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301435825/2011 - 

ELIANE SEVERINA DA SILVA PINHEIRO (ADV. SP227607 - CLEIDE TAVARES BEZERRA, SP267059 - 

ANDREA DE SOUZA TIMOTHEO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). rejeito os embargos de declaração. 

  

0006137-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301433584/2011 - ALFA 

MANUSSAKIS (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY); ISIDORA OCAMPO MANUSSAKIS - 

ESPOLIO (ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). acolho os embargos de declaração, para suprir a omissão 

quanto ao pedido de assistência judiciária gratuita, na forma da redação acima, mantendo inalteradas todas as demais 

disposições da sentença proferida nestes autos. 

  

0001851-18.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301433333/2011 - JOSE 

HERCULANO SIQUEIRA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, considerando-se que não há qualquer irregularidade na 

sentença atacada, rejeito os presentes embargos, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

0005743-66.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301430223/2011 - NEIDE 

VIANNA (ADV. SP166590 - MICHEL KALIL HABR FILHO); LUIZA FERREIRA DA CUNHA VIANNA- 

ESPOLIO (ADV. SP166590 - MICHEL KALIL HABR FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração 

opostos pela parte autora, posto que tempestivos, e os acolho, para complementar os fundamentos da sentença no que 

concerne à improcedência do pedido referente ao plano Collor II nos seguintes termos: 

  
Com efeito, o Plano Collor II (estabelecido pela Medida Provisória 294/91, posteriormente convertida na Lei 8177/91) 

somente gerou reflexos na correção das contas poupanças a partir de fevereiro de 1991 - correção creditada em março 

de 1991, e não a partir de janeiro de 1991, cuja correção foi creditada em fevereiro, com base na então vigente BTN. 

  

No que se refere a este Plano, tenho por oportuno mencionar que restou pacificado que o índice que deveria ter sido 

aplicado - e de fato foi - pelas instituições financeiras para remuneração das contas poupanças é a TR - taxa referencial - 

e não o IPC. 

  

Assim, não encontra respaldo qualquer pretensão de aplicação do IPC de fevereiro de 1991 (aplicado, de fato, em março 

de 1991), eis que a MP 294/91 (convertida na Lei n.º 8177/91) elegeu a TR como indexador, a ser aplicado, inclusive, 

às cadernetas de poupança. 

  

Como tal MP foi editada em 31 de janeiro de 1991, irregularidade alguma há na sua aplicação em março de 1991 (para 

correção de fevereiro de 1991, como já acima esmiuçado). Não houve qualquer violação a direito adquirido dos 

poupadores à sistemática anterior, já que seus “períodos aquisitivos” se iniciaram após a criação da TR. 

  

Neste sentido, oportuno transcrever a seguinte ementa: 
  

“DIREITO ECONÔMICO - CORREÇÃO MONETÁRIA - MP 168/90 - LEI 8024/90 - BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - LEGITIMIDADE DE PARTE - ÍNDICE APLICÁVEL - BTNF -- MP 294/91 - LEI 8177/91 - ÍNDICE 

APLICÁVEL - TRD. 

(...) 

3. Os artigos 12 e 13 da Lei nº 8.177/91, não declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal Federal, dispõem no 

sentido de que os índices de correção monetária a serem aplicados sobre ativos financeiros mantidos em caderneta de 

poupança nos meses de fevereiro e março de 1991 devem ser calculados pela TRD. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC 678547, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Marian Maia, unânime, DJ de 25.06.07, p. 409). 

(grifos não originais) 

  

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0061819-13.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301435975/2011 - DINAH 

MARSIGLIO LUZ CURTI (ADV. SP200927 - SÉRGIO BURGARELLI, SP200602 - EDUARDO VIEIRA 

PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 
169.001). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

Determino, outrossim, que seja oficiada, novamente, a CEF, requisitando a renovação da diligência em busca dos 

extratos da conta da parte autora (ofício n.º 2228/2011 - acostado com a petição de 20/05/20110), com a subsequente 

comprovação da diligência nos presentes autos, tudo no prazo de 20 dias. 

Após, com a demonstração, pela CEF, de que está diligenciando para obtenção dos extratos, determino o sobrestamento 

do feito, até que sobrevenham notícias destes. 

Int. Cumpra-se. 

  

0052189-64.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301431239/2011 - LUIZ 

PEREIRA NETTO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ). conheço dos embargos 
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por serem tempestivos e os acolho nos termos do que foi acima exposto, mantendo inalteradas as demais disposições da 

sentença. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005367-46.2009.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431997/2011 - ROSILENE DA SILVA (ADV. SP235289 - RAFAEL FERRACIOLI LEAL PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pela autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0027021-55.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429313/2011 - APARECIDA FATIMA CASEMIRO LIMA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO 

o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Outrossim, cancele-se a audiência marcada para 20/09/2013 pertinente a este feito.  

P.R.I. 

  

0010717-49.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430902/2011 - JEANNETTE SHAMILLIAN RIBEIRO (ADV. SP116663 - ARNALDO FARIA DA SILVA, 

SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE); RUBENS DE SOUZA RIBEIRO (ADV. SP116663 - ARNALDO FARIA 

DA SILVA, SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Assim, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido 

pelos autores para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução do mérito nos termos do artigo 

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                             

                           Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0024803-54.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429290/2011 - ANASTACIO JOSE DE SOUZA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Outrossim, cancele-se a audiência marcada para 11/03/2013 pertinente a este feito.  

P.R.I. 

  

0037990-32.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301434019/2011 - LOURDES MARIA DE MORAES DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0019774-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436660/2011 - SALVADOR COELHO DA SILVA (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, HOMOLOGO o pedido 

de desistência deduzido pelo Autor para que produza os seus efeitos legais, extinguindo o feito sem resolução do mérito 

nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Concedo a parte autora os benefícios da justiça gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

                          Intime-se. 
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0030113-75.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430811/2011 - ARNALDO TAKANORI TOBARO (ADV. SP245370 - ADRIANA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). Posto isso, julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

  

P.R.I. 

  

0014716-73.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430972/2011 - EDUARDO DA SILVA VIEIRA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). JULGO EXTINTO o processo nos termos do art. 267, 

VI, do Código de Processo Civil. 

  

0033869-92.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432024/2011 - DURVAL DUBBIO VALVERDE MARTINS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, 

SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir 
superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso 

VI, do Código de Processo Civil. 

  

0044000-92.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301419169/2011 - NEUSA MARIA DE MORAES (ADV. SP133634 - ELIS CRISTINA SOARES DA SILVA, 

SP165499 - REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação em que se pede a revisão de renda mensal inicial de benefício 

previdenciário, com base no IRSM DE FEVEREIRO DE 1994 (39,67%). 

             Observa-se que foi ajuizada ação anterior à presente, com o mesmo objeto, processo 

nº 01468914120044036301, que tramitou neste JEF e encontra-se com trânsito em julgado. 

            A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o 

autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário, não se 

importando se o fez em outro juízo ou juizado, ou até mesmo neste juizado, mas sim o fato de sua propositura ser 

antecedente. 

           Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
          P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo 

sem resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  
0045333-50.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430652/2011 - DELCIO SILVA SOUZA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014205-75.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430660/2011 - EVA APARECIDA VIEIRA MARTINS (ADV. SP196127 - VIVIANE MICHELE VIEIRA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0017994-82.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423822/2011 - JORGE RUMAN (ADV. SP176468 - ELAINE RUMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo EXTINTO O PROCESSO, sem 

julgamento do mérito, por carência de ação, nos termos do art. 267, VI do CPC. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0027077-88.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429404/2011 - PAULO FRANCISCO DO CARMO (ADV. SP179219 - CLEIDE FRANCISCHINI, SP087348 - 

NILZA DE LANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Outrossim, cancele-se a audiência marcada para 09/01/2013 pertinente a este feito.  

P.R.I. 

  

0026263-13.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436505/2011 - ROSA LISBOA AGUIAR (ADV. SP081728 - ELDA ZULEMA BERTOIA DE DI PAOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO EXTINTO o feito com 

fundamento no art. 267, VI, do CPC. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. Concedo a justiça gratuita. 

  

  
  

DESPACHO JEF 
  

0089467-36.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301367457/2011 - FERNANDA DE 

ARAUJO TORRES (ADV. SP222585 - MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR); FERNANDO DE ARAUJO 

TORRES (ADV. SP222585 - MARCO ANTONIO DE CARVALHO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico configurada litispendência 

ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0034995-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301385796/2011 - JOSE CARLOS 

ORNELAS (ADV. SP062475 - MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ao setor de Distribuição para cadastrar 

corretamente o assunto. 
Cumpra-se. 

  

0021420-05.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352925/2010 - LIDIA MANCIN DA 

SILVA TOREZAN (ADV. SP261867 - ALEXANDRE SIMÕES VILANOVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ciente da certidão juntada. 

Dê-se prosseguimento ao feito. 

Int, 

  

0042023-02.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301135607/2011 - ROSELI DE 

MORAES MARTINS (ADV. SP265168 - SANDRA DE CARVALHO SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A contadoria deve observar os 

termos da decisão de tutela de urgência, de forma a evitar pagamento indevido ao autor. Por este motivo, foi 

determinada remessa dos autos à contadoria após confirmação nos autos de cumprimento pelo INSS da decisão de tutela 

de urgência, concedendo benefício ao autor. 

Disso, aguarde-se cumprimento da tutela de urgência. Após, cumpra-se o determinado na decisão de tutela, com 

remessa dos autos à contadoria para cálculo de diferenças. Somente então, conclusos para sentença. Cumpra-se. 
  

0029641-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301372505/2011 - ROSALIA FELIX 

DE SOUZA SANTANA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade configurada 

litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 
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0009888-34.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301079884/2011 - FELIPE ABBUD 

TAHAN (ADV. SP228919 - PAULO ANDRE STEIN MESSETTI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 1 - Trata-se de ação que FELIPE ABBUD TAHAN ajuizou contra a União Federal, 

pleiteando a declaração de inexigibilidade de relação jurídico-tributária com a condenação da ré à restituição de valores 

cobrados a título de participação nos lucros da empresa e adicional de 1/3 de férias não gozados durante vínculo laboral 

com a empresa MSC- MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA, exacionados nos anos de 2004 a 2008. 

  

Os autos do processo encontrado em controle de prevenção (2007.63.01.087300-4) foram extintos sem resolução de 

mérito, a teor do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil. Desta feita, inexiste a possibilidade de litispendência a 

ensejar a extinção do presente feito. 

  

3 - A relação jurídico-processual não está completada, uma vez que a União Federal não foi chamada a Juízo para 

oferecer sua defesa quanto aos fatos e argumentações lançadas na inicial. Desta feita, cite-se o réu e, nada mais sendo 

requerido, aguarde-se julgamento. 

  

0000484-22.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301324886/2011 - JACIRA TIE 

HASHEGAWA MIZUKAVA (ADV. SP020360 - MITURU MIZUKAVA, SP143777 - ODILO SEIDI MIZUKAVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

0005054-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301314668/2011 - ANTONIO 

RAIMUNDO DE ARAUJO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0016665-69.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301304606/2011 - MIGUEL MANOEL 

DA MATA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1. Aguarde-se o decurso do prazo concedido. 
2. Determino o cancelamento da audiência agendada. 

3. Após o prazo, voltem os autos conclusos. 

4. Cumpra-se. Intimem-se. 

  

0019774-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301379631/2011 - SALVADOR COELHO 

DA SILVA (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não haver litispendência e nem coisa julgada em relação ao 

processo apontado no termo de prevenção, uma vez que este possui objeto distinto do presente feito. 

Aguarde-se a anexação da petição protocolada. 

Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0029017-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301430665/2011 - 
PAULA ALMEIDA CUNHA (ADV. SP295402 - JANDIRA RODRIGUES PINTO); PAULO HENRIQUE ALMEIDA 

CUNHA (ADV. SP295402 - JANDIRA RODRIGUES PINTO); JOAO GABRIEL ALMEIDA CUNHA (ADV. 

SP295402 - JANDIRA RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Não havendo outras provas a serem produzidas, dou por encerrada a 

instrução processual. 

  

Venham-me conclusos para a sentença, que será oportunamente publicada pela imprensa oficial. 

  

Saem intimados os presentes. Nada mais. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001144 

  
0019632-79.2007.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - ABILIA DO CARMO ZAMBEL (ADV. SP228903 - MARIA 

CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) . 

  

Reconsidero a determinação anterior e por se encontrar o feito em termos para julgamento, passo a proferir a presente: 

  

SENTENÇA 
  

Vistos, etc. 
  

ABILIA DO CARMO ZAMBEL ajuizou a presente ação em face da União Federal pretendendo a declaração da 

isenção do imposto de renda sobre seus proventos de aposentadoria e a repetição dos valores indevidamente 

descontados e recolhidos na fonte. Alega estar acometida de paralisia irreversível e incapacitante. 

  

O feito foi originalmente distribuído à 2ª Vara Federal Cível desta Subseção, em 27/06/2007. 

  

A antecipação de tutela foi negada. 

  

Citada, a União Federal contestou alegando preliminarmente a competência absoluta do Juizado Especial em razão do 

valor dado à causa, a inépcia da inicial em razão da indeterminação do termo inicial da doença e o cerceamento de 

defesa em razão de documentos mínimos juntados à inicial. Em preliminar de mérito, defendeu a prescrição qüinqüenal. 

No mérito, defendeu que a doença portada pela autora não está prevista no rol taxativo da legislação do imposto de 

renda, sendo impossível a extensão. 

  

Realizado o exame médico pericial e juntado o laudo, as partes se manifestaram. 

  
Em decisão de 30/06/2011, reconheceu-se a competência absoluta deste Juizado e determinou-se a conseqüente 

remessa. 

  

É o relatório. Fundamento e Decido. 

  

Afasto as preliminares de inépcia da petição inicial e de cerceamento de defesa. O início da incapacidade e a ausência 

de documentos hábeis a comprovar o alegado direito da autora confundem-se com o mérito e com ele serão analisadas. 

  

Quanto à prescrição, adoto o entendimento perfilhado pelo STJ no julgamento do RESP 200702600019 (Relator: 

Ministro Luiz Fux - PRIMEIRA SEÇÃO, 18/12/2009), aplicando-se o prazo quinquenal apenas aos pagamentos 

efetuados após a vigência da Lei Complementar nº 118/05 (09/06/2005). Aos pagamentos realizados antes desta data, 

aplica-se o prazo decenal, limitado, entretanto, a cinco anos do início da vigência em 09/06/2005. No presente caso, o 

ajuizamento ocorreu em junho de 2007, sendo plenamente aplicável, portanto, o prazo decenal. 

  

Quanto ao mérito, verifico que a questão central a ser discutida neste processo refere-se à existência de paralisia 

irreversível e incapacitante que, se for constatada, permitirá a pretendida isenção do pagamento de imposto de renda, 

nos termos da Lei 7713/88, em seu artigo 6º abaixo transcrito: 
  

Art. 6º Ficam isentos do imposto de renda os seguinte rendimentos percebidos por pessoas físicas: 

(...) 

       XIV - os proventos de aposentadoria ou reforma motivada por acidente em serviço e os percebidos pelos 

portadores de moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia maligna, 

cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose 

anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte deformante), 

contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da medicina 

especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma; 
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Ocorre que, no caso dos autos, após ter sido submetida à perícia médica oficial, constatou-se que a autora não é 

portadora de paralisia irreversível ou incapacitante. Por outro lado, é defeso ao juiz estender os conceitos da norma de 

isenção. Confira-se o julgado: 

  

  

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. IMPOSTO 

DE RENDA. ISENÇÃO. SERVIDOR PÚBLICO PORTADOR DE MOLÉSTIA GRAVE. ART. 6º DA LEI 7.713/88 COM 

ALTERAÇÕES POSTERIORES. ROL TAXATIVO. ART. 111 DO CTN. VEDAÇÃO À INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA. 

1. A concessão de isenções reclama a edição de lei formal, no afã de verificar-se o cumprimento de todos os requisitos 

estabelecidos para o gozo do favor fiscal. 2. O conteúdo normativo do art. 6º, XIV, da Lei 7.713/88, com as alterações 

promovidas pela Lei 11.052/2004, é explícito em conceder o benefício fiscal em favor dos aposentados portadores das 

seguintes moléstias graves: moléstia profissional, tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 

maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, 

espondiloartrose anquilosante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da doença de Paget (osteíte 

deformante), contaminação por radiação, síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão da 

medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contraída depois da aposentadoria ou reforma. Por 

conseguinte, o rol contido no referido dispositivo legal é taxativo (numerus clausus), vale dizer, restringe a concessão 

de isenção às situações nele enumeradas. 3. Consectariamente, revela-se interditada a interpretação das normas 
concessivas de isenção de forma analógica ou extensiva, restando consolidado entendimento no sentido de ser 

incabível interpretação extensiva do aludido benefício à situação que não se enquadre no texto expresso da lei, em 

conformidade com o estatuído pelo art. 111, II, do CTN. (Precedente do STF: RE 233652 / DF - Relator(a): Min. 

MAURÍCIO CORRÊA, Segunda Turma, DJ 18-10-2002. Precedentes do STJ: EDcl no AgRg no REsp 957.455/RS, Rel. 

Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/05/2010, DJe 09/06/2010; REsp 1187832/RJ, Rel. Ministro 

CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/05/2010, DJe 17/05/2010; REsp 1035266/PR, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 21/05/2009, DJe 04/06/2009; AR 4.071/CE, Rel. Ministro TEORI 

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 22/04/2009, DJe 18/05/2009; REsp 1007031/RS, Rel. Ministro 

HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/02/2008, DJe 04/03/2009; REsp 819.747/CE, Rel. Ministro 

JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA TURMA, julgado em 27/06/2006, DJ 04/08/2006) 4. In casu, a recorrida é 

portadora de distonia cervical (patologia neurológica incurável, de causa desconhecida, que se carcateriza por dores e 

contrações musculares involuntárias - fls. 178/179), sendo certo tratar-se de moléstia não encartada no art. 6º, XIV, da 

Lei 7.713/88. 5. Recurso especial provido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 

08/2008. (RESP 200900068267, LUIZ FUX, STJ - PRIMEIRA SEÇÃO, 25/08/2010)  

  

  

Note-se que o perito médico não possui qualquer interesse em atestar falsamente apenas para prejudicar o autor, 
tratando-se de profissional isento e acostumado a realizar exames médicos e apontar diagnósticos, não havendo nada 

nos autos em sentido contrário. 

  
  

<#Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido e não reconheço o direito da autora à pretendida isenção 

quanto ao pagamento de imposto de renda incidente sobre seus proventos de aposentadoria. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da legislação pertinente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. #> 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001146 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
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0036759-38.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433596/2011 - DONATO BEZERRA DO VALE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a 

prescrição do direito postulado pela parte autora, com relação ao pedido de aplicação do reajustamento previsto na 

Súmula 260 do extinto TFR, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil, e extingo o processo sem 

resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, que aplico 

subsidiariamente, em relação ao pedido de aplicação da Súmula 260 TFR. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0049931-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436562/2011 - IDELFONSO LOPES DE CARVALHO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Ante o exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do art. 269, inc. IV, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0036670-78.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437974/2011 - MARCOS PAULO LOURENCIO (ADV. SP182706 - VANESSA REGINA DA SILVA) X 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-

OAB/SP135372). Posto isso, resolvo o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, IV, do Código de 

Processo Civil, reconhecendo a decadência do direito postulado na inicial. 

Não há incidência de custas e verbas honorárias. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, com fundamento no 

artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de concessão do 

benefício da parte autora e extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  
0045867-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433494/2011 - GABRIEL DESIDERIO VARKONYI (ADV. SP091019 - DIVA KONNO, SP047921 - VILMA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030715-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301434022/2011 - TEREZINHA MACHADO LOLLO (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, 

SP265560 - CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO, SP267918 - MARIANA CARRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012320-89.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433513/2011 - IVONETE DA SILVA FERREIRA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, 

SP277473 - ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0004636-16.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433804/2011 - BALTAZAR DE JESUS DIAS (ADV. SP070858 - CARLOS FLORIANO FILHO, SP065729 - 

ANA CELIA ZAMPIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0038655-48.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433427/2011 - WILSON ROBERTO CASAGRANDE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0046435-39.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433507/2011 - ORIDES PAGLIARI (ADV. SP104350 - RICARDO MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045994-58.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427053/2011 - JORGE ARRUDA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044551-72.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426999/2011 - GERALDO SCAGLIONE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010909-45.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430747/2011 - SELVIO JUDAS TADEU ORESTES (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS 
GARCIA, SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 

269, IV, do Código de Processo Civil. 

  

0052662-16.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425432/2011 - MARIA ISABEL SILVA MARTINS (ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Por todo o exposto, reconheço prescrito o direito à 

restituição pleiteada, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC.Sem 

condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0063855-28.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437487/2011 - VALDIR DEZEN (ADV. SP134002 - JOSE BENEDITO BENTO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, haja vista a 

utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a evolução do valor do benefício do 
Autor, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, negando em 

sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0028135-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433452/2011 - SALVELINO CASSIMIRO DE NAZAR (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, negando em sua totalidade 

o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0008242-57.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437049/2011 - MARIA BELA PINTO PEREIRA (ADV. SP290074 - ABNER ALVES VIDAL, SP289246 - 

ALEX ALVES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, haja vista a utilização por 

parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a evolução do valor do benefício do Autor, julgo 

improcedente o pedido, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 
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0026455-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435905/2011 - KAZUCO NAKAI MURATA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016445-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435911/2011 - ARMANDO JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039903-49.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435971/2011 - CONSUELO GUILLAMON GIMENO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032987-96.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435972/2011 - OLGA BRITTO PEREIRA DE CAMPOS (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 
JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019599-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432429/2011 - JOSE BRILHANTE DE MORAIS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento do 

mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários.  

P.R.I. 

  
0023246-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423388/2011 - MICHAEL VASQUES (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023232-48.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423409/2011 - ALEXSANDRO PAULO FERREIRA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022824-57.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424314/2011 - FRANCISCO DE ASSIS DA COSTA (ADV. SP166601 - REGINA MARIA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0047531-89.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433474/2011 - PEDRO DE BIASI FILHO (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS. 

                        

                           

P.R.I. 

  

0003864-92.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433617/2011 - CESAR ANDRADE LONGO (ADV. SP189909 - SIMONNE CRISTINA OLIVEIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 132/1177 

a) extinto sem julgamento de mérito o pedido de pagamento de pecúlio referente às contribuições recolhidas de julho de 

1992 a 14.04.1994 por falta de interesse de agir superveniente; e 

b) IMPROCEDENTE o pedido formulado de pagamento de pecúlio referente às contribuições recolhidas de 15.04.1994 

a 16.06.2006, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, bem como a prioridade na tramitação. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0053160-15.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431952/2011 - KENJI NUMA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  
0041694-58.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429189/2011 - NILTON JOSE BEATMAN DE FIGUEIREDO (ADV. SP254430 - ULISSES DRAGO DE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, 

JULGO IMPROCEDENTE a presente demanda. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0049749-90.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430247/2011 - MARIA APARECIDA RAMOS (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, nos termos do 

art. 285-A c/c art. 269, I do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos deduzidos na inicial. 

Sem honorários eis que não se formou a relação processual. Sem custas em razão da concessão da justiça gratuita. 

Transcorrido o prazo recursal, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos observadas as formalidades 

legais dando-se baixa na distribuição. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0022088-10.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429192/2011 - JOSE ALVES SANTANA (ADV. SP038627 - JOSE RATTO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, JULGO 

IMPROCEDENTE a presente demanda. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0050953-43.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301434003/2011 - VALENTIM ANTONIO DALEVALE (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL 

PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0044842-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424142/2011 - RAFAEL GENZERICO NETO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008391-82.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426151/2011 - NATAL FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049114-80.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426155/2011 - CLAUDINO GONÇALVES (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023555-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432944/2011 - APARECIDA ALBANIR DA SILVA (ADV. SP133827 - MAURA FELICIANO DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, negando em sua totalidade o postulado 

na inicial. 
Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

0018958-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435973/2011 - DURLIONE DOS SANTOS SILVA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos 

em legislação específica para a evolução do valor do benefício do Autor, com resolução de mérito nos termos do artigo 

269, I, CPC, julgo improcedente o pedido, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95. 

  

0015865-70.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436617/2011 - ROSA BLOCK (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, haja vista a 

utilização por parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a evolução do valor do benefício do 

Autor, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido, negando em sua 
totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

0023869-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433435/2011 - SEVERINO BATISTA DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a desconstituição de seu benefício 

previdenciário (aposentadoria), bem como a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

com a inclusão das contribuições vertidas após sua aposentação, nos termos do art. 269, I do CPC. Sem condenação em 

custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. NADA MAIS. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

  
Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

Caso não esteja a parte autora representada por advogado nos autos, fica ciente de que seu prazo para recorrer 

desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não 

ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, poderá encaminhar-se à Defensoria Pública da 

União, cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, Consolação - Capital - Estado de São Paulo. 

  

P. R. I. 

  
0031283-48.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437854/2011 - MARGARIDA MARTINS DA SILVA (ADV. SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) 
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030079-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437855/2011 - MARCIA CORREIA SILVA (ADV. SP163057 - MARCELO APARECIDO CHAGAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029027-35.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437857/2011 - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP268187 - FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028919-06.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437858/2011 - JULIETA MARIA DA CONCEICAO SANTOS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
  

0027863-35.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437859/2011 - SIDENESIO SOUZA SANTOS (ADV. SP243322 - SIMONE PERES RIOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026383-22.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437860/2011 - MARIA APARECIDA LIMA DA SILVA (ADV. SP051384 - CONRADO DEL PAPA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025773-54.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437861/2011 - ADIMILSON LOPES DA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025617-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301437863/2011 - ROSANA DAS GRACAS CARIRY SOARES (ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025051-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437864/2011 - JOSE CARLOS MARQUES PIAUILINO (ADV. SP240574 - CELSO DE SOUSA BRITO, 

SP279387 - RENATO DE OLIVEIRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025619-36.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437862/2011 - MARIA ROZANGELA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP228163 - PAULO SERGIO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017883-64.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301435909/2011 - JOAO APARECIDO DA CRUZ SAMPAIO (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, haja vista a utilização por parte do Réu dos índices previstos 

em legislação específica para a evolução do valor do benefício do Autor, com resluççao de mérito, nos termos do artigo 

269, I, CPC, julgo improcedente o pedido, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

0052825-93.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431954/2011 - JOSE LUIS PAMPIN RODRIGUEZ (ADV. SP208464 - CREUSA APARECIDA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, analisando 

o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS. 

Sem custas, nem condenação em honorários advocatícios. Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita. 

P. R. I. 

  

0016112-85.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437880/2011 - GENY RIBEIRO VIEIRA (ADV. SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante de todo exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na inicial, e, em conseqüência extingo o processo com julgamento do mérito, na 

forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao INSS. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. (Lei n.º1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 7.510 de 04/07/1986). 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

  

Fica a autora intimada que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias a contar desta data, e de que deverá 
constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua Fernando de Albuquerque nº 155, São 

Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0027507-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433654/2011 - HELENA CLEMENTINA DOS SANTOS (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isso, julgo improcedente o pedido, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95. 

  

0019539-56.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433455/2011 - ANTONIA DE FATIMA CASTELO BRANCO (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA 

DE CAMARGO, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 
exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem 

honorários advocatícios. NADA MAIS. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0039429-78.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433465/2011 - ELIDIO CALISTO (ADV. SP236669 - KLEBER COSTA DE SOUZA, SP188707 - DEBORA 

MELINA GONÇALVES VERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo com 

julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários 

advocatícios nesta instância judicial. 

                                    

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil. 
Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

  
0013550-69.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433608/2011 - SYLVIO EMYGDIO SILVA (ADV. SP145958 - RICARDO DELFINI, SP282378 - PAULO 

ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0027254-52.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433618/2011 - JOSE BENEDITO PEREIRA (ADV. SP162066 - NELSON EDUARDO MARIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044827-06.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433419/2011 - GERALDO DEUSINÉ DE CARVALHO (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304980 - PAULO FRANCISCO 

SARMENTO ESTEVES FILHO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

Publique-se. Registre-se. Intimem. 

  

0024300-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301433442/2011 - JOSE MIRANDA JUNIOR (ADV. SP175703 - ALFEU GERALDO MATOS GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS. 

         

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0056227-85.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437225/2011 - SERGIO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0036943-57.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301431956/2011 - FRANCISCO BENITES (ADV. SP175077 - ROGERIO JOSE POLIDORO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, tendo em vista que autor não cumpriu a carência exigida para o benefício que 

requer. Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

                                         Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial. Concedo os benefícios da Justiça 

Gratuita, conforme requerido na inicial. 

                                         Após trânsito em julgado, arquivem-se os autos com as anotações necessárias. 

                                                                P.R.I. 

  

0010031-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437936/2011 - MARIA ADELINA DA SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); CARMEN LUCIA ALVES 

DA SILVA (ADV./PROC. SP233289 - ADALBERTO FERRAZ). Ante o exposto, dou por resolvido o mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por 

MARIA ADELINA DA SILVA. 
Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c/c o artigo 1º da lei nº 10.259/01. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0000443-55.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427934/2011 - SONIA REGINA KLISYS (ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000882-66.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429157/2011 - MARCELO MARCONDES DE MELLO (ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA 

TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008753-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437783/2011 - VALDELICE ALVES ALMEIDA (ADV. SP151697 - ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, JULGO 
IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, 

do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0047665-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431574/2011 - VERA LUCIA PIRES SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048556-40.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431577/2011 - IZABETH DA COSTA FAUSTINO (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA 

FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0053096-05.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431953/2011 - EGIDIO PANOSSO (ADV. SP164475 - MÁRCIA APARECIDA NEVES SORIANO TEIXEIRA, 
SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO. 

  

Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Após trânsito em julgado, ao arquivo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0025107-53.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437825/2011 - ELENA EVANGELISTA DO NASCIMENTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, 

SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0027537-75.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437835/2011 - JOSE GOES DE SOUSA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0048441-58.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437657/2011 - JOSUE JESUS SILVA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, não restou 

demonstrado o direito à revisão do benefício pleiteada. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedido da autora, extinguindo processo com resolução de mérito (art. 

269, I, do CPC). 

Sem custas e honorários, deferida a gratuidade de justiça. 

Transcorrido o prazo para eventual recurso voluntário, certifique-se, dê-se baixa e arquivem-se. 

P.R.I. 

  

0027209-48.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436572/2011 - VALDILENE DANTAS DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP217864 - FRANCISCO 

FERNANDO ATTENHOFER DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Por conseguinte, julgo improcedente o pedido, extinguindo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

  

0048335-28.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301431850/2011 - ANTONIO CARLOS RODRIGUES (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS 

SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isso, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, negando 

em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0009553-15.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436664/2011 - THAIS ABUD SILVA (ADV. SP275514 - MARCELO TAVARES MONTECLARO CESAR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP237273 - ADRIANA FATIMA DE ABREU SANHO, SP166349 

- GIZA HELENA COELHO, SP163607 - GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI, SP172328 - DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo processo com resolução do mérito 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 
  

0057543-36.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437921/2011 - LUIZ ADMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP070417 - EUGENIO BELMONTE, SP115481 - GISELI 

APARECIDA SALARO MORETTO BELMONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isto, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95. 

  

0027535-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431842/2011 - MARIA ROSA DE JESUS (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 

- MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC. julgo improcedente o pedido, negando em sua totalidade o postulado na 

inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95. 
  

0061577-54.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433006/2011 - MARIA SUZANA CARDOSO DE MELO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, e resolvo o mérito do processo, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei 1.060/50. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0050231-38.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436276/2011 - MARIA DO SOCORRO BORGES (ADV. SP101682 - DENIVA MARIA BORGES FRANCA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, julgo improcedente 

a ação. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante de todo exposto, julgo 

improcedente o pedido formulado na peça inicial, e, em conseqüência extingo o processo com julgamento do 

mérito, na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

                            Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

                 Sem custas. Sem condenação em honorários advocatícios.  
       P.R.I. 

  
0028156-05.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422033/2011 - ANATILDES VIEIRA DOS REIS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026324-34.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424286/2011 - AGNALDO ROGERIO DE CAMPOS (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0053165-37.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431951/2011 - HERMIDIO LAZARO BRIDI (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 
EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, 

quanto ao pedido de correção dos salários-de-contribuição pelo índice OTN/ORTN/BTN. 

  

Ainda, julgo IMPROCEDENTE o pedido de aplicação do menor valor-teto indexado pelo INPC, resolvendo o mérito 

nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil. 

  

Concedo o benefício da justiça gratuita. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0019784-67.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433443/2011 - TEREZA DIAS MOITINHO (ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0010787-95.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433457/2011 - MARIA HELENA FERREIRA SANTIAGO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0048632-64.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433483/2011 - JOSE ALEXANDRE FILHO (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0050005-33.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436474/2011 - MARIA DAS GRACAS PAULINO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial 

dosbenefíciosde auxílio-doença da parte autora NB 31/121.021.143-0 e 31/505.763.429-8, levando em conta, para esse 

efeito, a média aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período 

contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 
  

0019733-90.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437231/2011 - DERCI DE FREITAS OLIVEIRA CALDEIRA (ADV. SP261310 - DIONICE APARECIDA 

SOUZA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado pela autora, condenando o INSS a revisar seu benefício (NB 42/136.825.500-8), passando a ser a renda 

mensal inicial (RMI) correspondente a R$ 852,09, e a renda mensal atual (RMA) passe a ser de R$ 1.217,98, para 

novembro de 2011. Condeno-o, ainda, a pagar as diferenças no total de R$ 11.671,62, até a competência de novembro 

de 2011, para o período de 30/12/04 a 30/10/11, descontando os valores já recebidos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0027520-39.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423300/2011 - ELZA RIBEIRO DE MATOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

a) após o trânsito em julgado, pagar, em favor de ELZA RIBEIRO DE MATOS, os valores devidos a título auxílio-

doença, no período de 25/06/2006 a 25/12/2006. 

b) A D. Contadoria Judicial deverá apurar os valores atrasados referentes ao período acima fixado, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, respeitada a prescrição quinquenal, devendo tais valores ser corrigidos 

monetariamente na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais 

quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício 

administrativamente. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 
tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0004691-64.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433812/2011 - MAGDALENA HANDA DE CASTRO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido pelo que condeno o INSS a revisar o benefício de previdenciário 

percebido pela parte autora (NB21/129.028.305-0), mediante a aplicação da alteração do teto trazida pela Emenda 
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Constitucional de nº. 41/2003, o que resulta em uma mensal R$ 3.319,39 (TRêS MIL TREZENTOS E DEZENOVE 

REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), para setembro de 2011. 

  

Condeno ainda ao pagamento das parcelas vencidas no importe de R$ 30.935,74 (TRINTA MIL NOVECENTOS E 

TRINTA E CINCO REAIS E SETENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizada em outubro de 2011, obedecida à 

prescrição qüinqüenal. 

  

Os cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

                                              

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se o necessário. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0015688-09.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301419402/2011 - ALECIO MONTERO ESTADELLA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

procedente em parte o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, a partir de 10/02/2010 

até 01/06/2012, com renda mensal atual de R$ 683,36, bem como calcular e pagar o montante dos valores atrasados, no 

valor de R$ 12.622,76 (DOZE MIL SEISCENTOS E VINTE E DOIS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), 

corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos administrativamente, em razão de decisão em 

tutela. 

  

Ratifico os efeitos da decisão que antecipou os efeitos da tutela, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0007833-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433847/2011 - LUZINETE CORREIA DE MELO (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar o benefício de previdenciário 

percebido pela parte autora (NB21/128.666.980-1), mediante a aplicação da alteração do teto trazida pela Emenda 

Constitucional de nº. 41/2003, o que resulta em uma mensal de R$ 2.898,16 (DOIS MIL OITOCENTOS E NOVENTA 

E OITO REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), para setembro de 2011. 

  

Condeno ainda ao pagamento das parcelas vencidas no importe de R$ 1.564,79 (UM MIL QUINHENTOS E 

SESSENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), atualizada em outubro de 2011, obedecida à 

prescrição qüinqüenal. 

  

Os cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

                                              

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Com o trânsito em julgado, expeça-se o 
competente ofício. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0041912-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436554/2011 - LUIZ ANTONIO BARBOSA DA SILVA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES 

FERREIRA, SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido, para condenar a Caixa Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora em janeiro de 1989 

(42,72%) e abril de 1990 (44,80%), salvo se estes eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. 
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O levantamento dos depósitos referentes a esta sentença fica condicionado ao preenchimento de umas das hipóteses 

previstas no artigo 20, da Lei n° 8.036/90. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001274-06.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435993/2011 - FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 
  

0049567-41.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437790/2011 - JOAO LUIZ FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício por incapacidade auxílio doença concedido (em manutenção com 

respectivos reflexos ou já cessado com respectivos reflexos), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à paga atualmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas até a data da sentença ou, no caso de benefício cessado, as 

diferenças do período de vigência do benefício, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização e juros de mora nos 

termos da Resolução n. 134/2010. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 
P.R.I. 

  

0025666-78.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432945/2011 - GERALDO SOARES (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, reconhecendo como atividade especial os períodos de 

trabalho nas empresas VISAO S/A EDITORIAL (de 03/09/80 a 28/07/81) e LABEL ARTES GRAFICAS LTDA (de 

01/08/85 a 10/03/87). Por conseguinte, deverá o INSS averbar tais períodos, computando a conversão para comum, bem 

como a majorar o coeficiente de cálculo da aposentadoria do autor para 94%, a partir da DER (12.01.1994), reajustando 

a renda mensal para R$ 1.647,81, na competência de outubro de 2011. Por conseguinte, analiso o mérito (art. 269, I, 

CPC). 

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados que, em conformidade com o parecer da contadoria, correspondem a R$ 

10.616,38, na competência de novembro de 2011, respeitada a prescrição qüinqüenal, já corrigidos conforme a Resol. 

134/2010 da CJF. 

Sem custas e honorários neste Juizado Especial Federal. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 
P.R.I. 

  

0023661-15.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425758/2011 - JOSE EURIVALDO DA SILVA (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento de benefício de auxílio-doença (NB 517.746.297-4) à autora com início em 26/08/2006, até 

Setembro/2008. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP 

fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei n. 11.960/09 
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(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da 

mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

0019954-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301434805/2011 - ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA MAQUEDA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO 

DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora 
ROSELI APARECIDA DE OLIVEIRA MAQUEDA, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do 

artigo 269, inciso I do CPC. Oficie-se o INSS para que não cesse o benefício auxílio-doença (NB 545.087.786-9) da 

autora até, pelo menos, 04/03/2012. Não há atrasados, uma vez que no período em que atestada a incapacidade laboral 

pelo perito judicial, a parte autora estava em gozo do benefício de auxílio-doença administrativamente, motivo pelo 

qual não há diferenças a serem pagas. 

Sem custas e honorários nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oficie-se o INSS, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar concedida, para que não cesse o benefício da 

autora até, pelo menos, 04/03/2012. 

  

Fica a parte autora ciente de que, caso queira recorrer da presente sentença, deverá constituir advogado ou se dirigir à 

Defensoria Pública da União (se a renda familiar for inferior a dois salários-mínimos), localizada na Rua Fernando 

Albuquerque, 155, Consolação. no prazo de 02 (dois) dias, no horário das 9:00 às 12:00 horas. Consigno que o prazo 

para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

P.R.I. 

  

0061887-60.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301437233/2011 - NELSON BENEDICTO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, reconhecendo como atividade especial os períodos de 

trabalho na empresa Irmãos de Zorzi Ltda (de 05.02.1955 a 01.08.1985). Por conseguinte, deverá o INSS averbar tal 

período, computando a conversão para comum, bem como a majorar o coeficiente de cálculo para 95%, reajustando a 

renda mensal para R$ 2.087,40, na competência de outubro de 2011. Por conseguinte, analiso o mérito (art. 269, I, 

CPC). 

Condeno-o, ainda, ao pagamento dos atrasados que, em conformidade com o parecer da contadoria, correspondem a R$ 

14.773,65, na competência de novembro de 2011, respeitada a prescrição qüinqüenal, já corrigidos conforme a Resol. 

134/2010 da CJF. 

Sem custas e honorários neste Juizado Especial Federal. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisitório. 

P.R.I. 

  

0014725-98.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301419994/2011 - FRANCISCA DANIELE MOUTA FERRAZ DE CAMPOS (ADV. SP237476 - CLEBER 

NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, a 

partir da DER 02/09/2010 até 12/01/2012, com renda mensal atual de R$ 545,00, bem como calcular e pagar o 

montante dos valores atrasados, no valor de R$ 7.417,94 (SETE MIL QUATROCENTOS E DEZESSETE REAIS E 

NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontando-se eventuais valores 

concedidos administrativamente. 

  

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 
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Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0049593-10.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433523/2011 - JOSE REINALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO, 

SP281798 - FABIO DA SILVA GALVAO VIEIRA, SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar 

ao INSS o restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 515.441.413-2 ), ao menos até 05/05/2012, a partir de 

quando deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização 

de perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Ressalto que a parte autora, após o decurso do prazo previsto para reavaliação (05/05/2012), deverá fazer requerimento 

administrativo para avaliação da continuidade do benefício mediante a constatação de incapacidade, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de cessação do benefício pelo INSS. Realizado o requerimento o INSS só poderá 

cessar o benefício após a realização da perícia médica administrativa. 
Mantenho os efeitos da tutela anteriormente concedida. 

        O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, 

em sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Resolução 561/07, do 

CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após 

o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 

  

0053025-66.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301435832/2011 - ANTONIO MARCELINO NUNES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto: 

  

I) JULGO EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, em relação ao pedido de autorização para 

levantamento de valor aprovisionado em conta vinculada ao FGTS, por ausência de interesse processual e quanto à 

atualização monetária do mês de abril de 1990, por coisa julgada, nos termos do artigo 267, incisos VI e V, do Código 

de Processo Civil, 

  

II) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido em relação ao mês de janeiro de 1989, para condenar a Caixa 

Econômica Federal a remunerar a conta de FGTS da parte autora com aplicação do índice de 42,72%, salvo se este 

eventualmente tiver sido pago administrativamente. 

  

O levantamento dos depósitos referentes a esta sentença fica condicionado ao preenchimento de umas das hipóteses 

previstas no artigo 20, da Lei n° 8.036/90. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  
Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0013760-57.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437146/2011 - NORIVAL EZEQUIEL TAPIAS FERNANDES (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Posto isso, julgo parcialmente PROCEDENTE os pedidos formulados na inicial e extingo o feito com 

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC a fim de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 
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pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta de caderneta de poupança da parte autora nº 

00001228-9, nos índices dos planos econômicos Plano Collor I. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Tais valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento) ao mês, até a data do ajuizamento da ação, uma vez que a 

CEF se deu por citada (anexando contestação padrão na Secretaria deste Juizado Especial Federal) capitalizados 

mensalmente. A partir da data do ajuizamento da ação, fixação dos juros de mora no percentual de 1% (um por cento) 

ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar do ajuizamento da ação. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se a CEF para pagamento, no prazo de 60 dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios na forma da lei. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora para CONDENAR o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 
fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do auxílio-doença/ aposentadoria por invalidez objeto da demanda, na forma do 

artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar 

em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização 

monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data 

da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

              Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0045960-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426371/2011 - EUNICE DE ARAUJO CANDIDO (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049334-10.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426390/2011 - FABIO DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP067984 - MARIO SERGIO MURANO DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  
Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0043027-40.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437397/2011 - JACOB ROSENTAL (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039533-70.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437398/2011 - PAULO FURTADO LEITE (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037797-17.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437399/2011 - KIYOSHI KAMEI (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035881-45.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437400/2011 - NAZZARENO BATTISTELLI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035807-88.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437402/2011 - IDACIR POLIMEDE GIMENES (ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035387-83.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437404/2011 - IVETE GAROFALO (ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049630-32.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436271/2011 - CLAUDIO CORTEZ DA SILVA (ADV. SP184194 - REGINALDO BOUZON DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 
PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício de auxílio-doença da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0043892-63.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437603/2011 - ROBSON FERREIRA MOCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

a) revisar a renda mensal inicial da pensão por morte ou do benefício por incapacidade (auxílio doença e/ou 

aposentadoria por invalidez) concedido (em manutenção com respectivos reflexos ou já cessado com respectivos 

reflexos), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior 

à paga atualmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas até a data da sentença ou, no caso de benefício cessado, as 

diferenças do período de vigência do benefício, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização e juros de mora nos 

termos da Resolução n. 134/2010. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 
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Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

P.R.I. 

  

0063954-95.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436472/2011 - ELENITA APARECIDA MARIANO (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

  

ELENITA APARECIDA MARIANO propôs a presente ação para requerer a concessão de seu benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com averbação de tempo comum, reconhecimento de que laborou sob 

condições especiais e conversão do tempo especial em tempo comum. 

Requer, em síntese, a conversão em tempo comum dos períodos trabalhados em condições especiais no Hospital e 

Maternidade Morumbi, de 25/01/1988 a 23/12/1992; no SENESP - Serviço de Neurologia de São Paulo - Ltda - de 

02/01/1993 a 23/04/1993, e na Santa Casa de Misericórdia de Santo Amaro de 06/09/1991 até a data atual. 

Alega que em todos estes lugares que laborou houve exposição de modo habitual e permanente a agentes biológicos 

(fungos, vírus e bactérias). 

Houve contestação. 
É o relatório. 

              Passo a apreciar o mérito. A comprovação e conversão do tempo de trabalho em atividades especiais em tempo 

de serviço comum para fins de obtenção de benefícios previdenciários originalmente estava prevista no § 3º do artigo 57 

da Lei 8.213/91, nos seguintes termos: 

  

Art. 57 - A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que tiver 

trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional, sujeito a 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. 

(...) 

§ 3º - O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições 

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a 

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da Previdência 

Social, para efeito de qualquer benefício. 

Observo que no presente caso a autora pretende o reconhecimento de tempo em atividade especial, no qual laborou 

como Atendente de Enfermagem em hospitais. Assim, constato que a atividade da autora está enquadrada no Decreto nº 

53.831 de 25/03/1964, e no Decreto 83080/79, ambos com código 2.1.3, razão pela qual até a edição da Lei 9.032/95, 

dispensa a exigência de apresentação de laudo e formulário. 
Assim, convertido o tempo de serviço indicado na inicial, somado com o período comum, a Contadoria deste Juizado 

apurou que a autora conta com 30 anos, 03 meses e 26 dias de tempo de serviço, até a DER em 22/03/2010, tempo 

suficiente para a concessão do benefício de forma integral. 

  

Apenas saliento que a conversão do tempo especial em período comum após 1998 já foi objeto de entendimento 

cristalizado pelo Colendo STJ, de forma favorável aos segurados, conforme a seguinte ementa: 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, 

perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período 

laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente 

desta 5.ª Turma. 

2. Recurso especial desprovido. 

(REsp 1010028/RN, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 28/02/2008, DJe 07/04/2008) 

  

  

Ademais, é certo que, após o advento da lei n. 9528/97, a exigência de apresentação do laudo técnico ambiental restou 
mitigada pela instituição do documento chamado “perfil profissiográfico previdenciário”, o qual, conforme disposto 

pelo artigo 58, par. 4º, da lei n. 8213/91, deverá ser elaborado pela empresa “abrangendo as atividades desenvolvidas 

pelo trabalhador”, sendo que a mesma deverá, ainda, “fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia 

autêntica desse documento”, correspondendo, outrossim, ao formulário mencionado pelo artigo 58, par. 1º, da lei n. 

8213/91, nos seguintes termos: “a comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita 

mediante formulário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou 

seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou 

engenheiro de segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista”. 

Portanto, o perfil profissiográfico previdenciário é o documento que engloba as menções contidas nos pars. 1º e 4º, do 

artigo 58, da lei n. 8213/91, não se referindo unicamente a um dos parágrafos, como entendia anteriormente. 
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Por decorrência, tenho que sua apresentação representa documento hábil e idôneo a comprovar, se assim reconhecido, a 

exposição do trabalhador a agentes agressivos. 

                    

Pelo exposto, julgo procedente a presente ação para reconhecer o direito da autora à aposentadoria por tempo de 

contribuição, condenando o INSS à concessão do benefício, considerando-se a DIB na DER (22/03/2010) e coeficiente 

de cálculo de 100%, resultando no valor de R$ 1.001,23. 

  

Condeno ainda o INSS ao pagamento de valores em atraso a título de aposentadoria por tempo de contribuição, 

observada a prescrição qüinqüenal, totalizando R$ 21.813,09 (VINTE E UM MIL, OITOCENTOS E TREZE REAIS E 

NOVE CENTAVOS), atualizados até novembro de 2011, com base na Resolução n. 134/10 do CJF. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento da decisão, no prazo de 90 dias, bem como 

ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. 

P.R.I.O. 

  

0048528-43.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301434794/2011 - ROSEMEIRE PEREIRA BEZERRA (ADV. SP184934 - CARLA BEGUELDO RAMOS); 
JACQUELINE PEREIRA BEZERRA (ADV. SP184934 - CARLA BEGUELDO RAMOS); PATRICIA PEREIRA 

BEZERRA (ADV. SP184934 - CARLA BEGUELDO RAMOS); WILLIAM PEREIRA BEZERRA (ADV. SP184934 - 

CARLA BEGUELDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos 

do art. 269- I, do CPC, para condenar o INSS ao pagamento do montante de R$ 16.083,03 (DEZESSEIS MIL 

OITENTA E TRêS REAIS E TRêS CENTAVOS) , atualizados até o mês de outubro de 2011, conforme a Resolução 

134/2010 do CJF. 

 Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0020718-93.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436633/2011 - JAIR SANTORIO (ADV. SP152247 - WALTER CAMILO DE JULIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido da parte autora, resolvendo, por conseguinte, o mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC, 
condenando o INSS ao pagamento dos valores consignados indevidamente, segundo apurado pela Contadoria Judicial, 

totaliza R$ 4.651,96 (QUATRO MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E NOVENTA E SEIS 

CENTAVOS) , atualizados até novembro de 2011, nos termos da Resolução 134/2010 do CJF. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, oficie-se para cumprimento. 

P.R.I. 

  

0018929-25.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433971/2011 - SERAFINA BELLANO BASTI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto 

isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de abril de 1990 e maio de 
1990 na conta poupança nº 47535-1. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 
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A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

PROCEDENTE O PEDIDO veiculado na petição inicial condenando o INSS a efetuar novo cálculo da RMI do 

benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice de 39,67% relativo ao IRSM de 

fevereiro de 1994 aos respectivos salários-de-contribuição e da evolução da RMI até a renda mensal atual 

(RMA), para esta data. 

Condeno a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças vencidas entre a data de início do benefício 

(DIB) - respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

com atualização monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao 

mês, desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 

Caso a parte autora já tenha recebido valores referentes à mesma causa de pedir na esfera administrativa, 

deverão ser compensados com os valores acima discriminados. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  
0050540-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432982/2011 - ANDREIA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010736-21.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433338/2011 - MARIA DONIZATTI DE JESUS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO PROCEDENTE o 

pedido da parte autora com relação à correção monetária em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva conta, ou ainda ao 

pagamento em pecúnia, caso a conta já tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao 

IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, equivalentes a, respectivamente, 42,72% e 44,80%, caso estes 
índices já não tenham sido aplicados administrativamente, bem como a remunerar a conta vinculada da parte 

autora. 

São devidos juros moratórios a partir da citação, assim como correção monetária, ambos de acordo com as 

disposições da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do 

saldo da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Caso a conta vinculada já se encontre desativada em razão do levantamento de seu montante nos termos da lei, 

deverá a Ré reativar tal conta e proceder ao depósito das diferenças apuradas, quando então, caberá à parte 

autora realizar o saque, sob o mesmo fundamento utilizado para a movimentação anterior, sem necessidade de 

nova verificação das hipóteses do artigo 20 da Lei nº 8.036/90. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 

9.099/95. 

  
0050165-58.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433853/2011 - JOSE GUIMARAES DE SOUZA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0044999-45.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433861/2011 - SUZANA DE OLIVEIRA SOUSA CANUET (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0028411-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431896/2011 - ALBERTO ROQUE PERRONE (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com resolução 

de mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pela 
Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003, impondo-lhe o cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício do Autor, sem limitação ao teto estabelecido para a 

época da concessão; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI, ainda sem qualquer limitação ao teto, até a data da EC 20/1998 e EC 41/2003, 

utilizando-se, para tanto, os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção; 

(3) continuar na evolução do mesmo cálculo, conforme item anterior, considerando-se a aplicação do limitador 

estabelecido pelas EC 20/1998 e EC 41/2003; 

(4) caso o valor apurado como RMA seja superior ao valor efetivamente recebido pelo Autor, deverá o Réu efetuar sua 

correção no sistema informatizado da DATAPREV, passando ao pagamento deste novo valor, limitado ao novo teto 

constitucionalmente previsto; 

(5) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data, descontada eventual revisão na esfera 

administrativa; 

(6) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 
  

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0054528-59.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425430/2011 - LUIZ CEZAR JAQUETTO (ADV. SP287214 - RAFAEL RAMOS LEONI, SP287419 - 

CHRISTIAN PINEIRO MARQUES, SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, extingo o processo com resolução do mérito, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil e julgo procedente o pedido formulado na inicial, 

condenando a União Federal a restituir à parte autora, LUIZ CEZAR JAQUETTO o pagamento indevido de imposto de 

renda correspondente aos valores que excederem a incidência mensal do tributo em cada um dos salários recebidos em 

atraso pela parte autora, consoantes as alíquotas e bases de cálculo estabelecidas na legislação, descontados os valores já 

devidamente restituídos ao autor. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório em favor da parte-autora, nos termos do art. 17 da Lei n. 

10.259/2001. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de justiça gratuita formulado pela 
parte autora. 

  

Frise-se que à parte ré é facultada a aferição da regularidade dos descontos realizados pela fonte retentora e a exatidão 

dos fatos e dos valores informados nestes autos. 

  

P.R.I. 

  

0018505-46.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423868/2011 - JOAO ZACARIAS (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o processo com 
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julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando procedente o pedido da autora, pelo que 

condeno o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário NB 31/521.496.468-0, DIB 09/08/2007, nos termos do 

artigo 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar 

em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, com atualização monetária 

nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória. 

  

   Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

  

               Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0047765-71.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437243/2011 - JOAO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP189961 - ANDREA TORRENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil para que o INSS proceda à revisão do benefício do autor pela limitação ao teto máximo, nos termos 

previstos pelo artigo 26 da Lei 8.870/94. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003260-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429261/2011 - NORMA DARIZ SHINTANI (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, extingo o 

processo com a resolução do mérito e julgo procedente o pedido, para condenar o INSS ao reajustamento do benefício 

da parte autora, permitindo a utilização do valor de salário de benefício excedente ao teto na data da concessão, que não 

fora utilizado totalmente nos reajustes posteriores até o esgotamento desse valor, respeitados os tetos sucessivos e 
aplicados os mesmos índices de correção já aplicados pelo INSS, ressalvada a compensação com eventuais valores 

pagos sob a mesma rubrica no âmbito administrativo. 

 Condeno, ainda, a autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas nas parcelas vencidas, observando-se 

a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; atualizadas de acordo com os 

critérios de correção monetária e juros de mora previstos na Resolução n.º 134/2010. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0025887-27.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432005/2011 - GIOVANA CRISTINA MASCHIO (ADV. SP137980 - MAURICIO GEORGES HADDAD) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante ao exposto, julgo procedente o pedido 

formulado na petição inicial, declarando inexigível o crédito fiscal apurado no procedimento administrativo 

10880.615264/2009-02. 

  

Sem custas ou honorários advocatícios nesta instância. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0045263-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436490/2011 - NELSON EIJI YAMATO (ADV. SP120304 - LORIVALDO JOSE DE SA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS 

titularizada pela parte autora decorrente da aplicação do IPC/IBGE nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 

1990 (44,80%), descontando-se os valores pagos administrativamente. 

O levantamento dos depósitos referentes a esta sentença fica condicionado ao preenchimento de umas das hipóteses 

previstas no artigo 20, da Lei n° 8.036/90. 
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Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0051375-18.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301434006/2011 - ANDRE FLORENTINO BELLA MACRUZ (ADV. SP086704 - CYNTHIA LISS MACRUZ) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para determinar a União que promova a restituição do IR 

indevidamente cobrado sobre as verbas decorrentes da rescisão de seu contrato de trabalho, como férias indenizadas e 

respectivo 1/3 constitucional, reclamadas na inicial. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0005065-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433980/2011 - GENY ALVES DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso; 

JULGO: 

  
PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de abril de 1990 e maio de 

1990 na conta poupança nº 73056-2. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  
O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  
0047765-42.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431967/2011 - ESMAEL FRANCISCO (ADV. SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA, SP234262 - EDILEUSA 

CUSTODIO DE OLIVEIRA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para determinar a revisão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora (NB 42/147.373.287-2), nos termos aqui estabelecidos, de 

modo que a RMI seja corrigida para R$ 890,98, e a RMA corrigida para R$ 1.082,34, para o mês de outubro de 2011, e 

pague os atrasados, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, no valor de R$ 1.978,41 atualizado até 

outubro de 2011, atualizados até outubro de 2011, observada a prescrição qüinqüenal, sob pena de aplicação das 

medidas legais cabíveis. 

P.R.I. 
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0049335-92.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436494/2011 - FRANCISCO FORTUNATO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando a CEF a atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS titularizada pela parte autora decorrente da aplicação 

do IPC/IBGE nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%), descontando-se os valores pagos 

administrativamente. 

O levantamento dos depósitos referentes a esta sentença fica condicionado ao preenchimento de umas das hipóteses 

previstas no artigo 20, da Lei n° 8.036/90. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se, registre-se. Intimem-se as partes, inclusive a parte autora quanto ao direito de recorrer da presente decisão, 

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, se assim desejar, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União 

nesta Capital, situada na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo, no período das 9h00 às 12h00, 

com a antecedência necessária para o cumprimento dos referidos prazos. 

  
0068319-32.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431372/2011 - HORACIO OLIVEIRA (ADV. SP147837 - MAURICIO ANTONIO DAGNON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 

nos termos da fundamentação acima, julgo procedente o pedido, reconhecendo o direito do Autor em ter seus saldos da 

caderneta de poupança n. 0272.013.00014652-0, corrigidos pelo IPC de 42,72%, verificado no mês de janeiro de 1989, 

desde que a conta tenha sido iniciada ou renovada até 15 de janeiro daquele mesmo ano, pelo IPC de 44,80%, verificado 

em abril de 1990 e pelo IPC de 7,87%, verificado em maio de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a 

NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  
Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0023416-04.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437260/2011 - FRANCISCO BARBOSA (ADV. SP220704 - RODRIGO MASSAMI OSHIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido formulado pelo autor, GERSON ANGELO NASCIMENTO, e extingo o processo 

com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS a concessão do benefício de 

auxílio-doença (NB 544.321.788-3) no período de 11.01.2011 a 16.07.2011, no prazo de 60 (sessenta) dias após o 

trânsito em julgado, no valor de R$ 9.051,50 (NOVE MIL CINQüENTA E UM REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), 

competência de novembro de 2011. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  
P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 

estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 45 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  
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Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição quinquenal. 

Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0014516-32.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437480/2011 - MANOEL BISPO DE ARAUJO (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011410-62.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437481/2011 - HELOISA DE MELLO LARTIGAU (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000860-08.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437482/2011 - REGINA HELENA BONIFACIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0043590-34.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437469/2011 - SILVIO MENDES ROCHA (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038824-35.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437470/2011 - ANGELO BIGHETO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0037816-23.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437471/2011 - ELENITO DOS REIS (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034264-50.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437472/2011 - MARCIAL NASCIMENTO MOZ (ADV. SP239805 - MARCUS VINICIUS CORREA, SP243307 

- RENATO MANFRINATI DE DEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034214-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437473/2011 - EDUARDO LIBORIO MENNITI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0034028-98.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437474/2011 - ODILON ZORDAN (ADV. SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033826-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437475/2011 - SEBASTIAO SILVERIO DA SILVA (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA, SP206924 - 

DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0032838-03.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437476/2011 - THEREZA DE OLIVEIRA FREITAS (ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA 

FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032514-13.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437477/2011 - CARLOS ROBERTO QUIBAO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030680-72.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437478/2011 - WALDEMAR COSSA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029974-89.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437479/2011 - BRAULIO MARIANO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038774-77.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423843/2011 - ERASMINO BATISTA CHAVES (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil, para majorar a renda mensal inicial do benefício n.º 31/505.197.372-4 para R$ 1.081,37 (um mil e oitenta e um 

reais e trinta e sete centavos) e condenar o INSS a pagar ao autor, a título de diferenças, obedecida à prescrição 

qüinqüenal, o valor de R$ 3.894,35 (TRÊS MIL OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO E TRINTA E CINCO 

CENTAVOS), montante que compreende atualização e juros até outubro de 2011. 

  

0056490-20.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436260/2011 - CRESCENCIO DE AQUINO OLIVEIRA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA 

CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Em apertada síntese, pretende a parte autora a revisão de seu benefício previdenciário, com o pagamento das diferenças 

dela oriundas. 

Dispensado o relatório, na forma da lei. 

DECIDO. 

Inicialmente, verifico que não há preliminares processuais a serem analisadas. Os pressupostos processuais encontram-

se presentes, e preenchidas as condições da ação. 

Por outro lado, verifico a ocorrência, no caso em tela, da prescrição qüinqüenal. 

Com efeito, eventual revisão do benefício da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que 

antecederam a propositura da ação, já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela 

prescrição. 

Analisada a preliminar de mérito, passo à análise do mérito propriamente dito. 

O autor requereu aposentadoria por tempo de contribuição nº 109.561.741-6 em 18/03/98, tendo o INSS deferido o 

pedido, apurando o tempo de 33 anos, 09 meses e 13 dias com coeficiente de 88% RMI inicial no valor de R$ 871,66 e 

posteriormente revisada para R$ 377,61. 

O pedido formulado na inicial é procedente. 

Com efeito, o benefício da parte autora foi concedido, pela autarquia ré, de forma equivocada. 

Isto porque não foram considerados os salários de contribuição corretos para fins de apuração da renda mensal inicial, o 
que gerou uma diminuição no valor desta (que repercute até os dias atuais). 

Com efeito, anexou a parte autora, a estes autos, documentos comprobatórios das atividades, devendo ser computados, 

portanto, todos os recolhimentos por ela efetuados - com novo reenquadramento de classes de suas contribuições. 

Assim, de rigor a revisão do benefício da parte autora, para que sua renda mensal inicial seja recalculada, corrigindo-se 

os equívocos acima mencionados, nos termos, aliás, dos cálculos elaborados pela contadoria do juízo, como auxiliar 

técnico de confiança do magistrado (arts. 139 a 145, do CPC, aplicado subsidiariamente). 

Isto posto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o benefício que vem 

sendo pago a Crescencio de Aquino Oliveira (NB n. 109.561.741-6), com a implantação da renda mensal inicial de R$ 

535,50, e da renda mensal atual de R$ 1.298,17 (para novembro de 2011). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas retroativamente, respeitada a prescrição qüinqüenal, no 

montante de R$ 35.192,63 (atualizado até novembro de 2011). 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cumprimento da decisão, no prazo de 90 dias, bem como 

ofício requisitório, para pagamento dos atrasados. 

P.R.I.O. 

  

0022226-06.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436613/2011 - IZAILDE MARIA DE MELO (ADV. SP234262 - EDILEUSA CUSTODIO DE OLIVEIRA 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a implantar o benefício de prestação continuada, a contar do requerimento administrativo (03/02/2010), 

no valor correspondente a um salário mínimo, nos termos do o artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e 

instituído pela Lei n° 8.742, de 07.12.93. 

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício, mantenho 

a tutela anteriormente concedida. 

Condeno também o INSS no pagamento dos atrasados a partir da DIB, fixada na data do requerimento administrativo, 

com atualização monetária nos termos da Resolução 134/2010, do CJF, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, 

desde a data da citação, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias, para o fim de expedição de RPV ou Precatória, 
descontados os valores das parcelas pagas em razão da antecipação da tutela. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Sem custas e honorários pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0045354-89.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436433/2011 - JOSE REIGOSA QUINTENLA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil o pedido formulado por JOSE REIGOSA QUINTENLA, para condenar o INSS a: 

1.             conceder em favor do autor, o benefício de pensão em decorrência do falecimento de sua companheira 

Livonia Fernandes da Silva, com DIB em 02/09/2010 (DER), com RMI fixada no valor de R$ 881,35 e RMA no valor 

de R$ 1.076,10 (UM MIL SETENTA E SEIS REAIS E DEZ CENTAVOS) , para outubro de 2011; 

2.             pagar-lhe os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que 

passam a fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 14.383,17 (QUATORZE MIL TREZENTOS E 

OITENTA E TRêS REAIS E DEZESSETE CENTAVOS), para outubro de 2011. 
Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício ao Autor, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. O. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 

a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com 

os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento 
deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 

19/12/2003. 

  

Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção 

monetária será calculada de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal, com as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de 

mora de 6% ao ano. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0028806-52.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436265/2011 - JOSE SEVERINO DE ARAUJO (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026876-96.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436479/2011 - MARIO DILASCIO FILHO (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI 

RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0024901-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301437171/2011 - JOSE 

MOREIRA FRANCO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, ACOLHO os presentes embargos de 

declaração para, suprindo a omissão apontada, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 

  

0054987-27.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301424154/2011 - 

EDUARDO CASTANHEIRA TORRES (ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, considerando que as 

alegações do embargante visam apenas alterar o conteúdo da sentença, expressando irresignação com seu teor, não há 

que se falar em efeitos modificativos, devendo o embargante valer-se da via recursal adequada. 
Assim, ausente qualquer vício a ser sanado por este recurso, REJEITO os presentes embargos, mantendo a sentença 

como lançada. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0008331-75.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301437248/2011 - 

MARLUCE FLORENCIO DE MORAES (ADV. SP111118 - SANDRA NUNES DE VIVEIROS, SP158758 - 

ANDREIA CAROLI NUNES PINTO PRANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ainda, não há que se falar em qualquer ofensa à dignidade da pessoa humana. A autora teve 

o pedido analisado conforme as provas dos autos e pesquisas junto ao DATAPREV, devidamente anexadas, tendo 

acesso à Justiça e a prestação jurisdicional, ainda que improcedente o pleito. 

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0025716-36.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301436825/2011 - JOSE 

EDISON CARDOSO MEDEIROS (ADV. SP211969 - TEOBALDO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, diante do claro 

caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos presentes embargos, tendo-se 

em vista que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito-o. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se.”. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos presentes 

embargos de declaração, mas, tendo em vista o seu manifesto caráter infringente, não havendo qualquer 

irregularidade na sentença atacada, rejeito-os. P.R.I. 
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0022765-06.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301431936/2011 - 

PEDRO RODRIGUES CAMPOS (ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010697-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301431651/2011 - JOAO 

ALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002803-94.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301433012/2011 - 

ANDRE JOSE SANTANA (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). acolho os embargos para 

integrar a sentença com as razões acima expostas, mantendo inalterada a sua parte dispositiva. 

  

0023981-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301430816/2011 - MARIO 
JOSE DE FREITAS (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração opostos pela parte autora, 

posto que tempestivos, e os acolho, sem emprestar-lhes efeitos modificativos, unicamente para complementar os 

fundamentos da sentença anteriormente prolatada nos seguintes termos: 

Compulsando os autos, verifico que o benefício da parte autora foi concedido nos termos da L. 8.213/91. 

Segundo a parte autora, nos termos do já decidido na Bahia, assim como quando do primeiro reajustamento, nos demais 

reajustamentos, deve ser utilizado como base de cálculo o valor do benefício sem limitação ao teto, pelo que faz jus a 

diferenças em decorrência da base de cálculo equivocadamente considerada na conta. 

Considerando a data de início do benefício da parte autora, tenho por certo que o método de reajustamento é o 

anualmente previsto, nos termos da Seção IV do Capítulo II, da L. 8.213/91, e, quando exceder o valor do salário-de-

benefício o teto previsto constitucionalmente, aplica-se os termos do artigo 21, § 3º, da L. 8.880/94, que abaixo 

transcrevo: 

  

“Art. 21 - Nos benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 

1994, o salário-de-benefício será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-

contribuição expressos em URV. 
(...) 

§ 3º - Na hipótese da média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-

contribuição vigente no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média e o referido limite será 

incorporada ao valor do benefício juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que 

nenhum benefício assim reajustado poderá superar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência 

em que ocorrer o reajuste (grifei). 

  

Essa previsão legal não teve o condão de revogar o teto constitucional ou legal. Essa lei, diante da regra posta da 

limitação ao teto, atenuou seus efeitos prejudiciais aos segurados, garantindo que a diferença entre o apurado de salário 

de benefício e o efetivamente aplicado (diante da limitação legal) fosse aplicada no primeiro reajustamento do mesmo. 

No caso em foco, pelo que se observa do extrato anexado aos autos (CONBAS), quando do primeiro reajustamento do 

benefício, foi reposto o índice de limitação ao teto (1,1000), ou seja, o INSS administrativamente revisou o benefício da 

parte autora pelo artigo 26 da lei 8.870/94 e artigo 21, § 3º da lei 8.880/94. 

É certo que essa revisão também se limitou ao teto legal da época e que, assim, é possível que alguma diferença possa 

ter restado entre o novo valor apurado e o valor máximo permitido (embora essa eventual diferença não esteja 

comprovada nos autos), mas isso é irrelevante, pois a lei foi expressa em autorizar esse abrandamento do prejuízo legal 

contábil aos segurados somente no primeiro reajuste. 
A postulação de extensão desse procedimento a outros reajustes posteriores é, na verdade, uma forma indireta de desvio 

ao limite do teto, ou seja, de afastamento do teto. 

Sobre isso (não limitação ao teto), entendo que o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos 

benefícios pagos pela Previdência Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo 

Tribunal Federal fulminou a questão, decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

Nunca é demais lembrar que os requisitos legais que devem incidir quando do cálculo do valor inicial do benefício 

previdenciário são aqueles vigentes à época de sua concessão, consoante a regra tempus regit actum, aplicada ao Direito 

Previdenciário. 

Assim, haja vista a regulamentação das situações descritas acima, nas quais se enquadra o benefício da parte autora 

(cuja renda mensal inicial sofrera limitação em razão do teto então estabelecido), não há falar em utilização de base de 
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cálculo diversa da utilizada pelo INSS, a menos que se estenda a aplicação dos termos da norma supracitada, sem 

previsão expressa em lei. 

Publique-se. Registre-se e intimem-se. 

  

0004278-85.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301435989/2011 - 

DEBORAH VEGA LONGHI (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cuidam-se de embargos de 

declaração opostos em face da sentença proferida em 21/07/2011. 

DECIDO. 

A Lei nº 9.099/95 prevê expressamente, em seu artigo 48, a possibilidade de apresentação de embargos de declaração, 

os quais têm por objetivo apenas promover a integração das sentenças que contenham obscuridade, omissão ou 

contradição em seu conteúdo, não podendo implicar inversão do resultado do julgamento (salvo nos casos de erro 

material ou nulidade manifesta). 

No presente caso, não vislumbro nenhum dos vícios acima na sentença impugnada. 

Em verdade, as colocações do embargante revelam apenas o seu inconformismo com a sentença e a clara intenção de 

obter efeito modificativo no tocante à mesma, o que deve ser feito por meio do recurso próprio. 

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0016105-30.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301430547/2011 - PEDRO 

DE SOUSA SANTOS (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, recebo e acolho os presentes embargos, para tornar sem efeito a certidão de 

trânsito em julgado de 05/07/2011, bem como o ofício para cumprimento de obrigação de fazer n.º 4684/2011-SUEA de 

06/07/2011, no concernente ao presente feito, por fim, determino a intimação da ré/embargante acerca do conteúdo da 

sentença de mérito com a consequente devolução do respectivo prazo recursal. Int. Cumpra-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0019753-47.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437251/2011 - RAULINO DA SILVA REIS (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de 
desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  

0032547-03.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431937/2011 - ANDRE DANILO SOMENSARI (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de 

mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0042477-45.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301420733/2011 - MARLOS RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista pedido anterior 
de desistência da ação, homologo-o para que produza seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. Intime-se. 

  

0031134-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436732/2011 - NEUZA ROSA DE BRITO (ADV. SP250979 - ROSICLER PIRES DA SILVA, AC001191 - 

ADENILDA ASSUNCAO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, em razão da existência de coisa julgada, DECRETO A EXTINÇÃO desse 

processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, procedendo-se a baixa no sistema. 
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0025154-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427844/2011 - FRANCISCO AUGUSTO FILHO (ADV. SP111068 - ADEJAIR PEREIRA, SP295564 - 

ANDERSON GUSTAVO VAROTTI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, 

V, do Código de Processo Civil, reconhecendo a existência de coisa julgada material. 

Sem condenação em honorários nesta esfera processual. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0053921-46.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430649/2011 - REGINALDO FERNANDES (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Posto isso, julgo extinto o processo sem 

resolução do mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 

  
0013931-77.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437426/2011 - PAULO FERRO (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da 

existência de coisa julgada, extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código 

de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0048594-57.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437268/2011 - MOACYR SANDRIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte 

autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, e decreto a extinção do processo sem 

resolução de mérito, nos termo do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

P.R. I. 

  
0019660-21.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437912/2011 - EVERALDO FERNANDES PEREIRA (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES 

VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Apregoadas as 

partes, verificou-se estar ausente a parte autora. Ausente também o INSS. 

Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 

1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Anote-se no sistema. 

Sem custas e honorários. 

NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente termo. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0014725-98.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301384588/2011 - FRANCISCA 
DANIELE MOUTA FERRAZ DE CAMPOS (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial, para 

elaboração de cálculo e parecer em processo da pauta incapacidade. Cumpra-se. 

  

0023416-04.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301423289/2011 - FRANCISCO 

BARBOSA (ADV. SP220704 - RODRIGO MASSAMI OSHIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial. 
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0003260-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301370233/2011 - NORMA DARIZ 

SHINTANI (ADV. SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico configurada litispendência 

ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0013550-69.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301340929/2011 - SYLVIO EMYGDIO 

SILVA (ADV. SP145958 - RICARDO DELFINI, SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há 

irregularidades a serem sanadas. 

Aguarde-se o julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se oportuno julgamento. 

  
0030680-72.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363061/2011 - WALDEMAR 

COSSA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029974-89.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363063/2011 - BRAULIO 

MARIANO (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0010031-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301352164/2011 - MARIA ADELINA 

DA SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); CARMEN LUCIA ALVES DA SILVA (ADV./PROC. SP233289 - 
ADALBERTO FERRAZ). Vistos, etc.. 

Tendo em vista que até o presente momento não houve resposta do ofício encaminhado ao INSS, expeça-se mandado de 

busca e apreensão. 

Int. 

  

0015688-09.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301394878/2011 - ALECIO MONTERO 

ESTADELLA (ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial para elaboração de cálculo e parecer em processo 

da pauta incapacidade. 

  

     Cumpra-se. 

  

0037041-42.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301365317/2010 - NEIDE MARIA DA 

SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até três meses anteriores à data da propositura da 
ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0010031-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301429455/2011 - 

MARIA ADELINA DA SILVA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); CARMEN LUCIA ALVES DA SILVA 

(ADV./PROC. SP233289 - ADALBERTO FERRAZ). Tornem os autos conclusos para prolação de sentença. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004211-08.2010.4.03.6306 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430724/2011 - VALDECI PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA 

CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001148 

  
0054310-31.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOICE REBECCHI DIAS ( SEM ADVOGADO) X 

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO PAULO (ADV. OAB/SP 211620 - LUCIANO DE 

SOUZA)  

  

Vistos, 
  

 JOICE REBECCHI DIAS ajuizou a presente demanda em face do CONSELHO REGIONAL DE 

ADMINISTRAÇÃO, pretendendo a declaração de inexigibilidade das anuidades de 2005 a 2009 e da taxa de 

cancelamento de registro do conselho. A sua exclusão dos órgõs de proteção ao crédito e a sua exclusão do Conselho 
Regional de Administração. 

  

Afirma a autora que se inscreveu no Conselho Regional de Administração e que em 2005 requereu o cancelamento de 

sua inscrição sendo foi informada que teria de pagar todas as anuidade se a taxa de cancelamento sob pena de 

indeferimento do pedido. 

  

Citado, o Conselho apresentou exceção de incompetência. No mérito requereu a improcedência. 

  

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. 

  

Inicialmente, afasto a preliminar suscitada pelo Conselho Regional de Administração e reconheço a competência do 

Juizado Especial Federal par ao exame do caso. 

  

Com efeito, no caso em análise não se cuida de cancelamento do ato administrativo de inscrição. Esta foi válida e 

produziu efeitos, trata-se de pedido de retirada dos quadros do conselho, fundada na declaração de inexigibilidade do 

débito, pretensão que comporta análise pelos Juizados Especiais Federais. Nesse sentido: 

  

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CONSELHO Regional DE ENFERMAGEM. ANUIDADE. NATUREZA 

JURÍDICA TRIBUTÁRIA. COMPETÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS (ART. 3º da LEI 

10.259/2001). AGRAVO PROVIDO. Trata-se de AGRAVO interposto pela parte autora contra decisão do Juiz 

Substituto da 24ª Vara Federal que declinou da competência para processar e julgar ação em que se discute a 

cobrança de anuidade do Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal - COREN DF, ao fundamento de 

que o deslinde da demanda objetiva o cancelamento de ato administrativo que não possui natureza previdenciária e 

nem de lançamento fiscal, incidindo a regra limitativa de competência do Juizado Especial Federal prevista no 

artigo 3º, § 1º, inciso III, da Lei 10.259/2001. As anuidades pagas aos Conselhos Profissionais, à exceção da OAB, 

possuem natureza parafiscal e, portanto, tributária. O fato gerador da contribuição decorre de lei, na forma do 

artigo 97 do CTN. Entendimento do Supremo Tribunal Federal (MS 21797/RJ, Tribunal Pleno, Relator Ministro 

Carlos Velloso, DJ de 18/05/2001) e do Superior Tribunal de Justiça (REsp 963115/RS, 2ª Turma, Relator Ministro 

Castro Meira, DJ de 04/10/2007 e REsp 552894/SE, 1ª Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJ de 
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22/03/2004) Os Juizados Especiais Federais detêm competência para processar e julgar ação em que se discute a 

cobrança de anuidades do Conselho Regional de Enfermagem do Distrito Federal - COREN, pois o pedido inicial 

enquadra-se na exceção de lançamento fiscal constante do inciso III, artigo 3º da Lei 10.259/2001. Decisão 

reformada. Acórdão proferido nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099, de 1995. Agravo provido. 

Processo 385610620064013 

RECURSO CONTRA SENTENÇA DO JUIZADO CÍVEL - DANIELE MARANHÃO COSTA - TRDF - DJDF 

11/01/2008 
  

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao exame de mérito. 

  

O pedido é parcialmente procedente. 

  

O exercício da profissão de técnico de administração - denominação alterada para administrador pela lei nº 7.321, de 13 

de junho de 1985 - foi normatizado pela lei nº 4.769, de 09 de setembro de 1965. 

  

A inscrição no respectivo conselho profissional foi prevista no artigo 14 da lei, in verbis: 

  

Art. 14 Só poderão exercer a profissão de Técnico de Administração os profissionais devidamente registrados nos 
C.R.T.A., pelos quais será expedida a carteira profissional.  

§ 1º A falta do registro torna ilegal, punível, o exercício da profissão de Técnico de Administração.  

§ 2º A carteira profissional servirá de prova para fins de exercício profissional, de carteira de identidade, e terá fé em 

todo o território nacional.  
  

Por sua vez, o decreto que regulamenta a lei em questão (decreto nº 61.934/67) prevê, em seu artigo 47, que “o 

profissional registrado é obrigado a pagar, ao respectivo Conselho Regional de Técnicos de Administração, uma 

anuidade de vinte por cento (20%) do salário-mínimo vigente em Brasília, Distrito Federal, no mês de janeiro de 

cada ano”. 
  

O artigo 472 do Código Civil dispõe que: "o distrato se faz pela mesma forma exigida para o contrato." 

  

No caso em análise a autora declarou na inicial que firmou contrato no momento da inscrição perante o conselho e que 

posteriormente, quando pretendeu retirar-se dos quadros da instituição, foi informada que deveria fazer requerimento 

por escrito e pagar as taxas e anuidades correspondentes, o que não ocorreu. 

  

No caso em análise a autora não comprovou o requerimento formal de exclusão dos quadros do conselho, e nos termos 
do artigo citado não se presta a tal fim a alegação de solicitação por telefone. 

  

Ora, a própria autora declarou que fez sua inscrição através da assinatura de um contrato e portanto tem de pagar as 

anuidades devidas, que são estipuladas em lei, até o momento em que comprovar a solicitação formal do distrato, o que 

ocorreu apenas com o ajuizamento desta ação. 

  

A conclusão é que as anuidades e demais taxas de cancelamento da inscrição são devidas até a data do ajuizamento 

desta ação (08/10/2009), momento no qual se tornou inequívoca a pretensão de exclusão do órgão. 

  

  

<#Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por JOICE REBECCHI DIAS, 

e resolvo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, razão pela qual declaro 

inexigíveis as anuidades vencidas após o ajuizamento desta ação e condeno a requerida ao cancelamento da inscrição da 

autora no Conselho Regional de Administração de São Paulo, com efeitos retroativos a 08/10/2009. 

  

Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta instância. 

  
                            Publique-se. Registre-se. Intime-se.#> 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA QUARTA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 27/10/2011. 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6301000262 

 

ACÓRDÃO 

0045466-63.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429242/2011 - LAUREANO GARCIA RAMOS (ADV. 

SP163100 - SIMONE COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO “TETO” PREVISTO NAS 

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À SUA 

VIGÊNCIA. VIABILIDADE CONFORME PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. BENEFÍCIO 

QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO ADVENTO DAS EMENDAS 

CONSTITUCIONAIS. REVISÃO PROCEDENTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0000756-68.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429221/2011 - MARIA CRISTINA PEREIRA DA ROCHA 

(ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE SEGURADO. 

Não comprovada a qualidade de segurado da parte autora, não faz jus a mesma ao restabelecimento ou concessão do 

benefício de auxílio-doença, tampouco à aposentadoria por invalidez. Recurso de sentença provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Silvio César Arouck 

Gemaque, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. REVISÃO. ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA. TRANSCORRIDO 

PRAZO SUPERIOR A 10 (DEZ) ANOS. RECONHECIDA DECADÊNCIA. RECURSO PROVIDO. 

IV- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 
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0035020-30.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429415/2011 - CLEIDE PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031029-80.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429416/2011 - SUELI APARECIDA GOMES CAETANO 

(ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0029078-17.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429417/2011 - EMILIO JEANNETTI - 

ESPOLIO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES); MARIA ELVIRA DE MENDONCA 

JEANNETTI (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007832-95.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429420/2011 - ELIAS CELESTINO DA 

SILVA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001032-08.2011.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429243/2011 - JAIR ABREU DA ROSA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO “TETO” PREVISTO NAS 

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À SUA 

VIGÊNCIA. VIABILIDADE CONFORME PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. BENEFÍCIO 
QUE, NO CASO CONCRETO, ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO ADVENTO DAS EMENDAS 

CONSTITUCIONAIS. REVISÃO PROCEDENTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0008383-27.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429450/2011 - IZAURA LEOPOLDINA 

SANTOS (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE DEPEDENTE. MÂE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.  

1. No que se refere à condição de dependente da autora, o artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina que “são beneficiários 

do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado”, aquelas pessoas enumeradas nos 

incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso II, é relativa, devendo ser 

comprovada, conforme consta no § 4º do mesmo artigo.  

2. No presente caso, a autora busca a concessão do benefício de pensão por morte na qualidade de mãe (art. 16, inciso 

II), tornando-se necessária, portanto, a comprovação da dependência econômica para que seja reconhecido o direito à 

percepção do benefício em tela . 

3. No tocante à comprovação da relação de dependência e da existência de vida em comum, dispõe o art. 22, §3º do 

Decreto nº 3.048/99. 

4. Conforme o referido dispositivo legal, para que seja reconhecido o vínculo e a dependência econômica, torna-se 
necessário que a parte autora apresente no mínimo três documentos acima, não sendo admitida a prova exclusivamente 
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testemunhal.  

5. No caso dos autos, embora haja documentos que comprovem a residência em comum da autora e o segurado 

instituidor, a comprovação de coabitação, por si só, não presume a dependência econômica entre a mãe e o filho, sendo 

necessários outros documentos para a comprovação de tal fato, como comprovantes de pagamentos de contas de água, 

luz, telefone, ou de compras habituais realizadas em supermercados, farmácia e comércio em geral. 

6. Com efeito, a prova testemunhal ganha peso probatório quando há indícios de prova material a serem por ela 

corroborados, o que não ocorre no presente caso, não podendo ser admitida como prova exclusiva da relação de 

dependência econômica entre a autora e o falecido. 

7. Ademais, deve-se ressaltar que a autora convive com seu marido e outros filhos, que ao que tudo indica, possuem 

capacidade laborativa para o sustento do grupo familiar.   

8. Recurso do INSS provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Aroldo José Washigton, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0047458-93.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429431/2011 - ADRIANA FERREIRA DO NASCIMENTO 

(ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

  

  

PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE DEPEDENTE. COMPANHEIRA. PROVA 

TESTEMUNHAL 

1. No que se refere à condição de dependente da autora, o artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina que “são beneficiários 

do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado”, aquelas pessoas enumeradas nos 
incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso II, é relativa, devendo ser 

comprovada, conforme consta no § 4º do mesmo artigo.  

2. No presente caso, a autora busca a concessão do benefício de pensão por morte na qualidade de companheira (art. 16, 

inciso I), tornando-se necessária, portanto, a comprovação da união estável para que seja reconhecido o direito à 

percepção do benefício em tela, uma vez que a dependência econômica é presumida.  

3. Analisando os documentos acostados aos autos, verifico que foram carreados documentos emitidos por banco e 

órgãos e concessionárias de serviços públicos que indicam como endereço do falecido, Alexandre Souza da Silva, a Rua 

Alcaprima nº 192, Guaianazes, São Paulo/SP (fls. 32, 34, 45 do arquivo Processo Administrativo anexado aos autos em 

17/05/2007 e fls. 33/35 da petição inicial), além de documentos particulares, emitidos de forma unilateral, como 

contrato de locação incompleto, sem a assinatura do “de cujus” (fls. 33 do arquivo Processo Administrativo anexado aos 

autos em 17/05/2007), ordem de serviço de assistência técnica e título de capitalização (fls. 34 e 40 da petição inicial) , 

que indicam o mesmo endereço. 

4. Com relação à autora, foram juntadas a título de comprovação de endereço somente as contas de luz emitidas em 

fevereiro e abril de 2004 (fls. 38/39 da petição), na qual consta como endereço a Rua Alcaprima nº 192, Guaianazes, 

São Paulo/SP. 

5. Não obstante conste dos documentos supramencionados o mesmo endereço, tal constatação não gera, por si só, a 

comprovação de união estável entre a autora e o segurado falecido, uma vez que o único documento da autora anterior 
ao óbito do segurado instituidor é a conta de luz referente à competência imediatamente anterior ao débito, ou seja, os 

documentos não evidenciam que tenha havido convivência que caracterizasse a união estável.  

6. O contrato de locação e os recibos de pagamento de aluguel juntados por ocasião do requerimento administrativo 

também não constituem documentos idôneos a comprovarem, por si só, a união estável, pois além do contrato de 

locação estar incompleto, sem assinatura do falecido, e os recibos não indicarem o imóvel locado, constituem 

documentos unilaterais, cujo valor probatório é diminuto caso não seja corroborado por outras provas documentais ou 

testemunhais. 

7. No que diz respeito à prova testemunhal, cujo valor probante deve ser analisado em conjunto com os indícios que a 

prova material venha revelar, verifico que a prova oral é contraditória e inconsistente, haja vista que enquanto as 

testemunhas indicadas pela parte autora afirmam a convivência entre a autora e o falecido, as testemunhas do Juízo, pai 

e irmão do falecido, afirma que ambos eram apensas namorados e conviviam juntos apenas nos finais de semana. 

8. Dessa forma, diante da prova documental e testemunhal produzida nos autos, a autora não se desincumbiu do ônus da 

prova nos termos do art. 333, incido I, do Código de Processo Civil, uma vez que não restou comprovada a existência 
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de uma vida comum entre a autora e o “de cujus” a fim de caracterizar a união estável. 

9. Recurso do INSS provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Aroldo José Washigton, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - CONCESSÃO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO - 

PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e  Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

0013088-17.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430064/2011 - MARTA PEREIRA ALVES (ADV. SP171720 - 
LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011672-02.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301430065/2011 - HUMBERTO BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005616-41.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430068/2011 - CRISTINA DE FATIMA SILVA COSTA (ADV. 

SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005596-53.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430069/2011 - ARLINDO MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002789-76.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430070/2011 - JOAO CARLOS MARTINS NOGUEIRA (ADV. 

SP241193 - FERNANDA OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002281-33.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430071/2011 - GUILHERME PAIZAN (ADV. SP137392 - 

JUSSARA DA SILVA TAVARES); JUSSARA DE FATIMA PESSOA (ADV. SP137392 - JUSSARA DA SILVA 

TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - 

LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002271-86.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430072/2011 - ANTONIA DA COSTA RODRIGUES (ADV. 

SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 
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0022492-95.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429459/2011 - CLEUZA DE MATOS FERREIRA (ADV. 

SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE DEPEDENTE. MÂE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.  

1. No que se refere à condição de dependente da autora, o artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina que “são beneficiários 

do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado”, aquelas pessoas enumeradas nos 

incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso II, é relativa, devendo ser 

comprovada, conforme consta no § 4º do mesmo artigo.  

2. No presente caso, a autora busca a concessão do benefício de pensão por morte na qualidade de mãe (art. 16, inciso 

II), tornando-se necessária, portanto, a comprovação da dependência econômica para que seja reconhecido o direito à 

percepção do benefício em tela . 

3. No tocante à comprovação da relação de dependência e da existência de vida em comum, dispõe o art. 22, §3º do 

Decreto nº 3.048/99. 
4. Conforme o referido dispositivo legal, para que seja reconhecido o vínculo e a dependência econômica, torna-se 

necessário que a parte autora apresente no mínimo três documentos acima, não sendo admitida a prova exclusivamente 

testemunhal.  

5. No caso dos autos, embora haja documentos que comprovem a residência em comum da autora e o segurado 

instituidor, a comprovação de coabitação, por si só, não presume a dependência econômica entre a mãe e o filho, sendo 

necessários outros documentos para a comprovação de tal fato, como comprovantes de pagamentos de contas de água, 

luz, telefone, ou de compras habituais realizadas em supermercados, farmácia e comércio em geral. 

6. Com efeito, o fato de constar a autora como declarante da certidão de óbito, de ser ela a declarante do Boletim de 

Ocorrência, e de ter assinado a rescisão de contrato do “de cujus” não evidencia que a autora seja dependente 

economicamente do filho falecido, pois, considerando que o filho era solteiro e vivia com a família é usual que os pais 

ou irmãos, na qualidade de sucessores imediatos, sejam responsáveis por tais procedimentos legais.  

7. Com efeito, a prova testemunhal ganha peso probatório quando há indícios de prova material a serem por ela 

corroborados, o que não ocorre no presente caso, não podendo ser admitida como prova exclusiva da relação de 

dependência econômica entre a autora e o falecido. 

8. Ademais, ainda que houvesse dependência econômica da autora em relação ao filho, tal dependência encontra-se 

superada, já que segundo a testemunha Benilza Portela de Almeida, após o óbito do segurado instituidor, o marido da 

autora, Sr. Dionísio, passou a receber o benefício de aposentadoria por idade no mesmo valor do salário que o “de 
cujus” recebia por mês. 

9. Recurso do INSS provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Aroldo José Washigton, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. 

NÃO PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE.  

1. Os dependentes somente terão direito à pensão nas hipóteses do falecido ainda ostentar a qualidade de segurado antes 

do óbito, o que não é o caso dos autos, ou tenha, antes disso, implementado todos os requisitos para obtenção do 

benefício de aposentadoria, caso em que a perda de segurado será irrelevante e não impedirá a concessão do benefício, 

ou tenha, sido constatada a incapacidade laborativa quando ainda ostentava a qualidade de segurado. 

2. Com efeito, para que os dependentes possam ter direito à pensão por morte, o falecido não poderá ter a mera 

expectativa de direito à concessão do benefício de aposentadoria, mas ter direito adquirido à concessão do benefício de 

aposentadoria por ter preenchido todos os requisitos para sua concessão antes de sua morte, com exceção da qualidade 

de segurado.  

3. Desta maneira, ainda que o “de cujus” cumpra com o período de carência, não contando com o tempo de serviço ou 
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com a idade, necessários à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, o 

dependente não terá direito à obtenção do benefício de pensão por morte.  

4. No caso in concreto, ainda que o autor tenha cumprido o período de carência necessário à concessão do benefício por 

idade, o autor não cumpriu o requisito etário (65 anos), razão pela qual não restam preenchidos os requisitos para 

concessão do benefício de pensão por morte em favor do dependente 

5. Recurso de sentença provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Aroldo José Washigton, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0007904-34.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429401/2011 - MARIA APARECIDA CORDEIRO (ADV. 

SP261092 - MARCOS BURGOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008105-94.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429403/2011 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004811-56.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429395/2011 - MARIA APARECIDA DORANTE NATALE 

(ADV. SP220703 - RODRIGO FERNANDES GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE DEPEDENTE. CÔNJUGE. SEPARAÇÃO DE FATO. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO DA DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.  

1. No que se refere à condição de dependente da autora, o artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina que “são beneficiários 

do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado”, aquelas pessoas enumeradas nos 

incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso II, é relativa, devendo ser 

comprovada, conforme consta no § 4º do mesmo artigo.  

2. No presente caso, a autora busca a concessão do benefício de pensão por morte na qualidade de cônjuge (art. 16, 

inciso I), tornando-se necessária, portanto, a comprovação da união estável para que seja reconhecido o direito à 

percepção do benefício em tela, uma vez que a dependência econômica é presumida.  

3. No caso em tela, apesar de constar da certidão de casamento que a autora era casada com falecido, encontra-se 

anexada aos autos do processo administrativo de concessão do benefício de pensão por morte da filha uma declaração 

da autora de que não convivia com o seu marido a mais de 5 (cinco) anos (fls. 06 do Processo Administrativo anexado 

aos autos em 23/06/2006). 
4. Com efeito, não obstante os esclarecimentos prestados pela autora em seu depoimento pessoal no tocante à 

mencionada declaração, não há nos autos qualquer prova no sentido de endereço comum entre a autora e o segurado 

instituidor na época que antecedeu o óbito deste, a fim de demonstrar a convivência marital na data do óbito e, desta 

forma, desconstituir a afirmação contida na declaração prestada no procedimento administrativo que ocasionou a 

concessão do benefício tão somente a sua filha.  

5. Dessa forma, ao que tudo indica, a autora se encontrava separada de fato do falecido. Poderia se argumentar que 

mesmo separada de fato, a autora teria direito à concessão de pensão por morte ainda que não recebesse pensão do 

marido. Contudo, não há nos autos qualquer prova que demonstre a condição de dependência econômica da autora a fim 

de lhe garantir o direito à concessão do benefício de pensão por morte.    

6. Recurso do INSS provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Aroldo José Washigton, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0006031-27.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428562/2011 - FRANCISCA APARECIDA MARTINS 

BARBOSA (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL - CONCESSÃO - AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO - 

PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque,  Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

0000119-61.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430027/2011 - JOSE ROBERTO ALEKSA (ADV. SP198325 - 

TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (LOAS). PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO 

DO BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 20 DA LEI Nº 8.742/1993. TUTELA. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e  Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

0004134-98.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429421/2011 - JAQUELINE PRISCILA DOS SANTOS (ADV. 

SP115678 - MIRNA ADRIANA JUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

RECOLHIMENTO “POST MORTEM”. DESCONTO DAS PARCELAS DEVIDAS NO BENEFÍCIO DO DEPENDE. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Com efeito, no que toca à ausência de recolhimento de contribuição previdenciária pelo segurado contribuinte 

individual, o simples exercício de atividade remunerada por si só não mantém a qualidade de segurado do de cujus, 

sendo necessário o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias nas respectivas datas determinadas pela 

legislação de custeio para que seus dependentes possam gozar o do benefício previdenciário de pensão por morte. 

2. Outrossim, não há amparo legal para a inscrição post mortem ou para que sejam descontadas as contribuições 

pretéritas, não recolhidas pelo falecido, do valor do benefício previdenciário de pensão por morte percebida pelos seus 

dependentes. Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Tribunal Nacional de Uniformização. 

3. Desta forma, merece reparo a r. sentença que concedeu o benefício de pensão por morte ao dependente de 

contribuinte individual, ante a falta de qualidade de segurado do falecido em face da ausência de recolhimento de 
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contribuições previdenciárias nas épocas devidas.  

4. Recurso de sentença provido. 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washigton, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0001289-61.2005.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429411/2011 - MARIA CRISTINA DE SOUSA DOMINGUES 

(ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 

RECOLHIMENTO “POST MORTEM”. DESCONTO DAS PARCELAS DEVIDAS NO BENEFÍCIO DO DEPENDE. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Com efeito, no que toca à ausência de recolhimento de contribuição previdenciária pelo segurado contribuinte 

individual, o simples exercício de atividade remunerada por si só não mantém a qualidade de segurado do de cujus, 

sendo necessário o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias nas respectivas datas determinadas pela 

legislação de custeio para que seus dependentes possam gozar o do benefício previdenciário de pensão por morte. 

2. Outrossim, não há amparo legal para a inscrição post mortem ou para que sejam descontadas as contribuições 

pretéritas, não recolhidas pelo falecido, do valor do benefício previdenciário de pensão por morte percebida pelos seus 

dependentes. Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Tribunal Nacional de Uniformização. 

3. Desta forma, merece reparo a r. sentença que concedeu o benefício de pensão por morte ao dependente de 

contribuinte individual, ante a falta de qualidade de segurado do falecido em face da ausência de recolhimento de 
contribuições previdenciárias nas épocas devidas.  

4. Recurso de sentença provido. 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0018241-34.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429445/2011 - LUZIA LEANDRO DA SILVA FERREIRA 

(ADV. SP139729 - MAURICIO ALEXANDRE FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE DEPEDENTE. MÂE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA 

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.  

1. No que se refere à condição de dependente da autora, o artigo 16 da Lei n. 8.213/91 determina que “são beneficiários 

do Regime Geral da Previdência Social, na condição de dependentes do segurado”, aquelas pessoas enumeradas nos 

incisos I, II e III, sendo que a dependência econômica dos que estão relacionados no inciso II, é relativa, devendo ser 

comprovada, conforme consta no § 4º do mesmo artigo.  

2. No presente caso, a autora busca a concessão do benefício de pensão por morte na qualidade de mãe (art. 16, inciso 

II), tornando-se necessária, portanto, a comprovação da dependência econômica para que seja reconhecido o direito à 

percepção do benefício em tela . 

3. No tocante à comprovação da relação de dependência e da existência de vida em comum, dispõe o art. 22, §3º do 

Decreto nº 3.048/99. 
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4. Conforme o referido dispositivo legal, para que seja reconhecido o vínculo e a dependência econômica, torna-se 

necessário que a parte autora apresente no mínimo três documentos acima, não sendo admitida a prova exclusivamente 

testemunhal.  

5. No caso dos autos, embora haja documentos que comprovem a residência em comum da autora e o segurado 

instituidor, qual seja, Rua Nova Caboré, nº 15, a comprovação de coabitação, por si só, não presume a dependência 

econômica entre a mãe e o filho, sendo necessários outros documentos para a comprovação de tal fato, como 

comprovantes de pagamentos de contas de água, luz, telefone, ou de compras habituais realizadas em supermercados, 

farmácia e comércio em geral. 

6. Com efeito, a prova testemunhal ganha peso probatório quando há indícios de prova material a serem por ela 

corroborados, o que não ocorre no presente caso, não podendo ser admitida como prova exclusiva da relação de 

dependência econômica entre a autora e o falecido. 

7. Recurso do INSS provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Aroldo José Washigton, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0003178-97.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429413/2011 - HILDA FERREIRA GONCALVES BRAGA 

(ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. FALTA DE QUALIDADE DE 

SEGURADO. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
RECOLHIMENTO “POST MORTEM”. DESCONTO DAS PARCELAS DEVIDAS NO BENEFÍCIO DO DEPENDE. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Com efeito, no que toca à ausência de recolhimento de contribuição previdenciária pelo segurado contribuinte 

individual, o simples exercício de atividade remunerada por si só não mantém a qualidade de segurado do de cujus, 

sendo necessário o efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias nas respectivas datas determinadas pela 

legislação de custeio para que seus dependentes possam gozar o do benefício previdenciário de pensão por morte. 

2. Outrossim, não há amparo legal para a inscrição post mortem ou para que sejam descontadas as contribuições 

pretéritas, não recolhidas pelo falecido, do valor do benefício previdenciário de pensão por morte percebida pelos seus 

dependentes. Nesse sentido, é o entendimento do Egrégio Tribunal Nacional de Uniformização. 

3. Desta forma, merece reparo a r. sentença que concedeu o benefício de pensão por morte ao dependente de 

contribuinte individual, ante a falta de qualidade de segurado do falecido em face da ausência de recolhimento de 

contribuições previdenciárias nas épocas devidas.  

4. Recurso de sentença provido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washigton, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0000731-87.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429464/2011 - AMILTON PINTO (ADV. SP143911 - CARLOS 

ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. INOVAÇÃO RECURSAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. RUÍDO. LAUDO TÉCNICO. AGENTES QUIMÍCOS. EXPOSIÇÃO DE FORMA 

HABITUAL E PERMANENTE. ATIVIDADE DE MOTORISTA.    

1. Verifico que em relação ao período de 15/01/1987 a 12/03/1987, laborado na Cervejaria BELCO S/A, em que a parte 

autora teria sido exposta ao agente nocivo ruído na intensidade 94,5 db (A) a 100 db (A), foi juntado aos autos somente 

o formulário DSS-8030 (fls. 39/41 da petição inicial), não tendo sido juntado aos autos laudo pericial técnico emitido 

por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, necessário à demonstração do agente nocivo ruído, 

razão pela qual não há como considerá-lo como tempo de serviço especial. 

2. No que se refere ao período de 23/04/1987 a 22/01/2007, laborado na empresa Usina Açucareira São Manuel, 

verifico que foi anexado aos autos formulário DSS-8030 (fls. 42/43 da petição) concernente ao período de 05/03/1997 a 

20/08/2003, e Perfil Profissiográfico Previdenciário referente ao período de 21/08/2003 a 22/01/2007 (fls. 44/45 da 

petição inicial). 

3. Com relação ao período de 23/04/1987 a 22/01/2007, o formulário informa que no período de safra (maio a 

dezembro) desenvolvia a atividade de analista de laboratório industrial estando exposto de forma habitual e permanente 

ao agente nocivo ruído na intensidade de 72 db (A), e de forma ocasional e intermitente aos agentes químicos, enquanto 

que no período de entressafra (janeiro a abril) desenvolvia a atividade de motorista de caminhão guincho, na qual estava 

exposto de forma habitual e permanente ao agente nocivo ruído na intensidade de 85 db (A). 
4. Outrossim, considerando que a exposição aos agentes químicos no período em que laborava como analista de 

laboratório ocorria de forma ocasional e intermitente, e não de forma habitual e permanente conforme determina a 

legislação para que seja reconhecido como tempo de serviço especial, e o nível de ruído a que estava exposto era na 

intensidade de 72 db (A), não há como considerar como tempo de serviço especial o período de safra (maio a dezembro) 

no interstício de 23/04/1987 a 22/01/2007. 

5. Por sua vez, no período de entressafra (janeiro a abril) atinente ao período de 23/04/1987 a 22/01/2007, em que o 

autor exercia a atividade de motorista de caminhão guincho, embora o formulário indique que estivesse exposto de 

forma habitual e permanente ao agente nocivo ruído na intensidade de 85 db (A), não foi juntado aos autos o laudo 

técnico emitido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, razão pela qual não há como 

reconhecê-lo como insalubre sob este fundamento. No entanto, considerando que a atividade de motorista de caminhão 

foi considerada presumidamente nociva até a edição do Decreto nº 2.172/97, nos termos do item 2.4.4 do Decreto nº 

53.831/64, entendo que deva ser reconhecida como especial os meses de janeiro a abril (entressafra) no período de 

23/04/1978 a 05/03/1997. 

6. No que se refere ao período de 21/08/2003 a 22/01/2007, em que o autor exerceu a atividade de analista de 

laboratório e auxiliar de caldeireiro, o Perfil Profissiográfico informa a exposição ao agente nocivo ruído na intensidade 

inferior a 82 a 83 db (A), inferior, portanto, ao nível de 85 db (A), considerado insalubre pela legislação previdenciária, 

motivo pelo qual não pode ser considerado como tempo de serviço especial.. 
7. Dessa forma, diante do acima exposto, reconhecendo-se em relação aos períodos objetos da r. sentença, como tempo 

de serviço especial somente os meses de janeiro a abril (entressafra) no período de 23/04/1978 a 05/03/1997, laborados 

na Usina Açucareira São Manuel, o autor totaliza 32 anos, 6 meses e 29 dias de tempo de serviço, o que seria necessária 

à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição propocional, conforme cálculos da 

Contadoria do Juízo, anexado aos autos em 10/10/2011. Contudo, em razão de ter 47 anos, o autor não conta com a 

idade mínima para concessão do benefício, nos termos da regra de transição prevista na Emenda nº 20/98. 

8. Recurso de sentença do INSS provido em parte. Não conhecido o recurso do autor. 

  

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso 

do autor, e dar parcial provimento ao recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler 

Baldresca. 
São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0007239-30.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429216/2011 - OREDES MARIA VILELA RODRIGUES (ADV. 

SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE QUANDO POSSUIA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Os dependentes somente terão direito à pensão nas hipóteses do falecido ainda ostentar a qualidade de segurado antes 
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do óbito, ou tenha, antes disso, implementado todos os requisitos para obtenção do benefício de aposentadoria, caso em 

que a perda de segurado será irrelevante e não impedirá a concessão do benefício, ou tenha, sido constatada a 

incapacidade laborativa quando ainda ostentava a qualidade de segurado. 

2. No caso dos autos, foi reconhecida a qualidade de segurado do falecido em razão de ter sido comprovado o tempo de 

serviço rural e a idade necessária à concessão do benefício de aposentadoria por idade rural antes da ocorrência do 

óbito. 

3. Com efeito, não há controvérsia quanto à comprovação do exercício de atividade rural pelo falecido para fins de 

concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, argumentando a autarquia federal tão-somente que haveria a 

necessidade de que houvesse o recolhimento das contribuições previdenciárias. 

4. No entanto, diferentemente dos trabalhadores urbanos inscritos no Regime Geral de Previdência Social, para o 

reconhecimento do tempo de serviço rural para fins de aposentadoria rural nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, é 

necessário somente a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, por tempo igual ao 

número de meses de contribuição correspondente à carência prevista no art. 142 da Lei nº 8.213/91, no período 

imediatamente ao requerimento do benefício, conforme previsto no § 2º do art. 48 e no art. 143 do mesmo diploma 

legal, sendo dispensada a carência, ou seja, o recolhimento das contribuições previdenciários, nos termos do art. 26, 

inciso III, da Lei nº 8.213/91. 

5. Outrossim, conforme restou bem consignado pela r. sentença, restou demonstrado o cumprimento dos requisitos para 

concessão do benefício de aposentadoria por idade rural, e, consequentemente, a qualidade de segurado do falecido no 

momento do óbito, bem como a qualidade de dependentes da autora na condição de cônjuge, razão pela qual faz jus à 

concessão do benefício de pensão por morte nos termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

6. Ante a relevância da necessidade de uniformização de entendimento jurisprudencial quanto aos consectários, curvo-

me ao entendimento do Conselho da Justiça Federal ao aprovar o Novo Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134/2010 do CJF).  

7. Assim, nos casos em que há insurgência no recurso quanto aos consectários legais, deverá ser utilizado referido 

Manual. Nesse sentido, no tocante aos juros de mora, deverá ser aplicado, a partir da citação, o percentual de 1% 

simples ao mês até junho de 2009 e de 0,5% simples ao mês a partir de julho de 2009. 

8. Em relação à aplicação da correção monetária, não se sustenta a argumentação do INSS, uma vez que a correção 

monetária nos pagamentos administrativos de valores em atraso é devida desde a data do início do benefício e a partir 

do vencimento de cada parcela, conforme Súmula nº 32 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região. 

9. Quanto à data de início do pagamento do benefício, deve ser mantido o termo inicial constante da sentença recorrida. 

O laudo pericial, neste caso, comprovou a incapacidade no momento em que o falecido ainda ostentava a qualidade de 

segurado. Assim, a sentença judicial, neste caso, vem declarar a desconformidade do ato impugnado com o 
ordenamento jurídico e com a situação da vida em questão, anulando-o. 

10. Recurso de sentença provido em parte. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0060004-15.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429306/2011 - YVONNETTE FERREIRA DE CAMPOS (ADV. 
SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. JUROS DE MORA. 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

1. No presente caso, a autora busca a concessão do benefício de pensão por morte na qualidade de companheira  (art. 

16, inciso I), tornando-se necessária, portanto, a comprovação da união estável para que seja reconhecido o direito à 

percepção do benefício em tela, uma vez que a dependência econômica é presumida.  

2. Com efeito, conforme restou bem consignado pela r. sentença, os documentos apresentados pela autora em conjunto 

com a prova testemunhal produzida em audiência de instrução e julgamento demonstram a existência da relação de 

união estável até o momento do óbito do “de cujus”, razão pela qual a autora faz jus à concessão do benefício de pensão 

por morte em vista de ter comprovado sua qualidade de dependente do segurado nos termos do art. 16, inciso I, da Lei 
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nº 8.213/91. 

3. Ante a relevância da necessidade de uniformização de entendimento jurisprudencial quanto aos consectários, curvo-

me ao entendimento do Conselho da Justiça Federal ao aprovar o Novo Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134/2010 do CJF).  

4. Assim, nos casos em que há insurgência no recurso quanto aos consectários legais, deverá ser utilizado referido 

Manual. Nesse sentido, no tocante aos juros de mora, deverá ser aplicado, a partir da citação, o percentual de 1% 

simples ao mês até junho de 2009 e de 0,5% simples ao mês a partir de julho de 2009. 

5. Recurso de sentença provido em parte. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 
Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0022412-68.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428556/2011 - AUDECIR DE CARVALHO (ADV. SP220411A 

- FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE 

RENDA SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS - RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - SENTENÇA 

PARCIALMENTE ALTERADA 

IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque,  Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LOAS. 

PRESENTES REQUSITOS LEGAIS. INÍCIO DO BENEFÍCIO QUANDO DA ANEXAÇÃO DO LAUDO SOCIAL. 

SENTENÇA ALTERADA EM PARTE. 

 
IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso do INSS nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Aroldo 

José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e  Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

0014987-50.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430044/2011 - MARIA ISABEL MARANHAO (ADV. 

SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012177-36.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430045/2011 - LUCIANO LEME (ADV. SP244601 - 

DONIZETI RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012094-86.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430046/2011 - ELAINE CRISTINA MANFREDI DE 

OLIVEIRA (ADV. SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA, SP189320 - PAULA FERRARI MICALI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010682-23.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430047/2011 - VITOR MANOEL BATISTA (ADV. SP204303 - 

IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008405-34.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430049/2011 - CARLOS DONIZETI PAES SIQUEIRA (ADV. 

SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007276-16.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430051/2011 - MARCO ANTONIO GONÇALVES MOTTA 

(ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006930-32.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430052/2011 - CLAUDIO LOPES DE MEDEIROS (ADV. 

SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006445-43.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430054/2011 - JAIR ALVES DA SILVA (ADV. SP135486 - 
RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006352-59.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430055/2011 - REGINA CELIA ROCHA DE SOUZA (ADV. 

SP247573 - ANDRE NOVAES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006006-32.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430056/2011 - APARECIDA GIMENES DOS SANTOS (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005599-26.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430057/2011 - ALVANI OLIVEIRA LOPES (ADV. SP175659 - 
PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005275-21.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430058/2011 - PAULO SERGIO PUTTI (ADV. SP210327 - 

MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005238-91.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430059/2011 - NARA VALESQUIM BAPTISTELLO (ADV. 

SP157983 - MARIA ANGÉLICA SOARES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003029-65.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430062/2011 - EDNEIA BONITO (ADV. SP048640 - GENESIO 

LIMA MACEDO); DEIZ MONTEIRO BONITO (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

0003984-17.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429471/2011 - LUIZ WOLF GARROTE (ADV. SP089036 - 

JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECURSO DE SENTENÇA. TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL. ELETRICIDADE. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. DATA DO REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO. PERCEPÇÃO DOS VALORES ATRASADOS. 

1. Diante de tais premissas e analisando o caso em concreto, verifico que a parte autora apresentou por ocasião do 

requerimento administrativo Perfil Profissiográfico Previdenciário (fls. 54/55 do Processo Administrativo anexado aos 

autos em 06/12/2007) que informa que o autor esteve submetido de forma habitual e permanente a eletricidade superior 

a 250 Volts, no período de 16/11/1991 a 01/12/2002, em que laborou na Cia. Luz e Força Santa Cruz. 
2. Com efeito, após a edição do Decreto nº 2.172/97, a eletricidade, que era considerada atividade nociva nos termos do 

item 1.1.8 do Decreto nº 53.381/64, deixou de ser enquadrada como agente nocivo na relação constante do Anexo IV do 

Decreto nº 2.172/97. 

3. Dessa forma, não há como reconhecer como especial o período de 06/03/1997 a 01/12/2002, com fundamento na 

exposição do agente nocivo eletricidade, mas tão-somente o período de 16/11/1991 a 05/03/1997, anterior a edição do 

Decreto nº 2.172/97. 

4. Em relação ao período em que o autor gozou do benefício de auxílio-doença no período de 20/07/2011 a 29/01/2002, 

analisando a contagem de tempo de serviço apurada pela Contadoria e anexada aos autos em 10/04/2008, verifico tal 

período foi contabilizado como tempo de serviço comum. 

5. Com efeito, elaborada nova contagem de tempo de serviço, desconsiderando-se os períodos contabilizados como 

especiais após a edição do Decreto nº 2.172/97, a Contadoria apurou 35 anos, 04 meses e 5 dias de tempo de serviço, 

conforme cálculos anexados em 06/10/2011,  tempo que ainda permite a concessão do benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço/contribuição na DER em 29/11/2006. 

6. Provido em parte o recurso do INSS 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Tathiane Menezes da Rocha Pinto e Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0004785-53.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429224/2011 - JAQUELINE DOS SANTOS DOMICIANO 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE DEPENDNETE. 

DATA DE INÍCIO DO PAGAMENTO. 

1. No presente caso, a autora busca a concessão do benefício de pensão por morte na qualidade de companheira (art. 16, 

inciso I), tornando-se necessária, portanto, a comprovação da união estável para que seja reconhecido o direito à 

percepção do benefício em tela, uma vez que a dependência econômica é presumida.  

2. Com efeito, conforme restou bem consignado pela r. sentença, os documentos apresentados pela autora em conjunto 

com a prova testemunhal produzida em audiência de instrução e julgamento demonstram a existência da relação de 

união estável até o momento do óbito do “de cujus”, razão pela qual a autora faz jus à concessão do benefício de pensão 

por morte em vista de ter comprovado sua qualidade de dependente do segurado nos termos do art. 16, inciso I, da Lei 

nº 8.213/91. 

3. No que toca à data de início de pagamento do valor do benefício em favor da companheira, tenho que assiste razão à 

autarquia federal, pois a filha do falecido com a companheira já vem percebendo o benefício desde a data do 

falecimento do segurado instituidor, constituindo a condenação do INSS ao pagamento da cota parte do benéfico em 
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favor da companheira desde a data do ajuizamento da ação pagamento em dobro, uma vez que a companheira, como 

representante legal da filha do falecido, já é beneficiada com o pagamento do benefício em favor desta. 

4. Outrossim, a fim de evitar pagamento indevido da autarquia federal e enriquecimento ilícito da autora, a DIP da cota 

parte do benefício em favor da companheira deve ser fixada na data do cumprimento da tutela antecipada concedida por 

ocasião da prolação da r. sentença, não havendo que se falar condenação do INSS ao pagamento de valores atrasados.    

5. Recurso provido em parte. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. AUXÍLIO-DOENÇA, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU PENSÃO POR MORTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO EQUIVALENTE A MÉDIA ARITMÉTICA 

SIMPLES DOS MAIORES SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTES A 80% DE TODO O 

PERÍODO CONTRIBUTIVO. ART. 29, INCISO II DA LEI Nº 8.213/91. JUROS. ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO 

Nº 134/2010, DO CJF. 

1. O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo ressalvas 

quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício. 

2. De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo 

específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto, seja sua 

redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o legislador assim 

quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra mencionados. 

3. Recurso parcialmente provido para adequar os juros à resolução nº 134/2010. 
  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0054242-18.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301430441/2011 - RUBEM CID FABRICIO 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044789-28.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301430442/2011 - GIL-NEY NUNES PAZ 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023137-52.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301430443/2011 - SILMARA CARDOSO 

DE ALMEIDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022879-42.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301430444/2011 - JOVELINA FERREIRA 

SALES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018746-54.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301430445/2011 - ALAIDE FERREIRA 

LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009287-48.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430446/2011 - ARIANA MACEDO DA ROSA (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0013525-29.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429238/2011 - MARIA JOSE VERISSIMO (ADV. SP196099 - 

REINALDO LUÍS TROVO); JULIANA VERISSIMO DE SOUSA (ADV. SP196099 - REINALDO LUÍS TROVO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE QUANDO POSSUIA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Os dependentes somente terão direito à pensão nas hipóteses do falecido ainda ostentar a qualidade de segurado antes 

do óbito, ou tenha, antes disso, implementado todos os requisitos para obtenção do benefício de aposentadoria, caso em 

que a perda de segurado será irrelevante e não impedirá a concessão do benefício, ou tenha, sido constatada a 

incapacidade laborativa quando ainda ostentava a qualidade de segurado. 

2. Os dependentes somente terão direito à pensão nas hipóteses do falecido ainda ostentar a qualidade de segurado antes 

do óbito, ou tenha, antes disso, implementado todos os requisitos para obtenção do benefício de aposentadoria, caso em 

que a perda de segurado será irrelevante e não impedirá a concessão do benefício, ou tenha, sido constatada a 

incapacidade laborativa quando ainda ostentava a qualidade de segurado. 

3. No caso em concreto, o último vínculo empregatício do segurado falecido ocorreu perante a empresa Balbo S/A 

Agropecuária no período de 02/05/1994 a 05/11/1994 (fls. 40 da petição inicial), tendo o óbito ocorrido em 16/01/1998.  

4. Com efeito, o falecido contribuiu ao Regime Geral de Previdência Social com mais de 120 contribuições sem perder 

a qualidade de segurado, além de ter restado demonstrado, conforme constado pelo Juízo “a quo”, a situação de 

desemprego do “de cujus”, conforme se verifica na consulta de habilitação ao seguro-desemprego anexado aos autos em 
18/10/2011, razão pela qual o período de graça deve ser prorrogado por 36 meses após o término do vínculo trabalhista. 

5. Por sua vez, diante da alegação de incapacidade do falecido, foi realizado exame pericial indireto no prontuário 

medico deste, tendo o perito judicial concluído que o falecido foi portador de AIDS, alterações neurológicas, 

pneumonia e bronquite crônica, não permitindo os dados disponíveis permitirem determinar a data de início da doença 

(infecção pelo HIV), no entanto, permitindo fixar a época do início da incapacidade laborativa como sendo agosto de 

1997, quando surgiu o quadro pulmonar que o acompanhou até o final de seus dias.  

6. Outrossim, enquanto ainda ostentava a qualidade de segurado, o falecido já era portador de doença que o incapacitava 

para o trabalho, de forma que seria possível a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

e assim, manteria a qualidade de segurado até o momento de seu óbito.  

7. Dessa forma, demonstrada a qualidade de segurado do falecido, bem como a qualidade de dependente das autoras nas 

condições de cônjuge e filha, as autoras fazem jus à concessão do benefício de pensão por morte nos termos do art. 16, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

8. No que toca à data de início do benefício da pensão por morte em favor da filha do falecido, menor à época do óbito, 

deve ser mantida a data fixado pela r. sentença na data do óbito do “de cujus”, haja vista a regra do parágrafo único do 

art. 79 da Lei nº 8.213/91, que afasta a aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, que trata da prescrição e da decadência, 

em relação ao pensionista menor, incapaz ou ausente.  

9. No que se refere à data de início do benefício do cônjuge, também deve ser mantida a data do requerimento 
administrativo fixada pelo Juízo “a quo”, haja vista ter sido realizado após o prazo de 30 dias do óbito do segurado 

instituidor, conforme previsão do art. 74, inciso II, da Lei nº 8.213/91. 

10. Contudo, considerado a aplicação do prazo prescricional previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91, serão devidas em 

favor do cônjuge somente as prestações referentes ao benefício previdenciário que se venceram no prazo de 5 (cinco) 

anos imediatamente anteriores ao ajuizamento da ação (10/08/2006) até a data de implantação do benefício em razão da 

tutela antecipada concedida pela r. sentença. 

11. Destarte, diante do fato da filha do falecido ter completado 21 anos em 18/03/2002, será devido o pagamento das 

prestações do benefício no seu valor integral até 10/08/2001, sendo rateado com o cônjuge o valor do benefício a partir 

desta data, quando é devida sua inclusão como dependente.  

12. Recurso de sentença provido em parte. 

 

IV- ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0001642-54.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429219/2011 - MARIA PESSOA DE LIMA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.009/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 
1. Sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de pensão por morte. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 
Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0003858-58.2007.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429468/2011 - GERALDO FERREIRA 

RAMOS (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. TUTELA ANTECIPADA 

1. Sentença que julgou procedente a ação para revisar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição. 

2.  Comprovação do tempo de serviço especial. 

3. No caso em concreto, foi proferida sentença de procedência, não tendo sido interposto recurso de sentença pelo 

INSS, ocorrendo trânsito em julgado da r. sentença, restando, portanto, presente a verossimilhança das alegações da 

parte autora. 
4. Outrossim, diante do caráter alimentar do benefício previdenciário, é de rigor a concessão da tutela antecipada. 

5. Recurso do autor provido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 
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0002922-73.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429202/2011 - MARIO CELSO VIOL (ADV. SP151026 - 

ROGERIO SCUCUGLIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. DESCONTO 

DE PERÍODOS TRABALHADOS. JUROS. ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº 134/2010, DO CJF. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. JUROS DE MORA. 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

1. No presente caso, a autora busca a concessão do benefício de pensão por morte na qualidade de companheira  (art. 

16, inciso I), tornando-se necessária, portanto, a comprovação da união estável para que seja reconhecido o direito à 

percepção do benefício em tela, uma vez que a dependência econômica é presumida.  

2. Com efeito, conforme restou bem consignado pela r. sentença, os documentos apresentados pela autora em conjunto 

com a prova testemunhal produzida em audiência de instrução e julgamento demonstram a existência da relação de 

união estável até o momento do óbito do “de cujus”, razão pela qual a autora faz jus à concessão do benefício de pensão 
por morte em vista de ter comprovado sua qualidade de dependente do segurado nos termos do art. 16, inciso I, da Lei 

nº 8.213/91. 

3. Ante a relevância da necessidade de uniformização de entendimento jurisprudencial quanto aos consectários, curvo-

me ao entendimento do Conselho da Justiça Federal ao aprovar o Novo Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134/2010 do CJF).  

4. Assim, nos casos em que há insurgência no recurso quanto aos consectários legais, deverá ser utilizado referido 

Manual. Nesse sentido, no tocante aos juros de mora, deverá ser aplicado, a partir da citação, o percentual de 1% 

simples ao mês até junho de 2009 e de 0,5% simples ao mês a partir de julho de 2009. 

5. A data de início do benefício fixada pelo Juízo “a quo” deve ser mantida, uma vez que a autora apresentou por 

ocasião do requerimento administrativo documentos que representavam indícios da união estável com a falecida, 

cabendo ao INSS, caso houvesse dúvidas, requerer a juntada de novos documentos, ou na ausência destes, proceder à 

justificação administrativa.      

6. Recurso de sentença provido em parte. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0013444-12.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429299/2011 - VERA LUCIA DA SILVA FORMIGA (ADV. 

SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001924-21.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429308/2011 - LUISA DA SILVA (ADV. SP065415 - PAULO 

HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
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CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE 

RENDA SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS - RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - SENTENÇA 

PARCIALMENTE ALTERADA 

IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 
Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e  Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

0007240-56.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428972/2011 - SANTINA ELIANA GRECCO (ADV. 

SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0002483-15.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428978/2011 - EDUARDO DELGADO 

RODRIGUES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002447-70.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428979/2011 - ODAIR CORA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0083621-72.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428947/2011 - JOAO TEIXEIRA SALGADO (ADV. SP233553 

- EVANDRO JOSE SANCHES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0062845-80.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428952/2011 - PAULO ROGERIO PERETA FERREIRA (ADV. 

SP242894 - THIAGO FIRMANI DE OLIVEIRA, SP233035 - TATIANA LOURENÇON VARELA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0004532-09.2007.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428973/2011 - JOSE INACIO BENTO (ADV. SP055799 - 

MARCO ANTÔNIO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-

OAB/SP135372). 

0003468-58.2007.4.03.6320 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428976/2011 - CLAUDIO ROGERIO 

FERREIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003422-69.2007.4.03.6320 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428977/2011 - LUIZ EDUARDO 

ANDREOLLI (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003553-44.2007.4.03.6320 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429020/2011 - MARCO ANTONIO VIEIRA DE PAULA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003356-89.2007.4.03.6320 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429021/2011 - JAIR DOMINGOS DA 

SILVA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 
FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0095491-80.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428931/2011 - JOSE CARLOS 

COELHO CARVALHO (ADV. SP183960 - SIMONE MASSENZI SAVORDELLI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0094663-84.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428932/2011 - GILMAR BARBOSA NUNES (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0091130-20.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428933/2011 - ELI CARLOS IVO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0091084-31.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428935/2011 - CLAUDEMIR MENDES GONCALES (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0091057-48.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428936/2011 - WALTER AFFONSO JUNIOR (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0089403-26.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428937/2011 - EDUARDO FEDERICI GUEDES (ADV. 

SP197227 - PAULO MARTON) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0086946-21.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428938/2011 - RICARDO PRADO DE SOUZA JUNIOR (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0085055-62.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428939/2011 - GUILHERME AUGUSTO 
DE PAULA DA SILVA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0085045-18.2007.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428940/2011 - JOSE MESSIAS 

VALERIO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0084127-14.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428941/2011 - RUBENS NORIO SUZUKI (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

0084053-57.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428942/2011 - DONIZETI LEONEL FERREIRA (ADV. 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0083865-64.2007.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428943/2011 - PAULO EDUARDO 

VIEIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0083814-53.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428944/2011 - EDUARDO DE MELLO 

RODRIGUEZ (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0083716-68.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428945/2011 - HEBERT AUGUSTO 

MACHADO NASCIMENTO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE 

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0083696-77.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428946/2011 - GILMAR JOSE 

FERREIRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 
FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0078349-63.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428948/2011 - MARCIO FERNANDO 

CRUZ (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0078078-54.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428949/2011 - HOSSAMU 

NISHIZAWA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0077988-46.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428950/2011 - JOSE FRANCISCO 

GUERRA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0068322-84.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428951/2011 - HUMBERTO JOSE CARNEIRO (ADV. 

SP273171 - MATHEUS DE ABREU CHAGAS, SP278982 - ORLANDO LUIZ SANCHEZ DUARTE) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0056777-17.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428953/2011 - JOSE BENEDITO DE 

OLIVEIRA NETO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0038201-73.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428954/2011 - CARLOS MANOEL MARQUES (ADV. 

SP265836 - MARCEL ANDRÉ GONZATTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0029051-68.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428956/2011 - MARISA PEREIRA DE 

MATTOS (ADV. SP215957 - CLAUDIA ELIANE MAYUME NAKASHIMA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0025121-42.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428957/2011 - TAKASHI PAULO 

MONMA (ADV. SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0023941-88.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428958/2011 - TANIA REGINA 

PITTNER (ADV. SP154695 - ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0022204-50.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428960/2011 - GILBERTO PEDRO DE 

LIMA (ADV. SP174250 - ABEL MAGALHÃES, SP191241 - SILMARA LONDUCCI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0022189-81.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428961/2011 - CARLA DANIELA 

SANCHEZ LOPES (ADV. SP185029 - MARCELO SIQUEIRA NOGUEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0020812-75.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428962/2011 - PAULO GREGORIO 

(ADV. SP174250 - ABEL MAGALHÃES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0020677-63.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428963/2011 - CLAYTON RANGEL 

PINTO (ADV. SP198741 - FABIANO JOSUÉ VENDRASCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0016661-97.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428964/2011 - ROSSANO AREAS FERRAZ (ADV. SP144173 - 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0015330-49.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428965/2011 - ROGERIO AUGUSTO 
CARRERA FERNANDES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0015287-15.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428966/2011 - MARCIA GABRIELA 

COSTA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0015261-17.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428967/2011 - ANTONIO ROBERTO 

SILVA MIRAGAIA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0015236-04.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428968/2011 - JOSE CARLOS OLIVE 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0015185-90.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428969/2011 - ALEXANDRE 

FRANKLIM SOARES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0009490-89.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428970/2011 - OZORIO PENTEADO NETO (ADV. SP144173 - 

CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0009431-04.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428971/2011 - ANDRE LUIS MARANGONI (ADV. SP144173 

- CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0004385-03.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428974/2011 - ANTONIO DIMAS MOURA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0004345-21.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428975/2011 - MARIO PUGLISI (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0094570-24.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429005/2011 - JUSTO ANTONIO DOS SANTOS JUNIOR 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0085099-81.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429006/2011 - JADIR DE SOUSA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0085091-07.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429007/2011 - JOSE MARIA DE MELO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0084959-47.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429008/2011 - SADAJI TARUMI (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0084043-13.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429009/2011 - MARIA CELINA RODRIGUES PEDROSA 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0084032-81.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429010/2011 - ADRIANO SAMUEL DOS SANTOS (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0084030-14.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429011/2011 - JOSE CARLOS DE ASSIS (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0078020-51.2007.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429012/2011 - HERMINIO DUQUE 

LUSTOSA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0077772-85.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429013/2011 - SILVERIO ALVES DOS REIS (ADV. SP258994 

- RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0077532-96.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429014/2011 - SANDRA REGINA PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0042773-72.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429015/2011 - JOAQUIM SERGIO DA SILVA (ADV. 

SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES, SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0042747-74.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429016/2011 - JURANDYR DA SILVA (ADV. SP197124 - 

MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES, SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0042738-15.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429017/2011 - FERNANDO JOSE FRANCHI (ADV. SP197124 

- MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES, SP197811 - LEANDRO CHRISTOFOLETTI SCHIO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0010898-84.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429018/2011 - CARMEN AMOEIRO VISPO (ADV. SP192465 - 

MARCELO OLIVEIRA FONTES CORAZZA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0005783-82.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429019/2011 - ALBANO DA CUNHA 

MOREIRA (ADV. SP177672B - ELISÂNGELA DOS PASSOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0001601-53.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429022/2011 - PAULO YASUTAKA TAKAKI (ADV. 

SP197227 - PAULO MARTON) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000156-94.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429023/2011 - ROGERIO LOURO WAGNER (ADV. SP144173 

- CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0088691-36.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429123/2011 - RUBENS SANCHEZ (ADV. SP038150 - 

NELSON ESMERIO RAMOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0087313-45.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429125/2011 - VITOR FERNANDO DE 

MELO GONCALVES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0079481-58.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429126/2011 - EDUARDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP139824 - MIRIAM PETRI LIMA DE JESUS GIUSTI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0078366-02.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429127/2011 - ANTONIO ADEILDO REZENDE (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0078172-02.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429128/2011 - UMBERTO IRGANO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 
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0078089-83.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429129/2011 - RICARDO ALEXANDRE ZIBORDI (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0078084-61.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429130/2011 - GUSTAVO EDUARDO MERCADAL 

VELAZQUES (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0077903-60.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429131/2011 - VANDERLEI DIAS 

(ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0077864-63.2007.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429132/2011 - ENEAS FRANCISCO DE 

SOUSA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0057680-52.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429133/2011 - JELSON ANTONIO 

SAYEG DE SIQUEIRA (ADV. SP227668 - KELI ADRIANI BELOTO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0087933-57.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429124/2011 - MALVINA DOS SANTOS (ADV. SP018181 - 

VALENTIM APARECIDO DA CUNHA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

0013927-76.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429205/2011 - BENEDICTA MARIA DA COSTA SOARES 

(ADV. SP096455 - FERNANDO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. 

SENTENÇA TRABALHISTA. DIB. JUROS. 

1. Cabe ressaltar que a Carteira de Trabalho e Previdência Social tem presunção de veracidade e constitui documento 

hábil para o reconhecimento de tempo de serviço desde que não possua máculas ou vícios capazes de ensejar dúvidas 

sobre as anotações, nestes casos, é necessária a prova complementar, seja esta documental ou oral. No caso dos autos, 

não vislumbro a existência de máculas nas Carteiras de Trabalho e Previdência Social apresentadas pela parte autora.  

2. Assim como a Carteia de Trabalho e Previdência Social, há também outros documentos, como livro de registro de 

empregados, documentações atinentes à rescisão do contrato e ao FGTS, que constituem prova do exercício de 

atividade laborativa urbana, que podem, ainda, em alguns casos serem corroborados com a produção de prova 

testetmunhal.  

3. Nos referidos períodos, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos das contribuições previdenciárias são de 

responsabilidade do empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela ausência de recolhimento ou 

recolhimento extemporâneo. É da responsabilidade do INSS arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento 

das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de 

responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários (artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em 

razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, eximir-se da concessão de benefício. 

4. No caso dos autos, o registro do vínculo do falecido com a empresa Januário e iuvelini Comércio de Gás Ltda.-ME, 

no período de 01/06/2006 a 28/08/2006, constante da CTPS, foi corroborado pelos documentos acostados às fls. 15 da 

petição inicial e pelos documentos carreados na petição anexados aos autos em 30/07/2007, além da prova testemunhal 

produzida em audiência de instrução e julgamento. 

5. Outrossim, conforme restou bem consignado pela r. sentença, restou demonstrada a qualidade de segurado do 

falecido no momento do óbito, bem como a qualidade de dependente da autora na condição de cônjuge, razão pela qual 

a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte nos termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

6. Ante a relevância da necessidade de uniformização de entendimento jurisprudencial quanto aos consectários, curvo-

me ao entendimento do Conselho da Justiça Federal ao aprovar o Novo Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134/2010 do CJF).  

7. Assim, nos casos em que há insurgência no recurso quanto aos consectários legais, deverá ser utilizado referido 

Manual. Nesse sentido, no tocante aos juros de mora, deverá ser aplicado, a partir da citação, o percentual de 1% 

simples ao mês até junho de 2009 e de 0,5% simples ao mês a partir de julho de 2009. 

8. Em relação à aplicação da correção monetária, não se sustenta a argumentação do INSS, uma vez que a correção 
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monetária nos pagamentos administrativos de valores em atraso é devida desde a data do início do benefício e a partir 

do vencimento de cada parcela, conforme Súmula nº 32 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região. 

9. A data de início do benefício fixada pelo Juízo “a quo” deve ser mantida, uma vez que a autora apresentou 

documentos que representavam indícios da qualidade de segurado do falecido, cabendo ao INSS, caso houvesse 

dúvidas, requerer a juntada de novos documentos, ou na ausência destes, proceder à justificação administrativa.      

10. Recurso de sentença provido em parte. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 
São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0010271-14.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429209/2011 - MARIA APARECIDA ORLANDO BUENO 

(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE QUANDO POSSUIA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Os dependentes somente terão direito à pensão nas hipóteses do falecido ainda ostentar a qualidade de segurado antes 

do óbito, ou tenha, antes disso, implementado todos os requisitos para obtenção do benefício de aposentadoria, caso em 

que a perda de segurado será irrelevante e não impedirá a concessão do benefício, ou tenha, sido constatada a 

incapacidade laborativa quando ainda ostentava a qualidade de segurado. 

2. No caso em concreto, o último vínculo empregatício do segurado falecido ocorreu em 18/05/2002 (fls. 25 petição 
inicial), tendo o óbito ocorrido em 04/02/2007.  

3. O art. 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, determina a prorrogação da qualidade de segurado por mais 12 meses após o 

segurado deixar de verter contribuições previdenciárias, denominado período de graça, que poderá ser prorrogado para 

até 24 meses se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da 

qualidade de segurado, nos termos do art. 15, §1º, da Lei nº 8.213/91, podendo tais prazos serem acrescidos de 12 meses 

para o segurado desempregado, desde que comprovada a situação de desemprego perante registro de desemprego no 

órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, conforme previsão do art. 15, § 2º da Lei nº 8.213/91. 

A perda de qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao final dos referido 

prazos.  

4. Com efeito, o falecido contribuiu ao Regime Geral de Previdência Social com mais de 120 contribuições sem perder 

a qualidade de segurado, além de ter restado demonstrado, a situação de desemprego do “de cujus”, conforme se 

verifica no documento acostado às fls. 26 da petição inicial, razão pela qual o período de graça deve ser prorrogado por 

36 meses após o término do vínculo trabalhista. 

5. Por sua vez, diante da alegação de incapacidade do falecido, foi realizado exame pericial indireto no prontuário 

medico deste, tendo o perito judicial concluído que o falecido foi portador de câncer de pulmão, fixando a data de início 

da incapacidade em novembro de 2003, época em que o “de cujus” foi submetido à cirurgia do tórax para retirada de 
material pulmonar para biópsias. 

6. Outrossim, enquanto ainda ostentava a qualidade de segurado, o falecido já era portador de doença que o incapacitava 

para o trabalho, de forma que seria possível a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, 

e assim, manteria a qualidade de segurado até o momento de seu óbito.  

7. Dessa forma, demonstrada a qualidade de segurado do falecido, bem como a qualidade de dependente das autoras nas 

condições de cônjuge e filha, as autoras fazem jus à concessão do benefício de pensão por morte nos termos do art. 16, 

inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

8. Ante a relevância da necessidade de uniformização de entendimento jurisprudencial quanto aos consectários, curvo-

me ao entendimento do Conselho da Justiça Federal ao aprovar o Novo Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134/2010 do CJF).  

9. Assim, nos casos em que há insurgência no recurso quanto aos consectários legais, deverá ser utilizado referido 

Manual. Nesse sentido, no tocante aos juros de mora, deverá ser aplicado, a partir da citação, o percentual de 1% 

simples ao mês até junho de 2009 e de 0,5% simples ao mês a partir de julho de 2009. 

10. Em relação à aplicação da correção monetária, não se sustenta a argumentação do INSS, uma vez que a correção 
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monetária nos pagamentos administrativos de valores em atraso é devida desde a data do início do benefício e a partir 

do vencimento de cada parcela, conforme Súmula nº 32 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região. 

11. Quanto à data de início do pagamento do benefício, deve ser mantido o termo inicial constante da sentença 

recorrida. O laudo pericial, neste caso, comprovou a incapacidade no momento em que o falecido ainda ostentava a 

qualidade de segurado. Assim, a sentença judicial, neste caso, vem declarar a desconformidade do ato impugnado com o 

ordenamento jurídico e com a situação da vida em questão, anulando-o. 

12. Recurso de sentença provido em parte. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 
Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0002727-72.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429389/2011 - ERMELINDA GRATON DE SOUZA (ADV. 

SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. MÃE DEPENDENTE 

ECONOMICAMNETE DO FILHO. JUROS DE MORA. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

1. No presente caso, a autora busca a concessão do benefício de pensão por morte na qualidade de mãe (art. 16, inciso 

II), tornando-se necessária, portanto, a comprovação da dependência econômica para que seja reconhecido o direito à 

percepção do benefício em tela . 

2. Com efeito, conforme restou bem consignado pela r. sentença, os documentos apresentados pela autora em conjunto 
com a prova testemunhal produzida em audiência de instrução e julgamento comprovam a relação de dependência 

econômica necessária dos pais em relação aos filhos para obtenção do benefício, razão pela qual a parte autora faz jus à 

concessão do benefício de pensão por morte. 

3. Ante a relevância da necessidade de uniformização de entendimento jurisprudencial quanto aos consectários, curvo-

me ao entendimento do Conselho da Justiça Federal ao aprovar o Novo Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134/2010 do CJF).  

4. Assim, nos casos em que há insurgência no recurso quanto aos consectários legais, deverá ser utilizado referido 

Manual. Nesse sentido, no tocante aos juros de mora, deverá ser aplicado, a partir da citação, o percentual de 1% 

simples ao mês até junho de 2009 e de 0,5% simples ao mês a partir de julho de 2009. 

5. A data de início do benefício fixada pelo Juízo “a quo” deve ser mantida, uma vez que a autora apresentou por 

ocasião do requerimento administrativo documentos que representavam indícios da união estável com a falecida, 

cabendo ao INSS, caso houvesse dúvidas, requerer a juntada de novos documentos, ou na ausência destes, proceder à 

justificação administrativa.      

6. Recurso de sentença provido em parte. 

 
IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0002011-61.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428928/2011 - VENINA DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. 

SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO, RESTABELECIMENTO OU REVISÃO DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO 

DA SENTENÇA. JUROS. ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº 134/2010, DO CJF. RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

1 - Sentença concessiva do direito. 

2 - Rejeitadas as alegações recursais e mantida a sentença. 

3 - Recurso parcialmente provido para adequar os juros à resolução nº 134/2010. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Silvio César Arouck Gemaque,  Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0000454-69.2007.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429430/2011 - CAROLINA OLIVEIRA RIZZATO (ADV. 

SP228983 - ANA PAULA LIMA BILCHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. FILHO MAIOR DE 21 ANOS 

CURSANDO NÍVEL SUPERIOR. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No presente caso, a autora busca a manutenção da percepção do benefício de pensão por morte na qualidade de filha 

(art. 16, inciso I), após ter completado 21 (vinte e um) anos, sob o argumento de que o benefício deveria ser mantido até 

a conclusão de curso superior.   

2. Com efeito, tendo o filho(a) completado 21 (vinte e um) anos, e não caracterizada situação de incapacidade, a 

autarquia federal agiu corretamente em cessar o benefício de pensão por morte, em conformidade com o art. 77, §5º, 

inciso II, da Lei nº 8.213/91, não havendo que se cogitar a relação de dependência econômica do filho(a) em relação ao 

segurado instituidor em razão de necessitar de recursos para o custeio de curso de nível superior. 
3. Ademais, não há que se aplicar por analogia outras disposições legais que consideram como dependente o filho 

menor de 24 (vinte e quatro) anos que esteja cursando nível superior, haja vista que há disposição legal expressa na lei 

previdenciária que veda a percepção do benefício. 

4.  Recurso de sentença provido. 

  

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washigton, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0001630-53.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429212/2011 - NAIR HENRIQUE MARIANO (ADV. SP172851 

- ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA.  APOSENTADORIA 

POR INVALIDEZ. RECONHECIDA A INCAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO. DECLARADA A INEXISTÊNCIA DE VALORES DEVIDOS À PARTE AUTORA. 

1. Acolhidas parcialmente as alegações recursais e reformada a sentença para o fim de conceder o auxílio-doença 

durante o período em que foi reconhecida a incapacidade. 

2. Recurso de sentença parcialmente provido. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Silvio César 

Arouck Gemaque, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0005877-90.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429213/2011 - PALMIRA CLEMENTINA ALVES CRISPIM 

(ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE QUANDO POSSUIA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1 .Os dependentes somente terão direito à pensão nas hipóteses do falecido ainda ostentar a qualidade de segurado antes 
do óbito, o que não é o caso dos autos, ou tenha, antes disso, implementado todos os requisitos para obtenção do 

benefício de aposentadoria, caso em que a perda de segurado será irrelevante e não impedirá a concessão do benefício, 

ou tenha, sido constatada a incapacidade laborativa quando ainda ostentava a qualidade de segurado. 

2. No caso em concreto, realizada perícia médica indireta no prontuário do falecido, o perito do Juízo conclui que o 

falecido sofreu de alcoolismo crônico, desnutrição protéico-calórica, peneumonia bilateral, cirrose hepática e status pós 

tratamento cirúrgico para correção de fratura transtrocanteriana no fêmur direito, fixando como data de início do 

benefício 24/05/1996, com base na ficha de atendimento às fls. 41 da petição inicial, onde consta como diagnóstico 

“Alcoolismo crônico, Desnutrição protéico-calórica e Pelagra”. 

3. Entretanto, conforme bem salientado pelo Juízo “a quo”, há nos autos  documentos médicos que demonstram que a 

doença do “de cujus” já existia desde o ano de 1992.  

4. Dessa forma, considerando que o falecido já sofria de dependência alcoólica desde 1992, ao que tudo indica, quando 

do término do último vínculo laborativo no mês de abril de 1994, o autor já se encontrava incapacitada para o exercício 

de sua atividade laborativa, tanto que o período do último vínculo constante em CTPS (fls. 34 da petição inicial), foi 

curto de 04/03/1994 a 17/04/1994. 

5. Dessa forma, entendo que no período em que ostentava a qualidade de segurado, o falecido já era portador de doença 

que o incapacitava para o trabalho, de forma que seria possível a concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez, e assim, manteria a qualidade de segurado até o momento de seu óbito.  
6. Outrossim, demonstrada a qualidade de segurado do falecido, bem como a  qualidade de dependente da autora na 

condição de cônjuge, esta faz jus à concessão do benefício de pensão por morte nos termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 

8.213/91. 

3. Ante a relevância da necessidade de uniformização de entendimento jurisprudencial quanto aos consectários, curvo-

me ao entendimento do Conselho da Justiça Federal ao aprovar o Novo Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134/2010 do CJF).  

4. Assim, nos casos em que há insurgência no recurso quanto aos consectários legais, deverá ser utilizado referido 

Manual. Nesse sentido, no tocante aos juros de mora, deverá ser aplicado, a partir da citação, o percentual de 1% 

simples ao mês até junho de 2009 e de 0,5% simples ao mês a partir de julho de 2009. 

5. A data de início do benefício fixada pelo Juízo “a quo” deve ser mantida, uma vez que a autora apresentou por 

ocasião do requerimento administrativo documentos que representavam indícios da união estável com a falecida, 

cabendo ao INSS, caso houvesse dúvidas, requerer a juntada de novos documentos, ou na ausência destes, proceder à 

justificação administrativa.      

6. Recurso de sentença provido em parte. 

 
IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. 
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TEMPUS REGIT ACTUM. DATA DO ÓBITO DO SEGURADO. 

1 Com efeito, na ocorrência da morte do segurado instituidor, vigorava a Lei nº 3.870/60, que estipulava a concessão do 

benefício de pensão por morte desde o falecimento do segurado. Posteriormente, na sua redação original, o art. 74 da 

Lei nº 8.213/91 determinou que o benefício seria pago a contar da data do óbito. 

2. Posteriormente, com a publicação da MP nº 1.596-14, em 10/11/1997, que resultou na Lei nº 9.528/97, a data de 

início do benefício passou a observar as seguintes condições: a partir da data do óbito quando requerida no prazo de 30 

(trinta) dias depois deste; a data do requerimento administrativo quando requerido após o prazo de 30 (trinta) dias; e da 

decisão judicial, no caso de morte presumida. 

3. Outrossim, diante da aplicação do princípio do tempus regict actum para concessão dos benefícios previdenciários, é 

de rigor a aplicação da legislação vigente na época da ocorrência do fato que gerou a concessão do benefício, ou seja, o 

óbito do segurado instituidor, razão pela qual a data de início do benefício deve ser fixada na data do óbito do “de 

cujus”. 

4. Assim, ainda que o requerimento administrativo tenha sido realizado após o prazo de 30 (trinta) dias a que faz 

menção a lei atual, a data de início do benefício deverá ser a data do falecimento do segurado. 

5. Recurso de sentença provido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0000958-84.2007.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429101/2011 - HERCILIA SEBASTIANA DA SILVA (ADV. 

SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004130-76.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429107/2011 - JOSE LUIZ BARBOSA (ADV. SP133791 - 

DAZIO VASCONCELOS); MARIA LUIZA BARBOSA ALBANO (ADV.  ); JOANA D ARC BARBOSA DE 

OLIVEIRA (ADV.  ); MARIA DE FATIMA BARBOSA BRAGHIM (ADV.  ); SONIA MARIA BARBOSA (ADV.  ); 

ANA MARIA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV.  ); CREUSA DE FATIMA BARBOSA (ADV.  ); CLAUDEMIR 

BARBOSA (ADV.  ); NILZA DONIZETI BARBOSA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0009768-35.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429295/2011 - MARIA ALEXANDRINA DE SOUZA (ADV. 

SP187518 - FERNANDA CRISTIANE ODA PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. JUROS DE MORA. 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

1 .No presente caso, a autora busca a concessão do benefício de pensão por morte na qualidade de companheira  (art. 

16, inciso I), tornando-se necessária, portanto, a comprovação da união estável para que seja reconhecido o direito à 

percepção do benefício em tela.  

2. Com efeito, conforme restou bem consignado pela r. sentença, os documentos apresentados pela autora em conjunto 

com a prova testemunhal produzida em audiência de instrução e julgamento demonstram a existência da relação de 

união estável até o momento do óbito do “de cujus”, razão pela qual a autora faz jus à concessão do benefício de pensão 

por morte em vista de ter comprovado sua qualidade de dependente do segurado nos termos do art. 16, inciso I, da Lei 

nº 8.213/91. 

3. Ante a relevância da necessidade de uniformização de entendimento jurisprudencial quanto aos consectários, curvo-

me ao entendimento do Conselho da Justiça Federal ao aprovar o Novo Manual de Orientação de Procedimentos para 

Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134/2010 do CJF).  

4. Assim, nos casos em que há insurgência no recurso quanto aos consectários legais, deverá ser utilizado referido 
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Manual. Nesse sentido, no tocante aos juros de mora, deverá ser aplicado, a partir da citação, o percentual de 1% 

simples ao mês até junho de 2009 e de 0,5% simples ao mês a partir de julho de 2009. 

5. Por fim, a data de início do benefício fixada pelo Juízo “a quo” deve ser mantida, uma vez que a autora não juntou 

aos autos cópia do processo administrativo que comprovasse que por ocasião do requerimento administrativo tivesse 

apresentados documentos que pudessem comprovar a união estável, restando comprova tal situação factual na presente 

ação, razão pela qual deve sr mantida a DIB na data do ajuizamento da ação. 

6. Recurso do INSS provido em parte. Negado provimento ao recurso da parte autora 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do autor, e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram 

do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e 
Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0004410-93.2007.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430015/2011 - ANTONIO ENILDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA SOBRE 

VALORES RECEBIDOS A TÍTULO DE APOSENTADORIA - SENTENÇA ALTERADA PARA CORREÇÃO DOS 

CÁLCULOS 

IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e  Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO, RESTABELECIMENTO OU REVISÃO DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO 

DA SENTENÇA. JUROS. ADEQUAÇÃO À RESOLUÇÃO Nº 134/2010, DO CJF. RECURSO PARCIALMENTE 

PROVIDO.  

1 - Sentença concessiva do direito. 

2 - Rejeitadas as alegações recursais e mantida a sentença. 

3 - Recurso parcialmente provido para adequar os juros à resolução nº 134/2010. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0005843-37.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428925/2011 - EDMEA TERRABUIO ZIDOI (ADV. SP239107 

- JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0031121-24.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428919/2011 - MILTON BISPO 

GONCALVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005573-31.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428926/2011 - CELIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0057986-21.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428914/2011 - JOAQUIM CARLOS 

CARVALHO NETO (ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO 

OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054614-64.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428915/2011 - CRISTIANE DOS 

SANTOS SOUZA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054286-37.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428916/2011 - NEUZA BARRETO DA 

SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053886-23.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428917/2011 - DARCI PETRUCCI DE 

OLIVEIRA BARBOSA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038362-15.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428918/2011 - CLEIDE DE SOUZA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); EWERTON DE SOUZA SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); WESLEY SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024805-58.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428920/2011 - INACIA MARIA DE 

JESUS FREITAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022628-24.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428921/2011 - NEULINA ROSA DE 

OLIVEIRA DIAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018412-88.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428922/2011 - BEATRIZ TATIANE SEVERINO PEREIRA 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007912-18.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428923/2011 - CLAUDINEI BRACA (ADV. SP143133 - JAIR 

DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005614-95.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429193/2011 - ADENILDA LIMA DA CONCEICAO (ADV. 

SP237019 - SORAIA DE ANDRADE); ERIC LEANDRO LIMA DE ALMEIDA (ADV. SP237019 - SORAIA DE 
ANDRADE); VITORIA VIVIAN LIMA DE ALMEIDA (ADV. SP237019 - SORAIA DE ANDRADE); BEATRIZ 
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JAMILE LIMA DE ALMEIDA (ADV. SP237019 - SORAIA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. PRELIMINAR DE SENTENÇA EXTRA 

PETITA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

1.No que toca à alegação da sentença ter sido extra petita, tenho que assiste razão à autarquia federal, uma vez que 

embora a parte autora tenha requerido a condenação do pagamento do benefício de pensão por morte desde a data do 

requerimento administrativo, a r. sentença condenou a autarquia federal ao pagamento do benefício desde a data do 

óbito do segurado instituidor. Entretanto, entendo que não necessidade da decretação de invalidade de toda sentença, 

mas apenas da parte da condenação que foi além do pleiteado pela parte autora. 

2. Dessa forma, caso seja mantida a r. sentença no tocante à condenação da concessão do benefício de pensão por morte 

aos autores em razão do reconhecimento da qualidade de segurado do falecido, a autarquia federal somente poderá ser 

condenada a título de atrasados aos valores devidos desde a data do requerimento administrativo. 

3. Os dependentes somente terão direito à pensão nas hipóteses do falecido ainda ostentar a qualidade de segurado antes 

do óbito, ou tenha, antes disso, implementado todos os requisitos para obtenção do benefício de aposentadoria, caso em 
que a perda de segurado será irrelevante e não impedirá a concessão do benefício, ou tenha, sido constatada a 

incapacidade laborativa quando ainda ostentava a qualidade de segurado. 

4. No caso dos autos, foi reconhecida a qualidade de segurado do falecido com base em vínculo trabalhista reconhecida 

na órbita da Justiça do Trabalho, que constitui início razoável  de  prova material de exercício de atividade remunerada 

para efeitos previdenciários. 

5. Não se trata, portanto, de estender os efeitos da coisa julgada a quem não foi parte na demanda nem de conferir 

caráter probatório absoluto à decisão trabalhista, mas de reconhecer a robustez da prova trazida pela parte segurada, 

cuja presunção de veracidade não foi elidida por prova alguma em sentido contrário - cuja produção, de resto, 

competiria ao INSS. Tenho como válida a decisão laboral, assim, para comprovar o vínculo laborativo pelo juízo a quo 

perante a previdência social. 

6. Nos referidos períodos, quando há contrato de trabalho, os recolhimentos das contribuições previdenciárias são de 

responsabilidade do empregador. O trabalhador não pode ser responsabilizado pela ausência de recolhimento ou 

recolhimento extemporâneo. É da responsabilidade do INSS arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o recolhimento 

das contribuições sociais elencadas nas alíneas “a”, “b”, e “c”, do artigo 11 da lei 8.212/91, incluída a contribuição de 

responsabilidade do empregador, incidente sobre a folha de salários (artigo 33 da Lei 8.212/91). Não pode o INSS, em 

razão de sua inércia em não cumprir sua obrigação de fiscalizar, eximir-se da concessão de benefício. 

7. Outrossim, conforme restou bem consignado pela r. sentença, restou demonstrada a qualidade de segurado do 
falecido no momento do óbito, bem como a qualidade de dependentes dos autores na condição de companheira e filhos, 

razão pela qual os autores fazem jus à concessão do benefício de pensão por morte nos termos do art. 16, inciso I, da 

Lei nº 8.213/91. 

8. Recurso provido em parte para reconhecer a nulidade parcial da r. sentença. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0086417-02.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430314/2011 - NIVALDO SOARES PONCIANO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III - 

EMENTA 

 

CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FALHA NO SISTEMA. 

1. Dispõe o art. 186 do Código Civil que “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, imprudência ou 

imperícia, violar e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. 

2. De acordo com os ensinamentos de Maria Helena Diniz, in “Código Civil Anotado”, Ed. Saraiva, 1995, p. 152, é 

imprescindível que haja: “a) fato lesivo voluntário, causado pelo agente, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência ...; b) a ocorrência de um dano patrimonial ou moral, sendo que pela Súmula 37 do Superior Tribunal de 

Justiça serão acumuláveis as indenizações por dano material e moral decorrentes do mesmo fato ...; e c) nexo de 

causalidade entre o dano e o comportamento do agente.”. 
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3. Assim, para configurar-se a responsabilidade de indenizar, faz mister a ocorrência e a prova dos três elementos 

elencados.  

4. Assim, para configurar-se a responsabilidade de indenizar, faz mister a ocorrência e a prova dos três elementos 

elencados.  

5. Contudo, conforme restou bem salientado pelo Juízo “a quo”, não restou comprovado a ocorrência de fato lesivo pela 

Caixa Econômica Federal, seja em razão de sua ação ou omissão, razão pela qual não há que se falar em ocorrência de 

dano material ou moral em favor da parte autora, devendo ser mantida a r. sentença por seus próprios fundamentos. 

6. Recurso de sentença improvido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 
Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO, RESTABELECIMENTO OU REVISÃO DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO 

DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI 9.099/95, COMBINADO COM A LEI 10.352/2001. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

1 - Sentença concessiva do direito. 

2 - Rejeitadas as alegações recursais e mantida a sentença por seus próprios fundamentos. 

3 - Recurso improvido. 

4 - Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0006060-98.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428709/2011 - MARIA JOSE PEREIRA 

FELIX (ADV. SP203904 - GISELE CRUSCA, SP203904 - GISELE CRUSCA, SP203904 - GISELE CRUSCA); 

MARIZA FELIX (ADV. SP203904 - GISELE CRUSCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005011-92.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428711/2011 - JULIA RIBEIRO EVANGELISTA LOCATELLI 

(ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006182-81.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428708/2011 - CLEUSA GOMES DOS 

SANTOS (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004900-14.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428712/2011 - IRACI MARIA DA CONCEICAO (ADV. 

SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0003431-54.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428714/2011 - CLEUNICE CARNEIRO 

LEMOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA 

RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011122-07.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428705/2011 - ROSIRENE VIEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0051075-90.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428697/2011 - APPARECIDA 

HERMINIA MORELLO DE CARVALHO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002167-57.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428715/2011 - JORGE OBARA (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059413-19.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428693/2011 - MARIA DA PAZ DOS 

SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054635-40.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428695/2011 - MILTON FONTANA 

MACHADO (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051102-39.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428696/2011 - APARECIDA 

THEMOTIO DA SILVA COSTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050806-51.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428698/2011 - HORACIO MARQUES 

DE MENDONCA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044061-21.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428701/2011 - DOMINGOS 

GREGORIO DE JESUS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023984-54.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428703/2011 - ZULEIDE DE ARAUJO 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022802-33.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428704/2011 - CLEUZA DE FATIMA 

SILVA SANTANA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007778-33.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428706/2011 - MARIA INES LOPES FIALHO NOBRE (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0007453-39.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428707/2011 - DIVA RIBEIRO (ADV. 

SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005534-34.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428710/2011 - TERENCIO OLIVEIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP197407 - JOSE FERREIRA DA COSTA, SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003661-95.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428713/2011 - JOSE TRAJANO NETO 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001455-41.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428716/2011 - SEVERINO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000938-07.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301430502/2011 - ANTONIO CARLOS 

FONSECA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os (as) Excelentíssimos (as) Juízes (as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 
São Paulo, 27 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0043761-12.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428574/2011 - NILZA SALGADO NICOLUCCI (ADV. 

SP135005 - DANIELLA NICOLUCCI SUMMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); R M X COMERCIO VAREJISTA LTDA (ADV./PROC. ). III - 

EMENTA 

EMENTA: PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. RECURSO CONTRA DECISÃO 

INTERLOCUTÓRIA. CUNHO CAUTELAR DA DECISÃO. CABIMENTO DO RECURSO. MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO QUE NEGOU A TUTELA EM PRIMEIRO GRAU. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Aroldo 

José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e  Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

0036988-95.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429282/2011 - VERGILIO TROLLI 

FILHO (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO, SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a QuartaTurma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s 
Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 
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São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0010719-94.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430232/2011 - ANDRE LUIS DA SILVA (ADV. SP201343 - 

CAMILA MONTEIRO BERGAMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III - EMENTA 

 

CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. ABERTUTA DE CONTA CORRENTE. CARTÃO CLONADO.  

1. Dispõe o art. 186 do Código Civil que “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, imprudência ou 

imperícia, violar e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. 

2. De acordo com os ensinamentos de Maria Helena Diniz, in “Código Civil Anotado”, Ed. Saraiva, 1995, p. 152, é 

imprescindível que haja: “a) fato lesivo voluntário, causado pelo agente, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência ...; b) a ocorrência de um dano patrimonial ou moral, sendo que pela Súmula 37 do Superior Tribunal de 

Justiça serão acumuláveis as indenizações por dano material e moral decorrentes do mesmo fato ...; e c) nexo de 

causalidade entre o dano e o comportamento do agente.”. 

3. Assim, para configurar-se a responsabilidade de indenizar, faz mister a ocorrência e a prova dos três elementos 
elencados. Foi o que ocorreu no caso em tela. 

3. Como bem definido pelo Juízo “a quo”, está configurado o nexo de causalidade entre o fato lesivo e o dano que se 

deve ressarcir, decorrente da conduta da Caixa Econômica Federal, e que causou danos morais à requerente.  

4. Com relação ao valor fixado (R$ 20.000,00), verifico que, em relação ao valor fixado para a indenização pelo dano 

moral, a orientação jurisprudencial tem sido no sentido de que o juiz, valendo-se de sua experiência e bom senso, deve 

sopesar as peculiaridades de cada caso, de forma que a condenação cumpra a função punitiva e pedagógica, 

compensando-se o sofrimento do indivíduo sem, contudo, permitir o seu enriquecimento sem causa. 

5. Neste contexto, entendo que o valor fixado atende aos requisitos acima expostos, não havendo razão para reformá-lo 

nem para mais e nem para menos. 

6. Recurso de sentença improvido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0007178-37.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429109/2011 - EVA MARIA DOS ANJOS FRANCISCO (ADV. 

SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

DATA DA CITAÇÃO. 

1. A r. sentença julgou procedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte ante a comprovação da 

relação de união estável entre o autor e a segurada falecida, fixando a DIB na citação (21/08/2008) 
2. Com efeito, a comprovação de fato impeditivo, modificativo, extintivo do direito do autor em receber o benefício 

previdenciário desde a DER, haja vista ter realizado o requerimento administrativo após o prazo de 30 dias do 

falecimento do segurado instituidor, é do INSS nos termos do art. 333, inciso II, do Código de Processo Civil.  

3. No caso dos autos, foi juntada cópia integral do Processo Administrativo anexado aos autos em 21/08/2008, no qual a 

autora foi intimada administrativamente a apresentar documentos a fim de comprovar a união estável, tendo sido 

indeferido em razão da autarquia federal julgar insuficientes os documentos apresentados pela parte autora. 

4. Por ocasião do ajuizamento da ação, a autora apresentou documentos que já existiam e que não haviam sido 

apresentados na época do requerimento administrativo (fls. 15, 20 e 21 da petição inicial). 

5. Dessa forma, tendo em vista que a autora apresentou documentos na via judicial que deixou de apresentá-los na 

esfera administrativa, não se mostra razoável condenar a autarquia federal ao pagamento do benefício desde a data de 

entrada do requerimento, ainda mais quando foi facultado à autora a juntada de novos documentos pelo INSS na esfera 

administrativa, razão pela qual deve ser mantida a data de início do benefício fixada pela r. sentença.  

6. Recurso de sentença improvido. 
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IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0000929-16.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429071/2011 - ELEUZINA JOSE DA COSTA (ADV. SP136962 

- ALEXANDR BUGRIMENKO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

DATA DO ÓBITO DO SEGURADO. 

1. Não obstante o motivo do indeferimento administrativo seja a ausência de apresentação de documentos autenticados 

pela parte autora, caberia ao INSS intimá-la a apresentar os documentos autenticados antes do indeferimento 

administrativo, o que não restou demonstrado nos autos.  

2. Com efeito, a comprovação de fato impeditivo, modificativo, extintivo do direito do autor em receber o benefício 

previdenciário desde a data do falecimento do segurado instituidor, haja vista ter realizado o requerimento 

administrativo no prazo de 30 dias do falecimento daquele, é do INSS nos termos do art. 333, inciso II, do Código de 

Processo Civil.  

3. Ademais, não há razão para a exigência do INSS de que os documentos apresentados para requerimento de concessão 

de benefício sejam autenticados, uma vez que os próprios funcionários da autarquia previdenciária poderiam verificar a 

veracidade das cópias ante a apresentação do documento original.  

4. Recurso de sentença improvido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0034109-52.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430469/2011 - RAUL GASPAR (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP237786 - CRISTIANE 

FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não 

conhecer do recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0004493-31.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301430129/2011 - IARA AVELINO LOPES 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. AUXÍLIO-DOENÇA, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU PENSÃO POR MORTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO EQUIVALENTE A MÉDIA ARITMÉTICA 

SIMPLES DOS MAIORES SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTES A 80% DE TODO O 

PERÍODO CONTRIBUTIVO. ART. 29, INCISO II DA LEI Nº 8.213/91.  

1. O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo ressalvas 

quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício. 

2. De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo 

específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto, seja sua 

redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o legislador assim 

quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra mencionados. 

3. Recurso de sentença improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0003796-92.2005.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429081/2011 - VILMA DOS SANTOS (ADV.  ); WILSON DOS 

SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

INCAPAZ. DATA DO ÓBITO DO SEGURADO. 

1. A r. sentença julgou procedente a ação para conceder o benefício de pensão por morte ao autor, na condição de filho 
inválido, desde 15/07/2001, tendo sido constatado pelo perito judicial a incapacidade total e permanente em razão do 

autor ser portador de transtorno esquizofrênico desde 28 anos, possuindo 46 anos na data do falecimento da segurado 

instituidora.     

2. Não obstante os lapsos temporais decorridos entre a data da morte da segurada instituidora e a data de entrada do 

requerimento administrativo, e entre esta e a data de ajuizamento da ação, é de rigor observar a regra do parágrafo único 

do art. 79 da Lei nº 8.213/91, que afasta a aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, que trata da prescrição e da 

decadência, em relação ao pensionista menor, incapaz ou ausente.  

3. Outrossim, tratando-se no caso em concreto de pensionista incapaz para os atos da vida civil, haja vista a 

incapacidade gerada pela doença que o acomete, transtorno esquisofrênico, tanto que lhe foi nomeada curadora pelo 

Juízo do Estadual, conforme documento anexado às fls. 12 da petição inicial, deve ser afastada a regra que trata da 

prescrição ou decadência, razão pela qual a data de início do benefício deve ser mantida na data do falecimento da 

segurada instituidora. 

4. Recurso de sentença improvido. 

 
IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0001381-98.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430490/2011 - ETELVINO CRUZ DO NASCIMENTO (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
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recurso nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Silvio César 

Arouck Gemaque, Raecler Baldresca e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0285298-90.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430166/2011 - ORLANDO DE LIMA FILHO (ADV. SP106762 

- EDIMARA LOURDES BERGAMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III - EMENTA 

 

FGTS. RETENÇÃO DE VALORES RECEBIDOS DE ACORDO FIRMADO PARA PERCEÇÃO DOS EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS EM RAZÃO DE SUPOSTO SAQUE INDEVIDO. MEDIDA SEM AMPARO LEGAL.  

1. Conforme restou bem fundamentado pelo Juízo “a quo”, a medida adotada pela Caixa Econômica Federal de 

bloquear os valores a serem recebidos pelo autor decorrente de acordo firmado para percepção dos expurgos 

inflacionários que deixaram de ser aplicados em sua conta do FGTS, em razão de supostos valores outrora 
indevidamente sacados pelo autor por erro das informações prestadas pelo ex-banco depositário, constitui medida 

descabida, sem amparo legal, haja vista que há instrumento próprio para a Caixa Econômica Federal exigir os supostos 

valores sacados indevidamente, qual seja ação de cobrança. Do contrário, reconhecendo-se o direito de retenção pela 

Caixa Econômica Federal, estar-se-ia privilegiando o princípio do uso arbitrário das próprias razões, cuja aplicação é 

vedada pelo ordenamento jurídico.  

 2.  Ademais, em momento algum, a Caixa Econômica Federal carreou aos autos documentos que comprovassem que os 

valores sacados pelo autor em 27/07/1996 tenham sido incorretamente creditados em sua conta do Fundo em razão de 

supostas informações em duplicidades prestadas pelo ex-banco depositário do FGTS, Banco Comind.  Ou seja, não há 

qualquer documento no sentido de abertura de procedimento administrativo a apurar a suposta irregularidade colocada 

como impedimento à liberação dos valores pleiteados pelo autor.    

3. Recurso de sentença improvido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0004523-83.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429206/2011 - KEVIN MARIANO LOPES DOMEZI (ADV. 

SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. 

INCAPACIDADE QUANDO POSSUIA QUALIDADE DE SEGURADO. 

1. Os dependentes somente terão direito à pensão nas hipóteses do falecido ainda ostentar a qualidade de segurado antes 

do óbito, o que não é o caso dos autos, ou tenha, antes disso, implementado todos os requisitos para obtenção do 
benefício de aposentadoria, caso em que a perda de segurado será irrelevante e não impedirá a concessão do benefício, 

ou tenha, sido constatada a incapacidade laborativa quando ainda ostentava a qualidade de segurado. 

2. No caso em concreto, o último vínculo empregatício do segurado falecido ocorreu perante a empresa Santoro 

Serviços Agrícolas S/C Ltda. no período de 21/08/1996 a 30/09/1996 (fls. 33 da petição inicial), tendo o óbito ocorrido 

em 07/05/1999.  

3. O art. 15, inciso II, da Lei nº 8.213/91, determina a prorrogação da qualidade de segurado por mais 12 meses após o 

segurado deixar de verter contribuições previdenciárias, denominado período de graça, que poderá ser prorrogado para 

até 24 meses se o segurado tiver pago mais de 120 contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da 

qualidade de segurado, nos termos do art. 15, §1º, da Lei nº 8.213/91, podendo tais prazos serem acrescidos de 12 meses 

para o segurado desempregado, desde que comprovada a situação de desemprego perante registro de desemprego no 

órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social, conforme previsão do art. 15, § 2º da Lei nº 8.213/91. 

A perda de qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao final dos referido 

prazos.  

4. Com efeito, o falecido não recolheu mais de 120 contribuições previdenciárias, tendo sido comprovado somente a 
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situação de desemprego conforme se verifica na consulta anexada aos autos em 30/07/2008, razão pela qual o período 

de graça deve ser prorrogado por 24 meses após o término do vínculo trabalhista, razão pela qual se estenderia a 

qualidade de segurado até 15/11/1997. 

5. Destarte, conforme restou consignado pelo Juízo “a quo”, há documentos médicos emitidos por órgãos de saúde 

pública, que constituem provas idôneas a comprovar que ainda no período de graça o autor já estava incapacitado para o 

exercício de suas atividades laborativas, tendo o quadro clínico se agravado, o que resultou na morte por suicídio 

(asfixia mecânica), de forma que seria possível a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por 

invalidez, e assim, manteria a qualidade de segurado até o momento de seu óbito.  

6. Outrossim, demonstrada a qualidade de segurado do falecido, bem como a qualidade de dependente do autor na 

condição de filho, este faz jus à concessão do benefício 

7. Recurso de sentença improvido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Tathiane Menezes da Rocha Pinto, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO “TETO” PREVISTO NAS 

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À SUA 

VIGÊNCIA. VIABILIDADE CONFORME PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. BENEFÍCIO 

QUE, NO CASO CONCRETO, NÃO ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO ADVENTO DAS EMENDAS 

CONSTITUCIONAIS. REVISÃO IMPROCEDENTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0047665-24.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429256/2011 - JOSE LOMBARDI PEREZ (ADV. SP092528 - 

HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0062586-22.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429257/2011 - DERALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061929-80.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429258/2011 - ANTONIO FLORENTINO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003944-47.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430204/2011 - MARIA CONCEIÇAO VILLAS BOAS (ADV. 

SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III - EMENTA 
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CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DAS 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.  

1. A responsabilidade civil das instituições bancárias tem natureza objetiva, sendo inquestionável que as relações entre 

o banco e seus clientes são relações de consumo. 

2. O art. 14 do Código de Defesa do Consumidor expressamente prevê que a responsabilidade do fornecedor se dá 

independentemente da existência de culpa, apenas havendo exclusão se o mesmo provar ausência do defeito na 

prestação do serviço ou culpa exclusiva do consumidor ou terceiro.  

3. Do acima exposto, verifica-se que o pressuposto maior para se começar a analisar a responsabilidade da ré é a 

existência de ausência total de culpa por parte da autora, o que não ocorreu nos presentes autos, já que a própria autora 

no questionário de contestação de saque na esfera administrativa, declarou que deixava sua senha impressa no verso do 

cartão, acessível, portanto, a quem o portar, a quem o detiver temporariamente. 

4. Além disso, conforme restou bem salientado pelo Juízo “a quo”, o “modus operandi” na realização dos saques não é 

compatível com aqueles normalmente verificados nos caos de fraude, em que há o saque do valor quase que total do 

valor depositado, muito pelo contrário, os saques sempre foram realizados de forma habitual no início do mês em 

pequenas quantias e no, o que indica, que o sacador tinha acesso normal ao cartão e a respectiva senha. 

5. Dessa forma, não restou comprovada a conduta irregular da ré, razão pela qual não há que se falar em condenação de 

restituição de valores, nem tampouco em condenação em danos morais.  

6. Recurso de sentença improvido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0029910-55.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429268/2011 - JOSEFA SOFIA RAMOS (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.009/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou parcialmente procedente a ação para conceder o benefício de pensão por morte. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.009/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de pensão por morte. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0004055-90.2005.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429111/2011 - NAZARETH DE FATIMA MORENO (ADV. 

SP012135 - CARLOS DE OLIVEIRA FARACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009689-17.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429113/2011 - JOSEFA ALBANEIDE GOMES AGUIAR 

(ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002146-84.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429116/2011 - VALDIRENE MARION 

(ADV. SP115239 - CREUSA RAIMUNDO); LEONARDO FERNANDO MARION DA SILVA (ADV. SP115239 - 

CREUSA RAIMUNDO); BRUNO FERNANDO MARION DA SILVA (ADV. SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

0000210-61.2007.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429254/2011 - CARMEM LUCIA MOLINA DOS SANTOS 

(ADV. SP151474 - GISLAYNE MACEDO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007889-56.2009.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429264/2011 - GORETH SIMOES DOS 

REIS (ADV. SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE); GIULIA DARCIE SIMOES ATHANAZIO (ADV./PROC. SP220238 - ADRIANA 

NILO DE CARVALHO). 

0058614-73.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429266/2011 - REGINA MARA 

NOGUEIRA (ADV. SP219751 - VAGNER LUIZ ESPERANDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
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IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do INSS nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: Aroldo José 

Washington, Silvio César Arouck Gemaque e  Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

0012419-49.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430028/2011 - BARBARA FRANCIELE FURTADO (ADV. 

SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010229-28.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430029/2011 - MARIA APARECIDA NUNES PESSOA 

OLIVEIRA (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010059-69.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430030/2011 - RENATA AUGUSTA DA SILVA ALVES 

(ADV. SP193779 - ROGER WILLIAN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009819-80.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430031/2011 - GABRIEL DA CRUZ CARVALHO - 

REPRESENTADO (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007272-39.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430032/2011 - ANETICIA LUANA BISPO COSTA (ADV. 

SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006001-41.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430033/2011 - MARIA DA PENHA FERREIRA (ADV. 

SP108957 - JAIRO DANTAS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005142-86.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430034/2011 - FRANCISCO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP243557 - MILENA MICHELIM  DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005090-84.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430035/2011 - MARIA MARTA DANTAS (ADV. SP180705 - 

CHARLES MOURA ALVES, SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005001-36.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301430036/2011 - ALMELICE VIEIRA 

(ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004823-26.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430037/2011 - VIRGILINA FERREIRA MENDES (ADV. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0003985-93.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430039/2011 - HIGOR DA CUNHA BORELLI (ADV. 

SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003616-20.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430040/2011 - IRACEMA MOCA SILVA (ADV. SP159965 - 

JOÃO BIASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003048-10.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430041/2011 - MARIA TEREZA DOS SANTOS GONCALVES 

(ADV. SP103103 - ROSELY APARECIDA OYRA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0053644-98.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429481/2011 - JOSE BARBOSA DA SILVA FILHO (ADV. 

SP085353 - MARCO ANTONIO HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 

9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição/serviço. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arock Gemaque e Thatiane Menezes da Rocha Pinto  

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0004351-32.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430206/2011 - ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. 

SP132190 - LUCIANA NOGUEIROL LOBO, SP282161 - LUIZ FELIPE DE LIMA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III - 

EMENTA 

 

CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DAS 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.  

1. A responsabilidade civil das instituições bancárias tem natureza objetiva, sendo inquestionável que as relações entre 

o banco e seus clientes são relações de consumo. 

2. O art. 14 do Código de Defesa do Consumidor expressamente prevê que a responsabilidade do fornecedor se dá 

independentemente da existência de culpa, apenas havendo exclusão se o mesmo provar ausência do defeito na 

prestação do serviço ou culpa exclusiva do consumidor ou terceiro.  

3. Do acima exposto, verifica-se que o pressuposto maior para se começar a analisar a responsabilidade da ré é a 

existência de ausência total de culpa por parte da autora, o que não ocorreu nos presentes autos, já que ao contrário do 

deduzido pelo autor não houve uma renegociação do contrato, mas, um aditamento ao contrato para o financiamento das 

mensalidades a serem pagas no segundo semestre de 2005, conforme termo anexado às fls. 27/29 da petição inicial. 

4. Conforme se verifica, ainda que a devora principal tenha realizado o pagamento referente ao mês de abril de 2006 em 

31/07/2006, os documentos juntados pela ré evidenciam que na época da inscrição do nome do autor, fiador do contrato 

de financiamento estudantil, nos órgão de proteção ao crédito, a estudante, devedora principal, possuía outras dívidas 
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relativas ao mesmo contrato em aberto, referentes as prestações de 20/07/2006, paga em 13/09/2006, e de 20/08/2006, 

paga em 09/10/2006. 

5. Outrossim, havendo débitos que deixaram de ser saldados nas respectivas datas de vencimento, não há qualquer 

ilegalidade na conduta da ré, que agiu no exercício de seu direito, razão pela qual não é devida a indenização por danos 

morais pleiteada pelo autor.  

6. Recurso de sentença improvido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 
Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0062208-95.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429269/2011 - BENEDITA 
APARECIDA TEODORO DA SILVA (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058378-24.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429270/2011 - ROSA SERVIUC (ADV. 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055871-56.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429271/2011 - IVANILDA DE 

FRANCA OLIVEIRA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0054501-42.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429272/2011 - MARIANA PEREIRA 
DOS SANTOS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0052827-29.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429273/2011 - OTAVIO DIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035652-22.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429274/2011 - MARIA DAS MERCES 

VIEIRA ARANHA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002721-93.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429069/2011 - JOSEFA ELIAS DA SILVA MUNGUBA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. A r. sentença julgou procedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte ante a comprovação da 

qualidade de segurado do falecido, fixando a DIB na DER (26/01/2011), limitando os valores atrasados em R$ 

21.000,00 (valor de alçada). 

2. Com efeito, a comprovação de fato impeditivo, modificativo, extintivo do direito da autora em receber o benefício 

previdenciário desde a DER, haja vista ter realizado o requerimento administrativo após o prazo de 30 dias do 

falecimento do segurado instituidor, é do INSS nos termos do art. 333, inciso II, do Código de Processo Civil.  

3. A autarquia federal em momento algum juntou aos autos cópia do processo administrativo a fim de demonstrar que o 

autor tenha deixado de apresentar documentos que comprovassem os preenchimentos dos requisitos à concessão do 

benefício de aposentadoria rural do falecido na época do óbito, cabendo ao INSS, caso houvesse dúvidas, requerer a 

juntada de novos documentos, ou na ausência destes, proceder à justificação administrativa 

4. Recurso de sentença improvido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.009/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de pensão por morte. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0048305-61.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429391/2011 - FRANCISCO HONORIO 

PINHEIRO DANTAS (ADV. SP203655 - FRANCISCO ROBERTO DOS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008080-13.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429393/2011 - MARIA APARECIDA 

FERREIRA (ADV. SP221745 - RENATO TADEU LORIMIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DAS 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.  

1. A responsabilidade civil das instituições bancárias tem natureza objetiva, sendo inquestionável que as relações entre 

o banco e seus clientes são relações de consumo. 

2. O art. 14 do Código de Defesa do Consumidor expressamente prevê que a responsabilidade do fornecedor se dá 

independentemente da existência de culpa, apenas havendo exclusão se o mesmo provar ausência do defeito na 

prestação do serviço ou culpa exclusiva do consumidor ou terceiro.  

3. O pressuposto maior para se começar a analisar a responsabilidade da ré é a existência de ausência total de culpa por 

parte do autor, o que ocorreu nos presentes autos.  

4. O autor pede indenização por danos morais, em razão desses dissabores pelos quais teve que passar, e também 
porque, no momento em que assina o contrato de abertura de conta-corrente ou conta-poupança em determinado banco 

está confiando nesta instituição - guardiã de seu numerário e sua senha secreta - e tem a normal expectativa de que não 

ocorram indevidos saques de sua conta-corrente, já que é da responsabilidade do banco a segurança dos equipamentos e 

sistemas de saques, transferência de valores, etc.  

5. Dispõe o art. 186 do Código Civil que “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, imprudência ou 

imperícia, violar e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. 

6. Não venha, portanto, a ré escorar-se no fato de não ter agido voluntariamente para o ocorrido, pois, conforme visto 

basta a ação ou omissão culposa para que haja a possibilidade de indenização por danos morais. 

7. A pretensão do autor encontra amparo ainda no art. 6º, IV, do Código de Defesa do Consumidor, que prevê a 

proteção contra práticas abusivas, diante da hipossuficiência do consumidor na relação de consumo, nos termos do 

inciso VIII, bem como a inversão do ônus da prova, além da reparação dos danos causados pelo evento, “ex vi” do art. 

6º, VI, do mesmo diploma legal. 

8. A condenação por danos morais nessas hipóteses, independe da comprovação efetiva de danos morais, bastando o 

fato dos saques indevidos a configurar o dano. Precedentes STJ.  

9. Recurso de sentença improvido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0077089-82.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429485/2011 - NORMANDO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP129749 - DERMEVALDO DA CUNHA E SILVA, SP091048 - CARLA NASCIMENTO CAETANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0003262-86.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429509/2011 - ORLANDO LEMES DOS SANTOS (ADV. 
SP176507 - MARCOS TRINDADE DE AVILA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087469 - 

RUI GUIMARAES VIANNA). 

0006124-84.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429510/2011 - JOSE DE MELO ALVARES NETO (ADV. 

SP266003 - EDUARDO VERLY RODRIGUES GOMES, GO030068 - JOSE DE MELO ALVARES NETO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP215220 - TÂNIA RODRIGUES DO NASCIMENTO, SP197093 

- IVO ROBERTO COSTA DA SILVA). 

0027992-50.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429511/2011 - NATALINO JOSE DA COSTA (ADV. SP156816 

- ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0002784-89.2009.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429516/2011 - ANDERSON ROBERTO 

FROETI (ADV. SP198594 - THIANI ROBERTA IATAROLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0020578-15.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430153/2011 - JOSE LOBO FILHO (ADV.  ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001).  

*** FIM *** 

0001743-20.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429199/2011 - MARIA TERESA CARDOSO (ADV. SP080320 

- AUGUSTO APARECIDO TOLLER, SP070286 - MARINA HELENA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. 

VÍNCULO CONSTANTE DO CNIS. PRESUNÇÃO NÃO ELIDIDA PELO INSS. 

1. No caso dos autos, o registro do vínculo do falecido com a empresa Cardoso e Cardoso de Bebedouro Ltda.-ME com 

início em 01/03/2000, está registrado no CNIS, conforme consulta anexada aos autos em 22/07/2009 (arquivo CNIS 

INSTITUIDOR), além de constar anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social (arquivo eletrônico anexado 

aos autos em 13/07/2009) referentes às alterações salariais no período de 2002 a 2007 (fls. 21), e às contribuições 

sindicais no período de 1999 a 2007 (fls. 12).   

2. Com efeito, é de rigor observar o disposto no art. 29-A da Lei nº 8.213/91, que determina a utilização pelo INSS das 

informações constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS sobre os vínculos e as remunerações dos 

segurados, para fins de cálculo do salário-de-benefício, comprovação de filiação do Regime Geral de Previdência 

Social, tempo de contribuição e relação de emprego. 

3. Outrossim, diante do vínculo constante do CNIS encontrar-se em aberto, bem como das anotações constantes da 

CTPS acostada aos autos, e não tendo o INSS produzido prova a fim de elidir a presunção das informações constante do 

CNIS, não carreando aos autos sequer cópia dos autos dos processos administrativos dos pedidos de concessão do 
benefício por incapacidade, que foram indeferidos com fundamento na suposta perda de qualidade de segurado, tenho 

que restou demonstrada a qualidade de segurado do falecido no momento do óbito.   

4. Dessa forma, conforme restou bem consignado pela r. sentença, restou demonstrada a qualidade de segurado do 

falecido no momento do óbito, bem como a qualidade de dependente da autora na condição de companheira, razão pela 

qual a autora faz jus à concessão do benefício de pensão por morte nos termos do art. 16, inciso I, da Lei nº 8.213/91. 

5. Recurso improvido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS E MORAIS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DAS 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.  

1. A responsabilidade civil das instituições bancárias tem natureza objetiva, sendo inquestionável que as relações entre 

o banco e seus clientes são relações de consumo. 

2. O art. 14 do Código de Defesa do Consumidor expressamente prevê que a responsabilidade do fornecedor se dá 

independentemente da existência de culpa, apenas havendo exclusão se o mesmo provar ausência do defeito na 

prestação do serviço ou culpa exclusiva do consumidor ou terceiro.  

3. O pressuposto maior para se começar a analisar a responsabilidade da ré é a existência de ausência total de culpa por 

parte do autor, o que ocorreu nos presentes autos.  

4.  O autor pede indenização por danos morais, em razão desses dissabores pelos quais teve que passar em razão da 
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inscrição do seu nome nos órgão de proteção ao crédito. 

5. Dispõe o art. 186 do Código Civil que “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, imprudência ou 

imperícia, violar e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. 

6. Não venha, portanto, a ré escorar-se no fato de não ter agido voluntariamente para o ocorrido, pois, conforme visto 

basta a ação ou omissão culposa para que haja a possibilidade de indenização por danos morais. 

7. A pretensão do autor encontra amparo ainda no art. 6º, IV, do Código de Defesa do Consumidor, que prevê a 

proteção contra práticas abusivas, diante da hipossuficiência do consumidor na relação de consumo, nos termos do 

inciso VIII, bem como a inversão do ônus da prova, além da reparação dos danos causados pelo evento, “ex vi” do art. 

6º, VI, do mesmo diploma legal. 

8. O dano moral, no caso de inserção de nome de pessoa em cadastro de proteção ao crédito, como no caso dos autos, é 

evidente e dispensa outras provas, eis que o simples fato da colocação do nome já configurar o dano moral, desde que 

presentes o nexo causal e o evento danoso, como no caso em tela. 

9. Recurso de sentença improvido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0018690-89.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430135/2011 - CICERO MARQUES NETO (ADV. SP170654 - 

ALZIRO CARVALHO JORGE, SP151588 - MARCO AURELIO GABRIEL DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0000948-66.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430136/2011 - MARCIO HENRIQUE BRANDAO (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); 

CAIXA CONSORCIO S/A (ADV./PROC. SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS, SP235013 - JORGE 
ANTONIO PEREIRA, SP022292 - RENATO TUFI SALIM). 

0011454-10.2009.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301430137/2011 - CARLOS ALBERTO 

GUAZELI JUNIOR (ADV. SP285257 - ABÍLIO VIEIRA DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA, 

SP190338 - TIAGO CAMPOS ROSA). 

0053676-35.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430142/2011 - SIGRID BLUMER (ADV. SP267085 - CARLOS 

EDUARDO NOGUEIRA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0002367-53.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430146/2011 - ISAIAS ALEXANDRINO DA SILVA (ADV. 

SP089367 - JOSUE ALEXANDRINO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0002793-36.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430147/2011 - JAIME JOSE GAIARDONI (ADV. SP227261 - 

ALEXANDRE APARECIDO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0008789-91.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430155/2011 - AIRTON AMORIM DE ALMEIDA REP. IARA 

N. A. DE ALMEIDA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0011210-54.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430156/2011 - RODRIGO MOREIRA (ADV. SP231513 - 

KEITH NAKANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001). 
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0013425-69.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430160/2011 - RONALDO PAVAN (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PORTA GIRATÓRIA.  

1. Dispõe o art. 186 do Código Civil que “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, imprudência ou 

imperícia, violar e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. 

2. De acordo com os ensinamentos de Maria Helena Diniz, in “Código Civil Anotado”, Ed. Saraiva, 1995, p. 152, é 

imprescindível que haja: “a) fato lesivo voluntário, causado pelo agente, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência ...; b) a ocorrência de um dano patrimonial ou moral, sendo que pela Súmula 37 do Superior Tribunal de 

Justiça serão acumuláveis as indenizações por dano material e moral decorrentes do mesmo fato ...; e c) nexo de 

causalidade entre o dano e o comportamento do agente.”. 

3. Assim, para configurar-se a responsabilidade de indenizar, faz mister a ocorrência e a prova dos três elementos 
elencados.  

4. Assim, para configurar-se a responsabilidade de indenizar, faz mister a ocorrência e a prova dos três elementos 

elencados.  

5. Contudo, conforme restou bem salientado pelo Juízo “a quo”, não restou comprovado a ocorrência de fato lesivo pela 

Caixa Econômica Federal, seja em razão de sua ação ou omissão, razão pela qual não há que se falar em ocorrência de 

dano material ou moral em favor da parte autora, devendo ser mantida a r. sentença por seus próprios fundamentos. 

6. Recurso de sentença improvido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 
Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0016851-60.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430182/2011 - GILMAR LUIZ BERNARDO (ADV. SP118430 - 

GILSON BENEDITO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020008-44.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430183/2011 - JOAO TARGINO PRIMO (ADV. SP158303 - 

HERCULES AUGUSTUS MONTANHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172328 - DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS, SP215220 - TÂNIA RODRIGUES DO NASCIMENTO). 

0047215-81.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301430196/2011 - EDWIN WALTER 

KOLBE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0005490-44.2010.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430198/2011 - GUIOMAR DOS SANTOS ASSIS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0013920-45.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430360/2011 - IVONE CORDEIRO NATRIELLI (ADV. 

SP250904 - VANESSA OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

0006493-72.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430195/2011 - AMERICO CESAR QUITERIO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0002078-46.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430199/2011 - JORGE RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP117056 - SILVIA VASCONCELOS ANTUNES DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0004000-93.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430203/2011 - INACIO VERISSIMO DE SOUSA (ADV. 

SP132065 - LUIZ FERNANDO AFONSO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001).  

*** FIM *** 

0003181-36.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429247/2011 - CLAUDEMIR BERGAMASCO (ADV. 

SP217851 - CLEZE MARIA COSTA ZANATTA, SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 
PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. JUROS MORATÓRIOS. 

1. No que toca aos juros de mora, ante a relevância da necessidade de uniformização de entendimento jurisprudencial 

quanto aos consectários, curvo-me ao entendimento do Conselho da Justiça Federal ao aprovar o Novo Manual de 

Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134/2010 do CJF).  

2. Assim, nos casos em que há insurgência no recurso quanto aos consectários legais, deverá ser utilizado referido 

Manual. Nesse sentido, no tocante aos juros de mora, deverá ser aplicado, a partir da citação, o percentual de 1% 

simples ao mês até junho de 2009 e de 0,5% simples ao mês a partir de julho de 2009. 

3. Em relação à aplicação da correção monetária, não se sustenta a argumentação do INSS, uma vez que a correção 

monetária nos pagamentos administrativos de valores em atraso é devida desde a data do início do benefício e a partir 

do vencimento de cada parcela, conforme Súmula nº 32 das Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais da 3ª 

Região. 

4. Recurso de sentença provido em parte. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

                   São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. AUXÍLIO-DOENÇA, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU PENSÃO POR MORTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO EQUIVALENTE A MÉDIA ARITMÉTICA 

SIMPLES DOS MAIORES SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTES A 80% DE TODO O 

PERÍODO CONTRIBUTIVO. ART. 29, INCISO II DA LEI Nº 8.213/91.  

1. O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo ressalvas 
quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício. 

2. De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo 

específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto, seja sua 

redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o legislador assim 

quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra mencionados. 

3. Recurso de sentença improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 
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São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0004852-60.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430127/2011 - ANGELA MARIA FERRER DE ALENCAR 

PINTO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004717-48.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301430128/2011 - LUCIANO SOUZA 

RIBEIRO (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003396-75.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430130/2011 - CLEUZA FERNANDES RUIZ (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003368-10.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430131/2011 - JOSE APARECIDO PAES DA ROSA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003364-70.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430132/2011 - VIRGILINA MENDES LUZ DOS SANTOS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003352-56.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430133/2011 - MARIA BERENICE GALVAO DO CARMO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0056467-74.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429084/2011 - MARIA GAMA 

AZEVEDO (ADV. SP261182 - SILVIO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO.. 

Com efeito, embora conste no documento de fls. 44 da petição inicial, que a data da cessação do benefício tenha 

ocorrido em 01/06/2008, os documentos que informam os pagamentos, emitidos pela própria autarquia, demonstram 

que não houve pagamento das prestações previdenciárias nos meses de abril e maio de 2008 (fls. 43 e 163 da petição 

inicial), razão pela qual deve ser mantida a data de restabelecimento do benefício previdenciário fixado pela r. sentença. 

Recurso de sentença improvido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0008068-96.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429407/2011 - GERALDO JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES); FELIPE DA 

SILVA SOUZA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 216/1177 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DE QUALIDADE DE SEGURADO DO FALECIDO. 

NÃO PREENCHIMENTO DE TODOS OS REQUISITOS PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA POR IDADE.  

1. Os dependentes somente terão direito à pensão nas hipóteses do falecido ainda ostentar a qualidade de segurado antes 

do óbito, o que não é o caso dos autos, ou tenha, antes disso, implementado todos os requisitos para obtenção do 

benefício de aposentadoria, caso em que a perda de segurado será irrelevante e não impedirá a concessão do benefício, 

ou tenha, sido constatada a incapacidade laborativa quando ainda ostentava a qualidade de segurado. 

2. Com efeito, para que os dependentes possam ter direito à pensão por morte, o falecido não poderá ter a mera 

expectativa de direito à concessão do benefício de aposentadoria, mas ter direito adquirido à concessão do benefício de 

aposentadoria por ter preenchido todos os requisitos para sua concessão antes de sua morte, com exceção da qualidade 

de segurado.  

3. Desta maneira, ainda que o “de cujus” cumpra com o período de carência, não contando com o tempo de serviço ou 

com a idade, necessários à concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição ou por idade, o 
dependente não terá direito à obtenção do benefício de pensão por morte.  

4. No caso in concreto, ainda que o autor tenha cumprido o período de carência necessário à concessão do benefício por 

idade, o autor não cumpriu o requisito etário (65 anos), razão pela qual não restam preenchidos os requisitos para 

concessão do benefício de pensão por morte em favor do dependente 

5. Recurso de sentença provido. 

 

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Aroldo José Washigton, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0349906-97.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430209/2011 - ZULMIRA TRIGO BRANCO (ADV. SP134458 - 

CARLOS ROBERTO NICOLAI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - 

EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. DANOS MORAIS. INEXISTÊNCIA. MANUTENÇÃO DA 

SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.009/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou improcedente a ação para condenar a União Federal ao pagamento de danos morais. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0000058-61.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428570/2011 - DORALICE DE MOURA SILVA (ADV. 

SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. 

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE PARA O EXERCÍCIO DE 

ATIVIDADE QUE LHE GARANTA A SUA SUBSISTÊNCIA.  

Não caracterizada a incapacidade total e permanente da parte autora para o exercício de atividade laborativa mediante 

prova pericial produzida nos autos, não faz jus a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez. Recurso de 

sentença improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais Aroldo José 

Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PORTA GIRATÓRIA. DEFICIENTE FÍSICA.  

1. Dispõe o art. 186 do Código Civil que “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, imprudência ou 

imperícia, violar e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. 

2. De acordo com os ensinamentos de Maria Helena Diniz, in “Código Civil Anotado”, Ed. Saraiva, 1995, p. 152, é 

imprescindível que haja: “a) fato lesivo voluntário, causado pelo agente, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência ...; b) a ocorrência de um dano patrimonial ou moral, sendo que pela Súmula 37 do Superior Tribunal de 

Justiça serão acumuláveis as indenizações por dano material e moral decorrentes do mesmo fato ...; e c) nexo de 

causalidade entre o dano e o comportamento do agente.”. 

3. Assim, para configurar-se a responsabilidade de indenizar, faz mister a ocorrência e a prova dos três elementos 

elencados. Foi o que ocorreu no caso em tela. 

3. Como bem definido pelo Juízo “a quo”, está configurado o nexo de causalidade entre o fato lesivo e o dano que se 
deve ressarcir, decorrente da conduta da Caixa Econômica Federal, e que causou danos morais à requerente.  

4. Com relação ao valor fixado (R$ 2.000,00), verifico que, em relação ao valor fixado para a indenização pelo dano 

moral, a orientação jurisprudencial tem sido no sentido de que o juiz, valendo-se de sua experiência e bom senso, deve 

sopesar as peculiaridades de cada caso, de forma que a condenação cumpra a função punitiva e pedagógica, 

compensando-se o sofrimento do indivíduo sem, contudo, permitir o seu enriquecimento sem causa. 

5. Neste contexto, entendo que o valor fixado atende aos requisitos acima expostos, não havendo razão para reformá-lo 

nem para mais e nem para menos. 

6. Recurso de sentença improvido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 
Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0058070-22.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430175/2011 - PAULINO PEREIRA BRITO (ADV. SP038529 - 

RUDIARD RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0044147-89.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301430178/2011 - LUIS AMARO DA 

SILVA (ADV. SP221099 - ROBSON DO NASCIMENTO RODRIGUES SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001).  

*** FIM *** 

0001971-92.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429086/2011 - LUCIMARA ANDRE PINTO (ADV. SP067145 - 

CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 218/1177 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); SIDNEY GONZAGA DE ABREU ROSA (ADV./PROC. ). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE DEPENDNETE. 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

1. A r. sentença julgou procedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte em favor da companheira 

ante a comprovação da relação de união estável entre a autora e o segurado falecido, fixando a DIB no óbito deste 

(26/10/2008) 

2. Com efeito, a comprovação de fato impeditivo, modificativo, extintivo do direito da autora em receber o benefício 

previdenciário desde o óbito do segurado instituidor, haja vista ter realizado o requerimento administrativo no prazo de 

30 dias do falecimento do segurado instituidor, é do INSS nos termos do art. 333, inciso II, do Código de Processo 

Civil.  

3. A autarquia federal em momento algum juntou aos autos cópia integral do processo administrativo a fim de 

demonstrar que a autora tenha deixado de apresentar documentos que comprovassem sua união estável com o segurado 

instituidor, cabendo ao INSS, caso houvesse dúvidas, requerer a juntada de novos documentos, ou na ausência destes, 

proceder à justificação administrativa para a produção de prova testemunhal.  
4. Ademais, devido ter sido juntado aos autos apenas cópia parcial do processo administrativo, não ficou demonstrado 

pelo INSS que a autora não cumpriu com a decisão administrativa de juntar novos documentos (fls. 15 do arquivo 

eletrônico anexado em 23/06/2009).       

5. No caso dos autos, a condenação da autarquia federal ao pagamento da cota parte da companheira referente a 1/3 da 

pensão por morte desde a data do óbito do segurado falecido não representará bis in idem, uma vez que os valores 

foram pagos administrativamente aos filhos que o segurado possuía com outras mulheres, não tendo os valores pagos 

tendo sido revertidos indiretamente à autora que não possuía filhos com o “de cujus”. 

6. Outrossim, considerando que os filhos do falecido receberam os valores de boa-fé, deve se mantida a r. sentença que 

fixou a data de início do benefício em favor da companheira referente a cota parte de 1/3 do valor da pensão na data do 

óbito do segurado instituidor, sem que haja desconto da respectiva cota dos valores já recebidos administrativamente 

pelos filhos do “de cujus”. 

 

7. Recurso de snetença improvido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.009/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS 
ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de pensão por morte. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
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Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0001798-37.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429285/2011 - SEVERINA ARAUJO BUENO (ADV. SP219331 

- ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0041056-93.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429287/2011 - VICENTE MORALES LENCERO (ADV. 

SP075780 - RAPHAEL GAMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.009/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou parcialmente procedente a ação para conceder o benefício de pensão por morte. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 

3. Recurso improvido. 

4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

 
IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0009880-56.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429276/2011 - CLEODICI DOS SANTOS CORDEIRO (ADV. 

SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024225-96.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429278/2011 - IEDA ZANOLLO (ADV. SP115093 - PEDRO 
ANTONIO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

SARA ZANOLLO DOS SANTOS (ADV./PROC. ). 

0049496-73.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429281/2011 - ELIZA MARIA FRANCA DA SILVA (ADV. 

SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO, SP203622 - CRISTIAN THEODOR DAKU, SP141603 - IVONE DA 

SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0010701-61.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428629/2011 - ELIZA SOARES ABREU 

(ADV. SP278589 - DOUGLAS AUGUSTO FONTES FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Relator. Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juíze(a)s Federais 

Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0010601-11.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429085/2011 - ALICE DE CASTRO PAULOSSO (ADV. 

SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 
1. A r. sentença julgou procedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte ante a comprovação da 

relação de união estável entre a autora e o segurado falecido, estipulando a DIb na data do óbito (02/05/2007). 

2. Com efeito, a comprovação de fato impeditivo, modificativo, extintivo do direito da autora em receber o benefício 

previdenciário desde a data do óbito, haja vista ter realizado o requerimento administrativo no prazo de 30 dias do 

falecimento do segurado instituidor, é do INSS nos termos do art. 333, inciso II, do Código de Processo Civil.  

3. A autarquia federal em momento algum juntou aos autos cópia do processo administrativo a fim de demonstrar que a 

autora tenha deixada de apresentar documentos que comprovassem sua união estável com o segurador instituidor, 

cabendo ao INSS, caso houvesse dúvidas, requerer a juntada de novos documentos, ou na ausência destes, proceder à 

justificação administrativa.      

4. Recurso de sentença improvido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0085817-78.2007.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301430170/2011 - MARIA APARECIDA 

DIAS BERTELLI (ADV. SP230536 - LILIAN CRISTINA ZOCARATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III - EMENTA 

 

CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PORTA GIRATÓRIA. DEFICIENTE FÍSICA.  

1. Dispõe o art. 186 do Código Civil que “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, imprudência ou 

imperícia, violar e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. 

2. De acordo com os ensinamentos de Maria Helena Diniz, in “Código Civil Anotado”, Ed. Saraiva, 1995, p. 152, é 

imprescindível que haja: “a) fato lesivo voluntário, causado pelo agente, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência ...; b) a ocorrência de um dano patrimonial ou moral, sendo que pela Súmula 37 do Superior Tribunal de 

Justiça serão acumuláveis as indenizações por dano material e moral decorrentes do mesmo fato ...; e c) nexo de 

causalidade entre o dano e o comportamento do agente.”. 

3. Assim, para configurar-se a responsabilidade de indenizar, faz mister a ocorrência e a prova dos três elementos 

elencados. Foi o que ocorreu no caso em tela. 

3. Como bem definido pelo Juízo “a quo”, está configurado o nexo de causalidade entre o fato lesivo e o dano que se 

deve ressarcir, decorrente da conduta da Caixa Econômica Federal, e que causou danos morais à requerente.  

4. Com relação ao valor fixado (R$ 10.000,00), verifico que, em relação ao valor fixado para a indenização pelo dano 

moral, a orientação jurisprudencial tem sido no sentido de que o juiz, valendo-se de sua experiência e bom senso, deve 

sopesar as peculiaridades de cada caso, de forma que a condenação cumpra a função punitiva e pedagógica, 

compensando-se o sofrimento do indivíduo sem, contudo, permitir o seu enriquecimento sem causa. 

5. Neste contexto, entendo que o valor fixado atende aos requisitos acima expostos, não havendo razão para reformá-lo 

nem para mais e nem para menos. 

6. Recurso de sentença improvido. 
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IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e  Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

0000718-55.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430023/2011 - ROBERTO HORVATH (ADV. SP025643 - 

CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000479-93.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430025/2011 - FERNANDA APARECIDA GONCALVES 

PEREIRA (ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0026290-98.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430168/2011 - ALEXANDRE MANOEL FARIA (ADV. 

SP167466 - HENRI CARLOS DE ARAÚJO CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). III - EMENTA 

 

CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PORTA GIRATÓRIA. DEFICIENTE FÍSICA.  
1. Dispõe o art. 186 do Código Civil que “aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência, imprudência ou 

imperícia, violar e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito”. 

2. De acordo com os ensinamentos de Maria Helena Diniz, in “Código Civil Anotado”, Ed. Saraiva, 1995, p. 152, é 

imprescindível que haja: “a) fato lesivo voluntário, causado pelo agente, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência ...; b) a ocorrência de um dano patrimonial ou moral, sendo que pela Súmula 37 do Superior Tribunal de 

Justiça serão acumuláveis as indenizações por dano material e moral decorrentes do mesmo fato ...; e c) nexo de 

causalidade entre o dano e o comportamento do agente.”. 

3. Assim, para configurar-se a responsabilidade de indenizar, faz mister a ocorrência e a prova dos três elementos 

elencados. Foi o que ocorreu no caso em tela. 

3. Como bem definido pelo Juízo “a quo”, está configurado o nexo de causalidade entre o fato lesivo e o dano que se 

deve ressarcir, decorrente da conduta da Caixa Econômica Federal, e que causou danos morais à requerente.  

4. Com relação ao valor fixado (R$ 5.700,00), verifico que, em relação ao valor fixado para a indenização pelo dano 

moral, a orientação jurisprudencial tem sido no sentido de que o juiz, valendo-se de sua experiência e bom senso, deve 

sopesar as peculiaridades de cada caso, de forma que a condenação cumpra a função punitiva e pedagógica, 

compensando-se o sofrimento do indivíduo sem, contudo, permitir o seu enriquecimento sem causa. 

5. Neste contexto, entendo que o valor fixado atende aos requisitos acima expostos, não havendo razão para reformá-lo 

nem para mais e nem para menos. 
6. Recurso de sentença improvido. 
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IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0009598-39.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429259/2011 - ROBERTO CORREA (ADV. SP175057 - 

NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. APLICAÇÃO DO “TETO” PREVISTO NAS 

EMENDAS CONSTITUCIONAIS Nº 20/98 e 41/03 AOS BENEFÍCOS CONCEDIDOS ANTERIORMENTE À SUA 

VIGÊNCIA. VIABILIDADE CONFORME PRECEDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. BENEFÍCIO 

QUE, NO CASO CONCRETO, NÃO ESTAVA LIMITADO AO TETO QUANDO DO ADVENTO DAS EMENDAS 

CONSTITUCIONAIS. REVISÃO IMPROCEDENTE. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. REVISÃO. ALEGAÇÃO DE DECADÊNCIA. NÃO 

TRANSCORRIDO PRAZO LEGAL DE 10 (DEZ) ANOS. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO 

ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

IV- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0009294-87.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429318/2011 - TEREZA DOS SANTOS 

(ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP232434 - SARAH DE JESUS VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009089-58.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429319/2011 - MANOEL ANTONIO DE 

LIMA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008865-23.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429320/2011 - CLOVIS DE JESUS 
(ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0008850-54.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429321/2011 - MARIA ISABEL 

SANTOS DO NASCIMENTO (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR, SP218706 - CRISTIANO 

MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0008829-78.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429322/2011 - EDMILSON JOSE DA 

SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008808-05.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429323/2011 - JOSE ROBERTO DOS 

SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008778-67.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429325/2011 - GILSONETE AUGUSTO 

DA SILVA DIAS (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008537-93.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429326/2011 - ANTONIO CARLOS 

CORREIA DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008412-28.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429327/2011 - MANOEL GOMES DA 

SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ, SP188294 - RAFAEL DE FARIA 

ANTEZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008374-16.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429328/2011 - ROBERTO ROZA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008285-90.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429329/2011 - PIEDADE DA 

ENCARNACAO GIL (ADV. SP099327 - IZABEL CRISTINA C A ALENCAR  MAHMOUD, SP018455 - 

ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008243-41.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429330/2011 - LUIZ BEZERRA DE 

LACERDA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008182-83.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429331/2011 - MARIA JOSÉ 

CARVALHO SANTOS SILVA (ADV. SP249673 - ALEXANDRE RAMOS PAIXÃO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008160-25.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429332/2011 - JOSE LACERDA 

SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008067-62.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429333/2011 - JOAO GOMES 

SANTIAGO FILHO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008029-50.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429334/2011 - GABRIEL DE AQUINIO 

VIEIRA JUNIOR (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008012-14.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429335/2011 - FRANCISCO LIMA DOS 

SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007886-61.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429336/2011 - JOSE ROBERTO GOMES 

(ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007859-78.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429337/2011 - DINAH FERREIRA DE 

BRITO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007761-93.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429338/2011 - MARCEL DOS SANTOS 

DANTAS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007700-38.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429339/2011 - SANDRO FARIA DE 

ARAUJO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007652-79.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429341/2011 - RAIMUNDO 

ERISBERTO MARTINS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007624-14.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429342/2011 - IVANILDO GOMES DA 

SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007549-72.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429343/2011 - MARINALVA VIEIRA 

LIMA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS); ANGELICA VIEIRA DA SILVA (REPR. P/) 

(ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007514-15.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429344/2011 - BRYANE DOS REIS 

SIQUEIRA CHAVES (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007418-97.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429345/2011 - LAURENTINA 

OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007091-55.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429346/2011 - JOSE PEREIRA DA 

SILVA NETO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP284549 - ANDERSON 

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0007004-02.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429347/2011 - MAURO SERGIO 

BARROSO DA SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006925-23.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429348/2011 - ARLETE DE 

CARVALHO SANTOS SANTANA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006882-86.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429349/2011 - ANTONIO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006841-22.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429350/2011 - ABILENE SILVESTRE 

VIEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006714-84.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429352/2011 - GENI PEREIRA DE 

ARAUJO SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005882-51.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429354/2011 - CHRISTIANE BORGES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005860-90.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429355/2011 - JOSE BARBOSA DE 

LIMA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005816-71.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429356/2011 - SUELI DOS SANTOS 

CARDOSO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005801-05.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429357/2011 - JOSE SANTANA DE 

SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005748-24.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429358/2011 - JOSE ANACLETO LIMA 

RICARDO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005733-55.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429359/2011 - ALZIRA FERREIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005697-13.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429360/2011 - ANTONIO FERNANDES 

SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0005542-10.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429361/2011 - SOLANGE JESUINA 

DIAS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005489-29.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429362/2011 - JOSE SOUSA DA SILVA 

(ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005169-76.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429363/2011 - GEORGETA DE SOUZA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004935-94.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429364/2011 - DECIO DA SILVA (ADV. 

SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004841-49.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429365/2011 - MARIA CAVALCANTE 

DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004468-18.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429366/2011 - ROSELY AGUIAR 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004430-06.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429367/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO GOMES DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES 

DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003644-59.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429368/2011 - FILEMON HERMINIO 

ALVES (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE 

RENDA SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS - RESPEITADA A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL - SENTENÇA 

MANTIDA PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS 

IV. ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e  Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

0073343-75.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428659/2011 - FERNANDO DOMINGUES (ADV. SP173525 - 

ROBERTO VAGNER BOLINA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0034962-95.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428663/2011 - MARIA ABADIA 

BOLINA BRITO (ADV. SP250045 - JORGE LUIZ DO NASCIMENTO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001487-84.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428681/2011 - REGINA MARIA GOMES DOS SANTOS 

(ADV. SP254886 - EURIDES DA SILVA ROCHA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0019168-68.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428668/2011 - IRON FIGUEIREDO SARAIVA (ADV. 

SP115881 - ISMAEL ALVES FREITAS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

0007370-12.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428674/2011 - ALDONI JOSE DOS SANTOS (ADV. SP139401 

- MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0004612-60.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428676/2011 - CLAUDIA APARECIDA DE TOLEDO 

ARANTES (ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0003415-70.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428677/2011 - MARCELO CARVALHO CRUZ (ADV. 

SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002706-35.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428680/2011 - HUMBERTO DA SILVA (ADV. SP230255 - 

RODRIGO HAIEK DAL SECCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0089054-23.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428655/2011 - CLAUDIO EDUARDO MARTINS GALLI 

(ADV. SP176743 - CARLOS GUSTAVO BAPTISTA PEREIRA, SP160493 - UBALDO JUVENIZ DOS SANTOS 

JUNIOR, SP180949 - EMERSON LAVANDIER, SP204664 - TATIANA MARQUES WEIGAND BERNA, SP251482 
- JOAQUIM ROLIM FERRAZ) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0077239-29.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428656/2011 - SEBASTIAO BONAFE JUNIOR (ADV. 

SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0073365-36.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428658/2011 - CARLOS ALBERTO 

NUNES FERREIRA (ADV. SP141629 - JAIRO MANOEL BATISTA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0049310-84.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428661/2011 - KARLA MARIA GOUVEA (ADV. SP192291 - 

PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

0047597-74.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428662/2011 - CLEONICE BRAZ DE 
FARIA (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0034793-74.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428665/2011 - HENRIQUE 

ALEXANDRE GETULIO DE BARROS (ADV. SP220265 - DANIEL DE ANDRADE NETO, SP220988 - ALICE 

SHINOBU MIYAGI, SP252973 - PABLO MARCUS VICTOR DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0022329-52.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428667/2011 - PAULO RAMON GIMAEL (ADV. SP220411A - 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

0019069-95.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428669/2011 - PEDRO LUIZ TURRA (ADV. SP202867 - 

ROSANGELA APARECIDA FERREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

0009529-86.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428672/2011 - RIMMEL BARCELOS GUZMAN (ADV. 

SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0008990-23.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428673/2011 - MONICA SILVEIRA BRETAS (ADV. SP159596 

- LUIS ROBERTO PEREIRA JUNIOR, SP251561 - ERIKA PEDROSA PADILHA) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0077236-74.2007.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428657/2011 - MANOEL GOMES NETO 

(ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0010074-22.2008.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428671/2011 - MARIA IVONE SENSÃO 

(ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0003068-92.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428678/2011 - JEFFERSON HERIVELTO JENSEN (ADV. 

SP187682 - EMERSON LUIS AGNOLON) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0072517-49.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428660/2011 - REGINALDO TENORIO CAVALCANTE 

(ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.009/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que julgou procedente a ação para conceder o benefício de pensão por morte. 

2. Manutenção da r. sentença por seus próprios fundamentos nos termos do art. 46 da Lei nº 9.099/95, combinado com a 

Lei nº 10.352/2001. 
3. Recurso improvido. 

4. Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washigton, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0062977-06.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301429292/2011 - MARIA BERNADETE 

FERREIRA DIAS (ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006524-61.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429311/2011 - ANTONIO JOSE SALVATO (ADV. SP168834 - 

GLAUCE VIVIANE GREGOLIN); MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SALVATO (ADV. SP168834 - GLAUCE 

VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002448-90.2006.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429312/2011 - GENIRA DE OLIVEIRA SALIA (ADV. 

SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0004282-25.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429324/2011 - HELENA DA SILVA PARRA (ADV. SP112845 

- VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0006730-31.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429369/2011 - ROSELI ALVARES (ADV. SP208700 - 

RODRIGO BENEDITO TAROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010502-41.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429370/2011 - MARIA JOSE TEIXEIRA DE SOUZA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO, RESTABELECIMENTO OU REVISÃO DE BENEFÍCIO. MANUTENÇÃO 

DA SENTENÇA. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI 9.099/95, COMBINADO COM A LEI 10.352/2001. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

1 - Sentença concessiva do direito. 

2 - Rejeitadas as alegações recursais e mantida a sentença por seus próprios fundamentos. 

3 - Recurso improvido. 

4 - Condenação do recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9.099/95. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma Recursal 

Cível do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0064383-62.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428692/2011 - CELSO PAULO DE 

BRITO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044590-06.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428699/2011 - JOSE FIRMINO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044075-05.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428700/2011 - JOSE ROBERTO 

ANTONIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040097-20.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301428702/2011 - WILSON ALVES SILVA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0006271-79.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430116/2011 - JOAO HONORIO MACHADO (ADV. SP242769 

- EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. INCLUSÃO DO 13ª SALÁRIO (GRATIFICAÇÃO NATALINA) 

NO CÁLCULO DO SALÁRIO DE BENEFÍCIO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO DA PARTE AUTORA 

IMPROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0005286-83.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301429074/2011 - MANOEL ESTEVO JUNIOR (ADV. SP174478 - 

ADRIANA FERNANDES PARIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO DE SENTENÇA. PENSÃO POR MORTE. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. 

1. A r. sentença julgou procedente o pedido de concessão do benefício de pensão por morte ante a comprovação da 

relação de união estável entre a autora e a falecida, estipulando a DIP na DER (10/09/2008) 

2. Com efeito, a comprovação de fato impeditivo, modificativo, extintivo do direito do autor em receber o benefício 

previdenciário desde DER, haja vista ter realizado o requerimento administrativo após o prazo de 30 dias do 

falecimento do segurado instituidor, é do INSS nos termos do art. 333, inciso II, do Código de Processo Civil.  

3. A autarquia federal em momento algum juntou aos autos cópia do processo administrativo a fim de demonstrar que o 

autor tenha deixado de apresentar documentos que comprovassem sua união estável com a seguradora instituidora, 

cabendo ao INSS, caso houvesse dúvidas, requerer a juntada de novos documentos, ou na ausência destes, proceder à 

justificação administrativa.      

4. Recurso de sentença improvido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0001740-21.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301430165/2011 - TIAGO FIGUEIREDO DIAS (ADV. SP100883 - 

EZEO FUSCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

III - EMENTA 

 

CIVIL. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. PRESCRIÇÃO. ART. 27 DO CDC. 

1. A responsabilidade civil das instituições bancárias tem natureza objetiva, sendo inquestionável que as relações entre 

o banco e seus clientes são relações de consumo. 

2. Dessa forma, é de rigor a aplicação do Código de Defesa do Consumidor conforme já restou assentado pelo Colendo 

Supremo Tribunal Federal, inclusive no tocante aos prazos prescricionais nele expresso. No mesmo sentido, é o 

entendimento do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

3. Dessa forma, aplicando-se o art. 27 do Código de Defesa do Consumidor, que prevê o prazo prescricional de 5 anos 

para a pretensão da reparação pelos danos causados por fato do produto ou do serviço, não há que se falar na ocorrência 

de prescrição do presente caso, já que considerando como termo inicial do prazo o dia 30 de abril de 2002, data de 

inclusão do nome do autor no cadastro de emitentes de cheque sem fundos, conforme admite a própria ré na 

contestação, e tendo em conta que a ação foi distribuída em 13 de abril de 2007, tem-se que não transcorreu, entre essas 

datas, prazo superior a 5 (cinco) anos. 

4. Dessa forma, aplicando-se o art. 27 do Código de Defesa do Consumidor, que prevê o prazo prescricional de 5 anos 

para a pretensão da reparação pelos danos causados por fato do produto ou do serviço, não há que se falar na ocorrência 
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de prescrição do presente caso, já que considerando como termo inicial do prazo o dia 30 de abril de 2002, data de 

inclusão do nome do autor no cadastro de emitentes de cheque sem fundos, conforme admite a própria ré na 

contestação, e tendo em conta que a ação foi distribuída em 13 de abril de 2007, tem-se que não transcorreu, entre essas 

datas, prazo superior a 5 (cinco) anos. 

5. Ademais, conforme bem ressaltado pelo Juízo “a quo”, ainda que fosse aplicado o prazo prescricional previsto no 

Código Civil, conforme pleiteia a Caixa Econômica Federal, não se poderia falar em prescrição, já que a inclusão do 

autor no cadastro de emitentes de cheque sem fundos perdurou até 30 de abril de 2007, quando por força do disposto no 

parágrafo primeiro do art. 43 do Código de Defesa do Consumidor, permanecendo por todo esse período dano à 

imagem do autor. 

6. Recurso de sentença improvido. 

 

IV- ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL. AUXÍLIO-DOENÇA, APOSENTADORIA POR 

INVALIDEZ OU PENSÃO POR MORTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO EQUIVALENTE A MÉDIA ARITMÉTICA 

SIMPLES DOS MAIORES SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CORRESPONDENTES A 80% DE TODO O 

PERÍODO CONTRIBUTIVO. ART. 29, INCISO II DA LEI Nº 8.213/91.  

1. O inciso II ao artigo 29 da Lei 8.213/91 estabelece uma única forma de cálculo do benefício, não fazendo ressalvas 

quanto ao número de contribuições que o segurado tenha feito no período básico de cálculo do benefício. 

2. De fato, em que pese a pretensão do INSS de aplicar o Decreto nº 3.048/99, observo que este ato normativo 
específico foi emanado pelo Poder Executivo para regulamentar a aplicação da Lei 8.213/91. Veda-se, portanto, seja sua 

redação contrária à da própria lei, até mesmo por uma questão hierárquica, sendo certo que, caso o legislador assim 

quisesse, especificaria a exceção quanto ao cálculo da renda mensal inicial dos benefícios supra mencionados. 

3. Recurso de sentença improvido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Tathiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0044976-36.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301430124/2011 - ANGELA APARECIDA 

PEDROSO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043684-16.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301430125/2011 - ANTONIO MARCOS 

THEOFILO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038887-94.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301430126/2011 - MARLENE CAETANO 

DA SILVA MOURA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); RAFAEL MOURA DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

 

São Paulo, 27 de Outubro de 2011. (data do julgamento) 

0006392-88.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429918/2011 - JOSE 

FAVERO (ADV. SP289766 - JANDER C. RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002148-95.2010.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429944/2011 - DOLORES MOREIRA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001614-61.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429953/2011 - 

ANTONIA FLORENCIA DE MORAES (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

0005027-84.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429922/2011 - 

MILTON MOURATO DA SILVA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001229-17.2007.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429959/2011 - 

ROSALVINA NASCIMENTO DE SANTANA (ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004021-55.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429929/2011 - VERA HELENA PAGIOSSI 

GASPARINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003885-58.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429930/2011 - MARIA APARECIDA 

LEMOS NICHIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003878-66.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429931/2011 - PRIMO GARBIN (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003867-37.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429932/2011 - JOSE ELIZIARIO PINTO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002929-23.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429937/2011 - MARIA 

ANA DE JESUS FERREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002797-82.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429938/2011 - DIVA ALUIZI CRIPPA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002443-23.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429939/2011 - IVONE BASTASINI 

FACCHIN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001916-86.2010.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429950/2011 - MARIA JACELINA DE 

SOBRAL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001438-63.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429955/2011 - OSVALDO DIVINO 

BARSOTTI (ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001032-42.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429961/2011 - SHIRLEY PEDRO DE 

ANDRADE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000611-37.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429964/2011 - JOSÉ 

SPINELI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, 

SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0000564-63.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429965/2011 - 

NEMIAS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

0000149-80.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429970/2011 - INES 

TEREZA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - 

MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

0000024-30.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429973/2011 - JANDYRA FERRARI 

ASSONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0092882-27.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429765/2011 - 

MARIA REGINA COSTA DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0092829-46.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429766/2011 - ANITA 

COSTA CESAR (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0087491-91.2007.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429767/2011 - 

CREUZA MARIA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, 

SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0080545-40.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429772/2011 - CARLOS ROBERTO 

CORACINI (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0078035-20.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429773/2011 - JENARIO VIEIRA DE 

SOUZA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0072593-73.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429776/2011 - PAULO SERGIO DE 

MORAES MANOEL (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0071017-45.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429782/2011 - RINALDO LUIZ TREVIZAN 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0066855-07.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429784/2011 - ANA LINA DE SOUZA 

LEMOS (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0066808-33.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429785/2011 - BENEDITO ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - CLELIA CONSUELO 

BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0065217-36.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429786/2011 - DOUGLAS RODRIGUES DE 

MIRANDA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0065169-77.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429787/2011 - FRANCISCO BELCHIOR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0064028-23.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429788/2011 - CANTILIO DA SILVA 

PINTO (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - CLELIA CONSUELO 

BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0063963-28.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429789/2011 - MARIA BERNADETH 

SPARRAPAN (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061463-18.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429793/2011 - 

APARECIDA FERES DE MORAES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0060971-26.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429794/2011 - MARIA 

ERILDA MACIEL BEZERRA ABREU (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060638-11.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429795/2011 - CICERA RODRIGUES DA 

SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060554-10.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429796/2011 - RODRIGO DA COSTA 

CABRAL (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059920-48.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429801/2011 - JOAQUIM JOSE DE MELLO 

MACEDO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059861-60.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429802/2011 - DAMIANA PORFIRIO DA 

SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059790-58.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429803/2011 - MARILDO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059734-25.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429804/2011 - EDSON PANDOLFO (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059718-71.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429805/2011 - ARLINDO DANTAS DA 

SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059686-66.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429806/2011 - NELSON CASSIANO DOS 

ANJOS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059669-30.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429807/2011 - LEVINO DE SOUZA 

CAMARGO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059565-38.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429808/2011 - MANOEL OLEGARIO DA 

SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059520-34.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429809/2011 - IZILDA BEZERRA 

SCIALLIS (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0059434-63.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429810/2011 - AVANI ALENCASTRO 

UNTER (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059321-41.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429811/2011 - MARIA 

HELENA SOARES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059111-58.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429812/2011 - BALBINO LOPES DOS 

SANTOS NETO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058932-90.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429813/2011 - EIZO 

DUARTE DE SIQUEIRA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  

MENEZES, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058656-93.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429814/2011 - 

JURACY RODRIGUES ARAUJO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058589-31.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429815/2011 - 

JOSENITA DE SANTANA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058568-55.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429816/2011 - 

ANTONIO EMIDIO MACEDO SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058545-41.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429817/2011 - JOSE 

FERNANDO DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058256-79.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429818/2011 - MARIA 

DO SOCORRO BRITO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058239-43.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429819/2011 - ADEIR 

EVARISTO FERREIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058198-76.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429820/2011 - MARIA 

DAS NEVES DUTRA DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0057358-66.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429821/2011 - JOSE JONES RAMOS (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0057268-58.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429822/2011 - JOSE GOMES RIBEIRO 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056456-79.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429826/2011 - MANOEL BERTOLDO DE 

MOURA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056418-67.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429827/2011 - WILTON BIZERRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056413-79.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429828/2011 - JOSE 

FLAVIO JUSTINO PEREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053520-18.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429830/2011 - TANIA 

MARA SENTEIO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051045-21.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429831/2011 - JOSE 

AUGUSTO DO ROSARIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051037-44.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429832/2011 - 

MANOEL INACIO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050889-33.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429833/2011 - JOAO 

DA SILVA PORTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049827-55.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429834/2011 - 

DJALMA OLIVEIRA FREITAS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048524-74.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429835/2011 - LEVI FERREIRA DOS 

SANTOS FILHO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047859-58.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429836/2011 - GILBERTO ALVES DA 

FONSECA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047518-32.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429837/2011 - JOSE NEUDO DOS SANTOS 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 238/1177 

0046856-97.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429838/2011 - 

RUBENS SOARES SERAFIM (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044678-49.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429839/2011 - VALTER CARVALHO DOS 

SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044600-55.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429841/2011 - CELSO FARIA PEREIRA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0043251-46.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429842/2011 - 

NIVALDO BENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041381-97.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429844/2011 - 

CRISTINA KELLY CORREA DA ROCHA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040862-54.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429845/2011 - 

OSWALDO DE MORAES (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040068-67.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429846/2011 - 

EDILEUZA PROFETA DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039234-64.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429847/2011 - ROSA 

FELIX DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039031-05.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429848/2011 - 

MAURO MERONI (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038785-09.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429849/2011 - 

NELSON MARIANO DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038306-16.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429850/2011 - EVA 

LOPES BARBOZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037683-49.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429851/2011 - JOSE 

SILVA NOBRE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0037575-20.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429852/2011 - PEDRO 

LUIZ DE SANTANA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033334-71.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429854/2011 - NELSON GOMES DA SILVA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0033211-73.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429855/2011 - BASILIO GREC (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0032695-82.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429856/2011 - 

PERINA ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031134-23.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429857/2011 - JOSE 

NAPOLEAO TENORIO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030889-12.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429858/2011 - 

JOSEFA SINELANDIA DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030686-50.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429859/2011 - 

CLAUDICIR WENCESLAU BRAZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029795-63.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429860/2011 - WALTER DE ANDRADE 

PEREIRA JUNIOR (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029284-31.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429861/2011 - 

MILTON ANCELMO DE ANDRADE (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029127-58.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429862/2011 - MARIA 

DE LOURDES SILVA ARAUJO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029060-93.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429863/2011 - 

MARION DA SILVA PRADO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  

MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028335-07.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429864/2011 - 

ROSEMEIRE FRANCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0028320-38.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429865/2011 - 

AFONSO BENEDITO PIMENTEL (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028277-04.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429866/2011 - 

HOMERO DOS SANTOS GADELHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028240-74.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429867/2011 - 

TEREZINHA DE JESUS DOS SANTOS SOUSA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028036-30.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429868/2011 - 

MARCOS STARLING GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027971-06.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429869/2011 - ELZA RITA DA SILVA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027912-18.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429870/2011 - JAIRO FRANCISCO DE 

AGUIAR (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027818-70.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429871/2011 - PAULO MARTINS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0027514-03.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429872/2011 - MARIA 

LUCIMARA DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026582-15.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429874/2011 - 

CICERO BATISTA DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026578-75.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429875/2011 - CELIA 

MARIA POMPONE (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025974-17.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429877/2011 - 

MARIA BATISTA RIBEIRO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025309-69.2007.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429878/2011 - 

ALDENORA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0025159-88.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429879/2011 - 

ADEMILTON MARTINS DE AZEVEDO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025006-21.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429880/2011 - LUIZ 

GONZAGA LIMA MATOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024923-39.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429881/2011 - 

ANTONIO TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022999-22.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429882/2011 - MARIA 

LUCIA MINAS MARIA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0022377-40.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429883/2011 - 

SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021004-08.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429885/2011 - 

MIGUEL CABRAL DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020672-70.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429886/2011 - ZILDA 

MARCELINO FERREIRA LEITE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020590-73.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429887/2011 - 

DOGIVAL MONTEIRO JUNIOR (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018590-03.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429888/2011 - 

LUZINETE SANTOS PEREIRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017309-75.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429889/2011 - ANA 

APARECIDA CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017113-42.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429890/2011 - 

ANTONIO LISBOA DOS SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016626-43.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429892/2011 - JOAO BORGES DA 

CONCEICAO (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0016528-58.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429893/2011 - MARILZA ALVES DA 

SILVA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016441-05.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429894/2011 - LEONICIO DIONISIO DOS 

SANTOS (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015723-03.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429895/2011 - 

ERMIDIO DELAVIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015254-88.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429896/2011 - 

DERIVALDO SANTOS AMARO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012844-57.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429897/2011 - 

AVELINO DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012843-72.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429898/2011 - 

APARECIDO DONISETE DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012829-88.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429899/2011 - 

ANTONIO ROBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012809-97.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429900/2011 - 

OSMAR DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008726-71.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429906/2011 - 

LEANDRO RODRIGUES SANTOS (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008520-57.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429908/2011 - 

AGILSON COUTINHO SANTOS (ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008458-47.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429909/2011 - NEUSA 

APARECIDA D ONOFRE CAMARA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008074-55.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429911/2011 - ELIOMAR VAGNER DA 

SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008009-59.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429912/2011 - PAULO 

RAMOS BUENO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007742-87.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429913/2011 - 

GICELIA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007140-63.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429914/2011 - 

APARECIDO LEODORO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006915-76.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429915/2011 - JORGE 

OSVALDO DE SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006787-57.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429916/2011 - 

COSME DE JESUS PEREIRA (ADV. SP174569 - LUCELY LIMA GONZALES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006430-43.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429917/2011 - 

HERMINIA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006332-24.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429919/2011 - MARIA 

ALICE CAMPOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003737-22.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429933/2011 - 

ANTONIO MOACIR DA CRUZ (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003024-58.2007.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429936/2011 - 

FRANCISCO ADÃO PEREIRA (ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002420-45.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429940/2011 - JOSE MAGNOS SANTIAGO 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002274-89.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429941/2011 - JOSE PEDRO (ADV. 

SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). 

0002224-54.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429943/2011 - ABILIO ASCAR (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0002014-94.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429946/2011 - RITA DE CASSIA 

APARECIDA PEIXOTO DA PAZ (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001994-06.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429947/2011 - ARLINDO PASSOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001929-45.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429949/2011 - 

ARMANDO PACIFICO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001324-36.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429957/2011 - JOSE AMARINO DA SILVA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001299-86.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429958/2011 - JOSE 

ROBERTO RODRIGUES ALONSO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP198757 

- FRANCINE RIBEIRO DO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001116-52.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429960/2011 - MANOEL MESSIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000792-28.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429963/2011 - 

NESTOR DOS SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000501-28.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429966/2011 - PEDRO 

ALVES DE MENEZES (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000444-11.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429967/2011 - JULIA 

MENEGUETTI (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000410-36.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429968/2011 - JOSE 

CARLOS FINI (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000041-41.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429971/2011 - 

ADELAIDE PIMENTEL DOS SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000038-86.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429972/2011 - JOSE 

LUIZ DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000022-35.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429974/2011 - JOSE 

AMANCIO DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0084818-62.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429977/2011 - MARIA APARECIDA 

CHIQUINATO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Thatiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 27 de Outubro de 2011. (data do julgamento) 

0003656-19.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301430016/2011 - APARECIDA RODRIGUES 

CORDEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. CORRIGIDA 

IRREGULARIDADE DO ACORDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração para sanar o erro material nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento Excelentíssimos 

Senhores Juízes Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Raecler Baldresca e Thatiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 27 de Outubro de 2011. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. CORRIGIDA 
IRREGULARIDADE DO ACORDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração interpostos e alterar em parte o acórdão, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento 

Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler 

Baldresca. 

São Paulo, 27 de Outubro de 2011. (data do julgamento) 

0003698-30.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429993/2011 - WENDER SANTOS DO 

NASCIMENTO (MENOR, REPRES. P/) (ADV. SP175787 - LARA BEATRIZ FRANCO AZEVEDO ANDRADE, 

SP259209 - MARCO ANTONIO AZEVEDO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0000803-20.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429995/2011 - MARIA BENEDITA DA 

COSTA (ADV. SP111937 - JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000324-24.2007.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429996/2011 - REGINALDO MARTINIANO 

GUERRA (ADV. SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Raecler Baldresca e Thatiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 27 de Outubro de 2011. (data do julgamento) 

0002830-61.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429985/2011 - LEY GONÇALVES DE 

SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0001923-86.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429986/2011 - MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003773-27.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301430017/2011 - CARLOS ALBERTO 

RITONO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. CORRIGIDA 

IRREGULARIDADE DO ACORDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração para sanar o erro material nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento Excelentíssimos 

Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de Outubro de 2011. (data do julgamento) 

0003008-05.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301430014/2011 - 

APARECIDO ROBERTO DA SILVA ROSA (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. CORRIGIDA 

IRREGULARIDADE DO ACORDÃO. 
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IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração interpostos e alterar em parte o acórdão, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento 

Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Raecler Baldresca e Thatiane Menezes da 

Rocha Pinto. 

São Paulo, 27 de Outubro de 2011. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

 

São Paulo, 27 de Outubro de 2011. (data do julgamento) 

0010277-53.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429903/2011 - 

MARIA VERBENE SUCUPIRA DE SOUZA (ADV. SP233439 - MARIA ELIZABETH GONCALVES LIMA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005131-13.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429921/2011 - 

ISABEL FRATEANI (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. CORRIGIDA 

IRREGULARIDADE DO ACORDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração interpostos e alterar em parte o acórdão, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os 

Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler 

Baldresca. 

São Paulo, 27 de Outubro de 2011. (data do julgamento) 

0017788-07.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301430024/2011 - JORGE SILVA (ADV. 

SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001788-08.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301430021/2011 - ANGELA MARIA MOREIRA 

GIGLIO (ADV. SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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0061408-04.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429989/2011 - 

ONOFRE ROSA ALVES (ADV. SP101900 - MARISA SANCHES, SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. CORRIGIDA 

IRREGULARIDADE DO ACORDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração interpostos e alterar em parte o acórdão, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento 

Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler 

Baldresca. 

São Paulo, 27 de Outubro de 2011. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Raecler Baldresca e Thatiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 27 de Outubro de 2011. (data do julgamento) 

0003301-72.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429983/2011 - 

OSVALDO NICHIO (ADV. SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001252-97.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429987/2011 - APARECIDA ALVES DOS 

SANTOS LEME (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler Baldresca. 

 

São Paulo, 27 de Outubro de 2011. (data do julgamento) 

0035894-15.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429853/2011 - JOSE 

JOAO DE ARAUJO (ADV. SP186632 - MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001857-25.2006.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429951/2011 - 

APARECIDA BERNARDI DE CAMARGO (ADV. SP151830 - MAURO ROGERIO VICTOR DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0026864-53.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429873/2011 - 

ANTONIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004768-51.2008.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429923/2011 - ERENI 
FAUSTINO PADUANO (ADV. SP085875 - MARINA ELIANA LAURINDO SIVIERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002274-07.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429942/2011 - 

THEREZINHA GARCIA ROSSI (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES, SP144034 - 

ROMUALDO VERONESE ALVES, SP181854 - ANDRESA VERONESE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004424-60.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429925/2011 - JOAO MARCELINO DOS 

SANTOS (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001588-77.2006.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429954/2011 - JOSE MARIA DA 

TRINDADE (ADV. SP220606 - ALEXANDRE PEREIRA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010240-04.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429904/2011 - JOAO LUIZ DA SILVA 

(ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008231-30.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429910/2011 - JOSE MARIA PEREIRA 

(ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE 

SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017066-34.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429891/2011 - MARIA 

GONCALVES DE ALENCAR SILVA (ADV. SP166945 - VILMA CHEMENIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011264-52.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429902/2011 - 

SEBASTIANA DE ALMEIDA (ADV. SP178053 - MARCO TÚLIO MIRANDA GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004083-79.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429927/2011 - 

NELMA MARIANA DE MORAES SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0056383-73.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429829/2011 - MARIA 

GILVA ALVES (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021392-08.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429884/2011 - 

ADENILSA MARIA GONCALVES (ADV. SP188637 - TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012225-85.2009.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429901/2011 - LUIZA 

LUZINETE DA SILVA (ADV. SP088761 - JOSE CARLOS GALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009308-06.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429905/2011 - MARIA ANGELA DA DALT 

FERREIRA (ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008722-35.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429907/2011 - 

SILVANA ARAUJO DOS SANTOS PIVA (ADV. SP265281 - EDNA RIBEIRO DE OLIVEIRA); GUILHERME 

ARAUJO PIVA (ADV. SP265281 - EDNA RIBEIRO DE OLIVEIRA); GABRIELA ARAUJO PIVA (ADV. 

SP265281 - EDNA RIBEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005811-49.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429920/2011 - 

ANTONIA APARECIDA JOAQUIM (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002019-83.2007.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429945/2011 - 

CLEUSA APARECIDA MARTINS DA SILVEIRA (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS); ISABELLE SILVEIRA DA ROCHA (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS); BARBARA SILVEIRA DA ROCHA (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA 

VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001340-93.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429956/2011 - 

ELIZABETE BARBOSA OLIVEIRA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001011-37.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429962/2011 - 
APARECIDA DO CARMO RIVA FURIN (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004072-04.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429928/2011 - MARCELINO MOREIRA 

(ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001988-63.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429948/2011 - MARIA JOSE FERREIRA 

RIBEIRO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0004256-34.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429926/2011 - ADAO DE SOUZA (ADV. 

SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0084631-20.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429768/2011 - MARIA DOMINGAS DE 

JESUS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0084571-47.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429769/2011 - CELIA MARIA DE 

SANTANA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0081223-21.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429770/2011 - DIRCEU MATHEUS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0081163-48.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429771/2011 - MARILEIDE DE JESUS 

NASCIMENTO GONCALVES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0074463-56.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429774/2011 - VANIA MARIA NEVES 

RAMALHO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0072314-87.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429777/2011 - EDSON BATISTA PINTO 
(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0072198-81.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429778/2011 - ONESIO DE OLIVEIRA LUZ 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0072131-19.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429779/2011 - IVO GUTIERREZ (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0071437-50.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429781/2011 - JOSE CARLOS SANTIAGO 
(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0067592-73.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429783/2011 - SEVERIANO BORGES 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0063199-42.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429790/2011 - JOSE SOARES CORTES 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0062671-08.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429791/2011 - JUDIVAN SINEZIO DA 

SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0062441-63.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429792/2011 - LUIZ CARLOS 

SCANDELARI (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060248-75.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429797/2011 - JOSE PEREIRA DE ARAUJO 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060215-85.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429798/2011 - ANA MARIA DE ABREU 

(ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060130-02.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429799/2011 - HUGO ALVES DE BRITO 

SANTOS (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0059982-88.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429800/2011 - JOAO GALDINO CUSTODIO 

(ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056627-70.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429823/2011 - EDVALDO ASSIS CALDAS 
(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056611-19.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429824/2011 - AMILTON VIRGULINO DA 

SILVA (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056551-46.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429825/2011 - MANOEL LUCIANO 

RIBEIRO (ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0005123-04.2007.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301430018/2011 - RICARDO MONTEIRO 

(ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA, SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO 

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. NÃO CONHECIMENTO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer os 

embargos de declaração nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Raecler Baldresca e Thatiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 27 de Outubro de 2011. (data do julgamento) 
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0044865-39.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301428572/2011 - NILTON APARECIDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA); UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM FACE DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO A 

RECURSO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. MANUTENÇÃO DA 

DECISÃO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento os Senhores Juízes Federais: 

Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e  Raecler Baldresca. 

São Paulo, 27 de outubro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Aroldo José Washington, Raecler Baldresca e Thatiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 27 de Outubro de 2011. (data do julgamento) 

0063200-56.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429978/2011 - PAULO 

ARCANJO RODRIGUES MOURA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013421-98.2010.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429980/2011 - 

WALTERLICE DE FRANCA ZABUKAS (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034460-88.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429979/2011 - 
ELIZABETH AMANCIO RIBEIRO MIGUEL (ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007975-51.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429981/2011 - 

CRISTIANE RIBEIRO DE SANTANA (ADV. SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0061246-09.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429990/2011 - NATALINO ALVES DE 

AQUINO (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 9.099/95. CORRIGIDA 

IRREGULARIDADE DO ACORDÃO. 
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IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração interpostos e alterar em parte o acórdão, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento 

Excelentíssimos Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Silvio César Arouck Gemaque e Raecler 

Baldresca. 

São Paulo, 27 de Outubro de 2011. (data do julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NÃO SUBSUNÇÃO ÀS HIPÓTESES LEGAIS. ART. 48 DA LEI 

9.099/95. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO. 

IV. ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração interpostos, nos termos do voto da Relatora. Participaram do julgamento Excelentíssimos Senhores Juízes 

Federais: Silvio César Arouck Gemaque, Raecler Baldresca e Thatiane Menezes da Rocha Pinto. 

São Paulo, 27 de Outubro de 2011. (data do julgamento) 

0002898-40.2009.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429984/2011 - MARIA 

OLIVIA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP186554 - GIULIANO MARCELO DE CASTRO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003571-34.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301429982/2011 - MARIA GISELDA MIGUEL 

DE MELO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE).  

*** FIM *** 

  

DECISÃO TR 

0003656-19.2009.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301316762/2011 - APARECIDA RODRIGUES CORDEIRO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Em consulta a listagem de feitos pautados, julgados e adiados da sessão realizada em 04.08.2011, foi verificada a 

anexação de voto nestes autos, quando, de fato, o feito foi retirado de pauta. 

Isso posto, determino o cancelamento do termo nº 6301309545/2011e a remessa dos autos à pasta própria, para 

oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Publique-se. Intimem-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. 

 São Paulo, 26 de Fevereiro de 2010. 

0349906-97.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301041386/2010 - ZULMIRA TRIGO BRANCO (ADV. 

SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 
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0285298-90.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301041473/2010 - ORLANDO DE LIMA FILHO (ADV. 

SP106762 - EDIMARA LOURDES BERGAMASCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0003796-92.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301041071/2010 - VILMA DOS SANTOS (ADV.  ); WILSON 

DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001289-61.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301041083/2010 - MARIA CRISTINA DE SOUSA 

DOMINGUES (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004055-90.2005.4.03.6307 -  - DECISÃO TR Nr. 6301041089/2010 - NAZARETH DE FATIMA MORENO (ADV. 
SP012135 - CARLOS DE OLIVEIRA FARACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

DESPACHO TR 

0000156-94.2008.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301043838/2010 - ROGERIO LOURO WAGNER (ADV. 

SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos em inspeção. 

São Paulo/SP, 01/03/2010. 

 

  

  

PORTARIA Nº 6301000022, de 08 de novembro de 2011. 
  

A Doutora VANESSA VIEIRA DE MELLO, MMª Juíza Federal, Coordenadora das Turmas Recursais da Seção 

Judiciária de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14 de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  
CONSIDERANDO o período de férias da funcionária PRISCILA FABIANA BARDI ROMANO - RF 4529, 

Supervisor da Seção de Recursos aos Tribunais Superiores- FC 05, compreendido entre 07/11/2011 a 25/11/2011, 

  
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

RESOLVE: 
  

DESIGNAR, em substituição à servidora PRISCILA FABIANA BARDI ROMANO - RF 4529, o funcionário 

CHARLES VAZ DE ARAUJO SILVA - RF 6786, para exercer as atividades atribuídas à função comissionada de 

Supervisor da Seção de Recursos aos Tribunais Superiores- FC 05, no período compreendido entre 07/11/2011 a 

25/11/2011. 

  

ALTERAR para 08/02/2012 a 17/02/2012, o período de férias da funcionária ARETUSA OLIVEIRA 

CORTELETTI - RF 3945, anteriormente marcado para 03/11/2011 a 12/11/2011. 

  

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

              São Paulo, 08 de novembro de 2011. 
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Documento assinado por JF00176-Vanessa Vieira de Mello 

Autenticado sob o nº 0036.0CC4.0E21.02EC.111F - SRDDJEFPSP 
(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

  

                                                                Juíza Federal Coordenadora das Turmas Recursais 

da Seção Judiciária de São Paulo 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000102/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 18 de novembro de 2011, 

sexta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, 

de 15 de dezembro de 2010. 

0001       PROCESSO: 0000010-64.2010.4.03.6308 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALEX FERNANDO DA SILVA VICENTIN  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0002       PROCESSO: 0000168-05.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HIGOR ISAAC DE MORAIS RODRIGUES  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0003       PROCESSO: 0000201-52.2009.4.03.6306 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HELENA GENI BELTRAME MARIANO  

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0004       PROCESSO: 0000224-05.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEIDE MARIA CARDOSO DA SILVA  

ADV. SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0005       PROCESSO: 0000291-58.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WANDERSON DA SILVA MARQUES  

ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0006       PROCESSO: 0000294-61.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLAUCY FERNANDES TEIXEIRA  

ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 0000422-96.2009.4.03.6318 

RECTE: CASSIO DO COUTO ROSA 

ADV. SP159992 - WELTON JOSÉ GERON e ADV. SP056834 - CARLOS LELIS FALEIROS e ADV. SP160055 - 

MARCOS ANTÔNIO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0008       PROCESSO: 0000959-82.2010.4.03.6310 

RECTE: LINDAURA PARAGUAI PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 0001090-72.2010.4.03.6305 

RECTE: MARIA SERVA DE ALMEIDA SILVA 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP264093 - MAICON JOSE BERGAMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0010       PROCESSO: 0001090-86.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IVETE DE FREITAS SOUZA  

ADV. SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 0001125-39.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: BRUNO MAGNO PAZELLO  

ADV. SP028883 - JOSUE CIZINO DO PRADO 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0012       PROCESSO: 0001233-33.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DJALMA SALES DE FRANÇA  

ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 0001281-83.2007.4.03.6318 

RECTE: RITA DA SILVA SOUZA 

ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 0001424-38.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE XISTO GOMES  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0015       PROCESSO: 0001425-65.2008.4.03.6304 

RECTE: LUZIA CANDIDA DA SILVA PEREIRA 

ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0016       PROCESSO: 0001426-56.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVINA MARIA DA SILVA  

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 0001480-16.2008.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANA GRAPEIA BRESSAN  

ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0018       PROCESSO: 0001507-10.2010.4.03.6310 

RECTE: APARECIDA MANTOVANI FAVERO DE PIERI 

ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0019       PROCESSO: 0001511-23.2010.4.03.6318 

RECTE: ISMAEL ARLINDO DE SOUSA BARBOSA 
ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS e ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0020       PROCESSO: 0001565-97.2011.4.03.6303 

RECTE: ANTONIA ALVES DE BRITO PEREIRA 

ADV. SP165241 - EDUARDO PERON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 
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0021       PROCESSO: 0001570-55.2007.4.03.6305 

RECTE: MARIA DE LARA NOVAES 

ADV. SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0022       PROCESSO: 0001620-92.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO HENRIQUE PEREIRA DA SILVA ANDRADE  

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0023       PROCESSO: 0001666-96.2009.4.03.6306 

RECTE: GENESIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 0001667-77.2011.4.03.6317 

RECTE: VILSON FERREIRA 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 0001684-89.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACEMA MIOSSI  

ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0026       PROCESSO: 0001705-61.2011.4.03.9301 

RECTE: WALTER FINOTTO 

ADV. SP293344 - PRISCILA DE LOURDES PISKE FINOTTO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) E OUTROS 

RECDO: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECDO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 18/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 0001735-25.2009.4.03.6308 

RECTE: ISAURA MARCELINO VIEIRA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0028       PROCESSO: 0001753-54.2011.4.03.6315 

RECTE: MARIA AUREA BATISTA DE LIMA 

ADV. SP224699 - CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 0001788-91.2009.4.03.6312 

RECTE: MARIA MARGARIDA RIBEIRO 

ADV. SP274622 - GELDES RONAN GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0030       PROCESSO: 0001820-57.2008.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SANTINA DA SILVA CASTELLI  
ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/02/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0031       PROCESSO: 0001852-88.2010.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CHARLES MENDES APOLINARIO DE SOUZA REP P/ ANELITA MENDES  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0032       PROCESSO: 0001898-71.2010.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE ALZIRA BENAGE  
ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 0001985-16.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAQUEL FERREIRA SANTOS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0034       PROCESSO: 0002102-53.2008.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIELA CRISTINA VIEIRA  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 0002105-90.2007.4.03.6302 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): PETER DE PAULA PIRES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCIELLE CRISTINA BATISTA DA SILVA  

ADV. SP226684 - MARCELO BOMBONATO MINGOSSI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 0002148-89.2010.4.03.6312 

RECTE: MARIA DA PAZ DE SOUZA 
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ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0037       PROCESSO: 0002198-18.2010.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO HENRIQUE DOS SANTOS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0038       PROCESSO: 0002238-88.2010.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: TEREZA ARAUJO DUARTE  

ADV. SP091695 - JOSE CARLOS DE MORAIS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 0002352-54.2010.4.03.6306 

RECTE: THEREZINHA NOGUEIRA DA SILVA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 0002411-23.2007.4.03.6314 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 
ADV. SP144300 - ADEMIR SCABELLO JUNIOR 

RECDO: JOSE BANZI  

ADV. SP024281 - JOSE ALFREDO LUIZ JORGE 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0041       PROCESSO: 0002720-95.2008.4.03.6318 

RECTE: DALVA PREVENTI CONSONI 

ADV. SP225014 - MAYRA MARIA SILVA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/07/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0042       PROCESSO: 0002804-76.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO FERREIRA DOURADO  

ADV. SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 0002886-29.2009.4.03.6307 

RECTE: HOFERIDA ISABEL DO NASCIMENTO 

ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0044       PROCESSO: 0002969-52.2008.4.03.6316 

RECTE: RITA MARIA CAVALCANTE 

ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0045       PROCESSO: 0002995-68.2008.4.03.6310 

RECTE: MARIA GENEROSA DOS SANTOS 

ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 0003047-14.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULEIKA FRANCA AYRES  

ADV. SP144929 - NADIR DE FATIMA COSTA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0047       PROCESSO: 0003130-40.2009.4.03.6312 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WESLEY DANILO GARCIA DA SILVA  

ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0048       PROCESSO: 0003223-61.2008.4.03.6304 

RECTE: BENEDITA DE MELLO BONEQUINI 

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0049       PROCESSO: 0003411-78.2009.4.03.6317 

RECTE: MARIA ANTONIA DOS SANTOS 

ADV. SP176028 - LAIZA ANDREA CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 0003454-88.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEUZA ZANIN DE MORAIS  

ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0051       PROCESSO: 0003487-16.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO RODRIGUES NETO  

ADV. SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 0003544-32.2009.4.03.6314 

RECTE: LOURDES DE SOUZA OCTAVIANO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0053       PROCESSO: 0003672-59.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: CAIQUE DE SOUZA BATISTA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 0003682-04.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS FAGUNDES MESSIAS  

ADV. SP252567 - PIERRE GONÇALVES PEREIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0055       PROCESSO: 0003739-92.2010.4.03.6310 

RECTE: VICENTINA DE OLIVEIRA CANDIDA 

ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 0003747-79.2009.4.03.6318 

RECTE: SANTINA MARIA DE OLIVEIRA CINTRA 

ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0057       PROCESSO: 0003758-56.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO LUIS TONETI  
ADV. SP247828 - PAULO EDUARDO MARQUES VIEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0058       PROCESSO: 0004025-51.2007.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RODRIGO HENRIQUE CAMPOS  

ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 10/03/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0059       PROCESSO: 0004036-60.2009.4.03.6302 

RECTE: BENEDICTA ENNES MUZATTI 
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ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 0004116-66.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WILLEM DUARTE DOS SANTOS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0061       PROCESSO: 0004202-58.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: APARECIDA FERREIRA DA SILVA  

ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 0004327-54.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREUSA OLIVEIRA DE MACEDO  

ADV. SP246981 - DÉBORA REGINA ROSSI e ADV. SP152872 - ANTENOR SCANAVEZ MARQUES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0063       PROCESSO: 0004330-91.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MARIA  

ADV. SP193920 - MARIA DE FATIMA NAZARIO DA LUZ 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0064       PROCESSO: 0004396-44.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BIANCA DE LOURDES ALMEIDA  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0065       PROCESSO: 0004444-90.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRASIELA THOMAZ  

ADV. SP121851 - SOLEMAR NIERO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 0004452-96.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: DULCINETE DA CONCEIÇAO 

ADV. SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0067       PROCESSO: 0004479-74.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALERIA APARECIDA RODRIGUES  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 0004540-14.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENECI ALVES SEABRA  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0069       PROCESSO: 0004623-53.2007.4.03.6302 
RECTE: ALZIRA DE JESUS GONCALVES 

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 0004823-52.2010.4.03.6303 

RECTE: MARIA DE LOURDES BATISTA FERNANDO 

ADV. SP020098 - DULCE MARIA GOMES FERREIRA e ADV. SP240088 - ANA MARIA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0071       PROCESSO: 0004863-19.2010.4.03.6308 

RECTE: MARIA LUIZA LOVISON 

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0072       PROCESSO: 0004904-04.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE APARECIDA RODRIGUES  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 0004904-07.2010.4.03.6301 

RECTE: DARCI FRANCISCO DE ARAUJO 

ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0074       PROCESSO: 0004995-59.2008.4.03.6304 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: IRINALDO RAMOS DE OLIVEIRA  

ADV. SP203498 - FABIO RANGEL MARIM TOLEDO 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 0005053-79.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA SILVA RIBEIRO  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 0005311-13.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCA DOMINGUES 

ADV. SP091100 - WALKYRIA DE FATIMA GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0077       PROCESSO: 0005404-92.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATEUS MATIAS ALVES  

ADV. SP285083 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI e ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA 

CHECOLI e ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/07/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0078       PROCESSO: 0005527-23.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SILVIA REGINA CHINELATO  

ADV. SP140776 - SHIRLEY CANIATTO e ADV. SP179673 - PATRÍCIA ALONSO FERRER 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0079       PROCESSO: 0005768-79.2009.4.03.6301 

RECTE: QUITERIA FERREIRA VESPA 

ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0080       PROCESSO: 0006070-70.2007.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: LAZARA APARECIDA MOREIRA MARIANO  

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0081       PROCESSO: 0006143-43.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA MOREIRA FURQUIM DE MELO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0082       PROCESSO: 0006182-74.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DE LIMA SILVA  

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0083       PROCESSO: 0006291-91.2009.4.03.6301 

RECTE: VALDIVINO FRANCISCO DE SOUZA 

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0084       PROCESSO: 0006417-07.2010.4.03.6302 

RECTE: MANOEL FERNANDES DA SILVA 

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 0006466-76.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA DA SILVA  

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0086       PROCESSO: 0006567-87.2007.4.03.6303 

RECTE: EDISON MARIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0087       PROCESSO: 0006700-46.2009.4.03.6308 

RECTE: AGENOR CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0088       PROCESSO: 0006763-71.2009.4.03.6308 

RECTE: MARIA CESARINO SCIARINI 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0089       PROCESSO: 0007109-40.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPEDES NUNES  

ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA e ADV. SP160929 - GUSTAVO CABRAL 

DE OLIVEIRA 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 0007430-75.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WEULLER COSTA FERREIRA  

ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/06/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0091       PROCESSO: 0007800-27.2009.4.03.6311 

RECTE: MARLI AIRES DOS SANTOS 

ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA e ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0092       PROCESSO: 0008283-24.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANE APARECIDA DOS SANTOS  

ADV. SP184075 - ELISABETH MARIA PIZANI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0093       PROCESSO: 0008545-94.2010.4.03.6303 

RECTE: ANTONIA GOMES FERNANDES 

ADV. SP287808 - CAMILA DE SOUSA MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0094       PROCESSO: 0008564-16.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GENI APARECIDA DIAS  

ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0095       PROCESSO: 0008580-70.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA MOREIRA BRANDAO  
ADV. SP259287 - SILMARA GONZAGA DA ENCARNAÇÃO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0096       PROCESSO: 0009391-92.2007.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALTER GOMES DE LIMA  

ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/09/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0097       PROCESSO: 0009592-67.2010.4.03.6315 

RECTE: LUIZ CARLOS COUTO 
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ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0098       PROCESSO: 0009613-60.2007.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLAUDIO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Sim DPU: Sim 

0099       PROCESSO: 0009630-55.2009.4.03.6302 

RECTE: ALZIRA VIEIRA DA SILVA 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 
MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 0009694-02.2008.4.03.6302 

RECTE: AUREA LINAH RIBELLO FERREIRA 

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 0010068-91.2008.4.03.6310 
RECTE: JOSEFA ROMANA FIRME 

ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0102       PROCESSO: 0010515-40.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEIA VERISSIMO COUTINHO  

ADV. SP075622 - MAROLINE NICE ADRIANO SILVA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 0010732-37.2008.4.03.6306 
RECTE: PERCIDA DA LUZ 

ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. 

SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0104       PROCESSO: 0011367-93.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CARLOS ALBERTO DOS REIS  

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO 

FERRAZ e ADV. SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO 
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RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 0011639-27.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NATIVIDADE PRADO MAGALHAES  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0106       PROCESSO: 0011740-92.2007.4.03.6303 

RECTE: AURE ALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0107       PROCESSO: 0011876-24.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADELAIDE APARECIDA GUIMARAES  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 0012120-53.2009.4.03.6301 

RECTE: IRMA BRUNO BRUSETTI 

ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0109       PROCESSO: 0012147-36.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EMERSON DOS SANTOS OLIVEIRA  

ADV. SP208108 - JOSE ALBERTO GOMES BEZERRA 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0110       PROCESSO: 0012452-17.2009.4.03.6302 

RECTE: ELZA HIDALGO GARCIA 

ADV. SP126426 - CLAUDINEI CAMINITTI RODRIGUES DA SILVA e ADV. SP224975 - MARCELLA PEREIRA 

MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 0012629-49.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: MARIA LUIZA ESTEVAO SILVA 

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 0012631-19.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RCDO/RCT: LURDES JOANA DE OLIVEIRA  

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 0012639-59.2008.4.03.6302 

RECTE: MARIA DIOLINDA DA SILVA 

ADV. SP200482 - MILENE ANDRADE e ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA MAZER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 0012930-25.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: SANTA MENDES DE SOUZA  

ADV. SP277064 - HILÁRIO WALTER DO VALE JÚNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 0013458-30.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ERCILIA VALENCIANI SEGHETTO  

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 07/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 0014804-79.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIMARA DE OLIVEIRA RIBEIRO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0117       PROCESSO: 0015124-27.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO NATALICIO  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 23/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 0015455-48.2007.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZABEL ESTRELLA FERREIRA  
ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 0015474-54.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOANNA BARISSA CRUZ  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 0015633-92.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JHONATAN GONCALO DA SILVA  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 0017191-77.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANESSA DOS SANTOS  

ADV. SP197160 - RENATA BORTOLOSSO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0122       PROCESSO: 0017439-02.2009.4.03.6301 

RECTE: WALTER FERRAZ BRESSANE 

ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0123       PROCESSO: 0018497-11.2007.4.03.6301 

RECTE: ANGELINA SPARVOLI ALVES 

ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES e ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0124       PROCESSO: 0025497-57.2010.4.03.6301 
RECTE: ZULMIRA MUNHOZ COVRE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0125       PROCESSO: 0027255-08.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO ANTONIO DA SILVA 

ADV. SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA HATAE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0126       PROCESSO: 0027381-58.2009.4.03.6301 

RECTE: DERITON LUIZ DOS SANTOS 
ADV. SP111979 - MARLI BARBOSA DA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0127       PROCESSO: 0027982-37.2004.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MOACIR MACHADO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0128       PROCESSO: 0028611-38.2009.4.03.6301 

RECTE: MARCELO BIONDO 

ADV. SP091483 - PAULO ROBERTO INOCENCIO e ADV. SP251879 - BENIGNA GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 0032468-29.2008.4.03.6301 

RECTE: APPARECIDA CARLOS FRONTAROLLI 

ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/06/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0130       PROCESSO: 0034910-31.2009.4.03.6301 

RECTE: CLEIDE QUADROS BIBOLOTTI 

ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0131       PROCESSO: 0041010-02.2009.4.03.6301 

RECTE: EUGENIO FRANCISCO DO NASCIMENTO 

ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0132       PROCESSO: 0042151-22.2010.4.03.6301 

RECTE: CATARINA PICASSO VEIGA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0133       PROCESSO: 0042399-56.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARI COLATTI RODRIGUEZ  

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 0050819-16.2009.4.03.6301 

RECTE: VALMIR RIBEIRO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Sim DPU: Sim 

0135       PROCESSO: 0052739-25.2009.4.03.6301 

RECTE: EFIGENIA DA CONCEICAO INACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 
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0136       PROCESSO: 0055776-26.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA ISABEL FAGUNDES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0137       PROCESSO: 0063236-98.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADEMAR MIGUEL DOS SANTOS  

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0138       PROCESSO: 0063883-93.2009.4.03.6301 

RECTE: ALCIRA ROCHA DE VILLANUEVA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0139       PROCESSO: 0067857-75.2008.4.03.6301 

RECTE: LINDINALVO FRANCISCO BESERRA 

ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/04/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0140       PROCESSO: 0069695-87.2007.4.03.6301 

RECTE: JOYCE DA SILVA MARCOLINO 
ADV. SP209457 - ALEXANDRE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 0071917-28.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CREMILDA FELICIA DA GLORIA  

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP194729 - CLEONICE 

MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0142       PROCESSO: 0087301-65.2006.4.03.6301 
RECTE: DELSA MARIA FERNANDES DA SILVA 

ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

DATA DISTRIB: 22/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 0000005-78.2011.4.03.6317 

RECTE: EDILEUZA SANTIAGO DA SILVA 

ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 275/1177 

0144       PROCESSO: 0000121-42.2010.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADEMIR ALVETTI  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 0000236-53.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CICERA DE OLIVEIRA VALERIO  

ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 0000310-68.2011.4.03.6315 

RECTE: AUGUSTO DE ARRUDA NETO 

ADV. SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0147       PROCESSO: 0000333-38.2011.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: DAVID MARINHO DA SILVA 

ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 0000364-40.2011.4.03.6313 

RECTE: JONATHAN COSTA CASTRO 

ADV. SP302834 - BÁRBARA APARECIDA DE LIMA BALDASSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 0000556-22.2010.4.03.6308 

RECTE: GERSON DA SILVA 

ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES e ADV. SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO 

ALVES e ADV. SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 0000633-64.2011.4.03.6318 

RECTE: JUCELI APARECIDA FONSECA 

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP274589 - DECIO ANTONIO PIOLA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 0000745-81.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 276/1177 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DA ROCHA  

ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI e ADV. SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 0000768-18.2011.4.03.6305 

RECTE: SIDNEI TERUO NAMPO 

ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 0000891-10.2011.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
RECTE: EDNEIA PEDRO 

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 0001045-31.2011.4.03.6306 

RECTE: MARTINHA FERNANDES BRAGA 

ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 0001078-21.2011.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCA DE SOUZA LIMA OLIVEIRA  

ADV. SP256608 - TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 0001150-39.2010.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: IRACEMA DE BARROS TAVARES 

ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 0001416-14.2010.4.03.6311 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JESUINA MATIAS DE BARROS SOARES  

ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA e ADV. SP244642 - KELLY ALBERNAZ DOS SANTOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 0001661-70.2011.4.03.6317 

RECTE: SOLANGE MAGRETTI CECCATTO 

ADV. SP154863 - MAURICIO SOARES DE ALMEIDA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 0001677-69.2011.4.03.6302 

RECTE: ANTONIA APARECIDA RIZZATTI 

ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO e ADV. SP255097 - DANIEL RICHARD DE OLIVEIRA e ADV. SP273734 

- VERONICA FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 0001720-89.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS MARTINS FRANCA  
ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA e ADV. SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 0001749-11.2011.4.03.6317 

RECTE: JOSE FERNANDES DE SOUSA 

ADV. SP113372 - CELIA REGINA REALE FRANCHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 0001875-67.2011.4.03.6315 

RECTE: JOSE NASCIMAR LIMA DE OLIVEIRA 

ADV. SP235218 - SUZETE PEREIRA GONÇALVES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 0001883-38.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVONEIDE FERREIRA DA SILVA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 0002101-66.2011.4.03.6317 

RECTE: FLORIANO FERREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE PROENCA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 0002186-52.2011.4.03.6317 

RECTE: MARTINS PINTO DA SILVA 

ADV. SP178638 - MILENE CASTILHO e ADV. SP106097 - TANIA CASTILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 0002277-75.2011.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
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RECTE: CLAUDIA INEZ DE OLIVEIRA 

ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 0002549-97.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA DA SILVA ALMEIDA  

ADV. SP101580 - ELIZETH MARCIA DE GODOY ALVARES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 0002592-37.2010.4.03.6308 
RECTE: ANTONIO FABIANO RIBEIRO 

ADV. SP279529 - DANILA APARECIDA DOS SANTOS FLORIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 0002813-54.2009.4.03.6308 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE COSTA CARVALHO  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA e ADV. SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA ALONSO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0170       PROCESSO: 0002908-31.2011.4.03.6303 

RECTE: PEDRO ROBERTO CASTIONI OLIVA 

ADV. SP229070 - ELAINE CRISTINA ALVES SOARES YOSHIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 0002978-58.2010.4.03.6311 

RECTE: JAIR MANOEL DA SILVA 

ADV. SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 0003020-88.2011.4.03.6306 

RECTE: MARTA DE FATIMA SILVA 

ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 0003031-51.2010.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOÃO ALESSANDRO SILVA FILHO  

ADV. SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 0003154-40.2010.4.03.6310 

RCTE/RCD: GISELE CRISTINA FERNANDES 

ADV. SP243473 - GISELA BERTOGNA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 0003304-97.2010.4.03.6317 

RECTE: LUCIENE APARECIDA RAMOS 

ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 0003306-33.2011.4.03.6317 

RECTE: VALDECI CANDIDO DE FRANCA 

ADV. SP057294 - TAMAR CYCELES CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 0003551-75.2010.4.03.6318 

RECTE: HELENA BORGES DUARTE 

ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 0003642-85.2011.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO HENRIQUE DA SILVA 

ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 0003708-78.2010.4.03.6308 

RECTE: ROSIANE BENEDITA PINTO 

ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 0003834-28.2010.4.03.6309 

RECTE: MARIA APARECIDA LIMA E SILVA 

ADV. SP190955 - HELENA LORENZETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 0003852-53.2009.4.03.6319 

RECTE: MARIA DOS SANTOS BORGES 
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ADV. SP117678 - PAULO CESAR DA CRUZ e ADV. SP113998 - ROSEMEIRE ZANELA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 0003922-69.2010.4.03.6308 

RECTE: JOSE DIVINO FAUSTINO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 0003938-20.2010.4.03.6309 

RECTE: ODILON PAULO SANTOS 
ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 0003944-17.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSUE CORREIA CAVALCANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0185       PROCESSO: 0004113-71.2011.4.03.6311 

RECTE: PALOMA BONIVAL DOS SANTOS 
ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 0004176-48.2010.4.03.6306 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO CARLOS FERNANDES OLHEIRO  

ADV. SP236437 - MARIANO MASAYUKI TANAKA e ADV. SP159139 - MARCELO MARTINS CESAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0187       PROCESSO: 0004178-96.2011.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO NONATO MELO FARIAS 
ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 0004287-23.2010.4.03.6309 

RECTE: SEBASTIÃO MATEUS SANTANNA 

ADV. SP093096 - EVERALDO CARLOS DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0189       PROCESSO: 0004349-63.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IZIDA ALVES MIRANDA  

ADV. SP282737 - VANESSA ROSELLI SILVAGE e ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE 

OLIVEIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 0004630-19.2010.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANO JOSE DO NASCIMENTO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 0004709-13.2010.4.03.6304 

RECTE: ALMIR CARLOS DE OLIVEIRA 

ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA e ADV. SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO 

SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 0004906-47.2010.4.03.6310 

RECTE: AMELIA LOPES PEGORARI 

ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 0004920-43.2010.4.03.6306 

RECTE: JOAO DACIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES e ADV. 

SP208071 - CARLOS DANIEL PIOL TAQUES e ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN e ADV. 

SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR e ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI 

MAGDANELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 0005223-48.2010.4.03.6309 

RECTE: ELIANA MARIA DE FARIA ALBINO 

ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 0005379-07.2008.4.03.6309 

RECTE: ETSUKO KAWAI 

ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0196       PROCESSO: 0005418-28.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DANIEL DE MELO DA SILVA E OUTROS 

ADV. SP149085 - RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES 

RCDO/RCT: PAULO JOSE DA SILVA - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP149085-RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES 

RCDO/RCT: PAULO VINICIUS MELO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP149085-RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 0005504-98.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA JANUARIO ARAUJO  

ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 0005637-46.2010.4.03.6309 

RECTE: JOSE CARLOS MESQUITA 

ADV. SP226976 - JOSIANE ROSA DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 0005850-55.2010.4.03.6308 

RECTE: MIGUEL ROQUE TADEU DA SILVA 

ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA 

MACEDO DO AMARAL 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0200       PROCESSO: 0005904-08.2011.4.03.6301 

RECTE: VALDEMICIO DIAS BATISTA 

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 0006365-55.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APPARECIDA ROSATO ROSAMIGLIA  

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 0006528-32.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALTAIR ALVES DE OLIVEIRA  

ADV. SP290235 - FABIANA DA SILVA VEPPO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/09/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0203       PROCESSO: 0006638-31.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EUNICE DO CARMO DA SILVA CABRAL  

ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 0006837-59.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AULINDA SOARES DE BRITO SILVA  

ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 0007029-94.2010.4.03.6317 

RECTE: JOANA ARNAL MELKUNAS 

ADV. SP281961 - VERGINIA GIMENES DA ROCHA COLOMBO e ADV. SP198958 - DANIELA CALVO ALBA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 0007103-57.2010.4.03.6315 

RECTE: SANDRA APARECIDA DINIZ 

ADV. SP147876 - MARIA CRISTINA FERNANDES GONZAGA e ADV. SP256725 - JAIRO DE JESUS ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 0007262-08.2011.4.03.6301 

RECTE: CRISPIM ROCHA MENESES 

ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 0007924-69.2011.4.03.6301 

RECTE: JOAO RAIMUNDO RIBEIRO 

ADV. SP259014 - ALEXANDRE INTRIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 0008057-82.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE GONCALVES DE MELO FILHO 

ADV. SP261107 - MAURÍCIO NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0210       PROCESSO: 0008647-66.2008.4.03.6310 

RECTE: MARIA AUTA AMARAL SOARES 

ADV. SP110242 - SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 0009423-88.2011.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO ALVES DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0212       PROCESSO: 0009649-93.2011.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO BARBOSA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0213       PROCESSO: 0010088-07.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE LOURDES MARTINS 

ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 0010495-44.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TATIANE RANGEL DE PAULA  

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA e ADV. SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 0010609-49.2011.4.03.6301 

RECTE: JAMILI MABARAK ALVES 

ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 0011097-04.2011.4.03.6301 

RECTE: CARLOS FERNANDO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 0011535-61.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIMONE RODRIGUES DE OLIVEIRA DIAS  

ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 0011550-96.2011.4.03.6301 

RECTE: ELAINE ANTONIO 

ADV. SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 0012082-70.2011.4.03.6301 

RECTE: ALEXANDRE MACIEL MOREIRA 

ADV. SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 0012480-17.2011.4.03.6301 

RECTE: JOSE ELIAS MARTINS FILHO 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 0012506-46.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO JOSE DA SILVA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 0013073-46.2011.4.03.6301 

RECTE: ROSEMARY NEVES 

ADV. SP261204 - WILLIAN ANBAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 0013601-80.2011.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDA TERTULIANA DE SOUZA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0224       PROCESSO: 0013983-73.2011.4.03.6301 

RECTE: APARECIDA GONCALVES CAVALHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0225       PROCESSO: 0015002-17.2011.4.03.6301 

RECTE: SEVERINO ALVES DA SILVA 

ADV. SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK e ADV. SP302721 - MELINA BRANDAO 

BARANIUK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 0016124-65.2011.4.03.6301 

RECTE: VERA LUCIA DE ARAGAO MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0227       PROCESSO: 0016959-24.2009.4.03.6301 

RECTE: MANOEL TEIXEIRA COUTO 

ADV. SP198332 - CLAUDIA CENCIARELI LUPION 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 0018597-58.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ADRIANA PEDROZA PEREIRA  
ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 0020740-54.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA ALEXANDRINA DA SILVA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/09/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0230       PROCESSO: 0021261-96.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARLOS FERREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0231       PROCESSO: 0022889-23.2009.4.03.6301 

RECTE: LUCIANO RODRIGUES CARNEIRO 

ADV. SP094152 - JAMIR ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 0030408-49.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: REINILDA CORDEIRA DA SILVA PASSOS  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 03/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 0035432-58.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSIEL NETA 

ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI e ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 0035617-62.2010.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS DOS SANTOS  
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ADV. SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 0038398-57.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS EDUARDO MATUTINO DE OLIVEIRA  

ADV. SP306076 - MARCELO MARTINS RIZZO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 0038758-89.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DAS GRACAS ASSIS SANTOS 

ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 0039407-54.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA CONCEICAO PEREIRA DE BRITO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/09/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0238       PROCESSO: 0039744-14.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL BREGANTIN  
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/09/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0239       PROCESSO: 0041337-10.2010.4.03.6301 

RECTE: VERA LUCIA DA SILVA PINTO 

ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 0041349-24.2010.4.03.6301 

RECTE: ELENA CAVALCANTE DE MELO 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 0043076-18.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DE ANDRADE PEREIRA  

ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA e ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO 

NOVAIS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 0044304-28.2010.4.03.6301 

RECTE: LUCILENE FRANCISCA DE SOUZA SANTOS 
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ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 0044811-57.2008.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO LUCIANO DOS SANTOS 

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0244       PROCESSO: 0044814-41.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA SALES 
ADV. SP211235 - JOSE ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 0045988-85.2010.4.03.6301 

RECTE: MARISA MARTINS DE OLIVEIRA 

ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 0046289-32.2010.4.03.6301 
RECTE: CATARINA CARNEVALE 

ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 0050255-03.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA VENANCIO FLORENTINO ALVES 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA 

ZONATO ROGATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 0055352-18.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE NATAILDO VALERIO SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0249       PROCESSO: 0059767-15.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA HELENA DOS SANTOS  

ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0250       PROCESSO: 0062297-21.2009.4.03.6301 

RECTE: RAUL LOFREDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0251       PROCESSO: 0063888-18.2009.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NICANOR LOPES NETO  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0252       PROCESSO: 0067814-41.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE ANDRADE BONANI CHU  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2011 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 0094954-84.2007.4.03.6301 

RECTE: NANCI CARDOSO GOMES 

ADV. SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 0000038-07.2011.4.03.6305 

RECTE: SILVIA MARIA PEREIRA DA SILVA 
ADV. SP229853 - OSVALDO MENALE JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 0000131-36.2008.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECDO: CLAUDIA ZAGO  

ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 0000169-58.2006.4.03.6304 

RECTE: ALICIO RODRIGUES 
ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 0000185-67.2010.4.03.6305 

RECTE: PEDRA MARIA DAMASCENO 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO e ADV. SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0258       PROCESSO: 0000201-76.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: MANOEL ALVES FILHO  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 0000293-54.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: FRANCISCO DE SOUZA CINTRA  

ADV. SP102725 - MARLENE DOS SANTOS TENTOR e ADV. SP232889 - DANIELE SANTOS TENTOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 0000302-67.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VANDA MARIA BARBOSA DO NASCIMENTO FREITAS  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 0000319-06.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RENILDA MOREIRA DA SILVA  

ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 0000329-68.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ERENALDO SANTOS DE OLIVEIRA  

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 0000334-36.2010.4.03.6314 

RECTE: MARCELINA APARECIDA CUSTODIO 

ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 0000363-13.2010.4.03.6306 

RECTE: VERGILIO BENITES DE SOUZA 

ADV. SP225669 - ERIKA LUIZA DANTAS GRECHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 0000387-05.2010.4.03.6318 

RECTE: RONALDO ADRIANO CARLOVICH ZAGO 

ADV. SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0266       PROCESSO: 0000418-46.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS DOS SANTOS COUTINHO  

ADV. SP229182 - RAFAELA PEREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 0000464-12.2008.4.03.6309 

RECTE: LUANA VICTORIA DAMACENA DE CARVALHO  e outro 

ADV. SP235828 - INOCENCIO MATOS ROCHA NETO 

RECTE: FATIMA DAMACENA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP235828-INOCENCIO MATOS ROCHA NETO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0268       PROCESSO: 0000488-90.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ROBERTO DA SILVA  

ADV. SP248226 - MAISA ARANTES FELICIO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 0000523-50.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GONCALO APARECIDO CAMARGO  

ADV. SP018007 - JOSE MARCELO ZANIRATO e ADV. SP121579 - LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA e ADV. 

SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO e ADV. SP191272 - FABIANA ZANIRATO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 0000659-02.2010.4.03.6317 

RECTE: MAURICIO BISPO DA SILVA 

ADV. SP250467 - LELIA DO CARMO PEREIRA BENVENUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 0000679-32.2010.4.03.6304 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA TEREZINHA PICCOLO  

ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 0000698-32.2010.4.03.6306 

RECTE: ANTONIO NETO DE SOUZA 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0273       PROCESSO: 0000708-76.2010.4.03.6306 

RECTE: RONEI GABRIEL RIBEIRO 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 0000774-96.2009.4.03.6304 

RECTE: DEJANIRA MACEDO OLIVEIRA 

ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 0000843-28.2009.4.03.6305 

RECTE: MARIA SANTANA BESERRA 

ADV. SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAQUEL BESERRA ALVES DOS SANTOS 

RECDO: DANIEL BESERRA ALVES DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 0000922-28.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: VALDEMAR AGOSTINHO DOS REIS  

ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 0000930-56.2010.4.03.6302 

RECTE: LEIDE VITAL PEREIRA RUFATO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 0000943-55.2010.4.03.6302 

RECTE: GERSON MICAS 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 0000954-84.2010.4.03.6302 

RECTE: EURICO MARINELI 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 0000976-68.2008.4.03.6317 

RECTE: JACIRA APARECIDA DE OLIVEIRA BUENO 

ADV. SP171095 - REGINA CÉLIA SALMAZO DE FREITAS e ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ e 
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ADV. SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/10/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0281       PROCESSO: 0001029-39.2009.4.03.6309 

RECTE: JANE ALVES DE SOUSA 

ADV. SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 0001057-48.2007.4.03.6318 

RECTE: ELIANE ROSETTO DE OLIVEIRA 
ADV. SP064802 - PAULO NUNES DOS SANTOS FILHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 0001080-25.2010.4.03.6306 

RECTE: MAGALI ROSA LOPES SANTANA 

ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 0001082-92.2010.4.03.6306 
RECTE: JOSE LUIZ CORREA 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 0001103-80.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE NARCISIO DE SOUSA  

ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO e ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0286       PROCESSO: 0001143-16.2007.4.03.6319 
RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP068336 - JOSE ANTONIO BIANCOFIORI 

RCDO/RCT: JOSE ROBERTO CEMIANKO  

ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 0001147-03.2009.4.03.6313 

RECTE: PEDRA EDVETE DE LIMA 

ADV. SP258759 - KARINA GONÇALVES FERRAZ RIELA e ADV. SP292497 - JULIANA DA SILVA CARLOTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 294/1177 

0288       PROCESSO: 0001160-22.2006.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALCIDES AMERICO  

ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 0001181-03.2008.4.03.6316 

RECTE: APARECIDA DE JESUS BATISTA 

ADV. SP249360 - ALINE ZARPELON e ADV. SP251282 - GABRIELA ZARPELON 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRTES NUNES MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP109888-EURIPEDES BARSANULFO S MIRANDA 

RECDO: IRTES NUNES MIRANDA 
ADVOGADO(A): SP146061-IZABEL GRECCO DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 0001185-55.2008.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SERAFIM SAMUEL DOS SANTOS  

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 0001199-92.2010.4.03.6303 

RECTE: JUCELI SUELI DUARTE 

ADV. SP210528 - SELMA VILELA DUARTE 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 0001219-74.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BRUNO SILVA DE CAMPOS  

ADV. SP279993 - JANAINA DA SILVA SPORTARO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0293       PROCESSO: 0001223-26.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FABRICIO MORO BELOUBE  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 0001342-78.2010.4.03.6304 

RECTE: RENISE ZEMA 

ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0295       PROCESSO: 0001372-68.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOSE SOARES DE OLIVEIRA  

ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0296       PROCESSO: 0001403-42.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA TERESA PEREIRA 

ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO e ADV. SP144467E - CARMEN SILVIA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 0001405-09.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DE ANDRADE  

ADV. SP154099 - CIRLENE CRISTINA DELGADO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 0001415-47.2010.4.03.6305 

RECTE: ZENAIDE SANCHES 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE e ADV. SP260685 - RICARDO AUGUSTO 

ULIANA SILVÉRIO e ADV. SP270787 - CELIANE SUGUINOSHITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 0001417-23.2010.4.03.6303 

RECTE: MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0300       PROCESSO: 0001476-30.2009.4.03.6308 

RECTE: MARIA EUNICE RIBEIRO PRADO 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 0001493-70.2008.4.03.6318 

RECTE: MARIETA ALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 0001504-40.2010.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAUL DIAS  
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 0001564-53.2009.4.03.6313 

RECTE: JESSICA DE OLIVEIRA PAULA 

ADV. SP212268 - JOSE EDUARDO COELHO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 0001592-83.2011.4.03.6302 

RECTE: MARIA DRAGOS GERARDI 

ADV. SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI e ADV. SP248827 - CARLOS ROBERTO MIRANDA FERREIRA e 

ADV. SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 0001660-74.2009.4.03.6311 

RECTE: MARIALVA CORREIA DOS SANTOS 

ADV. SP251230 - ANA PAULA SILVA BORGOMONI e ADV. SP307234 - CARLA JANAINA APARECIDA DE 

LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE FATIMA COSTA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP247009-LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA 

RECDO: ARIELE GOIS SANTANA 

RECDO: ARIANE GOIS SANTANA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0306       PROCESSO: 0001665-38.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ANTENOR MARGENTE  

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 0001705-59.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI JORGE EVANGELISTA E OUTRO 

RECDO: ALINE JORGE EVANGELISTA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0308       PROCESSO: 0001752-50.2007.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)  e outros 

ADV. SP236954 - RODRIGO DOMINGOS e ADV. SP111061 - MARCIO APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICIPIO DE BEBEDOURO 

RECDO: RANIERI AVILA MARTIN  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 0001788-72.2010.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIVANIR LUCIA GONCALVES AURELIANO  

ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 0001799-10.2010.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORIVAL LIMA DE SOUZA  

ADV. SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 0001934-77.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: RAUL DE SOUZA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 0001966-83.2008.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA LUIZA BARBOSA DE ARAUJO  

ADV. SP075392 - HIROMI SASAKI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 0001990-96.2008.4.03.6314 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SUELI MARQUES SILVA DA COSTA  

ADV. SP117676 - JANE APARECIDA VENTURINI e ADV. SP112393 - SEBASTIAO FELIPE DE LUCENA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 0001996-15.2008.4.03.6311 

RECTE: CATARINA DE JESUS PESTANA DE SOUZA 

ADV. SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 0002039-11.2010.4.03.6301 
RECTE: ANTONIA RAIMUNDA FREIRE 

ADV. SP095421 - ADEMIR GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 0002056-96.2010.4.03.6317 

RECTE: MARIA DO ROSARIO DE FATIMA XAVIER CORREIA SILVA 

ADV. SP083662 - IRMA PEREIRA MACEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0317       PROCESSO: 0002060-30.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: NEUSA DIAS VERONESE  

ADV. SP175034 - KENNYTI DAIJÓ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 0002107-83.2009.4.03.6304 

RECTE: ELIETE RITA PASSOS OLIVEIRA 

ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 0002108-68.2009.4.03.6304 

RECTE: JOSE ANTONIO RIBEIRO 

ADV. SP272710 - MARIA ALVES DA PAIXÃO FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

(...) 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000102/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 18 de novembro de 2011, 

sexta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os 

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de 

ordem, nos termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de 

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível 

de São Paulo, localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, 
de 15 de dezembro de 2010. 

(...) 

0320       PROCESSO: 0002154-21.2009.4.03.6316 

RECTE: ROSEMARI GARCIA ESTANHO 

ADV. SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 0002163-41.2008.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CACILDA PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 0002195-42.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: NAIR PEREIRA GARCIA  

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 0002198-95.2008.4.03.6309 

RECTE: MARIA DE LOURDES DE CARVALHO SILVA 
ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 0002252-48.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA MENDES DE SOUZA  

ADV. SP163381 - LUIS OTAVIO DALTO DE MORAES e ADV. SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 0002264-77.2010.4.03.6318 
RECTE: GERALDA ANTONIA DA COSTA FLAUZINO 

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0326       PROCESSO: 0002319-30.2011.4.03.6306 

RECTE: NOBUYUKI GOTODA 

ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA e ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

e ADV. SP207756 - THIAGO VEDOVATO INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 0002427-35.2011.4.03.6314 

RECTE: MARIA CELIA DE SOUZA CORREA 

ADV. SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 0002447-94.2009.4.03.6314 

RECTE: OLARIO RAMIRO PINTO 

ADV. SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 0002452-03.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOELI DOS REIS RODRIGUES C. DA SILVA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 0002481-71.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA JOSE DE LIMA SILVA  

ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO e ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 0002489-94.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: DECIO DA SILVA  

ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS e ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 0002493-34.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: LEONOR PARENTE  

ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS e ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 0002560-78.2009.4.03.6304 

RECTE: LUZIA MUNHOZ TOME FERREIRA 

ADV. SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0334       PROCESSO: 0002581-23.2010.4.03.6303 

RECTE: WILSON ROBERTO CHAPARIN 

ADV. SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 0002599-88.2008.4.03.6311 

RECTE: ALEXANDRE LUIZ MESADRE 

ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE e ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 0002750-31.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIÃO CASSIMIRO DE MELO  

ADV. SP210513 - MICHELI DE SOUZA MAQUIAVELI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 0002752-98.2006.4.03.6309 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: VALMI ROGÉRIO DE OLIVEIRA  

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 0002757-02.2010.4.03.6303 

RECTE: MAYRA MIGUEIS CARVALHO 
ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR e ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS e ADV. 

SP198486 - JULIANO COUTO MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0339       PROCESSO: 0002757-85.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RECDO: IVANETE MARTINS  

ADV. SP102643 - SERGIO JOSE ZAMPIERI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 0002764-15.2006.4.03.6309 

RECTE: JOSÉ ALVÉS PINHEIRO 

ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0341       PROCESSO: 0002845-89.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ELEUCRECIO ROMAN  

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 0002851-96.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: LEANDRO HERNANDES SANCHES  

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES e ADV. SP268044 - FABIO NILTON CORASSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 0002926-89.2010.4.03.6302 

RECTE: APPARECIDA ITHAYR HURTADO BIANCHI 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 302/1177 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 0002940-80.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EDUARDO DA SILVA  

ADV. SP190535B - RODRIGO MOREIRA LIMA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 0002947-84.2009.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: DANIEL DIAS SANTANA  

ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0346       PROCESSO: 0002993-52.2009.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: MARIA APARECIDA PEDRO ROCHA  

ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 0002998-64.2010.4.03.6306 

RECTE: MARINA FAVONI CARVALHO 
ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 0003009-93.2010.4.03.6306 

RECTE: ROSEMEIRE BARBOSA LEAL 

ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 0003013-61.2009.4.03.6308 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROQUE MARTINS JUNIOR  

ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 0003025-28.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE CARLOS CAMPOS  

ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0351       PROCESSO: 0003036-76.2010.4.03.6306 

RECTE: GERALDO ELEUTERIO 

ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 0003068-11.2006.4.03.6310 

RECTE: LAZARO AZARIAS 

ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 0003069-81.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA DE FATIMA BOCAGE 

ADV. SP156651 - LUCIANO NOGUEIRA LUCAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 0003070-22.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELINO DE OLIVEIRA BARBOSA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 0003141-46.2007.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO CORREGIO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 0003185-78.2010.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DAS NEVES DA SILVA  

ADV. SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 0003218-14.2009.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NILZETE SILVA DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 0003226-51.2010.4.03.6302 

RECTE: ALVINO PEREIRA ANTONIO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0359       PROCESSO: 0003309-32.2008.4.03.6304 

RECTE: HILDA BORTOLO DULIANEL 

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 0003337-42.2009.4.03.6311 

RECTE: MARIA SANDRA DA CUNHA MENEZES 

ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 0003359-81.2010.4.03.6306 
RECTE: EDSON AGOSTINHO PEREIRA DE ARAUJO 

ADV. SP176527 - ALEXANDRE COSME CORIGAN PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 0003369-29.2009.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAGALI ALVES DORATIOTTO  

ADV. SP159867 - ROSANGELA DA CUNHA GOMES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 0003409-25.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE BRAZ DE OLIVEIRA 

ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0364       PROCESSO: 0003413-59.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA AUGUSTA DIAS TOGA  

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS e ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO 

FERRAZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 0003493-94.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA MENDES BATISTA 

ADV. SP177865 - SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS e ADV. SP192788 - MARIA LENE ALVES 

ZUZA KRELING 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 0003494-08.2010.4.03.6302 

RECTE: PEDRO BATISTA PAES 

ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 0003495-88.2009.4.03.6314 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: APARECIDO PACE  

ADV. SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 0003531-17.2010.4.03.6308 

RECTE: ROSANA BARRETO FERRARI ROLDÃO 

ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 0003531-23.2010.4.03.6306 

RECTE: VALTER CARLOS DA SILVA JUNIOR 

ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 0003556-51.2010.4.03.6301 

RECTE: NEUSA MARIA VASSALO RAMANZINI 

ADV. TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI AROUCA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 0003559-06.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS GUILHERME CARVALHO DA SILVA  

ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0372       PROCESSO: 0003644-86.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: HORMINO ANTONIO ANDRADE  

ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 0003815-46.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA ELZA NUNES DOS SANTOS 

ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0374       PROCESSO: 0003872-58.2010.4.03.6303 

RECTE: ADELAIDE BATISTA ALVES 

ADV. SP139083 - JORGE GERALDO DA SILVA GORDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 0003873-74.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DECIO PIRES DO AMARAL  

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 0003959-45.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NICOLA LUIZ ASTORINO  

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 0003961-45.2010.4.03.6315 

RECTE: RUTHE DIURI ONHA 

ADV. SP085120 - MANOEL SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 0004005-30.2006.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SERGIO LUIS RIBEIRO CANUTO  

ADV. SP132923 - PAULO ANTONIO CORADI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 0004014-62.2010.4.03.6303 

RECTE: TAMIRES LIMA DA SILVA CAPOVILLA 

ADV. SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 0004075-57.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA ZANQUETA PEDERSOLI  

ADV. SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 0004078-24.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ANA ROSA DA SILVA  
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 0004122-36.2006.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO TEIXEIRA  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0383       PROCESSO: 0004123-34.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MATILDE ELISABETE DA SILVA MEIRA  

ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 0004164-28.2010.4.03.6308 

RECTE: DANILO APARECIDO GOMES 

ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 0004172-23.2010.4.03.6302 

RECTE: ELAINE CRISTINA SOBREIRO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0386       PROCESSO: 0004183-70.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MASAO IGARASHI  

ADV. SP159238 - ARMANDO MIANI JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 0004205-03.2007.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: RENATA TIEGHI PANHOZZI  
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 0004209-33.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: IUQUIO SUGUI  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 0004230-72.2010.4.03.6319 

RECTE: LUIZ ANTONIO VICENTIN 

ADV. SP283757 - JULIANA GRASIELA VICENTIN e ADV. SP214687 - CARLOS EDUARDO SIMÕES DE 
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SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 0004245-41.2010.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: ADRIANA AGUIAR  

ADV. SP122374 - REYNALDO AMARAL FILHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 0004266-71.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DOS ANJOS DE NOVAES  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 0004284-75.2009.4.03.6318 

RECTE: ROSANA PACKER 

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e ADV. 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA e ADV. SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 0004310-63.2010.4.03.6310 
RECTE: JOSE VICTOR DE OLIVEIRA 

ADV. SP097431 - MARIO CESAR BUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 0004337-98.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM DIVINO MARQUES  

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0395       PROCESSO: 0004384-27.2009.4.03.6319 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ANTONIO MORRO  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 0004388-18.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANIA DE SOUZA  

ADV. SP127418 - PATRICIA HELENA DE AVILA JACYNTHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/11/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0397       PROCESSO: 0004445-54.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OEDIO BASILIO LOPES  

ADV. SP202553 - TATIANE LOPES BORGES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 0004447-35.2011.4.03.6302 

RECTE: JOAO ARCENIO DOS SANTOS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0399       PROCESSO: 0004457-96.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: CLARIDE FRIGO  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 0004552-22.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA AMANCIO YABUCH E OUTRO 

RECDO: NATHALIA AMANCIO YABUCH 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0401       PROCESSO: 0004557-92.2006.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA NOBRE FERREIRA  

ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 0004592-57.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BONIFACIO DE CAMARGO  

ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 28/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0403       PROCESSO: 0004611-96.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA RAILDA CARMEZINI  

ADV. SP277941 - MARCIO GIROLDO GEREMIAS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 0004651-98.2010.4.03.6307 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIO ROBERTO CANATA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: BENEDITO RODRIGUES FILHO  

ADV. SP175034 - KENNYTI DAIJÓ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 0004674-24.2008.4.03.6304 

RECTE: ROSA MARIA OLIVEIRA DA SILVA E OUTROS 

ADV. SP146905 - RENATA SEMENSATO e ADV. SP100962 - LUCIANA VALERIA BAGGIO BARRETO 

MATTAR 

RECTE: JHONES OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP100962-LUCIANA VALERIA BAGGIO BARRETO MATTAR 

RECTE: JHONES OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP146905-RENATA SEMENSATO 

RECTE: JULIA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP100962-LUCIANA VALERIA BAGGIO BARRETO MATTAR 

RECTE: JULIA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP146905-RENATA SEMENSATO 
RECTE: JULIANA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP100962-LUCIANA VALERIA BAGGIO BARRETO MATTAR 

RECTE: JULIANA OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP146905-RENATA SEMENSATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0406       PROCESSO: 0004733-60.2009.4.03.6309 

RECTE: TEREZINHA MARIA DE AZEVEDO 

ADV. SP161529 - LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 0004787-93.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: JOSE CARLOS PERON  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0408       PROCESSO: 0004797-85.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AUREA NUNES CERQUEIRA DA CRUZ  

ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0409       PROCESSO: 0004813-63.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOE BRITO PAES  

ADV. SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 0004846-84.2009.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RITA CASSIA SIQUEIRA DA SILVA E OUTROS 
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ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: NATALIA SIQUEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RECDO: NAISSA SIQUEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP246103-FABIANO SILVEIRA MACHADO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0411       PROCESSO: 0004879-13.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA REGINA DA SILVA VITORINO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 0004928-21.2009.4.03.6317 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE GERO E OUTRO 

ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA e ADV. SP272787 - JORGE ANTONIO APARECIDO HATZIS 

RECDO: ISADORA GERO FREI 

ADVOGADO(A): SP077868-PRISCILLA DAMARIS CORREA 

RECDO: ISADORA GERO FREI 

ADVOGADO(A): SP272787-JORGE ANTONIO APARECIDO HATZIS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0413       PROCESSO: 0004955-20.2007.4.03.6302 

RECTE: IVANILDE DE OLIVEIRA MENEZ 

ADV. SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0414       PROCESSO: 0004989-87.2010.4.03.6302 

RECTE: JOSE CARLOS MILITAO 

ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 0005087-88.2009.4.03.6308 

RECTE: SERGIO PEREIRA DE MENDONCA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO e ADV. 

SP287025 - FLAYRES JOSÉ PEREIRA DE LIMA DIAS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 0005090-97.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JONAS SANTOS  

ADV. SP218764 - LISLEI FULANETTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0417       PROCESSO: 0005105-76.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: ZENILDA GALINA FERRI  

ADV. SP228704 - MARIA CAROLINA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 0005119-53.2010.4.03.6310 

RECTE: APARECIDO VIEIRA 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 0005138-59.2010.4.03.6310 

RECTE: ADEMIR SABINO 

ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 0005203-54.2010.4.03.6310 

RECTE: DJANIRA ORTOLAN FORTI 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0421       PROCESSO: 0005206-09.2010.4.03.6310 

RECTE: DIVA DE MASI MOLINARI 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 0005226-97.2010.4.03.6310 

RECTE: MARIA EUGENIA FURLAN RODRIGUES 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0423       PROCESSO: 0005270-19.2010.4.03.6310 

RECTE: ORIDIO JANUZZO 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0424       PROCESSO: 0005321-37.2009.4.03.6319 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RECDO: BERENICE ROCHA HIRAE  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 0005332-20.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CARLOS ZAMPOLLO  

ADV. SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 0005375-59.2006.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RECTE: COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO 

ADVOGADO(A): SP092084-MARIA LUIZA INOUYE 

RECDO: HELIO DUTRA SOUZA E OUTRO 

ADV. SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES 

RECDO: HELENA DOS SANTOS DUTRA 

ADVOGADO(A): SP187409-FERNANDO LEAO DE MORAES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 0005393-02.2010.4.03.6315 

RECTE: CLAUDIA REGINA TEIXEIRA 

ADV. SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0428       PROCESSO: 0005420-97.2010.4.03.6310 

RECTE: ADMIR ALBERTO GANEO 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 0005424-37.2010.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO HERMES BASSO 
ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 0005533-51.2010.4.03.6310 

RECTE: JERONYMO BUENO DE GODOY NETTO 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0431       PROCESSO: 0005546-50.2010.4.03.6310 

RECTE: MANUEL SEBASTIAO DE ARAUJO 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0432       PROCESSO: 0005589-08.2010.4.03.6303 

RECTE: JOSÉ SCHEGUERA NETO - ESPÓLIO E OUTROS 

ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES 

RECTE: VALDELICE FERREIRA SCHEGUERA 

RECTE: OSVALDO FERREIRA SCHEGUERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 0005703-23.2010.4.03.6310 

RECTE: CELIO CESAR DEGASPERI 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0434       PROCESSO: 0005704-32.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE PEREIRA DOS SANTOS  
ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0435       PROCESSO: 0005727-51.2010.4.03.6310 

RECTE: HELIO JORGE DIEHL 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 0005730-06.2010.4.03.6310 

RECTE: PAULO ROBERTO RIBEIRO 
ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 0005744-87.2010.4.03.6310 

RECTE: EDSON RUBENS RAMOS 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0438       PROCESSO: 0005758-95.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO GOMES DE SOUZA  

ADV. SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA e ADV. SP071742 - EDINO NUNES DE FARIA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 0005759-83.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE REZENDE DA SILVA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0440       PROCESSO: 0005762-35.2010.4.03.6302 
RCTE/RCD: EDSON REINALDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP202605 - FABIANA APARECIDA FERNANDES CASTRO SOUZA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 0005787-94.2005.4.03.6311 

RECTE: DENILSON VEIGA PATRICIO  e outros 

ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECTE: DENISE VEIGA PATRICIO 

ADVOGADO(A): SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECTE: SONIA VEIGA PATRICIO GOUVEIA 

ADVOGADO(A): SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECTE: SAINT CLAIR VEIGA PATRICIO 

ADVOGADO(A): SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 
RECTE: EMILIA VEIGA PATRICIO ADJUTO 

ADVOGADO(A): SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECTE: TANIA MARA VEIGA PATRICIO MARQUES 

ADVOGADO(A): SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECTE: VANDILSON VEIGA PATRICIO 

ADVOGADO(A): SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECTE: ELIANE VEIGA PATRICIO 

ADVOGADO(A): SP215263-LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 0005809-82.2010.4.03.6310 

RECTE: NELSON BENTO DE ARRUDA 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 
MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 0005838-59.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALVARO LUIZ PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0444       PROCESSO: 0005941-21.2010.4.03.6317 

RECTE: LUCAS DANIEL CAMARGO DOS SANTOS 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 0005950-86.2010.4.03.6315 

RECTE: MARIA APARECIDA GONÇALVES MARINHO 

ADV. SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 0005961-45.2010.4.03.6306 

RECTE: RUBENS NADIR DE OLIVEIRA 

ADV. SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 0005983-18.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO GIUDISSI  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 30/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0448       PROCESSO: 0006007-80.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SONIA FELIPE CARDOZO  

ADV. SP128903 - EDSON LUIZ PETRINI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 0006035-42.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARLETE DI PIERRO  

ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0450       PROCESSO: 0006071-38.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISRAEL SOUZA DA SILVA  

ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO e ADV. SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR GAVIÃO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 0006117-92.2008.4.03.6309 

RCTE/RCD: MARIA ADELIA MARTINS GOMES 

ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 0006245-93.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA QUITO  

ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 0006302-90.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OU 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: THAYNA ABREU DA SILVA 

RECDO: ANDREA ABREU CASTRO  
ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0454       PROCESSO: 0006359-38.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORMALIA URANA RESENDE DE PAULA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 0006371-52.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CACILDA DE SOUZA COSTA  
ADV. SP232931 - SADAO OGAVA RIBEIRO DE FREITAS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 0006377-77.2010.4.03.6317 

RECTE: ANA LUCIA GOMES CANTANHEDE E OUTROS 

ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO 

RECTE: DJAILSON CANTANHEDE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP230544-MARCOS FRANCISCO MILANO 

RECTE: MARIANA CATANHEDE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP230544-MARCOS FRANCISCO MILANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0457       PROCESSO: 0006425-81.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANILDA FIORAMONTE  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 0006477-87.2009.4.03.6310 

RECTE: ADILSON CAMARGO 

ADV. SP038510 - JAIME BARBOSA FACIOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0459       PROCESSO: 0006480-32.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LECIA APARECIDA DE SOUZA  

ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 0006505-55.2009.4.03.6310 

RECTE: JOSE CLAUDINO FILHO 

ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 0006555-44.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIANE DE MORAIS  

ADV. SP232035 - VALTER GONÇALVES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0462       PROCESSO: 0006627-92.2009.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA PIVETA E OUTRO 

ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO 

RECTE: RAFAEL ANTONIO PIVETA 
ADVOGADO(A): SP212257-GISELA TERCINI PACHECO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 0006661-61.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BATISTA MIRANDA  

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 0006689-29.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISMAEL MERIDA LEAL  

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 0006783-46.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EDUARDO APARECIDO STAHLBERG  

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0466       PROCESSO: 0006841-77.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIRO RODRIGUES DE SOUZA  

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 0006854-09.2010.4.03.6315 

RECTE: LUCIA MARIA SILVA DO NASCIMENTO 

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 0006856-49.2009.4.03.6303 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO  

ADV. SP173955 - JOSÉ HENRIQUE SPECIE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 0006877-91.2010.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO DA SILVA PINTO 

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 0006887-60.2009.4.03.6306 

RECTE: DAIR NUNES DE ARAUJO 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 0006891-97.2009.4.03.6306 

RECTE: EDVANDO MATEUS DE SOUSA 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 0006943-42.2008.4.03.6302 

RECTE: ALCEU TEODORO DA COSTA 

ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK e ADV. SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 0006985-98.2007.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OU 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: EXPEDITO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: ANA SENHORA PEREIRA LUBARINO  

ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/05/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0474       PROCESSO: 0006991-27.2010.4.03.6303 

RECTE: ZULEIDE BARBOZA NICOLETTI 

ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 0007013-03.2006.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCIA DE PAULA BLASSIOLI  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 0007045-96.2010.4.03.6301 

RECTE: JORGE CASADEMUNT GARCIA 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 0007116-56.2010.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL DEAMATIS  

ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 21/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 0007169-13.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDWALDO JOSE DA SILVA  

ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 0007194-05.2009.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO MIGUEL DE ASSIS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 0007233-86.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA LUCIA PEREIRA DE CARVALHO 

ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 0007297-27.2009.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA DE MORAES  

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 0007582-89.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAURO FERREIRA  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 0007584-69.2009.4.03.6310 

RECTE: GIOMAR SOAIGHER 

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0484       PROCESSO: 0007806-85.2010.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DURVALINA APARECIDA PAULINO  

ADV. SP269019 - RAQUEL MARA SALLES DIAS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0485       PROCESSO: 0007809-50.2008.4.03.6302 

RECTE: MARIA CONCEICAO NICOLETTI FACHIN 

ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 0008011-56.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ ANTONIO BRONZATTI  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 0008035-87.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZIRLEIDE JUSTINA DUTRA DE SOUZA  

ADV. SP224488 - RAMON PIRES CORSINI 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 0008039-94.2010.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ITAMAR ALVES PEREIRA  

ADV. SP251979 - RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 0008079-42.2006.4.03.6303 

RECTE: CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO 

ADV. SP046531 - JOSE EDUARDO AMOROSINO e ADV. SP092598 - PAULO HUGO SCHERER 
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RECDO: NIVALDO FERREIRA MEZA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 0008119-10.2009.4.03.6306 

RECTE: JOAO BATISTA ALVES DE SOUZA 

ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 0008168-29.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES TOSTES DIAS  
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 0008312-06.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI APARECIDA FERNANDES DA SILVA  

ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 0008355-71.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALAYDE DA SILVA ALMEIDA  
ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA 

BOCCHI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 0008606-55.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA MARQUES DA SILVA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0495       PROCESSO: 0008641-15.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FRANCISCA GARCIA  
ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 0008896-29.2008.4.03.6306 

RECTE: ABILIO FERNANDES CARVALHO 

ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. 

SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0497       PROCESSO: 0008979-23.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRACELES RODRIGUES DOS SANTOS  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 0009138-29.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CACILDA DE ALMEIDA  

ADV. SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 0009247-77.2009.4.03.6302 

RECTE: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

ADV. SP210479 - FERNANDA BELUCA VAZ 

RECDO: ARLINDO RAMOS DAS NEVES  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 0009390-66.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CHRISLEIDE APARECIDA SOUSA BENTO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 0009405-98.2010.4.03.6302 
RECTE: CARMEN FLAVIA SOLIS 

ADV. SP161059 - ANDREA GRANVILE GARDUSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0502       PROCESSO: 0009428-44.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DEBORA SOUZA NASCIMENTO PASQUIM  

ADV. SP251365 - RODOLFO TALLIS LOURENZONI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 0009695-74.2010.4.03.6315 
RECTE: MARIA APARECIDA MOREIRA DI GIULIO 

ADV. SP187721 - RAFAEL ALEXANDRE BONINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 0009868-40.2010.4.03.6302 

RECTE: MARIA LUIZA FRACHINI FRANCA 

ADV. SP125409 - PAULO CEZAR PISSUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0505       PROCESSO: 0010014-81.2010.4.03.6302 

RECTE: VANDA MENDES DE OLIVEIRA 

ADV. SP215478 - RICARDO VIEIRA BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 0010052-42.2005.4.03.6311 

RECTE: ELIELZA RODRIGUES NETTO 

ADV. SP110248 - WANDERLEY DE OLIVEIRA TEDESCHI 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 0010185-72.2009.4.03.6302 
RCTE/RCD: ZILDA CORREIA DOMINGOS PEREIRA 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 0010188-90.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARA LOPES DA SILVA  

ADV. SP241199 - GISELLE SOARES DE OLIVEIRA SANTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 0010350-22.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATACILIO PAIVA SANTOS  

ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 0010363-21.2009.4.03.6302 

RECTE: PAULO PERIM 

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 0010472-35.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILDETE COSMOS BEZERRA PAVAN  

ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO e ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 0010499-86.2007.4.03.6302 

RCTE/RCD: MARIA MARGARIDA DA SILVA 

ADV. SP169641 - ARTUR HENRIQUE FERREIRA PEREIRA 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 0010605-46.2010.4.03.6301 

RECTE: EUZITO FRANCISCO DIAS 

ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 0010606-59.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MOISES GAMBARO  

ADV. SP218687 - ANDREIA MARIA MARTINS 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0515       PROCESSO: 0010637-82.2009.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LAZARO ALVES PEREIRA  

ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO MUNIZ e ADV. SP183559 - GISLENE APARECIDA DA SILVA MUNIZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 0010769-89.2007.4.03.6309 

RECTE: MARIA GORETTI VERAS 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 17/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 0010917-19.2010.4.03.6302 

RECTE: IZABEL DAS GRACAS SOUZA 

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 0010951-94.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DA SILVA  
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 0011207-90.2008.4.03.6306 

RECTE: ADEMIR EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADV. SP257872 - EDUARDO PRADO SIQUEIRA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 0011304-37.2010.4.03.6301 

RECTE: NOEMIA MARIA DOS SANTOS 

ADV. SP214931 - LEANDRO CESAR ANDRIOLI e ADV. SP230026 - SHIRLEI PATRÍCIA CHINARELLI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0521       PROCESSO: 0011356-33.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDA SANTANA SILVA  

ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 0011379-47.2008.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIAO LOPES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/08/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0523       PROCESSO: 0011400-83.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVO ABDALA  

ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 0011611-93.2007.4.03.6301 

RECTE: VINCENTINA PASSONI  e outro 

ADV. SP237507 - ELIMELEC GUIMARAES FERREIRA 
RECTE: ANTONIO CARLOS NATES 

ADVOGADO(A): SP237507-ELIMELEC GUIMARAES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 0011756-44.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA ALVES DANIEL  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 0012155-44.2008.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA IBANHA BONETI 
ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 0012167-24.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIMARA GARCIA DE SOUZA  

ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0528       PROCESSO: 0012539-70.2009.4.03.6302 

RECTE: ERSINA ROSA ARAUJO 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 0012542-25.2009.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO MARTINS 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 0012561-65.2008.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLEIDE MARIA GUEDES  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 0012707-72.2009.4.03.6302 

RECTE: AMAURY DE SOUZA PRADO 

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 0012957-08.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EURIPEDES RODRIGUES  

ADV. SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 0013081-57.2010.4.03.6301 

RECTE: MAZILE PEREIRA CARLOS QUEIROZ 

ADV. SP281040 - ALEXANDRE FULACHIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 0013385-92.2006.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  e outro 

ADV. SP121609 - JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e ADV. SP063999 - MARCIA APARECIDA 

ROQUETTI e ADV. SP072471 - JOAO BATISTA BARBOSA TANGO 

RECTE: COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO 

RECDO: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS  e outro 

ADV. SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RECDO: VERA LUCIA MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP101885-JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0535       PROCESSO: 0013414-40.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MANOEL FILHO  

ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 0014579-28.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FERREIRA LIMA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0537       PROCESSO: 0014716-75.2007.4.03.6302 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GASPAR FRANCISCO DOS REIS  

ADV. SP184652 - ELAINE CRISTINA CAMPOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 0015195-66.2010.4.03.6301 

RECTE: DENISE APARECIDA DUARTE SERRA 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 0015878-06.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESTER DE SOUZA E OUTROS 

ADV. SP273710 - SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA 

RECDO: ERIKA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP273710-SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA 

RECDO: LAYS SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP273710-SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA 

RECDO: YASMIN DE SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP273710-SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0540       PROCESSO: 0016106-49.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE LEIBA ORTIZ  

ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 0016672-27.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSINEIDE VIEIRA CONCEICAO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0542       PROCESSO: 0017222-22.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALMERINDO PEREIRA PARDIM  

ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 0017412-48.2011.4.03.6301 

RECTE: HERIKA GLOMBA CAIRES 

ADV. SP105391 - SILVIA MARIA GUARINI e ADV. SP269393 - KATIANA PAULA PASSINI DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 0017672-96.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO ALVES  

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 0018241-02.2006.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  e outro 

ADV. SP064439 - STANLEY JOSE MONTEIRO PEDRO 

RECTE: COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO 

RECDO: JOSE CARLOS MEDEIROS D'ESPIRITO  

ADV. SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 0018555-45.2006.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

ADV. SP207309 - GIULIANO DANDREA e ADV. SP092084 - MARIA LUIZA INOUYE 

RECTE: COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO 

ADVOGADO(A): SP072231-ILMA BARBOSA DA COSTA 

RECDO: JACKSON LARA  

ADV. SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 0018591-51.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO LIBERATO DA SILVA  
ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 0019155-64.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO RAMPINI  

ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 0019476-65.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARMANDO BARROSO SOUZA  

ADV. SP167511 - CLEUZA REGINA HERNANDEZ GOMES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 0019674-05.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ CARLOS MEDEIROS JUNIOR  

ADV. SP273952 - MARCIA CRISTINA NUNES MOREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 0019912-58.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO ERALDO PIMENTEL  

ADV. SP076377 - NIVALDO MENCHON FELCAR e ADV. SP170205 - RENATA MENCHON FELCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0552       PROCESSO: 0020054-18.2007.4.03.6306 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MARCO AURELIO CHICHORRO FALAVINHA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/03/2009 MPF: Não DPU: Não 

0553       PROCESSO: 0020420-67.2010.4.03.6301 

RECTE: NEUSA DE PAULA E SILVA LEOPOLDO 

ADV. SP140732 - JAIME HENRIQUE RAMOS 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 24/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0554       PROCESSO: 0022434-24.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDINALDO MOREIRA SANTOS  

ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0555       PROCESSO: 0024114-49.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OU 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECTE: SARA SANTOS PEREIRA 

RECTE: ROSILENE DA PAIXAO 

ADVOGADO(A): SP276531-DENISE CARVALHO PINTO FERRAZ DE CAMPOS 

RECTE: ROSILENE DA PAIXAO 

ADVOGADO(A): SP252568-PRISCILA MARIA CARVAS MONTEIRO 

RECDO: MARLENE DOS SANTOS PEREIRA  

ADV. SP198419 - ELISÂNGELA LINO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0556       PROCESSO: 0025261-81.2005.4.03.6301 

RECTE: WANDERLEY ALVES 

ADV. SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR e ADV. SP165826 - CARLA SOARES VICENTE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0557       PROCESSO: 0026040-31.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA DARCI MOTA DA SILVA 

ADV. SP273627 - MARCOS ANTONIO FAVARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 07/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0558       PROCESSO: 0026465-87.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIDALTON VIEIRA DOS SANTOS  
ADV. SP272454 - JOSE NILDO ALVES CARDOSO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0559       PROCESSO: 0027233-81.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO RUIZ BELMONTE  

ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK (Suspenso até 21/12/2011) 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0560       PROCESSO: 0027680-35.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: MARIA TEIXEIRA SILVA DOS SANTOS  

ADV. SP210990 - WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0561       PROCESSO: 0027757-10.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GRACIANO ALVES DE SOUZA  

ADV. SP207238 - MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0562       PROCESSO: 0029234-68.2010.4.03.6301 

RECTE: LUIZ ANTONIO GENTIL 

ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0563       PROCESSO: 0029779-28.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0564       PROCESSO: 0029851-15.2011.4.03.9301 

IMPTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA  
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/06/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0565       PROCESSO: 0030673-56.2006.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO AUGUSTO TAVARES CORREIA 

ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0566       PROCESSO: 0032968-61.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIO SOUZA DE ALMEIDA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0567       PROCESSO: 0033636-32.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAICON THIAGO DE OLIVEIRA  

ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0568       PROCESSO: 0034551-81.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO ELIAS COSTA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0569       PROCESSO: 0035279-25.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CORDEIRO MARTINS  

ADV. SP215942 - VALDINEI NUNES PALURI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0570       PROCESSO: 0036182-26.2010.4.03.6301 

RECTE: ELISEU VILLA REAL JUNIOR 

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP284484 - RENATA DA COSTA OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0571       PROCESSO: 0036297-34.2011.4.03.9301 

RECTE: ENEDINA PEREIRA DE LIMA 

ADV. SP062377 - OSWALDO FERRAZ DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0572       PROCESSO: 0036371-38.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOANA MARIA DA SILVA  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0573       PROCESSO: 0039280-53.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MANOEL CANDIDO DINO  

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP218034 - VIVIANE 

ARAUJO BITTAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0574       PROCESSO: 0039632-11.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIO EDUARDO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0575       PROCESSO: 0041681-59.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINDOLPHO MASSIERO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0576       PROCESSO: 0041883-65.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECI DE JESUS ROCHA  

ADV. SP279880 - ADRIANA GUILHERME DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0577       PROCESSO: 0042613-47.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIZETE PEIXOTO DE ANDRADE  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0578       PROCESSO: 0042973-11.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: EDSON LIRA DE ANDRADE  

ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0579       PROCESSO: 0043194-62.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA LEITE  

ADV. SP167484 - ROBERTO HRISTOS IOANNOU 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0580       PROCESSO: 0043511-76.2011.4.03.9301 

IMPTE: ITAU UNIBANCO S/A 

ADV. SP265531 - WAGNER DE AQUINO DA SILVA e ADV. SP277033 - DANIELA GOMES DA SILVA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 13/09/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0581       PROCESSO: 0044789-96.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIVALDO TEODOMIRO PEREIRA  

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0582       PROCESSO: 0046801-83.2008.4.03.6301 
RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADV. SP274282 - DANIEL DA SILVA MOURAD e ADV. SP263679 - PALLOMA BECH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0583       PROCESSO: 0046884-31.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE DE JESUS SANTOS  

ADV. SP283537 - INGRID APARECIDA MOROZINI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/09/2011 MPF: Não DPU: Não 

0584       PROCESSO: 0046967-34.2011.4.03.9301 

IMPTE: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 05/10/2011 MPF: Sim DPU: Sim 

0585       PROCESSO: 0047108-71.2007.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO NERY EVANGELISTA 

ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0586       PROCESSO: 0047814-49.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA TEREZA ANGELICA FERREIRA SILVA  

ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0587       PROCESSO: 0048215-19.2008.4.03.6301 

RECTE: ODACIO CHELEGHINI 

ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0588       PROCESSO: 0048511-57.2011.4.03.9301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA MACIANA DOS SANTOS SILVA  

ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES e ADV. SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0589       PROCESSO: 0048772-69.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDVAN JACINTO FERREIA  

ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0590       PROCESSO: 0049031-17.2011.4.03.9301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: SILVIA MAMMONE ASSUNCAO  

ADV. SP267168 - JOAO PAULO CUBATELI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 21/10/2011 MPF: Não DPU: Não 

0591       PROCESSO: 0049151-73.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO TEIXEIRA PIRES JUNIOR  

ADV. SP091048 - CARLA NASCIMENTO CAETANO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0592       PROCESSO: 0049246-11.2007.4.03.6301 

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: NICOLA STEFANO  

ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0593       PROCESSO: 0049787-10.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: YOLANDA MEDEIROS FERREIRA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0594       PROCESSO: 0050284-24.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA DA SILVA JUSTINO  

ADV. SP204150 - VIVIANE TAVARES LEDO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0595       PROCESSO: 0051566-63.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON ANDRE DOMICIANO  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 
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RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0596       PROCESSO: 0051747-30.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DORISMAR RIBEIRO DOS SANTOS  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/08/2011 MPF: Não DPU: Não 

0597       PROCESSO: 0052707-20.2009.4.03.6301 

RECTE: ADRIANA FERREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0598       PROCESSO: 0052743-62.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIRTON LUIZ DOS SANTOS E OUTROS 

ADV. SP118930 - VILMA LUCIA CIRIANO 

RECDO: RUTE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP118930-VILMA LUCIA CIRIANO 

RECDO: ANA LIGIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP118930-VILMA LUCIA CIRIANO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 11/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0599       PROCESSO: 0053224-25.2009.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ELIZETE DA SILVA TORRES  

ADV. SP262271 - MONICA LIGIA MARQUES BASTOS 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0600       PROCESSO: 0053724-28.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSILENE DA SILVA SANTOS E OUTROS 

ADV. SP259951 - NEILOR DA SILVA NETO 

RECTE: DANIELA SANTOS FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP259951-NEILOR DA SILVA NETO 

RECTE: MATHEUS FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP259951-NEILOR DA SILVA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0601       PROCESSO: 0054205-54.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CICERO DOS SANTOS MARQUES  

ADV. SP148841 - EDUARDO SOARES DE FRANCA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0602       PROCESSO: 0054937-69.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CONCEICAO DA SILVEIRA IZEPPI  

ADV. SP073645 - LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0603       PROCESSO: 0055200-67.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANE DELLA VOLPE TAVARES  

ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0604       PROCESSO: 0055289-61.2007.4.03.6301 

RECTE: ALDIVINA SOARES FERREIRA DO NASCIMENTO 
ADV. SP114419 - MARCILIO MIRANDA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0605       PROCESSO: 0055775-80.2006.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA GOMES DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0606       PROCESSO: 0055896-40.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA SALLES DE OLIVEIRA  

ADV. SP112805 - JOSE FERREIRA MANO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0607       PROCESSO: 0056314-41.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE LOURDES ROCHA DOMINGOS  

ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0608       PROCESSO: 0056447-20.2008.4.03.6301 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDEVAR CARLOS RAMPAZO  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0609       PROCESSO: 0057098-52.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CICERA MARIA DOS SANTOS  

ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 338/1177 

0610       PROCESSO: 0057634-29.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DO LIVRAMENTO FREITAS DE MELO  

ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0611       PROCESSO: 0058282-43.2008.4.03.6301 

RECTE: ROSEMEIRE APARECIDA MONTOZO E OUTRO 

ADV. SP253815 - ANNA PAULA RODRIGUES MOUCO e ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA 

SILVA 

RECTE: GABRIEL HENRIQUE MONTOZO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0612       PROCESSO: 0058746-33.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELINA PEREIRA DE MORAIS  

ADV. SP086118 - CARDEQUE CORREA DE SOUZA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0613       PROCESSO: 0059152-88.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THEREZINHA MENDONCA DOS SANTOS  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0614       PROCESSO: 0059200-13.2009.4.03.6301 

RECTE: THAIS MACEDO SILVA 

ADV. SP254638 - ELAINE GOMES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0615       PROCESSO: 0059296-62.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULINO SINESIO LOPES  

ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 29/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0616       PROCESSO: 0059535-32.2009.4.03.6301 

RECTE: ESTANISLAU CAMPANELLA NETO 

ADV. SP152694 - JARI FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 29/07/2011 MPF: Não DPU: Não 

0617       PROCESSO: 0060173-65.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: LOURIVAL FELIPE DE SOUZA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA 
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RIBEIRO MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0618       PROCESSO: 0061352-68.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALUIZIO ALVES DA SILVA  

ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0619       PROCESSO: 0061382-06.2008.4.03.6301 
RECTE: MARIA DE LURDES DUDASKI DE CAMARGO 

ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0620       PROCESSO: 0067482-74.2008.4.03.6301 

RECTE: JURACI ARCANJA DE SOUSA 

ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0621       PROCESSO: 0068111-19.2006.4.03.6301 

RECTE: RIOLANDO GUZZO RODRIGUES 

ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0622       PROCESSO: 0072499-28.2007.4.03.6301 

RECTE: GIOVANNA PUGLIA E OUTRO 

ADV. SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO 

RECTE: BRUNA FELIX PUGLIA 

ADVOGADO(A): SP192234-ANDRÉIA BIDIN OZORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0623       PROCESSO: 0074865-40.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA ALZIRA DE MENDONCA COMAR 

ADV. SP241833 - THAMARA LACERDA PEREIRA e ADV. SP257159 - TATIANA CARDOSO PAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 01/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0624       PROCESSO: 0078954-09.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZELINA REBOUCAS PALERMO  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 340/1177 

ADV. SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0625       PROCESSO: 0080572-57.2005.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CLAUDIA APARECIDA DE SOUZA TRINDADE  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0626       PROCESSO: 0085735-47.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: FELIPE ARMANDO PODOLANO  

ADV. SP118684 - DENISE ELAINE DO CARMO e ADV. SP189993 - ERICA AUGUSTA DE CAMARGO 

MARQUES e ADV. SP217979 - KAREN DE FATIMA BARBOSA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 
DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0627       PROCESSO: 0090086-63.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO PINTO  

ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0628       PROCESSO: 0242099-18.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JOSE BAPTISTA  

ADV. SP170037 - ANTONIO CARLOS SÁ LOPES e ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS 
RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 18/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0629       PROCESSO: 0283747-75.2005.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO 

ADV. SP221562 - ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS 

RECTE: BANCO ITAU UNIBANCO S/A 

ADVOGADO(A): SP034804-ELVIO HISPAGNOL 

RECDO: APARECIDO BENJAMIM DA SILVA E OUTRO 

ADV. SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO 

RECDO: MARIA LUIZA TEIXEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP141335-ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0630       PROCESSO: 0321796-88.2005.4.03.6301 
RECTE: JOAQUIM LEONEL DE OLIVEIRA 

ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 10/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0631       PROCESSO: 0349898-23.2005.4.03.6301 

RECTE: NOEL BARBOSA DA SILVA 

ADV. SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0632       PROCESSO: 0352484-33.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIMIRO ALVES DE OLIVEIRA  

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO e ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

e ADV. SP280729 - PATRICIA GIARDINA MOTTA FERREIRA 

RELATOR(A): PETER DE PAULA PIRES 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 08 de novembro de 2011. 

JUIZ FEDERAL CLAUDIO ROBERTO CANATA 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 

  

  

PORTARIA nº 6301000083/2011, de 08 de novembro de 2011 
  

A Doutora LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI, Juíza Federal Presidente, deste Juizado Especial Federal 

Cível de São Paulo, 1ª Subseção Judiciária de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça Federal, que dispõe 

sobre a concessão de férias, 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço, 

  

  

RESOLVE:  
  

  

I -   ALTERAR o período de férias do servidor RAFAEL MOLINA VITA - RF 4838, anteriormente marcado para 

15/10 a 30/10/2012 e fazer constar o período de 22/10 a 06/11/2012; 

  
II - ALTERAR o período de férias da servidora ELAINE OLIVEIRA DA MATA - RF 6567, anteriormente marcado 

para 07/01 a 21/01/2012 e fazer constar o período de 27/02 a 12/03/2012; 

  

III - INTERROMPER a partir de 08/11/2011, o período de ferias da servidora LUCY YUMI FUJITA - RF 5913, 

anteriormente marcado para 03/11 a 12/11/2011 e fazer constar o saldo de 05 dias de férias para o período de 30/01 a 

03/02/2011; 

  

IV - ALTERAR o período de férias da servidora GISELE FUMIE SUGAHARA - RF 5379, anteriormente marcado 

para 16/11 a 25/11/2011 e fazer constar o período de 05/12 a 14/12/2011. 

  

V- ALTERAR o período de férias do servidor MARCELO MARCIANO LEITE - RF 5059, anteriormente marcado 

para 17/10 a 15/11/2011 e fazer constar os períodos de 09/01 a 18/01/2012, 09/04 a 18/04/2012 e 01/08 a 10/08/2012; 
  

VI - ALTERAR os períodos de férias do servidor FABIO HENRIQUE DE MEDEIROS - RF 6624, anteriormente 

marcados para 09/01 a 23/01/2012 e 09/04 a 23/04/2012 e fazer constar os períodos de 09/01 a 18/01/2012, 07/02 a 

16/02/2012 e 09/04 a 18/04/2012. 

  

VII - ALTERAR os períodos de férias da servidora LESLI CRISTINI CARON - RF 3662, anteriormente marcados 

para 21/11 a 30/11/2011 e 09/01 a 28/01/2012 e fazer constar os períodos de 01/02 a 17/02/2011 e 09/04 a 21/04/2011 

  
   São Paulo, 08 de novembro de 2011.  

   Cumpra-se. Publique-se. Registre-se. 

  

  
Documento assinado por 207-Luciana Ortiz Tavares Costa Zanoni 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0CC4.0GB0.0000.1756-SRDDJEF3ºR 
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(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

Juíza Federal Presidente 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001156 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0012129-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437524/2011 - ANTONIO ROSALINO (ADV. SP295617 - ANDRESA MENDES DE OLIVEIRA, SP236023 - 

EDSON JANCHIS GROSMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, RESOLVO O MÉRITO DA PRESENTE DEMANDA, para pronunciar a 

decadência do direito da parte autora, nos termos do artigo 269, IV, do CPC. 

  

0049468-37.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437060/2011 - FRANCISCO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

com fundamento no artigo 269, IV, do Código de Processo Civil, declaro a decadência do direito de revisão do ato de 

concessão do benefício da parte autora e extinto o processo, com julgamento do mérito. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0048412-03.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433512/2011 - RITA DE CASSIA RODRIGUES NERY (ADV.  ,  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP243529 - LUCY ANNE DE GÓES PADULA, SP172328 - 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Em face do exposto, reconheço a prescrição e extingo o feito com resolução de 

mérito, nos termo do art. 269, inc. IV, do C.P.C. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, porquanto incompatíveis com o rito estabelecido para este Juizado Especial. 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0019129-95.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438746/2011 - DALVA BARCELLO CLEMENTE (ADV. SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 
HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes conforme descrito 

acima e cálculos anexados. 

  

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo Civil. 

  

Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença homologatória nesta 

data. 

  

Oficie-se ao INSS para cumprimento nos termos do acordo acima descrito, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). 

  

 Expeça-se RPV para pagamento das diferenças vencidas, no total de R$ 6.159,89 (SEIS MIL CENTO E CINQüENTA 

E NOVE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) - atualizado até novembro/2011, conforme cálculos anexados. 
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Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0034501-21.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437697/2011 - MARIA JOSE DA SILVA (ADV. SP177286 - CÍNTIA QUARTEROLO RIBAS AMARAL 

MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO, SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Ante o exposto, julgo improcedentes os pedidos deduzidos na 

inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários, na forma da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0027100-34.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436290/2011 - FERDINANDO LUIZ PECHIAIA (ADV. SP098292 - MARCIA HISSAE MIYASHITA 

FURUYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 
disposto, julgo improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do 

artigo 269 do Código de Processo Civil. 

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Caso não disponha de advogado, parte autora fica intimada, inclusive, quanto ao direito de recorrer desta decisão, 

podendo opor embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo 

máximo de 10 (dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da 

União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. Horário: segunda à sexta-feira, das 8:30 às 10:30H. 

  

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0032820-84.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433865/2011 - JOSE FONSECA CARVALHO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 
INNARELLI, SP269740 - THAILA CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o 

feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o artigo 1º 

da lei nº 10.259/01. 

Intimem-se as partes para ciência desta decisão. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, haja vista a utilização por 

parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a evolução do valor do benefício do Autor, julgo 

improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  
0021506-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433096/2011 - ANTONIO AMARO HORTA (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 - 

HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0039566-60.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433945/2011 - WALTER FERRARI (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044292-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433995/2011 - EDUARDO SANCHES (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0014057-98.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436662/2011 - FERNANDO AMARAL (ADV. SP246350 - ERIKA GLORIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante o exposto, dou por 

resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE 

o pedido de pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta da parte autora (conta 001.00002472-5) 

no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0055767-98.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430648/2011 - SHIRO NAKAI (ADV. SP271574 - MAGNA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, 

com fulcro no art. 269, I, CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0037297-82.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438979/2011 - ARLETE DE OLIVEIRA BALESTRI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. Concedo 

os benefícios da justiça gratuita. 

Fica a parte autora ciente de que o prazo para recorrer da presente sentença é de 10 (dez) dias, devendo ter 

obrigatoriamente advogado constituído (art. 41, 2º parágrafo, da Lei 9.099/95) ou, se não tiver condições financeiras de 

contratar um, deverá dirigir-se à Defensoria Pública da União localizada à Rua Fernando de Albuquerque nº 155, o mais 

breve possível, no horário das 9:00 às 12:00 horas. 

P.R.I. 
  

0050142-15.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435151/2011 - SOLANGE HARUMI KAKUNO (ADV. SP209361 - RENATA LIBERATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

  

Deixo de condenar a parte autora ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0058290-83.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425428/2011 - LUCIA MARIA COSTA FERNANDES (ADV. SP264067 - VAGNER FERRAREZI PEREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

julgo IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de gratuidade de justiça 

formulado pela autora. 

                P.R.I. 

  

0050333-60.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437909/2011 - MARIA DOLORES DELLA CORTE (ADV. SP236489 - SAVIO CARMONA DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0019479-54.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436678/2011 - EDINA AVILEZ GARRIDO (ADV. SP093715 - MARIA APARECIDA PIZZANELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante o 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de pagamento dos valores referentes à correta remuneração das contas poupança da parte 

autora (contas 014.1050-8 e 014.3316-8) nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão), março, abril e maio de 1990 

(Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 
  

0081149-64.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430691/2011 - ALICE PEREIRA CHAGAS (ADV. SP154745 - PATRICIA GONGORA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante o 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido de pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (caderneta de poupança 0605.013.153161-2) no mês de junho de 1987 (Plano Bresser). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0006920-94.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436681/2011 - ANTONIO CARLOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. SP282938 - DEGVALDO DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 

  

P. R. I. 

  

0017996-18.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437164/2011 - HERMINIO ANGELON FILHO (ADV. SP113712 - JOSE FERREIRA DE LIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto e tudo o mais 

que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

P.R.I. 

  

0000970-12.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301434021/2011 - VALDIR DOS SANTOS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante das 

normas acima e dos documentos apresentados com a inicial, a parte autora não faz jus à recomposição da conta 

vinculada para os índices de junho de 1987, maio de 1990, junho de 1990, julho de 1990 e fevereiro de 1991, que estão 

em dissonância com a jurisprudência apresentada. 

Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0046812-10.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437330/2011 - JOAO PEDRO PEREIRA DE FREITAS (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE 

VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031241-96.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438732/2011 - JULIETA ALVES CORREA (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - 

GERALDO SAMPAIO GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001045-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301438535/2011 - MANUEL DO ROSARIO ALVES (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006503-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438540/2011 - ESDRAS TEIXEIRA DA SILVA BRANCO FILHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006241-94.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436711/2011 - TOMOKO TAIRA (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA, SP131626 - MARCIA SANTOS 

BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Diante do exposto: 

  

a) homologo, por sentença, a desistência pleiteada pela parte autora em relação pedido de correção dos depósitos 

mantidos nas cadernetas de poupança 63844-7 e 61590-0, e, em conseqüência, julgo extinto o feito, nos termos do 
artigo 267, inciso VIII e parágrafo único do artigo 158, ambos do Código de Processo Civil; 

  

b) dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo 

improcedente o pedido da parte autora quanto aos reflexos do Plano Collor II (fevereiro de 1991) nas cadernetas de 

poupança 68482-5 e 70429-0. 

  

Fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de declaração no prazo máximo 

de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua 

confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, 

no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos acima. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0014656-71.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437668/2011 - OSMAR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 
do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido 

o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido da 

parte autora.  

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato.  
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Intimem-se. 

  
0046631-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435879/2011 - VALDIR FRATTELLI GUILHEN (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046288-13.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435880/2011 - CARMEM MURCIA LOPES (ADV. SP244410 - LUIS OTAVIO BRITO COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC.  

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  
Caso não esteja a parte autora representada por advogado nos autos, fica ciente de que seu prazo para recorrer 

desta sentença é de 10 (dez) dias e de que, na hipótese de desejar fazê-lo e não ter contratado advogado ou não 

ter condições econômicas de arcar com os custos deste processo, poderá encaminhar-se à Defensoria Pública da 

União, cujo endereço é Rua Fernando de Albuquerque, n.º 155, Consolação - Capital - Estado de São Paulo. 

  

  

P. R. I. 

  
0029358-17.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437804/2011 - ELIANE FERREIRA DE MELO (ADV. SP268447 - NAIRAN BATISTA PEDREIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024380-94.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437806/2011 - MARCIO CABRAL DE JESUS (ADV. SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0017888-91.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437809/2011 - HILARIO LOPES BANDEIRA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010266-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437810/2011 - WELLINGTON ALMEIDA DAS CHAGAS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024140-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437807/2011 - DINORA DE JESUS DOS SANTOS (ADV. SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0045066-44.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437646/2011 - ANDRE APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o processo com julgamento do mérito nos termos do artigo 269, 

inciso I do Código de Processo Civil. Fica a parte autora desonerada de custas e honorários de sucumbência nesta 

instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

P.R.I. 
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0048734-86.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433594/2011 - HORACINA RODOLFO DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

improcedente o pedido da autora e extingo o processo com julgamento de mérito. 

Sem custas e honorários nesta instância judiciária. 

  

0038773-24.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429079/2011 - MARIA IZABEL DE SOUZA (ADV. SP175077 - ROGERIO JOSE POLIDORO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0049792-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431844/2011 - JAIR CORNELIO (ADV. SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI, SP138058 - RICARDO 
AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0351048-39.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438133/2011 - NOEL RODRIGUES RAFAEL (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

extingo o processo com resolução do mérito, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P. R. I. ". 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE o pedido, 

dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
0014202-23.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301436668/2011 - DIVACI FERREIRA MANETTA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026622-26.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437039/2011 - ISABELLY VITORIA ANACLETO LUIZ (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049465-82.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438439/2011 - FRANCISCO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044280-63.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435883/2011 - ARIOVALDO PEREIRA COUTO (ADV. SP229623B - EDUARDO FERNANDES JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Concedo o benefício da Justiça Gratuita. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 
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Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0030307-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433098/2011 - VIVALDO LEITE ALVES MACIEL (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045724-34.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435881/2011 - JULIO PINTO DA SILVA (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304970 - 

ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032328-87.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435887/2011 - TEREZINHA MARIA FLORENCIO (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0021613-83.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435889/2011 - BRIGIDA MELERO GUERRERO (ADV. SP119409 - WALMIR RAMOS MANZOLI, SP231927 

- HELOISA CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0047200-10.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433478/2011 - OCTAVIO FERNANDO MOREIRA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

julgo IMPROCEDENTES os pedidos, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0047454-17.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301434018/2011 - ROGERIO PEZZO (ADV. SP277863 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS, 
SP288830 - NAIANE PINHEIRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante das normas acima e dos documentos apresentados com a inicial, a 

parte autora não faz jus à recomposição da conta vinculada para o índice de fevereiro de 1991, que está em dissonância 

com a jurisprudência apresentada. 

Assim, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e extingo o processo nos termos do artigo 269, 

inciso I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão dos benefícios de auxílio-doença 

e aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem -se. 

  
0019608-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433345/2011 - MEIRE PATROCINIO DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031845-57.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437066/2011 - EGIDIO LIMA OLIVEIRA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031033-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437067/2011 - RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO, 

SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029637-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437068/2011 - SEBASTIAO ROBERTO BUENO (ADV. SP195414 - MARIO LUIZ MAZARÁ JUNIOR, 

SP271460 - RONALDO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027510-92.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437070/2011 - JOSEFA PAES DOS SANTOS (ADV. SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027271-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301437071/2011 - VALDIVINO RODRIGUES ROCHA (ADV. SP115272 - CLARINDO GONCALVES DE MELO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024667-57.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437073/2011 - IVANA SANTANA SERAFIM (ADV. SP246420 - ANTONIO GOMES BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024372-20.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437074/2011 - JOAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP152158 - ANTONIO ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0005417-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428842/2011 - ANTONIO DE PADUA LEITE (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - 
LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, negando o pedido apresentado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0052533-11.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430500/2011 - CARMELITA IZAIAS DE SANTANA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, dou por 

resolvido o mérito e julgo improcedente o pedido deduzido na inicial, nos termos do disposto no artigo 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 
pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da 

Lei 9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001.  

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, 

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  
0023863-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424869/2011 - MARTA LUCAS MADALENO (ADV. SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA FILHO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023533-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425911/2011 - DEUSDEDITE MOREIRA ALVES (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0033841-90.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301434504/2011 - CELINA CHAVES PETRELLIS (ADV. SP089810 - RITA DUARTE DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.  

  

P.R.I. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0056520-55.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430084/2011 - JOGURTHA ALLEGRETTI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS, SP198103 - ALLAN 

JARDEL FEIJÓ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054962-48.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430095/2011 - MARIA NEVES FRANÇA (ADV. SP172815 - MARIA AUXILIADORA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0033368-41.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438671/2011 - CELSO ZINI KALIL (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente 

a ação, negando o pedido da parte autora em sua totalidade. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO IMPROCEDENTE O 

PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  
0012826-65.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437413/2011 - CARLOS ROBRIGUES ROSEIRA (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - 

RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013540-25.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301437448/2011 - DARCIO COLLIM LIMA (ADV. SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036476-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437391/2011 - TANIA DONATTI (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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0032703-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438239/2011 - MIGUEL PEDRO DAS NEVES (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, com resolução de 

mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS 

ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício da parte autora, incluindo no valor do salário-de-

contribuição os respectivos décimo terceiro salários, verificados no período base de cálculo; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 
mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95, combinado com o 

artigo 1º da lei nº 10.259/01.  

P.R.I. 

  
0079123-93.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433807/2011 - OLICIO BALAN (ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0015911-64.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433813/2011 - IVETE SOZZIO RUBINI (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA 

INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022511-04.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433820/2011 - ODILON ARCANJO DOS SANTOS (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, 

SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0022516-26.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433858/2011 - JOSE BENTO DA SILVA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - 

LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0044657-34.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435882/2011 - JOAO BATISTA ROCHA (ADV. SP224349 - SIMONE DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei nº 

9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Intimem-se. 
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0007068-76.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433463/2011 - ENEIDA BENTO GIMENEZ (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Diante o exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido de pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta 

de poupança da parte autora (contas 1221.013.00016341-0 e 0238.013.193230-2) nos meses de janeiro de 1989 (Plano 

Verão), março e abril de 1990 (Plano Collor I) e fevereiro de 1991 (Plano Collor II). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0037251-93.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437887/2011 - EVELYN DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
Intime-se o Ministério Público Federal. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a ação, 

negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  
0028954-34.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301384777/2011 - NICOLAU CONSTANTINO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059474-74.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437913/2011 - FRANCISCO BONIN (ADV. SP043473 - INEMAR RIBEIRO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0055926-41.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437927/2011 - LUIZ LOPES TEIXEIRA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063824-08.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437975/2011 - YOUSSIF ANTOINE AKKAOUI (ADV. SP216083 - NATALINO REGIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018574-15.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438161/2011 - JOSE CONRADO DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035486-53.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438302/2011 - ALBERTO RAMAZZOTTI (ADV. SP242801 - JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008736-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438304/2011 - GLAUCO VICENTE PANZA (ADV. SP140139 - MARCO ANTONIO DE MATTEO FERRAZ, 

SP228107 - LILIAN APARECIDA DA COSTA FIGUEIREDO, SP228137 - MARIA ROSA ANJOS CAMARANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004860-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438643/2011 - CHAVA LANTZMAN (ADV. SP208251 - LUCIANE GONÇALVES DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014594-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438647/2011 - ERNA ELISABETH BACH (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, negando a concessão do benefício de auxílio-doença 

ou a concessão de aposentadoria por invalidez por parte do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.  

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0030677-20.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301437184/2011 - MARISTELA BEZERRA (ADV. SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028245-28.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437188/2011 - ELISANGELA ALVES DE SOUZA (ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0049511-13.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437605/2011 - NORMALI VALICHEK GARCIA PEREIRA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA 

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para julgar 

IMPROCEDENTES os demais pedidos formulados pela parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0038950-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433586/2011 - SILVIO JOSE MENEGHELLI (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I 

do CPC. 

Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância, nos termos do art. 55, caput, da Lei 

9.099/1995, c/c o art. 1º da Lei 10.259/2001. 

Publicada e registrada neste ato. 

Intimem-se as partes. 

  

0011023-81.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437540/2011 - GERALDO SATURNINO RODRIGUES REIS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 
JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO INICIAL, não tendo provado ter trabalhado submetido à condição insalubre. 

Analiso o mérito (art. 269, I, CPC). 

                Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

                Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuira à parte autora 

          P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos iniciais, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, 

do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0050185-49.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437010/2011 - OSMAR DOS REIS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049743-83.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437046/2011 - DAVID DORIVAL MENEGUIM (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por esses motivos, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, diante da ausência de comprovação de sua incapacidade para o 

trabalho. Por conseguinte, declaro extinto o presente feito com julgamento do mérito (artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil).  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 
Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios. 

Caso não esteja representada por advogada, fique ciente a parte autora de que, se desejar recorrer, seu prazo é 

de 10 (dez) dias e de que deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada à Rua 

Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885.  

  

P. R. I. 

  
0029773-97.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438612/2011 - ANTONIO PEDRO DE ALCANTARA (ADV. SP083016 - MARCOS ABRIL HERRERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029379-90.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438613/2011 - MARIA DAS GRACAS EVANGELISTA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0028217-60.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438617/2011 - MARIA APARECIDA SOBRAL (ADV. SP197138 - MICHELLE GLAYCE MAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028079-93.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438618/2011 - RAIMUNDO DE SOUZA COSTA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027781-04.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438620/2011 - RONALDO LUIZ DE ALMEIDA (ADV. SP195764 - JORGE LUIZ DE SOUZA, SP268759 - 

ALESSANDRA OYERA NORONHA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026355-54.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301438621/2011 - NADIR MARIA LEOCADIO DE JESUS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025967-54.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438623/2011 - MARIA AUGUSTA DE MOURA DE SOUZA (ADV. SP183052 - CRISTINA MARIA ARTONI 

SCHWEGLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025893-97.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438624/2011 - ANA PAULA OLIVEIRA MARTINS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 
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SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025777-91.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438625/2011 - MARCIA DOS SANTOS (ADV. SP127802 - JOSE ROBERTO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025279-92.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438626/2011 - ELENILZA RAIMUNDO SANTOS PELOZI (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012213-45.2010.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438629/2011 - VALTER APARECIDO MENDES (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0014169-96.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435891/2011 - LOURIVALDO GERALDO NEGRINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

julgo improcedente o pedido da parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

A parte autora fica ciente do direito de recorrer desta sentença, por meio da oposição de embargos de declaração, em até 

5 dias, ou pela interposição de recurso de sentença, em até 10 dias, ambos contados da juntada aos autos do 

comprovante de sua intimação. Para tanto, deverá constituir advogado de sua confiança ou procurar a Defensoria 

Pública da União (Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, São Paulo/SP) com a antecedência 

necessária para cumprir os prazos acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na 

Internet da Justiça Federal 
Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0049747-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437003/2011 - APARECIDA DE LOURDES T BAPTISTA (ADV. SP180830 - AILTON BACON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito nos termos do art. 269, I do CPC. Sem custas e sem honorários 

advocatícios. NADA MAIS. 

         

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0018665-08.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438556/2011 - PAULO ROBERTO MARTINEZ (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95. 
P. R. I. 

  

0046087-21.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426998/2011 - LUIZ CARLOS PIRES (ADV. SP165499 - REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 
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P. R. I. 

  

0036440-70.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437153/2011 - HELIO DE MELLO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0031484-40.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436695/2011 - LUIZ ELIAS GONCALVES (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, julgo 

improcedente o pedido inicial, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do 

Código de Processo Civil.. 
  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 

1.060/50). 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0049455-38.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437051/2011 - LUIS TEZEDOR (ADV. SP302777 - LAURINDA TEZEDOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido, e extingo o processo com julgamento do mérito nos termos do inciso I, do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

                                    

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0078098-45.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436513/2011 - ADDY STRASBURG PIEDADE (ADV. SP052545 - MARIZA REINEZ E CINTRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso: 

1. Julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, IV do CPC, em razão da incompetência 

absoluta da Justiça Federal nos termos do art. 109 da Constituição Federal. 

2. Julgo IMPROCEDENTE o pedido em relação aos Planos Bresser e Verão, e extingo o processo nos termos do art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0010860-67.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437172/2011 - GENIVAL PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP098075 - ELISABETE ARRUDA CASTRO 

COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Anote-se. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 
  

0001058-79.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437661/2011 - ANNA IRIS CARLA MARIA CASERTA FALGETANO (ADV. SP275873 - GABRIELA 

RICCIARDI CASERTA, SP279734 - ÉRICA DE CÁSSIA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o 

postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 
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0041807-07.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438658/2011 - LUCINEIDE ILDEFONSO COSTA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, com julgamento de 

mérito nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, negando em sua totalidade o postulado 

na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 9.099/95. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, com resolução de mérito 

nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, negando em sua totalidade o postulado 

na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº. 

9.099/95. 

  
0001819-76.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438007/2011 - MERQUIDES RONDINA (ADV. SP275274 - ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0051567-48.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438096/2011 - WILSON AMBROSIO (ADV. SP261184 - SIMONE VENDRAMINI CHAMON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053965-65.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438131/2011 - CLAUDETE FRANCISCO DE CAMPOS (ADV. SP147585 - TEREZA CRISTINA DA 

CONCEICAO ARMANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016759-80.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438153/2011 - OSWALDO THOMAZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo improcedente o 

pedido, extinguindo o feito com fulcro do artigo 269, I, do CPC. 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  
0027139-31.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437824/2011 - TEREZA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026999-94.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437834/2011 - JENY DE SOUZA (ADV. SP214152 - MÔNICA RIBEIRO DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0048274-36.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301433437/2011 - SIMONE REGINA ZARDI (ADV. SP295321 - EMERSON AMBROSIO PAULETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, 

JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, julgo 

IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  
0056162-56.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437030/2011 - DALCY LAURIANO DA CUNHA (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024780-11.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437041/2011 - ALEX BALDIN DE MENESES (ADV. SP119842 - DANIEL CALIXTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003139-98.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438528/2011 - JOAQUIM FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE 

OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido deduzido na inicial, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do disposto no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0022335-88.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436234/2011 - MARIA LETÍCIA BRANDÃO GRIMAILOFF (ADV. SP134784 - LUCIANA BRANDAO 

GRIMAILOFF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Posto isso, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código 

de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo improcedente a 

pretensão deduzida pela autora. Sem custas e honorários, nos termos da lei.  

  

P. R. I.. 

  
0016726-56.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301437369/2011 - SEBASTIAO FERNANDES (ADV. SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA, SP101977 - 

LUCAS DE CAMARGO, SP275414 - ALBERTO MACHADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032646-70.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437386/2011 - CICERO ABRAHAO (ADV. SP149870 - AMARO LUCENA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033011-27.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438747/2011 - JUDIVAL ALVES DE AGUIAR (ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026070-61.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438772/2011 - UZIEL EMIDIO DO NASCIMENTO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 
PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027426-91.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438787/2011 - CARLOS ANDRE TESTAI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, haja vista a utilização por 

parte do Réu dos índices previstos em legislação específica para a evolução do valor do benefício do Autor, julgo 

improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  
0027804-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435903/2011 - FRANCISCO URBANO DE ALMEIDA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR, SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027194-79.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435904/2011 - LEONEL KAYAT BUAINAIN (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025654-93.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301435906/2011 - JOANA MACENA BARBOSA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024516-91.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435907/2011 - MARIA DO CARMO DE MATOS SOARES (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR 

PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022758-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435908/2011 - MARINA NAKAKOZE (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016782-89.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435910/2011 - WALDIR PIROZZI (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027986-33.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436631/2011 - JOAO ALBERTO PEREIRA DA SILVEIRA (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA 

OZZIOLI, SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR, SP183642 - ANTONIO CARLOS 

NUNES JUNIOR, SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017058-23.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437701/2011 - JOSE REI DE FRANCA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0019696-63.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435997/2011 - JOSE CARLOS DE FREITAS (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

P.R.I. 

  

0016264-07.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437768/2011 - ANTONIO AUGUSTO VIEIRA (ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, nos termos 

do artigo 269, inciso I, do CPC, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0018963-63.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437799/2011 - FRANCISCO ORLANDO DE ALMEIDA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE 

CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do 

exposto, analisando o mérito (art. 269, I, CPC), JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

  

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios. 

  

Acaso sem advogado, intime-se a parte autora inclusive quanto ao direito de recorrer desta decisão, podendo opor 

embargos de declaração no prazo máximo de 5 (cinco) dias e/ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 

(dez) dias, devendo, para tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada 

nesta Capital, na Rua Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para 

cumprir os prazos acima. 
  

0013634-41.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433974/2011 - GENIRA FONTOLAN (ADV. SP221425 - MARCOS LUIZ DE FRANÇA, SP306443 - EDSON 

PAULO EVANGELISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos termos do artigo 269, inciso 

I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

                   Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0050202-85.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437006/2011 - SEBASTIAO ROCHA DOS SANTOS (ADV. SC005409 - TANIA MARIA PRETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

0026152-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437040/2011 - SONIA MARIA TAY DOS SANTOS (ADV. SP200581 - CLAUDIA SILVA CAPELARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido, dando por resolvido o mérito nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.  

  

0035938-63.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435994/2011 - JOSE TENORIO DE ALBUQUERQUE (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar o benefício de 

previdenciário percebido pela parte autora (NB32/115.821.809-2), mediante a aplicação da alteração do teto trazida pela 

Emenda ConstitucionaL de nº. 41/2003, o que resulta em uma mensal de R$ 2.951,28 (DOIS MIL NOVECENTOS E 

CINQüENTA E UM REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) , para outubro de 2011. 

  
Condeno ainda ao pagamento das parcelas vencidas no importe de R$ 4.903,61 (QUATRO MIL NOVECENTOS E 

TRêS REAIS  E SESSENTA E UM CENTAVOS) , atualizada em novembro de 2011, obedecida à prescrição 

qüinqüenal. 

  

Os cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da 

Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

                                              

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Com o trânsito em julgado, expeça-se o 

competente ofício. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0019764-13.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438737/2011 - IVANIL DE CAMARGO (ADV. SP177143 - SIMONE CAITANO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Nestes termos, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

formulado na inicial, para reconhecer a não incidência de imposto de renda sobre os valores recebidos pela parte autora, 

a título de previdência suplementar, no período compreendido entre a data de início deste benefício e o mês de abril de 

2010, e condenar a União ao pagamento, à parte autora, do montante de R$ 3.448,93 (atualizado para novembro de 

2011), correspondente ao imposto de renda por ela indevidamente recolhido, neste intervalo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

P.R.I. 

  

0009135-77.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433302/2011 - ANTONIO ZALKAUSKAS (ADV. SP029977 - FRANCISCO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao 

pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (conta 
013.99005021-8) nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0010053-18.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301433362/2011 - JOSE NORBERTINO DOS SANTOS (ADV. SP104076 - JAIME NORBERTINO DOS SANTOS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (conta 1371.013.00010176-4) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 
A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0031640-28.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428409/2011 - MARIS SOARES PASSOS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS 

SANTOS, SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença (NB 1.024.685.614-6 ), ao menos até 01/03/2012, a partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada 
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pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da 

incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Após o trânsito em julgado expeça-se o necessário para o pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 
P.R.I. 

  

0036816-22.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425444/2011 - ALMIR DE CASTRO SPACCHI (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, concedo a liminar e julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora ALMIR DE 

CASTRO SPACCHI, e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. 

Concedo o benefício de pensão por morte com DIB na data do óbito, em 18.12.2009 e DER (data de entrada do 

requerimento) em 26.01.2010 e com renda mensal inicial (RMI) de R$ 187,48 e renda mensal atual (RMA) no valor de 

R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS)   - competência de outubro de 2011. Condeno, ainda, ao 

pagamento dos atrasados, computados desde 26.01.2010, no valor de R$ 12.271,69 (DOZE MIL DUZENTOS E 

SETENTA E UM REAIS E SESSENTA E NOVE CENTAVOS) - competência de novembro de 2011. Após o trânsito 

em julgado expeça-se RPV - Ofício Requisitório de Pequeno Valor. Sem custas e honorários nesta instância. Defiro aos 

autores os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 
nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

P.R.I. 

  

0002632-40.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433985/2011 - CLAUDIA ADAS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso; 

JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me ao índice de abril de 1990 na conta 

poupança nº 219810-0. 

  
Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  
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O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0035488-57.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301404024/2011 - MARIA CRISTINA PITA MARINHO (ADV. SP200866 - MARCELO GUEDES DERI, 

SP236022 - EDMILSON JOSE CAVALCANTI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para 

condenar o réu a restabelecer o benefício de auxílio acidente NB 109.976.076-0, a partir de sua cessação em 

10/09/2008, com renda atual de R$ 730,94 (SETECENTOS E TRINTA REAIS E NOVENTA E QUATRO 

CENTAVOS), atualizada até setembro de 2011. Determino, em contrapartida, a revisão da aposentadoria por tempo de 

contribuição NB 132.117.747-7, a fim de determinar a exclusão das parcelas do auxílio acidente do cálculo do 

respectivo salário de benefício, apurando-se, assim, a renda atual de R$ 1.618,79 (UM MIL SEISCENTOS E 

DEZOITO REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS). 

Condeno o réu, também, ao pagamento do montante devido em atraso, já descontado o valor excedente recebido no 

período, no valor de R$ 18.150,55 (DEZOITO MIL CENTO E CINQüENTA REAIS E CINQüENTA E CINCO 

CENTAVOS), atualizado até outubro de 2011. 

Condeno também o réu ao pagamento da astreinte fixada pelo juízo, ao valor diário de R$ 50,00 pelo período de 

11.10.2011 (data da intimação) a 21.10.2011 (data do cumprimento da liminar), no montante de R$ 500,00 

(QUINHENTOS REAIS). 

Mantenho a tutela antecipada concedida. Oficie-se ao INSS para que proceda à revisão da aposentadoria por tempo de 
contribuição da autora na forma ora determinada. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

  

0013074-31.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433642/2011 - VALMIRO PEREIRA FLORES (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a 

liminar e julgo parcialmente procedente o pedido formulado pela parte autora, , e extingo o processo com julgamento do 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Providencie o INSS a implantação do benefício auxílio-doença (NB 

31/543.226.733-7), desde a data do requerimento, em 22.10.2010, com valor de RMI no valor de R$ 1.934,25 e RMA 

de R$ 1.983,96 (UM MIL NOVECENTOS E OITENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , para 

setembro de 2011 e atrasados no valor de R$ 23.381,11 (VINTE E TRêS MIL TREZENTOS E OITENTA E UM 

REAIS E ONZE CENTAVOS) , competência de outubro de 2011. 

  

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisição de Pequeno Valor). Sem custas e honorários nesta instância. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termo da Lei 11960/09. 

  

P.R.I. 

  

0007326-52.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433589/2011 - MARIA APARECIDA DA CONCEICAO PEREIRA (ADV. SP224668 - ANDRE LUIZ 

CARDOSO ROSA, SP290704 - AMANCIO FERREIRA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante as razões invocadas, julgo parcialmente procedente o pedido 

formulado nesta ação por MARIA APARECIDA DA CONCEIÇÃO PEREIRA, resolvendo o mérito (art. 269, I, do 

CPC), para condenar o INSS a REVISAR a aposentadoria por Tempo de Contribuição NB 42/13/.998.210-3, a qual 
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passa a ter o coeficiente de cálculo de 85% e RMA no valor deR$ 667,43 (SEISCENTOS E SESSENTA E SETE 

REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), para outubro de 2011. 

Em consequência, condeno também a autarquia a pagar as parcelas vencidas, no valor deR$ 5.832,61 (CINCO MIL 

OITOCENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS), atualizado até novembro de 2011, 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0024354-96.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428813/2011 - SILVINA MARIA DA SILVA LUCENA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE 

JESUS, SP303405 - CARMEN MARTINS MORGADO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, 

nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença (NB 537.221.803-8), ao menos até 28/07/2013, a partir de quando deverá a parte autora ser reavaliada 

pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de perícia que constate a cessação da 

incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 
com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 

termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 

P.R.I. 
  

0015537-43.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433424/2011 - JANEIDE MARIA DOS SANTOS DE SOUZA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI 

SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, MANTENHO OS EFEITOS DA TUTELA CONCEDIDA E JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, para determinar ao INSS o 

restabelecimento do benefício de auxílio-doença (NB 539.041.882-0), ao menos até 02/12/2011, a partir de quando 

deverá a parte autora ser reavaliada pelo próprio INSS, não podendo o benefício ser cancelado sem a realização de 

perícia que constate a cessação da incapacidade ou concessão de aposentadoria por invalidez. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de a obrigação de fazer contida nesta sentença seja cumprida apenas após o trânsito em julgado da sentença. Assim, 

com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS 

DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL o restabelecimento do 

benefício da parte autora no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias). Oficie-se com urgência. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data da cessação do benefício, em 

sede administrativa, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos 
termos da Lei n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias 

após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária em seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, ressalvados os recolhimentos 

como segurado facultativo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Concedo o benefício da justiça gratuita. 

A parte autora deverá ser cientificada de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, e de que deverá constituir 

advogado ou, caso não tenha condições econômicas de fazê-lo, procurar a Defensoria Pública da União, Rua Fernando 

de Albuquerque, 155 - Consolação/SP, se possível, no prazo de 02 (dois dias). 
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P.R.I. 

  

0019847-29.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301420036/2011 - LINDAURA ROSA DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 

27/05/2009 (DIB), com o pagamento adicional de 25%, sendo a renda mensal atual de R$ 960,87 (NOVECENTOS E 

SESSENTA REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS) , bem como calcular e pagar o montante dos valores atrasados, 

no valor de R$ 36.114,00 (TRINTA E SEIS MIL CENTO E QUATORZE REAIS) , corrigidos nos termos da Lei 

11960/09, descontados os valores pagos administrativamente, em razão de decisão em tutela. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias. 

  

  
Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

                   Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0019221-10.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430507/2011 - LUIZ ANTONIO DE BARROS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK 

DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à 

averbação do período especial de 01.04.68 a 11.03.74 trabalhado na empresa GERVAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

LTDA que, após conversão e somadas ao tempo já reconhecido administrativamente até a data início do benefício NB 

42/101.523.322-5 (DIB 03.04.96), resulta no tempo de serviço de 33 anos, 01 mês e 16 dias, fazendo o autor jus à 

majoração do coeficiente de concessão do benefício para 88%, com renda mensal atual revisada de R$ 2.318,34 (DOIS 

MIL TREZENTOS E DEZOITO REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS), set/2011. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar e considerando a considerável diferença mensal gerada com a revisão, 

torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de pagamento tardio. Assim, com fundamento 
no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, 

para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no 

prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. A medida NÃO inclui pagamento dos atrasados. Oficie-se. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos valores atrasados devidos, no valor de R$ 36.230,89 (TRINTA E SEIS MIL 

DUZENTOS E TRINTA REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS), out/2011, já descontados os valores excedentes 

ao teto deste Juizado na data da propositura da ação e considerada a prescrição qüinqüenal. 

 Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I. 

  

0020248-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438665/2011 - ANNA RIMONATTO (ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS, SP217499 - 

JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente 

procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte autora em ter seu saldo da caderneta de poupança nº 

00053722-5 corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a 

NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, finalmente, em relação à mesma conta, a aplicação do IPC de 7,87%, 
verificado no mês de maio de 1990, também no que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 

8.024/90. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 
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0066242-50.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431056/2011 - MARIA FLORA DE SOUZA (ADV.  ); MARIA DO SOCORRO SOUZA (ADV.  ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do 

exposto, consoante fundamentação: 

  

I) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser; 

  

II) JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL pagamento dos valores referentes à correta 

remuneração da caderneta de poupança da parte autora (contas 1364.013.279-2, 0255.013.721987-2 e 

0235.013.148160-6), no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

  

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 
  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

P.R.I 

  

0020412-27.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428144/2011 - SEBASTIAO RIBEIRO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado por Sebastião Ribeiro para reconhecer como 

especiais e determinar ao INSS a conversão em comum dos períodos de 18/06/1982 a 23/02/1984; 05/02/1988 a 

16/12/1988; 08/03/1989 a 13/03/1989 e 06/03/1997 a 15/09/2007, condenando, ainda, o INSS a implantar o   benefício 
de aposentadoria por tempo de contribuição integral identificada pelo NB 42/145.089.762-0, a partir do requerimento 

administrativo , sendo a RMI fixada em R$ 721,16 e a renda mensal atual no valor de R$ 903,98 (NOVECENTOS E 

TRêS REAIS E NOVENTA E OITO CENTAVOS) , para a competência de setembro de 2011 conforme cálculos da 

Contadoria Judicial. 

 Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado bem como levando em conta o poder cautelar do juiz, 

antecipo os efeitos da tutela, com fulcro nos artigos 273 e 461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a 

imediata implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de imposição das sanções cabíveis. 

A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 22.498,10 (VINTE E DOIS MIL 

QUATROCENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E DEZ CENTAVOS) , a partir da data do requerimento 

administrativo, atualizadas até setembro de   2011, já descontados os valores pagos do benefício de auxílio-doença NB 

31/539.143.793-4, o qual deverá cessado na ocasião da implantação do benefício ora concedido, conforme apurado pela 

Contadoria Judicial. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0031724-63.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301438585/2011 - ALEXSANDRA GOMES FARIA (ADV. SP131680 - EVANILDE ALMEIDA COSTA 

BASILIO); NICOLE GOMES BORTOLOZZO (ADV. SP131680 - EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); GUSTAVO DIJALMA DOS 

SANTOS BORTOLOZZO (ADV./PROC. SP149940 - DONIZETI PEREIRA, SP196891 - PAULA ANDRÉA 

LEANDRO TAVARES PEREIRA). Isto posto, julgo JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE os pedidos 

formulados por ALEXSANDRA GOMES FARIA e NICOLE GOMES BORTOLOZZO, para cessar as consignações 

no benefício das autoras e, por conseguinte, determinar a devolução dos valores consignados de abril de 2010 a maio de 

2011 no montante de R$4.403,08 (atualizado até Novembro de 2011) para a titular Nicole Gomes Bortolozzo, bem 

como devolução dos valores consignados de abril de 2010 a abril de 2011 no montante de R$4.110,62 (atualizado até 

Novembro de 2011) para a titular Alexsandra Gomes Faria (conforme parecer da Contadoria). 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, para pagamento em 60 (sessenta) dias. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

P.R.I. 

  

0009242-58.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432480/2011 - BENEDITO DINIZ COSTA FILHO (ADV. SP073268 - MANUEL VILA RAMIREZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do 

exposto: 

  

a) quanto ao pedido de correção da caderneta de poupança 1374.013.10013889-5 no mês de janeiro de 1989 (Plano 

Verão), julgo extinto sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil; 

b) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (conta 1374.013.10013889-5) nos meses de abril e maio de 1990 (Collor I). 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 
juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0012566-22.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301424518/2011 - JOSE WILSON FERRARI (ADV. SP202258 - GLAUCE VERUSCA FERRARI SIMÃO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto 

isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo o direito do 

Autor em ter o saldo da caderneta de poupança nº 00013330-0 corrigido pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 
1990, e pelo IPC de 7,87%, verificado em maio de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). Quanto à conta poupança nº 00013138-0, como esta foi encerrada em 04/90, nada é 

devido à parte autora. 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0002328-41.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438311/2011 - OSVALDO ADELINO DE ALMEIDA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Posto isso, nos termos da fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a presente ação, reconhecendo 
o direito do Autor em ter seus saldos das cadernetas de poupança, n. 0244.013.990128767 corrigidos pelo IPC de 

44,80%, verificado em abril de 1990 e pelo IPC de 7,87%, verificado em maio de 1990, no que se refere à parcela igual 

ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 
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Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0008878-86.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437590/2011 - VALTAIR PAULO FITARONI DOMINGUES (ADV. SP121540 - ARIOVALDO JOSE DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Posto isso; 

  

a) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser; 

  

b) quanto ao pedido de correção das contas 013.00029901-5, 013.00260125-8 e 013.00279251-7 nos meses de janeiro 

de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I), julgo extinto sem resolução de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil; 

  

c) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da conta 013.00043867-8 nos 

meses de janeiro de 1989 (Plano Verão), e abril e maio de 1990 (Plano Collor I) e das contas 013.00035892-5, 
013.00041975-4 e 013.00057177-7 nos meses de abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0040493-94.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301420214/2011 - ERIVANETE FERREIRA DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - 

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente em parte o pedido, para condenar o INSS a implantar o 
benefício de auxílio-doença, a partir de 04/03/2010 até 11/07/2010. 

  

Considerando que a parte autora recebeu o benefício no período compreendido em razão da decisão que antecipou os 

efeitos da tutela, REVOGO a tutela anteriormente deferida. Oficie-se o INSS com urgência. 

  

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 

  

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001396-87.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433986/2011 - SAE IKARI (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso; 

JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 
aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de janeiro de 1989, abril de 

1990 e maio de 1990 na conta poupança nº 9407-9 e ao índice de janeiro de 1989 na conta poupança º 32014-7. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 
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A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0030992-19.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435877/2011 - LAERTE CASARINI (ADV. SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida por Laerte Casarini para: 

1. Reconhecer o período em que a parte autora efetuou recolhimentos como contribuinte individual, compreendido entre 

01/01/87 a 02/02/92; 

2. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria proporcional por tempo de serviço, como 

direito adquirido, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias, com DIB para o dia 12/12/1984, RMI de Cr$1.202.347,80 e RMA de R$ 1.870,89 (para outubro de 2011), 

como melhor benefício a si assegurado. 

Nos termos do art. 273, do CPC, concedo a tutela antecipada para que a autora tenha implementado o benefício ora 

reconhecido em seu favor. 

No tocante às parcelas vencidas (R$ 100.578,12, atualizado até novembro de 2011), deverão ser descontados os valores 

indevidamente pagos a título do benefício NB 070.237.511-0, revisado e cessado pelo INSS. 
  

0013019-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301419428/2011 - IRAILDE ALMEIDA DE MOURA (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, desde 

12/01/2009 (DIB), com renda mensal atual de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , bem 

como calcular e pagar o montante dos valores atrasados, no valor de R$ 18.198,10 (DEZOITO MIL CENTO E 

NOVENTA E OITO REAIS E DEZ CENTAVOS) , corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores 

pagos administrativamente, em razão de decisão em tutela. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias. 

  

  
Sem custas e honorários nesta instância. 

  

  

                   Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0024049-49.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301419953/2011 - RAMILSON SERAFIM DA SILVA (ADV. SP034866 - RUI BATISTA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP243529 - LUCY ANNE DE 

GÓES PADULA, SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Ante o exposto, julgo extinto o processo com 

julgamento do mérito com relação à CEF, nos termos do artigo 269, I, do CPC, reconhecendo a improcedência do 

pedido do autor. 
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Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

                 Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0003058-18.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433984/2011 - SOUAD MOHAMAD SAADEDDINE (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de abril de 1990 e maio de 

1990 nas contas poupança ºs 6913-1, 10889-7 e 510689-9. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  
Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 
9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0044966-26.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423393/2011 - ZENILDE TERESINHA CORREA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA 

NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ELISABETE 

VENDRAMINI TRINDADE (ADV./PROC. SP304165 - JANETE MANZANO, SP182448 - JAIME RODRIGUES 

PINTO). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar o INSS ao pagamento de pensão por morte 

à Autora Zenilde Teresinha Correa, em decorrência do falecimento de Josias Sabino da Trindade, que deverá ser rateado 

entre ela e a Corré Elizabete Vendramini Trindade, tendo como início a data do requerimento administrativo - DER em 

04/12/2008, com RMI no valor de R$ 2.078,71 e RMA no valor de R$ 1.262,59 (um mil, duzentos e sessenta e dois 
reais e cinqüenta e nove centavos), para setembro de 2011, já calculado em 50% do valor total da pensão deixada pelo 

segurado. 

Condeno ainda ao pagamento de atrasados que totalizam R$ 43.943,99 (quarenta e três mil, novecentos e quarenta e três 

reais e noventa e nove centavos), atualizados até outubro de 2011, conforme consta nos relatórios e cálculos da 

Contadoria deste JEF, que passam a fazer parte da presente sentença, valor que deverá ser reduzido ao limite máximo 

estabelecido na Lei n. 10.259/01 para competência deste JEF, equivalente a sessenta salários mínimos na época do 

efetivo pagamento. 

Fica, desde logo, estabelecido também que o pagamento do valor dos atrasados deverá ser suportado exclusivamente 

pelo INSS, sem a possibilidade de impor qualquer desconto no benefício da Corré, haja vista o disposto no caput do 

artigo 76 da Lei n. 8.213/91. 
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à Autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se para que cumpra a tutela acima estabelecida. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

0049728-85.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430625/2011 - JEAN JACQUES SALIM (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança 0238.013.99020970-5 

no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 
Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0005737-59.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436723/2011 - MIRIAN PEREIRA VIANNA (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do 

exposto: 

a) reconheço a falta de interesse processual em relação a aplicação do IPC de 84,32 % em março/90, nos termos do 

artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 

b) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 
parte autora (conta 0243.013.00046938-0) nos meses de janeiro de 1989 (Plano Verão) e abril de 1990 (Plano Collor I). 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0010527-86.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301436275/2011 - DALVA RODRIGUES RINCO (ADV. SP131193 - JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO, 

SP242345 - HUGO CHUSYD, SP028183 - MARIO AMARAL VIEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do exposto, consoante 

fundamentação: 

  

I) reconheço a prescrição em relação ao plano Bresser; 

  

II) JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do CPC, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à 

correta remuneração da(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial (contas 013.00105048-2 e 013.00115283-2) 

no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 
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Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. A parte autora também poderá consultar as fases do processo na página na Internet da Justiça Federal (). 

P.R.I. 

  

0010405-73.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433978/2011 - INEZ MARIA CALABRESI (ADV. SP221023 - FABÍOLA DA MOTTA CEZAR FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto 
isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE EM PARTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  
  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 
  

0009855-78.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433008/2011 - MARIA LUIZA PERESTRELO DE ALVARENGA (ADV. SP204761 - ANDERSON 

MOTIZUKI, SP243166 - CAMILA LOPES KERMESSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do exposto: 

  

a) quanto ao pedido de correção das contas 1370.013.10414-8 e 1370.013.5521-0, julgo extinto sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil; 

  

b) com relação ao pedido de correção da conta 1370.013.00000169-1, julgo extinto sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso VI do Código de Processo Civil, por ilegitimidade ativa da autora; 
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b) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (conta 1370.013.20728-1) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0019567-58.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431495/2011 - CARLOS LUETH (ADV. SP214285 - DEBORA LOPES NEVES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido, mediante a declaração dos períodos especiais de 04.11.1968 a 15.03.1972 e 03.01.1979 a 

25.05.1981, condenando o INSS a efetuar, no prazo de 45 (quarenta) dias, a revisão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor, com renda mensal atual de R$ 2.256,08 (DOIS MIL DUZENTOS E CINQüENTA E 

SEIS REAIS E OITO CENTAVOS) em valor de outubro de 2011. 

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no valor de R$ 36.051,32 (TRINTA E SEIS MIL CINQüENTA E UM 

REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS) conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer 

parte integrante da presente sentença, referente aos valores vencidos desde a data do requerimento administrativo, 

atualizados até novembro de 2011. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento da autora, oficie-se ao INSS para que 

implemente a revisão do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e 

incorrência do servidor responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários pois 

incompatíveis com o rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  
0022408-89.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301421819/2011 - FRANCISCA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para condenar 

o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, a partir de 11/03/2011 (DIB) até 19/01/2012, bem como calcular e 

pagar o montante dos valores atrasados, corrigidos nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos 

administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 
superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

  

Diante da natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado seja 

implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório em 60 dias. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância. 
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                  Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0010018-24.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436496/2011 - WANIA MARIA LOPES (ADV. SP138305 - SERGIO PAULO DE CAMARGO TARCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); NATASHA OLIVEIRA 

LOPES (ADV./PROC. ). Derradeiramente, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, 

se revelam presentes, notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de 

renda para a subsistência da parte autora) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a 

percepção do benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A 

TUTELA ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à inclusão da autora na classe de dependente de Marco 

Aurélio Lopes, concedendo-lhe o benefício de pensão por morte. 

  

Todavia, entendo que a concessão do benefício à autora desde a data do requerimento administrativo seria 

extremamente desfavorável à corré, filha menor do “de cujus”, na medida em que implicaria em desconto de valores por 

ela já recebidos de boa fé. De outro lado, é certo que a comprovação efetiva da união estável apenas ocorreu neste 

processo e após a prova oral colhida em audiência, sendo impossível o reconhecimento do direito da autora sem a prova 
oral e a citação da corré. Por todos esses motivos, concedo o benefício à autora a partir desta data, não havendo 

atrasados a serem pagos. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, reconhecendo sua 

qualidade de dependente em relação ao segurado falecido, determinando que o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS proceda à sua inclusão na classe de dependentes e conceda, no prazo de 15 (quinze) dias, o benefício de pensão 

por morte, cuja renda mensal atual será de R$ 939,54 para a competência outubro/2011, conforme parecer da contadoria 

judicial. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº. 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a inclusão da autora como dependente do segurado falecido, no prazo de 15 (quinze 

dias), sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
  

Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0007037-56.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437395/2011 - HIROSHI IGUMA (ADV. SP137092 - HELIO RUBENS BATISTA RIBEIRO COSTA, SP071724 

- HUMBERTO ANTONIO LODOVICO, SP292237 - JOÃO ROBERTO FERREIRA FRANCO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do 

exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da 

parte autora (contas 0252.013.00109301-3 e 0252.013.00105063-2) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 
tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

P.R.I. 

  

0019289-57.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427171/2011 - PAULO ARAUJO (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, concedo a antecipação dos efeitos da 

tutela nesta oportunidade, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a pretensão deduzida por PAULO ARAÚJO 

para: 

1. Reconhecer o caráter especial das atividades por ele exercidas nos períodos compreendidos entre 15/05/1990 e 

27/04/1994 e entre 28/04/1994 e 31/05/2008 (devendo ser desconsiderado o período de 23/12/1999 a 31/01/2000, em 

que esteve em gozo de benefício de auxílio-doença); 

2. Converter tais períodos para comum, com seu cômputo para fins de concessão de benefício de aposentadoria por 

tempo de serviço; 

3. Reconhecer, por conseguinte, seu direito ao benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, pelo que 

condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com DIB para o 

dia 31/05/2008, RMI de R$ 799,32 e RMA de R$ 959,90 (para OUTUBRO DE 2011). 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças oriundas da revisão ora determinada, contadas a partir da data de 

24/01/2011 (data de juntada do PPP), as quais perfazem o montante total de R$ 10.476,99 (atualizado até outubro de 

2011). 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 
Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

PR.I. 

  

0046674-82.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437819/2011 - ELISABETE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da(s) caderneta(s) de 

poupança indicada(s) na inicial (conta 0257.013.00064236-3) nos meses de junho de 1987 (Plano Bresser), de janeiro 

de 1989 (Plano Verão) e abril e maio de 1990 (Plano Collor I). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 

monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 
até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0021828-30.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437695/2011 - ELDA NOEMI BIANCHINI FERNANDES (ADV. SP166014 - ELISABETH CARVALHO 

LEITE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001). Diante do exposto: 

  

  

a) RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO em relação às diferenças referentes a junho de 1987 (Plano Bresser) e janeiro de 

1989 (Plano Verão), nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil; 

  

b) reconheço a falta de interesse processual em relação a aplicação do IPC de 84,32 % em março/90, nos termos do 
artigo 267, VI, do Código de Processo Civil; 

  

c) dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração das cadernetas de poupança 

00039430-6, 00052794-2, 00048195-0, 00059041-5 e 00059150-0 no mês de abril de 1990 (Plano Collor I). 

  

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Tais valores deverão ser apurados nos termos do capitulo referente à liquidação de sentença na condenação de 

diferenças referentes a caderneta de poupança da Resolução nº 134/10 do CJF (item 4.9). Isso significa que a correção 
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monetária deverá ser feita pelos índices de atualização da poupança, com incidência de juros contratuais ou 

remuneratórios (capitalizados, como ocorre na vigência do contrato de poupança), de 0,5 % (meio por cento) ao mês, 

até a data do efetivo pagamento. A partir da citação, incidirão cumulativamente juros de mora pela SELIC. 

Ressalto, por oportuno, que não há que se falar na aplicação de quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, 

eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, 

não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0055523-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431987/2011 - ANTONIO MIGUEL (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com resolução de 
mérito, nos termos do artigo 269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a proceder a revisão 

da renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação do índice integral de correção 

monetária correspondente à variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo ao mês de fevereiro de 1994, 

aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, bem como ao pagamento das diferenças advindas da revisão. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados, com atualização monetária na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0019569-28.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430371/2011 - AGOSTINHO CHAGAS DO NASCIMENTO (ADV. SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA 

VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido, para condenar o INSS a averbar como especial em favor de AGOSTINHO 

CHAGAS DO NASCIMENTO (NB 111.639.232-9) os períodos de 05/02/73 a 30/04/77 e de 01/05/77 a 01/07/81, e a 

majorar a renda mensal inicial do benefício de sua titularidade para R$ 1.029,26 e a renda atual para R$ 2.420,27 

(outubro/2011). Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas desde 10/11/98, cuja soma, 
respeitada a prescrição qüinqüenal, totaliza R$ 35.199,54 (TRINTA E CINCO MIL CENTO E NOVENTA E NOVE 

REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), atualizados até novembro/2011, conforme cálculos e parecer 

elaborados pela Contadoria. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº. 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Considerando a natureza alimentar do benefício, antecipo os efeitos da tutela final, para que o benefício ora revisado 

seja implantado e pago no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independente do trânsito em julgado. Oficie-se com 

urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados, que serão pagos após 

o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório ou precatório, conforme opção a ser manifestada pela 

parte autora em momento oportuno. 

  

Sem custas e honorários, nos termos da lei. Registre-se. Publique-se. Intimem-se. Ofice-se. 

  

0017709-55.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301423833/2011 - REINY DE LIMA SILVA (ADV. SP102076 - RONALDO DE SOUSA OLIVEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar, no prazo de 45 dias, benefício de aposentadoria por 

invalidez em favor de REINY DE LIMA SILVA, com DIB em 16.03.2010 e DIP em 01/10/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

março de 2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária nos termos da Lei n. 11.960/09 

(ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), e incidência de juros de mora de 1% ao mês, desde a data da citação, 

indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou 

Precatório. 
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No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0036846-57.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301399432/2011 - MARIA DALVA FERREIRA (ADV. SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo 

liminar e julgo procedente o pedido deduzido pela autora MARIA DALVA FERREIRA, no que condeno o INSS a 
implantar o benefício de aposentadoria por idade no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, ante a liminar ora concedida, 

com data de início do benefício em 15.7.2010, renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS) - valor de setembro de 2011. Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a pagar 

os atrasados desde a data de entrada no requerimento administrativo (DER), em 15.7.2010, no total de R$ 8.331,22 

(OITO MIL TREZENTOS E TRINTA E UM REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) - valor de outubro de 2011. 

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. Sem honorários advocatícios nesta instância. Defiro o pedido de gratuidade 

de justiça formulado pela parte autora. 

  

OFICIE-SE COM URGÊNCIA AO INSS PARA IMPLANTAÇÃO IMEDIATA DO BENEFÍCIO, ANTE A 

LIMINAR ORA CONCEDIDA. 

  

P.R.I. 

  

0031257-50.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438550/2011 - APARECIDA BRASILIA FERREIRA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com fulcro no art. 

269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda 

mensal inicial dos benefícios da parte autora, comprovados nos autos, levando em conta, para esse efeito, a média 

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e 

juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0035471-21.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301421260/2011 - MARIA HELENA DA CONCEICAO (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isto, julgo procedente o 

pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a concessão do benefício de pensão por morte, em nome da Autora, Maria Helena da Conceição, o qual 
deverá ter como data de início do benefício - DIB, 13/05/2008, com RMI de R$ 595,30 e renda mensal atual - RMA de 

R$ 714,89 (setecentos e quatorze reais e iotenta e nove centavos), atualizada para setembro/2011; 

(2) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam a 

fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 29.183,13 (vinte e nove mil, cento e oitenta e três reais e treze 

centavos), atualizados até o mês de outubro/2011, quantia a ser limitada ao valor de alçada do Juizado Especial Federal 

(sessenta salários mínimos) à época do pagamento efetivo. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à Autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0019568-43.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432033/2011 - NEIDE MORAES DIAS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora NEIDE MORAES DIAS, reconhecendo o tempo de serviço 

trabalhado nos seguintes períodos e empresas: 02/09/1975 a 27/04/1978 - King S/A Indústrias Têxteis; 16/04/1979 a 

30/12/1982 - KS Eletrônica Ltda; 01/08/1983 a 31/01/1986 - Cotifil Indústria e Comércio de Adesivos Ltda.; 

15/09/1986 - Social Serviços Temporários Ltda.; 31/07/1991 a 30/08/1991 - Social Serviços Temporários Ltda.; 

08/03/1996 a 03/04/1996 - Solução Recursos Humanos Ltda; 01/02/1998 a 22/01/1999 - Gemtec Comércio e Serviços 

Ltda., condenando o INSS a proceder à devida averbação e conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, a partir do requerimento administrativo formulado em 17.06.2009, com tempo de serviço de 30 anos, 1 

mês e 17 dias, RMI fixada em R$ 807,28 (OITOCENTOS E SETE REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS) e renda 

mensal atual no valor de R$ 910,64 (NOVECENTOS E DEZ REAIS E SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , para 

setembro de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 26.749,45 (VINTE E SEIS MIL 
SETECENTOS E QUARENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS) , com atualização para 

outubro de 2011. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

serão pagas após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

P.R.I.O. 

  

0014211-82.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433903/2011 - WANDERLEI CARMAGNANI (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que: 

1)            proceda à averbação dos períodos especiais de 28.07.70 a 10.05.75, 13.11.75 a 01.10.76, 09.12.76 a 13.03.80, 

01.07.80 a 11.08.84 e de 03.12.84 a 30.09.86 laborados na ALUMÍNIO VIGOR LTDA que, convertidos e somados aos 

demais períodos já reconhecidos administrativamente até a data de entrada de seu requerimento (27.05.08), resultam no 
total de tempo de serviço de 39 anos, 07 meses e 23 dias, conferindo o direito adquirido do autor à aposentadoria por 

tempo de serviço integral; 

2)            implante a aposentadoria por tempo de serviço integral com data de início em 27.05.08 e renda mensal atual 

de R$ 1.100,47 (UM MIL CEM REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS), out/2011; 

3)            pague os atrasados no montante de R$ 44.050,17 (QUARENTA E QUATRO MIL CINQüENTA REAIS E 

DEZESSETE CENTAVOS), nov/2011, já descontados os valores excedentes ao teto deste Juizado na data da 

propositura da ação segundo renúncia expressa do autor. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à parte autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-

se. A medida não inclui pagamento de atrasados. 

Sem custas e honorários. 

 Defiro a gratuidade de justiça. 

Sem honorários e sem custas porque incompatíveis com o rito dos juizados. 

P.R.I.O. 

  
0019644-67.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436688/2011 - JOAO DE PASCOA (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial e condeno o INSS a averbar e reconhecer como especial os períodos 

trabalhados nas empresas Metal Siena Comercial (23/09/1991 a 21/01/1992) e Kraft Foods Brasil S/A (04/08/1992 a 

05/12/2000), que deverão ser convertidos em comum, para que somados aos períodos reconhecidos administrativamente 

permita reconhecer o direito do autor à revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, com DIB em 

04/08/2009(data da DER), RMI devida de R$790,46 e Renda Mensal Atual de R$ 885,86. 

Condeno a autarquia previdenciária, ainda, ao pagamento dos atrasados desde a data da DIB, calculados em R$ 

3.199,97, segundo parecer da contadoria, para pagamento em novembro de 2011. 
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Sem custas e honorários advocatícios. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se RPV. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0035889-56.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436621/2011 - EDITE SIMOES ANDRADE (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA); MIGUEL RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido de EDITE SIMOES ANDRADE e 

MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a conceder-

lhes o benefício de pensão por morte, em razão do óbito do segurado MICHEL ANDRADE DE SOUZA, a partir do 

óbito, ocorrido em 01/09/2009, com RMI fixada em R$ 591,23 (QUINHENTOS E NOVENTA E UM REAIS E VINTE 

E TRêS CENTAVOS) e renda mensal atual de R$ 662,08 (SEISCENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E OITO 

CENTAVOS), para outubro de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças apuradas pela Contadoria Judicial, no valor de R$ 18.424,88 

(DEZOITO MIL QUATROCENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) atualizado 

até novembro de 2011. 

Diante da procedência do pedido e do caráter alimentar do benefício, defiro a antecipação da tutela, para que o benefício 
seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se ao INSS para cumprimento. A presente 

antecipação não abrange o valor das diferenças vencidas, que deverá ser pago após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários na forma da lei. 

P.R.I.O. 

  

0050419-31.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437526/2011 - CARLOS MARTINS (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias, revisar e pagar as 

diferenças com limitação do valor do benefício conforme o valor teto máximo estabelecido pelas Emendas 

Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas. Para tanto, deverá 

o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial observando o valor teto máximo dado pela 

EC 20/98. Reajustamento do benefício com base nos índices previstos na legislação previdenciária. Adotar o valor teto 

máximo dado pela EC 41/03, no que se refere à limitação do benefício. 

A correção do montante dos valores atrasados será feita nos termos da Lei 11960/09, descontados os valores pagos 
administrativamente. 

No cálculo dos valores atrasados será observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da 

propositura da ação, tendo o INSS o prazo de 60 (sessenta) dias para a elaboração ou para apresentar a justificativa da 

impossibilidade de fazê-lo. 

Recebidos os cálculos, não havendo impugnação da parte autora, será expedido o ofício requisitório nas hipóteses de 

valor inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

 a) na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, implicará no recebimento pela via do ofício precatório do valor total da condenação 

superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

b) no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à pessoalmente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a revisar e pagar as diferenças advindas da majoração do teto do benefício 
estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas - no prazo 

de 60 dias, após o trânsito em julgado desta sentença, informando-os a este Juízo, para fins de expedição de ofício 

precatório ou requisitório. 

Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda mensal inicial sem a limitação 

ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98.  

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto.  

A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com os índices legais estabelecidos para os benefícios em 

manutenção. O mesmo procedimento deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas 

outras eventuais diferenças a partir de 19/12/2003. Respeitada a prescrição qüinqüenal. 
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Sobre os valores apurados, incidirão atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0018449-13.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438547/2011 - OTAVIO FERREIRA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018321-90.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438548/2011 - NELSON CHIURCIU (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013069-43.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431306/2011 - JOSE GONCALVES SOARES (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, dou por 

resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a: 

  

a)             restabelecer o benefício de auxílio-doença identificado pelo NB 31/537.895.038-0, em favor de JOSÉ 

GONÇALVES SOARES, com efeitos retroativos à data de sua cessação 29/01/2010 com renda mensal inicial de R$ 

1.626,81 e RMA correspondente a R$ 1.865,76 , na competência de junho 2010; 

  

b)             pagar, após o trânsito em julgado, as parcelas em atraso, no importe R$ 26.962,04 (VINTE E SEIS MIL 

NOVECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até outubro de 2011, já 

descontados os valores pagos administrativamente, conforme apurado pela contadoria judicial. 

  

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, mantenho 

parcialmente os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º, da Lei nº 10.259/01, c.c. 273 e 461, do Código 

de Processo Civil. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Sem custas e honorários advocatícios, nos termos do artigo 1º, da Lei nº 10.259/01, c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 
9.099/95. 

Publique-se.Registre-se. Intime-se. Oficie-se. 

  

0018904-75.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301422488/2011 - BRANCA ROSA FONTES ESCALHAO (ADV. SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, 

SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a implantar 

o BENEFÍCIO ASSISTENCIAL em favor de BRANCA ROSA FONTES ESCALHÃO, com DIB em 08/04/2011 e 

DIP em 01/10/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

08/04/2011, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 
Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito da parte autora diante do resultado desta sentença e o 

periculum in mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para 

que implante o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do 

servidor responsável na prática do crime de desobediência. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para cálculo dos atrasados devidos. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 
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0018983-88.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428421/2011 - FRANCISCO AVELINO DE SOUZA (ADV. SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por 

derradeiro, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em 

razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência), e a 

verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com 

fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a 

implantação da aposentadoria especial em prol do autor, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena 

de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado Francisco Avelino de Souza, condenando o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS a: 

  

a) reconhecer como especiais os períodos de 04/12/1978 a 28/02/1979, de 01/03/1979 a 30/08/1979, de 06/11/1979 a 

30/06/1980, de 01/07/1980 a 31/10/1980, de 01/11/1980 a 10/10/1984, de 27/11/1984 a 14/05/1986, de 07/07/1986 a 

30/11/1986, de 01/12/1986 a 09/06/1988, de 09/01/1989 a 20/03/1992 e de 03/05/1993 a 26/06/2009, nos termos acima 

explicitados; 
  

b) conceder o benefício de aposentadoria especial ao autor, desde a data de entrada do requerimento administrativo 

(04/08/2009), com renda mensal inicial de R$2.316,71 (dois mil, trezentos e dezesseis reais e setenta e um centavos) 

que evoluída resulta em uma renda mensal atual de R$ 2.596,33 (dois mil, quinhentos e noventa e seis reais e trinta e 

três centavos) para setembro de 2011; 

  

c) pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 67.169,95 (sessenta e sete mil, cento e sessenta e nove 

reais e noventa e cinco centavos) atualizado até outubro de 2011, já descontados os valores recebidos a título de auxílio-

doença. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor do autor, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade do 

servidor. 
  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Após o trânsito em julgado, intime-se o autor para que faça opção acerca do recebimento por precatório ou requisitório. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0050444-44.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436822/2011 - RAIMUNDO LEMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício de auxílio-doença da parte autora, levando em conta, para esse efeito, a média aritmética simples dos 80% 

(oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da Lei 

8.213/91. 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, os quais serão apurados pela contadoria, 

respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 
Por fim, consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao 

disposto no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 

318, do STJ. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSS, para revisão do benefício, e remetam-se os autos à contadoria, 

cálculo dos atrasados. 

P.R.I. 

  

0043858-88.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437610/2011 - DANIEL DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE a demanda em favor da parte autora, para condenar o INSS a: 

a) revisar a renda mensal inicial da pensão por morte ou do benefício por incapacidade (auxílio doença e/ou 

aposentadoria por invalidez) concedido (em manutenção com respectivos reflexos ou já cessado com respectivos 

reflexos), na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior 

à paga atualmente; 

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas até a data da sentença ou, no caso de benefício cessado, as 

diferenças do período de vigência do benefício, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização e juros de mora nos 

termos da Resolução n. 134/2010. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial, nos 

termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

P.R.I. 

  

0036204-50.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433864/2011 - ANGELA BEATRIZ MALFATTI GRAESER (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, julgo procedente o pedido da 
parte autora com relação à correção monetária em sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS), condenando a Caixa Econômica Federal a creditar na respectiva conta, ou ainda ao pagamento em pecúnia, 

caso a conta já tenha sido movimentada, as diferenças de remuneração referentes ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e 

abril de 1990, equivalentes a, respectivamente, 42,72% e 44,80%, caso estes índices já não tenham sido aplicados 

administrativamente, bem como a remunerar a conta vinculada da parte autora. 

São devidos juros moratórios a partir da citação, assim como correção monetária, ambos de acordo com as disposições 

da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, à atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei. 

Caso a conta vinculada já se encontre desativada em razão do levantamento de seu montante nos termos da lei, deverá a 

Ré reativar tal conta e proceder ao depósito das diferenças apuradas, quando então, caberá à parte autora realizar o 

saque, sob o mesmo fundamento utilizado para a movimentação anterior, sem necessidade de nova verificação das 

hipóteses do artigo 20 da Lei nº 8.036/90. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

  

0017449-46.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301413999/2011 - VALTER DA SILVA BARBOSA - ESPOLIO (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES 
QUEIROZ, SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ); JULIANA DA SILVA BARBOSA (ADV. 

SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) após o trânsito em julgado, pagar, em favor de Juliana da Silva Barbosa, sucessora de Valter da Silva Barbosa, os 

valores devidos a título da conversão do benefício de auxílio doença NB 525.561.716-0 em aposentadoria por invalidez, 

no período de 09/06/2008 a 25/12/2010. 

b) A D. Contadoria Judicial deverá apurar os valores atrasados referentes ao período acima fixado, para fins de 

expedição de ofício requisitório / precatório, respeitada a prescrição quinquenal, devendo tais valores ser corrigidos 

monetariamente a partir de cada vencimento e acrescidos de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices 

previstos na Resolução nº 134/2010, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação 

dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da 

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50. 

Publicada e registrada neste ato. 
Intimem-se. 

Caso não tenha advogado, fica a parte autora ciente do direito de recorrer desta sentença, podendo opor embargos de 

declaração no prazo máximo de 5 dias ou interpor recurso de sentença no prazo máximo de 10 dias, devendo, para 

tanto, contratar advogado da sua confiança ou procurar a Defensoria Pública da União, situada nesta Capital, na Rua 

Fernando de Albuquerque, nº 155, no bairro da Consolação, com a antecedência necessária para cumprir os prazos 

acima. 

  

0035907-77.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436413/2011 - MARIA RITA MARTUCCI (ADV. SP073426 - TELMA REGINA BELORIO, SP086042B - 

VALTER PASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
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DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto 

isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a concessão do benefício de pensão por morte, em nome da Autora, Maria Rita Martucci, o qual deverá ter 

como data de início do benefício - DIB, 31/08/07 equivalente à data de entrada do requerimento, com RMI de R$ 

333,72 e renda mensal atual - RMA de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), atualizada para setembro/2011; 

(2) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam a 

fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 25.597,51 (vinte e cinco mil, quinhentos e noventa e sete reais e 

cinquenta e um centavos), atualizados até o mês de outubro/2011, valor que deverá ser limitado ao máximo de sessenta 

salários mínimos, estabelecido na Lei n. 10.259/01. 

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à Autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se para que cumpra a tutela acima estabelecida, bem como para que, concomitantemente, cesse o benefício 

assistencial em nome da Autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  
0008784-07.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429082/2011 - OSVALDO KENJI OUGAKI (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, com fulcro no 

art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS à reconhecer como tempo de serviço 

comum o período laborado pelo autor na empresa TNL - TRANSPORTES NACIONAIS E LOGISTICA LTDA - EPP - 

01/11/2000 a 26/08/2006 e implantar o benefício aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a partir do 

requerimento administrativo em (01/10/2009) com RMI fixada em R$ 1.119,01 e renda mensal de R$ 1.251,09 (UM 

MIL DUZENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E NOVE CENTAVOS) , para competência de setembro de 2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos atrasados, no valor de R$ 32.272,89 (TRINTA E DOIS MIL DUZENTOS E 

SETENTA E DOIS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) , conforme parecer da Contadoria Judicial que passa a 

fazer parte da presente sentença. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária ao autor, nos termos da Lei nº 1.060/50, com alteração dada pela Lei nº 

7.510 de 04/07/1986. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 

a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com 

os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento 

deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 

19/12/2003. 

O montante em atraso deverá ser calculado com incidência de correção monetária mensal e juros de mora a 

partir da citação, nos termos do disposto na Resolução 134/2010 do CJF (Manual de Cálculos da Justiça Federal) 

para as causas previdenciárias. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  
0018328-82.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435890/2011 - VERA LUCIA MAIMONE (ADV. SC009960 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049486-58.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432053/2011 - JOAO LUIZ BAISE (ADV. SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0015040-97.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425303/2011 - CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente o 

pedido formulado na inicial, condenando o INSS a IMPLANTAR, no prazo de 45 dias, o benefício assistencial com 

DIB em 22/01/2009 e DIP em 01/10/2011, em favor de CONCEIÇÃO APARECIDA DOS SANTOS. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

22/01/2009, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0036457-72.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301427472/2011 - JOSE CORDEIRO DA COSTA (ADV. SP192449 - JONAS CORREIA BEZERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor, José Cordeiro da Costa, reconhecendo o seu direito de perceber, 

cumulativamente, os benefícios os benefícios de auxílio-acidente auxílio acidente NB 94/047.819.266-5, DIB 01.02.92 

e aposentadoria por tempo de serviço de que é titular (42/119.561.926-7, DIB 18.01.2001), de maneira que deve ser 

restabelecido o auxílio acidente com renda mensal atual de R$ 410,11 (QUATROCENTOS E DEZ REAIS E ONZE 

CENTAVOS), set/2011. Afasto a possibilidade de restabelecimento do auxílio suplementar auxílio suplementar NB 

95/088.125.149-6, DIB 11.04.90, por ser proveniente do mesmo evento. 

Julgo parcialmente procedente o pedido contraposto do INSS para o restabelecimento apenas do benefício de auxílio 

acidente conforme supracitado, e não do auxílio suplementar, vedada, no entanto, a consignação dos valores percebidos 

a título de auxílio suplementar em cumulação com o auxílio acidente. 

Condeno o INSS no pagamento dos valores em atraso no montante de R$ 13.837,88 (TREZE MIL OITOCENTOS E 

TRINTA E SETE REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), out/2011. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

Defiro a gratuidade de justiça. 

P.R.I. 

  

0049809-63.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301438582/2011 - ELZA EMI ITANI (ADV. SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI, SP158721 - LUCAS 

NERCESSIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a 

atualizar o saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 

42,72% e abril/90: 44,80%, ressalvando-se eventual pagamento na esfera administrativa. 

  

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0020948-04.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436731/2011 - JOSÉ VICENTE ZULMIRO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 

nos termos da fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da parte autora em ter 

seus saldos das cadernetas de poupança nºs 00034817-1 e 99001420-7 corrigidos pelo IPC de 44,80%, verificado em 

abril de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos) e, 

finalmente, em relação à mesma conta, a aplicação do IPC de 7,87%, verificado no mês de maio de 1990, também no 

que se refere àquela parcela não bloqueada nos termos da lei nº. 8.024/90 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 

(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 
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As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termo da mesma Resolução, até o efetivo pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada 

a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na 

forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo 
réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em 

julgado.  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0049795-79.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432009/2011 - PAULO MARTINS (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048226-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432015/2011 - FERNANDO BENTO DE ARAUJO (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0047981-32.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432018/2011 - CREUSA FERREIRA ROCHA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015140-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433973/2011 - FILOMENA MARILDA PICERNI CURCIO (ADV. SP109162 - ANTONIO CARLOS 

FERNANDES BEVILACQUA, SP249968 - EDUARDO GASPAR TUNALA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso; JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de abril de 1990 e maio de 

1990 na conta poupança nº 11976-7. 

  
Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 

  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  
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O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

0000616-16.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301433987/2011 - MARIA HELENA NEGRI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso; 

JULGO: 

  

PROCEDENTE o pedido e extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC. 

  

A presente condenação abrange os depósitos referentes somente às contas cujos extratos foram efetivamente juntados 

aos autos até a data do presente julgamento, na forma do exposto. Refiro-me aos índices de abril de 1990 e maio de 

1990 na conta poupança nº 62190-3. 

  

Condeno a Cef ao pagamento de juros contratuais ou remuneratórios, de 0,5 % (meio por cento), capitalizados mês a 

mês, até a data da citação. 

  

Condeno a CEF ao pagamento de juros de mora sobre os valores devidos, contados desde a citação (CPC, artigo 219), à 

razão de 1% (um por cento) ao mês nos termos do artigo 406 do CC/2002 c.c. artigo 161, § 1º, do CTN. Não incide a 

taxa SELIC na esteira do entendimento consolidado no Enunciado nº 20 do E. Conselho da Justiça Federal, por cumular 

juros e correção monetária, da data da propositura da ação. 
  

A correção monetária incide sobre os valores não pagos no vencimento desde que se tornaram devidos, de acordo com 

os índices das cadernetas de poupança.  

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para a 

execução, a realização do cálculo respectivo. 

  

Neste sentido temos o teor do Enunciado 32 do FONAJEF: 

  

“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 

9.099/95.” 

  

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se e intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo se mostrar desvantajoso à parte autora, ou seja, resultar em renda mensal inicial inferior 

à apurada originalmente; 
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b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) do benefício 

- respeitada a prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, 

atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve 

ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias 

do trânsito em julgado.  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0048773-83.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437232/2011 - SIVALDO JESUS VIANA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050423-68.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437787/2011 - JOSE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036628-29.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426737/2011 - IOLANDA MOREIRA ESTEVAO DA SILVA (ADV. SP244443 - WINDSOR HARUO DE 

OLIVEIRA SUICAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Isto posto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO PROCEDENTE a pretensão 

deduzida pela autora IOLANDA MOREIRA ESTEVAO DA SILVA, reconhecendo seu direito ao benefício 

previdenciário de pensão por morte em razão do óbito de Anízio Henrique da Silva, pelo que condeno o Instituto 

Nacional do Seguro Social a implantá-lo, no prazo de 45 dias, com DIB na DO para o dia 21/05/2010, RMI de R$ 

510,00 e RMA de R$ 545,00 (setembro de 2011). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores das prestações vencidas, num total de R$ 9.299,78 (atualizado 

para outubro de 2011). 

  

0011541-71.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430843/2011 - ALBERTINO JOSE DA SILVA (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o 

pedido remanescente, resolvendo o mérito nos termos do art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a majorar a renda 

mensal inicial do benefício NB 41/128.016.432-5 para R$ 335,07 (TREZENTOS E TRINTA E CINCO REAIS E SETE 

CENTAVOS), fixar a renda mensal atual no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , 

referente a outubro de 2011; ii) pagar ao autor a título de diferenças, o valor de R$ 1.304,68 (UM MIL TREZENTOS E 

QUATRO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), montante que compreende atualização e juros até novembro 

de 2011. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, 

exceto se esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas no período de vigência do benefício - respeitada a 
prescrição quinquenal -, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com 

desconto de eventuais quantias recebidas em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão 

do benefício administrativamente no período. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01.  

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  
0049707-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432010/2011 - SILVANA SANTOS PEREIRA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049129-78.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432012/2011 - LUCAS DA SILVA (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048000-38.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432017/2011 - AILTON JOSE VIEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017006-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433426/2011 - MICHELE VENTURA DOS SANTOS AMORIM (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE 

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido formulado pela autora para determinar a 

concessão em favor da autora MICHELE VENTURA DOS SANTOS AMORIM do benefício de salário-maternidade, 

desde a data do parto, ocorrido em 10.12.2010, pelo período de quatro meses, com DIP em 01/11/2011. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

10/12/2010, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Lei 

n. 11.960/09 (ajuizamento posterior a 30 de junho de 2009), indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em 

julgado da mesma, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício 

Registre-se. Intime-se o INSS. Oficie-se. 

  

0049634-69.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437058/2011 - BRAZ RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP184194 - REGINALDO BOUZON DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos 

os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal 
inicial do(s) auxílio-doença(s) percebido(s) pela parte autora e comprovado nos autos, pela média aritmética simples 

dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da 

Lei 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando à 

prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0026222-46.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438765/2011 - INDERLENI BORGES BRASIL (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão dos benefícios da parte autora (NB 31/102.655.048-0, NB 31/123.328.298-8, NB 31/516.065.144-2 

e NB 31/519.120.949-4), nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá o Réu efetuar o cálculo da evolução da RMI até a 

renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 
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(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros, a partir da citação, os quais consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até 

junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a 

prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício da parte Autora a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0026114-17.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301166287/2011 - NADYA MARIA DEPS MIGUEL (ADV. SP071885 - NADIA OSOWIEC) X FUNDACAO 

INSTIT BRAS DE GEOGRAFIA E ESTATISTICA IBGE (ADV./PROC. ). Posto isso, conforme fundamentação 

acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito da Autora em receber uma efetiva progressão funcional 

a cada período de doze meses, contados a partir da data de sua posse. 

Condeno, assim, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE à obrigação de fazer, consistente na 

concessão da mencionada progressão funcional, decorrendo daí o direito da Autora em receber os valores devidos, 

sobre os quais deverá incidir a devida correção monetária. 
Deverá ainda a Ré aplicar juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, nos termos do artigo 1º-F da Lei nº. 9.494/97, 

contados a partir da citação. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei nº. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

P. R. I. 

  

0020826-88.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437530/2011 - LIMAN PECHLIYE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 

nos termos da fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, reconhecendo o direito do Autor em ter seus 

saldos da caderneta de poupança n. 0235.013.00224064-5 corrigidos pelo IPC de 44,80%, verificado em abril de 1990 e 

pelo IPC de 7,87%, verificado em maio de 1990, no que se refere à parcela igual ou inferior a NCz$50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

Deverá ainda a Ré aplicar sobre as diferenças apuradas com base na correção acima determinada, os juros de 0,5% 
(meio por cento) ao mês, inerentes ao contrato de poupança. 

As parcelas em atraso serão atualizadas monetariamente, nos termos da Resolução nº. 134 de 21/12/2010 do Conselho 

da Justiça Federal. Incidirão juros de mora a partir da citação, nos termos da mesma Resolução, até o efetivo 

pagamento. 

Em que pese a previsão expressa do parágrafo único do artigo 38 da Lei n. 9.099/95, a presente decisão de mérito 

deverá ser liquidada tendo em vista a incidência de fatores de correção e juros a serem aplicados sobre o montante 

devido, conforme acima especificado. 

  

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. P. R. I. 

  

0046981-31.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429073/2011 - ELIANA LEMOS DA SILVA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo a 

antecipação da tutela nesta oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I do 

CPC, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio Doença NB 31 / 542.387.872-8, 

com DIB em 26/08/2010, convertendo-o em Aposentadoria por Invalidez a partir de 08/06/2011(data da perícia). 
Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde a cessação do benefício de auxílio-

doença em 19/11/2010, os quais serão apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com 

atualização monetária e juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como 

os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que 

ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como 

facultativo. 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Oficie-se ao INSS para o restabelecimento do benefício, em 45 dias. 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos. 
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Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  

0047794-63.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438631/2011 - LUIZA YABIKU (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (conta 

0254.013.75399-1) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 

quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 
Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0045475-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437597/2011 - APARECIDA MARIA DE JESUS FRANCO (ADV. SP295622 - BENEDITO TADEU FRANCO 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Diante do exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o 

saldo da conta vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e 

abril/90: 44,80%, ressalvando-se eventual pagamento na esfera administrativa. 

  

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  
Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0026971-97.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437344/2011 - MARIA APARECIDA AUGUSTO (ADV. SP055910 - DOROTI MILANI, SP259474 - PAULO 

GERALDO DE SOUZA BORRO); ALCIDES GIMENES LOPES JUNIOR (ADV. SP259474 - PAULO GERALDO 

DE SOUZA BORRO); MARCO ANTONIO GIMENES (ADV. SP259474 - PAULO GERALDO DE SOUZA 

BORRO); ALCINEY GIMENES (ADV. SP259474 - PAULO GERALDO DE SOUZA BORRO); SERGIO LUIZ 

GIMENES (ADV. SP259474 - PAULO GERALDO DE SOUZA BORRO); DIEGO PAIS GIMENES (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Assim, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 

vinculada do FGTS decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, salvo se estes 

eventualmente tiverem sido pagos administrativamente. O levantamento dos valores deverá obedecer às disposições da 

Lei 8.036/90. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
  

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, a atualização do saldo da 

conta vinculada do FGTS 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se . 

  

0050437-52.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437549/2011 - MAURO CERONI IVO (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, com fulcro no art. 

269, I, CPC, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a revisar o cálculo da renda 
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mensal inicial do benefício da parte autora, comprovado nos autos, levando em conta, para esse efeito, a média 

aritmética simples dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, 

consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91, devendo ser respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e 

juros nos termos da Resolução 134/10, do CJF. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95, 

restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

P.R.I. 

  

0035666-06.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301421934/2011 - CASSIA ALANY PANTALEAO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); KATHELEN CRISTINA SILVA DO NASCIMENTO 

(ADV./PROC. ); KEVIN MACHADO DO NASCIMENTO (ADV./PROC. ). Isto posto, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado na inicial para condenar somente a senhora Elaine Cristina Machado, CPF 284.390.008-55, nasc. 

0.11.79 (CPF e RG a fls. 36/37 pdf inicial), no pagamento de indenização pelo saque indevido de quota parte de saldos 

de conta vinculada de FGTS da co-dependente e autora CÁSSIA ALANY PANTALEÃO pelo óbito de Wagner Silva 

do Nascimento, no montante de R$ 201,88 (DUZENTOS E UM REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), out/2011. 

Julgo improcedente o presente feito em relação à Caixa Econômica Federal nos termos desta sentença. 

Remetam-se os autos ao setor de atendimento 2 para cadastramento da representante dos menores no pólo passivo 
segundo dados constantes dos documentos pessoais de fls. 36/37 inicial e endereço comum aos menores já cadastrados. 

Com o trânsito em julgado, proceda-se à execução deste julgado nos termos do art. 52 da lei n. 9.099/95. 

P.R.I. Cumpra-se. 

  

0050578-71.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438718/2011 - MIRELLA MADRIGALI FOIANESI (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA 

FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a revisar o benefício da autora, 

com a aplicação da variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN) na correção monetária 

dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição do benefício originário, anteriores aos 12 (doze) últimos, considerados 

no cálculo do valor do benefício previdenciário. Por conseguinte, condeno o INSS ao pagamento das diferenças 

vencidas no qüinqüídio que antecedeu ao ajuizamento da ação até a efetivação da revisão, acrescidas de correção 

monetária e juros de mora. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, 

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício 
requisitório. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, à correção da 

renda mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague 

os valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0059060-76.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301425426/2011 - LUIZ BERNARDO DO NASCIMENTO (ADV. SP140836 - SOSTENES LUIZ FILGUEIRAS 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por LUIZ BERNARDO DO NASCIMENTO, apreciando o feito 

com julgamento do mérito nos termos do artigo 269 I do CPC. 

  

Condeno o INSS a cancelar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/107.877.285-9) e implantar 

novo benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com data de início em 10.11.2009, no prazo de 45 dias após 

o trânsito em julgado, sob as penas da lei, com RMI (renda mensal inicial) no valor de R$ 1.246,59 e RMA (renda 
mensal atual) no valor de R$ 1.390,55 (UM MIL TREZENTOS E NOVENTA REAIS E CINQüENTA E CINCO 

CENTAVOS) - competência de outubro de 2011. 

  

Condeno, ainda, ao pagamento dos atrasados desde 10.11.2009, no valor de R$ 8.127,05 (OITO MIL CENTO E VINTE 

E SETE REAIS E CINCO CENTAVOS) - competência de novembro de 2011. Sem custas e honorários nesta instância. 

  

Os juros de mora e correção monetária serão calculados de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de 

dezembro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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P.R.I. 

  

0025622-88.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301426308/2011 - MICHELE CRISPIM GOMES (ADV. SP240061 - PAULA ROBERTA SOUZA DE OLIVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Face às razões 

acima declinadas, julgo procedente o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para condenar o INSS a: 

  

a) converter o benefício de auxílio-doença NB 31/505.877.314-3, de titularidade da parte autora, em aposentadoria por 

invalidez, com data de início (DIB) no dia 30/01/2006. 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação 

desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela 

ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e 

apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

  
Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com início de 

pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis 

com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação 

da medida, sob as penas da lei. 

  

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 

  

P.R.I. 

  

0031732-40.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431962/2011 - MARLY AUGUSTA FEITOSA DA SILVA (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI 

VILLANOVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo (17/05/2010), cuja 

renda mensal inicial fixo em UM SALÁRIO MÍNIMO. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no valor de R$ 10.073,18 (dez mil, 

setenta e três reais e dezoito centavos), atualizado até novembro de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e pagamento do benefício em favor da autora, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de 

responsabilidade do servidor. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome da autora. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0020715-70.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437199/2011 - ESTANISLAU DOS SANTOS SILVA (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a 

concessão do benefício de auxílio-doença em prol de ESTANISLAU DOS SANTOS SILVA, no período compreendido 

entre 20/01/2011 a 11/10/2011, consoante fundamentação. 
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Quanto ao requerimento de antecipação dos efeitos da tutela, indefiro-a, eis que ausente os pressupostos necessários à 

sua concessão, sobretudo por tratar-se de parcelas vencidas, não havendo, pois, o “periculum in mora”. Ao final 

receberá todas as prestações vencidas, devidamente atualizadas. 

  

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos no período compreendido entre 20/01/2011 a 

11/10/2011. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 

do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166). 

  

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora 

administrativamente, ou a título de tutela antecipada, no período compreendido entre 01/12/2008 a 30/04/2009, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, com exceção aos 

recolhimentos efetuados como contribuinte facultativo, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato 

incompatível com o recebimento do benefício. 

  

0041713-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438657/2011 - SOLANGE BOCATO (ADV. SP257361 - FELIPE PASQUALI LORENÇATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante do 

exposto, com fulcro no art. 269, I, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF a atualizar o saldo da conta 
vinculada do FGTS discutida nos autos, decorrente da aplicação do IPC/IBGE - janeiro/89: 42,72% e abril/90: 44,80%, 

ressalvando-se eventual pagamento na esfera administrativa. 

  

                               Quanto à correção monetária e juros deverá ser observado o disposto no Manual de Orientação de 

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal.  

  

                   Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oficie-se à CEF para que proceda, no prazo de 60 (sessenta) dias, após o trânsito em julgado, o cumprimento da 

presente condenação. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0022443-83.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301404925/2011 - OLINDA MARIA RODRIGUES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face de todo o exposto, 

JULGO PROCEDENTE o pedido e determino a concessão de aposentadoria por idade, a partir da data de entrada do 
requerimento administrativo (15.08.2008), no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), 

em outubro de 2011. Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados, incluindo-se neste cálculo o mês de outubro de 

2011, no total de R$ 22.092,05 (VINTE E DOIS MIL NOVENTA E DOIS REAIS E CINCO CENTAVOS) , conforme 

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte integrante da presente sentença. 

Ante o teor dos artigos 43 da Lei 9099/95 e 16 da Lei 10259/01, para que não haja equívoco interpretativo, 

vislumbrando com obviedade a verossimilhança do direito do autor diante do resultado desta sentença e o periculum in 

mora, por se tratar de verba alimentar e possivelmente único rendimento do autor, oficie-se ao INSS para que implante 

o benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco dias), sob pena de fixação de multa diária e incorrência do servidor 

responsável na prática do crime de desobediência. NADA MAIS. Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o 

rito do Juizado Especial. Registre-se. 

  

0038267-82.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301435884/2011 - ROSANA FORTUNATO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); 

LAERCIO SANTOS DE JESUS JUNIOR (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, conforme 

fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 
obrigações de fazer: 

  

a) revisar a renda mensal inicial do benefício objeto da demanda, na forma do artigo 29, II, da Lei nº 8.213/91, exceto se 

esse recálculo resultar em renda mensal inicial inferior à apurada originalmente; 

  

b) após o trânsito em julgado, pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, atualizadas na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, 

para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c.c o artigo 1º da lei nº 

10.259/01. 
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Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes. 

  

0049136-70.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437055/2011 - DOLOR PEIXOTO DA SILVA (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). De todo o exposto, expendidos 

os fundamentos legais, JULGO PROCEDENTE a demanda para condenar o INSS a proceder à revisão da renda mensal 

inicial do(s) auxílio-doença(s) percebido(s) pela parte autora e comprovado nos autos, pela média aritmética simples 

dos 80% (oitenta por cento) maiores salários de contribuição de todo o período contributivo, consoante artigo 29, II da 

Lei 8.213/91. Os cálculos das parcelas vencidas deverão ser elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 

21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), respeitando a 

prescrição qüinqüenal. 

  

Com o trânsito em julgado, sendo o valor das parcelas vencidas inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, expeça-se 

ofício requisitório. Do contrário, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do pagamento, optando por ofício 

requisitório ou precatório. Prazo 10 (dez) dias. Após, expeça-se o competente ofício. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. 
  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005396-33.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431258/2011 - EURICO CARLOS MAYER- ESPOLIO (ADV. SP252105 - MILTON CARLOS RIBEIRO 

MARTINELLI); APARECIDA HELENA MAYER (ADV. SP252105 - MILTON CARLOS RIBEIRO 

MARTINELLI); LUIS CARLOS MAYER (ADV. SP252105 - MILTON CARLOS RIBEIRO MARTINELLI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL ao pagamento dos valores referentes à correta remuneração da caderneta de poupança da parte autora (conta 

0347.013.00039980-8) no mês de janeiro de 1989 (Plano Verão). 

A presente condenação abrange apenas a(s) caderneta(s) de poupança indicada(s) na inicial e/ou no(s) documento(s) que 

com ela(s) guardem congruência, juntados até a data do registro desta sentença. 

Referidos valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção monetária da poupança, com incidência de juros 

contratuais ou remuneratórios, de 0,5% (meio por cento) ao mês, até a data da citação. A partir da citação, fixação dos 

juros de mora no percentual de 1% (um por cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Não há que se falar na aplicação de 
quaisquer outros expurgos sobre os montantes apurados, eis que a conta deve ser recomposta como se os índices acima 

tivessem incidido à época - e, se isso tivesse ocorrido, não haveria incidência de outros expurgos. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

  

0036635-21.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429236/2011 - DILCE BATISTA FERNANDES (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - 

IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1) efetuar a concessão do benefício de pensão por morte, em nome da Autora, Dilce Batista Fernandes, o qual deverá 

ter como data de início do benefício - DIB, 03/02/2009, com RMI de R$ 527,45 e renda mensal atual - RMA de R$ 

604,91 (seiscentos e quatro reais e noventa e um centavos), atualizada para setembro/2011; 

(2) pagar os valores devidos em atraso, os quais, segundo apurado nos cálculos da Contadoria Judicial, que passam a 

fazer parte integrante da presente decisão, totalizam R$ 20.382,78 (vinte mil, trezentos e oitenta e dois reais e setenta e 

oito centavos), atualizados até o mês de outubro/2011, valor este que deverá ser limitato ao máximo estabelecido na lei 

n. 10.259/01, equivalente a sessenta salários mínimos, na época do efetivo pagamento. 
Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a implantação do benefício à Autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0023079-15.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430418/2011 - GERSON RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO 

LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
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SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o 

INSS a implantar, em favor de Gerson Ribeiro dos Santos, benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 

16/01/1995, e DIP 01/10/2011 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados. 

O Instituto Nacional do Seguro Social deverá apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício, em 

16/01/1995, até a DIP fixada nesta sentença, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da 

Resolução n. 134/2010 do CJF, indicando-os no prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado da mesma, para o 

fim de expedição de RPV ou Precatório. 

No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem 

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam 

que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Cumpra-se. 

P.R.I. 

  
0037205-07.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433849/2011 - ELIAQUIM XAVIER ARAUJO (ADV. SP235255 - ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Por derradeiro, entendo que os 

requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em razão do fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência e idade avançada do autor) e a 

verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual, com 

fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, determinando a 

implantação da aposentadoria por idade em prol do autor, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob 

pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, condenando o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por idade, a contar do requerimento administrativo 

(11/03/2009), cuja renda mensal inicial fixo em R$ 497,95 (quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e cinco 

centavos) que evoluída perfaz uma renda mensal atual de R$ 569,33 (quinhentos e sessenta e nove reais e trinta e três 

centavos) em outubro de 2011. 

  
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas), no valor de R$ 18.924,89 (dezoito 

mil, novecentos e vinte e quatro reais e oitenta e nove centavos), atualizado até outubro de 2011. 

  

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 

23/12/2010), passando a ser partes integrantes da presente sentença. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Oficie-se ao INSS para que efetue a implantação e o pagamento do benefício de aposentadoria por idade em prol do 

autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para 

apuração de responsabilidade. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome do autor. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0019111-11.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301429286/2011 - EDINALVA NEVES DA SILVA (ADV. SP218410 - DANIELA OLIVEIRA SOARES, SP266948 

- KARLA DA FONSECA MACRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Isto posto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela nesta oportunidade, e JULGO 

PROCEDENTE a pretensão deduzida pela autora, reconhecendo seu direito ao benefício previdenciário de pensão por 

morte em razão do óbito de José Maria Gouveia da Silva, pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social a 

implantá-lo, no prazo de 45 dias, com DIB para o dia 22/03/2010, RMI de R$ 579,65 (QUINHENTOS E SETENTA E 
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NOVE REAIS E SESSENTA E CINCO CENTAVOS) e RMA de R$ 807,35 (OITOCENTOS E SETE REAIS E 

TRINTA E CINCO CENTAVOS) (setembro de 20011). 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores das prestações vencidas, num total de R$ 15.385,93 (QUINZE 

MIL TREZENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) (atualizado para setembro de 

2011). 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Cumpra-se. 

Saem intimados os presentes.. 

  

0009473-51.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301409916/2011 - MARINALVA PROFETA OLIVEIRA (ADV. SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, 

com fulcro no art. 269, I, CPC, julgo PROCEDENTE o pedido da autora Marinalva Profeta Oliveira, condenando o 

INSS a conceder-lhe o benefício de pensão, em razão do óbito do segurado Valdivino Francisco dos Santos (óbito em 

23/02/2008), a partir da DER (10/11/2008), com RMI de R$ 2.146,09 e renda mensal de R$ 2.620,33 (DOIS MIL 
SEISCENTOS E VINTE REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS), para setembro de 2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no total de R$ 54.484,44 (CINQüENTA E QUATRO 

MIL QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E QUATRO CENTAVOS), para outubro 

de 2011, já considerada a renúncia da autora ao excedente ao limite de alçada deste juízo. 

Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

que o benefício seja implantado no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. 

Oficie-se para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento das diferenças vencidas, que 

deverá ser efetuado após o trânsito em julgado. 

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição. 

P.R.I. Oficie-se. 

  

0020029-78.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437993/2011 - ALEX JOSE DOS SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para 

condenar o INSS a: 
a) implantar, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença, a partir de 04/01/2011, e mantê-lo ativo, pelo 

menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial, podendo ser suspenso o 

benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao 

final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; 

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da capacidade 

laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez; 

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de seis meses, contados da perícia judicial (ocorrida em 

05/07/2011). 

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 04/01/2011 até a competência anterior à prolação 

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das 

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, na forma do art. 

1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em 

razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada, ainda, a 

prescrição quinquenal. 

  

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, proceda-se à expedição de ofício requisitório, limitado ao 

valor de alçada do Juizado Especial Federal. 
Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto no 

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318, do STJ. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de auxílio doença à parte 

autora, com início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de 

prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

P.R.I. 
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0017241-28.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438324/2011 - LUCINEIA VALERIO (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA, SP096548 - JOSE SOARES 

SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar a inclusão da autora , LUCINÉIA VALÉRIO, no prazo de 

45 dias, no rol dos dependentes de José Flávio dos Santos, passando a ratear a pensão com os demais dependentes nos 

termos do art. 77 da Lei 8.213/91. 

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da lei nº 9.099/95 c/c o artigo 1º da lei nº 10.259/01. 

P.R.I. 

  

0050050-37.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301432424/2011 - FERNANDA ANDREIA BORGES DE MOURA (ADV. SC030762 - MARCIANE VENANCIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, 

conforme fundamentação acima, julgo procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes 

obrigações de fazer: 

(1) efetuar a revisão do(s) benefício(s) da parte autora, nos termos do que determina o artigo 29, II da Lei 8.213/91; 

(2) caso resulte daí uma renda mensal inicial mais vantajosa, deverá proceder à elaboração dos cálculos dos valores das 
prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, os quais 

consistirão, nos termos da Resolução nº 134/2010 do CJF, em 1,0% até junho de 2009 e após, na forma do art. 1º-F, da 

Lei 9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, observada, ainda, a prescrição qüinqüenal. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório, limitados a sessenta salários mínimos na data do 

pagamento. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo procedente o 

pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, revisar e pagar as diferenças 

advindas da majoração do teto do benefício estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

  

Caberá ao INSS proceder ao recálculo do valor atual do benefício, bem como das diferenças devidas, respeitada 

a prescrição quinquenal. Para tanto, deverá o Instituto observar os seguintes parâmetros: cálculo da renda 

mensal inicial sem a limitação ao teto e seu desenvolvimento regular (ainda sem o teto) até a data da EC 20/98. 

Caso o valor apurado seja superior ao valor efetivamente recebido, proceder-se-á ao pagamento deste novo 

valor, limitado ao novo teto constitucionalmente previsto. A partir daí, o benefício será reajustado de acordo com 

os índices legais estabelecidos para os benefícios em manutenção. Se apurado devido, o mesmo procedimento 
deve se repetir até a data do advento da 41/2003, com pagamento destas outras eventuais diferenças a partir de 

19/12/2003. 

  

Condeno o INSS, ainda, a pagar as diferenças vencidas entre a data de início do benefício (DIB) - respeitada a 

prescrição quinquenal - e a data de início do pagamento administrativo do valor revisado, sendo que a correção 

monetária será calculada de acordo com as disposições da Resolução nº 134 de 21 de dezembro de 2010, do 

Conselho da Justiça Federal, com as parcelas corrigidas monetariamente a partir de cada vencimento e 

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, segundo os índices previstos na lei 11.960/2009, com juros de 

mora de 6% ao ano. Sem condenação em custas, nem honorários advocatícios nesta instância. Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Após o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para apresentar os cálculos devidos, no prazo de 90 dias.  

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0028778-84.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436685/2011 - ILDEFONSO FERREIRA LIMA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030022-48.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436704/2011 - GABRIEL MIRANDA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0030562-33.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301428846/2011 - MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO (ADV. SP178155 - EBER ARAUJO BENTO) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo procedente a 

presente ação e condeno o INSS a implementar o benefício de pensão por morte em favor de MARIA DO SOCORRO 

DO NASCIMENTO, com renda mensal atual de R$ 751,11 (SETECENTOS E CINQüENTA E UM REAIS E ONZE 

CENTAVOS), competência de agosto de 2011. 

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores das prestações vencidas, num total de R$ 17.671,30 

(DEZESSETE MIL SEISCENTOS E SETENTA E UM REAIS E TRINTA CENTAVOS), atualizado para setembro de 

2011. 

Com relação à implantação do benefício, verifico que estão presentes os requisitos da concessão da tutela antecipada, 

em razão da natureza alimentar do benefício ora pleiteado. Portanto, nos termos do art. 4º da Lei 10.259/01, concedo a 

tutela a fim de evitar dano de difícil reparação para determinar ao INSS que implemente o benefício no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se com urgência para cumprimento. A 

presente medida antecipatória não inclui o pagamento de atrasados. 

Oficie-se o INSS para a implantação do benefício no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório. 

Cumpra-se. 

P.R.I.O. 
  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0050273-58.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301432547/2011 - 

PIETRO CARUSO (ADV. SP104886 - EMILIO CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, recebo os embargos, entretanto, não os acolho. 

  

Int. 

  

0054401-87.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301425585/2011 - ELISA 

DA SILVA BOTELHO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante do exposto, ACOLHO os embargos de declaração, para suprir a 

contradição acima apontada e manter o dispositivo da sentença embargada. 

 Intimem-se. 
  

0016929-52.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301438491/2011 - 

REGILENE SCHEIDT (ADV. SP188308 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REALI ESPOSITO); MARIA 

DOLORES SCHEIDT - ESPOLIO (ADV. SP188308 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REALI ESPOSITO); 

LUIZ SCHEIDT - ESPOLIO (ADV. SP188308 - MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA REALI ESPOSITO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, 

REJEITO os presentes embargos, pois inexistente o vício apontado. 

  

P.R.I. 

  

0050872-94.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301437265/2011 - JOSE 

BERTO DA SILVA (ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, ACOLHO OS PRESENTES 

EMBARGOS, apenas para aclarar o julgado. 

               Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  
               Esta decisão passa a fazer parte integrante do julgado. 

                                                                

                      P. R. I. 

  

0040471-07.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301425590/2011 - LUIZ 

CARLOS DE MORAES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, considerando-se que não há qualquer irregularidade na intimação do 

despacho atacado, rejeito os presentes embargos, mantendo o despacho que deixou de receber o recurso de sentença 

apresentado pela parte autora por ser intempestivo, em todos os seus termos. 

Por oportuno, ressalto que o prazo para interposição de recurso, pela autora, face à sentença proferida, iniciou-se em 

7.10.2010, data da anexação do AR - positivo anexado aos autos. 
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Certifique-se o trânsito em julgado da sentença, após arquivem-se os autos. 

P.R.I. 

  

0004895-11.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301433074/2011 - 

REGINA CELIA PINTO (ADV. SP052746 - JARBAS SOUZA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, recebo os embargos e os 

acolho parcialmente, unicamente para deferir o pedido de concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita 

formulado na inicial. No mais, mantenho a sentença de mérito como proferida. 

P.R.I. 

  

0006629-94.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301433529/2011 - 

ELIZABETH GONCALVES RAMOS DE ALMEIDA (ADV. SP140746 - ANDREA FERRAZ DE CAMPOS, 

SP268324 - RICARDO FERRAZ DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ante o exposto, conheço os embargos, eis que tempestivos, e não os 

acolho. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0053197-08.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301438742/2011 - 

SYLVETTE LANIADO (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, REJEITO os presentes embargos, pois 

inexistente o vício apontado. 

  

P.R.I. 

  

0003404-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301430557/2011 - 

JOECY SILVA SANTOS (ADV. SP273920 - THIAGO SABBAS MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, nego provimento aos embargos de 

declaração interpostos da sentença constante nos autos, uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou 

omissão. 

P. R. I. 

  

0025827-20.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301433603/2011 - 
TERCILIO ALVES SIQUEIRA (ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, rejeito os 

embargos de declaração diante da inexistência de qualquer irregularidade na sentença atacada. 

Intimem-se. 

  

0001625-13.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301425775/2011 - SONIA 

SZMID (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, não vislumbrando a omissão apontada, REJEITO os presentes 

embargos. 

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho.  

Int. 

  
0022989-41.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301433493/2011 - 

TARCISIO CORREIA DE AMORIM (ADV. SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0031507-83.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301433597/2011 - 

OSWALDO VELLA DIAS (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030740-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301433644/2011 - LUIZ 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos e os 

acolho, para analisar e deferir o pedido de concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita formulado 

na inicial. Mantendo, no mais, a sentença como proferida. 

P.R.I. 

  
0034145-60.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301436767/2011 - 

OSVALDO FRANCISCO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050151-11.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301438511/2011 - JOSE 

BORGES (ADV. SP258398 - LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0007049-02.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301422392/2011 - 

ALZERINA VICENTE (ADV. SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Rejeito, pois, os embargos de declaração. 

Int. 

  

0030721-10.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301433532/2011 - 

LARISSA DE BRITO KANASHIRO (ADV. SP190210 - FERNANDO BENYHE JUNIOR, SP147086 - WILMA 

KUMMEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). As 

colocações do embargante revelam apenas o seu inconformismo com a sentença e a clara intenção de obter efeito 

modificativo no tocante à mesma, o que deve ser feito por meio do recurso próprio. 

Diante do exposto, REJEITO os presentes embargos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0026668-49.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301437252/2011 - 
AGENIR FAUSTINA DE SOUZA ROMERO (ADV. SP066748 - JUSCELINO LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, CONHEÇO 

DOS EMBARGOS e OS REJEITO, dando-lhes desprovimento. 

  

                 P. R. I. 

  

0042373-53.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301437925/2011 - JOSE 

LIMA (ADV. SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, ACOLHO os presentes embargos, 

reconhecendo a nulidade da sentença proferida em 08/09/2011, por ser extra petita, passando a analisar o pedido 

formulado, como segue: 

  

A Lei 9876/99 modificou o art. 29 da Lei 8.213/91, estabelecendo novos critérios de cálculo, com o redutor fator 

previdenciário, para o salário de benefício: 

  
 "O salário-de-benefício consiste: (NR) 

"I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; 

II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

"........................................................................................" 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética simples 

dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de todo o 

período contributivo, multiplicada pelo fator previdenciário; 
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II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, em um treze avos da média aritmética 

simples dos maiores valores sobre os quais incidiu a sua contribuição anual, correspondentes a oitenta por cento de todo 

o período contributivo. 

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de 

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. 

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida a 

partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, 

considerando-se a média nacional única para ambos os sexos." 

  

A utilização do fator previdenciário é obrigatória para o cálculo da aposentadoria por tempo de contribuição e leva em 

consideração, para sua apuração, inúmeros fatores, inclusive a tabela de expectativa de vida divulgada pelo IBGE. 

Como cediço, o levantamento da expectativa de vida é feito através de um estudo científico elaborado pelo IBGE, 

dentro de padrões técnicos, tendo este Instituto o conhecimento para tal estudo. 

Não há que se falar em ofensa à isonomia, pois considerados fatores objetivos, levantados em campo de pesquisa. 

Constatado o aumento na expectativa de vida do brasileiro, através de estudo técnico, este dado deve ser considerado na 

aferição do fator previdenciário. Portanto, havendo uma alteração no quadro social, uma mudança na tábua da 

expectativa de vida, esta alteração deve ser refletida no fator previdenciário. 

Não há, também, que se falar em ofensa ao princípio da legalidade, pois a alteração atacada foi inserida no contexto 
legislativo de forma regular, aplicando a autarquia o comando emanado do Poder Legislativo. 

Por fim, também não há que se falar em inconstitucionalidade do fator previdenciário, que está de acordo com a 

exigência constitucional de um sistema previdenciário sustentado por regras que garantam o equilíbrio financeiro e 

atuarial. 

Vale destacar que existem duas ações diretas de inconstitucionalidade, ADI-MC 2110/DF e 2111/DF, sobre o referido 

instrumento de natureza atuarial e, nenhuma delas, teve concedida a medida liminar pleiteada. Portanto, o Supremo 

Tribunal Federal sinaliza no sentido da constitucionalidade do fator previdenciário. 

  

Cito, também: 

  

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 

244066 - Processo: 200261830010644 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA - Data da decisão: 21/03/2005 - DJU 

DATA:28/04/2005 PÁGINA: 430 - JUIZ WALTER DO AMARAL - V.U (...) O ramo previdenciário está sujeito ao 

amoldamento natural das normas jurídicas às novas realidades. A nova tábua de vida do IBGE mostra que os brasileiros 

estão vivendo mais, e o dado relevante ao sistema previdenciário é o tempo estimado de vida do segurado no momento 

que ele se aposenta e não a expectativa de vida ao nascer. Embora muitos se considerem injustiçados, não há perdas 

para o segurado com a nova expectativa de vida, pois a alteração do "fator previdenciário" tem como correspondente 
imediato o aumento do período médio de recebimento da aposentadoria, sendo justa a fixação do limite etário mínimo, 

bem como do chamado "pedágio" como regra de transição. 

  

  

  

Origem: TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO - Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - Processo: 200572150009323 UF: SC 

Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR - Data da decisão: 27/08/2008 Documento: TRF400170438 - D.E. 

09/09/2008 - LUÍS ALBERTO D'AZEVEDO AURVALLE - V.U (...) 

1. Com o surgimento da Lei 9876/99 foi estabelecido o Fator Previdenciário, que tem como móvel a estimulação da 

permanência dos segurados na atividade formal, retardando sua aposentadoria para que não tenham decréscimo em seu 

benefício. 

2. Pela fórmula se verifica que eventuais mudanças no perfil demográfico da população são consideradas em sua 

composição. Assim, quanto maior a expectativa de vida, menor será o fator previdenciário e, consequentemente, menor 

a RMI. 

3. Assim, a aplicação da Tábua de Mortalidade de 2002 ao invés da Tábua de 2003 ou a aplicação da Tábua de 2003 

com dados do censo anterior, é incabível porquanto, é previsível e legal a diminuição no benefício previdenciário com a 

melhora na expectativa de vida. 
  

  

                      A pretensão da parte autora, portanto, não encontra amparo legal. 

 Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do artigo 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

 P.R.I. 

  

0005887-06.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301438780/2011 - JOAO 

ZILLIG SILVA (ADV. SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Isto posto, ACOLHO PARCIALMENTE 
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os presentes embargos, apenas para conceder à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos 

da Lei 1.060/50. 

                              Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0022239-73.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301425614/2011 - 

LAURA DOS SANTOS (ADV. SP248767 - MURILO DUDUCHI BRANDÃO VIANA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Trata-se de embargos de 

declaração interposto pela parte autora alegando omissão na sentença prolatada nos presentes autos. 

  

Recebo os embargos interpostos, pois são tempestivos. 

  

No mérito, dou-lhes provimento e passo a sanar as apontadas omissões. 

  

No que se refere ao pedido de condenação da CEF à devolução da tarifa cobrada sobre a microfilmagem dos extratos, 

tenho que o mesmo não pode acolhido, pois trata de serviço prestado pelo Banco, não havendo qualquer ilegalidade na 

cobrança de tarifa bancária. 

  

Já, no que toca à incidência dos juros, esclareço que os valores deverão ser corrigidos pelos índices de correção 
monetária da poupança, com incidência de juros contratuais ou remuneratórios de 0,5% ( meio por cento ) ao mês, até a 

data da citação, capitalizados mensalmente. A partir da citação, fixação de juros de mora no percentual de 1% ( um por 

cento) ao mês, até o efetivo pagamento. Os juros de mora são capitalizados de forma simples a contar da citação. 

  

Diante de todo o exposto, dou provimento aos embargos interpostos, suprindo as omissões apontadas, consoante o 

acima explicitado, mantendo o dispositivo da sentença embargada”. 

  

     Intimem-se. 

  

0018904-46.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301428347/2011 - 

VALMIRA NELZITA TORRES (ADV. SP236657 - MARTA SANTOS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Rejeito, pois, os embargos de declaração. 

Int. 

  

0006330-88.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301367639/2011 - 

ALEXANDRE PREGNACA VIANA (ADV. SP144326 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS LIMA) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos de 
Declaração e no mérito ACOLHO seus termos, para substituir a sentença proferida nos autos pela que se segue: 

Vistos, etc. 

  

  

Relatório dispensado, na forma do art. 38 da Lei 9.099/95. 

  

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de 

constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com 

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do devido 

processo legal. 

  

Da Prescrição 

  

Embora venha aplicando a tese dos “cinco mais cinco”, consoante já decidiu o C. STJ, tal tese apenas é aplicável no que 

se refere a ações ajuizadas anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, publicada em 09/02/2005 e com 

vacatio legis de 120 dias, o que não é o caso dos autos.    

  
É o que se denota, mutatis mutandis, do aresto abaixo: 

  

Ementa EXECUÇÃO FISCAL - RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO - TRIBUTO DECLARADO 

INCONSTITUCIONAL PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

PRESCRIÇÃO - CINCO MAIS CINCO. 

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o entendimento segundo o qual, para as 

hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 

Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato 

gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Desse modo, o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, a qual entende 

legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos declarados inconstitucionais. 
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3. Na hipótese dos autos, frise-se que a ação foi proposta em 20.6.1994 (fl. 33), portanto o marco prescricional para a 

repetição de indébito ocorre a partir de dez anos que antecedem a propositura da ação. Verifica-se que a agravante 

pleiteia a compensação dos valores recolhidos indevidamente com o FINSOCIAL desde junho de 1989. Precedentes. 

4. Saliente-se, outrossim, que é inaplicável à espécie a previsão do artigo 3º, da Lei Complementar n. 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, uma vez que a Seção de Direito Público deste Tribunal, na sessão de 27.4.2005, sedimentou o 

posicionamento segundo o qual o mencionado dispositivo legal se aplica apenas às ações ajuizadas posteriormente ao 

prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar. (EREsp 327.043/DF, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha). 

5. Dessarte, na hipótese em exame, em que a ação foi ajuizada anteriormente ao início da vigência da Lei 

Complementar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais 

cinco, a partir da homologação tácita. 

6. Por conseguinte, no caso, desnecessária a argüição de inconstitucionalidade, nos moldes do artigo 97, da Constituição 

da República, porquanto a Corte Especial do STJ já se pronunciou sobre a questão (art. 481, parágrafo único, do CPC). 

Precedente: "Desnecessária, in casu, a argüição de inconstitucionalidade, em face de pronunciamento anterior da Corte 

Especial do STJ sobre a questão (art. 481, parágrafo único, do CPC)." (AgRg no Resp 975.254/SP, relatado por este 

Magistrado, Segunda Turma, julgado em 

8.4.2008, DJ 17.4.2008, p. 1). Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 940051, Processo: 200701937731, UF: SP, 
SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 21/08/2008, DJE de 12/09/2008, Relator(a) HUMBERTO MARTINS) (Grifo 

meu) 

  

  

                          Desta sorte, devendo ser considerado, no caso em tela, o disposto no art. 3º da Lei 118/2005, deve ser 

tido como extinto o crédito tributário a partir do pagamento antecipado, de modo que, assim, operada está a prescrição 

da pretensão à devolução dos montantes recolhidos anteriormente ao período de cinco anos que antecedeu a propositura 

da ação. Deflui-se, pois, que não há verbas prescritas nos presentes autos. 

  

  

  

Passo à análise do mérito. 

  

De início, observo que, consoante jurisprudência, para a repetição, são aptos a demonstrar o recolhimento os contra-

cheques ou outros documentos idôneos que revelem ter o empregador efetivamente retido na fonte o imposto de renda. 

Nesse sentido, já se decidiu:    

  
"(...) 1. As cópias autenticadas de contra-cheques que demonstram ter o órgão empregador retido, na fonte, o imposto de 

renda são suficientes à comprovação do recolhimento do tributo, ainda mais quando se tem em conta que, nos termos do 

art. 365, III, do CPC, as reproduções de documentos públicos, desde que autenticadas por oficial público, fazem a 

mesma prova que os originais." 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 200034000491061, Processo: 200034000491061, UF: DF, Órgão 

Julgador: SÉTIMA TURMA, j. em 14/12/2004, DJ de 15/4/2005, p. 103, Relator(a) DESEMBARGADOR FEDERAL 

ANTÔNIO EZEQUIEL DA SILVA) 

  

  

Outrossim, uma vez demonstrada a retenção, passa caber à União o ônus da prova quanto à ocorrência de compensação 

ou restituição, eis que, uma vez comprovados pelo autor os fatos constitutivos de seu direito, a ela cabe a demonstração 

dos fatos impeditivos, extintivos e modificativos. Nesses termos, a jurisprudência do C. STJ: 

  

“(...) 4. A juntada das declarações de ajuste, para fins de verificação de eventual compensação, não estabelece fato 

constitutivo do direito dos autores, ao contrário, perfaz fato extintivo do seu direito, cuja comprovação é única e 

exclusivamente da parte ré; no caso, a Fazenda Nacional. Precedentes. (...)” 

(STJ - RESP 859677, Processo: 200601239462, SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 03/05/2007, DJ de 15/05/2007, 
p. 264, Relator(a) HUMBERTO MARTINS) 

  

  

EMBARGOS À EXECUÇÃO. PARCELAS INDENIZATÓRIAS. IMPOSTO DE RENDA. ÔNUS DA PROVA. 

1.Na sistemática do Código de Processo Civil brasileiro, incumbe ao autor da demanda o ônus da prova quando se tratar 

de fato constitutivo de seu direito, e ao réu quando se tratar de fato extintivo, modificativo ou impeditivo de direito, nos 

termos do art. 333, I e II, do CPC. 

2.Constitui ônus da União a prova de ter havido a compensação ou restituição do imposto de renda indevidamente 

recolhido, a uma, por se tratar de fato extintivo de direito, nos termos do art. 333, II, do Código de Processo Civil; a 

duas, por ser a União a gestora do mecanismo de recolhimento do tributo, devendo ter controle sobre o que foi 

recolhido e restituído, discriminadamente. 
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3. Sentença mantida. 

4. Apelação improvida. 

(TRF - PRIMEIRA REGIÃO, AC - 200034000365613, Processo: 200034000365613, OITAVA TURMA, Data da 

decisão: 18/3/2005, DJ de 10/6/2005, p. 137, Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO 

CARDOSO) 

  

  

Logo, mister se faz aferir a retenção indevida e os valores de acordo com os documentos já constantes dos autos. 

Considerando o aludido ônus da prova da União, apenas se é possível a apuração de eventuais restituições e 

compensações lastreadas em elementos de prova já existentes nos autos. 

Observo, ainda, que, cabe à União, uma vez regularmente citada, notadamente diante do ônus da prova, juntar 

documentos e informações oriundos de seus próprios órgãos. Não se pode olvidar que os órgãos são centros de 

competência sem personalidade jurídica, cuja atuação é imputada à pessoa jurídica a que pertencem, no caso, à própria 

União.     

Isto posto, passo à análise da questão em tela. 

O artigo 153, III, da Constituição Federal estabeleceu a competência da União para instituir imposto sobre a “renda e 

proventos de qualquer natureza”. 

Dando cumprimento ao disposto no artigo 146, da CF, o artigo 43, I e II, do Código Tributário Nacional (CTN), traz o 
conteúdo da hipótese de incidência do imposto sobre a renda, in verbis: 

  

Artigo 43 - O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza, tem como fato 

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior. 

  

Da redação deste dispositivo verifica-se a imprescindibilidade da disponibilidade econômica, consubstanciada no 

acréscimo representativo de aumento de patrimônio, para a incidência do imposto em comento, sem o qual a cobrança é 

ilegítima, daí porque a interpretação elástica do conceito de renda, a ponto de abranger verbas que não se ajustem à sua 

essência, ofende ao disposto no artigo 146, III, a, além de atentar contra princípio da capacidade contributiva 

preconizado no artigo 145, § 1º, da Constituição Federal. 

Trilhando essa linha de intelecção, analiso as verbas em torno das quais há controvérsia. 

O direito a férias, de cunho social reconhecido a todos os empregados (CF, artigo 7º, inciso XVII), tem como 

característica sua indisponibilidade. Não por outra razão a CLT, em seu artigo 143, restringe a possibilidade de 

conversão em pecúnia de apenas um terço do respectivo período. Nessas condições, verbas relativas às férias não 
gozadas sempre têm natureza indenizatória, pois compensam a não-fruição do período de férias pelo trabalhador. 

A propósito, esse entendimento está sedimentado na jurisprudência, tendo culminado na edição da Súmula nº 125 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

  

Súmula nº 125 do STJ: “O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do 

imposto de renda. 

  

Dada a relação de acessoriedade entre o adicional e as férias propriamente ditas, a natureza indenizatória acima 

reconhecida estende-se ao abono constitucional de um terço sobre férias. 

Com efeito, o artigo 7º, inciso XVII, da Constituição da República garante o acréscimo, em pelo menos um terço do 

salário mensal, no gozo das férias anuais do trabalhador. Logo, tal verba está diretamente atrelada com as férias, não 

podendo ser tratada de forma dissociada. 

Por conta disso, a mesma interpretação aplicada às férias deve ser atribuída ao referido terço, ou seja, há de considerá-lo 

como de essência meramente indenizatória ante a privação de sua obtenção por conta da rescisão do contrato de 

trabalho. 

Nesse sentido é que se trilhou a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a qual acompanho: 

  
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO, POR MERA LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS 

PROPORCIONAIS E TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULAS N.º 125, 136 E 215 DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

(...) 

1. O imposto de renda não incide em verba indenizatória, por isso é cediço na Corte que não recai referida exação: a) no 

abono de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da 

aplicação analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: “O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não 

está sujeito à incidência do Imposto de Renda.”, e da Súmula 136/STJ, verbis: “O pagamento de licença-prêmio não 
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gozada, por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda.” (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; REsp 

685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ 

11.04.2005); b) nas férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como as licenças-prêmio 

convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos termos da Súmula 

125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005);  

Por isso, é imperioso acolher o pedido de restituição do valor pago pela parte autora a título de imposto sobre a renda e 

proventos de qualquer natureza que tenha como base de cálculo valores recebidos a título de férias não gozadas, integral 

ou proporcionalmente, e indenizadas, além dos respectivos terços constitucionais. 

  

Observa-se que este raciocínio se aplica às seguintes verbas: férias vencidas, férias proporcionais, 1/3 férias na rescisão, 

adicional de férias vencidas, adicional de férias proporcionais, férias proporcionais indenizadas, adicional de férias 

proporcionais indenizadas, 1/3 sobre férias indenizadas, remuneração variável de férias vencidas, remuneração variável 

de férias proporcionais. 

Desta sorte, considerando, a teor do acima expendido, as verbas com caráter indenizatório, a pretensão deduzida merece 

acolhimento. 
  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

DECLARANDO a não incidência do Imposto de Renda sobre as verbas percebidas a título de férias vencidas, férias 

proporcionais, 1/3 férias na rescisão, adicional de férias vencidas, adicional de férias proporcionais, férias proporcionais 

indenizadas, adicional de férias proporcionais indenizadas, 1/3 sobre férias indenizadas, remuneração variável de férias 

vencidas, remuneração variável de férias proporcionais, retidas quando do pagamento de verbas rescisórias, 

CONDENANDO, outrossim, a ré a restituir à parte autora os valores indevidamente recolhidos a esse título. Deverá a ré 

calcular os valores atinentes ao período acima, aplicando-se apenas a taxa SELIC. 

  

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

  

P.R.I. 

  

0025428-93.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301438819/2011 - ALDA 

CRUZ MENEZES (ADV. SP206330 - ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo procedente o pedido, para 

condenar o INSS a: a) averbar como comum os períodos de 27/12/73 a 30/09/74 e 01/10/77 a 13/02/78; b) majorar o 

coeficiente de cálculo do benefício de titularidade de ALDA CRUZ MENEZES (NB 144.517.329-5) para 100% do 

salário-de-benefício, elevando a renda mensal inicial para R$ 1.932,17 e a renda atual para R$ 2.473,97 (junho/2011). 

Condeno a autarquia, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas desde 06/03/2007, cuja soma totaliza R$ 32.518,88 

(TRINTA E DOIS MIL QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), atualizados até 

julho/2011, conforme cálculos da Contadoria". (grifos nossos) 

  

No mais, mantenho a sentença proferida, na íntegra. 

Ante o exposto, conheço dos embargos de declaração por serem tempestivos e acolho-os para sanar a contradição, na 

forma exposta. 

  

0006052-87.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301367484/2011 - LUIZ 

CARLOS RODRIGUES (ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR, SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, CONHEÇO dos Embargos 

de Declaração e no mérito ACOLHO seus termos, para substituir a sentença proferida nos autos pela que se segue: 
  

SENTENÇA 

1. Do relatório 

  

O autor pretender repetir valores que foram descontados a título de Imposto de Renda sobre férias vencidas e não 

gozadas, integral ou proporcionalmente, e respectivo terço constitucional. 

É o relatório necessário. 

  

  

2. FUNDAMENTAÇÃO 
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2.1 Da preliminar de incompetência territorial 

  

Afasto a preliminar de incompetência territorial aventada, eis que na Subseção de São José dos Campos não há Vara 

dos Juizados Especiais Federais instalada. Logo, por interpretação a contrario sensu do parágrafo 3º do artigo 3º da Lei 

nº 10.259/2001, a competência para processo e julgamento do feito em apreço é relativa e concorrente, consoante 

posicionamento cristalizado no Superior Tribunal de Justiça: 

  

“... 2. A controvérsia gira em torno da competência para processar e julgar ação submetida ao rito da Lei 10.259/2001, 

na hipótese em que não haja Vara do Juizado Especial Federal instalada no foro de domicílio do autor, mas exista, por 

outro lado, Vara Federal Comum. 3. Interpretando os arts. 3º, § 3º e 20 da Lei 10.259/2001, pode-se concluir que, no 

caso em tela, onde não tenha sido instalada Vara do Juizado Especial Federal, há competência concorrente entre o Juízo 

Federal Comum do foro do domicílio do autor e o Juízo do Juizado Especial Federal mais próximo, para processar e 

julgar as causas submetidas ao rito daquela lei, ficando a critério do autor da ação a escolha do foro territorial 

competente”. (CC 0266415-3/2007, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Dje 03/06/2008). 

  

Nesse contexto, os Juizados Especiais de São Paulo se mostram como o mais próximo do domicílio do autor, razão 

porque é de se refutar a preliminar de mérito. 

  
2.2 Das alegadas insuficiências documentais 

  

Sustenta a ré que a parte autora não juntou os documentos necessários a demonstrar a adesão ao programa de demissão 

voluntária e o efetivo recolhimento do Imposto sobre a Renda. 

O item 42 do “Analítico do Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho” demonstra, indene de dúvidas, que a origem 

da rescisão analisada é a adesão ao Programa de Demissão Voluntária - PDV porque faz alusão à “Indenização Especial 

PDV ”, o que é bastante a esvaziar a argumentação da Ré. 

No que pertine à alegada falta documental do recolhimento do imposto cuja repetição se pretende, é de se ver que a 

União está devidamente representada pela Procuradoria da Fazenda Nacional e, nessa qualidade, já dispõe de todas as 

informações fiscais necessárias à sua defesa, daí porque não se justifica a pretensão de intimar a parte autora para tal 

mister. 

A par disso, denota-se que o documento trazido com a inicial indica o alegado recolhimento com conseqüente 

diminuição patrimonial. 

Destarte, os documentos colacionados são suficientes a revelar a causa de pedir, e, ademais, eventuais falhas no repasse 

do valor descontado do empregado aos cofres públicos deverão ser resolvidas entre a União e o empregador, eis que 

este ostenta a qualidade de responsável tributário. 

  
  

2.3. Da Prescrição 

  

Embora venha aplicando a tese dos “cinco mais cinco”, consoante já decidiu o C. STJ, tal tese apenas é aplicável no que 

se refere a ações ajuizadas anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, publicada em 09/02/2005 e com 

vacatio legis de 120 dias, o que não é o caso dos autos.    

  

É o que se denota, mutatis mutandis, do aresto abaixo: 

  

Ementa EXECUÇÃO FISCAL - RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO - TRIBUTO DECLARADO 

INCONSTITUCIONAL PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL - LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - 

PRESCRIÇÃO - CINCO MAIS CINCO. 

1. A Primeira Seção desta Corte, na assentada de 24 de março de 2004, adotou o entendimento segundo o qual, para as 

hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal 

Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição dá-se após expirado o prazo de cinco anos, contados do fato 

gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 

2. Desse modo, o acórdão recorrido encontra-se em sintonia com a jurisprudência pacífica desta Corte, a qual entende 
legal a prescrição decenal do direito de pleitear a restituição ou a compensação de tributos declarados inconstitucionais. 

3. Na hipótese dos autos, frise-se que a ação foi proposta em 20.6.1994 (fl. 33), portanto o marco prescricional para a 

repetição de indébito ocorre a partir de dez anos que antecedem a propositura da ação. Verifica-se que a agravante 

pleiteia a compensação dos valores recolhidos indevidamente com o FINSOCIAL desde junho de 1989. Precedentes. 

4. Saliente-se, outrossim, que é inaplicável à espécie a previsão do artigo 3º, da Lei Complementar n. 118, de 9 de 

fevereiro de 2005, uma vez que a Seção de Direito Público deste Tribunal, na sessão de 27.4.2005, sedimentou o 

posicionamento segundo o qual o mencionado dispositivo legal se aplica apenas às ações ajuizadas posteriormente ao 

prazo de 120 dias (vacatio legis) da publicação da referida Lei Complementar. (EREsp 327.043/DF, Rel. Min. João 

Otávio de Noronha). 
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5. Dessarte, na hipótese em exame, em que a ação foi ajuizada anteriormente ao início da vigência da Lei 

Complementar n. 118/2005, aplica-se o prazo prescricional de cinco anos, contados do fato gerador, acrescido de mais 

cinco, a partir da homologação tácita. 

6. Por conseguinte, no caso, desnecessária a argüição de inconstitucionalidade, nos moldes do artigo 97, da Constituição 

da República, porquanto a Corte Especial do STJ já se pronunciou sobre a questão (art. 481, parágrafo único, do CPC). 

Precedente: "Desnecessária, in casu, a argüição de inconstitucionalidade, em face de pronunciamento anterior da Corte 

Especial do STJ sobre a questão (art. 481, parágrafo único, do CPC)." (AgRg no Resp 975.254/SP, relatado por este 

Magistrado, Segunda Turma, julgado em 

8.4.2008, DJ 17.4.2008, p. 1). Agravo regimental improvido. 

(STJ - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - 940051, Processo: 200701937731, UF: SP, 

SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 21/08/2008, DJE de 12/09/2008, Relator(a) HUMBERTO MARTINS) (Grifo 

meu) 

  

  

                          Desta sorte, devendo ser considerado, no caso em tela, o disposto no art. 3º da Lei 118/2005, deve ser 

tido como extinto o crédito tributário a partir do pagamento antecipado, de modo que, assim, operada está a prescrição 

da pretensão à devolução dos montantes recolhidos anteriormente ao período de cinco anos que antecedeu a propositura 

da ação. Deflui-se, pois, que não há verbas prescritas nos presentes autos. 
  

2.4 Do mérito 

  

O artigo 153, III, da Constituição Federal estabeleceu a competência da União para instituir imposto sobre a “renda e 

proventos de qualquer natureza”. 

Dando cumprimento ao disposto no artigo 146, da CF, o artigo 43, I e II, do Código Tributário Nacional (CTN), traz o 

conteúdo da hipótese de incidência do imposto sobre a renda, in verbis: 

  

Artigo 43 - O imposto, de competência da União, sobre a renda e proventos de qualquer natureza, tem como fato 

gerador a aquisição da disponibilidade econômica ou jurídica: 

I - da renda, assim entendido o produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos; 

II - de proventos de qualquer natureza, assim entendidos os acréscimos patrimoniais não compreendidos no inciso 

anterior. 

  

Da redação deste dispositivo verifica-se a imprescindibilidade da disponibilidade econômica, consubstanciada no 

acréscimo representativo de aumento de patrimônio, para a incidência do imposto em comento, sem o qual a cobrança é 

ilegítima, daí porque a interpretação elástica do conceito de renda, a ponto de abranger verbas que não se ajustem à sua 
essência, ofende ao disposto no artigo 146, III, a, além de atentar contra princípio da capacidade contributiva 

preconizado no artigo 145, § 1º, da Constituição Federal. 

Trilhando essa linha de intelecção, analiso as verbas em torno das quais há controvérsia. 

O direito a férias, de cunho social reconhecido a todos os empregados (CF, artigo 7º, inciso XVII), tem como 

característica sua indisponibilidade. Não por outra razão a CLT, em seu artigo 143, restringe a possibilidade de 

conversão em pecúnia de apenas um terço do respectivo período. Nessas condições, verbas relativas às férias não 

gozadas sempre têm natureza indenizatória, pois compensam a não-fruição do período de férias pelo trabalhador. 

A propósito, esse entendimento está sedimentado na jurisprudência, tendo culminado na edição da Súmula nº 125 do 

Colendo Superior Tribunal de Justiça: 

  

Súmula nº 125 do STJ: “O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do 

imposto de renda. 

  

Dada a relação de acessoriedade entre o adicional e as férias propriamente ditas, a natureza indenizatória acima 

reconhecida estende-se ao abono constitucional de um terço sobre férias. 

Com efeito, o artigo 7º, inciso XVII, da Constituição da República garante o acréscimo, em pelo menos um terço do 

salário mensal, no gozo das férias anuais do trabalhador. Logo, tal verba está diretamente atrelada com as férias, não 
podendo ser tratada de forma dissociada. 

Por conta disso, a mesma interpretação aplicada às férias deve ser atribuída ao referido terço, ou seja, há de considerá-lo 

como de essência meramente indenizatória ante a privação de sua obtenção por conta da rescisão do contrato de 

trabalho. 

Nesse sentido é que se trilhou a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça, a qual acompanho: 

  

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

DISPENSA SEM JUSTA CAUSA. PAGAMENTO DE GRATIFICAÇÃO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA 

RESCISÃO DO CONTRATO, POR MERA LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. NATUREZA 

REMUNERATÓRIA. IMPOSTO DE RENDA. INCIDÊNCIA. VERBAS INDENIZATÓRIAS. FÉRIAS 
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PROPORCIONAIS E TERÇO CONSTITUCIONAL. NÃO-INCIDÊNCIA. SÚMULAS N.º 125, 136 E 215 DO 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 

(...) 

1. O imposto de renda não incide em verba indenizatória, por isso é cediço na Corte que não recai referida exação: a) no 

abono de parcela de férias não-gozadas (art. 143 da CLT), mercê da inexistência de previsão legal, na forma da 

aplicação analógica da Súmulas 125/STJ, verbis: “O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não 

está sujeito à incidência do Imposto de Renda.”, e da Súmula 136/STJ, verbis: “O pagamento de licença-prêmio não 

gozada, por necessidade do serviço, não está sujeito ao Imposto de Renda.” (Precedentes: REsp 706.880/CE, Rel. Min. 

Teori Albino Zavascki, DJ 17.10.2005; REsp 769.817/PB, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005; REsp 499.552/AL, 

Rel. Min. Peçanha Martins, DJ 19.09.2005; REsp 320.601/DF, Rel. Min. Franciulli Netto, DJ 30.05.2005; REsp 

685.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 14.02.2005; AgRg no AG 625.651/RJ, Rel. Min. José Delgado, DJ 

11.04.2005); b) nas férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de trabalho, bem como as licenças-prêmio 

convertidas em pecúnia, sendo prescindível se ocorreram ou não por necessidade do serviço, nos termos da Súmula 

125/STJ (Precedentes: REsp 701.415/SE, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.10.2005; AgRg no REsp 736.790/PR, 

Rel. Min. José Delgado, DJ 15.05.2005; AgRg no AG 643.687/SP, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005);  

Por isso, é imperioso acolher o pedido de restituição do valor pago pela parte autora a título de imposto sobre a renda e 

proventos de qualquer natureza que tenha como base de cálculo valores recebidos a título de férias não gozadas, integral 

ou proporcionalmente, e indenizadas, além dos respectivos terços constitucionais. 
  

Este mesmo entendimento deve ser aplicado às verbas recebidas por adesão ao programa de incentivo à demissão 

voluntária, como o “abono aposentadoria” pago ao autor: 

  

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRPF. 

VERBAS RESCISÓRIAS. FÉRIAS INTEGRAIS, PROPORCIONAIS E TERÇO CONSTITUCIONAL. CARÁTER 

INDENIZATÓRIO. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULAS 125, 136 E 215/STJ. 

1. As verbas indenizatórias recebidas pelo empregado, bem como os valores recebidos por adesão ao programa de 

incentivo à demissão voluntária, não sofrem a incidência do imposto de renda. 

2. Aferir se a rescisão do contrato de trabalho deriva ou não de adesão ao Programa de Demissão Voluntária - PDV, 

demanda o reexame do contexto fático-probatório dos autos. Incidência da Súmula 7/STJ. 

3. Decisão mantida por seus próprios fundamentos. 

4. Agravo regimental não provido. 

(AgRg no Ag 1191976/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, 

DJe 09/04/2010) 

  

TRIBUTÁRIO. IRPF. FÉRIAS, LICENÇA-PRÊMIO E ABONO CONVERTIDOS EM PECÚNIA. NATUREZA 
INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DO TRIBUTO. SÚMULAS 125 E 136 DO STJ. 

1. O pagamento em espécie de férias, licença-prêmio e abono, quando da aposentadoria do empregado, tem natureza 

indenizatória não sofrendo a incidência do imposto de renda. 

2. Presume-se a necessidade do serviço porque incumbe ao empregador estabelecer o momento em que tais vantagens 

possam ser efetivamente gozadas. 

3. Recurso especial conhecido e provido. 

(REsp 285.858/SP, Rel. Ministro FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 12/08/2003, 

DJ 22/09/2003, p. 283, REPDJ 10/05/2004, p. 217) 

  

  

3. Do Dispositivo 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, 

DECLARANDO a não incidência do Imposto de Renda sobre valores percebidas a título de férias proporcionais 

indenizadas, adicional de férias proporcionais indenizadas, 1/3 de férias proporcionais indenizadas e abono 

aposentadoria, CONDENANDO, outrossim, a ré a restituir à parte autora os valores indevidamente recolhidos a esse 

título. Deverá a ré calcular os valores atinentes ao período acima, aplicando-se apenas a taxa SELIC. 
  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, recebo os embargos, 

entretanto, não os acolho.  

  

Int. 
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0056455-26.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301438577/2011 - 

SIDNEY DE PAIVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004767-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301438709/2011 - JOSÉ 

MONCAIDE MORAIS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0039299-88.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438308/2011 - BRUNO BORGHESAN (ADV. SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI, SP100742 

- MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) autor(a) para que produza os seus 

efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de 

Processo Civil. 

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. 

P.R.I. 

  

0040998-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438857/2011 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0011425-65.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6301430844/2011 - CONCEICAO IESCA RODRIGUES NASCIMENTO (ADV. SP067580 - VERA LUCIA 

RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). JULGO EXTINTO o processo sem julgamento do mérito, com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil, em virtude da falta de interesse de agir. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: EXTINGO o processo com 

fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

P.R.I. 

  
0000797-51.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436243/2011 - GUILHERMINA FAVERO BARCI---ESPOLIO (ADV. SP110274 - LAURA CONCEICAO 

PEREIRA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO 

TUCUNDUVA, SP041976 - GILDA MERCIA LOPES FERREIRA DOS SANTOS, SP163339 - RUY CARDOZO DE 

MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
  

0021780-71.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437103/2011 - ANTONIO HONORIO DA SILVA (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0060326-98.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301433646/2011 - ARLINDA RODRIGUES COSTA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). À vista das 
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razões declinadas, extingo o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas e honorários. 

P.R.I.. 

  

0004129-89.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438773/2011 - PEDRO PAULO DE ARAUJO (ADV. SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo extinto o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

  

Sem custas e honorários, na forma da lei. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0042568-38.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438768/2011 - PEDRO MOREIRA LIMA (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). EXTINGO o 

processo com fundamento no art. 267, III, do Código de Processo Civil. 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei. 

Concedo a justiça gratuita. 

  

P.R.I. 

  

0046011-94.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438459/2011 - CLAUDIO GUALBERTO RAMOS (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Sem embargo dos requerimentos administrativos juntados pelo autor como emenda à exordial, o fato é que são todos 

anteriores à cessação do benefício, razão pela qual tenho que o mesmo não se desincumbiu da comprovação da 

existência de requerimento pendente de análise ou objeto de indeferimento administrativo pelo INSS. 

                                        E, não obstante o princípio constitucional da inafastabilidade do controle jurisdicional, o fato é 

que não cabe ao Poder Judiciário substituir a administração previdenciária na análise dos pedidos de concessão e/ou 

revisão de benefícios.  
                                                  Além disso, sem a demonstração de resistência por parte do INSS não há que se falar em 

interesse de agir por parte do autor, tal qual exigido expressamente pelo Código de Processo Civil em seus arts. 3º e 4º, 

cuja ausência enseja a extinção do feito a teor do art. 267, VI, do mesmo diploma legal.  

                                        Tal é o sentido do Enunciado n. 77 do FONAJEF: "O ajuizamento da ação de concessão de 

benefício da seguridade social reclama prévio requerimento administrativo".  

Diante do exposto, resta evidente a falta de interesse de agir em relação ao prosseguimento deste feito. 

Pelo exposto, EXTINGO O PROCESSO, sem apreciação do mérito, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código de 

Processo Civil. 

Sem condenação nas custas e verba honorária. 

Transitada em julgado, arquivem-se os autos virtualmente, observadas as formalidades legais. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0049047-81.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438312/2011 - HORACIO FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, nos termos do artigo 

267, VI, do Código de Processo Civil, EXTINGO O PROCESSO sem resolução de mérito, considerando a falta de 
interesse processual do Autor, haja vista que a revisão do valor do benefício já foi concedida na esfera administrativa. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

  

0019952-06.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438189/2011 - WELLINGTON FAUSTINO DA SILVA BRAZ (ADV. SP175478 - SIDNEY KLEBER MILANI 

MELARI MODESTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, verifico não haver interesse processual, constituído do binômio necessidade - adequação, razão pela 

qual, julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito, nos termos do inciso VI, do artigo 267 do Código de Processo 

Civil. 

Sem condenação em custas e honorários. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0054690-20.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301437894/2011 - VALDAIR BERTIN (ADV. SP174693 - WILSON RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, em razão da existência de coisa 

julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo 

Civil, que aplico subsidiariamente. 

P.R.I. 

  

0011869-35.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301436625/2011 - TAKACI TAKIMOTO (ADV. SP034269 - LUIZ CARLOS RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, 

julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo 

Civil. 

       

        Sem condenação em custas e honorários. 

        
         Publicada e registrada neste ato.  

  

          Intimem-se as partes. 

  

0033968-28.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438796/2011 - FELIPE BUENO DE SOUZA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de 

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com 

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o presente 

feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, IV e VI, do CPC. 

  
0015968-48.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430379/2011 - FATIMA GONCALVES SOUZA (ADV. SP172649 - ALESSANDRA CRISTINA SCAPIN, 

SP218393 - ANDREIA CRISTINA SCAPIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 
YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0086708-02.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430772/2011 - MARLENE MACIEL CARRERA (ADV. SP111990 - JAIME MARQUES RODRIGUES, 

SP209887 - GEANCLEBER PAULA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP186018 - 

MAURO ALEXANDRE PINTO). 

  

0002136-45.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301431209/2011 - JOSE SACRAMENTO DE SOUZA (ADV. SP162628 - LEANDRO GODINES DO AMARAL, 

SP211244 - JULIANA NUNES GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0031374-41.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301430144/2011 - VALDINE PEREIRA (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, julgo extinto o 
processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil. Sem 

honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0013019-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301345152/2011 - IRAILDE ALMEIDA 

DE MOURA (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial, para elaboração de cálculo e parecer, em 

processo da pauta incapacidade. Cumpra-se. 

  

0032820-84.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278383/2011 - JOSE FONSECA 

CARVALHO (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando: 

  

 (i) que o Requerente propôs ação ordinária em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS visando o recálculo 

da Renda Mensal Inicial - RMI de seu benefício de “aposentadoria por tempo de contribuição” para a inclusão dos 

valores referentes às contribuições sobre gratificações natalinas (13.º salário) dos anos anteriores à Lei n.º 8.870/1994; 

  

(ii) que, nos termos da “Carta de Concessão / Memória de Cálculo” do Requerente, o período considerado para o 

cálculo de sua “Renda Mensal Inicial - RMI” compreende a “Data” de “11/1990” a “11/1993” e “DIB 16/12/1993”, 

lapso pretérito ao advento da Lei n.º 8.870, de 15/04/1994 (DOU 16/04/1994), que implementou a vedação à inclusão 

da gratificação natalina (13.º salário) para o cálculo da RMI (Lei 8.212/1991, art. 28, § 7.°), 

  
(iii) que, contudo, para se verificar se de fato há diferenças salariais a serem apuradas, impõe-se a definição pela 

Contadoria Judicial se na “Carta de Concessão / Memória de Cálculo” os valores utilizados nos meses de “12/90”, 

“12/91” e “12/92” já foram limitados ao teto do salário-de-contribuição, em observância aos parâmetros impostos pela 

Lei 8.213/1991, art. 29, § 2º e art. 33, 

  

determino sua remessa à Contadoria Judicial para realização dos cálculos devidos e elaboração de Parecer. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

0019847-29.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301382302/2011 - LINDAURA ROSA 

DA SILVA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À Contadoria Judicial, para elaboração de cálculo e parecer em processo 

da pauta incapacidade. Int. 

  

0013074-31.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301415704/2011 - VALMIRO 

PEREIRA FLORES (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos à contadoria judicial para análise do presente caso. 

  

0001045-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438079/2011 - MANUEL DO 

ROSARIO ALVES (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que 

não há identidade de demandas entre os presentes autos e o processo de nr. 00605033820044036301, uma vez que o 

objeto desta ação é recálculo do benefício recebido pelo autor, nos termos da EC 20/98 e EC 41/2003 e o pedido de 

referido processo é a revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de 

fevereiro de 1994. 

  

                Intime-se. 

  

0024140-08.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301393815/2011 - DINORA DE JESUS 

DOS SANTOS (ADV. SP278998 - RAQUEL SOL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais 

(médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem como 

eventual proposta de acordo. 

Após, remetam-se os autos à respectiva Vara-Gabinete. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0030992-19.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301406617/2011 - LAERTE CASARINI 

(ADV. SP175335 - VERA LUCIA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
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Tendo em vista a necessidade do procedimento administrativo, para o qual já foi expedido mandado de busca e 

apreensão, bem como a petição da parte autora anexada a estes autos na presente data, cancelo a audiência agendada 

para 04.10.2011 e redesigno para 24.11.2011 às 16 horas. 

Intimem-se. 

  

0036440-70.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301244351/2011 - HELIO DE MELLO 

(ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em despacho. 

  

                                         À contadoria para cálculos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a ausência de 

informação nos autos quanto à citação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para os termos da presente 

ação, converto o feito em diligência e determino a citação do INSS. 

  

Após, voltem conclusos. 

  
0079123-93.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278307/2011 - OLICIO BALAN 

(ADV. SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015911-64.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278333/2011 - IVETE SOZZIO 

RUBINI (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022516-26.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301278379/2011 - JOSE BENTO DA 

SILVA (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  
  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0035889-56.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301205987/2011 - 

EDITE SIMOES ANDRADE (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA); MIGUEL RODRIGUES DE SOUZA (ADV. 

 ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). "Tendo em vista 

que, por equívoco o presente processo foi arquivado em 30/11/2010, tendo sido reativado e redistribuído a este Juízo 

somente na data de hoje, momento em que esta Magistrada tomou conhecimento do feito, entendo prudente a 

redesignação desta audiência, pois sequer houve citação do INSS. 

Diante do exposto, redesigno para o dia 04/11/2011, às 15:00 horas. Saem os autores intimados que deverão comparecer 

à próxima audiência acompanhados de até três testemunhas, independentemente de intimação, sob pena de preclusão da 

prova. 

Saem os presentes intimados. Cite-se e intime-se o INSS." 

  

0058290-83.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301355186/2011 - LUCIA 

MARIA COSTA FERNANDES (ADV. SP264067 - VAGNER FERRAREZI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, verifico que se trata de pedido de 

concessão de pensão por morte, razão pela qual o processo deve ser remetido ao setor competente para alterar o 

cadastro (assunto). 

Remetam-se os autos ao setor de perícia, tendo em vista que o prontuário médico do falecido esposo da autora foi 

anexado em 31.08.2011. 

Após, tornem os autos conclusos. 

int. 

  

0017241-28.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301429529/2011 - 

LUCINEIA VALERIO (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA, SP096548 - JOSE SOARES SANTANA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tornem os autos conclusos 

para julgamento. 

Saem os presentes intimados. 

  

0037297-82.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301437678/2011 - 

ARLETE DE OLIVEIRA BALESTRI (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Esclareceu o dvogado da CEF que a preposta aqui presente é a 

"funcionária" que atendeu a autora e que na época dos fatos já era gerente da agência. Dou por encerrada a instrução 

probatória. Tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0031724-63.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301380872/2011 - 

ALEXSANDRA GOMES FARIA (ADV. SP131680 - EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO); NICOLE GOMES 

BORTOLOZZO (ADV. SP131680 - EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); GUSTAVO DIJALMA DOS SANTOS 

BORTOLOZZO (ADV./PROC. SP149940 - DONIZETI PEREIRA, SP196891 - PAULA ANDRÉA LEANDRO 

TAVARES PEREIRA). Tendo em vista que o menor, Gustavo Dijalma dos Santos Bortolozzo, incluído no pólo passivo 
desta ação, não foi citado, determino à Secretaria a expedição urgente de mandado de citação, para que apresente 

contestação no prazo de 15 dias, a contar da data da juntada do mandado nos autos. Considerando que a matéria 

discutida nestes autos não exige a produção de provas orais em audiência, designo audiência de conhecimento de 

sentença para o dia 09/11/2011, às 14:00hs, dispensada a presença das partes. 

Apresentada a contestação, dê-se vista às partes, pelo prazo comum de 5 (cinco) dias. Caso contrário, voltem conclusos 

para deliberações. 

Saem os presentes intimados. Nada mais. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003509-25.2007.4.03.6320 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301438634/2011 - FERNANDO JOSE MACEDO DE ARAUJO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES, 

SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Diante do exposto, nos 

termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

deduzido para o fim de condenar a União Federal a restituir ao autor o valor do imposto de renda incidente sobre férias 
não gozadas indenizadas (proporcionais e vencidas) e o respectivo terço adicional, observada a prescrição, a partir da 

propositura do presente feito, corrigidos pela SELIC, a partir da retenção, ressalvados valores eventualmente 

compensados por ocasião da Declaração Anual de Ajuste para fins de Imposto de Renda, no prazo de 45 dias após o 

trânsito em julgado desta decisão. 

  

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos dos artigos 55, da lei 9.099/95 e 1º da lei 10.259/01. 

  

O cálculo dos valores efetivamente devidos será realizado em execução de acordo com os parâmetros jurídicos acima 

fixados, critério que se adota para atender aos princípios da celeridade e economia processuais, que informam o 

procedimento dos Juizados Especiais Federais, sem que isso caracterize a prolação de sentença ilíquida, pois todos os 

parâmetros para a apuração do devido se encontram delineados no dispositivo da sentença, bastando apenas, para 

execução, a realização do cálculo respectivo de acordo com o Enunciado 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os 

parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da lei 9.099/95”). 

  

Frise-se que a parte Ré não está impedida de conferir a correção dos descontos realizados pela fonte retentora e a 

exatidão dos fatos e dos valores informados nestes autos. 

  
Após o transito em julgado, requisite-se o pagamento. 

  

P.R.I. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA SEGUNDA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000263 - SESSÃO DE 25/10/2011 

  

ACÓRDÃO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: II - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
provimento ao recurso do INSS e declarar a improcedência do pedido de revisão de benefício, formulado pela parte 

autora, em consonância com o Recurso Extraordinário nº 583.834/SC, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e 

André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0008914-50.2008.4.03.6306 - ACÓRDÃO Nr. 6301427697/2011 - JOSE MARIO PEREIRA SANTOS (ADV. 

SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001825-56.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427736/2011 - MANOEL DONIZETE 

DE ANDRADE (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000691-91.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427745/2011 - KELLY CARDOSO 

BENEDITO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000331-59.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427749/2011 - ABILENE PASCHOALIN 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0091118-06.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427601/2011 - CLEUSA HELENA SANTANA DE SOUZA 

(ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0081225-88.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427602/2011 - JOSEFA TORQUATO DE HOLANDA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0078329-72.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427604/2011 - MANOEL BENICIO DOS SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0075936-77.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427605/2011 - JOAO BERNARDO DA SILVA (ADV. 
SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0072693-28.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427606/2011 - APARECIDA ALVES CHAGAS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0072315-72.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427607/2011 - ANTONINO MARQUES (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0072190-07.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427608/2011 - CAIO SERGIO PAIVA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0072158-02.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427609/2011 - FLORENCIO CEZAR DE PASSOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0067559-83.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427611/2011 - MANOEL PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0066227-81.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427613/2011 - MARIA ELZA NASCIMENTO RIBEIRO E 

SOUZA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO); ELAINE RIBEIRO E SOUZA 

(ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO); GISLAINE RIBEIRO SOUZA (ADV. 

SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0063895-44.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427617/2011 - ROBERTO MOACYR 

GOMES (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0062779-37.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427618/2011 - MARIA SILVA MIRANDA (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0062629-56.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427619/2011 - JOSE VICENTE DE CARVALHO (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0062472-83.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427620/2011 - MARIA CONCEIÇAO DELFINO (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0062346-33.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427621/2011 - MARIA GILEUSA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060267-81.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427622/2011 - MANOEL LOPES DOS SANTOS (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060130-65.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427623/2011 - ALAY DE OLIVEIRA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060118-85.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427624/2011 - CARLOS DIAS GOMES (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059975-96.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427626/2011 - ALIAZER ALEIXO DE SOUZA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056661-74.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427627/2011 - EDVALDO CIDRONIO 

DE ARAUJO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056620-78.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427628/2011 - EDNA CONCEIÇÃO APARECIDA DA SILVA 

(ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056572-22.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427629/2011 - ROSANGELA MARIA RODRIGUES LUIZ 
(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056480-44.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427630/2011 - JOAO DE DEUS FURTADO SILVA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0053329-02.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427631/2011 - JOSE GONCALVES DA 

SILVA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051126-67.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427632/2011 - JOSE EDUARDO DA 
SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051010-61.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427633/2011 - ANTONIO DA PAZ 

OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050068-97.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427634/2011 - ADEMIR LINO DE SOUZA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0050064-60.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427635/2011 - GESSI JOSE DA SILVA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0049832-77.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427636/2011 - SEBASTIAO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049575-18.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427637/2011 - FRANCISCO DE ASSIS 

PEREIRA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049130-68.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427639/2011 - ANTONIO GILBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048562-86.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427640/2011 - LUIZ CARLOS COELHO SOARES (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048538-58.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427641/2011 - JOAO JOSE DA SILVA (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047463-81.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427642/2011 - DEUSDETE ALVES DOS SANTOS (ADV. 
SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047458-59.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427643/2011 - JOAO NEVES DO CARMO (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046363-91.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427644/2011 - JOSE EVANILDO TEODORO (ADV. SP247022 

- VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046333-56.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427645/2011 - JUAREIS RODRIGUES DE MIRANDA (ADV. 
SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046217-79.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427646/2011 - MARIA ROSARIA 

SOARES (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045127-36.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427647/2011 - PEDRO CAMARGO DE 

CASTILHO (ADV. SP294862 - ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044866-42.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427648/2011 - FRANCISCO LIMA DA SILVA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0039977-74.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427649/2011 - JORGE ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039295-22.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427650/2011 - MARIA DO CARMO DA 

SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039288-30.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427651/2011 - EDSON CABRAL MATOSO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0035849-11.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427652/2011 - WAGNER LUIZ DE 

MORAES (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032980-46.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427653/2011 - BENEDITO CARVALHO DE ALMEIDA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0032279-85.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427654/2011 - NEUZA CAVALCANTE LIMA (ADV. 
SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0030834-61.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427656/2011 - SEBASTIAO PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030700-05.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427657/2011 - PAULO JONAS LAISE (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0030629-03.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427658/2011 - JULIA CANDIDA DE HOLANDA (ADV. 
SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0030214-20.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427659/2011 - DAVID DE LIRA (ADV. SP247022 - VICTOR 

HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0029057-41.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427660/2011 - TADEU JOSE 

SZERMETA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028333-37.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427661/2011 - JOSE SILVERIO DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028329-97.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427662/2011 - KATIA CILENE 

LOBRACCI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027733-50.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427663/2011 - AMINADABE DE 

CARVALHO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES, SP255436 

- LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0026370-91.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427664/2011 - MARIA DAS NEVES 
DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026026-13.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427665/2011 - JOSE SUZART DE 

CARVALHO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024938-08.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427667/2011 - IONIR MANS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024856-74.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427668/2011 - CLAUDIO DE JESUS 

MADUREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023748-73.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427669/2011 - MOISES VIEIRA DE 

ALMEIDA (ADV. SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES, TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI 

AROUCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0023455-40.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427670/2011 - JUSTINIANO GOMES DA LUZ (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0023183-46.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427671/2011 - MARCOS DIAS CARDOZO (ADV. SP052797 - 

ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022957-41.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427672/2011 - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0021193-49.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427673/2011 - PAULO IVO 

AURELIANO SOBRINHO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018390-30.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427674/2011 - JOSE NILSON RIOS 

SOUZA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016655-93.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427680/2011 - BENEDITA ALEXANDRE FREIRES (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013463-84.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427683/2011 - EDIMAR BELIZARIO 

RODRIGUES (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012132-59.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427686/2011 - ELIZETE FLORIO FERREIRA (ADV. SP224761 

- ISAIAS GOUVEIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010154-20.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427689/2011 - IRENE DA COSTA LIBERALI (ADV. 

SP175995B - ALESSANDRO HENRIQUE QUESSADA APOLINARIO, SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008998-32.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427693/2011 - VLADIMIR DE SOUZA 

(ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005376-36.2009.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427709/2011 - FRANCISCO DE ASSIS 

DA SILVA (ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003933-56.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427718/2011 - JOSE HENRIQUE DE 

ANDRADE GARCIA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002679-29.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427730/2011 - VALDIR DONIZETI 

GUSMAO (ADV. SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO, 

SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002468-74.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427731/2011 - ELZIRA SACHETE (ADV. SP163436 - 

FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002310-67.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427732/2011 - JOSE MARIA TEIXEIRA (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002041-49.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427734/2011 - MARIA APARECIDA RODRIGUES (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0071275-55.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427757/2011 - CLEZILDA MONTEIRO (ADV. SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031653-66.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427655/2011 - LUCIO RIBEIRO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016771-02.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427676/2011 - OSIAS VENTURA DA SILVA (ADV. SP034721 

- ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016733-87.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427678/2011 - AMBROZIA MARIA DE JESUS (ADV. 

SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009780-70.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427691/2011 - EUNICE DE MATOS ALMEIDA (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008914-88.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427695/2011 - ADONIAS OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008625-58.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427699/2011 - JOSUE POPPI (ADV. 

SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008138-16.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427701/2011 - DERMIN RODRIGUES (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007730-25.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427702/2011 - NEUBE CAROLINO 

(ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA, SP172794 - 

FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO, SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO, SP190482 - PAULO 

LEANDRO ORFÃO DE FREITAS, SP208827 - THAÍS DE PAULA TREVIZAN GALVÃO, SP217666 - NELRY 

MACIEL MODA, SP219895 - RENATA ALBINO GARCIA ALJONA SILVA, SP215448 - DANIELI CRISTINA 
MARIM, SP263290 - WELLINGTON GABRIEL DA SILVA CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007482-59.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427703/2011 - MARIA DAS DORES 

DIAS (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005144-15.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427710/2011 - ROGERIO INACIO DA 

SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 424/1177 

0005034-79.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427711/2011 - SINESIO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004814-18.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427712/2011 - CICERO ALVES DA SILVA (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004805-56.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427713/2011 - JOSE VICENTE FERREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003767-09.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427720/2011 - FATIMA DE ANDRADE OLIVEIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003753-25.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427721/2011 - ANTONIO COSTA DE ALMEIDA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003560-39.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427722/2011 - EZEQUIEL LIRA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001098-46.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427740/2011 - BENEDITO LEANDRO DA SILVA (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001085-47.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427741/2011 - ANTONIO JOAQUIM 

BARBOSA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000721-12.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427744/2011 - CELSO DONIZETE DE 

RESENDE (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000460-13.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427747/2011 - JOSE AZEVEDO DA 

CRUZ (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA, 

SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO, SP190305 - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000305-10.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427750/2011 - MARIA APARECIDA 

BERNARDO (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011903-38.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427687/2011 - ANTONIO FERNANDO BARZAN (ADV. 

SP200524 - THOMAZ ANTONIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0002246-38.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427733/2011 - ALCEBIADES MARTINS DE ARRUDA (ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005977-71.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427706/2011 - PEDRO BENTO DE 

ALMEIDA (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005751-66.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427708/2011 - CARLOS ALBERTO 

VERISSIMO (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003032-90.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427726/2011 - RUBENS ALEXANDRE 

(ADV. SP038040 - OSMIR VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002896-93.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427728/2011 - NADIR APARECIDA 

TOSCANO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008752-30.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427698/2011 - JOSE CAMPOS NETO (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008351-94.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427700/2011 - ANTONIO CARLOS 

MARANGONI (ADV. SP202665 - PAULA ARACELI DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006589-43.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427704/2011 - VERA LÚCIA TEIXEIRA 

RAMOS (ADV. SP202142 - LUCAS RAMOS TUBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006061-09.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427705/2011 - MIGUEL RAIMUNDO 

(ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005876-68.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427707/2011 - DELFINO ALVERNAZ (ADV. SP101848 - 

MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004766-68.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427714/2011 - JULIA MARIA DA SILVA (ADV. SP131812 - 

MARIO LUIS FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003827-54.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427719/2011 - EDILSON DA SILVA MASCARENHAS (ADV. 

SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0003391-95.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427724/2011 - IVONE GONCALVES (ADV. SP168906 - 

EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003016-94.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427727/2011 - DOMINGOS CAZONATO NETTO (ADV. 

SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001481-33.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427737/2011 - JOSE FERREIRA NETO (ADV. SP168906 - 

EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000838-75.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427743/2011 - PAULO BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000673-91.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427746/2011 - NATAL SANAVIO 

(ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO, SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000161-11.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427753/2011 - ANNA MARIA ROSSI 

ROSA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004334-37.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427717/2011 - BENEDITO 

CLEMENTINO (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003380-88.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427725/2011 - JOSE LUIZ 

MARCELINO (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001243-08.2010.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427739/2011 - WASHINGTON LUIZ 

MANZO (ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000384-26.2009.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427748/2011 - MARGARIDA SEBASTIANA CAMARA (ADV. 

PR040124 - PATRÍCIA HOLANDA RAMIRES, SP029723 - DIOMARIO DE SOUZA OLIVEIRA, SP163463 - 

MELISSA DE SOUZA OLIVEIRA LIMA, SP155353 - FRANK WILLIAN MIRANDA LIMA, SP236658 - MAX 

OVIDIO DE SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000065-58.2009.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427754/2011 - AYRES SOARES (ADV. SP292412 - IVAN 

RIBEIRO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. MISERABILIDADE. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS 

LEGAIS. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa idosa que 

comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. Considera-se 

pessoa em estado de miserabilidade aquela cuja renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo. 3. 

Fundamento Legal: artigo 20, Lei n.º 8.742/1993 e artigo 4º, Decreto n.º 6.214/2007. 4. Cumprimento do requisito 

etário e sócio-econômico. 5. O valor do benefício equivalente a um salário mínimo, concedida a pessoa idosa, não é 

computado para fins do cálculo da renda familiar. 6. Impossibilidade do cômputo dos ganhos de pessoa não elencada no 

rol a que aduz o artigo 16, da Lei n.º 8.213/1991, ainda que conviva sob o mesmo teto, para a aferição do requisito 

miserabilidade. 7. Inteligência do artigo 20, § 1º, da Lei n.º 8.742/1993. 8. Condições pessoais da parte autora e de sua 

família. 9. Recurso da parte autora provido.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 
Juíze(a)s Federais Dr. André Wasilewski Duszczak, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0007281-18.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425661/2011 - JOSEFINA MARIA DE 

MENEZES (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046616-74.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425762/2011 - JOSE OSORIO DA 

SILVA (ADV. SP281762 - CARLOS DIAS PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0033945-53.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425763/2011 - ELITA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006432-70.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425764/2011 - CARMEM BORGES DE LIMA ROMAO (ADV. 

SP165241 - EDUARDO PERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006008-13.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425765/2011 - LUZIA BARRAGAN DO 

NASCIMENTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005354-26.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425766/2011 - ANTONIA CLARA DA 

SILVA SOUZA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004152-39.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425767/2011 - JOSEFA MARIA DE 

LIMA (ADV. SP204718 - PAULA MARIA ORESTES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004151-33.2009.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425768/2011 - EUNICE BORGES AIS (ADV. SP066721 - JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP238081 - GABRIELA CINTRA 

PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003372-78.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425769/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA FILETO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR 

HILARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003113-79.2010.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425770/2011 - THEREZA ARAGON MEDINA (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP277481 - JOSEANE MOBIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001176-43.2010.4.03.6305 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425771/2011 - ELZA DIAS DA SILVA 

DE PAULA (ADV. SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO, SP024669 - MARIA SUZUKI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000680-05.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425772/2011 - CATARINA DA SILVA 

PLENS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000198-23.2011.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425773/2011 - INES ARANTES DE 

FARIA (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000751-70.2011.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426016/2011 - JOAO APARECIDO 

MIRANDA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA 

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 
EMENTA 

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, V, CPC. OCORRÊNCIA DE COISA 

JULGADA. RECURSO PARTE AUTORA. DADO PROVIMENTO. AUSÊNCIA DE COISA JULGADA. 

DIVERSIDADE DA CAUSA DE PEDIR. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

0003068-69.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425648/2011 - SIDINEIA CONCEICAO 

BRAGA (ADV. SP280834 - SIMONE BRANDAO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIENTE FÍSICO. INCAPACIDADE PARA A VIDA INDEPENDENTE E 

PARA O TRABALHO. EXCLUSÃO DA RENDA DE PESSOAS NÃO ELENCADAS NO ARTIGO 16, DA LEI N° 

8.213/1991 PARA APURAÇÃO DA RENDA PER CAPITA FAMILIAR. MISERABILIDADE. PREENCHIMENTO 

DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO DEVIDO. 1. O benefício de prestação continuada é a garantia de um 

salário mínimo mensal à pessoa portadora de deficiência que comprove a incapacidade para a vida independente e para 

o trabalho e renda familiar 'per capita' inferior a ¼ do salário mínimo. 2. Fundamento Legal: artigo 20, da Lei n.º 

8.742/1993 e artigo 4º, do Decreto n.º 6.214/2007. 3. Existência dos requisitos de incapacidade para a vida independente 

e para o trabalho e miserabilidade. 4. Inteligência dos artigos 20, § 1º, da Lei n.º 8.742/1993 c/c o artigo 16, da Lei n.º 

8.213/1991. 5. Recurso provido.  
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s 

Juíze(a)s Federais Dr. André Wasilewski Duszczak, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho e Dr. Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0039511-46.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426029/2011 - EDNELSON 

FERNANDES RIBEIRO SOARES (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP286631 - LUCAS 

CARAM PETRECHEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III- EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA. IMPROCEDÊNCIA POR FALTA DE QUALIDADE DE SEGURADO. 
RECURSO DA PARTE AUTORA. REQUISITOS PREENCHIDOS. Art. 15, § 1º, DA LEI 8.213/91. DADO 

PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA PARA CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DESDE A DATA DO 

LAUDO.   

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

0004092-22.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426869/2011 - NOEL JOSE 

FRANCISCO (ADV. SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Fernando Marcelo Mendes, 

Paulo Ricardo Arena Filho e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0007033-76.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426655/2011 - ROSEMARY DE 

OLIVEIRA SEVERIANO PACHECO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IV- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Fernando Marcelo Mendes, 

Paulo Ricardo Arena Filho e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: II - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal 
do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS e declarar a improcedência do pedido de revisão de benefício, formulado pela parte 

autora, em consonância com o Recurso Extraordinário nº 583.834/SC, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 
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Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e 

André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0005296-58.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426607/2011 - JOSE GOMES DE SOUZA (ADV. SP088773 - 

GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO 

BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0004963-30.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426608/2011 - IVAIR CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003553-34.2008.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426609/2011 - DAVI VIEIRA (ADV. 

SP303899 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002392-11.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426610/2011 - VALMIR NASCIMENTO 

DA MATA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES 

DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001915-69.2008.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426611/2011 - MOZART SIMOES 

PIMENTA (ADV. SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001690-24.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426612/2011 - JOANITA FERNANDES 

OLIVEIRA (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001427-55.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426613/2011 - BENEDITO ROMANI 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000690-09.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426614/2011 - NEUZA CONCEICAO 

DE FARIAS SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000493-74.2008.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426615/2011 - ODAIR BITENCOURT DE SOUZA (ADV. 

SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0030942-56.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426008/2011 - JOELISA DE AZEVEDO 

GUIMARAES (ADV. SP244389 - ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCESSO EXTINTO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ART. 267, V, CPC. OCORRÊNCIA DE COISA 

JULGADA. RECURSO PARTE AUTORA. DADO PROVIMENTO. AUSÊNCIA DE COISA JULGADA. 
DIVERSIDADE DA CAUSA DE PEDIR. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, DAR PARCIAL 

PROVIMENTO ao recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais 

Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0060526-08.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427398/2011 - IVONETE MARTINS 

DOS SANTOS (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050525-61.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427399/2011 - JUDITE PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010747-50.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427400/2011 - MARIA EUNICE 

CELESTINO DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026925-79.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427353/2011 - CARLOS ALBERTO MACHADO FLORENCIO 

(ADV. SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0054263-91.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427468/2011 - SALVIANO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0062758-90.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427530/2011 - LUIZ CARLOS DE 

FREITAS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040021-59.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427531/2011 - ANTONIO BERTO DA 

SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060207-11.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427582/2011 - CICERO PEREIRA (ADV. SP175546 - REGINA 

HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0054625-93.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427583/2011 - MARGARIDA GARCIA 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0018404-14.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427585/2011 - MARIA APARECIDA VARELA RIBEIRO 

(ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002580-64.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427586/2011 - WALDEMAR DA SILVA NERI (ADV. 

SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002171-68.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427587/2011 - JOSE ROBERTO 

PEREIRA (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020356-91.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427354/2011 - WAGNER ROBERTO 

GIBBINI (ADV. SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001500-61.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427357/2011 - ELPIDIO BRUNELLI 

(ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0051419-71.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427542/2011 - JOSE CAETANO DA 

PAIXAO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051141-70.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427543/2011 - NIVALDO DINIZ (ADV. SP261270 - ANTONIO 

TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0046111-54.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427544/2011 - JOSE DA SILVA 

SILVEIRA (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038914-14.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427545/2011 - JOAO CARLOS 

PELAGENS (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR, SP239921 - PABLO LUIZ LOPES 

FRANÇA PISTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030425-22.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427546/2011 - DIRCEU LUIZ QUAGLIA (ADV. SP168584 - 

SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024614-47.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427547/2011 - DJALMA VICENTE 

NEVES (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009480-63.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427548/2011 - AUGUSTO PITONDO (ADV. SP129888 - ANA 

SILVIA REGO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002368-44.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427551/2011 - IRINEO ZUCCARI (ADV. SP198579 - 

SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 433/1177 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001301-05.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427553/2011 - FRANCISCO 

JASMINEIRO DOS SANTOS (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002057-53.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427588/2011 - RUBENS FORTUNA (ADV. SP075015 - 

LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001030-29.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427554/2011 - NIVALDO MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP223246 - MILENE AMORIM DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005361-89.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427356/2011 - VALDIRA ALVES (ADV. SP133956 - 

WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000232-69.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427358/2011 - ANTONIO DONIZETE ALONSO (ADV. 

SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004032-13.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427459/2011 - OSVALDO RODRIGUES (ADV. SP133956 - 

WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002089-24.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427460/2011 - BENEDITO RIBEIRO (ADV. SP229744 - 

ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002258-74.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427552/2011 - BENEDITO CLEYTON PAES (ADV. SP143911 

- CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Paulo Ricardo 

Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0034828-97.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426581/2011 - LUIZ LIMA DA SILVA 

(ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027926-65.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426582/2011 - IZAEL FRANCISCO DE SOUZA (ADV. 

SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0009230-30.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426583/2011 - LUIZ ANTONIO NUNES DE FARIA (ADV. 

SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP162729 - REGINA HELENA BERALDI VILAR MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005975-72.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426584/2011 - LUIZ CARLOS SINCERO DOS REIS (ADV. 

SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004836-91.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426585/2011 - CESARIA DOS SANTOS (ADV. SP235717 - 

MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015879-27.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426586/2011 - HELIO VERONEZ (ADV. SP082554 - PAULO 

MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004083-05.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426587/2011 - SUELY APARECIDA JERONIMO (ADV. 

SP101885 - JERONIMA LERIOMAR SERAFIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000092-84.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426594/2011 - LUIZ APARECIDO BOTA (ADV. SP076453 - 

MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010429-69.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426605/2011 - VERA LUCIA HAUCK MONTEIRO (ADV. 

SP150638 - MERCIA DA SILVA BAHU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000355-48.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426692/2011 - MARIA AIRES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007376-12.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426696/2011 - DIVA DA ROCHA RODRIGUES (ADV. 

SP228977 - ANA HELOISA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0010851-39.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426004/2011 - JOSE VICENTE 

FERREIRA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III-EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO DOENÇA/APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA. RECURSO DO INSS. REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

PREENCHIDOS. JUROS. LEI 9.494/97, COM REDAÇÃO DA LEI 11.960/2009. NÃO RETROAÇÃO. DADO 

PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO.   

    

IV- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar PARCIAL 
provimento ao recurso interposto pela PARTE RÉ, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os 
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Excelentíssimos Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak.  

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Fernando Marcelo 

Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0011949-88.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426769/2011 - IRMA MARIA RODRIGUES VIEIRA (ADV. 

SP151358 - CRISTIANE MARIA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003604-39.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426770/2011 - OVIDIO VIAN (ADV. 

SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0057892-10.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426873/2011 - MARGARETE 

GONCALVES BEIRIGO SILVA (ADV. SP203818 - SANDRA JACUBAVICIUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004700-46.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426684/2011 - MARGARIDA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005945-56.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426679/2011 - MARIA APARECIDA GONCALVES DA 

SILVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004494-28.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426680/2011 - MURILO SOUZA 

ROCHA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001214-68.2009.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426681/2011 - SONIA BENEDITA PERES (ADV. SP241326 - 

RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000321-89.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426682/2011 - NEUCI BARBOSA (ADV. SP104691 - SUELI 

APARECIDA SILVA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000311-27.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426685/2011 - ROSIMARA DA SILVEIRA CARDOZO (ADV. 

SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0010744-63.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426688/2011 - BENEDITO WALTER DA SILVA (ADV. 

SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0005515-25.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426690/2011 - JOAO ROBERTO ALVES DE LIMA (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004873-52.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426691/2011 - ORLANDO MANOEL DOS REIS (ADV. 

SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002944-96.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426772/2011 - MARIA DAS NEVES 

SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Fernando Marcelo 

Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0007004-63.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426844/2011 - SILVANO FRANCISCO VIEIRA (ADV. 

SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV- ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 
Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Fernando Marcelo 

Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando Marcelo 

Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0001293-35.2009.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426895/2011 - ALVIMAR FERREIRA 

DE ARAUJO (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001944-04.2008.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426896/2011 - SEBASTIAO LIMOLI (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Dr. André Wasilewski Duszczak, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho e Dr. 
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Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0003926-30.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425785/2011 - MANOELINA DIAS 

SANTANA (ADV. SP211453 - ALEXANDRE JANINI, SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP223417 - 

ISAURA MEDEIROS CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003393-03.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425786/2011 - LOURIVAL FERREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP096753 - NEUSA MARIA CUSTODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  
       Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Paulo 

Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0001819-02.2009.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426644/2011 - ADELIA MEDEIROS E SILVA (ADV. 

SP125172 - MARCIA TONCHIS DE OLIVEIRA WEDEKIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001746-30.2009.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426645/2011 - SEBASTIAO EGIDIO RIBEIRO (ADV. 

SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001604-26.2009.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426646/2011 - FRANCISCO MENDES SILVA (ADV. 

SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001513-96.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426647/2011 - JOAO BATISTA 

RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP135305 - MARCELO RULI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001327-73.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426648/2011 - MARIA NEUSA AISSA 

DA SILVA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 
FREITAS, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001165-78.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426649/2011 - IRACY GANDOLFI DE 

SOUZA (ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI, SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA, SP283439 - 

RAFAELA VIOL MORITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001129-36.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426650/2011 - JOSE LOURENCO DA 

SILVA (ADV. SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO, SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001007-23.2010.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426651/2011 - JOAQUIM GONCALVES (ADV. SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000954-42.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426652/2011 - JOSE FELIX FERREIRA 

(ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES, SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000862-64.2010.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426653/2011 - TARO MASSIBA (ADV. SP275674 - FABIO 

JUNIOR APARECIDO PIO, SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000150-74.2010.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426654/2011 - SEBASTIAO VIEIRA FRANCA (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0011176-17.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425979/2011 - GILMAR DOS SANTOS 

(ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Paulo Ricardo Arena Filho, 

Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0000611-09.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426735/2011 - LEONILDA ESPINOSA 

MAURI (ADV. SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE, SP178117 - ALMIR ROBERTO CICOTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018876-44.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426631/2011 - VILMARIA MACHADO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006850-08.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426632/2011 - SILZE MARIA ALVES 

LOMBARDI (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA JOSÉ ROMANELLI AMADEO (ADV./PROC. SP200623 - 

GLAUCO QUADROS FERREIRA DE AZEVEDO). 

0005228-52.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426633/2011 - JOSEFA RODRIGUES 
PEREIRA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004743-76.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426634/2011 - MARIA ELENI 

ESTEVES (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004235-43.2009.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426635/2011 - GERSO DA SILVA 

VIANA (ADV. SP128157 - KATIA CRISTINA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001209-11.2007.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426636/2011 - ANGELA MARIA 

FRANCISCO ALBINO (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0006390-76.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426642/2011 - CUSTODIA 
FERNANDES DE OLIVEIRA (ADV. SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006378-62.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426643/2011 - MARIA DE FATIMA 

DONAIRE ALONSO (ADV. SP242219 - MARCEL LEONARDO DINIZ, SP208142 - MICHELLE DINIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001308-19.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426694/2011 - ALVERINDA MARIA 

GONCALVES (ADV. SP205031 - JOSÉ ROBERTO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007424-44.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426698/2011 - MARIA APARECIDA GUARDA MIRIN (ADV. 

SP193691 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022757-29.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426715/2011 - PEDRO MARTILIANO 

DE BRITO (ADV. SP175857 - NEIMAR DE ALMEIDA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001688-05.2010.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426695/2011 - MARIA RITA 

RODRIGUES NEVES (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0035196-72.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426010/2011 - DOROTI BRAZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, composta 

pelos Exmos. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak por 

unanimidade, negar provimento aos recursos interpostos, nos termos do voto do Juiz Federal Relator.  

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

0003401-35.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427592/2011 - LUIZ ANTONIO SALOMAO (ADV. SP144037 - 

SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

                   Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal 
do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 
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recurso do INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando Marcelo 

Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0005434-90.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426086/2011 - GONCALO GRIJO (ADV. 

SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo 

Ricardo Arena Filho e André Wasilewski Duszczak 

. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0009263-04.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427227/2011 - NEIDE APARECIDA 

CARDOSO GONCALVES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006770-62.2006.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427231/2011 - ANA APARECIDA 

PEREIRA DO AMARAL (ADV. SP279399 - ROGERIO FERNANDO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002005-55.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427315/2011 - DALTON ANASTACIO MARCONDES (ADV. 

SP174550 - JESUS GIMENO LOBACO, SP173734 - ANDRÉ FANIN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001804-58.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427316/2011 - ANTONIO PULZATTO (ADV. SP088773 - 

GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO 

BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0000695-91.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427318/2011 - JANDIVAL VALIO (ADV. SP027548 - JOSE 

ALCIDES PORTO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000523-25.2007.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427320/2011 - SILVINO INACIO DE MEDEIROS (ADV. 

SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008323-32.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427228/2011 - BENEDITA NEUZA COELHO CORREA (ADV. 

SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0072203-06.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427188/2011 - DENIS ALMEIDA DE SOUZA (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0065511-88.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427191/2011 - NORISA AMADEO HERRERA (ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0037751-04.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427203/2011 - ATTILIO RODELLI (ADV. SP070544 - 

ARNALDO MARIA AVILA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006649-27.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427282/2011 - LUIZ CARLOS DE PONTES (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006388-43.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427283/2011 - JULIA JURANI CESARIO DE SOUSA (ADV. 

SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005325-46.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427285/2011 - WEDSON LUIZ GIAROLA (ADV. SP301304 - 

JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005082-82.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427288/2011 - APARECIDA HELENA CARDOSO (ADV. 

SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003552-63.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427298/2011 - NEURACY ARAUJO VIEIRA GOMES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); MARIANA VIEIRA GOMES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); JOSIANE VIEIRA GOMES (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003550-93.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427299/2011 - ADRIANA PEREIRA ALVES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003412-29.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427301/2011 - MARIA DE LOURDES BARKAUSKAS IGUAL 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003408-60.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427302/2011 - SEBASTIAO LUIZ RAMPINELI (ADV. 

SP145929 - PATRICIA DE SIQUEIRA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003370-77.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427303/2011 - HELBERTI RICHARD VIEIRA DE SOUSA 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003208-48.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427306/2011 - PAULO ANTONIO LIMA (ADV. SP180523 - 

MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003131-86.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427309/2011 - BENEDITO APARECIDO ANTONIO (ADV. 

SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002636-29.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427312/2011 - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP152936 - 

VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002126-97.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427314/2011 - JOSÉ SEBASTIÃO DE MORAIS (ADV. 

SP130993 - LUCIA HELENA BACELO CASTELLANI LOBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000996-66.2006.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427317/2011 - GLORIA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. 

SP213227 - JULIANA NOBILE FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0092803-48.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427180/2011 - MILTON FERNANDES DE SOUZA (ADV. 

SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0086868-61.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427181/2011 - ANTONIO CARLOS SANTIAGO (ADV. 

SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0084714-70.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427183/2011 - MARIO NELSON DOS SANTOS (ADV. 

SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0079077-41.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427184/2011 - INDARAQUARA ORLANDA DE SOUZA 

TAVARES (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0078521-05.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427185/2011 - WALDETARIO CASTRO DE LIMA (ADV. 

SP208154 - RAIANA KATIA DA CONCEIÇÃO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0078514-13.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427186/2011 - MARIA MARCILIO DOS SANTOS (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0069778-06.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427189/2011 - MIGUEL SEBASTIAO PERRELLA (ADV. 

SP205033 - MILTON FERNANDO TALZI, SP103216 - FABIO MARIN, SP285877 - PATRICIA MARCANTONIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0064117-80.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427194/2011 - ANTONIO PINTO DE CASTRO (ADV. 

SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0061537-43.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427195/2011 - JOSE MARIA DA SILVA (ADV. SP094152 - 

JAMIR ZANATTA, SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0051728-92.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427196/2011 - MARIA ANGELA DE ARAUJO (ADV. 

SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046115-91.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427199/2011 - JOAO TADEU DE OLIVEIRA (ADV. SP227621 

- EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044660-28.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427200/2011 - PRISCO SYLVIO PALUMBO (ADV. SP159035 

- HELENA EMIKO MIZUSHIMA, SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN, SP263977 - 

MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044203-30.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427202/2011 - ANTONIO CASSOLA (ADV. SP153094 - 

IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0033579-48.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427204/2011 - EDSON COMIN (ADV. SP240071 - ROSA 

SUMIKA YANO HARA, SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031559-21.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427205/2011 - ANTONIA ROBERTO DA SILVA (ADV. 

SP075576 - MARIA MERCEDES FRANCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0030555-12.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427206/2011 - AUREA LIMA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0028282-94.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427208/2011 - JOSE FERREIRA (ADV. SP109974 - 

FLORISVAL BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026881-89.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427210/2011 - AMANTINO 

APOLONIO MOREIRA (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025627-18.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427211/2011 - ARMANDO AQUILINO FILHO (ADV. 

SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0024860-48.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427213/2011 - ANTONIO ALVES DE LIMA (ADV. SP169546 

- LÍGIA MARIA SÍGOLO ROBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024696-83.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427214/2011 - NELSON ROBERTO MIGUEL (ADV. 

SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024165-60.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427215/2011 - ELITA DE SOUZA MOREIRA DOS SANTOS 

(ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022916-40.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427216/2011 - SALVADOR FERREIRA ALVES (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022247-21.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427217/2011 - ZENIRA DOS SANTOS (ADV. SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022246-36.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427218/2011 - MAURO BENEDICTO 

BERNARDO (ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN 

GENARO, SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018114-67.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427219/2011 - JOAO ALVES ABRANTES (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016701-19.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427220/2011 - JOAO AMBRUS FILHO (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015159-92.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427221/2011 - ELIAS GOMES DE MENEZES (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP269995 - VIVIANE CAMARINHA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012028-75.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427223/2011 - ALDENISIA DIAS LEAL (ADV. SP187130 - 

ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009825-14.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427225/2011 - APARECIDA CONCEICAO BARBOSA (ADV. 

SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009359-49.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427226/2011 - JANDIRA MORAIS DA COSTA E SILVA 

(ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0007895-43.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427230/2011 - MARIA JOSE ROQUE DA SILVA (ADV. 

SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005149-57.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427287/2011 - AMELIA CAZZASSA PINHEIRO (ADV. 

SP153047 - LIONETE MARIA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005011-22.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427290/2011 - MARIA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP202185 - 

SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004832-70.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427292/2011 - NICANOR DA SILVA (ADV. SP236868 - 

MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004103-44.2008.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427293/2011 - CARLOS PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004004-15.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427294/2011 - CELSO BIAZON (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003668-07.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427297/2011 - JOSE THOME ROMERO (ADV. SP145484 - 

GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003412-93.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427300/2011 - SONIA APARECIDA 

VICENTE (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003144-10.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427308/2011 - JOSE VICENTE DELFINO (ADV. SP103139 - 

EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003001-67.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427310/2011 - ELZA BORGES FERREIRA SOARES (ADV. 

SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0030293-62.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427207/2011 - JOSE DIOGENES 

FERREIRA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003929-36.2007.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427295/2011 - MARIA HELENA 

NASCIMENTO DE FREITAS (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005075-76.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427289/2011 - ALBERTINO ELOI DO PRADO (ADV. 

SP100041 - APARECIDA FATIMA DE OLIVEIRA ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, nego provimento ao 

recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Paulo 

Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

                                São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

0051458-97.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425875/2011 - CELSO MANSILLA 

VARGAS (ADV. SP036189 - LUIZ SAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046509-30.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425876/2011 - SONIA CRISTINA 

MAFRA DE OLIVEIRA (ADV. SP259597 - RAFAEL DE ABREU LUZ, SP279371 - MURILO VALERIO 

GUIMARAES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0045402-48.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425877/2011 - GENIMAR DE SOUZA 

GOMES (ADV. SP077591 - MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA, SP279138 - LUCIANE 

CAIRES BENAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0041665-37.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425878/2011 - ANGELINA 

CARABANTE (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035484-20.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425879/2011 - ROSANGELA 

OLIVEIRA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP275385 - ERIKA FERREIRA LIMA SILVA MARINARI 

BARDACAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033523-44.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425880/2011 - MARLENE NERES DE 

FRANCA MARTINS (ADV. SP232548 - SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Fernando Marcelo Mendes, 

Paulo Ricardo Arena Filho e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0010581-15.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426777/2011 - JANETE MARCIANO 

FERRACIOLI (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES, SP214345 - KARINE VIEIRA DE 
ALMEIDA, SP229204 - FABIANA COSTA FERRANTE CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0009697-83.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426778/2011 - LUZIA VENCESLAU 

DOS SANTOS (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003041-11.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426784/2011 - TEREZA DONIZETE 

MARION RUEDA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002880-69.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426785/2011 - JOAO BONI NETO (ADV. SP073571 - 

JOAQUINA DO PRADO MONTOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002425-61.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426838/2011 - CREUZA DE BRITO NUNES (ADV. SP205766 

- LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM, SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO, SP265979 - CARINA DE 
MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038252-16.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426852/2011 - REGINALDO DA SILVA 

SOUZA (ADV. SP292204 - FÁBIO FAGUNDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0073796-70.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426719/2011 - BERENICE DE CAMPOS 

IOVINE - ESPOLIO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE, SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE); 

ROSANA DE CAMPOS IOVINE DA SILVA TANCREDO (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028988-09.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426720/2011 - MARIA DE LOURDES 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP224125 - CAMILA ALVES BRITO BARBOSA, SP232082 - GABRIELA SERGI 

MEGALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011198-80.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426721/2011 - DORA GIANNINI (ADV. SP160801 - 

PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003988-80.2009.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426722/2011 - MASAHYKO 

MORISHITA (ADV. SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003334-48.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426723/2011 - EGLANTINA MARIA DAOLIO (ADV. 
SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002343-54.2008.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426724/2011 - CARMELITA MARIA 

DE BRITO (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002164-25.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426725/2011 - ANA ROSA BATISTA 

MENDES (ADV. SP085589 - EDNA GOMES BRANQUINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000800-60.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426728/2011 - DEUSAMAR GARCIA 

COBO (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007711-07.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426738/2011 - MARIA DO CARMO DA 

SILVA (ADV. SP228754 - RENATO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007056-35.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426739/2011 - JOAO LISBOA (ADV. 

SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006739-37.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426740/2011 - EURIDICE SOARES 

MARSON (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003941-06.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426745/2011 - LYDIA MAROSTEGAN 

BAENINGER (ADV. SP241750 - DANIEL CESAR FONSECA BAENINGER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011718-74.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426754/2011 - TOSHIKO MIKARO (ADV. SP202255 - 

FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005070-12.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426755/2011 - LUZIA ZULMIRA 
BOSQUEIRO RODRIGUES (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002862-15.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426756/2011 - SANTA MARQUES MENDONÇA RUIZ (ADV. 

SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001986-76.2010.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426757/2011 - ROSA LIDIA PRADO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000937-45.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426758/2011 - JULIA CARVALHO ALBINO (ADV. SP199844 
- NILZA BATISTA SILVA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008569-38.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426759/2011 - LEONOR DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004528-91.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426760/2011 - IRACI SOARES DO 

SANTOS (ADV. SP086775 - MAGALI TERESINHA S ALVES, SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE 

PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001440-89.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426596/2011 - ADEMIR DOS SANTOS 

BERTONI (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005644-12.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426779/2011 - DEVAIR DE JESUS SOARES DE SOUZA 

(ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005110-37.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426780/2011 - MARCILIO CORRADINI 

(ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004985-15.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426781/2011 - MARILZA TAVARES SILVA (ADV. SP083847 

- TANIA REGINA SOARES MIORIM); DEBORAH RAQUEL JORGE (ADV.  ); AUGUSTO SERGIO JORGE 
(ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004802-35.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426782/2011 - GUSTAVO OLIVEIRA SANTOS (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004745-05.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426787/2011 - MARIA JOSE DA SILVA 

ATAIDE (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000631-41.2008.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426809/2011 - CARLOS JAIR PEREIRA (ADV. SP221702 - 
MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000851-65.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426815/2011 - CICERO DINIZ DOS 

SANTOS (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA, SP191247 - VIVIANE COELHO DE 

CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001240-91.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426831/2011 - OSVALDIR DIAS (ADV. SP080099 - JULIETA 

ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013693-48.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426850/2011 - JOSE TEIXEIRA NETO 

(ADV. SP240092 - ARMANDO FEITOSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005269-34.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426678/2011 - EXPEDITO CEZARIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045052-60.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426716/2011 - CIPRIANO ALVES DE 

ALMEIDA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027618-29.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426657/2011 - JOSE DOS SANTOS FRANCA (ADV. 
SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012761-38.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426658/2011 - ELIANA CAMILO (ADV. SP191034 - 

PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO, SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009366-33.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426659/2011 - EDIVALDO EMIDIO DA SILVA (ADV. 

SP127542 - TANIA LUCIA DA SILVEIRA CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007302-18.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426660/2011 - IRANI PIAU DA SILVA 

(ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007126-41.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426661/2011 - ELTON JULIO DE OLIVEIRA LOPES (ADV. 

SP101320 - ROQUE FERNANDES SERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003236-15.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426663/2011 - JOSE LUIS PRADO DOS SANTOS (ADV. 

SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0002720-91.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426664/2011 - BENVINDA RODRIGUES ADRIANA DE 

SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002423-50.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426665/2011 - JAYR DONIZETE DO 

NASCIMENTO VALERIO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000411-72.2010.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426666/2011 - EUNICE BATISTA DOS SANTOS (ADV. 

SP238961 - CARLOS ANTONIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0025594-57.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426669/2011 - MANOEL PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE APARECIDA 
COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017486-39.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426670/2011 - GERALDO GOMES 

FIGUEIREDO (ADV. SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008545-03.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426671/2011 - KAMILLE DE SOUZA 

BRITTO (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001790-30.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426672/2011 - RODRIGO DE 
ALMEIDA (ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041015-24.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426673/2011 - VICTORIA APARECIDA 

LIMA E SILVA (ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0032165-44.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426674/2011 - VITORIA CRISTINA 

SILVA RODRIGUES (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005538-34.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426676/2011 - VANDERLEI DA SILVA (ADV. SP135486 - 

RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014361-65.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426677/2011 - ZILDA DE OLIVEIRA (ADV. SP103112 - 

ELIALBA FRANCISCA ANTONIA DANIEL CAROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008240-50.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426699/2011 - MARIA HELENA SIQUEIRA (ADV. SP228568 

- DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000771-64.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427517/2011 - MARIA LEMOS ROCHA 

(ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

0001343-59.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426543/2011 - AGUIMAR DE ALMEIDA RIBEIRO (ADV. 

SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI FORNARI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e André Wasilewski 

Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os 

Senhores Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 
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0046482-47.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426044/2011 - JACIRA 

ALBUQUERQUE DO MONTE (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002917-96.2011.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426045/2011 - MANOEL PAULO 

NASCIMENTO (ADV. SP298571 - ÁGATA FERNANDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais André Wasilewski Duszczak, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0008008-85.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425638/2011 - ANTONIO MELO DA FONSECA (ADV. 

SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0087718-81.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425615/2011 - SIXTO RAUL CENTENO 

VALLE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0051801-98.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425616/2011 - MOISES BATISTA 

ALVES (ADV. SP152190 - CLODOALDO VIEIRA DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0007162-58.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425618/2011 - URIAS XAVIER 

DUARTE (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0079672-06.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425630/2011 - UYRACABA FERREIRA 

LIMA (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0077650-72.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425631/2011 - JOSE LUIZ DE FRANCA 

NETO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0077638-58.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425632/2011 - EDILIO DE OLIVEIRA 

BATISTA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0076386-20.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425633/2011 - GRACINDA DUARTE 

CAPUTO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0076305-71.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425634/2011 - YOLIO ARIKAWA 

(ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0076193-05.2007.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425635/2011 - MILTON DE SOUZA 

MARTINS (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 
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0020938-28.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425636/2011 - JANIO WAGNER 

MODENEZI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0017163-05.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425637/2011 - ALFREDO FELIPE DA 

LUZ SOBRINHO (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA, SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0007524-36.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425639/2011 - PEDRO APARECIDO PETRIAGGI (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0003214-84.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425640/2011 - BENEDITO VALÉRIO DE FREITAS (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

0009340-64.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425617/2011 - GERALDO MARIM 

VIDEIRA (ADV. SP044850 - GERALDO MARIM VIDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

0021219-81.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425624/2011 - CELSO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP201565 - EDES PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015974-89.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425626/2011 - SEBASTIAO LUIZ DE 

CASTRO (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012416-12.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425627/2011 - LUCIANA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002529-74.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425628/2011 - LUIS CARLOS RODRIGUES PARRA (ADV. 

SP131256 - JOSE PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001506-93.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425629/2011 - CICERA DE LOURDES DE ALMEIDA (ADV. 

SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016086-58.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425625/2011 - CARLOS ALBERTO 

FRANCELINO (ADV. SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AGRAVO LEGAL. ART. 557, §1º, CPC. INSS CONDENADO A HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS À 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO. EXPEDIÇÃO RPV INDEFERIDA COM BASE NO ART. 46 DA LC 

80/1994. CONFUSÃO ENTRE CREDOR E DEVEDOR. ART. 381 CC/2002. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 421 

DO STJ - NÃO SÃO DEVIDOS HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS À DPU QUANDO ATUA CONTRA PESSOA 
JURÍDICA A QUAL INTEGRA. DECISÃO MANTIDA. CONHECIMENTO DO AGRAVO LEGAL. NEGADO 

PROVIMENTO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais André Wasilewski Duszczak, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo 

Mendes. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0011281-78.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425605/2011 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV.  ) 

X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

0033775-34.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425604/2011 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV.  ) 

X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo 

Ricardo Arena Filho e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0001426-14.2008.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426886/2011 - VIVALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000889-18.2008.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426887/2011 - JAIR ANTONIO BRAGADINI (ADV. SP131395 

- HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000300-26.2008.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426888/2011 - AKEMI CLEUSA HIODO ISHIDA (ADV. 

SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000418-65.2009.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426940/2011 - HELIO LEAO DE MOURA (ADV. SP131395 - 

HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0087816-03.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426545/2011 - GUNILLA ELISABETH REISLER (ADV. 

SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0073407-85.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426546/2011 - VALTER DE JESUS (ADV. SP160813 - 

EDVALDO FRANCISCO SOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059487-78.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426547/2011 - MARINA ROCHA DE AQUINO (ADV. 
SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0015666-45.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426548/2011 - MARIO ANTONIO LUIZ (ADV. SP052047 - 

CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014736-42.2007.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426549/2011 - OSMAR MORALES 

(ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011248-93.2009.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426550/2011 - JOAO MONTEIRO 

(ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009050-25.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426551/2011 - SERGIO LUIZ CAFFER (ADV. SP207304 - 

FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON ARTONI LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004597-36.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426552/2011 - RAIMUNDO BRUNO DA 

SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001957-66.2009.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426554/2011 - NAZARETH 

APARECIDA DUARTE JOSE (ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI, SP251639 - MARCOS ROBERTO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000880-56.2008.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426555/2011 - JOAO MENEGUETTI (ADV. SP223396 - 

FRANKLIN ALVES EDUARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000098-75.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426557/2011 - JOSE RODRIGUES RIBEIRO ROCHA (ADV. 

SP264839 - ALTAIR DERBE REGLY JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001479-68.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427324/2011 - OLDEMYR DOS SANTOS PEREIRA (ADV. 

SP121585 - SOLANGE MARIA ORTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001833-45.2007.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427384/2011 - JOSE SEBASTIAO BALDERRAMAS DEBIA 

(ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP208438 - PAULO FLORIANO FOGLIA (MATR. SIAPE  Nº  1.553.656)). 

0033062-09.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427577/2011 - EDMILSON CALU DA 

SILVA (ADV. SP250698 - PAULO ROGERIO SANTOS NERY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056092-73.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427559/2011 - ANA MARIA DA SILVA 

(ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 456/1177 

0306812-02.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427329/2011 - JOAQUIM LEMES PALMEIRA (ADV. 

SP151334 - EDSON DE LUCCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0070554-40.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427330/2011 - MAURO JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP133110 

- VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047814-54.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427332/2011 - MANOEL MISSIAS DA SILVA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006150-87.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427336/2011 - SERGIO ZAVANELLA 

(ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002115-32.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427339/2011 - JULIA RODRIGUES (ADV. SP052047 - 

CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0059088-49.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427367/2011 - HORACIO DOS SANTOS ROCHA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0051632-48.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427369/2011 - LUIZ ANTONIO PRADO STIEBLER (ADV. 

SP197407 - JOSE FERREIRA DA COSTA, SP217864 - FRANCISCO FERNANDO ATTENHOFER DE SOUZA, 

SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0051465-94.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427370/2011 - CELUTA ANTONIA FERREIRA SOARES 

(ADV. SP090947 - CRISTINA APARECIDA PIRES CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043359-80.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427373/2011 - JOSE ANIZIO SILVA (ADV. SP171055 - 

MARCIA SANTOS BRITO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015654-31.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427448/2011 - JOSE CARLOS AYRES (ADV. SP212871 - 

ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012007-28.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427449/2011 - MARCIA TOMAZINI (ADV. SP162766 - 

PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

GARCIA); DAVID THOMAZINI SANTOS (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009088-03.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427450/2011 - MARCAL ANTONIO NUNES (ADV. SP111560 

- INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009018-49.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427451/2011 - NESTOR ANHAIA SOBRINHO (ADV. 

SP206794 - GLEICE FABIOLA PRESTES CAMARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004983-46.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427452/2011 - EDSON DA SILVA (ADV. SP229089 - 

JURANDIR VICARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0031194-64.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427537/2011 - FERNANDO ALVES VITAL (ADV. SP103462 - 

SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0040054-83.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427560/2011 - ISIDORO ASSIS DE 

SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030668-29.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427561/2011 - JOSE MENINO DOS 

SANTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027078-44.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427562/2011 - VALDETE DA SILVA 

ALVES (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008697-22.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427563/2011 - LUIS FERREIRA DE LIMA (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003624-16.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427566/2011 - SILVIA PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS 

CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003414-62.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427567/2011 - FERNANDO NEVES 
(ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP253874 - FILIPE MATZEMBACHER STOCKER, 

SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003370-28.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427568/2011 - QUITERIA FERREIRA 

RAIMUNDO (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002406-68.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427569/2011 - JOSE ROBERTO 

FRANCISCO ROSA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001323-17.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427570/2011 - FRANCISCO LOPES DA 

SILVA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA, SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000980-03.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427571/2011 - ILMA OLIVEIRA 

BRONOVSKI DA SILVA (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053985-56.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427331/2011 - JOSE MANOEL DA 

SILVA (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044995-76.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427333/2011 - DAVIDE ALVES 

FERNANDES (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027920-92.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427335/2011 - JEFFERSON DE AZEVEDO JUNIOR (ADV. 

SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO, SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI, SP026870 - ALDO JOSE 

BERTONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0066939-08.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427365/2011 - MAURICIO MASSARI TAKAYAMA (ADV. 

SP156816 - ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0048733-43.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427371/2011 - JOSE PEREIRA DE CARVALHO (ADV. 

SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028677-86.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427374/2011 - ANTONIO GERALDO CASTRO SANDES 

(ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027044-74.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427375/2011 - DEIVA XAVIER (ADV. SP208212 - EDNEIA 

QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0023288-23.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427377/2011 - RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0021756-14.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427378/2011 - JOSE MITSUO SUZUKI (ADV. SP108928 - 

JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018094-76.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427379/2011 - PAULO CELSO DOMINGOS (ADV. SP099858 

- WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 459/1177 

0017196-58.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427380/2011 - JOAO PEREIRA GOMES (ADV. SP211944 - 

MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0014334-70.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427381/2011 - ARMANDO ROMIO (ADV. SP109529 - 

HIROMI YAGASAKI YSHIMARU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003842-20.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427383/2011 - ROBERTO DE PASCALE (ADV. SP145862 - 

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001240-02.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427386/2011 - EURIDES TERENCE 
(ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP276787 - GILBERTO GREGORINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000884-86.2009.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427387/2011 - JOAO BATISTA 

PONTES (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019387-76.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427446/2011 - MILTON MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018275-77.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427447/2011 - JOAO MATIAS DE ARAUJO (ADV. SP112249 

- MARCOS SOUZA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000720-92.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427572/2011 - FERNANDO MARTOS (ADV. SP144037 - 

SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013069-09.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427578/2011 - JOSE PINEIRO 

SESTELO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011063-29.2011.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427580/2011 - IVONE CAMPANHA 
MARTINES (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024034-22.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301427376/2011 - LUIZ SERAFIM (ADV. SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002319-57.2007.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301427338/2011 - ANTONIO CARLOS 

REDI (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Juízes Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo 

Ricardo Arena Filho e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0004623-82.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426574/2011 - JOAO ANTONIO ALBINO DA SILVA (ADV. 

SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002260-87.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426577/2011 - ROQUE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP168143 

- HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0001886-22.2008.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426578/2011 - ELISETE MARIA DE 

SANTANA (ADV. SP142753 - SOLANIA MANGUEIRA FRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001136-64.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426579/2011 - DANIEL TOMAZ VITORINO (ADV. SP184492 

- ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000340-03.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426580/2011 - LUIZ C ARLOS DE SOUZA (ADV. SP132513 - 

OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008518-74.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426602/2011 - SANTO IRINEU BORGES (ADV. SP113483 - 

ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013227-61.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426606/2011 - SANTINO BUENO NUNES (ADV. SP111575 - 

LEA LOPES ANTUNES, SP219820 - FLAVIA CRISTIANE GOLFELI, SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES 

COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Dr. André Wasilewski Duszczak, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho e Dr. 

Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0002562-02.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425646/2011 - MARIA APARECIDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP088244 - BERENICE RODRIGUES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0064186-10.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425665/2011 - ADEMIAS RIBEIRO 
SANTOS (ADV. SP257885 - FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058031-88.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425666/2011 - DIONIZIO LOURENCO 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050307-33.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425669/2011 - KEIKO HAYASHI (ADV. 

SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0042866-98.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425671/2011 - NILSON MORAIS 

CORDEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP263305 - TABITA ALVES TORRES, SP226413 - ADRIANA ZORIO 
MARGUTI, SP154793 - ALFREDO ROBERTO HEINDL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041136-18.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425672/2011 - JOSE PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP257523 - SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036572-30.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425673/2011 - IRENE LOPES DE LIMA 

SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036442-06.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425674/2011 - MARIA APARECIDA 

GOMES DE FARIA (ADV. SP284861 - REGINA MARIA RIBEIRO CURSINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029754-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425675/2011 - MARIA FATIMA 

VIEIRA BORGES (ADV. SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0025597-46.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425676/2011 - CICERO FIRMI DA 

SILVA (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0025015-12.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425677/2011 - BENEDITO PULIESI 

(ADV. SP235399 - FLORENTINA BRATZ, SP261402 - MARILENE BARROS CORREIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020804-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425678/2011 - MARIA MERCEDES 

BERCA DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013046-34.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425679/2011 - CLARICE VALERETTO 

GRIECO (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0012667-56.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425680/2011 - NADIR GALVA 

GUIARO BUZETO (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012173-94.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425681/2011 - IZILDA JOANA LEPERO 

TERCINI (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012171-27.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425682/2011 - APARECIDA DE 

MORAIS OLIVEIRA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011305-19.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425684/2011 - JOSEFA MARIA DINIZ 

RUSSI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011150-16.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425685/2011 - AUREA CORREA DE 

ARAUJO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010075-39.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425686/2011 - MARIA GIROLLI 

ALVES (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008862-95.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425687/2011 - CELINA PITA BELETTI 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008483-57.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425688/2011 - OTILIA SILVA ALVES 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008425-54.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425690/2011 - DARCI PEREIRA DA 

SILVA ZANARDO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006333-06.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425691/2011 - ANA BUENO LIMA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006203-68.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425692/2011 - OLIVIA DOS SANTOS 

ZORZELLA (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005524-95.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425693/2011 - APARECIDA MARIA 

DOS SANTOS LAURINDO (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005503-16.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425694/2011 - MARIA ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP236992 - VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005423-76.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425695/2011 - NEUZA DE LIMA 

TIBURCIO (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005315-57.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425696/2011 - BENEDITA PEREIRA DE SOUSA (ADV. 

SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005204-73.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425697/2011 - ELIZABETH KOCSIS SIMAO (ADV. SP092860 

- BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005173-62.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425698/2011 - ROSA SANTINA BREVE DE ALMEIDA (ADV. 

SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005073-73.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425699/2011 - MARIA APPARECIDA 

DE OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005072-88.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425700/2011 - NADIME ELIAS (ADV. 

SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005035-52.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425701/2011 - LAURA PEREIRA 

VERGA (ADV. SP263198 - PAULO ISAIAS ANDRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004623-48.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425702/2011 - MARIA APARECIDA 

LUQUE GUIROTO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004622-63.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425703/2011 - MARIA NILDA 

PEREIRA NASCIMENTO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004304-68.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425704/2011 - MARIA DOS SANTOS 

VASCONCELOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA 

DE LIMA, SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003494-18.2009.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425705/2011 - NAIR MARTINS DA 

SILVA DE LIMA (ADV. SP064237 - JOAO BATISTA BARBOSA, SP064237B - JOAO BATISTA BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003485-32.2009.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425707/2011 - MARIA CAROLINA DE MOURA OLEGARIO 

(ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003285-37.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425708/2011 - ANNA PEREIRA BRITO 

(ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002627-15.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425710/2011 - NAIR ORTOLANI DA 

SILVA (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002564-29.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425711/2011 - OLIVIA QUEIROZ DE 
MORAES (ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002304-08.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425713/2011 - DURVALINA ROSA BITENCOURTH DE 

OLIVEIRA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0002230-29.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425714/2011 - DAVINA LUPERINI 

LEME (ADV. SP117557 - RENATA BORSONELLO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002184-64.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425715/2011 - TAKAO HARADA 
(ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001895-34.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425717/2011 - ZILDA FERNANDES DA SILVA (ADV. 

SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001807-35.2011.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425718/2011 - VALENTINA LACERDA 

RISSI NAVARRO (ADV. SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001783-63.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425719/2011 - DIRCE VEIGA GALAN SIGNORINI (ADV. 
SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001435-10.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425720/2011 - ANTONIA DE 

ALMEIDA LIMA (ADV. SP253625 - FELICIA ALEXANDRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001269-13.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425721/2011 - ADELIA NOVAES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001210-25.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425722/2011 - ABENILDE ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP130243 - LUIS HENRIQUE DE ALMEIDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0000984-89.2010.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425723/2011 - MARIA JULIA 

FIGUEIRA BOSCOLI (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000931-05.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425724/2011 - MARIA JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000756-32.2010.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425725/2011 - MARIA ELIDIA DA SILVA VITORIA (ADV. 

SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000585-75.2010.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425726/2011 - LUIZA ZERLIN MUNERATO (ADV. SP256716 
- GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000314-79.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425727/2011 - MARIA APPARECIDA 

COSSI FEDOCCI (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: II - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal 

do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora e declarar a improcedência do pedido de revisão de benefício, formulado pela 
parte autora, em consonância com o Recurso Extraordinário nº 583.834/SC, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

Participaram do julgamento o(a)s Sr(a)s. Juízes Federais Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e 

André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0040111-04.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426617/2011 - MARCELO COSME FARIA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005793-38.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426618/2011 - ANGELITA PRATES 

CRUZ SEVILHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 
SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0005647-61.2008.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426619/2011 - MARIA APARECIDA 

RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP227158 - ANNA SYLVIA DE 

CASTRO NEVES, SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003962-33.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426620/2011 - ANTONIO DE PAULA 

(ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003949-68.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426621/2011 - MARLENE ANTONIO PIO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 
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0003880-36.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426622/2011 - PAULO FRANÇA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003457-76.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426623/2011 - MARIA APARECIDA STUCHI FERREIRA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003255-02.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426624/2011 - FLORISA FERREIRA MOTTA CARDOSO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003153-77.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426625/2011 - MAURI ROMUALDO DOS SANTOS (ADV. 

SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003119-82.2007.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426626/2011 - MIGUEL AFONSO LUIZ VAIRO (ADV. 

SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001836-10.2010.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426627/2011 - SIDNEY MARTINS (ADV. SP144034 - 

ROMUALDO VERONESE ALVES, SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001181-23.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426628/2011 - ANTONIO ARAUJO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - 

DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0000565-48.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426629/2011 - ISRAEL PAULO LEITE 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - 

DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0000455-98.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426630/2011 - ROBERTO CARDAMONI DE MELLO (ADV. 

SP227139 - MARLON CARLOS MATIOLI SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

0022453-30.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301426007/2011 - JORGE LUIZ PEREIRA 

SANTOS (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA, SP086620 - 

MARINA ANTÔNIA CASSONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Exmos. Juizes Federais Paulo Ricardo Arena 

Filho, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PESSOA IDOSA. RENDA FAMILIAR 'PER CAPITA' SUPERA O LIMITE 

ESTABELECIDO EM LEI. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. O 

benefício de prestação continuada é a garantia de um salário mínimo mensal à pessoa com deficiência ou idosa que 

comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 2. Afastada a 
existência de hipossuficiência econômica. 3. Ausência de elementos contrários. 4. Recurso improvido. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento o(a)s 

Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais: Dr. André Wasilewski Duszczak, Dr. Paulo Ricardo Arena Filho e Dr. Fernando 

Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0038234-92.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425776/2011 - AMELIA DE SOUZA 

IVONIKA (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0030980-68.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425777/2011 - OLINDA PEREIRA 

SILVA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008040-09.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425778/2011 - ODETE CASEMIRO 

SALVADOR (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006255-91.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425779/2011 - ARINDA ORISIO DE 

LIMA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005294-47.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425780/2011 - ANA MOREIRA DA 

SILVA SORATO (ADV. SP264628 - SILVANA APARECIDA CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003758-98.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425781/2011 - MARIA HELENA 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP238605 - DANIEL MASSARO SIMONETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001749-72.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425782/2011 - ANGELA SALGADO 

ALVES (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA, SP276329 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001024-83.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425783/2011 - DORALICE QUADROS 

DE GALES (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0011202-15.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301425998/2011 - FRANCISCO EDUARDO 

LINARES (ADV. SP295706 - LUIZA ELI LINARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recursos interpostos nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e André 

Wasilewski Duszczak.  

São Paulo, 25 de outubro de 2011. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 468/1177 

0008222-29.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426846/2011 - EURIPEDES EDUARDO GONCALVES (ADV. 

SP236970 - SAMUEL RODRIGUES ALVES LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 2ª Turma Recursal do Juizado 

Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do 

INSS, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento o(s) Juiz(es) Federal(is) Fernando Marcelo Mendes, 

Paulo Ricardo Arena Filho e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0039518-25.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425645/2011 - JULIANA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL); ERICK DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP257613 - DANIELA 

BATISTA PEZZUOL) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). III - 
ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, composta pelos Exmos. 

Juízes Federais André Wasilewski Duszczak, Paulo Ricardo Arena Filho e Fernando Marcelo Mendes, por 

unanimidade, conceder o Mandado de Segurança, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. DESERÇÃO. INFORMAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO PREPARO APÓS O 

PRAZO DE 48 HORAS. 

1. O recolhimento das custas de preparo para interposição de recursos perante esta Turma Recursal foi regulamentado 

pela Resolução nº 373/2009, do Conselho da Justiça Federal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 
determinou o recolhimento das custas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a interposição do recurso. 

2. Por sua vez, o art. 42, §1º da Lei nº 9.099/95, aplicada subsidiariamente aos procedimentos dos Juizados Especiais 

Federais conforme previsão do art. 1º da Lei nº 10.259/2001, também estabelece que o preparo para interposição de 

recurso de sentença deverá ser feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à 

interposição, sob pena de deserção.  

3. Com efeito, ainda que a impetrante comprove que tenha realizado o recolhimento das custas de preparo na mesma 

data da interposição do recurso em 20.08.2010, ou seja, antes do termo final estipulado pela legislação de regência, 

constituindo o recolhimento das custas de preparo pressuposto objetivo para interposição de recurso, e, por conseguinte, 

ato processual a ser realizado pela parte sucumbente, como todo ato processual deve ser materializado nos autos dentro 

do prazo estipulado para sua realização. 

4. Dessa forma, caberia a impetrante ter juntado o respectivo comprovante do recolhimento das custas de preparo dentro 

do prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a interposição do recurso de sentença, ou seja, até o dia 24/08/2010, quando 

o fez somente em 27/08/2010, razão pela qual não há que se falar em ato ilegal perpetuado pela atividade coatora.  

5. Segurança denegada. 

 

IV - ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, julgar improcedente a 

ação, e conseqüentemente, denegar a segurança, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais André Wasilewski Duszczak,  Paulo Ricardo Arena Filho e 

Fernando Marcelo Mendes. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0012732-41.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425609/2011 - PAULO EDUARDO FERRARI (ADV. 

SP252050B - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ). 

0012711-65.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425610/2011 - LUIS OSVALDO DE FARIA (ADV. SP252050B 

- ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 
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0001595-62.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301426488/2011 - CATIA CRISTINA CANDIA (ADV. SP252050B 

- ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

III - EMENTA 

MANDADO DE SEGURANÇA. DESERÇÃO. INFORMAÇÃO DO RECOLHIMENTO DO PREPARO APÓS O 

PRAZO DE 48 HORAS. 

1. O recolhimento das custas de preparo para interposição de recursos perante esta Turma Recursal foi regulamentado 

pela Resolução nº 373/2009, do Conselho da Justiça Federal do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, que 

determinou o recolhimento das custas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a interposição do recurso. 

2. Por sua vez, o art. 42, §1º da Lei nº 9.099/95, aplicada subsidiariamente aos procedimentos dos Juizados Especiais 

Federais conforme previsão do art. 1º da Lei nº 10.259/2001, também estabelece que o preparo para interposição de 

recurso de sentença deverá ser feito, independentemente de intimação, nas quarenta e oito horas seguintes à 

interposição, sob pena de deserção.  

3. Com efeito, ainda que a impetrante comprove que tenha realizado o recolhimento das custas de preparo na mesma 

data da interposição do recurso em 20.08.2010, ou seja, antes do termo final estipulado pela legislação de regência, 

constituindo o recolhimento das custas de preparo pressuposto objetivo para interposição de recurso, e, por conseguinte, 

ato processual a ser realizado pela parte sucumbente, como todo ato processual deve ser materializado nos autos dentro 
do prazo estipulado para sua realização. 

4. Dessa forma, caberia a impetrante ter juntado o respectivo comprovante do recolhimento das custas de preparo dentro 

do prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a interposição do recurso de sentença, ou seja, até o dia 24/08/2010, quando 

o fez somente em 27/08/2010, razão pela qual não há que se falar em ato ilegal perpetuado pela atividade coatora.  

5. Segurança denegada. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, julgar improcedente a 

ação, e conseqüentemente, denegar a segurança, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e 

André Wasilewski Duszczak. 

  

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0021410-58.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301425843/2011 - 

WALDOMIRO DONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015661-60.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301425844/2011 - 

CARLOS TADEUS TREVISAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005728-57.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301425846/2011 - BENEDITO MACHADO 

MEIRELES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP175546 - REGINA HELENA SOARES 

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 
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0010147-94.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301426487/2011 - OFELIA FRANCISCA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de 

declaração opostos pela autarquia-ré, e rejeitar os embargos de declaração da parte autora, nos termos do voto do Juiz 

Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, 

Paulo Ricardo Arena Filho e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 
julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e 

André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0014807-34.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301426471/2011 - MARIA ZANETI SOFIATI 

(ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES, SP178010 - FLAVIA TOSTES MANSUR 

BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010686-60.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301426473/2011 - JÚLIA NONCHARCHI 

CUOGHI (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008753-52.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301426474/2011 - JENI DA SILVA CASAROTI 

(ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007272-54.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301426475/2011 - ANTONIO ALVES DE 

AMORIM (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002125-13.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301426477/2011 - MARIA NOESTE OSORIO 

ALVES (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000482-88.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301426478/2011 - ROSALVO DE SOUZA 

SANTOS (ADV. SP245850 - KARINA HELEN DE OLIVEIRA, SP251789 - DANIELA SILVEIRA DE OLIVEIRA 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011965-81.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301426472/2011 - ANA MARIA MACHADO 

CAPUZZO (ADV. SP202051 - APARECIDA NATALIA SUMIDA DE SOUZA, MG100055 - ZILESIA 

APARECIDA DIAS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a SegundaTurma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e André Wasilewski 

Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0007277-42.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301426465/2011 - YVONE BENEDICTO 

ESPIRITO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006262-38.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301426466/2011 - MARIA DE JESUS DA 

SILVA DIAS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002802-77.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301426467/2011 - APARECIDA EDNA 

MALAQUIAS SERNADA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0008996-59.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301426458/2011 - JULIO CESAR DA COSTA 

(ADV. SP117867 - VILMAR FERREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos declaratórios do INSS, e acolher os embargos declaratórios da parte autora para negar provimento ao recurso 

do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram desse julgamento os Exmos Juízes Federais 

Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho, Jairo da Silva Pinto. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011. (data do julgamento). 

0009133-41.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301426464/2011 - LUZIA APARECIDA VIEIRA 

DOS REIS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a SegundaTurma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 
embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e André Wasilewski 

Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0012595-37.2008.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301426463/2011 - LUIZA 

DE AZEVEDO SANTOS (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e 

André Wasilewski Duszczak. 
São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 
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0004282-90.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301426476/2011 - MARIA ESTELA ROSSI DA 

CUNHA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e 

André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0008592-42.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301426468/2011 - ORIVALDO ALVES DE 

ARAUJO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente os 

embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juiz Federal Relator. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e 

André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 
declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais 

Paulo Ricardo Arena Filho, Fernando Marcelo Mendes e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0028813-65.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301425855/2011 - EDUARDO AMANTE (ADV. 

SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

(ADV./PROC. ). 

0036109-54.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301425835/2011 - 

SIRNANDE DA COSTA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014419-37.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301425836/2011 - JOSE 

RENATO CORDEIRO ALVES (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO 

MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000302-70.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301425841/2011 - MARIA 

DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007850-20.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301425837/2011 - 

ALOISIO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007416-12.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301425838/2011 - 

DIRCEU FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA 
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GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0000869-47.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301425848/2011 - 

FRANCISCO DE ASSIS BASTOS (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, 

SP144661 - MARUY VIEIRA, SP062165 - DARIO MIGUEL PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE). 

0000282-25.2010.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301425849/2011 - 

RONIER OLIVEIRA GOMES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - 

OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

0004464-78.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301425847/2011 - PEDRO 

GUERRA GONCALVES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN 

MELISSA MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000523-74.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301425840/2011 - 

FILOMENA MARIA DE JESUS (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000264-31.2010.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301425842/2011 - SERGIO DE GODOY (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007023-35.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301425845/2011 - JOSE 

CASSARO FILHO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006844-98.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301425839/2011 - 

APARECIDO BERNARDO DA SILVA (ADV. SP134608 - PAULO CESAR REOLON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de 

declaração nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0003221-19.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301426484/2011 - NEYDE VALEZI NUNES 

(ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000539-29.2009.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301426486/2011 - VALDEVINO DE PONTES 

MACIEL (ADV. SP205457 - MARIA SUELI BERLANGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0004546-63.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301426481/2011 - MARIA HELENA GALVANI 

(ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002080-77.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301426485/2011 - SONIA MARIA VEIGA 

EPIFANIO (ADV. SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0056085-81.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301426479/2011 - 

ELIZEU ALVES (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os 

embargos de declaração, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Fernando Marcelo Mendes, Paulo Ricardo Arena Filho e André Wasilewski 

Duszczak. 

São Paulo, 25 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

  

DECISÃO TR 

0001240-91.2008.4.03.6315 -  - DECISÃO TR Nr. 6301105804/2010 - OSVALDIR DIAS (ADV. SP080099 - 

JULIETA ARRUDA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o programa de conciliações para o ano de 2010 entabulado pela MMª. Juíza 

Federal Coordenadora das Turmas Recursais junto à Procuradoria Federal - Instituto Nacional do Seguro Social, abra-se 

vista ao Procurador do INSS para que, se o caso, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente proposta de acordo. 

Decorrido o prazo e havendo proposta, intime-se a parte autora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se 

acerca da proposta ofertada. 

Não havendo resposta à proposta de acordo, considerar-se-á rejeitada, tornando os autos conclusos a este Juiz Federal 

Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Publique-se. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

0002260-87.2007.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301232556/2011 - ROQUE PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001209-11.2007.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301232644/2011 - ANGELA MARIA 

FRANCISCO ALBINO (ADV. SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA VASCONCELLOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000695-91.2007.4.03.6303 -  - DECISÃO TR Nr. 6301232684/2011 - JANDIVAL VALIO (ADV. SP027548 - JOSE 

ALCIDES PORTO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000523-25.2007.4.03.6312 -  - DECISÃO TR Nr. 6301232693/2011 - SILVINO INACIO DE MEDEIROS (ADV. 

SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001152 
  

LOTE Nº 141972/2011 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  
0011558-73.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285242/2011 - ADEILZA DE PAULA RAIMUNDA (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a 

proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o 

acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  

Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ R$ 5.685,57 (CINCO MIL 

SEISCENTOS E OITENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E SETE CENTAVOS) em 28/07/2011, limitado ao teto 

de sessenta salários-mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e 
eventual regularização de documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0009954-77.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301285248/2011 - MARCIA MONTANARI (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a proposta 

formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, HOMOLOGO, por sentença, para que produza efeitos legais, o acordo 

celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

  

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso. 

  
Determino a implantação imediata do benefício previdenciário em favor da parte autora, sob pena das sanções cabíveis. 

  

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ R$ 790,59 (SETECENTOS E 

NOVENTA REAIS E CINQüENTA E NOVE CENTAVOS) em 27/06/2011, limitado ao teto de sessenta salários-

mínimos deste Juizado, no prazo de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de 

documentos por parte da parte autora. 

  

Publicada em audiência, saem as partes presentes intimadas. Registre-se. Para constar, foi lavrado o presente termo que, 

lido e achado conforme, vai devidamente assinado. Nada mais. 

  

0012722-15.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6301102292/2010 - CARLOS EDUARDO VISCONTI (ADV. SP195910 - TIAGO ROSSI) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, concedo a 

liminar e julgo procedente o pedido formulado pela parte autora CARLOS EDURADO VISCONTI e extingo o 

processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do CPC. Condeno o INSS a revisar o benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 42/142.734.879-8) do autor, com DIB em 13/09/2006, RMI de R$ 

994,33 e RMA no valor de R$ 1.209,17 (UM MIL DUZENTOS E NOVE REAIS E DEZESSETE CENTAVOS) , para 

o mês de março de 2010, no prazo de 45 (quarenta e cinco) ante a liminar ora concedida. Condeno, ainda, o Instituto 

Réu a pagar os atrasados no valor de R$ 6.406,80 (SEIS MIL QUATROCENTOS E SEIS REAIS E 

OITENTA CENTAVOS) - competência de abril de 2010. 

  

Os juros de mora de meio por cento ao mês incidem, a partir da citação até o trânsito em julgado, de forma global para 

as parcelas anteriores a tal ato processual e de forma decrescente para as parcelas posteriores até a data da conta de 

liquidação, que der origem ao precatório ou a requisição de pequeno valor - RPV. Após o dia 10.01.2003, a taxa de 

juros de mora passa a ser de 1% ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e do art. 161, § 1º, do Código 

Tributário Nacional. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor). Sem custas e honorários advocatícios 

nesta instância. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
  

Oficie-se o INSS, para revise o beneficio (NB 42/142.734.879-8) do autor, nos termos da sentença. 

  

P.R.I. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0060084-13.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301408765/2011 - DANIEL MADERO 

(ADV. SP159477 - PAULA CRISTINA CRUDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Assiste razão ao réu. Analisando o caso concreto, verifico que a conta-

poupança titularizada pela parte autora tem como data de aniversário data posterior ao dia 15. 

Assim sendo, conforme entendimento jurisprudencial pacificado, e conforme restou expressamente delineado na r. 

sentença, não há qualquer direito a ser reclamado no caso em tela, haja vista, que as contas-poupança com aniversário 

em tal data foram corrigidas pelos índices legalmente vigentes na ocasião, motivo pelo qual dou por inexeqüível o 

julgado. 
Observadas as formalidades legais, arquive-se. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0011052-97.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437920/2011 - MARIA DE 

LOURDES ALVES FERNANDES (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao expert 

para que se manifeste, no prazo de 20 (vinte) dias, quanto à fixação da data da incapacidade da autora, tendo em vista o 

prontuário médico juntado. 

 Int. 

  

0048892-44.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435160/2011 - GERSON CEZAR 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto 

da lide não corresponde ao constante de documento que instrui a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 
aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

   Intime-se. 

  

0050321-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438958/2011 - VALDEMIR 

CORDEIRO DE SOUZA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez dias, sob pena de extinção, para que a parte autora emende a inicial, 

retificando o número de benefício (NB) que pretende ver concedido. 
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    Após o cumprimento, ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado e ao setor de Perícia para 

designação de data para sua realização. 

    Intime-se. Cumpra-se. 

  

0014057-69.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437932/2011 - ADHEMAR 

ROCCA (ADV. SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial, conforme a ordem 

cronológica da agenda de controle interno. 

  

0045262-77.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437031/2011 - AMERICO DIAS DA 

SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Analisando a CTPS apresentada pela 

parte autora, verifico que o autor possuía um vínculo empregatício encerrado em 17/02/1989, retornando às atividades 

laborativas somente em 01/04/1993, de modo que não há como saber se houve saque dos valores depositados na conta 

vinculada do FGTS, e, dessa forma, saldo na referida conta para aplicação dos expurgos requeridos na inicial. 

Desta feita, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente extrato da conta vinculada do FGTS, 

comprovando saldo nos períodos pleiteados, sob pena de preclusão da prova e julgamento do processo nos termos em 
que se encontra. 

Int. 

  

0011418-10.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301272198/2011 - ERONILDO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o v. Acórdão deu parcial 

provimento ao recurso do INSS para para determinar a aplicação dos juros de mora e correção monetária nos termos do 

disposto na resolução 134/2010 do CJF, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de cálculos. 

Com a juntada do Parecer Contábil, tornem conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0049359-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437889/2011 - MARIA DO CARMO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP166256 - RONALDO NILANDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos comprovante de residência em nome 
próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento. 

Após, venham conclusos para apreciação da tutela antecipada.    

Intime-se. 

  

0038494-38.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301426956/2011 - ELAINE CRISTINA 

LOPES DE MEDEIROS (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhe-se ao setor de 

Atendimento para alteração do nome da parte autora no cadastro do sistema, conforme petição anexada em 09.09.2011 

e para cadastro do NB 544.500.749-5, de acordo com a petição anterior. 

    Após o cumprimento, dê-se prosseguimento ao feito. 
    Intime-se. Cumpra-se. 

  

0050904-31.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438711/2011 - AUREA JUSTINA 

FALHAS MORANDIN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). O processo não está em termos para julgamento. Intime-se a parte autora a juntar, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, cópia integral de CTPS com todos os vínculos empregatícios e 

dos extratos da conta do FGTS referente aos períodos pleiteados de incidência dos expurgos inflacionários. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0049425-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438315/2011 - JOSE DOMINGOS 

DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor esclareça a divergência do nome da representante da autora 

declinado na qualificação inicial e nos diversos documentos. Se pertinente, junte cópia recente da certidão de 

nascimento/casamento com as devidas averbações. 

Intime-se. 

  

0049944-75.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436573/2011 - JOSUE MACHADO 

DA SILVA (ADV. SP285849 - WELINGTON LUIZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível do RG da parte autora. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

Intime-se. 

  

0036615-93.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436646/2011 - ALEXANDRE 

SANTOS CAMPOS (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. 

DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, 
determino a alteração da data da audiência agendada no presente processo para o dia 14/08/2012, às 16:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 dias, sob pena 

de extinção, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Na hipótese de apresentação de 

comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada 

de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, 

observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG e do CPF do 

declarante.  

  

Após o cumprimento, ao setor de Perícia para designação de data para sua realização. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0048418-73.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301422162/2011 - JOSE RODRIGUES 
ARAUJO (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048322-58.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301422166/2011 - EUNICE DE 

ARAUJO CANDIDO (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048376-24.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301422165/2011 - SEBASTIAO 

ARISTIDES DE SOUZA (ADV. SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0014514-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438886/2011 - LUCIANO 

LEONIDAS DE SOUSA (ADV. SP089810 - RITA DUARTE DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que cumpra o quanto determinado no r. 

despacho proferido em 31/08/2011, no prazo suplementar de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. Decorrido o prazo sem o devido cumprimento, tornem os autos conclusos para a prolação da 

sentença de extinção. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005578-82.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437359/2011 - LUZIA PIERE 

LIMA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

  

Manifeste-se a parte autora quanto à documentação e alegação apresentadas pela CEF, no prazo de dez (10) dias. 
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Intime-se. 

  

0050178-57.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436438/2011 - BENEDITO 

FERNANDES RIBEIRO (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível CPF da parte 

autora. 

Intime-se. 

  

0018265-96.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433313/2011 - NATALIA DE 

JESUS PEREIRA (ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedido, devendo ser destacado no 

Requisitório a parcela de 30% (trinta por cento) referente aos honorários advocatícios contratuais em favor da advogada 

Geovana Antunes de Andrade, OAB/SP 235.551. 

Expeça-se o necessário. 
P.R.I. 

  

0049684-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436614/2011 - FRANCISCO 

LAURENTINO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 
legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0049989-79.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436469/2011 - SIDNEY MELO 

GUIMARAES (ADV. SP176385 - THIAGO CARNEIRO ALVES, SP205108 - THIAGO DURANTE DA COSTA, 

SP223939 - CRISTIANE DE SOUZA PENA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0049751-60.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436785/2011 - OSVALDO 

JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP114542 - CARLOS ALBERTO NUNES BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049186-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436258/2011 - ADIR MENDES DA 

SILVA (ADV. SP144776 - SERGIO LUIZ PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0083031-61.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437849/2011 - LUIZA DUTRA 

RAYEL (ADV. SP163000 - EDISON CAMBON JUNIOR, SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em 

vista a Certidão genérica datada de 11/05/2011, concedo novo prazo recursal a parte autora. 

Outrossim, recebo o recurso do réu, dando-se vista à parte contrária para contrarrazoar o recurso. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 
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0017566-42.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435165/2011 - ANTONIO 

FERNANDES (ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI, SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, defiro o pedido de habilitação de MARIZA SALETE MAZZEI FERNANDES, inscrita no cadastro de pessoas 

físicas sob o nº. 175.989.058-86, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 

corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente 

instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0019758-69.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437724/2011 - MOISES BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, determino a alteração da data da audiência 

agendada no presente processo para o dia 23/10/2012, às 16:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 
  

0019833-11.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437722/2011 - CLEONICE 

MALAQUIAS DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, 

determino a alteração da data da audiência agendada no presente processo para o dia 24/10/2012, às 15:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

0012722-15.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301044061/2010 - CARLOS 

EDUARDO VISCONTI (ADV. SP195910 - TIAGO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se o decurso do prazo concedido à ECT. 

  

0033765-71.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435155/2011 - SEBASTIAO 

INACIO PEREIRA (ADV. SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora ajuizou a presente ação visando a 
revisão de seu benefício previdenciário. 

 Conforme pesquisa ao Sistema DATAPREV, constata-se que o benefício titularizado pelo autor foi encerrado em 

26.10.2008, em razão de óbito. 

   Assim, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que os interessados apresentem os documentos necessários à 

habilitação, nos termos do art. 112 da Lei 8.213/91, devendo juntar aos autos certidão de óbito, CPF, RG e procuração 

de todos herdeiros, bem como certidão atualizada de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por 

morte, sob pena de extinção. 

Esclareço que a certidão acerca da existência ou não de dependentes poderá ser obtida junto à Agência da Previdência 

Social (APS), situada na rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de 

dificuldade na obtenção em outra Agência da Previdência (setor de benefícios). 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0034483-97.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438967/2011 - JOSE JAIR COSTA 

(ADV. SP196805 - JOSENEIDE TOMAZ DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a sentença foi publicada para a parte autora, no Diário 
Eletrônico, disponibilizada em 04/04/2011 e o recurso protocolado em 24/05/2011, deixo de receber o recurso de 

sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Havendo documentos originais na pasta de documentos essenciais, fica a parte autora autorizada a retirá-los. No 

silêncio, encaminhe-se ao arquivo. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0031765-64.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436226/2011 - THOMAZ 

YOSHIMITSU YOKOYAMA (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Peticiona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, 

de contrato de honorários advocatícios. 
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Entretanto, tendo em vista: 

  

a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontra em fase de execução; 

b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a necessidade de 

separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens constantes em cada contrato de 

honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria praticamente um setor de contabilidade somente 

para a obtenção e separação dos valores devidos para cada um; 

c) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais para 

com seu advogado; 

d) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo certo 

que sequer é obrigatória à contratação de advogado para a propositura da ação; e 

e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o 

foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida pelo advogado. 

  

Intime-se. 

  

0020955-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437634/2011 - TEREZINHA LUZIA 
GOMES (ADV. SP253763 - THALES EDUARDO NASCIMENTO DE MIRANDA, SP261642 - HELIO FELINTO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, determino a alteração da data da audiência agendada no 

presente processo para o dia 17/09/2012, às 16:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

0006522-50.2010.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438174/2011 - IDALICIA 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP231978 - MARIO WILSON APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0020632-88.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436235/2011 - MARISA BOUCHER 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Determino nova intimação da CEF para que cumpra 
integralmente a determinação anterior, eis que não foi apresentado extrato de maio/junho de 1990 da conta 11195-6. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0031615-83.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301431527/2011 - NILDEMAR 

VERONI NAVARRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo suplementar 

de 10 (dez) dias, para que o autor junte aos autos os comprovantes de recebimento de salários durante os anos de 1987 a 

1991, sob pena de preclusão da prova. 

                    Após, tornem conclusos. 

                    Intimem-se. 

  

0021196-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437633/2011 - NELSON MARTINS 

COSTA (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, determino a alteração 
da data da audiência agendada no presente processo para o dia 18/09/2012, às 14:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

0032549-70.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437174/2011 - MARIA TEREZA 

ROGERIO (ADV. BA024992 - ANDRE LUIS DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, para cumprimento integral do 

despacho anterior. Intime-se. 

  

0049135-85.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433879/2011 - JOSE MOREIRA 

DIAS (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF e do documento de identidade (RG), 

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

 No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, 

ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 

  

0020550-57.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301399957/2011 - ADAIR DA 

TRINDADE BRAGA (ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em princípio, a sentença 
transitada em julgado foi cumprida. Disso, intime-se parte autora. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, autos ao 

arquivo-findo. 

  

0010154-84.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301370212/2011 - HILDEBRANDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Tendo em vista o processo apontado no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico configurada litispendência 

ou coisa julgada entre aquele processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Int. 

  

0027563-73.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437996/2011 - JOSE RODRIGUES 

GONCALVES (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora, o prazo de 10 (dez) dias, para a indicação do número correto do 
benefício previdenciário, objeto do presente feito, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

    Prestada a informação requerido, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento para o devido cadastramento. 

    Intimem-se. 

  

0049212-94.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436682/2011 - MARIA DO 

SOCORRO LIMA CAVALCANTI DE MELO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta nos 

autos que a parte autora tenha formulado requerimento administrativo visando obter o benefício ora postulado. 

Quando se busca diretamente a tutela jurisdicional, sem que a outra parte tenha tido oportunidade de oferecer resistência 

à pretensão formulada, não há conflito de interesses que justifique a intervenção do Poder Judiciário. 

Contudo, considerando o princípio da economia processual, para evitar a extinção do processo, concedo à parte a 

possibilidade de efetuar o requerimento administrativo, para que se verifique se está presente o interesse de agir. 

Ressalto que não se exige o exaurimento da via administrativa. Todavia, é preciso que fique ao menos caracterizado que 

o INSS ofereceu algum tipo de resistência à pretensão formulada, seja indeferindo o pedido, seja deixando de apreciá-lo 

no prazo regulamentar. 

O artigo 174, caput, do Decreto nº 3.048/99, prevê um prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS responda ao 
pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste prazo já bastará para a caracterização do interesse de agir, 

indispensável para a propositura da demanda judicial. 

                                   Observo, também, que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, 

devidamente inscrito nos quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de 

qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme 

garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar 

impedimento. 

Assim, para evitar a extinção imediata do feito, concedo o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora comprove 

a entrada do requerimento administrativo, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 483/1177 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

do depósito do ofício requisitório em conta aberta na Caixa Econômica Federal. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os 

Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente.  

Quando do levantamento dos valores junto à Caixa Econômica Federal, poderá a parte solicitar a aplicação do 

artigo 3º da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal do Brasil para não incidir o imposto 

de renda. 

Cumpra-se. 

  
0056116-43.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435375/2011 - ROGERIO 

EDUARDO FALCIANO (ADV. SP192069 - DOUGLAS GARCIA NETO) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN (ADV./PROC. ). 

  

0033967-14.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435484/2011 - OLAVO PREVIATTI 

NETO (ADV. SP036386 - TOSHIO HORIGUCHI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 
LEGAL). 

  

0014395-43.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435665/2011 - CLAUDIO LUIS DE 

GODOY (ADV. SP185949 - NELSON JOSE BRANDAO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0043733-91.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435434/2011 - JOSE ANTONIO 

LIMA ASSIS (ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016103-89.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435647/2011 - SIRLENE BRAGA 

DE SOUZA (ADV. SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0010094-14.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435717/2011 - LILIAN DE 

ALMEIDA RODRIGUES SILVA (ADV. SP246218 - VANESSA AUGUSTO DE ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005569-86.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435758/2011 - ALEXANDRE 

MEDEIROS DE JESUS (ADV. SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001019-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435815/2011 - RAIMUNDO 

TABORDA COELHO (ADV. SP277043 - ELIENAI SANTANA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028832-84.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435524/2011 - DELCI RODRIGUES 

MARIANO (ADV. SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027555-33.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435538/2011 - AGNALDINA DOS 

SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026901-46.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435554/2011 - QUITERIA LUIZA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 484/1177 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024435-79.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435586/2011 - VANDITA LIRA DA 

SILVA (ADV. SP243000 - RAFAEL FERREIRA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010340-44.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435715/2011 - FRANCISCA 

NENZITA MATIAS OLIVEIRA (ADV. SP259699 - FABIANA RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010978-53.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435712/2011 - LUIZ ESPIRITO 

SANTO TORRES (ADV. SP177246 - MARIO HIROSHI ISHIHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0059183-74.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435364/2011 - AURELIANO 

FRANCISCO DO NASCIMENTO (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030651-27.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435509/2011 - ANTONIO 

TAVARES DA SILVA (ADV. SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES, SP227942 - ADRIANO DE SOUZA 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030869-21.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435508/2011 - APARECIDA DE 

ARAUJO VASCONCELOS (ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047449-97.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435414/2011 - JESUS NOGUEIRA 

DE ALMEIDA (ADV. SP112083 - JESUS NOGUEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027374-66.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435540/2011 - EDES TRAMARIN 

(ADV. SP215865 - MARCOS JOSE LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0027053-94.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435547/2011 - CRISTINA 

BELARMINA DO SACRAMENTO (ADV. SP162352 - SIMONE RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); GICELIA PEREIRA DOS SANTOS 

(ADV./PROC. SP196628 - CESAR AUGUSTO FONTES MORMILE); GISELLY DOS SANTOS NASCIMENTO 

(ADV./PROC. SP196628 - CESAR AUGUSTO FONTES MORMILE); ANDERSON PEREIRA DO NASCIMENTO 

(ADV./PROC. SP196628 - CESAR AUGUSTO FONTES MORMILE). 

  

0026302-10.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435560/2011 - GERALDA 
NOVELLI CARDOSO (ADV. SP282407 - WALTER TADEU TRINDADE FERREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA HELENA PONTES 

DE CARVALHO (ADV./PROC. SP281791 - EMERSON YUKIO KANEOYA). 

  

0017961-29.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435640/2011 - LUCIANA XAVIER 

DA SILVA (ADV. SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); ALINE RIBEIRO DOS SANTOS (ADV./PROC. 

). 
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0015501-35.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435651/2011 - ROSINEIDE 

FERREIRA DIONISIO (ADV. SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0004880-76.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435770/2011 - SEVERINA 

ROSALINA VASCONCELOS DA CRUZ (ADV. SP098077 - GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002148-93.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435803/2011 - IVONE MARIA 

OLIVEIRA (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001794-97.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435808/2011 - RITA VIEIRA DE 

LIMA VILLAC (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0565734-86.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435253/2011 - ARMANDO AKIRA 

HIRATA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, 

SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0476753-81.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435257/2011 - CLEIDE DA 

RESSURREIÇÃO DOS SANTOS (ADV. SP073296 - VANILDA CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0349798-68.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435266/2011 - MITI KAKO (ADV. 

SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE); YULY KAKO (ADV. SP165265 - EDUARDO 

AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0388608-49.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435261/2011 - ANTONIO JOSE 

ZILLI (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0090042-49.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435304/2011 - MERCEDES 

MENON DE GODOY (ADV. SP078572 - PAULO DONIZETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049319-51.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435408/2011 - FRANCISCO 

GUSMA GONÇALES (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA, SP123226 - MARCOS TAVARES 

DE ALMEIDA); ROSA GUSMA ASSIS (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA, SP123226 - 

MARCOS TAVARES DE ALMEIDA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA, SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA); DIRCE GUSMA JACON (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033137-48.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435493/2011 - KASSEM ALI 

YOUSSEF (ADV. SP150479 - IRENE MARIA DE JESUS FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032269-41.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435498/2011 - JOSE RIBEIRO DE 

SALES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031032-98.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435506/2011 - FRANCISCO 

RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP162358 - VALTEIR ANSELMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024683-79.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435582/2011 - GERMINIO 

AGUIAR LOPES (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023130-94.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435602/2011 - JOSE 

NASCIMENTO JUNIOR (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0023012-21.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435616/2011 - REGINALDO 

RIBEIRO (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018207-64.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435636/2011 - NEUSA MARIA 

RAMOS TASSITANI (ADV. SP212488 - ANDREA RAMOS, SP256993 - KEVORK DJANIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0015707-49.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435649/2011 - MANOEL 

GONCALVES DO NASCIMENTO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003479-76.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435787/2011 - MARIA ERVANIA 

SILVA DA PAZ (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO); VITOR BARBOSA DA SILVA (ADV. 
SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001624-28.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435809/2011 - JOSE ADEMILSON 

DE SOUZA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008034-34.2011.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435893/2011 - DINAH MOREIRA 

RODRIGUES (ADV. SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade de adequação da 

pauta de audiências, determino a alteração da data da audiência agendada no presente processo para o dia 23/07/2012, 

às 14:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 
  

0041787-16.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436510/2011 - JOAO CONCEICAO 

DOS REIS (ADV. SP201206 - EDUARDO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, determino a 

alteração da data da audiência agendada no presente processo para o dia 25/07/2012, às 14:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 
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autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
0037263-44.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435583/2011 - VALDINEI GARCIA 

(ADV. SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR, SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0089880-49.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433544/2011 - ABELITA PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP134945 - ROGERIO SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA DEUZIMAR PORFIRIO DE MORAIS (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0035502-07.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436649/2011 - PEDRO DE ASSIS 
SANTANA MOREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO 

MAIA). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, determino a alteração da data da audiência 

agendada no presente processo para o dia 13/08/2012, às 15:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

0048561-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438431/2011 - JOSE DIAS DE 

ALMEIDA (ADV. SP101682 - DENIVA MARIA BORGES FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, 

atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 
  

0056604-27.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437097/2011 - RAIMUNDO DA 

COSTA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante a manifestação de concordância pela parte autora, homologo os cálculos 

apresentados pela Autarquia ré e determino a expedição da requisição para pagamento dos valores em atraso. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo suplementar de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  
0022778-39.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437609/2011 - JUREMA 

STEVALE SIMURRO (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO, SP257361 - FELIPE PASQUALI 

LORENÇATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). 

  
0037594-55.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438176/2011 - MARIA FAUSTINO 

DE SOUSA (ADV. SP262227 - FERNANDA PAULA ASSUNCAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0068312-74.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301421203/2011 - LEONILCE CALAU 

PASQUARELI (ADV. SP205000 - ROBSON CÉSAR MACIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Considerando apenas a indicação da conta no. 76047-0 

junto à exordial, esclareça a parte autora se pretende o aditamento da exordial com a indicação das demais contas 

mencionadas na petição anexada aos 04/08/11 no prazo de 10 (dez) dias. 
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Int. 

  

0011722-09.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420347/2011 - IOLANDA 

SCHROEDER (ADV. SP182245 - CESAR AUGUSTO RODRIGUES CERDEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ciência à parte autora acerca 

dos esclarecimento da CEF. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0050249-59.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436267/2011 - JOANA MARTINS 

DA COSTA (ADV. SP265979 - CARINA DE MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

              Intime-se. 
  

0028206-70.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301415446/2011 - VICENTE BATISTA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a manifestação da parte autora no sentido de ter ciência da 

propositura de ação com o presente objeto, não verifico ocorrência de irregularidade na representação processual dos 

presentes autos. 

Assim, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0050241-82.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436230/2011 - JULIANA AMARAL 

OSTAN (ADV. SP127782 - RENILDE MARIA BARBOSA DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Tendo em vista que a parte autora não 

apresentou comprovante de residência, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome 

próprio (com data de até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na 
petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Outrossim, no mesmo prazo, providencie a regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes 

para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

0049471-89.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436246/2011 - FRANCISCO 

RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 10 

(dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

              Intime-se. 

  

0037314-84.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301422510/2011 - SIRLENE DE 

MOURA SILVA (ADV. SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 dias, sob pena de extinção, para que a parte autora 

justifique sua ausência à perícia médica designada e para cumprimento integral do despacho anterior. 

    Após, encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro do NB, conforme petição anexada em 12.09.2011. 

    Intime-se. Cumpra-se. 

  

0021609-80.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438605/2011 - DEOCACIR 

MENEZES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante da documentação anexada, oficie-

se à CEF para apresentação dos extratos requeridos pela autora, no tocante aos Planos que constam na petição inicial, 

com prazo de 45 dias para cumprimento. Int.. 
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0340708-36.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434780/2011 - MARIA 

MINASSIDIS (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de MARIA ROGERIA 

MINASSIDIS, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o nº. 260.321.448-95, na qualidade de dependentes do autor 

falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme 

requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, expeça-se a requisição de pagamento. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a parte autora integralmente 

decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.  

Intime-se. 

  
0033479-25.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437759/2011 - MARCIA REGINA 
DE ARAUJO OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025454-86.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437940/2011 - JOSE ROMUALDO 

DOS SANTOS (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO, SP183642 - ANTONIO CARLOS 

NUNES JUNIOR, SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000961-11.2011.4.03.6183 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437926/2011 - RAQUEL 

FERREIRA CRUZ (ADV. SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 
nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e penalidade, regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

           Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado e ao Setor de 

Perícias para que se agende a perícia. 

 Intime-se. 

  

0050272-05.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438911/2011 - GIOVANDO ALVES 

CERQUEIRA (ADV. SP178225 - RENATO PAU FERRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício 
previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

  

2- No mesmo prazo, sob pena de extinção, determino à parte autora que regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Caso o 

comprovante esteja em nome de algum parente, deverá comprovar o vínculo de parentesco. 
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3- Após o cumprimento, encaminhe-se ao setor de Perícia para designação de data para sua realização e ao setor de 

Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0279349-22.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434141/2011 - ELZA CARREGÃ 

PEREIRA (ADV. SP170495 - RENE AMADIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, defiro unicamente o pedido de habilitação de NÍVIO PEREIRA, inscrito no 

cadastro de pessoas físicas sob o nº. 125.827.608-97, na qualidade de dependente da autora falecida, nos termos do 

artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada 

aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado. 

Após, expeça-se o necessário ou aguarde-se o pagamento da quantia devida. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0041749-38.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436266/2011 - MAURILIO LOPES 
DE ARAUJO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer 

contábil. Eventual impugnação deverá vir acompanhada de planilha de cálculo atualizada. 

   Após, tornem os autos conclusos para análise dos embargos de declaração. 

   Intimem-se. 

  

0049252-76.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301423744/2011 - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU (ADV. ); ADEMIR APARECIDO FARIA (ADV. SP281055 - 

DAIANE SARTI VIESSER PERLATI) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); MUNICIPIO DE JAHU (ADV./PROC. ). Cumpra-se a carta precatória nº 

0082/2011, oriunda do Juizado Especial Federal de Botucatu/SP, servindo o presente documento como instrumento de 

mandado. 

Após, devolva-se a deprecata, com baixa no sistema processual. 

  

0019698-38.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301428625/2011 - CARLOS 
FLORINDO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Comprove a CEF o cumprimento do 

acordo firmado com a parte autora no prazo de 30 (trinta) dias mediante juntada dos respectivos extratos e demais 

documentos correlatos. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0310389-85.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434729/2011 - MANOEL DE 

OLIVEIRA (ADV. SP161143 - EDUARDO RIBEIRO FRANCO, SP199301 - ANA MARTA SILVA MENDES 

SOUZA, SP266570 - ANA BEATRIS MENDES SOUZA GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo, da análise dos autos, que não houve a intimação da decisão 

anteriormente proferida aos requerentes, uma vez que não houve o devido cadastro do patrono nos autos virtuais deste 

Juizado Especial Federal, razão pela qual determino que seja regularizada a representação processual nos autos deste 

processo. Após, intime-se o requerente do despacho anterior, a saber: 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 
sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 1) certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio 

INSS (setor benefícios) NÃO servindo a PIS/ PASEP; 2) carta de concessão da pensão por morte; 3) comprovante de 

endereço com CEP. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 
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0049050-02.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438462/2011 - LINO PASCHOAL 

MONTALBO (ADV. SP291957 - ERICH DE ANDRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora 

como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instrui a petição inicial. 

             Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

   Intime-se. 

  

0036081-52.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436647/2011 - ISRAEL JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP236534 - ANDERSON CARDOSO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (ADV./PROC. PROCURADOR RESPONSÁVEL); BANCO MATONE S.A 

(ADV./PROC. ). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, determino a alteração da data da 

audiência agendada no presente processo para o dia 14/08/2012, às 15:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

0035366-10.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436461/2011 - CLARISSE DE 
OLIVEIRA FARIAS (ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Sérgio 

José Nicoletti, que salientou a necessidade de a autora submeter-se à avaliação na especialidade Clínica Médica, e 

por tratar-se de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 05/12/2011, às 

17h30min, aos cuidados da Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

         A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como 

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

        No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada 

em 28/08/2009. 

       O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

Intimem-se as partes. 

  

0019751-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437229/2011 - JOAO DE SOUZA 
CASTILHO (ADV. SP124924 - DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para integral cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

10 (dez) dias, acerca dos cálculos elaborados pela contadoria judicial.  

   Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

            Transcorrido o prazo “in albis”, remetam-se os autos ao Setor de RPV/PRC para as providências 

cabíveis. 

            Intimem-se as partes. 

  
0052053-67.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438794/2011 - ANTONIA CELIA 

DOS SANTOS (ADV. SP217984 - LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0028702-94.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438907/2011 - JOAO SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP231937 - JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033296-54.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438821/2011 - RICHARD 

GABRIEL PEREIRA PEINADO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA); GUSTAVO ISAIAS 

PEREIRA PEINADO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0033744-90.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301405106/2011 - RICARDO 

FERREIRA PEREIRA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da disponibilidade de pauta, antecipo a 

audiência de instrução e julgamento para o dia 24/08/2012, às 14:00 horas. 

Aguarde-se o cumprimento do quanto determinado na decisão exarada em 16 de setembro próximo-passado ou o 

decurso daquele prazo. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

  

0050274-72.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301439025/2011 - MANOEL 

JOSENILSON DA SILVA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo 00584094420094036301 tem como objeto a concessão de benefício previdenciário de 

auxílio doença ou a sua conversão para aposentadoria por invalidez, NB 531.882.896-1; este processo tem como objeto 
a concessão de benefício previdenciário de auxílio doença ou a sua conversão para aposentadoria por invalidez, NB 

541.906.452-5, não havendo identidade entre as demandas, eis que a parte apresentou novo requerimento administrativo 

junto ao INSS, bem como há que se levar em consideração eventual agravamento de seu quadro clínico. Assim, dou 

prosseguimento ao feito. 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve vir acompanhada de cópia do RG 

do declarante.  

                   Regularizado o feito, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que se agende a perícia. 

                   Cite-se o INSS. Intime-se. 

  

0049161-83.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437839/2011 - FRANCISCO DOS 

SANTOS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Providencie a parte autora a regularização do feito, juntando instrumento de mandato 

que preencha os requisitos legais, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que se agende a perícia. 

Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela. 

          Intime-se. 

  

0050229-68.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438145/2011 - LOURIVAL 

BARBOZA PEREIRA (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face da competência absoluta desse Juizado, 

conforme art. 3º da Lei nº 10.259/2001, esclareça a parte autora o valor atribuído à causa, juntando memória detalhada 

do cálculo, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0054877-62.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438650/2011 - APARECIDA 

DONIZETTI TUPINAMBA (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do novo parecer contábil, manifeste-se a 

parte autora quanto ao interesse no prosseguimento do feito neste Juízo, tendo em vista o limite de alçada do juízo. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio ou ausência de renúncia expressa ao excedente ao limite de alçada, os autos serão remetidos ao Juízo 

competente. 

Intime-se. 

  

0050268-65.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438860/2011 - AILTON DE SOUZA 

LAMANA (ADV. SP170225 - VIVIANE DE SOUZA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência, em nome próprio (até 

três meses anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Outrossim, em se tratando de pedido para concessão de benefício assistencial, deverá a parte autora, no mesmo prazo, 

fornecer referências quanto à localização de sua residência, croqui, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. 

Após o cumprimento, encaminhe-se ao setor de Atendimento para designação de data para sua realização. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0042027-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436509/2011 - JEYSON ANDRADE 

MONTES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, determino a alteração da data da audiência 

agendada no presente processo para o dia 25/07/2012, às 15:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. 
 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0041164-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436526/2011 - ROSELI CONTI 

(ADV. SP243108 - ALEXANDRE RIBEIRO DIAS); ANTONIA GIL CONTI (ADV. SP243108 - ALEXANDRE 

RIBEIRO DIAS); ROSANA CONTI (ADV. SP243108 - ALEXANDRE RIBEIRO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0001784-19.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436547/2011 - ISAURA DE 

ANDRADE SOUZA E SILVA (ADV. SP088989 - LUIZ DALTON GOMES, SP284913 - ROGÉRIO FUZATO 

SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 
  

0042836-29.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436525/2011 - OSVALDO 

ERNESTO WERNER THONDORF FILHO (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0000294-30.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435968/2011 - CRISPIM PEREIRA 

BISPO (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009202-76.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436543/2011 - NATALIO 

KOMATSU (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0002354-39.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435967/2011 - ADELINA 

PEDROSO (ADV. SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0002536-88.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438175/2011 - CLEUZA BARBOZA 

(ADV. SP290044 - ADILSON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da juntada aos autos de cópias ilegíveis dos autos de nr. 00002388920114036183, 

faz se necessário que a parte autora proceda à juntada aos autos de cópias legíveis da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 

30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
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              Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

               Intime-se. 

  

0060720-08.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438802/2011 - MARIA 

CATHARINA BRACCIALLI (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando a justificativa da autora, concedo a dilação derradeira de prazo por mais 30 

(trinta) dias, para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0080374-83.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301415435/2011 - ROQUE PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a manifestação da parte autora no sentido de reconhecer como sua a 

assinatura aposta no instrumento de mandato, não verifico ocorrência de irregularidade na representação processual dos 

presentes autos. 
Assim, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0049596-57.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436673/2011 - FRANCISCO 

EDILSON BENTO (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da 

inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do 

benefício. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento e após, ao setor de 

Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0010149-96.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436239/2011 - GENIA MIKALONIS 
(ADV. SP221081 - MARIA ALICE RAMOS DE CARVALHO); ANA SMIRNOVAS MIKALONIS - ESPÓLIO 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Não consta da petição inicial, quais as contas que a parte autora pretende ver corrigidas, tampouco quais os 

índices e períodos pelos quais pretende que seja feita tal correção. Dessa forma, impossibilitada a análise do mérito, 

assim como da prevenção. 

                                               Intime-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias a esclarecer se seu pedido refere-se à 

correção dos expurgos inflacionários do saldo de quais de suas contas-poupança, assim como se devem ser considerados 

os planos Collor I e/ou Collor II. Após, conclusos para análise de eventual prevenção. 

  

0042299-96.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436508/2011 - FLORIANO DOS 

SANTOS FIGUEIREO JUNIOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA 

HELENA COELHO). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, determino a alteração da data 

da audiência agendada no presente processo para o dia 25/07/2012, às 16:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

0138301-75.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433958/2011 - IAENO TANAKA 

(ADV. SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido em petição acostada aos autos em e concedo o prazo suplementar de 10 

(dez) dias para que a parte cumpra o determinado em decisão anteriormente proferida. 

Intime-se. 

  

0065710-76.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301405811/2011 - ANTONIO GOMES 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). Compulsando os autos verifica-se a Caixa Econômica Federal anexou aos autos petição informando sobre o 

cumprimento da obrigação de fazer nos termos da condenação. 

Por oportuno, nos casos em que ainda não realizou o levantamento, dirija-se a parte autora, diretamente à instituição 

bancária para adotar as providências pertinentes, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 
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Observadas as cautelas de praxe, remetam-se os autos aos arquivos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0049694-42.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436773/2011 - PEDRO SEVERINO 

DA SILVA (ADV. SP248524 - KELI CRISTINA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

Concedo ainda, com igual prazo e sanção, a fim de que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia legível 

do RG e do CPF da parte autora bem como cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  

0073421-69.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438804/2011 - ALVARO 
PASSARELLI (ADV. SP093715 - MARIA APARECIDA PIZZANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Providencie a parte autora, em 05 (cinco) 

dias os documentos do RG e CPF de ODILA SORATI PASSARELLI a fim de propiciar a habilitação da mesma no 

presente feito. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0048808-43.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301424860/2011 - EMERSON 

TAVELLI DE ALMEIDA BORGES (ADV. SP297903 - WALMOR DE ARAUJO BAVAROTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 dias, 

sob pena de extinção, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justificar a impossibilidade de fazê-lo. Caso o comprovante esteja em nome de 

algum parente, deverá a parte autora apresentar documento que comprove o vínculo de parentesco. 

  

Após, ao setor de Perícia para designação de data para sua realização. 
  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0034959-38.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301431530/2011 - EDI SANTANA DA 

CRUZ (ADV. SP265168 - SANDRA DE CARVALHO SILVA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Considerando o teor da petição anexada aos autos em 18.10.2011, que apresenta justificativa da ausência da parte autora 

na audiência e, ainda, a natureza da ação, designo nova audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20 

de março de 2012, às 15h, devendo as testemunhas arroladas pela parte autora comparecerem no dia e hora designados, 

independentemente de intimação. 

Faculto-lhes, ainda, a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Intimem-se com urgência. 

  

0047620-15.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438963/2011 - JOSE RIVALDO 

DOS SANTOS (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos comprovante de residência em nome 

próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Intime-se. 
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0050247-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437607/2011 - SEVERINO DOS 

RAMOS ANDRE SOARES (ADV. SP034466 - CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A partir da consulta aos 

documentos acostados à exordial, conclui-se que a parte autora esteve em gozo de auxílio-doença. Houve a cessação, 

mas não restou evidenciado se houve novo requerimento ou pedido de reconsideração após o último período de gozo. 

  

Assim, determino à parte autora a juntada, em dez dias sob pena de extinção, de documento hábil a comprovar o 

recebimento atual do benefício do auxílio-doença ou do indeferimento ao novo requerimento ou ao pedido de 

reconsideração. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos comprovante de endereço atual, em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 
declarante. 

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 

  

Após, voltem conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. 

  

Intime-se. 

  

0025994-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301430489/2011 - DINORA CAIRES 

MACHADO (ADV. SP187868 - MARIA LÚCIA ALVES DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Tendo em vista regularização do processo, dê-se normal 

seguimento ao feito, citando-se o INSS pra, no prazo legal, apresentar contestação. 

Oficie-se o INSS, ainda, para apresentar, no prazo de 30 dias, cópia integral e legível do procedimento administrativo 

referente ao benefício pleiteado pela parte autora. 

Cumpra-se. 

Int. 
  

0023050-96.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438674/2011 - LUIZ GONZAGA DE 

SOUSA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assiste razão à parte autora, uma vez que se mostra necessária a realização da 

audiência de instrução e julgamento. 

Desta feita, mantenho a data agendada, qual seja, 30/11/11, 14:00 horas. 

Intimem-se com urgência. 

  

0083336-79.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433561/2011 - MARIA 

APARECIDA FAGUNDES PEREIRA (ADV. SP042906 - NEIDE GARCIA SAGIORO); JOAQUIM PEREIRA 

FERNANDES (ADV. SP042906 - NEIDE GARCIA SAGIORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Petição protocolizada e anexada em 17/10/2011: a CEF 

anexou aos autos guia de depósito, comprovando o adimplemento da sua obrigação. Dê-se ciência à parte contrária. 

Dirija-se a parte autora diretamente à instituição bancária, a fim de efetuar o levantamento do montante depositado, sem 

necessidade de expedição de alvará para tal fim. 

Ante a entrega da prestação jurisdicional, dê-se baixa findo. 
Int. 

  

0018100-83.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438683/2011 - JOSE EUCLIDES 

DOS SANTOS (ADV. SP187081 - VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido do patrono da parte autora, tendo em vista que em sentença foi 

determinado que a requisição de pequeno valor deve ser expedida “em nome exclusivo do autor e com autorização 

restrita ao mesmo para efetuar o levantamento das quantias respectivas”. 

Outrossim, reitere o oficio ao INSS para que cumpra a sentença proferida nos autos, no prazo determinado, sob pena de 

aplicação das medidas legais cabíveis. 

Intime-se. 
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0036027-86.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438478/2011 - VERA LUCIA 

GARCIA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes no prazo de 15 (quinze) dias sobre o laudo 

pericial acostado aos autos, bem como intime-se o INSS para que se manifeste sobre eventual interesse em oferecer 

proposta de acordo neste processo. Com a manifestação, o pedido de antecipação de tutela será analisado. Int. 

  

0049764-59.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436549/2011 - MARIA PEREIRA 

DE ALMEIDA (ADV. SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

endereço atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 
declarante. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia. 

Intime-se. 

  

0006085-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427818/2011 - MIRIAN 

RODRIGUES PINHO (ADV. SP283238 - SERGIO GEROMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito médico para que no prazo de 10 (dez) dias, ratifique 

ou retifique sua conclusão quanto ao início da incapacidade do autor, observando os novos documentos apresentados. 

  

Após, retornem os autos conclusos. 

  

Cumpra-se. 

  

0056680-80.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301431485/2011 - EDILZE LALLI 
MAFFIA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

Chamo o feito à ordem. Considerando o teor da certidão lavrada nos autos, bem como da petição anexada em 

21.9.2011, que justificam a ausência da parte autora na audiência e, ainda, a natureza da ação, reconsidero o despacho 

proferido em audiência de 20.9.2011. 

Considerando, ainda, a renúncia da parte autora dos valores de excedem aos 60 salários mínimos, a título de valor de 

alçada, determino o prosseguimento do feito neste Juizado. 

Assim, designo nova audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 1 de março de 2012, às 16h, devendo 

as testemunhas arroladas pela parte autora comparecerem no dia e hora designados, independentemente de intimação. 

Faculto-lhes, ainda, a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Intimem-se com urgência. 

  

0030706-46.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438668/2011 - ERNESTINA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta forma, INDEFIRO o 
requerido pela parte autora quanto aos juros. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0040338-62.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433910/2011 - ODILINA 

D'ELBOUX (ADV. SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, verifico que no caso em tela não há dependentes habilitados à pensão 

por morte conforme se depreende da carta de inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-Ré. 

Todavia, em razão da complexidade do pedido de habilitação, tendo em vista o grau de parentesco dos requerentes e a 

impossibilidade de aferição do paradeiro de outros herdeiros, faz-se necessário o ingresso com processo de inventário 
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junto à Vara da Família e Sucessões, não sendo este o foro competente para habilitações de maior complexidade, uma 

vez que a esse é possível, inclusive, citação por edital. 

Determino o sobrestamento do feito por 90 (noventa) dias, para que os requerentes providenciem o inventário dos 

valores apurados neste processo, ainda que este seja o único bem do falecido devendo, realizada a diligência, juntar aos 

autos o termo de inventariança, para que a análise possa ser feita em nome do inventariante a quem incube a 

administração dos bens deixados pela falecida até a devida partilha.  

Decorrido o prazo sem manifestação, arquive-se. 

Com a juntada do termo de inventariança, voltem conclusos. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0049196-43.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436689/2011 - FRANKLIN 

SIQUEIRA DE ARAUJO (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO); JEAN CARLOS SIQUEIRA DE 

ARAUJO (ADV. SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico não constar da inicial o número e DER do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial para constar o número e 
DER do benefício. 

Ainda, junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho 

e carnês de contribuição. 

Prazo: 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0279349-22.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301333654/2011 - ELZA CARREGÃ 

PEREIRA (ADV. SP170495 - RENE AMADIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: 

“O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na 

falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 1) certidão de existência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio 

INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte quando; 3) documentos pessoais do viúvo NIVIO 

PEREIRA e de sua representante MARIA APARECIDA CARREGÃ PEREIRA, sendo imprescindível cópia do RG e 

CPF; 4) comprovante de endereço com CEP. 
Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0033229-55.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436657/2011 - CLAUDIA ROSA DE 

JESUS (ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de 

audiências, determino a alteração da data da audiência agendada no presente processo para o dia 07/08/2012, às 16:00 

horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

0039654-98.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437208/2011 - ANTONIO JOSE 

LOPES (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino à parte autora que apresente cópia do CRM do assistente 
técnico indicado na inicial, nos termos da portaria 95/2009 deste Juizado, em 10 dias, sob pena de extinção. 

    Após o cumprimento, encaminhe-se ao setor de Atendimento para alteração do endereço da parte autora conforme 

petição anterior. 

    Posteriormente, tornem conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

    Intime-se. Cumpra-se. 

  

0048906-28.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436263/2011 - ALBINA DE 

PAULA SOUZA (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não há, nos autos, comprovação do 

requerimento/indeferimento administrativo do benefício pleiteado. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 499/1177 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando o referido documento, bem como para que adite a inicial fazendo constar 

o número e a DER do benefício indeferido ou cessado. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Outrossim, emende a inicial declinando o valor da causa e forneça referências quanto à localização de sua residência, 

croqui, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento, bem como ao Atendimento para 

cadastrar o NB. 

Intime-se. 

  

0037861-32.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435833/2011 - ANAIDE IVONE 

LORANDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o parecer da Contadoria Judicial anexado aos 

autos em 15.09.2011, intime-se a parte autora para que cumpra integralmente a decisão proferida em 14.07.2011 a fim 

de apresentar documentação que contenha os valores do décimo terceiro salário a serem acrescidos, bem como o 

respectivo desconto previdenciário, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

No silêncio, tormem os autos conclusos. 

Com a apresentação da documentação mencionada, aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial, 

conforme a ordem cronológica da agenda de controle interno. 

Intimem-se. 

  

0034186-56.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434792/2011 - DANIEL PROQUE 

DE OLIVEIRA (ADV. SP058773 - ROSALVA MASTROIENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante a inércia da parte autora, concedo prazo suplementar de 20 (vinte) 

dias, para que a parte autora apresente a cópia integral do processo administrativo referente ao seu benefício de pensão 

por morte NB 21/147.696.978-4, conforme determinado na r. decisão anterior, sob pena de extinção do feito sem 

resolução de mérito. 

 Outrossim, oficie-se ao INSS para que este esclareça, no prazo acima referido, quanto ao cumprimento da antecipação 
de tutela concedida neste feito.  

 Intime-se. 

  

0001747-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434020/2011 - FRANCISCO 

RIBEIRO DE MIRANDA (ADV. SP185446 - ANDRESSA ALDREM DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo o prazo suplementar 

de 05 (cinco) dias para que a parte autora apresente cópia das folhas de suas CTPS, relativas às anotações pela opção ao 

FGTS, sob pena de preclusão da prova e julgamento do processo nos termos em que se encontra. Int. 

  

0034748-65.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436651/2011 - PEDRO PAULO 

RAMOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, determino a alteração da data da audiência 

agendada no presente processo para o dia 09/08/2012, às 16:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

0042581-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438795/2011 - PEDRO PAULO 

OLIVEIRA PRADO (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA, SP229461 - GUILHERME DE 
CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo 

prazo suplementar de dez dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra 

integralmente a decisão anterior. Intime-se. 

  

0019219-06.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436784/2011 - CLAUDINEI BRAZ 

(ADV. SP087645 - CACILDA VILA BREVILERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição protocolizada e anexada em 19/10/2011: ante a impugnação ofertada pela parte 

autora, providencie, no prazo de 15 (quinze) dias, planilha pormenorizada, apontando as inconsistências no cálculo 

alegadas e indicando o valor que entende devido. 
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Cumprida a determinação acima, tornem conclusos. Caso decorrido o prazo suprafixado, o demandante permaner 

silente, remetam-se os autos ao Setor de RPV/PRC para a expedição do respectivo ofício com base no valor apurado 

pela Contadoria em 30/09/2011. 

Int. 

  

0049480-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437008/2011 - MANOEL 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Intime-se. 

  
0198498-93.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419924/2011 - MARIA LUZIA 

SILVA DE LIMA (ADV. SP110952 - VALDEMAR LESBAO DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes acerca do parecer 

elaborado pela contadoria judicial no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0034475-28.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437950/2011 - JOSE COSTA (ADV. 

SP216972 - ANTONIO BARBOSA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Reputo prejudicada a petição da parte autora, tendo em vista o oficio de cumprimento da 

obrigação de fazer do INSS. 

Assim, uma vez encerrada a prestação jurisdicional, determino a remessa dos autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001065-03.2011.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437962/2011 - ADOLFO TAMIASI 
(ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de intimação dos empregadores para a juntada dos documentos 

requeridos, uma vez que incumbe a parte autora instruir os autos com os documentos necessários para a comprovação 

dos fatos constitutivos do seu direito. 

  

Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide 

não corresponde ao constante de documento que instrui a petição inicial. 

  

Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da 

ação sem resolução do mérito. 

  

Após, ao setor de atendimento para cadastro do NB. 

  

Intime-se. 

  
0041207-83.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438492/2011 - MARIA 

MADALENA PINTO BATINA (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, para cumprimento de despacho anterior. Intime-se. 

  

0031595-05.2003.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437999/2011 - OLGA HORNINK 

CHAMBO (ADV. SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da certidão anexada aos autos informando que, em virtude do 

sistema informatizado deste Juizado Especial Federal, inexistia a época o documento solicitado pela Defensoria Pública 
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da União e, considerando que como beneficiária da requisição de pagamento não se faz necessário a cópia da requisição 

para levantamento dos valores junto à instituição bancária uma vez que a conta aberta está vincula ao CNPJ da 

Defensoria Pública da União, resta prejudicado o pedido. 

Intime-se, após, retornem os autos ao arquivo. 

  

0010493-98.2010.4.03.6100 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436724/2011 - ANTONIO FLAVIO 

DALTON PACITTI (ADV. SP176385 - THIAGO CARNEIRO ALVES, SP205108 - THIAGO DURANTE DA 

COSTA, SP223939 - CRISTIANE DE SOUZA PENA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que 

a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 
  

Intime-se. 

  

0353410-14.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301429988/2011 - EDMEA 

TEREZINHA CARVALHO (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ciência à parte autora acerca 

do trânsito em julgado, com a manutenção da sentença proferida e o cumprimento do julgado por meio da guia de 

depósito anexada à petição da CEF datada de 06/11/2009. 

Em caso de concordância, dirija-se a parte autora, titular da conta, diretamente à instituição bancária a fim de efetuar o 

levantamento do montante depositado, sem necessidade de expedição de alvará. 

Eventual discordância deverá ser apontada por meio de planilha pormenorizada de cálculos no prazo de 10 (dez) dias. 

No silêncio, arquivem-se os autos. 

Int. 

  

0026032-49.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301431275/2011 - MARCIA SILVEIRA 

GOMES (ADV. SP256648 - ELIZABETH MOURA ANTUNES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhem-se os autos à Contadoria para 

elaboração dos cálculos. 

  

Após, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0034407-73.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433832/2011 - ANDRE DE SOUSA 

LOPES (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA); JULIANA DE SOUSA LOPES (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Tendo em vista que a tutora representou o autor em todos os atos deste, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a 

requerente junte aos autos termo de guarda atualizado e certidão de objeto e pé do processo de tutela. 

Com a juntada dos documentos remetam-se os autos à conclusão. 

Decorrido o prazo sem cumprimento do quanto determinado, oficie-se a Vara da Infância e da Juventude de São 

Paulo, solicitando um número de conta para transferência dos valores. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0063073-21.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436442/2011 - MARIA DE FATIMA 

DA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Defiro a 

dilação de prazo suplementar por mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0340708-36.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301341369/2011 - MARIA 

MINASSIDIS (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentada a certidão de 

inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), NÃO serve 

PIS/PASEP. 
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Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada do 

documento acima mencionado sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0009885-45.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437847/2011 - CESAR AUGUSTO 

DE SIQUEIRA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente decisão 

anterior, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0400296-08.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436278/2011 - JOSE 

GONÇALVES (ADV. SP121952 - SERGIO GONTARCZIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Reitere-se o oficio à CEF para cumprimento em 05 dias. 

Decorrido o prazo sem manifestação expeça-se mandado de busca e apreensão. 
Outrossim, intime-se a parte autora para que, no mesmo prazo apresente RG, CPF e comprovante de residência, sob 

pena de aplicação das medidas legais cabíveis. 

Intime-se. 

  

0008823-09.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427804/2011 - JOSE MARTIN 

SOARES (ADV. SP024775 - NIVALDO PESSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Petição protocolizada e anexada em 03/10/2011: arquive-se o 

feito. 

Int. 

  

0011452-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436775/2011 - SERGIO HAJIME 

KANASHIRO (ADV. SP155458 - ADILSON SUZUKI DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Verifico que a parte autora, efetivamente, 

tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Plano Collor I 

(contas 10032294-5 e 27361-6). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 
Int. 

  

0048911-50.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434783/2011 - ANTONIA JOSE DA 

ROSA (ADV. SP286591 - JOEL PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 1.Tendo em vista o lapso decorrido entre o requerimento administrativo informado na inicial 

e o ajuizamento da presente demanda. E considerando que o artigo 174, caput, do Decreto nº 3.048/99, prevê um prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS responda ao pleito do segurado, sendo que o mero desatendimento deste 

prazo já bastará para a caracterização do interesse de agir, indispensável para a propositura da demanda judicial, 

apresente a parte autora novo requerimento administrativo do benefício postulado. 

Ressalto que não se exige o exaurimento da via administrativa. Todavia, é preciso que fique ao menos caracterizado que 

o INSS ofereceu algum tipo de resistência à pretensão formulada, seja indeferindo o pedido, seja deixando de apreciá-lo 

no prazo regulamentar. 

2.Outrossim, junte comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à 

data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 
com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

3.Ainda, regularize o pedido de justiça gratuita juntando a declaração de pobreza, nos termos da lei 1060/1950 

Prazo para cumprimento: dez (10) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Após o cumprimento remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento da perícia. 

Intime-se. 

  

0057773-49.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437080/2011 - NELSON DE 

SOUZA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Intime-se parte autora da petição e 
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documentos juntados pela CEF, requerendo o que entender necessário, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

e conclusão para sentença. 

  

0049127-11.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438534/2011 - MARLENE DIAS 

PEREIRA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência em nome próprio, atual 

(ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado 

na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Outrossim, a fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho 

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94. 

Intime-se. 

  
0049599-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301431443/2011 - CARLA 

APARECIDA OLIVEIRA CATUREBA (ADV. SP202273 - LUIZA CHIYEMI HIRAKAWA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em 

nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada 

acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a 

declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante, forneça, ainda, referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 

da perícia socioeconômica. 
Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia e após, ao 

setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  

0059917-59.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301430818/2011 - GREUSA MARIA 

DE ABREU (ADV. ); ROGERIO DE ABREU (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

). Documentos anexos em 12/09/2011: Defiro a expedição de ofício à CEF para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) 

dias, os extratos da(s) conta(s) poupança da autora. O ofício deverá ser instruído com cópia dos documentos anexos em 

12/09/2011. 

Oficie-se. Intimem-se. 

  

0063346-68.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438864/2011 - SANDRA DIAS DA 

SILVA (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição anexada aos autos em 05/10/2011, determino a suspensão 

do feito por mais 1 (um) ano. 
  

0315965-59.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434764/2011 - NEIDE DIAS 

GARCIA (ADV. SP103462 - SUELI DOMINGUES VALLIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in 

verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte 

ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo 

nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a 

apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida 

pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte quando for o caso; 3) documentos 
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pessoais de TODOS os requerentes, ainda que menores, sendo imprescindível cópia do RG e CPF; 4) comprovante de 

endereço com CEP. 5) procuração onde os requerentes outorgam poderes de representação a seu patrono. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0002702-38.2002.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437671/2011 - ISRAEL 

CAMARGO DA SILVA (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Requer o patrono dos autos a atualização dos valores referentes aos 

honorários de sucumbência. 

Assiste razão ao requerente. 

Observo que o v. Acórdão condenou a Autarquia ré ao pagamento de honorários fixados em 20% (vinte por cento) 

sobre o valor corrigido da causa e, conforme consta dos autos, a requisição foi efetuada sem a devida correção. 

Assim, determino: remetam-se os autos a Contadoria deste Juizado para que proceda a correção dos valores da causa, 

informando o montante a ser pago a título de RPV sucumbencial COMPLEMENTAR. 
Com a juntada do Parecer Contábil, expeça-se a RPV. 

Cumpra-se. 

  

0025947-97.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438409/2011 - MASSAFUSSA 

YAMADA - ESPOLIO (ADV. SP273783 - CAROLINA MARQUES DIAS, SP272368 - ROSANGELA LEILA DO 

CARMO, SP273783 - CAROLINA MARQUES DIAS, SP272368 - ROSANGELA LEILA DO CARMO); SIDEKO 

ISHIZUKA YAMADA (ADV. SP273783 - CAROLINA MARQUES DIAS); ROBERTO YAMADA (ADV. 

SP273783 - CAROLINA MARQUES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante das diligências infrutíferas realizadas pela parte autora, oficie-se à 

CEF para que junte aos autos cópia dos extratos da conta poupança de titularidade de MASSAFUSSA YAMADA (CPF 

517.608.788-04), para o período dos planos econômicos Verão, Collor I e II, com prazo de 45 dias para cumprimento. 

No caso de não existir saldo referente ao período pleiteado, a CEF deverá juntar o último extrato com movimentação 

comprovando-se eventual saque ou encerramento da conta. 

Int. 

  

0044310-35.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301429998/2011 - GENTIL BUENO 

REIMBERG (ADV. SP104587 - MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção, para que a 

parte autora cumpra integralmente a decisão anterior. 

     Encaminhe-se ao setor de Atendimento para cadastro do NB no sistema do Juizado, conforme petição anexada em 

10.11.10. 

     Intime-se. Cumpra-se. 

  

0010154-84.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436464/2011 - HILDEBRANDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 

dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão de 16/8/2011. 

Intime-se. 

  

0050130-98.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438894/2011 - OSMAR MARTINS 

SANTOS (ADV. SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após o cumprimento, encaminhe-se ao setor de Perícia para designação de data para sua realização. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0013597-77.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436237/2011 - MARCIA 

URBANAVICIUS (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Baixo em diligência. Deve a parte autora fazer juntada dos 

extratos de sua conta poupança, eis que não comprovou falta de êxito em diligência junto à agencia da ré. Assim, 

apresente a parte autora os extratos dos períodos postulados das contas poupança que pretende ver corrigidas 

(especificamente dos meses maio/junho de 1990), ou tentativa de obtê-los, em 30 dias, sob pena de preclusão da prova e 

julgamento do processo nos termos em que se encontra. 

Intime-se 

  

0041762-03.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420653/2011 - MARIA DO 

SOCORRO TORRES CALADO KATO (ADV. SP267038 - ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ao setor de Atendimento para 

cadastro do NB no sistema do Juizado, conforme petição anterior. Após o cumprimento, tornam-se os autos conclusos 

para análise do pedido de tutela. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0043011-86.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437600/2011 - DIOVANA DE 

SOUZA (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na 

especialidade de Psiquiatria, para o dia 07/12/2011, às 11h30min, aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva,   

na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC.  

                Intimem-se as partes. 

  

0022195-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437929/2011 - ZILENE 

DOMINGUES BARBOSA RUIS (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da resposta ao quesito 

nº 10 do laudo médico judicial, suspendo o feito por 90 (noventa) dias, para que seja regularizada a representação 
processual da autora. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Int. 

  

0048398-53.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301431521/2011 - ALFEU CUSTODIO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 20/10/2011: Defiro prazo suplemenatar de 30 (trinta) 

dias para cumprimento integral da decisão proferida anteriormente, sob pena de preclusão da prova. 

   Após, tornem conclusos. 

   Intimem-se. 

  

0030635-68.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437098/2011 - ZELITA 

FRANCISCA DA PAZ (ADV. SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10(dez) dias, sob 

pena de extinção do feito, para cumprimento integral do despacho anterior. Intime-se. 
  

0279949-43.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434197/2011 - ANTONIO 

FERREIRA ANGELO (ADV. SP166881 - JOSÉ EDUARDO SILVERINO CAETANO, SP161281 - DÉBORA 

TEIXEIRA DOS SANTOS, SP154520 - APARECIDA ALVES DOS SANTOS CRUZ, SP186244 - FABIANA 

FERNANDES GONSALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Analisando os autos, verifico que foi apresentada a certidão de PIS/PASEP, o que não é suficiente para a verificação da 

inexistência de outros habilitados à pensão do segurado falecido, vez que referido documento não é o retrato fiel da 

realidade, conforme a experiência tem demonstrado neste Juizado, razão pela qual concedo o prazo de 20 (vinte) dias 

para que seja apresentada a certidão de existência de dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo 

próprio INSS (setor benefícios), demonstrando ser a requerente a única beneficiária do de cujus perante o INSS.  
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Esclareço, outrossim, que a apresentação deste documento é essencial para deferimento do pedido de habilitação, sendo 

certo que este Juizado tomou todos os cuidados para que as solicitações aqui feitas fossem passíveis de cumprimento. 

Assim, a certidão de dependentes poderá ser requerida na Agência da Previdência Social (APS), situada na rua Cel. 

Xavier de Toledo, 280 - 3º andar - Centro - SP/SP - CEP 01048-000, para os casos de dificuldade na obtenção em outra 

Agência da Previdência. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se manifestação no arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0006069-26.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438644/2011 - LUIZ LUCIANO 

MARTINS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Busca a parte autora o pagamento das 

diferenças entre os índices de correção monetária Verão, Collor I e Collor II aplicado a sua conta poupança nº 

01013939-7. 

Tendo em vista a documentação já juntada pela parte autora quanto a existência da conta, oficie-se a CEF para que no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias junte os extratos dos períodos referidos. 

Int. 

  
0049207-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436635/2011 - MARIA DO 

SOCORRO RAMOS RODRIGUES (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA 

SILVA GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito, juntando aos autos: 

a) Comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

b) Cópia integral e legível de eventuais CTPS e carnês de contribuição. 

Com o cumprimento, voltem conclusos para apreciação da tutela. 

Intime-se. 

  

0019083-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437728/2011 - MARIA 
APARECIDA FERMINO (ADV. SP287504 - HELIO CESAR VELOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de 

audiências, determino a alteração da data da audiência agendada no presente processo para o dia 17/10/2012, às 16:00 

horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

0028277-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437405/2011 - ROSANGELA DE 

FREITAS RODRIGUES (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 60 

(sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0044537-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436321/2011 - ADILSON VIEIRA 

RODRIGUES (ADV. SP183851 - FÁBIO FAZANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, 

sob pena de extinção do feito. 

  
0049296-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438496/2011 - JOSE FONSECA 

LEAL (ADV. SP302696 - SIMONE ROSA PADILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, 

para que a parte autora junte aos autos cópia legível do seu documento de identidade (RG). 

Intime-se. 

  

0047418-38.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436727/2011 - TEREZA NUNES 

FONSECA (ADV. SP179609 - HEBERTH FAGUNDES FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de sessenta (60) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito, para que a parte autora: 

a) Regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

b) Adite a inicial para incluir no pólo passivo da demanda o atual beneficiário da pensão por morte instituída pelo 

falecido. 

c) Junte cópia legível e integral dos autos do processo administrativo, bem como de eventuais carteiras de trabalho e 

carnês de contribuição. 

Intime-se. 

  

0021302-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437632/2011 - ELISABETE 

SIMOES SEABRA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, 

determino a alteração da data da audiência agendada no presente processo para o dia 18/09/2012, às 15:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

0006281-76.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436241/2011 - LUIS CARLOS 
LIMA DA SILVA (ADV. SP209953 - LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Baixo em 

diligência. Deve a parte autora fazer juntada de todos extratos de sua conta poupança relativos ao período pleiteado, não 

constando nos autos o extrato referente ao mês de março de 1991. Assim, apresente a parte autora todos os extratos dos 

períodos postulados das contas poupança que pretende ver corrigidas, ou tentativa de obtê-los, em 30 dias, sob pena de 

preclusão da prova e julgamento do processo nos termos em que se encontra. 

Intime-se 

  

0038620-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433420/2011 - ECY ALVES 

FUSARI (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência à parte autora acerca do ofício do INSS protocolizado em 

19/09/2011, para manifestação no prazo de cinco dias. 

Cite-se. 

Intime-se. 

  

0041641-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436514/2011 - ROGERIO 
TEIXEIRA DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, determino a alteração da data da 

audiência agendada no presente processo para o dia 23/07/2012, às 16:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

0001504-48.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301406901/2011 - MASAO ISHII 

(ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 30 dias para o autor juntar aos 

autos cópia integral do processo administrativo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. Int. 

  

0053794-79.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437987/2011 - ROSALVO GOMES 

NERES (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA, SP161188 - BEATRIZ CAVELLUCCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a renúncia da 

parte autora referente aos valores excedentes a 60 salários mínimos, expeça-se requisição de pequeno valor - RPV. 

Intime-se. 
  

0017047-67.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437814/2011 - VANILDO ZUCHI 

(ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO); NAIR DOS SANTOS ZUCHI - ESPOLIO (ADV. SP119943 - 

MARILDA IVANI LAURINDO, SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO); ELISANDRA REGIANE ZUCHI 

(ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO); EDILSON ROGERIO ZUCHI (ADV. SP119943 - MARILDA 

IVANI LAURINDO); JOSE ZUCK (ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO); MARIA JOSE ZUCHI 

CAMPAGNA (ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO); ELISANGELA REGINA ZUCHI MARTINS 

(ADV. SP119943 - MARILDA IVANI LAURINDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a procuração apresentada, defiro a expedição de RPV em nome de 

VANILDO ZUCHI portador do CPF 821.408.558-68. 
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Intime-se. 

  

0027449-08.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437981/2011 - JOSE RAIMUNDO 

DA SILVA (ADV. MG097386 - JOSE CARLOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Reputo prejudicada a petição da parte autora, tendo em vista o oficio de 

cumprimento da obrigação de fazer do INSS e a liberação dos valores referentes aos atrasados em 01/11/2011. 

Assim, uma vez encerrada a prestação jurisdicional, observada as formalidades legais, determino a remessa dos autos ao 

arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0050451-36.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438449/2011 - ANGELINA 

CAVALETO GUTIERRES (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura desta ação), 
condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia de RG e 

CPF do declarante. 

  

Intime-se. 

  

0014380-35.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433837/2011 - NORBERTO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR, PR025858 - BERNARDO RÜCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, defiro a 

impugnação dos cálculos e determino a expedição de requisição de pequeno valor complementar referente aos 10% 

faltantes, no montante de R$ 411,98 (4.119,76 X 90% = 3.295,81 - 3.707,79 = 411,98). 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0012934-31.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437353/2011 - ALFREDO 

ERNESTO LOMONACO (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA, SP054950 - IRINEU 

ROBERTO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

  

Manifeste-se a parte autora em dez (10) dias sobre a alegação da CEF. 

  

Após, voltem. 

  

0042488-74.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437287/2011 - MARAILSON 

BARBOSA DE ANDRADE (ADV. SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA, SP290086 - ANDRÉIA FERREIRA 

DA SILVA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Determino à parte autora que apresente cópia do CRM do assistente técnico indicado na inicial, nos termos 

estabelecidos pela portaria 95/2009 deste Juizado, em 10 dias, sob pena de extinção. 

   Após, encaminhe-se ao setor de Atendimento para alteração do endereço da parte conforme petição anterior e ao setor 

de Perícia para designação de data para sua realização. 
   Intime-se. Cumpra-se. 

  

0033558-67.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301424026/2011 - ANTONIA 

FERREIRA ANDRADE (ADV. SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição acostada em 18/10/2011, 

designo perícia indireta na especialidade de Clínica Geral, para o dia 30/11/2011, às 16h00, aos cuidados do Dr. Elcio 

Rodrigues da Silva,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema 

do Juizado. 
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               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, da autora e de 

seu representante (RG, CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem 

a incapacidade alegada.  

               No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

  

               Intimem-se as partes. 

  

0048357-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438322/2011 - ANA LUISA 

MENNA BARRETO DUARTE (ADV. SP200636 - JEFFERSON DE ABREU CARVALHO) X EMPRESA 

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito juntando aos autos cópia legível do documento de identidade RG e do cartão do CPF ou documento oficial que 

contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 
Intime-se. 

  

0021764-49.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438139/2011 - ANA MARIA DE 

GENNARO (ADV. SP277889 - FRANCISCO ROBERTO RIBEIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Acolho o laudo pericial apresentado pela clínica 

geral Dra. Nancy Segala Rosa Chammas, em 22/08/2011. 

Remetam-se os autos à Seção Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao pagamento da perita. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS.  

Aceita a proposta de acordo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, caso ainda não tenham sido elaborados 

os cálculos pertinentes. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os autos à 

respectiva Vara-Gabinete. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  
0034106-92.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438231/2011 - JUARES ALVES DA 

SILVA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032142-64.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438272/2011 - JORGE RICARDO 

RODRIGUES CAMPOS (ADV. SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037716-73.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435467/2011 - WAGNER 

CHIERICI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo requerida pela parte 

autora, de forma que concedo novo prazo de 30 dias para cumprimento da decisão proferida em 14.07.2011, sob pena 
de extinção. 

Após, tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0048931-41.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433560/2011 - GISLAINE 

MORETTI SANTANA (ADV. SP280587 - MARCELO SILVA BARBOSA, SP167470 - LUCIANA CAOLO DOS 

SANTOS BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora atualize 

seu nome junto à Secretaria da Receita Federal e junte aos autos cópia atualizada do seu CPF ou da situação cadastral, 

bem como para que regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 
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Após o cumprimento remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento.              

Intime-se. 

  

0046667-51.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438572/2011 - ANA MARIA 

MARQUES DA SILVA GUARANY (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que o número do 

benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao constante de documento 

que instruí a petição inicial. 

              Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito.  

     No mesmo prazo e sob a mesma pena, tendo em vista a certidão de fls. 18, regularize a parte autora a sua 

representação processual e informe o advogado o nº de sua inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos 

Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 da Lei nº 8.906/94. 

     Intime-se. 

  

0016511-51.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437392/2011 - ISAIRA 
MANSANO PERA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO 

SILVA); TELMA IOLANDA MARI (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP291815 - LUANA DA 

PAZ BRITO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Não obstando o despacho anterior, concedo a dilação de prazo suplementar e 

derradeiro por mais 30 (trinta) dias, para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção. 

  

0005350-73.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301429522/2011 - MABEL MOYA 

DENARO (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa 

diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência 

do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que a declaração deve ter firma 

reconhecida ou acompanhar cópia do RG e CPF do declarante. 

Prazo de 10 dias para cumprimento, sob pena de extinção do feito. 

Intime-se. 

  

0042493-96.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438205/2011 - JUCELINO DOS 
SANTOS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica para o dia 30/11/2011, às 15h30min, aos 

cuidados do(a) ortopedista Dr(a). Mauro Mengar - Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme 

agendamento automático do Sistema do Juizado. A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de 

identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que 

comprovem a incapacidade alegada. No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos 

pelo perito e indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do feito sem 

julgamento do mérito, nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0048959-09.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437853/2011 - KELY SILVA 

LUCAS FREITAS (ADV. SP187859 - MARIA APARECIDA ALVES SIEGL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 
constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

Regularizado o feito, remetam-se os autos ao Setor de Perícias para que se agende a perícia. 

Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela. 

Intime-se. 

  

0026030-16.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438840/2011 - JOAO BATISTA DO 

ESPIRITO SANTO (ADV. SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
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Despacho de 03/10/2011: Intime-se pessoalmente a parte autora para que informe se persiste o seu interesse no feito 

tendo em vista as informações prestadas no parecer da contadoria anexado aos autos em 29/09/2011 que dão conta que 

ao autor foi deferido benefício de aposentadoria por tempo de contribuição com DIB em 27/05/2010, cuja RMA é 

superior àquelas apurada nos presentes autos. 

Saliento, por oportuno, que os cálculos foram feitos com base nos pedido formulados na petição inicial, os quais podem 

eventualmente não serem acolhidos. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0041691-98.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436512/2011 - HELIO PEREIRA DE 

MOURA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, determino a 

alteração da data da audiência agendada no presente processo para o dia 24/07/2012, às 14:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

0355548-51.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438748/2011 - LEONOR 

RODRIGUES GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP221586 - CLAUDIA TIMÓTEO, SP071068 - ANA REGINA 
GALLI INNOCENTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 dias, sobre a petição do INSS que informa que já houve o pagamento 

referente à concessão discutida nestes autos pela via administrativa. 

Após, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0279349-22.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301177728/2011 - ELZA CARREGÃ 

PEREIRA (ADV. SP170495 - RENE AMADIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Intime-se a parte autora, por meio de carta eletrônica, de que os valores devidos já foram requisitados. Deverá no prazo 

de 5 (cinco) dias informar este Juízo se já efetuou o levantamento destes valores. 

Após, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.  

Cumpra-se. 

  

0049819-10.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437284/2011 - VIVIANE 
APARECIDA DOS SANTOS DA SILVA (ADV. SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                   Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela. 

                   Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes, no prazo de 

15 (quinze) dias, acerca dos laudos periciais (médico e/ou socioeconômico) anexados aos autos e, sendo o caso, 

apresentem parecer de assistente técnico. 

Intime-se o INSS para que, caso não o tenha feito ainda, apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias, bem 

como eventual proposta de acordo. 

Intimem-se. 
  
0035398-15.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438591/2011 - MARCOS DE JESUS 

SANTOS (ADV. SP236098 - LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031641-13.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438594/2011 - CLAUDETE 

MARTINS PEREIRA (ADV. SP179417 - MARIA DA PENHA SOARES PALANDI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0025885-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438596/2011 - GENADIR PAULA 

MARTINS (ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036705-04.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438589/2011 - ANTONIO SANTOS 

SANTANA (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025953-70.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438595/2011 - LEDA MARIA 

VIANA DA COSTA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036414-04.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301405104/2011 - MARIA DE JESUS 

DA SILVA (ADV. SP188609 - SALMO CAETANO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da disponibilidade de pauta, antecipo a audiência de instrução e 

julgamento para o dia 14/09/2012, às 16:00 horas. Int. 

  

0021364-35.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437631/2011 - RODRIGO NOE 

BELARMINO DA SILVA (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

(ADV./PROC. DR. MAURY IZIDORO-OAB/SP135372). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de 

audiências, determino a alteração da data da audiência agendada no presente processo para o dia 18/09/2012, às 16:00 

horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

0049768-96.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438167/2011 - FERNANDA DE 

OLIVERIA DAMASCENO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora: 

I. Atualize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal e junte aos autos cópia atualizada do seu CPF ou da situação 
cadastral, bem como regularize sua qualificação inicial, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

II. Junte cópia legível do comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

III. Forneça telefones (autor/a) para contato, bem como referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para o agendamento da perícia. 

Intime-se. 

  

0357814-45.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301427843/2011 - CICERO ALVES 

DE MACEDO (ADV. SP129303 - SILVANA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 05 (cinco) dias para manifestação das partes sobre o parecer da 
Contadoria. 

  

Intimem-se. 

  

0031170-94.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436261/2011 - JOSE REINALDO 

DA SILVA (ADV. SP241638 - FERNANDO FERNANDES BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Intime-se a CEF, para apresentação, no 

prazo de 30 (trinta) dias, dos extratos da conta fundiária, no período de aplicação dos expurgos inflacionários. 

   Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Na hipótese de 

apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o 

autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do 

RG do declarante. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia e após, 

ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Intime-se. 

  
0049972-43.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436700/2011 - SUELY FERREIRA 
DE FARIAS (ADV. SP185551 - TÁRCIO MAGNO FERREIRA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049905-78.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436710/2011 - JOSE FRANCISCO 

MOREIRA (ADV. SP189826 - KÁTIA APARECIDA COSTA XAVIER, SP190096 - RODRIGO REINAQUE DA 

SILVA DAZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0049942-08.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436720/2011 - LUIS GERALDO 

GIBIM (ADV. SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0036314-83.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301290683/2010 - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV. ); CLEUZA TEREZA DA SILVA MELLO COMINI (ADV. 
SP174170 - AMILCAR FELIPPE PADOVEZE) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); BROOKLYN EMPREENDIMENTOS 

S/A (ADV./PROC. PAULO POMPÉIA GAVIÃO GONZAGA ). Cumpra-se a carta precatória nº 023/2010, oriunda do 

Juizado Especial Federal Cível de Americana/SP. Utilize-se o presente documento como instrumento de mandado. 

  

Após, cumprida a diligência, devolva-se a carta precatória, com baixa no sistema processual. 

  

0015792-74.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437756/2011 - CENIRA 

CAMARGO FERREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição despachada com pedido de cumprimento 

de decisão: razão assiste a parte autora. 

Tendo em vista que até o momento não consta nos autos virtuais a juntada de ofício por parte do INSS informando 

sobre o cumprimento da obrigação de fazer, providencie a Secretaria, com urgência, a reiteração do ofício encaminhado 

eletronicamente àquela autarquia-ré, conforme certidão juntada aos autos. 

Diante disto, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade da presente 

decisão judicial, determino seja oficiado eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do 
INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias, comprove o efetivo cumprimento da obrigação de fazer, sob pena de descumprimento 

de ordem judicial. 

Cumpra-se e Intimem-se. Oficie-se com urgência. 

  

0042884-51.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437144/2011 - JOEL LAZARINI 

(ADV. SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 10 dias, sob pena de extinção, para 

cumprimento integral da decisão anterior. Intime-se. 
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0011418-10.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420348/2011 - ERONILDO JOSE 

DA SILVA (ADV. SP134415 - SELMA REGINA GROSSI DE SOUZA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dê-se ciência às partes acerca do parecer da 

contadoria judicial. 

Sem prejuízo, informe o INSS acerca do cumprimento do julgado nos termos do r. acórdão transitado em julgado no 

prazo de 10 (dez) dias. 

Int. 

  

0045901-66.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437529/2011 - CELIA FRANCISCO 

(ADV. SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo à parte autora, o prazo improrrogável de 20 (vinte) dias, para o cumprimento 

integral da decisão proferida em 22/07/2011, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

    Sem prejuízo, agendo data para julgamento para o dia 13/03/2012, às 15 horas, dispensado o comparecimento das 

partes. 

    Cancele-se a audiência agendada para o dia 08/11/2011, às 15 horas. 

    Intimem-se. 
  

0035311-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436650/2011 - JOAO DA PAIXAO 

ARAUJO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, 

determino a alteração da data da audiência agendada no presente processo para o dia 13/08/2012, às 14:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

0030187-95.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437054/2011 - SUELI ALBANO DA 

SILVA NUNES PIRES (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o aditamento. Dê-se prosseguimento ao 

feito. Cite-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que não consta da inicial o 

número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios Constitucionais 

da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 
Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o 

número e a DER do benefício. 

                               Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado e 

ao setor de Perícia para designação de data para sua realização. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0050322-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438930/2011 - RODRIGO BAISI 

FARIA (ADV. SP240243 - CLAUDIA RABELLO NAKANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050128-31.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438931/2011 - MARIA LUCIA DE 

MORGADO (ADV. SP227142 - PATRICIA BIRKETT VENANCIO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0001040-92.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433682/2011 - JAIR PERLIN (ADV. 

SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Defiro a justiça gratuita conforme requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 
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0032929-64.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437102/2011 - ROSANA SETIN 

(ADV. SP154352 - DORIVAL MAGUETA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Concedo à parte autora o prazo de 30 dias para o cumprimento da decisão datada de 05/09/2011, sob pena de 

preclusão de produção da prova. Após, tornem os autos conclusos. 

 Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento.    

Intime-se. 

  
0050107-55.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438954/2011 - JOSE FLAVIO 

ROCHA (ADV. SP270864 - FÁBIO SANTANA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050091-04.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438955/2011 - JOSECLEBSON 

SEVERINO DE MOURA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044375-64.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301431522/2011 - VIVALDO 

VERLOTTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a parte autora a revisão de seu benefício 

previdenciário, com fulcro nas teses sustentadas na peça inicial. 

Verifico porém, que para o julgamento do feito é necessária a apresentação de documentação que contenha o valor do 
décimo terceiro salário referente ao ano de 1989 e respectivo desconto previdenciário. 

      Intime-se o autor para que, em 10 (dez) dias apresente a referida documentação, sob pena de preclusão da prova. 

      Após, tornem os autos conclusos. 

      Intimem-se. 

  

0054363-75.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437614/2011 - ARNALDO SILVA 

CHAVES (ADV. SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0049432-92.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436639/2011 - MARIA AGUEDA 

MACIEL LEAL (ADV. SP271629 - ANDREA FERNANDES SANTANA RAMIRES, SP271655 - MARIA 

APARECIDA ALVES DOS REIS OLIVEIRA LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da 
lide, fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, 

com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB. 

Intime-se. 

  

0044022-24.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301431523/2011 - MARIA EUNICE 

PIQUERA MORENO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexa em 03.11.2011: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 516/1177 

Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão proferida anteriormente, sob pena 

de preclusão da prova. 

   Após, tornem os autos conclusos. 

    Intimem-se. 

  

0028080-15.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438602/2011 - JAIRO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte ré no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0041116-95.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435874/2011 - MAURO SILVIO 

RODRIGUES SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Corrijo o erro material na sentença proferida em 

27/07/2011, sendo devidos a título de atrasados o montante de R$ 16.272,86, na competência de julho de 2011. Assim, 

determino a expedição de requisição de pequeno valor complementar, computando-se a diferenças devidas até o valor 

acima descrito. 

   Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0022146-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437629/2011 - RAIMUNDO 

DOMINGOS DOURADO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN, SP260102 - CILENE 

APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, determino a alteração da data da audiência 

agendada no presente processo para o dia 19/09/2012, às 16:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar e improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena 
de extinção do feito. 

  
0012336-77.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436355/2011 - PATAPIO SENA 

VIANA (ADV. SP235092 - PATAPIO DA SILVA SENA VIANA); FABIANA DA SILVA SENA VIANA (ADV. 

SP235092 - PATAPIO DA SILVA SENA VIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0056143-84.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438798/2011 - ELIANE TEIXEIRA 

ALVES PEREIRA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013923-71.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438011/2011 - ACUCENA MARIA 

CALIXTO BONANATO (ADV. SP240718 - CINTHYA IMANO VICENTE RIBEIRO, SP222895 - HENRIQUE 

BARBOSA GUIDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001). Oficie-se à CEF para apresentação dos extratos das contas de poupança: 
 013.10029395-0, de titularidade de Josefa Calixto Bonanato; 

 013.00051510-1, de titularidade de Açucena Maria Calixto Bonanato, 

 no tocante aos Planos Verão e Collor I, com prazo de 45 dias para cumprimento. Int. 

  

0022723-20.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438743/2011 - ARGEU SOARES 

SALOMAO (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente decisão 

anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, juntando a procuração 

assinada pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 
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0085925-15.2004.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438885/2011 - ALICE DE ABREU 

MACHADO (ADV. SP109760 - FERNANDO CESAR ATHAYDE SPETIC) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os termos da petição anexada aos 

autos em 25.10.2011, fica cancelada a audiência de oitiva de testemunhas para o dia 09/11/2011, às 15 horas, sendo que 

tal data fica mantida apenas para fins de elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial, dispensada a presença das 

partes e de suas testemunhas. Intimem-se. 

  

0005314-31.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437801/2011 - IZILDINHA 

APARECIDA SIVIERO (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

0011282-42.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438995/2011 - SEBASTIAO 

EUGENIO MENDES (ADV. SP154226 - ELI ALVES NUNES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Manifestem-se as partes, 

no prazo de 15 (quinze) dias, acerca do laudo pericial médico anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer 
de assistente técnico. 

Intimem-se, ainda, a União Federal e o Governo do Estado de São Paulo para que, no mesmo prazo acima descrito, 

apresentem eventual proposta de acordo. 

Transcorrido o prazo, venham os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se. Cumpra-se com urgência. 

  

0074663-63.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437973/2011 - HOZANA GALVÃO 

JANNUZZI NEVES (ADV. SP149589 - MARCIO MAGNO CARVALHO XAVIER) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Parecer da contadoria anexado em 10.10.2011: No prazo de dez dias, 

providencie a parte autora cópia da declaração de imposto de renda referente ao ano base 2006, a fim de possibilitar a 

elaboração de cálculos pela contadoria judicial. 

  

0040835-37.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437165/2011 - PEDRO 

FRANCISCO MACHADO (ADV. SP177305 - JULIANA PAULON DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico 

que o processo ali apontado foi extinto sem resolução do mérito com sentença transitada em julgado, não havendo, 
portanto, identidade entre as demandas. 

    Encaminhe-se ao setor de Atendimento para alteração do endereço da parte autora conforme petição anterior. 

    Após, tornem conclusos para análise do pedido de tutela antecipada. 

    Intime-se. Cumpra-se. 

  

0043156-45.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437611/2011 - MARCIA ALVES 

FERREIRA (ADV. SP204111 - JANICE SALIM DARUIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na especialidade de Ortopedia, para o dia 07/12/2011, às 

10h30min, aos cuidados do Dr. Ronaldo Márcio Gurevich,   na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

               A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 
                Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se a elaboração dos cálculos 

pela Contadoria Judicial, conforme a ordem cronológica da agenda de controle interno. 

  
0033574-26.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434763/2011 - JOSE BATISTA DE 

SOUZA (ADV. SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0015143-36.2010.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301430097/2011 - RAIMUNDA DE 

ASSIS ALENCAR (ADV. SP201262 - MARIA ALENI DE ALENCAR JORDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0067453-58.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438201/2011 - LICTICIA PIASSA 

CORREA DA COSTA (ADV. SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO); BENEDICTO O CORREA DA 

COSTA (ADV. SP081020 - CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ciência às partes do parecer da 

Contadoria Judicial, pelo prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. Int. 

  

0052906-42.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301430577/2011 - BENEDITO 

FRANCISCO VIEIRA (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o teor do parecer contábil, concedo o prazo 

de 60(sessenta) dias para que o autor junte aos autos cópia do processo administrativo identificado pelo NB 

42/056.628.228-3, contendo carta de concessão e memória de cálculo elaborada pelo INSS na ocasião da concessão do 
benefício. 

  

    Em consequência, designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 15/06/2012, às 14:00 horas, dispensada 

a presença das partes. 

  

      P.R.I 

  

0060951-69.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437418/2011 - JOSE FRANCISCO 

SETA (ADV. SP100123 - JOSE FRANCISCO SETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ciência às partes acerca do processo adminstrativo acostado aos autos em 18.05.2011. 

Recebo a petição acostada aos autos em 10.08.2008 como aditamento a petição inicial. 

Dessa forma, determino nova citação do INSS. 

Por fim, aguarde-se a elaboração dos cálculos pela Contadoria Judicial, conforme a ordem cronológica da agenda de 

controle interno. 

Intimem-se. 

  
0036027-57.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438188/2011 - INACIA 

FRANCISCA FELIX DOS SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Não obstante, vedada a execução provisória, em atenção às normas dos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001, o 

cumprimento da sentença dar-se-á tão-somente após o seu trânsito em julgado, com efeitos retroativos à data da 

prolação da referida sentença. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0001204-28.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433841/2011 - MARIA 

APPARECIDA GIAMONDO MAUSER (ADV. SP177655 - CECILIA PLESSMANN BEZERRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a extração de cópia da 

procuração 
Informo ao peticionário que esta solicitação é feita diretamente no Setor de Central de Cópias do Juizado Especial 

Federal, localizado no 1º andar deste prédio. 

Quando do levantamento dos valores junto ao Banco do Brasil, poderá a parte solicitar a aplicação do artigo 3º da 

Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal do Brasil para não incidir o imposto de renda. 

Intimem-se. 

  

0026001-29.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438490/2011 - ANTONIO 

MILTON DE SOUZA (ADV. SP280736 - SARA REGINA BARBOSA ARANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção, para cumprimento do despacho anterior. Intime-se. 
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0005317-83.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438328/2011 - ORLANDO 

CAVALHEIRO (ADV. SP111068 - ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do termo de prevenção anexado aos presentes autos, verifico que não há 

identidade de demandas entre os presentes autos e os processos de nrs. 00039385420034036183 e 

05182628920044036301, uma vez que o objeto desta ação é revisão da concessão do benefício de aposentadoria, 

convertendo-a para aposentadoria especial a partir do requerimento administrativo e o pedido de referido processo é a 

revisão da renda mensal inicial com aplicação do índice de IRSM ao salário de contribuição de fevereiro de 1994. 

  

              Verifico que não consta da inicial o número e a DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental 

para que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento 

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, 

para constar o número e a DER do benefício. 

                     Regularizado o feito, ao setor de Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

                                

  
                Intime-se. 

  

0047933-73.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438455/2011 - MARIA 

MARGARIDA ALVES PINTO (ADV. SP232570 - MARIA DAS GRAÇAS DE OLIVEIRA FERIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido formulado 

pela parte autora de expedição de ofício ao INSS para que seja acostado aos autos cópia do laudo pericial elaborado 

pela Autarquia Previdenciária. A parte autora está devidamente assistida por advogado habilitado, que tem a 

prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração 

Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e 

XV), sem que possa alegar impedimento. Assim, havendo impedimento devidamente demonstrado, poderá ser requerida 

a atuação jurisdicional. 

Aguarde-se a realização da perícia médica agendada. 

Int. 

  

0043230-36.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419413/2011 - FRANCISCA 

BARROS PEREIRA DA SILVA (ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca do laudo pericial acostado em 24/08/2011. 

     Após, voltem conclusos para julgamento. P.R.I. 

  

0037726-88.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437904/2011 - AGNALDO BRAGA 

(ADV. SP216470 - ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a incongruência entre o acórdão proferido, sendo que quem interps 

recurso foi o réu (INSS) e não a parte autora, remetam-se os autos à Turma Recursal para análise do ocorrido. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0034008-10.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436655/2011 - DIVA APARECIDA 

TAVARES NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO 

PAULO VICENTE). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, determino a alteração da data 

da audiência agendada no presente processo para o dia 08/08/2012, às 15:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 
  

0038017-15.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436588/2011 - GALILEO 

GAGLIARDI (ADV. SP177058 - GALILEO GAGLIARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, determino 

a alteração da data da audiência agendada no presente processo para o dia 31/07/2012, às 14:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

0009620-43.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437915/2011 - ALVARO PESTANA 

(ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Remetam-se os autos ao expert para que se manifeste, no prazo de 20 

(vinte) dias, quanto quanto à fixação da data da incapacidade do autor, tendo em vista o prontuário médico juntado . Int. 

  

0030140-29.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437493/2011 - NELSON 

MANDARA (ADV. SP185049 - NELSON CARDOSO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu 

artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os documentos da filha do falecido, JACIRA 

MANDARA, razão pela qual determino a juntada dos documentos pessoais da mesma, sendo imprescindível cópia do 

RG, CPF e comprovante de endereço com CEP, bem como certidão de inexistência de dependentes habilitados à pensão 

por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 
Intime-se e cumpra-se. 

  

0046290-80.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435237/2011 - JUSCELINO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP196591 - ADILSON MORGADO, SP182524 - MARCOS ANTONIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Primeiramente, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia, devidamente assinada, da 

sentença prolatada pela 60ª Vara do Trabalho/SP, bem como cópia da certidão de trânsito em julgado. 

Sem prejuízo, e dentro do prazo acima estipulado, apresente cópia integral do procedimento administrativo NB 

157.420.690-4. 

Int. 

  

0049116-79.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438498/2011 - EUNICE OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A fim de regularizar a representação processual, informe o advogado o nº de sua 

inscrição junto ao Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil em São Paulo, conforme dispõe o artigo 10 
da Lei nº 8.906/94, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0049914-11.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437517/2011 - SOPHIA 

HELLWALD NUSSBAUMER (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO); JOSEF NUSSBAUMER 

(ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO); GEORGE WERNER NUSSBAUMER ( ESPOLIO) (ADV. 

SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Diante da petição da parte autora datada de 07/10/2011, 

manifeste-se a CEF sobre a interposição do seu recurso, tendo em vista que a sentença fora improcedente, isto é 

totalmente favorável para a parte ré. 

Outrossim, chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão nº 406881/2011, uma vez que não foi a parte autora 

que interpôs recurso. 

Após, voltem conclusos. Intime-se. 

  

0312347-43.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435895/2011 - CARLOS SAITTA 

JUNIOR (ADV. SP132198 - MARTA TAIUTI CARNEIRO MASCHERPA, SP208615 - AUGUST STANISLAW 

LUDKIEWICZ OLEJNIK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, defiro o pedido de habilitação de MERY TAIUTI SAITTA, inscrita no cadastro de pessoas físicas sob o 

nº. 199.438.768-83, na qualidade de dependente do autor falecido, nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 corroborado 

com o Enunciado n.º 70 do FONAJEF, conforme requerido em petição acostada aos autos e devidamente instruída da 

documentação necessária. 

Determino ao setor competente que providencie a alteração do cadastro nos registros informatizados desse Juizado 

Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda a habilitada. 

Após, expeça-se o necessário para o levantamento do montante apurado a título de atrasados. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0005180-04.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420351/2011 - EUZEBIO DE 

MOURA BICALHO (ADV. SP231409 - RODRIGO TRIMONT, SP131728 - RODRIGO TUBINO VELOSO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Ciência à CEF acerca da manifestação da parte autora. 

Após, conclusos para sentença. 

Int. 

  

0049992-34.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438948/2011 - JOAO MOLNAR 

FILHO (ADV. SP098220 - MARA CRISTINA DE SIENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo à parte autora o prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que junte aos autos: 

1. Cópia legível do cartão do CPF e do documento de identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, 

de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

2. Comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 
comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

3. Instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do 

subscritor da petição inicial. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para ciência 

do depósito do ofício requisitório em conta aberta no Banco do Brasil.  

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os 

Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do 

Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional 

Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente.  

Quando do levantamento dos valores junto ao Banco do Brasil, poderá a parte solicitar a aplicação do artigo 3º 

da Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal do Brasil para não incidir o imposto de renda. 

Cumpra-se. 

  
0047035-94.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434243/2011 - MARIA ELIZIA 

ECKSTEIN (ADV. SP221905 - ALEX LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037443-26.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434333/2011 - LOURENCO 

GOMES DA SILVA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035867-95.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434357/2011 - JOSE ACLILSON 

GOMES DE FREITAS (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029646-33.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434400/2011 - DEIJANIRA 

ISAURA DE MOURA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012962-62.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434586/2011 - MARILENE 

CRISTOFALO FORTI (ADV. SP295717 - MARIVALDO SANTOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011558-73.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434614/2011 - ADEILZA DE 

PAULA RAIMUNDA (ADV. SP122943 - EDUVARDO JUVENCIO FELISBINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 522/1177 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011165-51.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434619/2011 - ROGERIO CEZAR 

VERONEZZI (ADV. SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA, SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010916-03.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434626/2011 - JORGE RIBEIRO 

(ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0010021-42.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434642/2011 - IVANILDO GOMES 

FRANCISCO (ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0009954-77.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434643/2011 - MARCIA 

MONTANARI (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009300-90.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434656/2011 - MARIA 

APARECIDA TENORIO (ADV. SP193703 - JOSÉ MÁRIO TENÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008288-41.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434669/2011 - MARCOS SILVA 

MARTINS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049643-65.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434217/2011 - VIVALDINA DE 

CARVALHO SANTOS (ADV. SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029400-71.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434405/2011 - ELIZABETE REIS 

ARAUJO (ADV. SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO, SP257465 - MARCO ANTONIO 

THEODORO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024168-10.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434447/2011 - ALICE CORREA 

COSTA (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020810-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434518/2011 - ELVIRA 

APARECIDA MARRETTI ARNOLDI (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0242242-41.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434083/2011 - OSWALDO 

MAZZIERI (ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0094668-77.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434102/2011 - ONESINO 

COUTINHO (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0079927-61.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434124/2011 - GILBERTO 

BESERRA CARDOSO (ADV. SP138201 - GABRIEL FREIRE DA SILVA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014580-81.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434571/2011 - MARIA DE 

LOURDES DE SANTANA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053075-63.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434198/2011 - OLINDO PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO, SP220347 - SHEYLA ROBERTA 

SOARES DIAS BRANCO); MARIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES 

DIAS BRANCO); SUELI APARECIDA DE SOUZA (ADV. ); JUARI PEREIRA DE SOUZA (ADV. ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0012387-93.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434599/2011 - ALAIDES 

MARQUES DE SOUZA (ADV. SP233518 - JANE PAULA DOS SANTOS, SP199111 - SANDRO RICARDO 

ULHOA CINTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001529-95.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434742/2011 - ALBINO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032817-61.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434383/2011 - OSEAS ALHEIROS 

DE FREITAS (ADV. SP200639 - JOELMA FREITAS RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0070301-52.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434136/2011 - PATRICIA DINIZ 

(ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL); HYGOR DINIZ CORREA (ADV. SP218574 - DANIELA 
MONTEZEL); WAGNER TADEU DINIZ CORREA (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050794-37.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434208/2011 - MARIA SOARES 

SANTOS (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ); OLIVEIRA SOARES MARIANO (ADV. 

SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0049055-29.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434225/2011 - LUCIA 

CRISOSTOMO SANTOS (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030186-47.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434398/2011 - FRANCISCO 

MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025656-97.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434432/2011 - ALINE MARIA 

SOUZA RAMOS (ADV. SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA GOIS MOUTA); 

GUSTAVO DANIEL RAMOS ROCHA (ADV. SP245923 - VALQUIRIA ROCHA BATISTA, SP248763 - MARINA 

GOIS MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025279-29.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434435/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DE SANTANA SILVA (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO); EMANUELA 
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SANTANA SILVA (ADV. SP235324 - LEANDRO DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019991-37.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434526/2011 - FELIPE 

ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP175835 - CÉLIA FIDÉLIS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005277-77.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434695/2011 - ELZA CASTRO 

BRITO (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024416-73.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434444/2011 - WELDO DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP274953 - ELISÂNGELA FERNANDES ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0050165-63.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434214/2011 - NILSON RIBEIRO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0314070-63.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434060/2011 - SHEILA LOPES 

BUENO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0140633-78.2005.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434096/2011 - MARINA DE SANT 

ANA (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0286440-66.2004.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434070/2011 - CARLOS CONTE 
(ADV. SP055653 - MARIA APARECIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0063715-91.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434145/2011 - TERESA MANOEL 

BAZILIO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026827-65.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434421/2011 - AZELIA DE SAM 

PEDRO AUGUSTO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); LUCINDA MARIA VILLARES (ADV. 

SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); CONCEIÇAO DE JESUS VILLARES (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ); OSVALDO AUGUSTO RODRIGUES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ); 

TEREZA RAUL GIGECK (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0054659-97.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434184/2011 - LIANEL JOSEFINA 

ARCANJO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0053309-45.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434194/2011 - MARIA DO 

SOCORRO BARROS DA SILVA SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  
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0049601-16.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434219/2011 - CARLOS ANDRE 

SOARES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048498-71.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434228/2011 - ANTONIO PEDRO 

DA COSTA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047626-56.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434234/2011 - LEONARDO 

FRANCISCO MOTTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047175-31.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434240/2011 - OLAVO DE SOUSA 

MARQUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044877-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434262/2011 - MARIA APARICIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041782-28.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434291/2011 - JOSE EDMILSON 

CAVALCANTE (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041568-37.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434295/2011 - EDSON CANDIDO 

DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0041518-11.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434296/2011 - DANILO DA SILVA 

GONCALVES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040864-24.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434299/2011 - FATIMA MARIA 

XAVIER (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040621-80.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434301/2011 - APARECIDA 

NUNES DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040606-14.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434302/2011 - IOLANDA LOPES 

DE SOUZA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040198-23.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434310/2011 - SONIA BARBOSA 

DE SOUZA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040168-85.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434311/2011 - IOLANDA DA 

CONCEICAO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036182-60.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434355/2011 - ESMERALDO DE 

AZEVEDO SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033557-19.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434380/2011 - MARIA 

AUXILIADORA RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030464-48.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434395/2011 - JOSE ITIRO 

UMENO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0012959-78.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434587/2011 - ROGERIO 

VENANCIO DE PAIVA (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - ISMAEL CORREA DA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012751-94.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434591/2011 - SAULO PINTO 

PAIXAO (ADV. SP079091 - MAÍRA MILITO GÓES, SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0012722-15.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434594/2011 - CARLOS 

EDUARDO VISCONTI (ADV. SP195910 - TIAGO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008862-35.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434660/2011 - ANTONIO REIS 

FRANCISCO (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008589-56.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434668/2011 - ANTONIO ANGELO 

(ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052392-94.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434201/2011 - GLAUDEMIR 

CRAVEIRO BANDINHA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011787-09.2006.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434609/2011 - ANTONIO CARLOS 

DA SILVA (ADV. SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0014758-59.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434567/2011 - OKIO MURAKAMI 

(ADV. SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022884-98.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434471/2011 - OSWALDO 

YOSHIYUKI TANAKA (ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0047146-44.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438904/2011 - VIRGILINO 

MOACIR MONTEIRO (ADV. SP279184 - SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

0056185-02.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301422204/2011 - KAZUE 

KOUYAMA (ADV. SP196347 - PUBLIUS ROBERTO VALLE, SP203535 - MARIA JOSÉ VITAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos etc. 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora alegando omissão na sentença prolatada nos presentes 

autos. 

Recebo os embargos, pois que, tempestivos e formalmente em ordem. 

Por ora determino a remessa dos autos ao Contador judicial para elaboração dos cálculos, tendo em vista os argumentos 

expostos pela parte autora nos embargos de declaração. 

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedido de embargos de Declaração. 

Intimem-se. 

  

0010173-27.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438633/2011 - AMELIA EMIKO 
FUKUSHIMA (ADV. SP200938 - VALTER ANTONIO BERGAMASCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). A inversão do ônus da prova 

prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e justifica-se pelo fato de, numa 

relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores dificuldades na produção de 

prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Assim, concedo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para a 

juntada dos extratos da(s) conta(s) poupança(s) objeto(s) dos autos. 

Intime-se. 

  

0043154-75.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437528/2011 - JOSE DE 

ALMEIDA MENDES (ADV. SP280220 - MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Designo perícia médica na 

especialidade de Ortopedia, para o dia 07/12/2011, às 10h30min, aos cuidados da Dra. Priscila Martins,   na Av. 

Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 
                A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS 

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.  

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009. 

                O não-comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do feito, nos termos do Art. 267, III do CPC. 

                Intimem-se as partes. 

  

0003952-28.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301421803/2011 - JAYME ALVES DE 

MENEZES (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Comprove a parte autora, 

documentalmente, suas alegações conforme mencionado na petição anexada em 18/10/2011 no prazo de 10 (dez) dias, 

sob pena de indeferimento do pedido. 

Int. 

  

0037861-32.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301276077/2011 - ANAIDE IVONE 

LORANDO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o parecer da Contadoria Judicial, intime-se o 

Requerente para apresentação de demonstrativo de cálculo da RMI do benefício, de documentação que contenha os 

valores do décimo-terceiro salário a serem eventualmente acrescidos, bem como o respectivo desconto previdenciário, 

para a oportuna remessa dos autos à Contadoria Judicial. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

0037150-22.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436590/2011 - MARIANA 

TAVARES IZAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 
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NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, determino a 

alteração da data da audiência agendada no presente processo para o dia 30/07/2012, às 15:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

0046460-86.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301430715/2011 - GETULIO DIAS 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição 

protocolizada e anexada em 19/10/2011: antes de apreciar o requerimento de habilitação, providencie a herdeira, NELSI 

OLIVEIRA DIAS, a juntada de comprovante de endereço e certidão de existência/inexistência de dependentes ou carta 

de concessão de pensão por morte do INSS, no prazo de 30 (trinta) dias. 

Tomada a providência acima, tornem conclusos. 

Int. 

  

0355867-53.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434782/2011 - RICHARD 

THEODORO NEUMANN (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu 
artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à 

pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou 

arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que conforme certidão de óbito do autor falecido constam averbações, porém as mesmas 

não foram apresentadas, razão pela qual determino a juntada da certidão de óbito do autor falecido com as devidas 

averbações bem como de cópia da carta de concessão da pensão por morte. 

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 20 (vinte) dias, a juntada dos 

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 

aguarde-se provocação em arquivo. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 
parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0050226-16.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438008/2011 - FRANCISCO 

DELFINO DE PAIVA (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0050262-58.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438172/2011 - LUIZ XAVIER DE 

LIMA (ADV. SP215758 - FABIO GUEDES CHRISPIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

*** FIM *** 

  

0073774-46.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435826/2011 - RONALDO BONFIM 

FARIAS DOS SANTOS (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE, SP261248 - ALESSANDRA 
APARECIDA ARAÚJO GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP172409 - DANIELLA CARLA FLUMIAN MARQUES (MATR. SIAPE Nº 1.358.983 )). Diante da 

ausência de CPF do advogado que atuou na Turma Recursal e, considerando que referido documento é imprescindível 

para expedição do honorário sucumbencial, determino a intimação do advogado para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

junte aos autos cópia legível do seu CPF, sob pena restar prejudicada a expedição da requisição com o arquivamento do 

processo. 

Com a juntada dos documentos, dê-se normal prosseguimento ao feito. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, arquive-se. 

Intime-se. 
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0009970-70.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438505/2011 - LUCAS DIAS 

BRAGA ROCHA (ADV. PR028926 - JUAREZ BANDEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Oficie-se o juízo da curatela solicitando dados de conta bancária para 

transferência dos valores deste feito àquele juízo. Com a vinda das informações, oficie-se à Caixa Econômica Federal 

para que proceda à transferência dos valores ao juízo estadual competente. 

Intime-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Forneça a parte autora telefones 

(autor/a) para contato, bem como referências quanto à localização de sua residência, croqui, indispensáveis à 

realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Após o cumprimento remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento.              

Intime-se. 

  
0049540-24.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433571/2011 - JESUINO 

RODRIGUES DA ROCHA (ADV. SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049023-19.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433574/2011 - MANOEL LIMA 

NASCIMENTO (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048899-36.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433576/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0311209-07.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438637/2011 - RAIMUNDO DA 

SILVA ROCHA (ADV. SP136659 - JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a juntada das planilhas de cálculos, efetuadas pela 

Contadoria Judicial, intimem-se as partes para que se manifestem no prazo de 20 dias sobre os cálculos juntados.  

Sendo favorável a manifestação quanto aos cálculos apresentados pela Autarquia, expeça-se o pagamento da 

condenação observando os valores apresentados por esta. Havendo divergência entre os cálculos apresentados pelas 

partes, tornem os autos conclusos. 

Decorrido o prazo acima sem a manifestação, expeça-se o pagamento dos valores no montante apurado. 

Intime-se. 

  

0063179-80.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437449/2011 - WIBSON JORGE 

FRANCO DE LIMA (ADV. SP243923 - GISELE MALOSTE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do disposto na Resolução nº 122 de 28/10/2010 do CJF, bem 

como na Lei 10259/2001 e art. 100 e §§ da Constituição Federal, devidamente atualizada com EC nº 62/2009, 

INDEFIRO o requerido. 

Concedo o prazo suplementar e improrrogável de 5 (cinco) dias para que à parte autora faça sua opção pela forma de 

recebimento dos valores, se por meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. 

Decorrido o prazo sem o cumprimento do determinado, aguarde-se provocação no arquivo. 
Intime-se. 

  

0042156-10.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437747/2011 - VALDIR GOMES 

DA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ, SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado 

Médico anexado em 03/11/2011, intime-se o autor, devidamente representado por advogado, para que, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias, traga aos autos os documentos solicitados pela perita clínica geral Dra. Larissa Oliva. 

  

Apresentados os documentos, encaminhem-se os autos à perita médica judicial para conclusão do laudo pericial, no 

prazo de 20 (vinte) dias. 
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Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0308759-91.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437916/2011 - MARCELO 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a incongruência entre o acórdão 

proferido, sendo que quem interpôs recurso foi o réu (INSS) e não a parte autora, remeta-se os autos à Turma Recursal 

para análise do ocorrido. 

Cumpra-se e Intime-se. 

  

0046710-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436507/2011 - EDGLEY NUNES 

(ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade de adequação da 

pauta de audiências, determino a alteração da data da audiência agendada no presente processo para o dia 26/07/2012, 

às 14:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 
  

0049647-68.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436721/2011 - RUTH TEODORO 

DE PAULA SILVA (ADV. SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de benefício, 

no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos comprovante de residência 

atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Na hipótese de apresentação de comprovante em 

nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada 

acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a 

declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do declarante. 

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para que se agende a perícia e após, ao setor de 
Atendimento para o cadastro do NB no sistema do Juizado. 

Regularizado o feito, voltem conclusos para apreciação da tutela. 

Intime-se. 

  

0340708-36.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301170988/2011 - MARIA 

MINASSIDIS (ADV. SP258406 - THALES FONTES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

Tendo em vista a divergência do nome da parte autora cadastrado no sistema informatizado deste Juizado e o constante 

no cadastro da Receita Federal, providencie a parte autora, no prazo de 30 (trinta) dias, a regularização de seu nome 

junto aquele órgão, juntando aos autos comprovante da regularização. 

Com a juntada do comprovante tornem os autos conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento, arquivem-se. 

Cumpra-se. 

  

0048247-19.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433795/2011 - MARIA DIAS 

PEREIRA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                                

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante.     

                                

Intime-se. 
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0031652-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436658/2011 - ROSA DA 

CONCEICAO BOTURA BARATA (ADV. SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a necessidade 

de adequação da pauta de audiências, determino a alteração da data da audiência agendada no presente processo para o 

dia 06/08/2012, às 16:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

0077328-57.2004.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437922/2011 - VICTOR GOMES DE 

GODOY (ADV. SP227216 - SERGIO ROBERTO SCOCATO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias, 

sobre os cálculos apresentados pelo INSS. 

Após, tornem os autos conclusos ao setor de RPV. 

Intime-se. 

  

0019414-88.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437727/2011 - ALEXANDRE 
EDUARDO CHAGAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, determino a 

alteração da data da audiência agendada no presente processo para o dia 18/10/2012, às 16:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

0049938-68.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433789/2011 - ADILSON 

RODRIGUES (ADV. SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de endereço atual, em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição 

inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após, com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias médicas para agendamento. 
Intime-se. 

  

0049049-17.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436692/2011 - MARCOS 

ROGERIO DE OLIVEIRA (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                               Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária 

comprovação de parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela 

pessoa indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante.     

                               Regularizado o feito, encaminhem-se os autos ao Setor de Perícias para que se agende a perícia. 

Após, tornem os autos conclusos para a apreciação do pedido de tutela. Intime-se. 

  

0050396-85.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438836/2011 - MARIA 
AUXILIADORA BATISTA CORREIA (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, 

da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e 

art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidade, determino à parte autora que apresente cópia integral da CTPS (carteira profissional de 

trabalho) ou carnê de recolhimento. 
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Após o cumprimento, ao setor de Perícia para designação de data para sua realização. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0034630-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436652/2011 - JOSE NATAL DA 

SILVA (ADV. SP079437 - OSMAR RAMPONI LEITAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de audiências, determino 

a alteração da data da audiência agendada no presente processo para o dia 09/08/2012, às 15:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

0035806-06.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437151/2011 - MARIA DE FATIMA 

PAFUME (ADV. SP278898 - BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o Comunicado Social acostado aos autos em 10/08/2011, que informa a 

impossibilidade da perita realizar a perícia na data agendada, determino o cancelamento da perícia social de 10/11/2011 

e o reagendamento da mesma para o dia 14/12/2011, às 15h00min, aos cuidados do servidor Analista Judiciário - área 

apoio especializado: Serviço Social (Assistente Social), Sr. Wagner dos Santos Pinto. 

            A parte deverá apresentar ao perito os documentos pessoais, bem como os comprovantes de rendimentos, gastos 
e despesas de todos os membros do seu grupo familiar.  

          Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos 

comprovante de residência em nome próprio, atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação), e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade 

fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de 

parentesco com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa 

indicada no comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou 

acompanhar cópia do RG do declarante. 

Intime-se. 

  
0049173-97.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438392/2011 - LUIZ BARBOSA 

DA COSTA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048800-66.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438404/2011 - SONIA 

CONCEICAO MARQUES DOS SANTOS (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049302-05.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438405/2011 - DUARTE SILVA DE 

LIMA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048557-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438408/2011 - VALMIRA 

FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP101682 - DENIVA MARIA BORGES FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0049668-44.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438411/2011 - BENEDITO 

SILVESTRE (ADV. SP275592 - PÉRICLES APARECIDO ROCHA SILVESTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048853-47.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433992/2011 - VALDEQUE MAIA 

DOS SANTOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0048856-02.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301435154/2011 - VICENTE BATISTA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049088-14.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433960/2011 - JOSE RODRIGUES 

SILVA (ADV. SP311687 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0027251-97.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437139/2011 - JOAO CARLOS 

FREITAS (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para manifestação acerca do estudo social juntado no prazo de 

10 (dez) dias. 

  

0038348-94.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301424984/2011 - FREDY MARCOS 
MAGALHAES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Encaminhe-se ao setor de Atendimento para 

alteração do endereço da parte autora, conforme petição anterior. Após, tornem os autos conclusos para análise do 

pedido de tutela antecipada. Cumpra-se. 

  

0036636-69.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301421801/2011 - MANOEL LUIZ 

CHITOLINA DA CRUZ (ADV. SP267005 - JOSE ANTONIO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Venham os autos conclusos 

para sentença. 

Int. 

  

0049544-61.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301433949/2011 - TERESA FIALHO 

DA SILVA (ADV. SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que não consta da inicial o número e a 

DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os princípios constitucionais da ampla defesa e 
do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para constar o número e a DER do benefício. 

Outrossim, junte aos autos: 

a) cópia legível do cartão do CPF, ou de documento oficial que contenha o número do CPF, bem como do documento 

de identidade (RG), nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

b) comprovante de residência atual (ou datado de até cento e oitenta dias anteriores à propositura da ação), em nome 

próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, faz-se necessária comprovação de parentesco 

com o autor ou juntada de declaração datada acerca da residência do autor, fornecida pela pessoa indicada no 

comprovante de endereço, observando-se que, a declaração deve ter firma reconhecida ou acompanhar cópia do RG do 

declarante. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento, bem como ao Atendimento para o 

cadastro do NB. 

Intime-se. 
  

0049391-04.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301120784/2010 - JULIA MIEKO 

YOSHIOKA (ADV. SP163991 - CLAUDIA TEJEDA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Remetam-se os autos à contadoria. Int 

  

0009702-74.2010.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420605/2011 - CICERO 

LOURENCO DOS SANTOS (ADV. SP189073 - RITA DE CÁSSIA SERRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de 30 dias, sob pena 

de extinção, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior. Intime-se. 
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0075579-97.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438848/2011 - ALBERTO 

BUTTLER RIBEIRO (ADV. SP158418 - NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se a parte autora para ciência da expedição do 

ofício requisitório, bem como do depósito dos valores pelo Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em conta aberta na 

Banco do Brasil. 

O levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados Especiais Federais obedece ao disposto no 

artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça Federal, combinado com o Provimento nº 

80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Cumpra-se. 

  

0000510-54.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437393/2011 - BENEDITO 

DONIZETTI DE OLIVEIRA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os presentes autos, verifico que o feito não está pronto para julgamento. 

Diante da demora injustificada do INSS em fornecer cópias dos procedimentos requeridos pela parte autora, oficie-se à 

Autarquia para que junte aos autos no prazo, com urgência, cópia integral dos procedimentos administrativos NBs 

148.611.539-7 e 154.444.702-4, com todos os documentos que os instruíram, e com a contagem de tempo de serviço 
efetuada. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra as seguintes diligências: 

I. Verifico não constar da inicial o número e DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para 

que os princípios Constitucionais da ampla defesa e do contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento 

no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de 

Processo Civil, determino o aditamento da exordial fazendo constar o número e DER do benefício. 

II. Outrossim, atualize seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, juntando aos autos cópia atualizada do 

seu CPF ou da situação cadastral, bem como regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 

Após o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de perícias para o agendamento da perícia, bem como ao 

Atendimento para cadastrar o NB e corrigir o nome da requerente. 

Intime-se. 

  
0050087-64.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438137/2011 - MARIZA PEREIRA 

DE CASTRO CAETITE (ADV. SP244896 - LUCIANE DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049774-06.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438138/2011 - MARIA LUCELIA 

DOS SANTOS SILVINO (ADV. SP174907 - MARCOS CÉSAR SANTOS MEIRELLES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0038356-71.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436585/2011 - ALEKSANDRA 

CLEMENTE DA SILVA CAMPOS (ADV. ); ANTONIO CARLOS JUVENCIO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Tendo em vista a necessidade de 

adequação da pauta de audiências, determino a alteração da data da audiência agendada no presente processo para o dia 

01/08/2012, às 14:00 horas.    

                               Intimem-se as partes. 
  

0050188-04.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436231/2011 - RODRIGO IORIO 

(ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço 

completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável 

de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0032911-43.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436264/2011 - DAMASIO JOSE DA 

CRUZ (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Concedo à ré, o prazo suplementar de 60 

(sessenta) dias, para a apresentação dos extratos da conta fundiária, no período de aplicação dos juros progressivos. 

    Intimem-se. 

  

0029678-04.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438919/2011 - JOANA GALLO 

(ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA, SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA); PAMELA ROBERTA 

GALLO (ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Do exposto, indefiro a impugnação dos cálculos. 

Sem prejuízo, considerando que não há nos autos informação de cumprimento da obrigação de fazer e, decorrido mais 

de 60 (sessenta) dias da expedição do ofício, determino que seja oficiado o Instituto-réu para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, cumpre ou comprove que cumpriu a obrigação de fazer quanto ao pagamento do denominado 

"complemento positivo". 

Expeça-se RPV. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0011182-58.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420349/2011 - STYLIANOS 

CAMARIS (ADV. SP266927 - DANIEL FRANCO PEDREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ciência à parte autora acerca dos esclarecimentos 

prestados pela CEF. 

Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para julgamento da forma como se encontram instruídos os autos. 

Int. 

  

0010774-33.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438812/2011 - CELSO ADNILSON 

DA CRUZ (ADV. SP192302 - RENATO APARECIDO GOMES, SP174792 - SILVIO LUIZ DE ALMEIDA) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a dilação de prazo suplementar e 

improrrogável por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0009451-61.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438210/2011 - JOSE BONIFACIO 

DA SILVA (ADV. SP062914 - ADAUTO DE MATTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, indefiro o requerido, mormente quando se constata que a ação versa sobre 

questão referente à enfermidade de que a parte autora alega ser portadora , existindo nos autos documentos médicos que 

expõem sua intimidade e cuja obtenção de cópias indicaria, em princípio, sua violação. 

 Por fim, a fim de regularizar o feito e considerando-se a documentação médica anexada aos autos e visando a proteção 
da intimidade da parte autora, decreto segredo de justiça. Anote-se. 

Intime-se a advogada Dra. Flávia Martins Fuzaro Polycarpo desta decisão, lavrando-se a respectiva certidão de ciência. 

Intimem-se a parte autora da presente decisão. 

  

0060598-29.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301420971/2011 - IDIOMAR LUIZ 

PEREIRA (ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP269740 - THAILA 

CRISTINA NOGUEIRA LUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da contadoria anexado aos autos, o qual informa acerca da 

impossibilidade de elaboração dos cálculos diante da ausência dos salários-de-contribuição relativos ao 13o salário, 

intime-se a parte autora a apresentar relação dos respectivos valores obtida junto ao(s) empregador(es), assim como 

cópias dos respectivos recibos de pagamento no prazo de 10(dez) dias. 

No silêncio, aguarde-se provocação no arquivo. 

Int. 

  

0033106-57.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301437656/2011 - MARILEIA 

MARTINS FABIANO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes a respeito do laudo 

pericial anexado aos autos, no prazo de 10 dias, após, voltem conclusos. Intimem-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0019954-73.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301430840/2011 - LOURIVAL 

ANGELOTI (ADV. SP177728 - RAQUEL COSTA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
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E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, retifico o valor da causa para R$ 58.526,10, reconheço a 

incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa e determino a distribuição do feito a uma das Varas 

Previdenciárias da Capital. Intimem-se. Registre-se e Cumpra-se. 

  

0019703-55.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437305/2011 - GILBERTO OLIVEIRA 

DE SOUZA (ADV. SP130858 - RITA DE CASSIA DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor 

de uma das Varas Federais Previdenciárias da Justiça Federal de São Paulo, tendo em vista que o autor apresentou 

comprovante de residência nesta Capital. 

Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição. 

Int. 

  

0025267-78.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437192/2011 - JOSE RAIMUNDO 

GOMES DE CARVALHO (ADV. SP228623 - IGNEZ SILVEIRA FECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, não sendo este Juízo o 

competente para processar e julgar a ação que tem por objeto a concessão de benefício previdenciário decorrente de 
acidente do trabalho (Lei 6367/76, artigo 2º), remetam-se estes autos à Justiça Estadual para redistribuição. 

  

0022324-88.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437043/2011 - ROCILDA COELHO 

DA SILVA QUEIROZ (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo listado no termo de prevenção, verifico que foi 

ajuizada ação anterior com o mesmo objeto desta demanda, a qual foi redistribuída à 1ª Vara Gabinete/JEF/SP, em 

03/01/2011, cujo Juízo extinguiu o processo sem resolução do mérito em 11/03/2011, de modo que prevento para o 

processamento e julgamento desta ação. 

Desta feita, DECLINO DA COMPETENCIA em favor da 1ª Vara Gabinete/JEF/SP, com as homenagens deste Juízo. 

Cumpra-se. Int. 

  

0002257-68.2011.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301436725/2011 - MAURICIO 

DECIMONI (ADV. SP215819 - JOSE JUSCELINO FERREIRA DE MEDEIROS, SP296350 - ADRIANO ALVES 

GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  
Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Santo André, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de André com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. 

  

    Intime-se. 

  

0020040-10.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438202/2011 - DEVANIR 

RODRIGUES (ADV. SP131463 - MARCIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, declino da competência para conhecer e julgar o presente feito, 

determinando a distribuição deste processo a uma das Varas Estaduais da Comarca de São Paulo-SP. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Registre-se. Intime-se. 

  

0049555-90.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301433685/2011 - RICARDO DONIZETI 

PRADO (ADV. SP147414 - FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
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Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Santo André, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de 

estilo.                                                  

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0018010-02.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437045/2011 - MARINA DOS 

SANTOS (ADV. SP052450 - MARILUCIA RAMOS DA SILVA, SP056169 - MARIO LUIZ DE SOUZA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando o processo listado 

no termo de prevenção, verifico que a parte autora ingressou com ação anterior (processo 00009224820114036301) 

com mesmo objeto - concessão de benefício assistencial, na qual foi prolatada sentença, extinguindo o feito sem 
resolução do mérito, em 03/03/2011. 

Desta feita, tendo referido processo sido distribuído à 11ª Vara Gabinete/JEF/SP, em 07/01/2011, prevento o referido 

Juízo para o processamento e julgamento deste feito, motivo pelo qual DECLINO DA COMPETÊNCIA à 11ª Vara 

Gabinete/JEF/SP, com as homenagens deste Juízo. 

Cumpra-se. Int. 

  

0049978-50.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437005/2011 - LUCIANO ORTEGA 

(ADV. SP176385 - THIAGO CARNEIRO ALVES, SP205108 - THIAGO DURANTE DA COSTA, SP223939 - 

CRISTIANE DE SOUZA PENA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); 

FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Casa Branca que está inserto 

no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Campinas. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Campinas. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 
Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Campinas com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0049072-31.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437432/2011 - MARCIA LUCIA 

LIBERALI (ADV. SP190111 - VERA LÚCIA MARINHO DE SOUSA, SP265779 - MARISTELA PERES REIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a 

incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas 

Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0052748-84.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301430538/2011 - PAULO MANOEL 

PRADO (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, 

determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e 

julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado 

(inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída 

ao juízo competente. 

Sem condenação em custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0018197-44.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438855/2011 - ETTORE PAULO 

PINOTTI (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Posto isso, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal e determino a 

extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa a uma das Varas Previdenciárias de São Paulo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Intimem-se. 

  

0015874-32.2010.4.03.6183 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301436435/2011 - JAIME ROCHA DA 

CONCEICAO (ADV. SP128523 - ADRIANA MOREIRA NUNES GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itaquaquecetuba/SP que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Mogi das Cruzes. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 
Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

Dê-se baixa na distribuição. 

Intime-se. 

  

0001332-30.2011.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437145/2011 - CRISTIANO LEITE 

DE SOUZA VIDRARIA (ADV. SP258553 - PEDRO SATIRO DANTAS JUNIOR, SP279903 - ANDREIA 

DOLACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA, SP243529 - 

LUCY ANNE DE GÓES PADULA, SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO). Vistos, 

  

Considerando-se os argumentos apresentados pela CEF, no sentido de que a demora no cumprimento integral do 

contrato se deve ao ramo de atividade cadastrado pela própria autora, aguarde-se a audiência designada, ocasião em que 

será apreciado o pedido de tutela. 

  
Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para 

manifestação sobre o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias. Findo o prazo, voltem conclusos para sentença. 

  
0000083-11.2011.4.03.6111 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437788/2011 - NILTON DE JESUS 

CONSTANCIO (ADV. SP263352 - CLARICE DOMINGOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028579-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437818/2011 - ANTONIO CARLOS 

DE ARRUDA (ADV. SP101977 - LUCAS DE CAMARGO, SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA, SP275414 - 

ALBERTO MACHADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031412-53.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437821/2011 - ALVIMAR 
OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033978-72.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437841/2011 - BENEDITO ALVES 

(ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035455-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437951/2011 - ROSINEIDE SANTOS 

DE ALMEIDA (ADV. SP222634 - RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036522-33.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437953/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DE SOUZA (ADV. SP260065 - RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037477-64.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437956/2011 - EDSON FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP283239 - SIDNEI APARECIDO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0050384-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437119/2011 - NEURIVAL ARAUJO 

SOBRINHO (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da 
tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão de benefício por incapacidade. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se que o autor encontra-se em gozo de benefício até 15/11/2011. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração de parecer levando em consideração o disposto no artigo 260 

do CPC 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0048526-39.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301433456/2011 - LUCIENE GIL DA 

CRUZ (ADV. SP189091 - SHEILA GARCIA REINA, SP217036 - JOÃO AGOSTINHO MONTEIRO TRINDADE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Vistos. 

Petição anexada em 23/08/2011: anote-se o nome da advogada no cadastro do feito. 

No mais, apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, comprovante de endereço em nome próprio. 

Int. 

  

0028984-69.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301431503/2011 - ALAIDE PEREIRA DA 

COSTA (ADV. SP200087 - GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo em vista a audiência designada para 13/02/2011, reitere-se ofício à Prefeitura Municipal de Cotia para que 

apresente o PPP da parte autora , no prazo de 20 dias, ou informe, de forma justificada, sua impossibilidade. 

Cumpra-se. 

Int 

  
0047972-70.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438135/2011 - SILVIA MARIA 

FRANCISQUINI FURLAN (ADV. SP305426 - FELIPE TOLEDO MAGANE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001); EXATA MOVEIS PLANEJADOS E 

DECORACAO LTDA (ADV./PROC. ). Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela 

pleiteada. 

Entretanto, designo audiência de conciliação e instrução para o dia 14/12/2011, às 16h, nesta 12ª Vara-Gabinete, 

quando será apreciada inclusive a necessidade da oitiva da Gerente Sra. Sabrina Costa de Carvalho Bini. 

Cite-se e intime-se a ré Caixa Econômica Federal. 

Cite-se e intime-se a corré Exata em qualquer dos endereços constantes dos autos, quais sejam, em ordem preferencial: 

A) RUA CAPITÃO SALOMÃO N. 40 CJ.704, B) RUA PARAPUÃ, nº 1749, C) AVENIDA NAZARÉ, 1685. 

Intime-se a autora. 
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0024309-92.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437196/2011 - CREUSA FERREIRA 

CHEIRA (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica, na especialidade NEUROLOGIA, a ser 

realizada no dia 07/12/2011, às 15hs, com o PAULO EDUARDO RIFF, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. 

Paulista, nº. 1345, tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Com a vinda do laudo médico, manifestem-se as partes independentemente de nova intimação. Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

  

0017217-34.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438515/2011 - MARCIO LUIZ 

BISPO PEREIRA (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em petição protocolizada aos 

presentes autos em 11/07/2011 o autor requereu a execução da multa estipulada no acórdão, haja vista ter a autarquia 

implementado o benefício após o prazo estipulado. 

Dito isto, passo a apreciar tal pretensão. 

A multa a ser aplicada é um meio coercitivo de execução. Tem como único objetivo assegurar o cumprimento de uma 

obrigação de fazer (implantação do benefício) por parte do demandado, que, diga-se de passagem, já a adimpliu. 

No caso, o montante da multa ora exigido supera em muito o valor do crédito dos atrasados calculados pela Contadoria 

Judicial, aspecto este que evidencia uma irrazoabilidade e desproporcionalidade insubsistente juridicamente, de forma 

que, caso permitido o valor desta execução, estar-se-ia admitindo o enriquecimento sem causa do exeqüente, razão pela 

qual indefiro o pedido contido na petição. 

Intime-se. Após, diante do exaurimento da prestação jurisdicional, arquive-se o processo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

Cite-se. Int. 

  
0050560-50.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438445/2011 - DAVI TOMAZ DE 

SOUZA (ADV. SP249651 - LEONARDO SANTINI ECHENIQUE, SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045257-55.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438460/2011 - ESTER DE SOUZA 

SANTOS SILVA (ADV. SP238612 - DÉBORA IRIAS DE SANT'ANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0026551-92.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438646/2011 - ALBERTO CASTRO 

SALAZAR FILHO (ADV. SP054386 - JOAO CARLOS MARTINS FALCATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Oficie-se à CEF, requisitando-se as 

cópias dos extratos da conta poupança nº 00224941-3 , referentes aos meses correspondentes aos Planos Collor I e 

Collor II, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de desobediência. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0062310-20.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437414/2011 - OTACILIO ALVES 

VIANA (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, verifico que a parte autora não anexou aos autos a 

carta de concessão do benefício objeto da presente ação, contendo o respectivo demonstrativo dos salários de 

contribuição considerados para o cálculo do salário de benefício. 

Dessa forma, concedo-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a juntada do supramencionado documento, sob pena de 

extinção do processo sem apreciação do mérito. 

Intime-se. 
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0050565-72.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438443/2011 - KELLY CRISTINA DA 

SILVA (ADV. SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0213816-19.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301433436/2011 - JUAREZ LUIZ DE 

OLIVEIRA (ADV. SP190047 - LUCIENE ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Conforme petição anexada em 20/09/2011, o Autor revogou 

expressamente a procuração anteriormente concedida ao Advogado que iniciou a causa, constituindo novo Procurador. 

Tendo em vista o disposto no artigo 44 do Código de Processo Civil, é direito da Parte substituir seu Patrono, razão pela 
qual, resta devidamente constituída para prosseguimento do feito a Dra. Luciene Alves da Silva, OAB n. 190.047. 

Intime-se. 

Após, exclua-se o nome do Dr. Ivan Seccon Parolin Filho, OAB/SP n. 210.409, como causídico dos presentes autos. 

  

0043742-82.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438463/2011 - DENIS ALLAN 

RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP279815 - ALLAN SOUZA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Assim sendo, INDEFIRO a tutela 

antecipada requerida. 

Cite-se a ré. 

Int. Cumpra-se. 

  

0013684-33.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438730/2011 - JAIRO ARCO E 

FLEXA (ADV. SP090279 - LUZIA DE PAULA JORDANO LAMANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, verifico que a parte autora não apresentou cópia 

integral do processo administrativo, documentos imprescindíveis para o julgamento do pedido. 

Assim, determino apresentação de cópia integral do Processo Administrativo n.º 149.779.972-1, com DIB em 
13/03/2009, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito. 

  

0033399-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301439105/2011 - MARIA DE 

LOURDES DE CARVALHO SARAIVA (ADV. SP294582 - JOÃO SARAIVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Recebo o aditamento de 13/10/11. 

                 Diante da anexação da contestação pela Caixa Consórcio S/A, deixo de determinar sua citação. Inclua-se no 

pólo passivo da demanda. 

                 Com urgência, intimem-se as partes da designação da audiência para o dia 24/11/11, às 14:00 horas. 

                 Int. 

  

0011569-39.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301430842/2011 - ANTONIA BASTOS 

DA COSTA (ADV. SP199593 - ANSELMO RODRIGUES DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pretende a autora a revisão de benefício de sua aposentadoria por idade 

NB 140.914.877-4, com a aplicação do coeficiente de cálculo de 93%, considerando o período laborado constante da 

CTPS. 

Verifico, contudo, que não consta nos autos a contagem de tempo de serviço que embasou a concessão do beneficio. 
Considerando que esse documento é imprescindível para o prosseguimento da demanda, inclusive para a verificação do 

interesse de agir da autora, concedo à autora o prazo de 30 (trinta) dias para a apresentação da cópia integral do 

processo administrativo, contendo especialmente a mencionada contagem de tempo, sob pena de extinção do processo. 

Int." 

  

0014952-88.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437961/2011 - TANIA APARECIDA 

CARDOSO (ADV. SP107794 - JOAO EVANGELISTA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise da pesquisa efetuada no sistema CNIS, verifica-se que a 

última remuneração com a empresa Roniz Comércio e Restauração de Sapatos Ltda. ocorreu em julho de 2007. Dessa 

forma, a fim que não se alegue cerceamento de defesa, determino a expedição de ofício à referida empresa, para que 
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informe a este juízo, no prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de desobediência, se subsiste o vínculo empregatício 

mantido com a autora e, em caso negativo, a data da sua demissão. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0050339-67.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437130/2011 - CAETANO MIGUEL 

DE SOBRAL (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada, que 

poderá ser novamente apreciada após a oitiva da parte contrária e realização de perícia médica, por ocasião do 

julgamento. Int 

  

0031650-72.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301430286/2011 - MARLENE VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido 

de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional formulado pela parte autora visando à concessão de pensão por morte. 

DECIDO. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 
Todavia, na hipótese em exame, não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência 

sem a oitiva da parte contrária, além da indubitável comprovação da qualidade de segurado do falecido. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

  

0050135-23.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437135/2011 - ISABEL CRISTINA 

COSTA SILVA (ADV. SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Não verifico os requisitos necessários à concessão da antecipação de 

tutela pretendida. 

É que, como a parte autora informa, o INSS negou benefício por incapacidade após ter concluído ausente sua qualidade 

de segurado (no caso de auxílio-doença). Ou seja, o assunto necessita de aprofundamento probatório com observância 
do contraditório. Melhor aguardar instrução normal do feito. 

Disso, INDEFIRO a tutela de urgência pedida, ao menos, por ora. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Intimem-se. Cite-se o INSS. 

  

0033132-55.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438844/2011 - MARIA SONIA 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP199812 - FLAVIO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para que no prazo de cinco dias manifeste-se acerca do 

laudo juntado. Decorrido o prazo, venham conclusos para sentença. Cumpra-se. 

  

0040241-57.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437536/2011 - LEONTINA 

RAIMUNDO DA SILVA (ADV. SP152158 - ANTONIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Para readequação da pauta de audiências desta 
Vara Gabinete, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 07/12/2011, às 15:00 horas. 

  

Intimem-se, com urgência. 

  

0047987-73.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301433295/2011 - MARIA FRANCISCA 

DE JESUS (ADV. SP208460 - CATARINA NETO DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Apresente a parte autora, no prazo de 30 dias, cópia integral e legível do procedimento administrativo junto ao INSS 

referente ao benefício de pensão por morte pleiteado. 

Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para 

manifestação sobre o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias. Findo o prazo, voltem conclusos para sentença. 

  
0025099-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437782/2011 - MARIA CECILIA 

COELHO (ADV. SP062572 - ANSELMO NEVES MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032470-91.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437828/2011 - JOSE RAIMUNDO 

DE SOUZA BARRETO (ADV. SP056137 - ADEVANIL GOMES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036929-39.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437954/2011 - TEREZINHA 

ENEDINA DOS SANTOS (ADV. SP116823 - IVANI VENANCIO DA SILVA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0037202-18.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437955/2011 - ANTONIA 

MARCILINA SOUZA (ADV. SP170069 - LOURIVAL CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0012290-88.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301436577/2011 - VALDIR JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em petição despachada em 03.11.2011, pretende o autor a concessão de tutela antecipada a 

fim de que o réu proceda à averbação do tempo de serviço trabalhado em condições especiais, concedido na sentença 

proferida em 13/09/2011. 

     O pedido de tutela devidamente analisado foi indeferido em 30/03/2010. 

     Entendo que com a prolação da sentença se encerra a prestação jurisdicional deste Juízo. 

     Assim sendo, deixo de apreciar pedido de tutela antecipada nessa fase processual. 

     Intime-se. 
  

0009438-57.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301436488/2011 - VANDERLEI ROSA 

(ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a informação da parte autora quanto ao não cumprimento da ordem judicial 

pelo INSS, bem como a ausência de notícia de seu cumprimento pelo réu, determino reitere-se o ofício para a 

elaboração dos cálculos pelo réu conforme sentença proferida em 24/08/2011 e transitada em julgado em 23/09/2011, 

devendo o ofício ser entregue pessoalmente pelo oficial executor de mandado, anotando-se o nome do responsável pelo 

cumprimento da decisão para providências em caso de descumprimento. 

Prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento. Cumprida a obrigação, informe-se o Juízo. 

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se. 

  

0050450-51.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438450/2011 - MIRALVA 

FIGUEREDO BARRETO (ADV. SP259651 - CRISTINA DA COSTA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão sem a 
realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório. 

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 06 de dezembro próximo, salutar aguardar o seu resultado. 

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte autora. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0017724-24.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438184/2011 - ALDA SANTOS DA 

SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o recebimento 

de auxílio doença por acidente do trabalho (NB 31/539.576.305-4) em decorrência da mesma doença verificada pelo 

perito judicial nestes autos, determino a expedição de ofício ao INSS para que encaminhe a este Juízo, no prazo de 30 

(trinta) dias e sob pena de desobediência, a cópia integral do supramencionado processo administrativo, notadamente 

dos documentos que o fizeram concluir pela incapacidade da autora em razão de acidente do trabalho. Intime-se. 

  

0043025-75.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301428290/2011 - WILSON 

DELLATORRE - ESPÓLIO (ADV. SP234608 - CHARLES GONÇALVES PATRÍCIO, SP234608 - CHARLES 

GONÇALVES PATRÍCIO); CATIA CRISTINA DELLATORRE (ADV. SP234608 - CHARLES GONÇALVES 

PATRÍCIO); MARCELO DELLATORRE (ADV. SP234608 - CHARLES GONÇALVES PATRÍCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc., 

  

Defiro o pedido de habilitação de Alessandro Dellatorre, na qualidade de sucessor do falecido, conforme requerido em 

petição acostada aos autos e devidamente instruída da documentação necessária, em 17/01/2011. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o habilitado. 
Outrossim, determino também a inclusão, novamente, nos cadastros destes autos, do advogado Dr. César Augusto de 

Oliveira Branco - OAB/SP 211.907, que desde o início da lide representou o primeiro autor, hoje falecido, e permanece 

representando o seu filho ora habilitado, Sr. Alessandro Dellatorre. 

Após, conclusos para julgamento oportuno. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Conforme apurado pela Contadoria deste Juízo, o valor de alçada ultrapassa o limite previsto no parágrafo 2º, 

do artigo 3.º, da Lei 10.259/2001. 

Assim, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora se pronuncie a respeito da renúncia aos valores 

excedentes no momento da propositura da ação ou se pretende a redistribuição do feito a uma das Varas 

Previdenciárias dessa Capital.  

Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para deliberação. 

Intime-se. 

  
0020228-37.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437148/2011 - LUIZ ANTONIO 

RODRIGUES SANTOS (ADV. SP094038 - LUIZ ANTONIO RODRIGUES SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020696-98.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437924/2011 - LUIZ OTAVIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037355-85.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301430838/2011 - JOSE JERONIMO DA 

COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Considerando a necessidade de prova de uma das hipóteses de movimentação da conta vinculada do 

FGTS previstas no art. 20, da Lei nº 8.036/90, determino sejam adotadas as seguintes providências: i) expeça-se ofício à 

Jucesp, solicitando cópia da ficha de breve relato da empresa PEDRO LUIS RIBEIRO INSOLITI., CNPJ 

38.828.331/0001-97; ii) expeça-se mandado de constatação, devendo o Sr. Oficial de Justiça deslocar-se à Avenida 

Washington Luis, 5690, São Paulo/SP, e relatar se ali está (ou foi) estabelecida a empresa acima mencionada, bem 

como investigar o seu paradeiro. 
Após, tornem conclusos. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Cite-se. Int. 

  
0049352-31.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301428387/2011 - ESTEVAM ANTONIO 

LOURENCO NETO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049298-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301428392/2011 - MANOEL ALVES 

GUIMARAES (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0046120-11.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438458/2011 - JOSEVAL MEIRELES 

DA SILVA (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciente dos documentos juntados. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse Juizado Especial para aferir a 

incapacidade. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 
goza ele de presunção de legalidade. 

Por outro lado, os documentos médicos anexados pela parte autora foram produzidos sem o devido contraditório. 

Considerando, ainda, que a perícia está agendada para o dia 09 de novembro próximo, ou seja, amanhã, salutar aguardar 

o seu resultado. 

Assim, após a vinda do laudo médico, poderá ser reapreciado o pedido de liminar, caso requerido pela parte autora. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Int. 

  

0048298-64.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301433355/2011 - ORCINDA VALERIO 

DE ALMEIDA (ADV. SP178094 - ROSELI ALVES MOREIRA FERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

No mais, no prazo de 30 dias, apresente a parte autora cópia integral e legível do procedimento administrativo referente 
ao benefício de aposentadoria por idade pretendido. 

Int. 

  

0020223-15.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438509/2011 - ALTEVALDO 

ALMEIDA REIS (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os presentes autos, verifico que o feito 

não está pronto para julgamento. 

Com efeito, imprescindível, para análise da pretensão da parte autora, a juntada, aos presentes, de cópia integral do 

procedimento administrativo referente ao seu benefício, com todos os documentos que o instruíram, inclusive sua 

análise contributiva. 

Deverá a parte autora, ainda, apresentar os documentos comprobatórios de sua exposição aos agentes nocivos. 

Assim, concedo à parte autora o 60 dias para apresentação de tais documentos. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Int. 

  

0012722-15.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301023227/2010 - CARLOS EDUARDO 
VISCONTI (ADV. SP195910 - TIAGO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o requerimento formulado em 22.01.2010, determino a intimação do autor 

para que, em 30 dias, apresente na Secretaria deste juízo o original e cópias simples de todos os seus carnês de 

recolhimentos de contribuição previdenciária que tenha em seu poder. As cópias deverão ser conferidas, autenticadas e 

anexadas aos autos, sendo os originais devolvidos ao autor. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0042044-75.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437596/2011 - KATIA REGINA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP152475 - LEANDRO GOGONI MASCARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Para readequação da pauta de audiências desta Vara Gabinete, 

antecipo a audiência de instrução e julgamento para o dia 13/12/2011, às 16:00 horas. 

  

Intimem-se, com urgência. 

  

0037288-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437676/2011 - FERNANDO JOSE DE 

LIMA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). "Defiro a juntada do substabelecimento, bem 

como o prazo de 10 dias para que seja apresentada a justificativa para a ausência do autor, devidamente acompanhada 

de prova documental da impossibilidade de comparecimento, sob pena de extinção. Após o decurso do prazo 

assinalado, venham conclusos." 

  

0043196-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437077/2011 - JOANA DA SILVA 

LOPES (ADV. SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição anterior em que o subscritor da inicial requer seu 

aditamento para o fim de alterar o pedido, deduzindo novas alegações com base no indeferimento do requerimento de 
auxílio-doença NB 541.549.838-5 pleiteando, desta feita, a concessão de aposentadoria por invalidez, indefiro o 

aditamento com fundamento no art. 303 do CPC, vez que o réu já contestou a ação e as novas alegações não se 

subsumem em nenhuma das hipóteses que excetuam a regra estabelecida no caput do artigo.  

    Sendo assim, concedo prazo suplementar de 30 dias para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

     Intime-se. 

  

0029830-52.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438849/2011 - MARIO SCHIAVONE 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foi apresentado o 

seguinte documento necessário para a apreciação do pedido: certidão de existência ou inexistência de dependentes 

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). 

Diante do exposto, determino: 

a) Intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do documento acima 

mencionado sob pena de arquivamento do feito. 

b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, 
arquive-se. 

c) Intime-se e cumpra-se. 

  

0035739-75.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438677/2011 - JOSE ARAUJO DE 

MELO (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Compulsando os autos, verifico que a parte autora não apresentou cópia integral do 

processo administrativo, documentos imprescindíveis para o julgamento do pedido. 

Assim, determino apresentação de cópia integral do Processo Administrativo n.º 143.995.557-0, com DIB em 

25/06/2007, em especial, a contagem utilizada para a concessão do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de 

extinção do feito. 

Int. 

  

0048540-23.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301432030/2011 - MARILDA 

APARECIDA BELARMINO (ADV. SP257159 - TATIANA CARDOSO PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). Ciência à ré dos documentos anexados pela autora 

em 28/06/2011. Após, aguarde-se a realização da audiência designada nos autos. Intime-se. 
  

0003491-22.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437100/2011 - GISELDA MACHADO 

LOPES (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado, verifico 

que o feito ali apontado era idêntico ao presente, tendo sido extinto sem resolução do mérito com sentença transitada em 

julgado. Assim, com fulcro no art. 253, II do Código de Processo Civil, determino a redistribuição da presente ação, por 

dependência, para a 13ª Vara Gabinete deste Juizado. Int. 

  

0050353-51.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437122/2011 - NEIDE FERREIRA 

NARDI (ADV. SP155744 - ELAINE PETRY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, antecipo os efeitos da tutela para determinar a implantação de 

aposentadoria por idade em favor da autora no valor provisório de um salário mínimo no prazo de 45 dias. 

Int. Oficie-se para cumprimento. 

  

0049391-04.2006.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438635/2011 - JULIA MIEKO 

YOSHIOKA (ADV. SP163991 - CLAUDIA TEJEDA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Ciência às partes do parecer da contadoria judicial sobre 

os valores devidos à parte autora, em cumprimento ao estabelecido na sentença de mérito. Faculto-lhes a apresentação 

de manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

  

0050611-61.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437114/2011 - MARIA VERONICA 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

  

Cuida-se de ação ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, onde objetiva a autora, em sede de cognição 

sumária, o cancelamento de protesto, vez que sofre cobrança indevida. 

  
É a síntese do necessário. Decido. 

  

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 1.060/1950. 

  

E examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico a presença dos pressupostos exigidos pelo art. 273 

do CPC, quais sejam, a verossimilhança da alegação, bem como o fundado receio de dano irreparável ou de difícil 

reparação. 

  

Com efeito, no presente caso, ainda que em uma análise superficial e provisória, verifica-se a presença do “fumus boni 

iuris” na medida em que, de fato, a ré já tomou providências contra a autora no que se refere à cobrança do débito 

reputado por ela indevido, posto que já pago. 

  

De outro lado, o periculum in mora emerge da dificuldade de se celebrar negócios jurídicos em geral, uma vez estando 

o nome lançado no rol de inadimplentes, o que somente poderá ocorrer após o deslinde do presente caso. 

  

Diante do exposto, defiro a medida antecipatória postulada, para suspender o protesto que pesa contra a autora e excluir 
seu nome do cadastro de inadimplentes de órgãos de proteção ao crédito. 

  

Cite-se a Caixa Econômica Federal para apresentar contestação em 30 (trinta) dias. 

  

Por se tratar de dívida contraída perante a empresa Gisleide Remigio Ribeiro Farias Óculos M, CNPJ 04315484000119, 

que figura como sacadora do título protestado, conforme documentos anexados com a inicial, determino sua inclusão no 

pólo ativo da demanda, bem como sua citação para contestar o feito em 30 (trinta) dias. Endereço Rua Miguel Achiole 

da Fonseca, 699, São Paulo, Capital. 

  

Intimem-se e oficie-se nos termos determinados. 

  

Findo o prazo de contestação, venham os autos conclusos para sentença. 

  

0002762-30.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301382711/2011 - VALDIVINO PEREIRA 

FALCONIRES (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a presente 
demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de instrução e julgamento, fica 

dispensado o comparecimento das partes à audiência designada. 

Intimem-se as partes para que, no prazo de 10 dias, juntem eventuais novos documentos e apresentem suas alegações, 

sob pena de preclusão. 

Após, aguarde-se julgamento oportuno.. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0047441-18.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301433297/2011 - CLAUDIO PEREIRA 

(ADV. SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). Vistos. 
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Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Em referido prazo, informe a ré se houve resposta ao Ofício n. 43 /2010 DBM - Núcleo JEF (fls. 04 da contestação). 

Int. 

  

0048803-89.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301435868/2011 - JOSE RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista que a CEF demonstra que 

está diligenciando para obtenção dos extratos, determino o sobrestamento do feito, até que sobrevenha notícias destes. 

Int. 

  

0009683-05.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438140/2011 - AMERICO MANOEL 

FILHO (ADV. SP127192 - ALEXANDRE FERREIRA DA GRACA, SP150481 - JOVINA FIRMINA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em consulta 

aos documentos extraídos do sistema DATAPREV, verifico que o autor faleceu, assim, determino a intimação do 
patrono do autor para que no prazo de 10 (dez) dias regularize o pólo ativo da presente demanda, apresentando os 

documentos necessários à sucessão processual, a saber: certidão de óbito, documentos pessoais do sucessor, bem como 

a carta existência/inexistência de dependentes fornecida pela Autarquia-ré, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. 

Decorrido o prazo, voltem os autos para conclusão. 

  

0050213-17.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437133/2011 - LORI FRANCISCO 

CARAMORI (ADV. SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Demonstre, a parte autora, que apresentou requerimento administrativo 

perante o INSS, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial. Dos documentos trazidos pela parte nos 

autos, não consta negativa expressa por parte do INSS. Se for o caso, no mesmo prazo, providencie respectivo 

protocolo, juntando cópia nestes autos, para posterior suspensão do feito por 60 (sessenta) dias. Após, conclusos. 

  

0040038-61.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437107/2011 - MARIA 

ANTONIETTA TARPINI (ADV. SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI, SP304914 - LEANDRO 

BARBOZA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião do julgamento. 

  

0006312-96.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301436690/2011 - MARIA 

BERNARDETE PINHEIRO SIMOES (ADV. SP065444 - AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ, SP173273 - 

LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a 

titularidade da conta-poupança que se pretende revisar, mas que a parte solicitou extratos em 09/08/2011 com previsão 

de entrega em noventa dias (petição anexada em 17/08/2011) . 

                   Concedo prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer outros 

documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0035308-41.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301399727/2011 - JOSE CARVALHO 

NUNES (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

Cite-se. 

  

0049910-03.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301430238/2011 - JEDIAEL RIBEIRO DO 

ESPIRITO SANTO (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
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(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional 

formulado pela parte autora visando à concessão de benefício por incapacidade. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, na hipótese em exame não estão presentes os pressupostos necessários à concessão da medida de urgência sem 

a oitiva da parte contrária e, especialmente, sem a realização de perícia médica, cuja conclusão demonstraria a alegada 

incapacidade. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 

antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0038117-72.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301426795/2011 - SANTO 

LEGRAMANDI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo suplementar de 

30 dias para a regularização do feito. Silente a parte autora, conclusos para extinção.Int. 

  

0037069-73.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301434352/2011 - GIVANILDO DA 

SILVA (ADV. SP103577 - CARLOS AUGUSTO GALAN KALYBATAS, SP162192 - MARIA LUIZA CHIAMENTI 

DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE, 

SP172328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS). Diante da omissão da CEF, devidamente intimada, vejo ratificado a 

relato constante da inicial, sinalizando necessidade de conceder a tutela de urgência pedida. 

  

Disso, determino que a CEF retire o nome do autor do SERASA, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ser imposta 

multa diária por descumprimento da determinação. 

  

Int. 

  
0042163-02.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301428287/2011 - DOMINGOS LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 30 (trinta) dias requerido pelo autor. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intimem-se as partes para 

manifestação sobre o laudo pericial no prazo de 05 (cinco) dias. Findo o prazo, voltem conclusos para sentença. 

  
0041261-49.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437964/2011 - ELOISA HELENA DA 

SILVA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039449-69.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437965/2011 - MARIA CARLINDA 

FELIZ DE MORAIS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037882-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437969/2011 - CLOVIS 

NICODEMOS DA SILVA (ADV. SP192823 - SANDRA MARTINS FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0037688-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437971/2011 - IZABEL DE LIMA 

SOARES MILANEZ (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0036314-83.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437649/2011 - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV. ); CLEUZA TEREZA DA SILVA MELLO COMINI (ADV. SP174170 - 

AMILCAR FELIPPE PADOVEZE) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); 

BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. ); BROOKLYN EMPREENDIMENTOS S/A 

(ADV./PROC. PAULO POMPÉIA GAVIÃO GONZAGA ). Trata-se de embargos de declaração na qual o Banco 

Central do Brasil alega que é parte ilegítima para constar no pólo passivo da ação. DECIDO. Nada a decidir. Não cabe 

ao Juízo deprecado apreciar os presentes embargos. Int 

  

0043443-08.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301408644/2011 - MAURIZETI 

APARECIDA CARNEIRO (ADV. SP214380 - PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição despachada em 05/10/2011: defiro o prazo 

suplementar de 10 dias. Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. Intime-se. 

  

0041128-07.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438470/2011 - JEREMIAS COSMO 

(ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Aguarde-se a juntada do laudo médico da perícia já realizada. Com a juntada do laudo, 

manifestem-se as partes, em 10 dias. Após, se requerido pela parte autora, será apreciado o pedido de antecipação de 

tutela. Por fim, consigno que é vedada a alteração de pedido da ação depois de contestada a ação. 

Int. 

  

0040616-58.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438156/2011 - ADRIANA ALVES 

VILLAS BOAS (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR); BRENDOW 

DELMIRO CAETANO VILLAS BOAS FERREIRA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES 

SALGADO JUNIOR); CAUE DELMIRO CAETANO VILLAS BOAS FERREIRA (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a desnecessidade de produção de prova oral, dispenso o comparecimento 

das partes à audiência, cuja sentença será oportunamente publicada. 

  

Intimem-se. 

  
0000139-56.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301430638/2011 - MILTON SOARES 

(ADV. SP195002 - ELCE SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Antes da apreciação dos presentes embargos, concedo a parte autora o prazo de 15 dias para 

juntada da cópia da petição inicial, contestação, sentença, certidão de objeto e pé e certidão de trânsito em julgado, se 

for o caso, referentes ao processo citado na inicial (2003.61.83.001747-3) que tramita(ou) perante a 7ª Vara 

Previdenciária. Int. 

  

0050445-29.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438451/2011 - ISAU DE AMORIM 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Indefiro a expedição de ofício ao INSS para apresentação do processo administrativo do 

benefício. Ao autor compete a prova de suas alegações e providências do juízo só se justificam diante da comprovada 

impossibilidade de acesso aos documentos (anoto que a parte autora está representada por advogado, ao qual é 

assegurado por lei o acesso a documentos públicos, inclusive extração de cópias) ou negativa da autarquia em fornecê-

los, o que não restou demonstrado nos autos. 

Assim que anexado o laudo pericial venham conclusos para análise do pedido de antecipação de tutela. 
Int. 

  

0050220-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437132/2011 - JOSE BATISTA DA 

SILVA (ADV. SP312037 - EDIENE OLINDA DE OLIVEIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, INDEFIRO a antecipação da tutela requerida. 

  

Intimem-se. 

  

0014604-70.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438319/2011 - OSCAR 

FIGUEIREDO LIMA (ADV. SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cite-se. 

  

0029684-74.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437187/2011 - MARIA APARECIDA 

BORGES SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, SP209692 - 

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica, na especialidade PSIQUIATRIA, a ser realizada 

no dia 07/12/2011, às 11hs, com a Dra. LEOMAR LEIKA GARCIA SUMI, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. 

Paulista, nº. 1345, tudo conforme disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Com a vinda do laudo médico, manifestem-se as partes independentemente de nova intimação. Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

  
0041572-40.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437105/2011 - KARL JOHANES 

BRUCHNER (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional para o fim de que seja determinada a imediata implantação de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com o cômputo e conversão do tempo de serviço especial. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ante o requerimento expresso formulado na petição 

inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. 

Passo ao exame da medida de urgência. 

Não obstante o princípio da celeridade, informador do sistema processual no âmbito dos Juizados Especiais Federais, 

em situações excepcionais é imperioso conceder a tutela de urgência. 

Todavia, neste juízo inicial, não restou demonstrado o preenchimento dos requisitos para a concessão do benefício 

pretendido, sendo necessária a prévia oitiva da autarquia previdenciária e parecer da Contadoria Judicial para, com base 

nos documentos constantes nos autos bem como em pesquisas no sistema DATAPREV/CNIS, seja realizada a 

verificação da carência necessária, assim como o contagem de tempo de serviço comum e especial. 

Em razão disso, fica afastado o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida 
antecipação de tutela. 

Ressalte-se ainda que o ato administrativo praticado pelo INSS reveste-se de presunção de legalidade, de modo que 

seriam necessárias provas mais robustas para desfazer, no juízo de cognição sumária, essa presunção. 

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada, ressalvando a possibilidade de sua reapreciação na ocasião 

do julgamento. 

Cite-se. 

P.R.I. 

  

0007929-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438632/2011 - KAZUO OSHIMOTO 

(ADV. SP212734 - DANIELA YURI SHINKAI); EDUARDO KASUGA OSHIMOTO (ADV. SP212734 - DANIELA 

YURI SHINKAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Do que se depreende dos autos, a ação foi proposta pelo titular da conta (Eduardo Kasuga Oshimoto), 

representado por Kazuo Oshimoto, bem como pelo próprio Sr. Kazuo Oshimoto. Contudo, verifico que, apesar da conta 

ter sido aberta quando o titular era menor, ao tempo da propositura da ação ele já tinha adquirido a maioridade, razão 

pela qual estaria dispensada a sua representação legal pelo seu genitor. 

Por outro lado, não verifico nenhuma conta e nem extratos referentes ao próprio Kazuo Oshimoto, razão pela qual não 

haveria motivo para que ele figurasse nos autos como coautor. 
Dessa forma, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do 

mérito, para que esclareça e justifique o polo ativo da demanda, regularizando-o. Intime-se. 

  

0002475-04.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438200/2011 - DINALDO SARAIVA 

RIBAS (ADV. SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI, PR028926B - JUAREZ BANDEIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Somando-se, portanto, todo o 

labor rural nos termos do art. 55, da LBPS, como de direito, aos demais períodos urbanos já computados, até data da 

entrada do requerimento administrativo (26.10.06) o autor soma o período de labor total de 38 anos, 07 meses e 10 dias. 
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Munida então do poder geral de cautela, entendo que está presente a verossimilhança necessária à concessão do 

benefício ora pleiteado, na data do requerimento administrativo em 26.10.2006, com renda mensal atual de R$ 2.927,75 

(DOIS MIL NOVECENTOS E VINTE E SETE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), out/2011.    

Oficie-se para implantação do benefício no prazo máximo de 46 (quarenta e cinco dias), sob pena de multa diária de R$ 

50,00. 

Da incompetência absoluta e irrenunciável 

De acordo com o art. 3º da Lei 10.259/01, o Juizado Especial Federal é competente para processar e julgar causas até o 

valor de 60 salários mínimos. 

Realizados os cálculos para verificação do valor da causa, na forma do pedido inicial, foi apurado pela Contadoria 

Judicial que na data do ajuizamento da ação, apenas a soma das doze prestações vincendas (R$ 29.069,40) já somava o 

teto deste Juizado na data da propositura da ação (07.01.09) que era de r$ 24.900,00. 

Diante do exposto, concedo a antecipação da tutela e DECLINO DA COMPETÊNCIA para julgar este feito, em favor 

de uma das Varas Federais Previdenciárias da Justiça Federal de São Paulo, tendo em vista que o autor apresentou 

comprovante de residência nesta Capital. 

Determino que, antes da remessa dos presentes autos, a Secretaria: 

1)            expeça ofício para cumprimento da liminar nos termos desse decisum e; 

2)            somente após a constatação do cumprimento, proceda ao lançamento dos depoimentos em CD-ROW para 

remessa dos presentes autos ao juízo competente. 
Encaminhem-se os autos ao Juízo competente, com baixa na distribuição conforme ordenado. 

Int. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0042797-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437261/2011 - JAIR DA COSTA 

RAMALHO (ADV. SP155517 - RITA DE CÁSSIA MORETO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc. 

Inicialmente, tendo em vista a emenda à petição inicial apresentada pelo autor, na qual consta o número e dados 

referentes ao benefício previdenciário indeferido na esfera administrativa, promova-se o seu devido cadastramento no 

sistema. 

Quanto ao pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade e veracidade. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 
  

0042277-72.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301437599/2011 - ALICE FERREIRA 

DA CUNHA DANIZ (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP282724 - SUIANE 

APARECIDA COELHO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Para readequação da pauta de audiências desta Vara Gabinete, antecipo a audiência de 

instrução e julgamento para o dia 14/12/2011, às 14:00 horas. 

  

Intimem-se, com urgência. 

  

0019758-69.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301152063/2011 - MOISES BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

Trata-se de pedido de tutela antecipada, objetivando a abertura de conta poupança na Caixa Econômica Federal a qual, 

segundo o autor, recusou-se pelo fato do mesmo ser morador de rua. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 
alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Outrossim, por ora, não restou comprovado nos autos a recusa da Ré no que tange à abertura da conta ou, ao menos, o 

motivo da recusa, sendo necessário aguardar-se a instrução do feito. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

  

0015608-79.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438946/2011 - CLEBER FABIANO 

MARTIM (ADV. SP180554 - CLEBER FABIANO MARTIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Manifeste-se a parte autora sobre o teor da petição da 

CEF acostada aos autos em 24/10/2011, no prazo de 5 (cinco) dias. 

Após, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. 
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Int. 

  

0031540-10.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301433296/2011 - NAIR BARBOSA 

BRAGA (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento. 

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas oportunamente 

intimadas de seu teor. 

Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

No mais, no prazo de 30 dias, apresente a parte autora cópia integral e legível do procedimento administrativo cujo 

benefício requer seja revisado. 

Int. 

  

0054831-10.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301438093/2011 - CARMEN REGA 

(ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN); JOSE FRANCISCO DE SOUZA FILHO (ADV. SP112797 - SILVANA 

VISINTIN); PLINIO ROBERTO SIMONCINI ALVARENGA (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN); JOSE 

MAVIGNIER DE O FILHO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN); ANA REGINA PILAT CHELMINSKI 
(ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN); MOACYR CHELMINSKI - ESPÓLIO (ADV. SP112797 - SILVANA 

VISINTIN); MIGUEL KOICHI YAMAMOTO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN); ANA ESTELA 

PETROSINO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Posto isso, em razão da existência de litispendência em 

relação ao autor José Mavignier de Oliveira Filho, extingo parcialmente o processo sem resolução do mérito, com 

fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, quanto ao pedido de atualização monetária do saldo 

na conta-poupança nº 1531-2, referente aos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II. 

Ademais, para prosseguimento do feito em relação aos demais pedidos e considerando a petição da parte autora anexada 

aos autos em 19/09/2011, intime-se a Caixa Econômica Federal para que apresente os extratos pleiteados, no prazo de 

20 (vinte) dias, sob pena de descumprimento de ordem judicial. 

Após, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Analisando os autos, verifico que não se faz necessária a realização de audiência de instrução e julgamento.  

Assim, dispenso as partes do comparecimento à audiência designada para o presente feito. Serão elas 

oportunamente intimadas de seu teor. 
Por outro lado, faculto-lhes a apresentação de eventuais novos documentos, até dois dias antes da data agendada. 

Int. 

  
0047491-44.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301433299/2011 - DIRCI LEA COMOLE 

GUANDALINI (ADV. SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0048613-92.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301433473/2011 - MARIA AUGUSTA 

DA CONCEICAO OLIVEIRA (ADV. SP075237 - MARIA LIGIA PEREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030565-85.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301431501/2011 - JOAO DE SOUZA 

ARAUJO (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA, SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0031352-17.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301433298/2011 - ISAIAS CHAGAS DE 

SOUZA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031078-53.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301433300/2011 - MARCELO 

FIGUEIREDO DE ARAUJO (ADV. SP196770 - DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0003611-02.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301436766/2011 - MAURO LEVANTINO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Primeiramente, ressalto que os documentos pelo autor foram, 

sim, analisados pelo juízo, revelando-se insuficientes para apreciação do pedido, motivo dos vários despachos para 

complementação da documentação (o único extrato apresentado - fl. 32 da inicial - não abrange todos os períodos 

postulados para correção). 

Segundo, diante da solicitação administrativa feita pelo autor à CEF (15/03/2011, documento anexado em 21/03/2011), 

foi deferida a expedição de ofício à ré (decisão de 01/06/2011), para apresentação dos extratos, tendo sida apresentada a 

resposta da CEF em 21/06/2011. 

Dada vista dos documentos ao autor, pelo prazo de 10 dias (decisão de 24/06/2011), não apresentou qualquer 

manifestação. 

Somente após a extinção do feito apresentou embargos alegando a comprovação da conta, rebatendo as alegações da 

CEF apresentadas em 21/06/2011. 

Não obstante a inércia do autor quanto ao despacho de 24/06/2011, de fato a conta existiu, ao menos no período do 

extrato juntado à fl. 32 da inicial. 

Assim, considerando o prazo prescricional da presente ação e para que não reste dúvida quanto à documentação 

necessária, determino seja oficiado novamente à CEF, com cópia do extrato de fl. 32, para realização de nova pesquisa e 
apresentação dos extratos da referida conta para o período do Plano Collor I (abril a junho/1990), com prazo de 45 dias 

para cumprimento. 

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0041965-33.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301436779/2011 - 

TEREZA TOLEDO CAMPOS (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente Cópia legível e integral do Processo Administrativo referente ao benefício de 

Aposentadoria por Invalidez (NB 000.773.850-1), bem como do originário que pretende sejam revistos nestes autos, sob 

pena de preclusão. 

Incluam-se os autos em pauta de controle interno, tendo em vista a necessidade de parecer contábil e organização dos 
trabalhos internos. 

Intimem-se. 

  

0043785-87.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301436781/2011 - 

CLEMENTE NERIS DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente Cópia legível e integral do Processo Administrativo referente ao benefício de 

Aposentadoria por Invalidez (NB 32/72.251.768-8), bem como o coeficiente de cálculo e a RMI do benefício originário 

que pretende sejam revistos nestes autos, sob pena de preclusão. 

Incluam-se os autos em pauta de controle interno, tendo em vista a necessidade de parecer contábil e organização dos 

trabalhos internos. 

Intimem-se. 

  

0056680-80.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301388387/2011 - 

EDILZE LALLI MAFFIA (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); UNIAO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Em seguida, foi proferido o seguinte Despacho: “Em razão da ausência injustificada da 

parte autora, venham os autos conclusos para sentença. 

Saem intimados os presentes. 

  

0036690-06.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301429180/2011 - LUIZ 

FERREIRA GUIMARÃES - ESPOLIO (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA, SP244440 - NIVALDO 

SILVA PEREIRA); NILVA SILVA GUIMARAES (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 30 dias para 

que a parte autora traga aos autos cópia do Laudo perícial referente aos vínculos de 03/11/1964 a 31/03/1978 ( Saturno 
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Indústria de Tintas) e de 10/04/1978 a 31/07/1984 ( Carbono Lorena S/A), em que constem os responsáveis técnicos 

pelas medições à época da atividade ou outros documentos que atestem que as condições da empresa não se alteraram 

desde a época da atividade até a data da medição, sob pena de preclusão. 

  

Com o cumprimento, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0043835-16.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301436783/2011 - 

OLAVO RICCI (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Aguarde-se o decurso do prazo de decisão anterior. Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 

Intimem-se. 

  

0037805-62.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301436777/2011 - 

PEDRO SCAFURO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos, 

  

Aguarde-se o decurso de prazo de decisão anterior. Após, tornem os autos conclusos para julgamento. 
  

Intimem-se. 

  

0002475-04.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301437525/2011 - 

DINALDO SARAIVA RIBAS (ADV. SP076428 - WALDOMIRO ANDREOLI, PR028926B - JUAREZ BANDEIRA 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o requerido. 

Venham os autos conclusos para sentença/deliberação que será publicada. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0034446-36.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436654/2011 - JUVENAL SANTOS 

PIRES (ADV. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Tendo em vista a necessidade de adequação da pauta de 

audiências, determino a alteração da data da audiência agendada no presente processo para o dia 08/08/2012, às 16:00 
horas.    

                               Intimem-se as partes. 

  

0004390-73.2009.4.03.6306 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301434699/2011 - ROSA MARTIN 

(ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora para ciência do depósito do 

ofício requisitório em conta aberta no Banco do Brasil. 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados 

Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Em se tratando de parte incapaz, o pedido de levantamento deverá ser formulado perante o juízo competente. 

Quando do levantamento dos valores junto ao Banco do Brasil, poderá a parte solicitar a aplicação do artigo 3º da 

Instrução Normativa nº 1.127 de 07/02/2011 da Receita Federal do Brasil para não incidir o imposto de renda. 

Cumpra-se. 

  

  

  
  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/63010001153 
  

INTIMAÇÃO DA PARTE AUTORA, NO PROCESSO ABAIXO RELACIONADO, PARA QUE SE 

MANIFESTE - ACERCA DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AOS AUTOS PELA CEF -, NOS TERMOS E 

PRAZO DO R. DESPACHO/DECISÃO SUPRA  
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0026765-83.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE MARIA MATEUS (ADV. SP192734 - EDILSON 

CARLOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA PRIMEIRA TURMA RECURSAL CÍVEL E CRIMINAL DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 24.10.2011 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000264 

ACÓRDÃO 

0003337-08.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301424774/2011 - ANTONIO OSMAR BEIJO (ADV. SP086770 - 

ARMANDO GUARACY FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). IV - ACÓRDÃO 

  

  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) 

Juízes(as) Bruno César Lorencini, Elidia Aparecida de Andrade Corrêa e André Wasilewski Duszczak. 

São Paulo, 24 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os Srs. Juízes Federais 

Elídia Aparecida de Andrade Correa, André Wasilewski Duszczak e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. (data de julgamento). 

0000428-12.2009.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425100/2011 - JOSE CRES (ADV. SP169422 - LUCIANE 

CRISTINE LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0078179-91.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425037/2011 - RODOLFO APARECIDO DA SILVA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0077853-34.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425051/2011 - EDIO CARNEIRO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0094671-61.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425059/2011 - JULIO CESAR GOMES DE ABREU (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0039532-56.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301424624/2011 - MARIA RILMA 

PEREIRA LIMA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010587-22.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301424625/2011 - CARMEN SILVIA 

GOMES (ADV. SP204016 - AGNES APARECIDA DE SOUZA MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060188-68.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301424628/2011 - MARGARETE ANA DA 

SILVA (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0050273-92.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301424629/2011 - FLAVIA CONCEICAO 

DOS SANTOS (ADV. SP215806 - MAURICIO PERIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046019-42.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301424630/2011 - IVAN PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044161-10.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301424631/2011 - PAULO CESAR DA 

SILVA SANTANA (ADV. SP309402 - WAGNER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0031178-42.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301424633/2011 - MARIA DO CARMO 

ALVES XAVIER (ADV. SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0017911-37.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301424634/2011 - NAIR MARIA VIANNA 
(ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012286-22.2008.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301424635/2011 - FRANCISCO DI NARDO 

LIMA (ADV. SP253377 - MARIA DO DESTERRO PEREIRA BEZERRA SA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006908-51.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301424636/2011 - LUCIA DE FATIMA 

BALBINO DOS SANTOS (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044520-23.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301424651/2011 - MARIA DE FATIMA 
VIANA DE SOUZA (ADV. SP176090 - SANDRA CRISTINA DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029513-54.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301424652/2011 - ISAAC JARDIM DOS 

SANTOS (ADV. SP267394 - CÁSSIA SALES PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024300-04.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301424653/2011 - MARIA AMELIA 

ANTONIO - ESPOLIO (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA, 

SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA); CARLA RENATA MESSIAS 

(ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO); ANDRE AUGUSTO MESSIAS (ADV. SP119584 - MANOEL 

FONSECA LAGO); ALINE CRISTINA MESSIAS (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO); ANNA 

KARIM KAROLINE MESSIAS (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 558/1177 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016955-84.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301424654/2011 - MARIA ELIZABETE 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015030-19.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301424655/2011 - JUREMA PAQUES 

BARROS PRAVATTO (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP211453 - ALEXANDRE JANINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0026441-64.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301424826/2011 - CREUSA CARLOS DE LIMA PALMIERI 
(ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR); NATALINA DE LIMA SANTANA (REP. CREUSA 

CARLOS DE L. PALMIERI) (ADV. SP132812 - ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP233538 - DENISE MARIA SARTORAN DIAS 

GRECCO  (MATR. SIAPE Nº1.480.002)). III - EMENTA 

COMPETE AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL PROCESSAR, CONCILIAR E JULGAR CAUSAS DE 

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL ATÉ O VALOR DE 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS, 

OBSERVANDO-SE NA APURAÇÃO DESSE VALOR A SOMA DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS, ACRESCIDAS 

DE 12 (DOZE) PRESTAÇÕES VINCENDAS, NA DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer e 
dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Bruno César Lorencini, Elidia Aparecida de Andrade Corrêa e André Wasilewski 

Duszczak. 

São Paulo, 24 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0002900-15.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301428292/2011 - LAURA GOMES DE SOUZA (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Bruno César Lorencini, Elidia Aparecida de Andrade Corrêa e André Wasilewski 

Duszczak. 

  

São Paulo, 24 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

0000758-38.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301424828/2011 - LEANDRO SILVA PEREIRA (ADV. SP128366 

- JOSE BRUN JUNIOR); MARIA DE LOURDES SILVA PAIXAO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Visto, relatado e discutido este 

processo, em que são partes as acima indicadas, decide a 1ª Turma Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira 

Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto do 

Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Bruno César Lorencini, Elidia 

Aparecida de Andrade Corrêa e André Wasilewski Duszczak. 

  

São Paulo, 24 de outubro de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III- EMENTA 
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PROCESSO CIVIL. JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO DA 

EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DEFENSORIA PÚBLICA FEDERAL. INSS. CONFUSÃO. 

AUTARQUIA VINCULADA À UNIÃO FEDERAL. SÚMULA 421 DO STJ. EXPECTATIVA DE DIREITO. 

IRRETROATIVIDADE LEI COMPLEMENTAR Nº 132/2009. VERBAS PRETÉRITAS. SEGURANÇA 

DENEGADA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, denegar a segurança 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento a Sra. Juíza Federal Elídia Aparecida de 

Andrade Correa e os Srs. Juízes Federais André Wasilewski Duszczak e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

0040630-29.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425289/2011 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV.  ) 
X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

0038149-93.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425290/2011 - DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO (ADV.  ) 

X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

0011936-50.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301425288/2011 - GISLAINE PADAVINE (ADV. SP128366 - 

JOSE BRUN JUNIOR, SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X TURMAS RECURSAIS DA SEÇÃO 

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). III- EMENTA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. MANDADO DE SEGURANÇA. LEGALIDADE CARTA PRECATÓRIA. 

TUTELA ANTEPADA CASSADA. SEGURANÇA DENEGADA. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Primeira Turma Recursal dos 

Juizados Especiais Federais da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, denegar a segurança 

nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento a Sra. Juíza Federal Elídia Aparecida de 

Andrade Correa e os Srs. Juízes Federais André Wasilewski Duszczak e Bruno César Lorencini. 

São Paulo, 24 de outubro de 2011. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001151 
  

LOTE Nº 141822/2011 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005). 

  
0000004-44.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE MOREIRA DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA 

HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000032-46.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE ROQUE MACIEL FILHO (ADV. SP213216 - JOÃO 

ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000037-73.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO PICIRILLI JUNIOR (ADV. SP100030 - RENATO 

ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000038-19.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - PEDRO MIOTTO FILHO (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ 

MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0000055-26.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - OSVALDO FERRONATO (ADV. SP218878 - EDUARDO 

COUTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000069-73.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LIA APARECIDA GOULART (ADV. SP273817 - 

FERNANDA ORSI ZIVKOVIC e ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN e ADV. SP245555 - 

ROBERTO SERGIO DE LIMA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0000091-97.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA (ADV. SP217259 - 

RAQUEL MOREIRA GRANZOTTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000096-56.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ALESSANDRA SOUZA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP196411 - ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA) X CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM 

RADIOLOGIA DA 5ª REGIÃO SP : . 

  

0000105-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA SAO PEDRO EVANGELISTA (ADV. SP259651 - 

CRISTINA DA COSTA BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0000107-22.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - IRACI COSSI (ADV. SP108721 - NORMA APARECIDA 

GUEDES MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000108-70.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LINDINALVA ANA DE JESUS (ADV. SP278995 - RAFAEL 

CARVALHO CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000126-57.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - KAZUO KITAYAMA (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ 

MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000144-78.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NELSON PACIFICO (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000148-18.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - BENTO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP099749 - ADEMIR 

PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000153-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE SEBASTIÃO (ADV. PR047487 - ROBERTO DE 

SOUZA FATUCH e ADV. PR008681 - JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES e ADV. PR022600 - VALDEREZ 
DE ARAUJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000163-84.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EDSON LOPES DE TOLEDO (ADV. SP026031 - ANTONIO 

MANOEL LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000168-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ONIR RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000169-28.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - TELMA REGINA GUARINO GESTO NODAR (ADV. 

SP123387 - MARCIA BETANIA LIZARELLI LOURENCO e ADV. SP217945 - CARLOS FREDERICO 

LIZARELLI LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000175-98.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - PAULO ARALDO DE SOUZA PALAMONE (ADV. 

PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  
0000181-08.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - OSWALDO FERREIRA BICHO (ADV. SP307506 - MARLON 

JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000189-24.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MAURICEA MARIA TAVARES (ADV. SP197124 - 

MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000190-67.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA BARBOSA DE SOUZA (ADV. 

SP257613 - DANIELA BATISTA PEZZUOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 561/1177 

0000191-23.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LOURISVALDO JOSE DA SILVA (ADV. SP234153 - ANA 

CRISTINA DE JESUS DONDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000227-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - YOUGO MOTOYAMA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000231-34.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GILSON ALVES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000232-87.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARCO AURELIO ALVARES DA SILVA  (ADV. 

SP176446 - ANDRÉ DOS SANTOS ROTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000233-04.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - HAYAO ISHIMURA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000239-11.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GERALDO MAURICIO BRANDAO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0000247-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JAIR JOSE DOS SANTOS (ADV. PR016977 - MARLON 

JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000248-70.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSÉ MILTON DE SENA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000257-32.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOVINO FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000258-17.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LOURIVAL ALVES FERREIRA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000293-74.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MATHEUS COELHO SILVA (ADV. PR015263 - MARCOS 

DE QUEIROZ RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000341-67.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ALZIRA DUARTE KAHLA E OUTRO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES); NICOLAS GABRIEL KAHLA(ADV. SP212718-CARLOS EDUARDO 
CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000374-57.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - NIVALDO ROSSI (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO 

DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000390-74.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CELSO SVARTMAN (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000404-92.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA CRISTINA CISCATO (ADV. SP089782 - DULCE 

RITA ORLANDO COSTA e ADV. SP047921 - VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000410-70.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CELIA BECKER CIZINI E OUTRO (ADV. SP234654 - 

FRANCINY ASSUMPÇÃO RIGOLON); DIVONZIR CIZINI - ESPÓLIO(ADV. SP234654-FRANCINY 

ASSUMPÇÃO RIGOLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000442-07.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SALVADOR XAVIER (ADV. SP155509 - ELIZABETE 

MARIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0000455-06.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - NILSON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP193207 - VANUSA 

RAMOS BATISTA LORIATO e ADV. SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS SANTOS e ADV. SP262756 - 

SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0000476-16.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - PEDRO GONCALVES DA CRUZ (ADV. SP105144 - SILVIO 

DOS SANTOS NICODEMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000498-40.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS VALENTINI (ADV. SP099858 - WILSON 

MIGUEL e ADV. SP250739 - DANIELA VILLARES DE MAGALHÃES e ADV. SP252167 - VANESSA 
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CARDOSO XAVIER DA SILVEIRA e ADV. SP265382 - LUCIANA PORTO TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000505-95.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LUIZ ALBERTO QUIRINO (ADV. SP307506 - MARLON 

JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000540-55.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOAO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP207171 - LUIS 

GUILHERME LOPES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000552-69.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE MARTINS FILHO (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000572-60.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP309197 - THIAGO 

JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000577-82.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO AUGUSTO DE LIMA FILHO (ADV. PR045308 - 

THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0000579-34.2007.4.03.6320 - 8ª VARA GABINETE - ADILSON CHAGAS MOREIRA (ADV. SP184479 - 

RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000582-75.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AURORA DE JESUS RODRIGUES (ADV. SP073620 - 

AURORA DE JESUS RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000583-60.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - TOYOKO TAMAGUSUKU (ADV. SP167208 - JUCILDA 

MARIA IPOLITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000617-98.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - LAURA FAUSTINA DOS SANTOS (ADV. SP228879 - IVO 

BRITO CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000619-68.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - LUIZA BANHO GEBENES (ADV. SP204761 - ANDERSON 

MOTIZUKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000627-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANTONIO ALBERTO DIAS CASTRO (ADV. SP151523 - 

WLADIMIR DE OLIVEIRA DURAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0000643-96.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - EDMUNDO MACHADO SIQUEIRAS (ADV. SP259885 - 

PATRICIA MEDEIROS ARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000644-47.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SALVADOR STANISLAU DO ESPÍRITO SANTO (ADV. 

SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0000645-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE ZOTTO (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000653-09.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - IRINEU MAZZINI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000656-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS DE SOUZA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0000663-24.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANNA MARIA KEHL JABUR (ADV. SP239199 - MARIA 

VIRGINIA REZENDE NEGRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000665-23.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - OSWALDO MOURA DA SILVA (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0000668-75.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MILTON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0000674-82.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - OSVALDO LÚCIO (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000679-07.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MANUEL DE OLIVEIRA (ADV. PR016977 - MARLON 

JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000679-41.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SILVIO TOGNOLLI CABALHERO (ADV. SP212029 - 

LUCIANA SPERIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000681-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DIORISMAR ALVES SILVA (ADV. SP127880 - JORGE LUIS 

RIBEIRO STUQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000697-62.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATILIO FERNANDES (ADV. SP272185 - PRISCILA 

TEREZA FRANZIN e ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000704-54.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SEVERINO GOMES DA COSTA (ADV. SP294562 - JOÃO 

EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA e ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN e ADV. SP294160 - 
ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000705-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARLENE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP180064 - PAULA 

OLIVEIRA MACHADO e ADV. SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000709-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DORIVAL RODRIGUES (ADV. PR016977 - MARLON 

JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000713-79.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VICENTE CORREA LEITE (ADV. PR016977 - MARLON 

JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000758-20.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - UILVA ALVES CARDOSO DE JESUS (ADV. SP190956 - 

HELOÍSA PUPPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000767-45.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LEONIL RODRIGUES MARTINS (ADV. SP165099 - KEILA 

ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0000767-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MAURO MENEZES DE MELLO (ADV. SP156812 - 

ALESSANDRO REGIS MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000773-52.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ADEILSON VIANA DE SIQUEIRA (ADV. SP165099 - 

KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0000804-72.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CLOVIS BENEDITO ROSA (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000808-46.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ADAO MESSIAS DE SOUZA SOBRINHO  (ADV. SP191980 

- JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0000810-79.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ISAIAS RIBEIRO LIMA (ADV. SP214916 - CARINA BRAGA 

DE ALMEIDA e ADV. SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000817-71.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - IEDO AFONSO CAMARGO (ADV. SP307506 - MARLON 

JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000820-26.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAO EVANGELISTA RODRIGUES SANTOS (ADV. 

SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA e ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000832-40.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LUIZ BENEDITO DA SILVA (ADV. PR016977 - MARLON 

JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0000835-92.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SEBASTIAO MARCOS ALVES PIANCO (ADV. SP139107 - 

SALVADOR CORREIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000836-14.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ELZA SALVATORI DAMASIO (ADV. SP294562 - JOÃO 

EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA e ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000841-36.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SHIRLEI TIZUE MUSHINO ITAKAKI (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000853-16.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANTONIO MINEO SAITO (ADV. SP185110 - EVANDRO 

EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000859-23.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LUIS ROBERTO LOPES (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0000872-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DANIEL ZINANI (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000875-74.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DA GUIA SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE 

CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000877-15.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - GENEBALDO PEREIRA DE JESUS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0000877-44.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - IVANI ESCADA PINO (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000947-61.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LOURDES SOARES DE MORAES (ADV. SP107697 - 

GILMAR RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000948-80.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JARLENE ESTEVAO PEREIRA (ADV. SP192451 - JOSE 

MARCIANO PEREIRA ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  : . 
  

0000966-67.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FRANCISCO MANOEL DA SILVA (ADV. PR016977 - 

MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000970-07.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANSELMO ISAIAS DA SILVA (ADV. SP307506 - 

MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000973-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - IRENE INACIA DE FARIA MACHADO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0000990-95.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ALBERTO SIMOES (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO 

DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001002-46.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ARAMIS LINO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0001018-97.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARCO ANTONIO KUHL (ADV. SP140004 - REGIANE 

BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0001031-62.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ELOIR PEREIRA LEMES (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001041-09.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SILVIO VIEIRA DE SOUZA (ADV. SP307506 - MARLON 

JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0001050-68.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - TEODOSIO DE BONIS (ADV. PR016977 - MARLON JOSE 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001052-72.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE EDUARDO YOSHIMORI CANTARELLI (ADV. 

SP275885 - JOSE EDUARDO YOSHIMORI CANTARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001056-12.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - RONALDO ACACIO AFLINIS CARDOSO (ADV. SP159722 

- DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001058-45.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE BATISTA DE MENEZES (ADV. SP261204 - 

WILLIAN ANBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001067-41.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LAURO TUYOSI YAMANE (ADV. SP254744 - CATIA DE 

LOURDES LOPES DE SOUZA e ADV. SP252142 - JOYCE SILVA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

: . 

  

0001074-33.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANDRE QUINTINO SILVA PAIVA (ADV. SP281976 - 

ANDRE QUINTINO SILVA PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0001083-92.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - RICARDO PEREIRA MARQUES (ADV. SP240304 - 

MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001107-86.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOAO PEREIRA REZENDE (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0001114-15.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANTONIO FERREIRA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0001131-51.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - APARECIDO RAMOS DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0001142-80.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP218443 - IVY 
GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001146-83.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - IZAURA SATIRO DA SILVA (ADV. SP268811 - MARCIA 

ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e ADV. SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL e ADV. 

SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001151-42.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANA ROSA SOARES PACHECO CANTANHEDE (ADV. 

SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0001157-15.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SILVIO DOS SANTOS HENRIQUE (ADV. SP309197 - 

THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001159-82.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CLEIDE MARIA ALVES (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0001169-29.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA ROSA DE LIMA SILVA (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001174-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ADEMIR SPURI (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001198-79.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO AFONSO DE FREITAS SOUSA (ADV. 

SP307506 - MARLON JOSÉ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0001216-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RODOLPHO EMILIO MARCUS (ADV. PR016977 - 

MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001228-17.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CICERA JOSE DOS SANTOS NASCIMENTO (ADV. 

SP237302 - CÍCERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001238-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO DA SILVA (ADV. SP309197 - THIAGO 

JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001242-98.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FRANCISCO ANTONIO BARRA (ADV. PR045308 - 

THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001283-65.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOANAY DE LIMA FARIAS (ADV. SP104439 - VERONICA 

DA LUZ AMARAL e ADV. SP261204 - WILLIAN ANBAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001306-45.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MICHELLY GHENOV (ADV. SP159722 - DAVID DE 
MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001344-23.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - VILMAR VOGADO DE SOUZA (ADV. SP196983 - 

VANDERLEI LIMA SILVA e ADV. SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001348-94.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - RUTH CAVALCANTE GRIZOSTINO (ADV. SP152730 - 

ILMA PEREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001366-81.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JADIR EFIGENIO DE MATTOS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001368-85.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ELEUZA MORAES RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001375-43.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - RICHARD GEORGE MARSHALL (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0001378-32.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LUIZ RODRIGUES MAFRA (ADV. SP076510 - DANIEL 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001382-35.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - PLINIO BATISTA DA SILVA (ADV. PR016977 - MARLON 

JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001394-87.2009.4.03.6311 - 9ª VARA GABINETE - OSCAR ITIRO HASSEGAWA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : .  

  

0001396-19.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MILTON APARECIDO BELTRAME (ADV. PR016977 - 

MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001401-41.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. PR016977 - 

MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001412-70.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANTONIO MAGNANI (ADV. PR016977 - MARLON JOSE 
DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001413-26.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - EDNA RODRIGUES LEITE DA SILVEIRA (ADV. SP119485 

- HERCULES VICENTE LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001427-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - KENDI WATANABE (ADV. PR016977 - MARLON JOSE DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001428-24.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP207238 - MARIA DA 

PENHA DA SILVA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0001429-09.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ALEXANDRA LOURENCO DA SILVA (ADV. SP283130 - 

RENATO TEMPLE LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001432-61.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOAO OCHSENHOFER (ADV. SP307506 - MARLON JOSÉ 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001435-16.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FRANCISCA SIMPLICIO DA COSTA (ADV. PR016977 - 

MARLON JOSE DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

0001436-35.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP208091 - ERON DA 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001436-98.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARINALVA MONTEIRO DA COSTA PAIXAO (ADV. 

SP273807 - ÉRICA MONTEIRO PAIXÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0001439-87.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIO KATUMI TATEYAMA (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0001444-75.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA DAS GRACAS ALVES VIEIRA (ADV. SP237831 - 

GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001456-60.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ALCIDES QUIQUETO (ADV. SP166911 - MAURICIO 

ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001477-02.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOAQUIM DIAS GABRIEL (ADV. SP176879 - JOSÉ DA 

GRAÇA CARITA REISINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001486-27.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - FAUSTO DE CARVALHO (ADV. SP146265 - DENILSON 

CRUZ PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001511-74.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - VICENTINA MARCONDES DE CASTRO (ADV. SP263682 - 

PAULO HENRIQUE VIEIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0001519-17.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MOACIR MENDES (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001527-91.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ILDA VITORIA SOARES BASSI (ADV. SP165099 - KEILA 

ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001618-84.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - GILBERTO XAVIER DA ROCHA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001620-54.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSÉ ARAUJO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001621-39.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOANA NUNCIA ESPOSITO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001621-73.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ASSUERO ALVES DE MOURA (ADV. SP146539 - 

ROMILDO ANDRADE DE SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : . 

  

0001626-61.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - APARECIDO GONÇALVES (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001628-31.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ARCELIO RODRIGUES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001629-50.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FULVIO LUIS NOBRE RODRIGUES (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0001630-35.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JANETE NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001631-20.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - HELENO GOMES DE MENDONCA (ADV. SP098501 - 

RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001633-53.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EDISON FERREIRA DE MOURA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001633-87.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANTONIO MARCOS MACIENE DE SOUSA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0001634-38.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - IRANY BARCELAR SILVA (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001639-94.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - OLDEMAR IZIDIO VALCACIO (ADV. SP141372 - ELENICE 
JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001645-67.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOAO ANTONIO BONINI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001646-52.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - GILBERTO BIANCHINI (ADV. SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001647-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOAO GUIDO  (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001653-78.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - BENITO RIAL TRINANES (ADV. SP240304 - MARIA 

FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001655-14.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - IRAI VIEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0001659-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SEBASTIAO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001664-73.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DAGOBERTO PINTO FERREIRA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001670-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ESPEDITO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001671-65.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ELEZIO DE OLIVEIRA COELHO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001673-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ZENILDO RIBEIRO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001674-20.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ADELINO PERRONI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 
CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001679-42.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE ANGELO FILHO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001685-49.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - OSCAR MARTINS FILHO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001686-34.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - RAIMUNDO FELIPE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0001688-04.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - NATANAEL FERREIRA DE MELO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001694-45.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ROSELI VILLAS BOAS ALVES (ADV. SP095647 - IVO 

LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0001720-09.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GILBERTO SANTANA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001724-46.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - OSVALDO CARDOSO DE FARIAS (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001763-14.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA DE LAS MERCEDES DIAZ SAVOLDELLI (ADV. 

SP034356 - VALDOMIRO ZAMPIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001821-80.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MIGUEL HONORATO FLORIANO (ADV. SP248600 - 

PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0001845-74.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO BAZO (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA 

SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001853-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DARBI JOSE ALEXANDRE (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001854-70.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSE MODESTO DE SOUZA (ADV. SP033792 - ANTONIO 

ROSELLA e ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001865-36.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SERGIO GOMES AYALA (ADV. SP082941 - ODAIR 

MARIANO MARTINEZ A OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0001875-12.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE RODRIGUES DUARTE (ADV. SP286757 - RONNY 

APARECIDO ALVES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0001886-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CLAUDIO RUSSO (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0001891-97.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - WALDEMAR DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001894-86.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUIZ SARTORI JUNIOR (ADV. SP132478 - PAULO 

ROGERIO FREITAS RIBEIRO e ADV. SP271474 - VANESSA ALVES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0001901-44.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ELIZABETH IOTTI DUCCI (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001932-98.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MIRIAM DE OLIVEIRA CAETANO (ADV. SP112228 - 

CEZAR AUGUSTO DE ANDRADE SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0001934-68.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA CRISTINA SAMPAIO DIAS E OUTRO (ADV. 

SP155258 - RICARDO BANDEIRA DE MELLO); DIEGO SAMPAIO DIAS SPERB(ADV. SP155258-RICARDO 

BANDEIRA DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001936-04.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - APARECIDA CRISTAN DE FARIA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001937-23.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CELINA BIDO VARELLA E OUTRO (ADV. SP096945 - 

ANTONIO RENATO DE LIMA E SILVA FILHO); MANOEL EDUARDO VARELLA(ADV. SP096945-ANTONIO 

RENATO DE LIMA E SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0001953-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - NARCISO RAMOS DE BRITO (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0001953-40.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DIVA RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001954-25.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA IEMIKO TENGAN (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001956-58.2011.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - JOSE MAURICIO DE CAMPOS (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0001961-17.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARCIA CASTANHO LAVAQUI GONCALVES (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001983-75.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIO CAZAROTI E OUTRO (ADV. SP219937 - FABIO 
SURJUS GOMES PEREIRA); EDNA POLO CAZAROTTI(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001998-44.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - PAULO EIGI MIYAGI (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0001999-14.2010.4.03.6306 - 4ª VARA GABINETE - LIA NOBUKO MAEDA NAKAMURA (ADV. SP095647 - 

IVO LOPES CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0002001-96.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ETTORE MANCINI (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002003-03.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ARMANDO MARIO DE MORAIS (ADV. SP206900 - 

BRUNO MARCO ZANETTI e ADV. SP207395 - CAROLINA AMORIM IEMBO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0002005-70.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CARLA KEICO NAOE (ADV. SP104038 - LUIZ FLAVIO 
PRADO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002011-14.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - GILVANILDO VIANA (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES 

DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002012-62.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ELFRIEDE GERTRUD KOHLEISEN SACHSE (ADV. 

SP194463 - ANTONIO AUGUSTO MAZUREK PERFEITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002013-76.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS REFUNDINI (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002014-61.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE BATISTA DE SALES (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002017-84.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ALINE CANDIDO FARIA (ADV. SP261519 - RAFAEL 
CANDIDO FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002052-73.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ELIZEU DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002073-20.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - BENEDICTO GALDINO DOS SANTOS (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002074-34.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANA MARIA BUENO DE OLIVEIRA (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 
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0002078-71.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - IOLANDA DA SILVA (ADV. SP145862 - MAURICIO 

HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002087-67.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ALZIRA LANZA BOTOSSO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002094-59.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - NELSON GAZARINI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002106-10.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DE ASSIS - ESPÓLIO (ADV. SP209772 - 

MARIO CORREIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002107-92.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - EDILENA CANDIDO FARIA (ADV. SP261519 - RAFAEL 

CANDIDO FARIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002120-05.2007.4.03.6320 - 5ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO DA CUNHA (ADV. SP187040 - ANDRÉ 

GUSTAVO LOPES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0002121-42.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SALVADOR ROBERTI ARCURI (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002125-45.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - EDSON SANTOS DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002144-22.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ALCIDES MACEDO (ADV. SP136625 - MARCOS 

ANTONIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002148-59.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AUREA AUGUSTA LOPES (ADV. SP144902 - LUCIANA 

BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002174-86.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LUIS CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP214174 - STÉFANO 

DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0002175-08.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO PEREIRA (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002183-19.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - BENEVENUTO JOSÉ DE PAIVA (ADV. SP138499 - 

JOAQUIM FAUSTINO DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002213-20.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - OSWALDO AMANCIO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002271-23.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ROSELI APARECIDA SERVINO MARTINS 

THEREZA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002290-29.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE ALVES ROLIM (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0002292-96.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - WILSON HIDEMARO ICHIKI (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002305-61.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DEJAIR PISSINATI (ADV. SP228083 - IVONE FERREIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002319-45.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP263015 - 

FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0002344-29.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANTONIO PEREIRA MARQUES SOBRINHO E OUTRO 

(ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE); LEILA DORATIOTO MARQUES(ADV. SP240304-MARIA 

FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002346-96.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ISSAO ADACHI (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA 

GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002350-36.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANGELA MARIA HERRERA (ADV. SP252028 - RODRIGO 

EMANUEL BROCHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002357-28.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CREUZA JOSE DE PADUA (ADV. SP196001 - ERISVALDO 

PEREIRA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002358-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - VALDEMAR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP263015 - 

FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002364-83.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - EVERALDO LUIZ DA SILVA (ADV. SP208949 - 

ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0002374-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ADELIA JESUS LOPES (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002379-18.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARGARIDA ISHIKAWA (ADV. SP261463 - SANDRA DE 

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002395-40.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANISIO JOSE DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES); VERA LUCIA DUTRA SANTOS(ADV. SP212718-CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002422-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOCELY APARECIDA CARVALHO (ADV. SP119014 - 

ADRIANA DE ARAUJO FARIAS e ADV. SP280420 - RAQUEL COCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002423-08.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - TOSHIAKI TORRITANI (ADV. SP119476 - ANA MARIA 

MOREIRA ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0002428-30.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - TERESINHA CASTELO BRANCO SILVA (ADV. SP082067 - 

DENISE MARIANA CRISCUOLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002434-37.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JULIA LAGO DE SOUZA (ADV. SP150065 - MARCELO 

GOYA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002447-36.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE MECHANGO ANTUNES (ADV. SP179038 - JOSÉ 

MECHANGO ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002472-49.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AUREA DA SILVA SOARES (ADV. SP165353 - CARLA 

CRISTINA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002477-37.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ELISABETE CRISTINA DE SA MENDES (ADV. SP133287 - 

FRANKSNEI GERALDO FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002485-77.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - HENRIQUE RACOWSKI (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0002488-03.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AIRTON RODRIGUES SIMOES (ADV. SP013630 - DARMY 

MENDONCA e ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002507-38.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ELIAS FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP079644 - 

ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002524-74.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSUE MIRON (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0002527-29.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ELDO FRANCISCO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002527-63.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FELICIDADE SEVERO BENTO (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002543-80.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUIZ BASANA NETO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002548-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUGUSTO ALVES DE MIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002553-27.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - COSMO SIMBALDI NETO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002559-68.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA SANTOS AMARANTE (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0002577-89.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002597-80.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA HELENA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002599-84.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA LUZIA FRANCO JUNQUEIRA------ESPOLIO (ADV. 

SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002609-94.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ERNANI PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002623-78.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES SOARES E OUTRO (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); AMANDIO RODRIGUES SOARES - ESPOLIO(ADV. SP219937-FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002662-75.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - NILDA DE OLIVEIRA MAGOSSI E OUTROS (ADV. 
SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); WANDA DE OLIVEIRA MAGOSSI(ADV. SP219937-FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); LUIZ CARLOS MAGOSSI(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); 

CLAUDIO MAGOSSI(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIO ANTONIO MAGOSSI - 

ESPOLIO(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002698-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - EDSON DE JESUS SALES (ADV. SP109577 - JOSE CIRILO 

BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002742-73.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DA SILVA SANTOS (ADV. SP104350 - RICARDO 

MOSCOVICH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002749-31.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALBINA ZULIANE LAZARIN (ADV. SP067984 - MARIO 

SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002756-23.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - IRACEMA MARIA DE PAIVA LIMA (ADV. SP272385 - 

VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0002775-63.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CLAUDIO ROBERTO PEREIRA VEGA (ADV. SP156654 - 

EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002782-55.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ROBERTO CARLOS VALIULIS (ADV. SP216742 - LENICE 

JULIANI FRAGOSO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002807-68.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CELIA MARIA TRINDADE (ADV. SP041036 - ADHERBAL 

BASSI GARCIA e ADV. SP028321 - JOAO SZABO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0002862-48.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JAIME RODRIGUES ALMEIDA (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0002866-85.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOAO MANUEL CANDIDO DA SILVA (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0002872-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SEBASTIÃO CARDOSO (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002876-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOAQUIM DA FONSECA LOPES (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002880-69.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DURCELINA PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0002882-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - EDMUNDO DANTES PACHECO (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0002882-73.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS MIGUEL YAZLLE ROCHA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002887-95.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SELMA FIORAVANTE CABRAL (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002908-37.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FRANCISCO JOSE ALVES (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002916-14.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DIMAS JOSE BUSTAMANTE (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  
0002935-20.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - PAULINA GUEIA MAS (ADV. SP225564 - ALEXANDRA 

SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0002956-30.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - NORBERTO MIGUEL TOFANO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0002996-75.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NILSON DA SILVA SANTOS (ADV. SP097111 - EDMILSON 

DE ASSIS ALENCAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003010-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SEBASTIAO SAULO OLIVEIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0003014-96.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - VICENTE GOMES DE GOUVEA (ADV. SP230110 - 

MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003024-43.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO SOARES DE SOUZA (ADV. SP230110 - 
MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003043-49.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - PRISCILA LIMA SILVA (ADV. SP199087 - PRISCILA 

CRISTIANE PEDRIALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003048-76.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA PAIEIRO (ADV. SP184108 - IVANY 

DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003060-22.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO MARYSSAEL DE CAMPOS (ADV. 

SP077466 - ANA AMELIA MONTEIRO V VIEIRA e ADV. SP010020 - JOSE ANTONIO MARYSSAEL DE 

CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0003120-92.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ROQUE SEVILHA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0003199-19.2007.4.03.6320 - 5ª VARA GABINETE - VALTER INEAS (ADV. SP184479 - RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0003210-03.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SATIE CHUHA (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e 

ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003254-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ERINALDO FEITOSA DE BARROS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003263-47.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - FRANCISCO RUBINHO FLORES (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0003264-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - IRINEU ANTONIO DE FREITAS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003276-17.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE DORVALINO TEIXEIRA (ADV. SP255312 - BRUNO 

DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003279-98.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - EDMILSON JOSE MARINHO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003283-38.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - GILBERTO ANTONIO VAZ (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003284-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SEBASTIAO LUIZ DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003298-41.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - OLINDA FRANCO VALLIM (ADV. SP192013 - ROSA 
OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003313-55.2007.4.03.6320 - 6ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP115634 - CLOVIS 

FRANCISCO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003369-72.2011.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - NILSON VIEIRA MOITINHO (ADV. SP255011 - 

DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003395-07.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA VALDEMIRA RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. 

SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0003432-05.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MANUEL DUARTE VALERIO (ADV. SP187610 - LEONEL 

DA SILVA AMEIXIEIRA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0003457-47.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOAO ROBERTO ZAMBIANCO (ADV. SP150469 - EDVAR 
SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003459-84.2011.4.03.6311 - 6ª VARA GABINETE - ROBERTO GUERNER DE FREITAS HORTA (ADV. 

SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0003465-24.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOAO MARQUES DE TOLEDO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003480-90.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANTONIO AUGUSTO PORTELLA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 576/1177 

  

0003501-66.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CARMELINA SANTIAGO (ADV. SP309809 - HENRIQUE 

CASTILHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003502-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA ADELINA DE ANDRADE (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e ADV. SP298256 - PAULO FRANCISCO PESSOA VIDAL e 

ADV. SP301477 - TALITA DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003504-21.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA GENOVEVA CARNEIRO DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003506-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - APARECIDO DONIZETE FRANCO (ADV. SP065393 - 

SERGIO ANTONIO GARAVATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003510-62.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO BRAGA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0003512-66.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA YVONE FONSECA VIOTTO (ADV. SP197300 - 

ALEXANDRA NORONHA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0003519-87.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SILVIA DE JESUS MADUREIRA NASCIMENTO (ADV. 

SP221063 - JURANDI MOURA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0003526-50.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSENITO DOS SANTOS SANTANA (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003543-97.2007.4.03.6320 - 12ª VARA GABINETE - WANDERLEY MONTORO (ADV. SP258994 - RAIMUNDO 

FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0003569-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ALEXANDRE MASSARANA DA COSTA (ADV. SP113484 - 

JAIME DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0003582-20.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SILVANA BORELLI E OUTRO (ADV. SP041840 - JOAO 

PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. SP110274 - LAURA CONCEICAO PEREIRA); ELIANA BORELLI(ADV. 

SP007239-RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0003598-03.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - GERACINA LEIBANTE ZEPELIN E OUTRO (ADV. 

SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN e ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR e ADV. 

SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA); GETULIO ZEPELIN - ESPOLIO(ADV. SP272185-

PRISCILA TEREZA FRANZIN); GETULIO ZEPELIN - ESPOLIO(ADV. SP294562-JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA); GETULIO ZEPELIN - ESPOLIO(ADV. SP294160-ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0003602-40.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ADILSON MALTEZE (ADV. SP084089 - ARMANDO 

PAOLASINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0003610-17.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA CARVALHO ANANIAN (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0003625-83.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS VIANNA (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003774-16.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ADRIANA MECELIS (ADV. SP247538 - ADRIANA 

MECELIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0003793-85.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CILENE GOMES BEZERRA (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0003801-28.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ROSIANE SILVA DE LIMA (ADV. SP187951 - CÍNTIA 

GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003803-95.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - LUIZ DUARTE BEZERRA (ADV. SP240012 - CINTIA 

VIVIANI NOVELLI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003807-06.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NEUSA LUCIA PEREIRA (ADV. SP142437 - 

BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0003842-29.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ALCIDES BRAZ BENATTI (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003877-52.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NEIDE DA SILVA FERRAZ (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003881-60.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EFSTATHIOS DEMETRES GRAMMENOPOULOS (ADV. 

SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : . 

  

0003890-51.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ROSALINO RODRIGUES (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA e ADV. SP179968 - DESIRÉE DE 

GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003893-06.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO CLEMENTE MOREIRA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA e ADV. SP179968 - DESIRÉE 

DE GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003894-25.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RUBINALDO LIRA SILVA (ADV. SP095647 - IVO LOPES 

CAMPOS FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0003898-28.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CARLOS FARLED PINTOS (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003945-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FLORISA GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - 
CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0003985-81.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - PAULO FELIPE DA SILVA (ADV. SP263015 - FERNANDA 

NUNES PAGLIOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0003987-51.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE LUCAS PEDROSO (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA 

BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004015-53.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO MALAVASI (ADV. SP221007 - SAMOEL 

MESSIAS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004072-08.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - IRENE DOS PASSOS VERARDI (ADV. SP144902 - 

LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004092-62.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - OSMAR RIBEIRO (ADV. SP174125 - PAULA REGINA 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0004124-67.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - BENEDITO AMERICO DE CAMPOS (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004151-50.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DORALICE COELHO DE CARVALHO (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004181-85.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARCO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP121980 - 

SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004184-06.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ELIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP163738 - MAIR 

FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0004191-66.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MITICO MITZUNAGA HAMAGUCHI (ADV. SP041840 - 

JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004205-79.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIO XAVIER JUNIOR (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA e ADV. SP179968 - DESIRÉE DE 

GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004211-86.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SYLVIO TOBIAS NAPOLI JUNIOR (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA e ADV. SP179968 - DESIRÉE 

DE GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004290-36.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - LOURDES FERREIRA BARBOSA (ADV. SP187886 - 

MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004295-24.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ALBERTO RODRIGUES ROSA (ADV. SP194729 - 

CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0004307-09.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MAURO DOS SANTOS (ADV. SP118145 - MARCELO 

LEOPOLDO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0004319-18.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EUFRASIA LIDIA AMARAL DE FREITAS SILVA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0004329-62.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOAO FRANCISCO DA LUZ (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004333-02.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RAIMUNDO VALDERI GOES (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004339-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - GUERINO GROPO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0004350-38.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ACACIO GAINO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004355-16.2009.4.03.6306 - 5ª VARA GABINETE - JOSE EZEQUIEL MIRANDA (ADV. SP210122B - LUCIANO 

HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004356-45.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - REINALDO VITOR DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004365-07.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ROSELI CATELAN MAZINI (ADV. SP304553 - CAMILA 

NOGUEIRA MASTEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004381-58.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AMINAILDES NERI DE ALMEIDA (ADV. SP070756 - 

SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004420-89.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIZILDA CANDELA (ADV. SP100742 - MÁRCIA 

AMOROSO CAMPOY e ADV. SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0004469-67.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LUIZ MOCCI NETTO (ADV. SP054888 - IVANICE CANO 

GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004487-88.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CARLOS FERNANDO CEPEDA ALCIDES (ADV. SP214732 

- KARIN CHRISTIANE BUDEUS AGUILAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004529-06.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - GIUSEPPE DI NAPOLI E OUTRO (ADV. SP207637 - 

SILVANA DI NAPOLI); RAFFAELLA LIOI DI NAPOLI(ADV. SP207637-SILVANA DI NAPOLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0004535-13.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SERGIO LUIS DA SILVA REGO E OUTRO (ADV. SP158418 

- NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); LIGIA MARIA DA SILVA REGO(ADV. SP158418-

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004538-65.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO AURINO LOPES PEREIRA (ADV. SP180632 - 

VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004574-10.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ALCIDES ALVES DE LIMA (ADV. SP286718 - RAPHAEL 

ANDREOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004626-40.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - BENEDICTO LIVRAMENTO (ADV. SP031732 - 

FRANCISCO DE MORAES FILHO e ADV. SP037654 - DEJACY BRASILINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0004641-09.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUCIANA SAYURI TANADA (ADV. SP232323 - BIANCA 

TIEMI DE PAULA HATAE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004649-83.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LOURDES DO CARMO COELHO BASSO (ADV. SP155098 - 
DANIEL PAULO NADDEO DE SEQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004650-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MIGUEL DE CAMARGO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004656-07.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE ROSA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004689-94.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CLAUDIA APARECIDA GERALDO PESSOA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0004693-34.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ISABEL KIYOKO ATOBE (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004697-71.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA ELIZANDRA DA SILVA (ADV. SP067984 - MARIO 

SERGIO MURANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0004711-55.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DOMINGOS GOMES RECHE (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004712-40.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MAGALI DE CAMPOS (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004713-25.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - RUI SOKAE ABE (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004719-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - WALDIR PIMENTEL (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004732-31.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VALDIR DOMINGOS RAMOS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004738-09.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - KOJI HISHIDA E OUTRO (ADV. SP113910 - ANTONIO 
CESAR ACHOA MORANDI); TEREZA KIMICO NICIY HISHIDA(ADV. SP113910-ANTONIO CESAR ACHOA 

MORANDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004739-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ZINJI KUBOTA (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004743-60.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS MARTINS (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0004746-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - IRACEMA DOS SANTOS PINA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004750-52.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LUIZ DO CARMO MENIS (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004758-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ATAIDE RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004785-12.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CARLOS AMERICO MORAES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0004793-86.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO PLACIDO BENJAMIN MARTINS (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0004796-75.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ISABEL CRISTINA CARLOTI (ADV. SP203767 - ALINE 
ROMANHOLLI MARTINS DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004807-70.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NORBERTO JOSE DE SOUZA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004822-39.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GENNARO SCOLA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004831-06.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CELSO BRAGA DE MENDONCA (ADV. SP198056 - 

MARITZA FRANKLIN MENDES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0004833-73.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - LORIVAL APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP198056 - 

MARITZA FRANKLIN MENDES DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0004848-42.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANTONIO GONÇALVES (ADV. SP146186 - KLEBER 

LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0004857-33.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ROSEMAY RODRIGUES SOARES (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0004859-71.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - WALTER PFANNEMULLER E OUTRO (ADV. SP102024 - 

DALMIRO FRANCISCO); MARLI FORATTORE PFANNEMULLER(ADV. SP102024-DALMIRO FRANCISCO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004861-36.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOAO DE SANTANA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004870-95.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - APPARECIDA MERCIA LAVRADO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004875-54.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ADAO DE JESUS SANTOS (ADV. SP168731 - EDMILSON 

CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0004878-09.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - LUIZ GALANTE (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA e ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0004880-42.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004884-79.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - VANDA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0004889-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ERONIDES PATROCINIO DE ARAUJO NOGUEIRA (ADV. 

SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004890-23.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANTONIO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP154488 - 

MARCELO TAVARES CERDEIRA e ADV. SP280734 - ROBERTO CEZAR VIEIRA PALOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0004897-78.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LEONARDO DANELON DA CRUZ (ADV. SP052746 - 

JARBAS SOUZA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004915-70.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ALICE DIAS DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); JOAO PINHEIRO DOS SANTOS-----ESPOLIO(ADV. SP265953-

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004928-69.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - YOSHIO ABE (ADV. SP261207 - ANA MARIA ORFEI ABE) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0004937-31.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO MARCOLINO DOS SANTOS (ADV. SP213712 - 

JARBAS PINTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004941-68.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO MAUTONE E OUTRO (ADV. SP105309 - 

SERGIO RICARDO OLIVEIRA DA SILVA); LUCIANA MAUTONE(ADV. SP105309-SERGIO RICARDO 

OLIVEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004943-38.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOAO VILHORA HOJAS (ADV. SP166527 - FÁTIMA 

CRISTINA ALVES DE SOUZA e ADV. SP173212 - JULIO CÉSAR DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0004970-84.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ELZA NOGUEIRA DE JESUS (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0004980-94.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SELMA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP065444 - AIRTON 

CAMILO LEITE MUNHOZ e ADV. SP173273 - LEONARDO ARRUDA MUNHOZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
  

0004988-08.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CLOVIS FRANCISCO DONATO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005019-91.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOAO DE SOUZA LOPES (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005022-80.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS LOPES FERREIRA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005035-79.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - PAULO NOE DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005040-67.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - OSVALDO MARTINS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005047-59.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ODINEA CRISCUOLO RUIZ (ADV. SP214055 - EVANDRO 
JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005049-63.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANGELO BERTOLI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005066-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - OSWALDO MIRANDA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005069-54.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - RAIMUNDO RODRIGUES LOPES (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0005086-56.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DALVA SILVA TREVISAN (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005094-33.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AFONSO DE SOUZA PINTO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005095-86.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - REMI FERRO DA COSTA (ADV. SP111080 - CREUSA 

AKIKO HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005101-25.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ELIZIARIO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005135-34.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - WILMA APARECIDA TRENK E OUTRO (ADV. SP018126 - 

ODAIR PAULO DE CAMPOS); NAIR MIGUEL TRENK - ESPOLIO(ADV. SP018126-ODAIR PAULO DE 

CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005139-37.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOAO MARQUES PEDROSA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0005147-48.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - WANDERLY JESUS BERTOLI DE CAMARGO (ADV. 

SP220550 - FLAVIO SCHAFFER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005177-49.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FRANCISCO DE ASSIS GONÇALVES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0005196-55.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FRANCISCO ASSIS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005207-55.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MESSIAS PINTO DE OLIVEIRA (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005219-35.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RODOLFO CESAR MILANO (ADV. SP077382 - MARISA 

MOREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0005239-26.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA DAS GRACAS GOMES NASCIMENTO  (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0005266-43.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MAIBY BULDO TAVELLI E OUTRO (ADV. SP221421 - 

MARCELO SARTORATO GAMBINI e ADV. SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO); RAPHAEL 

TAVELLI(ADV. SP221421-MARCELO SARTORATO GAMBINI); RAPHAEL TAVELLI(ADV. SP227947-

ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005283-11.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - IRENE MARIA DE FARIAS (ADV. SP259699 - FABIANA 

RODRIGUES DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005298-14.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JACIRA BUENO SANTANA (ADV. SP211235 - JOSE 

ANTONIO TARDELLI SIQUEIRA LAZZARINI e ADV. SP303607 - FERNANDO AUGUSTO SANDRESCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005299-96.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CLAUDIO FAUSTINO (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005337-39.2009.4.03.6303 - 12ª VARA GABINETE - RICARDO MARTINS (ADV. SP203066 - ÂNGELO PAIS 

DA COSTA NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0005339-44.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - OSVALDO DE OLIVEIRA NOVAES (ADV. SP264779A - 

JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005362-87.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - KATIA SIRNA LIMA (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0005370-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CARLOS MARCONDES DE GOES (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0005371-49.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CLEMENTE RODRIGUES DANTAS (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005385-67.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA ANGELA TARDELLI (ADV. SP248685 - MERCIA 

MARIA RIBEIRO RAMALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005392-25.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LUIZ PAULO DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005395-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AGRIPINO DO NASCIMENTO (ADV. SP059647 - 

EDERILDO SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005401-55.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - EGYDIO PERPETUO DE OLIVEIRA OZORIO (ADV. 

SP169499 - JOSÉ EDSON DE CASTRO GUIMARÃES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0005404-73.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIANA DAS GRACAS BARRIOS (ADV. SP097980 - 

MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e ADV. SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005412-50.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MANOEL MACIEL DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0005453-51.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - IVONILDO RODRIGUES BARRETO (ADV. SP188401 - 

VERA REGINA COTRIM DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005488-40.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUIZ HENRIQUE QUARTIM BARBOSA DE 

FIGUEIREDO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005491-92.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - KUNIHIRO TSUCHIYA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE 
LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005494-47.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AURILIO GAIGHER (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE 

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005495-03.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - TEONOR LAPERUTA (ADV. SP121699 - DOUGLAS 

APARECIDO FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005507-46.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - WALDEMAR SILVA SANTOS (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005512-68.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005522-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - EDERALDO DA SILVA PEREIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0005524-53.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARY DA ROCHA SIQUEIRA (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005541-55.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - GLORIA MARIA RIBEIRO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005544-73.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - GLAUCI DE SOUZA RODRIGUES (ADV. SP288958 - 

FERNANDA ZANINI CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0005545-58.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP104886 - EMILIO 

CARLOS CANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005547-28.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALEXANDRE JOSE DA SILVA (ADV. SP261237 - 

LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005588-63.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE PAULO MOREIRA-ESPOLIO E OUTRO (ADV. 

SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); MARIA HELENA MOREIRA DE BRITO(ADV. 

SP265953-VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); MARIA HELENA MOREIRA DE BRITO(ADV. SP150469-

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005589-14.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DOROTI CRISTINA MENDES VEIGA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005591-81.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SARKIS PACHALIAN (ADV. SP249847 - GUILHERME DA 

SILVA PACHALIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005593-51.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA BRANCA DA SILVA PACHALIAN (ADV. 
SP249847 - GUILHERME DA SILVA PACHALIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005601-62.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - TAMIKO HIRAOKA SHIMADA (ADV. SP243706 - FABIO 

MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005604-80.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ANTONIO FURLAN (ADV. SP294160 - ARNALDO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005611-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ELENA SCIARRETTA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005612-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA GOZZO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0005612-91.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - GUIDO DO PATROCINIO OCTAVIANO (ADV. SP179896 - 

LUCIANA DE CASTRO SICILIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0005613-08.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE BEZERRA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005614-90.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MOISES FERNANDES RIBAS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0005617-45.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RICARDO PAPLOVSKIS PINTO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0005633-96.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ROBERTO MARTINI (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005634-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA LUIZA AREIAS DE CARVALHO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005636-51.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE RIBEIRO DE ARAUJO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005636-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - KATIA DA SILVA PACHALIAN (ADV. SP249847 - 

GUILHERME DA SILVA PACHALIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005641-73.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - BERTOLINO FRANCO FONTES PINHO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0005645-13.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSE DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005676-33.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SELY REJANE VIANA DE SOUZA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0005680-75.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MAURO LUIZ LERCO AGUIAR (ADV. SP234810 - 

MAUREN GOMES BRAGANÇA RETTO e ADV. SP180867 - LUCIANE ELIZABETH DE SOUSA BARROS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005686-77.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - GILBERTO MANOEL DE SOUZA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0005690-17.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RUBEM FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : . 

  

0005691-70.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - TATIANA ANDREIA SIAUDZIONIS BIANCHI (ADV. 

SP232143 - TATIANA ANDREIA SIAUDZIONIS BIANCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005694-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE TOIOMASSA YONAMINE (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0005695-39.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA EUNICE CARDOSO DA SILVA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0005700-61.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAQUIM CUNHA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005704-98.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MANOEL LEONARDO JANESSI (ADV. SP289096A - 
MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0005705-83.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE RAIMUNDO SOARES FILHO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0005710-42.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DINA BUGLIO DE ALMEIDA (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005716-15.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - VAGNER CESAR DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0005717-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - GERALDO ALVES DE SOUZA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0005721-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SATIRO GARCIA DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0005728-29.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANGELITA RIBEIRO LEAO FERRAZ (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0005730-67.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SERGIO HAJIME KANASHIRO (ADV. SP155458 - 

ADILSON SUZUKI DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0005731-81.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - VITORINO MESSIAS DE LIMA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005732-66.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE LEANDRO PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005741-28.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MADALENA ANTONIA DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0005754-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - YUKIHIKO KANAI (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE 

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005757-79.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - VLADIMIR SOUZA DALMO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005758-64.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - IRINEU MONTEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS 
ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005762-04.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RAIMUNDA CANDIDA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005771-63.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOÃO CAVALCANTE DA SILVA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005775-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DANIEL MACEDO DE AZEVEDO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0005785-47.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ELIO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005790-69.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - RICARDO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : . 

  

0005792-73.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ULISSES BARBI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA 

PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0005799-31.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO FERREIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0005806-91.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EUGENIJA JANAVICIUS GREICIUS E OUTRO (ADV. 

SP187626 - MAURÍLIO GREICIUS MACHADO); CASEMIRO GREICIUS----ESPOLIO(ADV. SP187626-

MAURÍLIO GREICIUS MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005819-22.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - HILDA MARIA DAS DORES DIAS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0005819-27.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - EDIEN CANDELARIA GUERZONI FURTADO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0005821-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SANDRA MARA VIEIRA COSTA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0005854-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ROSA LUCILA DIAS RAVELLI (ADV. SP217901 - 

PATRICIA GARCIA CIRILLO e ADV. SP283266 - ADRIANO AMARAL BERNARDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005856-49.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MAURO JOSE PEDRO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005859-04.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JORGE ELIAS ALVES LIMA (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005864-26.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MILTON MURIEL (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005869-48.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - YAHEKO TAMAE TOMA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005874-70.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - BENEDITO MANTOVANI (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0005881-96.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ELAINE CRISTINA ROSEIRO RUBIAO  (ADV. SP220884 - 

ELAINE CRISTINA ROSEIRO RUBIAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005884-17.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS MUNIZ (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

0005887-69.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - WANDERLEY RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0005890-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GILBERTO COPPI (ADV. SP193999 - EMERSON EUGENIO 

DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005892-91.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CLEMENTE MAXIMO PEREIRA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0005893-13.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SUELI ROSEIRO GUIRAU (ADV. SP220884 - ELAINE 

CRISTINA ROSEIRO RUBIAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005916-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - VALDIR EUJACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP232548 - 

SERGIO FERREIRA LAENAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005923-48.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - IZAURA ALICKE (ADV. SP065383 - MARIA 

AUXILIADORA M ALVES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005929-21.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MIZAEL GOMES MARANHAO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0005931-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MIGUEL DA SILVA FERREIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  
0005932-73.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIO ROBERTO BARCO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

0005936-13.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOAO GUERMINO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0005946-57.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIO MARINO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE 

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0005951-50.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - HARRY BANIS (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA 

PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0005953-20.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FRANCISCO GONCALVES DE LIMA (ADV. SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE 

PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005962-30.2010.4.03.6306 - 8ª VARA GABINETE - ORLANDO MARINS FILHO (ADV. SP260420 - PAULO 

ROBERTO QUISSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005985-88.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIO TARQUINI (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES 

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0005988-77.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - IVA ALICE DE SOUZA (ADV. SP123361 - TATIANA 

GABILAN e ADV. SP173338 - MARCELO FORTUNATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006012-37.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE BORGES SAMPAIO (ADV. SP214055 - EVANDRO 
JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006034-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LENI CARNEIRO DA SILVA (ADV. SP225564 - 

ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0006058-26.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SEVERINO FERREIRA CAMPOS (ADV. SP147048 - 

MARCELO ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006058-94.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARCOS BURGO LOPES (ADV. SP261092 - MARCOS 

BURGOS LOPES) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0006067-22.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARLI CANDELLA E OUTROS (ADV. SP100742 - 

MÁRCIA AMOROSO CAMPOY e ADV. SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO); MARIZILDA 

CANDELA(ADV. SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY); MARIZILDA CANDELA(ADV. SP224006-

MARCEL AFONSO ACENCIO); MARILDA CANDELA(ADV. SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY); 

MARILDA CANDELA(ADV. SP224006-MARCEL AFONSO ACENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0006119-81.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - HUGO MAGGI NETO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE 

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006132-17.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSEPHA DA SILVA PINTO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006143-46.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA ISSA PEDRO (ADV. SP105100 - GERALDO 

PEREIRA DE SANTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006171-14.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RUBENS BENEDITO DE LIMA (ADV. SP166982 - ELZA 

CARVALHEIRO e ADV. SP241126 - SILVANA GONÇALVES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006177-55.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SEBASTIAO DOMINGUES DE LIMA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0006179-54.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOÃO PEDROSO DE MORAES NETO (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006218-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO SERGIO NUNES (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0006240-12.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ROGERIO TOMIO TAIRA (ADV. SP131161 - ADRIANA 

LARUCCIA e ADV. SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0006261-85.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ZILMA DE SOUZA SILVA (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006262-70.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CICLEIDE DANTAS DOS SANTOS (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006290-72.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JORGE DONIZETE DE SOUZA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006291-57.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARCOS AUGUSTO DE ASSUNCAO SILVA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006298-49.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS SOARES FREIRE (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006303-71.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA ALICE CAMPOS (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0006306-26.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EDNA APARECIDA DE FRANCA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006370-70.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - PEDRO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP218443 - IVY 

GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006371-21.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ADILIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP146898 - MARCOS 

ANTONIO RODRIGUES e ADV. SP140022 - VALDETE DE MOURA FE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006378-47.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - WAGNER ROLIM CASTANHO (ADV. SP265953 - 

VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006392-31.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIKO FUKUDA (ADV. SP160595 - JUSCELINO 

TEIXEIRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006410-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DANIEL RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP159722 - 

DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0006411-37.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - TERESA JESUS ROZMAN (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006429-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - HELIO DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006431-28.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - TEREZA APARECIDA DE ARRUDA SANTOS (ADV. 

SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006431-57.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - VICENTE PAULO DA SILVA (ADV. SP183574 - LUÍS 

CÉSAR DE ARAUJO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006441-04.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ZULEIDE FERREIRA (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006441-72.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SAKAE SOARES (ADV. SP218634 - NEWETON ROBLES 
GODOI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006448-93.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE ALMEIDA DOS SANTOS (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0006450-63.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARINA OHNO GUNJI (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0006453-18.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - OZORIO CAMILO DA FONSECA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP196607 - ANA CAROLINA CALMON RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006456-70.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ISMAEL APOLINARIO DOS SANTOS (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0006457-55.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO CORREIA DE ARAUJO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA e ADV. SP179968 - DESIRÉE 

DE GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006466-17.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE ANACLETO DA SILVA (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0006467-02.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOAO TEIXEIRA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA 

SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006493-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CARLOS FERNANDES (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA e ADV. SP179968 - DESIRÉE DE 

GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006496-52.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE DARCY DE PAULA RAMOS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA e ADV. SP179968 - DESIRÉE 

DE GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006500-94.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - FERNANDO ANTONIO FARIAS E OUTRO (ADV. SP048489 

- SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL); MARCIA KASSAB(ADV. SP048489-SEBASTIAO FERNANDO 

A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006508-66.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP266112 - REGIMAR 

LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0006543-60.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ALZIRA CHAYA (ADV. SP029482 - ODAIR GEA GARCIA e 

ADV. SP032376 - JOAO VIVANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006552-85.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANA DE MENEZES GOMES SANTOS (ADV. SP216438 - 

SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006584-90.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SANDRA MARIA JESUS SANTANA (ADV. SP258398 - 

LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006601-97.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ARACI CARAZZOLLE E OUTRO (ADV. SP221356 - 

DANIELA PORTELA DE FREITAS OLIVEIRA e ADV. SP251725 - ELIAS GOMES); MARCIO CARAZZOLLE 

NAPOLI(ADV. SP251725-ELIAS GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006621-54.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - NARCIZIO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP225431 - 

EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006627-27.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE DOS SANTOS FERREIRA (ADV. SP266112 - 
REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0006660-85.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - WAGNER FERREIRA (ADV. SP125803 - ODUVALDO 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006668-62.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO DE MOURA E OUTRO (ADV. SP182346 - 

MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO); ELVIRA FIORIN MONTEIRO DA SILVA- ESPOLIO(ADV. 

SP182346-MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0006702-03.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - IRACEMA ANSANELO GARCIA (ADV. SP198155 - DEYSE 

OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006713-66.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE REIS PINTO (ADV. SP147536 - JOSE PAULO 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006715-65.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA AUXILIADORA RANGEL HIGA (ADV. SP069717 - 

HILDA PETCOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006722-28.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ELIANA DE CASSIA MARTINS GOUVEIA (ADV. SP136405 

- LUIS ALBERTO DE OLIVEIRA FERRAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006730-05.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GEMMA BARBOZA DE CAMPOS (ADV. SP173817 - 

ROSINEIDE MARTINS LISBOA MOLITOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006733-57.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DIVINO TAVARES DA SILVA (ADV. SP234964 - 

CAROLINE MARQUES GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0006747-70.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CLAUDIO ROBERTO PEREIRA VEGA (ADV. SP164670 - 

MOACYR GODOY PEREIRA NETO e ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0006760-06.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - NOBUCO KIKUTI E OUTRO (ADV. SP208030 - TAD 

OTSUKA); MILTON YUJI KIKUTI(ADV. SP208030-TAD OTSUKA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006768-80.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ZOE DE AZEVEDO CHAGAS (ADV. SP188101 - JOSÉ 

CARLOS MANSO JUNIOR e ADV. SP267392 - CARLOS EDUARDO MANSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0006769-02.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DIVA CASA (ADV. SP182346 - MARIA DE FATIMA 

ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006769-31.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ROBSON DAS NEVES COUTO (ADV. SP215287 - 

ALEXANDRE BERTHE PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0006778-61.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LOURDES APARECIDA CONSOLINO E OUTRO (ADV. 

SP173501 - RENATA LOPES DE CASTRO); AIRTON EUGENIO BASTOS BONAVOLONTA(ADV. SP173501-

RENATA LOPES DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006779-80.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LIGIA MELLAO E OUTRO (ADV. SP163116 - RENATA 

ELAINE VIEIRA DA SILVA e ADV. SP185835 - ANTONIO CARLOS VIEIRA DA SILVA); PIERANGELO 

ANGELETTI(ADV. SP163116-RENATA ELAINE VIEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006798-52.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - PRISCILLA SANTOS PEREIRA (ADV. SP016139 - YARA 

SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006807-14.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CARLOS LETZOW E OUTRO (ADV. SP067608 - JOSE LUIZ 

MINETTO); SIEGLINDE VERA FISCHER LETZOW(ADV. SP067608-JOSE LUIZ MINETTO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006864-32.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUCIA DA COSTA (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0006864-61.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GERMANO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP164560 - 

LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006878-16.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NORMA DE BARROS CORREIA CAVALCANTI (ADV. 

SP192035A - EVILENE FONSECA GONZAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006881-53.2009.4.03.6306 - 7ª VARA GABINETE - NALVA ALVES DE SOUZA (ADV. SP283045 - GREYCE 

SOUZA DA MOTTA e ADV. SP170638 - ELISABETE MELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0006895-18.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - PEDRO HENRIQUE BARBOSA ANGELI (ADV. SP204129 - 

MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006913-73.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MUTAGUTI TERUKO (ADV. SP078241 - NELSON 

NOGUEIRA e ADV. SP278218 - NILVANIA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006921-50.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO SCLAFFANI (ADV. SP182346 - 

MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : .  

  

0006930-75.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DJANIRA TOMAZOTI CORRENTINO (ADV. SP161355 - 

EDNA PEDROSO DE MORAES e ADV. SP215195 - ROSALI DA SILVEIRA GATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0006945-78.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - TAKEO HIGUTCHI (ADV. SP202723 - ELIEZER 

RODRIGUES DE FRANÇA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0006959-28.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - PAULO APARECIDO PAURA (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0006974-31.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AKIYO OHMI ISSII (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007047-03.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - EDUARDO MIGUEL FARIAS ESPINOLA (ADV. SP096437 - 

MARIA TEREZINHA PATTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007049-36.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EMILIO DA SILVA FILHO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007049-70.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CARLOS EDUARDO FARIAS ESPINOLA (ADV. SP096437 

- MARIA TEREZINHA PATTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007051-06.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANA CRISTINA RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0007062-69.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ROZALI DE FATIMA PERACOLI MOREIRA (ADV. 

SP158096 - MARIA DAS GRAÇAS PERAZZOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007066-09.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RICARDO SEGABINASSI GONCALVES (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007104-21.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SUELI RODRIGUES MORANO (ADV. SP084795 - LUIS 

WASHINGTON SUGAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007136-26.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DAGMAR CARLOS JORDAO (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007146-70.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANTONIO PRADO DOS SANTOS (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007148-06.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - GERALDO PAULINO (ADV. SP299126 - EMANUELLE 

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
. 

  

0007150-73.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANA MIKULAK (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER 

MARQUES e ADV. SP118919 - LEÔNCIO GOMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007175-86.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA ANISIA DE FATIMA PASCHOALETO (ADV. 

SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007184-82.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FLAVIA SEGABINASSI GONCALVES (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0007213-98.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DARCY ESCOBAR BRANCO BEI (ADV. SP029977 - 

FRANCISCO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007240-81.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - EDSON SOUSA SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007244-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA DE JESUS NASCIMENTO (ADV. SP220905 - 

GRAZIELA CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007271-04.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FRANCISCA DIAS VENKLI (ADV. SP221421 - MARCELO 

SARTORATO GAMBINI e ADV. SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0007288-74.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - BRENA PEREIRA (ADV. SP059288 - SOLANGE MORO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007291-63.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ALESSIO KILZER E OUTRO (ADV. SP081415 - MARCO 

ANTONIO BARBOSA CALDAS e ADV. SP083334 - ROSENIR DEZOTTI); ARLETE BOMFIM KILZER(ADV. 
SP081415-MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007297-02.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ALEXANDRE BASTOS (ADV. SP106903 - RUBENS DE 

ALMEIDA ARBELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007301-73.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FABIO VILLARDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP248833 - 

CLAUDIA PATRICIA STRICAGNOLO e ADV. SP249750 - RENATO CORREIA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0007332-59.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ELSON CAMPOS DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. 

SP129644 - FLAVIO ARONSON PIMENTEL); MARLENE MATOS DE OLIVEIRA(ADV. SP129644-FLAVIO 

ARONSON PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007341-21.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA OLINDA LEME CAMARGO (ADV. SP267272 - 

ROBERTO TADEU SAVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007341-55.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARGARIDA MICHIYO KINUKAWA OZAKI (ADV. 
SP096261B - RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007353-69.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIETA ROCHA LADEIA (ADV. SP206994 - CLAUDIO 

SPICCIATI BARBOSA e ADV. SP207015 - FABIA COELHO BROCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007362-31.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - NANCI ABENANTI PINHEIRO (ADV. SP053595 - 

ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007390-96.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP181384 - 

CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007404-46.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - NEIDE MARTINS RODRIGUES (ADV. SP067176 - VANIA 

DE LOURDES SANCHEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007416-94.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CARMELA LISSALDO (ADV. SP196770 - DARCIO BORBA 

DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0007427-26.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VOLGA MALAVASI QUINTANA (ADV. SP196770 - 

DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007440-88.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA DA APARECIDA ABREU ERMINIO (ADV. 

SP092145 - RICARDO DE ABREU ERMINIO e ADV. SP090479 - LUCIO PALMA DA FONSECA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007442-92.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - PAULO GUEDES DA SILVA E OUTRO (ADV. SP196770 - 

DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR); HELENICE MARCI TANGERINO BARBOSA DA SILVA(ADV. 

SP196770-DARCIO BORBA DA CRUZ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0007445-47.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DALVA CARLIN (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE 

BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007447-17.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - WALTER RIBEIRO MIRANDA E OUTRO (ADV. SP111080 

- CREUSA AKIKO HIRAKAWA); CONCEICAO RIBEIRO MIRANDA(ADV. SP111080-CREUSA AKIKO 

HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007468-22.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANNA RIMONATTO E OUTRO (ADV. SP254661 - 

MARCIA APARECIDA DE FREITAS); APARECIDA GOLFETTE(ADV. SP254661-MARCIA APARECIDA DE 

FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007477-81.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE CHWIF E OUTRO (ADV. SP053201 - JANETE 

ALFANI); SONIA TARASANTCHI CHWIF(ADV. SP053201-JANETE ALFANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0007483-25.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ROSEMARY APARECIDA DUARTE (ADV. SP036693 - 

MANUEL RIBEIRO PIRES e ADV. SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
  

0007485-92.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ISABEL SOBRAL (ADV. SP154293 - MARIA ISABEL 

PAPROCKI WAINER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007493-69.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP176612 - ANTONIO GONÇALVES ALVES e ADV. SP242485 - GILMAR GUILHEN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0007496-24.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CHRISTIAN YATSUDA SIRATUTI (ADV. SP215685 - AIDA 

RAGONHA SARAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007503-84.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - NICOLA PETTA E OUTRO (ADV. SP077530 - NEUZA 

MARIA MACEDO MADI e ADV. SP195402 - MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES); FRANCISCA 

CAPARROZ PETTA(ADV. SP077530-NEUZA MARIA MACEDO MADI); FRANCISCA CAPARROZ 

PETTA(ADV. SP195402-MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007504-64.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - VERA LUCIA PORFIRIO DE ALMEIDA (ADV. SP278898 - 
BRUNA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007507-19.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MONICA CRISTINA SON (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007509-23.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RONALDO DELLA MONICA SILVA (ADV. SP029977 - 

FRANCISCO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007518-53.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ARLINDO SOARES (ADV. SP191649 - MIRNA LEILA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007526-25.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CIRO DIAS DA SILVA (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007551-38.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - RICHARD DE ALMEIDA (ADV. SP197535 - CLAUDIO 

HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : . 

  

0007569-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ELIO MARTINS DE AGUIAR (ADV. SP165265 - EDUARDO 

AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007572-14.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO MOSCON (ADV. SP165265 - EDUARDO 

AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0007616-67.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS CABRAL (ADV. SP087873 - TERESA 

REGINA RIBEIRO DE BARROS CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007622-93.2009.4.03.6306 - 11ª VARA GABINETE - ROSILENE MARIA PEREIRA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR e ADV. SP222968 - 

PRISCILA RIOS SOARES e ADV. SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007643-21.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GEOVANINA FRANCISCA FERREIRA (ADV. SP090789A 

- MARIO HERMELINO FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007643-50.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - EDUARDO BLANCO (ADV. SP223031 - FABIO CARLO DE 

LIMA REAL CAMARGO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007646-39.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO MENEGHETTI (ADV. SP133978 - 

DENILTON ODAIR DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007653-94.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - OTILIA BLANCO DOS SANTOS (ADV. SP223031 - FABIO 
CARLO DE LIMA REAL CAMARGO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007658-53.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - GENTIL BOSSOLANI (ADV. SP149416 - IVANO 

VERONEZI JUNIOR e ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0007674-36.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOÃO BERNARDINO NETO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007677-88.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO DO ESPIRITO SANTO LOPES MARQUES (ADV. 

SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0007684-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP197399 - JAIR 

RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007710-15.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA EDINEIDE SILVA VIEIRA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0007715-71.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO LEAL DOS SANTOS (ADV. SP174898 

- LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA e ADV. MG109602 - EVANDRO CARLOS DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007724-33.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA JOAQUINA FERREIRA (ADV. SP132435 - 

ANTONIA APARECIDA TAVELLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007727-17.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP172882 - 

DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007728-36.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MICHEL MIGUEL CHAIN (ADV. SP228915 - MONICA DE 

ALMEIDA CHAIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007746-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARCIA BERMUDEZ PIRANI (ADV. SP240504 - 

MARIANA HORACIO GEA MARTINEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0007758-37.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANTONIO CARVALHO BARBOSA (ADV. SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007774-88.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES BARBOSA BENEDITO (ADV. 

SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007778-28.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - PEDRO DE HOLANDA (ADV. SP283859 - ANDRE MAGNO 

CARDOSO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0007782-65.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA VENTURINI SOUZA (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0007785-88.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - HAKI SHITAKUBO (ADV. SP040310 - HARUMY KIMPARA 

HASHIMOTO e ADV. SP246246 - CELINA SATIE ISHII) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007807-78.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MIGUEL ALFREDO DE SOUZA (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0007812-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DUCIVAL DE JESUS MELLO (ADV. SP237831 - GERALDO 

JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007823-03.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP101900 - MARISA 

SANCHES e ADV. SP102968 - MARINEI ISABEL FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007826-84.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ODAIR MORI (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA 
DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007827-25.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - RUY GOMES FERREIRA (ADV. SP088496 - NEVITON 

PAULO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007843-23.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARSHALL FRANCISCO MUNIA (ADV. SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0007843-91.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - PATAPIO SENA VIANA (ADV. SP235092 - PATAPIO DA 

SILVA SENA VIANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007853-38.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SEBASTIÃO ANTONIO CHINELATTO (ADV. SP206900 - 

BRUNO MARCO ZANETTI e ADV. SP207395 - CAROLINA AMORIM IEMBO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0007874-43.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RAUL GONZALEZ SIMON (ADV. SP225564 - 
ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0007877-32.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LAERCIO BARROS (ADV. SP030969 - JOSE TADEU 

ZAPPAROLI PINHEIRO e ADV. SP271888 - ANA PAULA THABATA MARQUES FUERTES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007889-46.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ORLANDO MOLINA CAMPANHA (ADV. SP180412 - 

ALEXANDRE MONTEIRO MOLINA e ADV. SP288966 - GISELA REGINA DEL NERO CRUZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007896-09.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS BATISTA E OUTRO (ADV. SP247146 - 

SIMONE REGINA DE ALMEIDA GOMES); RUTH FERREIRA BATISTA(ADV. SP247146-SIMONE REGINA DE 

ALMEIDA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007902-79.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP198239 - 

LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0007903-64.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ROSA MARQUES DE OLIVEIRA E OUTROS (ADV. 

SP198239 - LUCICLÉA CORREIA ROCHA); CLAUDETE MARQUES DE OLIVEIRA PALHAIS(ADV. SP198239-

LUCICLÉA CORREIA ROCHA); CLAUDIO MARQUES DE OLIVEIRA(ADV. SP198239-LUCICLÉA CORREIA 

ROCHA); ELISABETE MARQUES DE OLIVEIRA(ADV. SP198239-LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007918-33.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUIZ ALBERTO MARIN E OUTRO (ADV. SP133060 - 

MARCELO MARCOS ARMELLINI); LUCI BALDO MARIN(ADV. SP133060-MARCELO MARCOS 

ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0007922-36.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ELIZABETH GONCALVES RAMOS DE ALMEIDA (ADV. 

SP140746 - ANDREA FERRAZ DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007926-73.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA GIECZEWSKI (ADV. SP138141 - 

ALEXANDRE MARIANI SOLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007927-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DUARTE NASCIMENTO JANUARIO E OUTRO (ADV. 

SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA); LAUDECEIA DA SILVA GELONEZE 

JANUARIO(ADV. SP080509-MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007933-31.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA GONCALVES (ADV. SP089472 - 

ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0007933-65.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOSE BONIFACIO DOS SANTOS AGOSTINHO E OUTRO 

(ADV. SP212978 - JULIANA BANOMI SILVESTRE); MANOEL DOS SANTOS AGOSTINHO - ESPÓLIO(ADV. 

SP212978-JULIANA BANOMI SILVESTRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0007938-87.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CLAUDIO CARRAMASCHO (ADV. SP154230 - 

CAROLINA HERRERO MAGRIN e ADV. SP235082 - NARAHIANA NECKIS FREITAS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007947-49.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - FERNANDA DA CONCEICAO GOMES (ADV. SP131161 - 

ADRIANA LARUCCIA e ADV. SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007950-38.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MURILO FERREIRA CHINELATTO (ADV. SP206900 - 

BRUNO MARCO ZANETTI e ADV. SP207395 - CAROLINA AMORIM IEMBO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0007956-11.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA ADELAIDE DE FATIMA ANTUNES (ADV. 

SP157116 - MARINA APARECIDA FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007970-58.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DAILE VINCOLETO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA 

SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0007981-58.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - OSWALDO PEREIRA DA SILVA E OUTRO (ADV. 

SP193905 - PATRICIA ANDREA DA SILVA e ADV. SP197961 - SHIRLEI DA SILVA GOMES); ANGELINA 

PEREIRA DA SILVA(ADV. SP193905-PATRICIA ANDREA DA SILVA); ANGELINA PEREIRA DA 

SILVA(ADV. SP197961-SHIRLEI DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007989-98.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - KAZUO OSHIMOTO E OUTRO (ADV. SP212734 - 

DANIELA YURI SHINKAI); TAMIE KASUGA(ADV. SP212734-DANIELA YURI SHINKAI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0007990-49.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA ALDA FRAGOSO COLMANETTI (ADV. SP222588 

- MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES e ADV. SP250291 - SAULO JOSÉ CAPUCHO 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008040-75.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - APARECIDO MORAIS ROSA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008044-15.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - IVO MAROSTEGA (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER 
FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008082-27.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MIRIAM DA SILVA AGUIAR (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0008090-72.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - RICARDO CARLOS KOCH (ADV. SP187159 - RICARDO 

CARLOS KOCH FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008121-92.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - FERNANDO NUNES CALADO (ADV. SP222274 - 

EDNILSON FIGUEREDO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0008133-09.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ERNESTO HENRIQUE EILERS (ADV. SP270222 - RAQUEL 

CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008144-04.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CHOSUKE DAKUZAKU (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008150-45.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SILVANA DO CARMO ARMENIO SCONTRE E OUTRO 

(ADV. SP104652 - MONICA MARINACCI); NELSON SCONTRE JUNIOR(ADV. SP104652-MONICA 

MARINACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008156-52.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GENILDA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP188637 - 

TATIANA REGINA SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008165-43.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LEANDRO PALHA DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008172-69.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ROBERTA APARECIDA FRANCISCO (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0008177-91.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - EUNICE TONELLI (ADV. SP284073 - ANDIARA AIRES 

ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008178-42.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ARLETE APARECIDA EVANGELISTA DA SILVA 

SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008207-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - HIROSHI YOSHIMURA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA 

SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008236-79.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ELISA ZUPO BERNARDO (ADV. SP131161 - ADRIANA 

LARUCCIA e ADV. SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008237-30.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DIRCEU PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP114343 - 

ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0008237-64.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008249-15.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - FERNANDO PASSEROTTI NETTO E OUTROS (ADV. 

SP178362 - DENIS CAMARGO PASSEROTTI); SERGIO PASSEROTTI(ADV. SP178362-DENIS CAMARGO 

PASSEROTTI); IRACEMA DA SILVA PASSEROTTI - ESPOLIO(ADV. SP165220-LÍLIAN MARIA TEIXEIRA 

FERREIRA); IRACEMA DA SILVA PASSEROTTI - ESPOLIO(ADV. SP243672-THIAGO IMBERNOM); 

IRACEMA DA SILVA PASSEROTTI - ESPOLIO(ADV. SP178362-DENIS CAMARGO PASSEROTTI); IRACEMA 

DA SILVA PASSEROTTI - ESPOLIO(ADV. SP231382-GUILHERME MONTI MARTINS); IRACEMA DA SILVA 

PASSEROTTI - ESPOLIO(ADV. SP153237-DOUGLAS ROMAGNOLI); JOSE CARLOS PASSEROTTI(ADV. 

SP178362-DENIS CAMARGO PASSEROTTI); MARIO EDUARDO PASSEROTTI(ADV. SP178362-DENIS 

CAMARGO PASSEROTTI); EDMUNDO PASSEROTTI(ADV. SP178362-DENIS CAMARGO PASSEROTTI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008254-03.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONINO CANNATA NETO E OUTRO (ADV. SP131161 

- ADRIANA LARUCCIA e ADV. SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA); IVONE PEREZ CANNATA(ADV. 

SP131161-ADRIANA LARUCCIA); IVONE PEREZ CANNATA(ADV. SP131626-MARCIA SANTOS BATISTA) 
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008258-74.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIA IGNEZ VIOTO (ADV. SP129759 - MARIA JOSE 

ZANETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008266-80.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - TEREZINHA GUEDES DOS SANTOS (ADV. SP264684 - 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0008267-02.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE ALVES PORTO PRIMO E OUTRO (ADV. SP071334 - 

ERICSON CRIVELLI); ROSA FERREIRA DA SILVA PORTO(ADV. SP071334-ERICSON CRIVELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008270-54.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AURELIO DA SILVA PORTO (ADV. SP071334 - ERICSON 

CRIVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008276-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008291-30.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - APARECIDO BRUMATI (ADV. SP284073 - ANDIARA 

AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008297-71.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - HICAO MISAWA (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO 

PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008302-93.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE MARIA VILLELA ARAUJO (ADV. SP252566 - 

PERCIVAL JOSÉ BARIANI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0008310-02.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTAO SHINOBU IKEGAMI (ADV. SP165265 - EDUARDO 

AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008313-25.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - FERNANDA LOURDES SILVA (ADV. SP198155 - DEYSE 

OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008314-39.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - EDILEUZA DE ARAUJO SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0008317-62.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - GERSIO IEN MISAWA (ADV. SP198740 - FABIANO 

GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008318-13.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - NELSON ATTILA RUSSOMANNO (ADV. SP223632 - 

ALAIDES TAVARES RIBEIRO e ADV. SP101616 - ELIANA APARECIDA LEKA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL : . 

  

0008327-09.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARGARIDA ALACOQUE DOS SANTOS FISNER (ADV. 

SP137099 - MARCIA PONTES LOPES CAVALHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008337-53.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JESUS TEIXEIRA MARINHO (ADV. SP176662 - 

CRISTIANO BONFIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008339-23.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DANILO PAVANI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008341-90.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA DO AMPARO TEIXEIRA ERNANDES (ADV. 

SP176662 - CRISTIANO BONFIM DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008344-74.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ROBERTO RALF COSTA (ADV. SP082643 - PAULO 

MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0008362-66.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE PINHEIRO DOS SANTOS (ADV. SP167194 - FLÁVIO 

LUÍS PETRI e ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008375-31.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SOLANGE APARECIDA PEREIRA DA SILVA (ADV. 

SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0008386-60.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARCIO HANADA (ADV. SP011784 - NELSON HANADA e 

ADV. SP114028 - MARCIO HANADA) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT E 

OUTRO(ADV. OAB/SP 135372 - DR. MAURY IZIDORO) ; JOSE JOSEVALDO DE ALMEIDA (ADV. ) : . 
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0008420-35.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RAIMUNDO NONATO BATISTA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008421-54.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DANIEL LOPES DA SILVA (ADV. SP262227 - FERNANDA 

PAULA ASSUNCAO e ADV. SP276962 - ADILSON DA SILVA BALTAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008423-87.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008424-72.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RENI CLIAN DE OLIVEIRA (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008429-31.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA RODRIGUES (ADV. SP118530 - 

CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008435-38.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ODAIR TECEDOR (ADV. SP147534 - JORGE MARINHO 
PEREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008439-75.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - VANDERLEI TEDESCO (ADV. SP144491 - ROBERTO 

SPESSOTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008470-27.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ERALDO DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP082643 - PAULO 

MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008470-95.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LETICIA MONTREZOL SHULZE (ADV. SP204525 - 

LETÍCIA MONTREZOL SCHULZE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008514-46.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - GILVAN MAXIMO RODRIGUES (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0008519-73.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ISABELA BAGUEIRA LEAL COELHO (ADV. SP172723 - 

CLAUDIO MAURO HENRIQUE DAÓLIO e ADV. SP182454 - JOÃO FABIO AZEVEDO E AZEREDO e ADV. 
SP235560 - ISABEL DE ARAUJO CORTEZ e ADV. SP282002 - THIAGO FERNANDES CONRADO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008524-95.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - REGINA HELENA DE OLIVEIRA NOGUEIRA (ADV. 

SP230486 - TATIANI SCARPONI RUA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008534-37.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIO BARGERI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR e ADV. SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA e ADV. SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN 

VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008550-59.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - IONE DE CASTRO OLIVEIRA (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008598-47.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MASSANOBU AGUENA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA e ADV. SP179968 - DESIRÉE DE 

GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0008613-16.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - FRANCISCO DE CARVALHO MAIA (ADV. SP109144 - 

JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008618-72.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AMELIA CHIZUE TAKEDA SAKIYAMA (ADV. SP093971 

- HERIVELTO FRANCISCO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008642-66.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA BATISTA (ADV. SP187886 - MIRIAN 

MIRAS SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 601/1177 

0008646-40.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - PAULO JOAQUIM ROTTER (ADV. SP007239 - RUY 

CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA e ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 

- GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008647-25.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO COLLIM (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE 

MELLO TUCUNDUVA e ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 - GUSTAVO 

MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008656-84.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - GUSTAVO HIDEKI YOKOYAMA (ADV. SP222379 - 

RENATO HABARA e ADV. SP127447 - JUN TAKAHASHI e ADV. SP169326B - LEONARD TAKUYA 

MURANAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008667-79.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO BEZERRA ROCHA (ADV. SP180793 - DENISE 

CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008673-23.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MIRIAM MARIA DO CARMO RAMOS (ADV. SP256509 - 

ANGELA MARILIA SILVEIRA e ADV. SP296065 - FERNANDA MATIAS RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
  

0008683-67.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MAURO MARIO D AGOSTO (ADV. SP097980 - MARTA 

MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0008688-26.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARCIA MARTINS (ADV. SP104652 - MONICA 

MARINACCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008727-23.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - GUSTAVO HENRIQUE DE SOUZA FONSECA (ADV. 

SP213712 - JARBAS PINTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008752-36.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ISAO HIDAKA (ADV. SP107029 - ANTONIO CARLOS 

DOMINGUES e ADV. SP272524 - EDINEIDE FREITAS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008777-49.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE JOSUE DE ANDRADE (ADV. SP138649 - EUNICE 

MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0008781-86.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOAQUIM MONTEIRO PEREIRA (ADV. SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008797-06.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - KARINA GUARANI POCAI BORELLI PINHEIRO (ADV. 

SP221380 - GERCILIA TAVARES DA SILVA e ADV. SP212376 - LETICIA REGINA RODRIGUES NORBIATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008812-38.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NEWTON TEIXEIRA PRADO (ADV. SP180541 - ANA 

JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008825-08.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CELIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP262894 - SÍLVIA 

APARECIDA DE SOUZA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008831-15.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA MAXIMA MOREIRA (ADV. SP225113 - SERGIO 

ALVES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0008831-44.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - GILDA BORGES (ADV. PR035429 - PAULO DONATO 

MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008833-14.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - RITA GISELDA IGNARRA GUNTHER NOVAIS (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0008837-22.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - HOMERO FALASCHI (ADV. SP157500 - REMO HIGASHI 

BATTAGLIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008839-21.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANTONIO PIRES CODESSEIRA (ADV. PR035429 - PAULO 

DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 602/1177 

  

0008855-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - HONORIO KURATOMI (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008858-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JARBAS CRUZ BARBOSA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008869-56.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CHRISTA GROTZINGER (ADV. SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008871-26.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CESAR RODRIGO BANDONI (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0008886-63.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES DE FRANCA (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008892-02.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GERSON SOARES DE MALTAS (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0008899-28.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ROLANDO URBANI RIBAS (ADV. SP029977 - FRANCISCO 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008911-08.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CLEONIDES COLOGNESE  (ADV. SP304381 - MARCUS 

ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008915-45.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ADILSON APARECIDO BRIQUES (ADV. SP304381 - 

MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008918-34.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - CEZAR AUGUSTO SAIKALE CURY (ADV. SP253547A - 

VINÍCIUS AUGUSTO DE SÁ VIEIRA e ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008923-56.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - WILNA ELSA SELLMER (ADV. SP253547A - VINÍCIUS 

AUGUSTO DE SÁ VIEIRA e ADV. SP187137 - GUSTAVO DA VEIGA NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
  

0008929-63.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NIVALDO ANTONIO MARIN (ADV. SP077750 - MARIA DE 

LOURDES MARIN GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008935-36.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - RAMON VARGAS FERNANDEZ (ADV. SP114343 - 

ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008938-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ROBERTA NASSAR NAVARRO DA SILVA (ADV. 

SP187564 - IVANI RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008942-62.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - GENUINA DE JESUS CUNHA PANSICA E OUTRO (ADV. 

SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO); DOROTHI DA GRACA PANCICA(ADV. SP176872-JÊNIFFER 

GOMES BARRETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008951-58.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - BENEDITO PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP243273 - 

MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0008952-72.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA GERALDA DE SOUZA (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0008954-42.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SIDINEI NOVACOV (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008960-49.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - BERNARDINO LOBEIRO (ADV. SP099749 - ADEMIR 

PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0008961-05.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EDMILSON RONALDO MAGALHAES GATTO 

JUNIOR (ADV. SP179695 - CARLOS HENRIQUE TRINDADE DE ALBUQUERQUE e ADV. SP210440 - 

GUILHERME GONÇALVES BERALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008964-57.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO CAPISTRANO DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP257624 - ELAINE CRISTINA MANCEGOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0008965-71.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO AURELHANO (ADV. SP114343 - 

ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008972-34.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA ROCHA (ADV. SP106254 - ANA 

MARIA GENTILE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0008973-19.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO DA SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008993-10.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JAIME RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP083426 - 
ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0008999-46.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - YOITIRO HIGASI (ADV. SP289680 - CLAUDIA RANDAL 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009000-31.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - VICTOR MARIO MOLINARI (ADV. SP114343 - ROBERTO 

DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009003-83.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - FRANCISCO OLIVEIRA COSTA (ADV. SP114343 - 

ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009013-30.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DAMIAO PEDRO DE OLIVEIRA (ADV. SP230110 - 

MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009045-35.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ZEFERINO ANDRE PEREIRA (ADV. SP114343 - ROBERTO 

DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0009062-71.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO LOPES DE FREITAS (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009071-04.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANA MARIA DE ALBUQUERQUE PARESCHI E OUTROS 

(ADV. SP051065 - ANGELA APARECIDA MATHIAS); CLAUDIA MARIA PARESCHI(ADV. SP051065-

ANGELA APARECIDA MATHIAS); MICHELANGELO RACIOPPI(ADV. SP051065-ANGELA APARECIDA 

MATHIAS); FATIMA CRISTINA PARESCHI DA SILVA(ADV. SP051065-ANGELA APARECIDA MATHIAS); 

ANTONIO MARCOS DA SILVA(ADV. SP051065-ANGELA APARECIDA MATHIAS); EDSON LUIZ 

PARESCHI(ADV. SP051065-ANGELA APARECIDA MATHIAS); IARA ELMADJIAN(ADV. SP051065-ANGELA 

APARECIDA MATHIAS); JOSE LUIZ PARESCHI - ESPOLIO(ADV. SP051065-ANGELA APARECIDA 

MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009079-10.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FABIO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP300804 - 

LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0009079-44.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIA ROCHA FLOR (ADV. SP214055 - EVANDRO 
JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009081-14.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DAMIAO TOMAZ RODRIGUES (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009101-05.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE LAUREANO DE ALMEIDA (ADV. SP221421 - 

MARCELO SARTORATO GAMBINI e ADV. SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009105-08.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AQUILES PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0009114-04.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NOBUKO KATO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009119-60.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - REINALDO FRANCO E OUTRO (ADV. SP151636 - ALCEU 

FRONTOROLI FILHO); ELIZABETH APARECIDA SANTA MARIA FRANCO(ADV. SP151636-ALCEU 

FRONTOROLI FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009125-33.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANTONIO LEONILDO FURLANETI (ADV. SP140082 - 

MAURO GOMPERTZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009134-92.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - KARINE CLAROS PALLAZINI (ADV. SP272282 - 

FABIANA CLAROS PALLAZINI MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009147-91.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RUBENS ALVES CAHIN (ADV. SP093183 - ISABEL LEITE 

DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009149-95.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - FREDERICO PELEGRINO RODRIGUES (ADV. SP108792 - 
RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009159-71.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ALICE MARTA HOCK (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009164-64.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ETSUKO NOMYAMA (ADV. SP175838 - ELISABETE 

MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009189-43.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SILVANA SETEMBRE (ADV. SP183474 - RICARDO 

ANTONIO RODRIGUIES ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009190-91.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - IRINEU EDSON BARDELA (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0009198-68.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - EUSTÁQUIO JOSÉ VIEIRA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0009204-12.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SOLANGE SETEMBRE (ADV. SP183474 - RICARDO 

ANTONIO RODRIGUIES ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009211-04.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MIRIAM CELINO SABBAGK (ADV. SP155056 - LUCIANA 

RACHEL DA SILVA PORTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009216-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANTONIO COSTA DA SILVA (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009222-33.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS (ADV. SP224349 - 

SIMONE DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009267-03.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALICE GALVAO DE PAULA (ADV. SP142697 - 

FERNANDO CESAR DE CAMARGO ROSSETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0009286-09.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS DO NASCIMENTO (ADV. SP163738 - 
MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009287-91.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALESSANDRO JOSE ROCHA (ADV. SP180393 - MARCOS 

BAJONA COSTA e ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009297-38.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ELAINE APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP163738 - 

MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009333-51.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LENI SANTANA DO CARMO SILVA (ADV. SP170386 - 

RITA DE CASSIA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0009358-98.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LIDIA NIEMOY BOICO E OUTRO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. 

SP178027 - JOSÉ ANTONIO MENINI JUNIOR); JOAN BOICO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009408-90.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - KISSU KAKINOHANA (ADV. SP198229 - LEANDRO 

MONTEIRO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009414-29.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - NELSON BELMIRO FEITOSA (ADV. SP304381 - MARCUS 

ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009442-31.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - TADAO JOSE YAMASHITA (ADV. SP056462 - ANA 

MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009476-69.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANA CRISTINA DE CARVALHO ROJAS (ADV. SP299060A 

- IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  
0009477-88.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - FLAVIA BEKESIUS (ADV. SP187564 - IVANI RODRIGUES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009480-43.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARY SATIKO TAKAHASHI (ADV. SP246226 - ANA 

MARIA GONCALVES FONTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009481-28.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - APARECIDA ZULATO MOTTA (ADV. SP217876 - KELE 

CRISTINA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009499-83.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE BATISTA DE SOUZA (ADV. SP121699 - DOUGLAS 

APARECIDO FERNANDES e ADV. SP114585 - RITA DE CASSIA GONZALEZ DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009500-34.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - IZAURA MARION DE LIMA (ADV. SP096261B - RUTH 

HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009537-95.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JANE RINALDI (ADV. SP178632 - MARGARETE 
GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009545-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SONIA FERRAZ FERREIRA (ADV. SP168279 - FABIO 

EDUARDO BERTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009552-93.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ADRIANA DOS SANTOS (ADV. SP077160 - JACINTO 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009568-47.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DA CRUZ DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP098077 - 

GILSON KIRSTEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009594-16.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA DO PATROCINIO GONCALVES SIMAO 

CUCINELLI (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009634-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SILMAR FERREIRA DE LIMA SANTOS (ADV. SP208309 - 

WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0009639-49.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JUSTINO DE SOUZA (ADV. SP253815 - ANNA PAULA 

RODRIGUES MOUCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009684-24.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SILVANA DA CRUZ PINTO (ADV. SP155926 - CASSIO 

WASSER GONÇALES e ADV. SP260315 - LÍLIAN PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009688-27.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA REGINA DE MELO LOPES E OUTROS (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); PAULO CESAR APARECIDO LOPES(ADV. SP150469-EDVAR 

SOARES CIRIACO); FABIANA MORAES LOPES(ADV. SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO); DENISE 

MORAES LOPES(ADV. SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0009690-60.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP264309 - IANAINA 

GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009701-26.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA LUIZA DE ALBUQUERQUE MELLO (ADV. 

SP247124 - PATRICIA SANTOS MARTINS DO COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009707-67.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARCIO SACCARDO (ADV. SP178237 - SHEILA GUEDES 

DA SILVA e ADV. SP186145 - ISABEL APARECIDA DE SOUZA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009708-81.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - EDIRCE DE OLIVEIRA BASTOS (ADV. SC009960 - 

MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009710-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MANOEL MARIO DE OLIVEIRA (ADV. SP206941 - 

EDIMAR HIDALGO RUIZ e ADV. SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009715-10.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - FLORISVALDO MACEDO PESSOA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0009721-80.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - OSMAR DE AZEVEDO (ADV. SP197827 - LUCIANO 

MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009736-49.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SHIRLEY SIMBERG (ADV. SC009960 - MARION 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009742-27.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - KASUMASA TUTIYA (ADV. SP219111B - ADILCE DE 

FATIMA SANTOS ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009744-26.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANEZIO PINTO DE FARIA (ADV. SC009960 - MARION 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009754-07.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ADALBERTO RAMOS DO NASCIMENTO (ADV. SP137401 

- MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  
0009778-98.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ALEXANDRE ALBERTO DUBOIS (ADV. SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0009787-94.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - EUCLIDES RIGOBELO (ADV. SP089160 - MIECO 

TANOUYE NURCHIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009789-98.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DONATO VENANCIO ALBERNAZ (ADV. SP027151 - 

MARIO NAKAZONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009822-88.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - IZABEL ROSA DA SILVA VIOLA (ADV. SP272246 - 

ANDRESA GONCALVES DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0009842-16.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MOTOKO SOGABE HIRANO E OUTROS (ADV. SP038150 - 

NELSON ESMERIO RAMOS); ANGELA MAYUMI HIRANO IKEDO(ADV. SP242710-THAIS NEVES ESMÉRIO 

RAMOS); MARCIA TOMIKO HIRANO(ADV. SP242710-THAIS NEVES ESMÉRIO RAMOS); MARLENE YOKO 

HIRANO UEDA(ADV. SP242710-THAIS NEVES ESMÉRIO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0009852-26.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARI SHIRABAYASHI (ADV. SP044330 - VALDIR 

VICENTE BARTOLI e ADV. SP259818 - FERNANDA ALVES PESSE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010003-55.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANTONIO TEODORO DA SILVA (ADV. SP163569 - 

CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE 

ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0010018-87.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - IRACILDO CELESTINO DA SILVA (ADV. SP194042 - 

MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0010059-88.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CLOTILDE LANGONE (ADV. SP222136 - DAMIANA 

RODRIGUES LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010100-89.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUIZA DEZANI DUSEVSKAS (ADV. SP243311 - ROBSON 

WENCESLAU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010113-88.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JULIETA CURY PALMEIRA E OUTRO (ADV. SP166376 - 

ANDREA PALMEIRA FAUSTINO ); ALEXANDRE DE AZEVEDO PALMEIRA(ADV. SP166376-ANDREA 

PALMEIRA FAUSTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010126-87.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ANTONIO ALEXANDRE DOMINGUES (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010131-12.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANTONIO ALEXANDRE DOMINGUES (ADV. SP197681 - 
EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010139-52.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RODRIGO STEFANUS LEAL RODRIGUES (ADV. 

SP231362 - CARLOS EDUARDO MENDONÇA FELICIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010159-77.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - HELENA KIMIE IKEDA E OUTROS (ADV. SP185853 - ANA 

PAULA MIRANDA BODRA); MILTON HIROAKI IKEDA(ADV. SP185853-ANA PAULA MIRANDA BODRA); 

ALOISIO TERUAKI IKEDA(ADV. SP185853-ANA PAULA MIRANDA BODRA); IRENE MIDORI IKEDA(ADV. 

SP185853-ANA PAULA MIRANDA BODRA); NELSON MITSUO IKEDA(ADV. SP185853-ANA PAULA 

MIRANDA BODRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010161-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NELSON DE LIMA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010170-72.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MAGALI MARIA MUNIZ E OUTROS (ADV. SP105506 - 

LOURDES DE FATIMA BENATI DE SA e ADV. SP087843 - SOLANGE VIEIRA DE JESUS); MANOEL SEVERO 

MUNIZ (ESPÓLIO) ; MAGDA SUELI MUNIZ X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0010194-66.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS MARTINS (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010217-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VALDEIR MOTA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010220-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOAO DE OLIVEIRA CAETANO (ADV. SP215702 - ANDRÉ 

GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010223-19.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANTONIO PORTERA CAPARROZ (ADV. SP081286 - 

IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010223-87.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LUCIA CRISTINA DE SOUZA NEVES SCHEMY (ADV. 

SP197681 - EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010234-82.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANTONIO LUIZ PACHECO (ADV. SP227649 - HILTON 
LISTER PERRI JUVELE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010235-67.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - NAIR ARAUJO MARIDANI (ADV. SP083548 - JOSE LUIZ 

PIRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010238-22.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ELENA MENSHIKOFF (ADV. SP146186 - KLEBER LOPES 

DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010243-10.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SONIA BOTELHO RODRIGUES (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0010243-78.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ROQUE BILO (ADV. SP272246 - ANDRESA GONCALVES 

DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010249-51.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ELZA COSTA SOLA (ADV. SP119973 - ANTONIO LUIZ 

GONZAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010263-69.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ZILA KARLA BATISTA SUZART (ADV. SP200129 - 

AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010287-63.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ARMANDO ALVARES CAZELLA (ADV. SP237412 - 

VANISSE PAULINO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010295-06.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ADOLPHO PEREIRA DE AGUIAR FILHO (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010311-57.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ELIEZER DE AGUIAR FERNANDES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0010396-43.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - VALDECIR DA SILVA (ADV. SP132812 - ONIAS 

FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010399-32.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - GERVASIO CAETANO DE MOURA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010416-34.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LEOPOLDO AVELINO LINZMEYER (ADV. SP114343 - 

ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010421-90.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DIRCE FERREIRA RODRIGUES (ADV. SP081301 - 

MARCIA FERREIRA SCHLEIER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010431-71.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANDRES JOVER GEA (ADV. SP210122B - LUCIANO 

HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010450-77.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CELIA VANZO DE SOUSA (ADV. SP063457 - MARIA 
HELENA LEITE RIBEIRO e ADV. SP058702 - CLAUDIO PIZZOLITO e ADV. SP176708 - EMERSON DE 

ALMEIDA MAIOLINE e ADV. SP254650 - JANICE DE ANDRADE RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0010471-53.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CARMELITA KOEPP (ADV. SP168250B - RENÊ DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010477-89.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SARA FLORENCIO DE ARAUJO (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010486-22.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECIO GRISSI (ADV. SP204757 - ADRIANO AUGUSTO 

LOPES DE FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010495-47.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA ZAGO DAMAS GARLIPP (ADV. 

SP081301 - MARCIA FERREIRA SCHLEIER e ADV. SP081326 - VALTER LUIS DE ANDRADE RIBEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0010504-43.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SEBASTIAO GALLINA JUNIOR (ADV. SP154695 - 

ANTONIO DE PADUA NOTARIANO JUNIOR e ADV. SP256887 - DIEGO REGINATO OLIVEIRA LEITE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010507-61.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LUIS ANTONIO DE SAMPAIO ARRUDA (ADV. SP140231 - 

FREDERICO JOSE AYRES DE CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010511-98.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SUMI TAKAMORI (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS 

NICODEMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0010522-98.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - KARIN ESTHER ATTAR E OUTRO (ADV. SP124277 - 

EVODIO CAVALCANTI FILHO e ADV. SP181497 - RICARDO DE ALMEIDA PRADO CATTAN); HUGUETTE 

ATTAR(ADV. SP124277-EVODIO CAVALCANTI FILHO); HUGUETTE ATTAR(ADV. SP181497-RICARDO DE 

ALMEIDA PRADO CATTAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010523-78.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ABELINO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP263015 - 

FERNANDA NUNES PAGLIOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010568-82.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CELSO BARRETO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010570-86.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CLARICE SALZANI DO NASCIMENTO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010572-22.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LUIZ BECHIELI (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010580-67.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DIRCEU DOMINGUES (ADV. SP059074 - MARIA DOS 
ANJOS NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010582-37.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EDUARDO KAZUAKI MAGAMI E OUTRO (ADV. 

SP181137 - EUNICE MAGAMI CARDINALE); MARIKO MAGAMI(ADV. SP181137-EUNICE MAGAMI 

CARDINALE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010597-35.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARTHA ADRIANA DE JESUS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010599-39.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SEBASTIAO SOARES DOS SANTOS E OUTRO (ADV. 

SP140776 - SHIRLEY CANIATTO); MANOEL SOARES SANTOS(ADV. SP140776-SHIRLEY CANIATTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010640-74.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CARLOS BUSSI CARRASCO (ADV. SP080509 - MARIA 

CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010641-25.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MOTOMU SHIZUNO (ADV. SP019746 - RUTH GIRU 
BARBOSA e ADV. SP253874 - FILIPE MATZEMBACHER STOCKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010685-44.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - FRANCISCO RUIZ DOMINGUEZ (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010687-43.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - HELADE MARCIA RAMIRES (ADV. SP188637 - TATIANA 

REGINA SOUZA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010689-81.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ALZIRA ANNA NETTI COSTA (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010712-27.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SERGIO MASINI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010730-14.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA APPARECIDA DE SOUZA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 
  

0010737-40.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LEANDRO CINTRA VILAS BOAS (ADV. SP234688 - 

LEANDRO CINTRA VILAS BOAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010740-58.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DO NASCIMENTO PRETO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0010740-92.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIA CANDIDA FERNANDES (ADV. SP134766 - 

ALEXANDRE CERULLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0010752-72.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MIRTES APARECIDA NASCIMBEM FREITAS (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0010782-44.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - NEUSA APARECIDA DOS SANTOS ROSSI (ADV. 

SP115190 - JOSE DE SOUZA PAIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010797-13.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - GUILLEM SENYER IIDA (ADV. SP174139 - SÉRGIO 

MOTTA BICUDO e ADV. SP101277 - LEDA MARTINS MOTTA BICUDO e ADV. SP206532 - AMANDA 

GARZINO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010803-49.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE RIBEIRO RAMOS (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010805-53.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DOMINGOS TUON (ADV. SP046152 - EDSON GOMES 

PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010818-18.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOAO FERREIRA DE BARROS (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0010825-44.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ROSA ZORIO BABIAN (ADV. SP182170 - ELIANA 

EDUARDO ASSI e ADV. SP196179 - ANA CRISTINA ASSI PESSOA WILD VEIGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0010826-92.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - WALFRIDO JANSON MONTEIRO (ADV. SP099641 - 

CARLOS ALBERTO GOES e ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010829-18.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - NADEJE BABOSA DE ALMEIDA (ADV. SP139851 - 

FLAVIO MARTIN PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010833-84.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CARLOS PINTO DE ALMEIDA (ADV. SP099641 - CARLOS 

ALBERTO GOES e ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0010838-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AFONSO CALDEIRA DA SILVA (ADV. SP114343 - 

ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010846-20.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DANILA APARECIDA LIMA (ADV. SP200685 - MARIA 

APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0010851-08.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - TIBURCIO DA ROCHA BARBOSA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010853-46.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AMELIA CASADO AMADIO (ADV. SP215741 - EDUARDO 

FERRARI GERALDES e ADV. SP188395 - ROGÉRIO CEZÁRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010858-97.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOAO CHAGAS (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0010859-53.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LUIZ ALBERTO CHEMIN E OUTRO (ADV. SP089307 - 

TELMA BOLOGNA TIERNO); PATRICK CHEMIN(ADV. SP089307-TELMA BOLOGNA TIERNO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010890-39.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AMERICO DOS SANTOS (ADV. SP056949 - ADELINO 

ROSANI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010894-42.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA ELEDISSIK DA SILVA (ADV. SP143039 - 

MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0010911-78.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANA LUCIA TEIXEIRA SOUSA (ADV. SP194042 - MARIA 

HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010925-62.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SUZANA MARIA LINDNER DE MORAES (ADV. 

SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010929-02.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP186465 - ADRIANA 

CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0010955-68.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ILDA COLLEGIO (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0010986-88.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JASEL NEME (ADV. SP030592 - RENATO BAEZ FILHO e 

ADV. SP149083 - RENATO BAEZ NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011020-29.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANA CRISTINA COLACO (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0011036-80.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MILTON BATISTA DA CRUZ (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011053-19.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALBERTINA RONGETTA DE ASSIS E OUTRO (ADV. 

SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO); WILSON ROBERTO DE ASSIS(ADV. SP149942-FABIO 

APARECIDO GASPAROTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011059-26.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - RAQUEL SANHES SARAO (ADV. SP099099 - SAMIR 

MUHANAK DIB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011083-54.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE ISIDIO DA SILVA (ADV. SP199022 - KELLY REGINA 

MIZUTORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011093-35.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MONIQUE MEYER WAGNER E OUTROS (ADV. SP221304 

- THIAGO CONTE MARTINS); ANDRE BERTELMANN MEYER(ADV. SP221304-THIAGO CONTE MARTINS); 
DENISE ELSE MEYER(ADV. SP221304-THIAGO CONTE MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011127-39.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - BENEDITA ELVIRA ALVES DA SILVA (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011153-08.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA DELLAMONICA (ADV. SP191844 - 

ANTONIO AGENIR SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011159-15.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - HUGO KORKES (ADV. SP278369 - MARCELO ZROLANEK 

REGIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011196-08.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - RICARDO DA COSTA FERREIRA (ADV. SP221421 - 

MARCELO SARTORATO GAMBINI e ADV. SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011200-45.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JANET FERRANDINI GARCIA (ADV. SP221421 - 

MARCELO SARTORATO GAMBINI e ADV. SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011214-29.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - OSVALDO REZENDE DE MELO E OUTRO (ADV. 

SP250968 - PRISCILA DE JESUS OLO); HELENITA DA SILVA MELO(ADV. SP250968-PRISCILA DE JESUS 

OLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011222-06.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ALMAZOR MAXIMILIANO GIACOMINI (ADV. SP164560 

- LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011229-32.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - INES HIDEKO AOKI (ADV. SP176481 - ZILDA 

APARECIDA BALDASSA MARCELINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0011229-95.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - RAFAEL CALICCHIO QUINTELLA (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011237-72.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA THEREZINHA DO AMARAL PERON (ADV. 

SP103216 - FABIO MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011249-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NEIDE DE ANDRADE IASCHI (ADV. SP117833 - SUSAN 

COSTA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011256-15.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIO BELPIEDE E OUTRO (ADV. SP072540 - 

REINALDO BERTASSI e ADV. SP084974 - SYLVIO BERTASSI JUNIOR); NADYR MARQUES 

BELPIEDE(ADV. SP072540-REINALDO BERTASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011272-66.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOAO VICENTE E OUTRO (ADV. SP044514 - JOEL 

PASCOALINO FERRARI e ADV. SP052113 - ANDRE LUIZ GALEMBECK); NAIR ROSA VICENTE(ADV. 

SP044514-JOEL PASCOALINO FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0011275-84.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSÉ MENDES VIEIRA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011276-06.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LEVINO TEIXEIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP052872 - 

ELZIRA DE CARVALHO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011281-28.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CASSIA CAROLINDA LOPES (ADV. SP117565 - 

ANTONIO ANDRE DONATO e ADV. SP155133 - ALEXANDRE GIANINI e ADV. SP291825 - SILVIO POGGI 

NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011320-54.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ALCIDES ALVES DE SOUSA (ADV. SP182201 - LUCIO 

FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011325-47.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANTONIO DA CRUZ QUITERIA (ADV. SP114793 - JOSE 

CARLOS GRACA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011325-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - IVANIZA MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP182201 - 
LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011333-53.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - RAIMUNDO CARLOS DA SILVA (ADV. SP182201 - LUCIO 

FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011348-22.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FRANCISCO LOURENCO DA SILVA (ADV. SP182201 - 

LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011352-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SEVERINO CUSTODIO PEREIRA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011357-52.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - RODOLFO DE ALMEIDA PRADO (ADV. SP152068 - 

MARCOS ROBERTO BUSSAB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011391-27.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RUBENS FALCONE (ADV. SP181634 - MAURICIO 

BARTASEVICIUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0011402-85.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA DE LURDES MORENO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011408-29.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ZILDA RAMOS AGOSTINHO (ADV. SP125197 - SERGIO 

RICARDO SPECHT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011416-06.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - UBIRAJARA SPINOLA BRAVO (ADV. SP105144 - SILVIO 

DOS SANTOS NICODEMO e ADV. SP148917 - HELENO BARBOSA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
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0011421-91.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOAO ANTONIO PAIVA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011424-80.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA ALCIDE DE CARVALHO PEDRO (ADV. SP174292 

- FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011432-57.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES MEDEIROS GAMBOA (ADV. 

SP194029 - LUCIO BURGOS ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011437-79.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DAVI BROETTO (ADV. SP100339 - REGINA TEDEIA 

SAPIA e ADV. SP249875 - RENATO LUIZ SAPIA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011443-86.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO FRAZAO RIBEIRO (ADV. SP168325 - 

VALDETE SOUZA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011458-89.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ISABEL OLIVEIRA FARIAS DOSPIR (ADV. SP222683 - 

ZENAIDE SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0011466-95.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SOLANGE MARTINS DE LIMA (ADV. SP060691 - JOSE 

CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011483-34.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SEBASTIAO ALVES DOS SANTO (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011487-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - RENATA TONIOLI (ADV. SP175838 - ELISABETE 

MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011488-90.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RITA MARTINS DE SOUZA (ADV. SP175838 - 

ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011489-75.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUIZ KOHAGURA E OUTRO (ADV. PR005703 - RYOSEI 

KUNIYOSHI e ADV. PR028849 - ISRAEL MASSAKI SONOMIYA); MITUKO KOHAGURA(ADV. PR005703-

RYOSEI KUNIYOSHI); MITUKO KOHAGURA(ADV. PR028849-ISRAEL MASSAKI SONOMIYA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0011514-54.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LILIAN ALVARES MACRI E OUTRO (ADV. SP161402 - 

ANDRÉA ALVARES MACRI); LOUISE NATALI ALVARES PEREIRA DA SILVA(ADV. SP161402-ANDRÉA 

ALVARES MACRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011515-73.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DIOMIRA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP190732 - 

MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011527-53.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIVALDA ALVES DOS SANTOS (ADV. PR045308 - 

THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011551-18.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - NORIVAL GAMA CORREA E OUTRO (ADV. SP164560 - 

LILIAN ELIAS COSTA); MARIA OLINDA GONÇALVES CORREA(ADV. SP164560-LILIAN ELIAS COSTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011554-70.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ALEX PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP203181 - 

LUCINEIDE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0011555-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - PAULO SERGIO BOTTINI CARRARA (ADV. SP182668 - 

SANDRA REGINA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011559-29.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ARDILIO FRANCISCO ZERBINI (ADV. SP149085 - RITA 

DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011578-98.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - BASILIO MIRANDEZ (ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL 

GARCIA HIEBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0011596-22.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JORGE KAMEYAMA (ADV. SP253845 - DÉBORAH VERNI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011662-36.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LUCIENE BERTIN LOPES (ADV. SP207457 - PABLO 

LUCIANO SERÔDIO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011693-85.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LUCIA DE JESUS (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA 

SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011694-70.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE FALQUETE (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA 

SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011700-48.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - COOPERATIVA HABITACIONAL MANOEL DA 

NOBREGA (ADV. SP100069 - GERALDO DONIZETTI VARA e ADV. SP171526 - DUZOLINA HELENA LAHR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0011713-76.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NILSON RAIMUNDO ROSALVES (ADV. SP191385A - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011718-69.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - GRACIANO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011737-07.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO MESQUITA MAURICIO (ADV. 

SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011739-74.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - EDUARDO HATZLHOFER (ADV. SP189561 - FABIULA 

CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011773-83.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - TAMIKO HIRAOKA SHIMADA (ADV. SP243706 - FABIO 

MIKHAIL ABOU REJAILI SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011778-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAO ARAUJO DA SILVA (ADV. SP132812 - ONIAS 

FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0011778-71.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NICEIA DE CASTILHO OLIVEIRA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011779-56.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FRANCISCO OSMAR CIPRIANO (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011789-03.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SERGIO LIMA (ADV. SP304727 - JULIO CESAR ABREU 

DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011790-22.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NICACIO ROSSI MAXIMO DOS SANTOS (ADV. SP174292 

- FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011806-10.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE MIGUEL DA SILVA (ADV. SP210122B - LUCIANO 

HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011809-28.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ANDRE MARCANTONIO MARIN (ADV. SP103216 - FABIO 
MARIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011811-95.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SCHIRLEY BELFER (ADV. SP103216 - FABIO MARIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011818-87.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIO MITUO ASSAO (ADV. SP223854 - RENATO 

SILVERIO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011826-64.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - BRUNO MATHIAS TRINDADE (ADV. SP105144 - SILVIO 

DOS SANTOS NICODEMO e ADV. SP211111 - HENRIQUE TEIJI HIRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

: . 
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0011840-48.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO VALIM DE OLIVEIRA (ADV. 

SP094483 - NANCI REGINA DE SOUZA e ADV. SP048508 - CARLOS ALBERTO VALIM DE OLIVEIRA e ADV. 

SP292666 - THAIS SALUM BONINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011845-70.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARGARIDA SHULTZ (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011848-25.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - YOSHIKO NAKASHIMA (ADV. SP173430 - MELISSA 

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011855-17.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA SHEILA DE FARIAS IERVOLINO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011874-23.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - PEDRO TETUO IMAMURA E OUTRO (ADV. SP215287 - 

ALEXANDRE BERTHE PINTO); MARILU HISSAMI MIURA(ADV. SP215287-ALEXANDRE BERTHE PINTO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0011884-67.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - CECILE YVONNE NIGRO (ADV. SP242314 - ERICO LEITE 

HATADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011894-14.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE CLAUDIO LOUZADA BALDUCCI (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011906-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JUCARA DE FREITAS (ADV. SP113335 - SERGIO 

FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011940-03.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE OSORIO LOURENCAO (ADV. SP257025 - MANUELA 

DA PALMA COELHO GERMANO LOURENCAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011955-69.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - HENRIQUE KULAKAUSKAS (ADV. SP088863 - OSCAR 

DOS SANTOS FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0011965-50.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AMAURI DE SOUZA (ADV. SP052872 - ELZIRA DE 

CARVALHO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0011974-75.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NEMA SIQUEIRA FERNANDES DIOGO (ADV. SP267978 - 

MARCELO ELIAS e ADV. SP295196 - ANDREA FERNANDES DIOGO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0011988-25.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FRANCISCO VIEIRA DE SOUZA. (ADV. SP093103 - 

LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0011989-10.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SOLANGE MARQUES MACEDO SOARES (ADV. SP068349 

- VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0011990-63.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE APARECIDO PERUCELO (ADV. SP076488 - 

GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012005-32.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE NORBERTO FILHO (ADV. SP107206 - ELIDA 

ALMEIDA DURO FILIPOV e ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV e ADV. SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE 
BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012009-35.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ARIADNE FERRETTI E OUTROS (ADV. SP186527 - 

CARLOS ROBERTO DE SOUZA UMBELINO); TEREZA THIMOTEU FERRETI - ESPÓLIO(ADV. SP186527-

CARLOS ROBERTO DE SOUZA UMBELINO); ADALBERTO FERRETTI(ADV. SP186527-CARLOS ROBERTO 

DE SOUZA UMBELINO); ADROALDO FERRETTI(ADV. SP186527-CARLOS ROBERTO DE SOUZA 

UMBELINO); ARNALDO FERRETTI(ADV. SP186527-CARLOS ROBERTO DE SOUZA UMBELINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012019-79.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOAO PAULO LOUZADA BALDUCCI (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0012056-43.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ZIZELIA LOPES (ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012076-34.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - HELENA INACIA MARIA DE LIMA (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012090-47.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ FILHO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012099-77.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - GILBERTO BRINO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012134-03.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES DE MACEDO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012135-85.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA BOVENZO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0012136-36.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DIRCE APARECIDA DA LUZ (ADV. SP242054 - RODRIGO 

CORREA NASÁRIO DA SILVA e ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012152-24.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS GONCALVES FRANCISCO (ADV. 

SP022311 - NILZA APARECIDA MIGLIORATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012158-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA FLAUDIT CHOFARD (ADV. SP261899 - 

ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0012160-98.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LEDA VANZETTO COBO (ADV. SP206668 - DENIS 

SALVATORE CURCURUTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012162-68.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SONIA REGINA CHEGURE (ADV. SP100339 - REGINA 

TEDEIA SAPIA e ADV. SP249875 - RENATO LUIZ SAPIA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0012170-11.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS PEREIRA CAMPOS (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0012175-67.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - TAKAHAKI IMAFUKU E OUTRO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); YUKIO IMAFUKU(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012184-29.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ROSALINA SANTA DO CARMO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012195-58.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - JOSE VITOR DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012200-80.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - PRISCILA CARONE (ADV. SP130879 - VIVIANE 

MASOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0012203-35.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - IRACI TIVA E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA ROSA TIVA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012205-05.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - NELSON CARONE (ADV. SP130879 - VIVIANE 

MASOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012207-38.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANITA NORTES FIGUEIREDO (ADV. SP208236 - IVAN 

TOHMÉ BANNOUT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0012210-61.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA MARTHA SANTOS SCHROEDER (ADV. SP123226 

- MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012213-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ELYDIO ANTUNES E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); BELIZIA SOARES ANTUNES(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012216-68.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - NATALINA ZACCARO CANHETE E OUTROS (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); SILVIA ZACCARO 

FERRENHA(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); SILVIA ZACCARO FERRENHA(ADV. SP198103-

ALLAN JARDEL FEIJÓ); MARIA ZACCARO GEROTTO(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); MARIA 

ZACCARO GEROTTO(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ); ANNA ZACCARO GUIDA(ADV. SP076488-

GILBERTO DOS SANTOS); ANNA ZACCARO GUIDA(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012218-04.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EDUARDO WILDE BARBARO (ADV. SP231737 - 

CLAUDIO AYDAR DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0012219-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ADILSON ALMEIDA GONÇALVES JOAQUIM (ADV. 

SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV e ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0012240-62.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ALMIRO MALANDRINO E OUTROS (ADV. SP129583 - 

ANA PAULA CARNELOS LOURENÇO); ALVIO MALANDRINO(ADV. SP129583-ANA PAULA CARNELOS 

LOURENÇO); LUIZA ALVES MALANDRINO - ESPÓLIO(ADV. SP129583-ANA PAULA CARNELOS 

LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012242-66.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOAO GOMES CALDAS FILHO (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012246-69.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA AEDIR ROJO SITTA E OUTRO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JULIO SITTA FILHO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012247-54.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ARIVALDO SIQUEIRA (ADV. SP099422 - ADENAUER 
JOSE MAZARIN DELECRODIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012249-24.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - FABIO GOMES FERREIRA E OUTRO (ADV. SP215849 - 

MARCELLO NAVAS CONTRI); VANDELIZ ZAPELLA FERREIRA(ADV. SP160223-MONICA APARECIDA 

CONTRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012255-31.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - HAYDEE REZENDE MENDONCA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012267-45.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE BERTONHA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012269-49.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ETUO KANASHIRO (ADV. SP244437 - LUIZ CLAUDIO 

LUONGO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012286-51.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SILVIA SPER CAVALLI (ADV. SP229426 - DILSON 

GUSTAVO LIMA DI BERNARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0012288-55.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - THAIS FERNANDA MIGUEL BORGES DA SILVA (ADV. 

SP055425 - ESTEVAN SABINO DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012290-54.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIA XAVIER DA SILVA (ADV. SP158049 - 

ADRIANA SATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012291-73.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE LOPES DA ROCHA (ADV. SP214174 - STÉFANO DE 

ARAÚJO COELHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0012294-28.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - TEREZINHA MACHADO CAPUCCI (ADV. SP216722 - 

CARLOS RENATO DE AZEVEDO CARREIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012295-13.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DOLORES GALISSIA DOS SANTOS (ADV. SP284073 - 

ANDIARA AIRES ALVAREZ JOVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012305-91.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ESMERALDA ERRERA TRIPODI (ADV. SP087213 - 

SANDRA LUCIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012308-46.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - HILDEBRANDO DOURADO ALEXANDRINO - 

ESPÓLIO (ADV. SP220333 - PHILIPPE ANDRÉ ROCHA GAIL e ADV. SP273281 - ANA BEATRIZ 

PUSTIGLIONE DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012331-21.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - PAULO TITONELI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR e ADV. SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA e ADV. SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN 

VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012342-50.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ORIVALDO CHIOZZINI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 
AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012342-84.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP093535 - MILTON 

HIDEO WADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012345-39.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOÃO MENOCCI FILHO (ADV. SP198155 - DEYSE 

OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012352-31.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES APARECIDA UGLIANO 

RONCATTI E OUTROS (ADV. SP081415 - MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS); MILTON UGLIANO 

RONCATTI(ADV. SP081415-MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS); GISELLE UGLIANO RONCATTI(ADV. 

SP081415-MARCO ANTONIO BARBOSA CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012362-75.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SILVIO CAVALLI E OUTRO (ADV. SP229426 - DILSON 

GUSTAVO LIMA DI BERNARDO); UBIRACY SPER CAVALLI(ADV. SP229426-DILSON GUSTAVO LIMA DI 

BERNARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0012368-82.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RIVALDO NAPOLI (ADV. SP194057 - PAULO CESAR 

BRANDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012381-81.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - NADIR RODRIGUES (ADV. SP197352 - DEISE ETSUKO 

MATSUDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012385-84.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE DILTON CORREIA DA SILVA (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012393-95.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NELSON SOBRAL DOS SANTOS E OUTRO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); DORALICE TEREZINHA FURLANETO DOS 

SANTOS(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012404-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANTONIO FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP287504 - 

HELIO CESAR VELOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012406-31.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - BENEDITO AUGUSTO ARRUDA E OUTRO (ADV. 
SP251487 - ADALBERTO MENDES DOS SANTOS FILHO); DEISE SABA ARRUDA(ADV. SP251487-

ADALBERTO MENDES DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012443-58.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JULIETA NAOMI ONISHI NUNOMURA (ADV. SP185803 - 

MARCOS YOSHIHIRO NAKATANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012450-50.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LEILA ARIDA CARVALHO E OUTROS (ADV. SP180609 - 

MAURÍCIO MALUF BARELLA); ALBERT ABDALLA ARIDA(ADV. SP180609-MAURÍCIO MALUF 

BARELLA); RAMSES ARIDA ( INTERDITADO) ; SORAYA ARIDA KATCHVARTANIAN(ADV. SP180609-

MAURÍCIO MALUF BARELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0012451-35.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOVENILIA MARIA SILVA (ADV. SP198155 - DEYSE 

OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012462-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LAURINDO PADOVAN E OUTRO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA LUIZA CANCIO PADOVAN(ADV. SP221160-CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012484-88.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ZIGOMAR DEOGENES CARLET (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012491-80.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - VICTORIO CARMELO NETO (ADV. SP129583 - ANA 

PAULA CARNELOS LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012498-72.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE GILBERTO OVERA DE ABREU (ADV. SP204684 - 

CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012502-75.2010.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ALZIRA ROVEROTO JULIATO (ADV. SP222087 - 

VANESSA GANTMANIS MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0012510-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - APARECIDO RIBEIRO SOARES (ADV. SP288008 - LUIZ 

CARLOS CARVALHAL JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO; BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN : . 

  

0012514-89.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA ACCELINO CORREIA (ADV. SP186486 - KÁTIA 

CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012526-40.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DEVANILDO DE OLIVEIRA JUSTINO (ADV. SP159722 - 

DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012534-80.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ZENAIDE GONCALVES DE SOUSA (ADV. SP118273 - 

WALDYR COLLOCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012552-72.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GILBERTO CAVAÇANA E OUTRO (ADV. SP170222 - 

VALTER APARECIDO ACENÇÃO); MARIA ANTONIA GOMES CAVACANA(ADV. SP170222-VALTER 

APARECIDO ACENÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0012553-23.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE EUSTAQUIO CAMARGO E OUTRO (ADV. SP032217 

- JOSE EUSTAQUIO CAMARGO); GEILA CASTANHEIRA CAMARGO(ADV. SP032217-JOSE EUSTAQUIO 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012559-64.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CHAIM ABRAO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012562-82.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RUTH RAMOS CEPEDA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012572-29.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOAO CORIOLANO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA LOURDES PINHEIRO CORIOLANO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012579-21.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ANTONIO MARQUES NOGUEIRA E OUTRO (ADV. 

SP073593 - SONIA MELLO FREIRE e ADV. SP136128 - SILVIA MARIA WILLIAM CURY); PALMYRA 
CALIXTO MARQUES(ADV. SP073593-SONIA MELLO FREIRE); PALMYRA CALIXTO MARQUES(ADV. 

SP136128-SILVIA MARIA WILLIAM CURY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012584-43.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARCIA ARIMITSU (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012585-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAO ROBERTO FIORANTE E OUTRO (ADV. SP130879 - 

VIVIANE MASOTTI); YVONE FRAGALLI FIORANTE(ADV. SP130879-VIVIANE MASOTTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0012597-42.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARCIA KAIHARA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012602-30.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE DA SILVA MATOS (ADV. SP206924 - DANIEL 

ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012608-37.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - OSCAR FONTAO DE LIMA (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012613-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE AMILCAR DE OLIVEIRA (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012619-03.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - KAICHI NAGIO E OUTRO (ADV. SP129601 - CLOTILDE 

SADAMI HAYASHIDA); SETSU NAGAO(ADV. SP129601-CLOTILDE SADAMI HAYASHIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012631-51.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA JOSE MOREIRA DIAS (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0012668-44.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARGARIDA GUIMARAES BARREIROS (ADV. SP228437 

- IVONE TOYO NAKAKUBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012678-88.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - PATRICIA GOMES BARBOSA (ADV. SP089882 - MARIA 

LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012689-20.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ARNALDO AUGUSTO CIQUIELO BORGES (ADV. 

SP157444 - ADRIANA SIMONIS MARTINS e ADV. SP272415 - CESAR AUGUSTO DE ALMEIDA SAAD) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012712-63.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LIENE BOSQUE ZANCOPE MULLER (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012715-81.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANTONIO RODRIGUES DO CARMO (ADV. SP065819 - 

YANDARA TEIXEIRA PINI e ADV. SP298861 - BEATRIZ FELICIANO MENDES VELOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0012718-07.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - PAULO LOPES (ADV. SP260976 - DIJANETE 

DOMINGUES DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012720-40.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO THEODORO (ADV. SP053149 - 

ARLETE MARIA FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012721-25.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA NILZA VOLPE BOASSALY (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012723-92.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ROSA TOSHIKO ISHI (ADV. SP102024 - DALMIRO 

FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012745-53.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DA ROSA AGUIAR (ADV. SP071068 - 

ANA REGINA GALLI INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012754-78.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LINDALVA ELIAS SERAFIM (ADV. PR035429 - PAULO 
DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012759-71.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - OSMANO MENDES DOS SANTOS (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012771-85.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA JOSE MONTANHEL DOS SANTOS (ADV. 

SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0012781-32.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EDSON RUA PEREZ FILHO (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0012785-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA RAIMUNDO PUMMER (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0012799-19.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DA CONCEIÇAO BARBOSA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012806-45.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JULIANA PRADO BARBOSA (ADV. SP243273 - MARIA 

CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012874-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - PRISCILLA SANTOS PEREIRA (ADV. SP016139 - YARA 

SANTOS PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012889-61.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - EDNA LUCIA DE SA MENDES (ADV. SP133287 - 

FRANKSNEI GERALDO FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012899-71.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - VICENTE MONTANARO E OUTRO (ADV. SP219978 - 
TATIANA TOBARUELA); CLARICE GRAMATO MONTANARO(ADV. SP219978-TATIANA TOBARUELA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012902-26.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CLAUDETE BORGES (ADV. SP203045 - MARCELO 

SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012915-25.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CECILIA CONTE (ADV. SP146363 - CESAR AUGUSTO 

GUEDES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012917-92.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DARCY DONATELLI E OUTRO (ADV. SP211577 - ANA 

SILVIA DONATELLI CORDOVANO); DERCILIA DONATELLI CORDOVANO(ADV. SP211577-ANA SILVIA 

DONATELLI CORDOVANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012922-17.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO DURANTE (ADV. SP080509 - MARIA 

CRISTINA DE BARROS FONSECA e ADV. SP054950 - IRINEU ROBERTO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  
0012930-57.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ERIVELTO SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012930-91.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SERGIO MARCONDES DE AZEVEDO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012938-34.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ZENIRA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP136658 - JOSÉ 

RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012939-19.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ELIENE OLIVEIRA SANTANA (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012939-87.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - CILEIDE MARIA COSTA (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012945-60.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - IVETE GIANCOLI VITELO (ADV. SP063197 - CLAUDIO 
NUNES PATROCINIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012947-93.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NILZA SILVANO DE SOUZA BARRETO (ADV. SP138809 - 

MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES e ADV. SP282724 - SUIANE APARECIDA COELHO PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012952-18.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - RAFAEL LUIS SPIGAI (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
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0012955-07.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RAFAEL PEREIRA RAMOS RODRIGUES (ADV. SP188142 - 

PATRICIA LOPES BRANDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012957-74.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARCELO PEREIRA RAMOS RODRIGUES (ADV. 

SP188142 - PATRICIA LOPES BRANDÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012965-51.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LINDOVAL PEREIRA DE CARVALHO E OUTRO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES); EVA FERREIRA DE CARVALHO(ADV. SP188223-

SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012965-85.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012969-25.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MILTON MARTINS DE PAULA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0012978-50.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ROBERTO ANTONIO PICCA (ADV. SP176585 - ANA 

BEATRIZ ANDRÉ e ADV. SP050019 - IVAN ESAR VAL SILVA ANDRE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0012980-20.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CONCEIÇAO APARECIDA CALLEJO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012985-76.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES MARINGOLO (ADV. SP104416 - 

ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012993-19.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EUNICE ROMEIRO E OUTROS (ADV. SP180861 - 

IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); RAMAKRISNA ROMEIRO(ADV. SP180861-IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); 

EUNICE ROMEIRO FILHA(ADV. SP180861-IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); MARIA ROMEIRO BRITO(ADV. 

SP180861-IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); ANDRE LUIZ ROMEIRO(ADV. SP180861-IZIDORIO PEREIRA DA 

SILVA); APARECIDO ROMEIRO(ADV. SP180861-IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); JOSE ARAUJO ROMEIRO 

FILHO(ADV. SP180861-IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); RICARDO ROMEIRO(ADV. SP180861-IZIDORIO 

PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0012995-86.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA TELMA PEREIRA COHEN E OUTRO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES); MARIA JERUSA PEREIRA DA SILVA(ADV. SP188223-
SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013005-33.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - HELENA GUERREIRO (ADV. SP097980 - MARTA MARIA 

RUFFINI PENTEADO GUELLER e ADV. SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0013009-70.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - NORMA DA CUNHA SOTET (ADV. SP047214 - RICARDO 

EMILIO BORNACINA e ADV. SP128403 - GILBERTO GOMES DO PRADO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0013017-47.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ALVARO MAZZUCATO SOTOVIA (ADV. SP071334 - 

ERICSON CRIVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013020-02.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DALVA CARLIN (ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE 

BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013036-53.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - APARECIDA CREMASQUE DINIZ (ADV. SP129023 - 
CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO e ADV. SP291258 - MARCELA PAIVA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013039-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - EDITE DE LOURDES DE OLIVEIRA GOMES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013046-97.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAO ALVES DE ANDRADE FILHO (ADV. SP129023 - 

CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO e ADV. SP291258 - MARCELA PAIVA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0013050-37.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALOYSIO MIHICH DE FREITAS (ADV. SP200171 - 

DEVANIR HERMANO LOPES e ADV. SP236115 - MARIA APARECIDA TAVARES DE ANDRADE SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013056-44.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANTONIETA FILOMENA CHIARA (ADV. SP129023 - 

CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO e ADV. SP291258 - MARCELA PAIVA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013059-96.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LEILA SALES RICCIOLI E OUTROS (ADV. RS060842 - 

RUBENS RICCIOLI JUNIOR); RUBENS RICCIOLI - ESPOLIO(ADV. RS060842-RUBENS RICCIOLI JUNIOR); 

SIMONE SALES RICCIOLI(ADV. RS060842-RUBENS RICCIOLI JUNIOR); RUBENS RICCIOLI JUNIOR(ADV. 

RS060842-RUBENS RICCIOLI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013070-62.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SHAKAYO FUJIKAWA (ADV. SP095239 - DALTON FELIX 

DE MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013077-20.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - VIRIATO DE JESUS PAREDES MARTINS E OUTRO 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES); MARINA GIACOMAZZI MARTINS(ADV. 
SP188223-SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013079-87.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ROGERIO CRAVEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP057118 - 

MAURICIO RHEIN FELIX e ADV. SP157444 - ADRIANA SIMONIS MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0013100-97.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ERNESTO KENJI KATAGUIRI (ADV. SP175361 - PAULA 

SATIE YANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013117-65.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE NILTON SOUZA RIBEIRO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013136-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LUZIA DE FREITAS OLIVEIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0013137-95.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CONCEIÇAO APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP092532 - 
MARCIA APARECIDA BRANDAO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013143-97.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ADELAIDE DA COSTA CARVALHO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0013149-70.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO SERGIO NASSAR DE SOUZA (ADV. SP197827 - 

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013152-25.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO CERVEIRA DUARTE (ADV. SP197827 

- LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013155-77.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ISAO TANAKA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS 

BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013158-32.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - HUMBERTO JOSE FERNANDES (ADV. SP197827 - 

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0013162-69.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - OSCAR CIRILLO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS 

BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013181-75.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSE APOSTOLO FERNANDES FONSECA (ADV. SP197827 

- LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013198-14.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VANDERLEI DE MORAES (ADV. SP197827 - LUCIANO 

MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0013217-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SERGIO FABRI (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013232-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARINALDO CHAVES PORTELA (ADV. SP197827 - 

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013240-34.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SONIA HIFUMI HABE (ADV. SP132582 - CLAUDIA 

TOMOKO HIGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013242-33.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE CASTALDI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS 

BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013267-80.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOAQUIM CUNHA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013268-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARCIA REGINA MANOLIO DA SILVA (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0013275-57.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ELIZABETH SOARES GIOVANELI E OUTRO (ADV. 

SP110512 - JOSE CARLOS DA SILVA); ROBERTO SOARES CASTANHO(ADV. SP110512-JOSE CARLOS DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013297-18.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUCIA REPILA ANSOTEGUI (ADV. SP154713 - 

MARCELO DIAS DE OLIVEIRA ACRAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013309-95.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP197827 - 

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013315-39.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA LUIZA FURUGUEM (ADV. SP011997 - CELIO DE 

MELO LEMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013325-83.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIO FRANCISCO DA COSTA (ADV. SP201307 - 

FLAVIA NEPOMUCENO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0013328-72.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - TEREZINHA SELUTA ESTEVES (ADV. SP179244 - 

MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013333-60.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DANIEL CANOVA (ADV. SP104201 - FRANCISCO 

FERNANDES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013342-56.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ISABEL ALVAREZ ALVAREZ (ADV. SP083154 - ALZIRA 

DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013346-59.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA STELA APARECIDA PICUCCI CORDEIRO (ADV. 

SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013348-29.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ALICE TAIRA (ADV. SP163100 - SIMONE COELHO 

MEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013348-92.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JORGE DE ASSIS FONTES (ADV. SP230110 - MIGUEL 

JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0013352-66.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ETELVINA VENEZIANO NUNES MORO (ADV. SP115476 - 

EMILIO TADACHI SHIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013353-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSE NAZARIO DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0013355-21.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE KIYOTADA ISHIKAWA (ADV. SP065315 - MARIO 

DE SOUZA FILHO e ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 
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0013369-68.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AMILTON FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP230110 - 

MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013375-75.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO ALVES DE ANDRADE (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0013376-31.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ROBERTO DE FREITAS CARBONE (ADV. SP194057 - 

PAULO CESAR BRANDÃO e ADV. SP043466 - MIGUEL VILLEGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013385-56.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SAWAKO NAKASHIMA (ADV. SP130706 - ANSELMO 

ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013388-74.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CARLOS EDUARDO FRANCA KASSAB (ADV. SP202937 - 

AMANDIO SERGIO DA SILVA e ADV. SP229511 - MARCELO GARCIA VILLARACO CABRERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0013394-81.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE BEIA PERES (ADV. PR035429 - PAULO DONATO 

MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013400-88.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - GIOVANNI GAGLIARDI (ADV. PR035429 - PAULO 

DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013403-77.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ORTENCIA VERZINE SIMOES DE SOUZA (ADV. 

SP200746 - VANESSA SELLMER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013405-13.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ELENE MARIA VOSS GEN RUDOLPHI (ADV. PR035429 - 

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0013405-81.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - IVANIRA FALCAO CANATTIERI (ADV. SP229461 - 

GUILHERME DE CARVALHO e ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  
0013406-32.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DENIS MANTELLI NEUMANN (ADV. SP129023 - 

CLÁUDIA DE LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO e ADV. SP291258 - MARCELA PAIVA DE 

OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013411-88.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA VAIZOLLA E OUTROS (ADV. 

SP164038 - LÍGIA MARIA SALGADO FERRO CAETANO e ADV. SP185486 - IRENE DE OLIVEIRA 

MARZULLO); WALTER VERZOLLA- ESPOLIO(ADV. SP164038-LÍGIA MARIA SALGADO FERRO 

CAETANO); WALTER VERZOLLA- ESPOLIO(ADV. SP185486-IRENE DE OLIVEIRA MARZULLO); WALTER 

VERZOLLA FILHO(ADV. SP164038-LÍGIA MARIA SALGADO FERRO CAETANO); WALTER VERZOLLA 

FILHO(ADV. SP185486-IRENE DE OLIVEIRA MARZULLO); JULIANA VERZOLLA(ADV. SP164038-LÍGIA 

MARIA SALGADO FERRO CAETANO); JULIANA VERZOLLA(ADV. SP185486-IRENE DE OLIVEIRA 

MARZULLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013414-43.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CICERO JOSE DE LIMA (ADV. SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN e ADV. SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0013414-72.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANTONIO BENTO MARQUES (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013419-65.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - YOLANDA NOLASCO LOPES (ADV. SP187672 - ANTONIO 

DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013421-35.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - NILDA MARIA GROSSI E OUTRO (ADV. SP187783 - 

KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO e ADV. SP163976 - ANDRÉ MESTRINER STOCCHE); IGNEZ CALEFFI 

GROSSI(ADV. SP187783-KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO); IGNEZ CALEFFI GROSSI(ADV. SP163976-

ANDRÉ MESTRINER STOCCHE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0013426-57.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - EFIGENIA MINEIRO FEITOSA (ADV. SP212619 - 

MARCOS ANTONIO COSTA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : .  

  

0013436-67.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARCIO ROBERTO MADUREIRA (ADV. SP200868 - 

MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013438-03.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - EVA MACIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP158044 - CIBELE 

CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013452-55.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - CLAUDIO RECHE MARTINEZ (ADV. SP177326 - 

PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0013467-87.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LAURA LIVINA DA SILVA (ADV. SP240304 - MARIA 

FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013502-47.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARLENE FERNANDA PEREIRA (ADV. SP217499 - 

JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO e ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013517-79.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - LINDOMAR GOMES DE LACERDA (ADV. SP235201 - 

SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013561-35.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ALICE BUSSAB BURIHAN (ADV. SP120081 - CLAUDIO 

MUSSALLAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013570-31.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MUTSUKO TAKEDA (ADV. SP163602 - GLAUCIO DIAS 

ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013593-06.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VALDEMAR ALVES DOS SANTOS (ADV. SP192013 - 

ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013609-91.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JULIO FUTOCHI MAKI (ADV. SP033462 - PAULO 

ROBERTO DUARTE NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0013615-64.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MAURO BENVENUTO (ADV. SP208212 - EDNEIA 

QUINTELA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013630-04.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ILVA BARBOSA RAMOS (ADV. SP120310 - MAGDA 

BARBIERATO MURCELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO; BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN : . 

  

0013638-78.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANNA BERAGUAS (ADV. SP099232 - ROSA 

TORRECILLAS TROITINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013671-68.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARCY SESTINI (ADV. SP207646 - THAÍS ARBOLEYA 

CINTRA e ADV. SP214222 - UBIRAJARA MORAL MALDONADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013676-22.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SONIA REGINA GOMES DE ANDRADE (ADV. SP182201 - 

LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013678-89.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAO JOAQUIM DE TOLEDO (ADV. SP150469 - EDVAR 
SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013680-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - NILO DIAS AMORIM (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO 

XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013687-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SEBASTIAO RAIMUNDO PENA (ADV. SP130943 - NILZA 

HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013688-70.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CRISTINA DE MATOS PEREIRA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0013689-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - WILSOM DARDIN (ADV. SP193450 - NAARAÍ BEZERRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013720-75.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - HELIO FERNANDES FERREIRA E OUTRO (ADV. 

SP170837 - CÉSAR RIBEIRO CABRERA); LYSLE THEREZINHA FERREIRA(ADV. SP170837-CÉSAR RIBEIRO 

CABRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013723-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - EFIGENIO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013727-04.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SEBASTIANA ANDRADE BRITO E OUTRO (ADV. 

SP254704 - FELIPE CASIMIRO DE FEO); FRANCISCO TEIXEIRA DE BRITO(ADV. SP254704-FELIPE 

CASIMIRO DE FEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013727-33.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FREDERICO WAGNER STRACK BARBOSA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  
0013734-59.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS DE ANDRADE PALAZZI (ADV. 

SP202937 - AMANDIO SERGIO DA SILVA e ADV. SP229511 - MARCELO GARCIA VILLARACO CABRERA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013734-93.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOAQUIM DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP081994 - 

PAULO DE TASSO ALVES DE BARROS); OLGA MARIA DE OLIVEIRA(ADV. SP081994-PAULO DE TASSO 

ALVES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013739-81.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ATILIO OREFICE E OUTRO (ADV. SP091832 - PAULO 

VIEIRA CENEVIVA e ADV. SP094771 - RENATA LEITE SANTOS); DJANIRA VIEIRA OREFICE(ADV. 

SP091832-PAULO VIEIRA CENEVIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013748-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUIZ TAQUESHI WATANABE (ADV. SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013748-77.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - WLADIMIR GOMES BENEGAS (ADV. SP255658 - 
RODRIGO XAVIER ORTIZ DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0013757-05.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANA EMILIA DE MENEZES MAGALHAES (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013759-72.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - YOKO ASAMURA AZEVEDO (ADV. SP236113 - MARCOS 

ANTONIO FERREIRA BENI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013774-07.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO JOAO RODRIGUES (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013775-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ELIANE DE FRANCA SILVA (ADV. SP301304 - JOAO 

CARLOS STAACK e ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013779-97.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - APARECIDA DARE PONSONI ( ESPOLIO) (ADV. SP168820 

- CLÁUDIA GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0013788-25.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CARMITA DE NOVAES DA SILVA E OUTRO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MICHELLE NOVAES DA SILVA(ADV. SP219937-FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013824-67.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DELMIRO SIRQUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013891-95.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ROSEMEIRE RIGUEIRA DE FREITAS (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0013892-17.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - EVA MENDES BRITO (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA e ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0013893-02.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO MATIAS REIS (ADV. SP294562 - JOÃO 

EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA e ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013898-24.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA MARGARIDA FERNANDES (ADV. SP036693 - 

MANUEL RIBEIRO PIRES e ADV. SP182154 - DANIEL DE CARVALHO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0013904-31.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - VAGNER COSTA DOS SANTOS (ADV. SP291258 - 

MARCELA PAIVA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013920-19.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARISA TERRA SULINO MULITERNO E OUTRO (ADV. 

SP046513 - CLARITO FRANCISCO DOS REIS); PEDRO LUIS CARLOS MULITERNO(ADV. SP046513-

CLARITO FRANCISCO DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0013959-79.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA CRISTINA MANSSUR (ADV. SP200602 - 

EDUARDO VIEIRA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) : . 

  

0013966-71.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DELIA TAKITE AZUMA (ADV. SP183771 - YURI 

KIKUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013967-90.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO SALGADO (ADV. SP175864 - ROGÉRIO 

VAZ UCHÔA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013974-14.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - GERALDO EDVA BRAGA (ADV. SP235789 - DIMAS 

CORSI NOGUEIRA e ADV. SP275743 - MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0013992-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DIRCE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0013993-54.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ABIMAEL PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP221421 - 

MARCELO SARTORATO GAMBINI e ADV. SP227947 - ALEXANDRE FIGUEIRA BARBERINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0013994-05.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VERA LUCIA DE LIMA TEODORO (ADV. SP263728 - 

WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0013996-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA SUELI DOS SANTOS ALVES (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0014005-05.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE ADELINO DA COSTA (ADV. SP211495 - KLEBER 

DE NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0014018-04.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ADELAIDE MULLER (ADV. SP210473 - ELIANE MARTINS 
PASALO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014020-71.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA CIPRIANA DE MENEZES CARVALHO (ADV. 

SP138410 - SERGIO GOMES ROSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014045-50.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MANUEL GIRONA GONZALEZ (ADV. SP064401 - 

MANUEL GIRONA GONZALEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014048-68.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JORGE ATONIO CHEHADE (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0014071-82.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - TOMMASO VORRARO (ADV. SP104325 - JOSE CICERO 

DE CAMPOS e ADV. SP209361 - RENATA LIBERATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014109-60.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - BENEDITO BEDIN (ADV. SP027175 - CILEIDE 

CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014173-70.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - RINALDO BERTHO CORREIA (ADV. SP299126 - 

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0014226-22.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - GILMAR ZANON (ADV. SP101471 - ALEXANDRE 

DANTAS FRONZAGLIA e ADV. SP137222 - MARCELO DUARTE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0014256-57.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ISMAEL MONTEIRO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0014261-11.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARCIA FRANCISCO (ADV. SP188672 - ALEXANDRE 

VASCONCELLOS LOPES) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN E OUTRO ; CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0014312-85.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - EWARDE DE FREITAS (ADV. SP260568B - ADSON MAIA 

DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0014314-89.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - HENRIQUE BENJAMIN BASSETTI (ADV. SP090031 - 

ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0014320-33.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CONFEITARIA E PANIFICADORA CPL LTDA (ADV. 

SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO) X CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - 

ELETROBRÁS E OUTRO(ADV. SP162712 - ROGÉRIO FEOLA LENCIONI) ; UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0014342-57.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MIYOKO SHIRAMIZU (ADV. SP205313 - MARCIA 

ANTONIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0014347-79.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - FERNANDA DA CONCEICAO MORAIS (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014361-97.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ERICIO LUIZ TRAVASSOS DE AZEVEDO 

GONZAGA (ADV. SP211598 - ERICIO LUIZ TRAVASSOS DE AZEVEDO GONZAGA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0014362-82.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - FABIANA LUIZA DE AZEVEDO GONZAGA (ADV. 

SP211598 - ERICIO LUIZ TRAVASSOS DE AZEVEDO GONZAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014368-89.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - PAULO CESAR VENTURINI (ADV. SP112946 - SONIA 

DIAS DO CARMO e ADV. SP116198 - DALVA DO CARMO DIAS) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0014388-80.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JONAS ALVES DE ANDRADE (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0014389-94.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ORLANDO BENEDITO GONCALVES (ADV. SP182845 - 
MICHELE PETROSINO JUNIOR e ADV. PR025858 - BERNARDO RÜCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0014391-64.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LUIZ WALTER MARIOTTO (ADV. SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0014408-08.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - CLOVIS SIMOES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e 

ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014446-49.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NELSON DOMINGUES FILHO (ADV. SP120326 - SILVANA 

BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0014472-47.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - APARECIDO BONFIM DE JESUS (ADV. SP120326 - 

SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0014483-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA ALVES (ADV. SP186465 - ADRIANA 

CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0014514-67.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GRACIANA BILECKI FERREIRA REZENDE (ADV. 

SP071068 - ANA REGINA GALLI INNOCENTI e ADV. SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI e ADV. SP221586 

- CLAUDIA TIMÓTEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014538-27.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - YOSHIME SHIKASHO MACEDO (ADV. SP041005 - JOSE 

ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014554-78.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - OLGA QUAIOTTI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0014573-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SALEH SAHID (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0014585-98.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - TEREZINHA LUCIA GARCIA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014610-77.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP243657 - SONIA 

DIOGO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0014618-54.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - IBERE GIBIN (ADV. SP260568B - ADSON MAIA DA 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0014641-68.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CLEOPATRA BAPTISTA VIANNA (ADV. SP174292 - 

FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014647-75.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIO FORTUNA (ADV. SP098986 - MARIA RITA 

COVIELLO COCIAN CHIOSEA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0014669-36.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - PETER KENJI ZENE (ADV. SP164049 - MERY ELLEN 

BOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014672-88.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CARLOS MANUEL DE JESUS DIAS (ADV. SP037904 - 

CARLOS MANUEL DE JESUS DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014681-50.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - BERTA BENZAQUEN (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014685-53.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - PRISCILA SAWADA UENO (ADV. SP077382 - MARISA 

MOREIRA DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014696-53.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - BERNARDINO LUIZ ANDREOZZI (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0014725-69.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SONIA ELIAS VIDAL (ADV. SP044207 - MARLENE DA 

FONSECA FABRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014743-27.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ FEREIRA DA SILVA (ADV. SP247022 - VICTOR 

HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0014770-10.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANTONIO JESUS GALHARDO (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014796-03.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - CELSON FRANKLINO DE FREITAS (ADV. SP270999 - 

DORALICE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0014805-96.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ALICE MESQUIDA GARCIA E OUTRO (ADV. SP217499 - 

JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO e ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS); CELIA 

GARCIA SAMOS(ADV. SP217499-JOAREZ BIZERRA DOS SANTOS FILHO); CELIA GARCIA SAMOS(ADV. 

SP254661-MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014808-51.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SERGIO ROBERTO ZANCOPE E OUTRO (ADV. SP100804 

- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ); AELY BOSQUE ZANCOPE(ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014813-44.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - FRANCISCO ALVES (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA 

SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0014828-13.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - VALDEMAR SALAMONDAC (ADV. SP174250 - ABEL 

MAGALHÃES e ADV. SP191241 - SILMARA LONDUCCI) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0014832-50.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL : . 

  

0014838-57.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - TARCIZIO CARMELINO VICENTIN (ADV. SP220411A - 

FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0014861-03.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA DULCE DOS SANTOS (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014879-87.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ZEILAH CAMPITELLI ROQUE E OUTROS (ADV. 

SP211598 - ERICIO LUIZ TRAVASSOS DE AZEVEDO GONZAGA); BRUNO CAMPITELLI ROQUE(ADV. 

SP211598-ERICIO LUIZ TRAVASSOS DE AZEVEDO GONZAGA); NATHALY CAMPITELLI ROQUE(ADV. 

SP211598-ERICIO LUIZ TRAVASSOS DE AZEVEDO GONZAGA); VIVIANE CAMPITELLI ROQUE(ADV. 

SP211598-ERICIO LUIZ TRAVASSOS DE AZEVEDO GONZAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014882-76.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ROMAO CATULO DOS SANTOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
  

0014889-97.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - NADIR BENIS (ADV. SP104506 - ESDRAS ALVES 

PASSOS DE O FILHO e ADV. SP121546 - IDINEIA PEREZ BONAFINA e ADV. SP187001 - MARCELO DE 

PASSOS SIMAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014945-67.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - WALDELIO CHAVES (ADV. SP196983 - VANDERLEI 

LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0014953-10.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE MARIA VERDASCA DE SOUSA (ADV. SP179600 - 

JUDITE FERREIRA DOS SANTOS IZIQUIEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014960-02.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARCELO AUGUSTO SILVESTRE RODRIGUES (ADV. 

SP154090 - OVÍDIO VICENTE OLIVO JUNIOR e ADV. SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014961-84.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CARLOS JOSE SILVESTRE RODRIGUES (ADV. SP154090 

- OVÍDIO VICENTE OLIVO JUNIOR e ADV. SP155214 - WENDEL APARECIDO INÁCIO) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0014969-95.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANA LUCIA LOVADINO DE LIMA (ADV. SP236768 - 

DANILA FABIANA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0014972-16.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANTONIO ARISTIDES RAPHAEL (ADV. SP174693 - 

WILSON RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0014987-82.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE ENCARNAÇAO DE CARVALHO 

JACINTO (ADV. SP258780 - MARCELO PEREIRA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0015018-05.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ELAINE CRISTINA SUETSUGU (ADV. SP082695 - 

ANTONIO GERALDO CONTE e ADV. SP206781 - ERIKA HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015024-12.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - FLORINDA LA PONTE SIMONETTI E OUTROS (ADV. 

SP222683 - ZENAIDE SANTOS DA SILVA); ROBERTO SIMONETTI(ADV. SP222683-ZENAIDE SANTOS DA 

SILVA); AMELIO SIMONETTI - ESPOLIO(ADV. SP222683-ZENAIDE SANTOS DA SILVA); MARLENE 

SIMONETTI MESTRE(ADV. SP222683-ZENAIDE SANTOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015036-60.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ODAIR BAZAN (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015050-44.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LUCI ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP156654 - EDUARDO 

ARRUDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015052-48.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - TEREZA COELHO DA MATA (ADV. SP086183 - JOSE 

HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015061-73.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SHIZUO NAKAMURA (ADV. SP093715 - MARIA 
APARECIDA PIZZANELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015120-27.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LUIZ GONZAGA FAEDO (ADV. SP024775 - NIVALDO 

PESSINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015145-40.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ELIANE VIVIANE MACEDO (ADV. SP162915 - 

EDVANDRO MARCOS MARIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015158-05.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS CRUZ REYES (ADV. SC009960 - MARION 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015183-18.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ CATANEO (ADV. SP177197 - MARIA 

CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015194-81.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ROSA KAWAKAMI MIZUKOSHI (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0015234-97.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - HELENA MARIA ANTONIETTI (ADV. SP171657 - HELENA 

MARIA ANTONIETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015250-80.2010.4.03.6183 - 6ª VARA GABINETE - ROGERIO CALIXTO SANTANA (ADV. SP059288 - 

SOLANGE MORO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015262-65.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DOMICIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015267-87.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FRANCISCO BORGES LEAL (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015290-62.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SILVIO DONIZETI AGOSTINI (ADV. SP151834 - ANA 

CRISTINA SILVEIRA MASINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015291-47.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS DE JESUS (ADV. 

SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
. 

  

0015354-09.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ELIANE AURORA CARVALHO XAVIER DA SILVA E 

OUTROS (ADV. SP018976 - ORLEANS LELI CELADON); ERNESTO AFFONSO DE CARVALHO - 

ESPÓLIO(ADV. SP018976-ORLEANS LELI CELADON); MARIA DE LOURDES HELOU DE CARVALHO - 

ESPÓLIO(ADV. SP018976-ORLEANS LELI CELADON); ERNESTO AFONSO DE CARVALHO FILHO(ADV. 

SP018976-ORLEANS LELI CELADON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015401-80.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ARDILIO FRANCISCO ZERBINI (ADV. SP149085 - RITA 

DE CASSIA PEREIRA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0015414-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NELSON KIYOMITSU SAITO (ADV. SP177711 - FABÍOLA 

FIGUEIREDO CUSTODIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015417-68.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MANUEL JOAQUIM DO VALE (ADV. SP157737 - 

ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015440-48.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSEPHA DEL ARCO LESSI E OUTROS (ADV. SP116685 - 

ROSANA MARIA NOVAES F SOBRADO e ADV. SP216065 - LUCIA HELENA LESSI); LUCIA HELENA 

LESSI(ADV. SP116685-ROSANA MARIA NOVAES F SOBRADO); LUIS SERGIO LESSI(ADV. SP116685-

ROSANA MARIA NOVAES F SOBRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015458-98.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - EDISON FRANCISCO PARMEGIANI (ADV. SP177773 - 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015462-72.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LIDICE JANELI LEITE GANC (ADV. SP197844 - 

MARCELO DE REZENDE MOREIRA e ADV. SP130852 - RENEE LEITE GANC e ADV. SP147574 - RODRIGO 

DALFORNO SEEMANN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0015496-13.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARCELO PAOLILLO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015499-02.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RAMIRA CONCEICAO ROCHA (ADV. SP186150 - 

MARCELO OLIVEIRA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015514-34.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LEONORA DOS SANTOS SOUZA E OUTRO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); JOSE JOAQUIM VIEIRA DE SOUZA (ESPÓLIO)(ADV. 

SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015540-32.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - TOKIKO MATSUBAYASHI (ADV. SP099896 - JOSE 

EUGENIO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015551-61.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CELINA MORELI DE SOUZA LEAL (ADV. SP155894 - 

LUIZ GUILHERME VILLAC LEMOS DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015579-29.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ORLANDO SANDRI (ADV. SP090130 - DALMIR 
VASCONCELOS MAGALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015593-13.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MIGUEL GARCIA SINDAZ (ADV. SP192946 - AGNALDO 

VALTER FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015614-57.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - VALDECIR GONÇALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP071645 - 

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015616-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE RAIMUNDO DE CASTRO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0015632-73.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VALDEMIR DE SOUZA NEVES (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  
0015637-32.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CATARINA PUGLIESI E OUTRO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA e ADV. SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA); PAULO CALEGARE(ADV. 

SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); PAULO CALEGARE(ADV. SP281476-RAFAEL LUCAS 

GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015648-27.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANA MARIA ABDO (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015652-64.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - RENE PEREIRA (ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA 

e ADV. SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0015654-39.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SEBASTIAO TEODORO DA SILVA (ADV. SP071645 - 

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015655-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - WILIAM CESAR PEDROSA (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0015655-53.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ALVARO LIPERA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015663-93.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ALFRED DAPUNT (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015672-89.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VALDECI MIRANDA DAMACENO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0015673-74.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ARCEMAR LOPES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015676-29.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VALCIR APARECIDO PINOTTI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0015679-81.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0015680-66.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ROSEMILDA GONCALVES TRINDADE (ADV. SP257361 - 

FELIPE PASQUALI LORENÇATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015712-71.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA MENESES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : . 

  

0015778-51.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SONIA MARIA MARCONDES BUENO DE CAMARGO 

SALVADOR (ADV. SP044589 - SONIA MARIA M BUENO DE C SALVADOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0015782-59.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DONATO MONTEIRO (ADV. SP180393 - MARCOS 

BAJONA COSTA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015787-13.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - PAULO SERGIO LOPES SANCHES (ADV. SP162486 - 

RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015791-21.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE PEDRO ZANDONADI (ADV. SP071645 - OLIVIO 

AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0015794-05.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - TOSHIE MAEDA (ADV. SP166235 - MÁRCIO FERNANDES 

CARBONARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015809-71.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - IVETE SILVA NOVO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015811-12.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE UBIRATAN DOS SANTOS (ADV. SP071645 - OLIVIO 

AMADEU CHRISTOFOLETTI e ADV. SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0015826-10.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA KAZUKO FUJIMOTO OBARA (ADV. SP146479 - 

PATRICIA SCHNEIDER e ADV. SP209473 - CELIA KASUKO MIZUSAKI KATAYAMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015828-77.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS ALVES DA LUZ (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015839-09.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE RICARDO PACHECO (ADV. SP192240 - CAIO 

MARQUES BERTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015876-02.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CHIN HENG CHAO (ADV. SP114343 - ROBERTO DA 

SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015883-91.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE BENEDITO (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015896-61.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANDREIA PRATES DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0015897-75.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CLEUZA DE FATIMA PIMENTEL (ADV. SP303448 - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0015902-34.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JERZY DYLEWSKI (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA 

FERNANDES VIEIRA e ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA e ADV. SP287681 - ROBERTA VIEIRA 

CODAZZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015905-23.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ALZIRA BERNARDES CARVALHO (ADV. SP275274 - ANA 

PAULA ROCHA MATTIOLI e ADV. SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0015906-37.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ADERCI GOMES FERREIRA (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0015913-29.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - EDISON NOBREGA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015914-14.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CELSO CASTILHO PINTO (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0015924-58.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP077792 - 

HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0015926-33.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AILSON DE ALMEIDA ARAGÃO (ADV. SP188538 - 

MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015937-57.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CARLOS KISS (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0015944-54.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE TARCISIO DE CASTRO (ADV. SP119799 - EDNO 

ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015954-98.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LOURDES PINTO DE GODOY (ADV. SP066808 - MARIA 

JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0015961-90.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ALVINO DOS SANTOS (ADV. SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 
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0015979-77.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - IRACEMA DE OLIVEIRA ARAUJO (ADV. SP256843 - 

CAMILA DE MATOS CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0015992-76.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LAERCIO BACINI E OUTRO (ADV. SP050907 - LUIZ DE 

ANDRADE SHINCKAR); IVONE BACINI(ADV. SP050907-LUIZ DE ANDRADE SHINCKAR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016002-86.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA DA LUZ FERNANDES E OUTRO (ADV. SP256198 

- LUIS FERNANDO DINAMARCA PARRA); MARIA CRISTINA FERNANDES DA SILVA(ADV. SP256198-

LUIS FERNANDO DINAMARCA PARRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016014-03.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MILTON ANTONIO BERTAN E OUTRO (ADV. SP178928 - 

ROSELENE APARECIDA RAMIRES); NEUSA PARASELLI BERTAN(ADV. SP178928-ROSELENE 

APARECIDA RAMIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016025-32.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ALFREDO AUGUSTO (ADV. SP155190 - VIRGINIA 

VERIDIANA BARBOSA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0016031-39.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DELUSO DE SOUZA BARRETO (ADV. SP192449 - JONAS 

CORREIA BEZERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016035-76.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DAVID DE MELLO TOLEDO (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016070-36.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - OSWALDO MANECOLO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016075-58.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - RAIMUNDO MORATO SOBRINHO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016078-13.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOAO DE SOUZA LIMA (ADV. SP211948 - MARISA DE 

FATIMA BENELLI ACETE ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016094-64.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CLAUDIO POLAINO (ADV. SP090746 - MARGARIDA 

CUBERO GANAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0016113-07.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ROSA APARECIDA SCHMIDT (ADV. SP170934 - FELIPE 

MAIA DE FAZIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016125-84.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - NAIR APARECIDA DIAS (ADV. SP211948 - MARISA DE 

FATIMA BENELLI ACETE ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016131-91.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ARMANDO ROLDAN (ADV. SP211948 - MARISA DE 

FATIMA BENELLI ACETE ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016150-97.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DURVALINO GERONIMO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016152-38.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUREO ALVES DA SILVA (ADV. SP086183 - JOSE 

HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016156-07.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AUGUSTO CAXA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 
AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016167-07.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIANGELA RODRIGUES (ADV. SP062114 - MARCOS 

ANTONIO ZIN ROMANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016167-70.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RODRIGO MARQUES DA SILVA (ADV. SP112600 - 

IVETE CARNEIRO SOTANO e ADV. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

: . 
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0016174-28.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - OTTAVIANO BERTAGNI E OUTRO (ADV. SP196336 - 

OTTAVIANO BERTAGNI JUNIOR); AZELIANO BERTAGNI(ADV. SP196336-OTTAVIANO BERTAGNI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016179-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LUPERCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016181-88.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SHIZUKA HIKITI (ADV. SP086183 - JOSE HENRIQUE 

FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016199-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EDVALDO VENANCIO ALVES DE SOUZA (ADV. 

SP285676 - ISRAEL AUGUSTO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0016234-98.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - PEDRO CEZAR MORETTI (ADV. SP085173 - MIYEKO 

MATSUYOSHI e ADV. SP085339 - MARLI ALVES BOTTOS e ADV. SP095996 - MILTON GIORGI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0016284-61.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - HELENA CONCEICAO MANNO CASAJUS (ADV. SP174252 

- ALBERTO BRITO RINALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016297-60.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SOFIA KIYOKO MINE (ADV. SP229461 - GUILHERME DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016329-02.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JAIME BEZERRA (ADV. SP174292 - FABIANA MUSSATO 

DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0016331-35.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JULIA FERNANDA DE OLIVEIRA MUNHOZ (ADV. 

SP259475 - PAULO HENRIQUE MENDES LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016354-10.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO PINTO JUNIOR (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016389-38.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - PAULO FAGUNDES OLIVEIRA (ADV. SP010227 - HERTZ 

JACINTO COSTA e ADV. SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016397-78.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - PEDRO PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0016405-55.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO FELIPE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016427-16.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - REGINALDO DOS SANTOS MACHADO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0016431-24.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - FLORISVAL RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP254430 - 

ULISSES DRAGO DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0016477-76.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUIZ VICENTE ROZANTE (ADV. SP133346 - DENIS 

IMBO ESPINOSA PARRA e ADV. SP137577 - GISELE ALVES FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0016524-16.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANA PAULA BARBOSA PEREIRA (ADV. SP235657 - 

REGIANE LIMA DA CRUZ SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016534-60.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SUELI MACHADO (ADV. SP299126 - EMANUELLE 

SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 
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0016539-82.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARCIO AUGUSTO DE VECCHI (ADV. SP190611 - 

CLAUDIA REGINA PAVIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016553-66.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA NILCA RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016574-13.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - APPARECIDA LOPES TONI E OUTRO (ADV. SP218007 - 

PAULO CESAR ALMEIDA DE CASTRO); ARLINDO TONI(ADV. SP218007-PAULO CESAR ALMEIDA DE 

CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016577-94.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE SIQUEIRA (ADV. SP147590 - RENATA 

GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016581-68.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - RODNEY CARLOS SOCEGAN GERALDI (ADV. SP060691 

- JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016583-04.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FLORIANO XAVIER FERREIRA (ADV. SP299126 - 
EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016586-22.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - HILDA SUAREZ DE MENEZES (ADV. SP285351 - 

MARCOS ROBERTO GAONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016589-45.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JONATAS IZAIAS DOS SANTOS (ADV. SP234878 - 

DANIEL FUGULIN MACIEL e ADV. SP261792 - ROBERTO CRUNFLI MENDES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0016623-20.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MASSAO IGAI E OUTRO (ADV. SP222980 - RENATA 

PERES RIGHETO); VILMA IGAI(ADV. SP222980-RENATA PERES RIGHETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0016654-40.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JAIME LINO DOS SANTOS (ADV. SP227621 - EDUARDO 

DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0016663-65.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MADALENA GREGORIO DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0016675-79.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ABEL PAIXAO DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0016677-49.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - GILDASIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0016692-18.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - IRINEU TOMASELLA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016697-06.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - VALDECI FRANCISCO DAMIAO (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
. 

  

0016747-66.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DJAIR GRACIANO DO ROSARIO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0016774-49.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARCO ANTONIO DA SILVA AZEVEDO (ADV. SP295308 

- LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016782-26.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EDUARDO MIMESSI (ADV. SP096117 - FABIO 

MANFREDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0016895-77.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SANDRO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016897-47.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FUMIKO ONDA (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS 

QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016913-64.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARCI GIUSTI ZACHARIAS (ADV. SP215851 - 

MARCELO DE SOUZA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0016915-68.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - FRANCISCO ALVES DE ARAUJO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016925-15.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ERONIDES ALVES DE FRANCA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0016980-97.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - VIRGINIA LUZ PIRES (ADV. SP152694 - JARI 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0017002-58.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE MORAIS (ADV. SP243266 - 

MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017107-98.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MANOEL LUIZ SOBRINHO (ADV. SP158049 - ADRIANA 

SATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0017141-10.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARCOS MOREIRA MAGALHAES CAMPOS (ADV. 

SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0017151-54.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ALCIDES LOBO LOURENCO (ADV. SP188637 - TATIANA 

REGINA SOUZA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0017161-98.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SHIRO TAKAMATSU (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 

CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0017192-21.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP216156 - DARIO PRATES DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017215-64.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - PAULO SERGIO SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP097050 - 

EUGENIA BARONI MARTINS e ADV. SP154763 - JUVILENE VERGINIA PORTOLANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017249-73.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARY FERRARI CORDEIRO (ADV. SP077530 - NEUZA 

MARIA MACEDO MADI e ADV. SP195402 - MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0017256-60.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JORGE CRESTINCOV (ADV. SP197827 - LUCIANO 

MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017256-94.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - SOLANGE SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP212131 - 

CRISTIANE PINA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0017258-35.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - TEREZINHA PASINI BERNARDES E OUTROS (ADV. 

SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI e ADV. SP195402 - MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES); 

DOMINGAS PASINI FREIRE(ADV. SP077530-NEUZA MARIA MACEDO MADI); DOMINGAS PASINI 

FREIRE(ADV. SP195402-MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES); ROBERTO PASINI(ADV. SP077530-

NEUZA MARIA MACEDO MADI); ROBERTO PASINI(ADV. SP195402-MARCUS VINICIUS BARROS DE 

NOVAES); ANGELINA PASINI GALLO(ADV. SP077530-NEUZA MARIA MACEDO MADI); ANGELINA 

PASINI GALLO(ADV. SP195402-MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES); NEYDE PASINI GARCIA(ADV. 

SP077530-NEUZA MARIA MACEDO MADI); NEYDE PASINI GARCIA(ADV. SP195402-MARCUS VINICIUS 

BARROS DE NOVAES); DELCIO PASINI(ADV. SP077530-NEUZA MARIA MACEDO MADI); DELCIO 

PASINI(ADV. SP195402-MARCUS VINICIUS BARROS DE NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0017286-32.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ALISSON FOGACA SOARES (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017286-95.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ASSAHARU NAKAZONI (ADV. SP182201 - LUCIO 

FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017287-17.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JANE FIRMINO DE BARROS (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017293-24.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA ROSALIA FERNANDES DE OLIVEIRA 

SOARES (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017294-09.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA DIRCE MASSUCCI (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017296-76.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - NATALINO FRANCISCO DA CRUZ (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0017297-61.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CLARICE MENDES DOS SANTOS (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017302-83.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - IDEILDA DE QUEIROZ (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE 

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017304-19.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ELSON PEREIRA ALVES (ADV. SP182201 - LUCIO 

FLAVIO XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017325-29.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA VILMA COUTINHO CRUZ HETEM E OUTRO 

(ADV. SP228506 - YONE DE FATIMA RIBEIRO HETEM); JORGE ENIO HETEM(ADV. SP228506-YONE DE 

FATIMA RIBEIRO HETEM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0017421-44.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP231506 - JEANNY 

KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0017423-77.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DA PENHA MIRANDA DOS SANTOS (ADV. 

SP263647 - LUCILENE RAPOSO FLORENTINO e ADV. SP276529 - DEBORA RIBEIRO DE ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017449-12.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LUZIA NOBRE BOTELHO (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017452-64.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO PEREIRA SANTANA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017467-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FARLLEY RODRIGUES (ADV. SP214174 - STÉFANO DE 

ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017474-88.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JUVENAL THOMAZ DE OLIVEIRA (ADV. SP215211 - 

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  
0017483-84.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - RAFAEL PIAI LOZANO (ADV. SP187721 - RAFAEL 

ALEXANDRE BONINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0017496-49.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CICERO ALVES DA SILVA (ADV. SP264779A - JOSE 

DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017522-81.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIO YONEYUKI MIYOSHI (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0017525-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE IVA CELOTTO (ADV. SP048489 - SEBASTIAO 

FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0017558-60.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - IRACEMA PEDROSO (ADV. SP085541 - MARCIA CUNHA 

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017570-06.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JORGE VIDA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017585-43.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LIGIA DE ANDRADE JUBRAM (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0017619-47.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - IVO SPARSA GARCIA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017620-32.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARINO CUSINATO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017626-39.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AFFONSO SCOMPARIM (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0017686-46.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARCIA APARECIDA PIASSALONGA (ADV. SP147590 - 

RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017703-82.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE DOS ANJOS (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA 

VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017713-97.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LUIZ PICOLO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO 

ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0017731-50.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA DORACY DA SILVA (ADV. SP156657 - VALERIA 

JORGE SANTANA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017754-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOAO PERES PERES (ADV. SP253848 - EDNA ALVES 

PATRIOTA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017782-95.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ROSA MARIA GIMENEZ DA VEIGA (ADV. SP062475 - 
MARIA APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0017825-61.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0017858-56.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JULIO MASSAO KIDA E OUTROS (ADV. SP122636 - JANE 

BARBOZA MACEDO SILVA); OSVALDO SETSUO KIDA(ADV. SP122636-JANE BARBOZA MACEDO 

SILVA); MILTON TAKEO KIDA(ADV. SP122636-JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0017878-13.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MATHILDE DOS SANTOS FRAGA (ADV. SP226830 - 

GIUSEPPE CALIFANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0017930-72.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - EMERSON LAERTE REIS DOS SANTOS (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0017932-76.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CARLA ALVES DE SOUSA OLIVEIRA (ADV. SP147342 - 

JOSE IVANILDO SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017952-96.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - EDMUNDO JOSE RUFINO (ADV. SP197827 - LUCIANO 

MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0017968-21.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - FREDERICO GUILHERME GOLDBERG E OUTRO (ADV. 

SP130376 - MARCUS VINICIUS GRAMEGNA e ADV. SP269689 - JAMES RODRIGUES); HILDA 

SZEGERI(ADV. SP130376-MARCUS VINICIUS GRAMEGNA); HILDA SZEGERI(ADV. SP269689-JAMES 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0017997-37.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARCIA CRISTINA DOS REIS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018010-36.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NAZIRA VIALE SAMASSA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018013-88.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ELAINE DE JESUS FONSECA MATOS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018064-36.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - OLGA DE BARROS PRADO (ADV. SP255242 - RENATA 

PEREIRA MONTEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018080-53.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JESOLINO ALVES DE BRITO (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018134-82.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOCIVONE DA SILVA SANTOS (ADV. BA018048 - DENYS 

ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0018155-58.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CRISTIANA BALLONJE ROTIGLIANO (ADV. SP111068 - 

ADEJAIR PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018182-41.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOCELIA SANTOS FERREIRA (ADV. SP165099 - KEILA 

ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018219-05.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSIAS TAVARES DA MOTA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018230-34.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - KARINA FERNANDES BIRELLI (ADV. SP027564 - MIRTA 

MARIA VALEZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018261-54.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AMERICA THEREZINHA BACCILI GURIAN E OUTRO 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ORPHEU GURIAN- ESPOLIO(ADV. SP219937-FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018277-08.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - APARECIDA LUZIA COLOZZA GAMA E OUTRO (ADV. 
SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); ANTONIO COLOZZA(ADV. SP096231-MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018280-94.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - TENG CHANG CHING CHIN (ADV. SP135376 - ROGERIO 

NOGUEIRA DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018314-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ARIVALDO JOSE DAS NEVES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0018349-58.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANTONIO JUVENCIO ALVES (ADV. SP307042 - MARION 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018354-80.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - PEDRO BALDOINO (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018357-35.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - PAULO VICENTE VILLATORO (ADV. SP308318 - ANA 
LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018369-83.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - PASCOAL ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018417-42.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - EDILSON RODRIGUES QUEIROZ (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018418-27.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MANOEL PAULINO DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0018426-09.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - YOSHI NAKAI (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO 

PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018428-71.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DILENE MARIA VIEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018430-75.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA EDITE DE MENEZES ROCHA (ADV. SP114523 - 

SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018436-53.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LANDIRICO SUEL DE MATOS (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018437-33.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CICERO FURTUNATO PANTA LEAO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018450-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSELINDA MARINHO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. 

SP279754 - MARCOS PAULO NUNES VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0018455-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE DELZIMAR (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE 

OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018473-41.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GUNTHER WILCKEN (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE 

OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018478-34.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA GONCALVES (ADV. SP156808 - 

ADEMILTON DANTAS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018482-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - WALACE PIARETI (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018565-53.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CLAUDEMIR VALENTIM MARCONI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0018567-23.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ROSANGELA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018570-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA SADAKO OHTA (ADV. SP129789 - DIVA 

GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e ADV. SP255402 - CAMILA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018573-93.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FERNANDO DE MOURA NAPOLE (ADV. SP224501 - 

EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018637-74.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE ELIAS DOS ANJOS (ADV. SP229461 - GUILHERME 

DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018676-37.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA EDUARDA DE ALMEIDA BRAGA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0018728-33.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ARLINDA ALVES RAMOS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018739-62.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA ANGELICA DE ANDRADE MIRALLA E OUTROS 

(ADV. SP091507 - OLNEY QUEIROZ ASSIS e ADV. SP254661 - MARCIA APARECIDA DE FREITAS); JOSE 

PEREIRA DE ANDRADE - ESPÓLIO(ADV. SP254661-MARCIA APARECIDA DE FREITAS); DARVINA LEME 

DE ANDRADE - ESPÓLIO(ADV. SP254661-MARCIA APARECIDA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0018754-94.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA MENDES (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0018761-23.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIA DOS SANTOS MONTEIRO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0018764-12.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ELIZABETH APARECIDA FERREIRA RUMBELSPERGER 

QUERIDO (ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0018768-49.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALCIDES ROBERTO POZZEBON (ADV. SP252050 - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0018772-86.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARCOS EUGENIO AMADE MAZARIN (ADV. SP276640 - 

BRUNO SCHIAVONI FROEMMING) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018773-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARCELO NEGRINI (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018776-26.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANDREA CRISTINA DA COSTA (ADV. SP252050 - 
ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0018777-40.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MANOEL ANTONIO LIBERATO (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018780-63.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - WILSON FIM (ADV. SP193419 - LUCIO ROBERTO FALCE) 

X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0018784-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARCUS VINICIUS SEVERO (ADV. SP145958 - RICARDO 

DELFINI e ADV. SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018786-70.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - TIDUCO OHARA (ADV. SP193419 - LUCIO ROBERTO 

FALCE) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0018799-35.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CELIO XAVIER (ADV. SP218097 - JULIANA STACHMAL 

DANTAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0018810-30.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ELISEU ATTILIO NONINO (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018814-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AURINO NERES DE SOUZA (ADV. SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018898-39.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - BRAZILINO BARBOSA ALVES (ADV. SP140449 - 

ANTONIO AUGUSTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0018914-56.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - VIVIANE APARECIDA DA RESSURREICAO MONHO E 

OUTRO (ADV. SP154331 - IVONE APARECIDA BIGASZ); AIRTON MONHO(ADV. SP154331-IVONE 

APARECIDA BIGASZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018921-14.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DA CONCEICAO MARTHA DE SOUZA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0018926-07.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS DE ARAUJO (ADV. SP193082 - 

ROSEMARY PEREIRA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0018928-74.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUCIANA JORGE SOARES CARVALHO (ADV. SP204150 

- VIVIANE TAVARES LEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018932-14.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AURORA MARTINES ZAMBELLO E OUTRO (ADV. 

SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA); GREICE MARTINES ZAMBELLO(ADV. SP123226-MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 645/1177 

0018933-62.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - VINCENZINA MARIA LEMMO DOS SANTOS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018938-21.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - LAIS MARIA TERERAN MIQUELON (ADV. SP275274 - 

ANA PAULA ROCHA MATTIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018943-09.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - FLORA ROS GIMENEZ (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018960-45.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ESTEVAO SPOLADORE E OUTRO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA LUIZA PEREIRA SPOLADORE(ADV. SP219937-FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0018988-13.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LUZIA HELENA NASSER MAZZO E OUTRO (ADV. 

SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE e ADV. SP051798 - MARCIA REGINA BULL); JOSE 

CARLOS MAZZO(ADV. SP037349-JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE); JOSE CARLOS MAZZO(ADV. 

SP051798-MARCIA REGINA BULL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0018991-31.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CICERO ANTONIO MANOEL (ADV. SP307042 - MARION 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019011-90.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ADÃO LUIZ PINTO (ADV. SP251209 - WEVERTON 

MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019080-88.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANA MARIA LEANDRO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019091-88.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DA COSTA (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019126-14.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOAO FERNANDES CANELA (ADV. SP076022 - JOSE 

FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019145-20.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - BEATRIZ MOREIRA DEL CASTILLO COUTO (ADV. 

SP243280 - MARLY MOREIRA DEL CASTILLO COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0019216-22.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ARMINDA HESSEL JORDAO MUNHOZ (ADV. SP065315 - 

MARIO DE SOUZA FILHO e ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0019220-59.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - IUITI TATEYAMA E OUTRO (ADV. SP191583 - ANTONIO 

CARLOS ANTUNES JUNIOR e ADV. SP183364 - ERICO DAL LAGO DI FROSCIA RODRIGUES); SUELI DE 

AZEVEDO TATEYAMA(ADV. SP191583-ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0019223-14.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ELISABETH TORTORELLO (ADV. SP138164 - JOSE 

LAERCIO ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019238-46.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARCO AURELIO ALVES PREVIDI (ADV. SP195039 - 

JOÃO BOSCO BENTO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019239-31.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO TREPICHE E OUTRO (ADV. SP219937 - 
FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ANA DIRCE VIANI TREPICHE(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019247-42.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DIVA DE QUEIROS ALCERITO E OUTRO (ADV. 

SP260793 - NILSON LUCIO CAVALCANTE); REGINA ALCERITO(ADV. SP260793-NILSON LUCIO 

CAVALCANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019254-97.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DILCEA MOREIRA DE SCHUELER BARBOZA (ADV. 

SP150340 - CHEN CHIENG LONG e ADV. SP178873 - GLÓRIA TERUMI IWASAKI NAKAMURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0019255-19.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ORLANDO TEMPESTA- ESPOLIO (ADV. SP213483 - 

SIMONE INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019260-41.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CARLOS SERGIO REGO DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP114105 - SIDNEY AUGUSTO PIOVEZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019308-63.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - PRISCILLA DANIELE MARASSI (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019314-70.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS DER E OUTRO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); UTI TEREZINHA DER CARRIAO(ADV. SP219937-FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019339-49.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIO SHIDEQUI TAKAHASHI (ADV. SP169326 - 

LEONARD TAKUYA MURANAGA e ADV. SP222379 - RENATO HABARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019352-48.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO FERNANDES DO NASCIMENTO 
RAMOS (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019358-55.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARCIA DE LIMA BANDELISAUSKAS (ADV. SP177197 - 

MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0019390-31.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - OSVALDO FACINI (ADV. SP179598 - ISIDIO FRANCISCO 

DOS SANTOS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019393-83.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ELVIRA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP187628 - 

NELSON KANÔ JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019452-37.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LEILA FERREIRA BARBOSA (ADV. SP294748 - ROMEU 

MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019458-44.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LIGIA MARIA MARTINS (ADV. SP065383 - MARIA 
AUXILIADORA M ALVES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019484-08.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE PELLEGRINO CARDOSO DA SILVA (ADV. 

SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0019489-64.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LUZIA APARECIDA TADDEI GALERA (ADV. SP261184 - 

SIMONE VENDRAMINI CHAMON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019506-03.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - BRUNO MARIN (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019507-51.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NEYDE MONTEIRO MARCHESE (ADV. SP171517 - 

ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019517-32.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANGELO ROBERTO BORGES MOREIRA (ADV. SP076488 

- GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0019523-39.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE EDUARDO MORAS JANEIRO (ADV. SP238557 - 

TIAGO RAYMUNDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

0019536-04.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - FERMINO MACEDO SANTOS (ADV. SP171517 - ACILON 

MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019546-82.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - BRUNO PICCOLI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0019550-22.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - VICENTE SPERANDEO (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019566-10.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANA REGINA PILAT CHELMINSKI (ADV. SP112797 - 

SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019587-49.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA CRISTINA GASPARI E OUTROS (ADV. SP106307 - 

WANDERLEY FERREIRA); IRACEMA ZAGO GASPARI - ESPOLIO(ADV. SP106307-WANDERLEY 

FERREIRA); MARCO ANTONIO GASPARI(ADV. SP106307-WANDERLEY FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019599-63.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CECILIA MARQUES GAETA (ADV. SP155214 - WENDEL 

APARECIDO INÁCIO e ADV. SP154090 - OVÍDIO VICENTE OLIVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0019628-79.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DENIS MOLINA (ADV. SP189878 - PATRÍCIA GESTAL 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0019630-49.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - VANESSA TOLEDO (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS 

SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019653-92.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ALICE DA SILVA MACIENTE (ADV. SP186465 - ADRIANA 

CARDOSO SALLES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019712-80.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CICERO MELQUIADES DE ANDRADE (ADV. SP124924 - 

DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019715-69.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSEFA CECILIA DE SOUSA SILVA (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019726-98.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DALVA SILVA ALVARENGA (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019737-98.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ISABEL TUCCI RIBEIRO (ADV. SP094696 - MIGUEL 

ROBERTO GOMES VIOTTO e ADV. SP221484 - SILMARA MARY GOMES VIOTTO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL : . 

  

0019769-98.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SEBASTIAO FELICIANO BARBOSA (ADV. SP124924 - 

DOMINGOS CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019775-42.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - RUBEN ZANDONADI COSTA (ADV. SP122324 - HERNANI 

VEIGA SOBRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019789-26.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JANETE RANTICHIERI ESPIN (ADV. SP113351 - LUIZ 

HENRIQUE RODRIGUES DE ARAUJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019865-50.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE AMERICO TAVARES DE AZEVEDO (ADV. 

SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019867-20.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - PAULO ROBERTO LOPES (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0019874-12.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ALCIDES DE SOUZA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019878-49.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JARAIR PEREIRA DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019884-56.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JEFFERSON SANTOS COUTINHO E OUTRO (ADV. 

SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES); JESSICA SANTOS COUTINHO(ADV. SP277346-RODRIGO TURRI 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0019892-96.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - VENCESLAU PEDRO CARDOSO (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019924-38.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MANUEL DIAS (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019930-45.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANA RITA TEIXEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019936-18.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - HATUO NISHIDA (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019944-29.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019945-77.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MANOEL FERREIRA NETO (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0019962-21.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SEVERINO DE SOUZA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA e ADV. SP134706 - MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS e ADV. SP194534 - 

FABIANA CAOUS VAZ e ADV. SP221096 - REGIS NEVES FUNARI e ADV. SP254813 - RICARDO DIAS DE 

CASTRO   ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019973-79.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE GERALDO DEMANI (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019988-48.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - GERMINIO ROCHA PEREIRA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0019990-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MITUCO KOBAYACHI (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0019992-51.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - OSWALDO MERCHEL (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0020013-32.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - RICARDO HIDEO ITABASHI (ADV. SP112797 - SILVANA 

VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020014-12.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - PENHA MARIA DA SILVA (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020120-08.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO FORTUNATO DOS REIS (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020123-26.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MILTO FLORIANO RODRIGUES (ADV. SP191959 - 

ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0020128-19.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE TADEU DE CARVALHO (ADV. SP140004 - 

REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0020137-10.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - BENEDITO SANTOS BORGES (ADV. SP114343 - 
ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020141-81.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIO SIEKIERSKI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020155-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE DE JESUS BARROS (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020156-84.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - PAULO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0020158-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - RUTH SOUZA GONCALVES (ADV. SP191959 - ANTONIO 

CARLOS SOUZA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020164-90.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - PEDRO ANTONIO SANÇÃO FILHO (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020170-34.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - EDISON MIGUEL DE OLIVEIRA (ADV. SP153998 - 

AMAURI SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020177-26.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LOURDES ALVES DE ABREU (ADV. SP218574 - 

DANIELA MONTEZEL e ADV. SP223667 - CELIA TRINDADE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

: . 

  

0020179-30.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA CHRISTINA LIMA DE ARAUJO (ADV. SP162451 - 

FERNANDA VERARDI BENDZIUS) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0020179-93.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LIVIA GREIPEL RESENDE (ADV. SP219937 - FABIO 
SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020186-51.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CESAR ROBERTO PALADINO (ADV. SP227621 - 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020188-55.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SONIA YURICO OMORI DEL DEBBIO (ADV. SP065383 - 

MARIA AUXILIADORA M ALVES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : .  

  

0020193-77.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - EURIPEDES VERISSIMO DA SILVA (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020196-66.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOÃO AUGUSTO KILES (ADV. SP107206 - ELIDA 

ALMEIDA DURO FILIPOV e ADV. SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020197-17.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE PEREZ HERNAIZ (ADV. SP203045 - MARCELO 

SOARES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0020218-90.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - TEREZINHA IZABEL DE ASSIS (ADV. SP267269 - RITA DE 

CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020260-08.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - BOANERGES BATISTA PEREIRA FILHO (ADV. SP267269 

- RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF e ADV. SP288966 - GISELA REGINA DEL NERO CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020269-67.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - IDELI ATTILIO (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020301-72.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - OSVALDO DE ASSIS (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE 

CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020303-76.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - PEDRO CAPELASSO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA e ADV. SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0020311-53.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FRANCISCO YOSHIO KAMIOKA (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020317-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE DARCINO VIEIRA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA 

SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020320-15.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CHARLES GABRIEL (ADV. SP202342 - FERNANDO 

AUGUSTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0020320-78.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - PAULO FERNANDO BARBOSA DE 

VASCONCELOS (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020321-63.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - IZABEL FERREIRA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA 

SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020336-03.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ADILSON ALMEIDA GONÇALVES JOAQUIM (ADV. 

SP107206 - ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020337-85.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE GUEDES TORINO (ADV. SP107206 - ELIDA 

ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020338-70.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ZINAIDA KOZLOVSKY (ADV. SP107206 - ELIDA 

ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020366-38.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - WILSON ANTONIO PASSOS (ADV. SP100266 - NEUSA 

PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0020373-30.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - VERA LUCIA MENDRONI SALGADO (ADV. SP243273 - 

MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020405-98.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ODILLA BENETTO PIVA (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020435-36.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ELIANA CRUZ MACHADO (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020447-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO RUBENS NERY E OUTRO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); MARIA LOURDES NERY(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020456-46.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - GLASS AGE COMERCIO DE AUTO PECAS E SERVICOS 

AUTOMOTIVOS (ADV. SP106552 - MAURICIO FERREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0020457-60.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CLER LINO TOZATI (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0020457-94.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MODESTO FERRARI (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020459-64.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ELMIRA NARDO DALBEN (ADV. SP076488 - GILBERTO 

DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020461-34.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EGLECIR SANFELICE (ADV. SP076488 - GILBERTO DOS 

SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020479-55.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES LOPES (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020485-62.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - RONALDO DANILO ZAVATIERI (ADV. SP219937 - FABIO 
SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020496-91.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ALICE DE JESUS BARROCO - ESPOLIO E OUTRO (ADV. 

SP076488 - GILBERTO DOS SANTOS e ADV. SP198103 - ALLAN JARDEL FEIJÓ); ADOSINDA BARROCO 

DURO - ESPOLIO(ADV. SP076488-GILBERTO DOS SANTOS); ADOSINDA BARROCO DURO - 

ESPOLIO(ADV. SP198103-ALLAN JARDEL FEIJÓ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020503-49.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSEFA PEREIRA LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0020505-19.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EDINA MARQUES DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0020510-75.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SILVESTRE LUIZ (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020515-97.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - YONE CASARTELLI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020525-44.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ NOGUEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020529-47.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO PEDRO MACHADO (ADV. SP308318 - ANA 

LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020540-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SEBASTIÃO MARQUES DA SILVA (ADV. SP308318 - 

ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0020557-15.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LAURINDO COSME MARTINS (ADV. SP308318 - ANA 

LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020562-08.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE CLAUDIO DE OLIVEIRA (ADV. SP084135 - 

ADALBERTO BANDEIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020563-56.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JUDITH ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020565-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - WANDERLEI LICORI (ADV. SP293673 - PEDRO 

HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020575-07.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA JOSE FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP030969 - 

JOSE TADEU ZAPPAROLI PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020576-21.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MANOEL VIDAL NETO (ADV. SP163100 - SIMONE 
COELHO MEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020586-02.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LUIS GUSTAVO DELAMANHA MENDONCA (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020592-09.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - IVANILDE GREGHI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020593-91.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SANDRO DE SOUSA (ADV. SP288505 - CELSO PERETTI 

ALVES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020597-65.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ROBERT SAAD E OUTRO (ADV. SP196497 - LUCIANA 

BEEK DA SILVA); SUZANA MARTA ISAY SAAD(ADV. SP196497-LUCIANA BEEK DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020602-87.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - VALDEMAR LAUZUT (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE 

OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0020603-38.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ALICE MONTEIRO SVENTKAUSKAS (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020611-49.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ORLANDO JESUS ALVES (ADV. SP054036 - ORLANDO 

JESUS ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020612-97.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - OLGA RIGOLIN MILAO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0020614-67.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - STELLA MARIA CALLAS DE BRITO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020615-18.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE IRAN FERREIRA LIMA (ADV. SP208953 - 

ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020617-85.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SHIN KIKUCHI (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE 

OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020621-59.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ERICKA DRUSKA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020623-29.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SYLVIA MENEZES DE OLIVEIRA E MENEZES (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020630-21.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE MAURO DA FONSECA (ADV. SP038150 - NELSON 

ESMERIO RAMOS e ADV. SP242710 - THAIS NEVES ESMÉRIO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 
  

0020631-06.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - PAULO ROBERTO FERREIRA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020646-38.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CLAUDIO ANTONIO FRANCO (ADV. SP308318 - ANA 

LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020646-72.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JENNY MARIA HORNHARDT ROSSI E OUTROS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); PRIMO OSWALDO ROSSI - ESPOLIO(ADV. SP219937-FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA); PRIMO OSWALDO ROSSI FILHO(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA); JANDIRA ROSSI PREUSSE(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020653-30.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ENIO CANOVA FILHO (ADV. SP293673 - PEDRO 

HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020665-44.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MIGUEL ANTONIO ARANHA (ADV. SP182845 - MICHELE 
PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020669-23.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANA PAULA MALENTACHI DE SOUSA E OUTRO (ADV. 

SP160801 - PATRICIA CORRÊA e ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO); MARCELO 

MALENTACHI(ADV. SP158647-FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO); MARCELO MALENTACHI(ADV. 

SP160801-PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020680-13.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - HERMINIO FESSEL (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020688-24.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AGENOR DOMINGOS BORGES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020709-97.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ALICE FERREIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0020722-33.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ELAINE DE JESUS (ADV. SP119683 - CARLOS JOSE 

ROSTIROLLA e ADV. SP243145 - VANDERLEI ROSTIROLLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020734-13.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JAIR MATEUS FELIPE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020736-80.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VALDOMIRO COSTOLA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020745-42.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ARY AYRES DE SOUZA FILHO (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0020759-26.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DA GLORIA DA COSTA CARMO MARTINS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020762-78.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - OSVALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020783-88.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANTONIO RIOS BARBO DE SIQUEIRA E OUTRO (ADV. 

SP207981 - LUCIANO ROGÉRIO ROSSI); VERA SANTINA LANGONE BARBO DE SIQUEIRA(ADV. SP207981-

LUCIANO ROGÉRIO ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020795-68.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA MATIAS FREITAS (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020805-15.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARLI FERREIRA CATHARINO E OUTRO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); SANTINA BOWDER FERREIRA - ESPÓLIO(ADV. SP219937-

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0020807-82.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SEVERINO FRANCISCO DE ARRUDA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020810-71.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LYDIA XAVIER DOMINGUES (ADV. SP211701 - 

SYLVANA MOREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020812-07.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ISABEL CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020832-95.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA AMELIA KOSMEL FERNANDES E OUTRO (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); OSWALDO ANTAO FERNANDES - ESPÓLIO(ADV. SP219937-

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020850-53.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - IDA REIMBERG CAMARA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA 

DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020867-21.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA CECILIA FRANCA DE QUEIROS MATTOSO DA 
SILVEIRA (ADV. SP269321 - KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020872-77.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - OSMAR EHRHARDT E OUTRO (ADV. SP038150 - NELSON 

ESMERIO RAMOS e ADV. SP242710 - THAIS NEVES ESMÉRIO RAMOS); WALTERLENIA EHRHARDT(ADV. 

SP038150-NELSON ESMERIO RAMOS); WALTERLENIA EHRHARDT(ADV. SP242710-THAIS NEVES 

ESMÉRIO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020884-91.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA DA PAIXAO SANTOS DA SILVA E OUTROS 

(ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA e ADV. SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA); MARIA 

DAS DORES PEREIRA SILVA(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ELIANA SANTOS DA 

SILVA(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); EDNA APARECIDA BENTO(ADV. SP219937-

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020886-61.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JULIA JURGELEVICIUS E OUTRO (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); IRENE BIRUTE TUBELIS(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES 

PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0020888-31.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - WILMA SEMEGHINI CERCHIARI (ADV. SP016773 - 

MARIA THEREZA RIBEIRO LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020888-65.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SATOMI IAMAGUTI (ADV. SP113484 - JAIME DA COSTA 

e ADV. SP271883 - ALEXANDRE MASSARANA DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020920-70.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EMERSON LUIZ DA SILVEIRA (ADV. SP205706 - MARIA 

CRISTINA LIMA e ADV. SP279054 - MELISSA CRISTINA ZANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0020921-84.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ROBERTO PORFIRIO DE ALMEIDA (ADV. SP308318 - 

ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020923-54.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - APPARECIDA MENEGASSI LOPES SOLA (ADV. SP308318 

- ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020932-16.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GOEVANY MILAGRES SILVA (ADV. SP307042 - MARION 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020935-05.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ARMANDO GONCALVES (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA e ADV. SP281476 - RAFAEL LUCAS GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 

  

0020941-75.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GILBERTO BAPTISTA (ADV. SP293673 - PEDRO 

HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020945-49.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CLAUDIA BURATINI DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0020948-67.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NELMA FRIAÇA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020957-97.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CELINA LUCIA MONTEIRO DE VASCONCELLOS (ADV. 

SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO e ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0020991-04.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOAO SCHNEIDER (ADV. SP282875 - MICHELLE DE 

SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0020996-60.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ADEMIR NICOLLETTE (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021001-82.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - PALMIRA CASSIANO BATISTA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0021038-12.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - BENEDITO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0021046-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - HELIO BORSARI (ADV. SP215211 - PAULO DONATO 

MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021073-69.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA HELENA BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021074-20.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RITA ALVES DE LIMA (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021102-56.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - HAIDE MARIA DE JESUS (ADV. SP195812 - MARCELO 

RODRIGUES AYRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021119-92.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA TEREZA DE SOUZA MORRONE (ADV. SP097379 
- CYNTHIA MARIA GIUGLIANO DE SOUZA CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021122-13.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021128-54.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DANIELA DE VECCHI (ADV. SP190611 - CLAUDIA 

REGINA PAVIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021155-03.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE BARRETO DA SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL 

MIRANDA DUTRA JUNIOR e ADV. SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0021166-66.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO (ADV. SP074613 - 

SORAYA CONSUL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021187-08.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JANDYRA MOTTA LOURENCO VIVOLO E OUTRO (ADV. 

SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI); VITTORIO VIVOLO(ADV. SP027564-MIRTA MARIA VALEZINI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021190-94.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE DOMINGOS LOPES (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021192-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - GUIDO SPADARI CASANOVA (ADV. SP093418 - 

DILVANIA DE ASSIS MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021193-15.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA GARCIA TROLESI (ADV. SP121494 - FABIO 

CASSARO CERAGIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021216-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - TAKAO HIRAYAMA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO 
CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021235-30.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - HERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021238-53.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA THEREZINHA VOLPE DE ALMEIDA (ADV. 

SP164560 - LILIAN ELIAS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021256-74.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DAYSE DE OLIVEIRA FARIA DA SILVA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021266-84.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ALMIR ALMEIDA SANTANA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021279-83.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SERGIO TADEU DOS SANTOS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0021298-89.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - HENRIQUE TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0021306-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SEBASTIAO HIPOLITO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021336-04.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JAILSON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021404-51.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AUGUSTINHO DONI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021413-76.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RUDOLF MAIER (ADV. PR035429 - PAULO DONATO 

MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021414-95.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - EDIVALDO DE JESUS (ADV. SP272385 - VIVIANE DE 
OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021423-57.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ROSALINA MARQUES BARRETO (ADV. SP227621 - 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021437-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - WALDEMAR MENDONCA (ADV. SP125430 - SIMONE 

GAUDENCIO GUIMARAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021446-03.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MANUEL PEREIRA DE ARAUJO FILHO (ADV. SP181328 

- OSMAR NUNES MENDONÇA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0021453-29.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA THERESINHA BAROSSI THOMAS E OUTROS 

(ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ); NELSON JOAO BAROSSI(ADV. SP100804-

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA); HERMINIA RONCHINI BAROSSI- ESPOLIO(ADV. SP100804-

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021487-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ALEXANDRE MENDES ANDRE (ADV. SP063612 - 

VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021516-54.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - RENATO IARUSSI SOUZA (ADV. SP107206 - ELIDA 

ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021525-79.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ALEXANDRO DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021577-75.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUCIANO LEAL DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021587-85.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - BENEDITO DE CASTRO (ADV. SP197827 - LUCIANO 
MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021616-72.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DEBORA SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP075710 - MARIA 

APARECIDA BIAZZOTTO CHAHIN e ADV. SP244033 - SUELI TOLEDO FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021622-79.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CRISTINA RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP109856 - ANA 

LUCIA PASCHOAL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021637-48.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - WANDA SIMAO DEL TREGIO E OUTROS (ADV. 

SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); GERSOLINA DELTREJO(ADV. SP219937-FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA); VILMA DELTREJO(ADV. SP219937-FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021638-33.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA BUCCA (ADV. SP162864 - LUCIANO 

JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0021684-22.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CREUZA TERESINHA FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP203973 - PATRICIA RIOS SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021735-33.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LUIZ PESSOA JUNIOR (ADV. SP114025 - MANOEL DIAS 

DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021762-79.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANACLETO JORGE GELESCO (ADV. SP033111 - 

ANACLETO JORGE GELESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021776-34.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - IITIRO NODA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA 

CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021783-55.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ELSA HARUMI DAVID (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021786-10.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FRANCO DALLA TORRE (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0021813-61.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - WENDERSON MOREIRA DA SILVA (ADV. SP185488 - 

JEAN FÁTIMA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021831-48.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CICERO OLIMPIO DOS SANTOS (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021838-06.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SEIZEN YAMASHIRO (ADV. SP224421 - DANIELA 

CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0021838-40.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - VALMIR LIMA MAGALHAES (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021841-92.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA HELENA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP214055 

- EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021848-50.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - FERNANDO SAMPAIO FERREIRA (ADV. SP056462 - ANA 

MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0021853-72.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - OSWALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP224421 - 

DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0021908-23.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VAGNER APARECIDO VALENTE (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021913-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ALEXANDRE MENDONCA DE QUEIROZ 
FONSECA (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021914-98.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOAO MAURO FERRAZ (ADV. SP211701 - 

SYLVANA MOREIRA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021939-77.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DA SILVA MORAES (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0021970-63.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JAIR DE RESENDE MOURA (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021974-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - HEITOR CORTEZ (ADV. SP086599 - GLAUCIA SUDATTI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0021977-55.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NELSON DEZIDERIO (ADV. SP150697 - FABIO 

FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0022049-42.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO OLIVEIRA CARMO (ADV. SP212583A - 

ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022054-98.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA REINALDO NUNES (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022057-19.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANNA MARIA MACHADO DE CAMPOS (ADV. SP212583A 

- ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022064-79.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JUSTINO AUGUSTO DIOGO (ADV. SP061946 - EDGARD 

MENDES BENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0022140-35.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VILSON MONTEIRO TARTARI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  
0022166-67.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARLENE FERREIRA BELUCIO (ADV. SP227995 - 

CASSIANA RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022220-67.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - OLINDA DIABARONI SANTOS (ADV. SP187672 - 

ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0022226-40.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP144544 - 

LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0022231-96.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE DA CONCEIÇÃO D ALONSO (ADV. SP164670 - 

MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0022258-45.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ROBERTO LAZARO ROMANINI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0022269-74.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NOEL MANOEL GARCIA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022273-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE AMARO DE SENA (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022274-96.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LAZARO RAMOS DE SIQUEIRA FILHO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0022280-06.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SELMA DAS GRACAS DAMASIO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0022294-87.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - AMERICO FINARDI (ADV. SP062948 - AMERICO 

FINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0022325-15.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - OZANI MORAES GOMES (ADV. SP056462 - ANA MARIA 

APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0022328-62.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIO IENAGA E OUTRO (ADV. SP081415 - MARCO 

ANTONIO BARBOSA CALDAS); TOMOE ITODA IENAGA(ADV. SP081415-MARCO ANTONIO BARBOSA 

CALDAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0022363-22.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - HEITOR DE MENEZES LISBOA (ADV. SP261192 - 

VANDERLI AUXILIADORA DA SILVEIRA E SILVA e ADV. SP240531 - DEBORAH SILVEIRA MONTEIRO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022376-89.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - KELLY CRISTINA ALVES (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0022379-10.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANSELMO TEIXEIRA PINTO JUNIOR (ADV. SP146134 - 

ANSELMO TEIXEIRA PINTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0022385-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - OTACILIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP243266 - 

MAGDA ARAUJO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022386-36.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - IVONE FRANCISCA PARREIRA DE ARAUJO (ADV. 

SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0022391-58.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - TEREZA DE JESUS ROA BAEZ (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0022441-16.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CIVITA MARINELLA SANTIANNI E OUTROS (ADV. 

SP276647 - FABIANA CAVALCANTI DE SOBRAL e ADV. SP276655 - NATALIA SANTIANNI SOBRAL); 

JOSEFINA SANTIANNI SOBRAL(ADV. SP276647-FABIANA CAVALCANTI DE SOBRAL); ANTONIETA 

SANTIANNI(ADV. SP276647-FABIANA CAVALCANTI DE SOBRAL); MIGUEL SANTIANNI(ADV. SP276647-
FABIANA CAVALCANTI DE SOBRAL); MIGUEL SANTIANNI(ADV. SP276655-NATALIA SANTIANNI 

SOBRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0022504-41.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DORACY FERMIANO MARTINS (ADV. SP267269 - RITA 

DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022556-03.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SANTO MARCHIORI (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022588-42.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JUVINO DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS 

GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0022593-64.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SIDNEY FORNASARO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022598-86.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANA ALICE ALVES DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0022600-27.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AUGUSTO FERREIRA VINHAS (ADV. SP138014 - 

SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES e ADV. SP236874 - MARCIA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

: . 

  

0022600-56.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RICHARD MATOS DIAS LEITE (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0022603-79.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MOACIR FIRMINO SIQUEIRA (ADV. SP138014 - SIMONE 

CRISTINA RAMOS ALVES e ADV. SP236874 - MARCIA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0022620-13.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CARMELITA MARIA PASINATO  (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022629-72.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JARBAS DE SOUZA (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022631-42.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CELSO MENA (ADV. SP182845 - MICHELE PETROSINO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022632-27.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NILTON EVANGELISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP230110 - 

MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022635-16.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUZIA APARECIDA DOS SANTOS QUEIROZ (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0022637-83.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SHIRLENNY APARECIDA DIAS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0022640-72.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - HIROMITSU TORIGOE (ADV. SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022649-97.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - HELENILZA GONCALVES DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022660-29.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LAIANE SANTANA MAIA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022670-73.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AVILASIO PIMENTEL RORIZ (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0022681-05.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AMANDA ALVES DOS SANTOS BATISTA E OUTRO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); CAMILA ALVES BATISTA(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022683-72.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANELITA VICENTE DA SILVA ASSUMPCAO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0022686-27.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CRISTIANE DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022693-19.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CLAUDIA OLIVEIRA RODRIGUES SIQUEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022718-32.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA APPARECIDA MUSSATO SOLDA (ADV. 

SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e ADV. SP156854 - VANESSA CARLA VIDUTTO 

e ADV. SP297627 - LUCIANE FURTADO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0022726-72.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO ZANON (ADV. SP114343 - ROBERTO DA 

SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022762-51.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIANA DE FATIMA BATISTA (ADV. SP138058 - 

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0022764-21.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARCIO RIBEIRO (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS 

SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES e ADV. SP250291 - SAULO JOSÉ CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022767-39.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ROSA ILONA MIGLIACCIO (ADV. SP121599 - MARCO 

ANTONIO BUONOMO e ADV. SP305787 - BEATRIZ DOS ANJOS BUONOMO) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0022779-24.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RICARDO PINHEIRO SIMOES (ADV. SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO e ADV. SP257361 - FELIPE PASQUALI LORENÇATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0022780-72.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - NELSON CARUSO E OUTRO (ADV. SP260447A - 

MARISTELA ANTONIA DA SILVA); ADAGMAR VASCONCELLOS CARUSO(ADV. SP260447A-MARISTELA 

ANTONIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0022787-64.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LUCIA MARIA DE JESUS (ADV. SP289096A - MARCOS 
ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022794-56.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CAIO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0022795-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EMANOELA GOMES DE ALMEIDA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0022796-26.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CRISTIANE ANTONIA MARTINS GONCALVES DE 

SIQUEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022799-78.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - NAILDA ROSA PEREIRA ARAUJO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0022803-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SALETE MUNHOZ DE MORAES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0022806-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RUTH DOS REIS VIEIRA DE SANTANA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0022825-76.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CLAUDIA CRISTINA DE COUTO ROCHA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022826-61.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CAROLINE THEML PINTO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022828-31.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CLARICE RIBEIRO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022836-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - REBECCA TEIXEIRA PAES LANDIM (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0022838-75.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - TEREZINHA DO NASCIMENTO LEOCADIO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0022839-60.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSEFINA DE ALCANTARA ALMEIDA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0022848-85.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO ANGELO MARTELLO (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022849-70.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CELSO DE BARROS NETTO (ADV. SP212891 - ANTONIO 

CARLOS POSSALE E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022857-81.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JESSICA MANOEL DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : . 

  

0022863-88.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SIRLENE FREIRE DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0022872-50.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANAIR SUELLEN TORO MIRANDA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0022873-35.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JERILZA FRANCISCA DE JESUS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0022873-98.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ARNESTINO JOSE NANDES (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022875-05.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JANDIRA DA SILVA CARVALHO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0022877-38.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP308435 - BERNARDO 
RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022883-79.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

0022885-49.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CRISTIANE FERNANDES DOS SANTOS DE PAULA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0022886-34.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - APARECIDA MARTINS TOSTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022894-11.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - TALLITHA NOBRE RAMOS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022902-85.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MAYARA RODRIGUES CAVALLINI PENTEADO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022926-16.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - TAMARA NICOLINI DECCO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022927-98.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - TEREZINHA DE JESUS SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  
0022929-68.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LUCIA DE LIMA PINTO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022942-38.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ANA ALVES GONCALVES (ADV. SP208091 - ERON DA 

SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022946-07.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NOEMIA ISABEL DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0022960-88.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ADEMIRA LOPES DE SOUZA E OUTRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); HELLEN BISPO DE LIMA(ADV. SP289096A-

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0022972-68.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANA ESTHER ROG (ADV. SP066808 - MARIA JOSE 

GIANELLA CATALDI e ADV. SP303162 - DEBORA HADDAD BARUQUE DE FARIAS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022977-27.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - HELENITA ANISIA PEREIRA RAMOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0022983-34.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ADJEAN BEZERRA DA SILVA ALVES (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0022987-37.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - WILSON MATHIAS RAMOS (ADV. SP304727 - JULIO 

CESAR ABREU DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0022995-48.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - RICHARD VICTOR DE SOUZA DO NASCIMENTO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0022998-37.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA ANGELICA GOMES OLIVEIRA (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023012-84.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FATIMA FARIA DANTAS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023018-57.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOAO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023020-27.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SEBASTIAO BARBOSA (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0023020-61.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANITA MARIA BARBOSA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023022-31.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANDRE LUIZ MENDES DE SOUZA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023027-87.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ISABEL ALVES CAVALCANTE (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023028-38.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SAMANTA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023029-57.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LEONOR MABA (ADV. SP104337 - MARIA DA GLORIA 

ARAUJO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0023034-79.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - GUILHERME CARDOSO MORALES (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023035-64.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JESSICA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023049-14.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SEVERINA DA PAZ MARINHO DOS SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023059-58.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SAMANTA EMELY DE SOUZA SILVA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023074-27.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - NOELMA RAMOS DE SOUZA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0023076-94.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - NILZETE PEREIRA DE SA SOUSA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023082-04.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - WILMA MENEZES (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023086-41.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VANESSA RODRIGUES GUEDES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023092-48.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SIMONE DA SILVA GOMES RIBEIRO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023097-07.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - THIAGO JOSE COTRIM DO AMARAL ARANTES (ADV. 
MG096629 - RODRIGO COTRIM ARANTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0023101-10.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - STEFANIE DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023118-80.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANTONIO BERNARDINO GOMES (ADV. SP159997 - 

ISAAC CRUZ SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023126-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VALDECIR RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0023136-67.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - VALDENITA MARIA DE SOUZA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023146-19.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ISABEL MADEIRA (ADV. SP178355 - ALESSANDRO 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0023158-28.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ROSANGELA CRISTINA DE ARAUJO PEREIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023169-57.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ERNESTINA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023171-27.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - VALDEZIA NASCIMENTO BISPO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : . 

  

0023179-04.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUCIMARA APARECIDA SILVESTRE E OUTROS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); RAFAELA SILVESTRE TEIXEIRA(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); MATHEUS SILVESTRE TEIXEIRA(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023181-71.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARCELO FERREIRA DAS NEVES JUNIOR (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023309-91.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GILMAR BERNARDO DA SILVA (ADV. SP163821 - 

MARCELO MANFRIM e ADV. SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : . 

  

0023337-59.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA HELENA FLAUSINO (ADV. SP163821 - MARCELO 
MANFRIM e ADV. SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : . 

  

0023338-44.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EDSON ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023343-03.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANTONIO FAVARETTI (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023351-43.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA JOSEFA DE OLIVEIRA (ADV. SP163821 - 

MARCELO MANFRIM e ADV. SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : . 

  

0023382-63.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA LUIZA LEANDRO DA SILVA (ADV. SP163821 - 

MARCELO MANFRIM e ADV. SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : . 

  
0023388-36.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - REINALDO KUHL (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023423-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DORACI ALVES DA SILVA SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023424-15.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0023425-97.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DENISE APARECIDA ALVES SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023426-82.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ALCEDINO DIAS DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023427-67.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EDNEIAS SILVA SANTOS TELES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023428-52.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA GORETE MARTINS DE SOUSA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023436-29.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ADILSON SENA LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0023438-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANA PAULA DA SILVA SOUZA PITTA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023443-84.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - VANDERLEI ROSA (ADV. SP188698 - CHRISTIANO 

CARVALHO DIAS BELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023454-16.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DANIEL BELMIRO SANCHES (ADV. SP202255 - FLAVIO 

HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023470-04.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023471-86.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - EVA LUCIA FERNANDES SOARES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : . 

  

0023474-41.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ALESSANDRA TEODOSIO DOS SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023489-10.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - IDALICE DOS SANTOS ALMEIDA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023489-73.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CARLOS OLIVEIRA (ADV. SP224421 - DANIELA 

CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023494-32.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CLAUDIA PEREIRA VIANA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023497-84.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ELISANGELA GOMES DA SILVA (ADV. SP289096A - 
MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023500-05.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP224421 - 

DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023501-24.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ELISABETE MIRANDA DE SOUSA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0023503-96.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - INACIO VIEIRA DE COUTO (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0023524-67.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANA MARIA DA SILVA SANTOS E OUTROS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); ANDRESSA SILVA DOS SANTOS(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); AMANDA LUZIA SILVA DOS SANTOS(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); RYAN SILVA DOS SANTOS(ADV. SP289096A-

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023535-96.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA NATIVIDADE BARBOSA CALDAS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023539-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARCUS VINICIUS MOREIRA DE OLIVEIRA 

FERREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0023583-55.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LILIA OLIVEIRA MOTA DE SOUSA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023592-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - FRANCISCO BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP224421 - 

DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023599-09.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CESSILIA MARIA DO CARMO COSTA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023602-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - NILZA MARIA DOS SANTOS LEMOS DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023610-38.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA DO NASCIMENTO DIAS (ADV. 
SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023620-82.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EDILENE DA SILVA FERREIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023630-97.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DINA CAMPOS (ADV. SP227943 - ALESSANDRA 

BONVICINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0023655-42.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES ARRUDA BORGES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023663-19.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RACHEL DE SOUZA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0023672-78.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA SOCORRO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023676-18.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - IRACI POLERA ISQUI (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023679-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARJORIE FONSECA DE MELO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0023682-25.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA DOS REIS DE SOUZA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023683-73.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - TAMAS MAKRAY (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023687-47.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - EDNA MARCIA CARLOS LACERDA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023696-09.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA DA GLORIA FREITAS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023703-98.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DAMIANA DO NASCIMENTO SILVA E OUTROS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); KARINA DO NASCIMENTO SILVA(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); LUIS FELIPE DA SILVA(ADV. SP289096A-MARCOS 
ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023706-53.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARINA MORAES NETO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023708-23.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARCIO SANTANA DE SOUSA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023714-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOANA MARCIA DA MOTTA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023766-89.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - TOMONARI WEMATSU (ADV. SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023771-14.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LUIZ CELESTINO CUNHA  (ADV. SP227995 - CASSIANA 
RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023787-65.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - EDELZUITA BRITO DA SILVA (ADV. SP094148 - MARCIA 

ANGELICA CORREA FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023795-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DA SILVA DOLOTERO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023802-68.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VILMA GONCALVES SAMPAIO (ADV. SP209767 - MARIA 

APARECIDA COSTA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023807-27.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARCOS HIROSHI IKEDA (ADV. SP188240 - TATIANA 

DA SILVA MORIM e ADV. SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0023808-41.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LUCIANA CICERA DE ANDRADE (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0023815-04.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - HEINZ GEORG THOMA E OUTRO (ADV. SP170171 - 

JORGE ANTONIO THOMA e ADV. SP214121 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS); ANA TREVISAN 

THOMA(ADV. SP170171-JORGE ANTONIO THOMA); ANA TREVISAN THOMA(ADV. SP214121-FRANCISCO 

JOSE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0023822-59.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANA JULIA GOUVEA ARAUJO E OUTROS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); RENAN GOUVEA DE ARAUJO(ADV. SP289096A-

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); HANNA GOUVEA ARAUJO(ADV. SP289096A-MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0023848-57.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - VERONICA MARIA TONASSI DE QUEIROGA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023862-41.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ELIZABETE CONCEICAO ARAUJO SANTOS E OUTRO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); JAQUELINE ARAUJO DOS SANTOS(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023875-74.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - WALTER MIAM JUNIOR (ADV. SP189626 - MARIA 

ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0023882-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - IZAURA PIRES DE SANTANA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023892-76.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CUSTODIA ZACARIAS ROMAO DA CRUZ (ADV. 

SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023911-19.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DANIEL TEIXEIRA PIMENTEL (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0023923-33.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SUELY PEREIRA DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP070067 - 

JOAO CARLOS DA SILVA); FRANCISCO PEREIRA DAMASCENO(ADV. SP070067-JOAO CARLOS DA 

SILVA); FRANCISCO PEREIRA DAMASCENO(ADV. SP114159-JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0023928-21.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARTA APARECIDA FABIANO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023934-28.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARCIA ANGELO MARCONDES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0023952-49.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - GRACIETE MARQUES BEZERRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023958-56.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA JOANA DARC DE MOURA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023966-33.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ERICKSON DE SOUSA GUIMARAES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0023977-62.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VICTOR DE OLIVEIRA SANTANA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  
0024042-91.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DO CARMO FILHO (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024047-79.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - RENAN DOS SANTOS (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS 

SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0024084-09.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - IGNEZ GARCIA STELLA (ADV. SP219937 - FABIO 

SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 669/1177 

0024125-39.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MASLOVA DE ALMEIDA ALIVA (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e ADV. SP303162 - DEBORA HADDAD BARUQUE DE FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024137-87.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - GILMA BASTOS PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024158-63.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ROZENILDA COSMO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0024162-03.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARCELA BISPO VIANA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024194-42.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOÃO DOMINGOS LEITE (ADV. SP133936 - LINCOLN 

FARIA GALVAO DE FRANCA e ADV. SP250008 - FERNANDO SILVA MOREIRA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0024194-71.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP224421 - 

DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0024197-26.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MANOEL PALANCA NETO (ADV. SP224421 - DANIELA 

CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024199-93.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SANDRA FREGA ALGOES (ADV. SP224421 - DANIELA 

CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024202-82.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CARMEN DOLORES DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0024204-52.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LUZIA PINHEIRO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0024210-25.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE LOPES DA COSTA (ADV. SP224421 - DANIELA 

CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024222-73.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA QUIXABEIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0024228-80.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - IVANI DE SOUZA SARAIVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024229-65.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ELIENE FERREIRA LOPES (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024235-72.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DORIVAL DAVID DE OLIVEIRA PRADO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0024255-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JAIR BUZELI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024275-20.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ERICH GERHARD HAUSCH (ADV. SP225564 - 

ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0024275-88.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARTA ALVES FERNANDES (ADV. SP255011 - 

DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0024281-95.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024288-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ODETE PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP154181 - 

CHRISTIANE NOGUEIRA NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024308-10.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - PAULO CARANTI (ADV. SP215302 - SUZANE OLIVEIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

0024310-14.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SANDRA SUETSUGU (ADV. SP082695 - ANTONIO 

GERALDO CONTE e ADV. SP206781 - ERIKA HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0024313-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOAO AUGUSTO MONACO (ADV. SP215302 - SUZANE 

OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024313-66.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - EMILIA ZUGHAIB (ADV. SP026692 - JOSE VICENTE 

TENORE e ADV. SP237910 - SERGIO PENHA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0024325-80.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DOUGLAS LEO RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024339-64.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ELSA FERREIRA COELHO DA COSTA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0024360-40.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA LIMA MONTEIRO SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0024362-44.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - OSWALDO KENITI MATSUDA E OUTROS (ADV. 

SP068979 - HILDA WERDAN DE ARAUJO); LUCIANA YUMI MATSUDA(ADV. SP068979-HILDA WERDAN 

DE ARAUJO); EDUARDO AKIO MATSUDA(ADV. SP068979-HILDA WERDAN DE ARAUJO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0024363-92.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARLY DE SOUZA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024364-77.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE MAGELA DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0024370-84.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0024372-54.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE AUGUSTO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0024376-91.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA ANGELA ESTIVAM MORELATTO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024393-30.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANA MARIA FERREIRA DE BRITO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0024398-52.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA JUDITH COSTA SALERMO E OUTRO (ADV. 

SP117319 - OSWALDO CALLERO); MAGNO SALERMO(ADV. SP117319-OSWALDO CALLERO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0024418-09.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JONAS FERREIRA (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024425-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ALZIRA CRISTINA DOMINGOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0024460-92.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VICENTE DE PAULA DOS SANTOS (ADV. SP264684 - 

ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0024482-87.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - TERUKO NAKAMOTO (ADV. SP161982 - ANA CATARINA 

FERNANDES UYEMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0024485-08.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARISA GALHARDO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024485-42.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - GLORIA DA CONCEICAO ESTEVAM HERLIN (ADV. 

SP095617 - JOSE CARLOS ESTEVAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0024490-64.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JULIO CESAR QUINTEROS ALBA (ADV. SP140534 - 

RENATO MALDONADO TERZENOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0024506-81.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSEFA RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0024515-43.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CAMILA BATISTA PAULO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024520-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUCINEIA AUGUSTA DE ALMEIDA FELIX E OUTROS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); NATALIA AUGUSTA FELIX(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); WELLINGTON DE ALMEIDA FELIX(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0024544-85.2008.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES MOURA OLEGARIO (ADV. 

SP207615 - RODRIGO GASPARINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0024566-54.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VANUSA GOMES DE MATOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0024574-31.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ALINE MORAIS DOS SANTOS HIROSE (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0024577-83.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA DE SOUZA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0024588-15.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SORAYA ALIA DE JESUS E OUTRO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); TAIS DE JESUS SOUZA(ADV. SP289096A-MARCOS ANTÔNIO 
DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024596-89.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES RODRIGUES GONCALVES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024600-63.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - FRANCISCO DONIZETI MARCELINO E OUTRO (ADV. 

SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); MARIA CRISTINA DA SILVA(ADV. SP184479-RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0024605-51.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA FRANCISCA DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0024626-61.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP114159 - JORGE JOAO 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0024658-32.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MICHELLE SOUSA GUIMARAES SANTANA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024666-72.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LUCIO JOSE DE SOUZA (ADV. SP294748 - ROMEU MION 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024668-13.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FLORIANO CORDEIRO DE MATOS (ADV. SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE 

PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0024668-42.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE BONFIM PINTO (ADV. SP294748 - ROMEU MION 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024679-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO LUIZ SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0024682-60.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA GORETE GOMES ARAUJO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0024685-15.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DA SILVA SVALDI (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0024686-34.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANA LUCIA DE SOUSA DOS SANTOS (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0024697-29.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RILDO CARNEIRO RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024764-28.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANNA GAMELONI MARQUES LOUREIRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024772-68.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - EDNA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0024778-75.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA LUIZA AMBROSIO DOS SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024787-37.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA DE JESUS ALVES FERREIRA DA SILVA (ADV. 
SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024792-59.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA DE JESUS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024796-96.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LETICIA CRISTINA DO AMARAL MARQUES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0024798-66.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA QUIRINO DA CRUZ (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024812-50.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LEONARDO GONCALVES DO NASCIMENTO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024823-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ERICA CRISTINA RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024835-93.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DALMA SILVA BRITO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024860-09.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - KELLY CRISTIANA QUEMELLO E OUTRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GUILHERME QUEMELLO GONCALVES(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0024863-61.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JANIELLI DINIZ DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0024866-16.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - THAUANY STEPHANIE FARIAS ROCHA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024881-82.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUIZ MARCELO RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024882-04.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE TOSETTO E OUTRO (ADV. SP147837 - MAURICIO 

ANTONIO DAGNON); JOSE TOSETTO FILHO(ADV. SP147837-MAURICIO ANTONIO DAGNON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0024901-44.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP100804 - ANDRÉA 
MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0024923-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOELMA DE FREITAS SILVA (ADV. SP228119 - LUCIANO 

GONÇALVES DE OLIVEIRA e ADV. SP262799 - CLAUDIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024929-12.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA TEIXEIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0024962-31.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ELMA CARDOSO FERNANDES (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0024970-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAO RODRIGUES (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025008-20.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RENATO RUIZ DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0025026-75.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARCOS GOMES RODRIGUES (ADV. SP191976 - 

JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025045-81.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ALBERTO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0025064-87.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VALTER ROBERTO LIMA (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0025075-82.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ROSANA DE CASSIA DE LAIA E OUTRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); VICTOR LAIA DE OLIVEIRA(ADV. SP289096A-

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0025122-56.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANA MARIA PAGANO BAPTISTA (ADV. SP273817 - 

FERNANDA ORSI ZIVKOVIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025194-43.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JANISE MARIANA JUSTINO (ADV. SP198332 - CLAUDIA 

CENCIARELI LUPION) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0025200-50.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - VANDERSON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025208-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE LIMA (ADV. SP117883 - GISLANDIA 

FERREIRA DA SILVA e ADV. SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0025213-15.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO AUGUSTO RIBEIRO (ADV. SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0025276-74.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VALMIRO PEIXOTO MARQUES (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025280-14.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA LUCIA DE SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP148058 

- ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025282-81.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SANTIM ANTONIO MALAGUTI (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025290-92.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - IRACEMA BAYER FERREIRA FRANCO (ADV. SP215702 

- ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025304-08.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP307042 - MARION 
SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025309-30.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CLAYTON DA SILVA SANTOS (ADV. SP307042 - 

MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025318-89.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CLODOMIR DREHER (ADV. SP307042 - MARION 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025321-78.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - TEREZINHA RODRIGUES REIS (ADV. SP194042 - MARIA 

HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025324-33.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DIEGO DA SILVA MORAES (ADV. PR032411 - ROGERIO 

IRINEU DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0025329-89.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - TSUYOSHI OKIHIRO (ADV. SP036351 - JOAO ALBERTO 

AFONSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0025334-82.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CICERO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0025336-13.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CRISTIANE CESARIO (ADV. SP307042 - MARION 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025337-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JUCILEIDE MOURA DE SOUSA (ADV. SP289096 - MARCO 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 675/1177 

0025343-39.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - GISLENE MIRANDA DE ALMEIDA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0025346-91.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSELINA RAMOS MENDES (ADV. SP289096 - MARCO 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025349-12.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CICERA DE JESUS (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025360-41.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP307042 - 

MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025361-94.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - PAULO SUEO SUETUGO (ADV. SP210881 - PAULO 

ROBERTO GOMES e ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0025381-85.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SILVIA ALVES (ADV. SP147837 - MAURICIO ANTONIO 
DAGNON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0025385-25.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DILMA MARIA DE CASTRO DINIZ (ADV. SP280220 - 

MICHAEL ANDERSON DE SOUZA SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0025413-22.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CLEUZA BORGES DA SILVA (ADV. SP307042 - MARION 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025419-29.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE DE BORBA REIMBERG (ADV. SP171517 - ACILON 

MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025444-13.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - APPARECIDA BOEN GARCIA E OUTRO (ADV. SP220550 - 

FLAVIO SCHAFFER); MÁRCIA BOEN GARCIA LIÑAN FIGUEIREDO(ADV. SP220550-FLAVIO SCHAFFER) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0025483-39.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NAIR RABELLO MIGUEL (ADV. SP307042 - MARION 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0025497-23.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIO DA SILVA LEAL (ADV. SP171517 - ACILON 

MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025498-08.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - TOSHIYUKI HIROTA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025503-30.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DANIEL PIERRE JOSPIN (ADV. SP114343 - ROBERTO DA 

SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025508-86.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE SABINO DE SOUZA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025510-56.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE PILAN (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO 

FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0025513-11.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CLEUZA MARIA ROZISKA PADUA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025516-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES DOS SANTOS LOPES (ADV. 

SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025518-67.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CELINA CALDEIRA FERREIRA E OUTRO (ADV. SP019449 

- WILSON LUIS DE SOUSA FOZ e ADV. SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ); MANOEL 
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FERREIRA NETO(ADV. SP019449-WILSON LUIS DE SOUSA FOZ); MANOEL FERREIRA NETO(ADV. 

SP158291-FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0025552-71.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARTA JANETE GENEZE LIBERATO DA COSTA (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0025559-97.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - RICARDO CARGANO (ADV. SP119855 - REINALDO 

KLASS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE) ; 

VISA ADMINISTRADORA DE CARTÕES DE CRÉDITO (ADV. ) : . 

  

0025563-71.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - WILSON BERTUZZI (ADV. SP243273 - MARIA 

CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0025566-26.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DIRCE LARRET BERTUZZI (ADV. SP243273 - MARIA 

CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0025567-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANTONIO JACIR BELOTTO (ADV. SP150469 - EDVAR 
SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025576-02.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - NORIO HORIMI (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025577-84.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - FRANCISCO SYLVIO MINICHELLI (ADV. SP171517 - 

ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025633-54.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - HILARIO BUENO DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0025640-46.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - GUILHERMINA JOVELINA DE SOUZA (ADV. SP079101 - 

VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0025673-36.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - LUIZ CALISTO BARROS (ADV. SP184680 - FERNANDA 
DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025704-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JORGE NISHIHIRO (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO 

GOES e ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025711-14.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ALEXANDER POGIBIN (ADV. SP154230 - CAROLINA 

HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025737-12.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DIEGO RAFAEL DOS SANTOS (ADV. SP298606 - KENJI 

TANIGUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025786-87.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ARTOUR BARBOSA DE QUEIROZ (ADV. SP231020 - ANA 

LUCIA MARCHIORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO; GELRE TRABALHO TEMPORARIO SA 

(ADV. ) : . 

  

0025790-27.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FABIANA ALVES VITORIANO (ADV. SP159722 - DAVID 
DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025829-24.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARCELINO MARCOS DE ARAUJO (ADV. SP235851 - 

KARINA GEORGIA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0025860-10.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - WILLIAN ELIAS FERRAZ (ADV. SP298606 - KENJI 

TANIGUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0025863-33.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANNA IRENE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP144470 - 

CLAUDIO CAPATO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0025872-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANNI CAURI MOURAD (ADV. SP180600 - MARCELO 

TUDISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0025902-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LAURA GONZALES SANCHEZ (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0025934-98.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SUELI GOMES DA SILVA (ADV. SP162724 - 

WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0025940-76.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ELIANA REGINA BARZOTINI GUISSO (ADV. SP206321 - 

ALEXANDRE CARLOS GIANCOLI FILHO e ADV. SP208323 - ALBERTO YEREVAN CHAMLIAN FILHO e 

ADV. SP210778 - DIEGO AUGUSTO SILVA E OLIVEIRA e ADV. SP292177 - CIBELE DOS SANTOS TADIM 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026055-29.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ROSELI CONTI E OUTRO (ADV. SP243108 - ALEXANDRE 

RIBEIRO DIAS); ANTONIA GIL CONTI(ADV. SP243108-ALEXANDRE RIBEIRO DIAS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0026108-10.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOANA CAMPANI CAMPOS (ADV. SP027564 - MIRTA 

MARIA VALEZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026115-02.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANA MARIA COCOZZA E OUTRO (ADV. SP154792 - 

ALEXANDRE NATAL); MAGDA HERMINIA LUISA ADAMI COCOZZA(ADV. SP154792-ALEXANDRE 

NATAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026124-27.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026167-95.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - TAKASHI SUETSUGU E OUTRO (ADV. SP082695 - 

ANTONIO GERALDO CONTE e ADV. SP206781 - ERIKA HAYASHI); HELENA YUKIE UEMURA 

SUETSUGU(ADV. SP082695-ANTONIO GERALDO CONTE); HELENA YUKIE UEMURA SUETSUGU(ADV. 

SP206781-ERIKA HAYASHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0026171-98.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO FERREIRA (ADV. SP154463 - FABRICIO 

SICCHIEROLLI POSOCCO e ADV. SP253142 - VIVIANA CALLEGARI DIAS DE MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026258-54.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA CLARO (ADV. SP169297 - RONALDO 

SANCHES TROMBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026283-67.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - IARA D AMBROSIO AROUNIAN (ADV. SP197827 - 

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026299-21.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - HERCILIO FERREIRA FILHO (ADV. SP197827 - LUCIANO 

MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026327-57.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - VILMA APARECIDA DE MARCHI (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES e ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) : . 

  
0026371-76.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA RIBEIRO DE SOUZA (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0026389-34.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA ELISA SAMPAIO E SILVA (ADV. SP090986 - 

RONALDO RODRIGUES FERREIRA e ADV. SP068416 - CELIA REGINA MARTINS BIFFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026434-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - TACILIO MASSARO FUNADA (ADV. SP197827 - 

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0026438-70.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SILVIO SIMAO DOS SANTOS (ADV. SP197827 - 

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026508-58.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA MADALENA DUTRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0026517-83.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LUCIMARA FERNANDES PEREIRA (ADV. SP224878 - 

EDGAR LUIZ DE ARAUJO) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0026530-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MASSANAO SASSAKI (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR 

ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026532-52.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DAISY TRAMONTANI (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE 

ARAUJO VALENTE e ADV. SP051798 - MARCIA REGINA BULL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026538-59.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ELISABETH MARIA PIZANI (ADV. SP184075 - 

ELISABETH MARIA PIZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) : . 
  

0026548-69.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - HELMUT RODOLF ARLT (ADV. SP079644 - ALCIDES 

TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026613-35.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - HIDEYO NAKATANI (ADV. SP164670 - MOACYR GODOY 

PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026618-23.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SILVIA REGINA GONCALVES DE MACEDO (ADV. 

SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO e ADV. SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026629-23.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AMANCIO SOARES DA SILVA (ADV. SP229590 - ROBSON 

APARECIDO RIBEIRO DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0026642-51.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SIUMARA WITZLER (ADV. SP187539 - GABRIELLA 

RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0026648-58.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA CRISTINA OLIVEIRA DE MIRANDA (ADV. 

SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN e ADV. PR021699 - MARCELA VILLATORRE DA SILVA e ADV. 

PR025334 - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK e ADV. SP052599 - ELIANE SIMAO SAMPAIO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

0026652-61.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS REZENDE (ADV. SP308923 - CLEBER 

HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026671-67.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SEBASTIAO LUIZ DO AMARAL FILHO (ADV. SP308923 - 

CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026676-89.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE PEREIRA PACHECO (ADV. SP308923 - CLEBER 

HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026681-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LOURIVAL ARCANJO DA SILVA (ADV. SP308923 - 

CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0026717-56.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - EUGENIO SBARRA (ADV. SP308923 - CLEBER 

HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026722-49.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - BENVINDA PERES SPANO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026724-48.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ELETRA THEREZA SILVESTRINI (ADV. SP308923 - 

CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026726-18.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JAURE BLANCO VITORIA (ADV. SP308923 - CLEBER 

HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0026728-56.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FRANCISCO MENDES DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026729-70.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOAO THOMAZ SEIXAS (ADV. SP308923 - CLEBER 

HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026733-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOAQUIM DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP253848 - 

EDNA ALVES PATRIOTA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026733-78.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE SILVA SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026735-14.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SHELLEY COSTA CARVALHO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026742-69.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - WALDECIR MANCHADO DOS SANTOS (ADV. SP308923 - 

CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0026786-88.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - GUARACY WERNER FILHO (ADV. SP308923 - CLEBER 

HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026788-58.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - IRLAIR TADEU LEITE (ADV. SP308923 - CLEBER 

HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026811-04.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECIO ISSAO SATO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026825-56.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - NADIA LUCIA DA SILVA (ADV. SP104229 - NELSON DA 

SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026836-17.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO SALDANHA (ADV. SP224421 - DANIELA 

CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026846-61.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANESIO JOSE LISBOA (ADV. SP308923 - CLEBER 
HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026847-46.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTENOR TIROLLO (ADV. SP308923 - CLEBER 

HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026858-75.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA ARAUJO (ADV. SP224421 - 

DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0026861-64.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ARNALDO RODRIGUES XAVIER (ADV. SP046152 - 

EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026865-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - BALTAZAR MUNHOZ GONCALVES (ADV. SP224421 - 

DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0026883-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MOACIR LUIZ DA SILVA (ADV. SP224421 - DANIELA 
CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026894-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - WALDECYR JOSE DOS ANJOS (ADV. SP224421 - 

DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0026899-76.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - EUGENIO LUIZ SIGAUD TALIBERTI (ADV. SP146774 - 

MARCELO DELMANTO BOUCHABKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0026914-11.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MIGUEL BODO (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0026927-10.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE LOPEZ LEDO (ADV. SP308923 - CLEBER 

HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0026974-52.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ADIB JUBRAM ( ESPOLIO) (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0027010-60.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ROSENALVA MARIA SOARES DA SILVA (ADV. SP165099 

- KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0027096-31.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ALCEU MEDEIROS (ADV. SP292505 - RICARDO BARROS 

CANTALICE) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0027139-65.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CARLOS PESSOA DE BRITO (ADV. SP228056 - HEIDI 

THOBIAS PEREIRA e ADV. SP256802 - AMANDA SOUZA DE LOURA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  
0027140-16.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JAIR FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP224421 - DANIELA 

CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027143-68.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - EURIPEDES RIBEIRO (ADV. SP224421 - DANIELA 

CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027214-70.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - EUVALDO ASSIS DA SILVA (ADV. PR042410 - GABRIEL 

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027229-39.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANA CLAUDIA NOGUEIRA (ADV. PR042410 - GABRIEL 

YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027229-73.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GILDO DA CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027240-39.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - BENEDICTA CARDOSO ALVES (ADV. SP210881 - 

PAULO ROBERTO GOMES e ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL : . 

  

0027254-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ALICIR PASSI E OUTRO (ADV. SP192221 - GLAUCIA 

ZAPATA FREIRE e ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI); APARECIDA BERTOLOTI 

PASSI(ADV. SP192221-GLAUCIA ZAPATA FREIRE); APARECIDA BERTOLOTI PASSI(ADV. SP201673-

CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0027385-61.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CARMEN SILVIA VIEIRA DO AMARAL (ADV. SP138058 

- RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027389-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA IGNES MORELLATO (ADV. SP194960 - CARLOS 

ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0027454-30.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - PAULO AUGUSTO SEVERINO RAFUL (ADV. SP182727 - 

PAULO ROBERTO SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0027456-63.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS AUGUSTO BARBOSA CONDI (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0027461-51.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ROBERTO FERREIRA DE MOURA (ADV. SP224421 - 

DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0027481-76.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CLEONICE APARECIDA DE CARVALHO 

NOLASCO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 
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0027487-49.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CLAUDIONOR JOSE TEIXEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027546-71.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA CRISTINA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP130943 - 

NILZA HELENA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

0027581-31.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FRANCISCA DE MACEDO LIMA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027591-75.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - NAGELA VALERIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027633-90.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MANOEL BEZERRA DA SILVA (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027681-49.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO GONÇALVES BRANDÃO (ADV. SP308923 - 

CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0027731-75.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SEVERINO MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. PR035429 - 

PAULO DONATO MARINHO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0027775-94.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP256715 - 

GERSON ALVES CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027819-50.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - GERSON TEIXEIRA DOS SANTOS (ADV. SP114523 - 

SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0027825-91.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE ADILSON GOMES DE VASCONCELOS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0027948-89.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ALCINO DOMINGOS DE SOUZA (ADV. SP145862 - 

MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0027955-81.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ADROALDO SANTANA DA SILVA (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028009-47.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JURANDIR FERREIRA DE MELO (ADV. SP083426 - 

ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028011-17.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FRANK OLAV WHITTON (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028024-45.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE FERNANDO SQUAIELLA (ADV. SP171517 - ACILON 

MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028025-98.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MIGUEL CONRRADO (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0028040-67.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA IVANOV ASPERTI (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028046-74.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE ROCHA FILHO E OUTRO (ADV. SP056372 - ADNAN 

EL KADRI); MARIA APARECIDA GUARSONI ROCHA(ADV. SP056372-ADNAN EL KADRI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0028096-32.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ADEMAR ANTONIO FRANZOTI (ADV. SP171517 - 

ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0028185-26.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANNY DE FIORI GOMEZ (ADV. SP234596 - ANNY DE 

FIORI GOMEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0028321-23.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - GERALDA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0028326-45.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - EUNICE AIELO BARRETO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0028342-62.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSOE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP191385A - ERALDO 

LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028343-47.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FRANCISCA DARCI SOARES (ADV. SP191385A - ERALDO 

LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0028344-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSELITO LINDEMBERG FREIRE LEITE DE SA (ADV. 

SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0028368-26.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LUIZ BATISTA (ADV. SP152149 - EDUARDO MOREIRA e 

ADV. SP264621 - ROSANGELA S. VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028383-63.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - IONE ALVES NUNES DA SILVA (ADV. SP174252 - 

ALBERTO BRITO RINALDI e ADV. SP044069 - ROBERTO RINALDI e ADV. SP058974 - WANDERLINA 

PACHECO DE OLIVEIRA e ADV. SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA e ADV. SP196654 - ELIANA DE 

ALMEIDA SILVA e ADV. SP279821 - ARETA PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E 

OUTRO; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

0028390-89.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SERGIO LUIZ FERNANDES (ADV. SP230058 - ANGELO 

MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0028454-94.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS PIRES (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028455-50.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ARY YANASIR CARDOSO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0028460-04.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CELSO LINO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028471-04.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LORENA CONSTANZA GAZAL (ADV. SP204194 - 

LORENA CONSTANZA GAZAL e ADV. SP207095 - JOSE LUIS GAZAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0028475-07.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - EDUARDO DE BARROS SILVEIRA (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0028479-78.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LAURA SILVA CARRAZEDO CRUZ (ADV. SP198155 - 

DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : .  
  

0028487-21.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ELAINE COMAZZETTO (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0028489-25.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SETSUKO URATSUKA (ADV. PR028789 - DIGELAINE 

MEYRE DOS SANTOS e ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0028491-92.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANA LUCIA MELO FEITOSA (ADV. SP210881 - PAULO 

ROBERTO GOMES e ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
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0028492-77.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - NORBERTO CARONE CASTRO (ADV. SP210881 - PAULO 

ROBERTO GOMES e ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0028498-84.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - VILSON PRINA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO 

GOMES e ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0028510-69.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO MACHADO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0028521-30.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - GISELI SACCO E MARQUES (ADV. SP231240 - MARIANA 

PEREIRA GIRIBONI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0028524-82.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA COELHO BHERING (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028535-77.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - HELIO LOURENCO DE ANDRADE (ADV. SP059744 - 

AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028543-20.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - RICARDO AUGUSTO SCHONEWEG FILHO (ADV. 

SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028543-88.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ELISAMAR ALVES DE LIRA (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028558-28.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SANDRA TORTORELLI PEREIRA (ADV. SP147754 - 

MAURICI RAMOS DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0028561-12.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - REGINALDO MONTEIRO DOS SANTOS (ADV. SP247022 

- VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0028581-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - GILBERTO GROSSI MARTINS (ADV. SP197827 - 

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0028590-28.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EDSON ALVES SANTOS (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0028593-80.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - EDNA MARIS DE SANTANA PRATES (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0028610-19.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ELEONDINA TAVARES CARDOSO (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0028611-04.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ELISEU FREITAS CRUZ JUNIOR (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0028622-67.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EMIDIO VIEIRA DE MELO (ADV. SP210881 - PAULO 

ROBERTO GOMES e ADV. PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0028630-10.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA ROSALY BERNARDI ALARCAO (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0028635-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ISABEL BARBOSA DE MIRANDA SANTOS (ADV. 

SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028636-17.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - REBECA WERDESHEIM DE CAMARGO (ADV. SP299060A 

- IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 
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0028641-05.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CARLOS ANTONIO SILVEIRA SOUTO (ADV. SP172779 - 

DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0028663-63.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - YARA LIPPI MARTINES (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO 

XAVIER DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028674-92.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - HUMBERTO GONÇALVES DA SILVA (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028689-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CICERO DA SILVA (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028704-30.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DEGIVAN PATRICIO DA SILVA (ADV. SP307042 - 

MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028710-08.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - EUNICE LOPES (ADV. SP251190 - MURILO GURJAO 

SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0028736-69.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS COSTA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028754-90.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARCELO FERREIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028816-96.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE AUGUSTO DIAS FREITAS (ADV. SP205334 - 

ROSIMEIRE MARIA RENNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028857-63.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - FRANCISCO MARTINS ALVES (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028865-40.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FRANCISCA CELINA DE SOUSA LUCAS (ADV. SP283725 

- EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028869-77.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LEONILDO VALDEVINO (ADV. SP307042 - MARION 
SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028876-69.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CARLOS HAMILTON ZELANTE MAZZEO (ADV. SP307042 

- MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028920-25.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ORLANDO FRANCISCO NUNES (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028940-16.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - RAUL COSTA DE OLIVEIRA (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0028942-83.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCA ELIENE PINHEIRO OLIVEIRA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0028946-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA NATIVIDADE BARBOSA CALDAS (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : . 

  

0028957-52.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - GENICE SANTOS DA CONCEICAO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028961-89.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ALVACIR ARMANDO FERREIRA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028964-44.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - LUCIANA OLIVEIRA DE FREITAS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0028970-51.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - TADEU CLAUDINO SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028972-55.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - IVONE CHAIN HUSSNI E OUTRO (ADV. SP278241 - 

THIAGO BENETON GIL e ADV. SP104324 - JOAO CLAUDIO GIL e ADV. SP132538 - MARCIA REGINA DE O 

BENETON GIL); ALDO CHAIN(ADV. SP132538-MARCIA REGINA DE O BENETON GIL); ALDO 

CHAIN(ADV. SP278241-THIAGO BENETON GIL); ALDO CHAIN(ADV. SP104324-JOAO CLAUDIO GIL) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0028977-43.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE RUBEM OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028979-76.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SERGIO AUGUSTO BAPTISTA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0028982-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - VANELICE OLIVEIRA SANTOS MORI (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0028990-42.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CLAUDECI DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0028998-19.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DELVIO LUIZ MARCONDES BUFFULIN (ADV. SP299060A 

- IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029015-21.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIO CAZUO VAKIMOTO (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029018-10.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - HENRIQUE DE LACERDA BARROS (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029023-32.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MIRIAM DA COSTA GONCALVES DA SILVA (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029027-69.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - VICENTE LUCINDO DA SILVA (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029027-74.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA TEREZINHA FROES BRITTO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0029030-24.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANA MARIA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029049-93.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - HELIO DADA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029051-97.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NELCISSIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029053-67.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA DOS SANTOS GIL (ADV. SP295308 - 
LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029078-80.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA SOCORRO DO NASCIMENTO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029079-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - HUMBERTO HERRERA DA SILVA (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029109-03.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - NEUZA DE SOUZA JARDIM TOFANO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0029155-89.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANITA DE BARROS LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029158-44.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARCILIO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0029160-14.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - BENEDITO PEREIRA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029175-46.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SILVIA JOVINA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0029179-20.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO EMIDIO DA SILVA (ADV. SP162612 - 
HILDEBRANDO DANTAS DE AQUINO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0029212-10.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CARLOS AUGUSTO FADIGATTI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029220-21.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - HENRIQUE NUNO ALVARES CORDEIRO (ADV. SP033929 

- EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU e ADV. SP191830 - ALINE FUGYAMA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0029273-65.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - HILARIO JERONIMO (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029284-60.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - NILTON ALVES DA SILVA (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0029301-96.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO MORENA (ADV. SP091019 - DIVA KONNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029325-61.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ARIONALDO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP299060A 

- IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029334-57.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA GUILHERMINA A VENTURA DE MATTOS (ADV. 

SP217224 - LEANDRO OLIVEIRA TORRES LACERDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0029336-90.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES GAZAL (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029342-34.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - WALTER JORGE MACHADO (ADV. SP268734 - RONALDO 

PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029350-74.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SILVANA CUNHA GONCALVES (ADV. SP299060A - 
IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029422-61.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ADRIANA MOUFARRIGE DE LIMA (ADV. SP183725 - 

MAURÍCIO JAYME E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0029429-53.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SONIA REGINA MESSIAS (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029444-22.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARCELO ZANZOTTI (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 
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0029468-50.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - VERA LIGIA MAEKAWA (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029475-42.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SCHEILLA REGINA BREVIDELLI (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029499-70.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SILVIA RAMOS MATHIASI (ADV. SP299060A - IBANEIS 

ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029500-89.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANGELINA GARCIA DIAS (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0029522-50.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GILDA COSTA GOMES DE MELO (ADV. SP215808 - 

NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029526-87.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA SALETE SUDRE MARCELINO (ADV. SP207008 - 

ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 
CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0029540-37.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA CELESTE ALVES CAMPOS (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029547-63.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANGELO DA CRUZ (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0029552-85.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOAO GOUVEIA DE AMORIM NETO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0029566-35.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA ALICE MALHEIROS JULIAO (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029567-54.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO SOARES CAVALCANTI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0029577-98.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - GALDINO MONTEIRO NETO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0029583-08.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - FRANCISCO ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP213216 - 

JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029588-93.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARINA MASSAKO UEMA SHIROMA (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029589-78.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARISA DE SOUZA SIQUEIRA REICHLMAIR (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0029600-44.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MIE TAMASHIRO SHIMABUKURO- ESPOLIO E OUTROS 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); HISATOSHI SHIMABUKURO(ADV. SP221160-

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JULIO YASUO SHIMABUKURO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); MARIO ISAMU SHIMABUKURO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 
DANIEL YUTAKA SHIMIZU(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JULIANA MITIKO 

SHIMIZU(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0029606-80.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029651-55.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LINDALVA MARIA DE ARAUJO TROLESI (ADV. 

SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029657-28.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - PAULO ROGERIO GIUSTI MARINHO (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 
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0029698-92.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ETELVINA MARIA DE FREITAS (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029736-41.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO FRANCISCO CUCATTI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0029743-62.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANTONIO GOMES NETO (ADV. SP128501 - CLAUDETE 

CRISTINA FERREIRA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029797-96.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA MARCULINA DOS SANTOS (ADV. SP206330 - 

ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0029807-43.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ARNALDO AUGUSTO RODRIGUES (ADV. SP175838 - 

ELISABETE MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029827-63.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ARIOVALDO PATTI (ADV. SP185801 - MARCO 
ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029834-89.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SEBASTIAO ROQUE DOS SANTOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029842-66.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - PAULO SERGIO SEMIONATO ALVARES (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029854-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - IRACEMA MARIANO (ADV. SP085481 - DURVALINO 

TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029951-80.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CLAUDIO TEMPESTA (ADV. SP122639 - JOSE MARIO 

ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0029953-16.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ADENIR GAVA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029960-08.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANTONIO PUZZO (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029966-15.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - FLAVIANO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP077591 - 

MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029969-67.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA DE AZEVEDO (ADV. SP160801 - 

PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029972-22.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AIRTON VALDEMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029976-59.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - PABLO DIGMANESE (ADV. SP308435 - BERNARDO 
RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029978-29.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - HELIO POTT (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029981-81.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029989-58.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSÉ DE CARVALHO MACHADO (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0029990-43.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - NEWTON ANTONIO DA SILVA (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029995-65.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO DA SILVA ONCA (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029997-35.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - PAULO ROBERTO LUCIO (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0029998-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - VALTER BULZICO (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030000-87.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - WALDEMAR ALVES DE SOUZA (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030006-65.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ALBERTO BORTOLETTO (ADV. SP133297 - JORGE 

PEREIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0030031-10.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - RENATO CELSO FECCHIO (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030043-24.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARCIA TEREZA RODRIGUES PASTOR (ADV. SP171517 

- ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030047-61.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - NATALETE APARECIDA CASTILHO (ADV. SP154230 - 

CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030051-35.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - EDMUNDO JOSE BORGES (ADV. SP159722 - DAVID DE 

MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030052-83.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ROSALIA TAKATCH DE OLIVEIRA (ADV. SP308318 - 

ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030070-07.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MOHAMED FAWZI MAHMOUD ALI MOGAWER (ADV. 
SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030086-92.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SIONE PEREIRA (ADV. SP095647 - IVO LOPES CAMPOS 

FERNANDES) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0030114-26.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - OVIDIO MARTINS ARANAO (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030116-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NORIVAL GARCIA (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030120-67.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP268811 - MARCIA 

ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0030173-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SERGIO BERTOLINI (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0030188-80.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE SERAFIM GONÇALVES (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030209-56.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LEONILDO HERRERA CARRINHO (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030210-41.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOAO MALDONADO PERES (ADV. SP202608 - FABIO 

VIANA ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0030219-03.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MANUEL DA CONCEIÇAO SANTOS (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030230-32.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOAO THIAGO DOS SANTOS NETTO (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030253-75.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - HELIO DA SILVA DIAS (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030277-74.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARLY COOKE DE MORAES (ADV. SP045683 - MÁRCIO 

SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030284-95.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSÉ DOMINGOS BASSETI (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030313-19.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - PAULO SERGIO GAMBINI (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : .  

  
0030331-69.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DE SOUZA (ADV. SP214174 - STÉFANO 

DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030339-17.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA JOSE FEITOSA (ADV. SP202608 - FABIO VIANA 

ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0030343-83.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO PONTES PINTO E SILVA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0030352-45.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE MARCOS FERREIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030352-79.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS BELITARDO (ADV. SP138058 - RICARDO 

AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  
0030359-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSE LEITE DE MORAES (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030362-26.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RICARDO TATSUYA FUKUYAMA (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0030370-66.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA JOSE SANTOS HIGA (ADV. SP299898 - IDELI 

MENDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030377-58.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - APARECIDA LOPES DE SOUZA (ADV. SP224421 - 

DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0030381-95.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - HIDHARU SATO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030398-34.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ROBERTO CONSULINI (ADV. SP308435 - BERNARDO 
RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030407-93.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ARLINDO JOSE DA SILVA (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030410-48.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ENILDA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030443-09.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO 

MOURA DOS SANTOS) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 
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0030482-69.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARCIA APARECIDA RODRIGUES DE LIMA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0030485-29.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - OTACILIO PEREIRA (ADV. SP203835 - CRISTINA 

TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030486-09.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LILIAN ALVES GARCIA RUELA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030498-23.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - IONE GONCALVES (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030505-15.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DIVINA PAIVA NETA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030507-82.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE TEIXEIRA DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0030520-81.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MAYARA ORTIZ PEREIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030528-24.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE DA SILVA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030529-09.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ DE SOUZA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030533-46.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA HELENA DA SILVA SANTOS (ADV. SP171517 - 

ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030535-84.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - EURIPEDES BARBOSA DA SILVA (ADV. SP180155 - 

RODRIGO AUGUSTO MENEZES e ADV. SP234974 - CRISTINA LUZIA FARIAS VALERO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) : . 

  
0030542-08.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO CRISTOVAM NAVARRO (ADV. SP171517 - 

ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030546-45.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - EZIO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP171517 - ACILON 

MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030551-67.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - BENEDITO BENTO DOS SANTOS (ADV. SP171517 - 

ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030554-22.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - EUGENIO AUGUSTO DE ALMEIDA ROQUE (ADV. 

SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030560-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - WILMAR MARCIO DE ALMEIDA (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030564-66.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MANOEL LUIZ MOREIRA (ADV. SP171517 - ACILON 

MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0030581-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AMILTON MARQUES MOREIRA (ADV. SP224421 - 

DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0030586-27.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JULIO NASCIMENTO (ADV. SP224421 - DANIELA 

CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030587-17.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - EDVIGES MENDES DA COSTA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0030607-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VANDA CRISTINA GUMIERO FRANCO (ADV. SP224421 - 

DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0030609-70.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO CELESTINO CAVALHEIRO (ADV. SP224421 - 

DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0030614-92.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE CORREZOLA JUNIOR (ADV. SP224421 - DANIELA 

CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

0030616-62.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA LIMA DOS SANTOS (ADV. SP224421 

- DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0030625-58.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - FRANK LANDY PAIXAO DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0030628-76.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - BASILIO MOROTTI NETO (ADV. SP224421 - DANIELA 

CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030637-43.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - GERSON MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP235201 - SÉFORA 

KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030656-44.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - KAZUO OZARO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030675-50.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SILVERIO DE ALMEIDA SOUZA (ADV. SP230110 - 

MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030678-05.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARINA MUNIZ (ADV. SP171517 - ACILON MONIS 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030695-41.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANA MARIA DE CARVALHO (ADV. SP129045 - 

MARILEN MARIA AMORIM FONTANA e ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030713-62.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - TITO LIVIO DA SILVA LEITE (ADV. SP178027 - JOSÉ 

ANTONIO MENINI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030716-17.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JORGE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP154380 - 

PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO e ADV. SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030728-65.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOANA ALVES DA SILVA SANTOS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030732-05.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SARA JANE APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030738-12.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - REGINA DE OLIVEIRA CUPERTINO DA SILVA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : . 

  

0030741-98.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - LEONIDAS SALES DOS SANTOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0030743-34.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - PEDRO CUSTODIO NASCIMENTO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0030745-72.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FILOMENA MACHADO GAVIAO DAVID E OUTRO 

(ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA SILVA); LUIZ DAVID(ADV. SP180861-IZIDORIO PEREIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0030747-71.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ROSELAINE GAAL (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030749-41.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - IZILDA APARECIDA DA SILVA CARVALHO (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0030756-33.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ELIZABETH VANNUCCI (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030825-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOAO RODOLFO BERTA (ADV. SP267269 - RITA DE 

CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030844-08.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - CECILIA MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP140741 - 
ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0030851-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DALIA LUIZA CASAL KAKAZU (ADV. SP066808 - MARIA 

JOSE GIANELLA CATALDI e ADV. SP303162 - DEBORA HADDAD BARUQUE DE FARIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030871-20.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LUIZ BOTELHO GUIMARAES (ADV. SP215702 - ANDRÉ 

GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030876-13.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS MAGNO MOREIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0030880-84.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MANUEL IANOVALLI E OUTRO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ); MARIA DE JESUS JOSE IGREJA- ESPOLIO(ADV. SP100804-

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0030893-49.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0030914-59.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - VANEIDE DA GLORIA MONTEIRO (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0030941-37.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JESUS JOSE BIAZOTO (ADV. SP307042 - MARION 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030952-66.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS NEVES BADARO (ADV. SP102767 - 

RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030956-06.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AYRTON ROMANHOLI (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0030974-32.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - NITA CUQUI INOCENTINI (ADV. SP213483 - SIMONE 

INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0030980-05.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DANTAS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA e ADV. SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0030996-85.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANDERSON ROBERTO CANEDO (ADV. SP307042 - 

MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0030999-40.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ALESSANDRA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP307042 - 

MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031006-32.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP307042 - 

MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031011-88.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - WANDERLEY DE JESUS SANTOS LIMA (ADV. SP212834 

- ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031018-46.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOAO TARCY DE CARVALHO (ADV. SP185801 - MARCO 

ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031038-08.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - NELSON RODRIGUES (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031042-74.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ROSIMEIRE DE SOUZA CRISTO CARLOS (ADV. SP198239 

- LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0031045-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUIZ DE SOUZA CRISTO CARLOS (ADV. SP198239 - 

LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0031047-96.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - RODRIGO DE SOUZA CRISTO CARLOS (ADV. SP198239 

- LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0031048-81.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - BRAZ MANOEL RIOS DE ALMEIDA (ADV. SP307042 - 

MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031050-51.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - HENRIQUE DE SOUZA CRISTO CARLOS (ADV. SP198239 

- LUCICLÉA CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0031082-27.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARCELO CANDIDO DOS SANTOS (ADV. SP266559 - 

MARISA APARECIDA CORDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0031093-22.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA ANTONIA VIEIRA LOPES (ADV. SP118086 - 

LÍVIA PAULA DA SILVA ANDRADE e ADV. SP257310 - BRUNA MARIA DRYGALLA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0031116-02.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE VICENTE CRUZ (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031137-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - VALDEMIR ILDEFONSO DA SILVA (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031151-59.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ROGERIO RODRIGUES MENDES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0031185-34.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JUAREZ DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031186-82.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LINDALVA MARIA DA SILVA (ADV. SP191385A - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0031229-53.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SUELY VIANNA ROCHA BIAJIOLI (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0031294-77.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL (ADV. 

SP185801 - MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0031328-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ARLINDO DE OLIVEIRA COBRA (ADV. SP215702 - 

ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 695/1177 

  

0031339-81.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - OSWALDO MUNHOZ (ADV. SP263075 - JULIANA 

BARBINI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031357-73.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CATIA GIOVANNETTI (ADV. SP157109 - ANGELICA 

BORELLI e ADV. SP037361 - LIGIA MARIA BARBOSA LIMA MORENO e ADV. SP155199 - PAULO CELSO 

SANVITO e ADV. SP248339 - RENATA SANTOS LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0031368-34.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO MARCONDES (ADV. SP191483 - 

CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0031397-55.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JURANDI ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0031402-77.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ZENITH DA COSTA SOUZA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0031409-69.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE DOS SANTOS SILVA FILHO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0031464-49.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARGARIDA VIEIRA SANTOS (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031482-41.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - EURIDICE CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0031495-69.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - PASCHOAL MORATO (ADV. SP134711 - BERENICIO 

TOLEDO BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031498-24.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - APARECIDA LOURDES RASABONI (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
. 

  

0031504-02.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA ROSA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031506-98.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOAO VIANA DE JESUS (ADV. SP085809 - ADEMAR 

NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031531-14.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSEFA BENITE YERISI (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031532-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CLAUDIO PINHEIRO (ADV. SP307042 - MARION 

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031577-08.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - LEONICE SOUZA BREGANHOLI (ADV. SP036063 - EDELI 

DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0031591-26.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - NELSON MARQUES DE SOUZA (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031592-69.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CARLOS LIBERATO DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031605-05.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE JOAO GOMES COELHO (ADV. SP058336 - MARIA 

JORGINA B ELIAS DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0031737-96.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - FRANCISCO SHIGEYUKI SAKATA (ADV. SP252050B - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 
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0031751-12.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE ROMAY GOMES (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE 

CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031757-19.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP197827 - LUCIANO 

MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031766-49.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUIS EDUARDO FRANZAO ROCHA (ADV. SP252050B - 

ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0031775-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MILTON GUNDI NARAHARA (ADV. SP230110 - MIGUEL 

JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031779-48.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CECILIA GONCALVES INOJOSA (ADV. SP252753 - 

BEATRIZ INOJOSA SILVA e ADV. SP252586 - TALITA NATASSIA DE PAIVA IMAMURA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0031785-84.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS SILVA (ADV. SP096231 - MILTON DE 
ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031792-76.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO CAREGATTI (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0031797-35.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LECIO BREVILIERI (ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV e 

ADV. SP246573 - FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0031884-88.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - NEILDES PEREIRA BRITO DA SILVA (ADV. SP281596 - 

DANIELA CAROLINA DA COSTA E SILVA e ADV. SP295740 - RODRIGO DE ABREU RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031915-16.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DIRCE MARIA RODRIGUES DI GRUTTOLA (ADV. 

SP174408 - ELIZABETH SCHLATTER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : . 

  
0031949-49.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SEBASTIANO TESTANI (ADV. SP197827 - LUCIANO 

MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031962-48.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ORLANDO RODRIGUES MUNIZ (ADV. SP197827 - 

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031975-18.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - KAZUO KUDAMATSU (ADV. SP198463 - JOANA DARC 

CRISTINA ROMÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0031997-76.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AGUINALDO FREIRE DE LIMA (ADV. SP213493 - 

WOLNEY MARINHO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032013-59.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SELMA MARINA CARLOS NOGUEIRA PETRELLA (ADV. 

SP109176 - LUIZ ALBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0032039-91.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DILVA ARCANJO DE OLIVEIRA (ADV. SP163738 - MAIR 

FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0032080-24.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RUBENS VENTUROLLI (ADV. SP090530 - VALTER SILVA 

DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032152-16.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LICINHA LUZIA BRUNELLO MATIOLI E OUTROS (ADV. 

SP128460 - ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES e ADV. SP129775 - ANAMARIA BRUNELO SANTOS); 

LUCIANA MATIOLI(ADV. SP128460-ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES); LUCIANA MATIOLI(ADV. 

SP129775-ANAMARIA BRUNELO SANTOS); LUIZ MATIOLI ------- ESPOLIO(ADV. SP128460-ADRIANA DOS 

ANJOS DOMINGUES); LUIZ MATIOLI ------- ESPOLIO(ADV. SP129775-ANAMARIA BRUNELO SANTOS); 

RITA DE CASSIA MATTIOLI(ADV. SP128460-ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES); RITA DE CASSIA 

MATTIOLI(ADV. SP129775-ANAMARIA BRUNELO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0032156-53.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA MATTIOLI (ADV. SP129775 - 

ANAMARIA BRUNELO SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0032169-47.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ALVARO LEO GRAGNANI IPPOLITO (ADV. SP253848 - 

EDNA ALVES PATRIOTA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032174-69.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - RUTH SYLVIA DE MIRANDA SALLES (ADV. SP154230 - 

CAROLINA HERRERO MAGRIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032179-91.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - GRACINDA DUARTE GONZAGA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0032186-83.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - PAULO STABELINO (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032190-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LEONAIR TANAKA (ADV. SP295308 - LEANDRO 
RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032196-30.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA BRAZ FERREIRA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032206-74.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FELIPE OLIVEIRA GONCALVES (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032209-29.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RITA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032209-97.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NELSON ANTONIO GUIMARAES (ADV. SP149416 - 

IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0032214-51.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - GABRIELA VIEIRA MARTINS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0032218-88.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CLEIDE RAGANHAN BARBOSA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032260-74.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DA CONCEICAO DE CARVALHO (ADV. SP273772 

- APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0032285-24.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - IRMA ARMELINDA FOLTRAN DE OLIVEIRA E OUTRO 

(ADV. SP177460 - MARCELO FIORIM BELEM e ADV. SP148913 - EDSON BELEM e ADV. SP207625 - 

RUBENS SOARES SINDICI); BENVINDO DE OLIVEIRA PRATES - ESPOLIO(ADV. SP177460-MARCELO 

FIORIM BELEM); BENVINDO DE OLIVEIRA PRATES - ESPOLIO(ADV. SP148913-EDSON BELEM); 

BENVINDO DE OLIVEIRA PRATES - ESPOLIO(ADV. SP207625-RUBENS SOARES SINDICI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0032301-07.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARQUES ANTONIO DOS SANTOS (ADV. BA024992 - 

ANDRE LUIS DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0032310-37.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CARMEN NAVARRO CASSOLA (ADV. SP067580 - VERA 

LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : .  

  

0032331-42.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - BENEDITO CRUZ (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032333-12.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JACYR TRINCA (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032344-41.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARGARIDA ISABEL NYILAS DROZD (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0032348-78.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CLAUDETE DA SILVA GUERRA (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032349-63.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOÃO ROCHA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032350-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - GILBERTO VASQUI GARCIA (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032351-33.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARCOS BIANCHINI CORREA (ADV. SP178864 - ERIKA 

FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032352-18.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - IRACEMA APARECIDA TURATTI (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0032353-03.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CLAUDEMISO ARTUR BIAS (ADV. SP308435 - 
BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032357-40.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - WILSON DERMIVAL MARINHO MAGALHÃES (ADV. 

SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032358-25.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - WILSON SCARAVELLI (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032361-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - HUMBERTO LUIZ CHIECCHI (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032368-69.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO DIAS SOUZA (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032373-91.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - TEOFILO KOVALSKI (ADV. SP224652 - ALISON 

RODRIGO LIMONI   ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0032389-45.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - NADIA SANTOS SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032418-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - GERALDO BRAZ NOGUEIRA (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032426-72.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ALFREDO CAVALHEIRO (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032428-42.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CLAUDIO JOSE FREITAS FONSECA (ADV. SP212029 - 

LUCIANA SPERIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032434-20.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - RAULINO ALVES DE ANDRADE (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0032441-41.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MAURO MOURA (ADV. SP308435 - BERNARDO 
RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032444-93.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - INES SANCHES ROSS (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032446-63.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - STELLA MARIA DA CUNHA MENEZES (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032452-70.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOÃO LEOPOLDO DE CASTRO (ADV. SP173501 - 

RENATA LOPES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0032457-92.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NAIR VIEIRA DE CASTRO (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032458-77.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - HILDEGARD BISKAMP (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032463-02.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS D'ANGELO (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032466-54.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LAZARO ALVES (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032475-16.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LORIVAL MASTROPIETRO (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032481-23.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JAYME CANDIDO DA COSTA (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0032483-90.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO BOZZON (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032499-44.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NARA LUCIA ROSSI RAMOS (ADV. SP269321 - KELLY 

BARBOSA FERREIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032500-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LIBERO PINCA FILHO (ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER 

PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032511-58.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOHANN LICKEL (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032511-63.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA VIEIRA ANTONIO (ADV. SP293809 - EVANDRO 

LISBOA DE SOUZA MAIA e ADV. SP122079 - IOLANDO DE SOUZA MAIA ( FALECIDO )) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032583-45.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - EURIPIDES SOARES (ADV. SP124924 - DOMINGOS 
CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032595-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MILTON DE PAULA MAIA (ADV. SP124924 - DOMINGOS 

CUSIELLO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032614-65.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ELZA TOYOMI MIYAZAKI YODA (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032616-35.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - WASAKU SHIBUYA (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032619-87.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - BENEDITO BERNARDES DE ALMEIDA (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032652-77.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - TERESINHA RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP172779 - 

DANIELLA DE ANDRADE PINTO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0032669-21.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0032677-95.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LUIS HENRIQUE MARQUES (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0032680-50.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - HENRIQUE DOS SANTOS COMBA E OUTRO (ADV. 

SP038529 - RUDIARD RODRIGUES PINTO e ADV. SP038783 - JOAO JAIME RAMOS); MARIA TEREZA DE 

SOUZA(ADV. SP038529-RUDIARD RODRIGUES PINTO); MARIA TEREZA DE SOUZA(ADV. SP038783-JOAO 

JAIME RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0032682-49.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FRANCISCO AGAPITO DE SOUSA NETO (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0032695-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SONIA MARIA BAIOCHI SANTOS (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0032730-42.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JAILSON BORGES NEIVA (ADV. SP108148 - RUBENS 

GARCIA FILHO e ADV. SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032786-75.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ORLANDO ROLANDO (ADV. SP164602 - WILSON 

LEANDRO SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0032792-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SIDNEI SOARES DA SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0032806-03.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - OSMAR LAURENTINO DIAS (ADV. SP220640 - 

FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0032816-76.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA CORDEIRO ALVES (ADV. SP107875 

- ANTONIO APARECIDO LEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032845-92.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - EMERENCIANA ALICE HEILMANN (ADV. SP230110 - 

MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0032893-22.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS CURAC (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0032945-18.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE AMPOERO (ADV. SP181902 - DARCI DE AQUINO 

MARANGONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0033051-09.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - REGINA ELIZABETH IACOMO BOMTEMPO (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0033061-24.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GERUSA HELENA WAITMANN (ADV. SP210881A - 

PAULO ROBERTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0033120-46.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ANGELA INACIO (ADV. SP223880 - TATIANA 

LUCAS DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033140-66.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS VIEIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033149-28.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ALBINO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033163-12.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - PAULO CESAR INACIO DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - 
LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033180-48.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ADELICI MARIA GONCALVES BRITO DE LIRA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0033216-27.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ENIO GOLFE ANDREAZZI (ADV. SP213483 - SIMONE 

INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0033262-79.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - BERNARDO AUGUSTO DOMINGUES (ADV. SP208021 - 

ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0033284-06.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - GILBERTO ANTONIO ZANOTTO (ADV. SP240207A - JOSÉ 

TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033302-61.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA FERNANDA OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0033305-16.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ARNALDO LEOTERIO SANTOS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033313-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA BETANIA ALVES DA SILVA ROSA (ADV. 

SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033323-03.2011.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - AFONSO MIYOMARU NAGASHIMA (ADV. SP183642 - 

ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0033329-44.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - NEUZA LOPES ANDRADE DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 

- LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033361-20.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - TAMAAKI SASAOKA (ADV. SP127125 - SUELI 

APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033390-65.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - GLAUCIA APARECIDA PEREIRA GARCIA (ADV. 

SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI e ADV. SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033413-79.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ERNESTO DA SILVA SANTOS (ADV. SP177360 - 

REGIANE PERRI ANDRADE PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0033426-44.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0033476-07.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - EMILIE JEAN PAPADAKIS (ADV. SP228903 - MARIA 

CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS e ADV. SP270957 - RAFAEL NOBRE LUIS) X UNIAO FEDERAL 

(AGU) : . 

  

0033551-12.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO GOMES DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033566-78.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANGELINA PEREIRA DE JESUS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033609-78.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RAUL SIQUEIRA CORTEZ JUNIOR (ADV. SP068349 - 

VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0033609-83.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOAQUIM FERNANDES BACAN (ADV. SP185515 - 

MARCIO ANTUNES VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0033616-70.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AURORA LUZ RAMOS (ADV. SP213301 - RICARDO 

AUGUSTO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033622-82.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANTONIO DIAS DE CASTRO (ADV. SP257773 - WILSON 

BRITO DA LUZ JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033654-82.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - OTAVIO PEREIRA BATISTA (ADV. SP253848 - EDNA 

ALVES PATRIOTA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033693-16.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MIGUEL JOSE CAETANO (ADV. SP191385A - ERALDO 

LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0033718-63.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE MANUEL VASCONCELOS VIEIRA COELHO (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0033752-38.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA HELENA ESTRELA GOMES PINTO E OUTRO 

(ADV. SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA e ADV. SP255402 - CAMILA BELO); 

CLAUDIA ESTRELA GOMES PINTO(ADV. SP129789-DIVA GONCALVES ZITTO M DE OLIVEIRA); 

CLAUDIA ESTRELA GOMES PINTO(ADV. SP255402-CAMILA BELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0033827-09.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE NEI DOS SANTOS (ADV. SP013630 - DARMY 

MENDONCA e ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033833-84.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - IVANIL PEDRO BENATTO (ADV. SP083426 - ANTONIO 

CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033837-24.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SEBASTIAO JOAO DA SILVA (ADV. SP157098 - 

GISLÂINE MARA LEONARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0033890-68.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DOUGLAS CANO (ADV. SP267855 - CRISTINA 

APARECIDA SANTOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0033897-94.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RENATA BOMFIM FARIA SANTOS (ADV. SP216012 - 

ARNALDO MORADEI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0033986-20.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA DE JESUS ALENCAR RAMOS (ADV. SP260447A - 

MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0034003-22.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - UBIRATA JOSE LUCAS DE LIMA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034005-89.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARCIO CORONADO DAS DORES (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034006-74.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOAO GUALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP295308 - 
LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034028-35.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LUANA ALLINE ROCHA ALIXANDRE (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034029-20.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA GONCALVES BASILIO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034054-33.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ISMAEL ROCHA DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034057-85.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ESTELITA VALERIANO FERREIRA DA SILVA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0034061-25.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JUCIARA DO SACRAMENTO SOUZA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0034131-76.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE BEZERRA DA SILVA (ADV. PI335901 - NEUZA 

MENDES DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034152-52.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - OSWALDO DIAS LOPES (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034194-04.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANGELO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP071645 - 

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 
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0034196-71.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE RUSSO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU 

CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034212-25.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CLARENICE MARIA DE JESUS (ADV. SP125910 - 

JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E 

OUTRO ; ANA CLAUDIA DE JESUS LIMA (ADV. ) : . 

  

0034223-83.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO MARCIANO (ADV. SP165265 - EDUARDO 

AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034285-26.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VALDEILSON LUIZ DE ALMEIDA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034306-36.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VILMA MAURA SANTOS (ADV. PR015728 - JOSE 

FRANCISCO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0034308-06.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ARY LOPES (ADV. SP236222 - TATIANE CECÍLIA 
GASPAR DE FARIA e ADV. SP156352 - RENATO FONTES ARANTES e ADV. SP180465 - RAFAEL DUTRA 

BARREIROS e ADV. SP180840 - CARLOS DE PAULA GREGÓRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0034316-80.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MOYSES NAVARRO LUCATO (ADV. SP121494 - FABIO 

CASSARO CERAGIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0034330-64.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - PAULO ROBERTO MENDES SALOMON (ADV. SP137600 

- ROBERTA CRISTINA PAGANINI DE TOLEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0034345-33.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALVARO MORAES ABONDANZA E OUTROS (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); CESAR FELIPPETTI ABONDANZA(ADV. SP096231-

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); JULIANA FELIPPETTI ABONDANZA(ADV. SP096231-MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES); BRUNA FELIPPETTI ABONDANZA(ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0034375-34.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SERGIO DIAS BAREREIRA (ADV. SP249199 - MÁRIO 

CARDOSO e ADV. SP255568 - VANESSA PUPIO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034380-56.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ELIZABETH MODESTO LEONIDAS GAUDENCIO (ADV. 

SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034385-78.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ELVIRA CANTEIRI DA SILVA (ADV. SP171517 - ACILON 

MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034388-33.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ROBERTO VALERIO DE SOUZA (ADV. SP249199 - MÁRIO 

CARDOSO e ADV. SP255568 - VANESSA PUPIO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034416-35.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAS MATOS DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034426-79.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - KEILA DA SILVA SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0034427-64.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - IVAGNO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034430-19.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ALMIR BUNIM MOTA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034430-53.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES SILVA (ADV. SP229623B - EDUARDO 

FERNANDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0034534-74.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE JORINGER ALVES CAPUCHO (ADV. SP249199 - 

MÁRIO CARDOSO e ADV. SP255568 - VANESSA PUPIO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034575-46.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA BALBINO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0034607-80.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA GONCALVES ALVES (ADV. 

SP286967 - DARCIO ALVES DO NASCIMENTO e ADV. SP292133 - ROBERTO DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034608-36.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ADRIANA MAIO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0034615-57.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LUIZ SILVA DE ARRUDA (ADV. SP193691 - RENATO 

ALEXANDRE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0034626-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE DURVAL NOVAES ROCHA (ADV. SP136288 - 

PAULO ELORZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034663-16.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GERCINA WOOWORTH NASCIMENTO PINHEIRO (ADV. 

SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP209692 - TATIANA ZONATO 

ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034693-85.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARGARIDA ANTONIA GONCALVES DA COSTA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0034719-15.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO AMERICO DOS REIS (ADV. PR042410 - 

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034763-68.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GIVANIR RODRIGUES DE MACEDO (ADV. SP267549 - 

RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0034810-42.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ALCIDES SCOTICHIO (ADV. SP213483 - SIMONE 

INOCENTINI CORTEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0034811-61.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS CECHI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034832-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CLAUDIA RIBEIRO BARRETO (ADV. PR042410 - 

GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034843-66.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AURELIANO GONÇALVES DOS SANTOS (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0034854-95.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - AILTON FLORIANO DA COSTA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  
0034873-33.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MANOEL MACIEL (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034875-03.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE AMERICO DE OLIVEIRA (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034876-85.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JADIR FONSECA (ADV. SP283725 - EDVANILSON JOSE 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034877-41.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - VERA LUCIA LONGHINI (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0034893-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - IRACI ALVES PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034917-23.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - BELANI MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0034921-60.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ADEMIR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0034952-80.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE DE JESUS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0034958-87.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NILCE APPARECIDA MONARO ENGELMANN (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0034991-09.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA JOSE SALES DE ARAUJO SILVA (ADV. SP177891 

- VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0034994-61.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - GERALDO LEITE FERREIRA (ADV. SP177891 - 

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0035023-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - PEDRO SIQUEIRA GIL (ADV. SP155865 - EMERSON 

RODRIGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035025-18.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARCOS ALVES DE MIRANDA (ADV. SP149480 - 

ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035032-44.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - PAULO LAURO RODRIGUES LOURO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : . 

  

0035038-80.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE BEZERRA LEOPOLDO (ADV. SP240207A - JOSÉ 

TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035042-54.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - FRANCISCA ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP168731 - 

EDMILSON CAMARGO DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035044-58.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - RUI BUENO GONCALVES (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035048-61.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - GENERINA SOUSA LEAL (ADV. SP237302 - CÍCERO 

DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035121-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AILTON DOS SANTOS LEAL (ADV. SP235324 - LEANDRO 

DE MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0035122-81.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ODETE APARECIDA BARBOSA (ADV. SP171517 - 

ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035125-70.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LEILA MARIA BUSO (ADV. SP166705 - PATRÍCIA 

CASALINI DOMINGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0035144-42.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ROSA DE BELLIS (ADV. SP235324 - LEANDRO DE 

MORAES ALBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0035150-54.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA NAZARE DA CONCEICAO (ADV. SP223890 - 

VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035159-11.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE EDA (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035193-88.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MONTGOMERY PEREIRA SOCORRO (ADV. SP266112 - 

REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0035205-05.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JULIO CORREA FILHO (ADV. SP094482 - LINDAURA DA 

SILVA LUQUINE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0035205-34.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOAO ABADE DE CAMPOS (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035219-18.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - TEREZA LOPES DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - 
LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035227-92.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - REGINALDO DOS SANTOS (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035228-77.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOAO DE SOUZA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035237-05.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ISMAEL THOMAZ (ADV. SP071334 - ERICSON 

CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035239-72.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - GEOVA BATISTA DA SILVA (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035248-68.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANA CRISTINA RIOS (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0035312-15.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - EDGARD PAULO DA SILVA (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0035429-69.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - REGINALDO NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. 

SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035450-45.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA SOLEDADE DA SILVA SANTOS (ADV. SP283725 - 

EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035453-34.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - OLACIR CARLOS DA CUNHA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0035476-09.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GERALDO FERNANDO DA SILVA (ADV. SP189406 - 

MARCIO MAGALHÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035491-75.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ITSUO ITO (ADV. SP270719 - LARISSA TIEMI FUKANO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035503-89.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - BENEDITO EUCLIDES FAVARETO (ADV. SP171517 - 

ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035510-81.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - OSCAR FRANZIN (ADV. SP171517 - ACILON MONIS 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035516-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - IRMA GENY CARNEIRO (ADV. SP171517 - ACILON 

MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0035520-28.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALOISIO JOSE DE SOUZA (ADV. SP171517 - ACILON 

MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035579-21.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - OLYVER CHARANZEK TEIXEIRA E OUTRO (ADV. 

SP178258B - FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO COUTINHO); RAYNIE CHARANZEK 

TEIXEIRA(ADV. SP178258B-FLAVIA MONTEIRO DE BARROS MACEDO COUTINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0035579-89.2006.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - BEATRIZ SANTINA DA SILVA (ADV. SP100343 - ROSA 

MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035586-08.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - PAULO ROBERTO DA SILVA (ADV. SP171517 - ACILON 

MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035594-87.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ALCIDES FERREIRA DIAS (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0035596-52.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - OSMAR ANTONIO MENUSSI (ADV. SP171517 - ACILON 
MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035607-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JAMIL JAIRO GONÇALVES BARRERO (ADV. SP171517 - 

ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035608-37.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VALTER MOLINA (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035613-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO DO NASCIMENTO SILVA (ADV. SP171517 - 

ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035619-95.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - NELSON DA SILVA (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035637-19.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - TIKAO KOTSUBO (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0035641-56.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE OLIMPIO DA SILVA (ADV. SP308435 - BERNARDO 

RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035644-11.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA HELENA BAIDARIAN MACHADO DE 

ASSIS (ADV. SP308435 - BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0035655-40.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JORGE TSUNEHARU SANO (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035724-72.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ESTALIM MATULOVIC SMOCIL (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035726-42.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LUCAS MACHADO DE ALMEIDA (ADV. SP308435 - 

BERNARDO RUCKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035753-25.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FRED PETER CHRISTIAN LINDENHAYN (ADV. SP295308 
- LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035755-29.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CELSO GARCIA (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES 

CAMPOS FERNANDES e ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035809-29.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE LURDES LIMA DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0035809-58.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - GRACA MARIA LEMOS FERREIRA (ADV. SP066808 - 

MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035838-79.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOAO SENHORINHO SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035842-19.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JENILDO MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035856-32.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE FRANCISCO CAPELARI (ADV. SP215808 - NAILE DE 

BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035870-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - PEDRO DA CRUZ PRATES (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035876-23.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JULIANA RAGALY DE MORAES (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 
  

0035940-67.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - FERNANDO AUGUSTO FERREIRA QUADROS (ADV. 

SP208535 - SILVIA LIMA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035960-29.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - PIETRO PAULO DAIDONE JUNIOR (ADV. SP161977 - 

ADRIANA DAIDONE) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0035979-64.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANTONIO CASAGRANDE NETO (ADV. SP053144 - JOAO 

ANTONIO DE OLIVEIRA e ADV. SP275324 - MARIA DE LOURDES FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035990-59.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - RITA REGINA DE FREITAS (ADV. SP300804 - LEANDRO 

AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0035994-67.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ESTHER MAIA MARINHO PINTO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0036031-60.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ROBERTO LEITE COUTINHO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036116-80.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDO PINHEIRO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036123-72.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MADALENA PAIXAO SILVA RODRIGUES (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036129-79.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARCO ANTONIO PIVA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036161-84.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MANOEL LEMOS DO CARMO (ADV. SP248514 - JORGE 

HENRIQUE AVILAR TEIXEIRA e ADV. SP262436 - ODAIR MAGNANI) X UNIAO FEDERAL (PFN)  : . 

  
0036173-98.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ENALDO BATISTA ROCHA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036187-48.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - VILMA VALDETE DE SALLES FERNANDES 

PEDRO (ADV. SP147044 - LUCIANO GANDRA MARTINS e ADV. SP145668 - WALKIRIA SILVERIO GOBBO e 

ADV. SP162801 - MARCELO FERREIRA PETERSON GUERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036215-50.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - OCIMAR CANTERO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0036218-05.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CLAUDIO FAVORETTO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036219-53.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA PERILHAO VITORINO (ADV. SP159722 - DAVID 

DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036243-47.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOAQUIM ANTONIO RODRIGUES (ADV. SP099701 - 

PAULO ROGERIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036289-07.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LOURIVAL FRANCISCO DA CONCEICAO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0036292-88.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - PAULO TSUNEYUKI ANNO (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036293-73.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ISIDORO NHANI (ADV. SP212583A - ROSE MARY 

GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0036333-60.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ELIA DEL FIORENTINO LEONI E OUTRO (ADV. 

SP268965 - LAERCIO PALADINI); CELIA LEONI(ADV. SP268965-LAERCIO PALADINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036401-73.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - TAIS REGINA DE OLIVEIRA (ADV. SP240007 - ANTÔNIO 

BRUNO SANTIAGO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036418-75.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MIRIAM MARIA DA SILVA (ADV. SP207359 - SILMARA 

FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036604-35.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FERNANDES MARCELINO CARDOSO (ADV. SP244443 - 

WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036608-72.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOAO MOREIRA (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES 

DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0036612-12.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA JOSE ANNA CALDERARO E OUTRO (ADV. 

SP146248 - VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI); MARIA ANGELA CRISTINA CALDERARO(ADV. 

SP146248-VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036619-04.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - OLGA AUGUSTA FURLAN (ADV. SP060740 - IVANI 

AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036649-73.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ELIAS SOARES RAMOS (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036716-04.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MOTO YUKI (ADV. SP257361 - FELIPE PASQUALI 

LORENÇATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036747-24.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EMILIO GIESE (ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES 

CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036775-89.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LUIZ JOSE DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS 
EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

0036790-58.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - FLORA ZYLBERKAN (ADV. SP149873 - CAMILA 

ENRIETTI BIN) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0036804-08.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARTIN CARMENO CORTESI (ADV. SP164670 - 

MOACYR GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036857-86.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS CUSTODIO JORGE (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 
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0036868-18.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - GERMINIO ALVES DA CONCEICAO (ADV. SP294748 - 

ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036936-02.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CLARY MARLENE BONET (ADV. SP007239 - RUY 

CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA e ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 

- GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036963-48.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA ALBINO AUGUSTA DE CARVALHO (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036976-81.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ALDIVINA FERREIRA DE CASTRO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036983-39.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CARLA REIMBERG RAMOS SERODIO (ADV. SP166629 - 

VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0036987-13.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO CREVELENTI (ADV. SP212718 - 
CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0036989-46.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO FERREIRA (ADV. SP215808 - NAILE 

DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037004-15.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUZINEIDE SANTOS MIRANDA DE SOUZA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0037009-37.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FLAVIO FERNANDO RIBEIRO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037134-05.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - LEONSO RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037142-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JANETE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL e ADV. SP228473 - RODRIGO FAVARO CORREA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037173-36.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ELISIO DA SILVA SALLADA (ADV. SP198938 - CARLOS 

HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037196-79.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO MARTINEZ (ADV. SP183459 - PAULO 

FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0037215-85.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ADILSON MOYSES DE SOUZA (ADV. SP130827 - 

MARCO ANTONIO ROCCATO FERRERONI e ADV. SP125992 - SANDRO MARCELO RAFAEL ABUD e ADV. 

SP185650 - HELTON RODRIGO DE ASSIS COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0037229-69.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ERNESTO LOSCHIAVO (ADV. SP147342 - JOSE 

IVANILDO SIMOES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0037236-61.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CLAUDINA VICTAL FERREIRA (ADV. SP260447A - 

MARISTELA ANTONIA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0037329-87.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SEBASTIAO BERNARDINO (ADV. SP077160 - JACINTO 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037339-34.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO BARBOSA DE LIMA (ADV. SP240079 - 

SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037374-28.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARLENE GRANADA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE 

OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0037437-19.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE TENORIO DE ALMEIDA FILHO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037454-26.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARCO AURELIO CANDELORO DE FREITAS (ADV. 

SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0037456-59.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOÃO PEDRO FILHO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e 

ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0037459-14.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSE NEVES DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0037530-79.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ELISABETH GOMES DA SILVA (ADV. SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE 

PRINCE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0037532-49.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EDSON FRANCISCO (ADV. SP165265 - EDUARDO 

AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. 

SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0037543-15.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CENIRO AMARO RODRIGUES (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037561-36.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - EDUARDO ORLANDO (ADV. SP054060 - CLEIDE ARMEL 

DIAS DA SILVA) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0037585-64.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JUAREZ AUGUSTO DE SOUZA (ADV. SP087480 - ISABEL 

CRISTINA VIANNA BASSOTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037610-77.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ARIOMAR GOMES DOS SANTOS (ADV. SP085825 - 

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0037622-91.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FRANCISCO AMARANTE DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037623-08.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP152031 - 

EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037655-47.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SONIA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); LEANDRO ELIELSON DA SILVA(ADV. SP289096A-MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); KARINA CRISTINA DA SILVA(ADV. SP289096A-MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO); JURANDIR ELIELSON DA SILVA(ADV. SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037663-24.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - REGINA CELI GONCALVES RAMOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  
0037665-91.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RODRIGO SOARES DA COSTA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0037667-61.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SARA BENIGNA BAPTISTA DOS SANTOS E OUTROS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); KLEBER BAPTISTA DOS SANTOS(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); CAROLINE BENIGNA DOS SANTOS(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0037674-53.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ROSELI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037706-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE PEDRO DE SOUSA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037720-42.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - NEIDE DEL MONTE BONATO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0037721-27.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FRANCISCA CANDIDA DE SOUZA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0037722-12.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - GUILHERME SEVERIANO NUNES E OUTROS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); NAYANE CRISTINA SEVERIANO NUNES(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); DAIANE CRISTINA SEVERIANO NUNES(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037780-15.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO DOMINGOS DA SILVA FILHO (ADV. SP202562 - 

PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037816-57.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - BRUNA CAVALCANTE DE ARAUJO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0037837-33.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - EDVONEIDE DE SOUSA ROCHA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0037855-88.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANDERSON LUCIO CUSTODIO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  
0037878-34.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOAO AILTON DA SILVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037883-56.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EMIKO TAKATA KOMATI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037897-40.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ELIO LEMOS TELES (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA 

FINZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037905-17.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSEFA DA ANUNCIACAO DOS SANTOS (ADV. SP212718 

- CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0037908-69.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RUTILEA GIANIZELI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0037979-37.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ALINE CRISTINA DE LIMA LOPES E OUTROS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); RUTE SARGO DE LIMA LOPES(ADV. SP289096A-

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); ALAN DE LIMA LOPES(ADV. SP289096A-MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037986-29.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DIOGO LOPES VIEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0037987-14.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA AUXILIADORA DA COSTA SILVA E OUTRO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); MIRELLA DA COSTA SILVA(ADV. 
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SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038005-35.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA ELOISA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP119887 - 

EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL e ADV. SP143583 - RENATO JOSE PLATERO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038011-76.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LEZETTI ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP080055 - 

FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0038030-19.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS BORGES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038051-24.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ELLEN SOARES RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  
0038056-46.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ROSANGELA DE SOUZA ANDRADE DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038061-39.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JORGE LEANDRO BEZERRA (ADV. SP228184 - 

ROBERTO DONIZETE DE MELO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0038063-09.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA NEVES DO AMARAL (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038063-38.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MICHELE DEL ANGELO BARACHO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0038066-90.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CASSIA PINHO DE MOURA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0038098-66.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DOVILIO PORTOLANI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038112-50.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MANOEL ABDIAS VARELA (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0038127-19.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ARISTIDES DIAS MACHADO (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0038159-87.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - TANIA MARIA CANTAGALLI (ADV. SP159536 - 

WALDEREZ LOPES FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0038186-70.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE LIMA DOS SANTOS (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0038197-65.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - BIANCA SOUZA DOS REIS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038201-39.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ZULIECA BARBANCHO (ADV. SP186603 - RODRIGO 

VICENTE FERNANDEZ e ADV. SP236328 - CLEBERSON AUGUSTO DE NORONHA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038208-31.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSE OLIVEIRA DO VALE (ADV. SP184437 - 

MARCOS PAULO RAMOS RODRIGUES FARNEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0038238-32.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - NILVA DAS GRACAS GOMES DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038243-54.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LUCICLEIDE BARBOSA DA COSTA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0038244-39.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA JOSE JARDIM DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0038247-91.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARCELLY CRISTINA FRANCISCO FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038249-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARCIA APARECIDA FIGUEIRA (ADV. SP289096A - 
MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0038250-80.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE ALVES TENORIO (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038254-83.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - WERIK DUARTE PAGLIARI E OUTRO (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); VICTOR GUSTAVO DUARTE PAGLIARI(ADV. SP289096A-

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : . 

  

0038264-30.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MATHEUS SAVI DE ALMEIDA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0038266-97.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FLAVIO FRANCISCO DA SILVA E OUTROS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); ALDAIR JOSE DA SILVA(ADV. SP289096A-
MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); SIMONE MARIA SILVA(ADV. SP289096A-MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038268-67.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - IVANILDA VICENTE BENTO E OUTROS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); PATRICIA BENTO VIEIRA(ADV. SP289096A-

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); ERICA BENTO VIEIRA(ADV. SP289096A-MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO); CAMILA BENTO VIEIRA(ADV. SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038269-52.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - KAREN PEREIRA SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038272-07.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - VICTOR MENDES E SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038273-89.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - RENATA SOUZA LIMA E OUTRO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); BRUNA SOUZA LIMA(ADV. SP289096A-MARCOS ANTÔNIO 
DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038277-63.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MASAKO SATO (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038285-06.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GUILHERME DE SOUZA ALVARINO E OUTRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); LEANDRO SOUZA ALVARINO(ADV. SP289096A-

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 715/1177 

0038332-14.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - HERMELINO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0038383-88.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA ROSA FERNANDES BRUNETTE (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0038386-43.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSEFA LUZIA NUNES (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038404-64.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SUELY GOMES DE SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038413-26.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA EUFRASIA PEREIRA DOS SANTOS 

CHAVES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0038419-33.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LUANA LOURDES SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038422-85.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LETICIA CRISTINA DE ASSIS IZEQUIEL (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038428-92.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - TEREZA CRISPIM (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e 

ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0038437-88.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - FABIO MEZZARANO (ADV. SP215716 - CARLOS 

EDUARDO GONÇALVES e ADV. PR025825 - RICARDO DOMINGUES DE BRITO) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) : . 

  

0038441-62.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JORGE LUIS CORREA DA SILVA (ADV. SP226436 - 

GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0038552-75.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SANDY VITORIA CORREIA VICENTE (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038609-93.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOAO VITOR RODRIGUES NOGUEIRA DE JESUS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038610-78.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VERA LUCIA ROCHA DE SOUZA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0038612-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA OLESIA CARDOSO DA CUNHA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0038615-03.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MANOEL FERREIRA FILHO (ADV. SP289096A - MARCOS 
ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038617-70.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA PERES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038625-47.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0038739-54.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - RICARDO BERTINI (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038741-24.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ETTORE DANIELE (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038742-09.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - PEDRO SCHUMACHER (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038761-15.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE SCHUMACHER (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038768-36.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARGARIDA MARIA GONCALVES DA SILVA E OUTRO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); RAFAEL GONCALVES DA SILVA(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038776-13.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - LUZIA DELFINA SIMAO (ADV. SP129067 - JOSE 
RICARDO CHAGAS e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038780-55.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SONIA MARIA GOMES MARQUES (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0038787-42.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VITORIA PEREIRA ONORIA DA CRUZ (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0038795-53.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JAILSON MATIAS DE FREITAS (ADV. SP219040 - 

ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038801-94.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ADAIR MARCAL DA SILVA (ADV. SP215895 - PAULO 

VINICIUS ZINSLY GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  
0038803-30.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DONIZETT DA ROCHA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038839-38.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RAFAEL ARAUJO BORGES DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0038840-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - WENDER ALECIO SANTOS LINS E OUTRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); WESLEY HENRIQUE DOS SANTOS LINS(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038851-52.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ROSANGELA SILVA DIAS E OUTROS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); NATANAEL DIAS DE MOURA(ADV. SP289096A-MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); EZEQUIEL DIAS DE MOURA(ADV. SP289096A-MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0038852-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - STHEFANY LAYS ROCHA DOS SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038878-35.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VALDIRENE DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); THAYNA SANTOS DA CRUZ(ADV. SP289096A-MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038881-87.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CLAUDIA FERREIRA GOMES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0038886-12.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GERALDA RAMOS LOPES (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038889-64.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ALEF CORTES SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038893-04.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANA LUCIA APARECIDA DA SILVA FERREIRA E OUTRO 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); DAIANE DA SILVA GOMES 

FERREIRA(ADV. SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038909-89.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ALDACIR NUNES TORRES (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038966-10.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FRANCISCO DANIEL DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0038967-58.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JAIME LEAO DE ARAUJO E OUTRO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); JESSIKA MACEDO DE ARAUJO(ADV. SP289096A-MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038974-50.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP191385A - ERALDO 

LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0038980-91.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MANOEL ELIZEU DO NASCIMENTO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0039009-44.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ARLETE BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0039017-21.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EDVALDO PAULO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS 
EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039073-54.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - KIMICO SASAKI (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE 

MELLO TUCUNDUVA e ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 - GUSTAVO 

MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0039111-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NEILTON RODRIGUES BATISTA (ADV. SP185625 - 

EDUARDO DAVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039119-43.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA VALDINETE BATISTA DOS SANTOS ROMERO E 

OUTRO (ADV. SP129930 - MARTA CALDEIRA BRAZAO e ADV. SP090406 - MARLI VENTURA e ADV. 

SP094509 - LIDIA TEIXEIRA LIMA); OSVALDO ROMERO YANES- ESPOLIO X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039128-68.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DIOSITA FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE 

PRINCE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039136-16.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANDOR HOHEMBERG (ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA 

FERNANDES VIEIRA e ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039205-48.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ARIM VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP156784 - ROSIMAR 

ALMEIDA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039211-21.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LINDALVA DE SANTANA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0039212-06.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NILSON ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0039213-88.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE SILVESTRE FILHO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039214-73.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUCIA MARIA DA SILVA DE SOUZA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0039261-13.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - WILSON APARECIDO GONCALVES (ADV. SP193160 - 

LILIAN YAKABE JOSÉ e ADV. SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039274-46.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - IVETE MOREIRA DA SILVA LIMA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
. 

  

0039293-52.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANTONIO THIERSEH (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039308-21.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039338-56.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE FERNANDO DA COSTA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039406-06.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - NILTON PIRES (ADV. SP235133 - REGIS CERQUEIRA DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039415-02.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MIGUEL TENORIO DOS SANTOS (ADV. SP233368 - 

MARCIO PIMENTEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0039440-78.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOSE DOMERIO (ADV. SP065459 - JOSE DOMERIO) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0039450-25.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - REGINALDO NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP244443 - 

WINDSOR HARUO DE OLIVEIRA SUICAVA e ADV. SP248472 - EMANUELA FREIRE e ADV. SP280707 - 

FIROSHI TAKAKURA TAKAMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039544-36.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ROSEMEIRE CASSIA MONTEIRO (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039551-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO GOMES SIMOES (ADV. SP141396 - ELIAS 

BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039607-61.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ RIBEIRO PEREIRA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039610-16.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VANDA DE OLIVEIRA NETO SILVA (ADV. SP295308 - 
LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039627-52.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GERSON RIBEIRO OLIVEIRA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039632-74.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ALZIRA APOLINARIO FERREIRA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039637-96.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - TATIANA DE SOUSA REIS (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 719/1177 

0039674-60.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CICERA BENEDITA DA SILVA (ADV. SP268734 - 

RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039700-58.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VERA LUCIA SANTANA DOS SANTOS E OUTROS (ADV. 

SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO); ROBSON SANTANA PIRES SANTOS(ADV. SP268734-RONALDO 

PINHO CARNEIRO); ROBERT PIRES SANTANA SANTOS(ADV. SP268734-RONALDO PINHO CARNEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039703-76.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANDRE DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039715-90.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA ISITA FERNANDES (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039716-46.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANA REGINA PILAT CHELMINSKI E OUTRO (ADV. 

SP112797 - SILVANA VISINTIN); MOACYR CHELMINSKI - ESPÓLIO(ADV. SP112797-SILVANA VISINTIN) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0039744-77.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - FRANCISCA IZIDORA DA SILVA BRITO (ADV. 

SP186209B - ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA e ADV. SP247394 - ANTONIO ROBERTO DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039760-94.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FRANCISCO ANTONIO OLIVEIRA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039786-92.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SANDRA SUELI ALEXANDRE DE FREITAS (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039789-81.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - OSVALDO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP197535 - 

CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0039797-58.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL 

SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0039839-73.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE LOPES DE SOUSA (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039855-61.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO ZANON (ADV. SP107206 - ELIDA 

ALMEIDA DURO FILIPOV) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0039877-85.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARCOS SCARANO (ADV. SP138809 - MARTA REGINA 

RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039884-77.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MIRIAN SAMPAIO ROMANO (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0039979-44.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ITAGUAJARA BRITO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040029-36.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO DE PAIVA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0040071-22.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOAQUINA BARRETO DOS SANTOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0040109-34.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CRISTIANO NUNES DE SOUZA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0040110-19.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE ATANÁSIO SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0040128-06.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARCILIO DE ALMEIDA (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040130-73.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JULIO CEZAR PIETRACATELLI (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040132-43.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUIS CARLOS PEREIRA DOS SANTOS MARTINS (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040144-57.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE DA SILVA SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040151-49.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE SILVINO PASELLO (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040161-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FERNANDA GONCALVES GOMES (ADV. SP215702 - 

ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0040166-18.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AUREA FIRMINO ALVES (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040178-32.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - GALILEU GARCIA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040179-17.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SUELIA DOS SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE 

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040187-91.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - EDIVALDO MARCULINO DE CARVALHO (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0040194-83.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANICETO PORTERO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0040195-68.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - TELIRIO DE SOUZA BARROS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040196-53.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - WILSON CARDOSO DE JESUS (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040202-60.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CUSTODIO VICENTE BORGES (ADV. SP193735 - HUGO 

LEONARDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040220-81.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARCOS AUGUSTO GRASSI ALMEIDA (ADV. SP089787 

- IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0040262-67.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - PEDRO MARANINI (ADV. SP266112 - REGIMAR 

LEANDRO SOUZA PRADO e ADV. SP282510 - BRUNO DIAS CARVALHO P. RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040326-77.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DJAIR JOSE RAMOS (ADV. SP215716 - CARLOS 
EDUARDO GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0040389-68.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA EULALIA DE JESUS (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040394-90.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - EDVALDO SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040395-75.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SEVERINO MARIANO DA SILVA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0040407-89.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CARLOS AUGUSTO DA COSTA LIMA (ADV. SP068182 - 

PAULO POLETTO JUNIOR e ADV. SP282378 - PAULO ROGERIO SCORZA POLETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040408-74.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCO XAVIER DE SOUZA (ADV. SP191385A - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040417-36.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ROVILSON ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040418-55.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ARLETE FERREIRA BAZARIM E OUTRO (ADV. SP053595 

- ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); FRANCISCO BAZARIM(ADV. SP053595-ROBERTO CARVALHO DA 

MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0040423-43.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - FATIMA DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040424-28.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANA LUCIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP214055 - 
EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040527-35.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSIRENE ALVES DE LIMA (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040535-46.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SEBASTIAO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0040536-94.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MIGUEL MESSINA NETO (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040537-16.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CLAUDIO ALVES DE SOUSA (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040538-98.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - GENTIL TADATOSHI OKUMURA (ADV. SP170449 - JOSÉ 

RENATO SALVIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0040540-34.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARCIO ROGERIO DE PAULA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

0040559-11.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - OSWALDO CORREA LEITE (ADV. SP133869 - CARLOS 

EDUARDO BROCCANELLI CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0040563-77.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARCOS GOMEZ (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE 

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040564-33.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSEFA CORREIA DA SILVA OLIVEIRA E OUTRO (ADV. 

SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA); MARINALVA JOSEFA DE LIMA(ADV. SP085825-

MARGARETE DAVI MADUREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0040571-54.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EDVALDO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0040573-24.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CLAYTON OLIVEIRA DE ARAUJO (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040588-90.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - EDILZA VIEIRA DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040596-67.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ADNIL MENDES LIMA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE 

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040612-21.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DENISE GOMES EVANGELISTA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0040620-32.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS BORGES DA SILVA (ADV. SP254039 - VANUZA 

APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040629-57.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SILVINO RIBEIRO NETO (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040792-37.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA PERPETUA SOARES (ADV. SP239623 - JOAO 

CARLOS DE SOUSA FREITAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0040793-90.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - EDDY NISHIMURA (ADV. SP148108 - ILIAS NANTES e 

ADV. SP140685 - ALESSANDRA FERREIRA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0040808-88.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - NEUSA BENTO HERNANDEZ (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040831-34.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ELISANGELA SANTIAGO RUFINO (ADV. SP214055 - 
EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040844-33.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - THEODORO WOLYNEC (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040861-69.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CHRISTIANE PALHARES LUCNETTA FINGER (ADV. 

SP168589 - VALDERY MACHADO PORTELA e ADV. SP215216 - JANAINA RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0040892-94.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - GRACAS MARIA SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP260877 - 

RAFAELA DOMINGOS LIRÔA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO; BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN : . 

  

0040906-44.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FRIEDRICH FRANZ GOLZ (ADV. SP128403 - GILBERTO 

GOMES DO PRADO JUNIOR e ADV. SP235960 - ANGELO DE MELLO ANANIAS e ADV. SP250238 - MAURO 

DA SILVA MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0040992-44.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MIZAEL DE OLIVEIRA (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041005-77.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ERMINDA LOPES DOS SANTOS (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0041014-05.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ORLANDO LOPES DE SOUZA (ADV. SP267005 - JOSE 

ANTONIO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0041045-93.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - IVANILDA BARRETO SAMPAIO (ADV. SP197399 - JAIR 

RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041062-61.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALFREDO LOURENÇO E OUTRO (ADV. SP170877 - 

ROSANA LOURENÇO); MARIA CANIATTO LOURENÇO(ADV. SP170877-ROSANA LOURENÇO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0041113-09.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SONIA MARIA GONCALVES SOUSA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0041113-72.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - WILLIAN MIRANDA DOS SANTOS (ADV. SP258398 - 

LUCIANO FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041218-20.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - THEREZINHA DE JESUS MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP189626 - MARIA ANGÉLICA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0041289-51.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RENAN HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP152458 - 

PRINSPINHO ARGOLO PRINCIPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0041293-25.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DULCE PIRES RODRIGUES (ADV. SP045683 - MÁRCIO 

SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041307-09.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOAO NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP289166 - DANILO 

THEOBALDO CHASLES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041312-31.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RAIMUNDO NONATO MENDES DE SOUSA (ADV. 

SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041317-53.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANTONIO SEBASTIAO DE MATOS (ADV. SP217178 - 

FRANCISCO DE ASSIS COSTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0041327-63.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP257340 - 

DEJAIR DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0041354-46.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FRANCISCO ALVES DA SILVA (ADV. SP191385A - 

ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041394-28.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA MADALENA DIONISIO (ADV. SP098137 - DIRCEU 

SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041440-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO JOAQUIM MENDES (ADV. SP140741 - 

ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0041453-16.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DELSON MORAIS (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE 

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041482-66.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - EBENESER DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE 

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041493-95.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE 
LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041501-72.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO CELIO ALVES DE MACEDO (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041503-42.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CARLOS JORDAO JUNIOR (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041519-93.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - IRANI DE ANDRADE DE OLIVEIRA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041522-48.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - VENILIA FIGUEIREDO BATISTA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041528-89.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ROBERTO EDUARDO DE PAULA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0041530-25.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MOURIVAL PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041531-10.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - PAULO OLIVEIRA DE SOUZA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041542-73.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ANESIO DE LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0041559-75.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE BERNARDO DA SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0041564-97.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CIRILO BISPO SOBRINHO (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041568-71.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ANA RIBEIRO DE ANDRADE (ADV. SP284574 - CYNTIA 

CRISTIANE RIBEIRO DE ANDRADE) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0041573-59.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ELICERIA GOMES SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041586-58.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CARLOS AUGUSTO DE SOUSA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041594-69.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DANILO PAVANI (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e 

ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0041595-20.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LENIVALDO SIMPLICIO SOARES (ADV. SP214055 - 
EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041600-76.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NEIDE LAGO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0041601-27.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANTONIO NASCIMENTO SANTANA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041610-23.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ADEMIR ALVES FERREIRA (ADV. SP160595 - JUSCELINO 

TEIXEIRA PEREIRA e ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041614-60.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EDIVALDO DOS SANTOS (ADV. SP257356 - EUNICE 

VERONICA PALMEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041625-60.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GUILHERME JOSE CARDOSO E OUTRO (ADV. SP103188 - 

DINALDO CARVALHO DE AZEVEDO FILHO); MARIA DE LOURDES MURDA CARDOSO(ADV. SP103188-
DINALDO CARVALHO DE AZEVEDO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0041689-02.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EDNA RAIMUNDA DOS SANTOS (ADV. SP168719 - 

SELMA DE CAMPOS VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0041690-84.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA ELIZA PICCELLI DA COSTA (ADV. SP149416 - 

IVANO VERONEZI JUNIOR e ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0041700-94.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DELSON GOMES SANTOS (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041703-49.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA CRISTINA MOTA DE JESUS (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041705-24.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - FANNY NAVARROS BARRIOS (ADV. SP129067 - JOSE 

RICARDO CHAGAS e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0041716-48.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - OILTON QUEIROZ DOS SANTOS (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041770-48.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA RITA DA SILVA (ADV. SP176557 - CRISTINE 

YONAMINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041850-75.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE PAULO DA CRUZ (ADV. SP278898 - BRUNA DE 

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0041871-51.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SUMAKO HONDA NUMA (ADV. SP109729 - ALVARO 

PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0041880-47.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JESUS MARCELINO DE MARCO (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0041997-72.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - APARECIDA LUCAS DA SILVA E OUTRO (ADV. SP184479 

- RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI); MAURILIO OLIVEIRA DA SILVA(ADV. SP184479-RODOLFO 

NASCIMENTO FIOREZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0042023-70.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOAO MIRANDA DA SILVA (ADV. SP162158 - 

DOMINGOS RIBEIRO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0042025-06.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARCO ANTONIO VALENTE NERY (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0042123-88.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO OLEGARIO LEAL (ADV. SP151699 - JOSE 

ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0042171-47.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ADRIANA DE OLILVEIRA ZUCARELI (ADV. SP205583 - 

DANIELA PONTES TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042214-47.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - GERALDO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042285-20.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AMADEU ANTUNES TAVARES E OUTRO (ADV. 

SP054406 - LUCIA HELENA PINTO); LUIZA BURATO TAVARES(ADV. SP054406-LUCIA HELENA PINTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0042393-15.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - LUIZ EDUARDO BRUNETTI MONTENEGRO (ADV. 

SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042469-05.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO TEIXEIRA (ADV. SP190706 - 

LUCIANO APARECIDO ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0042496-22.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ALEX GONCALVES GUIMARAES (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0042499-40.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CARLOS TAKASHI KANEKO (ADV. SP227621 - 

EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042510-69.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO BENTES RIBEIRO (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042536-67.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CARLITO DE JESUS SILVA (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042539-56.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - TIEKO TATEBE (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042562-65.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA CRISPINA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP150469 - 
EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042718-24.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MANOEL RODRIGUES FILHO E OUTRO (ADV. SP128290 - 

MANOEL RODRIGUES FILHO); IGNEZ CAMPOS RODRIGUES(ADV. SP128290-MANOEL RODRIGUES 

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0042720-57.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA DA CONCEICAO SILVA FUZARI (ADV. SP053595 

- ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0042732-71.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUIZ SACCHETA (ADV. SP157045 - LEANDRO 

ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0042734-41.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - IVO FATTORE (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0042770-83.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RUI BARRETO DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0042773-38.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LUIZA HELENA PEREIRA BARBOSA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0042779-45.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ARTENIZA NICACIO DE SALES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0042800-21.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - HELENA DO CARMO PEREIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  
0042804-58.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANA DARC FERREIRA COSTA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0042845-88.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CYRO DE MARCO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042854-50.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CELESTINO MORARI (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042861-42.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CELSO POLONIATO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042873-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BENTO (ADV. 

SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0042882-18.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RUBENS FERNANDES (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042885-70.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RAIMUNDO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042888-59.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - EUGENIO ABAD RUBIRO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042897-89.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE ARNALDO DE VASCONCELOS (ADV. SP260065 - 

RENATO CAMPOS NEVES DA SILVA e ADV. SP152390 - CARLOS JOSE NOGUEIRA SOARES e ADV. 

SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS e ADV. SP255916 - VAGNER DOS SANTOS OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

0042901-24.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ZILDA GOMES MAIA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0042913-43.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ERNA IDA RUDOLFF DIEDERICHSEN (ADV. SP078142 - 

MIGUEL ALBERTO SILVA e ADV. SP265627 - CICERO GOMES DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

: . 

  

0042915-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAO LUIZ DORIA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042920-30.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JURACY FIORENTINI DE FARIA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0042925-52.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - LUCIANO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042927-22.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOÃO BREVIGLIERI (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0042949-85.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - EVANDRO DISTRUTTI FIGUEIRA (ADV. SP155239 - 

RODRIGO WEISS PRAZERES GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0043096-09.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCA FABIA SOARES SA (ADV. SP221585 - 

CLAUDEMIR ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043113-50.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NELSON FERREIRA LIMA (ADV. SP177098 - JERÔNIMO 

FERREIRA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0043163-08.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ACIR LUIZ DE ALMEIDA PADILHA (ADV. SP246525 - 

REINALDO CORRÊA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0043177-89.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ROBERVAL CASSIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP180393 - 

MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043211-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ALESSANDRO PEIXOTO SOARES (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043216-52.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LOURIVAL MACHADO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043220-89.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AILTON DIAS DO CARMO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043225-19.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARCO ANTONIO MACHADO TEIXEIRA E OUTROS 

(ADV. SP208041 - VIVIANE TEIXEIRA EZ ZUGHAYAR); VERA LUCIA MACHADO TEIXEIRA ; ODETTE 

MACHADO TEIXEIRA - ESPOLIO X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO; BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN : . 

  
0043246-87.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSELINA DE SANTANA ALVES DA SILVA (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0043247-72.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ELZA PEREIRA PINTO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043248-57.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANTONIO DE FREITAS VIEIRA NETO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043251-12.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ALDEIR OLIVEIRA COSTA DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043256-34.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DULCE TEIXEIRA DE SOUZA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043259-86.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JORGE JAMIL DA SILVA REIS (ADV. SP295308 - 
LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043266-78.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - IDALINA CAMARGO PORTELA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043267-68.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DIRCE SALATINI DEJAVITE E OUTRO (ADV. SP178247 - 

ANA PAULA TEIXEIRA); GERALDO DEJAVITE X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. 

SP186018 - MAURO ALEXANDRE PINTO e ADV. SP116026 - EDUARDO CARLOS DE MAGALHÃES 

BETITO      (BACEN)) ; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 
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0043281-47.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - WALDOMIRO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043301-09.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA NATALIA SALOMONE PEREZ (ADV. SP114220 - 

LUCIANE ELEUTERIO GONCALVES e ADV. SP218128 - MOACIR VIZIOLI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0043309-83.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE BARBOZA DA SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ 

DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043337-17.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE TOLEDO E OUTRO (ADV. SP242657 - 

NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA ); OLINDA LEITE TOLEDO(ADV. SP242657-NURIMAR HIDALGO 

CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0043362-98.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA CLARA FARGACS TRAVAGLINI (ADV. 

SP222980 - RENATA PERES RIGHETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0043367-52.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANDERSON SOUZA DAURA (ADV. SP151885 - 
DEBORAH MARIANNA CAVALLO e ADV. SP162201 - PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

0043383-06.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MANOELA CORREA TORRES (ADV. SP032282 - 

ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0043383-74.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSUE DA SILVEIRA BARROS E OUTRO (ADV. 

SP256914 - FABIO PAULA DE OLIVEIRA); SUELI APARECIDA DELGROSSI BARROS(ADV. SP256914-

FABIO PAULA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0043391-46.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DOMINGOS MARIA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043396-68.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JUAN DE MATA SALVATIERRA CHAVES (ADV. 

SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0043402-75.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE RAIMUNDO SOBRINHO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043403-60.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - BLANCA ARANDA PALOPOLI (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043405-30.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CARMINE ZOLLO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043411-37.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043416-64.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ALINE ALVES DE MELO (ADV. SP122639 - JOSE MARIO 

ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0043419-19.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - PAULO SERGIO FABRIS DE MATOS (ADV. SP020343 - 
ANTONIO RICHARD STECCA BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0043430-48.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - NILCIO JOSE GRANADO (ADV. SP132251 - SIMONE 

MARIANI GRANADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0043438-20.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA EDUARDA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. 

SP274251 - ADRIANA GEORGETE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0043457-31.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES (ADV. SP192138 - 

LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0043461-68.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - WALTER ALFREDO RISK E OUTRO (ADV. SP057055 - 

MANUEL LUIS e ADV. SP210746 - BIANCA MACHADO CESAR MIRALHA); RICARDO RISKALLAH RISK X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0043469-74.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - WALLACE ALAVEZ MORAES (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043473-77.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ERIKA DE FATIMA CARVALHO FONSECA (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043478-02.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LOURIVAL IRINEU DE OLIVEIRA (ADV. SP283011 - 

DAVID TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043480-69.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE VIEIRA DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043485-28.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - NELSON BORTNIUK (ADV. SP200736 - SILVIA 
FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0043504-05.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ULICES VIANA DE MORAES (ADV. SP102678 - 

JEFERSON CAMILLO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0043511-94.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VALTER BERROW (ADV. SP160595 - JUSCELINO 

TEIXEIRA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0043514-78.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOAO SIQUEIRA SANTOS (ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

: . 

  

0043524-93.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ONA PRANSKUNAS GECAS (ADV. SP222326 - LUCIANA 

MARTINS RIBAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0043542-12.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - GENI AUREA CARVALHO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0043545-64.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CARMEN MARIA MACARIO DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043556-30.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA DAS GRACAS MAGALHAES (ADV. SP247331 - 

MARIA LETICIA BOMFIM MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0043614-96.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ROBERTO TADEU BRACALE (ADV. SP164670 - MOACYR 

GODOY PEREIRA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0043643-49.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - OLINDINA DE JESUS LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043649-56.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARLI APARECIDA SANTANA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : . 

  

0043651-60.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DA SILVA SAITO (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0043652-11.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAQUIM GUIMARAES DE SOUSA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0043655-63.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - EDIVALDO BORGES DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0043662-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - REGINALDO CORREIA DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0043675-88.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUIZ CAETANO DA SILVA (ADV. SP281002 - CLAUDIO 

VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043680-13.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GEDEON GONCALVES PEREIRA (ADV. SP281002 - 

CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043683-31.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO JUSTINIANO DA CRUZ (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  
0043695-45.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LUCIANA DO PRADO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043702-37.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA ALVES FERREIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0043705-89.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - GABRIELA MOTTA CORREA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0043722-28.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSEFA MARIA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043774-58.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MANUEL SILVA PEREIRA JUNIOR (ADV. SP287574 - 

MANUEL SILVA PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0043779-46.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LEONILDE PIRES LAUREANO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP181740 - ELZANE ALVES PEREIRA ASSIS e ADV. SP234284 - EUNICE DA SILVA   ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0043791-60.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA MARCULINA DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0043808-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ESTER SANTOS CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043810-66.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA DA CONCEIÇAO SILVA SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043813-21.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS GONCALVES DE SOUZA (ADV. 
SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043819-28.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MONIKE LINDEBERG SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0043826-54.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SEBASTIAO RAIMUNDO DOS SANTOS (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 
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0043829-72.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - NATALIA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0043836-64.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CLEUSA MARIA DE OLIVEIRA GONCALVES (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043837-49.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA LUIZA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043845-26.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - WILMA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0043850-48.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ELIANE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0043855-70.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - TANIA LUCIA DE JESUS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043859-10.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - RONALDO ANTONIO MATHIAS FARIA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043859-15.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RONALDO OCHSENDORF E OUTROS (ADV. SP195892 - 

SANDRA APARECIDA DA CUNHA); GUILHERME OCHSENDORF - ESPOLIO(ADV. SP195892-SANDRA 

APARECIDA DA CUNHA); WALTER OCHSENDORF(ADV. SP195892-SANDRA APARECIDA DA CUNHA); 

DAISY OCHSENDORF SELAIBE(ADV. SP195892-SANDRA APARECIDA DA CUNHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0043861-77.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LAUREANO RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0043865-17.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA DA SILVA LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043872-09.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOAO FERNANDO COSTA FILHO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0043874-76.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ELIFAS LEVI PORTELA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043940-56.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - REINALDO GOMES DE SOUSA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0043941-41.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ELENILDO PAULO DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : . 

  

0043947-48.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANTONIO MACARIO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043949-18.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOAO FERREIRA DE JESUS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043950-03.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - IVAN CORREIA AMORIM (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0043955-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE SOARES NETO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043956-10.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FRANCISCO PAULO PESSOA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0043957-92.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA SOUZA BERNARDO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0043962-17.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - REINALDO SANTANA DOS REIS DE PAULA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043963-02.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA JOSE PEREIRA MESQUITA GANGA E OUTROS 

(ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); DEBORA MESQUITA GANGA(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); DENISE MESQUITA GANGA(ADV. SP289096A-
MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); DANIELE MESQUITA GANGA(ADV. SP289096A-MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043976-98.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA MARTINS DOS SANTOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043991-67.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0043992-52.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA PAULO AMORIM (ADV. SP091726 - AMÉLIA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043996-89.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RAFAEL NICASSIO DA SILVA E OUTROS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); GIOVANE NICASSIO DA SILVA(ADV. SP289096A-

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); FABIOLA NICASSIO DA SILVA(ADV. SP289096A-MARCOS 
ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0043998-59.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FABIO FURTADO DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044004-66.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ORLANDO BATISTA DE VASCONCELOS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044005-51.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO JOSE DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044009-88.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE NILTON FURTADO LEITE (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0044082-94.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - IDA DE SOUZA FOJA E OUTROS (ADV. SP130464 - LUIZ 

FERNANDO ROCHA SANTIN e ADV. SP283239 - SIDNEI APARECIDO NEVES); JOSE DO FOJA - 

ESPOLIO(ADV. SP130464-LUIZ FERNANDO ROCHA SANTIN); JOSE DO FOJA - ESPOLIO(ADV. SP283239-

SIDNEI APARECIDO NEVES); MARIA APARECIDA DO FOJA SANTOS(ADV. SP130464-LUIZ FERNANDO 

ROCHA SANTIN); MARIA APARECIDA DO FOJA SANTOS(ADV. SP283239-SIDNEI APARECIDO NEVES); 

IZABEL CRISTINA FOJA(ADV. SP130464-LUIZ FERNANDO ROCHA SANTIN); IZABEL CRISTINA 

FOJA(ADV. SP283239-SIDNEI APARECIDO NEVES); WALTER FOJA(ADV. SP130464-LUIZ FERNANDO 

ROCHA SANTIN); WALTER FOJA(ADV. SP283239-SIDNEI APARECIDO NEVES); CELIA REGINA FOJA 

COSTA(ADV. SP130464-LUIZ FERNANDO ROCHA SANTIN); CELIA REGINA FOJA COSTA(ADV. SP283239-

SIDNEI APARECIDO NEVES); RAFAEL GOTO FOJA(ADV. SP130464-LUIZ FERNANDO ROCHA SANTIN); 
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RAFAEL GOTO FOJA(ADV. SP283239-SIDNEI APARECIDO NEVES); ROBERTA LOPES FOJA(ADV. 

SP130464-LUIZ FERNANDO ROCHA SANTIN); ROBERTA LOPES FOJA(ADV. SP283239-SIDNEI 

APARECIDO NEVES); KARIN LOPES FOJA(ADV. SP130464-LUIZ FERNANDO ROCHA SANTIN); KARIN 

LOPES FOJA(ADV. SP283239-SIDNEI APARECIDO NEVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044096-78.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MANOEL MARIO DO NASCIMENTO (ADV. SP088829 - 

MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO e ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044107-10.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - YUKIKO GOTO (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES e 

ADV. SP193517A - MARCIO JONES SUTTILE e ADV. SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) : . 

  

0044111-47.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ESMERALDA ALVES SOARES (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044121-91.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - PAULO ALEGRUCCI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0044152-77.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EDMIRO INACIO DOS SANTOS (ADV. SP178864 - ERIKA 

FERNANDA RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044166-61.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SEVERINO DELMIRO DA SILVA (ADV. SP228071 - 

MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044170-98.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CARLOS GERALDO CAMPOS MOREIRA (ADV. 

SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044172-73.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - TEREZINHA ATSUKO KAGUE (ADV. SP215667 - SHEILA 

ZAMPRONI FEITEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044251-47.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA ALDA MARTINS GODOY (ADV. SP207759 - 

VALDECIR CARDOSO DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0044264-46.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JONAS ANTONIO DE MORAES (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044273-13.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JOSE NEY PINTO GUEDES (ADV. SP102898 - CARLOS 

ALBERTO BARSOTTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044277-16.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MANOEL FERREIRA DA COSTA (ADV. SP113500 - YONE 

DA CUNHA e ADV. SP113351 - LUIZ HENRIQUE RODRIGUES DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044280-34.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - NELSON SOARES SILVA (ADV. SP161756 - VICENTE 

OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044281-19.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - EUCLIDES DA COSTA SILVA (ADV. SP161756 - VICENTE 

OEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044282-72.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - FABIANA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS (ADV. SP231577 
- DOUGLAS KENICHI SAKUMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044288-79.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ELISABETH SARAIVA (ADV. SP250652 - CAMILA 

SARAIVA REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044292-19.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - HILDA RE GALLEGO CENTENO (ADV. SP133548 - JOSE 

ALFREDO RE SORIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044295-71.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - HILDA RE GALLEGO CENTENO (ADV. SP133548 - JOSE 

ALFREDO RE SORIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0044296-56.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SONIA MARIA PAVAO (ADV. SP222584 - MARCIO 

TOESCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044296-85.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA AMARAL SILVA NASCIMENTO (ADV. SP186209 - 

ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044298-26.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - HILDA RE GALLEGO CENTENO (ADV. SP133548 - JOSE 

ALFREDO RE SORIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044299-11.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA DOS SANTOS 

PIEDADE (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044313-92.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GILDASIO NUNES SOARES (ADV. SP287460 - ELITON 

LIMA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044315-62.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA CELESTE RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP022347 - 

FRANCISCO LOPES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0044320-84.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE OLIVEIRA DE ABREU (ADV. SP222584 - MARCIO 

TOESCA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044325-09.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIANA KARIN SUPPER (ADV. SP172533 - DEMETRIA 

ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044327-76.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS CAMAZANO (ADV. SP217084 - PEDRO 

ROBERTO BIANCHI ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044329-46.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - WALDEREZ DE BARROS SAFI (ADV. SP137894 - 

LUCIANA DE BARROS SAFI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044333-83.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EDUARDO FLAUZINO (ADV. SP192725 - CLÁUDIO 

RENNÓ VILLELA e ADV. SP189537 - FABIANA COSTA DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044337-18.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - NAIRO NA MASCARENHAS SOUZA (ADV. SP257875 - 

ELIANE HENRIQUE DE OLIVEIRA BELLO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044340-75.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANA TERESINHA SANI DE ALENCAR (ADV. SP049994 - 

VIVALDO GAGLIARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044348-52.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - NORMA SANTINI FERREIRA DE CAMARGO (ADV. 

SP244364 - RODRIGO ANTONIO ZIVIENE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044356-29.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NILDA APARECIDA ALVES CAMPOS (ADV. SP146352 - 

ANDREA MONZILLO MARTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044357-14.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FRANCISCO KOUSAKO SUNAMI (ADV. SP136288 - 

PAULO ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044359-81.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - CLOVIS COVASKI (ADV. SP136288 - PAULO ELORZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0044360-66.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - HERMANN JOAO WILTEMBURG (ADV. SP070647 - 

CLERIA MOMBRINI CLOSS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044362-36.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JUNIA DURANTE LANDIM (ADV. SP192725 - CLÁUDIO 

RENNÓ VILLELA e ADV. SP189537 - FABIANA COSTA DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044366-73.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - HERCILIO CAETANO DE SOUZA (ADV. SP258829 - 

ROBERTA HERRERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044367-58.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE ADAO MENDES DIAS (ADV. SP192725 - CLÁUDIO 

RENNÓ VILLELA e ADV. SP189537 - FABIANA COSTA DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0044369-28.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MANOEL MARCONDES PEREIRA (ADV. SP192725 - 

CLÁUDIO RENNÓ VILLELA e ADV. SP189537 - FABIANA COSTA DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0044377-05.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - NOLITA FERRAZ DA SILVA (ADV. SP092827 - MARCOS 

ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044379-72.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP212528 - EDVAL 

PEDROSO TEIXEIRA e ADV. SP117882 - EDILSON PEDROSO TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

: . 

  

0044395-26.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA BERNARDES (ADV. SP110530 - MIRIAM 

CARVALHO SALEM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044397-25.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - GILBERTO COSTA DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

: . 
  

0044400-43.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EDNA GORETTI MOURA (ADV. SP077160 - JACINTO 

MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044400-48.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AQUILES ADELINO RODRIGUES (ADV. SP176965 - 

MARIA CELINA GIANTI DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044412-62.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SONIA ELIZABETH DE PAULA SALGADO (ADV. 

SP222070 - SHEILA PUCCINELLI COLOMBO MARTINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO; 

BANCO DO BRASIL S/A : . 

  

0044415-17.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - FRANCISCO SINOEL PEREIRA (ADV. SP047231 - 

LUCIANA MARQUES DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044420-39.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CAROLINA ALVES RODRIGUES DA COSTA 

LANNA (ADV. SP236003 - DANIEL HENRIQUE ROSSI SANTOMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0044426-41.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - VALERIA CAVALCANTE RIBEIRO SAMPAIO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044430-15.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RENATO MORGADO PRESTES (ADV. SP167194 - FLÁVIO 

LUÍS PETRI e ADV. SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0044430-78.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - GENECEUDA MACHADO LEMOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044433-33.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - FRANCISCO ERIVAN SILVA ROCHA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044435-03.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VANDERLEI RIBEIRO DE SOUZA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : . 

  

0044440-30.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ELISABETH FURTADO HEDER BONADIA E OUTRO 

(ADV. SP173227 - LAERTE IWAKI BURIHAM); LUIZ ROBERTO MOURA BONADIA(ADV. SP173227-

LAERTE IWAKI BURIHAM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044440-59.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANTONIO DE DEUS DUARTE - ESPÓLIO (ADV. SP157045 

- LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044442-97.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - LUCI LIMA DE OLIVEIRA DE ANDRADE (ADV. SP178226 

- RICARDO SABIO GAMEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0044443-77.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - RAILDA LIDUVINO DE SOUZA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044449-89.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ADELIA CRISTINA PASSARELLI (ADV. SP110530 - 

MIRIAM CARVALHO SALEM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044450-69.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ALINE SANTOS MENDES (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

0044458-46.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RAIMUNDO TADEU DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044464-58.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ELTON SACAMOTO  (ADV. SP195445 - REGINALDO 

RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0044465-38.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ELIELES FERNANDES MOREIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044468-90.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ZEILDES SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044477-57.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CLAIR CARMEN CUPELA CASTELLI E OUTROS (ADV. 

SP192079 - ELIZABETH SIMÃO GALHARDO); ANA PAULA CASTELLI(ADV. SP192079-ELIZABETH SIMÃO 

GALHARDO); TANIA CASSIA CASTELLI(ADV. SP192079-ELIZABETH SIMÃO GALHARDO); REINALDO 

JOSE CASTELLI(ADV. SP192079-ELIZABETH SIMÃO GALHARDO); SIMONE CRISTINA CASTELLI(ADV. 

SP192079-ELIZABETH SIMÃO GALHARDO); RUBENS ANTONIO CASTELLI NETO(ADV. SP192079-

ELIZABETH SIMÃO GALHARDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044501-80.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MICHELLE RICARDO NAKASHIMA (ADV. SP230956 - 

RODRIGO ANDOLFO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0044520-86.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SHIRLEY PATRICIA PEIXOTO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044526-93.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ODETE ROSA DE JESUS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044529-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ARAMIS GOMES DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044530-33.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LUZIA PAULINO LEANDRO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044536-40.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ABDIAS FRAZAO PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS 
ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044546-84.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044559-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - WAGNER MARCIO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0044564-08.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ SOARES (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044567-60.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SILVANA DE JESUS ALMEIDA ROBERTO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044569-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOVELINA DIAS SANTIAGO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044578-89.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DANIEL SOARES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044581-15.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCA XAVIER MOREIRA E OUTRO (ADV. 

SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO e ADV. SP183353 - EDNA ALVES); ANTONIO NOGUEIRA NETO 

- ESPÓLIO(ADV. SP183353-EDNA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0044583-48.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CELI RODRIGUES DE MENDONCA SILVA (ADV. 

SP187823 - LUIS CARLOS ARAÚJO OLIVEIRA e ADV. SP105942 - MARIA APARECIDA LIMA ARAÚJO 

CASSÃO e ADV. SP231040 - JOSE MARIA JOAQUIM DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044584-04.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ODETE PEREIRA GIROTTO (ADV. SP215303 - VALDECI 

PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044584-96.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044585-81.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO DA CONCEICAO ALVES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044588-41.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VERA LUCIA MENESES ZANELATO E OUTRO (ADV. 
SP235226 - TALITA ZANELATO ); ADINORAN ZANELATO(ADV. SP235226-TALITA ZANELATO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044596-13.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE JOAO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044606-62.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - FRANCISCO MARTINS (ADV. SP178632 - MARGARETE 

GUERRERO COIMBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044614-34.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ELIETE FRANCISCA DE MORAIS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044645-59.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - TEREZINHA ALVES DE ARAUJO (ADV. SP237386 - 

RAFAEL SOARES DA SILVA VEIRA e ADV. SP247558 - ALEXANDRE PINTO LOUREIRO ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0044646-39.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CASSIA CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044652-51.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EMMA BIANCHINI (ADV. SP166925 - RENATA NUNES 

GOUVEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044655-06.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ADOZINDA DE JESUS SARAIVA (ADV. SP069739 - INES 

DA RESSUREICAO SARAIVA TOME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0044721-78.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - BERTOLINO ROBERTO DA COSTA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044731-25.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044734-77.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - NEIDE APARECIDA SABINO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044737-32.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOAO JOSE GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044743-39.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - GUILHERME DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0044744-24.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CICERO DE BRITO DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044757-23.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - SANDRA CORREA (ADV. SP168719 - SELMA DE CAMPOS 

VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044760-75.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - NELSON MORENO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044777-14.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LAERCIO MARQUES DA SILVA (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA e ADV. SP177517 - SANDRA GUIRAO e ADV. SP211062 - EDNILSON CINO 

FATEL e ADV. SP226818 - EDSON NOVAIS GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044787-92.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ADAIR GOMES FERNANDES (ADV. SP294862 - ACYR 
BOZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044789-33.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - CLEONICE APRILE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044793-65.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ALEX SANDRO RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP189817 - 

JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044796-20.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOAO PAULO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044796-25.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARCIO NAVARRO MARTINS (ADV. SP158647 - 

FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO e ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0044800-62.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO BONATTO (ADV. SP160801 - 

PATRICIA CORRÊA e ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL : . 

  

0044801-47.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - LUCIENE NAVARRO MARTINS (ADV. SP158647 - 

FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO e ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0044803-12.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - VALTER DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0044805-79.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ALEXANDRO MARCOS DE ARAUJO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044809-24.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - REGIANE GUTIERRI DA COSTA (ADV. SP158647 - 

FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO e ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0044813-61.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LAURA SAITO (ADV. SP128282 - JOSE LUIZ DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044814-75.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - EDILEUSA MARIA DOS REIS RODRIGUES (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044816-16.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - RICARDO TOSHINORI TAKESAKO (ADV. SP089787 - 

IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0044825-07.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANTONIO GERCINO DA SILVA (ADV. SP037209 - IVANIR 

CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044826-55.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SILVANO GOMES (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044836-02.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE DANTAS DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044839-54.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SINEZIO JESUS DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044842-09.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MATEUS NEVES RODRIGUES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044844-81.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MAURICIO MONTEIRO MILEO (ADV. SP215705 - 
ANGELA DE SOUSA MILEO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044849-98.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE OLIVIO SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044854-23.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DANIEL HERMANO SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044855-13.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ROGERIO TERENCIANO (ADV. SP157281 - KAREN 

RINDEIKA SEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044858-65.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - NEUSA TERENCIANO E OUTRO (ADV. SP157281 - 

KAREN RINDEIKA SEOLIN); MERCEDES RAMIRES ARREBOLA - ESPOLIO(ADV. SP157281-KAREN 

RINDEIKA SEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0044862-97.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUCICLEIDE MARIA DA SILVA (ADV. SP289096A - 
MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044869-89.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LUIZA MENDES GONCALVES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044874-14.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DEOCLECIANO DE AZEVEDO NETO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0044932-51.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ISMAR PINTO RODRIGUES (ADV. SP133060 - MARCELO 

MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0044958-15.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MAURICIO RENATO DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044959-97.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ADEMIR GERALDINO DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044967-74.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSE MARCULINO DE SOUSA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044971-14.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA IRENE DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0044973-81.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - EDNA CRISTINA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044974-66.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ELIUDE MARIA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044975-51.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EDINALDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044979-88.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JACKSON HENRIQUE SANTIAGO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044982-43.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSE CLARICIO DE AQUINO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0044984-13.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SEBASTIAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044992-87.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044994-57.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - VALDEMIR MACIEL (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0044997-12.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS FIGUEREDO MENEZES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0044999-79.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - VILMAR DA SILVA DAMASCENO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : . 

  

0045001-49.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - OZANIAS SANTOS SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045008-41.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JULIA RODRIGUES SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0045010-11.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - EDNILSON TENORIO DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045018-85.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045022-25.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - NILSON ROBERTO GREGORIO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045033-54.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - VANDERLEI ANDRADE DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045047-38.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ITAMARA VICENTE DE LIMA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : . 

  

0045048-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO MOTA DA HORA  (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045053-45.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOCELINA REIS OLIVEIRA FERREIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045058-67.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - GILSON COUTO DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045065-59.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LUIZA DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP286757 - 

RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  
0045076-88.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANTONIA DIAS DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045079-43.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ALESSANDRA DE JESUS ARAUJO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045081-13.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ADELZA ALVES DE ALMEIDA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045082-95.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES NASCIMENTO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045122-82.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - APARECIDA MACHADO (ADV. SP157281 - KAREN 
RINDEIKA SEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0045143-53.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AMARO FLORENCIO DE SOUZA (ADV. SP201565 - EDES 

PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045158-56.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANTONIA SAES BARRETO (ADV. SP224501 - EDGAR DE 

NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045173-25.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOAO PESSOA LIMA (ADV. SP294862 - ACYR BOZA 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0045188-57.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ERIS MORBI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045191-12.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ETINALDO DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP195002 - ELCE 

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045212-22.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CESAR PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP151998 - 

CARMEN DE FREITAS MENDES GAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045222-32.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - HEROTILDES CLARINDA SERRA BERNARDO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045234-46.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SORAIA LOVATTO DE LIMA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  
0045236-16.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DAVID YAT WEI POND (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045238-83.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE GONZALES SOBREIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045243-08.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARCIA SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045248-30.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - VALDECIR PINHEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045251-82.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ADMILSON DONATO DE CASTRO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : . 

  

0045252-67.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARCELO FRANCA DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045255-22.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA IRANEIDE DE PAULO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045257-89.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EMISAEL DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045257-94.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SILMARA MARQUES NUNES (ADV. SP077278 - SILMARA 

MARQUES NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0045261-97.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ROSALINA SABINO PASSARELI E OUTROS (ADV. 
SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); DURVALINO SABINO PASSARELI(ADV. 

SP218048-ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); ELISEU PASSARELI(ADV. SP218048-

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA); CREUSA PASSARELI ROS(ADV. SP218048-

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0045262-14.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CHANG SHIOW HUEY WONG (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045267-36.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ROBERTO CAPOVILLA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0045277-80.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DOMITILO DE SOUZA (ADV. SP195002 - ELCE SANTOS 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045282-05.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANGELA DOS SANTOS TURATTI (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045286-42.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ROSILENE PESSOA DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045290-79.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA DOLORES PEREIRA DA COSTA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045294-19.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - LUIZ JOSE NOBRE DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : . 

  

0045301-11.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE JOSIVAL DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045307-18.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045308-03.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - OSVALDO FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045313-25.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO CARLOS ROCHA DA SILVA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  
0045314-10.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FRANCISCO ARAUJO TRINDADE (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045315-92.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RENATA MARIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045317-62.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE ALVES PEREIRA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045321-36.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MERCIA DE LORETO BUENO (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045322-84.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - NEUSA MASCARENHAS DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0045325-39.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - WANDERLEY DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045328-91.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LUIZ MATIAS DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045334-98.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ELAINE CRISTINA TORQUATO DE SOUZA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0045340-08.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SILAS PACHECO CORDEIRO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045344-45.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - EVALDO RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045351-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CICERO DOS SANTOS FILHO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045511-96.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA ANITA MENDES DE ARAUJO (ADV. SP065561 - 

JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045519-39.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - IVONETE BARBOSA SERIO (ADV. SP080599 - JOSE 

PASSOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045543-67.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ADELINA DE SOUZA (ADV. SP258398 - LUCIANO 
FRANCISCO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045551-78.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CELINA APARECIDA BITENCOURT GARBIM (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0045587-23.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NOE DE OLIVEIRA SOARES (ADV. SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045616-39.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ROBERIO SILVA MANOEL (ADV. SP167927 - FLÁVIA 

CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0045635-79.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AUREA MATHEUS JOAQUIM E OUTROS (ADV. SP096231 

- MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); SILVIO JOAQUIM ( ESPOLIO)(ADV. SP096231-MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES); MAURO JOAQUIM(ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES); 

CINTIA JOAQUIM(ADV. SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

: . 
  

0045698-41.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - REGINA OLGA MINIACCI (ADV. SP114242 - AZIS JOSE 

ELIAS FILHO e ADV. SP114260 - NANCI DI FRANCESCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0045726-72.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE MOREIRA E SILVA (ADV. SP224096 - ANA 

CLAUDIA NOVAES ANADÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045756-73.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANTONIO LUIZ GOMES (ADV. SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045773-12.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANTONIO LEME (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA 

SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045778-34.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MAURO DA CRUZ COELHO (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045779-19.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ALMIR NUNES FERREIRA (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045781-86.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - VAGNER FERREIRA (ADV. SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0045782-08.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - FRANCISCO ANGELO BISCOLA (ADV. SP268811 - 

MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0045786-11.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE MARIO MORO (ADV. SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045793-03.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MIGUEL BALLER JUNIOR (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045799-10.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE RIBAMAR DE SOUZA (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045800-92.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - EDMUNDO AVELINO (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS 

SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0045801-77.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANTONIO BATISTA SOBRINHO (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045811-24.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ORLANDO FARIAS (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045813-91.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - VERISSIMO JOAO FIALHO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045827-75.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VALDIR ALEXANDRE (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045829-45.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA ROCHA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0045830-30.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ISAURA DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045849-70.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - IRACI ROSA DOS SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0045886-63.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSÉ FORTUNA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045891-85.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - WALTER GONCALVES (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0045995-77.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SUELI CRISTINA DE CAMARGO (ADV. SP250495 - 

MARTINHA INACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046053-80.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - HORMINDO GOMES DA SILVA (ADV. SP304381 - 

MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0046057-88.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FRANCISCO JOSE FAVA (ADV. SP052746 - JARBAS 

SOUZA LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0046149-32.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - VIRGINIA MARIA DINIZ (ADV. SP207008 - ERICA 

KOLBER e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0046157-09.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - REINALDO GUIMARAES ROSA (ADV. SP208487 - 

KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
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0046159-76.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - REGINALDO CLARO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA 

FINZI e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0046206-16.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA SOUZA LAZARO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046209-68.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JILDASIO FERREIRA LEAL (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046210-53.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SIRLENE CRISTINA BELEZZI DE LIMA 

CARDOSO (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046218-30.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SILVIA APARECIDA COELHO DA SILVA (ADV. SP295308 

- LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046221-82.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JANICE MARIA MARQUES SANTINI (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0046223-52.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JAIR NOGUEIRA DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046269-41.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FRANCISCA CAROLINA DE SOUZA DIAS (ADV. 

SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0046280-70.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ALVARO GUILHERME DOS SANTOS SOBRINHO (ADV. 

SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046394-43.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA HELENA DE ANDRADE (ADV. SP206521 - 

ALEXANDRE FUCS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0046397-61.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOEL ALVARENGA DE SOUZA (ADV. SP187643 - 

FERNANDO JONAS MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0046515-37.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LINDINALVA REIS BARBOSA (ADV. SP177492 - RAUL 

ALEJANDRO PERIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046515-71.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA RAVANHANI CAMARA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0046547-42.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MICHEL CRISTIAN ARAUJO DE LIMA (ADV. SP085268 - 

BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046633-81.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MANOEL TEIXEIRA BARBOSA (ADV. SP214174 - 

STÉFANO DE ARAÚJO COELHO e ADV. SP237297 - CAMILA PEREIRA RIBEIRO       ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046659-16.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANA PAULA DE SOUSA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 
MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0046793-72.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CEZIRA SOLANO RUSSINI (ADV. SP132268 - CARLOS 

EDUARDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046866-44.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA JOSE RAFAEL (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE 

OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046896-45.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JAIME PEDRO DA COSTA (ADV. SP019449 - WILSON 

LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0046975-24.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - IVO MAZIERO (ADV. SP275809 - VANDERLEI DE 

MENEZES PATRICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046980-46.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE DA SILVEIRA BARBOSA (ADV. SP222584 - MARCIO 

TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0046988-57.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIA ROBERTO MARTINS (ADV. SP162864 - 

LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047005-59.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ALVARO DANCINI (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047139-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EDSON ALVES LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0047140-08.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GENARINO BECCARINI (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0047162-66.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MANOEL BENEDITO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0047169-24.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NIVALDO TRANQUILINO SOARES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0047176-16.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047177-98.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO HELENO DOS SANTOS FILHO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047183-08.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUCIANE PIRES GOIS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0047185-75.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - PEDRO DE JESUS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047187-45.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SARAH DA SILVA DE JESUS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0047191-82.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE LEAL GOMES RODRIGUES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0047192-67.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MANOEL PEGO DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0047203-96.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SUELENE SOUSA MOURA (ADV. SP289096A - MARCOS 
ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047207-36.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FRANCISCA MARTINS DE FREITAS LIMA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047214-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AGUIMAR BENEDITA DA SILVA MARTINS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0047224-72.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MAURICIO GOMES (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047228-12.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - SERGIO SILVA LIBARINO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047237-71.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUIZ PAULINO DE MOURA FILHO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0047239-41.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ZILTON DAMASCENO SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0047258-47.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - EDNALVARO PIO LEAL (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047259-32.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARILUCIA SILVA GOMES (ADV. SP289096A - 
MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0047301-81.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SEVERINO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP177773 - 

ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047415-20.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - IVANETE BORSOI (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047418-72.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - GIHACHI IZUMISAWA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047497-85.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP182618 - RAQUEL 

DONISETE DE MELLO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047509-65.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ROGERIO JOSE DA SILVA ESCOLASTICO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047512-20.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RONALDO DA SILVA LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047522-64.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DARIVALDO PEREIRA DE JESUS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0047527-86.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ILMA PACHECO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047533-30.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE VLADEMIR DA SILVA (ADV. AC001146 - JORGE 

SOUZA BONFIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047535-63.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - GILVAN MONTEIRO DE LIRAS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : . 

  

0047550-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE GOMES BARBOSA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047551-17.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AUDREY SANTOS CARVALHO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0047589-29.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANDREIA NUNES OLIVEIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0047604-32.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - VALDEVINO PINTO ANTUNES (ADV. SP057203 - 

CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047617-94.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SILVIO GONCALVES MAGALHAES (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0047629-11.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - GIVALDO RIBEIRO FIGUEIREDO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0047644-48.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - TERESA MICHALISZYN (ADV. SP123226 - MARCOS 

TAVARES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0047657-47.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - HELIO DO BRASIL (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA 

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047753-91.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROCHA (ADV. 

SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) : . 

  

0047761-68.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GENY PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP292405 - GHIVAGO 

SOARES MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : . 

  

0047780-11.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SEBASTIAO FRANCISCO CARNEIRO (ADV. SP155865 - 

EMERSON RODRIGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047784-48.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ULYSSES CALVO (ADV. SP122450 - SILVIA REGINA 

FRANCISCA DO CARMO BELINSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0047820-56.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO DO NASCIMENTO NERES (ADV. 

SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0047877-79.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SIRLEY GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP173303 - 

LUCIANA LEITE GONÇALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0047928-22.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - LAURA PIRES SILVA (ADV. SP177050 - FLÁVIO 

ROGÉRIO FAVARI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : 

. 

  

0047955-68.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LEONICE MARTINS DE SOUZA BECCARI (ADV. 

SP292405 - GHIVAGO SOARES MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) : . 

  

0047959-08.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LAURO MARTINS RECHE (ADV. SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047970-37.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SERGIO MONTAGNOLI (ADV. SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0047985-06.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0047990-33.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - FELIPPE TRUGLIO (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0047991-13.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ROBERTO KOHN (ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA 

SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048033-62.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ELIZEU TEIXEIRA (ADV. SP292043 - LUCAS CARDIN 

MARQUEZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : . 

  

0048139-24.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GELHENIR MEIRE GAVASSI (ADV. SP292405 - GHIVAGO 

SOARES MANFRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) : . 

  

0048184-96.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - TEREZA FLORIO (ADV. SP096231 - MILTON DE 

ANDRADE RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0048220-70.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - VALTENOU SANTOS DA SILVA (ADV. SP235540 - 

FERNANDA PAES DE ALMEIDA e ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048221-55.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE MARIA VELOSO (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048240-61.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - WALTER ANTONIO FERNANDES (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048243-16.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SERGIO MANOEL RIBEIRO (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048249-23.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MAURO MARCOS MENDES (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048253-60.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - VICENTE JOSÉ DE OLIVEIRA (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0048256-15.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIO DAVID (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048261-71.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AMERICO MARQUES BARBOSA (ADV. SP070858 - 

CARLOS FLORIANO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048262-22.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - OSVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0048267-44.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LAERCIO PAULUCI (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048269-14.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - EXPEDITO BATISTA FERREIRA (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048276-06.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LAZARO GOMES DA ROSA (ADV. SP148162 - WALDEC 
MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048330-06.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CELINA ZAMPARONI DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048412-08.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA HELENA DOS REIS SOUZA E OUTRO (ADV. 

SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES); BRAZ SOUZA RAMBALDI - ESPÓLIO(ADV. 

SP114842-ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0048429-73.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MIENES BRANCO FONSECA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0048491-16.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ZENEIDE DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0048535-98.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO ALVES DA COSTA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048548-97.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CHUJI KUMAI (ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA 

DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048553-22.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS MOREIRA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048557-59.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANDRE DE JESUS RODRIGUES LOURENCO (ADV. 
SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0048559-29.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MURILO FERREIRA DA MOTA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048575-80.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RUY ERMELINDO NOGUEIRA BARBOSA (ADV. SP295308 

- LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048582-72.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE ANDRADE DE MELO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048591-34.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JULIO SERGIO GOULART (ADV. SP266112 - REGIMAR 

LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048599-45.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DINAH DE ATHAYDE PEREIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : . 

  

0048603-82.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA BEZERRA DE ARAUJO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0048647-72.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LAERCIO GARCIA RIBEIRO (ADV. SP208436 - PATRICIA 

CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048685-79.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ERIC WICKBOLD (ADV. SP091511 - PAULO DE TARSO 

PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0048703-37.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ DE BRITO (ADV. SP137828 - MARCIA 

RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048806-10.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MANOEL LOURENCO DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI 

MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0048814-55.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ELIANE GABOR DE LIMA FERNANDES (ADV. SP218661 - 

VALQUIRIA APARECIDA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0048833-90.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - OSMAR FRAGALLO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048835-60.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARCILIO GOMES PIMENTEL (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0048846-26.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ADEMILDE ALVES CARDOSO DA SILVA E OUTROS 

(ADV. SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); JOSE ALVES CARDOSO(ADV. SP053595-ROBERTO 

CARVALHO DA MOTTA); ISAIAS ALVES CARDOSO(ADV. SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA); 

ISRAEL ALVES CARDOSO(ADV. SP053595-ROBERTO CARVALHO DA MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0048857-21.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - IVONE DE PAIVA MENDONCA (ADV. SP175788 - 

GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0048903-10.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA CRISTINA HERNANDEZ (ADV. SP033188 - 

FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0048903-78.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - PEDRO TAGLIAVINI E OUTROS (ADV. SP199273 - 

FÁBIO JORGE CAVALHEIRO e ADV. SP202627 - JOSE NORIVAL PEREIRA JUNIOR e ADV. SP208638 - 

FABIO MAIA DE FREITAS SOARES); CARLOS EDUARDO TAGLIAVINI(ADV. SP199273-FÁBIO JORGE 

CAVALHEIRO); MAURICIO LUIZ TAGLIAVINI(ADV. SP199273-FÁBIO JORGE CAVALHEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0048918-47.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ROBERTO LUIS BREDA E OUTROS (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); CLAUDETI PASCHOALINA BREDA(ADV. SP221160-CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA APARECIDA BREDA DE SOUZA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); EDNA ISOLETE BREDA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JOSE 

CARLOS BREDA(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); TERESINHA MARGARETE BREDA 

DOS SANTOS(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0048929-42.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - OSVALDO SIMAO LIMA - ESPÓLIO E OUTROS (ADV. 

SP188313 - SÍLVIA APARECIDA BONIFÁCIO); YEDDA APARECIDA DE LIMA(ADV. SP188313-SÍLVIA 

APARECIDA BONIFÁCIO); MARINA DE CASSIA LIMA(ADV. SP188313-SÍLVIA APARECIDA BONIFÁCIO); 

MARIA JOSE DE CARVALHO LIMA(ADV. SP188313-SÍLVIA APARECIDA BONIFÁCIO); JESUEL 

APOSTOLO DE LIMA(ADV. SP188313-SÍLVIA APARECIDA BONIFÁCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

: . 

  

0048979-68.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AGOSTINHO JOSE DA SILVA (ADV. SP096231 - MILTON 

DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0049012-58.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ANTONIO TRIDENTE (ADV. SP189626 - MARIA 

ANGÉLICA HADJINLIAN e ADV. SP261720 - MARIA GRAZIELLA HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0049015-13.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA MATTOS MEDEIROS (ESPOLIO) (ADV. SP066441 - 

GILBERTO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0049127-45.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIO HARA (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ 

CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049131-82.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - TEOFILO ALVES BEZERRA (ADV. SP177891 - 

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0049156-32.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NELSON DE OLIVEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0049183-78.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ADAO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0049184-97.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA MARLENE DE MOURA (ADV. SP040505 - 

SHIRLEY SANCHEZ ROMANZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0049197-96.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - OTONIEL BAPTISTA RIBEIRO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0049202-21.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RAIMUNDO RICARDO VIEIRA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0049223-94.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LEONEL BENTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0049228-82.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - FRANCISCO ERMETO DIAS (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049230-52.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - EDMUNDO JOAQUIM DE BARROS (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049235-74.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LUIZ GONZAGA NANNINI (ADV. SP177891 - 

VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  
0049254-80.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - INES BATISTA DA SILVA (ADV. SP195002 - ELCE 

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049256-50.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - HELOISA COSTA KOERBEL (ADV. SP127108 - ILZA OGI e 

ADV. SP300265 - DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049258-20.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ALVARO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP068622 - 

AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049266-94.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ADEMIR GAZANA (ADV. SP128108 - ELIENE LOUREIRO 

ARAUJO DOS SANTOS e ADV. SP300265 - DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049339-66.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUIZ GABRIEL DE MIRANDA (ADV. SP210881 - PAULO 

ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0049349-13.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ORLANDO BERTI (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049383-22.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DA SILVA SANTOS (ADV. SP170302 - 

PAULO SÉRGIO DE TOLEDO e ADV. SP170150 - DOUGLAS MONTEIRO GRECCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049414-08.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DIOMAR FERREIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0049417-60.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOAO ANDRE DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0049419-30.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LIDIANA SIQUEIRA LIMA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0049422-82.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - GILDENE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0049429-74.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - RAIMUNDO DA CRUZ VENANCIO (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0049431-44.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARCIO ROBERTO CORREA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0049449-02.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - PAULO ROBERTO BARBOSA (ADV. SP294862 - ACYR 

BOZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049460-31.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ARISWALDA LUZ DE ARRUDA E OUTRO (ADV. 

SP102024 - DALMIRO FRANCISCO); LUIZ GONZAGA FERRAZ DE ARRUDA (ESPOLIO)(ADV. SP102024-

DALMIRO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0049463-83.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - PAULO INOCENCIO DE SOUZA (ADV. SP294862 - ACYR 

BOZA FILHO e ADV. PR039568 - ACYR BOZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049469-56.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARLEIDE DA SILVA OLIVEIRA E OUTROS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); MAYARA SILVA OLIVEIRA(ADV. SP289096A-

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); WANDERSON DA SILVA OLIVEIRA(ADV. SP289096A-
MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0049487-77.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DO CARMO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049496-39.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - HERNANDES CALIXTO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049502-80.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ADELAIDE CAETANO MOLARI (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0049519-82.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ARLINDO PAULINO DOS SANTOS (ADV. PR020777 - 

MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049523-22.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MIGUEL CHAGURY (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0049527-59.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - PEDRO LUIZ ZIBORDI (ADV. PR020777 - MARCUS ELY 

SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049529-29.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ALAOR CORREA PINTO (ADV. PR020777 - MARCUS ELY 

SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049531-96.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ZACARIAS ALEIXO ALBUQUERQUE (ADV. PR020777 - 

MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049533-66.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUIZ SCHIAVINATTO NETTO (ADV. PR020777 - MARCUS 

ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049562-19.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - BENEDICTO ARRUDA MORAES (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049566-56.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE FRANCISCO TELLES DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 
- LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049572-63.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FABIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP294748 - ROMEU 

MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049577-85.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CLAUDIA CECILIA CATHARINA LEONTINA 

GERLINGER (ADV. SP295308 - LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049604-68.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MILTON DA CRUZ (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0049617-67.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RENILDO DE SOUZA DIAS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049620-22.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049629-81.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SUELY ALVES DE CARLOS (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049630-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ROSA DIAS PINHEIRO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049634-06.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE FERRO TANDU (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049639-28.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CARLOS BUSSI CARRASCO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0049646-20.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SATOSHI UMEKI (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049661-23.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOAO SCARPA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0049661-86.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARCO AURELIO DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049686-36.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EMILIANO HITOS MORENO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0049720-74.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - WALDEJAN VICENTE (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049726-81.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ELCIO APARICIO FERNANDES (ADV. SP295308 - 
LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049732-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ALINE FERNANDA CINTRA MARTINS E OUTROS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); STHEFANY CINTRA MARTINS ; GABRIEL 

CINTRA MARTINS X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049756-19.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES DO ROSARIO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049772-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANDRE RICARDO JORGE DA SILVA (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0049793-46.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA CARDOSO FROSINI LUCAS 

EVANGELISTA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0049810-82.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANDREA CLARO DE CAMPOS (ADV. SP299060A - 

IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 
  

0049816-89.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - IRENE OLIVEIRA RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049847-12.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JURANDIR NUNES FERREIRA (ADV. PR020777 - 

MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049862-15.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ROSA ANA MARINA RIGON (ADV. SP243108 - 

ALEXANDRE RIBEIRO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0049899-08.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LUIZ JOAO DA COSTA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049916-44.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ADOLFO TOMAZ JUNIOR (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049934-36.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ELVIRA LIDIA STRAUS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0049947-64.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MICHELLE CONCEICAO PRUDENTE DA SILVA (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049958-93.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - OTELO BOCCIA JUNIOR (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049966-70.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANA CLAUDIA CARNEIRO DE ARAUJO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0049968-40.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CLAYTON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0049992-68.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA ELEIDE DE LEMOS CUNHA E OUTROS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); LUANA LEMOS CUNHA(ADV. SP289096A-

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); NILO RAFAEL DA CUNHA(ADV. SP289096A-MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050049-86.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - KAILANY LUZIA MATOS DA COSTA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0050051-90.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ALICE DIAS ESCALEIRA (ADV. SP075824 - ROBERTO 

FRANCISCO DOS SANTOS e ADV. SP266292 - PATRICIA PAZERO ESCALEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL : . 

  

0050053-60.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - PATRICIA PAZERO ESCALEIRA (ADV. SP075824 - 

ROBERTO FRANCISCO DOS SANTOS e ADV. SP266292 - PATRICIA PAZERO ESCALEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0050058-48.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CAMILA ALVES REIS E OUTRO (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA); PRISCILA ALVES REIS(ADV. SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050104-37.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA JOSE GOMES IRMA SOUSA (ADV. BA018048 - 

DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0050128-65.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NEUSA JOSE MARDEGAN (ADV. SP252504 - BIANCA 

DIAS MIRANDA e ADV. SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0050148-56.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - INESIO DO CARMO SAMBATTI (ADV. SP127108 - ILZA 

OGI e ADV. SP300265 - DEBORA CRISTINA MOREIRA CAMPANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050182-65.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO LOSINO (ADV. SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO 

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050190-76.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NOELY RIBEIRO DA SILVA SOARES (ADV. SP216742 - 

LENICE JULIANI FRAGOSO GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 757/1177 

0050204-60.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ITAGYBA SANTIAGO FILHO E OUTROS (ADV. SP107206 

- ELIDA ALMEIDA DURO FILIPOV e ADV. SP183459 - PAULO FILIPOV e ADV. SP246573 - FIROZSHAW 

KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR); DIRCE CATITE SANTIAGO- ESPOLIO(ADV. SP107206-ELIDA 

ALMEIDA DURO FILIPOV); DIRCE CATITE SANTIAGO- ESPOLIO(ADV. SP183459-PAULO FILIPOV); 

DIRCE CATITE SANTIAGO- ESPOLIO(ADV. SP246573-FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY 

JUNIOR); MARIA ELISA SANTIAGO MACIEL(ADV. SP183459-PAULO FILIPOV); MARIA ELISA SANTIAGO 

MACIEL(ADV. SP246573-FIROZSHAW KECOBADE BAPUGY RUSTOMGY JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0050220-48.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ODILA BATISTELLA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0050251-63.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - VERA BEATRIZ TANCRIDI BERGAMO (ADV. SP299060A 

- IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0050289-75.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - REGINA DIDIO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA 

BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  
0050338-19.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - RITA DE OLIVEIRA (ADV. SP248763 - MARINA GOIS 

MOUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050353-85.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE GUIDO DE MOURA (ADV. PR020777 - MARCUS ELY 

SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050375-46.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOEL BARTAQUINI (ADV. SP304381 - MARCUS ELY 

SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050380-05.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - RAIMUNDO NONATO COSTA (ADV. SP191130 - 

EVELYNE CRIVELARI SEABRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050399-11.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ULISSES MOREIRA DE MOURA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0050403-14.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MIGUEL ANTONIO KMIT (ADV. SP304381 - MARCUS 

ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0050409-21.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - BENEDITO ROBERTO ANTUNES CORREA (ADV. 

SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0050411-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LUIZ ROGERIO MARTINS (ADV. SP304381 - MARCUS 

ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050422-20.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE CORDEIRO LOPES (ADV. SP304381 - MARCUS ELY 

SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050434-34.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUCIANA MARIA PRINCE FRANZINI SAAB (ADV. 

SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0050439-56.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANTONIO DE SOUZA CUPIDO (ADV. PR020777 - 

MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0050527-94.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE LIMA FILHO (ADV. SP160551 - MARIA REGINA 

BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050538-60.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ERUNITA FRANCISCA DOS SANTOS (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0050544-67.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARILENE HONORATO DOS SANTOS (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 
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0050549-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DA CONCEICAO DA SILVA (ADV. 

SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS e ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050552-78.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EVA GUILHERME (ADV. SP270222 - RAQUEL CELONI 

DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0050556-47.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CELSO RICARDO DE SOUSA (ADV. SP286792 - VAGNER 

MARCELO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050608-43.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ADONIAS BARRETO PEREIRA (ADV. SP153998 - 

AMAURI SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050649-44.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - INES MILAN FALCONERI (ADV. SP071334 - ERICSON 

CRIVELLI e ADV. SP273976 - ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

0050654-66.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - FRANCISCO JOSE DA SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS 
EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050727-72.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA FREITAS SILVEIRA (ADV. SP202898 - 

ANGELA FRANCESCHINI DE ANDRADE e ADV. SP197336 - CELSO CÂNDIDO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0050730-27.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MANOEL DOS PRAZERES - ESPOLIO (ADV. SP239210 - 

MAURA APARECIDA SERVIDONI BENEDETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0050788-59.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP208309 - 

WILLIAM CALOBRIZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050791-14.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANGELO GABRIEL DE OLIVEIRA (ADV. SP272050 - 

CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050864-20.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - RENEE MADEIRA E OUTRO (ADV. SP053595 - ROBERTO 
CARVALHO DA MOTTA); ALAIDE DA SILVA MADEIRA(ADV. SP053595-ROBERTO CARVALHO DA 

MOTTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0050893-70.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANTONIO TABOSA CARLOTA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0050906-35.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ZENAIDE ROGERIO DOS SANTOS (ADV. SP243273 - 

MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE e ADV. SP216996 - DANIEL APARECIDO FERREIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050992-06.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SIMONE APARECIDA SILVINO (ADV. SP216438 - SHELA 

DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0050996-14.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ELIANA OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP059744 - AIRTON 

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0051041-47.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - LORIVAL MUNHOZ (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS 

SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051044-02.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DOUGLAS BARBOSA (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051084-81.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE MARIA DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0051102-05.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RENATA CREPALDI TOLEDO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051176-30.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ARLINDO PEREIRA SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO 

ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051231-10.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ABIGAIL DE MELLO (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051265-82.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANA MILZA DOS SANTOS PEREIRA LOPES (ADV. 

SP118642 - BENEDITO EZEQUIEL CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0051307-34.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUCAS SENA DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA 

HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051367-41.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE NESTOR DOS SANTOS (ADV. SP237417 - ZENILDE 
ARAGÃO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0051384-43.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANALIA APARECIDA SANTOS (ADV. SP234212 - 

CARLOS ALBERTO PAES LANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051421-70.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - PAULO TADEU DO AMARAL CESAR (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0051424-25.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE CLAUDIO DA SILVA FONSECA (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0051424-59.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - HELENA MARTINS FABRIS E OUTROS (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO); SUELI FABRIS ESPADA(ADV. SP157045-LEANDRO ESCUDEIRO); SANDRA 

FABRIS(ADV. SP157045-LEANDRO ESCUDEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0051438-09.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA DO SOCORRO DE LIMA (ADV. SP200736 - 

SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051446-83.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ARISTEU COLETO (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA 

AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051449-72.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SIMONE APARECIDA PEREIRA (ADV. SP284987 - FABIO 

HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051481-43.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANDREA VISCONTI PENTEADO (ADV. SP237494 - DIOGO 

MARTIN REZENDE) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0051481-77.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DIRCEU DE FARIA BRITO (ADV. SP145289 - JOAO LELLO 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051638-16.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AVELINO RIBEIRO DE CARVALHO (ADV. SP304984 - 

ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0051653-82.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP304381 - 

MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051656-37.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AVANDIR CORREA (ADV. SP304381 - MARCUS ELY 

SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051834-20.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - WALTER FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP261270 - 

ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0051836-24.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CICERO CAVALCANTE (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0051888-83.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JUAREZ MOTA E OUTRO (ADV. SP119014 - ADRIANA 

DE ARAUJO FARIAS); APARECIDA LOURDES LUCATO MOTA(ADV. SP119014-ADRIANA DE ARAUJO 

FARIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0051941-30.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - FABIA VIEIRA OLIVEIRA (ADV. SP276964 - ALAN 

EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051962-06.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EULA PEREIRA MASCARENHAS (ADV. SP152694 - JARI 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051995-93.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - TAMIRIS SILVA SOUSA (ADV. SP164298 - VANESSA 

CRISTINA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0051998-48.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SILEIDE ESTELINA DE CAMPOS (ADV. SP235255 - 

ULISSES MENEGUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0052023-32.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA HELENA CORDEIRO SANTOS (ADV. SP203760 - 

IRANILDO PEGADO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0052072-73.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ORIDES ALVES MOREIRA (ADV. SP270222 - RAQUEL 

CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0052129-23.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FRANCISCO BENTO DO PRADO (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052131-90.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RUBENS DOS SANTOS (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052138-82.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - TANCREDO NAKASSU (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052143-07.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - VANDERLEY SENA BRANDAO (ADV. SP148162 - 

WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052151-81.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - OSMAR PIRES DE ARAUJO (ADV. SP148162 - WALDEC 

MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052192-48.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - IRENE ANUNCIACAO PEREIRA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052198-55.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CARLOS MARTINS DE FREITAS (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  
0052223-39.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MANOEL APARECIDO SANTANA (ADV. SP197399 - 

JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052231-45.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ROBERTO TADAYUQUI SHIRAIWA (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0052244-78.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ELIANE MOURA DE VASCONCELLOS (ADV. SP122636 - 

JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0052250-85.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MANOEL ANTONIO E OUTRO (ADV. SP123102 - 

BEATRIZ VIEIRA DOS SANTOS CHISTONI); DORA AMBROSIO ANTONIO(ADV. SP123102-BEATRIZ 

VIEIRA DOS SANTOS CHISTONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0052307-06.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOAQUIM CASQUERO (ADV. SP160801 - PATRICIA 

CORRÊA e ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0052316-31.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES SANTOS (ADV. SP210450 - 

ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052343-14.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - FRANCISCO PAULO DA SILVA (ADV. PR034826 - 

ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052354-43.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE VICENTE PAIVA (ADV. SP304717 - ANDRÉIA 

PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052359-65.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - FUKUNAGA MARIO (ADV. SP304717 - ANDRÉIA 

PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0052378-71.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SILVIO ROMERO POLO (ADV. SP304717 - ANDRÉIA 

PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052419-38.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SEBASTIAO LAGARES DE SOUZA (ADV. SP304717 - 

ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052435-89.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MANFRED HUBSCH (ADV. SP304717 - ANDRÉIA 

PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052443-66.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - AMERICO DE OLIVEIRA MONIZ (ADV. SP304717 - 

ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052451-43.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - FRANCISCO JOSE DE ABREU (ADV. SP304717 - ANDRÉIA 

PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052452-28.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FRANCISCO IGNACIO DE OLIVERIA (ADV. SP304717 - 
ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052461-87.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE MAURICIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP304717 - 

ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052474-86.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LUIZ CUBA (ADV. SP304381 - MARCUS ELY SOARES 

DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052475-71.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MERY AIDAR BASSI (ADV. SP304984 - ROBERTO DE 

SOUZA FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052502-25.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - RODRIGO NICODEMOS RASO (ADV. SP143976 - RUTE 

RASO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0052600-73.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA PASQUALINA LEPORE ZAMPETTI (ADV. 

SP256988 - KAROLINE MARCHIORI DE ASSIS e ADV. SP257450 - LUCILA FIORINI DE CARVALHO e ADV. 

SP257468 - MARIANNA MOURA GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) E OUTRO ; OLIVETE MENDES DO NASCIMENTO (ADV. SP240012-CINTIA VIVIANI NOVELLI 

SILVA) ; OLIVETE MENDES DO NASCIMENTO (ADV. SP279818-ANDRE LUIZ OLIVEIRA) : . 

  

0052603-91.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - PEDRO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP304717 - ANDRÉIA 

PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052605-95.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AURORA HISAKO TAKANOHASHI E OUTROS (ADV. 

SP188830 - DOUGLAS SATO USHIKOSHI); SUSUMU TAKANOHASHI - ESPOLIO(ADV. SP184343-

EVERALDO SEGURA); SUSUMU TAKANOHASHI - ESPOLIO(ADV. SP188830-DOUGLAS SATO 

USHIKOSHI); RUBENS TAKANOHASHI(ADV. SP188830-DOUGLAS SATO USHIKOSHI); SIDNEY 

TAKANOHASHI(ADV. SP188830-DOUGLAS SATO USHIKOSHI) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 
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0052614-23.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - IRAIVO MACHADO DE OLIVEIRA (ADV. SP304717 - 

ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052642-25.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AGRIPINO BEZERRA DA SILVA (ADV. SP200736 - SILVIA 

FERNANDES CHAVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0052662-50.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CARLOS HENRIQUE BORGES ROSOLINI E OUTRO 

(ADV. SP106170 - CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO); NAIR BORGES ROSOLINI - ESPOLIO(ADV. 

SP106170-CARLOS MOREIRA DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0052727-74.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ORLANDO MASCARENHAS DA SILVA (ADV. 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052736-36.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - PATRICIA SOARES DA SILVA (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 
  

0052741-58.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - NEIDE DOS SANTOS (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052752-87.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOAO FRANCISCO COPETTI (ADV. SP304717 - ANDRÉIA 

PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052754-57.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - OSWALDO MALVA PEREIRA RAMOS (ADV. SP304717 - 

ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052789-85.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - EDILENE COSTA SANTANA (ADV. SP227995 - CASSIANA 

RAPOSO BALDALIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; 

VALERIA DIAS SOUSA (ADV. ) : . 

  

0052796-77.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - GERCINO PEDRO DE ARAUJO (ADV. SP147837 - 

MAURICIO ANTONIO DAGNON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0052846-69.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EUNICE CORREA FERREIRA (ADV. SP184108 - IVANY 

DESIDÉRIO MARINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052893-09.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ALCINO DIAS CARDOSO (ADV. SP304717 - ANDRÉIA 

PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052936-14.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - OSMAR REBUSTINE E OUTRO (ADV. SP027175 - CILEIDE 

CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT e ADV. SP129742 - ADELVO BERNARTT); MARIA IMACULADA 

DOS SANTOS REBUSTINE(ADV. SP027175-CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT); MARIA 

IMACULADA DOS SANTOS REBUSTINE(ADV. SP248762-MARCO ANTÔNIO ROSSINI JÚNIOR); MARIA 

IMACULADA DOS SANTOS REBUSTINE(ADV. SP259709-GREGÓRIO ZI SOO KIM) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0052943-35.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ZEILDE SILVA BARROS (ADV. SP275113 - CAMILA 

PRINCIPESSA GLIGANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052973-70.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - NEVIO JOAO BONATO (ADV. SP304717 - ANDRÉIA 
PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052980-62.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - HIROSHI TOMIZAKI (ADV. SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO 

DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0052998-83.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MANOEL FERNANDES DE ALVARENGA (ADV. SP061007 

- ALCELIA MARIA DE OLIVEIRA JAKUTIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0053027-41.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE MORAES RODRIGUES ALVES (ADV. 

SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 763/1177 

  

0053048-12.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CLEUZA ARAUJO CARNEIRO DOS SANTOS (ADV. 

SP229514 - ADILSON GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053053-34.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - WILLY CASTANHEIRA HENRIQUES (ADV. SP304717 - 

ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053066-38.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ELISABETE PRADO SAMPAIO (ADV. SP077137 - ANA 

LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053073-25.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - GERALDO BATISTA DE SOUZA (ADV. PR034826 - 

ANDREIA PAIXAO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053104-45.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CLEBER MISCHIATI (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO 

MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053120-96.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ELKA CIRENE PEREIRA BUTLER (ADV. SP304720 - ANA 

PAULA MORAIS DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 
  

0053126-74.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARILZA IVONE SARTORI (ADV. SP063349 - MAURO 

SERGIO MARINHO DA SILVA e ADV. SP192399 - CARLA FRANCINE MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0053131-96.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RANULFO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP063349 - 

MAURO SERGIO MARINHO DA SILVA e ADV. SP192399 - CARLA FRANCINE MIRANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053138-20.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CAROLINA GONCALVES FERNANDES SILVA (ADV. 

SP192449 - JONAS CORREIA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0053139-39.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUIZ MITIHARU MORISHITA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053140-24.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CLEIDE APARECIDA ROMIO (ADV. SP212718 - CARLOS 
EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053147-16.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - PATRICIA XAVIER DE OLIVEIRA YONAMINE (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053171-44.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA JOSE DOS RAMOS DOMINGOS (ADV. SP197543 - 

TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053187-32.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - YAEKO WATARI (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053195-72.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - GILSILEIDE DE BRITO NEVES (ADV. SP188223 - SIBELE 

WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053231-80.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - RUBENS POLICARPO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0053272-47.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ROBERTO ANTONIO RAYU (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053278-54.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - EDILSON SOUZA DE ARAÚJO (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053282-91.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES DA SILVA (ADV. SP150469 - 

EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053285-46.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARCIA ROSINA SANCHES (ADV. SP205187 - CLÁUDIA 

ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 764/1177 

  

0053293-23.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - NILZO ANTONIO VAROLI (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053303-67.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MAURO HARITOV (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053313-14.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - HELMUT DAFFERNER (ADV. SP190933 - FAUSTO 

MARCASSA BALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053350-41.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP285745 - MARIA 

NILZA DO CARMO CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053377-24.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VINICIOS MENESES DOS SANTOS (ADV. SP173632 - 

IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053443-38.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SUSELY NATSUKO HIRAIWA (ADV. SP299898 - IDELI 

MENDES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0053485-53.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - IVANIR FERRARI (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE 

CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053497-67.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CLAUDIO COLODRON (ADV. SP146139 - CARLA 

ZEMINIAN CROCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053500-22.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ALFREDO SACCANI NETO (ADV. SP146139 - CARLA 

ZEMINIAN CROCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053545-26.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSE MAURO ZAMBONATO (ADV. SP065164 - JOSE 

MAURO ZAMBONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053621-21.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIZILDA CANDELA E OUTRO (ADV. SP100742 - 

MÁRCIA AMOROSO CAMPOY e ADV. SP224006 - MARCEL AFONSO ACENCIO); MARILDA 

CANDELA(ADV. SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY); MARILDA CANDELA(ADV. SP288612-BRUNO 

VINICIUS SACCHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0053625-87.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MIGUEL AVELINO DA SILVA (ADV. SP109144 - JOSE 

VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053640-56.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - IVO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0053747-03.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSE INOCENCIO DE CARVALHO (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0053765-24.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ISABEL JESUS DOS SANTOS ADAO (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0053769-61.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - IZAQUE ENOQUE DE SOUZA (ADV. SP303448A - 
FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0053770-46.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - OSWALDO DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053781-75.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS PEREIRA (ADV. SP303448A - FERNANDA 

SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053789-52.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ALCIDES GONCALVES (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0053803-07.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ACHILLE TEZOTTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA 

DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053807-44.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - YUKIKO MIYAKE (ADV. SP146248 - VALÉRIA REGINA 

DEL NERO REGATTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053820-72.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - GIORGIO SANFILIPPO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053829-34.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE REIS DE PAULA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES 

CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053830-19.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - BENEDITO ANTONIO PEREIRA (ADV. SP249201 - JOÃO 

VINICIUS RODIANI DA COSTA MAFUZ e ADV. SP162760 - MARCELO JOSE FONTES DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053835-41.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - VALTER DE OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR 
SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053855-32.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE RINALDO MANIEZO (ADV. SP225564 - 

ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0053868-65.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ROSANGELA DA SILVA BARBOSA (ADV. SP187326 - 

CARLA ALMEIDA PEREIRA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0053891-74.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - AMAURI MATTIOLI (ADV. SP285036 - RODRIGO 

MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053895-14.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - VALDEMAR CHIARADIR (ADV. SP304717 - ANDRÉIA 

PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053898-66.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOAO BENEVIDES DE ALMEIDA (ADV. SP304717 - 
ANDRÉIA PAIXÃO DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053901-89.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MILTON PENHA RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); EMILIA ALVES RIBEIRO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053903-88.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - GERCINO JOSE DA SILVA (ADV. SP070067 - JOAO 

CARLOS DA SILVA e ADV. SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053907-96.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA RITA DE PAULA MARQUES E OUTRO (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JURANDIR LUIS MARQUES(ADV. SP221160-CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0053966-50.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DANILO MARQUES SIQUEIRA (ADV. SP284987 - FABIO 

HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0053975-75.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - GERALDO RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP289096A 

- MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0053984-37.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - VERA LUCIA MARIA DOS SANTOS DOMENCIANO E 

OUTRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); STEFANY DOMENCIANO(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0053986-07.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANIZIA DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0053992-14.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ JURCA (ADV. SP225564 - ALEXANDRA 

SILVEIRA DE CAMARGO e ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054035-48.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA ISABEL PEREIRA DE SOUZA E OUTRO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO e ADV. SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES 

JUNIOR e ADV. SP225564 - ALEXANDRA SILVEIRA DE CAMARGO); ROBSON DE SOUZA MATOS(ADV. 

SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054040-70.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MARIA CALIXTO DA COSTA (ADV. SP195117 - RIVALDO 

TEIXEIRA SANTOS DE AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0054044-10.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - GILMARA SOUSA CARVALHO (ADV. SP097708 - 

PATRICIA SANTOS CESAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054045-29.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JORGE DA SILVA AZEVEDO (ADV. SP197543 - TEREZA 
TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054141-10.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOSE GALDINO DE LIMA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054146-32.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANTONIO GUEDES DINIZ (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054154-09.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES PALOMAR ASSAF (ADV. SP161990 

- ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054156-76.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE HONORATO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054178-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE ANGELO GOMES FERREIRA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0054187-96.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - GERSON DE NARDI (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054222-27.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ROZALVA APARECIDA DE LIMA (ADV. SP177637 - 

AGNALDO DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0054368-34.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANTONIO GREGORIO FILHO (ADV. SP156702 - MARIA 

APARECIDA GREGÓRIO SILVESTRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0054412-53.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DILMA DE MIRANDA BRITO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0054508-05.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - IURY PRESTES MARTINS (ADV. SP211944 - MARCELO 

SILVEIRA e ADV. SP231837 - ALEXSSANDRO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0054512-08.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE DE SOUZA LIMA (ADV. SP212718 - CARLOS 
EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054523-37.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARLI RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP250307 - VANIA 

LUCIA SELAIBE ALVES e ADV. SP267321 - XIMENA UDURRAGA ZAPANI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0054523-71.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - VANDA DE SOUZA CONCEICAO (ADV. SP070067 - JOAO 

CARLOS DA SILVA e ADV. SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0054562-97.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ISMAEL DE OLIVEIRA (ADV. SP154156 - LUCIANO 

MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0054565-52.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA DA SILVA ARAUJO (ADV. SP264944 - JOSIANE 

XAVIER VIEIRA ROCHA e ADV. SP265955 - ADRIANA DE ALMEIDA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054591-21.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NEIDE FELIPE DOS SANTOS (ADV. SP195002 - ELCE 

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054604-20.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - AFONSO JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP125910 - 

JOAQUIM FERNANDES MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054607-04.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - SEIKO SATO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054619-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ORLANDO NEGRI (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS 

SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054639-77.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ADRIANO GONCALVES (ADV. SP007239 - RUY 
CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA e ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0054653-61.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - IGNES MARIALEMOS NOGUEIRA (ADV. SP007239 - RUY 

CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA e ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0054663-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JORGE ANTONIO MARQUES PEREIRA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054667-45.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ARTURO GELSOMINO E OUTROS (ADV. SP075941 - 

JOAO BOSCO MENDES FOGACA e ADV. SP148874 - JOAO CARLOS PUJOL FOGACA); CHRISTIANNE 

PUJOL FOGACA ANDERAOS(ADV. SP075941-JOAO BOSCO MENDES FOGACA); CHRISTIANNE PUJOL 

FOGACA ANDERAOS(ADV. SP148874-JOAO CARLOS PUJOL FOGACA); JOAO CARLOS PUJOL 

FOGACA(ADV. SP075941-JOAO BOSCO MENDES FOGACA); JOAO CARLOS PUJOL FOGACA(ADV. 

SP148874-JOAO CARLOS PUJOL FOGACA); FLAVIA GELSOMINO MORALEZ(ADV. SP075941-JOAO BOSCO 

MENDES FOGACA); FLAVIA GELSOMINO MORALEZ(ADV. SP148874-JOAO CARLOS PUJOL FOGACA); 
NAIR GONCALVES MIRANDA LOFFREDO - ESPOLIO(ADV. SP075941-JOAO BOSCO MENDES FOGACA); 

NAIR GONCALVES MIRANDA LOFFREDO - ESPOLIO(ADV. SP148874-JOAO CARLOS PUJOL FOGACA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0054679-25.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA EMILIA JESUS ESPINHA CARDOSO E OUTROS 

(ADV. SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES e ADV. SP107580 - LUCIA AFONSO CLARO e 

ADV. SP134940 - DENISE MOYSES TUSATO); ANTONIO MANUEL GOMES CARDOSO - ESPOLIO(ADV. 

SP222025-MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES); CLAUDIA RAQUEL ESPINHA CARDOSO(ADV. 

SP222025-MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES); DANIELA ESPINHA CARDOSO(ADV. SP222025-

MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES); RUTE ISABEL ESPINHA CARDOSO(ADV. SP222025-MARINA 

AIDAR DE BARROS FAGUNDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0054723-10.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA CAMPOS (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054740-46.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ISAAC FERREIRA DE CARVALHO (ADV. SP204684 - 

CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0054742-50.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - GERCINO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP120326 - 

SILVANA BATALHA DA SILVA FRANCA) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0054765-59.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EMERSON PEREIRA DE MOURA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054789-58.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CLESIO JOSE SCABELLO (ADV. SP172243 - GUSTAVO 

HENRIQUE BONETI ABRAHÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0054810-34.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DIRCE D ALLEVO MOLINARO ISOLA (ADV. SP212891 - 

ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0054832-24.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ONOFRE SOARES MIRANDA (ADV. SP248600 - PÉRSIA 

ALMEIDA VIEIRA e ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054841-83.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ILADYR DA SILVA COMMERCO (ADV. SP175180 - 

MARINO PAZZAGLINI FILHO e ADV. SP267372 - ALLINE MELIM CASSEB) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0054850-79.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - HILARIO DILSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0054909-33.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARIA PALMIRA DE ANDRADE (ADV. SP298182 - 

ALEXANDRE MARCOS STORTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0054933-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ADEMAR MIGUEL (ADV. SP063118 - NELSON RIZZI e 

ADV. SP086852 - YOLANDA VASCONCELLOS DE CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054954-37.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RENAN RODRIGO LESCANO (ADV. SP131172 - ANTONIO 

CARLOS SEIXAS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0054986-42.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LUIZ FERNANDES (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO 

DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055021-02.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - BENEDITO ALVES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055035-83.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055047-97.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - OSVALDO APARECIDO PERIN (ADV. SP161990 - 
ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055142-64.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MAURO RIBEIRO GAMERO (ADV. SP026141 - DURVAL 

FERNANDO MORO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0055152-74.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - OLGA RODRIGUES (ADV. SP222588 - MARIA INÊS DOS 

SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055165-73.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARLI PRANDINI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055167-43.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ANTONIO ALVES PEREIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055191-71.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - IVONOI LUIZ BERGAMO (ADV. SP161990 - ARISMAR 
AMORIM JUNIOR e ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055214-17.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. 

SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055230-68.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARLY DE SANTANA SANTOS (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055248-89.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOAO DE DEUS SOARES DA SILVA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0055260-06.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSUE DA SILVA MIRANDA (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055261-88.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VALDEVINO ROCHA (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE 

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055266-13.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - VALDO CARNEIRO DA SILA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055267-95.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - HELENA MENEZES DA SILVA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055306-92.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VALDOMIRO COSTA DE SOUZA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055311-17.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CARLOS ROBERTO DA SILVA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0055317-58.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JANUARIO PASSOS REBELO (ADV. SP089583 - 

JACINEIA DO CARMO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0055336-30.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MANOEL DOS SANTOS (ADV. SP185110 - EVANDRO 

EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055340-67.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AYERES BRANDAO (ADV. SP185110 - EVANDRO 

EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055343-56.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - PEDRO GOMES CARDIM (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0055344-07.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA MATHEUS NUNES (ADV. SP220716 - 

VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055352-81.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAO FABIANO FILHO (ADV. SP185110 - EVANDRO 
EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055355-36.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOIVILE ANTONIO BERNARDES (ADV. SP185110 - 

EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055357-06.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MAURICIO NEI VENANCIO (ADV. SP185110 - EVANDRO 

EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055368-35.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO MACHADO JULIO (ADV. SP185110 - 

EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055380-49.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AFONSO DOS SANTOS NUNES (ADV. SP185110 - 

EVANDRO EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055384-86.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ERICO KRAUSER (ADV. SP185110 - EVANDRO 

EMILIANO DUTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0055388-26.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SILMARA DE QUEIROZ SANCHES (ADV. SP230110 - 

MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055439-37.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE GARCIA RODRIGUES (ADV. SP206924 - DANIEL 

ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055541-59.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - RICARDO ISBRAGE NETO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055564-05.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JORGE LUIZ DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0055567-57.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ROBERTO TOTH (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055568-42.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUIZ SOARES LEÃO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055571-02.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARINA CABRERA PEREZ TEMPLE (ADV. SP077137 - 

ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0055588-33.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA DULCE DA SILVA (ADV. SP228163 - PAULO 

SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055594-40.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE TAVARES LABAO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055609-09.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GERALDO SOARES MARTINS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0055611-76.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSÉ ROBERTO VITTI (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055613-46.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LAZARO RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055618-05.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CLECIO DE OLIVEIRA (ADV. SP203764 - NELSON 

LABONIA e ADV. SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055624-75.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MILTON PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055626-45.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANTONIO COUTO DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0055637-74.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE MESSIAS DA SILVA (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055639-44.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE DE LIMA FILHO (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055697-47.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA SONIA DE OLIVEIRA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055726-97.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - PEDRO ROBERTO ALVES (ADV. SP195002 - ELCE 

SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055728-38.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANESIA NAKAZATO ARAI (ADV. SP039792 - 

YOSHISHIRO MINAME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0055783-18.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CIRLENE MARIA MANTOVANI (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0055814-38.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AMELIA OKAJIMA (ADV. PR047487 - ROBERTO DE 

SOUZA FATUCH e ADV. PR008681 - JOAO ANTONIO CARRANO MARQUES e ADV. PR022600 - VALDEREZ 

DE ARAUJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055816-08.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO GRASSANO MURTA (ADV. PR047487 - 

ROBERTO DE SOUZA FATUCH e ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0055833-44.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FLAVIO DO AMARAL (ADV. SP304984 - ROBERTO DE 

SOUZA FATUCH e ADV. SP305242 - VALDEREZ DE ARAÚJO SILVA GUILLEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055868-04.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - GUARANI MARCONDES AVELAR (ADV. PR045308 - 

THIAGO JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055888-92.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RICARDO LADISLAU RODRIGUES (ADV. SP045683 - 

MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055911-38.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - CEILA BALESTRA (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA 

DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055923-52.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - NEUDIR SCHMITT (ADV. SP149058 - WALTER WILIAM 

RIPPER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055952-05.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - THEREZINHA DE JESUS MOREIRA RAYMONDI (ADV. 

SP216238 - NELMA DOMINGOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) : . 

  

0055966-86.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SONIA APARECIDA DE SOUZA (ADV. SP236098 - LUIZ 

CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0055975-82.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - FRANCISCO PAES NETO (ADV. SP239640 - DEISE 

MENDRONI DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056082-29.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SEVERINA ROCHA DE SOUZA (ADV. SP266464 - 

RENATO CAMPOS RODRIGUES ASSIS MASCARENHAS e ADV. SP286888 - MARCIO LAZARO PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056120-07.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - PAULO MATUNO (ADV. PR045308 - THIAGO JOSÉ 

MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056121-89.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DIRCEU TADEU DOS SANTOS (ADV. PR045308 - THIAGO 

JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0056133-06.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LUZIA TEREZA ALVES CLAUDINO (ADV. SP169918 - 

VIVIAN DA VEIGA CICCONE e ADV. SP252885 - JOSEFA FERREIRA NAKATANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056136-58.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSEFA MARIA DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP205187 

- CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0056207-31.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VANDA DARIO BALDESSAR (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0056250-65.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA ANGUSTIAS GOMES MERINO (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0056253-20.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARGARIDA KIRSTEN GONÇALVES (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0056260-75.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA DO CARMO BARGAS CARVES (ADV. SP146248 - 

VALÉRIA REGINA DEL NERO REGATTIERI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0056274-25.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE DE PAIVA AZAMBUJA (ADV. SP309197 - THIAGO 

JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056306-35.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP037098 - 

ANTONIO PAIVA DE AZEVEDO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0056325-70.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA PEREIRA AFONSO (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0056401-31.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - TUTOMU OTUKI (ADV. SP246618 - ANGELO BUENO 

PASCHOINI e ADV. SP247424 - DIEGO MEDICI MORALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0056433-65.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - RUBENS CARRIZO SOARES (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056452-71.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSÉ NUNES DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056458-78.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ANTONIO HUNCH (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056459-63.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - FRANCISCO LOPES DA SILVA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0056466-55.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RAUL MARCOS ROBERTO SABATHE (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056472-62.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - VIRGINIA MERLIN DE SOUZA (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056476-02.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ALDO CHERUBINI (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056509-26.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DIAS (ADV. SP149058 - WALTER 

WILIAM RIPPER e ADV. SP191933 - WAGNER WELLINGTON RIPPER e ADV. SP212016 - FERNANDO 

FAVARO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056515-04.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - HENRIQUE MARQUES GUEDES (ADV. SP130879 - 

VIVIANE MASOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0056592-08.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ARTHUR HERMOGENES CORRADIN PRADO (ADV. 

SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056596-45.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIO MESSIAS DE PAULA (ADV. SP309197 - THIAGO 

JOSÉ MELO SANTA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056601-67.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOSE RAIMUNDO NASCIMENTO (ADV. SP303448A - 

FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0056625-32.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SEBASTIAO LIDOMIRO DA SILVA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056649-60.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LUIZ GONZAGA DE SOUZA JUNIOR (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0056685-05.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SEBASTIAO ANTONIO DE CARVALHO (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056798-56.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANTONIO WALDIR FREIRE (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0056826-58.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - FERNANDO FERREIRA DE PINHO COSTA E OUTRO 

(ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI); PATRICIA APARECIDA FERREIRA DA COSTA CONCEIÇÃO(ADV. 

SP197681-EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0056827-43.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FERNANDO FERREIRA DE PINHO COSTA E OUTRO 

(ADV. SP197681 - EDVALDO VOLPONI); PATRICIA APARECIDA FERREIRA DA COSTA CONCEIÇÃO(ADV. 

SP197681-EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0056858-63.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - HELENA MARTINS PEREZ (ADV. SP070953 - SONIA 

MARIA GIAMPIETRO e ADV. SP156605 - JANETE DE CARVALHO DANTAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0056860-96.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - OCTACILIO RIBEIRO MARINS (ADV. SP156816 - 

ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0056925-62.2007.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - LUIZA MIADA (ADV. SP084795 - LUIS WASHINGTON 

SUGAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057159-73.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - OSVALDO TOMAZ DE BARROS (ADV. SP164968 - JOSÉ 

ANTÔNIO CARVALHO CHICARINO e ADV. SP228771 - RUI CARLOS MOREIRA LEITE) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) : . 

  
0057191-78.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIO CAMPI CAVALHEIRO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057207-66.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JONET LAGE CRUZ E OUTRO (ADV. SP251403 - 

RODRIGO BATISTA COELHO); IVANETE LAGE CRUZ(ADV. SP251403-RODRIGO BATISTA COELHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057285-26.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - RAYMUNDO MINAMI (ADV. SP212632 - MAURO KIMIO 

MATSUMOTO ISHIMARU e ADV. SP223854 - RENATO SILVERIO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : 

. 

  

0057313-91.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MEC SEAL SELOS MECANICOS LTDA-ME (ADV. 

SP216036 - ELAINE DA ROSA e ADV. SP255949 - ELISEU DA ROSA) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0057368-42.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - GERALDO MENDES DE SOUZA (ADV. SP135060 - ANIZIO 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0057379-08.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VERA LUCIA MARCHI (ADV. SP174767 - MARCELO 

ROBERTO CASIRADZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057462-87.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - INAH ESTEVES DE ALMEIDA ANDRETTO (ADV. 

SP090086 - RENATA ESTEVES DE ALMEIDA ANDRETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0057489-70.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MEGUMI ASAMURA E OUTRO (ADV. SP236113 - 

MARCOS ANTONIO FERREIRA BENI); MASUE ASAMURA - ESPOLIO(ADV. SP236113-MARCOS ANTONIO 

FERREIRA BENI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057495-77.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MILTON SILVEIRA DE FREITAS (ADV. SP052322 - PEDRO 

SILVEIRA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057497-47.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - IKUTSUGI KANASHIRO E OUTRO (ADV. SP204965 - 

MARCELO TARCISIO DOS SANTOS); MITSIKO TAKARA KANASHIRO(ADV. SP204965-MARCELO 

TARCISIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0057555-50.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - TEREZA VARGA (ADV. SP220829 - DENISE FRANCISCO 

VENTRICI CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0057564-46.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NILTON PICAGLI LEITE RIBEIRO (ADV. SP090986 - 

RONALDO RODRIGUES FERREIRA e ADV. SP068416 - CELIA REGINA MARTINS BIFFI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057570-19.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANTONIO SIMAO DANTAS DOS SANTOS (ADV. 

SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0057572-57.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANDRES MARTIN ROSA E OUTRO (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO); MARGARIDA ELISA MARTIN(ADV. SP047921-VILMA RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0057637-52.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOSE PEREIRA DO AMARAL E OUTRO (ADV. SP047921 - 

VILMA RIBEIRO); AZELI GONÇALVES DO AMARAL(ADV. SP047921-VILMA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057643-59.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARISA ROSA DA SILVA (ADV. SP077382 - MARISA 

MOREIRA DIAS e ADV. SP211203 - DEIZI VALÊNCIO MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057677-34.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AMAURY JORGE DE OLIVEIRA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057687-78.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0057707-69.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - PAULO EREMITA PEREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057764-87.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LEANDRO PRADO PERRELA (ADV. SP100804 - ANDRÉA 

MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057783-93.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - VILCENEIA DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP100804 - 

ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057798-91.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FRANCISCO LUIZ DE OLIVEIRA (ADV. SP159722 - 

DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0057843-66.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - EMILIA TOSIHE YAMADA YASHIKI (ADV. SP205313 - 

MARCIA ANTONIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0057890-69.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES QUINTINO (ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0057929-66.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MOISES DA SILVA GOMES (ADV. SP210122B - LUCIANO 

HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0057970-33.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA GONCALVES (ADV. SP257340 - DEJAIR 

DE ASSIS SOUZA e ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0058039-36.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOERCI MOLINA (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE 

RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0058048-95.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - LUIZ PHILIPPE FERREIRA DE CASTRO DE CAMPOS 

MONTES (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0058062-11.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - GUILHERME AUGUSTO ALONSO (ADV. SP094389 - 

MARCELO ORABONA ANGELICO e ADV. SP152184 - ANDREA ORABONA ANGELICO MASSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0058067-33.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ADELIA PORTES DI MARCO E OUTRO (ADV. SP266559 - 

MARISA APARECIDA CORDEIRO e ADV. SP259671 - TANIA MARTINS DA CONCEIÇÃO); JOSE PASQUALE 

DI MARCO - ESPOLIO(ADV. SP259671-TANIA MARTINS DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0058073-11.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CAYO JULIO FREIRE E OUTRO (ADV. SP079091 - MAÍRA 

MILITO GÓES); MARLENE FREIRE(ADV. SP079091-MAÍRA MILITO GÓES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
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0058085-88.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - PAULO LOURENCO DOS SANTOS (ADV. SP160255 - 

LUCELIO RODRIGUES DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0058122-52.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MICHELE DOS SANTOS (ADV. SP247379 - EDELMO 

NASCHENWENG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0058145-61.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - PEDRO ANTONIO POZELLI (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0058148-16.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LOURDES SOBRAL DAFFRE E OUTROS (ADV. SP197681 - 

EDVALDO VOLPONI); FRANCISCO DAFFRE NETO(ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI); GUILHERME 

DAFFRE(ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI); ROBERTO DAFFRE(ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI); 

CRISTINA DAFFRE(ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0058156-90.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE NILSON OLIVEIRA GAMA (ADV. SP168719 - 

SELMA DE CAMPOS VALENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0058171-25.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - CLAUDINO MARTINS DA SILVA FILHO E OUTRO (ADV. 
SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); IZABEL MARTINS DA SILVA(ADV. SP221160-CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0058177-32.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - BENEDITO RIBEIRO E OUTRO (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR); MERCEDES RUBIO RIBEIRO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0058218-96.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - RENATO ANDRETTO (ADV. SP090086 - RENATA 

ESTEVES DE ALMEIDA ANDRETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0058243-12.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ORLANDO GOMES BEZERRA (ADV. SP278909 - 

CLARISSE TZIRULNIK EDELSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0058273-47.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DIONIZIO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP159722 - 

DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0058277-84.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - MARINALVA MARIA DE JESUS (ADV. SP159722 - DAVID 
DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0058283-91.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - HUMBERTO ANDRADE DIAS (ADV. SP159722 - DAVID 

DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0058309-60.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - RONALD BEREKI (ADV. SP071068 - ANA REGINA GALLI 

INNOCENTI e ADV. SP163183 - ADRIANO TADEU TROLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0058612-40.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - PAULO DOMINGOS MILEO MIRI (ADV. SP182346 - 

MARIA DE FATIMA ALVES PINHEIRO CORVINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : .  

  

0058729-94.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DANIEL TIAGO DA CUNHA (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0058748-03.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - APARECIDA VOLTANI DE LIMA RUANO (ADV. 

SP258780 - MARCELO PEREIRA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0058863-58.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIO GONCALVES MARQUES JUNIOR (ADV. SP077278 

- SILMARA MARQUES NUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0058897-96.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - PEDRO REGINALDO SANTANA (ADV. SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN 

REGINA FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0058901-36.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE GILDIVAN DE MORAES (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA 

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0059017-42.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DOROTI AZEVEDO (ADV. SP249651 - LEONARDO 

SANTINI ECHENIQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0059023-49.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ANTONIO VALEJO (ADV. SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0059043-40.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - APARECIDO FERRES (ADV. SP148058 - ALEXANDRE 

CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0059145-96.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - NAMIKO CHIYA (ADV. SP096833 - JOSE ANTONIO DE 

NOVAES RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0059156-28.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - APARECIDA MARCONATO BORGES (ADV. SP231578 - 

EDGARD DE PALMA e ADV. SP041756 - RYNICHI NAWOE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0059212-27.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NILDA MARIA BROLLO E OUTRO (ADV. SP267148 - 

FLAVIO BONATTO SCAQUETTI e ADV. SP275414 - ALBERTO MACHADO SILVA); ARTUR FRANCO 
BUENO(ADV. SP267148-FLAVIO BONATTO SCAQUETTI); ARTUR FRANCO BUENO(ADV. SP275414-

ALBERTO MACHADO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0059231-33.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JUSTO GONCALVES DA SILVA (ADV. SP086165 - 

CARMEN FAUSTINA ARRIARAN RICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0059377-74.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - PEDRO MARQUES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0059402-87.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARIA ERILDA MACIEL BEZERRA ABREU (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0059405-42.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - VALENTIM SOARES DE MARINS (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0059409-79.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CICERO AUGUSTO DE OLIVEIRA (ADV. SP214055 - 
EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0059412-34.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - FABIO CRUZ FREITAS (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0059416-71.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AMILTON JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0059444-39.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - IARA CRISTINA DE MOURA SILVA (ADV. SP159722 - 

DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0059456-53.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SEBASTIANA MARIA DE SOUSA BRASIL (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0059471-22.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CLAUDEMIR RODRIGUES NAVARRO (ADV. SP071432 - 

SERGIO FRANCISCO COIMBRA MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
  

0059481-66.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO LIMA DE SOUSA (ADV. SP240079 - SUZANA 

GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0059490-62.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - CELSO AICARDI (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

0059501-91.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARCIA MARIA MINUTELLA (ADV. SP076836 - 

OSWALDO LIMA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0059523-18.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - JOSE NERES SENA (ADV. SP232581 - ALBERTO 

OLIVEIRA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0059705-04.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - OSWALDO FURLAN GAVA E OUTRO (ADV. SP157045 - 

LEANDRO ESCUDEIRO); IONE RODRIGUES RICARTE GAVA(ADV. SP157045-LEANDRO ESCUDEIRO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0059732-84.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA ELIZIA ECKSTEIN (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0059750-76.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DENISE CAMARGOS TAVARES FAVARO (ADV. SP197779 

- JULIANO FOLTRAM COUTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0059893-94.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - WILSON PINTO FERREIRA (ADV. SP182845 - MICHELE 

PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0060022-36.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - RUBIA MAGNOLIA LOBO DA COSTA (ADV. SP254007 - 

MARIA APARECIDA OLIVEIRA CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0060026-73.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - RUBIA MAGNOLIA LOBO DA COSTA (ADV. SP254007 - 

MARIA APARECIDA OLIVEIRA CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0060028-43.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - RUBIA MAGNOLIA LOBO DA COSTA (ADV. SP254007 - 

MARIA APARECIDA OLIVEIRA CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0060038-53.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ADAO ANTONIO PINTO (ADV. SP196983 - VANDERLEI 

LIMA SILVA e ADV. SP199565 - GILVANIA LENITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0060096-56.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARINALVA NERI DA SILVA (ADV. SP284573 - 

ANDRÉIA BOTTI AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0060311-32.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - GERALDO PEREIRA (ADV. SP126194 - SUZANA 

MIRANDA DE SOUZA e ADV. SP189254 - GRAZIELA OLIVERIO BURATI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0060320-28.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANA KIYO BANDO HIROTO (ADV. SP172926 - LUCIANO 

NITATORI e ADV. SP184780 - MARCOS ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0060333-27.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LEVY DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP026776 - ANESIA 

FERRARI); LETHES SANTIAGO DOS SANTOS(ADV. SP026776-ANESIA FERRARI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0060336-45.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANTONIO PETINI (ADV. SP070798 - ARLETE GIANNINI 

KOCH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0060351-82.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALDO LASALVIA (ADV. SP173514 - RICARDO MASSAD) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0060354-66.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GIUSEPPE DEL GESSO (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0060427-38.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - AKIO AOYAMA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0060436-97.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA ISABEL RODRIGUES (ADV. SP046152 - EDSON 

GOMES PEREIRA DA SILVA e ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0060502-77.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUCIA ENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. PR028789 - 

DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS e ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0060532-15.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ETELVINO PRAXEDES NETO (ADV. SP217984 - 

LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0060805-62.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JESSE VIVONA E OUTRO (ADV. SP158647 - FABIANA 

ESTERIANO ISQUIERDO e ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA); LAURA GARCIA VIVONA(ADV. 

SP158647-FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO); LAURA GARCIA VIVONA(ADV. SP160801-PATRICIA 

CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0060815-38.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ENIZIA REIS CHORWAT (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0060830-41.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SONIA MARIA DE BARROS MALTA (ADV. SP267037 - 

RAUL ANDRADE VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0060952-54.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARCIO ANTONIO MIAO (ADV. SP211746 - DANIEL 

ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0060972-45.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE ANTONIO BERLOFA ALBERGARIA (ADV. 

SP111080 - CREUSA AKIKO HIRAKAWA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0060999-91.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DENISE PALMYRA CESAR (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061009-38.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE VITORINO DE OLIVEIRA (ADV. SP092827 - 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061025-89.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ANTONIO ADELINO DA SILVA (ADV. SP069155 - 

MARCOS ALBERTO TOBIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0061125-44.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - PAULO TADEU PINTO (ADV. SP225859 - ROBSON 

SOARES PEREIRA e ADV. SP262764 - TATIANA FRANCESCHI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0061128-96.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LYDIO FRANCESCHINI  (ADV. SP178146 - CHRISTIANO 
RICARDO FRANCIOZI CARVALHAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061133-21.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DORIVAL GENARO RUSSO (ADV. SP092827 - MARCOS 

ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061135-88.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ADRIANA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP092827 - 

MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061152-27.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - VALNER CAMPOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061153-46.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LAURO DE OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP053244 - 

GERALDO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR e ADV. SP123387 - MARCIA BETANIA LIZARELLI LOURENCO e 

ADV. SP217945 - CARLOS FREDERICO LIZARELLI LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061166-11.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUIGI CRESCENZI (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA 

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0061173-03.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AMALIA FERREIRA SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0061194-13.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CLAUDIO OSTI (ADV. SP105696 - LUIS DE ALMEIDA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061204-57.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ZILDA MARQUES DA FONSECA MORAIS (ADV. 

SP253785 - IRANI SERRÃO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 
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0061291-47.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ARIETE CASAGRANDE QUIRINO TEIXEIRA (ADV. 

SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061322-96.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP138915 - ANA 

MARIA HERNANDES FELIX e ADV. SP138941 - ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0061344-57.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CID JOAO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0061375-77.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ROSA GONCALVES DE ALENCAR MOREIRA (ADV. 

SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e ADV. SP279029 - VIVIANE GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0061384-73.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - HILDA MARIA COLPY FAVARON E OUTRO (ADV. 

SP142425 - RUBENS GARCIA e ADV. SP152195 - DIRLENE DE FÁTIMA RAMOS); JOAO FAVARON 

NETO(ADV. SP142425-RUBENS GARCIA); JOAO FAVARON NETO(ADV. SP152195-DIRLENE DE FÁTIMA 

RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0061492-68.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ROSILEIDE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP159722 - 

DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0061518-66.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - WANIA MATHILDE MOIOLI GOUVEA (ADV. SP249934 - 

CARLOS EDUARDO DE MORAES HANASH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061531-65.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - IRINEU VIEIRA CELIO (ADV. SP159722 - DAVID DE 

MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0061552-41.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - QUITERIA FRANCISCA TAVARES (ADV. SP159722 - 

DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0061569-77.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CLAUDINEI GONÇALVES DE ARAUJO (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0061571-47.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - WANIA MATHILDE MOIOLI GOUVEA (ADV. SP249934 - 
CARLOS EDUARDO DE MORAES HANASH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061571-81.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - THEREZINHA RONDINI (ADV. SP209572 - ROGÉRIO 

BELLINI FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061608-11.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - HELENICE KAIRYS COLELLA (ADV. SP240738 - ODAIR 

GEREMIAS COLELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061620-88.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ARNALDO JACINTO DOS REIS FILHO (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0061625-47.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MADALENA BORGES DE OLIVEIRA (ADV. SP209759 - 

KELEN CRISTINA D ALKMIN e ADV. SP242566 - DECIO NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0061650-94.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE FRANCISCO TEIXEIRA NETO (ADV. SP217463 - 

APARECIDA ZILDA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0061728-20.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FRANCISCA JULIA HERCULANA DE ABREU (ADV. 

SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0061916-13.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA ROSA DA SILVA MACHADO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0061942-11.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - HELIO VIEIRA (ADV. SP168719 - SELMA DE CAMPOS 

VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0061971-61.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DAS GRACAS NADIR CARVALHO (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0062172-53.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LUCIANA VIRGULINO DOS SANTOS (ADV. SP199565 - 

GILVANIA LENITA DA SILVA e ADV. SP196983 - VANDERLEI LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; JOSEFA MIGUEL FILHA LEMOS (ADV. ) : .  

  

0062190-74.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA FERRI (ADV. SP054406 - LUCIA 

HELENA PINTO e ADV. SP088725 - ILDA MARCOMINI DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062200-55.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - LISA TAUBEMBLATT (ADV. SP268417 - HUMBERTO 

CAMARA GOUVEIA) X UNIAO FEDERAL (AGU) : . 

  

0062239-18.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE DOMINGOS DE CERQUEIRA (ADV. SP206911 - 

CASSIA DA ROCHA CARAMELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : . 

  

0062268-68.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - CLARA INACIA DO NASCIMENTO (ADV. SP174779 - 
PAULO RIBEIRO DE LIMA e ADV. SP172534 - DENIS FERREIRA FAZOLINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0062368-57.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SEBASTIAO GERTRUDES (ADV. SP211495 - KLEBER DE 

NICOLA BISSOLATTI e ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062423-08.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO KUTZ (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062433-52.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANTONIO AUGUSTO REDONDO- ESPOLIO E OUTRO 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); SANTA ANA ARAUJO DA CONCEICAO(ADV. 

SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062513-50.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - BEATRIZ LIDIA PACE ALBUQUERQUE (ADV. SP169020 - 

FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0062524-11.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - HANACO KIDO SHIBUKAWA (ADV. SP010022 - LUIZ 

GONZAGA SIGNORELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062525-93.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - MARIA ISABEL CANTEIRO MINIUSSI E OUTROS (ADV. 

SP035320 - BEATRIZ ELISABETH CUNHA); ANDRE LUIS CANTEIRO MINIUSSI(ADV. SP035320-BEATRIZ 

ELISABETH CUNHA); ANA CAROLINA CANTEIRO MINIUSSI(ADV. SP035320-BEATRIZ ELISABETH 

CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062628-03.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - FRANCISCO EPITACIO DE LIMA (ADV. SP255312 - 

BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062645-39.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - WILSON FERREIRA LIMA (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062653-16.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LIDIO PEREIRA DUARTE (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0062658-38.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - GILBERTO GONCALVES (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062678-29.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JAIRO HENRIQUE GARCIA (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062710-34.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AROLDO CAMARGO DOS SANTOS (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062719-30.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIA DA SILVA PEREIRA DE FREITAS E OUTROS 

(ADV. SP052827 - WALDEMAR BATISTA); PAULO NUNES DE BARROS(ADV. SP052827-WALDEMAR 
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BATISTA); MARIA ALICE PEREIRA DE FREITAS BARROS(ADV. SP052827-WALDEMAR BATISTA); MARIA 

DE LOURDES DE FREITAS BAETA(ADV. SP052827-WALDEMAR BATISTA); MARIA DA GRACA PEREIRA 

DE FREITAS(ADV. SP052827-WALDEMAR BATISTA); PEDRO PEREIRA DE FREITAS- ESPOLIO(ADV. 

SP052827-WALDEMAR BATISTA); FERNANDO PEREIRA DE FREITAS(ADV. SP052827-WALDEMAR 

BATISTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN : . 

  

0062720-78.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - VALDEMILSON SANTOS PORTO (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062731-10.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - IRENE MARIA PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062736-32.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUIZ ROBERTO DOS SANTOS (ADV. SP119584 - MANOEL 

FONSECA LAGO e ADV. SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062745-91.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CARLOS AUGUSTO PAIXAO (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0062752-83.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - RODRIGO ASSIS DE SOUZA (ADV. SP284987 - FABIO 

HENRIQUE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062761-45.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - NAIR ALVES DE SOUZA (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062767-52.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DIRCEU BATISTA DA SILVA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062770-07.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MARIA EUNICE NOVAES (ADV. SP214055 - EVANDRO 

JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062773-59.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - NILSON PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP214055 - 

EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062776-14.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ARNALDO PEREIRA DE NORONHA (ADV. SP214055 - 
EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062778-81.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOAO ANTONIO ALONSO GARCIA E OUTRO (ADV. 

SP093683 - SANDOVAL DE AVILA JUNIOR); MARIA SANCHES ALONSO(ADV. SP093683-SANDOVAL DE 

AVILA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062809-38.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EDIZIO RIBEIRO LEITE (ADV. SP225431 - EVANS MITH 

LEONI e ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062837-06.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE FERREIRA DE SOUZA NETO (ADV. SP212493 - 

ANTONIO JOSE DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0062855-27.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - OPHELIA BERNADELLI E OUTROS (ADV. SP243130 - 

SOLANGE LOGELSO); MARCO ANTONIO BERNADELLI(ADV. SP243130-SOLANGE LOGELSO); CLEONICE 

BERNARDELLI MAGANHA(ADV. SP243130-SOLANGE LOGELSO); MARCELY BERNADELLI(ADV. 

SP243130-SOLANGE LOGELSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0062887-95.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - FRANCISCO GONCALVES MENDES (ADV. SP099749 - 

ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062905-19.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - RAIMUNDA MARQUES DE ARAUJO (ADV. SP099749 - 

ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062926-92.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - FRANCISCO BRAZ (ADV. SP076022 - JOSE FERNANDO 

DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0062945-98.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DORIVAL SANTA ROSA (ADV. SP076022 - JOSE 

FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062947-68.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANISIO ARCHANJO DE JESUS (ADV. SP076022 - JOSE 

FERNANDO DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0062950-23.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA GONCALVES DE LIMA DA SILVA 

 (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063051-60.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA OISHI (ADV. SP254005 - FERNANDA CRISTINA 

GARCIA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0063080-47.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - HELENICE ABBUD E OUTRO (ADV. SP080509 - MARIA 

CRISTINA DE BARROS FONSECA); MARIA LUCIA ABBUD(ADV. SP080509-MARIA CRISTINA DE BARROS 

FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0063085-35.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - PAULO SERGIO GUEDES (ADV. SP214055 - EVANDRO 
JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063090-91.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ISABELA CUNHA SACCHI GUADAGNIN (ADV. SP182845 

- MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0063092-61.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LUZIA DE LOURDES ROMERO (ADV. SP182845 - 

MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0063117-74.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - NILCE LORDANI TABONI E OUTROS (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); JOSE TABONE - ESPOLIO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR); EDUARDO TABONE(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); 

FERNANDO TABONE(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0063292-05.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - KAZUKO NEMOTO BRUNO E OUTRO (ADV. SP178355 - 

ALESSANDRO FERREIRA); PASQUALE BRUNO(ADV. SP178355-ALESSANDRO FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0063322-06.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANEZIA OLIVEIRA SOARES (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0063335-68.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - BRUNO DE ALMEIDA GONCALVES (ADV. SP122636 - 

JANE BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0063365-06.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - GILMAR JUVENTINO DA SILVA (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063369-43.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DANIEL NUNES DA CRUZ (ADV. SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063372-32.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ENILZIO DA SILVA GONCALVES (ADV. SP094152 - 

JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063372-95.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CECILIA DOLCE KOIDE (ADV. SP294562 - JOÃO 
EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA e ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN e ADV. SP294160 - 

ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0063385-94.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ROSA SAITO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063395-75.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - HESIA CLEMENTE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. SP093183 - 

ISABEL LEITE DE CAMARGO); SONIA EMILIA DE OLIVEIRA(ADV. SP093183-ISABEL LEITE DE 

CAMARGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0063404-37.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - HISASHI TOYAMA (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO 

PINTO TEIXEIRA e ADV. SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0063413-62.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS PARIZI (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS 

LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063420-54.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ADALVA VIEIRA PEIXOTO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063427-46.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - LAURINDA AMORIM DO NASCIMENTO (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063445-67.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - HELENA SANTO ANDRE CARDONA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0063478-91.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EMILIO GAROFALO (ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO 
OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063527-98.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MANOEL MESSIAS FERREIRA (ADV. SP176872 - 

JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063605-92.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ELENA GUARIENTO (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063608-47.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CECILIA ARANTES (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063641-71.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RENATO GUGLIANO HERANI (ADV. SP156415 - RENATO 

GUGLIANO HERANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0063683-23.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CLEUSA REGINA DI FONZO GUIDO E OUTROS (ADV. 

SP196899 - PAULO SERGIO ESPIRITO SANTO FERRO); ZULEIKA PAIXAO DI FONZO(ADV. SP196899-

PAULO SERGIO ESPIRITO SANTO FERRO); CELSO RENATO DI FONZO(ADV. SP196899-PAULO SERGIO 
ESPIRITO SANTO FERRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0063711-88.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JAYME WYDATOR E OUTRO (ADV. SP115176 - 

BRANCA ELIANA WYDATOR DAYAN); LEJA WYDATOR(ADV. SP115176-BRANCA ELIANA WYDATOR 

DAYAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0063727-08.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DILMA DE LOURDES BIANCOLI IVANOV (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063730-60.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RAIMUNDA CAETANO OLIVEIRA (ADV. SP289096A - 

MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0063746-14.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANNA NUNES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  
0063940-48.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FUMIKO YAMANA E OUTROS (ADV. SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO e ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS); HERCULANA MARA DE 

PAULA NEVES(ADV. SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO); MAXIMILIANA MIRIAM DE PAULA 

NEVES(ADV. SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0063945-36.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA JOSE SILVA (ADV. SP166193 - ADRIANA 

PISSARRA NAKAMURA e ADV. SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0063977-75.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE ORLANDO CORNELIO (ADV. SP265953 - VANESSA 

DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0064006-91.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DAS GRACAS FRANCISCA PEREIRA (ADV. 

SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : . 

  

0064142-88.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FRANCISCO CLEMENTINO DA SILVA (ADV. SP133547 - 

JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0064253-09.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - JOAO OLANTE (ADV. SP070882 - FLAVIO GABRIEL 

PEREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0064254-57.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - IVANIS SOUSA MEIRA (ADV. SP147414 - FÂNIA 

APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0064262-34.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - GIVALDO SANTANA (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0064267-56.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP295308 - LEANDRO 
RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0064292-69.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JUDITE MARIA LIMA DA SILVA (ADV. SP096231 - 

MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

. 

  

0064300-46.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - GILBERTO URANO ALVES (ADV. SP053244 - GERALDO 

RIBEIRO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0064307-38.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - BIANCA TIEMI DE PAULA (ADV. SP232323 - BIANCA 

TIEMI DE PAULA HATAE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0064321-56.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DIOMIRA SOARES DE OLIVEIRA (ADV. SP190732 - 

MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0064391-39.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ANTONIO MARINHO DOS SANTOS (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
  

0064433-88.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE MARQUES COUTINHO (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0064440-80.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - TEREZA VICENTE OLDANI (ADV. SP295308 - LEANDRO 

RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0064441-65.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LUIZ HENRIQUE DO AMARAL (ADV. SP295308 - 

LEANDRO RODRIGUES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0064658-11.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOSE MAURICIO OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP248980 - 

GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0064772-18.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MERCIA ONISHI OKAMOTO (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0064983-54.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SUELY PARENTE (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO 
CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0065071-58.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - EMILIO DI BIASE (ADV. SP198985 - FABIANA GOMES 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0065115-14.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOÃO GERALDO ARANTES ( SEM ADVOGADO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0065159-33.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARCIA DE BRITO CARACO (ADV. SP135447 - ANA 

LUISA PORTO BORGES DE SIQUEIRA e ADV. SP271559 - JULIANA MANTUANO DE MENESES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0065194-90.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ARNALDO CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP188223 - 

SIBELE WALKIRIA LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0065249-07.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LEONILDA DE OLIVEIRA ROSA E OUTROS (ADV. 

SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO); SIDNEIA ROSA(ADV. SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO); 

ANGELA APARECIDA ROSA GASPAR(ADV. SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO); ARNALDO 

APARECIDO ROSA(ADV. SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO); JOSE ROBERTO ROSA(ADV. SP150469-

EDVAR SOARES CIRIACO); VANESSA CRISTINA DE PAIVA ROSA(ADV. SP150469-EDVAR SOARES 

CIRIACO); EDSON DE PAIVA ROSA(ADV. SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0065309-14.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - HERACLIDES PORTELLA DOS SANTOS (ADV. SP228099 - 

JOSY CARLA DE CAMPOS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0065558-62.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SALVADOR LOPES CASTILHO JUNIOR (ADV. SP009441 

- CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0065560-32.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ONOFRE CUSTODIO DA SILVA (ADV. SP220765 - 

RENATO LAPORTA DELPHINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0065603-66.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA RITA CAVALHERI (ADV. SP009441 - CELIO 

RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0065659-02.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - GLENDA MARIA VENDRAMINI (ADV. SP122639 - JOSE 

MARIO ARAUJO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0065724-60.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EMILIA TOSIHE YAMADA YASHIKI (ADV. SP205313 - 

MARCIA ANTONIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0065739-63.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO CORBETTA E OUTRO (ADV. 

SP211454 - ALFREDO FERNANDO FERREIRA FIGUEIREDO FILHO); HELENA FICKENVITH - 

ESPOLIO(ADV. SP211454-ALFREDO FERNANDO FERREIRA FIGUEIREDO FILHO); HELENA FICKENVITH - 

ESPOLIO(ADV. SP203772-ANTONIO FRANCISCO ALVES RODRIGUES NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 
  

0065788-07.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ZULMIRA DE BARROS EDDEL (ADV. SP136288 - PAULO 

ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0065839-18.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ELZA TAKA SHIGUEHARA (ADV. SP093971 - 

HERIVELTO FRANCISCO GOMES e ADV. SP214358 - MARCELO YAMASHIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0065856-54.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOAQUIM LEITE (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0065861-76.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DANIEL MOURAO DAYAN (ADV. SP174041 - RICARDO 

LUIS MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0065863-46.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ANTONIO CANO ROMO (ADV. SP136288 - PAULO 

ELORZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0065875-60.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - LICIA DE MELLO LOPES (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0065877-30.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - JOSE MESSIAS LUIZ (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0065885-07.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO ROSINI (ADV. SP221160 - CARLOS 

AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0065897-21.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOSE DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP137401 - MARTA 

MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0065920-64.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MANOEL SANTOS BOAVENTURA (ADV. SP221160 - 

CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0065961-31.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE GERALDO WINTHER DE CASTRO (ADV. SP191761 - 

MARCELO WINTHER DE CASTRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0065981-22.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RITA DI TOMASSO (ADV. SP208538 - SONIA DI 

TOMASSO MUNIZ e ADV. SP233512 - EMERSON DE PAULO MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0065985-59.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE AMARO DE OLIVEIRA (ADV. SP145382 - VAGNER 

GOMES BASSO e ADV. SP138462 - VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0065986-44.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MARIA NAGAKO ITO (ADV. SP145382 - VAGNER 

GOMES BASSO e ADV. SP138462 - VERA LUCIA MIRANDA NEGREIROS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  
0066334-28.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - GIOVANN ANTONIO RUBERTO- ESPOLIO E OUTROS 

(ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); MARIA ELEONORA RUBERTO 

BONAVENTO(ADV. SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR); LUCIA POMPEI RUBERTO(ADV. 

SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0066381-02.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DIRCEU FAZIO (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO 

GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0066530-95.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CARLOS EDMUNDO LEPORI DIAZ (ADV. SP270222 - 

RAQUEL CELONI DOMBROSKI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0066600-49.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - NARA MARIA PEREIRA DE MATTOS (ADV. SP042143 - 

PERCIVAL MENON MARICATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0066648-71.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARIETTA NICOTERA SCALISE (ADV. SP089882 - 

MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0066746-56.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - IZAAC BAPTISTA DE SOUZA (ADV. SP185110 - 

EVANDRO EMILIANO DUTRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0066801-07.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANNA SATOMI TAKANO (ADV. SP040310 - HARUMY 

KIMPARA HASHIMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0067020-20.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MAGDALENA AIELLO TONELLI (ADV. SP028127 - 

DRAUZIO DE CAMPOS BATISTA e ADV. SP189115 - VINICIUS DE MACEDO BATISTA e ADV. SP191378 - 

VANESSA ANTONIA LOPES BERELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0067035-86.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RICARDO CESAR VESPOLI MARTELLO (ADV. SP028127 - 

DRAUZIO DE CAMPOS BATISTA e ADV. SP189115 - VINICIUS DE MACEDO BATISTA e ADV. SP191378 - 

VANESSA ANTONIA LOPES BERELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0067079-42.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - RITA ROSA DA SILVA TEIXEIRA (ADV. SP217463 - 

APARECIDA ZILDA GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0067100-81.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CLARICE GERMANI SANTIAGO E OUTRO (ADV. 

SP167406 - ELAINE PEZZO); EGLAIR SANTIAGO APOLONIO(ADV. SP167406-ELAINE PEZZO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0067130-19.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CLAUDETE MARTINI MELERO (ADV. SP089527 - 

HIRDEBERTO FERREIRA AQUILINO e ADV. SP240237 - AUGUSTO PEREIRA DE AQUINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0067409-05.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JORGE JOÃO RIBEIRO (ADV. SP070067 - JOAO CARLOS 

DA SILVA e ADV. SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 787/1177 

0067411-72.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP070067 - JOAO 

CARLOS DA SILVA e ADV. SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0067601-35.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - JOAO RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. SP099229 - RAMIRO 

GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0067671-86.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ANA MARIA DE MORAES RODRIGUES ALVES 

COTRIM (ADV. SP077137 - ANA LUCIA LEITE RODRIGUES ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0067905-34.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ ARANHA MOURA (ADV. SP166590 - MICHEL 

KALIL HABR FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0068072-85.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - FABIO DE OLIVEIRA REIS (ADV. SP138603 - ADRIANA 

DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0068315-92.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANTONIO JULIO PINTO E OUTRO (ADV. SP052746 - 

JARBAS SOUZA LIMA); GUIOMAR GONCALVES PINTO(ADV. SP052746-JARBAS SOUZA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0068352-56.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ONESIO FRANCISCO DE OLIVEIRA E OUTRO (ADV. 

SP046059 - JOSE ANTONIO CEOLIN); ONISIO FRANCISCO DE OLIVEIRA - ESPOLIO(ADV. SP046059-JOSE 

ANTONIO CEOLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0068663-13.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - VALMIR SOUZA ALMEIDA (ADV. SP120326 - SILVANA 

BATALHA DA SILVA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0068739-71.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - JOAO SAMPAIO GOES NETO (ADV. SP151885 - 

DEBORAH MARIANNA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0069046-25.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ASSAKO MATSUDA IGAI (ADV. SP203598 - AGOSTINHO 

JOSE DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0069354-61.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARCELO KIYOSHI NAKAYAMA (ADV. SP040310 - 

HARUMY KIMPARA HASHIMOTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0069771-14.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - GABRIEL TAKAYOSHI GIRATA (ADV. SP215824 - 

JOSILENE DA SILVA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0069809-26.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ERNESTO DOGLIO FILHO E OUTRO (ADV. SP026980 - 

ERNESTO DOGLIO FILHO); CARLOS DOGLIO(ADV. SP026980-ERNESTO DOGLIO FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0069830-02.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ODAIR LOPES (ADV. SP063118 - NELSON RIZZI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0069881-13.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DANIEL RODRIGUES (ADV. SP164824 - CARLOS 

AUGUSTO DE ALBUQUERQUE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0069929-69.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ALVARO PAEZ JUNQUEIRA (ADV. SP203799 - KLEBER 

DEL RIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0070372-20.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - JOSE ROBERTO COELHO (ADV. SP034965 - ARMANDO 
MARQUES e ADV. SP241402 - VAGNER LUIS MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0070377-42.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOANITA MOREIRA MASCARENHAS (ADV. SP122302 - 

JOSE ELIAS MORENO RUBIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0070426-83.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - CARMEN SATIKO YAMAGUTI (ADV. SP118602 - MILTON 

MASSATO KOGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0070429-38.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MOACYR DOMISIO (ADV. SP162346 - SERGIO 

FIGUEIREDO GIMENEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0071123-07.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARIA CHRISTINA AREN (ADV. SP178449 - ALBERT 

LUIS DE OLIVEIRA ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0071621-06.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - GERDA ELISABETH FULLENBACH (ADV. SP170934 - 

FELIPE MAIA DE FAZIO e ADV. SP175480 - VALENTIM LAGUNA DEL ARCO FILHO e ADV. SP234344 - 

CLAUDIO LUIZ ROBERT) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0071658-33.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MARCIA CLEUSA NOBRE (ADV. SP130874 - TATIANA 

DOS SANTOS CAMARDELLA e ADV. SP213388 - DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS SANTOS e 

ADV. SP232145 - EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA e ADV. SP236314 - CARLOS EDUARDO BATISTA          e 

ADV. SP246462 - MARCELO IRANLEY PINTO DE LUNA ROSA e) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0072828-40.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - VALTER USSUI (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA 

FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0073346-30.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EPITACIO DE SIQUEIRA NEIVA E OUTRO (ADV. 

SP055948 - LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA e ADV. SP281927 - ROGERIO LIRA AFONSO FERREIRA); 

MARIA ADEILDE MARQUES NEIVA(ADV. SP055948-LUCIO FLAVIO PEREIRA DE LIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0073953-43.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - WANDALICE GRANDE (ADV. SP180393 - MARCOS 

BAJONA COSTA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0074568-33.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - LILIAN ALVES SANTANA (ADV. SP249885 - TALITA 

ALMEIDA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0074730-28.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA ODILA DA SILVA PAES (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0075898-65.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - JOICE PENNO ROSA DOS SANTOS (ADV. SP019449 - 

WILSON LUIS DE SOUSA FOZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0076628-76.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - CLAUDINEI ALMAGRO E OUTRO (ADV. SP177513 - 

ROSANGELA MARQUES DA ROCHA); DORACI DEIVES LEITE ALMAGRO(ADV. SP177513-ROSANGELA 

MARQUES DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0076635-68.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JUSSARA CSIZMAR (ADV. SP099686 - MARIA IVONETE 

SIMOES VASQUEZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0076696-26.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - CRISTIANE APARECIDA STELLA (ADV. SP171619 - 

OTAVIO BERTOLANI DA CAMARA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0076739-60.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - MANOEL FELIPPE ALVES DE ALBUQUERQUE (ADV. 

SP179244 - MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0076824-46.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - MARIA CRISTINA FERREIRA ROSSA (ADV. SP196916 - 

RENATO ZENKER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0076835-75.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ANTONIO CARRO E OUTRO (ADV. SP244369 - SALETE 

MARIA DE CARVALHO PINTO ); FELIPA MARIA CARMELA MAURO(ADV. SP244369-SALETE MARIA DE 

CARVALHO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0076839-15.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - YAHE ITOYAMA (ADV. SP137861 - MARIA AMELIA 

LEAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0076891-11.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DIVA MAFFEI (ADV. SP140590 - MARCELO CALDEIRA 

DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0076896-33.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - LUCIA RAMPIM OCTAVIANI E OUTROS (ADV. SP166433 

- PATRÍCIA BEIRO DIN e ADV. SP127941 - ADILSON FRANCO MOREIRA); DANILO OCTAVIANI(ADV. 

SP166433-PATRÍCIA BEIRO DIN); DANILO OCTAVIANI(ADV. SP127941-ADILSON FRANCO MOREIRA); 

ANGELA OCTAVIANI ANTONACCI(ADV. SP166433-PATRÍCIA BEIRO DIN); ANGELA OCTAVIANI 

ANTONACCI(ADV. SP127941-ADILSON FRANCO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0076955-21.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ANTONIO FRANCISCO FILHO (ADV. SP158713 - ENIR 

GONÇALVES DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0076959-58.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - PEDRO RODRIGUES OLIVEIRA (ADV. SP178198 - JOSÉ 

ROBERTO SIMÕES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0077150-06.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - WALDEMAR COSTA (ADV. SP197681 - EDVALDO 

VOLPONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0077158-80.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIO NOBORU TATSUMOTO (ADV. SP051315 - MARIA 

TERESA BANZATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO; BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

: . 

  

0077223-75.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - EMERSON LUIS DE OLIVEIRA REIS E OUTROS (ADV. 

SP057294 - TAMAR CYCELES CUNHA); EURIPEDES ALVES REIS(ADV. SP057294-TAMAR CYCELES 

CUNHA); ADRIANA CRISTINA DE OLIVEIRA REIS(ADV. SP057294-TAMAR CYCELES CUNHA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0077277-41.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - CLAUDIA CORREIA RIBEIRO DE ARAUJO (ADV. 

SP050895 - CLOTILDE FERNANDES DE FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0077433-29.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA FRANCISCA DA SILVA FERREIRA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0077583-10.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - TEREZA CRISTINA RODRIGUES EPITACIO 

PEREIRA (ADV. SP211802 - LUCIANA ANGELONI CUSIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0078208-44.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARISA TOSHIKO ONO TASHIRO (ADV. SP198740 - 

FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0078405-96.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MANOEL MARILIO LECA (ADV. SP207190 - MANUEL 

ANTÓNIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0078427-57.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SANDRA SILVA E SILVA (ADV. SP049020 - SUELI 
CLAUDETE VIEIRA GIUSTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0078499-44.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - ARIS KATSANOS (ADV. SP258994 - RAIMUNDO FLORES 

e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0078503-81.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ALEXANDRE CARLOS SOUZA DE CARVALHO (ADV. 

SP258994 - RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL 

(PFN) : . 

  

0078555-77.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - FRANCISCO FERMIANO GERONIMO (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0078557-47.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - MARCOS BIANCHINI CORREA (ADV. SP258994 - 

RAIMUNDO FLORES e ADV. SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) : . 

  

0079258-08.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AMELIA MARIA DE JESUS MAZZUCCHELLI (ADV. 

SP268965 - LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0079977-87.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - IRINEU DOMENE BARNABE (ADV. SP184108 - IVANY 

DESIDÉRIO MARINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0080225-53.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DANILO YUKIO SUGAHARA (ADV. SP210822 - OTAVIO 

ANDERE NETO e ADV. SP144902 - LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0080235-97.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ROBERTO MITIYOSHI SUGAHARA (ADV. SP144902 - 

LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0080266-20.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LIGIA MARIA DIAS (ADV. SP210822 - OTAVIO ANDERE 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0080763-34.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - MARIA ANTONIELLI ROSANOVA (ADV. SP058734 - JOSE 

AUGUSTO ANTUNES e ADV. SP218563 - CARLOS AUGUSTO STANISCI ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0080802-31.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - NATALIA GIL MARQUES E OUTRO (ADV. SP224204 - 

GUILHERME GUERRA SARTI e ADV. SP028971 - LUIZA HELENA GUERRA E SARTI); ANTONIO 

MARQUES(ADV. SP224204-GUILHERME GUERRA SARTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0080806-68.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FABIO SCIULLO FARIA E OUTRO (ADV. SP031223 - 

EDISON MALUF e ADV. SP182602 - RENATO SCIULLO FARIA); RENATO SCIULLO FARIA(ADV. SP031223-

EDISON MALUF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0080812-75.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - MARILIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP115490 - PAULO 

DANGELO NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  
0080834-36.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ORANILDES PEREIRA (ADV. SP062475 - MARIA 

APARECIDA LUCCHETTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081011-97.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - JUCARA MARIA FORMIGONI SANTA VICCA (ADV. 

SP057540 - SONYA REGINA SIMON HALASZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081038-80.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - REGINA PERES (ADV. SP052945 - MARIA DE LOURDES 

AMARAL e ADV. SP232065 - CHRISTIAN DO AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081089-91.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ISABELLA SARKIS FERNANDES (ADV. SP246321 - 

LUCIANO TERRERI MENDONÇA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081207-67.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - GLAUCEA SILVA FELISBERTO  (ADV. SP158372 - LUIZ 

ESTANISLAU BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081443-19.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - JOSE FERNANDO GONCALVES SEIXAS (ADV. SP211138 - 

RODRIGO RIBEIRO LEONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0081444-04.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - JOAO BATISTA GONCALVES LEONE (ADV. SP211138 - 

RODRIGO RIBEIRO LEONE e ADV. SP208305 - WAGNER PEREIRA PRAZERES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0081446-71.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - FABIANA BAPTISTA LEONE (ADV. SP211138 - RODRIGO 

RIBEIRO LEONE e ADV. SP208305 - WAGNER PEREIRA PRAZERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081541-04.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ADELIA CORREA DE FREITAS (ADV. SP173339 - 

MARCELO GRAÇA FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081548-93.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - RENATO MALAGOLA JUNIOR (ADV. SP173339 - 

MARCELO GRAÇA FORTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081573-09.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - WALDEMAR BERTOLUCCI E OUTRO (ADV. SP151499 - 

MARCUS VINICIUS LOPES RAMOS GONCALVES e ADV. SP121688 - ADRIANA APARECIDA GIORI DE 

BARROS); MARLENE GALINARI BERTOLUCCI(ADV. SP151499-MARCUS VINICIUS LOPES RAMOS 
GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081574-91.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP235255 - ULISSES 

MENEGUIM e ADV. SP151499 - MARCUS VINICIUS LOPES RAMOS GONCALVES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0081576-61.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - WALDELICE DE FATIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP125947 - 

AUGUSTO CESAR MARTINS MADEIRA e ADV. SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 
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0081660-62.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ANNA MATHILDE DE FREITAS NEGRAES (ADV. 

SP061327 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS e ADV. SP061328 - MARIA MARINEIDE SOUZA FILGUEIRAS e 

ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e ADV. SP202224 - ALEXANDRE FERREIRA 

LOUZADA e ADV. SP224497 - ANA PAULA RUEDA VELOSO e ADV. SP228839 - CARINE CR) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081669-24.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - MARIA CONCEICAO SANTOS FENNUCCI (ADV. 

SP142967 - BEATRIZ DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081860-69.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - MIRTA MARIA VALEZINI AMADEU E OUTRO (ADV. 

SP027564 - MIRTA MARIA VALEZINI); ESPÓLIO DE ANTONIO VALEZINI(ADV. SP027564-MIRTA MARIA 

VALEZINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081880-60.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - LEONARDO YABE YATA (ADV. SP102358 - JOSE 

BOIMEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0081893-59.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - MASSAYOSHI TAGUCHI (ADV. SP198251 - MARCELO 

PALMA MARAFON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0081896-14.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ZELINA POVINSKI (ADV. SP196803 - JOSÉ UMBERTO 

DE ANDRADE BASTOS AUGUADRO BUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0082132-63.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - MATSUKO MISATO KUNIYOSHI (ADV. SP181462 - 

CLEBER MAGNOLER e ADV. SP261448 - RICARDO SUSSUMO IWASHITA e ADV. SP289225 - TATIANA 

TOPAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0082419-26.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - NELSON DA SILVA JUNIOR E OUTROS (ADV. SP104229 - 

NELSON DA SILVA JUNIOR); LUCILIA BONNANO SILVA(ADV. SP104229-NELSON DA SILVA JUNIOR); 

NADIA LUCIA DA SILVA(ADV. SP104229-NELSON DA SILVA JUNIOR); NARA LIGIA DA SILVA(ADV. 

SP104229-NELSON DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0082444-39.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DORIS EMMA LUISE BUDWEG (ADV. SP095239 - 

DALTON FELIX DE MATTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0082532-77.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - CARLOS PEREIRA DA SILVA NETO (ADV. SP204425 - 
ERIC CORONADO RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0082577-81.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - WILSON ROBERTO CONTI (ADV. SP080172 - JOSE 

VICENTE MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0082582-06.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - MARINA DA CUNHA ROCHA (ADV. SP254744 - CATIA 

DE LOURDES LOPES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0082801-19.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ANGELA FAGA MASCI (ADV. SP129023 - CLÁUDIA DE 

LOURDES FERREIRA PIRES CARVALHO PINTO e ADV. SP142079 - REGINA CLAUDIA GONÇALVES DE 

AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0082818-55.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - ALINE SILVA LIMA ALVES (ADV. SP244813 - FABIANE 

SILVA DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0083320-91.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - PEDRINA ODALI FRIGERIO RIBEIRO (ADV. SP061717 - 

ODAIR FROES DE ABREU) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0083598-92.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - SERGIO LUIS DA SILVA REGO E OUTRO (ADV. SP158418 

- NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR); LIGIA MARIA DA SILVA REGO(ADV. SP158418-

NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0083639-59.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - ANTONIO RUIZ HERNANDES (ADV. SP169049 - 

MARCELO ALEX NASCIMBENI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0083792-92.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - ADRIANO AUGUSTO TORRAO GONCALVES (ADV. 

SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 
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0084669-32.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - JOSE EDUARDO RAIMUNDO (ADV. SP202890 - LUCIANO 

LEITE DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0084935-19.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DANIEL DIAS DE ASSUMPCAO (ADV. SP255257 - 

SANDRA LENHATE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0085930-32.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - FRANCISCO PEDRO DE BARROS MELLO E OUTRO 

(ADV. SP154969 - MARCELO LUIZ COELHO CARDOSO); ANAMARIA SCHREPEL DE BARROS 

MELLO(ADV. SP154969-MARCELO LUIZ COELHO CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0086133-91.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LIDIA DELLA CROCE CERRI (ADV. SP094145 - DENISE 

APARECIDA REIS SCHIAVO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0086174-58.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - GENI NATSUYO IWASAKI (ADV. SP122636 - JANE 

BARBOZA MACEDO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0086308-85.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - RITA DE CASSIA RIBEIRO DA SILVA LAPA (ADV. 

SP097365 - APARECIDO INACIO e ADV. SP116800 - MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0086658-73.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - RUBENS RODRIGUES E OUTRO (ADV. SP032962 - EDY 

ROSS CURCI e ADV. SP137312 - IARA DE MIRANDA); HIROCO KIYOMEN RODRIGUES(ADV. SP032962-

EDY ROSS CURCI); HIROCO KIYOMEN RODRIGUES(ADV. SP137312-IARA DE MIRANDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0086727-08.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - CLEUSA MUNIS SATO SILVA (ADV. SP242802 - JOÃO 

CARLOS DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0087080-48.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - WILLIAM JORGE ROSSI E OUTROS (ADV. SP256856 - 

CELIO LEVI PAIXÃO CAVALCANTE); WILTON GELSON ROSI(ADV. SP256856-CELIO LEVI PAIXÃO 

CAVALCANTE); WILSON GILBERTO ROSSI(ADV. SP256856-CELIO LEVI PAIXÃO CAVALCANTE) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0087094-32.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - SANDRA SALLOUM ZEITOUN (ADV. SP207180 - LUIZ 

FERNANDO SALLES GIANELLINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 
  

0087231-14.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ANNA FERREIRA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA 

THOMAZ SOLIS FARHA ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0087339-43.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - RODRIGO FELIPE CUSCIANO (ADV. SP235146 - RENATO 

ALEXANDRE CUSCIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0087844-34.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ROSALIE SIQUEIRA DE SOUZA LEAO E OUTROS (ADV. 

SP108137 - MARCIA DAS NEVES PADULLA); JOSÉ DE SOUZA LEÃO NETTO - ESPÓLIO(ADV. SP108137-

MARCIA DAS NEVES PADULLA); GUILHERME SIQUEIRA DE SOUZA LEAO X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL : . 

  

0088330-19.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - ARLINDO MARCON (ADV. SP189626 - MARIA ANGÉLICA 

HADJINLIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0088388-22.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SANDRA MARIA DE FREITAS E OUTROS (ADV. 

SP077530 - NEUZA MARIA MACEDO MADI); FABIANO DE FREITAS(ADV. SP077530-NEUZA MARIA 
MACEDO MADI); BENEDITO NORBERTO DE FREITAS- ESPOLIO(ADV. SP077530-NEUZA MARIA 

MACEDO MADI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0088639-40.2007.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - GIUSEPPE VULCANO E OUTROS (ADV. SP058787 - VERA 

LUCIA DE CARVALHO NETTO COSTA); OSWALDO MEDEIROS FILHO(ADV. SP058787-VERA LUCIA DE 

CARVALHO NETTO COSTA); EUNICE VULCANO(ADV. SP058787-VERA LUCIA DE CARVALHO NETTO 

COSTA); MARIA DE LOURDES MARIN(ADV. SP058787-VERA LUCIA DE CARVALHO NETTO COSTA); 

HELENA VULCANO(ADV. SP058787-VERA LUCIA DE CARVALHO NETTO COSTA); EDMILSON 

SELLA(ADV. SP058787-VERA LUCIA DE CARVALHO NETTO COSTA); GILBERTO VULCANO(ADV. 

SP058787-VERA LUCIA DE CARVALHO NETTO COSTA); MARLI MARQUES(ADV. SP058787-VERA LUCIA 

DE CARVALHO NETTO COSTA); ANA MAYUMI ONO(ADV. SP058787-VERA LUCIA DE CARVALHO 
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NETTO COSTA); FRANCESCO VULCANO- ESPOLIO(ADV. SP058787-VERA LUCIA DE CARVALHO NETTO 

COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0088697-43.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - FLAVIO FERNANDES (ADV. SP060583 - AFONSO 

RODEGUER NETO e ADV. SP204167 - CAMILA VENTURI TEBALDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0091374-46.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - ALCIDIA ALVES DO AMARAL (ADV. SP133869 - CARLOS 

EDUARDO BROCCANELLI CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0092390-35.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - LEILA APARECIDA MARTINS (ADV. SP115247 - LIDIA 

MARTINS DA CRUZ GUEDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0092403-34.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AGLIBERTO BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP163339 - 

RUY CARDOZO DE MELLO TUCUNDUVA SOBRINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0092677-95.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - EMI TANIMOTO E OUTROS (ADV. SP093681 - PEDRO 

LUIZ NAPOLITANO); NOBORO TANIMOTO - ESPOLIO(ADV. SP093681-PEDRO LUIZ NAPOLITANO); 

SUSAN EIKO TANIMOTO(ADV. SP093681-PEDRO LUIZ NAPOLITANO); ADRIANA APARECIDA 
TANIMOTO(ADV. SP093681-PEDRO LUIZ NAPOLITANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0092788-79.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - KATIA FERNANDES DE GERONE (ADV. SP221066 - 

KATIA FERNANDES DE GERONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0093433-07.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - NATALINA KIMIE INOUE (ADV. SP161547 - MARCELO 

MOREIRA DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO; BANCO CENTRAL DO BRASIL - 

BACEN : . 

  

0093556-05.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - PAULO TASSO (ADV. SP180861 - IZIDORIO PEREIRA DA 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0093588-10.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE LOURDES RAMOS DA SILVA (ADV. SP183583 

- MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO e ADV. SP187618 - MÁRCIA REGINA DE 

OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

0094151-04.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - CARLOS FERREIRA (ADV. SP251510 - ANDRÉ LUIS 
MANSUR ABUD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0094561-62.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - EMILIA CLIUCICO (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE 

CREMONEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL : . 

  

0366382-50.2004.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - LUIZ HERCULANO DE PAULA (ADV. SP212583A - ROSE 

MARY GRAHL e ADV. SP204177 - FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : . 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001154 
  

LOTE Nº 141997/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

0040991-59.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301360892/2010 - JOSE EDI 

MONTEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio 
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eletrônico, cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto 

e pé do(s) processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

  

0040991-59.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436697/2011 - JOSE EDI 

MONTEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Afasto as hipóteses de litispendência e coisa julgada, uma vez que o processo ajuizado 

anteriormente, em 1997, trata de atualização do saldo de FGTS, ao passo que neste feito postula-se a liberação do saldo 

do FGTS referente a vínculo posterior a essa data. 

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência 

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Em complemento, esclareço que, caso haja interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos ou apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide, a parte autora poderá comparecer no setor de Atendimento, 

no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas, no prazo de 15 dias. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. Na hipótese de o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação - calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil - superar o limite 

de alçada do Juizado Especial Federal, a parte autora deverá informar, no prazo de 15 (quinze) dias, se renuncia 

ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite acima 

mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. No 

mesmo prazo, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide. Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse 

prazo, poderá ser proferida sentença. Intimem-se. 

  
0024444-41.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301419227/2011 - MARCO ANTONIO 

DOS ANJOS (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024396-82.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436716/2011 - FRANCISCO 
ELIAS DINIZ (ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024446-11.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436715/2011 - FATIMA REGINA 

LUIZ (ADV. SP275614 - PAULO SANTOS GUILHERMINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0040967-31.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436712/2011 - NORINEIDE 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP172815 - MARIA AUXILIADORA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039336-18.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436713/2011 - MARIO DE 

ARAUJO RODRIGUES (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024302-37.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436717/2011 - ROBERTO 

CONSTANTINO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024239-12.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436718/2011 - WILSON 

APARECIDO DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0025161-53.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301436714/2011 - ALCINA DA 

PIEDADE RODRIGUES (ADV. SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301001155 
  

LOTE Nº 142013/2011 
  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. Aceita a proposta de acordo, remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial, caso ainda não tenham sido elaborados os cálculos pertinentes. Decorrido o prazo 

sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, remetam-se os autos à respectiva Vara-

Gabinete. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0054892-94.2010.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438211/2011 - JAYME RIBEIRO 

DE LIMA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036119-64.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438217/2011 - NELSON VALIA 
JUNIOR (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036025-19.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438218/2011 - GERALDO DA 

SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035908-28.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438219/2011 - VANDIR FERREIRA 

MARTINS (ADV. SP033066 - ALUYSIO GONZAGA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0035666-69.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438223/2011 - ELZA GOMES 

AMORIM (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0035665-84.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438224/2011 - SEBASTIAO DE 

SOUZA (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0034595-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438227/2011 - EDNA DE JESUS 

BRITO (ADV. SP170959 - JOSINEI SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0033984-79.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438234/2011 - EDIVALDO 

PATERA (ADV. SP147592 - ALEXANDRE PATERA ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033953-59.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438235/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033904-18.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438236/2011 - BRAZ DE PAIVA 

CHAVES (ADV. SP297961 - MARIA ANUNCIADA MARQUES BRITO DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033802-93.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438240/2011 - JONAS MONTEIRO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP243314 - ROSIANE GOMES DE SOUSA CRUZ CUPERTINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033788-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438241/2011 - CELIA JOSEFA DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033690-27.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438242/2011 - JOSE FERREIRA DE 

SOUSA (ADV. SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA NETA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033467-74.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438247/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0033330-92.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438249/2011 - MARIA ESTELITA 

SAMPAIO DE SOUSA (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033273-74.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438250/2011 - HIMMLER HITLER 

GOERIG FERREIRA SANTOS (ADV. SP140956 - DION ALLY FERREIRA DE BRITTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033250-31.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438251/2011 - JOSE ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP115890 - LUZIA IVONE BIZARRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033103-05.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438256/2011 - APARECIDA 

TORQUATRO DOS SANTOS SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032912-57.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438258/2011 - MAURICIO 

TADEU DOS SANTOS (ADV. SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR, SP088829 - MARIA 

APARECIDA FERREIRA LOVATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0032487-30.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438264/2011 - JOAO RODRIGUES 

DA SILVA (ADV. SP078652 - ALMIR MACHADO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032249-11.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438270/2011 - ANTONIO GOMES 

ROLIM (ADV. SP234667 - JOSE ANTONIO DE FIGUEIREDO, SP235800 - ELIEL CARLOS DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032176-39.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438271/2011 - ANTONIO ISRAEL 

DE CARVALHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031874-10.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438275/2011 - JOSE JEREMIAS DE 

CARVALHO (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0031872-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438276/2011 - PEDRO NOLASCO 

FILHO (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031150-06.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438282/2011 - MARIA FERNANDA 

GONCALVES RAINONE (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030777-72.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438285/2011 - CELIDALVA 

PEREIRA DIAS (ADV. SP278315 - CLAUDIA REGINA ALVES DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030399-19.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438287/2011 - PAULO LOPES DA 

SILVA (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030364-59.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438288/2011 - MARIA JOSE 

MARINHO SANGREGORIO (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030081-36.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438291/2011 - ALCIDES 

ANTONIO DO AMARAL (ADV. SP209536 - MILTON BUGHOLI, SP306576 - ANA CAROLINA ALVES DE 

OLIVEIRA BUGHOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0023779-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438295/2011 - LILIANE 

RODRIGUES (ADV. SP052991 - HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0022434-87.2011.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438296/2011 - WERICON GOMES 

FERREIRA (ADV. SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0011812-46.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438301/2011 - ERALDO RIBEIRO 

DE BRITO (ADV. SP268328 - SERGIO DE PAULA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0034314-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438229/2011 - SERGIO ROBERTO 

SCHEER (ADV. SP076865 - BENAIR DE CASTRO NOGUEIRA PADOAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034099-03.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438232/2011 - DEBORAH 

DOMINGOS SANTANA (ADV. SP191761 - MARCELO WINTHER DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032730-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438262/2011 - CIDINEZ PEDRO 

DOS SANTOS (ADV. SP234963 - CAROLINA CAVALCANTI DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032274-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438267/2011 - MANOEL 

ANTONIO DA SILVA (ADV. SP271202 - DANIELY MARIA MOREIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023847-38.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438294/2011 - JOSE ROBERTO DE 

FREITAS LIMA MESQUITA (ADV. SP290491 - EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0014788-26.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438298/2011 - ALEX OLIVEIRA 

SILVA (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. Aceita a proposta de acordo, remetam-se 

os autos à Contadoria Judicial, caso ainda não tenham sido elaborados os cálculos pertinentes. Decorrido o prazo 

sem manifestação da parte autora ou recusada a proposta conciliatória, voltem conclusos. Intime-se. Cumpra-se. 
  
0034156-21.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438230/2011 - BERENIDES 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP200676 - MARCELO ALBERTO RUA AFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032254-33.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301438269/2011 - JOSEFA GILSA 

VASCO DA ROCHA (ADV. SP107697 - GILMAR RODRIGUES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
EXPEDIENTE N.º 142/2011 
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Em face da necessidade de adequação de serviço, foi remarcada a audiência de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E 

JULGAMENTO desses autos virtuais, conforme TABELA ABAIXO: 

  

1_PROCESSO 2_AUTOR DATA/HORA AGENDA 

AUDIÊNCIA 
ADVOGADO - 

OAB/AUTOR 
0016767-63.2010.4.03.6105 MITSUNORI YAMADA 09/02/2012 14:00:00-

2015000001 
JORGE SOARES DA 
SILVA-SP272906 

0003637-69.2011.4.03.6105 MARIA DE LOURDES 

TETZNER 
16/02/2012 16:30:00-

2015000001 
DANIELA FERNANDA 

CONEGO-SP204260 
0003779-61.2011.4.03.6303 DIVA VIEIRA PEREIRA 23/02/2012 14:00:00-

2015000001 
EDINEI CARLOS RUSSO-

SP188711 
0004173-68.2011.4.03.6303 JOSE MARINHO 

RODRIGUES VIANA 
23/02/2012 14:30:00-

2015000001 
ROSEMEIRY ALAITE 

PEREIRA SERVIDONI-

SP287244 
0004223-94.2011.4.03.6303 CRISTIANE MORAES 

VICENTE 
23/02/2012 15:30:00-

2015000001 
FELICIA ALEXANDRA 

SOARES-SP253625 
0004442-10.2011.4.03.6303 EMILIO DE SOUZA 

OLIVEIRA 
06/03/2012 14:00:00-

2015000001 
TELMA STRACIERI 

JANCHEVIS-SP227506 
0004661-35.2011.4.03.6105 ALCIDES DE FARIA 

SOUZA 
23/02/2012 15:00:00-

2015000001 
NEUSA MAGNANI-

SP135477 
0005249-30.2011.4.03.6303 EDITE SOARES DE 

JESUS 
02/02/2012 14:00:00-

2015000001 
LUCIMARA PORCEL-

SP198803 
0007217-95.2011.4.03.6303 IRIS LUCY 

SBARDELOTTO 

BERTANHA 

01/03/2012 15:00:00-

2015000001 
ANTONIO MARCOS 

BERGAMIN-SP275989 

0008007-79.2011.4.03.6303 FRANCISCO AUCI 

PEREIRA 
23/02/2012 16:00:00-

2015000001 
VALDIR PEDRO 

CAMPOS-SP110545 
0008029-40.2011.4.03.6303 GERALDO DE ALMEIDA 

SANTIAGO 
23/02/2012 16:30:00-

2015000001 
CRISTINA DOS SANTOS 

REZENDE-SP198643 
0008128-10.2011.4.03.6303 ATILIO VALDIR ZABINI 07/02/2012 14:15:00-

2015000001 
LEANDRO TOSHIO 

BORGES YOSHIMOCHI-

SP205619 
0008138-54.2011.4.03.6303 NELSON CANDIDO 

TEODORO 
07/02/2012 14:30:00-

2015000001 
MARIA ANGÉLICA 

STORARI-SP247227 
0008337-76.2011.4.03.6303 EDGAR VELOZO 

PRESTES 
02/02/2012 15:00:00-

2015000001 
ANDREIA MARIA 

MARTINS-SP218687 
0008394-94.2011.4.03.6303 JOSE ALVES DA SILVA 07/02/2012 15:00:00-

2015000001 
BARBARA KRISHNA 

GARCIA FISCHER-

SP217581 
0008407-93.2011.4.03.6303 ANTONIA BATISTA 

PAES 
02/02/2012 16:00:00-

2015000001 
ANDREIA MARIA 

MARTINS-SP218687 
0008409-63.2011.4.03.6303 MAURICIO DE 

OLIVEIRA 
02/02/2012 14:30:00-

2015000001 
CESAR AUGUSTO 

DEISEPPE-SP307897 
0008578-50.2011.4.03.6303 ROSICLEIA BARBOSA 

GONCALVES 
14/02/2012 14:15:00-

2015000001 
EMERSON BATISTA-

SP261610 
0008671-13.2011.4.03.6303 NILVA DIAS DE 

OLIVEIRA 
16/02/2012 15:00:00-

2015000001 
CARLOS EDUARDO 

GOMES DE ALMEIDA-

SP252606 
0008675-50.2011.4.03.6303 EUNICE COVIELO 

SENRA 
01/03/2012 14:00:00-

2015000001 
CHRISTIAN COVIELO 

SENRA-SP250383 
0008712-77.2011.4.03.6303 MARIA IZABEL SANTOS 

DE SANTANA 
14/02/2012 15:30:00-

2015000001 
CARLOS EDUARDO 

GOMES DE ALMEIDA-

SP252606 
0008731-83.2011.4.03.6303 APARECIDA FATIMA 

COSTA 
01/03/2012 14:30:00-

2015000001 
SIMONE FERREIRA-

SP123914 
0008758-66.2011.4.03.6303 LAURINDO TETZNER 07/02/2012 15:45:00-

2015000001 
JORGE SOARES DA 

SILVA-SP272906 
0008832-23.2011.4.03.6303 LEODILIA CARDOSINA 

DE OLIVEIRA ROSA 
07/02/2012 16:15:00-

2015000001 
HEBERTH FAGUNDES 

FLORES-SP179609 
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0009000-25.2011.4.03.6303 DIRCE ASSONI GRAVA 07/02/2012 16:30:00-

2015000001 
JORGE SOARES DA 

SILVA-SP272906 
  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000361 - SETOR EXECUÇÃO DE SENTENÇAS 
  

DESPACHOS/DECISÕES JEF - LOTE 24248 - RPV/PRC 
  

0002934-03.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040407/2011 - SEBASTIANA 

CANDIDA CAVALCANTI (ADV. SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Verifico que não foi possível expedir requisição de pagamento em razão de divergência no nome da parte autora. 

Nos termos do artigo 8º, inciso IV, da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, o 

CPF regular é dado obrigatório para expedição de requisição de pagamento. 

Assim, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o cadastro de seu CPF junto à 

SRFou seu cadastro no sistema deste Juizado. 

Após, cumprida a determinação, requisite-se. 

No silêncio, ao arquivo sobrestado. Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Verifico que não foi possível expedir requisição de pagamento em razão de divergência no nome da parte autora. 

Nos termos do artigo 8º, inciso IV, da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal, o CPF regular é dado obrigatório para expedição de requisição de pagamento. 

Assim, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 05 (cinco) dias, regularizar o cadastro de seu 

CPF ou seu cadastro no sistema deste Juizado. 

Após, cumprida a determinação, requisite-se. 

No silêncio, ao arquivo sobrestado. Int. 

  
0011605-49.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040330/2011 - MARY DOS 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007434-15.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040354/2011 - ANTONIO 

TREMONTI (ADV. SP251509 - ANDERSON ROMÃO POLVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0010225-54.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039841/2011 - MARIA DE FATIMA 

CASTRO MOREIRA BREGA (ADV. SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0012970-12.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040588/2011 - MARIA IRENE DA 

SILVA SANTANA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial.Em face da concordância expressa da autora, dê-se ciência 

ao réu sobre os valores apresentados, para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se. Transcorrido o 

prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição de pagamento. Int. 

Cumpra-se. 
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0006830-54.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302029727/2011 - DIRCE SIQUEIRA 

DA SILVA (ADV. SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Petição da parte autora anexada aos autos em 08/02/2011: compulsando os autos, verifico que o despacho de 

25/05/2010 reconheceu a ocorrência de erro material na sentença de homologação do acordo firmado entre as partes, 

retificando o valor dos atrasados no montante de R$ 15.723,39, razão pela qual assiste razão à autora. 

Assim sendo, determino a expedição de requisição complementar pelo valor da diferença entre o valor da total da 

condenação, apurado pela contadoria judicial, e o valor requisitado por meio da RPV nº 20100002290R, o qual se 

encontra liberado para pagamento. 

Int. Cumpra-se. 

  

0013399-76.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040479/2011 - MARIA 

APARECIDA DE MIRANDA SILVA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Verifico que ocorreu erro material na requisição de pagamento - RPV, registrada no nosso Juizado sob o número 

201100014501R, e, protocolada nesse E. TRF3 em 08/09/2011, uma vez que foi requisitado o valor de R$ 10.820,23, 

com cálculo para 05/2011, quando o correto seria requisitar o montante de R$ 31.581,37 com cálculo para 04/2011 e, 

ainda, foram destacados os honorários advocatícios contratuais, todavia, não há contrato de honorários nos autos. 
Assim sendo, determino que seja expedido ofício ao TRF3 informando o ocorrido, bem como, solicitando o 

cancelamento da aludida requisição. 

Após, com o cancelamento, expeça-se nova requisição de pagamento em favor do autor, no valor correto. 

Outrossim, em caso contrário, tornem conclusos. 

Cumpra-se. Int. 

  

0015260-63.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040549/2011 - ALICE BRAZ 

XAVIER (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Verifico que ocorreu erro material nas requisições de pagamento - RPV registradas no nosso Juizado, 

respectivamente, sob os números 20110003777R (valor referente ao autor) e 20110003766R (valor referente a 

honorários de sucumbência), e protocoladas nesse E. TRF3, sob os números 20110149693 e 20110149682, que foram 

expedidas nos valores de R$ 7.530,24 e R$ 753,02 com cálculo para 12/10, quando o correto seria requisitar o montante 

de R$ 6.845,67 e 684,57 com cálculo para 12/10. 

Assim sendo, considerando que foi determinado ao Banco do Brasil o bloqueio dos valores, por meio do Ofício nº 

1995/2011, determino que seja expedido ofício ao TRF3 informando o ocorrido, bem como, solicitando o estorno do 

excedente do valor da condenação e liberação do valor devido às partes. 
Com a informação do Tribunal, oficie-se ao Banco do Brasil para desbloquear e liberar o valor devido às partes. 

Outrossim, em caso de manifestação contrária, tornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Verifico que não foi possível expedir requisição de pagamento em razão de divergência no nome da parte autora. 

Nos termos do artigo 8º, inciso IV, da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal, o CPF regular é dado obrigatório para expedição de requisição de pagamento. 

Assim, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o cadastro de seu CPF 

junto à SRF ou seu cadastro no sistema deste Juizado. 

Após, cumprida a determinação, requisite-se. 

No silêncio, ao arquivo sobrestado. Int. 

  
0017370-69.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040601/2011 - MARIA JOELITA 

DE SOUSA NASCIMENTO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0010432-53.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041505/2011 - LUCIMAR 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0012811-69.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041506/2011 - MARCIA 

APARECIDA BOSSO GALVAO (ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0015022-10.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041833/2011 - JOSE FERREIRA DE 

ARAUJO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0019212-84.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040729/2011 - MARIA CELMA DE 

SOUZA MEDEIROS (ADV. SP112084 - JOAO ANSELMO LEOPOLDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001409-54.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040777/2011 - BENEDITA REGINA 

LONGO LIMA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004515-53.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041679/2011 - MARIA DAS 

GRACAS DE OLIVEIRA GOMES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0016524-18.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041771/2011 - MARIA GORETH 

DE SOUZA (ADV. SP218366 - VANESSA PAULA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0008049-05.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041901/2011 - GENI PADILHA 

VITORELLO (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006552-24.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041918/2011 - CELESTE 

FORMISON MELO DE SOUZA (ADV. SP174168 - ADRIANA GOMES FERVENCA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005376-73.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040657/2011 - MARIA NEUZA 

COSTA DA SILVA (ADV. SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0011920-09.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040556/2011 - PATRICIA 

FERNANDA BARBOSA (ADV. SP291067 - GEOVANA GLAUCIA GENOVA, SP152873 - ARTIDI FERNANDES 
DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Verifico que ocorreu erro material na requisição de pagamento - RPV, registrada no nosso Juizado sob o número 

20110004081R, e, protocolada nesse E. TRF3, sob o número 20110160768, que foi expedida no valor de R$ 2.032,75, 

com cálculo para 08/11, quando o correto seria requisitar o montante de R$ 1.626,20, com cálculo para 08/11, 

considerando que foi homologado acordo, no qual foi estabelecido o pagamento de 80% dos atrasados. 

Assim sendo, considerando que foi determinado à CEF o bloqueio do valor, por meio do Ofício nº 1996/2011, 

determino que seja expedido ofício ao TRF3 informando o ocorrido, bem como solicitando o estorno do excedente do 

valor da condenação e liberação do valor devido à parte autora. 

Com a informação do Tribunal, oficie-se à CEF para desbloquear e liberar o valor devido ao autor. 

Outrossim, em caso de manifestação contrária, tornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. Int. 

  

0008107-08.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041431/2011 - MIGUEL FIRMINO 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO 

FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). Petição anexada em 21/06/2011: embora mencionado pelo patrono da autora, o contrato de honorários firmado 

entre as partes não foi juntado aos autos. Assim sendo, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para juntada do referido 

contrato de honorários, nos termos artigo 21º da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça 

Federal. Após, cumprida a determinação, requisite-se. No silêncio, expeça-se requisição de pagamento do valor total da 

condenação em nome do próprio autor. Int. 

  

0013876-65.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040447/2011 - CLEUSA 

GONCALVES (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Defiro o pedido de habilitação de herdeiros 

ao companheiro da autora falecida, Sr. Marcos Antonio Tomas - CPF. 353.404.848-23, porquanto em conformidade 

com o artigo 112 da Lei 8.213-91. Proceda a secretaria às anotações de estilo.Após, expeça-se ofício ao Banco do Brasil 
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autorizando o levantamento do valor depositado em favor da autora CLEUSA GONÇALVES pelo SUCESSOR ora 

habilitado. Int. 

  

0001339-03.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040735/2011 - CRISTINA DOS 

SANTOS FRANCISCO (ADV. SP258777 - MARCELA DE PAULA E SILVA SIMAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição anexada 

em 03/06/2011: embora mencionado pelo patrono da autora, o contrato de honorários firmado entre as partes não foi 

juntado aos autos. Assim sendo, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para juntada do referido contrato de honorários, nos 

termos artigo 21º da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Após, cumprida a 

determinação, requisite-se. No silêncio, expeça-se requisição de pagamento do valor total da condenação em nome do 

próprio autor. Int. 

  

0010736-52.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040438/2011 - LIVIA MONSEFF 

BARRETO (ADV. SP274088 - JOFFRE PETEAN NETO, SP246008 - FLAVIO GOMES BALLERINI, SP253499 - 

VANESSA BIAGIONI DE CARVALHO RASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Verifico que não foi possível expedir requisição de pagamento da sucumbência, em razão da ausência do número do 

CPF do advogado da autora. 
Nos termos do artigo 8º, inciso IV, da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, o 

CPF regular é dado obrigatório para expedição de requisição de pagamento. 

Assim, determino a intimação do advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer o número de seu CPF para 

regularização de seu cadastro no sistema deste Juizado. 

Após, cumprida a determinação, requisite-se a verba sucumbencial. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Verifico que os valores depositados em nome da parte autora encontram-se bloqueados em razão da presente 

ação ter sido proposta por representante, com termo de curatela provisória. 

Ocorre que o termo de curatela acostado aos autos é anterior ao ano de 2009, razão pela qual, por cautela, 

determino a intimação do advogado, ou o (a) próprio(a) curador(a), para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar 

documento atualizado que comprove que tal representante permanece na condição de curador(a), ou, se for o 

caso, apresente termo de curatela definitiva. 

Após, tornem conclusos. Int. 

  
0004939-66.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040296/2011 - OTACILIO DA 

SILVA (ADV. SP074571 - LAERCIO SALANI ATHAIDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000646-82.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040299/2011 - MARA REGINA 

SIMOES (ADV. SP214274 - CLAUDIA LUCIA FAUSTINONI PADUA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003611-33.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040297/2011 - APPARECIDA 

SALVADOR DE LUCIO (ADV. SP238990 - DANILO ALVES DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Verifico que os valores depositados em nome da parte autora encontram-se bloqueados em razão da presente 

ação ter sido proposta por representante, com termo de curatela provisória. 

Ocorre que o termo de curatela acostado aos autos é anterior ao ano de 2009, razão pela qual, por cautela, 

determino a intimação do advogado, ou o (a) próprio(a) curador(a), para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar 

documento atualizado que comprove que tal representante permanece na condição de curador(a), ou, se for o 
caso, apresente termo de curatela definitiva. 

Após, tornem conclusos. Int. 

  
0002801-92.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040303/2011 - JANDIRA 

JAQUETTA RAMOS (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0010146-12.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040302/2011 - FELIPE PAYA 

MARTELO (ADV. SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0002404-33.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040304/2011 - ELDA MENDONCA 

(ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

0009284-41.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039948/2011 - ANDREA 

MARCARI DE ASSIS (ADV. SP231998 - PRISCILA EMERENCIANA COLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição do autor 

anexada em 15/06/2011: verifica-se pela pesquisa ao site da Secretaria da REceita Federal, que a autora não procedeu à 

atualização da sua situação cadastral, o que se faz necessário, uma vez que, nos termos do artigo 8º, inciso IV, da 

Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, o CPF regular é dado obrigatório para 

expedição de requisição de pagamento. Assim sendo, concedo à parte autora o prazo de 15 (quinze) dias para 

regularização de sua situação cadastral junto à SRF. Cumprida a determinação supra, expeça-se. 

  

0014464-72.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042051/2011 - MARIANA DOS 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA); MARINA IONISE ALVES 

DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. Defiro o 
levantamento da conta 2014005880008876 em nome de MARIANA DOS SANTOS SILVA - CPF. 397.441.238-77, 

conforme ofício 1752/2011, pela advogada devidamente constituída nos autos Dra.  SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA - OAB/SP 157.298, com poderes para “receber e dar quitação”, conforme procuração outorgada pela 

mãe/representante da autora, Sra. Patrícia Crescencio Alves - CPF. 364.207.748-02. Oficie-se à CEF. Int. Cumpra-se. 

  

0009191-15.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041708/2011 - MARIA DE 

LOURDES ALMEIDA JESUINO (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos. 

Verifico que não foi possível expedir requisição de pagamento em razão de divergência no nome da parte autora. 

Nos termos do artigo 8º, inciso IV, da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, o 

CPF regular é dado obrigatório para expedição de requisição de pagamento. 

Assim, determino a intimação da parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar o cadastro de seu CPF junto à 

SRF ou seu cadastro no sistema deste Juizado. 

Após, cumprida a determinação, requisite-se, incluindo a verba honorária sucumbencial conforme condenação do 

acórdão. 

No silêncio, ao arquivo sobrestado. Int. 
  

0012448-43.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040285/2011 - ANTONIO 

FRANCISCO DOS REIS (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI, SP212284 - LIGIA LUCCA 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que a ilustre advogada juntou o contrato de honorários 

imediatamente após a expedição de RPV do valor total da condenação em favor do autor, defiro o requerimento de 

retenção de 30% do valor depositado a título de honorários contratuais, bem como, a liberação desse valor à advogada 

constituída nestes autos, Dra. Catarina Luiza Rizzardo Rossi - CPF. 019.817.048-33 e, os outros 70% deverão ser 

liberados em favor do autor. Assim, oficie-se à CEF com urgência. Int. 

  

0002044-93.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040293/2011 - BENEDITA DO 

ROSARIO MAXIMO SOUZA (ADV. SP248226 - MAISA ARANTES FELICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que a 

ilustre advogada juntou o contrato de honorários imediatamente após a expedição de RPV do valor total da condenação 

em favor do autor, defiro o requerimento de retenção de 30% do valor depositado a título de honorários contratuais, 

bem como, a liberação desse valor à advogada constituída nestes autos, Dra. Maísa Arantes Felício - CPF. 305.526.168-

26 e, os outros 70% deverão ser liberados em favor do autor. Assim, oficie-se ao Banco do Brasil com urgência. Int. 
  

0010046-28.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040382/2011 - NEIDE APARECIDA 

BIANCHI (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Verifico que não consta dos autos procuração do nobre causídico que militou em favor do autor durante todo o 

processo, e ainda, o contrato de honorários juntado em 05/05/2008 foi firmado pelo autor com outra empresa que não a 

do procurador que subscreve as petições destes autos. Assim, intime-se o nobre causídico para, no prazo de 10 (dez) 

dias, providenciar a regularização de sua representação processual, bem como, juntar novo contrato de honorários, se 

for o caso. 

Cumpridas as determinações supra, expeça-se requisição de pagamento da forma solicitada. 
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Em caso de não juntada da procuração e contrato, exclua-se o nome do advogado do cadastro processual e expeça-se 

requisição de pagamento do valor integral em nome do autor.Int. 

  

0004408-72.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040292/2011 - JOSE ANTONIO 

BONATO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Considerando que a ilustre advogada juntou o 

contrato de honorários imediatamente após a expedição de RPV do valor total da condenação em favor do autor, defiro 

o requerimento de retenção de 30% do valor depositado a título de honorários contratuais, bem como, a liberação desse 

valor à advogada constituída nestes autos, Dra. Marlei Mazzoti - CPF. 251.851.918-13 e, os outros 70% deverão ser 

liberados em favor do autor. Assim, oficie-se ao Banco do Brasil com urgência. Int. 

  

0001895-39.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040547/2011 - VALMIR GOMES 

CARVALHO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Verifico que ocorreu erro material nas requisições de pagamento - RPV registradas no nosso Juizado, 

respectivamente, sob os números 20110003869R (valor referente ao autor) e 20110003870R (valor referente a 

honorários de sucumbência), e protocoladas nesse E. TRF3, sob os números 20110151425 e 20110151426, que foram 

expedidas nos valores de R$ 25.596,60 e R$ 2.559,66 com cálculo para 12/10, quando o correto seria requisitar o 
montante de R$ 23.269,64 e 2.326,96 com cálculo para 12/10. 

Assim sendo, considerando que foi determinado ao Banco do Brasil o bloqueio dos valores, por meio do Ofício nº 

1995/2011, determino que seja expedido ofício ao TRF3 informando o ocorrido, bem como solicitando o estorno do 

excedente do valor da condenação e liberação do valor devido às partes. 

Com a informação do Tribunal, oficie-se ao Banco do Brasil para desbloquear e liberar o valor devido às partes. 

Outrossim, em caso de manifestação contrária, tornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. Int. 

  

0007786-75.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041433/2011 - CECILIA PEDRO 

DA SILVA (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico que, por um lapso desta secretaria, a 

requisição de pagamento nº 220110005273R foi expedida com erro material, pois o valor da condenação constante do 

cálculo homologado é R$ 7.429,88 para 05/11 e não R$ 3.429,88 como foi requisitado, razão pela qual, determino a 

expedição de RPV complementar em favor da parte autora da diferença existente - R$ 4.000,00 para 05/11.Cumpra-se. 

Int. 

  

0012594-55.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040553/2011 - JOANA DARC 
BIZIAC (ADV. SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Verifico que ocorreu erro material nas requisições de pagamento - RPV registradas no nosso Juizado, 

respectivamente, sob os números 20110004081R (valor referente ao autor e verba contratual) e 20110004071R (valor 

referente a honorários de sucumbência), e protocoladas nesse E. TRF3 sob os números 20110156814 e 20110156804, 

que foram expedidas nos valores de R$ 865,42 (605,79 + 259,63) e R$ 86,54 com cálculo para 01/11, quando o correto 

seria requisitar o montante de R$ 142,52 (99,76 - autor + 42,76 - honorários contratuais) e 722,90 (honorários 

sucumbenciais) com cálculo para 01/11. 

Assim sendo, considerando que foi determinado à CEF o bloqueio dos valores, por meio do Ofício nº 1996/2011, 

determino que seja expedido ofício ao TRF3 informando o ocorrido, bem como, solicitando o estorno do excedente do 

valor da condenação em relação à RPV 20110004081R - autor + verba contratual - (20110156814) e liberação do 

valores devidos às partes, uma vez que a RPV 20110004071R - verba sucumbência - (20110156804) foi expedida a 

menor, portanto, será expedida requisição complementar do valor devido ao advogado. Com a informação do Tribunal, 

oficie-se à CEF para desbloquear e liberar o valor devido às partes. Outrossim, em caso de manifestação contrária, 

tornem os autos conclusos.Cumpridas as determinações supra, expeça-se RPV complementar da sucumbência, no valor 

de R$ 636,36 para 01/2011. Cumpra-se. Int. 

  
0013398-86.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041395/2011 - SANDRA 

FERREIRA MORGADO (ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petição anexada 

em 02/05/2011: embora mencionado pelo patrono da autora, o contrato de honorários firmado entre as partes não foi 

juntado aos autos. Assim sendo, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para juntada do referido contrato de honorários, nos 

termos artigo 21º da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. Após, cumprida a 

determinação, requisite-se.   No silêncio, expeça-se requisição de pagamento do valor total da condenação em nome do 

próprio autor. Int. 

  

0016868-33.2006.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040798/2011 - LOURDES BENETI 

(ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Petições anexadas em 13/06/2011: embora mencionado pelo 

patrono da autora, o contrato de honorários firmado entre as partes não foi juntado aos autos. Assim sendo, concedo o 

prazo de 05 (cinco) dias para juntada do referido contrato de honorários, nos termos artigo 21º da Resolução n º 122, de 

28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal.Após, cumprida a determinação, requisite-se. No silêncio, 

expeça-se requisição de pagamento do valor total da condenação em nome do próprio autor.Int. 

  

0000516-63.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039947/2011 - BENEDITO 

CAETANO DE FREITAS (ADV. PR030452 - RENATA BRANDAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Verifico que não foi possível expedir requisição de pagamento, tanto da sucumbência, como do valor devido ao autor 

com o destaque de honorários contratado, em razão da ausência do número do CPF da advogada constituída nos autos. 

Nos termos do artigo 8º, inciso IV, da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, o 

CPF regular é dado obrigatório para expedição de requisição de pagamento. 

Assim, determino a intimação da advogada para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer o número de seu CPF para 

regularização de seu cadastro no sistema deste Juizado. Após, cumprida a determinação, expeçam-se as requisições de 

pagamento. Int. 

  

0004524-15.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041919/2011 - JOAO BATISTA 
DOS SANTOS FILHO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos. 

Recebo os valores apresentados pelo INSS para fins de expedição requisição de pagamento. 

Ciência à parte autora sobre os valores apresentados para que, querendo, no prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se. 

Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os cálculos e expedida requisição de 

pagamento. 

Int. Cumpra-se. 

  

0008164-26.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040184/2011 - JOSE RAMIRO 

SANTI (ADV. SP266944 - JOSE GUILHERME PERRONI SCHIAVONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Verifico que não foi possível expedir requisição de pagamento da sucumbência, em razão da ausência do número do 

CPF do advogado do autor. 

Nos termos do artigo 8º, inciso IV, da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, o 

CPF regular é dado obrigatório para expedição de requisição de pagamento. 

Assim, determino a intimação do referido advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer o número de seu CPF 
para regularização de seu cadastro no sistema deste Juizado. 

Após, cumprida a determinação, requisite-se a verba sucumbencial. Int. 

  

0000146-50.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302026944/2011 - MARIA DE 

LOURDES DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos. 

Verifico que a cópia do contrato de honorários acostada aos autos encontra-se ilegível. 

Assim, intime-se o advogado para no prazo de 2 (dois) dias juntar nova cópia do contrato de honorários. 

No silêncio, a fim de não causar prejuízo ao autor, expeça-se RPV sem destaque. 

  

0004460-39.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041884/2011 - ODETE DOS 

SANTOS LUCIANO (ADV. SP121390 - MARCO ANTONIO SOARES, SP123467 - PAULO ROBERTO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Petição anexada em 02/08/2011: embora mencionado pelo patrono da autora, o contrato de honorários firmado 

entre as partes não foi juntado aos autos.Assim sendo, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para juntada do referido 

contrato de honorários, nos termos artigo 21º da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça 
Federal. Após, cumprida a determinação, requisite-se. No silêncio, expeça-se requisição de pagamento do valor total da 

condenação em nome do próprio autor. Int. 

  

0011222-42.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039740/2011 - PEDRO IZIDORO 

FILHO (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Aguarde-se no arquivo sobrestado, pelo 

prazo de 60 (sessenta), a regularização da interdição da parte autora. 

Após, tornem conclusos. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. Remetam-se os autos à 

contadoria para que se manifeste sobre o alegado pela parte autora, apresentando novo cálculo de atrasados, se 

for o caso. Após, tornem conclusos. 

  
0006434-77.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040369/2011 - NEUSA VICENTIN 

(ADV. SP151626 - MARCELO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007273-05.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040370/2011 - CLAUDEMIR JOSE 

GABIRATTI (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006136-85.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041920/2011 - JOSE LUIZ DA 

SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, SP163909 - FABRICIO VACARO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  
0013126-97.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040389/2011 - JOAO FURTADO 

(ADV. SP216622 - WELLINGTON CARLOS SALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

Verifico que não foi possível expedir requisição de pagamento da sucumbência, em razão da ausência do número do 

CPF do advogado do autor. 

Nos termos do artigo 8º, inciso IV, da Resolução n º 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal, o 

CPF regular é dado obrigatório para expedição de requisição de pagamento. 

Assim, determino a intimação do advogado para, no prazo de 05 (cinco) dias, fornecer o número de seu CPF para 

regularização de seu cadastro no sistema deste Juizado. 

Após, cumprida a determinação, requisite-se a verba sucumbencial. Int. 

  

0003269-22.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040445/2011 - PEDRO HENRIQUE 

LEITE DE BARROS (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Verifico que, por 

um lapso desta secretaria, a requisição de pagamento nº 220110004021R foi expedida com erro material, pois o valor da 

condenação constante do acordo homologado é R$ 7.778,37 e não R$ 7.738,37 como foi requisitado, razão pela qual, 

determino a expedição de RPV complementar em favor da parte autora da diferença existente - R$ 40,00 para 02/11. 
Cumpra-se. Int. 

  

0004233-83.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302039380/2011 - MARIA DE OLIVEIRA 

COSTA (ADV. SP083392 - ROBERTO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Postula o douto patrono do autor no requerimento 

protocolado em 24/10/2007, o destaque de sua verba honorária de modo a permitir diretamente o seu saque na 

instituição bancária, juntando para tanto o respectivo contrato de honorários.Muito embora seja um contrato particular, 

regido por interesses privados e que não deveriam ser objeto de questionamento por parte do Juiz da causa, tenho para 

mim que algumas situações, e que estão se repetindo com muita freqüência no Juizado Especial Federal, merecem uma 

maior reflexão por parte daqueles que aqui militam. Inicialmente, gostaria de dar destaque especial ao espírito que 

norteou a criação dos Juizados Especiais, que tiveram inspiração nos Juizados de Pequenas Causas por inspiração maior 

de nossa Constituição Cidadã que previu o acesso à justiça de uma maneira ampla, e não apenas um princípio formal 

nela positivado. Devemos ter em mente que o acesso à justiça preceituado no artigo 5º. XXXV, da Constituição Federal 

foi alargado com leis posteriores que deram uma amplitude ainda maior, seja no acesso formal ou material em busca da 

prestação jurisdicional.A Lei 9.099/95 e depois a Lei 10.259, que trouxe para o âmbito da Justiça Federal os Juizados 

Especiais, fê-lo inclusive de maneira inovadora, permitindo que a camada mais pobre da população, tivesse o acesso à 

jurisdição, sem o patrocínio de advogados, detentores com exclusividade da capacidade postulatória. Certamente 
tiveram os legisladores a preocupação de que parte da população sequer possui meios de contratação de profissionais 

para o patrocínio de suas causas, optando, neste particular, por esta possibilidade. Assim é que, desde a criação dos 

Juizados Especiais Federais, estes têm mostrado uma vocação de realmente permitir um amplo acesso à justiça, tendo 

na sua grande maioria de processos uma vertente previdenciária, em que as partes são ainda mais hipossuficientes. 

Ocorre que não raras vezes temos nos deparado com contratos de honorários juntados aos autos que prevém o 

pagamento de uma verba honorária de 30%, 40%, 50% e até pasmem o valor total da condenação. Desta maneira o 

advogado recebe o valor total da condenação, não restando nenhum centavo do principal para a própria parte, o que não 

pode ser tolerado. De outro lado alguns jurisdicionados têm procurado os Juizados com boletos bancários, notas 

promissórias e que por várias vezes informam que alguns causídicos chegam a fazer ameaça de colocar o nome no 

Serasa, SPC e outros órgãos de consulta, compelindo-os a pagar o que fora contratado de forma leonina e abusiva. 

Assim, o Judiciário não pode fechar os olhos para este tipo de situação e que, certamente a Comissão de Ética da Ordem 
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dos Advogados do Brasil, quando comunicada de tais fatos, tomará as providências necessárias a coibir tais abusos que 

vem se reiterando. É que, próprio Código de Ética da Ordem dos Advogados do Brasil dispõe: “Art. 36- Os honorários 

profissionais devem ser fixados com moderação, atendidos os elementos seguintes: 

I - a relevância, o vulto, a complexidade e a dificuldade das questões versadas; 

II - o trabalho e o tempo necessários; 

III - a possibilidade de ficar o advogado impedido de intervir em outros casos, ou de se desavir com outros clientes ou 

terceiros; 

IV - o valor da causa, a condição econômica do cliente e o proveito para ele resultante do serviço profissional; 

V - o caráter da intervenção, conforme se trate de serviço a cliente avulso, habitual ou permanente; 

VI - o lugar da prestação dos serviços, fora ou não do domicílio do advogado; 

VII - a competência e o renome do profissional; 

VIII - a praxe do foro sobre trabalhos análogos. 

Art. 38. Na hipótese da adoção de cláusula quota litis, os honorários devem ser necessariamente representados por 

pecúnia e, quando acrescidos dos de honorários da sucumbência, não podem ser superiores às vantagens advindas em 

favor do constituinte ou do cliente. 

Art. 42. O crédito por honorários advocatícios, seja do advogado autônomo, seja de sociedade de advogados, não 

autoriza o saque de duplicatas ou qualquer outro título de crédito de natureza mercantil, exceto a emissão de fatura, 

desde que constitua exigência do constituinte ou assistido, decorrente de contrato escrito, vedada a tiragem de protesto.” 
O Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, em recentes julgados de seu colegiado tem assim decidido: 

"Constitui violação disciplinar punível com pena de suspensão o advogado que, em Contrato escrito para recebimento 

de seguro via alvará, fixa seus honorários em 50% do valor do seguro". (Recurso nº. 008/2004/SCA-MG, Rel. José de 

Albuquerque Rocha (CE), Ementa 034/2004/SCA, J: 05/04/2004, unânime, DJ 12/05/2004, p.544, S1). 

"Comete infração disciplinar o advogado que cobra de cliente, em reclamação trabalhista, honorários equivalentes a 

43% (quarenta e três por cento) do valor da condenação. Não cabe à Ordem dos Advogados do Brasil apreciar, em 

processo disciplinar, a validade de contratos de honorários, mas apenas a sua adequação aos preceitos éticos que devem 

pautar a conduta dos advogados. A cobrança abusiva de honorários advocatícios configura violação ao artigo 36 do 

Código de Ética e Disciplina da OAB. Recurso conhecido e parcialmente provido". (Recurso nº 0022/2003/SCA-SP, 

Rel. Ulisses César Martins de Sousa (MA), Ementa 047/2004/SCA, J: 08/03/2004, unânime, DJ 16/06/2004, p.295, S1). 

                Assim, verifica-se que várias situações previstas no Código de Ética da O.A.B., vêm sendo descumpridas de 

forma contumaz, o que autoriza, neste particular, o Magistrado a zelar pelo cumprimento das disposições expressas no 

Código de Conduta Ética, de tal sorte a comunicar o órgão de classe para as providências cabíveis, e, no caso dos autos, 

limitar os honorários contratuais em 30% (trinta por cento) do valor da condenação (atrasados). 

                Isto posto, DETERMINO seja expedido ofício ao Senhor Presidente da Subseção local da Ordem dos 

Advogados do Brasil, bem como ao Presidente da Seção do Estado de São Paulo, com cópia do contrato de honorários e 

demais documentos que demonstram a exorbitância na cobrança dos valores dos honorários advocatícios, para as 
providências que entenderem pertinentes. 

Prossiga-se. Cumpra-se. Int. 

  

0012146-19.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040551/2011 - JOAO ROBERTO 

PEREIRA BARBAROTTI (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Vistos. 

Verifico que ocorreu erro material na requisição de pagamento - RPV registrada no nosso Juizado, sob o número 

20110004395R, e protocolada nesse E. TRF3 sob o número 20110162289, que foi expedida no valor de R$ 31.415,75 

com cálculo para 02/11, quando o correto seria requisitar o montante de R$ 30.896,58 com cálculo para 02/11. 

Assim sendo, considerando que foi determinado à Caixa Econômica Federal - CEF o bloqueio dos valores, por meio do 

Ofício nº 1996/2011, determino que seja expedido ofício ao TRF3 informando o ocorrido, bem como, solicitando o 

estorno do excedente do valor da condenação e liberação do valor devido ao autor. 

Com a informação do Tribunal, oficie-se à CEF para desbloquear e liberar o valor devido ao autor. 

Outrossim, em caso de manifestação contrária, tornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. Int. 

  
0015629-57.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040439/2011 - BENEDITO 

ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP033127 - APARECIDO PEZZUTO, SP256132 - POLLYANNA CYNTHIA 

PEZZUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial. 

Em face da concordância expressa da autora, dê-se ciência ao réu sobre os valores apresentados, para que, querendo, no 

prazo de 05 (cinco) dias, manifeste-se. Transcorrido o prazo sem manifestação, será presumida a concordância com os 

cálculos e expedida requisição de pagamento. Int. Cumpra-se. 

  

0016484-36.2007.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302039906/2011 - AIRTON 

GONÇALVES MANSO (ADV. SP183610 - SILVANE CIOCARI KAWAKAMI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Em face do laudo 

contábil apresentado em 06/07/2011, expeçam-se as requisições de pagamento nos seguintes termos: 

1)            no valor de R$ 1.144,26 para 07/2011, correspondente ao saldo remanescente apurado em favor do autor e, 

2)            no valor de R$ 2.255,06 para 07/2011 a título de sucumbência em favor da advogada constituída nos autos, 

valor este correspondente a 10% do valor total recebido pelo autor (R$ 22.550,66), somados os valores pagos 

administrativamente e judicialmente. 

Saliento que, no contrato juntado aos autos, não há menção de honorários a serem destacados do valor a ser recebido 

pelo autor a título de atrasados e, portanto, o valor remanescente devido ao autor será requisitado na sua totalidade em 

nome do mesmo. Cumpra-se. Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

  
0001429-06.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SANDRA MARIA TAVARES DE SOUZA (ADV. SP058305 - 

EURIPEDES REZENDE DE OLIVEIRA e ADV. SP225100 - ROSELAINE APARECIDA ZUCCO DE OLIVEIRA e 

ADV. SP293530 - DENER DA SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) E OUTRO ; MARLI APARECIDA PRADO DE OLIVEIRA (ADV. SP092908-TEO ERNESTO 

TEMPORINI) ; MARLI APARECIDA PRADO DE OLIVEIRA (ADV. SP107831-PAULO ROBERTO 

CAVALCANTE): "Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o DIA 12 de DEZEMBRO de 

2011, às 14h20. As testemunhas eventualmente arroladas deverão comparecer na data designada independentemente de 

intimação." 

  

0011571-06.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - JOSE BALBINO (ADV. SP186532 - CLÁUDIA REGINA 

GIACOMINE DE OLIVEIRA e ADV. SP130163 - PAULO RENATO DE FARIA MONTEIRO e ADV. SP155640 - 

JOSÉ HENRIQUE DONISETE GARCIA DE CAMPOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS (ADV. 

SP189220 - ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA); ENGINDUS ENGENHARIA INDL/ LTDA (ADV. 
MOACIR FAUZER CASTELLI); CAIXA SEGUROS S/A (ADV. SP022292-RENATO TUFI SALIM) ; CAIXA 

SEGUROS S/A (ADV. SP138597-ALDIR PAULO CASTRO DIAS): "... Em seguida, intimem-se as partes para se 

manifestarem sobre o laudo, no prazo de dez dias." 

  

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000362 (lote n.º 24288/2011) 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0004374-63.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042272/2011 - JOAO BATISTA 

PEREIRA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 1. Considerando que no presente feito a parte autora 

pede o reconhecimento do desempenho de suas atividades em condições especiais e, tendo em vista a necessidade de 

melhor esclarecer a lide posta nos autos e considerando, ainda, o fato de que em várias oportunidades esta Magistrada 

detectou que em muitos casos os documentos apresentados pela parte em Juízo divergem daqueles apresentados ao 
INSS quando do requerimento administrativo, ou ainda, que em outros os mesmos documentos integram tanto o 

procedimento administrativo como o processo judicial e ainda assim não foram considerados pelo INSS como aptos a 

comprovar o exercício de atividade em condições especiais, requisite-se o procedimento administrativo do(a) autor(a) 

para entrega em 15 (quinze) dias. 2. Com a juntada do mesmo, com a juntada do mesmo ao feito, fica o feito sobrestado 

por 60 (sessenta) dias, para que o INSS, por meio de sua Procuradoria, adote as seguintes providências: 

a) Analise a documentação apresentada pela parte autora, a fim de esclarecer ao Juízo, no prazo acima referido, se toda 

a documentação que se presta a comprovar o desempenho de atividade em condições especiais e que fazem parte deste 

feito integrava o processo administrativo; 

b) Analise o pedido do autor frente a documentação apresentada nos autos e, reconhecendo que a mesma autoriza o 

entendimento de que tais atividades foram desempenhadas em condições especiais, oferecer proposta de acordo 

objetivando o reconhecimento administrativo de tais períodos e conseqüente implantação do benefício requerido pelo(a) 

autor(a);. 
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c) Em não sendo o caso de reconhecimento administrativo, informar ao juízo suas razões. Int.-se. 

  

0007908-15.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042258/2011 - SONIA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista a informação da assistente 

social, intime-se o advogado da parte autora para que providencie o endereço atual de seu cliente, de forma viabilizar a 

realização da perícia socioeconômica, sob pena de extinção do processo sem análise do mérito. Prazo: 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Sendo desnecessária a produção de 

prova oral para o deslinde do feito, cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo 

prazo que concedo às partes a manifestação sobre o(s) laudo(s). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de 

PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Apresentada a proposta, vista à parte autora 

para manifestar-se, por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da 

manifestação do INSS apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os 

parâmetros máximos de negociação. 4. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) 

por advogado, expeça-se carta de intimação. Cumpra-se. 

  
0005964-75.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040985/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS DA SILVA (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA 

ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002858-08.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040991/2011 - JANE CRISTINA 

BEZERRA DE OLIVEIRA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA 

PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006064-30.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041855/2011 - VALDEIR 

FERREIRA GARCIA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006010-64.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041856/2011 - ADEMAR 

RAMIREZ (ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ DE SOUZA MUNIZ, SP245084 - DELSILVIO MUNIZ 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0003722-64.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042220/2011 - AUREA MARTINS 

DE ANDRADE (ADV. SP135549 - EMERSON GONCALVES DOS SANTOS, SP135564 - MARSHALL MAUAD 

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006843-82.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042265/2011 - SONIA MARIA DA 

SILVA PEIXOTO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006932-08.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042266/2011 - MARLENE COSTA 

FERREIRA (ADV. SP149901 - MARIO APARECIDO ROSSI, SP165547 - ALEXANDRE TURIM PAJOLA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0006842-97.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042267/2011 - MARIA 
MADALENA RIBEIRO FIRMINO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0006929-53.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042268/2011 - DANIEL SANTANA 

DA SILVA (ADV. SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004675-10.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042287/2011 - GONCALO 

MARTINS SILVA (ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0004862-18.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042288/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA VICENTE MOREIRA (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004484-62.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042290/2011 - BOLIVAR 

UMBELINO LEMES (ADV. SP298460 - VILMA PEREIRA DE ASSUNCAO MARQUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005498-81.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042294/2011 - ADAO MARES DO 

LINO (ADV. SP208636 - FABIANO JOSE SAAD MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005492-74.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042295/2011 - JOSE EUGENIO 

CARVALHO RODRIGUES (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002527-26.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042304/2011 - JOSE LUIZ 
FERREIRA COSTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0002884-06.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302040989/2011 - ZENAIDE RITA 

DOS ANJOS RIBEIRO (ADV. SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005197-37.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042259/2011 - CLAUDETE 

MARQUES DAMATO (ADV. SP041487 - GILBERTO ANTONIO COMAR, SP136581 - GILSON REGIS COMAR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0005266-69.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042260/2011 - SILVIA HELENA 

BALBINO PRIMINI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, 

SP191681 - CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
  

0002856-38.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042262/2011 - MARTA MARTINS 

DA SILVA (ADV. MG129732 - FLAVIO MARTINS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0000512-84.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042264/2011 - ANDRE HENRIQUE 

GOMES ALVES (ADV. SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO); FRANCISCO APARECIDO HOMEM (ADV. 

SP161512 - VICENTE DE CAMPOS NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004828-43.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042289/2011 - AIRTON 

THEODORO DA SILVA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA, SP233073 - DANIEL MARCON PARRA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0004914-14.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042291/2011 - LUIS CARLOS 
COPETTI (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA DUTRA DE OLIVEIRA, SP280508 - 

ANDERSON MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0004837-05.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042301/2011 - ANA MARIA DOS 

SANTOS RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA 

GOUDEL GAINO COSTA, SP233073 - DANIEL MARCON PARRA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI 

SOARES, SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0002737-77.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042302/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP229113 - LUCIANE JACOB, SP219142 - CRISTIANE BASSI JACOB, SP241196 - GIOVANNA 

JACOB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

  

0002552-39.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042303/2011 - BENEDITA ALVES 

DE JESUS DE ASSIS (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO 

COSTA, SP233073 - DANIEL MARCON PARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007013-54.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042263/2011 - ANA LUCIA DE 

FATIMA VITOR (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que o segurado se 

enquadra na hipótese do § 2º do art. 15 da Lei 8.213/91 e que o Superior Tribunal de Justiça, na uniformização 

de jurisprudência promovida no julgamento da Petição n. 7.115-PR, adotou o entendimento de que a simples 
ausência de registros posteriores à saída do último emprego não é suficiente para comprovar a condição de 

desempregado, deverá a parte autora apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias, declarações de duas pessoas 

legalmente habilitadas a testemunhar (CPC, art. 405), com firma reconhecida e qualificação completa, inclusive 

endereço atualizado, do seguinte teor:”Sob as penas da lei, declaro que o segurado FULANO DE TAL está 

involuntariamente desempregado desde o dia...”. Intime-se. 

  
0007994-83.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041813/2011 - BENEDITO SOUZA 

SANTOS (ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0007846-72.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302041815/2011 - JOSE CARLOS RUIZ 

RIBEIRO (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP233073 - DANIEL MARCON PARRA, SP201717 - 

LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  
0004762-63.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042253/2011 - ISABEL DONIZETE 

ADORNO DOS SANTOS (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE 

PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Tendo em vista o último despacho concedendo prazo para manifestação das 

partes acerca do laudo pericial, cancelo a audiência anteriormente marcada para o dia 16/11/2011, às 16:00. Aguarde-se 

a juntada dos documentos das partes, dentro do prazo estabelecido, e após venham conclusos. Intimem-se. 

  

0003092-87.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042281/2011 - ANDREIA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP300511 - PRISCILA DE ANDRADE RICARDO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); FABIANA FRANCISCHINI - EPP 

(ADV./PROC. SP129458 - IVAN MARCIO ALARI). Designo o DIA 13 DE FEVEREIRO DE 2012, ÀS 14H40, para 

realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento. Int. Cumpra-se. 

  

0000690-33.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042273/2011 - JOSE VALETI 

(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Sigam os autos para a contadoria para 

elaboração de contagem de tempo de contribuição. Após, tornem os autos conclusos para sentença. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 1. Concedo as partes o prazo de dez 

dias para manifestação acerca do(s) laudo(s). 2. Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE 

ACORDO, a fim de solucionar a demanda. 3. Apresentada a proposta, vista à parte autora para manifestar-se, 

por meio de petição nos autos, no prazo de 5 (cinco) dias, ficando cientificada acerca da manifestação do INSS 

apresentada em cartório informando que a proposta de acordo apresentada contém os parâmetros máximos de 

negociação. 4. No silêncio, venham conclusos. Em caso de autor(a) não representado(a) por advogado, expeça-se 

carta de intimação. Cumpra-se. 
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0007018-76.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042255/2011 - MARIA SACONI DE 

FARIA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006366-59.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042269/2011 - MARIA 

FLORENTINA DIAS (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS 

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0005546-40.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042286/2011 - MARIA JOSEPHINA 

JUSTINO DE OLIVEIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

  

0005294-37.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042261/2011 - ROSANGELA 

MARIA PEREIRA (ADV. SP190646 - ERICA ARRUDA DE FARIA, SP071742 - EDINO NUNES DE FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 
  

0005278-83.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042270/2011 - MARIA SOCORRO 

DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0006363-07.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6302042271/2011 - LUCAS LOPES 

QUEIROZ (ADV. SP215112 - MURILO PASCHOAL DE SOUZA, SP298282 - ANTONIO CARDOZO DE LIMA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003196-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6302042183/2011 - MARIA JOSE 

CAMPOS FRIGO (ADV. SP204986 - OLGA MARIA FRIGO GONÇALVES) X UNIAO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. MARIA SALETE DE CASTRO RODRIGUES FAYAO). Vistos. Tendo em vista o depósito das chaves 

do imóvel nos autos, pela representante da Delegacia Regional do Trabalho, é mister reconhecer a ocorrência de 

preclusão lógica do recurso pela prática de ato com ele incompatível. Assim, não recebo o recurso interposto. Intime-se 

a União. Após, intime-se a parte autora para receber as chaves do imóvel. Cumpra-se. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIAS EXPEDIDAS PELO JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
  

PORTARIA Nº 32/2011 
O DOUTOR PAULO RICARDO ARENA FILHO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO 
JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, etc..., 

Tendo em vista a prorrogação da licença-médica do servidor WILSON APARECIDO ROSA, RF nº 5919, no período 

de 15/10/2011 a 18/12/2011, 

RESOLVE: 
I - SUSPENDER, as férias referente ao período de 16/11/2011 a 25/11/2011, do referido Servidor, para a data de 

18/04/2012 a 27/04/2012. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria a Exmo. Sr. Juiz Federal 

Diretor do Foro, para as providências pertinentes. 

Ribeirão Preto, 26 de outubro de 2011. 

  

PORTARIA Nº 33/2011 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 814/1177 

O DOUTOR PAULO RICARDO ARENA FILHO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, etc..., 

RESOLVE: 
RETIFICAR a Portaria n. 30/2011, para fazer constar: 

Onde se lê: “ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias da Oficial de Gabinete(FC-5) 

JANAÍNA GARCIA BEZERRA, RF 3539, designado para a data de 18/11/2011 a 27/11/2011, ficando para fruição 

no período de 07/12/2011 a 16/12/2011”; 

Leia-se: “ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o período de férias da Oficial de Gabinete(FC-5) 

JANAÍNA GARCIA BEZERRA, RF 3539, designado para a data de 18/10/2011 a 27/10/2011, ficando para fruição 

no período de 07/12/2011 a 16/12/2011”. 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria a Exmo. Sr. Juiz Federal 

Diretor do Foro, para as providências pertinentes. 

Ribeirão Preto, 26 de outubro de 2011. 

  

PORTARIA Nº 34/2011 
O DOUTOR PAULO RICARDO ARENA FILHO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, etc..., 

RESOLVE: 
I- ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, as férias da servidora ELAINE CRISTINA POLO AFONSO, RF 

3899, anteriormente designadas para a data de 13/10/2011 a 27/10/2011, para fruição no período de 15/03/2012 a 

29/03/2012; 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria a Exma. Sra. Juíza Federal 

Diretora do Foro, para as providências pertinentes. 

Ribeirão Preto, 27 de outubro de 2011. 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

0012090-78.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302037320/2011 - JURANDIR DOS SANTOS (ADV. SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

JURANDIR DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com 

amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 
não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 24/02/2010, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 
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Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Epilepsia, 

Necrose de cabeça de fêmur, Espondiloartrose lombar com compressão nervosa e Alcoolismo”. Conclui o perito que o 

autor é incapaz total e permanentemente para o trabalho, já que possui patologia grave de difícil controle, e que está 

apresentando piora. 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, restando, portando, atendido o 

requisito necessário. 

 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 
Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 
(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 
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No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com sua esposa, um filho 

menor e uma filha maior (esta, por ser maior de idade, não será considerada no cômputo da renda per capita), sendo que 

a renda do grupo familiar é de R$ 998,19, provenientes do salário auferido pela esposa. Assim, a renda per capita é 

superior ao limite supramencionado de meio salário mínimo, pois consiste no valor de R$ 332,73. 

Portanto, não foi demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

Sendo assim, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade). 

 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 
Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0001190-02.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038503/2011 - VANIA DE PAULA (ADV. SP135527 - TELMA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). VANIA DE PAULA, 

qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  
Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 
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1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

   No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

cegueira total no olho direito, devido a lesão cicatricial de corioretinite, tratando-se de caso correspondente à hipótese 

de incapacidade parcial e permanente, de forma que a autora encontra-se apta a continuar exercendo as atividades que já 

vem desempenhando, como vendedora de lingerie e esporadicamente como faxineira. 

Há de se reconhecer que o benefício assistencial é concedido nas hipóteses de incapacidade para a vida independe e 

para o trabalho, seja ela permanente ou temporária, contanto que seja de caráter total. Assim não há respaldo para a 

concessão de tal benefício, uma vez que o expert concluiu pela incapacidade parcial, bem como a autora não 

comprovou sua incapacidade. 

Ante tais apontamentos do laudo, considero que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

Dessa forma, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade). 

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido da autora e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

Por fim, assinalo que a autora, a qualquer tempo, poderá propor nova demanda, desde que seja comprovada alteração do 

quadro de fato descrito na inicial, especialmente no que toca a eventual incapacitação total para o trabalho. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0003984-93.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038193/2011 - JOCELI PINTO DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOCELI PINTO DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

É o relatório essencial. Decido. 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece: discreta osteopenia; de osteófitos nas bordas anteriores dos corpos vertebrais e discreta redução do espaço 

interfacetário L5-S1 com esclerose das facetas; de espessamento nodular do nervo interdigital plantar ente as cabeças do 

2º e 3º metatarsos esquerdo, compatível com a suspeita clínica de neuroma;  de artrite reumatóide soro negativa; de 

quadro depressivo clinicamente estabilizado sob tratamento; de hipotireoidismo e de hipertensão arterial como 

diagnósticos relevantes. Todavia, afirma a possibilidade de exercício de sua função habitual de dona de casa. Ora, ainda 

que consideradas as atividades já desenvolvidas pela autora, como auxiliar de escritório, observo que esta não lhe exige 
grandes esforços físicos. 
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Assim, muito embora a autora conte com 57 anos, e a sua atividade habitualmente desenvolvida é como dona de casa, 

ou até auxiliar de escritório, verifico que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem seu reingresso no 

mercado de trabalho, seja em sua atividade habitual, ou mesmo em outras. 

Por fim, É irrelevante a especialidade do médico neste caso, pois qualquer perito com a devida formação médica detém 

a capacidade necessária para avaliar se eventual doença dá ou não causa a incapacidade. Essa avaliação é realizada com 

base na análise do quadro geral do segurado, não sendo necessária a especialização para essa finalidade. 

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0005372-65.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302037317/2011 - BENEDITA PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, 

SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). BENEDITA PEREIRA DO NASCIMENTO propôs 

a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 
Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 17/06/2010, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 
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mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Hipertensão 

arterial sistêmica, Diabetes mellitus, Hipotireoidismo, Espondiloartrose de coluna dorsal e Síndrome do túnel do carpo 

tratada”. Conclui o perito que: “Diante do acima exposto conclui-se que a autora reúne condições para continuar 
desempenhando suas atividades no lar (como refere que vem fazendo há muitos anos). Não reúne condições para 

desempenhar a atividade de rurícola (que desenvolveu até o ano de 1995), conforme registro em carteira”. 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 
Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0002470-08.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038422/2011 - MARILZA ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARILZA ALEXANDRE DA SILVA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação 

de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 
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Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 02/06/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Diabetes 

mellitus e Amputação prévia de pododáctilos”. Conclui o perito que não há incapacidade para que a autora continue 

com o desempenho de atividades laborativas, estando apta, destarte, para a vida independente. Nas palavras do próprio 

perito: “Durante o exame clínico realizou todas as manobras solicitadas sem apresentar nenhum déficit incapacitante. 

(...)Diante do acima exposto conclui-se que não existe incapacidade para a vida independente e para o trabalho”. 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0003635-90.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302039420/2011 - APARECIDA DO CARMO POIANI FARIA (ADV. SP096458 - MARIA LUCIA NUNES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). APARECIDA DO CARMO POIANI FARIA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 
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Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No caso em tela, a perícia médica diagnosticou que a autora é portadora de insuficiência renal crônica estágio terminal, 

de doença pulmonar obstrutiva crônica, de hiperuricemia, de dislipidemia e de hipertensão arterial. Contudo, atestou o 

perito pela estabilidade do quadro clínico apresentado e pela capacidade da autora em continuar a exercer sua atividade 

habitual, qual seja, do lar. 

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0002851-16.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038682/2011 - MARIA DA GLORIA SANTOS DE SOUZA (ADV. SP261799 - RONALDO FAVERO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-
CHEFE DO INSS). MARIA DA GLORIA SANTOS DE SOUZA propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No caso em tela, a perícia médica diagnosticou que a parte autora é portadora de cistos subcondrais na cabeça umeral 

direita; de pequena redução dos espaços articulares gleno-umeral e acrômio-clavicular e cistos subcondrais na cabeça 

umeral esquerda; de pangastrite endoscópica enantemática exsudativa leve; de esofagite distal não erosiva; de duodenite 

leve e de hipotireoidismo. Contudo, o perito atestou pela estabilidade do quadro clínico apresentado, estando a autora 

apta a continuar a realizar suas atividades habituais. 

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0002299-51.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038685/2011 - ADEMIR MARIA (ADV. SP171716 - KARINA TOSTES BONATO, SP171720 - LILIAN 

CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ADEMIR MARIA propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 
seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No caso em tela, a perícia médica não diagnosticou nenhuma enfermidade limitante da capacidade laborativa da parte 

autora. 

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 
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3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0011587-57.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038167/2011 - SILVIO FERREIRA LOPES (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). SILVIO FERREIRA LOPES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”. 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

2 - Dos requisitos do benefício 

No presente processo, observo que o perito médico judicial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Prostatite 

crônica inespecífica e Incontinência Urinária”. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que o autor reúne 

condições para continuar a desempenhar as atividades que vem desempenhando/que já desempenhou, mas que 

respeitem as limitações e condições físicas e pessoais (vide conclusão do laudo). Ademais, ficou atestado que a parte 

autora não é portadora de incapacidade. 

Assim, diante da ausência de incapacidade laborativa, o não acolhimento do pedido é medida que se impõe. 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos 

termos do art. 269, inc. I, do CPC. 

                   Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente#. 

0002012-88.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038414/2011 - HONERIA DA SILVA BORGES (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). HONERIA DA SILVA BORGES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 
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Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 
possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 19/05/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Melanoma 
no antebraço esquerdo tratada e Transtorno depressivo leve”. Conclui o perito que não há incapacidade para que a 

autora continue com o desempenho de suas atividades habituais, estando apta, destarte, para a vida independente. De 

acordo com a conclusão do perito médico: “Ao exame pericial não foi constatada limitação funcional ás atividades 

habituais e mantém preservadas as condições para se cuidar e sobreviver. (...) Diante do acima exposto conclui-se que o 

autor reúne condições para continuar a desempenhar as atividades que vem desempenhando/que já desempenhou”. 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0002464-98.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038419/2011 - ANGELA DE OLIVEIRA PONTES (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANGELA DE OLIVEIRA PONTES propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação 

de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 03/05/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 
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Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Episodio 

Depressivo Recorrente Moderado”. Conclui o perito que não há incapacidade para que a autora continue com o 

desempenho de suas atividades laborativas. De acordo com o perito, a patologia não prejudica sua capacidade laboral. 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0012596-54.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038408/2011 - FRANCISCO RAFAEL HIDALGO (ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS 
LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). FRANCISCO RAFAEL HIDALGO 

propôs a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a assegurar à 

concessão de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por invalidez. 

O INSS, na contestação, postulou a declaração de improcedência do pedido contido na inicial. 

DECIDO. 

Improcede o pedido da parte autora. Fundamento e decido. 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

Com relação à incapacidade, o laudo médico esclareceu que a autora apresentou a seguinte diagnose: “seqüela de 

acidente vascular cerebral”, asseverando a incapacidade total e permanente do autor, com data de início em agosto de 

2007 (quesito n° 05). 

Assim, verifica-se a incapacidade total da parte autora, sendo necessário, em seguida, analisar a qualidade de segurado, 
bem como o cumprimento da carência exigida. O art. 15 da Lei nº 8.213-91 expõe as hipóteses em que o segurado 

mantém essa qualidade, independentemente do recolhimento de contribuições. 

No caso em tela, consta do CNIS um vínculo empregatício de setembro a dezembro de 1990. Posteriormente, o autor 

teve novos vínculos de maio a junho de 2008 e de agosto de 2009 a janeiro de 2010, conforme cópia de sua CTPS. 
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Apesar de, abstratamente, haver número de contribuições suficientes, inclusive no que toca ao disposto pelo art. 24, 

parágrafo único da Lei nº 8.213-91, força é observar que esses últimos recolhimentos, no caso dos autos, foram 

implementados depois de a parte autora já estar acometida da incapacidade descrita pelo laudo pericial. 

Assim, o pedido da autora encontra óbice no disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº 8.213/91, como já exposto 

acima. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Sem honorários e custas nesta fase. Concedo a gratuidade para a autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0002338-48.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038680/2011 - DULCE HELENA BARBOSA GONCALVES (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS 

SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). DULCE HELENA BARBOSA 
GONÇALVES propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à 

concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No caso dos autos, a perícia médica, apesar de diagnosticar que a autora possui cegueira unilateral e catarata em ambos 

os olhos, foi firme em atestar que tal quadro clínico apresentado não limita sua capacidade laborativa. 

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0002364-46.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302037326/2011 - SOLANGE APARECIDA DA SILVA COLOMBINO (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA 

FIOCCO GIRARDI, SP296155 - GISELE DE PAULA TOSTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SOLANGE APARECIDA DA SILVA 
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COLOMBINO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  
Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 26/05/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Linfoma 

não Hodgkin tratada, Hipertensão arterial e Obesidade”. Conclui o perito que: “o autor reúne condições para continuar a 

desempenhar as atividades que vem desempenhando/que já desempenhou. Mantém as condições para se cuidar e 

sobreviver”. 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 829/1177 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0011708-85.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302038374/2011 - JOAO BATISTA TEODORO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA 

PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOAO BATISTA TEODORO propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

É o relatório essencial. Decido. 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 
de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece: descolamento de retina antigo- olho direito, miopia em olho esquerdo e catarata subcapsular olho 

esquerdo. Todavia, afirma a possibilidade de exercício de sua função habitual de serviços gerais, vez que mantém 

capacidade visual as suas atividades profissionais. 

Assim, muito embora a autora conte com 51 anos, e a sua atividade habitualmente desenvolvida é como serviços gerais, 

verifico que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem seu reingresso no mercado de trabalho, seja em sua 

atividade habitual, ou mesmo em outras. 

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0004046-36.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038433/2011 - SILVANA MILANI (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, SP128863 - EDSON 

ARTONI LEME, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA, SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). SILVANA MILANI propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 
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É o relatório essencial. Decido. 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece: trombose venosa profunda em membro inferior esquerdo. Todavia, afirma a possibilidade de exercício de 

sua função habitual de professora, vez que esta atividade lhe permite alternância de tempos em pé e sentada. 

Considerando que a parte autora possui 47 anos de idade, e a sua atividade habitualmente desenvolvida é como 

professora, verifico que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem seu reingresso no mercado de trabalho, 

seja em sua atividade habitual, ou mesmo em outras. 

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0002704-87.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038365/2011 - EDMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
EDMAR DE OLIVEIRA ajuizou a presente Ação Ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS) pleiteando a obtenção do Benefício previdenciário por incapacidade. 

Foi produzida prova pericial. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

É O RELATÓRIO QUE BASTA. 

DECIDO. 

O pedido é de ser julgado improcedente. Fundamento. 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

O laudo médico pericial diagnosticou que a parte autora possui incapacidade parcial e permanente, não estando apta ao 

exercício de suas atividades habituais, sendo que a data fixada para o início da incapacidade (DII) foi em 2009. 

Analisando os autos, verifica-se que a autora tem diversos vínculos empregatícios anotados em sua CTPS, sendo que o 

último deles transcorreu no período de 01/10/2001 a 31/01/2002.  A Jurisprudência vem admitindo que aquele que se 

afastou de atividade laborativa, não mais contribuindo à Previdência Social em face de males incapacitantes, mantém a 

sua qualidade de Segurado, mas não é o caso da parte autora, uma vez que sua incapacidade, como já dito 

anteriormente, só foi fixada em 2009 (vide quesito n° 05, ou seja, mais de sete anos depois). 

Assim, não possui a parte autora o indispensável requisito da qualidade de segurado, pelo que, não demonstrados os 

requisitos postos pelo art. 42 e segs. e 59 e segs. da Lei 8.213/91, não é de se acolher o pedido da inicial. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC. Defiro a 

gratuidade para a autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários.  
P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 
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0003430-61.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038355/2011 - GILBERTO FAUSTINO (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). GILBERTO FAUSTINO ajuizou a presente Ação Ordinária contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL (INSS) pleiteando a obtenção do Benefício previdenciário por incapacidade. 

Foi produzida prova pericial. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

É O RELATÓRIO QUE BASTA. 

DECIDO. 

O pedido é de ser julgado improcedente. Fundamento. 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

O laudo médico pericial diagnosticou que a parte autora possui incapacidade parcial e permanente, não estando apta ao 

desempenho de suas atividades habituais, sendo que a data de início da incapacidade (DII) não foi fixada pelo perito, à 

falta de elementos para tanto.  

Diante disso, deve ser considerada na data da realização da perícia médica, ocorrida em 28/06/2011, quando se tornou 

indubitável a incapacidade do autor. 

Analisando os autos, verifica-se que o autor manteve vínculo empregatício no período de 02/06/2003 a 09/10/2006, não 

vertendo mais contribuições para o sistema desde então.  A Jurisprudência vem admitindo que aquele que se afastou de 

atividade laborativa, não mais contribuindo à Previdência Social em face de males incapacitantes, mantém a sua 

qualidade de Segurado, mas não é o caso da parte autora, uma vez que sua incapacidade, como já dito anteriormente, só 
foi fixada em junho de 2011, ou seja, cerca de cinco anos após o término do último contrato de trabalho. 

Assim, não possui a parte autora o indispensável requisito da qualidade de segurado, pelo que, não demonstrados os 

requisitos postos pelo art. 42 e segs. e 59 e segs. da Lei 8.213/91, não é de se acolher o pedido da inicial. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC. Defiro a 

gratuidade para a autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários.  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0002416-42.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302037295/2011 - EDVALDO ANANIAS BARBOSA (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI 

FRIGÉRIO, SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). EDVALDO ANANIAS BARBOSA propôs 

a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

É o relatório essencial. Decido. 

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece: TCE tratado (traumatismo crânio-encefálico), TVP(trombose venosa profunda) e depressão. Todavia, 

afirma a possibilidade de exercício de sua função habitual de serviços gerais, vez que estas se encontram estabilizadas. 
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Considerando que a parte autora possui 46 anos de idade, e a sua atividade habitualmente desenvolvida é como serviços 

gerais, verifico que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem seu reingresso no mercado de trabalho, seja 

em sua atividade habitual, ou mesmo em outras. 

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0000966-64.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038004/2011 - ZULEIKA APARECIDA BOVOLON (ADV. SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO 

CLARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP179156 - 

JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO). ZULEIKA APARECIDA BOVOLON propôs a presente ação em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez 

ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No caso em tela, a perícia médica diagnosticou que a parte autora é portadora de discopatia degenerativa incipiente na 

coluna cervical sem sinais de hérnias ou compressões medulares; de espondiloartrose lombar discreta; de transtorno de 

ansiedade generalizada (sem repercussão clínica no momento); de fibromialgia e de sobrepeso como diagnósticos 

relevantes. Atestou o perito pela estabilidade do quadro clínico apresentando, tendo a requerente restrições quanto a 

realização de grandes esforços físicos no carregamento de matérias pesados e na necessidade de flexionar a coluna. 

Observo, contudo, que consta no laudo médico que a autor é merendeira em escola pública, sendo essa informação por 

ela própria. Tal atividade não se enquadra em suas restrições e, portanto, considero-a apta a continuar a realizar suas 

atividades habituais. 

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

3 - Dispositivo 
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Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0001353-79.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038449/2011 - MARIA CLARA DE OLIVEIRA VIEIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA CLARA DE OLIVEIRA VIEIRA, representada por sua mãe, propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo indeferimento do pedido. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 
analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  
Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

 

Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 
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Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 
pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  
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VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, constatou-se que a autora, com 02 anos de idade, reside com seus pais, sendo certo que o genitor 

aufere uma renda de 2.717,27, tendo um gasto mensal com remédios em torno de R$ 250,00. 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 2.467,21, que dividida entre o autor e seus pais, chega-se à renda 

per capita de R$ 822,42, valor superior ao mínimo necessário para a concessão do benefício requerido. 

Ausente tal requisito, desnecessário a analise do outro. 

Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0001784-16.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038413/2011 - ROSEDALIA CARDOSO BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES 

DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ROSEDALIA CARDOSO BATISTA DOPS SANTOS propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 
temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 
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possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 01/04/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “hérnia de 
disco e escoliose leve com mínimos sinais artrosicos”. Conclui o perito que não há incapacidade para que a autora 

continue com o desempenho de suas atividades habituais, no trabalho doméstico, estando apta, destarte, para a vida 

independente e para o desempenho de atividades laborativas leves. Nas palavras do perito, ao responder o quesito de no 

2: “(...)sua evolução pode permanecer estável, para controle deve evitar sobrecarga e tratamento medicamentoso quando 

dor. Apresenta capacidade para o trabalho”. 

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

2 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

0001024-67.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038681/2011 - MAURO MANZANARES (ADV. SP147914 - ANDREA FABRINI CRUGER, SP230370 - 

LINIANI DE ASSIS REIS, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA, SP133791 - DAZIO 
VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MAURO MANZANARES propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, a perícia médica diagnosticou que o autor apresenta traumatismo crânio-encefálico e transtornos 

mentais específicos. Contudo, em sua conclusão, o perito atestou pela capacidade do autor em continuar a exercer suas 

atividades habituais. 

Ademais, ressalto que na complementação ao laudo pericial requisitado pela parte autora, o perito voltou a opinar pela 

capacidade laborativa. Nas palavras dele: “o autor não apresentou nenhuma dificuldade para mobilização e marcha 
durante a realização da perícia médica. O tratamento médico é o responsável pela estabilização de seu quadro, o que lhe 

permite desempenhar suas atividades habituais.” 

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0012304-69.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038383/2011 - ALDENICE DO CARMO DIAS (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ALDENICE DO CARMO DIAS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, estando apta para o exercício de 

suas atividades habituais (vide quesitos de nº 2 e 3). 
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Ressalto que a prova técnica foi realizada por profissional da área médica de confiança do juízo, com a devida e regular 

inscrição na entidade corporativa pertinente. O referido profissional se amolda ao conceito de pessoa habilitada previsto 

pelo mencionado art. 12 da Lei nº 10.259-01. 

É irrelevante a especialidade do médico neste caso, pois qualquer perito com a devida formação médica detém a 

capacidade necessária para avaliar se eventual doença dá ou não causa a incapacidade. Essa avaliação é realizada com 

base na análise do quadro geral do segurado, não sendo necessária a especialização para essa finalidade. 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer suas 

atividades habituais, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0001806-74.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302037227/2011 - LUIS CARLOS TAVARES LEAO (ADV. SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). LUIS CARLOS TAVARES LEAO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 
carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, estando apta para o exercício de 

suas atividades habituais (vide quesitos de nº 2 e 3). 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer suas 

atividades habituais como supervisor de vendas, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a 

concessão dos benefícios de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0002328-04.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302037381/2011 - SANDRA CRISTIANE SOTO DA SILVA (ADV. SP205257 - CARLOS EDUARDO 

RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SANDRA CRISTIANE SOTO DA SILVA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. 

Com a juntada do laudo médico pericial, o INSS contestou a pretensão da parte autora, pugnando pela improcedência 

do pedido, sob o fundamento de ausência dos requisitos necessários à concessão do benefício. 

É o relatório essencial. Decido. 
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A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Relata o perito que a parte autora apresenta uma incapacidade parcial e permanente, em decorrência das patologias das 

quais padece: Trombose cerebral tratada e Deficiência de proteína C (trombofilia). Todavia, afirma a possibilidade de 

exercício de sua função habitual de colhedora, uma vez que estas estão estabilizadas. 

Considerando que a parte autora possui 33 anos de idade, e a sua atividade habitualmente desenvolvida é como 

colhedora, verifico que as restrições apontadas do laudo de fato não impedem seu reingresso no mercado de trabalho, 

seja em sua atividade habitual, ou mesmo em outras. 

Portanto, não há incapacidade total (quer temporária ou permanente), a ensejar a concessão dos benefícios de auxílio-

doença ou aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0003570-95.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302039422/2011 - THEREZA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - 

LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). THEREZA DE JESUS OLIVEIRA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento de benefício previdenciário de 
auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No caso em questão, a perícia médica diagnosticou que a parte autora apresenta espondiloartrose lombar, dor no braço 

direito, hipotireoidismo e cirurgia recente de colecistectomia. Concluiu o perito que o quadro clínico causa restrições a 

atividades que exijam grande esforço físico. 

Ademais, atestou também o perito que a autora esteve incapaz para o trabalho por um período de 30 dias, tendo iniciado 

em 30/06/2011, data da cirurgia para retirada de vesícula. 
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Observo, primeiramente, que o lapso temporal de 30 dias para recuperação da cirurgia já foi superado, estando a 

requerente, quanto ao último quadro citado, apta ao trabalho. 

Da mesma forma, segundo pesquisa no CNIS anexa aos autos, observo que a última atividade remunerada realizada 

pela autora foi como costureira, categoria esta que não se enquadra nas restrições apontadas pelo laudo médico. 

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, no momento, que enseje a procedência do pedido. 

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0000448-74.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038447/2011 - ALCIMARA MARIA DA SILVA (ADV. SP197589 - ANDREA PINHEIRO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ALCIMARA MARIA DA SILVA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 
teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 
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Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que, depois de diagnosticar que a autora é portadora de 

sequela de pé torto e congênito, concluiu que se trata de caso correspondente à hipótese de incapacidade total e 

permanente, que a impede de exercer atividade laborativa. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 
de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 
pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 
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fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  
V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu esposo, que conta trabalha e 

recebe um salário mensal de R$ 1.159,38. 

Assim, a renda familiar advém do trabalho de seu marido, que dividida entre entre os integrantes da família, chega-se à 

renda per capita de R$ 386,46, portanto, acima da metade de um salário mínimo e que não atende ao paradigma 

assistencial atualmente em vigor. 

Dessa forma, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 
requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade para o trabalho). 

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido da autora e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 

269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas ou honorários nesta fase. 

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

Por fim, assinalo que a autora, a qualquer tempo, poderá propor nova demanda, desde que seja comprovada alteração do 

quadro de fato descrito na inicial, especialmente no que toca a eventual incapacitação total para o trabalho. 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0003575-20.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302039421/2011 - MARIA APARECIDA SILVA (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA APARECIDA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No caso em tela, a perícia médica diagnosticou que a parte autora é portadora de insuficiência venosa crônica; de 

varizes de médio calibre no membro inferior esquerdo e de fino/pequeno calibre no membro inferior direito; de 

lombalgia; de dislipidemia e de hipertensão arterial. Contudo, o perito atestou pela estabilidade do quadro clínico 

apresentado e pela capacidade da requerente em continuar a exercer suas atividades habituais. 

 

Assim, não há incapacidade total, quer temporária ou permanente, que enseje a concessão de algum dos benefícios 

pleiteados. 

Dessa forma, torna-se desnecessária a análise dos demais requisitos. 

3 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0003340-53.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038207/2011 - MARISA APARECIDA DE FAZZIO OLIVEIRA (ADV. SP202450 - KELLI CRISTINA 

RESTINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARISA APARECIDA DE FAZZIO OLIVEIRA propôs a presente ação em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez 

ou de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS contestou o feito. 
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Decido. 

É O RELATÓRIO QUE BASTA. 

DECIDO. 

O pedido da parte autora não há de ser concedido por este julgador. Fundamento e decido. 

A concessão do benefício de AUXÍLIO-DOENÇA reside, basicamente, na satisfação de três requisitos, a saber, (a) 

qualidade de segurado; (b) cumprimento do período de carência mínima de 12 meses (art. 24 da Lei 8.213/91) e (c) 

prova médico-pericial da incapacidade total e temporária para o labor ou atividade habitual. 

O laudo médico pericial diagnosticou que a parte autora possui incapacidade parcial e permanente, sendo que a data 

fixada para o início da incapacidade (DII) foi em junho de 2010. 

Com efeito, segundo pesquisa do CNIS anexa aos autos, a autora manteve contrato e trabalho até maio de 1992, tendo 

voltado a verter duas contribuições referente aos meses de novembro e dezembro de 2010, ou seja, quando teve início 

sua incapacidade (junho de 2010), havia mais de 18 anos que estava fora do RGPS. 

Assim, não possui a parte autora o indispensável requisito da qualidade de segurado, pelo que, não demonstrados os 

requisitos postos pelo art. 42 e segs. e 59 e segs. da Lei 8.213/91, não é de se acolher o pedido da 

De outro lado, ainda que se considerasse a data de início da incapacidade, na data da perícia médica (junho de 2011), a 

autora só teria recolhido duas contribuições, ao invés das quatro necessárias ao implemento do período mínimo de 

carência, ou seja, aquele número mínimo de contribuições previdenciárias que devem, necessariamente, ser vertido aos 

cofres do INSS para que o segurado possa começar a usufruir da proteção securitária 

Tampouco provou a autora que era acometida de patologia compatível com qualquer das doenças elencadas na Portaria 

Interministerial n° 2.998/2001, que são dispensadas de carência (v.g.: I - tuberculose ativa; II - hanseníase; III- 

alienação mental; IV- neoplasia maligna; V - cegueira; VI - paralisia irreversível e incapacitante; VII- cardiopatia grave; 

VIII - doença de Parkinson; IX - espondiloartrose anquilosante; X - nefropatia grave; XI - estado avançado da doença 

de Paget (osteíte deformante); XII - síndrome da deficiência imunológica adquirida - Aids; XIII - contaminação por 
radiação, com base em conclusão da medicina especializada; e XIV - hepatopatia grave.) 

Diante disso, não demonstrados os requisitos postos pelos arts. 59 c/c 24 da Lei 8.213/91, não é de se acolher o pedido 

posto na inicial. 

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC. 

Defiro a gratuidade para a autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários.  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0011378-88.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038180/2011 - ROSI MARI NICOLETTI BATISTA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ROSI MARI NICOLETTI BATISTA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 
carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, estando apta para o exercício de 

suas atividades habituais (vide quesitos de nº 2 e 3). 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer suas 

atividades habituais, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

Defiro a gratuidade. 
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Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

0004039-44.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302039418/2011 - JOAO JOSE BARBOSA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, 

SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - 

MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOAO JOSÉ BARBOSA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à conversão de de auxílio-doença em aposentadoria 

por invalidez, tendo em vista que, segundo alega, sua incapacidade é definitiva. 

Foi apresentado laudo médico. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que o art. 42, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam do benefício em estudo nos seguintes termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

 

2 - Da carência e da qualidade de segurado 

 

         Observo que a parte Autora cumpriu a carência exigida e detém qualidade de segurada da Previdência Social, vez 

que está em gozo de benefício de auxílio-doença número 543.441.715-8 desde novembro de 2010 até a presente data, 
do qual pretende apenas a conversão para aposentadoria por invalidez. 

 

3 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de status pós cirurgia 

com substituição de valva mitral por prótese, alargamento de anel de aorta ascendente, descalcificação e drenagem de 

abscesso valvar, de status pós cirurgia para substituição de valvas mitral e aórtica por prótese, de insuficiência cardíaca 

classe funcional II-III, de flutter e fibrilação atrial (fibrilação atrial em anticoagulação) e de hipertensão arterial. Na 

conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade total e temporária. 

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e definitivo da incapacidade. No entanto, a restrição apontada autoriza que a parte autora 

continue em gozo do benefício de auxílio-doença. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, eis 

que a incapacidade apontada autoriza apenas que a parte autora permaneça em gozo do benefício de auxílio-doença. 

Declarando extinto o processo com julgamento de mérito (art. 269, I, do Código de Processo Civil). 

Esclareço que o benefício de auxílio-doença, do qual a autora está em gozo, não poderá ser cessado em virtude da 

improcedência nestes autos, eis que se tratou aqui apenas do pedido de conversão da espécie de benefício.  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0000596-85.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038165/2011 - IRANI GOMES FERREIRA (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

IRANI GOMES FERREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 
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Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”. 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o perito médico judicial diagnosticou que a parte autora é portadora de 

“Tendinopatia de ombros D e E, Hipertensão arterial sistêmica, Diabetes mellitus, Depressão e Varizes de MMII”. Na 

conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade para o desempenho das atividades 

que envolvam sobrecarga dos membros superiores. 

Observo que a parte autora é faxineira, atividade que requer esforços físicos, necessitando do uso contínuo de 

movimentos de flexão-extensão dos membros superiores para limpar o chão e as janelas, por exemplo, como, também, 

manusear objetos pesados, como os móveis que por vezes devem ser deslocados para limpeza. Entendo, portanto, que a 

parte autora encontra-se impossibilitada de exercer sua atividade habitual, conforme concluiu o perito. 

Ocorre que, levando-se em conta a idade da parte autora e a inexistência de escolaridade, entendo que não é razoável se 

exigir dela uma readequação profissional, uma vez que dificilmente encontraria espaço no mercado formal de trabalho. 

Portanto, entendo que, na verdade, o caso dos autos é de incapacidade total. 

Assim, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total da incapacidade. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora esteve 

empregada ao menos até 13/01/2009 (conforme a CNIS anexo em 21/07/2011), e, segundo o laudo médico sua 

incapacidade foi constatada com base “nos achados do exame clínico hoje realizado” (data da perícia em 07/04/2011). 

Entretanto, o próprio médico incida que há nos autos relatórios médicos anexados com datas a partir de 01 de outubro 

de 2009, que analisados mais a fundo, indicam que os médicos atendentes da autora já recomendavam o seu 

afastamento da atividade de faxineira (veja-se folhas 31, 32, 35 e 36 da inicial). 

Pesa também em favor da autora o fato de que, após o rompimento do vínculo, recebeu seguro desemprego, havendo 

ainda declaração de duas testemunhas alegando que ela esteve involuntariamente desempregada, desde a cessação do 

seu último vínculo empregatício, em virtude dos males que a afligiam. 

Assim, considerando os termos do artigo 15, II, da lei 8.213/91 combinado com o parágrafo 2º do mesmo artigo, 

verifica-se que a incapacidade foi fixada ainda no período de graça, razão pela qual não paira qualquer dúvida quanto ao 

atendimento dos requisitos em análise. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 
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Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

O beneficio pleiteado deve ser implantado a partir da data da última DER 03/05/2010, tendo em vista que não há 

documentos nos autos que permitam retroagir a incapacidade à penúltima DER 27/04/2009.  

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a 

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da última data de entrada do requerimento 03/05/2010. 

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou 

que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da perícia médica, em 03/05/2010, e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0012266-57.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038166/2011 - MARIA HELENA FELIX OTAVIO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA HELENA FELIX OTAVIO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de auxílio-doença ou de aposentadoria por invalidez. Requer ainda, 

caso fique constatada a necessidade permanente de auxílio de outra pessoa, a concessão do acréscimo de 25% sobre a 

aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 45 da lei 8.213/91. 

Foi apresentado laudo médico. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42, 45 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos 

seguintes termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 45. o valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoa 

será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento).” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 
exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 
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2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Neoplasia maligna da 

mama. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade total e permanente, pois a 

autora não reúne condições para o desempenho de atividades laborativas remuneradas. 

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total da incapacidade. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que o perito fixou a 
data de início da incapacidade em 13/10/2005, com base em relatório médico em anexo nos autos. 

No entanto, cabe a observação de que a autora já recorreu anteriormente aos meios judiciários, no processo de no 

200663020186133, no qual a autora fez os mesmos pedidos da presente ação, com base na mesma patologia. Entretanto, 

à época, sua ação foi julgada improcedente, por falta de incapacidade, com base em laudo lavrado a partir de perícia 

realizada em 01/03/2007, o qual transcrevo a seguir: 

“1. A parte autora é (foi) portadora de alguma moléstia/deficiência/lesão física ou mental? Qual? Esta 

moléstia/deficiência/lesão está evoluindo (piorando), está regredindo (melhorando), está estabilizada ou pode ser 

considerada como estando curada? 

R: Sim, trata-se de Neoplasia de mama direita, tratada com cirurgia, quimio e radioterapia. O quadro atual é de 

estabilidade clínica. 

2. Comparando a parte autora com uma pessoa saudável, com a mesma idade e do mesmo sexo, esclarecer quais 

restrições físicas/mentais esta sofre (sofreu) em decorrência do problema de saúde que a afeta (afetava). 

R: Atualmente a autora não apresenta restrições de ordem motora ou psíquica para o livre desempenho de suas 
atividades laborativas. 

3. Existe possibilidade de cura, controle ou minoração dos efeitos de tal moléstia/deficiência/lesão? (Trata-se de 

patologia progressiva, irreversível e refratária a qualquer tratamento?). Prestar esclarecimentos. 

R: O quadro atual é de estabilidade clínica. 

4. Pode a parte autora continuar a exercer o seu trabalho (ou a atividade laborativa que lhe garante a subsistência)? Caso 

negativo, apresenta esta, condições de exercer outros tipos de atividades laborativas? Cite exemplos. 

R: Sim, a autora poderá continuar a exercer suas atividades como trabalhadora rural”. 

Tendo em vista que o laudo da presente demanda considerou a autora incapaz total e permanentemente para quaisquer 

atividade laborativas remuneradas, afasto a tese do INSS de que haveria doença pré-existente, considerando, portanto, 

que houve agravamento e/ou progressão de sua doença, conforme situação prevista no parágrafo 2o do art. 42 da Lei 

8.213/91, que estabelece o seguinte: 

“A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão”. 

Dessa forma, a existência de sua patologia foi confirmada no lado pericial realizado no ano de 2007, no entanto, este 

não encontrou nenhuma limitação de sua capacidade laborativa com base em sua doença, considerando-a capaz, o que 

foi aceito pelo juízo à época, julgando sua demanda improcedente. 

Tendo em conta que o relatório médico considerado pelo perito judicial  utilizado na fixação da data de início da 

incapacidade é de 13/10/2005, é certo, de acordo com a coisa julgada no processo anterior, que tal documento não pode 

ser levado em consideração para a aferição do início da incapacidade, pois é anterior à constatação da inexistência da 

incapacidade no processo pretérito, ocorrida em 01/03/2007. 

É de se ter em vista que, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”. 
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Portanto, entendo que a data de início da incapacidade deve ser fixada na data da perícia realizada em virtude da 

demanda presente, em 01/03/2011, pois somente então sua incapacidade total e permanente ficou definitivamente 

constatada. 

Nesse passo, fica clara a manutenção da qualidade de segurada da autora, pois sua última contribuição foi feita no mês 

de setembro de 2010, e sua incapacidade atestada em perícia realizada em março de 2011, de forma que não há 

quaisquer dúvidas sobre tal requisito. 

4- Do acréscimo de 25% 

Como já explicitado acima, a autora está total e permanentemente incapacitada para quaisquer atividades laborativas. 

Por outro lado, o perito assevera que a parte não tem condições de praticar os atos do cotidiano, bem como de que 

necessita do auxílio/supervisão constante de terceiros. Assim, resta claro o direito ao acréscimo de 25% previsto no art. 

45 da lei 8.213/91. 

Nem se alegue que o acréscimo só é devido nas hipóteses em que o segurado se enquadrar nas hipóteses previstas no 

anexo I do Decreto n° 3.048/99, porquanto o art. 45 não remete a verificação dos requisitos a nenhuma norma 

infralegal. Assim, basta que fique demonstrada a assistência permanente de outra pessoa, nos termos da perícia 

realizada. Nesse sentido: 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SEGURADO QUE NECESSITA DE ASSISTÊNCIA 

PERMANENTE DE OUTRA PESSOA. DIREITO AO ACRÉSCIMO DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) 

INDEPENDENTE DA QUALIDADE DO ACOMPANHANTE. 1. O segurado aposentado por invalidez que necessitar 

de assistência permanente de outra pessoa faz jus ao acréscimo de 25% sobre o valor da aposentadoria, 

independentemente de a assistência ser prestada por pessoa da família ou por pessoa estranha ao núcleo familiar. O 

requisito legal é simplesmente a necessidade de assistência permanente de outra pessoa (art-45 da Lei-8213/91). 2. 

Apelo improvido.(AC 9504442250, ALTAIR ANTONIO GREGÓRIO, TRF4 - QUINTA TURMA, 03/03/1999) 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Tendo desconsiderado o relatório médico utilizado pelo perito para a determinação do início da incapacidade, conforme 

argumentação já exposta acima, entendo que o benefício pleiteado deve ser implantado a partir da data da perícia, 

ocasião em que restaram sanadas as dúvidas sobre a incapacidade. 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a 

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da perícia médica, em 01/03/2011. Deverá a autarquia 

utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. Deverá ainda calcular o acréscimo de 

25%, consoante determina o art. 45 da Lei 8.213/91. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da perícia médica, em 01/03/2011, e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na 

forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros contados a partir da citação. 
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Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. 

Sentença registrada eletronicamente. 

0003350-97.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038500/2011 - FATIMA EURIDICE GOMES DA SILVA (ADV. SP186961 - ANDRÉ LUIZ QUIRINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). FATIMA EURIDICE GOMES DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS pugnou pela improcedência do pedido. 

Decido. 

 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos.” 

 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a autora é portadora de acidente vascular cerebral, 

epilepsia, hipertensão arterial sistêmica e cardiopatia hipertensiva. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que 

a autora não reúne condições para o desempenho de suas atividades habituais. 

Portanto, observo que o caso dos autos amolda-se à hipótese de concessão de auxílio-doença. 

Não se trata de incapacidade total e permanente, a ensejar a concessão de aposentadoria por invalidez. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

Tendo em vista que está a autora em gozo de benefício auxílio doença, será deferida somente a manutenção do 

benefício, razão pela qual concluo que restam preenchidos os requisitos “carência” e “qualidade de segurado”. 

4 - Do controle do benefício 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 
convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 
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Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que a parte autora 

seja eventualmente reabilitada para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a MANTER o 

benefício de auxílio doença recebido pela parte autora NB n° 540.147.360-1. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, anote em seus 

sistemas a manutenção do benefício. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade, mediante regular perícia médica na autarquia. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo 

pericial realizado em juízo. 

Intime-se. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0003562-21.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038398/2011 - CREUZA DE AZEVEDO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). CREUZA DE AZEVEDO propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”. 
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de espondiloartrose 

lombar, osteoartrose de joelhos, hipertensão arterial sistêmica (controlada), diabetes mellitus, transtorno depressivo 

(estabilizado) e obesidade. 

Concluiu o perito que a autora está incapacitada de forma parcial e permanente para o exercício de atividade laborativa, 

havendo restrições para o desempenho de atividades que demandem esforço físico. 

Ocorre que, levando-se em conta a idade avançada da parte autora e o baixo grau de escolaridade, entendo que não é 
razoável se exigir dela uma readequação profissional, uma vez que dificilmente encontraria espaço no mercado formal 

de trabalho. Muito embora seja atualmente do lar, sempre desenvolveu atividades braçais. Portanto, entendo que, na 

verdade, o caso dos autos é de incapacidade total. 

É de se ter em vista que, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com outros 

elementos ou fatos provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”. 

Assim, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total da incapacidade. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora tem 

diversos vínculos empregatícios e recolhimento de contribuições previdenciárias desde agosto de 2009. Dessa forma, na 

data da perícia, quando deve ser fixado o início de sua incapacidade, não paira qualquer dúvida quanto ao atendimento 
dos requisitos em análise. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Como não foi possível determinar, por meio da perícia médica, a data de início da incapacidade da parte autora; entendo 

que o beneficio pleiteado deve ser implantado a partir da data da perícia, quando restou inquestionável a incapacidade 

necessária. 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a 

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica, em 04/07/2011. Deverá a 

autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham 

sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da perícia médica, em 04/07/2011, e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da data especificada. 
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Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0001910-66.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038164/2011 - MARIA CIDNEI ALIPIO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA CIDNEI ALIPIO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”. 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Status pós cirurgia 

para retirada de melanoma maligno de pele (realizada, segundo a autora, no dia 24.02.2006); Outras neoplasias 

malignas da pele (cbc múltiplos); Transtorno não especificado do ouvido interno (labirintopatia) e Fibromialgia. 

Observo que foram juntados à inicial vários relatórios médicos, descrevendo a gravidade das patologias e os tratamentos 

a que se submeteu. 

Não obstante o diagnóstico e os diversos relatório médicos juntados, o perito a considerou capaz para suas atividades 

laborativas habituais e passadas. No entanto, tal entendimento não merece prosperar. 

É de se ter em vista inicialmente que, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção 

com outros elementos ou fatos provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”. 

No caso dos autos, levando-se em conta a idade avançada da parte autora (59 anos) e o baixo grau de escolaridade 

(estudou apenas até a 4a série do ensino fundamental), entendo que não é razoável se exigir dela o retorno ao trabalho, 

eis que, a par da gravidade de sua patologia principal (câncer), trata-se de um melonoma maligno que se manifestou no 

seu rosto, o que certamente lhe causou uma série de transfigurações na face devido a cirurgias, conforme relato na 

petição inicial: 

“A autora informa que devido à gravidade do Câncer que a acometeu, a mesma(sic) submeteu-se a 13 cirurgias na face, 

está perdendo a audição (com piora progressiva) e atualmente está enfrentando queda dos dentes”. 

Por outro lado, tampouco é razoável exigir da autora uma readequação profissional, uma vez que dificilmente 

encontraria espaço no mercado formal de trabalho, pelas razões já acima expostas. Portanto, entendo que, na verdade, o 

caso dos autos é de incapacidade total. 

 

Assim, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total da incapacidade. 
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3 - Da carência e da qualidade de segurado 

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a autora foi 

beneficiária de auxílio-doença até a data de 08.09.2010. Além disso, a autora tem contribuído individualmente à 

Previdência Social de novembro de 2010 até julho de 2011, razão pela qual não paira qualquer dúvida quanto ao 

atendimento dos requisitos em análise. 

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Como não foi possível determinar, por meio da perícia médica, a data de início da incapacidade da parte autora; entendo 

que o benefício pleiteado deve ser implantado a partir da data da perícia, quando restou inquestionável a incapacidade 

necessária. 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a 

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica, em 18.05.2011. Deverá a 
autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham 

sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da perícia médica, em 18.05.2011, e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0003032-17.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302037497/2011 - MARIA DE FATIMA ARAUJO SPINDOLA (ADV. SP106208 - BENEDITO ANTONIO 

TOBIAS VIEIRA, SP263351 - CIRSO TOBIAS VIEIRA, SP200076 - DOMINGOS TOBIAS VIEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA DE FATIMA ARAUJO SPINDOLA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 
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Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Neoplasia maligna da 
mama Insuficiência Cardíaca Crônica Classe Funcional II. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte 

autora não reúne condições para o desempenho da sua atividade habitual no momento. 

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o 

caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

Observo que a parte autora tem um vínculo anotado em sua CTPS de outubro de 2006 até abril de 2010 e, assim, estão 

presentes os requisitos da qualidade de segurado e da carência. 

 

4 - Do controle do benefício 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 
da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 
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6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à 

parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data do início da incapacidade em 18.11.2010. Deverá a autarquia 

utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre 18.11.2010 e a data da efetivação da antecipação de 

tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 
sendo os juros contados a partir da citação. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0002048-33.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302039402/2011 - MARIA INEZ LANCA VALADARES (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO GIRARDI, 

SP296155 - GISELE DE PAULA TOSTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA INEZ LANCA VALADARES, qualificada na inicial, 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão 

do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 
V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
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§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 26/01/1940, 

contando com 71 anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 
per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
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“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 
ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  
VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com seu esposo (recebe aposentadoria no valor de R$ 

571,20). 

No que concerne à situação do marido da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, verifico que a 

aposentadoria percebida pelo marido ultrapassa em R$ 26,20 o valor do benefício assistencial, que é de um salário 

mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pelo marido da autora se enquadra na situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 
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Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 26,20 (vinte e seis reais e vinte centavos), que dividida entre a 

autora e seu marido, chega-se à renda per capita de R$ 13,10 (treze reais e dez centavos), portanto, menos da metade de 

um salário mínimo, o que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei nº 12.435 de 06/07/2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (23/02/2011). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 
na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0012138-37.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302037321/2011 - ANA PAULA DE TOLEDO TOSTES (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANA PAULA DE TOLEDO TOSTES propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação 

de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 07/06/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 
seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Episodio 

Depressivo Recorrente Grave”. Conclui o perito que a autora não apresenta condições para exercer atividades 

laborativas. 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, restando, portando, atendido o 

requisito necessário. 

 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 
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Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 
1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 
pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  
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VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com seu pai e sua madrasta, 

sendo a renda familiar oriunda da aposentadoria do pai, no valor de um salário mínimo, e do salário da madrasta, no 

valor de R$ 610,00. No entanto, é certo que não devemos considerar a renda auferida pela madrasta da autora no 

computa da renda familiar, pois esta não consta expressamente no rol taxativo de coabitantes do art. 16 da lei 8.213/91. 

Contudo, observo que o presente caso trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do 

Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, descontando o valor de um benefício 

assistencial, não resta renda a ser considerada, resultando, portanto, em renda per capita inferior ao limite legal aceito. 

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 16/09/2009.  
  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 
exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 
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0000681-71.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302039141/2011 - DULCINEIA BARBERATO FERREIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

DULCINEIA BARBERATO FERREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou à concessão de aposentadoria por 

invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de tendinopatia do supra-espinhal direito, 

espondiloartrose lombar e hipertensão arterial sistêmica. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que não há 

incapacidade. 

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer os relatórios médicos acostados à inicial, os quais atestam que a autora 

necessita de licença, bem como deve evitar esforços com o membro superior direito. Assim, verifica-se que a autora já 

não tem as mesmas condições de desempenhar suas atividades habituais. 

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividades. 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 
caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 
da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 
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6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda ao restabelecimento do benefício de 

auxílio-doença para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (27/09/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0003052-08.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038539/2011 - JOAO FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP122469 - SIMONE APARECIDA GOUVEIA 

SCARELLI, SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOÃO FRANCISCO DE PAULA propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício 

de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo do benefício de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de pequenos osteófitos nos processos 

unciformes e discreta diminuição do espaço discal C5-C6, pequeno osteófito na borda antero-superior do corpo 

vertebral L4 e diminuição do espaço discal L5-S1, doença de chagas, miocardiopatia chagástica e hipertensão arterial 

sistêmica. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, 
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que apresenta restrições para exercer serviços considerados pesados, onde a realização de grandes esforços físicos 

durante a jornada de trabalho é constante e praticamente obrigatória, para carregar objetos pesados, além daqueles em 

que haja a necessidade de flexionar a coluna lombar para pegar materiais pesados. 

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer que as doenças que a afetam configuram-se absolutamente incompatíveis com 

as atividades exercidas como caseiro. Assim, verifica-se que o autor já não tem as mesmas condições de desempenhar 

suas atividades habituais. 

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser o autor pessoa humilde, com 52 (cinqüenta e dois) anos de idade, tendo 

estudado até a 2ª série do ensino fundamental e que desempenhou, praticamente a vida inteira atividades braçais, o que 

deve ser levado em conta pelo magistrado na análise do caso concreto. 

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividades. 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 
invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (15/07/2009). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 
persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0003504-18.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038426/2011 - LUZIA DE SA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

LUZIA DE SA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 
teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 
possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 30/06/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 
§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Seqüela de 

AVC (Acidente Vascular Cerebral) com hemiparesia à esquerda e Diabetis Melitus”. Conclui o perito que a autoriza 

caracteriza um quadro de incapacidade total e permanente para o trabalho e necessita de supervisão nos atos do 
cotidiano. 
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Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, restando, portando, atendido o 

requisito necessário. 

 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 
CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 
PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  
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I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, verifico que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com seus pais e com seu irmão, 

sendo a renda familiar oriunda da aposentadoria do pai e do benefício assistencial da mãe, totalizando uma renda 

familiar de R$ 1.464,44. É certo que o irmão da autora deve ser desconsiderado no cômputo da renda per capita, por não 

constar expressamente no rol taxativo de coabitantes do art. 16 da Lei 8.213/91. 

Contudo, observo que o presente caso trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do 

Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, descontando o valor de dois benefícios 

assistenciais, por se tratarem de dois membros idosos da família, o restante, R$ 374,44 (trezentos e setenta e quatro reais 

e quarenta e quatro centavos), dividido pelos três membros da família, resulta em renda per capita inferior ao limite 

legal aceito. 

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 
assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 26/03/2008.  
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Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0009186-22.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038635/2011 - ELIANE MARA DOS SANTOS PINTO (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 

- ANDREA FABRINI CRUGER, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA, SP275976 - ALINE 

VOLTARELLI, SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Eliane Maria dos Santos Pinto, propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de auxílio-

doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que o art. e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, trata do benefício em estudo nos seguintes termos: 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o perito médico judicial diagnosticou que a parte autora é portadora de episódio 

depressivo e hipertensão arterial. Assevera o perito, no entanto, que as enfermidades se encontravam clinicamente 

estabilizadas e que, em virtude disto, a autora apresentava restrições apenas para serviços considerados pesados, bem 

como para atividades consideradas muito estressantes, no entanto, remanesce capacidade para diversas atividades, entre 

elas a de protética, para a qual a autora referiu ter habilitação. 

Assim, não há, diante da conclusão da perícia, direito à percepção de qualquer benefício, eis que suas moléstias se 

encontram clinicamente estabilizadas. 

Saliente-se que a autora impugnou as conclusões do laudo, solicitando perícia com especialista, e, a despeito do 

deferimento de tal prova pela Juíza que então presidia o caso, deixou por duas vezes de comparecer a tais perícias, 

deixando de produzir a prova cujo ônus era seu. 

Portanto, prevalece a conclusão da primeira perícia, de modo que, não havendo incapacidade, requisito essencial à 

concessão do benefício, desnecessária a análise de sua qualidade de segurada,  impondo-se a improcedência do pedido. 

Dispositivo 
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Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com julgamento de mérito (art. 269, 

I, CPC). Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, dê-se 

baixa. 

0000326-61.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302037705/2011 - CLAUDIONOR DE JESUS SOUZA (ADV. SP156263 - ANDRÉA ROSA DA SILVA, SP193927 

- SÍLVIO LUIZ BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). CLAUDIONOR DE JESUS SOUZA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  
Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, informou o senhor perito que o autor é portador de doença de chagas com comprometimento 

cardíaco e arritmia cardíaca. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que não há incapacidade. 

Impõe-se ressaltar, ademais, que embora o laudo conclua que a parte autora reúne condições para continuar suas 

atividades habituais, deve-se reconhecer que a doença de chagas configura-se incompatível com as atividades exercidas 

como pedreiro, principalmente em razão do comprometimento cardíaco. Assim, verifica-se que o autor já não tem as 

mesmas condições de desempenhar suas atividades habituais. 

Aliado a tal fato, não podemos olvidar ser a autora pessoa humilde, com 54 (cinqüenta e quatro) anos de idade e que 

estudou até a 4 série do ensino fundamental, o que deve ser levado em conta pelo magistrado na análise do caso 
concreto. 

Assim, considerando a profissão exercida pela parte autora e o fato de que o juiz não está adstrito ao laudo, nos termos 

do art. 436, do CPC, torna-se forçoso concluir pela incapacidade da mesma para o exercício de suas atividades. 

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por 

invalidez. 

Entendo, no entanto, que o benefício pleiteado deve ser implantado a partir da data da citação, porquanto é evidente que 

o autor ficou conformado com o indeferimento do pedido de auxílio-doença em 2006, tanto que, posteriormente, em 

lugar de se insurgir, propondo as medidas necessárias ao afastamento do ato administrativo adverso, deixou transcorrer 

um período de tempo além do razoável para socorrer-se da via judicial. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
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O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria 

por invalidez para a parte autora, a partir da data da citação. 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0001674-17.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302037268/2011 - PAULO EDUARDO GOMES DA SILVA (ADV. SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP254557 

- MARIA SANTINA CARRASQUI AVI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). PAULO EDUARDO GOMES DA SILVA propôs a presente 

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por 

invalidez ou auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, o perito médico diagnosticou que o autor apresenta insuficiência aórtica, aneurisma de aorta 

ascendente com correção cirúrgica, implantação de prótese e uso de anticoagulante. Atestou o insigne auxiliar da justiça 

que este quadro clínico torna o autor incapaz para suas atividades habituais. 

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o 

caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

 
3 - Da carência e da qualidade de segurado 

Observo que a DII foi fixada pela perícia médica em julho de 2009, mesmo mês em que o autor começou a receber 

benefício de auxílio-doença, conforme pesquisa no PLENUS em anexo. 

Assim, resta comprovado o preenchimento dos requisitos em análise. 

 

4 - Do controle do benefício 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 
eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício 

de auxílio-doença, a partir da DER, em 03/11/2010. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos 
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salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a 

atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 03/11/2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 
critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0000189-79.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038690/2011 - MARIA INES CUSTODIO DE OLIVEIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA INÊS CUSTÓDIO DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a autora é portadora de status pós-cirurgias 

realizadas no olho direito em 10/02/2009 e no olho esquerdo em 17/03/2009, acuidade visual do olho direito (conta 

dedos a 1 metro) e acuidade visual do olho esquerdo (conta dedos na frente da face), diabetes mellitus e hipertensão 

arterial. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade permanente, podendo 

considerá-la total, haja vista que sua patologia visual, aliada à sua faixa etária, torna praticamente nulas suas chances de 

ser reaproveitada pelo mercado formal de trabalho. 

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à da hipótese de aposentadoria por 

invalidez. 
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3 - Da carência e da qualidade de segurado 

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data do requerimento administrativo (27/11/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerência executiva comunicando o teor desse julgado. 

0000538-82.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038502/2011 - FRANCISCA MARIA COLICERA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). FRANCISCA MARIA COLICERA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 
  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 
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Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus, osteoartrose de joelhos e depressão, concluiu que se trata de caso de 

incapacidade parcial e permanente. 

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, por trata-se de doença grave, aliado às restrições descritas à sua idade 

(56 anos) e ao fato de possuir baixa escolaridade (4ª série), a autora se encontra afastada da possibilidade de inserção no 

mercado de trabalho. Assim, infiro que, de fato, se trata de caso de incapacidade total e permanente, que impede a 

autora de prover o próprio sustento, convindo finalmente ressaltar que a aptidão remanescente a habilita somente para a 
prática dos atos do cotidiano doméstico. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 
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“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 
2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  
II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
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legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu filho (35 anos e aufere R$ 

715,64). 

Por oportuno, vale ressaltar que seu filho não se enquadra no rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 
parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (14/05/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 
previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0012642-43.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038126/2011 - SANTA MARTINS DOS SANTOS (ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA, 

SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA, SP226531 - DANIELA 
VANZATO MASSONETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). SANTA MARTINS DOS SANTOS propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. 
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Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de cardiomiopatia 

chagásica crônica. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade total e 

permanente. 

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total da incapacidade. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No caso em tela, constam da carteira profissional da autora alguns vínculos como empregada doméstica, sendo que o 

último deles tem data de admissão em 10/03/2008, sem data de saída. Intimada a esclarecer até quando perdurou 

referido contrato de trabalho, a autora afirmou que deixou de trabalhar justamente em decorrência de seu estado de 

saúde, juntando os comprovantes de pagamento de salário referentes a março, abril, maio e junho de 2008. Da análise 

dos documentos médicos acostados, verifico que a autora é portadora de Doença de Chagas desde 2003, havendo 

documento que demonstra que em maio de 2008 foi submetida a cateterismo (fl. 17 do arquivo pet.provas). 

Assim, diante do quadro de saúde apresentado pela autora e considerando o fato de não ter mais condições de 

manutenção de seu vínculo empregatício, refuto a data de início de incapacidade fixado pela perícia médica em 

fevereiro de 2011, e fixo sua incapacidade em maio de 2008, quando fez cirurgia de cateterismo. Dessa forma, não paira 

dúvida quanto ao atendimento dos requisitos da carência e da qualidade de segurado. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício 
de aposentadoria por invalidez, a partir da DER, em 23/11/2010. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os 

efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, 

observada a atualização legalmente prevista. 
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Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 23/11/2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0002042-26.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038474/2011 - MARIA APARECIDA GONCALVES DIAS DOS SANTOS (ADV. SP190646 - ERICA 

ARRUDA DE FARIA, SP071742 - EDINO NUNES DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA APARECIDA GONÇALVES 

DIAS DOS SANTOS, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho”. 
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No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

lombalgia, concluiu que não há incapacidade para o trabalho. 

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, verifico que o quadro de doença é grave e impede a parte autora de 

exercer atividade laborativa, tenho que a incapacidade é total e permanente. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 
- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 
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fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  
V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com seu marido, que trabalha e recebe uma 

aposentadoria por tempo de contribuição no valor de R$ 545,00. 

No que concerne à situação do genitor da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, 

desde que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando 

que a aposentadoria do pai tem o mesmo valor do benefício assistencial, estamos diante de situação análoga à 

anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins assistenciais. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei n° 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos com 

requerimento administrativo após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 
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Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (02/09/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 
com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0001190-02.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038338/2011 - VANIA DE PAULA (ADV. SP135527 - TELMA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). VANIA DE PAULA, 

qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 
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8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

cegueira legal olho direito, devido a lesão cicatricial de corioretinite. Afirma a insigne perita, que se trata de caso de 

incapacidade parcial e permanente e que a autora não apresenta limitações para as atividade da vida independente e de 

seu trabalho. 

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, por trata-se de doença grave de visão, que impede a parte autora de 

exercer sua atividade laborativa, tenho que a incapacidade é total e permanente. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 
não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 
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de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 
fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 
permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 
nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com sua filha menor e não possui renda fixa. 

Sobrevivem da ajuda de familiares e dos "bicos" realizados pela autora, que garantem uma renda variável de R$ 150,00. 

Assim, a renda familiar dividida entre a autora e sua filha menor, chega-se à renda per capita de R$ 75,00 (setenta e 

cinco reais), portanto, menos da metade de um salário mínimo, que atende ao paradigma assistencial atualmente em 

vigor, conforme foi demonstrado acima. 
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Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei n° 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (31/01/2011). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0000994-32.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302037324/2011 - KARLA SIMONE MARTINIANO DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). KARLA SIMONE MARTINIANO DA SILVA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação 

de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 886/1177 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 14/04/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

 O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Neoplasia 

de colo uterino”. Concluiu o perito que a autora está incapacitada totalmente para o exercício de atividades laborativas. 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito, atendido pois 

o requisito necessário. 

 
2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 
renda média exigida legalmente. 
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Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 
continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 
exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
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I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso em tela, a assistente social verificou que a autora reside com seu marido e seus dois filhos menores, sendo a 

renda familiar oriunda da renda auferida pelo pai, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), o que resulta numa renda 

per capita no valor de R$ 175,00, inferior a meio salário mínimo. 

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 14/04/2011.  

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 
implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0002180-90.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038444/2011 - GERALDO CAETANO RIBEIRO (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE 

ARVELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). GERALDO CAETANO RIBEIRO propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, na qual alega a suspeição do perito judicial. 
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Decido. 

Da exceção de suspeição. 

Indefiro o pedido de suspeição do perito José Carlos Lorenzato, pelo simples fato de ser esposo da perita Doutora Maria 

Helena Zago Lorenzato. A Constituição Federal consagra em seu artigo 5., inciso LVII, o Princípio da Inocência, onde 

reza que  “ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória”.  Como é 

cediço, os nossos Tribunais Superiores têm entendido que, por este princípio nem mesmo a reclusão é autorizada, sem o 

trânsito, ainda que nos crimes contra a vida, salvo se houver motivo para a custódia preventiva. 

 Assim, neste momento, qualquer atitude adotada contra a pessoa denunciada resvalaria neste princípio fundamental, 

violando-o de morte e trazendo sérias conseqüências para a ela. 

 Ademais, a Senhora Médica Perita atuou no caso do seu paciente como médica particular, não o tendo feito na 
condição de perita, e o diagnóstico por ela elaborado apenas serviu como parâmetros para que ele protocolasse o seu 

pedido de invalidez, e que restou deferido após perícia administrativa realizada por peritos do próprio Instituto.  Nem se 

diga que, cessado o benefício, fora novamente implantado em sede judicial por perícia realizada na 7ª Vara Federal, o 

que induz a dizer, no mínimo, que há fundada dúvida acerca da culpabilidade da acusada. 

 Por tais motivos, e considerando que o perito é esposo da denunciada, pelo menos por ora, não vejo motivo a ensejar 

seja reconhecida a sua suspeição para atuar in casu, razão pela qual determino o prosseguimento do feito em seus 

ulteriores termos. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 

2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Angina pectoris; 

“flutter” e fibrilação atrial. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade total e 

permanente. 

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total da incapacidade. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

No caso em tela, o autor recebeu benefício de auxílio-doença de 17/09/2007 a 12/10/2009, conforme comprovado pelos 

documentos juntados aos autos. Assim, considerando que a data de início da incapacidade foi fixada pelo perito em 

2007, não paira dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 
invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 
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da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir de 13/10/2009, dia posterior à cessão do auxílio-doença. Deverá a autarquia 

utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre 13/10/2009, e a data da efetivação da antecipação de 

tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0001487-09.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038683/2011 - MARIA DE FATIMA DE SOUZA (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No caso em tela, a perícia médica diagnosticou que a parte autora é portadora de espondiloartrose cervical, degeneração 
cervical, espondiloartrose lombar, degeneração e protusões discais lombar, estando incapacitado temporariamente para 

qualquer tipo de atividade laborativa. 

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o 

caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 
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3 - Da carência e da qualidade de segurado 

A perícia médica fixou o início da incapacidade em 05/11/2010. Observo que nessa época o autor preenchia o requisito 

da qualidade de segurado, vez que colaborou com os cofres da previdência, como contribuinte individual, de abril a 

agosto daquele mesmo ano. 

Por sua vez, a carência necessária para concessão do benefício pleiteado, de 12 meses, também resta comprovada, já 

que, de acordo com a pesquisa do CNIS anexa aos autos, a autora teve vários períodos em que contribuiu como 

individual e alguns que teve vínculo empregatício. Ressalto, de forma particular, o período compreendido entre 09/1996 

e 11/1999, no qual a requerente contribuiu de forma ininterrupta. 

Ademais, lembro que de acordo com o art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/91, o segurado, após recuperar sua 

qualidade de segurado, se vale de suas contribuições anteriores para fim de carência, uma vez que cumpra um terço do 

necessário. Como a querelante contribuiu por 4 meses, ela se enquadra no referido preceito legal. 

Assim, não há dúvidas quanto ao preenchimento dos dois requisitos em análise, estando a autora apta a receber a 

benesse pleiteada. 

 

4 - Do controle do benefício 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à parte autora o benefício 

de auxílio-doença, a partir da DER, em 24/11/2010. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos 
salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a 

atualização legalmente prevista. 
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Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 24/11/2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 
implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0000538-82.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038340/2011 - FRANCISCA MARIA COLICERA (ADV. SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). FRANCISCA MARIA COLICERA, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 
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Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

hipertensão arterial sistêmica, diabetes mellitus, osteoartrose de joelhos e depressão, concluiu que se trata de caso de 

incapacidade parcial, estando a autora apta a realizar suas atividades habituais. 

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, verifico que o quadro de doença é grave, e impede a parte autora de 

exercer sua atividade laborativa, tenho que a incapacidade é total e permanente. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 
benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 
Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
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3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  
IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 
demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, o laudo assistencial relata que a autora reside com seu filho maior, que trabalha e recebe um salário 

mensal de R$ 715,64. 

O filho maior da autora, não é alcançado pelo art. 16 da Lei nº 8.213-91. Logo, não pode ser considerado para fins 

assistenciais. 

Por conseguinte, a renda média, para fins assistenciais, é nula, razão pela qual se impõe reconhecer que foi atendido 

também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei n° 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 
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Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (14/05/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 
com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0002161-84.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038691/2011 - FRANCISCO VIRGINIO DOS SANTOS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). FRANCISCO VIRGÍNIO DOS SANTOS propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por 

invalidez com pedido sucessivo do benefício de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 
  

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos.” 

2 - Da perícia 
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No presente processo, informou o senhor perito que o autor é portador de poliartrite crônica. Na conclusão do laudo, o 

insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade total e temporária para o trabalho. 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (11/08/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0001668-10.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302039401/2011 - APARECIDA DE LOURDES VALENTINO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS 

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). APARECIDA DE LOURDES VALENTINO, qualificada na inicial, propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 
incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 
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Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 
preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

epilepsia, concluiu que se trata de caso de incapacidade total e permanente. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 
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Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 
continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 
exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
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I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu esposo e seu filho maior (25 

anos). O esposo da autora recebe R$ 300,00. 

Por oportuno, vale ressaltar que o filho maior não se enquadra no rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$300,00 (trezentos reais), que dividida entre a autora e seu marido, 

chega-se à renda per capita de R$150,00 (cento e cinqüenta reais), portanto, menos da metade de um salário mínimo, o 

que atende ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei nº 12.435 de 06/07/2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (28/10/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 
requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0001257-64.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038504/2011 - ROSANA HELENA LAZZOTTI (ADV. SP215097 - MARCIO JOSE FURINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ROSANA HELENA LAZZOTTI, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da 

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que a autora é portadora de 

seqüela de poliomielite, incontinência vesical e fecal e hipertensão arterial, concluiu que se trata de caso de 

incapacidade total e permanente, apresentando restrições para assumir qualquer evento de trabalho remunerado externo 

ao seu meio, necessitando do auxilio de terceiros para cumprir alguns atos do cotidiano. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 
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Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 
- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 
5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 902/1177 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 
nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com sua mãe (aufere beneficio de 

aposentadoria por invalidez no valor de R$ 603,03) e seu pai (aufere renda no valor de R$ 809,00). 

Por oportuno, vale ressaltar que sua mãe e seu pai não se enquadram no rol do art. 16 da Lei 8.213/91. 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 
renda per capita familiar. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

 

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei nº 12.435 de 06/07/2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (09/02/2011). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0001257-64.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038332/2011 - ROSANA HELENA LAZZOTTI (ADV. SP215097 - MARCIO JOSE FURINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ROSANA HELENA LAZZOTTI, qualificada na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da 

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho”. 
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No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, após diagnosticar que a autora é portadora de sequelas de 

poliomielite, concluiu que a requerente apresenta incapacidade total e permanente. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 
menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 
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“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  
VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com sua mãe, que recebe uma 

aposentadoria por invalidez no valor de R$ 603,03 e seu pai, que trabalha na empresa J.T. Mendonça e Prestação de 

Serviços Ltda ME e recebe um salário mensal no valor de R$ 809,00. 

No que concerne à situação da mãe da autora, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do 

art. 34 do Estatuto do Idoso, que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde 

que idoso, não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, verifico que a 

aposentadoria percebida pela genitora utrapassa em R$ 58,03 o valor do benefício assistencial, que é de um salário 

mínimo. Assim, considero que o valor até um salário mínimo percebido pela mãe da autora se enquadra na situação 

análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico, ou seja, a preterição para fins 

assistenciais. 

Registro ainda, por oportuno, que os gastos mensais com medicamentos chegam a R$ 100,00, valor este que deverá ser 

abatido no cálculo da renda per capta. 

Assim, a renda familiar a ser considerada é a de R$ 767,03, que dividida entre a autora e os integrantes da familía, 

chega-se à renda per capita de R$ 255,67, portanto, menos da metade de um salário mínimo, que atende ao paradigma 

assistencial atualmente em vigor, conforme foi demonstrado acima. 

Sendo assim, impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei n° 12.435 de 06.07.2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (12/09/2008). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

0003435-83.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038692/2011 - CLEONICE GARCIA (ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). CLEONICE GARCIA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando à concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo do benefício de auxílio-

doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pelo indeferimento dos pedidos. 

  

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
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“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

2 - Da perícia 

No presente processo, informou o senhor perito que a parte autora é portadora de úlcera gástrica, obesidade e 

diminuição da acuidade visual bilateral. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de 

incapacidade parcial e permanente, não estando a autora apta a exercer suas atividades habituais. 

Dessa forma, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade. Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o 

caso, quanto à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

O INSS não impugnou a qualidade de segurada da parte autora, pelo que considero ser o fato incontroverso. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 
6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

 

6 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data de cessação do benefício anterior (26/06/2011). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0000313-62.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302039252/2011 - MARIA MARCOLINO SARILHO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 
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VASCONCELOS, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP167704 - ANA CAROLINA DOS 

SANTOS MENDONÇA, SP230241 - MAYRA RITA ROCHA BOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA MARCOLINO 

SARILHO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a 

concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações 

de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  
Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois a autora completou 65 anos, requisito etário essencial à concessão do benefício 

assistencial, no ano de 2008, de forma que os requisitos restaram preenchidos anteriormente à vigência da Lei 

12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 
pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a autora nasceu em 07.03.1943, contando 68 

anos de idade. 

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 
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2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 
único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 
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rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

Constata-se pelo laudo apresentado que a autora reside com seu marido, também idoso, e filho de 34 anos, este portador 

de deficiência e freqüentador de instituição especializada para tal (Escola de Educação Especial Egidio Pedreschi, 

nesta). 

A subsistência do grupo familiar é provida por meio das seguintes fontes de renda:  

? O esposo da autora é aposentado por tempo de contribuição, recebendo o valor previdenciário de R$ 733,88 reais 

mensais( na data da perícia);  

? O filho, portador de deficiência, recebe o beneficio da Prestação Continuada no valor de R$ 565,00 reais mensais. 

O filho, ainda que maior, por ser portador de deficiência, deve entrar no cômputo da renda familiar. Entretanto, observo 

que no presente caso estamos diante de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, 

que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. 

Ora, considerando que o benefício recebido por seu filho também é um benefício assistencial ao deficiente, estamos 

diante de situação análoga à anteriormente descrita, que deve receber o mesmo tratamento jurídico. 

Dessa forma, a renda familiar é composta apenas pela aposentadoria recebida pelo esposo da autora, que dividido entre 

os três membros do grupo familiar redunda renda inferior ao paradigma assistencial atualmente em vigor, conforme foi 

explicado acima. 

Portanto, restam atendidos os requisitos do benefício. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 
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Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo, 

em 09/12/2010. 

Defiro a antecipação de tutela para implantar o benefício em 45 dias, com DIP na data em que profiro esta sentença. 

Condeno ainda o INSS ao pagamento dos valores de atrasados devidos entre a DIB e a DIP ora fixadas. Os valores das 

diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, sendo os juros 
contados a partir da citação. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

P.I. 

Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se requisitando o pagamento dos atrasados, sob pena de sequestro. 

0004428-29.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038125/2011 - MARISE DE PAULA PAZOTTI (ADV. SP233141 - ANDRÉ LUIS BACANI PEREIRA, 

SP230526 - GISELE CRISTINA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARISE DE PAULA PAZOTTI, qualificada na 

inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a 

concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações 
de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 
LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois deve ser aplicada a lei vigente no momento do implemento das condições 

necessárias à concessão do benefício, o que ocorreu em 2007, conforme a data de início da incapacidade determinada 

pelo perito médico, e não a Lei 12.435/11. 

 O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 
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8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Outros 

transtornos mentais específicos devidos a uma lesão e disfunção cerebral e a uma doença física (pelo CID10, segundo 

relatório médico constante fl.24 da Inicial), Aneurisma cerebral (segundo laudo de angiografia cerebral constante fl.22 

da Inicial), Hipertensão arterial e Arritmia cardíaca (ambos, segundo relatório médico constante fl.21 da Inicial)”. 

Concluiu o perito que a autora está incapacitada total e permanentemente para o exercício de atividades laborativas e 

para a vida independente. 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito, atendido pois 

o requisito necessário. 

 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 
não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 
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per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 
pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 
necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  
III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso em tela, a assistente social verificou que a autora reside com sua filha maior, sendo a renda familiar oriunda da 

renda desta, no valor de R$ 791,65 (setecentos e noventa e um reais e sessenta e cinco centavos). No entanto, é certo 

que a renda da filha maior não deve ser computada no cálculo da renda familiar, por não consta expressamente no rol 

taxativo de coabitantes do art. 16 da Lei 8.213/91. 
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Desta feita, desconsiderando a remuneração da filha maior, não resta renda a ser considerada, sendo a renda per capita 

inferior o limite legal. 

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 29/12/2010.  

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0003474-80.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038192/2011 - OLIVA ROSA DA SLVA (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). OLIVA ROSA DA SLVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

Foi apresentado laudo médico. 

Decido. 

1 - Dispositivos legais 

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 
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2 - Da perícia 

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Lombalgia por 

estenose do canal medular. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade total e 

permanente. 

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total da incapacidade. 

3 - Da qualidade de segurado e carência 

Na análise deste tópico, é oportuna da transcrição do art. 15 da Lei n.º 8.213/91, que assim dispõe: 

Art. 15. “Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuições: 

(...) 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

(...) 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

 § 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos.” 

  

Pois bem, é certo que a parte manteve vínculo empregatício no período de abril de 2004 a maio de 2009, conforme 

pesquisa CNIS anexa à contestação e cópia de sua CTPS e, por outro lado, a data de início da incapacidade, segundo 

quesito 5 do laudo médico, foi fixada em 02 de outubro de 2010. 

Até data recente, vinha eu conjugando o entendimento de que a ausência de anotações posteriores em CTPS 

pressupunha a situação de desemprego, razão por que era possível estender a qualidade de segurado para até 24 meses 

após o término do último contrato de trabalho, de acordo com inciso II e §2º do art. 15, sem necessidade de registro 

perante o Ministério do Trabalho e Previdência Social - atualmente MTE. 

Entretanto, em decisão no INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL - 

PETIÇÃO Nº 7.115 - PR (2009/0041540-2) o c. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que “A 

ausência de anotação laboral na CTPS do requerido não é suficiente para comprovar a sua situação de desemprego, já 

que não afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na informalidade”. Assim, só seria dispensado o 

registro perante o MTE quando for comprovada a situação de desemprego por outras provas constantes dos autos, sejam 

documentais ou testemunhais. 

Neste ponto, foi juntada aos autos declaração de duas pessoas idôneas, que afirmaram sob as penas da lei que a autora 

não havia desenvolvido atividade laborativa após a saída de seu último emprego, o que restou cumprido.  

Assim, há prova segura do desemprego da autora, devendo ser estendida a qualidade de segurado por mais 12 (doze) 

meses (§ 2º do artigo 15). 

Desse modo, a autora só perderia a qualidade de segurado em julho de 2011 (16° do 26º mês após a cessação do 

benefício/ vínculo laborativo), o que, dada a DII informada, não ocorreu no caso em exame. 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 
invocado na inicial. 
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Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da DER, em 30/09/2010. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os 

efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, 

observada a atualização legalmente prevista. 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 30/09/2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0001620-51.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038121/2011 - CAMILI VITORIA DE SOUZA RUFFO (ADV. SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO 
MOTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-

CHEFE DO INSS). CAMILI VITORIA DE SOUZA RUFFO, qualificada na inicial, representada por sua mãe, 

CACILDA DE SOUZA, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

O Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido. 

É o relatório. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 29/04/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 
da Lei 12.435/11. 
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O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 
  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. Com efeito, estabelece o artigo 4º, § 2º, do Regulamento do Benefício de Prestação 

Continuada (anexo do Decreto 6.214, de 26 de setembro de 2007), in verbis: “§ 2o Para fins de reconhecimento do 

direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser 

avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação 

social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “ATRESIA 
PULMONAR COM CIV + AGENESIA DE TRONCO e RAMO DIREITO DA ARTÉRIA PULMONAR + 

CIRCULAÇÃO SISTÊMICA PULMONAR COM ESTENOSE SEVERA”. Conclui o perito que a autora não está 

capacitado para a vida independente, necessitando de supervisão e cuidados para desempenhar atos cotidianos, bem 

como é dependente de oxigênio. Nas palavras do perito, ao responder o quesito de no 7: “Sim, a parte autora necessita 

de cuidados médicos e utilização de medicamentos de forma constante. Sim, necessita de auxílio permanente de outra 

pessoa. As necessidades consistem em auxílio para alimentar-se, vestir-se, higiene pessoal, colocação de oxigenoterapia 

etc.”. 

Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito, atendido, 

pois, o requisito necessário. 

 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 
média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 
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Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 
continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 
exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
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I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a parte autora reside com sua mãe, seu pai e mais 

quatro irmãos também menores e que a renda mensal do núcleo familiar é de R$ 2.720,61, composto integralmente pelo 

salário do pai da autora, baseando-se em sua última remuneração. 

No entanto, tal valor refere-se às verbas rescisórias, não correspondendo à realidade da renda familiar. Conforme 

afirmou o MPF em sua manifestação: “Outrossim, conforme a inferências do próprio laudo socioeconômico, a 

pericianda e sua família vivenciam uma situação de vulnerabilidade, decorrente da fragilidade do estado de saúde 

demonstrado pela pericianda e do desemprego do único mantenedor da família, JOSÉ ANTONIO RUFFO. De tal forma 

que se mostra equivocada a estipulação da sua renda per capita em R$ 388,65, na medida em que se utilizou como base 

de cálculo a renda referente ao mês de maio de 2011 no valor de R$ 2.720,61, composto pelos valores decorrentes da 

rescisão do contrato de trabalho, sendo que, na atual conjuntura, JOSÉ ANTONIO RUFFO não vem recebendo 

remuneração”. 

Assim, considerando que a parte autora pediu o estabelecimento do benefício desde a DER, é certo que se deve 

considerar sua remuneração antes da rescisão, que ocorreu em 05/05/2011. Conforme pesquisa de remuneração no 

CNIS, o salário do pai da autora era variável, ostentando uma média mensal de aproximadamente R$ 1.740,00. 

Considerando esta última a renda familiar e sete como o número de membros da família, temos uma renda per capita de 
R$ 248,57. Assim, a renda per capita é inferior ao limite supramencionado de meio salário mínimo. 

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 23/08/2010.  

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
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Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

0001848-26.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302039400/2011 - CLAUDIO OTSUKO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). CLAUDIO OTSUKO, 

qualificado na inicial, propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, 

objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo 

nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que após diagnosticar que o autor é portador de AVC 

prévio e miocardiopatia, concluiu que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente. 

Assim, em que pese a conclusão do laudo médico, considerando o relatório médico acostado à inicial, o qual atesta que 

o autor encontra-se impossibilitado de exercer suas atividades profissionais, infiro que, de fato, se trata de caso de 

incapacidade total e permanente, que impede o autor de prover o próprio sustento, convindo finalmente ressaltar que a 

aptidão remanescente o habilita somente para a prática dos atos do cotidiano doméstico. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 
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2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 
- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 
único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 
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rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside sozinho e não aufere renda. 

Assim, considerando os apontamentos do laudo, verifico que não há valores a serem considerados para o cálculo da 

renda per capita familiar. 

Dessa forma, a renda é nula, de acordo com o art. 20 da Lei 8.742-93, razão pela qual é forçosa a conclusão de que foi 

atendido o requisito econômico pertinente ao benefício almejado. 

É de se registrar, ademais, que as disposições constantes da Lei nº 12.435 de 06/07/2011 só se aplicam aos feitos 

propostos após a entrada em vigor da mesma, não sendo este o caso dos autos. 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo (17/07/2010). 

Concedo a antecipação de tutela, para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 
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deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

Oficie-se à gerencia executiva comunicando o teor desse julgado. 

0002134-04.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038563/2011 - ILDA BISPO DOS SANTOS REZENDE (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA, qualificada na inicial, propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do 

benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

o INSS já apresentou sua contestação. 

Inicialmente, indefiro o pedido de suspeição do perito Doutor José Carlos Lorenzato. A Constituição Federal consagra 

em seu artigo 5., inciso LVII, o Princípio da Inocência, onde reza que  “ninguém será considerado culpado até o trânsito 

em julgado de sentença penal condenatória”.  

Como é cediço, os nossos Tribunais Superiores têm entendido que, por este princípio nem mesmo a reclusão é 

autorizada, sem o trânsito, ainda que nos crimes contra a vida, salvo se houver motivo para a custódia preventiva. 

Assim, neste momento, qualquer atitude adotada contra a pessoa denunciada resvalaria neste princípio fundamental, 

violando-o de morte e trazendo sérias consequências para a ela. Ainda mais por se tratar do consorte da ré de processo 

de suspeição, não há porque afastar seu laudo em função de um processo que sua esposa é ré e que ainda não sofreu 

trânsito em julgado. Lembrando ainda que a punição não pode passar da pessoa do condenado, quando assim é 

qualificado, o que ainda não ocorreu definitivamente. 

Por tais motivos, pelo menos por ora, não vejo motivo a ensejar seja reconhecida a sua suspeição para atuar in casu, 

razão pela qual determino o prosseguimento do feito em seus ulteriores termos. 

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos:  

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). 

Inicialmente, faço constar que o disposto na Lei 12.435/11, que alterou a Lei 8.742/93, no tocante a sua eficácia 

temporal, aplica-se o princípio da irretroatividade (tempus regit actum). Assim, sua aplicabilidade ocorrerá quando a 

parte completar os requisitos estabelecidos pelo legislador durante sua vigência. Portanto, no caso sub judice aplica-se a 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 924/1177 

Lei 8.742/93, redação original, pois mesmo que a data de início da incapacidade seja fixada o mais recentemente 

possível, ou seja, na data da perícia, que ocorreu em 20/05/2011, os requisitos estariam preenchidos antes da vigência 

da Lei 12.435/11. 

O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser analisada a 

demanda. 

Convém sua transcrição: 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º.  Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

1 - Da alegada incapacidade 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

No que tange à incapacidade, a perícia médica diagnosticou que a autora é portadora de acidente vascular cerebral, não 

especificado como hemorrágico ou isquêmico; transtornos de ambas as valvas mitral e tricúspide - dupla lesão da mitral 

com predomínio da estenose moderada a acentuada e insuficiência tricúspide; e hipertensão pulmonar acentuada, 

concluindo tratar-se de incapacidade parcial e permanente, que implica em restrição para o exercício de suas atividades 

habituais. 

Impõe-se ressaltar, porém, que, considerando as condições pessoais da autora que conta com o comprometimento de sua 

capacidade laboral e baixo nível de escolaridade, conclui-se que dificilmente conseguiria colocação no atual mercado de 

trabalho, de modo que há que considerá-la total e permanentemente incapaz. 

Concluo, assim, que foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 

 

2 - Do requisito econômico 

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 
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Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 
continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO.  

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único).  

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família.  

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 
exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz.  

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito.  

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação.  

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários.  

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão.  

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 
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I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final.  

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber,  as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que a autora reside com seu esposo, sua filha menor e 

seu filho maior. É certo que este último deve ser desconsiderado do cálculo da renda familiar e da renda per capita, pois 

não consta expressamente no rol taxativo de coabitantes do art. 16 da Lei 8.213/91. 

Excluindo o filho maior do cálculo, resta somente a renda variável do pai. É fundamental a observação de que, por se 

tratar de renda variável, ou seja, não é auferida com regularidade, ela não pode ser considerada no cômputo da renda 

familiar. Dessa forma, não resta nenhuma outra renda a ser levada em conta para estes fins. 

Por conseguinte, não há renda, razão pela qual se impõe reconhecer que foi atendido também o requisito previsto pelo § 

3º do art. 20 da Loas. 

 

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a implantação do 

benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

4 - Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, com DIB na DER, em 16/02/2011.  

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária e juros na forma da Resolução CJF 134/2010, 

sendo os juros contados a partir da citação. 

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO, por sentença, o pedido de 

desistência formulado pela parte autora e, em consequência, julgo extinto o presente processo, nos termos do art. 267, 
VIII, do Código de processo civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 
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Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

0003573-50.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038624/2011 - MARCOS TREVIZAN (ADV. SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

0004649-12.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038678/2011 - JOSE GOMES DA SILVA (ADV. SP276678 - GABRIELA IZILDA DE SOUZA LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS).  

*** FIM *** 

0003466-06.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302039138/2011 - COSME JOSE DO NASCIMENTO (ADV. SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de benefício assistencial, formulado por Cosme José do Nascimento. 

Ocorre que o autor, injustificadamante, deixou de comparecer, por duas vezes, nas perícias médica designadas no 

processo 0008241-98.2010.4.03.6302, que seria utilizada como prova emprestada para esses autos, hipótese que pode 

ser enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Isto posto, na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável ao Juizado Especial Federal, por disposição específica, 

julgo extinto o processo sem conhecimento do mérito.  

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos.  

Cancele-se o termo de despacho 38651/2011 por ter sido aberto erroneamente. 

0010505-88.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038623/2011 - CLAUDEMILSON APARECIDO DA SILVA (ADV. SP246191 - SILMARA SARAIVA 

MARQUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de auxilio doença ou aposentadoria por invalidez, formulado por CLAUDEMILSON 
APARECIDO DA SILVA . 

Ocorre que o autor, injustificadamante, deixou de comparecer, por duas vezes na perícias médicas designadas, hipótese 

que pode ser enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,  na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável 

ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

0001484-54.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038627/2011 - ADRIANO BENEDITO DE SOUZA (ADV. SP269608 - CARLOS EDUARDO ZAMONER, 

SP269646 - LILIAN ZAMONER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de auxilio doença ou aposentadoria por invalidez, formulado por ADRIANO 

BENEDITO DE SOUZA. 

Ocorre que o autor, injustificadamante, deixou de comparecer, por duas vezes na perícias médicas designadas, hipótese 

que pode ser enquadrada como ausência de audiência no processo. 
Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,  na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável 

ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

0012453-65.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038622/2011 - CREUZA ALVES DE SOUZA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO 

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos, etc. 

Trata-se de pedido de concessão de auxilio doença ou aposentadoria por invalidez, formulado por CREUZA ALVES 

DE SOUZA. 

Ocorre que a autora, injustificadamante, deixou de comparecer, por duas vezes na perícias médicas designadas, hipótese 

que pode ser enquadrada como ausência de audiência no processo. 

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito,  na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95, aplicável 

ao Juizado Especial Federal, por disposição específica. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 928/1177 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Transitada em julgado, arquivem-se os autos. 

0007687-32.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302038330/2011 - ANTONIO ERMINIO DA SILVA (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de demanda proposta por 

ANTONIO ERMINIO DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

Observa-se, contudo, que foi ajuizada ação com o mesmo objeto neste Juizado Especial Federal, distribuída em 

04/10/2006 sob o n.º 0016115-76.2006.4.03.6302. Nota-se, em consulta ao sistema processual dos Juizados, que o 

processo encontra-se em fase de recurso junto à Egrégia Turma Recursal em São Paulo-SP, inclusive com recentes 

manifestações da parte autora e pendente de julgamento. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já está 

exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o 

Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000632    LOTE 7367 
  

  

0000890-34.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304012749/2011 - KLEBER SILVA DE MATOS (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE 

VASCONCELOS); KETHELEN DEYS SILVA DE MATOS (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE 

VASCONCELOS); ANA MARIA DA SILVA (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelos autores, de auxílio-reclusão. 

 Concedo aos autores o benefício da Justiça Gratuita. 

Sem custas ou honorários, eis que incompatíveis com o rito do Juizado. Publique-se. Intimem-se as partes, inclusive o 

MPF. 

  
  

0000890-34.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013160/2011 - KLEBER SILVA DE 

MATOS (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS); KETHELEN DEYS SILVA DE 

MATOS (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS); ANA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio o Dr. Wellington Mariano de Vasconcelos, advogado voluntário inscrito na Assistência Judiciária 

Gratuita - AJG, como advogado da parte autora. Intime-se. 

0001897-61.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013204/2011 - ROSA JOSEFA DA 

COSTA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida 

cautelar. 

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que demonstre, querendo, a existência de depósitos para as 

prestações vencidas em 25/08/2008 e 25/09/2008, ou que teria havia algum erro da CAIXA. 

Retire-se o processo da pauta de audiências. 

  

0004997-58.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013232/2011 - LUCINEIA PEDRO 

SGUARCINA (ADV. SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Thais Oliveira Nascimento Popielysrko, OAB/SP 235.354, advogada voluntária inscrita na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. 

Intime-se. 
  

0004851-51.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013420/2011 - MARLENE ANTUNES 

ALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA 

PESCARINI). 

Manifeste-se a Caixa, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição apresentada pela parte autora, em que requer a 

apresentação em juízo da gravação do saque em questão. 

  

0000890-34.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304003065/2011 - KLEBER SILVA DE 

MATOS (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS); KETHELEN DEYS SILVA DE 

MATOS (ADV. SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS); ANA MARIA DA SILVA (ADV. 

SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0000871-28.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013083/2011 - OSVALDO DE SORDI 

(ADV. SP235354 - THAIS OLIVEIRA NASCIMENTO POPIELYSRKO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista a petição do autor devolvo o prazo recursal para que o mesmo seja contado a partir da intimação desta 

decisão e nomeio a Dra. Thaís Oliveira Nascimento Popielysrko, OAB/SP 235.354, advogada voluntária inscrita na 

Assistência Judiciária Gratuita - AJG, como advogada da parte autora. Intime-se 

0003929-39.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013197/2011 - WALDERLENE 

MARTINS DE SOUSA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA 

HELENA PESCARINI). Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão 

de medida cautelar. 

Determino que a CAIXA, no prazo de 10 (dez) dias, apresente o extrato da conta-corrente da autora (0546.001.3846-3) 

da data da abertura até 02/08/2010, que não constou na contestação. 

Outrossim, no mesmo prazo, manifestem as partes sobre o interesse de produzir prova testemunhal em audiência. Não 

havendo interesse, retire-se o processo da pauta. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000633   LOTE   7368/11 
  

  

0036257-02.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013609/2011 - JOSE TIAGO MARREIROS (ADV. SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora para: 

i) majorar o benefício do autor (NB 101.909.172-7) para 100% do SB, passando a RMI para R$ 1.127,74 e a RMA para 

R$ 2.592,98. 
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ii) pagar à parte autora o valor de R$ 44.383,93 (quarenta e quatro mil, trezentos e oitenta e três reais e noventa e três 

centavos) referente às diferenças devidas desde a DER até 31/10/2011, nos termos dos cálculos anexo, com atualização 

e juros até novembro de 2011, com base na Resolução CJF 134/10. 

Incumbe ao autor a opção, querendo, pelo recebimento por ofícío requisitório, limitado a 60 salários mínimos. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, a idade do autor, bem como a procedência do pedido e o significativo 

acréscimo no valor decorrente da revisão, antecipo os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial a fim de que o réu 

implante a revisão do benefício previdenciário ora revisado no prazo de 30 dias a partir da intimação desta sentença. 

Determino que na revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

0031723-44.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013510/2011 - ANA NERIS FAGUNDES (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial - RMI - calculando-se o salário-de-benefício pela média aritmética simples dos maiores salários-de-
contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo. - do(s) benefício(s) de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, NB 506.900.252-6 (RMI nova de R$ 682,16), convertido no NB 32/518.900.184-5, 

com nova RMA de R$ 1.051,73 (mil, cinqüenta e um reais e setenta e três centavos), conforme cálculos da Contadoria 

do Juizado. 

Condeno também o INSS a pagar à parte autora o valor de R$ 2.416,46 (dois mil, quatrocentos e dezesseis reais e 

quarenta e seis centavos), referente às diferenças devidas desde o início do primeiro benefícios e até 30/09/2011, 

respeitada a prescrição qüinqüenal e atualizadas pela contadoria judicial até setembro de 2011, e pela Res. CJF 134/10, 

a serem pagas mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante a revisão do benefício previdenciário no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. Determino que na revisão do benefício seja efetuado o pagamento 

administrativo a partir de 01/10/2011, independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta 

sentença. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

0005346-30.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013511/2011 - MARIA DE FATIMA ALMEIDA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 
BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial - RMI - calculando-se o salário-de-benefício pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo - do benefício(s) de aposentadoria por 

invalidez, NB 538.185.313-7, com nova RMA de R$ 749,16 (setecentos e quarenta e nove reais e dezesseis centavos), 

conforme cálculos da Contadoria do Juizado. 

Condeno também o INSS a pagar à parte autora o valor de R$ 3.485,37 (três mil, quatrocentos e oitenta e cinco reais e 

trinta e sete centavos), referente às diferenças devidas desde o início do primeiro benefícios e até 30/09/2011, respeitada 

a prescrição qüinqüenal e atualizadas pela contadoria judicial até setembro de 2011, e pela Res. CJF 134/10, a serem 

pagas mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante a revisão do benefício previdenciário no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. Determino que na revisão do benefício seja efetuado o pagamento 

administrativo a partir de 01/10/2011, independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta 

sentença. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 
  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora.  

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
  

0002259-63.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013477/2011 - MARIA QUITÉRIA (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0002637-19.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013481/2011 - IRENE GABRIEL CORREA GOMES (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

  

0002302-97.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013555/2011 - MARIA RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP242216 - LUCIANE BUOZI MARTINS CORREIA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0002544-56.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013517/2011 - MARIA JOSE FERREIRA CANGINI (ADV. SP099905 - MARIA APARECIDA PEREZ DOS 

SANTOS, SP271810 - MILTON DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a pretensão da parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0002962-62.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013618/2011 - IGNEZ VICENTINI PERIN (ADV. SP187182 - ANA PAULA VICENTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a revisar a renda mensal 

inicial do benefício previdenciário da parte autora, mediante o recálculo do salário-de-benefício original, com a 

inclusão, nos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, relativo ao IRSM do mês 

de fevereiro de 1994. 

Conforme cálculos da Contadoria a RMI do Benefício passa para R$ 80,84, não havendo qualquer resultado em favor 

da parte autora, pois já vem recebendo um salário-mínimo desde 1995. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

  

0001282-71.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304013608/2011 - VINCENZO MARIANO LASALVIA (ADV. SP026704 - LUIZ CARLOS FRANCA BARRETO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a restabelecer o valor do benefício do autor (NB 101.893.792-4), RMI de 

R$ 882,82 e RMA de R$ 2.294.89. 

Confirmo a antecipação da tutela, determinando que o INSS restabeleça o valor do benefício do autor. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

0001998-98.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013507/2011 - JOSE DEMARCHI (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial - RMI - calculando-se o salário-de-benefício pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo. - do(s) benefício(s) de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, NB 123.763.580-0 (RMI nova de R$ 654,00), convertido no NB 32/133.510.980-0, 
com nova RMA de R$ 1.348,05 (mil, trezentos e quarenta e oito reais e cinco centavos), conforme cálculos da 

Contadoria do Juizado. 

Condeno também o INSS a pagar à parte autora o valor de R$ 9.617,36 (nove mil, seiscentos e dezessete reais e trinta e 

seis centavos), referente às diferenças devidas desde o início do primeiro benefícios e até 30/09/2011, respeitada a 

prescrição qüinqüenal e atualizadas pela contadoria judicial até setembro de 2011, e pela Res. CJF 134/10, a serem 

pagas mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante a revisão do benefício previdenciário no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 
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Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

0006350-07.2008.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013611/2011 - CLÁUDIO BARBOSA (ADV. SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Posto isto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial (RMI), NB 048.132.206-0, DIB 05/05/1992, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do trânsito em 

julgado da presente sentença. Deverá o INSS recalcular e corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário 

percebido pela parte autora, computando o salário-de-contribuição dos meses de dezembro de 1989 a 1993, que 

integrem o PBC do benefício, com a inclusão da parcela relativa ao 13º salário. Condeno também o INSS ao pagamento 

das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição quinquenal, devendo a autarquia 

apresentar o cálculo dos valores devidos em igual prazo e na forma fixada nesta sentença, atualização conforme Res. 

CJF134/10.   Após a vinda dos cálculos e em havendo valores a títulos de atrasados, expeça-se o competente ofício 

requisitório. 

Sem custas e honorários advocatícios.Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  
0001415-16.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013547/2011 - RAUL MENEZ (ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial - RMI - calculando-se o salário-de-benefício pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo. - dos benefícios de auxílio-doença, NB 

504.158.002-9, 504.262.608-1, 516.822.433-0, e benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com nova RMA 

de R$ 1.593,17 (mil, quinhentos e noventa e três reais e dezessete centavos), conforme cálculos da Contadoria do 

Juizado. 

Condeno também o INSS a pagar à parte autora o valor de R$ 3.291,64 (três mil, duzentos e noventa e um reais e 

sessenta e quatro centavos), referente às diferenças devidas desde o início do primeiro benefícios e até 30/09/2011, 

respeitada a prescrição qüinqüenal e atualizadas pela contadoria judicial até setembro de 2011, e pela Res. CJF 134/10, 

a serem pagas mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante a revisão do benefício previdenciário no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 
Determino que na revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

0001317-31.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013455/2011 - JOSÉ ADILSON GONÇALVES DE MELO (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA 

CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial - RMI - calculando-se o salário-de-benefício pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo. - do(s) benefício(s) de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, NB 504.253.208-7 (RMI nova de R$ 818,27), convertido no NB 32/514.750.941-7, 

com nova RMA de R$ 1.295,37 (mil, duzentos e noventa e cinco reais e trinta e sete centavos), conforme cálculos da 

Contadoria do Juizado. 

Condeno também o INSS a pagar à parte autora o valor de R$ 5.220,25 (cinco mil, duzentos e vinte reais e vinte e cinco 

centavos), referente às diferenças devidas desde o início do primeiro benefícios e até 30/09/2011, respeitada a 
prescrição qüinqüenal e atualizadas pela contadoria judicial até setembro de 2011, e pela Res. CJF 134/10, a serem 

pagas mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante a revisão do benefício previdenciário no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 
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0001974-70.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013504/2011 - PEDRO LAERCIO MORABITO (ADV. SP270920 - ADIEL ALVES NOGUEIRA SOBRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial - RMI - calculando-se o salário-de-benefício pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo. - do(s) benefício(s) de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, NB 514.718.878-5 (RMI nova de R$ 1.603,45), convertido no NB 32/523.309.661-

3, com nova RMA de R$ 2.422,98 (dois mil, quatrocentos e vinte e dois reais e noventa e oito centavos), conforme 

cálculos da Contadoria do Juizado. 

Condeno também o INSS a pagar à parte autora o valor de R$ 22.733,72 (vinte e dois mil, setecentos e trinta e três reais 

e setenta e dois centavos), referente às diferenças devidas desde o início do primeiro benefícios e até 30/09/2011, 

respeitada a prescrição qüinqüenal e atualizadas pela contadoria judicial até setembro de 2011, e pela Res. CJF 134/10, 

a serem pagas mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante a revisão do benefício previdenciário no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2011, 
independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

0003657-45.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013457/2011 - FABIANA APARECIDA ANDRADE (ADV. SP292360 - ADNA MARIA RAMOS LAMÔNICA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial - RMI - calculando-se o salário-de-benefício pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo. - do(s) benefício(s) de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, NB 130.530.686-1 (RMI nova de R$ 378,66), convertido no NB 32/504.301.007-6, 

com nova RMA de R$ 640,37 (seiscentos e quarenta reais e trinta e sete centavos), conforme cálculos da Contadoria do 

Juizado. 

Condeno também o INSS a pagar à parte autora o valor de R$ 5.033,78 (cinco mil, trinta e três reais e setenta e oito 

centavos), referente às diferenças devidas desde o início do primeiro benefícios e até 30/09/2011, respeitada a 

prescrição qüinqüenal e atualizadas pela contadoria judicial até setembro de 2011, e pela Res. CJF 134/10, a serem 
pagas mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante a revisão do benefício previdenciário no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. Determino que na revisão do benefício seja efetuado o pagamento 

administrativo a partir de 01/10/2011, independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta 

sentença. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

0002481-65.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013559/2011 - MARIA DO SOCORRO DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP292093 - MARCELO AZEVEDO 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial - RMI - calculando-se o salário-de-benefício pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo. - do(s) benefício(s) de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, NB 505.050.099-7, 505.056.446-4, convertido no NB 32/150.332.219-7, com nova 

RMA de R$ 746,53 (setecentos e quarenta e seis reais e cinqüenta e três centavos), conforme cálculos da Contadoria do 
Juizado. 

Condeno também o INSS a pagar à parte autora o valor de R$ 2.341,38 (dois mil, trezentos e quarenta e um reais e 

trinta e oito centavos), referente às diferenças devidas desde o início do primeiro benefícios e até 30/09/2011, respeitada 

a prescrição qüinqüenal e atualizadas pela contadoria judicial até setembro de 2011, e pela Res. CJF 134/10, a serem 

pagas mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante a revisão do benefício previdenciário no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 
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Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

0001996-31.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013454/2011 - ANTONIA CERQUEIRA DA SILVA ROCHA (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS, SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial - RMI - calculando-se o salário-de-benefício pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo. - do(s) benefício(s) de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, NB 504.172.697-0 (RMI nova de R$ 592,79), convertido no NB 32/506.870.838-7, 

com nova RMA de R$ 923,22 (novecentos e vinte e três reais e vinte e dois centavos), conforme cálculos da Contadoria 

do Juizado. 

Condeno também o INSS a pagar à parte autora o valor de R$ 5.520,90 (cinco mil, quinhentos e vinte reais e noventa 

centavos), referente às diferenças devidas desde o início do primeiro benefícios e até 30/09/2011, respeitada a 

prescrição qüinqüenal e atualizadas pela contadoria judicial até setembro de 2011, e pela Res. CJF 134/10, a serem 

pagas mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante a revisão do benefício previdenciário no prazo de 30 dias a 
partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/10/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

0002390-38.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013563/2011 - ADEIR MARTINS BARBOSA (ADV. SP236930 - PAULO ROBERTO MORELLI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial - RMI - calculando-se o salário-de-benefício pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo. - do(s) benefício(s) de auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez, NB 121.324.827-0 (com nova RMI no valor de R$ 1.120,95), convertido no NB 

32/131.683.650-6, com nova RMA de R$ 2.335,36 (dois mil, trezentos e trinta e cinco reais e trinta e seis centavos), 

conforme cálculos da Contadoria do Juizado. 

Condeno também o INSS a pagar à parte autora o valor de R$ 11.406,66 (onze mil, quatrocentos e seis reais e sessenta e 
seis centavos), referente às diferenças devidas desde o início do primeiro benefícios e até 31/10/2011, respeitada a 

prescrição qüinqüenal e atualizadas pela contadoria judicial até outubro de 2011, e pela Res. CJF 134/10, a serem pagas 

mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante a revisão do benefício previdenciário no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. Determino que na revisão do benefício seja efetuado o pagamento 

administrativo a partir de 01/11/2011, independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta 

sentença. Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

0001972-03.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013552/2011 - VALDEMAR MENEZES DE MEDEIROS (ADV. SP270920 - ADIEL ALVES NOGUEIRA 

SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial - RMI - calculando-se o salário-de-benefício pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo. - do(s) benefício(s) de auxílio-doença, NB 
504.138.493-9 (RMI nova de R$ 1.923,90) e 514.530.060-0 (RMI nova de R$ 2.100,29), conforme cálculos da 

Contadoria do Juizado. 

Condeno o INSS a pagar à parte autora o valor de R$ 123,77 (cento e vinte e três reais e setenta e sete centavos), 

referente às diferenças devidas desde o início do primeiro benefícios e até 30/09/2011, respeitada a prescrição 

qüinqüenal e atualizadas pela contadoria judicial até setembro de 2011, e pela Res. CJF 134/10, a serem pagas mediante 

ofício requisitório. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

0002216-29.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013556/2011 - HELIO BATISTA SOARES (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a proceder à revisão da renda 

mensal inicial - RMI - calculando-se o salário-de-benefício pela média aritmética simples dos maiores salários-de-

contribuição correspondentes a oitenta por cento do período contributivo. - do(s) benefício(s) de auxílio-doença, NB 

127.210.629-0 (RMI nova de R$ 1.421,01), convertido no NB 514.470.196-1, com nova RMA de R$ 3.159,81 (três mil, 

cento e cinqüenta e nove reais e oitenta e um centavos), conforme cálculos da Contadoria do Juizado. 

Condeno também o INSS a pagar à parte autora o valor de R$ 3.238,77 (três mil, duzentos e trinta e oito reais e setenta 

e sete centavos), referente às diferenças devidas desde o início do primeiro benefícios e até 31/10/2011, respeitada a 

prescrição qüinqüenal e atualizadas pela contadoria judicial até outubro de 2011, e pela Res. CJF 134/10, a serem pagas 

mediante ofício requisitório. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante a revisão do benefício previdenciário no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Determino que na revisão do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/11/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita. 
  

  

0001201-25.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304013506/2011 - JOAO BOSCO DA SILVA (ADV. SP128971 - ANTONIO AUGUSTO DE MELLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e dos pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. Verifico que não há prevenção. Prossiga-se. 

  
0002259-63.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304006203/2011 - MARIA QUITÉRIA 
(ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0002637-19.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304007203/2011 - IRENE GABRIEL 

CORREA GOMES (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001415-16.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304004962/2011 - RAUL MENEZ 

(ADV. SP146139 - CARLA ZEMINIAN CROCI, SP261237 - LUCIANE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001317-31.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005087/2011 - JOSÉ ADILSON 

GONÇALVES DE MELO (ADV. SP285036 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0001974-70.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6304005845/2011 - PEDRO LAERCIO 

MORABITO (ADV. SP270920 - ADIEL ALVES NOGUEIRA SOBRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000634    LOTE     7369/11 
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0004115-62.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013240/2011 - EDNA MARIA LOPES 

ARRUDA PORTO (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Redesigno o dia 02/12/2011, às 11h30, para realização de perícia médica, na especialidade de Psiquiatria, neste Juizado. 

P.I. 

  

0005103-83.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013185/2011 - MARCO ANTONIO 

BARBI (ADV. SP256914 - FABIO PAULA DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço atualizado. P.I. 

  

0001958-19.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013549/2011 - ALCINO GIANINI 

(ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO 

DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Tendo em vista comunicado social juntado aos autos, informe a parte autora seu endereço correto, indicando, se 

houver, algum número de telefone para contato, sob pena de extinção do feito. Prazo: 10 (dez) dias. II - Intime-se. 
  

0003544-91.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013530/2011 - JOSILENE FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP193300 - SIMONE ATIQUE BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

I - Tendo em vista comunicado médico acostado, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora providencie 

junto à Casa de Saúde Nossa Senhora do Caminho e ao Sanatório Ismael fotocópias dos seus prontuários médicos 

referentes às suas internações psiquiátricas. 

II - Com a vinda da documentação, intime-se a Sra. Perita para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias. 

III - Intime-se. 

  

0001304-32.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013554/2011 - JOSE SOARES (ADV. 

SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data do requerimento administrativo efetuado 

em 24/07/2009 

No entanto, conforme consta do sistema informatizado do INSS, em 22/11/2010 foi concedido administrativamente ao 

autor o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição (NB 1499402624). 
Assim, manifeste-se a parte autora, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, quanto à eventual interesse no prosseguimento 

deste processo. Caso haja interesse no prosseguimento do feito, indique os períodos controvertidos e apresente cópia do 

processo administrativo do autor no mesmo prazo, sob pena de extinção do feito sem recolução de mérito. 

Redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/02/2012, às 14:15 horas. P.R.I.C. 

  

0004058-44.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013560/2011 - AQUILES POLLI 

(ADV. SP229644 - MARCOS RAFAEL CALEGARI CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Trata-se de ação proposta por AQUILES POLLI em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA, objetivando, 

em síntese, indenização por danos morais decorrente da inclusão indevida de seu nome no cadastro do SPC/Serasa. 

Requer a exclusão de seu nome por medida liminar. 

Houve sentença de 25/10/2011, ainda não publicada, que reconhecendo a inclusão indevida do nome do autor nos 

órgãos de proteção ao crédito, julgou parcialmente procedente o pedido do autor. 

Não houve concessão de medida liminar para exclusão do nome do autor dos órgãos de proteção ao crédito uma vez que 

a CAIXA juntara à sua contestação pesquisa na qual não constava inscrição. 

Ocorre que em petição desta data, o Autor vem requerer a medida cautelar, comprovando que seu nome consta inscrito 

nos órgãos de proteção ao crédito. 
Assim, patente a verossimilhança das alegações do autor e o perigo na demora, defiro a medida cautelar pleiteada, e 

determino que a CAIXA promova, no prazo de 10(dez) dias da ciência desta decisão, a exclusão do nome do autor de 

qualquer órgão de proteção ao crédito, em razão dos valores questionados nestes autos e seus consectários. 

Nos termos dos artigos 4º da Lei 10.259/01 e 461, § 4º, do CPC, fixo multa de R$ 1.000,00 (mil reais), em favor da 

parte autora, em caso de descumprimento desta decisão. 

  

0005168-78.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304013176/2011 - REINALDO COPETTE 

(ADV. SP231915 - FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Pelo exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ou de concessão de medida cautelar. 

Apresente a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia integral da CTPS do autor. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000534 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0038017-20.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035648/2011 - DANILO VIANA (ADV. SP176733 - ADRIANA FURQUIM DE ALMEIDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos etc. 

Instada a se manifestar sobre o laudo contábil, a parte ré quedou-se inerte. 
Assim, homologo os cálculos do laudo contábil apresentados pelo Perito contábil, tendo em vista a concordância da 

parte autora. 

Haja vista que a impugnação da parte autora logrou êxito, determino que o valor dos honorários periciais contábeis 

(R$100,00) seja depositado pela CEF. 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, I do 

CPC. 

Intimem-se. 

  

0033797-08.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037519/2011 - MIGUEL RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE 

ALMEIDA, SP166058 - DANIELA DOS REIS COTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos etc. 

Instada a se manifestar sobre os cálculos da CEF apresentados em petição de 29/07/2011, a parte autora quedou-se 

inerte. 

Desta forma, homologo os cálculos apresentados pela ré. 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, I do 

CPC. 
A liberação dos valores das contas não foi objeto da sentença e deve se subsumir às hipóteses do artigo 20 da Lei 

8.036/90. 

Intimem-se. 

  

0032343-27.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037599/2011 - ANTONIO WASHINGTON NUNES DA SILVA (ADV. SP062085 - ILMAR SCHIAVENATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Vistos etc. 

Tendo em vista o silêncio da parte autora sobre os cálculos da CEF apresentados em petição de 15/06/2011, juntamente 

com os créditos efetuados nas referidas contas do FGTS, homologo os cálculos apresentados pela ré. 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, I do 

CPC. 

A liberação dos valores das contas não foi objeto da sentença e deve se subsumir às hipóteses do artigo 20 da Lei 

8.036/90. 

Intimem-se. 

  

0015562-90.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306037810/2011 - REINALDO PEREIRA (ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE, SP166604 - 

RENATA DIAS CABRAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO 

NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos etc. 
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Tendo em vista o silêncio da parte sobre os cálculos da CEF apresentados em petição de 02/08/2011, juntamente com os 

créditos efetuados nas referidas contas do FGTS, homologo os cálculos apresentados pela ré. 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, I do 

CPC. 

A liberação dos valores das contas não foi objeto da sentença e deve se subsumir às hipóteses do artigo 20 da Lei 

8.036/90. 

Intimem-se. 

  

0004317-48.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036188/2011 - WAGNER DE LIMA (ADV. SP151885 - DEBORAH MARIANNA CAVALLO, SP162201 - 

PATRICIA CRISTINA CAVALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos etc. 

Tendo em vista a concordância da parte autora em petição anexada em 25/08/2011, juntamente com os créditos 

efetuados nas referidas contas do FGTS, homologo os cálculos apresentados pela ré. 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, I do 

CPC. 

A liberação dos valores das contas não foi objeto da sentença e deve se subsumir às hipóteses do artigo 20 da Lei 

8.036/90. 
Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Tendo em vista a satisfação da obrigação, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art. 794, I 

do CPC. 

Dê-se baixa dos autos no sistema. 

Intimem-se. 

  
0089503-78.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036904/2011 - ROSALINA BONOMINI INTEROZANI (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ 

SOLIS FARHA, SP134706 - MAURO EDUARDO RAPASSI DIAS, SP221096 - REGIS NEVES FUNARI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0093342-14.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037422/2011 - SEVERINO GERONCIO DA SILVA (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS 

FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 

169.001). 
  

0017624-74.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037424/2011 - NESTOR SOARES FILHO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0000024-35.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306034969/2011 - JOSE FRANCISCO (ADV. SP037209 - IVANIR CORTONA, SP097118 - FABIO CORTONA 

RANIERI, SP051459 - RAFAEL CORTONA, SP129679 - MARCELO CORTONA RANIERI, SP158082 - JULIO 

CESAR PEREIRA DA SILVA, SP165067 - ALFREDO MOYA RIOS JUNIOR, SP191912 - MARCOS ANTONIO 

AQUINO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

0019701-85.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037331/2011 - JOSE DE SOUZA RAMOS (ADV. SP220199 - MARCELO GAGLIARDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO). Posto isto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial. 
  

0033989-72.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037819/2011 - MARIA TRINDADE MADUREIRA (ADV. SP029638 - ADHEMAR ANDRE, SP267263 - 

REGIANE PEREIRA, SP267272 - ROBERTO TADEU SAVINO, SP267035 - YEDA CRISTINA PASSOS DE 

MELO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

- OAB 169.001). julgo improcedente o pedido. 

  

0018696-91.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036034/2011 - JOSE GILVAN PEREIRA (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

  

0036520-97.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038184/2011 - PEDRO GOLOMBIESKI (ADV. SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0014121-45.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306034766/2011 - 

KIYOSHI SAITO (ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA, SP164670 - MOACYR GODOY PEREIRA NETO, 

SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI, SP207756 - THIAGO VEDOVATO 

INNARELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - 

OAB 169.001). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, nos quais alega a existência de vício (omissão) na 

sentença proferida neste feito. 
Afirma que não se perquiriu a respeito dos juros remuneratórios, os quais, segundo a parte, devem ser capitalizados. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Entretanto, verifico que não há na sentença recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser 

suprida via Embargos de Declaração. 

Ressalto, porém, por oportuno, que inicialmente constou da sentença embargada: “o poupador tem direito adquirido aos 

critérios de correção previstos no contrato bancário” e, após, que “a conta deve ser recomposta com o índice do 

percentual de 42,72% em janeiro de 1.989”, sendo que a própria recomposição enseja o calculo como se o índice acima 

tivesse incidido à época. 

Ante o exposto, considerando que não há qualquer irregularidade na sentença atacada, rejeito os presentes embargos, 

mantendo a sentença em todos os seus termos. 

P.R.I. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0005961-60.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037414/2011 - ROBERTO MATHIELO (ADV. SP188218 - SANDRO FERREIRA LIMA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). julgo extinto 
o processo sem resolução do mérito, com base no artigo 267, VI, do CPC. 

  

0000453-23.2011.4.03.6100 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037328/2011 - GELSON ANDRADE CHAGAS (ADV. SP254847 - ALAN HENRIQUE SALVETTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). JULGO 

EXTINTO o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. 

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste 

processo a esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições 

sem endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as 

normas em vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de 

prazos e consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 
  
0033989-72.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006006/2011 - MARIA TRINDADE 

MADUREIRA (ADV. SP029638 - ADHEMAR ANDRE, SP267263 - REGIANE PEREIRA, SP267272 - ROBERTO 

TADEU SAVINO, SP267035 - YEDA CRISTINA PASSOS DE MELO BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

  

0036520-97.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306005988/2011 - PEDRO 

GOLOMBIESKI (ADV. SP210567 - DANIEL NOGUEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0008915-98.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306032417/2011 - MARIA DE SOUSA LEAL SARAIVA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Homologo o acordo firmado entre as partes 

  

0004594-83.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035183/2011 - MADALENA DE SOUZA VITALINO (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR); MATHEUS 

DE SOUZA MELO (ADV./PROC. ). homologo o acordo firmado entre as partes, conforme termo de audiência 

realizada em 01/08/2011. 

  

0003579-16.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036913/2011 - MARLY ANTONIA DOS SANTOS (ADV. SP177410 - RONALDO DOMINGOS DA SILVA, 

SP077523 - BENEDITO LEMES DE MORAES, SP123120 - ELAINE CRISTINA BUENO ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 
Instada a se manifestar sobre os cálculos da CEF apresentados em petição de 22/07/2011, a parte autora quedou-se 

inerte. 

Desta forma, homologo os cálculos apresentados pela ré. 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, I do 

CPC. 

A liberação dos valores das contas não foi objeto da sentença e deve se subsumir às hipóteses do artigo 20 da Lei 

8.036/90. 

Intimem-se. 

  

0000463-02.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036914/2011 - WALDEMAR RISSATTO (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, 

SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA, 

SP153815 - ROBERTO SORIANO DE AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Instada a se manifestar sobre os cálculos da CEF apresentados em petição de 18/07/2011, a parte autora quedou-se 

inerte. 

Desta forma, homologo os cálculos apresentados pela ré. 
Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, I do 

CPC. 

A liberação dos valores das contas não foi objeto da sentença e deve se subsumir às hipóteses do artigo 20 da Lei 

8.036/90. 

Intimem-se. 

  

0015176-84.2006.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035645/2011 - ROSINETE DOS SANTOS (ADV. SP250149 - LEANDRO CAVALCANTE VALERIOTE, 

SP255724 - ERETUZIA ALVES DE SANTANA, SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção 

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90, perpetrados 

pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte autora relativamente 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora aderiu ao acordo nos 

termos da Lei Complementar nº 110/2001, conforme petição da ré de 10/09/2008 e que já está recebendo, ou já recebeu, 

as diferenças na via administrativa. 
A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 

“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU 

DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se 

determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela 
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estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 

servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 

do ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o 

Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido.” 

Ante o exposto, julgo extinto o processo de execução por ser inexequivel. 

Arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema informatizado. 

Intimem-se. 

  

0012167-80.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035633/2011 - IZABEL MARTINS MOREIRA DE ALECIO (ADV. SP064723 - JORGE MATSUDA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Petições anexadas em 22/03/2010, 25/02/2011 e 14/04/2011: Indefiro a tardia irresignação da parte autora no que se 

refere ao valor depositado pela ré, uma vez que houve a concordância do autor em petição anexada em 27/11/2009 e 

levantamento do montante em 17/03/2010 (extrato do saque) e somente em 22/03/2010 (vide petição anexada) tratou de 

discordar do valor ofertado. 

É o que entende nossa jurisprudência consoante o aresto abaixo: 

EMENTA 

“PROCESSUAL CIVIL. LIQÜIDAÇÃO DE SENTENÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PRECATÓRIO 
COMPLEMENTAR. AUSÊNCIA DE PRÉVIA IMPUGNAÇÃO. PRECLUSÃO. 1. De conformidade com a antiga 

redação do art. 605 do CPC, elaborado o cálculo, sobre este deveriam manifestar-se as partes, no prazo comum de 05 

dias, do que, na ausência de impugnação, resultava a preclusão da matéria, não mais podendo ser discutida no curso do 

processo (CPC, art. 473). 2. O ato do juiz, que julga a liqüidação, tem natureza jurídica de sentença, que, não sendo 

impugnada por recurso, faz coisa julgada formal. 3. Na atualização dos cálculos, visando a expedição de novo 

precatório contra a Fazenda Pública, a correção monetária, a ser considerada, é a referente ao tempo decorrido entre a 

elaboração da primeira conta até o efetivo pagamento. “4. Recurso provido.” 

(Ag - Agravo De Instrumento - 9601186794 - Quarta Turma do TRF1 - Relator Juiz EUSTÁQUIO SILVEIRA - Dj 

Data:24/02/1997 Pagina:8746 - Decisão: Por Unanimidade, Dar Provimento Ao Recurso.) 

O próprio Superior Tribunal de Justiça já assentou que: 

EMENTA 

"PROCESSUAL CIVIL. LIQUIDAÇÃO. CALCULOS. NÃO IMPUGNAÇÃO. 1 - ESTA PACIFICADA NA 

JURISPRUDENCIA DESTE EGREGIO TRIBUNAL QUE RESSENTE-SE DO PRESSUPOSTO DE 

ADMISSIBILIDADE A APELAÇÃO CONTRA DECISÃO QUE HOMOLOGA CALCULOS DE LIQUIDAÇÃO 

QUANDO A RECORRENTE NÃO OS IMPUGNOU, NA FASE PROPRIA. 2 - O SILENCIO DA PARTE QUANTO 

AOS CALCULOS ELABORADOS REPRESENTA MANIFESTAÇÃO IMPLICITA DE SUA CONCORDANCIA 

COM A CONTA. 3 - HA DE SE INTERPRETAR O DIREITO PROCESSUAL CIVIL COM OS PROPOSITOS 
VOLTADOS PARA SE EXTRAIR DA NORMA POSITIVA O MAXIMO QUE ELA POSSA FORNECER NA 

CONTRIBUIÇÃO DE ACELERAR A ENTREGA DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 4 - RECURSO NÃO 

CONHECIDO. 

(Resp - Recurso Especial - 80373 - Primeira Turma do STJ - Relator Min. JOSÉ DELGADO - Dj Data:22/04/1996 

Pg:12545 - Decisão: Por Maioria, Não Conhecer Do Recurso.) 

Por outro lado, tendo em vista que a importância requisitada e depositada na CEF foi levantada pelo advogado da parte 

autora sem qualquer reserva, operou-se, assim, a preclusão lógica.  

De fato, com o levantamento da importância requisitada sem que a parte excepcione que não concorda com o montante 

ofertado, trazendo à juízo a memória de cálculo para fundamentar sua discordância, consuma-se a execução. 

Ex Positis, julgo extinto a execução com fulcro no artigo 794, I do CPC. 

Findo o prazo recursal sem irresginação, dê-se baixa dos autos no sistema. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista o transcurso do prazo sem manifestação a parte autora, homologo os cálculos apresentados pela 

ré. 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, 
I do CPC. 

Intimem-se. 

  
0021289-20.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035116/2011 - SEVERINO MIGUEL DE SOUZA (ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0006099-80.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036015/2011 - JOSE GOMES DO SACRAMENTO (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES 

PEREIRA, SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 942/1177 

*** FIM *** 

  

0004648-83.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037745/2011 - FRANCISCO GERALDO CARAZZA VASCONCELLOS (ADV. SP107784 - FERNANDO 

PACHECO CATALDI, SP158721 - LUCAS NERCESSIAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Tendo em vista o silêncio da parte sobre os cálculos da CEF apresentados em petição de 15/06/2011, juntamente com os 

créditos efetuados nas referidas contas do FGTS, homologo os cálculos apresentados pela ré 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, I do 

CPC. 

A liberação dos valores das contas não foi objeto da sentença e deve se subsumir às hipóteses do artigo 20 da Lei 

8.036/90. 

Intimem-se. 

  

0003694-37.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036911/2011 - MANOEL MONTEIRO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc.  

Tendo em vista a concordância da parte autora em requerimento anexado em 15/09/2011 com os créditos efetuados nas 
referidas contas do FGTS, homologo os cálculos apresentados pela ré. 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, I do 

CPC.  

A liberação dos valores das contas não foi objeto da sentença e deve se subsumir às hipóteses do artigo 20 da Lei 

8.036/90. 

Intimem-se. 

  

0002072-20.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306034436/2011 - ELZA FERREIRA BRAGA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Tendo em vista a concordância da parte autora, homologo os cálculos apresentados pela ré. 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, I do 

CPC. 

Intimem-se. 

  

0000460-47.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037814/2011 - JULIA MARIA DE BRITO VEDESCHI (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 
BONADIES, SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA, SP153815 - ROBERTO SORIANO DE 

AMORIM, SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Tendo em vista o silêncio da parte sobre os cálculos da CEF apresentados em petição de 15/07/2011, juntamente com os 

créditos efetuados nas referidas contas do FGTS, homologo os cálculos apresentados pela ré. 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, I do 

CPC. 

A liberação dos valores das contas não foi objeto da sentença e deve se subsumir às hipóteses do artigo 20 da Lei 

8.036/90. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc.  

Tendo em vista a concordância da parte autora, homologo os cálculos apresentados pela ré. 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, 

I do CPC. 

Intimem-se. 

  
0010913-72.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306034435/2011 - MILTON RODRIGUES PRATES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0003990-25.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306034993/2011 - SERGIO DONIZETE DA SILVA (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001880-87.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035475/2011 - CONRADO DEL PAPA (ADV. SP250149 - LEANDRO CAVALCANTE VALERIOTE, 
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SP251839 - MARINALDO ELERO, SP175305 - MARCELO NORONHA CARNEIRO DEL PAPA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc.  

Instada a se manifestar sobre os cálculos da CEF apresentados em petição de 26/07/2011, a parte autora quedou-

se inerte.  

Desta forma, homologo os cálculos apresentados pela ré. 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, 

I do CPC.  

A liberação dos valores das contas não foi objeto da sentença e deve se subsumir às hipóteses do artigo 20 da Lei 

8.036/90. 

Intimem-se. 

  
0000462-17.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036915/2011 - GUENTER DREXLER (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, 

SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA, 

SP153815 - ROBERTO SORIANO DE AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 
008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0005002-74.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037518/2011 - CINVAL MARREIROS RODRIGUES (ADV. SP026700 - EDNA RODOLFO, SP192921 - LIVIA 

DE CÁSSIA OLIVEIRA DE SOUZA, SP251839 - MARINALDO ELERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

0001058-64.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035651/2011 - ANTONIO FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP282825 - GUILHERME MAGRI DE 

CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Vistos etc. 

Petição da parte autora anexada em 04/08/2011: indefiro o requerimento de levantamento dos valores e expedição de 

alvará, uma vez que cabe à CEF verificar se a parte autora se enquadra nos incisos do artigo 20 da Lei 8.036/90 para 

liberação dos valores depositados na conta vinculada do FGTS e na sentença transitada em julgado não há comando 

expresso nesse sentido. 

Outrossim, a CEF cumpriu o determinado na sentença conforme petição anexada em 24/05/2011. 
Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, I do 

CPC. 

Intimem-se. 

  

0003398-78.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037223/2011 - CASTRO ALVES PAULA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc.  

Tendo em vista a concordância da parte autora em requerimento anexado em 11/10/2011, juntamente com os créditos 

efetuados nas referidas contas do FGTS, homologo os cálculos apresentados pela ré. 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, I do 

CPC.  

A liberação dos valores das contas não foi objeto da sentença e deve se subsumir às hipóteses do artigo 20 da Lei 

8.036/90. 

Intimem-se. 

  

0009107-65.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035892/2011 - GERALDO PINHEIRO SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção 

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90, perpetrados 

pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte autora relativamente 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora aderiu ao acordo nos 

termos da Lei Complementar nº 110/2001, conforme petição da ré de 24/05/2010 e que já está recebendo, ou já recebeu, 

as diferenças na via administrativa. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 
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“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU 

DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se 

determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela 

estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 

servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 

do ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o 

Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido.” 

Ante o exposto, julgo extinto o processo de execução por ser inexequivel. 

Arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema informatizado. 

Intimem-se. 

  

0000464-84.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306037813/2011 - ARIOVALDO SILVEIRA (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, 

SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA, 

SP153815 - ROBERTO SORIANO DE AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Tendo em vista o silêncio da parte sobre os cálculos da CEF apresentados em petição de 15/07/2011, juntamente com os 

créditos efetuados nas referidas contas do FGTS, homologo os cálculos apresentados pela ré 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, I do 

CPC. 

A liberação dos valores das contas não foi objeto da sentença e deve se subsumir às hipóteses do artigo 20 da Lei 

8.036/90. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc.  

Tendo em vista o silêncio da parte sobre os cálculos da CEF apresentados em petição de 27/07/2011, juntamente 

com os créditos efetuados nas referidas contas do FGTS, homologo os cálculos apresentados pela ré 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, 

I do CPC.  
A liberação dos valores das contas não foi objeto da sentença e deve se subsumir às hipóteses do artigo 20 da Lei 

8.036/90. 

Intimem-se. 

  
0004188-62.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037809/2011 - MARIA SONIA SEIXAS (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, SP207633 - 

SERGIO RICARDO ZEPELIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0006749-59.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037866/2011 - JAIME SEGUNDO JEREZ ZAMORA (ADV. SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES 

VIDAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

0002418-97.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035741/2011 - GABRIEL ANTONIO DA COSTA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 
Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção 

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90, perpetrados 

pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte autora relativamente 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora aderiu ao acordo nos 

termos da Lei Complementar nº 110/2001, conforme petição da ré de 26/07/2011 e que já está recebendo, ou já recebeu, 

as diferenças na via administrativa. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 
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“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU 

DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se 

determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela 

estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 

servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 

do ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o 

Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido.” 

Ante o exposto, julgo extinto o processo de execução por ser inexequivel. 

Arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema informatizado. 

Intimem-se. 

  

0002279-82.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306036691/2011 - WANDER AGMONT SILVA (ADV. SP246876 - OSIEL REAL DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc.  

Tendo em vista a concordância da parte autora em petição anexada em 31/08/2011, juntamente com os créditos 

efetuados nas referidas contas do FGTS, homologo os cálculos apresentados pela ré. 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, I do 

CPC.  

A liberação dos valores das contas não foi objeto da sentença e deve se subsumir às hipóteses do artigo 20 da Lei 

8.036/90. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção 

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90, 

perpetrados pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte 

autora relativamente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora aderiu ao 

acordo nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, conforme petição da ré de 22/07/2011 e que já está 
recebendo, ou já recebeu, as diferenças na via administrativa. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 

“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 

UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - 

Fonte: DJU DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que 

reconheceu ser legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do 

mesmo modo que se determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma 

própria, diversa daquela estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os 

mesmos índices aplicados aos servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes 

previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 do ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra 

solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo 

nosso). 4) Agravo Inominado improvido.” 
Ante o exposto, julgo extinto o processo de execução por ser inexequivel. 

Arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema informatizado. 

Intimem-se. 

  
0004866-14.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035740/2011 - ANGELO GALVAO TABAI (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA, SP253147 

- CAMILA FRANCIS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000593-89.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035742/2011 - OSCAR VALERIO (ADV. SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL, SP023128 - 
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IBIAPABA DE OLIVEIRA MARTINS JUNIOR, SP061796 - SONIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F DE 

MORAES, SP066774 - RUBENS FERNANDO ESCALERA, SP042738 - JOSE VENERANDO DA SILVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

0005111-25.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036189/2011 - JOSE GONCALVES DE ANDRADE (ADV. SP088496 - NEVITON PAULO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Tendo em vista a concordância da parte autora em petição anexada em 25/08/2011, juntamente com os créditos 

efetuados nas referidas contas do FGTS, homologo os cálculos apresentados pela ré. 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, I do 

CPC. 

A liberação dos valores das contas não foi objeto da sentença e deve se subsumir às hipóteses do artigo 20 da Lei 

8.036/90. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc.  

Instada a se manifestar sobre os cálculos da CEF apresentados em petição de 27/07/2011, a parte autora quedou-
se inerte.  

Desta forma, homologo os cálculos apresentados pela ré. 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, 

I do CPC.  

A liberação dos valores das contas não foi objeto da sentença e deve se subsumir às hipóteses do artigo 20 da Lei 

8.036/90. 

Intimem-se. 

  
0002578-93.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036898/2011 - RENE LUCIO SANTORO (ADV. SP123226 - MARCOS TAVARES DE ALMEIDA, SP243522 - 

LETICIA MARIA POJO DO REGO, SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM, SP104812 - RODRIGO CARAM 

MARCOS GARCIA, SP180379 - EDUARDO AUGUSTO FELLI, SP206825 - MARIA AMELIA FROZINO DEL 

GAUDIO, SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0007253-02.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036912/2011 - ALEXANDRE DAVID (ADV. MA003114 - JEANN VINCLER PEREIRA DE BARROS) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

0006936-09.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036654/2011 - BRUNO LUIZ MOLISANI (ADV. SP083154 - ALZIRA DIAS SIROTA ROTBANDE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008150 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Instada a se manifestar sobre o laudo contábil, a parte autora, quedou-se inerte. 

Desta forma, homologo os cálculos do laudo contábil apresentados pelo Perito contábil, tendo em vista a concordância 

da parte ré. 

Haja vista que a impugnação da parte autora logrou êxito, determino que o valor dos honorários periciais contábeis 

(R$100,00) seja depositado pela CEF. 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, I do 

CPC. 

A liberação dos valores das contas não foi objeto da sentença e deve se subsumir às hipóteses do artigo 20 da Lei 

8.036/90. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção 

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90, 

perpetrados pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte 

autora relativamente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora aderiu ao 

acordo nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, conforme petição da ré de 29/07/2011 e que já está 

recebendo, ou já recebeu, as diferenças na via administrativa. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 
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“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 

UF: RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - 

Fonte: DJU DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que 

reconheceu ser legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do 

mesmo modo que se determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma 

própria, diversa daquela estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os 

mesmos índices aplicados aos servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes 

previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 do ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra 

solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo 

nosso). 4) Agravo Inominado improvido.” 

Ante o exposto, julgo extinto o processo de execução por ser inexequivel. 

Arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema informatizado. 

Intimem-se. 

  
0007641-02.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035738/2011 - JUAREZ LIRA LISBOA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0005032-46.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035739/2011 - ANTONIO PEREIRA MOURA (ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS, 

SP207633 - SERGIO RICARDO ZEPELIM, SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS, SP282875 - 

MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc.  

Instada a se manifestar sobre os cálculos da CEF apresentados em petição de 15/07/2011, a parte autora quedou-

se inerte.  

Desta forma, homologo os cálculos apresentados pela ré. 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, 

I do CPC.  
A liberação dos valores das contas não foi objeto da sentença e deve se subsumir às hipóteses do artigo 20 da Lei 

8.036/90. 

Intimem-se. 

  
0000477-83.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037515/2011 - NILSON BEZERRA DE VASCONCELOS (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES, SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA, SP153815 - ROBERTO SORIANO DE 

AMORIM, SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000474-31.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037521/2011 - ANTONIO LEITE DA SILVA (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, 

SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 

  

0011801-07.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306035912/2011 - PAULINO TADEU MARCAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Tendo em vista a concordância da parte autora, homologo os cálculos apresentados pela ré em petição de 03/09/2010. 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, I do 

CPC. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc.  

Tendo em vista o silêncio da parte sobre os cálculos da CEF apresentados em petição de 18/07/2011, juntamente 

com os créditos efetuados nas referidas contas do FGTS, homologo os cálculos apresentados pela ré. 
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Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, 

I do CPC.  

A liberação dos valores das contas não foi objeto da sentença e deve se subsumir às hipóteses do artigo 20 da Lei 

8.036/90. 

Intimem-se. 

  
0000475-16.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037811/2011 - MARIA ORLANDA DE ALEXANDRIA (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI 

BONADIES, SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE 

E SILVA, SP153815 - ROBERTO SORIANO DE AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0000471-76.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037812/2011 - JAIR DE SOUZA (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES, SP230058 - 

ANGELO MARCIO COSTA E SILVA, SP232136 - THIAGO BONADIES DE ANDRADE E SILVA, SP153815 - 

ROBERTO SORIANO DE AMORIM) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

*** FIM *** 
  

0000424-05.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037523/2011 - CARLA MARIA PANIZZA DE ANDRADE (ADV. SP142505 - JOSE MARIA DOS SANTOS, 

SP087871 - SERGIO BATISTA DE JESUS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Instada a se manifestar sobre os cálculos da CEF apresentados em petição de 15/06/2011, a parte autora quedou-se 

inerte. 

Desta forma, homologo os cálculos e os créditos na(s) conta(s) do FGTS apresentados pela ré. 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, I do 

CPC. 

A liberação dos valores das contas não foi objeto da sentença e deve se subsumir às hipóteses do artigo 20 da Lei 

8.036/90. 

Intimem-se. 

  

0007643-69.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035731/2011 - REINALDO GONCALVES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 
Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção 

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90, perpetrados 

pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte autora relativamente 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora aderiu ao acordo nos 

termos da Lei Complementar nº 110/2001, conforme petição da ré de 21/06/2011 e que já está recebendo, ou já recebeu, 

as diferenças na via administrativa. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 

“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU 

DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se 
determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela 

estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 

servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 

do ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o 

Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido.” 

Ante o exposto, julgo extinto o processo de execução por ser inexequível. 

Arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema informatizado. 

Intimem-se. 

  

0009610-86.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035889/2011 - FRANCISCO FELISBINO DA ROCHA (ADV. SP254966 - WARNEY APARECIDO 
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OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Vistos etc. 

Trata-se de ação na qual o acórdão condenou a CEF ao pagamento dos valores correspondentes às diferenças resultantes 

da não observância das normas legais que determinam a capitalização dos juros de forma progressiva dos saldos 

depositados em sua conta vinculada do FGTS. 

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora já foi remunerada pela 

taxa de progressividade, conforme documentos juntados pela ré em 11/11/2010. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 

“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU 

DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se 

determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela 
estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 

servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 

do ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o 

Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido.” 

Ante o exposto, julgo extinto o processo de execução por ser inexequivel. 

Arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema informatizado. 

Intimem-se. 

  

0013999-17.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035992/2011 - JORGE RODRIGUES DE ALENCAR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Trata-se de ação na qual a sentença condenou a CEF ao pagamento das diferenças devidas a título de correção 

monetária decorrente dos “expurgos inflacionários” relativamente aos períodos de janeiro/89 e abril/90, perpetrados 

pelos diversos planos econômicos, cujo montante deveria ser creditado na conta vinculada da parte autora relativamente 

ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

No presente caso, considerando a situação fática do demandante, constatou-se que a parte autora aderiu ao acordo nos 

termos da Lei Complementar nº 110/2001, conforme petição da ré de 09/06/2010 e que já está recebendo, ou já recebeu, 
as diferenças na via administrativa. 

A despeito de a sentença ter sido prolatada, o título executivo que ela originou é absolutamente ineficaz. Senão 

vejamos: 

“Origem: TRIBUNAL - SEGUNDA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 152469 Processo: 9702365767 UF: 

RJ Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA - Data da decisão: 29/06/2004 Documento: TRF200126550 - Fonte: DJU 

DATA: 02/09/2004 PÁGINA: 127 - Juiz Relator: JUIZ REIS FRIEDE. 

Decisão: Por unanimidade, negou-se provimento ao agravo inominado, na forma do voto do Relator. 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INOMINADO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO, POR SER A MESMA 

INEXEQUÍVEL. 

EMENTA: Trata-se de Agravo Inominado interposto pela AUTORA contra decisão desta Relatoria que reconheceu ser 

legítima a extinção da execução de sentença que determinou o reajuste de benefício estatutário do mesmo modo que se 

determina o reajuste de benefícios CELETISTAS 2) A pensão estatutária rege-se por norma própria, diversa daquela 

estabelecida para o benefício da Previdência Social, utilizando-se para reajuste os mesmos índices aplicados aos 

servidores ativos, razão pela qual não são aplicáveis os critérios de reajustes previstos na Súmula 260/TFR e no art. 58 

do ADCT-CF/88. 3) Sendo a sentença inexeqüível, não restou outra solução ao Juízo a quo, senão aquela de extinguir o 

Processo de Execução por Título Executivo Judicial (grifo nosso). 4) Agravo Inominado improvido.” 

Ante o exposto, julgo extinto o processo de execução por ser inexequivel. 
Arquivem-se os presentes autos e dê-se baixa no sistema informatizado. 

Intimem-se. 

  

0012113-85.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306034158/2011 - JOSE DE PAULA RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos, etc. 

Conforme se verifica nos autos, houve tentativa de intimação, por via postal, que foi devolvida com o motivo “mudou-

se”. 

Nos termos do art. 19, §2º da Lei n. 9099/99 c/c art. 1º da Lei n. 10259/01, reputa-se eficaz a intimação. 

Tendo em vista a satisfação da obrigação, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art. 794, I do 

CPC. 
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Dê-se baixa dos autos no sistema. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc.  

Tendo em vista a satisfação da obrigação, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO com fundamento no art. 794, I 

do CPC. 

Dê-se baixa dos autos no sistema. 

Intimem-se. 

  
0005978-18.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036903/2011 - CLAUDIA NASCIMENTO SANTOS (ADV. ); ADEMAR NASCIMENTO SANTOS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0002807-19.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038066/2011 - MARIA APARECIDA MESQUIARI PEREIRA (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA 

LIMA, SP088476 - WILSON APARECIDO MENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  
0022720-89.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306034543/2011 - CASSIO LUIS JUKNEVICIUS (ADV. ); FRANCISCA LUIZA DOS REIS JUKNEVICIUS 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0010101-30.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035113/2011 - ENY MENDES (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0022662-86.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035575/2011 - MARLENE GARCIA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0010102-15.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035631/2011 - DELFINA APARECIDA ACORSI (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0001820-17.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306035642/2011 - MONICA PEREIRA MACIEL (ADV. SP193117 - ANSELMO DINARTE DE BESSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0021298-79.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035734/2011 - TERESA RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP119887 - EDGLEUNA MARIA ALVES VIDAL, 

SP143583 - RENATO JOSE PLATERO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0007855-61.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035735/2011 - IRENE MAUZIER GUERRIERO (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES, SP118919 - 

LEÔNCIO GOMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0011175-22.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036115/2011 - PAULO DA COSTA CHAVES (ADV. SP117197 - CECY APARECIDA DA COSTA CHAVES) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  
0012290-78.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036508/2011 - EDISON LUNARDI (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0015144-11.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036557/2011 - AURO SANTOS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0022166-57.2007.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036559/2011 - ROSELI APARECIDA SABOIA FRIAS (ADV. ); DARCY FRANCISCO FRIAS (ADV. ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
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0007853-91.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036561/2011 - DOMINGOS FICONI (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014407-08.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036569/2011 - JOSE HEREDIA VIEIRA (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO); 

MARIA DAS GRACAS BATISTA VIEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0003623-06.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036631/2011 - VERGÍLIO BERTELLA (ADV. SP187547 - GLEICE DE CARLOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0009496-50.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036906/2011 - DOMINGOS BARBOSA (ADV. SP089787 - IZILDA AUGUSTA DOS SANTOS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  
0008176-96.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036907/2011 - SONIA APARECIDA SILVA (ADV. ); JOSE WILMAN DA SILVA TELES (ADV. SP253785 - 

IRANI SERRÃO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA 

EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0005520-98.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036908/2011 - ADALBERTO MARTINS DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0015193-52.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037334/2011 - ELZA BISOF GONSALVES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0018521-24.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037423/2011 - WILSON GALVÃO (ADV. SP208207 - CRISTIANE SALDYS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  
0013809-54.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037740/2011 - TANIA IMACULADA PRESTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0003220-66.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037741/2011 - PAULO DOS SANTOS (ADV. SP210122A - LUCIANO HILKNER ANASTACIO, SP210122B - 

LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0021391-42.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037985/2011 - ALVARO LOPES MONTES (ADV. SP178070 - MEIRE LOPES MONTES); JOSEFA 

LEANDRO DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP178070 - MEIRE LOPES MONTES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0009793-57.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035115/2011 - JOSE LEOPOLDO LOPES DE OLIVEIRA SOBRINHO (ADV. SP184221 - SIMONE PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 
  

0004045-44.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036562/2011 - MARINALVA GOMES LIMA (ADV. SP187565 - IZABEL DA SILVA MOME) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0013683-04.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037742/2011 - MANOEL CICERO BARROSO DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0013711-40.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036905/2011 - KARINA SANTOS (ADV. SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP125600 - JOÃO CHUNG, SP027494 - JOAO BAPTISTA ANTONIO 

PIRES, SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO, SP219114 - ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES). 

  

0003476-72.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036909/2011 - CICERO ANDRE MARANHAO DE MELO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0009622-71.2006.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036116/2011 - ELIAS VIRGILIO DE SÀ (ADV. SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0014743-17.2005.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036118/2011 - ANTONIO DEVARCI TAMBOLO (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0015502-78.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035622/2011 - AGNALDO ALMEIDA MOREIRA (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0014541-69.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036838/2011 - MANOEL JOSÉ DE OLIVEIRA (ADV. SP047618 - ALDO VICENTINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004884-98.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036119/2011 - ARLENE APARECIDA DE OLIVEIRA JACYNTHO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM 

JUNIOR, SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000063-17.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037258/2011 - ERALDO LOURENCO DA SILVA (ADV. SP296372 - ARNALDO RODRIGUES PEDROZO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001784-04.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037355/2011 - DOUGLAS JERONYMO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP283801 - 

RAFAEL DE FREITAS SOTELLO, SP283942 - RAFAEL PEDROSO DE VASCONCELOS, SP271130 - KÁTIA 
CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0011557-78.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037991/2011 - OSCARINO GOMES DOS SANTOS (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0008667-35.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037992/2011 - ADELOT BARRETO DOS SANTOS (ADV. SP122546 - MARIA CECILIA BASSAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0012806-69.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306034875/2011 - ODUARO FIORELINO SPICA (ADV. SP113618 - WILFRIEDE RAMISSEL E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005720-08.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306037993/2011 - MARINA ALVES DA CONCEICAO SILVA (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA 

MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002812-75.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036563/2011 - ISAIAS PAULO DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001962-60.2005.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038243/2011 - CARLOS GONÇALVES (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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*** FIM *** 

  

0009281-74.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037143/2011 - NILDA CAMARGO (ADV. SP249010 - BRUNA PIMENTEL DIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). Vistos etc.  

Tendo em vista a concordância da parte autora em petição anexada em 10/08/2011, juntamente com os créditos 

efetuados nas referidas contas do FGTS, conforme petição anexada em 17/05/2011, homologo os cálculos apresentados 

pela ré. 

Assim sendo, DECLARO EXTINTA A EXECUÇÃO pela satisfação da obrigação, com fundamento no art. 794, I do 

CPC.  

A liberação dos valores das contas não foi objeto da sentença e deve se subsumir às hipóteses do artigo 20 da Lei 

8.036/90. 

No tocante aos honorários advocatícios sucumbenciais, oficie-se à instituição financeira para liberação em favor do 

causídico. 

Intimem-se. 

  

0004822-58.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035780/2011 - ANA PAULA DE JESUS (ADV. SP189168 - ALEXSANDRA VIANA MOREIRA, SP244101 - 
ANTONIO CARLOS MOREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR); WENDEL DE JESUS VIANA (ADV./PROC. ). homologo o acordo firmado entre as 

partes, conforme termo de audiência realizada em 25/08/2011. 

  

0006768-02.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037815/2011 - TOMOWO KITAMURA (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado na peça inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido fundado nas enfermidades analisadas pela perícia judicial e extingo o feito sem 

apreciação do mérito, por ausência de interesse processual, com relação às demais patologias não alegadas na 

inicial. 

  
0005923-33.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036985/2011 - ELZA PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP285685 - JOAO BATISTA TORRES DO VALE, 

SP288771 - JOELMA APARECIDA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002161-72.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037001/2011 - EDSON FRANCISCO GOES (ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0003375-35.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035236/2011 - CECILIO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA 

VILLAS BOAS, SP182965 - SARAY SALES SARAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo IMPROCEDENTE o pedido. 

  

0001524-24.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035174/2011 - JOSEFA FERNANDES DA SILVA (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo 

improcedente o pedido. 

  
0007290-97.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306034773/2011 - EDINA DO CARMO IGLEZIAS (ADV. SP159950 - WILSON CARLOS IGLECIAS MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em face do 

exposto, julgo improcedente o pedido fundado nas enfermidades analisadas pela perícia judicial e extingo o feito sem 

apreciação do mérito, por ausência de interesse processual, com relação às demais patologias alegadas na inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face do exposto, julgo 

improcedente o pedido. 

  
0002536-44.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037965/2011 - OTILIA MARIA PEDROSO DE OLIVEIRA (ADV. ); EMERSON RICARDO DE OLIVEIRA 
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(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO); 

CAIXA SEGUROS S.A. (ADV./PROC. SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS, SP150692 - CRISTINO 

RODRIGUES BARBOSA, SP235013 - JORGE ANTONIO PEREIRA, SP196802 - JOSÉ ROBERTO SALIM, 

SP256950 - GUSTAVO TUFI SALIM). 

  

0006361-59.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036035/2011 - HILDEBERTO ALVES PEREIRA (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA, 

SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI, SP285083 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001895-85.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036037/2011 - ALCINA PEREIRA PINTO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001219-40.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036268/2011 - AMELIA MACHADO CESAR (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0004018-56.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036986/2011 - ELIANA CALSOLARI SAMMARTINO (ADV. SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0003767-38.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036987/2011 - SEBASTIANA PADIAL MASSAROTI (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002167-79.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036988/2011 - MARIA ANTONIA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002152-13.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036989/2011 - GIVANILDO SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0006941-89.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036991/2011 - FRANCELI ALVES DE ALCANTARA DE FREITAS (ADV. SP124024 - CASSIO APARECIDO 

TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0006010-86.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036992/2011 - WAGNER ROGERIO FRATOS (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON 

BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005907-79.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036993/2011 - VALDEMAR GUANDALINS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004650-19.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036994/2011 - VALDOMIRO CICERO DA CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP115094 - ROBERTO HIROMI 
SONODA, SP143535 - FABIO MASSAMI SONODA, SP181092 - CRISTIANA PEREIRA DE CAMARGO, 

SP160050 - CLAUDIO SCOPIM DA ROSA, SP217147 - DARCIO DOS SANTOS DIAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003334-05.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036995/2011 - NELSON FRANCISCO DE FREITAS (ADV. SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003306-66.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036996/2011 - GISLAINE APARECIDA PIRES DOS SANTOS (ADV. SP217355 - MARILDA MARIA DE 

CAMARGO ANDRADE, SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ SILVA, SP214912 - RUBENS 
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MONTEIRO DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002854-56.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036997/2011 - MARIA LEUDA TORRES MORAIS (ADV. SP287036 - GEORGE MARTINS JORGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000084-90.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036998/2011 - IOLANDA MARIA DE ANDRADE SILVA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO 

VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006760-88.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037186/2011 - ALCIDES ALVARES DOS SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE 

SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005730-18.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306037188/2011 - FRANCISCO NUNES DA COSTA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE 

MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003312-10.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037190/2011 - JACKSON ANDRADE DA SILVA (ADV. SP297057 - ANDERSON LOPES FERNANDES, 

SP297329 - MARCOS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001361-44.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037191/2011 - JOSE SANDOVAL DO NASCIMENTO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA 

DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000091-82.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037192/2011 - FRANCINEIDE CIPRIANO LINS (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0006498-41.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037640/2011 - EDNA BARROS DA SILVA (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES, SP114013 - 

ADJAR ALAN SINOTTI, SP138712 - PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004350-23.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038097/2011 - MARIA DO SOCORRO DO NASCIMENTO (ADV. SP289912 - RAPHAEL TRIGO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000380-15.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036990/2011 - MARIA DAS GRACAS SILVA (ADV. SP143657 - EMERSON RAMOS DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004910-96.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037189/2011 - SERGIO BARSOTI (ADV. SP097708 - PATRICIA SANTOS CESAR, SP203652 - FLÁVIO 

JOSÉ ACAUI GUEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o 

pedido. 

  
0008776-49.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037169/2011 - MARIA DE LOURDES SILVEIRA CARDOSO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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0008799-92.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037170/2011 - ZULMIRA LOURENCAO ANTONIASSI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0008741-89.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037171/2011 - TEREZINHA SANTOS RIBEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0007414-12.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037176/2011 - LUIZ GUILHERME DA SILVA (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005233-38.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037177/2011 - NARCISO TEIXEIRA (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0005182-27.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037178/2011 - LUZINETE BEZERRA DE LIMA (ADV. SP180807 - JOSÉ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003629-42.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037179/2011 - ELIEZÉ DOS SANTOS (ADV. SP236401 - KARINA DOS SANTOS BERTINI, SP216329 - 

VANESSA FERNANDES MÜLLER DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003110-67.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037180/2011 - JOAO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP144520 - ANTONIO GUERINO LEPRE RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005284-15.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038185/2011 - JOAO PIRES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP115760E - LUCIANO 

PARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
  

0004580-65.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038186/2011 - AUGUSTO DE LEMOS (ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE, 

SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004648-15.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038187/2011 - FRANCISCO IVA DE FREITAS (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN, SP108631 - 

JAIME JOSE SUZIN, SP111265 - RAIMUNDO NONATO LOPES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005102-92.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038183/2011 - JOSE SEVERINO DO NASCIMENTO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN, 

SP108631 - JAIME JOSE SUZIN, SP111265 - RAIMUNDO NONATO LOPES SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006324-95.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306038188/2011 - ISMAEL MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002308-69.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037455/2011 - AURÉLIO MODESTO DE CASTRO (ADV. SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA, 

SP266136 - GISELE MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Ante todo o exposto, julgo improcedente o pedido para aplicação do índice 

ORTN/OTN. 
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0000635-41.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037438/2011 - VILMA REGIANE DA COSTA SILVA CANDIDO (ADV. SP273946 - RICARDO REIS DE 

JESUS FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). julgo parcialmente procedente o pedido no que tange os Planos Verão, Collor I e II. 

  

0006411-85.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038440/2011 - JOSE BISPO FERREIRA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE 

SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte 

autora, para declarar como especial o período de atividade exercido nas empresas SANOFI (período de 02/10/1972 a 

16/10/1974) e CATERPILLAR (período de 17/09/1986 a 03/02/1987), condenando o réu a fazer a sua conversão em 

tempo comum. 

  

0006282-80.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036485/2011 - MARIA FATIMA PINTO (ADV. SP173416 - MARIO APARECIDO MARCOLINO, SP190154 - 

ANDRÉA FIRMINO DE MEDEIROS, SP221690 - MARCOS ANTONIO LUCENA RIBEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto julgo 

PROCEDENTE o pedido. 
  

0003521-42.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037632/2011 - SANDRO MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, julgo PROCEDENTE o pedido. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo procedente o pedido 

  
0001514-77.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036866/2011 - MARISTELA CRISTINA ALVES BISPO (ADV. SP150206 - ANTONIO PAULINO DA COSTA 

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005517-12.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036875/2011 - SEBASTIAO PEREIRA PIRES (ADV. SP100026 - WASHINGTON LUIZ GURGEL COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  
0001557-14.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035056/2011 - HELENO DE ASSIS MENDES (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo 

PROCEDENTE o pedido. 

  

0006769-84.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037817/2011 - TOMOWO KITAMURA (ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). julgo procedente o 

pedido. 

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0004730-17.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306038417/2011 - 

OROZIMBO NERES COSTA (ADV. SP186684 - RENATA PRISCILA PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, deixo de conhecer dos 

embargos de declaração. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos 

embargos de declaração e nego-lhes provimento. 

  
0005033-94.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306035766/2011 - SONIA 

ROCHA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004307-86.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306038410/2011 - 

GILVAN HENRIQUE DE SOUZA (ADV. SP143522 - CARLOS ALBERTO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0004092-13.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306035774/2011 - 

DOMINGOS GARCIA (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES SATELIS, SP238079 - FREDERICO 

ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: rejeito os embargos declaratórios. 

  
0003720-98.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306037848/2011 - 

ROBSON RODRIGUES VIEIRA (ADV. SP100240 - IVONILDA GLINGLANI CONDE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP067217 - LUIZ FERNANDO MAIA). 

  

0003721-83.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306037849/2011 - 

ARLETE SILVA VIEIRA (ADV. SP100240 - IVONILDA GLINGLANI CONDE DE OLIVEIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, conheço dos 

embargos de declaração e nego-lhes provimento. 
  
0005945-91.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306038422/2011 - 

ASCENDINO LEANDRO DE AGUIAR MARQUES (ADV. SP141466 - ANTONIO MARMO REZENDE DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002585-51.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306035762/2011 - 

VALDEMIRAN VENANCIO DE SOUSA (ADV. SP155509 - ELIZABETE MARIA DE SOUZA, SP160585 - 

ADRIANA PEREIRA E SILVA, SP160275 - CARLA FABIANA GEREMIAS AUGUSTO, SP169298 - ROSELI 

LORENTE DAS NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002859-78.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306038418/2011 - JOSE 

CIRQUEIRA CAMPOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  
0000223-13.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306037845/2011 - PEDRO 

KUNIHIKO KIYOHARA (ADV. SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA 

CAPELLA STEFANONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). rejeito os embargos declaratórios. 

  

0000224-95.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306035759/2011 - DIANA 

YAE KIYOHARA (ADV. SP269929 - MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS, SP268142 - RAFAELA CAPELLA 

STEFANONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). Diante do exposto, conheço dos embargos de declaração e nego-lhes provimento. 

  

0001042-13.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6306034909/2011 - JOAO 

ANTONIO SBROGIO (ADV. SP081060 - RITA DE CASSIA SOUZA LIMA, SP088476 - WILSON APARECIDO 

MENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

rejeito os embargos declaratórios. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de 

desistência deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem 

resolução de mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no Enunciado n. 1 da Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo. 

  
0001527-76.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037556/2011 - TANIA FRANCA SANTOS (ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO, SP200110 - 

SERGIO EDUARDO PRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0003162-29.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038179/2011 - CLAUDIO VICENTE DA SILVA (ADV. SP149664 - VANUSA ALVES DE ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005950-16.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038180/2011 - NIVALDO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP284187 - JOSE PAULO SOUZA DUTRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, a parte autora é 

carecedora da ação por falta de interesse processual, pelo que indefiro a peça inicial com fulcro no artigo 295, 

inciso III do CPC. 

  
0001250-60.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038213/2011 - JUDITE SOUZA DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001228-02.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306038214/2011 - LUIZA ANTONIA ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005332-71.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038210/2011 - FRANCISCA LUCIA FERNANDES CARNEIRO (ADV. SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004748-67.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038211/2011 - MARIA ALCE LEAO COZUMBA (ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

TROMPS, SP277863 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004676-80.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038212/2011 - DAMIAO GABRIEL DA SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, 

SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP267817 - LUCIANA CAMPOS MIRANDA, SP300237 - CAMILA 

RENATA DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR). 

  

0006260-85.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038218/2011 - ALICE DA SILVA RATO DE JESUS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005839-95.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038220/2011 - SANTOS NELO DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - 

KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005777-55.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038221/2011 - ELDA ALVES DE SOUZA PORTO (ADV. SP295922 - MARIA GORETE MORAIS BARBOZA 

BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  
0005547-13.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038222/2011 - MILTON JOSE DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005545-43.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038223/2011 - ANTONIO RIBAS MONTEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
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0005544-58.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038224/2011 - MARIA APARECIDA DE MELLO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005542-88.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038225/2011 - MARIA SANTANA DE ANDRADE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005540-21.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038226/2011 - JHONATAN FERREIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005538-51.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038227/2011 - CLAUDIMIR FRANCISCO DA CRUZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR). 

  

0005536-81.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038228/2011 - ELIZONETE MARIA SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO 

DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005534-14.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038229/2011 - OSCAR RIBEIRO LINS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005532-44.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038230/2011 - GILBERTO AVELINO SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005530-74.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306038231/2011 - ANTONIO FERREIRA DE SOUSA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005527-22.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038232/2011 - ROQUE EDNO DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005526-37.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038233/2011 - LUIZ DIAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005454-50.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038238/2011 - JUVENAL ROLDAO DA SILVA (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005429-37.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306038239/2011 - ANA MARIA CALDEIRA (ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA 

TROMPS, SP277863 - DANIELE CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005388-70.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038240/2011 - WILMA DELFINO DE OLIVEIRA MARQUES (ADV. SP256715 - GERSON ALVES 

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0005214-61.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038241/2011 - ELIZABETE MARIA DOS SANTOS CANDIDO (ADV. SP304786 - GERALDO SAMPAIO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 961/1177 

GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO, SP304985 - RONALDO GÓIS 

ALMEIDA, SP304980 - PAULO FRANCISCO SARMENTO ESTEVES FILHO, SP304782 - AUGUSTO DE 

OLIVEIRA GALVÃO SOBRINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005085-56.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038242/2011 - VALTER RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP180152 - MARCELO DINIZ ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0006316-21.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037378/2011 - HELIA CONCEICAO CRUZ DE ARAUJO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA 

DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). extingo o presente processo sem resolução de seu mérito com base no artigo 267, inciso V do 

Código de Processo Civil. 

  

0006323-47.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038133/2011 - JOSE BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 
- KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Pelo exposto, julgo 

extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. 

  

0004201-27.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038265/2011 - OTAVIO DA SILVA NETO (ADV. SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em face do exposto, julgo 

a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de 

mérito com fulcro na norma do artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, 

do Código de Processo Civil. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem resolução de mérito 

com fulcro na norma do artigo 51 da Lei n.º. 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. 

  
0002234-78.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306037615/2011 - FRANCISCO LEANDRO CAVALCANTE (ADV. SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005975-63.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037774/2011 - CRISTIANE APARECIDA DE ALMEIDA COSTA (ADV. SP228071 - MARCOS PAULO DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0004565-96.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037938/2011 - MARIA GORETE DE LIMA SANTOS (ADV. SP287036 - GEORGE MARTINS JORGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004502-71.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037939/2011 - MARIA OSORIA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP172784 - EDINA APARECIDA INÁCIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003052-93.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306038030/2011 - EUNICE MARIA DE SOUZA DO NASCIMENTO (ADV. SP290844 - SIMONE SANDRA DA 

SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002913-44.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038031/2011 - ARI BARCELOS (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003665-16.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038049/2011 - FRANCISCO DE SOUSA CAMPOS (ADV. SP193735 - HUGO LEONARDO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0004393-57.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038063/2011 - MARIA APARECIDA ELIAS PINTO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA 

CHECOLI, SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA, SP285083 - RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004242-91.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038064/2011 - ADELMO MAIA FERREIRA (ADV. SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO, 

SP074901 - ZENAIDE FERREIRA DE LIMA POSSAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004238-54.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038065/2011 - ZENATE FELIX DE ARAUJO (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005010-17.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038268/2011 - ELOI SOARES DINIZ (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0005150-51.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038269/2011 - ROSELI DE OLIVEIRA PIRES (ADV. SP254300 - GILSON FERREIRA MONTEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004279-21.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038270/2011 - JORGE SILVA SANTOS (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0005025-20.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038053/2011 - ROSARIA DE PAIVA SILVA (ADV. SP155298 - ARLETE VIANNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo extinto o processo, 

sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. 

Sem custas nem condenação em honorários. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: extingo o processo sem analise do 
mérito, em virtude da ausência injustificada da parte autora à audiência 

  
0001522-54.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037217/2011 - JOSE ROBERTO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP099602 - JOSE ROBERTO DE SOUZA 

MACIEL, SP106903 - RUBENS DE ALMEIDA ARBELLI, SP107899 - LIGIA OLIVEIRA D'ALMEIDA S 

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR); IROENA BORGES VALERIO (ADV./PROC. ). 

  

0006449-97.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037382/2011 - ANIZIA DOS SANTOS (ADV. SP281865 - MAIRA AUGUSTA GUEDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: JULGO EXTINTO o processo sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, III, do CPC. 

  
0001380-84.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306037670/2011 - SUMICO AMANO (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES, SP118919 - LEÔNCIO 

GOMES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). 

  

0002096-77.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038028/2011 - MANOEL SEVERINO SERAFIM (ADV. SP276370B - DEUSDETE MAGALHÃES OLIVEIRA, 

SP270893 - MARCOS MAGALHÃES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. 

  
0006606-36.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038454/2011 - HELIO COELHO AMORIM (ADV. SP236795 - FERNANDO HENRIQUE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006283-31.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037317/2011 - LAURIZETE BISPO DOS SANTOS (ADV. SP149307 - JOSE CARLOS PEDROZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006315-36.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037325/2011 - CARLOS PEDROSO (ADV. SP281889 - MONICA DE OLIVEIRA BEZERRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0006135-20.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036885/2011 - ANTONIO COUTINHO DA SILVA (ADV. SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA 

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
PROCURADOR). 

  

0006282-46.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037316/2011 - ANA REGINA MONZANI (ADV. SP268594 - CLEUSA MARTHA ROCHA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

DESPACHO JEF 
  

0009107-65.2008.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306009007/2011 - GERALDO 

PINHEIRO SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO). Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste processo a 

esta 2ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições sem 

endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as normas em 

vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de prazos e 
consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  

0004730-17.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306035753/2011 - OROZIMBO NERES 

COSTA (ADV. SP186684 - RENATA PRISCILA PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos, etc. 

Petição anexada aos autos em 13/07/2011: intime-se a parte autora para regularizar sua representação processual, tendo 

em vista que em referida peça não foi encartado o respectivo instrumento de procuração outorgado à Dra. Renata 

Priscila Pontes Nogueira. Prazo de cinco (05) dias, sob pena de não apreciação dos Embargos. 

Sobrevindo, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Tendo em vista o enorme número de petições sem endereçamento correto, dê-se ciência da distribuição deste 

processo a esta 1ª Vara-Gabinete. 

Ficam os dignos patronos cientes que doravante (após publicação deste despacho) não mais serão aceitas petições 

sem endereçamento correto a esta Vara-Gabinete (devendo ser recusadas/descartadas conforme determinam as 
normas em vigor), o que poderá ocasionar irreparáveis prejuízos a seus patrocinados, inclusive com a perda de 

prazos e consequentemente a preclusão para prática de atos processuais. 

Int. 

  
0022662-86.2007.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006043/2011 - MARLENE GARCIA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0014407-08.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006285/2011 - JOSE HEREDIA 

VIEIRA (ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO); MARIA DAS GRACAS BATISTA 

VIEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 
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0015176-84.2006.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006195/2011 - ROSINETE DOS 

SANTOS (ADV. SP250149 - LEANDRO CAVALCANTE VALERIOTE, SP255724 - ERETUZIA ALVES DE 

SANTANA, SP026700 - EDNA RODOLFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP008150 - 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO). 

  

0011801-07.2008.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306006499/2011 - PAULINO TADEU 

MARCAL (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA 

PRADO). 

*** FIM *** 

  

0005526-37.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306034611/2011 - LUIZ DIAS (ADV. 

SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Vistos etc. 

Tendo em vista a certidão acima, verifico a não ocorrência de prevenção. 

Prossiga-se. 

  

  
  

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO - SP 

  

PORTARIA N.º 49 /2011, de 08 de novembro de 2011 
  

O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado Especial 

Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no Ato n.º 11.066, de 05 de abril de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira 

Região; 

  
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço; 

  

Resolve ALTERAR o período de férias da servidora ANA KARINA SAKUIYAMA, analista Judiciário, RF 6464: 

De: 03/11/2011 a 12/11/2011 (10 dias) 

Para: 28/11/2011 a 07/12/2011 (10 dias) 

  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Osasco, 08 de novembro de 2011. 

  

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 
Juiz Federal, Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000531 

  
0000152-40.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOANA ROSA DE SOUZA PINHEIRO (ADV. SP104455 - 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS e ADV. SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
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0000222-57.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SONIA GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP242695 - SANDRO 

EMIO PAULINO DE FARIAS e ADV. SP276753 - ASIEL RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000508-35.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - TIAGO DANTAS THEODORO (ADV. SP272490 - RICARDO 

PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0000663-38.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ROSIMEIRE SEVERO DOS SANTOS (ADV. SP256608 - 

TATIANE CRISTINA LEME BERNARDO e ADV. SP231505 - FLÁVIA ANDRADE GABRIEL NALETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de 

Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre 

o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002020-53.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP227262 - 
ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002849-34.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SIRDILEI NASCIMENTO NOGUEIRA (ADV. SP273615 - 

LUIZ FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002855-41.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA OLIVEIRA TAVARES (ADV. 

SP117069 - LAURO VIEIRA GOMES JUNIOR e ADV. SP112048 - CRISTIANE ZAMBELLI CAPUTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de 

Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre 

o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002906-52.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE PAULA FILHO (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 
4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002907-37.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CICERO CAETANO DA SILVA (ADV. SP263912 - 

JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003070-17.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP073296 - VANILDA 

CAMPOS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003121-28.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - HELIO PEREIRA NONATO (ADV. SP109729 - ALVARO 

PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º 

do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
  

0003136-94.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - FERNANDO GARCIA DE BRITO (ADV. SP104455 - 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS e ADV. SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003152-48.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARILDA GUIMARAES VARGAS DE SANTANA (ADV. 

SP293901 - WANDERSON GUIMARAES VARGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 966/1177 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0003165-47.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ ANTONIO ARRAES (ADV. SP161990 - ARISMAR 

AMORIM JUNIOR e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA e ADV. SP271130 - KÁTIA 

CRISTINA GUIMARÃES AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003182-83.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARLI PACHECO BARBOSA (ADV. SP173880 - CLAÚDIA 

CRISTINA PREZOUTTO SANTANA e ADV. SP153278 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDINO DINIS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de 

Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre 

o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003197-52.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - JURACI NOLASCO DA SILVA (ADV. SP205187 - CLÁUDIA 

ALBINO DE SOUZA CHECOLI e ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA e ADV. SP285036 - 

RODRIGO MALAGUETA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003211-36.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JANETE CARMO DE OLIVEIRA LIMA (ADV. SP249956 - 

DANIELE CAMPOS FERNANDES e ADV. SP199256 - VANESSA SACRAMENTO DOS SANTOS e ADV. 

SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 

23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0003320-50.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - VARLESSA BATISTA BARBOSA (ADV. SP273615 - LUIZ 

FERNANDO FELIPE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003335-19.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP282875 - 

MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA e ADV. SP166911 - MAURICIO ALVAREZ MATEOS e ADV. SP207633 - 
SERGIO RICARDO ZEPELIM e ADV. SP235602 - MARIA CAROLINA ALVAREZ MATEOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo 

Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) 

pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003345-63.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ANA AUGUSTA VELOSO  (ADV. SP290844 - SIMONE 

SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003346-48.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - LUCIANA APARECIDA CARDOSO DA COSTA (ADV. 

SP290844 - SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 

23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0003424-42.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DONIZETE GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP271144 - 
MARIO LUIZ RIBEIRO MARTINS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 

Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0003437-41.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - RAIMUNDO NADIR SOTERO DE ARAUJO (ADV. 

SP163656 - PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 

23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 

(dez) dias." 
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0003562-09.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - ESMERALDO IRINEU DE LIRA (ADV. SP305901 - 

SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004462-89.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - CLEUSA ROVERSO DA SILVA (ADV. SP262373 - FABIO 

JOSE FALCO e ADV. SP242802 - JOÃO CARLOS DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 

23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0004466-29.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - VAGUINALDO NEVES QUEIROZ (ADV. SP104455 - 

CARLOS ALBERTO DE BASTOS e ADV. SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 

34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) 

anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004846-52.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - RAIMUNDA SANTOS SILVA (ADV. SP104382 - JOSE 
BONIFACIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005071-72.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - VIRGINIA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP109729 - 

ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005076-94.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA SANTOS (ADV. SP174550 - JESUS 

GIMENO LOBACO e ADV. SP173734 - ANDRÉ FANIN NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste 

Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no 

prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005084-71.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - MARIA REGINA BENEDICTO FELIX (ADV. SP262710 - 

MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005091-63.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - RAQUEL LOUREANO INACIO (ADV. SP135285 - 

DEMETRIO MUSCIANO e ADV. SP142331 - MARIA APARECIDA MOURA e ADV. SP251823 - LUCIANE 

CARVALHO MUSCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos 

do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005093-33.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOSE ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP200087 - 

GLAUCIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 

2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005096-85.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - DALVA TIBURCIO (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA 

GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 
partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005149-66.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MARIA ELENA BUDAES (ADV. SP254774 - JULIANA 

ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 

162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para 

se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005167-87.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - REGINALDO DE ASSUMPCAO FERREIRA (ADV. 

SP147771 - ANTONIO CARLOS FOLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de 
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Agosto de 2011, intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) 

dias." 

  

0005305-54.2011.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - ESTEVAM NERI DOS SANTOS (ADV. SP109729 - ALVARO 

PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º 

do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005367-94.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - IVONE AZEVEDO DE OLIVEIRA (ADV. SP193364 - 

FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, 

intimo as partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005377-41.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - MIGUEL SILVA MAIA (ADV. SP143039 - MARCELO DE 

MORA MARCON e ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA e ADV. SP190482 - PAULO LEANDRO 

ORFÃO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do 

artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as 

partes para se manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 
  

0007455-76.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - JOANA BENTO DA SILVA (ADV. SP180393 - MARCOS 

BAJONA COSTA e ADV. SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA e ADV. SP265141 - MARCIO BAJONA 

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do artigo 162, § 4º 

do Código de Processo Civil e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23 de Agosto de 2011, intimo as partes para se 

manifestarem sobre o laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 10 (dez) dias." 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6306000535 

  
0056135-44.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO OLECSIUC (ADV. SP158049 - ADRIANA SATO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nos termos do 
art.162, parágrafo 4º do CPC e Portaria 34/2011 deste Juizado, de 23/08/2011,intimo a parte autora para no prazo de 10 

(dez) dias manifestar-se sobre os cálculos apresentados pela CEF em petição informando o cumprimento da sentença. 

No caso de discordância deve a parte autora apresentar desde logo a memória de cálculo dos valores que entende 

devidos." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6306000536 
  

DESPACHO JEF 
  

0088720-86.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306029787/2011 - PAULO GOYANO 

DE FARIA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos, etc. 

Com fundamento no Ato n. 11.575, de 30 de junho de 2011, do Presidente do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, 

façam conclusos os autos à Dra. Bárbara de Lima Iseppi. 

Cumpra-se. 
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0054320-75.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6306031821/2011 - MARIA LENILDA 

MONTEIRO DA SILVA (ADV. SP290998 - ALINE PEREIRA DIOGO DA SILVA KAWAGUCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc. 

MARIA LENILDA MONTEIRO DA SILVA postula a condenação do INSS à revisão de sua pensão por morte NB 

21/142.958.009-4. 

Alega a parte autora, genericamente, que os salários-de-contribuição do de cujus não computaram o valor de sua efetiva 

remuneração. 

No entanto, a parte autora não aponta quais recolhimentos foram computados incorretamente pela autarquia ré. 

O artigo 282, III do CPC, estabelece que a petição inicial indicará o fato e os fundamentos jurídicos do pedido. A lei 

não exige a declinação do fundamento legal, mas sim, os fatos e fundamentos jurídicos do pedido que constituem a 

causa de pedir. 

Impõe-se, pois, que esteja precisamente caracterizada a lide. 

<#Destarte, intime-se a autora para que emende a petição inicial, no prazo de 10 dias, sob pena de extinção do feito, 

informando as incorreções cometidas pela autarquia no cálculo de seu benefício, com observância ao disposto nos 

artigos 282 e 283 do CPC, especificando os recolhimentos controversos, bem como o erro nos cálculos afirmados. 

Em igual prazo, o autor deverá apresentar cópia CTPS do falecido demais documentos necessários a comprovar os fatos 

constitutivos do seu direito, sob pena de preclusão da prova. 

Destarte, oficie-se a Gerência Executiva do INSS de Osasco para que no prazo de 30 (trinta) dias apresente cópia 
integral do processo administrativo pensão por morte NB 21/142.958.009-4, com DER em 08/01/2007. 

Sobrevindo, cite-se novamente o INSS. 

Designo o julgamento do feito, em caráter de pauta extra, para o dia 10/11/2011 às 12:40 horas. As partes ficam 

dispensadas de comparecimento e serão intimadas oportunamente. 

Intimem-se." 

  

DECISÃO JEF 
  

0088720-86.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6306032749/2011 - PAULO GOYANO DE 

FARIA (ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO 

YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, por intermédio da qual pretendem os autores a 

condenação da ré ao ressarcimento das diferenças devidas a título de correção monetária decorrente dos “expurgos 

inflacionários”, perpetrados pelos planos econômicos Bresser e Verão. A ação foi inicialmente distribuída à 11ª Vara 

Cível Federal de São Paulo. 

O eminente Juiz Federal da 8ª Vara Cível da Subseção Judiciária de São Paulo declinou da competência e determinou a 

redistribuição do feito ao Juizado Especial Federal de Osasco, local de residência dos autores, sob o fundamento de que 
o valor atribuído à causa é inferior a 60 salários mínimos. 

É o relatório. 

Com a devida vênia, passo a suscitar conflito negativo de competência em relação ao juízo da 8ª Vara Cível Federal da 

1.ª Subseção Judiciária de São Paulo. 

Conforme se depreende da leitura dos autos, a petição inicial foi distribuída desacompanhada dos extratos das 

cadernetas de poupança dos Autores, fato que, segundo consta, os teria impedido de atribuir correto valor à causa. 

Ocorre que os autos foram remetidos a este Juizado antes mesmo que a Instituição Financeira apresentasse os 

mencionados extratos e, quando isso finalmente ocorreu, percebeu-se que o montante atribuído a cada um dos autores, 

individualmente, supera em muito o teto estabelecido pelo artigo 3°, caput, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001. 

Intimados a renunciarem sobre os valores excedentes, recusaram-se os Autores, sobre a alegação de que haviam 

inicialmente proposto a demanda perante o Juízo correto. 

Em face do exposto, com fundamento no artigo 108, inciso I, alínea “e” da Constituição da República, SUSCITO 

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA entre este Juízo e a 8ª Vara Cível Federal da 1.ª Subseção Judiciária de 

São Paulo, a fim de que seja declarada a competência do juízo suscitado - para processar o feito. 

Determino seja expedido ofício ao Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos o 

artigo 118 do Código de Processo Civil, o qual deverá ser instruído com cópia da íntegra do feito. 

Aguarde-se o julgamento do Conflito ora suscitado. 
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6306000537 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0033892-38.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037376/2011 - MARIA POLINARIA PIRANI SILVA (ADV. SP174427 - JÚLIO RICARDO CARVALHO 

LICASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o 

exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: julgo PARCIALMENTE 

PROCEDENTE o pedido 

  
0003185-09.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035172/2011 - ALCIDES MARIA GREGORIO (ADV. SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - 

RICHARD PEREIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001928-12.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035178/2011 - MAURO RIBEIRO DE SILVA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0004507-30.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035273/2011 - FRANCISCO GONCALVES PINHEIRO (ADV. SP177579 - HELBER DANIEL RODRIGUES 

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo 

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido. 

  
0001147-53.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037442/2011 - JOSE TARCIZIO DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0008900-32.2009.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038158/2011 - ALEXSANDRO DE OLIVEIRA GAMA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO 

MESCHEDE, SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES, SP205542 - SERGIO ANGELOTTO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002350-21.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037492/2011 - MARIA ELIAS CAMARANO (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, SP211495 - 

KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que 

condeno o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

1) no prazo de 60 (sessenta) dias a corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário originário do benefício 

percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para 

tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, com 

o pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal 

  

0006086-13.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6306035871/2011 - GENI BATISTA DA SILVA (ADV. SP149480 - ANDREA DE LIMA MELCHIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, julgo procedente o pedido. 

  

0002442-62.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035243/2011 - LOURIVAL VIDAL DE SOUZA (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em face 

do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora 

  

0006356-37.2010.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306036740/2011 - NAYARA CAROLINE DOS SANTOS (ADV. SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES 
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SATELIS, SP238079 - FREDERICO ZIZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo procedente o pedido 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

1) no prazo de 60 (sessenta) dias a corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela 

parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da 

tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, com o 

pagamento das diferenças daí advindas, corrigidas na forma da lei e obedecida a prescrição qüinqüenal 

  
0002636-96.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037173/2011 - BENEDITO NAVAS MARTINS (ADV. SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA, 

SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002499-17.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037174/2011 - CLARICE MORAES BELLUOMINE (ADV. SP143313 - MEIRE KUSTER MARQUES, 

SP118919 - LEÔNCIO GOMES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000727-19.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306037969/2011 - ROQUE DA CONCEIÇÃO BISPO (ADV. SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE, 

SP196191 - ANGÉLICA GASPARINI ORLANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao pagamento do 

benefício em atraso de aposentadoria por invalidez NB 32/533.448.990-4, no período de 07/02/2008 a 30/11/2008, 

totalizando R$ 12.406,20 atualizado até junho/2011. 

  

0002756-42.2009.4.03.6306 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306035046/2011 - CLARICE LOPES HERINGER (ADV. SP086006 - MARIA RITA EVANGELISTA DA CRUZ 

SILVA, SP269619 - EDSON DE SOUZA CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). julgo procedente o pedido. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, a parte autora é 

carecedora da ação por falta de interesse processual, pelo que indefiro a peça inicial com fulcro no artigo 295, 

inciso III do CPC. 

  
0005521-15.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038234/2011 - ANDRESSA PORTO DOS SANTOS (ADV. ); ANDREIA PORTO DOS SANTOS (ADV. ); 

NADIR DA SILVA PORTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005518-60.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038235/2011 - MARIA DE FATIMA DA SILVA DIAS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE 

BUSSOLO); NATALIA DIAS DA SILVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005517-75.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038236/2011 - ANDREA APARECIDA AUGUSTA SANTOS SARAIVA (ADV. SP289096A - MARCOS 

ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO); JESSICA AUGUSTA SARAIVA (ADV. ); CAMILA AUGUSTA SARAIVA 
(ADV. ); MIRELLA AUGUSTA SARAIVA (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0005515-08.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038237/2011 - BENEDITO LIONI (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002374-15.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038449/2011 - LAURA BATISTA MARTINS (ADV. SP253342 - LEILA ALI SAADI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, julgo 
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EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, I, IV c.c. arts. 295, I e 284, todos do Código 

de Processo Civil. 

  

0003229-91.2010.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6306038446/2011 - EDMUNDO PEREIRA LEAL (ADV. SP264933 - JANICE MACHADO VAQUEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do 

exposto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, I, IV c.c. arts. 295, I e 284, 

todos do Código de Processo Civil. 

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0001147-53.2011.4.03.6306 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6306037407/2011 - JOSE 

TARCIZIO DA SILVA (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tornem os autos 

conclusos para sentenciamento. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MOGI DAS CRUZES 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS CRUZES 

33ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MOGI DAS 

CRUZES 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6309000582 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001883-62.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6309021217/2011 - JOSE BELARMINO DE SOUZA (ADV. SP165556 - DOURIVAL ANDRADE RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apregoadas as partes 

presente o autor e seu advogado. Ausente INSS. 

  
DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA: Que mora atualmente na Estarda Particular Kobayashi em 

Jundiapeba. Que é conhecido como Cardoso. Que tem 66 anos. Que tem 6 filhos. Que é casado. Que sua esposa se 

chama Ana Cordeiro de Souza. Que a casa é propria. Que planta verduras como cebolinha. Que possui um empregado. 

Que ele é conhecido como Arapinha. Que ele está lá há 8 anos. Que antes eram 2 empregados. Que começou a trabalhar 

com 8 anos de idade na roça. Que morava em Pernambuco. Que a cidade se chama Capoeira, proximo a São Bento do 

Uno. Que ficou lá até 1989. Que plantava mandioca, feijão e milho. Que possuia um terreno em Pernambuco. Que veio 

para São Paulo em 1989 e trabalhou em uma transportadora por mais ou menos 3 anos. Que logo depois o autor 

adquiriu uma chácara no município de Mogi das Cruzes com o dinheiro que recebera da transportadora onde até então 

trabalhava. Que em Pernambuco possuia ajudantes diaristas mais ou meneos 2 vezes por semana. Que era somente 1 

ajudante diarista. Que a produção era para consumo e venda. Que sua esposa também trabalhava na roça. Que a chácara 

onde vive em Jundiapeba, em Mogi das Cruzes, possui mais ou menos 30 mil metros de larguras com 2 mil metros de 

comprimento. Que também trabalhou para Fujimoto, na região de Pindorama, também em Mogi das Cruzes. Que já 

tinha sua chacara mas trabalhava para ele. Que plantava verduras. Que alguns canteiros eram cedidos pelo empregador e 

utilizados pelo proprio autor. Que o pagamento era feito em dinheiro. Que o pagamento era pelo trabalho feito, noticia 

que o senhor Fujimoto tinha vários empregados. Que na sua chácara plantava cebolinha e outras verduras. Que 

trabalhou para Fujimoto por mais ou menos 14 ou 15 anos. Que hoje tem a sua plantação de cebolinha para venda. Que 

a sua esposa não trabalha atualmente pois é enferma. Que a sua esposa veio de Pernambuco em mais ou menos 1993. 
Que tem somente a posse de sua terra, por isso a filiação a associação dos chacareiros para a regularização da area onde 

vive. Que não possui nenhum documento da época que trabalhou com Fujimoto. Que nessa época também trabalhava na 

sua chácara. Que sempre morou na sua propria chácara. 
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OITIVA DE TESTEMUNHAS 

  

josé messias, brasileiro, casado, agricultor, RG 2760944 PE, residente e domiciliada na Rua: Estrada Particular 

Fujivara, nº 135 Jundiapeba Mogi das Cruzes/SP 

  

Testemunha compromissada, não contraditada, e advertida das penas cominadas ao falso testemunho, aos costumes 

disse nada. Inquirida, respondeu: Que conhece o autor há mais de 30 anos. Que mora proximo ao autor. Que conheceu o 

autor em 1980 mais ou menos. Que conhece o autor de Pernambuco. Que o municipio era São Bento do Uno. Que 

também conhece a esposa do autor dona Ana. Que o autor em Pernambuco trabalhava com a agricultura. Que ele 

plantava milho, feijão, madioca. Que a esposa do autor também trabalhava na plantação. Que o autor veio para São 

Paulo em 1989. Que via o autor trabalhar na roça. Que o autor tem de 5 a 6 filhos. Que quando o autor veio para São 

Paulo trabalhava em uma firma. Que o autor trabalha em terra propria. Que a casa onde o autor reside possui 3 ou 4 

comodos. Que moram lá o autor, sua esposa e uma neta. 

  

  

  
  

  

  

  

josefa almeida de souza, brasileira, viuva, aposentada, RG 382507046 SP, residente e domiciliada na Estrada Particular 

Fujivara, nº 52 Jundiapeba Mogi das Cruzes/SP 

  

Testemunha compromissada, não contraditada, e advertida das penas cominadas ao falso testemunho, aos costumes 

disse nada. Inquirida, respondeu: Que conhece o autor há 30 anos mais ou menos. Que é de Pernambuco. Que conhece 

o autor desde que moravam em Pernambuco. Que também conhece a esposa do autor. Que ele plantava verduras em 

Pernambuco. Que moravam proximo. Que o autor tem 6 filhos. Que o autor veio primeiro para São Paulo. Que o autor 

veio para São Paulo em 1995 mais ou menos. Que o autor veio trabalhar em São Paulo. Que a depoente chegou em São 

Paulo em 2001. Que o autor já trabalhava em chácara. Que a chácara é do autor. Que antes disso não tem conhecimento. 

Que o autor planta cebolinha, rabanetes na chácara. Que o autor trabalha sozinho com sua esposa. Que o autor não 

possui empregados. Que não sabe dizer o tamanho da chácara do autor. Que frequenta a casa do autor. 

  

  
  

  

  

  

francisca de andrade da silva, brasileira, casada, agricultora, RG 539851796 SP, residente e domiciliada na Estrada 

Particular Fujivara, nº s/n Jundiapeba Mogi das Cruzes/SP 

  

Testemunha compromissada, não contraditada, e advertida das penas cominadas ao falso testemunho, aos costumes 

disse nada. Inquirida, respondeu: Que conhece o autor há mais de 30 anos. Que conheceu o autor em Pernambuco, no 

sítio Alegre, e também no sítio Gama. Que ele trabalhava plantando milho, feijão, mandioca. Que a terra era do autor e 

lá trabalhavam ele e sua esposa. Que era um pedaço pequeno. Que no sítio Gama ele trabalhava para outra pessoa. Que 

no Alegre trabalhava para ele. Que o autor veio para São Paulo em 1990. Que tem 9 anos que a depoente se mudou para 

Jundiapeba. Que quando chegou o autor trabalhava para uma pessoa. Que ele tem uma chácara há 17 anos. Que 

atualmente o autor planta cebola, alface, coentro. Que o autor trabalha na sua propria terra. Que trabalha com sua 

esposa. Que os filhos do autor também trabalham com agricultura. Que a casa do autor possui uns 4 comodos. que 

residem o autor, sua esposa e uma neta. Que frequenta a casa do autor. Que já viu o autor trabalhando na terra. 

  
  

  

  

A seguir pela MM Juiza foi dito: " Encerrada a instrução processual, venham os autos conclusos para sentença." 

Sai a parte autora intimada. 

Intime-se o INSS. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
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0002192-88.2008.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309021023/2011 - JOSE LUIZ DE 

ARAUJO (ADV. SP127428 - LEILA THEREZINHA DE JESUS VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o parecer juntado pela Contadoria Judicial, 

concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que junte aos autos 

cópia legível do formulário da empresa, EMPRESA E INDUSTRIA MALUF. 

Com a juntada, remetam-se os autos a Contadoria para a elaboração de cálculo e parecer. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0005414-93.2010.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309017037/2011 - MARCO ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP108754 - EDSON RODRIGUES DOS PASSOS, SP254721 - MARIA MAGALI DOS 

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA COELHO, SP237273 - 

ADRIANA FATIMA DE ABREU SANHO). Para melhor instrução do feito, apresente a parte ré, no prazo de 15 

(quinze) dias, cópias do procedimento interno integral (com a indicação dos dias, horários e endereços dos saques) que 

apurou a alegada regularidade das movimentações de numerários tidas pelo autor como indevidas e que constituem 

objeto de discussão nesta ação. 

Decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos para sentença. 

Intimem-se as partes. 
  

0002991-34.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309012850/2010 - JOSE SILVIO DOS 

SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos em Inspeção. 

Providencie-se a reclassificação do feito nos termos do pedido inicial. 

Cumpra-se. 

  

0002818-44.2007.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309021226/2011 - EDUARDO 

ANDREATA (ADV. SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Pretende a parte autora a revisão do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição com DIB em 16/11/2004. Alega que a renda mensal inicial do benefício não foi corretamente 

calculada, pois não foram considerados os salários-de-contribuição dos períodos de 02/2004 a 10/2004 e 01/9/1998 a 

01/3/2001 referentes ao contrato de trabalho mantido com a empresa Katita Sport Center S/C Ltda.  

O autor foi intimado por diversas vezes para regularizar o feito e trazer aos autos os documentos faltantes sob pena de 

preclusão, tendo juntado aqueles que entendeu necessários. Alega que os demais documentos do período a ser 

comprovado foram extraviados. 

Analisando os autos, constata-se: 
1) as cópias das carteiras de trabalho apresentam divergências em relação aos salários-de-contribuição. As cópias da 

CTPS juntadas em 14/10/2011 trazem alterações salariais que não constavam do mesmo documento juntado com a 

inicial. Por ocasião do ajuizamento, a última alteração salarial constante da CTPS datava de 01/01/1980 (Mineração 

Jundu SA) e as páginas seguintes estavam em branco; em 14/10/2011 o autor juntou novas cópias do mesmo 

documento, constando então na seqüência alterações com datas de 01/8/200, 01/6/2002, 01/3/2003 e 01/6/2003 na 

empresa Katita Sport Center S/C Ltda. Tais anotações foram assinadas pelo próprio autor e realizadas após o 

ajuizamento da ação (fls. 16 do arquivo "pet.provas" X fls. 10/11 da petição anexada em 14/10/2011). Foi juntada ainda 

uma declaração emitida pela empresa contendo as mesmas alterações salariais inseridas na CTPS, também assinada 

pelo autor. 

2) Em relação à eventual condição de sócio, cabe observar que o registro na CTPS comprova que no mesmo período 

(01/10/1998 a 11/12/2004) o autor era empregado da empresa referida, exercendo a função de gerente administrativo. 

Não consta nos autos contrato social da empresa que comprove condição de sócio nem a extensão dos poderes 

societários. As declarações do Imposto de Renda também corroboram a condição de empregado. 

3) Após o ajuizamento o autor apresentou ainda a 2ª Via da CTPS, mas tão somente as páginas referentes ao registro 

junto à empresa Katita Sport Center S/C Ltda e duas das alterações salariais que pretende comprovar. Não foi juntada a 

CTPS em sua integralidade, o que impossibilita verificar a data em que a CTPS foi emitida e a seqüência/totalidade das 

anotações (vida profissional). 
4) No CNIS não constam salários-de-contribuição de todo o período pretendido. 

5) Conforme parecer da contadoria judicial o INSS não considerou alguns salários-de-contribuição constantes do CNIS. 

Não há notícia de que a parte autora tenha solicitado junto à autarquia ré a retificação dos dados constantes do CNIS. 

Também não consta requerimento administrativo da revisão postulada nem foi juntado aos autos processo 

administrativo da concessão do benefício. 

6-) Tais condutas caracterizam, em tese, crimes de falsidade. 

Ante o exposto, INTIME-SE A AUTARQUIA RÉ para que se manifeste sobre a documentação juntada e sobre as 

divergências apontadas., NO PRAZO DE DEZ DIAS E SOB PENA DE PRECLUSÃO. 

No mesmo prazo, manifeste-se a PARTE AUTORA quanto as divergências nos documentos juntados por ocasião do 

ajuizamento da ação e e os documentos juntados em datas posteriores. 

Após, retornem os autos conclusos. 
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Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

0000118-56.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309021313/2011 - VALDEMIRO 

COSME DOS SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o parecer juntado pela Contadoria Judicial, 

concedo a parte autora, o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que 

junte aos autos cópia dos carnês de recolhimento do período de dezembro de 2008 a março a 2009. 

Com a juntada, remetam-se os autos a Contadoria Judicial para a elaboração de cálculo e parecer. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002023-67.2009.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016801/2011 - EVERALDO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP204337 - MARIA DO SOCORRO SANTOS DE SOUZA LIMA); GIOVANNA DE SOUZA 

DOS SANTOS (ADV. SP027706 - JOAQUIM CARLOS PAIXAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista que a coautora, GIOVANNA DE SOUZA DOS 

SANTOS, representada por sua tia materna, ROSELI DOS SANTOS SOUZA, requereu a suspensão do processo em 

fevereiro/2011, intime-a para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando termo de guarda, ainda que 

provisório, ou então justifique a impossibilidade de fazê-lo. 
Cumpra-se. 

  

0005513-63.2010.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309021194/2011 - GUSTAVO PASSOS 

NOGUEIRA (ADV. SP074940 - MARCIA TERESA DE CASTILHO MOREIRA PASSOS, SP180359 - ALETHEA 

CRISTINE DE ALMEIDA FEITAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). Tendo em vista que até a presente data o perito judicial não apresentou os esclarecimentos necessário 

ao deslinde da causa, embora tenha sido intimado em 05.09.2011, determino que se intime novamente o Dr. Anatole 

France Mourão Martins, para que cumpra a decisão anterior, no prazo de 05 dias. 

Por fim, redesigno a audiência de conciliação para o dia 06 de fevereiro de 2012, às 13 horas e 15 minutos. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intimem-se as partes. 
  

0006452-77.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309021325/2011 - ELIANA BRAVO 

SALÇA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo a audiência de conciliação para o dia 06 de fevereiro de 2012, às 14 

horas, neste juízo. 

Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002964-46.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309020876/2011 - FLAVIO 

RODRIGUES DE MORAES (ADV. SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1.Verifico não haver prevenção com os processos 
constantes no termo de prevenção. 

2.Proceda a secretaria a reclassificação do feito, conforme pedido na inicial tendo em vista que a revisão não decorreu 

das emendas 20/98 e 41/03. 

Após, remetam-se os autos a contadoria judicial, para elaboração de parecer contábil. 

Intima-se. Cumpra-se. 

  

0002991-34.2008.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309021303/2011 - JOSE SILVIO DOS 

SANTOS (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando as informações trazidas pela contadoria do 

juízo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 5 (cinco) dias, especifique: a) quais seriam as contribuições que não 

foram contabilizadas para o calculo do beneficio previdenciário cuja revisão se pleiteia; b) qual o período em que o 
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requerente trabalhava “na empresa e no Sindicato e apresentou duas relações de salários”; c) quais as atividades 

exercidas no interregno de junho de 1996 a junho de 1997 e no período de agosto de 1997 a outubro de 1998, apontando 

se houve afastamento do vinculo empregatício para a assunção das atribuições em entidade sindical. 

Decorrido o prazo, venham-me os autos conclusos. 

  

0008333-89.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309019662/2011 - ANTONIO 

BEZERRA DE LUCENA LIRA (ADV. SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o parecer juntado pela Contadoria Judicial, 

intime-se a parte autora para que deposite em cartório todas as CTPS's que possuir, sendo devolvidas após análise, no 

prazo de 10 dias, sob pena de preclusão. 

Com o depósito, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de cálculo e parecer. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

0000118-56.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309021326/2011 - VALDEMIRO 

COSME DOS SANTOS (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Designo a audiência de conciliação para o dia 13 de 

fevereiro de 2012, às 14 horas e 30 minutos, neste juízo. 
Fica advertida a parte autora de que o não comparecimento injustificado é causa de extinção do feito, nos termos do 

artigo 51, inciso I da lei 9099/95. 

No caso de restar infrutífera a tentativa de conciliação os autos virão conclusos para sentença independentemente de 

designação de nova audiência. 

Dê-se ciência à parte autora que, para fins de homologação da proposta de acordo, é imprescindível a regularização do 

Cadastro de Pessoas Físicas junto à Receita Federal, devendo a grafia de seu nome estar de acordo com a Certidão de 

Nascimento, Casamento ou da Cédula de Identidade. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0006452-77.2009.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309021219/2011 - ELIANA BRAVO 

SALÇA (ADV. SP267658 - FLAVIO DA SILVA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Para melhor instruir o feito, determino que apresente a parte autora, no prazo de 10 

(dez) dias e sob pena de preclusão, documentos que comprovem a qualidade de segurado do período contemporâneo a 

concessão do benefício de auxílio-doença, NB 31/025.407.282-8, DIB 11.05.1995, tais como holerites, ficha de registro 

de empregado, termo de rescisão do contrato de trabalho, crachá, guia de rescisão do contrato de trabalho, recibos de 

férias, entre outros, sob pena de preclusão. 

Após, voltem os autos conclusos para sentença. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002752-25.2011.4.03.6309 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6309016787/2011 - LUCIMAR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para que traga aos autos no prazo de 

10 dias, sob pena de preclusão, cópia integral do processo número 361.01.2011.002689-9/000000-000 ordem número 

350/2011, 1° Vara Cível de Mogi das Cruzes (Ação de Interdição), inclusive laudo médico referente a perícia realizada 

naquele juízo. 

Após, intime-se a perita da especialidade de psiquiatria deste juízo, Dra. Thatiane Fernandes da Silva, para que 

esclareça no prazo de 10 dias e de maneira fundamentada, sob a incapacidade da parte autora. 

Caso decorra o prazo sem cumprimento, fica a parte ciente de que o processo será julgado da forma em que se encontra, 

tendo em vista a prova técnica já produzida. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0004269-65.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309021125/2011 - MARINA QUEIJA 

GOMEZ (ADV. SP256003 - ROSANGELA APARECIDA OLIVEIRA, SP174572 - LUCIANA MORAES DE 

FARIAS, SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS, SP261688 - LUIZ AUGUSTO MORAES DE FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Mantenho o indeferimento do 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela, por permanecerem presentes as mesmas razões da decisão proferida há 15 

dias, que ora transcrevo: 

"O artigo 273 do Código de Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, 

existindo prova inequívoca, se convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio 

de dano irreparável ou de difícil reparação. 
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O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 

"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

A constatação dos requisitos legais para a concessão/restabelecimento do benefício almejado depende, no entanto, da 

regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do 

procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à 

primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à 

verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 
tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 

o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela." 

Aguarde-se a perícia na especialidade de psiquiatria já agendada para o dia 15/12/2011, às 10h30min. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0004269-65.2011.4.03.6309 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6309020137/2011 - MARINA QUEIJA 

GOMEZ (ADV. SP256003 - ROSANGELA APARECIDA OLIVEIRA, SP174572 - LUCIANA MORAES DE 

FARIAS, SP094039 - LUIZ AUGUSTO DE FARIAS, SP261688 - LUIZ AUGUSTO MORAES DE FARIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1) O artigo 273 do Código de 

Processo Civil autoriza o deferimento da antecipação dos efeitos da tutela desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença o magistrado da verossimilhança da alegação e que haja, ainda, fundado receio de dano irreparável ou de 

difícil reparação. 

O artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, por sua vez, dispõe que “o Juiz poderá, de ofício ou a requerimento da parte, deferir 

medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação”. 

A propósito da tutela antecipada, leciona Cândido Rangel Dinamarco: 
"As medidas inerentes à tutela antecipada têm nítido e deliberado caráter satisfativo, sendo impertinentes quanto a elas 

as restrições que se fazem à satisfatividade em matéria cautelar. Elas, incidem sobre o próprio direito e não consistem 

em meios colaterais de ampará-los, como se dá com as cautelares. 

Nem por isso o exercício dos direitos antes do seu seguro reconhecimento em sentença deve ser liberado a ponto de 

criar situações danosas ao adversário, cuja razão na causa ainda não ficou descartada. É difícil conciliar o caráter 

satisfativo da antecipação e a norma que a condicionaria à reversibilidade dos efeitos do ato concessivo (art. 273, 2º). 

Some-se ainda a necessidade de preservar os efeitos da sentença que virá a final, a qual ficará prejudicada quando não 

for possível restabelecer a situação primitiva." (A Reforma do Código de Processo Civil, Malheiros 2ª ed., 95, grifo do 

autor) 

A constatação dos requisitos legais para a concessão/restabelecimento do benefício almejado depende, no entanto, da 

regular instrução do feito, com análise mais aprofundada das provas pertinentes, respeitando-se no curso do 

procedimento previsto pela Lei nº 10.259/01 - cuja regra é a celeridade - o princípio do contraditório, sendo que à 

primeira vista não está bem discernido o direito e, conseqüentemente, não há o convencimento deste Juízo quanto à 

verossimilhança das alegações. 

Verifico, ainda, que os documentos trazidos aos autos pela parte autora não são suficientes, em sede de antecipação de 

tutela, para comprovar inequivocamente o seu direito. Em face das alegações propostas, não se pode, também, acusar 

abuso de direito por parte do réu, o que torna inviável nessa fase processual a pretendida tutela antecipada, impondo-se 
o regular processamento do feito até a sentença. 

Ante o exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

  

2) Sem prejuízo, determino que a parte autora traga aos autos, no PRAZO DE QUINZE DIAS E SOB PENA DE 

PRECLUSÃO: 

- documentos e exames médicos que comprovem a moléstia psiquiátrica; 

- cópias das peças principais do processo de interdição, inclusive laudos médicos referentes às perícias realizadas na 

Justiça Estadual; 

- certidão de curatela definitiva ou de curatela provisória atualizada e com prazo atual de vigência; 

- cópia integral das carteiras de trabalho e carnês de recolhimentos previdenciários. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 978/1177 

3) Designo perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA para o dia 15 DE DEZEMBRO DE 2011 ÀS 10h30 

HORAS, a se realizar neste Juizado Federal, nomeando para o ato Dra. Flávia Ismael Pinto, devendo na data designada 

a parte comparecer munida de todos os documentos médicos de que dispuser para comprovar a moléstia que a 

incapacita, OS QUAIS DEVERÃO SER ANEXADOS AOS AUTOS. 

  

 Ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, 

da Lei 10.259/01). 

 Fica a parte autora intimada para comparecer no dia, horário e local indicado para a realização da perícia, competindo 

ao advogado constituído comunicar a seu cliente da data respectiva, ocasião em que deverá estar munida de toda 

documentação pertinente à moléstia alegada. 

Fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia implica em preclusão da prova técnica ou na 

extinção do feito, salvo quando comprovado, no prazo de 5 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força 

maior. 

Compete à parte acompanhar a entrega do laudo pericial para fins de eventual impugnação, no prazo de 10 (dez) dias, 

independentemente de nova intimação (art. 12, “caput”, da lei 10.259/2001). 

  

4) A fim de se evitar futura nulidade processual, nos termos do art. 82, I do CPC, determino que a Secretaria proceda à 

intimação do Ministério Público Federal para acompanhar o presente feito em todas as suas fases, devendo ainda efetuar 
as alterações cadastrais pertinentes a fim de incluir sua participação no feito. 

  

Defiro os benefícios da assistência Judiciária Gratuita (Lei 1060/50). 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6312000058 
  

Lote 4248 

  

DECISÃO JEF 
  

0000832-07.2011.4.03.6312 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6312008898/2011 - ROSA MARIA BONFA 

RODRIGUES (ADV. SP272789 - JOSE MISSALI NETO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). Tendo em 

vista a atuação do MPF no presente feito, bem como a necessidade de readequação da pauta, redesigno a audiência 

destes autos para o dia 07 de dezembro de 2011, às 15:50 horas. 

                        Intimem-se. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6315000392 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0038000-76.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030802/2011 - AGUINALDO 

BASTIDA (ADV. SP102024 - DALMIRO FRANCISCO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da 

constante das cópias do RG e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia 

original ou cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

  

0000091-52.2006.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030801/2011 - MARIA DE LOURDES 

SANCHES CARNEIRO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO 

RIBEIRO D'AQUI). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência referente ao mês de janeiro de 

2006 (mês em que a presente ação foi originariamente distribuída) e em nome próprio, sob pena de extinção do 
processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 
Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15/12/2011, às 14h30min. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

Intimem-se as partes. 

  

0008114-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030828/2011 - ALBA ADUAN DIAS 

ROCHA (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação 

por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário 

indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 
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A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0008806-23.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030957/2011 - MARIA APARECIDA 

DE FATIMA RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Tendo em vista que o benefício previdenciário pretendido é titularizado pelo filho menor do segurado 
falecido, retifique-se o pólo passivo da presente ação, para que conste o menor Walter Henrique Manetti da Silva, como 

corréu. Proceda a Secretaria às anotações necessárias. 

Cite-se o menor, na pessoa de sua representante legal e intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

Decorrido o prazo, sem apresentação de contestação, tornem os autos conclusos para eventual homologação de acordo. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

pericial médico e/ou social. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  
0008594-02.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031272/2011 - ZENAIDE SIQUEIRA 

AMARAL (ADV. SP104714 - MARCOS SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004126-58.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031273/2011 - NOBUCO UEHARA 

(ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
  

0006677-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031274/2011 - PAULINA 

LAUREANO DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0008109-65.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030830/2011 - ROSANGELA 

MARIANO (ADV. SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Junte o autor, no 

prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena 

de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 
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No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0008152-02.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030862/2011 - EDMARA FATIMA 

GUERREIRO (ADV. SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de 

residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, além de cópia do boletim de ocorrência 

referente ao alegado extravio da CTPS (conforme mencionado na inicial), sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia do RG e do CPF de seu curador, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
  

0012922-77.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030905/2011 - BENEDITA DE 

OLIVEIRA PAEZANI (ADV. SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Homologo, por decisão, os valores apresentados pela Contadoria Judicial referente à MULTA aplicada 

pela Turma Recursal no v. acórdão transitado em julgado 

Manifestem-se as partes no prazo de dez dias, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se RPV referente à MULTA. 

  

0005887-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030974/2011 - MARIA ELIZABETH 

GAMAS VIEIRA (ADV. SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser 

realizada na residência da parte autora para o dia 14.01.2012, às 15h30min, com a assistente social Sra. Graziela de 

Almeida Soares. Intime-se. 

  

0010126-79.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030988/2011 - JOSE ANTONIO 
GONCALVES (ADV. SP111575 - LEA LOPES ANTUNES, SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO 

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1-Tendo em vista o falecimento do autor e consoante os documentos 

apresentados pelos herdeiros, retifique-se o pólo ativo da presente ação, para que conste como autores os sucessores do 

falecido, quais sejam: Marcelo Gonçalves, Carlos Leandro Gonçalves, Juliana Gonçalves e Paulo Eduardo Gonçalves. 

Proceda a Secretaria às anotações necessárias; 

2- Informem os autores, no prazo de 10 (dez) dias, o número do CPF do co-autor Paulo Eduardo Gonçalves. 

3- Após, tornem os autos conclusos para ulteriores deliberações. 

Intimem-se 

  

0008178-97.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030879/2011 - ROSILENE FERREIRA 

ROSA (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção 

uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

          2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do 

RG e CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou cópia de 
documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 
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Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0007204-94.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030924/2011 - MARIA HELENA 

ANTUNES (ADV. SP065660 - MARIO DEL CISTIA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Providencie a 

requerente a juntada do CPF da menor Rayssa Helena Antunes de Oliveira, no prazo de 10 (dez) dias, bem como 

procuração ad judicia, sob pena de extinção do processo. 

Cumprida a determinação, proceda a Secretaria às anotações necessárias para a inclusão da menor no polo ativo desta 

ação. 

Intime-se. 

  

0003862-41.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030884/2011 - ALEX MESSIAS DOS 

SANTOS (ADV. SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Tendo em vista o Termo de Compromisso de Curador juntado aos autos, regularize o autor sua 

representação processual, com a juntada de procuração ad judicia, em nome próprio, devidamente assinada por sua 

curadora provisória, no prazo de dez dias, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

  

0008125-19.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030825/2011 - SERGIO BRANDI 

(ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Junte o autor, no prazo de 

dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais 

nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado 

quando da prolação de sentença nesta instância. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006839-40.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030967/2011 - JESSICA 

NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA, SP075739 - CLAUDIO 

JESUS DE ALMEIDA); DANIELI NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE 

ALMEIDA); TAINA NASCIMENTO DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Dê-se ciência às partes do documento juntado pela empresa Associação de 

Proprietários Amigos da Porta do Sol. 

Caso nada seja requerido em 10 (dez) dias, aguarde-se a audiência designada. 

Intimem-se 

  

0006495-59.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030891/2011 - HEBER SAMPAIO DA 

SILVA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Manifeste-se o autor, no prazo de dez dias, 

sobre o depósito judicial efetuado pela ré. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

cumprimento do v. acórdão pela Delegacia da Receita Federal. 

Em nada sendo requerido, arquivem-se. 

                               Intime-se. 

  
0007516-12.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030893/2011 - MARIA CELINA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES, SP106008B - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X 

UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0005121-81.2005.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030894/2011 - RENATO 

APARECIDO FOGAÇA (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0003994-11.2005.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030896/2011 - SERGIO RICARDO 

PILO (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  
0002989-51.2005.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030898/2011 - JOSÉ PAULO DOS 

SANTOS (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). 

  

0001267-11.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030899/2011 - LUIZ CARLOS 

RIBEIRO FILHO (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0000678-19.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030900/2011 - VALDIR JOSE 

HENRIQUE (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0006317-13.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031271/2011 - ANTONIO MOLITOR 

DA SILVA (ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ROBERTO 

CARLOS SOBRAL SANTOS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não há que se falar em prevenção 

entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações tratam de 

pedidos/períodos diversos. 

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 
julgamento do mérito.  

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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0008168-53.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030876/2011 - ANTONIA GONCALO 

MELO (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008170-23.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030877/2011 - GENIVAL 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0008174-60.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030878/2011 - EDSON JERONIMO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0008188-44.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030845/2011 - PAULO 

ALBUQUERQUE DOS PRAZERES (ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
CARVALHO). Concedo ao autor prazo de dez dias para emendar a inicial, indicando corretamente o polo passivo da 

presente ação, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0004645-67.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030987/2011 - SEBASTIANA DOS 

SANTOS (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

                Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, com ou sem manifestação, devolvam-se os autos para a Turma Recursal. 

       Publique-se. Intime-se. 

  

0004869-68.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030863/2011 - BEATRIZ DA SILVA 

(ADV. SP269974 - VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Indefiro o pedido de 

retificação do nome da parte autora cadastrado nos autos, uma vez que os dados constantes do cadastro são oriundos da 

Receita Federal, conforme o CPF da autora. Assim, para que seja feita a retificação pretendida, primeiramente, a autora 

deverá promover a retificação junto à Receita Federal. 
                               Intime-se. 

  

0006971-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030981/2011 - HELENA DE 

OLIVEIRA PINHEIRO (ADV. SP091695 - JOSE CARLOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser 

realizada na residência da parte autora para o dia 03.12.2011, às 12h00min, com a assistente social Sra. Graziela de 

Almeida Soares. Intime-se. 

  

0008160-76.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030861/2011 - ROSALINA 

MADALENA SIQUEIRA (ADV. SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 1. Tendo em vista que a autora é analfabeta, junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad 

judicia pública original, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 985/1177 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0006227-10.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031253/2011 - DONIZETE PAULO 

DE COUTO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP174532 - FERNANDO ANTONIO DOS SANTOS). Dê-se ciência à parte autora do ofício apresentado pela 

Delegacia da Receita Federal. 
Em nada sendo requerido, arquivem-se. 

                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Justifique a parte autora o não 

comparecimento à perícia médica, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias e sob pena de extinção do feito. 

Decorrido o prazo supra com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos.  

Intime-se. 

  
0007262-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030918/2011 - ADÃO FIRMINO DA 

CUNHA (ADV. SP173728 - ALEXANDRE SIMONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007257-41.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030919/2011 - JOSE CANDIDO DOS 

SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006472-79.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030920/2011 - SUELY DOS SANTOS 
CRUZ (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0008121-79.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030832/2011 - FATIMA APARECIDA 

ALVIM (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Tendo em vista 

que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, declaração 

do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no 

endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 
jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 
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No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 

legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0008184-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030874/2011 - LUIZ ARNAL (ADV. 

SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Não 

há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez que as ações 

tratam de pedidos/períodos diversos. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, além de CÓPIA INTEGRAL DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 
3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 
indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro ao autor os benefícios da 

Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0008132-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030813/2011 - MARCOS ROBERTO 

DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 

  

0008187-59.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030846/2011 - JOSE EDINALDO 

FERNANDES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 
NASSA). 

  

0008165-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030853/2011 - ZÉLIA ANTUNES 

NOGUEIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0008142-55.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030816/2011 - JUVENAL SOARES 

(ADV. SP213004 - MÁRCIO AURÉLIO DE OLIVEIRA PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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0008167-68.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030851/2011 - ANTONIO SOARES 

DE LIMA (ADV. SP075967 - LAZARO ROBERTO VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008157-24.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030856/2011 - ELISABETE DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP201356 - CLÁUDIA BEZERRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008119-12.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030819/2011 - ELZA LUCIO DA 

SILVA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0008118-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030821/2011 - JOSE ANTONIO 

SANCHES IFANGER (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  
0008161-61.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030855/2011 - MANOEL BISPO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0008145-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030814/2011 - ADÃO JOÃO DE 

MORAES (ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008198-88.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030837/2011 - JOAO RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0008195-36.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030839/2011 - ALCINDO 

GONÇALVES (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
CARVALHO). 

  

0008191-96.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030843/2011 - EDUARDO 

FERNANDES (ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0007301-60.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030795/2011 - DOUGLAS DO 

AMARAL SANTOS (ADV. SP259650 - CLEBER TOSHIO TAKEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Defiro o 

pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para a juntada do comprovante de residência atualizado 

(qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0007650-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030793/2011 - IZUALDO MARIA DE 
SALLES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Cumpra a parte 

autora integralmente a decisão anterior, com a juntada de declaração do titular do comprovante de residência juntado 

aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no endereço indicado, no prazo improrrogável de 10 (dez) 

dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0004230-89.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030882/2011 - EDSON VIEIRA 

PEDROSO (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). Tendo em vista o contido no acórdão proferido pela Turma Recursal, 
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expeça-se requisição para pagamento de pequeno valor - RPV dos honorários de sucumbência em favor do(a) 

patrono(a) da parte autora, que deverá ser de 10% do valor da condenação, ou seja, R$ 29,47 (VINTE E NOVE 

REAIS E QUARENTA E SETE CENTAVOS) mês 07/2011. 

                               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo social 

e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

  
0006707-46.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031237/2011 - MARIA DE FRANCA 

BISPO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006376-64.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031238/2011 - VANDIRA CABOCLO 

DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0006001-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031239/2011 - ARLETO 

VALENSUELA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0005308-79.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031240/2011 - BENEDICTO 

RODRIGUES MARTINS (ADV. SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005307-94.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031241/2011 - MANOEL FERREIRA 

BORGES (ADV. SP244131 - ELISLAINE ALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005006-50.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031242/2011 - VERA SCARPA 

MORETTI (ADV. SP071591 - MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA MARTIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
  

0004630-64.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031243/2011 - TEREZA ANTONIA 

PIRES (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0004104-97.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031247/2011 - ELZA PEDROSO DE 

SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003918-74.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031249/2011 - MARIA DAS DORES 

RIBEIRO CUNHA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0003334-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031257/2011 - VANDEIR DA SILVA 

FREITAS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003091-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031259/2011 - DAVINA MARIA DE 

SIQUEIRA (ADV. SP260251 - ROGÉRIO MENDES DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0002722-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031262/2011 - MARIA DE OLIVEIRA 

CARVALHO (ADV. SP260251 - ROGÉRIO MENDES DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 989/1177 

0002377-06.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031265/2011 - PEDRINA MARIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0002254-08.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031266/2011 - IRACEMA 

MACHADO GASPAR (ADV. SP266967 - MARIA DA GLÓRIA DO CARMO, SP244611 - FAGNER JOSÉ DO 

CARMO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007428-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030781/2011 - TERESA CELESTINO 

DE SOUZA (ADV. SP259650 - CLEBER TOSHIO TAKEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007329-28.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030782/2011 - MARIA BARROS DA 

SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0006935-21.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030783/2011 - SHAROM KATHLEEN 

ARAUJO MORAES (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006440-74.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030786/2011 - NICKOLAS LEO DE 

JESUS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006378-34.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030787/2011 - NEIDE MARIA DE 

SOUSA (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004950-17.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030788/2011 - NALVA OLIVEIRA 

RAMOS (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
CARVALHO). 

  

0004639-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030790/2011 - CLAUDINEI 

ANTUNES GOMES (ADV. SP216861 - DANIELA LOUREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004626-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030791/2011 - PAULA FATIMA DE 

MORAES (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0004473-91.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030792/2011 - MARIA ISABEL 

PIRES DE ALMEIDA SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007697-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031236/2011 - KAIO DE OLIVEIRA 
DA SILVA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003994-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031248/2011 - LAURA RIBEIRO DA 

SILVA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003790-54.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031251/2011 - DANILO DA SILVA 

SOLPOSTO (ADV. SP107720 - VALERIA CRISTINA DA C V DA CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
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0003657-12.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031254/2011 - MARIA DAS NEVES 

DOS SANTOS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003453-65.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031256/2011 - DARCY DE ALMEIDA 

(ADV. SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003273-49.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031258/2011 - MAIKE DA CRUZ 

(ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0002214-26.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031267/2011 - DOUGLAS MENDES 

DE MORAIS (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0001938-92.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031268/2011 - PAULO APARECIDO 
DE MELO (ADV. SP156068 - DIVA APARECIDA CATTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora do 

cumprimento da sentença pela Delegacia da Receita Federal. 

Em nada sendo requerido, arquivem-se. 

                               Intime-se. 

  
0007717-04.2006.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030892/2011 - JOAO GILBERTO 

PINTO FERNANDES JUNIOR (ADV. SP250744 - ESTEVAN FELIPE ROSSI PINTO FERNANDES) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  

0004075-86.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030895/2011 - MARCIO OLIVEIRA 

GUILLEN (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

  
0003270-36.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030897/2011 - DERALDO ANTONIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP106008 - IMAR EDUARDO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

SP107277 - REINER ZENTHOFER MULLER). 

*** FIM *** 

  

0004194-08.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030979/2011 - MARIA ROZELI 

DEGRA DE SOUZA (ADV. SP153493 - JORGE MARCELO FOGAÇA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser 

realizada na residência da parte autora para o dia 03.12.2011, às 14h00min, com a assistente social Sra. Graziela de 

Almeida Soares. Intime-se. 

  

0008156-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030868/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP201356 - CLÁUDIA BEZERRA LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Tendo em vista 

que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do RG e CTPS anexados à 

inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou cópia de documentos oficiais mais 
recentes, sob pena de extinção do processo. 

          2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e 

em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 
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A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0011403-96.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030902/2011 - ANTONIO 

ROMUALDO ROSA (ADV. PR027931 - MARÍLIA MARIA PAESE) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS). Reitere-se o ofício expedido à Receita Federal para o cumprimento da 

sentença prolatada nestes autos, encaminhando cópia dos documentos por ela solicitados, juntados aos autos pela parte 

autora em 25.10.2011. 

Intime-se. 

  

0008180-67.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030866/2011 - MARIA DO SOCORRO 

DA CONCEICAO (ADV. SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos 

três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

          2. Tendo em vista que a autora é analfabeta (conforme consta dos autos), junte o autor, no prazo de dez dias, 

procuração ad judicia pública original, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 
necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0008189-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030844/2011 - LAERCIO FELICIO 

DA SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das 

cópias do RG e CPF anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original e 

DEVIDAMENTE DATADA, sob pena de extinção do processo. 
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Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0008153-84.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030875/2011 - MARIA APARECIDA 

DE OLIVEIRA QUINTEIRO (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 1. Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 

00105932420094036315, que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com 

relação ao período discutido naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a 

partir do novo requerimento administrativo, ou seja, 13/07/2010. 

          2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo 

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o 

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 
jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é 

necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, sem a realização 

da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora. 

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 
4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0005262-90.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030923/2011 - JOAO FERREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1- Indefiro o novo 

pedido de dilação haja vista que a dilação anteriormente concedida fixou prazo improrrogável. 

2- Intime-se o perito médico judicial para apresentar o laudo médico, no prazo de 10 (dez) dias, levando em 

consideração os documentos constantes dos autos. 

Cumprida a determinação acima, voltem os autos conclusos. 

Publique-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação por meio da qual a 

parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício previdenciário indeferido 

administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 
O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o 

provimento jurisdicional não seja antecipado.  

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou 

de difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, 

não configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, 

em sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do 

julgamento do mérito.  
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No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido.  

O pedido de concessão de auxílio doença/aposentadoria por invalidez, foi indeferido pelo INSS após o autor ter 

sido submetido à avaliação de perito (médico) daquela autarquia. Para que seja concedida a antecipação da 

tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando a incapacidade de trabalho da parte autora. Contudo, 

sem a realização da perícia médica judicial não é possível atestar a condição de trabalho da parte autora.  

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0008175-45.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030867/2011 - DULCE DE 

OLIVEIRA LOPES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0008169-38.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030869/2011 - LAURO GERALDO 

GASTARDELI BASTOS (ADV. SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 
GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008172-90.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030870/2011 - MARIA APARECIDA 

DE ARAUJO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008177-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030871/2011 - MARIA DE LOURDES 

RODRIGUES (ADV. SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0008176-30.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030872/2011 - ALMIR CARNEIRO 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0008159-91.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030865/2011 - GILBERTO 
APARECIDO FERREIRA (ADV. SP268023 - CLAUDIA TERESINHA MOMM PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das 

cópias do RG e CTPS anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ad judicia original ou 

cópia de documentos oficiais mais recentes, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes do laudo 

médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

  
0007531-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031004/2011 - JOSE EDSON DA 

SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006850-35.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031042/2011 - DAMARES DE BRITO 
(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006309-02.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031060/2011 - FELIX ROCCO NETO 

(ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006092-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031064/2011 - PEDRO DE MORAES 

(ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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0006244-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031062/2011 - ALDA PAES SILVA 

(ADV. SP129198 - CLAUDINEI JOSE MARCHIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007745-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030990/2011 - CLAUDIO PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP137595 - HORACIO TEOFILO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007741-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030991/2011 - FRANCISCO 

RODRIGUES TELES (ADV. SP101603 - ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007703-44.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030992/2011 - EDNA MARIA 

HONORIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007700-89.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030993/2011 - MARIA GORETE DE 
SOUSA FLORES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007567-47.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030999/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007562-25.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031001/2011 - MARCOS ANTONIO 

SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007545-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031003/2011 - MATEUS 

APARECIDO COELHO DA SILVA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  
0007518-06.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031005/2011 - FRANCISCO ALVES 

BRANDAO (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007500-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031006/2011 - SANDRO 

APARECIDO LIBORIO (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007489-53.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031007/2011 - ALICE ALVES 

FERREIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007468-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031008/2011 - FERNANDO DA 

SILVA ANASTACIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
  

0007455-78.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031009/2011 - CAROLA DO CARMO 

MENEGUEL DE LIMA (ADV. SP244828 - LUIS AMÉRICO ORTENSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007379-54.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031013/2011 - IDALVANI MOREIRA 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
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0007368-25.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031014/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007358-78.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031015/2011 - ADEMIR 

QUINTILIANO DA COSTA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0007357-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031016/2011 - SIDNEI DA SILVA 

JUNIOR (ADV. SP143418 - MARCOS ANTONIO PREZENCA, SP205424 - ANDRÉ GABRIEL BOCHICCHIO 

URBINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007315-44.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031020/2011 - MARIA JOSE 

FERNANDES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
  

0007309-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031021/2011 - MATEUS FERREIRA 

DE AZEVEDO (ADV. SP282641 - LOURENÇO FERNANDO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007302-45.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031022/2011 - MARINE GUEDES DE 

ALENCAR KOBAYAKAWA (ADV. SP269974 - VALDENIR FERNEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007293-83.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031023/2011 - VANIA CRISTINA 

PEDROSO DOS SANTOS (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0007289-46.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031024/2011 - AMÉLIA DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007271-25.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031025/2011 - NEIDE MARTINS 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007263-48.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031027/2011 - DAQUELEN 

APARECIDA HELENA (ADV. SP285069 - LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007138-80.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031028/2011 - NEYDE CARMONA 

TELLES DE MENEZES (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007136-13.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031029/2011 - JOSE MARCILIO 
GAMA (ADV. SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007101-53.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031030/2011 - ALDEVINA DO 

CARMO DA SILVA COSTA (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006966-41.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031033/2011 - SERGIO RICARDO 

LOPES (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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0006950-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031035/2011 - JOSE CARLOS DE 

ALMEIDA BARROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006941-28.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031036/2011 - ANTONIA 

APARECIDA GOMES PAULO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006910-08.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031037/2011 - ALICE DEOLINDA 

SOARES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006885-92.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031038/2011 - MAURO PELEGRINI 

(ADV. SP269942 - PAULA FRANCINE VIRGILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
  

0006868-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031041/2011 - DANIEL PRIETO 

(ADV. SP301694 - MARCELO LEITE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006827-89.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031043/2011 - RONI JEFFERSON 

DIAS (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006820-97.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031044/2011 - MILSON ALVES 

FERREIRA (ADV. SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006798-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031045/2011 - JOSE DONIZETE DA 

FONSECA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
  

0006771-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031046/2011 - EDILENE SOUZA 

SILVA (ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006765-49.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031047/2011 - JOAQUIM 

APARECIDO RIBEIRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006736-96.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031048/2011 - LUIZ DA SILVA 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006680-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031051/2011 - TEREZA FERRAZ 

(ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006593-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031053/2011 - ANTONIO DA SILVA 

CHAVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006543-81.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031054/2011 - PEDRO VIEIRA DE 

MEDEIROS (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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0006498-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031055/2011 - LAURINDO SALLES 

(ADV. SP113829 - JAIR RODRIGUES CANDIDO DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006462-35.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031056/2011 - MARIA CLEUZA DE 

CARVALHO (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006461-50.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031057/2011 - PAULO VILAS BOAS 

(ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006402-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031058/2011 - MARINALVA DE 

SOUZA FARIAS (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006393-03.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031059/2011 - ELIZETE SILVA 
SANTOS SILVA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006307-32.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031061/2011 - CLAUDETE DA 

SILVA ALMEIDA (ADV. SP191961 - ASMAVETE BRITO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006119-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031063/2011 - VALDENICE DE 

FATIMA ALMEIDA (ADV. SP213004 - MÁRCIO AURÉLIO DE OLIVEIRA PRESTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0005823-17.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031065/2011 - ROMILDO ALVES 

ALMEIDA (ADV. SP209825 - ANA CAROLINA NORDI GUIMARÃES BRONDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
CARVALHO). 

  

0005680-28.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031067/2011 - VALDIR GALVAO 

MOREIRA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0005665-59.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031068/2011 - ISMENI MARQUES 

DE SOUZA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005618-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031088/2011 - JOSE CARLOS 

CASTILHO DE CAMARGO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0004762-24.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031089/2011 - EZIOLETE 
TEREZINHA TREML (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0004534-49.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031090/2011 - ANA CLAUDIA 

SANTOS LIMA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0004506-81.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031091/2011 - CLAUDIA SUELI 

PEREIRA DE OLIVEIRA MAGRI (ADV. SP069388 - CACILDA ALVES LOPES DE MORAES) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0004449-63.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031092/2011 - LUCIANA DA SILVA 

FRANCISCO CASTRO (ADV. SP047780 - CELSO ANTONIO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0004424-50.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031093/2011 - VANIA CASSAR 

CAMARGO ULHOA CINTRA DE MELLO (ADV. SP071591 - MARCIA BENEDITA ALVES DE LIMA MARTIM) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004285-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031094/2011 - MARIA DE FATIMA 

LIMA (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004238-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031096/2011 - CESAR VIEIRA 
BARROS (ADV. SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004231-35.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031097/2011 - MARIA ELIANE 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0004074-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031100/2011 - WALTER VERBISKI 

(ADV. SP082954 - SILAS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003935-13.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031101/2011 - MARENILDA 

ARAUJO SANTANA (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  
0003900-53.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031102/2011 - DANILA NUNES 

ALVES (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003898-83.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031103/2011 - JOAO JOSE 

LOURENCO (ADV. SP285069 - LIDIA NATALIA VILANOVA MONTEIRO BENATTI MODA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0003751-57.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031105/2011 - EDUARDO MACIEL 

DE GOES (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0010286-36.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031107/2011 - REGIANE CRISTINA 

MALAQUIAS DE PAULA (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 
DE CARVALHO). 

  

0007744-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031108/2011 - ANTONIA ROCHA 

(ADV. SP207290 - EDUARDO MASSAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007705-14.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031113/2011 - MARIA DAS GRACAS 

SANTOS DIOGO (ADV. SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
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0007701-74.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031114/2011 - CONCEICAO 

GALVAO AMBROSIO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007689-60.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031115/2011 - GILDETE MOTA 

VIEIRA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007687-90.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031116/2011 - MARIA DOS REIS 

VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007654-03.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031117/2011 - SEBASTIAO VIEIRA 

DE MEIRELES (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
  

0007652-33.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031118/2011 - APARECIDA 

GALDINO DA SILVA NOGUEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0007620-28.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031119/2011 - ELISABETE 

LENCIONI DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007597-82.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031120/2011 - VALDA DA SILVA DE 

BRITO (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007564-92.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031122/2011 - ERNESTO 

LEOPOLDO FILHO (ADV. SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007550-11.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031125/2011 - ZILDA RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007544-04.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031126/2011 - MARIA OLINDA 

TELES DE LIMA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007530-20.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031127/2011 - MARIA APARECIDA 

FURQUIM CAETANO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007521-58.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031128/2011 - IZAURA LEITE 
GALVAO (ADV. SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007520-73.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031129/2011 - LINDINALVA MARIA 

DE LIMA (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007514-66.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031130/2011 - PAULO RENATO 

BELOTO SCHLOMER (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
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0007498-15.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031131/2011 - JANINHA 

APARECIDA GUARDA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007471-32.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031133/2011 - ONDINA DE FATIMA 

BASQUEIRO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007466-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031134/2011 - TEREZINHA DE 

FATIMA LOURENCO LIMA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007463-55.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031135/2011 - DORACI FERRAZ DA 

SILVA (ADV. SP116655 - SANDRA MARA CAGNONI NAVARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007445-34.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031136/2011 - ROMEU GARCIA 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007429-80.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031137/2011 - OLGA APARECIDA 

MIRANDA (ADV. SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007418-51.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031138/2011 - JOAO RODRIGUES 

BARBOSA (ADV. SP079448 - RONALDO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007310-22.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031142/2011 - ALEXANDRE GOMES 

(ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007292-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031143/2011 - FRANCISCO 

MARCULINO GOMES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007272-10.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031144/2011 - ELIZABETE DE LIMA 

COSTA (ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007129-21.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031145/2011 - MARIA DAIR 

SOARES ROSA (ADV. SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007122-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031146/2011 - MARIA MARGARIDA 
DA SILVA (ADV. SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007087-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031147/2011 - MARIA DE FATIMA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007071-18.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031148/2011 - MIGUEL ARCANJO 

MEDEIROS (ADV. SP069009 - EUGENIO CESAR KOZYREFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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0007049-57.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031149/2011 - LAUDIRA CHAGAS 

DOS REIS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007019-22.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031150/2011 - VALDIR JOSE 

MARIANO (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0007018-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031151/2011 - ANETE CASTANHO 

DE CAMARGO FREITAS CRUZ (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007017-52.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031152/2011 - RUBENS DA SILVA 

(ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
  

0007016-67.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031153/2011 - ANEZIO LEMES DA 

SILVA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006969-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031157/2011 - FRANCISCO 

AGIMIRO DA SILVA (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006965-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031158/2011 - ADELAIDE GARCIA 

FANTINI (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006945-65.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031160/2011 - OSVALDINA LEITE 
DA COSTA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006943-95.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031161/2011 - GENI GIL 

HIRIAMOTO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006925-74.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031162/2011 - ELZA HELENA 

BALBINO FERMINO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006908-38.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031163/2011 - RENATA 

APARECIDA MIGLIORINI ALVES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  
0006907-53.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031164/2011 - MARIA DE FATIMA 

DA SILVA CARDOSO (ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0006904-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031165/2011 - LUIZ ANTONIO 

VIEIRA (ADV. SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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0006879-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031166/2011 - LUIZ ALBERTO LIMA 

SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006853-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031167/2011 - MARIA MADALENA 

DO AMARAL GRACIANO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006852-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031168/2011 - DENISE GONCALVES 

DA SILVA AGUIAR (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006831-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031172/2011 - LAFAETE TEIXEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
  

0006826-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031173/2011 - ANA CANDIDA 

PINTO (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006824-37.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031174/2011 - CICERO ANTONIO 

SILVA (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006823-52.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031175/2011 - RIVAIL RODRIGUES 

VERMERO (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006822-67.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031176/2011 - DIRCE MARIA DA 

COSTA SANTOS (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0006775-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031177/2011 - ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006767-19.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031178/2011 - EVA FERREIRA DA 

SILVA MELLO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006712-68.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031179/2011 - GEISA BEATRIZ 

OLIVEIRA LEMOS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006711-83.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031180/2011 - RAIMUNDA 

ALMEIDA DOMINGUES (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
  

0006674-56.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031181/2011 - EDSON NONI (ADV. 

SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006637-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031183/2011 - RITA GONCALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 1003/1177 

0006606-09.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031184/2011 - MARCELO 

ADAILTON BOM (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006605-24.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031185/2011 - OSVALDO ANTONIO 

PINTO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006588-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031186/2011 - PATRICIA 

APARECIDA DA SILVA (ADV. SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006526-45.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031188/2011 - MOISES MOREIRA 

DA SILVA (ADV. SP210519 - RAQUEL LILO ABDALLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006524-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031189/2011 - ROBERTO SALUM 
(ADV. SP260804 - RENATA LOPES ESCANHOLA ALBUQUERQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006394-85.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031192/2011 - DONIZETE JOSE DA 

SILVA (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0006333-30.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031194/2011 - SUELI ROCHA DE 

SOUZA (ADV. SP071842 - IZAIAS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006078-72.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031197/2011 - MARIO MEIRA (ADV. 

SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005922-84.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031199/2011 - ANTONIO ANGELO 
REALE (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005879-50.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031200/2011 - ROSA MARIA DE 

ANDRADE (ADV. SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0005874-28.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031201/2011 - DINA DE FATIMA 

RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP201381 - ELIANE PEREIRA DE HOLANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0005137-25.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031202/2011 - OLINDA ROSA DOS 

SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004979-67.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031204/2011 - NIRCE ANTUNES 
DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004946-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031205/2011 - NEUZA PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0004503-29.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031206/2011 - MARIA DE LOURDES 

TEIXEIRA ALVES (ADV. SP163900 - CINTIA ZAPAROLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 1004/1177 

  

0004472-09.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031207/2011 - LEONILDE DE 

ALMEIDA RODRIGUES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0004435-79.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031208/2011 - FATIMA REGINA 

LINS (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004417-58.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031209/2011 - CLEIDE DAS DORES 

LEITE (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004410-66.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031210/2011 - MARIA APARECIDA 

COVRE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0004387-23.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031211/2011 - ANGELA 

APARECIDA DE SOUSA CARDOSO (ADV. SP236353 - FABIANA DE OLIVEIRA HIDAKA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0004364-77.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031212/2011 - MARIA HELENA DE 

ARAUJO DIAS (ADV. SP293181 - ROSICLÉIA FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0004333-57.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031213/2011 - CARLOS EDUARDO 

NOGUEIRA RIBEIRO (ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0004329-20.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031214/2011 - JOEL PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP274014 - CLÓVIS FRANCISCO CARDOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004328-35.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031215/2011 - OLGA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0004323-13.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031216/2011 - EUNICE CORREA DA 

SILVEIRA (ADV. SP249085 - WILIAM DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004256-48.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031217/2011 - ANA LUISA 

RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0004235-72.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031218/2011 - CLAUDINEI 
ANTUNES DA SILVA (ADV. SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0004234-87.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031219/2011 - REGINA APARECIDA 

DOS SANTOS (ADV. SP100372 - JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
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0004222-73.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031220/2011 - JURANDIR SABINO 

(ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004184-61.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031221/2011 - VICENTE RENATO 

LEITE (ADV. SP207825 - FERNANDO DE CAMPOS CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004151-71.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031222/2011 - CLAUDINEI 

FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0004144-79.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031223/2011 - SALOMAO DE GOES 

MENDES (ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  
0004088-46.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031224/2011 - JOAO ANTONIO DA 

SILVEIRA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003980-17.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031226/2011 - MARIA JOSE VIANA 

DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). 

  

0003803-53.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031228/2011 - ANA MARIA DE 

MATOS FARIAS (ADV. SP225859 - ROBSON SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003752-42.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031229/2011 - PEDRO CIRINO 

GUILOSKI (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0003750-72.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031230/2011 - MUNIRA RAFAELA 

TRENTIN (ADV. SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0003536-81.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031231/2011 - OLEGARIO 

RODRIGUES (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003534-14.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031232/2011 - ANTONIO CARLOS 

KUSCHAUSKY (ADV. SP252224 - KELLER DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0003440-66.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031233/2011 - JAQUELINE 

CRISTINE VAZ (ADV. SP208673 - MANOEL HENRIQUE GIMENEZ ROLDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 
  

0002662-96.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031234/2011 - IVO LUIZ ANTUNES 

(ADV. SP294396 - PAOLA LIMA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006610-46.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031052/2011 - ALZIRA MARTINS 

GONÇALVES (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
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0007560-55.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315031123/2011 - PEDRO ROBERTO 

GOMES ALVES (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0011943-47.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030886/2011 - JOSE ANTONIO DA 

COSTA MARTINS (ADV. SP102294 - NEIDE DE OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Tendo em vista a prolação de sentença, prejudicada a análise do pedido do autor. 

Certifique-se o trânsito em julgado. Após, arquivem-se os autos. 

  

0006214-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030980/2011 - NERY FRANCISCO 

DA LUZ (ADV. SP091695 - JOSE CARLOS DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Considerando a 

necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na residência da parte autora 

para o dia 03.12.2011, às 03h00min, com a assistente social Sra. Graziela de Almeida Soares. Intime-se. 

  

0003686-62.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030887/2011 - PAULO CESAR DA 
SILVA (ADV. SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Indefiro o pedido 

do autor em face de ausência de amparo legal quanto à requerida reconsideração da sentença proferida com resolução 

de mérito. 

Intime-se. Após, arquivem-se os autos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o trânsito em julgado, 

caso nada seja requerido em dez dias, arquivem-se os autos. 

  
0004732-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030939/2011 - PATRICIA MARIA 

ALBIERO (ADV. SP081648 - MARTHA MARIA BRUNI PALOMO DALDON) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA, SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA 

TEIXEIRA). 

  

0004577-83.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030940/2011 - HELIO RODRIGUES 

TEIXEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM 

NASSA). 
  

0003897-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030941/2011 - EDSON MOACYR 

DINIZ (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - 

RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0002196-05.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030942/2011 - AGEU RODRIGUES 

CAMPOS FILHO (ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0008512-68.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030938/2011 - MIRTES DA ROSA 

MARTINS (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0007623-80.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030880/2011 - WILSON 

APPARECIDO SABINO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 
CARVALHO). Considerando que se trata de benefício de pensão por morte, designo o dia 14.02.2012, às 18h00min, 

para a realização de perícia médica de forma indireta, com clínico geral Dr. Eduardo Kutchell de Marco. 

Faculto à parte autora a juntada de documentos médicos da segurada falecida a fim de se determinar eventual data do 

início da doença/incapacidade, no prazo de 10 (dez) dias. 

                               Intime-se. 

  

0007394-23.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030976/2011 - MARIANA DEL 

VIGNA DE MOURA (ADV. SP207292 - FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 1007/1177 

realizada na residência da parte autora para o dia 13.12.2011, às 15h30min, com a assistente social Sra. Graziela de 

Almeida Soares. Intime-se. 

  

0004565-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030885/2011 - ALZIRA PAULA 

TOZZI (ADV. SP193891 - JANAINA ROSA FIDENCIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Defiro o pedido de dilação requerido pela CEF pelo prazo de 60 

(sessenta) dias. 

Intime-se. 

  

0008199-73.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030859/2011 - CICERA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP294368 - JOSE MARIA LUCENA ANTONIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Tendo em vista 

que a autora é analfabeta, junte o autor, no prazo de dez dias, procuração ad judicia pública original, sob pena de 

extinção do processo. 

          2. Concedo ao autor prazo de dez dias para emendar sua inicial, atribuindo valor à causa, sob pena de extinção do 

processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 
Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de pensão por morte para dependente foi indeferido pela ausência da qualidade de dependente. Tal condição 
somente poderá ser verificada após análise minuciosa dos documentos que instruem a inicial bem como produção de 

prova oral, pois não é passível de ser feita de plano, em sede de tutela antecipada, pois demanda dilação probatória 

incompatível com o caráter liminar da antecipação de tutela. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

  

0008154-69.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030857/2011 - PEDRO EGIDIO DE 

SIQUEIRA (ADV. SP197153 - PATRICIA RODRIGUES MACHADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da 

CTPS, sob pena de extinção do processo. 

2. Cancedo a perícia designada. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0004957-09.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030978/2011 - ANTONIO PEREIRA 

(ADV. SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

Considerando a necessidade de readequação da pauta de perícias, redesigno a perícia social a ser realizada na residência 

da parte autora para o dia 03.12.2011, às 16h00min, com a assistente social Sra. Graziela de Almeida Soares. Intime-se. 
  

0008108-80.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030829/2011 - CELIA HESSEL DE 

ALMEIDA (ADV. SP146525 - ANDREA SUTANA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Junte o autor, no 

prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena 

de extinção do processo. 

          2. Tendo em vista a necessidade de realização de perícia socioeconômica no domicílio do autor, e considerando 

que o autor reside em área rural, informe o autor, no prazo de dez dias, seu endereço de forma detalhada, indicando, 

inclusive, pontos de referência e apresentando croquis, sob pena de extinção do processo. 

3. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 
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Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O INSS indeferiu o benefício sob o fundamento de que a parte autora possui renda superior a ¼ de salário mínimo. 

Levando-se em consideração que o INSS, na condição de agente público está obrigado a observar o princípio da 
legalidade estrita, não é possível dizer que o benefício foi indeferido indevidamente já que o INSS apenas cumpriu o 

que determinar o artigo 20 da Lei 8.742/93. E, ainda que assim não fosse, a miserabilidade da parte autora só poderá ser 

verificada após a vinda aos autos do laudo sócioeconômico. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

4. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0002415-18.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030888/2011 - ANELICIA FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). O 

pedido de antecipação de tutela será apreciado oportunamente por ocasião da prolação da sentença. 

Intime-se. 

  

0008197-06.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030860/2011 - CLEUZINA DIAS 

ALBERTO (ADV. SP216648 - PAULO EDUARDO TARGON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP216648 - PAULO EDUARDO TARGON). 1. Junte o autor, no prazo de dez 

dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de extinção 

do processo. 
2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 
indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0007300-75.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030794/2011 - AVELINO LOPES 

NETO (ADV. SP259650 - CLEBER TOSHIO TAKEDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Cumpra a parte 
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autora integralmente a decisão anterior, com a juntada de com a juntada do comprovante de residência atualizado 

(qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias e sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo com ou sem manifestação, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0008120-94.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030827/2011 - MARIA EDUVIRGEM 

CAMARGO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de 

benefício previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 

A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 
configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0003800-35.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030906/2011 - ENEAS DE SIQUEIRA 

(ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Tendo em vista o parecer da perícia contábil, julgo prejudicada a execução do v. acórdão transitado em 

julgado. 

Intimem-se as partes. Após, arquivem-se os autos. 

  

0009180-10.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315028056/2011 - MILTON ACACIO DA 

SILVA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Diante da 

comprovado insucesso da parte Autora em obter uma cópia do Processo Administrativo junto ao Réu, haja vista a 

inexistência de data disponível para agendamento de tal prestação de serviço, oficie-se o INSS para apresentação de 

cópia integral do Processo Administrativo NB n.º 144.042.866-0, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e 

apreensão. 

Intimem-se. 

Oficie-se. 

Cumpra-se. 

  

0008100-06.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030804/2011 - JOAO HENRIQUE DE 
OLIVEIRA (ADV. SP230186 - EMILIO NASTRI NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 1. Concedo ao autor prazo de dez dias para emendar a inicial, indicando 

corretamente o polo passivo da presente ação, sob pena de extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, além de CÓPIA INTEGRAL DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 

antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão neste momento processual. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais nas quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente 

apreciado quando da prolação de sentença nesta instância. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0008143-40.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030823/2011 - MARCIO CESAR DE 

CAMPOS (ADV. SP213004 - MÁRCIO AURÉLIO DE OLIVEIRA PRESTES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

  

0008124-34.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030824/2011 - EDSON TEODORO 

DOS SANTOS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008158-09.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030858/2011 - ROBERTO CAETANO 
CASTELLI (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0008127-86.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030817/2011 - ELIZEU BUENO DE 

CAMARGO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Junte o 

autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, 

além de CÓPIA INTEGRAL DA CTPS, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0008722-56.2009.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030912/2011 - JOSE DO SOCORRO 

BESERRA DE LUCENA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Reitere-se o ofício expedido à EADJ para cumprimento integral da sentença transitada em julgado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Junte o autor, no prazo de dez dias, 

comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em nome próprio, sob pena de 

extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  
0008146-92.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030815/2011 - JOAO ELIAS ROSS 

(ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008196-21.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030838/2011 - GASPAR MENDES DA 

SILVA (ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008194-51.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030840/2011 - JOÃO CORREA (ADV. 

SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  
0008193-66.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030841/2011 - JOSE BRUZAROSCO 

(ADV. SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0008164-16.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030854/2011 - LUIZ ANTONIO DE 

CAMARGO BARROS (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 

*** FIM *** 
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0008192-81.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030842/2011 - JOSE SEABRA (ADV. 

SP303448 - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Não há que se falar em 

prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto, considerando a possibilidade de haver 

coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da petição inicial e eventual sentença 

proferida nos autos nº 00474590619904036183, em curso na 4ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo, sob pena de 

extinção do processo. 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em 

nome próprio, sob pena de extinção do processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0008122-64.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030818/2011 - ADAUTO PAZ DE 

FREITAS (ADV. SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Junte o autor, no 

prazo de dez dias, cópia integral da CTPS, sob pena de extinção do processo. 

Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0008166-83.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030852/2011 - GRAZIELA 
APARECIDA MACIEL (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). 1. Concedo ao autor prazo de dez dias para incluir na lide todos os filhos menores do segurado falecido, 

sob pena de extinção do processo (CPC, art. 47, par. único). 

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia da certidão de óbito do segurado falecido, sob pena de extinção do 

processo. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 

  

0008126-04.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6315030826/2011 - ANGELINA ROSA DE 

ALMEIDA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 1. Tendo em vista 

que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo de dez dias, declaração 

do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o autor reside no 

endereço indicado, sob pena de extinção do processo. 

2. Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende, em sede de tutela antecipada, a concessão de benefício 

previdenciário indeferido administrativamente pelo INSS. 

Decido. 
A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do bom 

direito. 

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento 

jurisdicional não seja antecipado. 

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de 

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela. 

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não 

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela. 

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente. 

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em sede 

desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do julgamento do 

mérito. 

No caso dos autos, o pedido foi analisado administrativamente pelo INSS, que decidiu pelo indeferimento. 

Considerando-se os documentos que instruem a inicial, não é possível afirmar, em uma análise superficial, que o 

indeferimento foi indevido. 

O pedido de concessão de aposentadoria por idade ao trabalhador rural foi indeferido pelo INSS em razão da não 

comprovação da condição de trabalhador rural. Para que seja concedida liminar, é necessário que haja elementos 
mínimos indicando que a parte autora era lavradora. Contudo, sem dilação probatória e análise minuciosa dos 

documentos que instruem a inicial não é possível atestar a condição de trabalhador rural da parte autora. 

Assim sendo, indefiro o pedido de antecipação da tutela. 

3. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000393 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004375-09.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030137/2011 - ROSANGELA PAIVA DE NAZARE (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez, sob o 

argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. Foram 

juntados documentos. A parte requer os benefícios da justiça gratuita. 

  
Alega na exordial que esteve em gozo de benefício por incapacidade permanente, aposentadoria por invalidez, NB 

32/120.732.767-8, cuja DIB datou de 21/12/2001, cessado no ano de 2011. 

  

Sustenta na exordial ser portadora das enfermidades: 

“ SINDROME DO IMPACTO DO OMBRO DIREITO (CID 10 - M75.1); 

BURSITE OMBRO DIREITO (CID 10 - M75); 

EPICONDILITE COTOVELO DIREITO (CID 10 - M77); 

MONOPARESIA MEMBRO SUPERIOR DIREITO (CID 10 - G83.2); 

PROTUSÃO DISCAL CERVICAL (CID 10 - M51.0); 

ESPONDILODISCOPATIA COLUNA CERVICAL (CID 10 - M47). 

  

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

  

Produzida prova pericial, especialidade clínico-geral. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 
  

A parte autora se manifestou requerendo, unicamente, a realização perícia especialidade ortopedia, em razão da 

manifestação do perito clínico-geral neste sentido em seu trabalho técnico. 

  

Em decisão proferida em 18/08/2011, foi designada perícia especialidade ortopedia. 

  

Produzida prova pericial, especialidade ortopedia. 

  

As partes foram intimadas para se manifestar acerca do laudo pericial. 

  

Em petição protocolizada em 10/10/2011, a parte autora se manifesta, impugnando o trabalho técnico e colacionando 

outros documentos. 

  

Novamente, em petição protocolizada em 11/10/2011, a parte autora se manifesta colacionando aos autos virtuais outros 

documentos. 

  

  
É o relatório. 

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

As preliminares levantadas pelo INSS relativas à perda da qualidade de segurado e benefício acidentário devem ser 

afastadas, tendo em vista que as matérias irão confundir-se com a decisão de mérito.          
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Passo à análise do mérito. 

                

A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

  

“Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

                               

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

  

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 

  
“Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência”. 

  

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro, a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o autor não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado para 

o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio doença. 

  

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

  

O primeiro trabalho técnico realizado por perito do Juízo, especialidade clínico-geral, conclui que: “Do ponto de vista 

clínico não há sinais objetivos de incapacidade, que pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o 

desempenho de atividades laborativas. Não há dependência de terceiros para as atividades da vida diária.” 

  

O perito judicial ressalva: “Ao exame físico a autora manifesta queixas extremamente dolorosas não condizentes com 
os exames de imagem. Considerando que do ponto de vista clinico não foram encontrados subsídios objetivos que 

estejam interferindo no cotidiano da autora em sua condição laborativa, e que as queixas da autora são exclusivamente 

de ordem ortopédica, e considerando que as alterações nos exames de imagem não representam ou se relacionam com 

as manifestações da autora ao exame físico; a critério do Exmo(a). Sr(a). Juiz(a) do Juizado Especial de Sorocaba, 

sugiro a realização de exame pericial complementar com perito em ortopedia.” (grifos meus) 

  

Assim, em razão da observação do perito e diante do requerimento expresso da parte autora, quando de sua intimação 

para se manifestar sobre o laudo pericial, determinou-se a realização de perícia ortopédica. 

  

O segundo trabalho técnico realizado por perito do Juízo, especialidade ortopedia, conclui que: “Não há sinais objetivos 

de incapacidade e/ou de redução da capacidade funcional, que pudessem ser constatados nesta perícia, que impeçam o 

desempenho do trabalho habitual da periciada.” 

  

O perito judicial ressalva: “No caso da autora, não há, no momento, presença de sinais objetivos de radiculopatia (isto é, 

de compressões de raízes nervosas cervicais e lombosacras que inervam os membros superiores e inferiores) ou de 

outros transtornos funcionais que venham a dar suporte à qualidade das alterações degenerativas discais e ósseas, 

verificadas por estudos imagenologicos anteriores. Portanto, no entendimento desta perícia judicial, não é a periciada 
portadora de patologia incapacitante da coluna vertebral. Observa-se que no caso em tela as queixas são subjetivas e 

desproporcionais aos achados do exame físico ortopédico especializado. Na descrição feita pela autora ficou 

caracterizada a possibilidade da execução de suas ultimas atividades, mesmo com as referida queixas. As queixas 

ortopédicas referidas, não incapacitam a autora para vida independente e para suas atividades habituais. As queixas 

apresentadas podem e devem ter o seu tratamento continuado, com medidas farmacológicas e físicas de suporte, mas 

não há razão objetiva de necessidade de afastamento do seu trabalho habitual, no momento presente. A incapacidade 

laborativa é classificada como a impossibilidade temporária ou definitiva, parcial ou total, uni ou multiprofissional para 

o desempenho de uma atividade específica, em conseqüência de alterações provocadas por doença ou acidente, para a 

qual o Periciado estava previamente habilitado e em exercício; A simples existência de doença ou lesão não caracteriza 

incapacidade laborativa.” (grifos meus) 
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Não há, portanto, incapacidade física da parte autora para o trabalho conforme demonstrado nos laudos periciais 

juntados aos autos, razão pela qual seu pedido de restabelecimento de aposentadoria por invalidez não deve prosperar. 

  

Ressalve-se que quando da manifestação sobre o primeiro laudo pericial, a parte requereu unicamente a realização de 

perícia ortopédica. Nada mencionou acerca de outras enfermidades que porventura estivesse acometida, relacionadas à 

especialidade clínico-geral, sequer apresentou documentos neste sentido. 

  

Assim, eventuais documentos posteriormente colacionados aos autos relativos à especialidade clínico-geral estão 

preclusos. Até porque já foi realizada perícia médica por clínico-geral nos autos. 

  

Vale ressaltar que o fato de ser admitida no exame pericial a existência de doença, não implica em concluir pela 

incapacidade laboral do examinado. 

  

Também não há necessidade de nova perícia ou novos esclarecimentos dos peritos judiciais, tendo em vista ser o laudo 

produto de trabalho exercido pelo perito judicial, equidistante das partes, de forma fundamentada e convincente, 

mostrando suficiente para o convencimento deste Juízo. 

  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, e declaro extinto o processo, com resolução de mérito. Não 
haverá condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de 

Assistência Judiciária gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. Registrado 

eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. NADA MAIS. 

  

0001369-91.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030351/2011 - FRANCISCO CARLOS CAETANO (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do benefício de 

auxilio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 10/12/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 
As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

Posteriormente, o INSS apresentou proposta de acordo, mas esta não foi aceita pela parte autora. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 
  

Passo a analisar o mérito. 

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado entre 

03/04/2009 a 06/05/2009 e de 03/11/2009 a 31/05/2010, esteve em gozo de benefício previdenciário de 12/05/2010 a 

30/05/2010, além disso, possui contribuições na qualidade de contribuinte individual entre 08/1988 a 01/1989, 03/1989 
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a 01/1993, 03/1993 a 12/1993 e de 10/2004 a 02/2006, portanto, quando da realização da perícia em 29/03/2011, que 

constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “ Doença pulmonar obstrutiva crônica.” que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, 

ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade 

parcial e temporária. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao restabelecimento do benefício n. º 

540.903.907-2, a partir da data da realização da perícia médica 29/03/2011 devendo a parte autora permanecer em gozo 
do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 540.903.907-2, à parte autora, FRANCISCO 

CARLOS CAETANO, com renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO 

REAIS) , na competência de 09/2011, com DIP em 01/10/2011, devido a partir de 29/03/2011 - data do laudo. A parte 

autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.518,90 (TRêS MIL QUINHENTOS E DEZOITO REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

09/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 
alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009521-36.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315026919/2011 - FRANCISCO ALVES DE SOUZA (ADV. SP165343 - SERGIO GUEDES DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Posto isso, conforme fundamentação acima, julgo parcialmente procedente a 

presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer: 

(1)           conceder o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do Autor, considerando-se os 

períodos compreendidos entre 08 de maio de 1987 a 16 de julho de 1991 e 13 de setembro de 1991 a 03 de janeiro de 

1997, trabalhado na empresa Pires Serviços de Segurança e Transporte de Valores, bem como o período compreendido 
entre 10 de janeiro de 1997 a 30 de setembro de 2002, trabalhado na empresa Offício Serviços de Vigilância e 

Segurança Ltda, como de atividades especiais, tendo como data de início do benefício 31 de outubro de 2007 (DER); 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data, utilizando-se para tanto, dos 

salários-de-contribuição constantes no CNIS e na ausência de registros, deverão ser considerados os comprovantes de 

recebimento de salários trazidos pelo Autor, inclusive se houve divergência entre estes e os que vierem a constar no 

CNIS, quando então deverão ser considerados os de maior valor; 

(3) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e o efetivo 

pagamento da primeira parcela mensal devida, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas até a 

competência anterior à prolação desta sentença atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei 

11.960/2009, com desconto das quantias recebidas no período em razão da concessão dos benefícios 
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administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu e apresentado, para fins de expedição de ofício 

requisitório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado. 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95. 

  

P. R. I. 

  

0001083-16.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030904/2011 - APARECIDA DE JESUS CLARO (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do 

auxílio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios desde 07/12/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  
Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 
Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Conforme informações do CNIS, a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado, nos períodos de 

10/02/1988 a 17/07/1989 e de 22/08/1995 a 15/01/1996, possui contribuições na qualidade de contribuinte individual 

como empregado doméstico nos períodos de 06/2007 a 04/2009, 10/2009 a 12/2009 e de 12/2010 a 02/2011, portanto, 

quando da realização da perícia em 22/03/2011, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía 

qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Dores articulares inespecificas, cefaléia (de origem a esclarecer), artrose primaria e distúrbio 

neuropsiquiátrico em investigação ” que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no 

momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. 

Indagado sobre a possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, 
respondeu afirmativamente. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao benefício a ser pago a partir da data da 

realização da perícia médica (22/03/2011), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de 

nova avaliação médica pela autarquia. 
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Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de conceder o benefício de auxílio-doença, à parte autora, Sra APARECIDA DE JESUS CLARO com 

renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 

10/2011 , com DIP em 01/11/2011, renda mensal inicial (RMI) no valor apurado de R$ 512,97 (QUINHENTOS E 

DOZE REAIS E NOVENTA E SETE CENTAVOS) e DIB a partir de 22/03/2011 - data do laudo. A parte autora 

deverá permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.289,33 (QUATRO MIL DUZENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E 

TRINTA E TRêS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

10/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  
Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001099-67.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030833/2011 - ROSANA GOES MACIEL (ADV. SP237674 - RODOLFO DE ARAÚJO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão do benefício de 

auxilio doença. Requer a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas 

monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 11/11/2010. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 
  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

Posteriormente, o INSS apresentou proposta de acordo. Intimada, a parte autora não se manifestou sobre a proposta de 

acordo. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  
A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito. 
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A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa. 

  

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado, em 

períodos descontínuos, entre 01/07/1979 e 04/2004, estando o último período compreendido de 03/11/2001 a 04/2004. 

Posteriormente, gozou de benefício previdenciário nos períodos de 13/04/2004 a 03/06/2004, 09/06/2004 a 30/12/2006, 

05/03/2007 a 04/03/2008, 30/05/2008 a 17/07/2010 e de 05/08/2010 a 11/11/2010, portanto, quando da realização da 

perícia em 23/03/2011, que constatou a incapacidade atual da parte autora, esta possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

                Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte 

autora é portadora de “Espondilodiscoartropatia lombo-sacra e diabetes mellitus ” que embora não ocasione 

incapacidade para a vida independente, ocasiona-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o 

expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. 

  
Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte autora é apenas temporária, devendo apenas 

realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

O expert não definiu a data da incapacidade, portanto, reconheço o direito ao restabelecimento do benefício n.º 

541.843.195-8 a partir da data da realização da perícia médica 23/03/2011, devendo a parte autora permanecer em gozo 

do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n.º 541.843.195-8 à parte autora, ROSANA GOES 

MACIEL, com renda mensal atual (RMA) de R$ 680,85 (SEISCENTOS E OITENTA REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS) , na competência de 10/2011, com DIP em 01/11/2011, devido a partir de 23/03/2011 - data do laudo. A 

parte autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.297,67 (CINCO MIL DUZENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E 

SESSENTA E SETE CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

10/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.   
 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0009125-88.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315031235/2011 - FERNANDO PIRES SOROCABA ME (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de ação proposta em face da CEF - Caixa 

Econômica Federal, por meio da qual a parte autora pleiteia indenização por danos materiais e morais e pagamento de 

lucros cessantes. 

Alega na exordial que: 

“Dano Material, Moral e indenização por lucros cessantes - a empresa é correntista da CEF, e no dia 29/09/2010 houve 

a devolução de um cheque da empresa pela 2ª vez, o proprietário da empresa saldou o valor do cheque com o 

fornecedor e compareceu à CEF para apresentá-lo e dar "baixa" na restrição do SERASA, porém, os economiários 
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estavam em greve, e o gerente informou ao proprietário, através do vigilante, que deveria comparecer ao PROCON ou 

ligar no 0800 e que não seria possível o atendimento. Durante o período da greve até o dia 13/10/2010 a empresa não 

operou, uma vez que devido à restrição não pode retirar talão de cheque no caixa automático e nem comprar à crédito, 

ficando impedida de adquirir mercadorias. A empresa não conseguiu cobrir as obrigações financeiras, sendo vários 

cheques devolvidos.” 

Pretende: 

“A condenação da CEF a indenizar a empresa pelo dano material, moral e lucro cessante, sendo que o valor deverá ser 

arbitrado pelo Juízo, e desde já renuncia ao valor que exceder aos 60 salários mínimos.” 

  

Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF ofereceu resposta pugnando pela improcedência da ação. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Trata-se de ação por meio da qual a parte autora requer a condenação do réu no pagamento de indenização por danos 

materiais e morais e, ainda, no pagamento de lucros cessantes em razão da empresa “não ter operado” em virtude dos 

fatos narrados. 

  
Quais sejam, a parte autora emitiu cheque em 23/09/2010 (fls. 18), o qual foi devolvido por duas vezes em razão da 

ausência de fundos em sua conta (em 23/09/2010 e 29/09/2010), fato que ocasionou no bloqueio da possibilidade de 

obter novas folhas de cheque, ficando a parte impedida de obter novas folhas até 13/10/2010 em razão da ré estar em 

greve. 

  

Ressalto inicialmente que o fato do cheque emitido pelo autor ter sido devolvido por ausência de fundos por duas vezes 

decorreu de negligência sua, não havendo qualquer responsabilidade da CEF neste ponto. 

  

Ou seja, agiu a CEF em exercício regular de um direito ao bloquear a possibilidade de emissão de novos cheques ao 

autor em razão da devolução de seu cheque por duas vezes. 

  

Ocorre que, após o regular bloqueio, a parte que sofreu este tem que ter o direito de regularizar sua situação. 

  

É este direito que o autor foi impedido de exercer em razão da greve da ré. 

  

Com efeito, alegou o autor que após a 2ª devolução de seu cheque sem fundos, o mesmo teria saldado o cheque com o 

fornecedor (alegação não contestada) e procurado a CEF para regularizar sua situação e obter novas folhas de cheque. 
  

No entanto, o autor foi impedido de realizar tais ações em razão da ré estar em greve, fato confirmado por preposto da 

ré em audiência. 

  

A greve é um direito constitucional assegurado a todos, no entanto, este direito não retira a responsabilidade da CEF. 

  

Com efeito, a greve não é uma excludente de responsabilidade e, portanto, a ré deve responde por todos os eventuais 

danos causados a terceiros durante seu transcurso. 

  

Por óbvio, pois caso a greve fosse uma excludente de responsabilidade, a ré poderia realizar quaisquer ações durante 

esta sem qualquer conseqüência, o que seria um absurdo. 

  

Com efeito, durante a greve a ré poderia então simplesmente pegar para si os valores de terceiros nela depositados e 

ninguém poderia fazer nada, pois a greve excluiria qualquer responsabilidade por erro ou dano causado a terceiros. 

  

Diante do absurdo do exemplo acima é que se verifica a necessidade de se responsabilizar a ré pelos erros e danos 

ocorrido em períodos de greve. 
  

E no caso dos autos entendo comprovada a ocorrência de danos à parte autora. 

  

Com efeito, alegou na peça inicial que dependia de cheques para realizar compras necessárias para a manutenção de seu 

negócio e que passou por dificuldades em razão da ausência destas, fato confirmado por testemunha em audiência que 

teria trabalhado para o autor na época dos fatos. 

  

Quanto a alegação da CEF em contestação de que o autor possuía outras pendências financeiras, isto em nada afeta sua 

responsabilidade. Com efeito, eventual pendência que o autor possuía não tem relação alguma com o fato da CEF, por 

estar em greve, impedir o autor de regularizar sua situação decorrente da expedição de cheque sem fundo e de obter 

novas folhas de cheque. 
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E quanto a alegação da CEF em contestação de que “analisando os extratos acostados a presente podemos verificar que 

durante os meses de setembro, outubro e novembro de 2010, o requerente teve quase 20 cheques devolvidos”, esta 

também em nada afasta a responsabilidade da ré. 

  

Pelo contrário esta comprova a efetiva dificuldade financeira pela qual o autor passou em razão de ter sido impedido de 

obter novas folhas de cheque. 

  

Isto porque, analisando “analisando os extratos acostados a presente (contestação)”. Observo que no mês de setembro 

tem somente um único cheque devolvido, qual seja, o cheque objeto dos presentes autos, sendo que após o início da 

greve (29/09/2010), aí sim o autor passou a ter inúmeros cheques devolvidos sem provisão de fundos. 

  

O que leva a presunção de que o autor foi efetivamente prejudicado pela greve da ré, tanto que passou a ter inúmeros de 

seus cheques devolvidos sem provisão de fundos. 

  

Portanto, diante da ré, por estar em greve, ter impedido o autor de regularizar sua situação e obter novas folhas de 

cheques, o que causou transtornos ao autor, deve esta indenizar tais danos. 

  
Quanto aos danos materiais, entendo que estes não restaram comprovados, vez que o autor não apresentou prova 

material alguma (recibos, etc) apta a comprovar eventuais gastos ou despesas que teria tido em razão de ter sido 

impedido de obter os cheques pela greve. 

  

O mesmo se diga quanto aos alegados lucros cessantes, não há prova alguma de qual teria sido o valor que o autor teria 

deixado de ganhar por não ter disponível os cheques. 

  

Também não trouxe o autor prova alguma de que seu nome teria sido inscrito no SPC/Serasa em razão do cheque sem 

provisão de fundos. 

  

E não venha o autor dizer que não sabia que precisava produzir tais provas, vez que é de conhecimento comum a todos 

que as alegações feitas devem ser provadas. 

  

Ou a parte autora acha que basta alegar qualquer coisa e o juiz é obrigado a aceitar isto como verdade absoluta. 

  

É obvio que não. E não precisa ter conhecimento técnico algum para saber disto, vez que é de conhecimento geral. 

  
Portanto a alegação da parte autora de que não sabia que deveria comprovar sua inscrição no SPC/Serasa em nada lhe 

beneficia. 

  

Assim restam apenas os danos morais para serem analisados. 

  

Ressalto, apenas a título de esclarecimento, que pessoa jurídica também é passível se sofrer danos morais. Nesse 

sentido: 

  

PROCESSO CIVIL E CIVIL. AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COMPENSAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. PESSOA JURÍDICA. DEVOLUÇÃO DE CHEQUE. SÚMULAS 227 E 388/STJ. - A indevida devolução de 

cheque acarreta prejuízo à reputação da pessoa jurídica, sendo presumível o dano extrapatrimonial que resulta deste ato. 

Incidência da Sumula 227 desta Corte: "A pessoa jurídica pode sofrer dano moral". AGRAVO NÃO PROVIDO. 

(AGRESP 200902371659, NANCY ANDRIGHI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:25/08/2010.) 

  

Quanto a estes entendo foram comprovados, vez que a parte autora comprovou ter tido cheque recusado por duas vezes 

e o preposto da CEF confirmou que em tal ocorrendo fica impedida a possibilidade de obtenção de novas folhas, bem 

como que o autor não tinha como regularizar sua situação e obter novas folhas diante da greve da ré. 
  

E em razão disso, como afirmado por testemunha, a empresa autoras passou por dificuldades, vez que havia 

fornecedores de mercadorias que apenas aceitavam cheques, ficando o autor impedido de dar regular andamento ao seu 

negócio. 

  

Tanto é que, pelos extratos juntados pela CEF da conta do autor se verifica que, após a greve, este passou a ter vários 

cheques devolvidos, demonstrando que após esta o autor passou a ter maiores dificuldades. 

  

Tudo isto, a meu ver geraram danos a imagem da empresa autora, tendo esta direito a obtenção de indenização em razão 

disto. 
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Diante do exposto e sendo a finalidade da indenização compensar os prejuízos sofridos pela vítima, entendo ser 

razoável fixar a indenização no montante de cinco vezes o valor do cheque não compensado (R$ 2.095,00) e que gerou 

os transtornos pelos quais passou o autor em razão da greve da ré. Registro que, ao mesmo tempo que o valor fixado a 

título de dano moral não pode servir de enriquecimento sem causa da vítima, deve-se também ter em conta o caráter 

pedagógico que deve incutir na conduta da ré. No caso em tela esta é instituição financeira, o que justifica o valor acima 

fixado. 

DISPOSITIVO 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, inc. I do CPC JULGO IMPROCEDENTES os pedidos de indenização por 

danos materiais e lucros cessantes e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de indenização por danos 

morais para condenar a CEF a pagar à parte autora o montante de R$ 10.475,00, valores estes a serem atualizados a 

partir da presente data (08/11/2011), de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 - CGJF/3ª 

Região e Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, bem como com juros de mora na base de 6% (seis por 

cento) ao ano, a partir da citação (Lei n.º 11960/2009). 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Indefiro o pedido de 

assistência judiciária gratuita em razão da parte autora ser pessoa jurídica. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Saem intimados os presentes. Publicada e Registrada 

em audiência. 
  

0000881-39.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030831/2011 - JOAO SEGURA FILHO (ADV. SP252655 - MARCO AURELIO NABAS RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou concessão/restabelecimento de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 15/12/2010. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

Posteriormente, o INSS apresentou proposta de acordo. Intimada, a parte autora não se manifestou sobre a proposta de 
acordo. 

  

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte 

autora.                                           

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 
alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                                                                                                                               

                                              

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte autora possui contribuições na qualidade de empregado em 

períodos descontínuos entre 01/05/1983 e 14/07/2004, último deles compreendido de 01/03/2004 a 14/07/2004. Possui 
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contribuições na qualidade de contribuinte individual no período de 04/2002 a 02/2004, 05/2005 a 11/2006, 12/2006 a 

05/2009, 07/2009 a 02/2010, 05/2010 a 06/2010. 

  

 Além disso, esteve em gozo de benefício previdenciário no período de 28/07/2010 a 15/12/2010, portanto, quando do 

início da incapacidade sugerida como existente desde 05/2010, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

              Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que o autor é 

portador de “Seqüela de fratura do ombro esquerdo (autor submetido a artroplastia do ombro). “ 

  

            Esclarece que tais patologias incapacitam parcialmente, mas de forma definitiva o autor para o seu trabalho 

habitual (empregado domestico-caseiro. Podendo, entretanto ser reabilitado para outras funções laborativas. 

Da análise conjunta do laudo, verifica-se que a parte autora é portadora de patologias que a incapacitam 

temporariamente para o trabalho, devendo apenas realizar tratamento adequado, de maneira que o benefício a ser-lhe 

concedido é o auxílio-doença. Frise-se que a incapacidade da autora está sujeita a reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 
Portanto, considerando o laudo médico oficial no sentido de que há incapacidade laboral, entendo que a concessão do 

benefício se impõe. 

O Sr. Perito constatou haver incapacidade desde 05/2010. Assim, reconheço o direito ao restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença nº. 541.958.307-7, a partir do dia seguinte à cessação 16/12/2010, devendo a parte autora permanecer 

em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença nº. 541.958.307-7 à parte autora, JOAO SEGURA FILHO, com renda 

mensal atual RMA de R$ 566,89 (QUINHENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) 

, na competência de 10/2011, com DIP em 01/11/2011, devido a partir de 16/12/2010 - dia seguinte à cessação. A parte 

autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.402,84 (SEIS MIL QUATROCENTOS E DOIS REAIS E OITENTA E 

QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 10/2011, 

atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

 Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 
autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Intime-se o réu para que proceda à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001010-44.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030873/2011 - JOSE CARLOS VOTICOSKI (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). Vistos 
  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 01/01/2011. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

A parte autora se manifestou sobre o laudo pericial. 
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Posteriormente, o INSS apresentou proposta de acordo, mas esta não foi aceita pela parte autora. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  
Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                                    

                                                                                                                                                         

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado, em 

períodos descontínuos, entre 01/05/1976 e 22/07/1999, estando o último período compreendido de 18/09/1997 a 

22/07/1999. Além disso, esteve em gozo de benefício nos períodos de 02/10/1995 a 15/02/1996, 10/01/2000 a 

05/04/2003, 22/04/2003 a 26/12/2003, 29/12/2003 a 18/06/2008 e de 18/07/2008 a 31/12/2010, portanto, quando do 

início da incapacidade sugerida como existente desde 31/12/2010 (cessação do último benefício), a parte autora possuía 

qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

              Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora 
é portadora de “Espondilodiscoartropatia cervical e lombo-sacra e entesopatias nos ombros, punhos e tornozelo 

esquerdo. ”, que embora não ocasione incapacidade para a vida independente, causa-lhe, no momento, incapacidade 

para as atividades laborativas. Atesta o expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. Indagado sobre a 

possibilidade de a parte autora ser reabilitada para outra atividade capaz de lhe garantir o seu sustento, respondeu 

afirmativamente. 

  

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

  

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

  

Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi sugerida como existente desde 31/12/2010. Assim, 

entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n. 531.278.153-0 a partir do dia seguinte à cessação 

(01/01/2011), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 
  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença n. 531.278.153-0, à parte autora, JOSE CARLOS VOTICOSKI 

com renda mensal atual RMA de R$ 1.456,82 (UM MIL QUATROCENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E 

OITENTA E DOIS CENTAVOS) , na competência de 10/2011, com DIP em 01/11/2011, devido a partir do dia 

seguinte à cessação (01/01/2011). A parte autora deverá permanecer em gozo do benefício até a realização de nova 

avaliação médica pela autarquia. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 15.710,40 (QUINZE MIL SETECENTOS E DEZ REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

10/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 
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Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001086-68.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030890/2011 - VALDEMAR TRINDADE (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Vistos. 

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou restabelecimento/concessão de benefício de 

auxílio-doença. Requer, ainda, a condenação da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, 

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios, desde 12/01/2011. O pedido de tutela antecipada foi 

indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

  

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 

  

Posteriormente, o INSS apresentou proposta de acordo, mas esta não foi aceita pela parte autora. 

  

  
É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 

  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 
laborativa. 

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Consta dos sistemas oficiais de informação que a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado, em 

períodos descontínuos, entre 03/05/1976 e 04/07/1994, estando o último período compreendido de 25/05/1998, última 

remuneração 08/2010, sem anotação de rescisão. Posteriormente, gozou de benefício previdenciário no período de 

02/08/2010 a 12/01/2011, portanto, quando do início da incapacidade aferida como existente desde 02/08/2010, a parte 

autora possuía qualidade de segurada. 

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 
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Para tanto, fora designado por este Juízo perícia medica. O Sr. Perito atestou que a parte autora portadora de: “Sequelas 

de acidente vascular cerebral isquêmico” o que a torna incapaz para o trabalho de forma total e temporária. O expert 

informou que a incapacidade atestada é suscetível de recuperação ou reabilitação. 

  

Fica afastada, no presente caso a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que o grau de incapacidade da parte autora é total, porém, temporária, impõe-se concluir que o benefício 

a ser concedido é o auxílio-doença. 

Nos termos do laudo pericial, o Sr. Perito definiu haver incapacidade desde 02/08/2010. Assim, entendo haver direito ao 

restabelecimento do benefício n. 542.016.179-2 a partir do dia seguinte à cessação (13/01/2011), devendo a parte autora 

permanecer em gozo do benefício até realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de restabelecer o benefício de auxílio-doença n. 542.016.179-2, à parte autora, Sr. VALDEMAR TRINDADE com 

RMA de R$ 1.294,82 (UM MIL DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) , 

na competência de 09/2011, com DIP em 01/10/2011, devido a partir de 13/01/2011 - dia seguinte à cessação. A parte 

autora permanecerá em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 11.960,64 (ONZE MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS E 

SESSENTA E QUATRO CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a 

competência de 09/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 

autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 
Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000696-98.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030917/2011 - SUELI REGINA BRIQUEIS (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Vistos 

  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por invalidez ou benefício de auxílio doença. Requer a condenação 

da autarquia previdenciária ao pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros 

moratórios, desde 10/01/2011. O pedido de tutela antecipada foi indeferido. 

  

O INSS contestou a ação alegando preliminarmente falta de interesse de agir, incompetência absoluta em razão da 

matéria e valor. No mérito, alegou prescrição e improcedência. 

  

Foram produzidas provas documentais, pericial médica e pericial contábil. 

As partes não se manifestaram sobre o laudo pericial. 
Posteriormente, o INSS apresentou proposta de acordo, mas esta não foi aceita pela parte autora. 

  

É o relatório. 

Fundamento e decido. 

  

A preliminar de incompetência em razão da matéria acidente do trabalho não deve prosperar tendo em vista que o 

benefício pretendido pela parte autora é um auxilio doença sem vinculo etiológico com o trabalho da parte autora. 

  

A preliminar de ausência de interesse de agir não se sustenta já que houve requerimento administrativo, indeferido pelo 

INSS. 
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Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Segundo o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01, 

quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de 12 

(doze) parcelas não poderá exceder o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. Conforme parecer da r. Contadoria deste 

Juizado, verificou-se que, caso o benefício seja concedido, a renda mensal inicial apurada, multiplicada por 12 (doze), 

alcança um montante inferior a 60 salários mínimos. 

  

Passo a analisar o mérito.  

A concessão do benefício pretendido exige o preenchimento de três requisitos: o cumprimento do período de carência 

de 12 contribuições mensais; a qualidade de segurado quando do surgimento da incapacidade, e a incapacidade 

laborativa.                                                   

                                                                                                                                                                          

Vejamos se a parte autora preenche tais requisitos. 

  

Conforme informações do CNIS, a parte requerente possui contribuições na qualidade de empregado, em períodos 

descontínuos, entre 01/03/1979 e 06/02/2007, estando o último período compreendido de 05/12/2006 a 06/02/2007, 

possui contribuições na qualidade de contribuinte individual em períodos descontínuos como empregado doméstico 

entre 02/2001 a 07/2010, o último período compreendido entre 06/2002 a 07/2010. Além disso, esteve em gozo de 

benefício nos períodos de 22/05/2006 a 30/10/2006, 11/02/2008 a 15/04/2008 e de 23/07/2010 a 10/01/2011, portanto, 
quando do início da incapacidade aferida como existente desde 07/2010, a parte autora possuía qualidade de segurada. 

  

Resta analisar se ficou demonstrada a incapacidade laborativa. 

  

Para tanto, houve perícia médica realizada em juízo. O Sr. Perito elaborou laudo onde atesta que a parte autora é 

portadora de “Seqüela de fratura do terço distal dos ossos do antebraço (punho) direito) ”, que embora não ocasione 

incapacidade para a vida independente, causa-lhe, no momento, incapacidade para as atividades laborativas. Atesta o 

expert que se trata de incapacidade parcial e temporária. 

Fica afastada, no presente caso, a possibilidade de se conceder o benefício da aposentadoria por invalidez, a qual requer 

uma incapacidade total e definitiva, não suscetível de reabilitação para o exercício de atividade que possa garantir a 

subsistência do segurado, enquanto permanecer nessa condição (art. 42 da Lei nº 8213/91). 

Considerando que restou atestada que a incapacidade laborativa da parte requerente é apenas temporária, devendo 

apenas realizar tratamento adequado, faz jus ao benefício de auxílio-doença. 

Nos termos do laudo pericial, a data de início de incapacidade foi aferida como existente desde 07/2010. Assim, 

entendo haver direito ao restabelecimento do auxílio-doença n. 541.965.315-6 a partir do dia seguinte à cessação 

(11/01/2011), devendo a parte autora permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela 

autarquia. 
  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER o benefício de auxílio-doença n. 541.965.315-6, à parte autora, SUELI REGINA BRIQUEIS, 

com renda mensal atual RMA de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) na competência de 

10/2011, com DIP em 01/11/2011, devido a partir do dia seguinte à cessação (11/01/2011). A parte autora deverá 

permanecer em gozo do benefício até a realização de nova avaliação médica pela autarquia. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 5.677,76 (CINCO MIL SEISCENTOS E SETENTA E SETE REAIS E 

SETENTA E SEIS CENTAVOS) , referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, até a competência de 

10/2011, atualizadas e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 45 dias, devendo comprovar nos 
autos a implementação da medida.  

Fica ressaltado que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
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0009123-21.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315030989/2011 - 

SANDRA MARIA DE MORAES AMBROZIO (ADV. RJ142534 - JULYANA VON MATTER DE AVILA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO); CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO 

VALENTIM NASSA). Chamo o feito à ordem. 

                Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos em 07/11/2011 apresenta inexatidão material verificada 

posteriormente, com fundamento no art. 463, I do CPC, venho alterá-la a fim de sanar os erros apresentados: 

  

                Constou do corpo da sentença e do dispositivo da sentença: 

“Pelo descaso da CEF por quase um ano depois do fato o nome da autora ainda estava inscrito nos cadastros de 

inadimplentes, entendo ser razoável fixar a indenização da CEF no montante de 10 vezes o valor da restrição cadastral 

(R$ 3.976,00 - petição de 30/05/2011). 

 (...) 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, inc. I do CPC JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos 

materiais e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais para condenar o 

INSS a pagar a autora o montante de R$ 3.153,42 e a CEF o montante de R$ 13.976,00, valores estes a serem 

atualizados a partir da presente data (07/11/2011), de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 

- CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo a CEF encerrar a conta aberta em 
nome da autora na cidade de Bandeirantes/PR sob nº 17058, cancelando-se quaisquer débitos dela decorrentes.” 

(Grifei). 

  

                Retifico o corpo da sentença e o dispositivo a fim de constar: 

“Pelo descaso da CEF por quase um ano depois do fato o nome da autora ainda estava inscrito nos cadastros de 

inadimplentes, entendo ser razoável fixar a indenização da CEF no montante de 05 vezes o valor da restrição cadastral 

(R$ 3.976,00 - petição de 30/05/2011). 

 (...) 

Diante do exposto, nos termos do art. 269, inc. I do CPC JULGO IMPROCEDENTE o pedido de indenização por danos 

materiais e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais para condenar o 

INSS a pagar a autora o montante de R$ 3.153,42 e a CEF o montante de R$ 19.880,00, valores estes a serem 

atualizados a partir da presente data (07/11/2011), de acordo com os termos do Provimento n. 64 de 28 de abril de 2005 

- CGJF/3ª Região e Resolução n. 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, devendo a CEF encerrar a conta aberta em 

nome da autora na cidade de Bandeirantes/PR sob nº 17058, cancelando-se quaisquer débitos dela decorrentes.” 

                

                Sanados, portanto, os eventuais erros materiais, consoante já discriminado acima. No mais, a sentença deve 

ser mantida conforme prolatada. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
  

0010031-49.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315022372/2011 - 

MOACIR NUNES DA SILVA (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Deste 

modo, nos termos do artigo 463, I, do Código de Processo Civil, corrijo a parte dispositiva da sentença, para que seu 

dispositivo passe a constar o seguinte: 

Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para 

condenar o INSS a: 

  

1.             conceder em favor do Autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início 

(DIB) em 20/09/2007, considerando-se os como especiais períodos trabalhados na Prefeitura Municipal de Tatuí, de 

29/04/1995 a 20/09/2007; 

2.             efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

3.             proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

4.             proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 
Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à implantação do 

benefício, com DIB em 20/09/2007, sob as penalidades da lei, bem como pague os valores das prestações vencidas por 

meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
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No mais, mantenho a sentença, tal como proferida. 

P. R. I. 

  

0009416-59.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315024241/2011 - JAIR 

DIMAS AMARAL (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração interpostos da sentença constante nos autos, 

uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão. 

Finalmente, reconheço a existência de erro material no dispositivo da sentença, especialmente no que se refere à 

determinação para que se oficie ao INSS, a fim de que seja implantado o benefício após o trânsito em julgado, 

constando daquele dispositivo da DIB incorreta, a qual deverá constar como sendo 04.05.2008. 

  

P. R. I. 

  

0009417-44.2008.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6315024239/2011 - 

MANOEL PEREIRA DA SILVA (ADV. SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração interpostos da sentença constante nos 
autos, uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão. 

Finalmente, reconheço a existência de erro material no dispositivo da sentença, especialmente no que se refere à 

determinação para que se oficie ao INSS, a fim de que seja implantado o benefício após o trânsito em julgado, 

constando daquele dispositivo da DIB incorreta, a qual deverá constar como sendo 24.01.2007. 

  

P. R. I. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004204-86.2010.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030822/2011 - ANTONIO CARLOS ASSUMPCAO (ADV. SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 

DE CARVALHO). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos 

legais, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo 

Civil. Registrado eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
  

0008489-88.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030901/2011 - CARLOS MAURICIO TEIXEIRA (ADV. SP069370 - ELISABETH PELLEGRINO DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a concessão 

de benefício previdenciário. 

                               É o breve relatório. 

                               DECIDO. 

                               Preliminarmente, impende verificar a presença, ou a ausência, de pressupostos (positivos e 

negativos) de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, 

antecedem o exame de mérito. 

                               Pelo que consta dos autos, a parte autora reside na cidade de São Paulo-SP. 

                               Da literalidade do texto da Lei nº 10.259/2001, que criou os Juizados Especiais Federais, colhem-se 

as seguintes disposições: “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta” (art. 

3º, § 3º). 

                               Assim, a parte autora deveria interpor ação no Juizado Especial Federal com competência sobre seu 

domicílio, ou seja, São Paulo-SP. 
                               Pelo exposto, tratando-se de município não abrangido na competência do Juizado Especial Federal 

de Sorocaba, julgo extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95, em face 

da falta de pressuposto processual, ou seja, ausência de competência para processar e julgar o feito. Sem a condenação 

nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária 

gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) 

dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta neste 

Juizado. 
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Devidamente intimada a regularizar os autos, sob pena de extinção, a parte autora deixou de dar cumprimento 

integral à determinação judicial no prazo estabelecido. Assim, a decretação de extinção do feito é medida que se 

impõe.  

Diante do exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do CPC. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. 

  
0007910-43.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030971/2011 - JOSE ANTONIO HERGESSEL RUIVO (ADV. SP287299 - ALESSANDRA PROTO VIANNA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). 

  

0007940-78.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030970/2011 - LUIZ ANTONIO DE ASSIS (ADV. SP142867 - ROSANGELA APARECIDA BORDINI 

RIGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0007893-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030972/2011 - MARCIA RENATA VENANCIO (ADV. SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0008151-17.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030881/2011 - WAGNER DIAS CASAGRANDE (ADV. SP133153 - CLAUDIO JOSE DIAS BATISTA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA). Trata-se de “ação 

ordinária revisional de cláusulas contratuais” proposta em face da Caixa Econômica Federal. 

  

                A ré ainda não foi citada. 

  

                É o relatório. Decido. 

                O artigo 3º, caput, da Lei dos Juizados Especiais Federais (Lei nº 10.259/01) preceitua que: 

"Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o 

valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças." 

  

                Assim, a competência dos Juizados Especiais Federais está limitada pelo valor da causa, até sessenta salários 
mínimos, ou seja, na data do ajuizamento da ação, R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais). 

  

                No caso em tela, em que pese constar da exordial como valor atribuído à causa a importância de R$ 

25.771,16, verifica-se que o pedido refere-se à revisão e modificação do contrato celebrado com a ré. Referido contrato, 

conforme cópia juntada aos autos (item “B” do contrato), tem o valor de R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). Neste 

caso, deve ser considerado o artigo 259, V, do CPC que disciplina que o valor da causa será, “quando o litígio tiver por 

objeto a existência, validade, cumprimento, modificação ou rescisão do negócio jurídico, o valor do contrato” (grifei).  

  

Portanto, a presente ação que pleiteia a “revisão contratual” (modificação do negócio jurídico) tem valor de R$ 

48.000,00 (CPC, art. 259, V). 

  

Conforme salientado no início desta fundamentação, este Juizado é competente para julgar causa de até R$ 32.700,00. 

Portanto, incompetente o Juizado Especial Federal Cível de Sorocaba para apreciar a demanda. 

  

                Na prática forense, o juiz, ao declinar da competência, envia os autos para o juízo competente. No entanto, no 

caso presente, tal medida de economia processual apresenta-se impraticável. Não há autos, fisicamente falando, nos 

Juizados Especiais, permanecendo os documentos registrados eletronicamente. 
  

                Em síntese, com intuito de evitar percalços à parte hipossuficiente, o bom senso aponta para a extinção do 

processo, sem julgamento do mérito, ficando registrada a orientação para a parte ajuizar nova ação perante uma das 

Varas Federais da Justiça Federal de Sorocaba. 

  

                Diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento 

de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Sem custas. Defiro ao autor os benefícios da Justiça Gratuita. 

                Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez, ao argumento de 
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que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte autora 

requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora.  

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.              

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será aferida pela realização da perícia 

médico-judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                 

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da 

incapacidade para o trabalho da parte autora.  

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados 

para a realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 
  

A parte autora, então, foi intimada a esclarecer referida ausência, mas não apresentou documentos que 

comprovassem e justificassem a ausência na data e hora designados para a perícia judicial, caracterizando-se, 

portanto, falta de interesse superveniente na presente demanda. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 

267, inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios 

nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0007069-48.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030803/2011 - MARIA APARECIDA REIS (ADV. SP266015 - GISELE APARECIDA FLORIO RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0004985-74.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030914/2011 - LUIZ LEANDRO (ADV. SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN 
DE CARVALHO). 

  

0004983-07.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030915/2011 - ANA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

0006962-04.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030913/2011 - JOSE CARLOS DE ALMEIDA BARROS (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

*** FIM *** 

  

0007939-93.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030903/2011 - AILTON RODRIGUES (ADV. SP171224 - ELIANA GUITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE 

CARVALHO). A parte autora propôs a presente ação em que objetiva a concessão de benefício previdenciário. 
  

Citado, o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ofereceu resposta alegando, preliminarmente, falta de interesse de 

agir, sob a alegação de não realização de requerimento na esfera administrativa, incompetência deste Juizado, 

considerando o conteúdo econômico da demanda, perda da qualidade de segurado e, como prejudicial de mérito, 

prescrição qüinqüenal. No mérito, que a parte autora não tem direito ao benefício pleiteado, razão pela qual requer que a 

demanda seja julgada totalmente improcedente. 

  

É o relatório. 

Decido. 

  

Acolho a preliminar de incompetência argüida pelo réu. 
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No caso presente, observou-se que o valor da causa excedeu ao limite legal dos Juizados Especiais Federais, 

estabelecido em 60 (sessenta) salários mínimos.  

Adoto o entendimento que quando houver prestações vencidas e vincendas, deve-se levar em conta, para fim de aferir 

competência do Juizado para a causa, apenas as prestações vincendas. Vislumbro ser esta a interpretação mais plausível 

à regra do artigo 3º, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001, corroborado pela Turma Recursal, através do Enunciado n° 

13, in verbis: “O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze 

parcelas vincendas controversas, nos termos do art. 3°, § 2°, da Lei n° 10.259/01.” 

Como visto, a matéria está disciplinada no §2.º do art. 3.º da Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que por sua 

característica de norma especial deve ser empregada, afastando-se a aplicabilidade das normas pertinentes do Código de 

Processo Civil, normas gerais. Assim, para a identificação do juízo natural para conhecer da presente demanda, somam-

se doze parcelas vincendas controversas e o resultado dessa operação não pode exceder o valor equivalente ao de 60 

(sessenta) salários mínimos, R$ 32.700,00 (TRINTA E DOIS MIL E SETECENTOS REAIS), quando do ajuizamento 

da ação (13/10/2011). 

No presente caso, a Contadoria Judicial, ao proceder aos cálculos, verificou que o valor da RMI (Renda Mensal Inicial) 

do benefício pleiteado, corresponde a R$ 2.778,43, no ajuizamento da presente ação. 

Verifica-se que tal valor multiplicado por 12 (doze) prestações vincendas ultrapassa o limite previsto na Lei nº 

10.259/01 (art. 3º, parágrafo 2º). 

Sendo assim, este Juízo não é o competente para o processamento do presente feito, em razão do valor da causa haver 
excedido a sessenta salários mínimos, devendo ser extinto o processo sem o julgamento do mérito. 

Diante do exposto, declaro a incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 3º, caput e §2º, da Lei 10.259/2001 e, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face da falta de pressuposto 

processual subjetivo. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0008190-14.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030864/2011 - AMARILDO ALMEIDA CARVALHO (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA 

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se 

pleiteia a concessão de benefício previdenciário. 

  

                É o relatório. 

                Decido. 

  
Pelo que consta dos autos o autor não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora pleiteado 

após a sentença proferida em 15/12/2010, nos autos nos autos nº 00062089620104036315. Posteriormente a essa data 

não há requerimento administrativo juntado aos presentes autos e este procedimento deveria ter sido adotado pela parte 

autora antes de ingressar com esta ação. 

  

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento pleiteado. 

Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas, estas ao menos 

devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário tornar-se balcão de atendimento da autarquia previdenciária. 

  

Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja 

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização. 

  

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa. 

  

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo por 

ausência de condição da ação. 

  
Pelo exposto, julgo extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. Defiro ao autor os benefícios da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0006998-46.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030968/2011 - ANISIO DE JESUS MOREIRA (ADV. SP289677 - CINTIA RIBEIRO ALBANO DEL BEM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 
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GROHMANN DE CARVALHO). Trata-se de pedido de concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou 

da aposentadoria por invalidez, ao argumento de que a parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que 

lhe garanta a subsistência. A parte autora requer os benefícios da justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora. 

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do auxílio-doença ou da aposentadoria por invalidez exige a 

comprovação da incapacidade para o exercício da atividade habitual da parte autora.           

  

Essa comprovação da incapacidade para o trabalho da parte autora será auferida pela realização da perícia médico-

judicial a qual a parte autora deverá ser submetida. 

                

Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da incapacidade 

para o trabalho da parte autora. 

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados para a 
realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora, intimada a esclarecer referida ausência, manifestou-se requerendo designação de nova data para 

realização da perícia, alegando que a referida ausência se deu pelo fato de não ter sido informada da data designada para 

realização da referida perícia. 

  

Não assiste razão à parte autora, isto porque quando da efetiva distribuição da ação é realizado o agendamento da data 

para realização da perícia médica judicial. 

  

No presente caso, nos termos da Certidão lançada aos autos, a publicação da distribuição do processo ocorreu 

08/09/2011, devidamente disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça no dia útil anterior a sua publicação 

(Resolução n.º 295/2007 e Comunicado COGE n.º 85) 

  

Ressalte-se, ainda, que a data designada para realização da perícia médica judicial, além de ser devidamente publicada 

no Diário Oficial, consoante já mencionado acima, fica disponibilizada no sistema de consulta pela internet. 

  

Sendo assim, a parte autora intimada a esclarecer referida ausência, não apresentou documentos e as alegações trazidas 
não justificam a ausência na data e hora designadas para a perícia judicial, caracterizando, portanto, a desídia da parte 

autora em produzir prova imprescindível à apreciação de eventual direito ao benefício previdenciário, ora pleiteado. 

  

O não comparecimento a um ato judicial necessita, pois, de motivos inequívocos que justifiquem a designação de uma 

nova data para a realização de perícia, o que inexistiu nos presentes autos. 

  

Portanto, não há motivo que justifique a ausência na data e hora designada para a perícia judicial, caracterizando falta 

de interesse superveniente na presente demanda. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 267, 

inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta 

instância judicial. Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, 

cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de 

concessão/restabelecimento do benefício assistencial ao deficiente, ao argumento de que a parte autora está 

incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. A parte autora requer os benefícios da 
justiça gratuita. 

  

A perícia médico-judicial não foi realizada pela ausência da parte autora.  

  

É o relatório. Decido. 

  

Inicialmente, cumpre ressaltar que a concessão do benefício assistencial ao deficiente exige a comprovação da 

deficiência da parte autora.                 

Essa comprovação da deficiência da parte autora será auferida pela realização da perícia médico-judicial a qual 

a parte autora deverá ser submetida. 
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Foi determinada por este Juízo a realização de perícia médico-judicial (prova pericial) para avaliação da 

deficiência da parte autora.  

  

De acordo com a informação do perito judicial, a parte autora não compareceu na data e horário designados 

para a realização da perícia, apesar de ter sido devidamente intimada. 

  

A parte autora, então, foi intimada a esclarecer referida ausência, mas não apresentou documentos que 

comprovassem e justificassem a ausência na data e hora designados para a perícia judicial, caracterizando-se, 

portanto, falta de interesse superveniente na presente demanda. 

  

Pelo exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no art. 

267, inciso VI, c.c art. 462, ambos do CPC. Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios 

nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0006760-27.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030921/2011 - JOSE WAGNER ALVES DA CRUZ (ADV. SP165984 - LUCIANA APARECIDA MONTEIRO 

DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA 

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO). 
  

0006706-61.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6315030922/2011 - JAQUELINE DE PAULA OLIVEIRA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CECILIA DA COSTA DIAS 

GROHMANN DE CARVALHO). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA - 10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6315000394 

REPUBLICAÇÃO DE ATA DE DISTRIBUIÇÃO 
  

PROCESSO: 0008329-63.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO GOUVEIA 

ADVOGADO: SP110325-MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/11/2012 16:00:00 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000197 
  

  

DESPACHO JEF 
  

0002008-14.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008517/2011 - LEONICE DA 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 

15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos cálculos, 

promova a Secretaria a expedição da respectiva Requisição de Pequeno Valor-RPV. 

Publique-se.Cumpra-se. 

  

0001765-65.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008490/2011 - PEDRO PAULO DE 

PAULA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Considerando que a Caixa Econômica Federal contestou o feito nos termos da “contestação padrão” 

depositada em Juízo, intime-se-a para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o termo de acordo extrajudicial 

eventualmente firmado pela parte autora ou, no mesmo prazo, manifeste-se sobre a possibilidade de oferecimento de 

proposta de transação. 

Após, à conclusão. 

Publique-se. Cumpra-se. 
  

0001841-89.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008489/2011 - SEBASTIAO 

AUGUSTO BELLO (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X UNIAO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). Cite-se a União Federal (P.F.N.) para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001356-60.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008510/2011 - GELSON TAVEIRA 

DE SOUZA (ADV. SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno 

dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Oficie-se ao Chefe do Setor de Cálculos da Procuradoria Regional Federal de Araçatuba, para que, no prazo de 

30(trinta) dias, apresente os cálculos de liquidação, observada as regras definidas no acórdão quanto aos juros e 

correção monetária. 

Apresentados os cálculos, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0001827-08.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008471/2011 - ALCIDES 
MASSAROLI (ADV. SP197184 - SARITA DE OLIVEIRA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/03/2012 às 15:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. Fica a parte autora desde já ciente que a partir do dia 

30/11/2011 este Juizado Especial Federal passará a funcionar no endereço Rua Santa Terezinha, 785, Centro, CEP 

16901-006, Andradina/SP, local onde será realizada a audiência acima designada. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001777-79.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008474/2011 - SEICHUM TAKANO 

(ADV. SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/03/2012 às 13:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. Fica a parte autora desde já ciente que a partir do dia 

30/11/2011 este Juizado Especial Federal passará a funcionar no endereço Rua Santa Terezinha, 785, Centro, CEP 

16901-006, Andradina/SP, local onde será realizada a audiência acima designada. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0001816-76.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008472/2011 - NEUSA MARIA 

GON (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência 

judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/03/2012 às 14:20 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. Fica a parte autora desde já ciente que a partir do dia 

30/11/2011 este Juizado Especial Federal passará a funcionar no endereço Rua Santa Terezinha, 785, Centro, CEP 

16901-006, Andradina/SP, local onde será realizada a audiência acima designada. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000613-79.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008513/2011 - MARIO 

APARECIDO PEREIRA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 
Tendo em vista a decisão proferida pela E. Turma Recursal, oficie-se ao Chefe da Equipe de Atendimento a Demandas 

Judiciais - EADJ do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, para que, no prazo de 30(trinta) dias, cumpra o julgado 

exeqüendo, promovendo a revisão do benefício do(a) autor(a) conforme definido pelo v. acórdão. 

Oficie-se, ainda, ao chefe do Setor de Cálculos da Procuradoria Regional Federal de Araçatuba, para que, no mesmo 

prazo de 30(trinta) dias, apresente os cálculos de liquidação conforme fixado pela E. Turma Recursal. 

Apresentadas as respostas aos ofícios supra, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0000152-83.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008512/2011 - MARCO ANTONIO 

FURUKAVA (ADV. SP243939 - JOSE LUIZ MACHADO RODRIGUES) X UNIAO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da Turma Recursal, expedindo-se carta 

precatória para a Subseção Judiciária Federal de Presidente Prudente para intimação da União(AGU). 

Sem prejuízo da medida acima, fica a União (AGU) intimada para apresentar, no prazo de 30(trinta) dias, os cálculos de 

liquidação da sentença, observados os critérios definidos pela Turma Recursal quanto aos juros moratórios. 

Apresentados os cálculos, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, em 

15 (quinze) dias, esclareça sua ausência à perícia designada nestes autos, devendo comprovar suas alegações, sob 

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Publique-se. Cumpra-se 

  
0001394-04.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008494/2011 - DOUGLAS 

RICARDO RODRIGUES PESSOA (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001438-23.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008495/2011 - IZAURA MARTINS 

DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000894-35.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008492/2011 - RUBENS SEVERO 

DE MEDEIROS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001629-68.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008509/2011 - NAIR CESTARE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001333-46.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008493/2011 - VIVIANE DE 

ARAUJO BARBOSA (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0000450-02.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008542/2011 - IRACI NEUZA DA 

SILVA DOMINGOS (ADV. SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 1036/1177 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora, para que em 10(dez) dias, comprove a 

anterior formulação de requerimento administrativo, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001129-07.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008541/2011 - JOSE FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca das informações 

apresentadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, em 12/05/2011. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca das informações apresentadas pelo Réu, retornem os autos conclusos. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema de movimentação 

processual. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0000811-19.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008514/2011 - UBIRATA DE 

CASTRO FERREIRA (ADV. SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora, para que, 

no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social-INSS. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos 

cálculos, promova a Secretaria a expedição das respectivas Requisições de Pequeno Valor-RPV. 

Cumpra-se. 
  
0001531-88.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008520/2011 - ARMANDO 

ORTEGA RUIZ (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001529-21.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008523/2011 - PAULO FRANCO 

(ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Oficie-se ao Chefe do Setor de Cálculos da Procuradoria Regional Federal de Araçatuba, para que, no prazo de 

30(trinta) dias, apresente os cálculos de liquidação, devendo constar do respectivo parecer informação acerca da 

quantia devida a título de honorários advocatícios sucumbenciais, conforme fixado pela E. Turma Recursal. 

Apresentados os cálculos, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 
  
0000622-75.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008507/2011 - JOSE ELIDIO LEITE 

(ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000608-91.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008508/2011 - SANTA DA 

CONCEICAO ALEXANDRE DA LUZ (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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0003085-58.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008525/2011 - OSVALDO 

DOMINGUES (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do ofício anexado em 

27/05/2011, que informa a revisão do benefício previdenciário do(a) autor(a). 

Decorrido o prazo de 10(dez) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

0001796-85.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008491/2011 - THAIS DE LIMA 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em relação ao pedido 

formulado na inicial, pelo que consta dos autos, o autor não formulou nenhum pedido administrativo neste sentido. 

Considerando que a via administrativa deve ao menos ser provocada, intime-se a parte autora, a fim de que comprove, 

em 15(quinze) dias, que requereu o benefício perante o INSS. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se 

  

0001608-68.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008470/2011 - OCTAVIO 

BRESCHIGLIARI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO 
DUTRA DA COSTA NETO); SIGERU ONISI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO); ANTÔNIO PEREIRA DA SILVA FILHO (ADV. 

SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO); 

JOAO CORREIA DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO); GERALDO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO); ANA JACINTA 

GONCALVES MARANGON (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - 

JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Conforme se depreende destes autos, a viúva do autor Antônio Pereira da Silva Filho outorgou a 

dois advogados poderes para representá-la nestes autos. 

Neste sentido, verifico constar dos autos duas petições requerendo a habilitação de sucessores, sendo que em uma delas 

é requerida a habilitação da viúva e filhos, e na outra somente da viúva. 

Assim, face a diversidade de pleitos, intime-se pessoalmente a Sra. Maria das Dores Ferreira Silva, para que, no prazo 

de 15 (quinze) dias, esclareça quem a representa neste feito, bem como o pedido que deva prevalecer. 

Proceda, ainda, a Secretaria a intimação dos dois causídicos mediante publicação oficial. 

Após, retornem os autos conclusos para decisão acerca da habilitação requerida, da individualização dos valores 

depositados e respectivo pagamento. 
Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001778-64.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008473/2011 - RAUL CATELAN 

(ADV. SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/03/2012 às 13:40 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. Fica a parte autora desde já ciente que a partir do dia 

30/11/2011 este Juizado Especial Federal passará a funcionar no endereço Rua Santa Terezinha, 785, Centro, CEP 

16901-006, Andradina/SP, local onde será realizada a audiência acima designada. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a mensagem eletrônica 
encaminhada em 04/11/2011 pela Subsecretaria dos Feitos da Presidência do Tribunal Regional Federal da 

Terceira Região, dê-se ciência à parte autora que foi depositado na Caixa Econômica Federal, o valor 

requisitado no presente processo virtual. 

Assim, deve o(a) autor(a) ou seu patrono, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, 

devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, dirigir-se à instituição bancária supramencionada, a fim de efetuar o respectivo levantamento, que será 

realizado independentemente de alvará e reger-se-á pelas normas aplicáveis aos depósitos bancários, conforme 

dispõe o §1º, do artigo 46, da Resolução nº 122, de 28 de outubro de 2010, do Conselho da Justiça Federal. 

Fica, ainda, ciente o(a) patrono(a) da parte autora que para autenticação da procuração constante dos autos 

deverá apresentar a via original do respectivo instrumento procuratório, nos termos do artigo 1º do provimento 

nº 142/2011 da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região ou, caso não mais o possua, providenciar 
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a juntada aos autos de procuração ad judicia atual acrescida dos poderes para receber, dar quitação, bem como 

para o levantamento do valor requisitado na presente ação. 

Por fim, confirmado o levantamento do valor acima mencionado, ou decorrido o prazo de 30 (trinta) dias 

contados da intimação da parte autora, proceda a Secretaria a devida baixa no sistema processual 

informatizado. 

Cumpra-se. 

  
0001089-25.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008592/2011 - TARCISO TEZIN 

(ADV. SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS) X UNIAO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). 

  

0002880-29.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008553/2011 - HAYDE VITORIA 

PEREIRA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002335-85.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008559/2011 - EDMILSON DOS 

SANTOS (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0002311-57.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008560/2011 - CLEUSA TEIXEIRA 

LEOPOLDINO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM LOSSAVARO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002306-35.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008562/2011 - NIVALDO 

MICHELINI (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002291-66.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008563/2011 - SONIA MARIA 

DIAS MEDEIROS AMARO (ADV. SP193929 - SIMONE LARANJEIRA FERRARI, SP197744 - HÉLCIO LUIZ 

MARTINS FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002255-24.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008564/2011 - GILMAR JOSE 

TEIXEIRA (ADV. SP301724 - REGINALDO DA SILVA LIMA, SP301603 - ELIAS DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0002210-20.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008565/2011 - JUVENAL CARLOS 

ALVES FILHO (ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA, SP290677 - SÉRGIO PRADO MATEUSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002206-80.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008566/2011 - ANA JUREMA 

CASTILHO (ADV. SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA LUNA, SP072459 - ORÍDIO MEIRA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002123-64.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008569/2011 - MARIA 

ELISANGELA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002120-12.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008570/2011 - MARIA 

APARECIDA DE FRANCA (ADV. SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002062-09.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008572/2011 - ELIANE ROMILCE 
DA SILVA MARTINS (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001870-13.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008577/2011 - EDISON DE 

CAMARGO (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001757-59.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008579/2011 - APARECIDA 

RIBEIRO MODOLO (ADV. SP128408 - VANIA SOTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001692-64.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008580/2011 - FABIANO 

RODRIGO COSTA MOTA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001681-35.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008581/2011 - JOSE ANESIO 

AVELINO (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001527-80.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008583/2011 - PAULO CESAR DE 

SOUZA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS); CESAR ADRIANO DE SOUZA (ADV. 

SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001359-78.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008585/2011 - EUCLIDES 

PEREIRA BISPO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, SP074701 - ELIANE MENDONCA 

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  
0000775-45.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008599/2011 - GERTRUDES 

GOMES DE SOUZA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000547-70.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008604/2011 - LUIZ ANTONIO 

ASSUNCAO FREITAS (ADV. SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000541-92.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008605/2011 - IZAIAS DOS ANJOS 

DA SILVA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000533-18.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008607/2011 - LAZARO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000511-57.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008610/2011 - PAULO SERGIO 
OLIVEIRA DE SOUSA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000488-14.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008613/2011 - MARIA IRAILDA 

SANTOS DE PAULA (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000438-85.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008614/2011 - DEJANIRA 

ANSELMO DE SA MIRANDA (ADV. SP194895 - VERONICA TAVARES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000385-07.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008616/2011 - CRISTIANE ELISA 

FERNANDES (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000344-40.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008617/2011 - ADAO 

FRANCELINO DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000276-90.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008618/2011 - ODETE NALVA 

DOS SANTOS MARCAO (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000274-23.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008619/2011 - AGUINALDO 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000264-76.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008620/2011 - MARIA 

APARECIDA FLORIANO ZAFALON (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000262-09.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008621/2011 - MARIA 

RODRIGUES GUIMARAES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000261-24.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008622/2011 - LUCINES DA 

SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000258-69.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008623/2011 - OLICIO 

FERNANDES DE SOUZA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000255-17.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008624/2011 - ZELIA MARIA 

ALVES JUNQUEIRA (ADV. SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA LUNA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000189-37.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008628/2011 - ANA NOGUEIRA 

DE SOUZA AZEVEDO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000115-85.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008629/2011 - ISABEL PAIVA 

AUGUSTO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000021-35.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008630/2011 - ADAO SILVA DE 

MOURA (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000019-65.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008631/2011 - EURIPEDES 

LEANDRO SOARES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0000018-80.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008632/2011 - CLAUDIO 

GONCALVES DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000013-58.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008634/2011 - AUCINEIA DE 

OLIVEIRA SILVA (ADV. SP298000 - BRUNO CUNHA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000003-14.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008635/2011 - ROBERTO SOARES 

DOS SANTOS (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000001-44.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008637/2011 - ENIVALDO 

ANTONIO PREVIATTO (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0002539-03.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008557/2011 - APARECIDA 

RODRIGUES (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002492-29.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008558/2011 - JOSEFA NEVES DE 

ARAUJO DA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002021-42.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008573/2011 - ZUALDINA DE 

SANTI PRADO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE 
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LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002180-53.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008568/2011 - JOAO GEROTTI 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001982-45.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008574/2011 - RUTH FONTES 

(ADV. SP149675 - ORLANDO DOS SANTOS FILHO, SP252229 - MARCO ANTONIO FANTONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001502-72.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008584/2011 - MARINALVA 

SIZILIO SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000801-43.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008598/2011 - JIRO MOGAMI 

(ADV. SP131770 - MAURICIO DE CARVALHO SALVIANO); KAZUKO KATO MOGAMI (ADV. SP131770 - 

MAURICIO DE CARVALHO SALVIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000578-22.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008603/2011 - NAIR GABRIEL DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP265689 - MARCELO FABIANO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000534-03.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008606/2011 - ROSITA MARQUES 

DE SOUZA RIGON (ADV. SP184778 - MARCO APARECIDO GUILHERME DE MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000245-70.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008625/2011 - VEVEU MARRA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA, SP218240 - 

EVARISTO GONÇALVES NETTO, SP286225 - LUIZ ANTONIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000662-23.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008602/2011 - TETSUO AKIYAMA 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000201-51.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008627/2011 - ISABEL 

GONCALVES PEREIRA (ADV. SP303510 - JULIANE GONCALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002197-21.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008567/2011 - JOSE BORGES 

FILHO (ADV. SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002553-84.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008556/2011 - CLARICE DE 

SANDRE CAMARGO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000016-23.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008633/2011 - SEVERINO TOME 

DOS SANTOS (ADV. SP121575 - LOURIVAL CASEMIRO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0002084-09.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008571/2011 - MIGUEL MARQUES 

DOS REIS (ADV. SP249204 - ANDRÉ LUIZ GONSALEZ CORTEZI, SP085583 - AKIYO KOMATSU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001900-53.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008576/2011 - JOSE FERREIRA 

(ADV. SP085583 - AKIYO KOMATSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001804-38.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008578/2011 - ROBERTO DE 

ALMEIDA FARIAS (ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000987-66.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008593/2011 - MARCELO 

ANTONIO DO NASCIMENTO (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001959-02.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008575/2011 - NEUSA DOS 

SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000910-57.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008595/2011 - GESSI ROSA 

CARDOZO DOS SANTOS (ADV. SP156538 - JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000214-89.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008626/2011 - DULCINEIDE 

VICENTE DA SILVA SAMPAIO (ADV. SP157092 - APARECIDO MARCHIOLLI, SP113099 - CARLOS CESAR 
MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000001-49.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008636/2011 - ELVIRA ELISA 

LUCIANO (ADV. SP129330 - LAURO LUIS MUCCI, SP167754 - LUIS CARLOS MUCCI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003035-32.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008552/2011 - YONE AMANTEA 

CORREA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001246-27.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008588/2011 - EMILIA ROQUE DA 

SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002309-92.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008561/2011 - GILBERTO 

RAMALHO DE ARAUJO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0000968-94.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008594/2011 - SERGIO 

HERNANDES REIS (ADV. SP181196 - CESAR BOMBARDA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000907-44.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008596/2011 - ANDRE LUIZ 

BUONO DE LIMA, REPRES. POR SIMONE MENDES BUONO (ADV. SP144002 - ROGERIO SIQUEIRA LANG) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000766-20.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008600/2011 - APARECIDA 

CORREIA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO, SP268681 - RAFAELA ZANONI YAMAHIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002560-76.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008555/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES ALVES (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001642-04.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008582/2011 - ANGELICA MARIA 

SANTOS LOCATELI (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES 

MOURA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001283-25.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008587/2011 - PAULINO 

GALIARDI (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001228-74.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008589/2011 - ACACIO SYDNEI 

SALAMANCA (ADV. SP064095 - PAULO RODRIGUES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001214-90.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008590/2011 - LEONIA 

LOURENCO DOS SANTOS DURO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001208-83.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008591/2011 - ANTONIO JOSE DE 

MATTOS (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000854-58.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008597/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000695-47.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008601/2011 - MARISA DA SILVA 

BATISTA (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, 
SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000518-54.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008608/2011 - SANTA LOVERDI 

DO PRADO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000516-84.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008609/2011 - ELENICE LOREDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000493-70.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008611/2011 - ADAUTO FEITOZA 

PINHEIRO (ADV. SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000490-18.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008612/2011 - IVANI VENTURA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000422-39.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008615/2011 - PEDRO NAVARRO 

LOPES (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003413-85.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008551/2011 - DEUSDETE 

MOURA BRASIL (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002696-44.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008554/2011 - CLEUFA AMATE 

ALVES (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001284-10.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008586/2011 - NADIR MAROTTA 

TRINDADE (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0000758-72.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008518/2011 - MARCIA CRISTINA 

LOPES ARAUJO (ADV. SP254601 - VERA LUCIA DE SOUZA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora, para que, no prazo 

de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 
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Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos cálculos, 

promova a Secretaria a expedição das respectivas Requisições de Pequeno Valor-RPV. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000487-29.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008540/2011 - IRENE DA SILVA 

BAGGIO (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a petição da parte autora anexada ao processo em 

21/10/2011, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para se manifestar, no prazo de 05(cinco) dias, 

acerca do laudo pericial, bem como da aludida petição. 

Após, venham os autos imediatamente conclusos para sentença, ocasião em que será também analisada a reiteração da 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam atualizados os cálculos de 

liquidação anteriormente apresentados, devendo constar do respectivo parecer informação acerca da quantia 

devida a título de honorários advocatícios sucumbenciais, conforme fixado pela E. Turma Recursal. 
Apresentado supracitado parecer, volvam-me os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  
0002386-04.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008503/2011 - JOSE OLIVEIRA DA 

SILVA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000947-84.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008504/2011 - MANOEL JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP201432 - LUCIANA TAVARES VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000867-57.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008505/2011 - GERALDO 

FERREIRA CHAGAS JUNIOR (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000639-48.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008506/2011 - BENEDITO 

JERONYMO BARROS NETO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001660-30.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008497/2011 - DANIEL PERES DA 

CRUZ (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003186-66.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008496/2011 - LIBERIO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001549-46.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008498/2011 - ANTONINO DOS 

SANTOS PIRES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001171-22.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008499/2011 - JOSE CARLOS 

GEAMARIQUELLI (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0000853-39.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008501/2011 - JOAO BELO DA 

SILVA (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000506-06.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008502/2011 - JOAQUIM 

ROMUALDO DE ANDRADE (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001101-05.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316008500/2011 - VALDELIZ 

PEREIRA LARA (ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI, SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

  

DECISÃO JEF 
  

0000811-19.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316003879/2011 - UBIRATA DE 

CASTRO FERREIRA (ADV. SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000874-54.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008519/2011 - NELSON VECHIATO 

(ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP171477 - LEILA 

LIZ MENANI, SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de análise acerca do cumprimento do 
acórdão que deu provimento ao recurso da parte autora reconhecendo a esta o direito às diferenças decorrentes da não 

aplicação da sistemática dos juros progressivos ao saldo de sua conta vinculada, observada a prescrição trintenária, bem 

como a ocorrência de pagamento administrativo. 

Por ocasião do cumprimento da sentença, informou a Caixa Econômica Federal que deixou de apresentar os respectivos 

cálculos de liquidação sob a alegação de que a parte autora já recebeu a taxa progressiva de juros, apresentando os 

respectivos extratos. 

Devidamente intimada para se manifestar a respeito, apresentou a parte autora planilhas, requerendo, ao final, a 

intimação da Caixa Econômica Federal para efetuar o pagamento da quantia indicada ou, alternativamente, a remessa 

do processo à contadoria judicial. 

Conforme informações apresentadas pela Caixa Econômica Federal, observa-se que a parte autora, de fato, já recebeu a 

progressividade da taxa de juros, tanto que consta dos extratos da conta vinculada por ela apresentados a incidência da 

taxa de 6%. 

Assim, não merece prosperar a alegação da parte autora quanto a existência de diferenças devidas a titulo de juros 

progressivos entre outubro de 1984 e março de 2011, eis que os extratos anexados ao processo demonstram que já 

houve o recebimento ao longo do tempo transcorrido durante a vigência do(s) respectivo(s) contrato(s) de trabalho. 

Também não há de ser acolhido o requerimento para a remessa dos autos à contadoria para apuração dos valores da 

condenação, haja vista que, com o recebimento da taxa progressiva de juros, nada há apurar, enquadrando-se o caso sub 
examine na ressalva consignada no acórdão relativamente à hipótese de pagamento administrativo. 

Constata-se, portanto, a existência de fato impeditivo do direito que se pretende executar, o que demanda a extinção do 

processo. 

Por essas razões, acolho as alegações da entidade ré e declaro extinta a execução do julgado exeqüendo. 

Dê-se ciência às partes. Decorrido o prazo 10(dez) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

0001834-97.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008486/2011 - INAIARA RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

23/01/2012, às 14:00 horas. 

Ficam desde já cientes as partes que a partir do dia 30/11/2011 este Juizado Especial Federal passará a funcionar no 

endereço Rua Santa Terezinha, 785, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP, endereço no qual será realizada a perícia 

médica ora designada. 
Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Camila da Silva Bini como perita deste Juízo, bem como designo perícia social a 

ser realizada no dia 21/11/2011, às 13:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  
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01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 
11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 
4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001798-55.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008488/2011 - CELIA REGINA 

ALVES (ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

19/01/2012, às 10:30 horas. 

Ficam desde já cientes as partes que a partir do dia 30/11/2011 este Juizado Especial Federal passará a funcionar no 

endereço Rua Santa Terezinha, 785, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP, endereço no qual será realizada a perícia 

médica ora designada. 
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Nomeio ainda a Assistente Social Sra. Camila da Silva Bini como perita deste Juízo, bem como designo perícia social a 

ser realizada no dia 23/11/2011, às 11:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação das perícias médica e social, para comparecer no 

endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que 

entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito, bem como para permanecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos para a perícia social. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01)   O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 
06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Quesitos da Perícia Social: 
  

1)O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3)As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4)O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6)A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 
cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7)Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9)Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Oswaldo Luis Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o 

dia 19/01/2012, às 10:30 horas. 

Ficam desde já cientes as partes que a partir do dia 30/11/2011 este Juizado Especial Federal passará a funcionar 

no endereço Rua Santa Terezinha, 785, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP, endereço no qual será realizada 

a perícia médica ora designada. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 
apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 
12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001853-06.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008478/2011 - EDAUTI DE SOUZA 

CASTRO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001837-52.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008484/2011 - EMILIANA AUGUSTA 

VIEIRA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS, SP309527 - PEDRO ROBERTO 

DA SILVA CASTRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0001791-63.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008476/2011 - GILBERTO PEPECE 

(ADV. SP061730 - ROBERTO MAZZARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/03/2012 às 15:40 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. Fica a parte autora desde já ciente que a partir do dia 
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30/11/2011 este Juizado Especial Federal passará a funcionar no endereço Rua Santa Terezinha, 785, Centro, CEP 

16901-006, Andradina/SP, local onde será realizada a audiência acima designada. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001849-66.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008480/2011 - MISAKO ONO (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA, SP261674 - KLEBER MARIM LOSSAVARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Maria Lina Alves Dias dos Santos como perita deste Juízo, bem como designo perícia 

social a ser realizada no dia 22/11/2011, às 13:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  
Quesitos da Perícia Social: 

  

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 
6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0002978-14.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008515/2011 - NAIR PICARELI 

(ADV. SP153440 - ANA KARINA BOSCOLO CASTANHEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Trata-se de análise acerca do cumprimento da 

sentença, mantida pelo v. acórdão, que condenou a Caixa Econômica Federal a atualizar o saldo não bloqueado da conta 

titularizada pela parte autora referente ao mês de abril de 1990, no índice de 44,80%, referente ao IPC de abril de 1990. 

Após o trânsito em julgado foram apresentados os cálculos pela entidade ré, os quais foram questionados pela parte 
autora. 

Foram, então, os autos remetidos à contadoria judicial, que apurou quantia depositada a maior pela Entidade Ré. 

Devidamente intimada para se manifestar a respeito, requereu a parte autora a homologação dos cálculos apresentados 

pela Caixa Econômica Federal, requerendo esta, por sua vez, a restituição da diferença conforme apurado pela 

contadoria. 

Assim, considerando tais circunstâncias, homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial. 

Por fim, considerando que no procedimento do Juizado Especial Federal não há expedição de alvará, oficie-se ao 

Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de Andradina, com cópia do referido parecer e da guia de depósito anexada 

ao processo, para que efetue o estorno da quantia depositada a maior na conta 0280.005.2392-7, pagando o saldo 

remanescente à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, 

devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação. 
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Fica, ainda, ciente o(a) patrono(a) da parte autora que para autenticação da procuração constante dos autos deverá 

apresentar a via original do respectivo instrumento procuratório, nos termos do artigo 1º do provimento nº 142/2011 da 

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região ou, caso não mais o possua, providenciar a juntada aos autos de 

procuração ad judicia atual acrescida dos poderes para receber, dar quitação, bem como para o levantamento do valor 

requisitado na presente ação. 

Após a anexação ao processo da via recibada do ofício supra, deverá a parte autora dirigir-se à Agência da Caixa 

Econômica Federal de Andradina, localizada na rua Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, para efetuar 

o levantamento dos valores depositados. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias contados da anexação da via recibada do ofício para pagamento, conforme acima 

determinado, sem que nada mais seja requerido, deverá a Secretaria promover o arquivamento do presente processo. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001843-59.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008483/2011 - MARIA ISABEL DOS 

SANTOS (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Primeiramente, defiro os benefícios da Assistência Judiciária.  

Analisando a inicial, verifico constar manifestação rejeitando antecipadamente eventual nomeação de perito 

credenciado junto a este Juizado Especial Federal. 
A esse respeito, cabe ressaltar que a nomeação de perito é de livre e exclusiva escolha do magistrado dentre 

profissionais de sua confiança. 

Da leitura da peça inicial, é possível aferir que o ilustre causídico busca interferir na atividade jurisdicional, no escopo 

de criar impedimento ou suspeição sem elementos concretos que as justifiquem, impondo-se a conclusão de que não 

foram apresentados elementos razoáveis a justificar a prévia rejeição do perito mencionado. 

Ademais, eventual inimizade ou divergência profissional existente entre advogado e perito, conforme disposições legais 

e entendimento jurisprudencial, não configura, a princípio, razão bastante para a argüição de impedimento ou suspeição 

do profissional da confiança do juízo. 

Feita a necessária ponderação, passo a analisar o requerimento de antecipação dos efeitos da tutela. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 
Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

23/01/2012, às 14:00 horas. 

Ficam desde já cientes as partes que a partir do dia 30/11/2011 este Juizado Especial Federal passará a funcionar no 

endereço Rua Santa Terezinha, 785, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP, endereço no qual será realizada a perícia 

médica ora designada. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica: 

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 
05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 
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10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001824-53.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008475/2011 - ROSALINA DE 

ALMEIDA (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI, SP090558 - ELAINE MENDONÇA 

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07/03/2012 às 16:20 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 
testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. Fica a parte autora desde já ciente que a partir do dia 

30/11/2011 este Juizado Especial Federal passará a funcionar no endereço Rua Santa Terezinha, 785, Centro, CEP 

16901-006, Andradina/SP, local onde será realizada a audiência acima designada. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001899-05.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008521/2011 - JUVENAL LEITE DOS 

SANTOS (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA). Tendo em vista a inércia da parte autora, entendo 

devidamente caracterizada sua concordância tácita acerca das informações apresentadas pela Caixa Econômica Federal. 

Ademais, observa-se que a Entidade Ré efetivamente iniciou os procedimentos para o cumprimento do julgado 

exequendo, que só não puderam ser concluídos ante a constatação de anterior celebração de acordo extrajudicial com a 

parte autora. 

Por essas razões, declaro extinta a execução do julgado exequendo e determino o arquivamento do presente processo. 

Dê-se ciência às partes. 
Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Nelson Miguel Amorim como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

23/01/2012, às 14:00 horas. 

Ficam desde já cientes as partes que a partir do dia 30/11/2011 este Juizado Especial Federal passará a funcionar 

no endereço Rua Santa Terezinha, 785, Centro, CEP 16901-006, Andradina/SP, endereço no qual será realizada 

a perícia médica ora designada. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  
01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 
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07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001850-51.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008479/2011 - VALQUIRIA PEREIRA 

CARVALHO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001848-81.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008481/2011 - PEDRO GOMES DOS 

SANTOS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001831-45.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008487/2011 - JOSE CARLOS 

CARMONA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0002926-86.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008522/2011 - LAUDELINO 

RAIMUNDO DE SOUZA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Tendo em vista a inércia da parte autora, 

entendo devidamente caracterizada sua concordância tácita acerca das informações apresentadas pela Caixa Econômica 
Federal. 

Ademais, observa-se que a Entidade Ré efetivamente iniciou os procedimentos para o cumprimento do julgado 

exeqüendo, que só não puderam ser concluídos ante a constatação da inexistência de registros de conta vinculada da 

parte autora em seu banco de dados, relativamente aos planos econômicos concedidos. 

Por essas razões, declaro extinta a execução do julgado exeqüendo e determino a Secretaria que promova o 

arquivamento do presente processo. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

0001836-67.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008485/2011 - LUCIA MISSAKO 

IVAMOTO DE AZEVEDO (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS, SP309527 - 

PEDRO ROBERTO DA SILVA CASTRO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da 

tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Maria Lina Alves Dias dos Santos como perita deste Juízo, bem como designo perícia 

social a ser realizada no dia 22/11/2011, às 09:00 horas, na residência do(a) autor(a). 
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 
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2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 
informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001846-14.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316008482/2011 - AMERICA HENRIQUE 

SANTOS (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Camila da Silva Bini como perita deste Juízo, bem como designo perícia social a ser 

realizada no dia 23/11/2011, às 13:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 
  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1) O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, 

idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2) O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

3) As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

4) O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5) O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 
moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

6) A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7) Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8) Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

9) Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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PORTARIA N° 33, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2011 
  

  

O DOUTOR FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, 
DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 

  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 14, de 19 de maio de 2008, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus e dá outras 

providências. 

  
CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Alterar a terceira parcela das férias da servidora Luciana Serrante Santos Branco, Analista Judiciário, RF 5193, 

Supervisora da Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição, referente ao exercício de 2010, anteriormente 

marcadas para 16/11/2011 a 25/11/2011 para 08/02/2012 a 17/02/2012. 

  

Art. 2° - Alterar a terceira parcela das férias da servidora Marcia Terumi No Mungo, Analista Judiciário, RF 5194, 

Auxiliar de Gabinete, referente ao exercício de 2010, anteriormente marcadas para 16/11/2011 a 25/11/2011 para 

07/12/2011 a 16/12/2011. 

  

Art. 3º - Encaminhe-se cópia desta Portaria para o Núcleo de Recursos Humanos desta Seção Judiciária. 

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

Andradina/SP, 04 de novembro de 2011. 
  

  

FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO 

Juiz Federal 

  

  

  

PORTARIA N° 33, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2011 
  

  

O DOUTOR FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE, EM EXERCÍCIO, 
DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE ANDRADINA, no uso de suas atribuições legais e 

regulamentares, 
  

CONSIDERANDO os termos da Resolução n° 14, de 19 de maio de 2008, do Egrégio Conselho da Justiça Federal, que 

dispõe sobre a concessão de férias no âmbito do Conselho e da Justiça Federal de primeiro e segundo graus e dá outras 

providências. 

  

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço. 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1° - Alterar a terceira parcela das férias da servidora Luciana Serrante Santos Branco, Analista Judiciário, RF 5193, 

Supervisora da Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição, referente ao exercício de 2010, anteriormente 

marcadas para 16/11/2011 a 25/11/2011 para 08/02/2012 a 17/02/2012. 
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Art. 2° - Alterar a terceira parcela das férias da servidora Marcia Terumi No Mungo, Analista Judiciário, RF 5194, 

Auxiliar de Gabinete, referente ao exercício de 2010, anteriormente marcadas para 16/11/2011 a 25/11/2011 para 

07/12/2011 a 16/12/2011. 

  

Art. 3º - Encaminhe-se cópia desta Portaria para o Núcleo de Recursos Humanos desta Seção Judiciária. 

  

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

Andradina/SP, 04 de novembro de 2011. 

  

  

  

FERNÃO POMPÊO DE CAMARGO 

Juiz Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000289 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0011411-47.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026178/2011 - OSWALDO 

MOLERO RODRIGUES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 

(dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0042012-07.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026543/2011 - MARIA DA 

CONCEIÇAO DO CARMO FERREIRA ARAUJO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO - OAB 169.001). 

Considerando que somente a Sra. Teomara foi dependente habilitada à pensão por morte, juntamente com a sua 

genitora, defiro em parte o aditamento à inicial formulado em 27/10/11 para que somente seja incluída no pólo ativo da 

presente ação a Sra. Teomara Telma Ferreira Araújo Volpate, CPF nº 124.226.318-78. 

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais necessárias. Int. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003594-78.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317021594/2011 - PEDRO TRENTIN NETTO (ADV. SP259031 - ANDREINA LISBETH DE ALEIXO BRAVO, 

SP273957 - ADRIANA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP259031 - 
ANDREINA LISBETH DE ALEIXO BRAVO). Verifico o exaurimento da fase executória nos presentes autos, eis que 

atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001. 

Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do inciso I do artigo 794 do Código de Processo Civil. 
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Intimem-se as partes. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  

0003169-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317025832/2011 - ANTONIO TELES (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta, porquanto a soma das prestações vencidas até a data do ajuizamento 

com 12 vincendas é inferior a 60 salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 
caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

 Rejeito a argüição de decadência, uma vez que no caso dos autos não se discute a revisão de benefício previdenciário. 

  

Para a concessão de aposentadoria por idade, devem ser preenchidos os requisitos previstos no art. 48 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei, completar 65 

(sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta), se mulher. 

  

De acordo com o mencionado dispositivo legal, o segurado deve recolher um número mínimo de contribuições 

(carência) e completar a idade legal. A carência para a aposentadoria por idade, nos termos do art. 25, II, da Lei 
8.213/91, é de 180 contribuições. 

  

Para o caso de segurados inscritos na Previdência Social até 24 de julho de 1991, é aplicável a carência prevista na 

tabela do art. 142 da Lei 8.213/91. 

  

Com a edição da Lei 10.666/2003, a perda da qualidade de segurado, para a aposentadoria por idade, já não será 

considerada, desde que o interessado, depois de alcançar 65 anos, se homem, ou 60, se mulher, cumpra a carência 

exigida: 

  

Art. 3o. (...) 

§ 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão 

desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para 

efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

  

No caso dos autos, trata-se de segurado filiado antes de 24 de julho de 1991, que completou 65 anos em 2011, daí a 

necessidade de perfazer o mínimo de 180 contribuições. 

  
E nem se diga que a carência a ser considerada é a da data do requerimento. A Lei 10.666/03 apenas impõe que, no 

momento do requerimento, os requisitos legais devem estar preenchidos. Entendimento contrário afronta ao direito 

adquirido (art. 5º, inc. XXXVI, CF). 

  

A questão quanto ao “congelamento” da carência resta devidamente sedimentada pela TNU, no sentido de que vale, no 

ponto, a carência no momento da implementação do requisito etário, segundo a tabela progressiva: 

  

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. ADMISSÃO. APOSENTADORIA URBANA POR IDADE. 

CARÊNCIA EXIGIDA, PARA OS FINS DO DISPOSTO NO ARTIGO 142 DA LEI N.º 8.213, DE 1991. 

Demonstrado que o acórdão proferido pela Turma Recursal de origem vai de encontro à jurisprudência dominante do 

Superior Tribunal de Justiça, acerca da matéria, assim como discrepa do entendimento adotado por Turma Recursal de 
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região diversa, admitese o pedido de uniformização. Para os fins do disposto no artigo 142 da Lei n.º 8.213, de 1991 

(regra transitória de carência), a carência da aposentadoria urbana por idade é aferida em função do ano em que o 

segurado implementa a idade mínima necessária para aposentar-se por idade. (TNU - PEDILEF 200572950204102 - rel. 

Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, j. 25/02/2008) - grifei 

  

Assim, resta atendida a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, eis que contava o autor, no momento do 

requerimento, com 203 contribuições (15 anos, 06 meses e 15 dias), ao passo que o número de contribuições exigidas 

para o ano de 2011, quando completou 65 anos, era de 180. (TRF-3 - AMS 273.208 - Turma Suplementar da 3a Seção, 

rel. Juíza Federal Louise Filgueiras, j. 23/09/2008) 

  

Foram considerados os períodos constantes do anexo contagem de tempo.xls, conforme parecer da contadoria, CNIS e 

documentos anexos na petição inicial. 

  

Ressalto, que embora não tenham sido computado o período laborado na Divisão de Vigilância Noturna (02.05.1969 a 

25.06.1969 - 1 mês e vinte e três dias), tendo em vista que a CTPS de fls. 27 encontra-se ilegível, desnecessária 

diligência neste sentido, já que o benefício do autor foi concedido no valor do mínimo e eventual cômputo deste período 

não majoraria a renda mensal do benefício do autor. 

  
Logo, tem a autora direito à aposentadoria por idade, razão pela qual deve ser acolhido o pedido. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 

condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, ANTONIO TELES, desde a citação (06.06.2011), com 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 545,00, e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 545,00, para a 

competência de outubro/2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 2.666,75 (DOIS MIL 

SEISCENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) , em outubro/2011, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 
máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos 

atrasados. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003366-40.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026094/2011 - FRANCISCA 

MEDEIROS DA MATA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Intime-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, esclareça o protocolo das petições em 

30/09/11, uma vez que já foi apresentado os cálculos de liquidação em 19/08/11. 

  

0006715-85.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026673/2011 - TEREZINHA 
MARIA DOS SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO, SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO); DAVID SEBASTIAO DOS SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO 

FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO); DIANA DOS SANTOS (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE 

FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da certidão retro, proceda a Secretaria a retificação 

do número de cadastro da co-autora Diana dos Santos, passando a constar 1956345, executando-se nova prevenção 

eletrônica. 

Após, expeça-se requisição de pequeno valor. 

Int. 
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0007380-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026310/2011 - JOSE ANTONIO 

COSTA (ADV. SP309357 - MAYLA CAROLINA ANDRADE, SP186388 - RINALDO JOSÉ MARTORELLI, 

SP220312 - LUIZ ORLANDO COSTA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da 

justiça gratuita. 

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se com o 

processamento regular do feito. 

No mais, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, especifique, no pedido, os benefícios que requer 

sejam revisados, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0007691-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026392/2011 - LEONIDIA COSTA 

DA CRUZ BATISTA (ADV. SP177595 - SONIA MARIA FORTUNATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Apresente a parte autora, cópias do comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, 

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 

278/06, alterado pelo artigo 6º do Provimento 283/07, ambos do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região. 

  

Intime-se a parte autora a aditar a petição inicial para que especifique o pedido e indique os fatos e fundamentos 
jurídicos, bem como regularize o autor a falta de assinatura do patrono na petição inicial. 

  

Prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

  

Após, voltem os autos conclusos para a análise de prevenção. Int. 

  

0004395-91.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027005/2011 - JOSE QUIRINO DOS 

SANTOS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a 

parte autora para esclarecer qual benefício pretende que seja revisto, especificando a revisão pretendida (art. 29§5º, 

IRSM, 147%). Prazo: 10 (dez) dias. Após, tornem conclusos para sentença. Int. 

  

0004817-03.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026066/2011 - GERALDO DE 

JESUS MARTINS (ADV. SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a 

parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, cumpra decisão proferida em 22/08/2011 em sua integralidade. Uma 

vez mais, fica intimada a comprovar a condição de inventariante dos requerentes (Patrick e Roniwagner), no caso de 
haver processo de inventário em tramitação, sob pena de extinção do feito. 

            Em caso de encerramento do inventário, no mesmo prazo, devem os requerentes apresentarem cópia integral do 

formal de partilha. 

  

0003203-26.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026272/2011 - JURANDIR 

BARBOSA (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora 

para esclarecer qual benefício pretende ver revisto, especificando a revisão pretendida (art. 29, II ou art. 29§5º). Prazo: 

10 (dez) dias. Após, tornem conclusos para sentença. Int. 

  

0007369-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026326/2011 - JOSUÉ FRANCISCO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP304985 - RONALDO GÓIS ALMEIDA, SP304786 - GERALDO SAMPAIO 

GALVÃO, SP304970 - ANTÔNIO JOSÉ DE VASCONCELOS SARMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 

10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, 

em vista do princípio da isonomia. 
Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

No mais, apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópias 

legível: 

- cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território 

nacional constando o número do referido cadastro. 

  

- documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO). Int. 
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0002513-02.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026680/2011 - VERBENIA 

MENDES DE OLIVEIRA CAMPOS (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Ciência às partes do parecer contábil. 

                Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, 

consoante parecer da contadoria 09-2011.doc. 

                Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS para ciência e 

cumprimento do acórdão transitado em julgado no prazo de 45 (quarenta e cinco dias) e para que apresente a 

planilha de cálculos da liquidação, no prazo de 60 (sessenta) dias, conforme parâmetros contidos no acórdão 

proferido. 

Decorrido o prazo supra, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Caso o valor das 

parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se também acerca 

do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. 

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício requisitório no 

caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.  

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo 
sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do 

artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

  
0001675-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026289/2011 - WALDEMAR JOSE 

DA SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000469-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026293/2011 - ANGELO 

SARVANINI (ADV. SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001978-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026294/2011 - VLADIMIR 

KOROVIN (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001213-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026295/2011 - MARIA 

MADALENA BORGES SANTOS (ADV. SP211864 - RONALDO DONIZETI MARTINS, SP248845 - EDUARDO 
BARROS DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000177-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026296/2011 - EDMIRSON 

GALARDI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0001605-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026988/2011 - WANDERLEY 

RONCON (ADV. SP179834 - FLORACI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Em consulta ao Sistema 

Plenus, anexada aos presentes autos, verifico que a Sra. Iolanda Donizete Ferreira Rondon é única pensionista da parte 

autora, informação essa corroborado pelo constante nas declarações da certidão de óbito da parte autora, em que consta 

a existência de esposa e filhos maiores. 

                Prevê o artigo 112 da Lei 8.213/91: 

"Art. 112. O valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por 

morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento." 
Ante o exposto, como a Sra. Iolanda é a única habilitada à pensão por morte, somente ela é que poderá suceder o autor 

na presente ação. 

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, retifique o pedido de habilitação. 

Após, intime-se o INSS para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o requerimento de habilitação. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos para deliberação sobre o requerimento de habilitação. 

  

0005068-26.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026679/2011 - JOSENILDO 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Ciência a parte autora da expedição da(s) requisição(ões) de pequeno valor, observando-se, no que 

couber, a Resolução nº. 122/2010 do Conselho da Justiça Federal. 
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                Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, aguarde-se a liberação do rpv. 

                Sem prejuízo, proceda a Secretaria a retificação do nome do autor, devendo consta JOSEILDO MANOEL DA 

SILVA. 

                Oportunamente, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

                Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, informe acerca do agravamento da doença, bem como apresente os documentos médicos, 

em cumprimento à decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito. 

  
0007281-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026733/2011 - WILSON DOS 

SANTOS (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007283-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026734/2011 - ADALGIZA 

SANTOS DA SILVA (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
  

0001147-93.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026653/2011 - MOACIR VRECH 

(ADV. SP071342 - ANITA ELIZA GUAZZELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do valor da condenação, 

no total de R$ 36.947,85 (TRINTA E SEIS MIL, NOVECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E OITENTA E 

CINCO CENTAVOS), em julho de 2011, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. 

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 
Intime-se. 

  

0007726-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026168/2011 - CARLOS CAETANO 

DE SOUZA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Apresente a 

parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópias legíveis dos seguintes 

documentos: 

  

- cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território 

nacional constando o número do referido cadastro. 

  

- documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO). 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Proceda-se à execução do acórdão, 

nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias e 
expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante parecer da contadoria - setembro - 

2011.doc. 

  
0001706-45.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026617/2011 - JOAO ANANIAS 

(ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0009468-49.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026616/2011 - SANDRA GOMES 

BEIJOS (ADV. SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 
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*** FIM *** 

  

0007445-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026095/2011 - SIMONE DA SILVA 

(ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da 

justiça gratuita. 

Tendo em vista a alegação de agravamento informado pela parte autora e devido ao fato do Número de Benefício que a 

autora pretende restabelecer ser diverso ao NB proposto na ação anterior, não reconheço a identidade entre os elementos 

da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

No mais, designo perícia na especialidade clínica médica, no dia 01/03/12, às 13h45min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos 

pertinentes ao exame judicial. 

Redesigno pauta extra para o dia 24/04/12, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. Int. 

  

0000197-84.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026668/2011 - NIVALDO 

OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
Diante do valor da condenação, no total de R$ 41.341,99 (QUARENTA E UM MIL E TREZENTOS E QUARENTA E 

UM REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS), em setembro de 2011, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) 

dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. 

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

0005920-16.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026626/2011 - EDMAR JOSE 
PEREIRA (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para 

que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida recolhendo o montante devido a título de 

honorários sucumbenciais sob pena de incidência de multa de dez por cento, nos termos do art. 475-J do CPC. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência a parte autora da expedição 

da(s) requisição(ões) de pequeno valor, observando-se, no que couber, a Resolução nº. 122/2010 do Conselho da 

Justiça Federal. 

                Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, aguarde-se a liberação do rpv. 

                Oportunamente, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

                Int. 

  
0001073-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026676/2011 - VALDIR NAVARRO 

ALMENARA (ADV. SP255503 - EVELIN SANTIAGO LOPES PISSOLITO, SP196473 - JOAO FERNANDO 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0000396-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026677/2011 - ALEKSANDRO 

RESENDE (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0004792-58.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026959/2011 - ARLINDO 

MARQUES ROQUE (ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Ciência à parte autora do ofício do INSS anexado em 04/11/2011. 

                Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução. 
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0005874-22.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027009/2011 - SANDRA MILANI 

(ADV. SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para 

esclarecer qual benefício pretende que seja revisto, especificando a revisão pretendida (art. 29, II ou art. 29§5º). Prazo: 

10 (dez) dias. Após, tornem conclusos para sentença. Int. 

  

0003570-50.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026321/2011 - EUNICE ALVES DE 

CAMARGO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

devolução do mandado sem cumprimento, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe o 

endereço atual da empresa Saúde Assistência Médica do ABC Ltda. 

                Com a informação, oficie-se a empresa no endereço informado para cumprimento, no prazo de 10 (dez) dias, 

da decisão anteriormente proferida. 

                Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 28/02/12, sendo dispensada a presença das partes. Int. 

  

0005191-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026304/2011 - ARLETE 

MARANHAO DE VASCONCELOS COSTA (ADV. SP175057 - NILTON MORENO, SP184561 - ADRIANA 

APARECIDA CAMBUÍ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do tempo já decorrido desde a decisão de 21/07/11, 

defiro o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para o seu cumprimento, sob pena de extinção do feito. 

  

0007692-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026327/2011 - JOSE CARLOS 

MENDES DOS SANTOS (ADV. SP177595 - SONIA MARIA FORTUNATO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora a aditar a petição inicial para que especifique o pedido e indique os fatos e 

fundamentos jurídicos no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial. Após, voltem os autos 

conclusos para a análise de prevenção. Int. 

  

0000254-05.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026739/2011 - ANTONIO PAIXAO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP211780 - GONÇALO ALEXANDRE DA SILVA NETO, SP303338 - FABIO 

QUINTILHANO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Ciência à parte autora do ofício do INSS de 20/10/11. 

                Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, dê-se baixa no processo. 

  

0003594-78.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026622/2011 - PEDRO TRENTIN 
NETTO (ADV. SP259031 - ANDREINA LISBETH DE ALEIXO BRAVO, SP273957 - ADRIANA DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP259031 - ANDREINA LISBETH DE ALEIXO BRAVO). Diante 

da certidão retro, publique-se a decisão proferida em 07/10/2011 (Decisão: 07/10/2011: “Diante da existência de acordo 

de adesão válido e eficaz referente aos mesmos índices reconhecidos na sentença e considerando que a parte autora não 

comprovou qualquer causa que pudesse anular o acordo celebrado, mantenho a sentença anteriormente proferida. 

Aplica-se, no caso, a Súmula Vinculante 1 STF. No mais, proferida a sentença, esgota-se a prestação jurisdicional, 

devendo a parte autora, em caso de inconformismo, socorrer-se dos meios próprios. Intime-se. Após, certifique-se o 

trânsito em julgado e dê-se baixa no sistema.”). 

                               Regularize a parte autora a sua representação processual juntando cópia da procuração, no prazo de 

5 (cinco) dias. 

                               Na ausência de regularização no prazo estipulado, proceda a Secretaria a exclusão das patronas do 

Sistema Processual. 

                                Após, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa. 

  

0005457-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026621/2011 - IOLANDA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 
ANDRÉ). Tendo em vista a necessidade de perícia contábil, vez que a parte autora pretende a alteração dos salários de 

contribuição com base nos comprovantes de salário anexados com a inicial, determino a inclusão do feito na pauta-extra 

de 13/02/2012, dispensada a presença das partes. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito. 

  
0006860-73.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026149/2011 - MARIA 

APARECIDA GONCALVES PIRES (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
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0006963-80.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026173/2011 - ESPOLIO DE 

EGISTO FERNANDES DOS SANTOS (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0005965-15.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026163/2011 - JORGE SANTOS 

PEREIRA (ADV. SP100678 - SANDRA LUCIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006301-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026164/2011 - JOAQUIM 

ANANIAS SEVERIANO (ADV. SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006304-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026165/2011 - FRANCISCA DA 

SILVA (ADV. SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006519-47.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026167/2011 - EDSON CORVINO 

(ADV. SP138135 - DANIELA CHICCHI GRUNSPAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007191-55.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026176/2011 - EVERILDA SILVA 

CARNEIRO (ADV. SP245009 - TIAGO SERAFIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006893-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026170/2011 - CANTIDIANO DOS 

SANTOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006908-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026171/2011 - ANTONIO 

FAUSTINO LEAO (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da certidão retro, Intime-se o 

patrono da parte autora para que forneça seu número correto de seu CPF, no prazo de 10 (dez) dias. 
                Após, expeça-se requisição de pequeno valor referente aos honorários de sucumbência. 

                Int. 

  
0004435-10.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026674/2011 - ROSEVALDO 

GUEDES SANTOS (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0004434-25.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026675/2011 - PEDRO MOREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS para ciência e 

cumprimento do acórdão transitado em julgado e para que apresente a planilha de cálculos da liquidação, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme parâmetros contidos na sentença proferida. 
Decorrido o prazo supra, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Caso o valor das 

parcelas vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se também acerca 

do pagamento, optando por ofício requisitório ou precatório. 

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício requisitório no 

caso de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos.  

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo 

sucessivo de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do 

artigo100 da CF/88 (Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 1064/1177 

0006470-74.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026290/2011 - SEBASTIAO MELO 

(ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003244-27.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026291/2011 - FRANCISCO 

MENDES FERREIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005383-83.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026292/2011 - JURANDIR 

GIANASI (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0003944-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026956/2011 - JOAO BATISTA 

FERREIRA (ADV. SP107978 - IRACI DE CARVALHO SERIBELI, SP245872 - MARIA MANOELA LA SERRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão 

anteriormente proferida. 
Na ausência de manifestação, a intimação da testemunha será feita por meio de carta precatória. 

  

0005045-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027004/2011 - ALICE DE MARCHI 

ALBERTO (ADV. SP183788 - ADOLFO ANTUNES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A autora é 

beneficiária de pensão por morte, com DIB em 27/11/1984. Pretende o restabelecimento do valor de seu benefício, que 

foi reduzido, a partir de julho/2011, em razão de revisão administrativa, conforme se verifica do histórico de créditos 

obtido junto ao PLENUS (anexo “consulta plenus.doc”). 

Considerando a necessidade de perícia contábil, a fim de se apurar eventuais valores atrasados, determino a inclusão do 

feito na pauta-extra de 15/02/2012, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0007399-10.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026667/2011 - CICERO JOAO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do 

valor da condenação, no total de R$ 33.117,43 (TRINTA E TRÊS MIL E CENTO E DEZESSETE REAIS E 

QUARENTA E TRÊS CENTAVOS), em agosto de 2011, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 
b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. 

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

0002494-25.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026652/2011 - JOSENITO 

PEREIRA LOPES (ADV. SP129888 - ANA SILVIA REGO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o 

Réu para manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo 100 da CF/88 (Orientação 

Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 
                               Prazo: 30 (trinta) dias. 

                               Intime-se. 

  

0001256-39.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026670/2011 - JOSE JACINTO 

LEITE (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do valor da 

condenação, no total de R$ 54.907,06 (CINQUENTA E QUATRO MIL E NOVECENTOS E SETE REAIS E SEIS 

CENTAVOS), em julho de 2011, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. 
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Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

0001586-70.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026654/2011 - MARIA IVANETE 

DOS SANTOS (ADV. SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante do valor da condenação, no total de R$ 37.964,41 (TRINTA E SETE MIL, NOVECENTOS E SESSENTA E 

QUATRO REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), em agosto de 2011, intime-se o autor para, no prazo de 10 

(dez) dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 
data da expedição do requisitório de pequeno valor. 

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

0009511-83.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026061/2011 - EDVALDO 

CASSIMIRO AFONSO (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Trata-se de ação de retroação da DIB e pagamento dos atrasados em que a parte autora apresentou os cálculos de 

liquidação. 

A ré impugnou o valor calculado. 
Ante a discordância da ré quanto aos valores apurados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

0006198-51.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026657/2011 - ADEILDA JULIETA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP173902 - LEONARDO CARLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do 

valor da condenação, no total de R$ 38.294,31 (TRINTA E OITO MIL E DUZENTOS E NOVENTA E QUATRO 

REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), em agosto de 2011, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. 

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 
No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

0006532-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026738/2011 - ROBERTO 

ALEXANDRE (ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Considerando que somente neste JEF o patrono da parte autora já ultrapassou o limite de ações estabelecido 

no §2º do art. 10 da Lei 8.906/94, defiro o prazo de 10 (dez) dias para que seja cumprida a decisão anteriormente 

proferida, sob pena de extinção do feito. Int. 
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0001248-62.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026663/2011 - CARLOS ALBERTO 

THEO (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante do valor da condenação, no total de R$ 62.966,63 (SESSENTA E DOIS MIL E NOVECENTOS E SESSENTA 

E SEIS REAIS E SESSENTA E TRÊS CENTAVOS), em agosto de 2011, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) 

dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. 

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 
Intime-se. 

  

0005287-39.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026656/2011 - VITORIA COELHO 

PILLA (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do valor da 

condenação, no total de R$ 43.268,90 (QUARENTA E TRÊS MIL E DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS), em agosto de 2011, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. 

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 
(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

0006271-18.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026081/2011 - OLAVO MARTINS 

(ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o INSS para ciência e cumprimento do acórdão transitado em julgado e para que 

apresente a planilha de cálculos da liquidação, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, conforme parâmetros contidos no 

acórdão proferido. 

Decorrido o prazo supra, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. Caso o valor das parcelas 

vencidas ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se também acerca do pagamento, 

optando por ofício requisitório ou precatório. 

Nada sendo requerido, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia expedir o ofício requisitório no caso 

de o valor das parcelas vencidas ser inferior a 60 (sessenta) salários mínimos. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 
  

0005528-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027003/2011 - MARIA DO 

ROSARIO BERTOLETTI (ADV. SP298493 - FERNANDO ANTONIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Pretende a parte autora a averbação de contribuições relativas a diversos períodos entre fevereiro/99 e agosto/2010. 

Tendo em vista a necessidade de perícia contábil, determino a inclusão do presente feito na pauta-extra do dia 

28/03/2012, dispensado o comparecimento das partes. 

Providencie a secretaria a retificação do assunto, fazendo constar 40103 complemento 015 (averbação de tempo de 

serviço urbano). 

Execute-se nova prevenção eletrônica. Int. 
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0000983-26.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026989/2011 - GASTAO SILVA 

DOS SANTOS (ADV. SP274936 - CLAUDIO ROBERTO LUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente certidão de curatela atualizada. 

                Após, voltem os autos conclusos. Int. 

  

0007731-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026541/2011 - MIYO 

NAKANDAKARI (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte 

autora para que esclareça seu pedido, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int. 

  

0003940-63.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026651/2011 - IVAN DE 

ANDRADE (ADV. SP167194 - FLÁVIO LUÍS PETRI, SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR) X UNIAO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Diante do valor da condenação apurado pela ré, 

no total de R$ 96.410,99 (NOVENTA E SEIS MIL QUATROCENTOS E DEZ REAIS E NOVENTA E NOVE 

CENTAVOS), em setembro de 2011, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca dos cálculos 

e caso concorde com o valor apurado: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 
b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. 

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

0002550-24.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026972/2011 - DORIVAL SPERTI 

(ADV. SP218189 - VIVIAN DA SILVA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Comunique-se o Juízo 

Deprecado do novo endereço da testemunha Lauro Esteves informado na petição de 10/10/11. Int. 

  
0002295-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026683/2011 - MARIA DE FATIMA 

BESERRA SANTANA (ADV. SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Ciência a parte autora da expedição da(s) requisição(ões) de pequeno valor, observando-se, no que couber, a Resolução 

nº. 122/2010 do Conselho da Justiça Federal. 

                Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, aguarde-se a liberação do rpv. 

                Sem prejuízo, oficie-se o INSS para que se manifeste quanto a alegação da parte autora na petição anexada 

aos autos em 21/10/2011 ou justifique os motivos da impossibilidade de fazê-los, no prazo de 10 (dez) dias.  

                Oportunamente, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

                Int. 

  

0007168-12.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026546/2011 - LAURILEILE 

APARECIDA DE SOUZA BONILHA (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR, SP025143 - 

JOSE FERNANDO ZACCARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a parte autora, embora 

tenha informado os números do benefícios que requer sejam revistos, manteve a expressão “todos” no pedido, intime-se 

a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça se o benefício a ser revisto é apenas aquele mencionados 
às fls. 2 de ADIT NB 31 LAURILEILE R1168.PDF. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 

  

0006779-27.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026169/2011 - EDINEI DE SOUZA 

ARCANJO (ADV. SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida. 

  

0007720-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026306/2011 - WALKIRIA 

JASGOVICIUS (ADV. SP025143 - JOSE FERNANDO ZACCARO, SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 
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EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

especifique, no pedido, os benefícios que requer sejam revisados, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0006471-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026162/2011 - RAIMUNDO 

MARQUES CORDEIRO (ADV. SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

                   Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

No mais, apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópias 

legíveis dos seguintes documentos: 

  

-cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou de documento de identidade com validade em todo o território 

nacional constando o número do referido cadastro. 

  

- documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO). 

  

Intime-se. 
  

0008090-92.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026672/2011 - MARIA HELENA 

LIMA DE ARAUJO (ADV. SP147302 - CAIRO FERREIRA DOS SANTOS, SP152135 - ABRAAO FRANCISCO 

DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do valor da condenação, no total de R$ 63.244,19 (SESSENTA 

E TRÊS MIL E DUZENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), em setembro de 

2011, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. 

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 
(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

0007230-52.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027000/2011 - ANTONIO 

MOURAO (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Expeça-se carta precatória para oitiva das testemunhas arroladas na petição de 14/10/11. 

Int. 

  

0006124-55.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026298/2011 - ROSINDA 

FRANCISCA DE ARAUJO (ADV. SP067547 - JOSE VITOR FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Diante da alegação de agravamento da doença, não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da 

indicada no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  
Designo perícia na especialidade ortopedia, no dia 30/01/12, às 14h45min, devendo a parte autora comparecer na sede 

deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame 

judicial, inclusive os novos exames que ainda serão realizados. 

  

Redesigno pauta extra para o dia 11/04/12, sendo dispensada a presença das partes. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0007236-98.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026660/2011 - MOACI GOMES DA 

SILVA (ADV. SP185616 - CLÉRISTON ALVES TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do valor da 
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condenação, no total de R$ 52.131,37 (CINQUENTA DOIS MIL E CENTO E TRINTA E UM REAIS E DEZESSETE 

CENTAVOS), em agosto de 2011, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. 

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

0006725-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026737/2011 - MARIA DONIZETE 

SANTOS LOPES (ADV. BA018048 - DENYS ANTHONY BRANDAO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 
ANDRÉ). Considerando que somente neste JEF a patrona da parte autora já ultrapassou a o limite de ações estabelecido 

no §2º do art. 10 da Lei 8.906/94, defiro o prazo de 10 (dez) dias para que seja cumprida a decisão anteriormente 

proferida, sob pena de extinção do feito. Int. 

  

0004837-28.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026666/2011 - MARIA 

APARECIDA JANUARIO (ADV. SP169258 - FERNANDA RIBEIRO PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante do valor da condenação, no total de R$ 41.647,43 (QUARENTA E UM MIL E SEISCENTOS E QUARENTA E 

SETE REAIS E QUARENTA E TRÊS CENTAVOS), em agosto de 2011, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) 

dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. 

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 
pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

0006299-83.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026627/2011 - RUBENS ORRU 

(ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH, SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY 

RODDRIGUES). Trata-se de ação de aplicação de juros progressivos em conta vinculada em que a CEF efetuou 

depósito em cumprimento à sentença proferida. 

A parte autora impugnou o valor depositado. 

Ante a discordância da parte autora quanto aos valores depositados remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Com a elaboração do parecer técnico, voltem conclusos para deliberação. 

Intimem-se. 

  

0008584-54.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026662/2011 - ANTONIO 
ALBERTO DA SILVA (ADV. SP188738 - JOEL MARCONDES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante do valor da condenação, no total de R$ 57.144,31 (CINQUENTA E SETE MIL E CENTO E QUARENTA E 

QUATRO REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), em agosto de 2011, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) 

dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. 

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 
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A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

0005845-69.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026954/2011 - SOLANGE 

BERNARDES KUROSE (ADV. SP172917 - JOSUÉ ELIAS CORREIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da 

renúncia ao mandato do patrono, intime-se a parte autora para informar se irá constituir novo patrono ou deseja dar 

prosseguimento em seu processo sem assistência de advogado. 

Ressalto que, nos termos da Lei 10.259/2001, a autora poderá prosseguir com a ação, sem assistência de um advogado. 

Int. Após, exclua-se o patrono da parte autora do cadastro dos autos e prossiga-se o feito. 

  

0005719-53.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026629/2011 - MARCO ANTONIO 

GOMES (ADV. SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se o 

INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os cálculos de liquidação, conforme decisão proferida em 14/07/11. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para 

cumprimento da decisão anteriormente proferida, sob pena de extinção do feito. Int. 

  
0006775-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026299/2011 - MARINALVA 

TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP280587 - MARCELO SILVA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006748-07.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026300/2011 - ANTONIO MARCOS 

DOS SANTOS (ADV. SP133634 - ELIS CRISTINA SOARES DA SILVA, SP165499 - REGIANE CRISTINA 

SOARES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006747-22.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026303/2011 - JOAO KEMITA 

(ADV. SP133634 - ELIS CRISTINA SOARES DA SILVA, SP165499 - REGIANE CRISTINA SOARES DA SILVA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007393-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027007/2011 - OSCAR MENDES 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0007126-60.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026615/2011 - CARLOS ROBERTO 

PEREIRA (ADV. SP067351 - EDERALDO MOTTA, SP295500 - ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS 

MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que a carta de concessão anexa aos autos pertence a 

pessoa diversa do autor, intime-se novamente a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente a carta de 

concessão e memória de cálculo do benefício que requer seja revisto, conforme decisão anteriormente proferida, sob 

pena de extinção do feito. Int. 

  

0005290-57.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026671/2011 - ROSANGELA 
MARIA DE SOUZA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do valor da condenação, no total de R$ 38.512,31 (TRINTA E OITO MIL E QUINHENTOS 

E DOZE REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), em agosto de 2011, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) 

dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. 

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 
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A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

0003169-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026237/2011 - ANTONIO TELES 

(ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da proposta de acordo ofertada pelo 

INSS, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. 

Em caso de aceitação do acordo, venham conclusos para prolação de sentença homologatória. E, não sendo aceito o 

acordo, nos termos propostos, prossiga-se. 

  

0000932-20.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026945/2011 - EMANUEL 

RODRIGUES BESERRA (ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
Oficie-se o INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe quais foram os períodos enquadrados como especiais na 

revisão administrativa feita em 05/10/10. 

                Após, voltem os autos conclusos. Int. 

  

0008488-39.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026732/2011 - PAULO AVANZI 

(ADV. SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, 

cumpra a decisão anteriormente proferida. 

No silêncio, a execução será extinta na forma do art. 794 CPC. Int. 

  

0005404-30.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026288/2011 - VAGNER RIBEIRO 

(ADV. SP222892 - HELIO JUSTINO VIEIRA JUNIOR, SP262735 - PAULO HENRIQUE TAVARES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Nada a decidir, 

eis que já foi protocolado o ofício com a autorização de levantamento em 25/10/11. Int. 

  

0006924-83.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026172/2011 - GERALDO LEGORI 

(ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO, SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que os documentos solicitados (CPF e RG) encontram-se anexos à petição inicial, determino o 

prosseguimento regular do feito. 

  

0005814-88.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026093/2011 - EDELSON COLLERI 

(ADV. SP222025 - MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Intime-se a 

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, apresente os cálculos que fundamentem a impugnação. 

Após, voltem os autos conclusos. 

  

0003187-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026545/2011 - SONIA MADALENA 

DOS SANTOS (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que a parte autora, embora tenha informado os números do benefícios que requer sejam revistos, manteve 

a expressão “todos” no pedido, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, esclareça se o benefício a 

ser revisto é apenas aquele mencionados às fls. 2 de ADIT INIC NB 31 CORRETO SONIA M SANTOS S28.PDF. 

Após, voltem os autos conclusos. Int. 
  

0006861-58.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026267/2011 - OSMAR JOAO DA 

SILVA (ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Intime-se o autor para que comprove a data em que optou 

pelo regime do FGTS. Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, venham conclusos para sentença. Int. 

  

0001002-95.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026309/2011 - IMPERIA IVONE 

CARONE TIZZANI (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do parecer contábil, intime-se a CEF para que seja 

efetuado o depósito na conta vinculada do FGTS, no prazo de 30 dias. 
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Com a comprovação do depósito, intime-se a parte autora quanto à petição da CEF informando o cumprimento da 

sentença, cientificando-a de que eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do 

FGTS. 

Após, nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos para extinção da execução. 

  

0006600-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026957/2011 - LUCIDES VARGAS 

GUERGOLLET (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Considerando que foi apresentado um rol com 5 (cinco) testemunhas, intime-se a parte autora para indicar somente três 

testemunhas, consoante artigo 34 da Lei 9.099/95. Prazo: 05 (cinco) dias. 

  

0006894-48.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026316/2011 - LUIZ BRIANESI 

(ADV. SP263945 - LUCIANA CRISTINA BIAZON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça 

gratuita. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

Cite-se o Réu. 
  

0004243-43.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026226/2011 - KENIA DUTRA 

MARITTI (ADV. SP182974 - WAGNA BRAGA FERNANDES); WILKEN PASCON FILHO (ADV. ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Em consulta ao Sistema Plenus anexado aos autos, verifico que já foi concedido o 

benefício de pensão por morte ao menor Wilken Pascon Filho. 

                Assim, intime-se o pólo ativo para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste se ainda há interesse no 

prosseguimento do feito com relação a co-autora não habilitada (Kenia). Por ora, a despeito do agendamento de 

requerimento administrativo, ex vi fls. 3 (p.24.08.11), informe o pólo ativo se Kenia (co-autora) está incluída naquele, 

no prazo de 10 dias, tudo sob pena de extinção do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo de 10 (dez) dias para 

cumprimento de decisão anteriormente proferida. Int. 

  
0006410-38.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026297/2011 - ARMANDO DE 

OLIVEIRA TENORIO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0004592-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026302/2011 - HENRIQUE ALVES 

RODRIGUES (ADV. SP224421 - DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0004336-40.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026146/2011 - CONDOMINIO 

EDIFICIO AMAPOLA (ADV. SP021846 - MILTON BESEN, SP226701 - MICHELE BESEN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Diante do 

depósito complementar efetuado, intime-se a parte autora para manifestação no prazo de 10 (dez) dias. 

                Nada sendo requerido, voltem os autos conclusos para a extinção da execução. Int. 

  

0006524-74.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026664/2011 - WARLISON 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP099229 - RAMIRO GONCALVES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Diante do valor da condenação, no total de R$ 46.493,11 (QUARENTA E SEIS MIL E QUATROCENTOS 

E NOVENTA E TRÊS REAIS E ONZE CENTAVOS), em agosto de 2011, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) 
dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. 

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 
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No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que até o presente 

momento a Autarquia Ré não fora notificada do trânsito em julgado da ação, providencie a Secretaria a 

expedição de ofício de obrigação de fazer para cumprimento da sentença e/ou acórdão, no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias. 

  
0003547-46.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026648/2011 - ALVIMAR 

MARTINS DE MORAIS (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001647-28.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026649/2011 - ORLANDO PAULO 

ROCHA (ADV. SP150126 - ELI AUGUSTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0001112-31.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026650/2011 - APARECIDA 

BIANCO (ADV. SP213011 - MARISA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0006610-45.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026665/2011 - ISABEL DOS 

ANJOS DOMINGUES (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do valor da condenação, no total de R$ 53.571,94 (CINQUENTA E TRÊS MIL E 

QUINHENTOS E SETENTA E UM REAIS E NOVENTA E QUATRO CENTAVOS), em junho de 2011, intime-se o 

autor para, no prazo de 10 (dez) dias: 

a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. 

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 
equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

0001522-94.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026096/2011 - DELCI PIRES 

RIBEIRO (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Oficie-se o 

INSS para que, no prazo de 10 (dez) dias, manifeste-se acerca das alegações feitas pela parte autora em 10/10/11. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS para que preste 

informação quanto ao cumprimento da sentença e/ou acórdão, no prazo de 10 (dez) dias. Oficie-se. 

                               Com a comprovação, tornem os autos conclusos para a extinção da execução. 

  
0000670-31.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026642/2011 - DIRCE GONZALEZ 
QUINTAS (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000303-70.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026645/2011 - MARIA HELENA 

ROVELLO (ADV. SP118105 - ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007522-71.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026630/2011 - MANOEL 

SEBASTIAO DE GOIS (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0004307-87.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026637/2011 - EDUARDO 

MIGLIORINI DE OLIVEIRA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002981-92.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026639/2011 - CELIA REGINA 

LATTANZI CIPRIANI (ADV. SP104896 - ENIO CARLOS CIPRIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001585-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026641/2011 - FABIO GOMES DE 

GOUVEIA (ADV. SP210886 - DIANA DE MELO REAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006192-39.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026634/2011 - JOAO VITOR DE 

LIMA DOROTEU (ADV. SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007182-30.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026631/2011 - HILDA MARIA DE 
CARVALHO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000485-90.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026644/2011 - MARIA IZAURA 

VERÍSSIMO (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006970-14.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026632/2011 - HAROLDO DIDONE 

AMORIM (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005710-91.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026636/2011 - RADIER DE SOUSA 

DO AMARAL (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003433-73.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026638/2011 - JOSE ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP123563 - FABIO MASSAO KAGUEYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000262-06.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026646/2011 - SEVERINO BENTO 

DA SILVA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000064-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026647/2011 - SILVIO LUIZ 

SANTOS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006835-94.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026633/2011 - JOSE ROMARIO 

RIBEIRO (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0003638-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027006/2011 - JOSE BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tendo em 

vista a necessidade de perícia contábil, eis que o pedido versa sobre erro no cálculo da RMI no que tange aos salários de 

contribuição, determino a inclusão do presente feito na pauta-extra do dia 14/02/2012, dispensado o comparecimento 

das partes. Int. 

  

0003666-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026063/2011 - VALDEIR JOSE DA 

ROCHA (ADV. SP286264 - MARJORIE NEPOMUCENO BELLEZI); CECILIA YAMAMURA (ADV. SP286264 - 

MARJORIE NEPOMUCENO BELLEZI); MARI YAMAMURA (ADV. SP286264 - MARJORIE NEPOMUCENO 

BELLEZI); ELZA ITUKO YAMAMURA DA ROCHA (ADV. SP286264 - MARJORIE NEPOMUCENO BELLEZI); 

HELENA NANAE UMEDA (ADV. SP286264 - MARJORIE NEPOMUCENO BELLEZI); SERGIO HIDEMI 

UMEDA (ADV. SP286264 - MARJORIE NEPOMUCENO BELLEZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 1075/1177 

(ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de pedido de alvará judicial para 

levantamento de valores referentes a Planos Econômicos do FGTS, ajuizado pelos herdeiros do titular da conta 

vinculada. 

Tendo em vista que nos autos não consta informação quanto a ação judicial ou termo de acordo referente aos planos 

econômicos aplicáveis ao saldo da conta vinculada de FGTS, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias, aditar a 

petição inicial, informando ou não tal circunstância. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. Int. 

  

0000023-75.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317027008/2011 - FRANCISCO DOS 

SANTOS SILVA (ADV. SP200343 - HERMELINDA ANDRADE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Expeça-se o RPV complementar, consoante parecer da contadoria - agosto - 2011.doc. 

  

0001833-51.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317026655/2011 - JOSE PEREIRA 

LIMA (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do valor da 

condenação, no total de R$ 51.057,45 (CINQUENTA E UM MIL E CINQUENTA E SETE REAIS E QUARENTA E 

CINCO CENTAVOS), em agosto de 2011, intime-se o autor para, no prazo de 10 (dez) dias: 
a) optar pelo recebimento total da condenação, por meio de ofício precatório; ou, 

b) optar pela renúncia ao valor excedente, recebendo o montante equivalente a sessenta salários mínimos vigentes na 

data da expedição do requisitório de pequeno valor. 

Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito 

sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

A ausência de manifestação no prazo determinado será recebida como renúncia à importância que ultrapassar ao 

equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caracterizando opção de recebimento por meio de ofício requisitório de 

pequeno de valor. 

No caso de opção de recebimento por meio de ofício precatório (valor total), intime-se o Réu para, no prazo sucessivo 

de 30 (trinta) dias, manifestar o interesse na compensação de valores prevista nos §§ 9º e 10 do artigo100 da CF/88 

(Orientação Normativa nº. 4, de 08/06/2010, CJF). 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0007822-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026307/2011 - DEJANIRA FRANCA 

DOS SANTOS (ADV. SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO, SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Tendo em vista que o processo indicado no termo de prevenção foi extinto sem resolução do mérito, prossiga-se com o 

processamento regular do feito. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 
aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
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Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, os seguintes documentos: 

  

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

- cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

  

Após, venham os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

Intime-se. 

  

0003054-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026706/2011 - VAGNER RIBEIRO 

(ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN, SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a petição da parte autora (não aceita a acordo nos termos propostos), 

redesigno pauta extra para o dia 29/11/2011, dispensada a presença das partes. Int. 
  

0007810-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026975/2011 - JOSE ANTUNES 

GOMES NETO (ADV. SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO, SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  
Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 01/02/2012, às 13h30min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Sem prejuízo, apresente a parte autora, cópia legível (foto) de documento de identidade (RG ou Carteira de 
Habilitação), no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Intime-se. 

  

0007732-88.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026091/2011 - MARIO MORITA 

(ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 
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É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  
Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

0007765-78.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026958/2011 - RUBENS DA SILVA 

(ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 
aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Apresente a parte autora, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópia legível do 

documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO). 

  

Sem prejuízo, designo perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 02/02/2012, às 14h15min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 
médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0004678-51.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026952/2011 - ANTONIO SIMAO 

BARROS (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Mantenho a 

decisão anteriormente proferida. O autor logrou receber benefício por decisão judicial, ação esta já transitada em 

julgado. O benefício é pago até nova perícia por parte do INSS (art. 101 Lei 8213/91). Caso desfavorável o resultado 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 1078/1177 

administrativo, cabe nova ação. Não é caso de reavaliação nestes mesmos autos, vez que o feito se encontra acobertado 

pela auctoritas rei judicata. 

  

0007840-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026325/2011 - AURELIO 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP161795 - NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  
Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

Intime-se. 

  

0007723-29.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026065/2011 - LEONARDO 

VINICIUS DA SILVA BEZERRA (ADV. SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

Após, venham os autos conclusos para designação das perícias médica e social. 

  

Diante da participação de incapaz no feito reputo necessária a participação do MPF. 

  

Intime-se. 

  
0003966-18.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026238/2011 - LUIZ QUENJI KATO 

(ADV. SP138568 - ANTONIO LUIZ TOZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia averbação 

de tempo em que esteve vinculada como aluno aprendiz e expedição de nova certidão de tempo de serviço. 

  

É o breve relato. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade do vínculo. 

  

Além disso, a certidão de tempo de serviço já expedida, a despeito da possibilidade de se rever o ato administrativo, 

goza de presunção de legalidade. 

  
A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, os seguintes documentos: 

  

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do processo. 

  

- cópia de seu documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO). 

  

Intime-se. 
  

0007308-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026992/2011 - TANIA LIMA FRIIA 

(ADV. SP254369 - NEDY TRISTÃO RODRIGUES SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante do objeto da 

presente ação versar sobre matéria exclusivamente de direito, desnecessária a designação de audiência, razão pela qual 

indefiro o requerido pela parte autora. 

  

0006363-59.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026550/2011 - GERALDO ALVES 

(ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY, SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à inicial formulado em 28/10/11. 
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Proceda a Secretaria à alteração dos presentes autos, a fim de constar assunto: 040204 e complemento: 307. 

  

0000913-14.2006.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026624/2011 - EDNA RIBEIRO DA 

SILVA JOSE (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Requerido e deferido o bloqueio dos valores eventualmente existentes em conta bancária em nome do executado, o 

sistema BACENJUD localizou valor de pequena monta. 

Determina o artigo 659, § 2º, do Código de Processo Civil: 

“Art. 659 - (...) 

                § 2º - não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será 

totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução”. 

O custo da execução tem previsão na Lei 9.289/96, sendo de 1% do valor da execução, com o mínimo de 10 UFIR e 

máximo de 1800 UFIR, atuais R$ 10,64 e R$ 1.915,38, respectivamente, consoante informação colhida no “site” 

www.jfsp.jus.br /tabela-de-custas). Aplicável, no ponto, o art. 659, § 2º, CPC. 

E, considerando o princípio da efetividade da execução, sequer se exige a intimação da parte contrária como prévia 

condição para o desbloqueio. Isto é, verificado que o valor bloqueado se subsume à disposição legal, impõe-se a 

providência ex officio. 

Confira-se: 
AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. DESCONSTITUIÇÃO DA PENHORA. ART. 

659, § 2º DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. I - O § 2º do art. 659, do Código de Processo Civil é expresso no sentido 

de que não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos bens encontrados será 

totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução. II - No presente caso, o crédito que embasa a execução 

fiscal possui o valor de R$ 250.314,71 e o bem penhorado, um automóvel, foi avaliado em R$ 19.000,00 e, 

considerando a relação entre o valor do bem penhorado e as custas do processo de execução percebe-se que o valor 

arrecadado com o bem penhorado, não será absorvido pelas custas da execução fiscal. III - Agravo legal improvido. 

(TRF-3 - AI - 382897 - 2ª T, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJ 25/02/2010) 

  

EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM FACE DE DECISÃO QUE DECLAROU A 

INSUBSISTÊNCIA DA PENHORA -VALOR DE AVALIAÇÃO DO BEM PENHORADO É INSUFICIENTE PARA 

O PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS - ARTIGO 659, § 2º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - 

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 1. O co-executado César Roberto da Silva interpôs "embargos à 

penhora" requerendo a desconstituição da penhora efetivada sobre a quinta parte da nua propriedade do transposto na 

matrícula nº 43.274 do Registro de Imóveis de Franca/SP, no valor de R$ 9.333,33. 2. Como fundamento para o 

desfazimento da penhora aduziu que a eventual arrematação da parte ideal do bem imóvel não seria suficiente para 

quitar nem mesmo as custas judiciais devidas em todos os executivos fiscais, incluindo os processos apensados ao 
originário. 3. O magistrado federal acolheu as razões do embargante e declarou insubsistente a penhora havida, decisão 

esta que é objeto do presente recurso. 4. O valor das custas devidas no processo de origem (autos de nº 95.1403787-1) é 

de R$ 1.915,38, inferior, portanto, ao valor da penhora, que é de R$ 9.333,33; sucede que existem mais sete ações 

executivas apensadas ao processo originário, e consideradas em conjunto, as custas alcançam o total de R$ 11.206,06, 

superando assim o valor da penhora. 5. Inexistem elementos nos autos do presente agravo que indiquem que as 

execuções apensadas encontram-se garantidas, do que se depreende a inexistência de outros bens penhorados ou 

passíveis de penhora. 6. Neste quadro não há como se afastar a incidência da norma do art. 659, § 2º, do Código de 

Processo Civil, que assim dispõe: "Não se levará a efeito a penhora, quando evidente que o produto da execução dos 

bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da execução". 7. Agravo de instrumento 

improvido. (TRF-3 - AI 326.944 - 1ª T, rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, DJ 20/10/2008) 

  

PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BEM DE VALOR 

IRRISÓRIO. INSUFICIÊNCIA FRENTE ÀS CUSTAS DO PROCESSO. ART. 659, §2º, DO CÓDIGO DE 

PROCESSO CIVIL. APLICABILIDADE AO PROCESSO DE EXECUÇÃO FISCAL. PROSSEGUIMENTO DA 

EXECUÇÃO NA BUSCA DE OUTROS BENS PENHORÁVEIS. APELOS IMPROVIDOS. 1. Nos termos do art. 

475, II, do Código de Processo Civil, sentença que julga procedentes embargos à execução fiscal está sujeita a remessa 

oficial, no caso tida por interposta. 2. Sendo as custas processuais muito superiores ao valor do bem penhorado, 
evidente se afigura a aplicabilidade do art. 659, §2º, do Código de Processo Civil, ante a absoluta inutilidade de se 

excutir o bem. 3. O art. 659, §2º, do CPC tem incidência no processo de execução fiscal, tendo em vista a ordem de 

aplicação subsidiária do Código de Processo Civil prevista no art. 1º da Lei nº 6.830/80 e a inexistência de tratamento 

específico desta. 4 Constatada a irrisoriedade do valor do bem penhorado, deve a constrição ser levantada e a execução 

prosseguir na busca de bens suficientes à satisfação integral do crédito em cobrança. 5. Apelos e remessa oficial, tida 

por interposta, improvidos. (TRF-3 - AC 56050 - Turma Suplementar da 1ª Seção, rel. Juiz Convocado Carlos Loverra, 

DJ 30/08/2007) 

  

Considerando que o valor penhorado (pouco mais de um real)se enquadra na disposição legal (art. 659, § 2º, CPC) e, de 

acordo com os precedentes supra, determino a desconstituição do ato de bloqueio e a consequente liberação dos valores 

encontrados pelo sistema BACENJUD. 
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Dê-se vista ao exequente para ciência e manifestação. 

Nada sendo requerido no prazo de 10 (dez) dias, dê-se baixa. 

  

0007823-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026730/2011 - JOSE CICERO DE 

LIMA (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS, SP236558 - FABIANA LIMA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Não obstante as alegações da parte autora, intime-a para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, 

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da 
Terceira Região, sob pena de extinção do processo ou, ainda, informe se recebe correspondências em outro endereço, 

indicando-o e comprovando-o documentalmente. 

  

Após, retornem os autos conclusos. 

  

Intime-se. 

  

0008365-41.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026623/2011 - CLEUSA RIBEIRO 

SILVEIRA (ADV. SP229041 - DANIEL KOIFFMAN, SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI, 

SP176172 - CRISTINA LEIVAS, SP126879 - JOAO LUIZ DE SIQUEIRA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). O caráter personalíssimo do benefício assistencial não impede o pagamento dos valores não recebidos em 

vida pelo autor falecido aos seus herdeiros, previsto no art. 112 da Lei 8.213/91. 

Nesse sentido, julgado recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais: 

“PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. previdenciário e civil. benefício assistencial de prestação 

continuada. DIREITO DOS SUCESSORES DO BENEFICIÁRIO QUE FALECE NO CURSO DO PROCESSO DE 

RECEBEREM AS PARCELAS QUE LHE ERAM DEVIDAS. 1. A Turma Nacional de Uniformização já assentou que 
“a despeito do caráter personalíssimo do benefício assistencial, há que se reconhecer a possibilidade de pagamento dos 

atrasados aos sucessores do demandante falecido no curso do processo” porquanto “não se poderia premiar o Estado por 

uma conduta duplamente censurável: I) por não haver concedido o benefício a quem dele necessitava; e II) por não 

haver julgado o processo a tempo de propiciar o pagamento dos atrasados ao cidadão inválido” (PEDILEF n° 

2006.38.00.748812-7 - rel. Juíza Federal JOANA CAROLINA LINS PEREIRA - DJU de 30/01/2009). 2. Pedido de 

Uniformização conhecido e parcialmente provido, restituindo-se o processo à Turma de origem para adequação do 

julgado, prosseguindo no julgamento do feito adstrita a tal premissa. 

(TURMA NACIONAL DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS - 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL - 200738007142934 - RELATOR JUIZ 

FEDERAL MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA - DOU DATA: 20/01/11 SEÇÃO 1).” 
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Assim, defiro a habilitação do Sr. José Machado da Silveira, CPF nº 200.504.618-34, genitor da autora falecida. 

No mais, nomeio como curador para a causa do autor a Sra. Silvana Machado da Silveira Viana. 

Diante da presença de incapaz no feito, intime-se o MPF. 

Por fim, intime-se a parte autora para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, apresenta a certidão da curatela provisória. 

Com a juntada do documento, voltem os autos conclusos. 

Proceda a Secretaria as alterações cadastrais necessárias. Int. 

  

0007856-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026964/2011 - MARIA DO CARMO 

DOS SANTOS (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 23/02/2012, às 14h15min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 
que possui. 

  

Deixo de designar, por ora, perícia médica em ortopedia, podendo ser reavaliado o requerimento após a entrega do 

laudo realizado pelo Clínico Geral, que se não se sentir capaz, declinará em favor de especialista. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Sem prejuízo, apresente a parte autora relatórios e exames médicos recentes referentes à moléstias indicadas, no prazo 

de 10 (dez) dias. 

  

Intime-se. 

  

0007730-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026266/2011 - LUIS ANTONIO 

DEFABIO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP265382 - LUCIANA PORTO TREVIZAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  
A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o 

reconhecimento especial, cuja averbação já foi pleiteada em ação diversa como tempo comum. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da n.º 0000198-93.2000.403.6183, indicada no 

termo de prevenção. 
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No tocante aos autos n.º 0004292-45.2004.403.6183, afasto a litispendência com os presentes autos por tratarem de 

pedidos distintos. Embora se refiram a períodos idênticos, naqueles autos há pedido de concessão de aposentadoria por 

tempo de serviço comum. No presente feito, a parte autora requer seja reconhecido como especial período mencionado 

na primeira ação como comum. Por fim, resta impedida a conexão, considerando-se que já prolatada sentença naquela 

ação. 

  

Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 
alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

Intime-se. 

  

0007131-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026324/2011 - JOSE ANTONIO 

ZAPATA GARCIA (ADV. SP305910 - TATIANA ZAPATA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o 
aditamento à inicial formulado em 26/10/11. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por idade. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.  

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  
Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 
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Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos 

os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Intime-se. 

  
0007753-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026086/2011 - MARIA HELENA 

LUGAO (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007754-49.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026087/2011 - OSCARINA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0007700-83.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026092/2011 - JOSE AQUINO DA 

SILVA (ADV. SP224304 - REGGIANE APARECIDA GOMES CARDOSO DE MELLO SEIXAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia a revisão de 

seu benefício. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final não 

acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 
emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

0007296-71.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026965/2011 - ROGERIO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de 

pedido de concessão de auxílio-doença julgado procedente em julho de 2008 e transitado em julgado em agosto de 

2011. 

Em petição comum de 07/11/2011 requer a parte autora a manutenção de seu benefício concedido judicialmente, 

juntando comunicação do INSS, datada de julho de 2009, a qual informa a cessação dos pagamentos sob o fundamento 

de inexistência de incapacidade laborativa, bem como a improcedência de defesa apresentada pelo autor (outubro de 

2011). 

Decido. 

Indefiro o requerimento da parte autora uma vez que o benefício concedido nos presentes autos, auxílio-doença, tem 
caráter precário, podendo ser revisto a qualquer tempo pela Autarquia Previdenciária em caso de restabelecimento do 

segurado, salvo se houver prazo judicial para reavaliação ou reabilitação profissional, o que não ocorreu no presente 

caso (art. 101 Lei 8213/91). 

O auxílio-doença é concedido para os segurados em que constatada a incapacidade temporária, a qual pressupõe a 

possibilidade de restabelecimento ou cura a qualquer tempo. Cessado o benefício administrativamente, cabe nova ação. 

Intime-se. Após, tornem conclusos para extinção da execução. 

  

0001102-50.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026960/2011 - DAIANA SABOIA 

MARTINS (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA); MARIA EDUARDA SABOIA MARTINS PEREIRA (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Autorizo o levantamento da requisição de 
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pequeno valor nº. 20110004457R em favor da autora MARIA EDUARDA SABOIA MARTINS PEREIRA, CPF nº. 

42323842862, pela sua mãe e representante legal Sra. DAIANA SABOIA MARTINS, portadora do RG nº. 42.711.821-

9 e inscrita no CPF sob o nº. 345.449.078-29. 

                               Oficie-se à Agência da CEF desta Subseção, encaminhando-lhe cópia da presente decisão. 

                               Após, tornem conclusos para extinção da execução. 

  

0006337-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026301/2011 - ANTONIO ORLANDO 

PEDRO (ADV. SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os 

benefícios da justiça gratuita. 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

No mais, defiro o aditamento à petição inicial formulado em 25/10/11, com a ressalva de que eventual aditamento após 

a citação (acréscimo de novos benefícios a serem revisados) só será possível com a anuência do réu. 

Cite-se o Réu. Int. 

  

0006362-74.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026323/2011 - ADEMIR FERREIRA 

(ADV. SP100742 - MÁRCIA AMOROSO CAMPOY, SP079620 - GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à inicial formulado em 28/10/11. 

                No mais, proceda a Secretaria à alteração dos presentes autos, a fim de constar assunto: 040204 e 

complemento: 307. 

  

0007824-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026359/2011 - APARECIDA 

SEBASTIANA BORGES (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP282658 - MARIA APARECIDA 

GONÇALVES STIVAL ICHIURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  
Tocante à questão atinente à competência, tem-se que a autora ajuizou uma primeva ação em 2007, alegando ter sofrido 

acidente do trabalho. Esta ação restara extinta por incompetência, sendo que pouco tempo depois outra ação foi 

ajuizada, com igual objeto, mas sem a menção de acidente do trabalho. Intimada para o esclarecimento da divergência, 

aduziu que não foi juntada CAT, o que evidenciava, na verdade, não se ter diante acidente do trabalho, com o que o 

feito teve normal prosseguimento, mas extinto por não comparecimento da parte à audiência. 

  

Em 2008 foi ajuizada nova ação, com laudo favorável, resultando em acordo proposto pelo INSS e aceito pela parte. 

  

Diante do curso normal da 2a demanda, bem como diante do acordo proposto pelo INSS na 3a demanda, bem como 

diante do fato de nenhuma perícia oficial ter afirmado a origem laboral da lesão, tenho solvida, em favor da segurada, a 

questão atinente à competência ratione materiae, prosseguindo-se o feito. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 
goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. O laudo anteriormente produzido, por si, não garante a 

antecipação de tutela, à luz do art. 101 da Lei 8213/91. 

  

Intime-se. 
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0007776-10.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026986/2011 - CREMILDA 

FERREIRA ALBINO (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP038399 - VERA LUCIA D'AMATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de companheira do de cujus. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  
Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, os seguintes documentos: 

  

- comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, 

datado de no máximo um ano, nos termos do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da 

Terceira Região, sob pena de extinção do processo, considerando do comprovante apresentado não consta data e 

município; 

  

- cópia de documento comprobatório do requerimento administrativo, sob pena de indeferimento da petição inicial. 

  

Intime-se. 

  

0007846-27.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026966/2011 - VALDEREZ 

APARECIDA GIULIANI (ADV. SP228789 - TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI, SP113424 - 

ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 
por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com especialista em ortopedia, a realizar-se no dia 01/02/2012, às 12h30min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 
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0007854-04.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026728/2011 - CONCEICAO 

JUSTINA VICTORIO (ADV. SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 

como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

Cumprida a determinação, venham os autos conclusos para designação de perícia. 

  

Intime-se. 

  
0004682-93.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026678/2011 - ANA PEGORARO 

ROMANICCI (ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Proceda-se à 

execução do acórdão, nos termos dos cálculos judiciais. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo de 45 (quarenta 

e cinco) dias e expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados, consoante parecer da contadoria - 

atualização.doc. 

  

0007770-03.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026971/2011 - JAIDI BARBOSA DA 

SILVA (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia médica, com clínico geral, a realizar-se no dia 01/03/2012, às 15h15min, devendo a parte autora 

comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos 

que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 
benefício por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial 

para aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 
  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  
0007808-15.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026328/2011 - JOSIAS DE 

CARVALHO (ADV. SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO, SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007817-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026329/2011 - ADEMIR RIBEIRO 

(ADV. SP277565 - CÁSSIA RACHEL HENRIQUE DE LIMA, SP254449 - ISABELA MENEGHINI FONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007826-36.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026330/2011 - JOSE JUNIOR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007816-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026331/2011 - NERCILIA SANTANA 

(ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS SANTOS KANESIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007805-60.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026708/2011 - BERNARDO RICCO 

(ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0007767-48.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026709/2011 - ANDRE DONIZETE 

SOARES (ADV. SP254567 - ODAIR STOPPA, SP108248 - ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007773-55.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026710/2011 - MARLI RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007801-23.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026711/2011 - RITA DE CASSIA 

MEDEIROS DOMINGUES (ADV. SP161118 - MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0007821-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026712/2011 - VANDERLEY SOUZA 

DOS SANTOS (ADV. SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO, SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 
EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007806-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026713/2011 - LUIZA MARIA 

ALEXANDRE (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  

0007886-09.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026714/2011 - FRANCISCA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia seja 

alterada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida para aposentadoria especial. 

  
É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final 

não acarretará perigo de dano. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações 

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação 

jurisdicional emergencial. 

  

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  
Intime-se. 

  
0007696-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026275/2011 - BENEDITO NATAL 

(ADV. SP158294 - FERNANDO FREDERICO, SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007695-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026276/2011 - LENILDO MORAIS 

DA SILVA (ADV. SP158294 - FERNANDO FREDERICO, SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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*** FIM *** 

  

0007842-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026987/2011 - MARIZETE ARAUJO 

DA SILVA (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 
emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

0007378-05.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026963/2011 - ANTONIO 

LAURENTINO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que é ônus da 

parte autora comprovar eventual incorreção no cálculo do valor devido, indefiro a remessa dos autos à Contadoria. 

                No mais, defiro o prazo de 10 (dez) dias para eventual impugnação fundamentada em cálculos, sob pena de 

preclusão. Int. 

  

0007022-39.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026097/2011 - ORIETTA BUSATTO 

DA SILVA (ADV. SP254081 - FELIPE LOTO HABIB) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA 

MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Considerando que o efeito do desbloqueio da conta-poupança 

feita em 02/05/90 foi retroativo ao mês de abril de 1990, fato esse corroborado pela aplicação pela ré dos juros 
contratuais (0,5%) referentes ao mês de abril de 1990 sobre o valor do saldo em abril (Cr$ 50.000,00) acrescido do 

valor desbloqueado (Cr$ 262.439,85), indefiro a impugnação feita pela ré em 21/09/11. 

                Assim, intime-se a Caixa para complementação do depósito judicial, no prazo de 10 dias. 

          Após a comprovação do depósito complementar, intime-se a parte autora para se manifestar a respeito dele, 

dentro do prazo de 05 (cinco) dias. 

                Decorrido o prazo acima deferido sem qualquer manifestação, oficie-se a Agência da Caixa Econômica 

Federal desta Subseção Judiciária para liberação dos valores, com a observância das exigências do Provimento Core 

80/2007. 

                Após, voltem conclusos para extinção da execução. 

  

0005667-23.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317025868/2011 - ELIANE RAPUANO 

(ADV. SP172057 - ALEXANDRE ARNALDO STACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A celeridade e 

informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem as alegações de “periculum in mora” 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial, o que não é o caso. Portanto, 

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Aguarde-se a prolação da sentença agendada para 27/01/2012. À 
Secretaria para cadastramento do patrono subscritor da petição retro. Intime-se. 

  

0007211-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026305/2011 - MARIA APARECIDA 

DE JESUS (ADV. SP207907 - VINÍCIUS FERREIRA PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando que os 

pedidos de expedição de CPF e RG com base somente na Carteira de Trabalho e Previdência Social são em face da 

União Federal e do Estado de São Paulo, respectivamente, não há a possibilidade de cumulação com o pedido de 

concessão do benefício assistencial, que é em face do INSS. 

Assim, deixo de apreciar os referidos pedidos, devendo o presente processo prosseguir tão somente com relação ao 

pedido de concessão de benefício assistencial. 
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Contudo, diante da necessidade da apresentação dos documentos pessoais (RG e CPF) no presente feito, defiro 

excepcionalmente o prazo de 60 (sessenta) dias para que a parte autora obtenha e apresente os documentos solicitados e 

informe o grau de parentesco da autora com a representante indicada, sob pena de extinção do feito. 

  

0004810-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026707/2011 - JOSELINA DE 

ARAUJO OLIVEIRA (ADV. SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). A celeridade 

e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem as alegações de “periculum in mora” 

justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos 

irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial, o que não é o caso. 

  

Considerando, ainda, a proximidade da data designada para pauta extra, mantenho, por ora, o indeferimento, sem 

prejuízo de reapreciação por ocasião do julgamento. 

  

Intime-se. 

  

0006279-58.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026955/2011 - LAERCIO TIMOTEO 

(ADV. SP194502 - ROSELI CILSA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando o erro material 

quanto à data da redesignação da pauta extra, retifico a decisão proferida em 28/10/2010 para onde se lê “13/11/12”, 

leia-se “13/03/12”. 

Intimem-se as partes, bem como o Ministério Público Federal. 

  

0007764-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026974/2011 - ADELITA BERGARA 

(ADV. SP224157 - DENISE SCHUNCK BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Diante dos documentos do INSS carreados à inicial, os quais demonstram a concessão de auxílio-doença por acidente 

do trabalho, intime-se a parte autora para esclarecer se o benefício pretendido é decorrente de acidente ou doença 

profissional, a fim de fixação da competência para o julgamento da causa, nos termos do artigo 109 da Constituição 

Federal. 
  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

  

Após, voltem conclusos para deliberação e eventual designação de perícia médica. 

  

Intime-se. 

  

0007697-31.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026075/2011 - CEZIRA TROVO 

BARBOSA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 
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A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao idoso. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Inicialmente verifico que o autor ajuizou o processo nº 00020967920044036126 em que pedido análogo foi julgado 

improcedente. Assim, reconheço a ocorrência da coisa julgada em relação ao período anterior ao trânsito em julgado 

daquela sentença. 

Observo que na hipótese de procedência, os valores atrasados incidirão somente a partir do requerimento administrativo 

subseqüente àquele feito ou, a partir da citação, caso não tenha havido tal requerimento. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização da perícia social, por este Juizado Especial, para aferir a 

hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 
  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei 10.741/03, estendendo tal benefício a todos os 

autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da isonomia. 

  

Intime-se. 

  

0007745-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026067/2011 - SALVADOR XAVIER 

DA SILVA (ADV. SP129628B - RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. 
  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao deficiente. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exames técnicos, pericial e social, por este Juizado 

Especial para aferir a incapacidade para o trabalho e para os atos da vida independente, bem como a hipossuficiência 

econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 
alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Considerando que no item 4 de fl. 03 da petição inicial o autor menciona a existência de Curadora, apresente a 

respectiva certidão de curatela, no prazo de 05 (cinco) dias. 

  

Após, venham os autos conclusos para eventual designação das perícias médica e social. 
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Diante da participação de incapaz no feito reputo necessária a participação do MPF. 

  

Intime-se. 

  

0007815-07.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026973/2011 - ADRIANO VIEIRA DE 

SOUZA (ADV. SP279356 - MARIA JOSE O FIORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 
  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Diante dos Comunicados de Acidente do Trabalho (CAT), carreados à inicial e o pedido de restabelecimento de auxílio-

doença pelo período de nove meses, intime-se a parte autora para esclarecer se o benefício pretendido é decorrente de 

acidente ou doença profissional, a fim de fixação da competência para o julgamento da causa, nos termos do artigo 109 

da Constituição Federal. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 
  

Após, voltem conclusos para deliberação e eventual designação de perícia médica. 

  

Intime-se. 

  

0006107-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026549/2011 - APARECIDA MARIA 

DOS SANTOS GOULART (ADV. SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à inicial formulado em 27/10/11. 

Designo perícia indireta na especialidade psiquiatria, no dia 09/01/12, às 14h15min, devendo a parte autora comparecer 

na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos que possuir do seu 

falecido marido. 

Designo pauta extra para o dia 09/03/12, sendo dispensada a presença das partes. 

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

0007841-05.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026976/2011 - MARIA AUREA DE 

SOUZA (ADV. SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

assistencial de amparo ao idoso. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização da perícia social, por este Juizado Especial, para aferir a 

hipossuficiência econômica da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Designo perícia social para o dia 09/12/2011, às 15h00min. A perícia social deverá ser realizada na residência da parte 

autora, em até 30 dias da data agendada, mediante prévio contato da Sra. Perita avisando a parte autora. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 
  

Sem prejuízo, apresente a parte autora cópia legível (foto) do documento de identidade (RG ou Carteira de Habilitação), 

no prazo de 10 (dez) dias. 

  

Intime-se. 

  

0007280-78.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026322/2011 - EDER MARCOS 

VERAS (ADV. SP253645 - GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA, SP254874 - CLOVIS LIBERO DAS 

CHAGAS, SP262976 - DANILO TEIXEIRA DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à 

inicial formulado em 27/10/11. Int. 

  

0000849-67.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026090/2011 - JORGE LUIZ ALVES 

REGINALDO (ADV. SP255752 - JESSICA MARTINS BARRETO MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Razão assiste ao INSS. A autora faz jus ao benefício de auxílio-doença, e não à aposentadoria por invalidez. Essa é paga 

em 100% do salário-de-benefício; aquela, à base de 91%, sendo que a sentença pagou auxílio-doença à base de 100% 
do salário-de-benefício, forte no equívoco da Contadoria, tratando-se de erro material. 

E o erro material não transita em julgado (TRF-3 - AI 445.166 - 10a T, rel. Des. Fed. Diva Malerbi, j. 30/08/2011). 

Assim, indefiro o pedido formulado em p.15.07.11.a.pdf. 

Nada sendo requerido em 10 dias, dê-se baixa. 

  

0003557-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026999/2011 - MARIA NEIZA 

MAIDA (ADV. SP024885 - ANEZIO DIAS DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Diante da suspensão 

dos prazos determinada em razão da greve da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, o prazo para a realização da 

perícia não havia expirado na data em que foi feita a petição (14/10/11). Desta forma, indefiro, por ora, o requerido pela 

parte autora. 

  

0006458-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026544/2011 - ALVIMAR AUGUSTO 

DE ALMEIDA (ADV. SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI, SP276787 - GILBERTO GREGORINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o aditamento à inicial formulado em 22/09/11. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Autorizo o levantamento do depósito 

judicial pela parte autora, o qual deverá ser efetuado com a observância das exigências do Provimento Core 

80/2007. 

O levantamento dos valores dependerá de ofício a ser expedido à Agência da CEF desta Subseção. Oficie-se. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias sem impugnação ao valor depositado, voltem conclusos para extinção da 

execução. 

  
0000287-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026287/2011 - JEFFERSON 

HERBERT DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - HEROI JOAO 

PAULO VICENTE). 
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0003346-15.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026551/2011 - SIMONE MARQUES 

DIAS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP166349 - GIZA HELENA 

COELHO). 

  

0006943-26.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026552/2011 - CARLOS EDUARDO 

GABRIELE (ADV. SP222133 - CARLOS EDUARDO GABRIELE); DENILCE POMPONIO GABRIELE (ADV. 

SP222133 - CARLOS EDUARDO GABRIELE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP129673 - 

HEROI JOAO PAULO VICENTE). 

*** FIM *** 

  

0007722-44.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026088/2011 - ITAMAR MARQUES 

DOS SANTOS DE PAULO (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por idade. 

  
É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

0008481-47.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026084/2011 - PEDRO PEREIRA DA 

CRUZ (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Em princípio, no 

acórdão proferido (que já transitou em julgado), não houve a limitação temporal de pagamento quanto à aplicação das 

Leis nº 8.870/94 e 8.880/94, sabido que o benefício do autor é de 1988. 

         Assim, a alegada não abrangência, como matéria de mérito, que porventura não tenha sido apreciada no acórdão 

deveria ter sido ventilada em eventual recurso, não podendo ser conhecido em fase de execução do processo, pois não 

se enquadra nas hipóteses de impugnação à execução prevista no art. 475-L do CPC. 

Desta forma, oficie-se e intime-se a ré para cumprimento do acórdão e apresentação dos cálculos de liquidação no prazo 

de 10 (dez) dias. 

  
0007771-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026715/2011 - JUAREZ ALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP152456 - MARCOS AURELIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 
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Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Assim, 

prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo improrrogável de 10 (dez) dias, comprovante de endereço idôneo, tais 
como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo um ano, nos termos 

do artigo 3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, sob pena de extinção do 

processo. 

  

Cumprida a determinação, venham os autos conclusos para designação de perícia médica. 

  

Intime-se. 

  

0006908-03.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026684/2011 - ESTELITA ARAGAO 

DE SOUZA (ADV. SP205965A - ALICIO NUNES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Indefiro a realização da 

perícia médica requerida considerando o trânsito em julgado do acórdão. 

                               Proceda a Secretaria requisição dos valores devidos a título de atrasados, conforme apurado pela 

Contadoria Judicial (parecer da contadoria 07-2011.doc). 

                               Int. 

  

0007819-44.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026977/2011 - LUZENIRA LINS DE 
CARVALHO (ADV. SP254449 - ISABELA MENEGHINI FONTES, SP277565 - CÁSSIA RACHEL HENRIQUE DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária realização de 

instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de dependente do de cujus. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 
  

0000847-92.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026949/2011 - IDERALICE 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP087002 - MARIANGELA D ADDIO GRAMANI, SP229041 - DANIEL 

KOIFFMAN, SP176172 - CRISTINA LEIVAS, SP126879 - JOAO LUIZ DE SIQUEIRA QUEIROZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Defiro o requerido pela patrona da parte autora. 

Oficie-se a agência nº. 1557-1 do Banco do Brasil para que transfira o valor da requisição de pequeno valor nº. 

20110003955R, depositado em favor de Mariângela Daddio Gramani, CPF nº. 012.185.018-80 para a agência 5688-X, 

conta corrente nº. 7.400-4, em nome da Prefeitura Municipal de Santo André, CNPJ 46.522.942/0001-30. 

Após, voltem conclusos para extinção da execução. 
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0005893-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026317/2011 - PAULINO MASSAO 

TAKAHARA (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Defiro o aditamento à petição inicial feito em 30/09/11. 

                Nomeio como curador para a causa da co-autora Tatiana Toma Takahara o Sr. Paulino Massao Takahara, CPF 

nº 985.836.118-15. 

                Proceda a Secretaria a inclusão no pólo ativo da co-autora Tatiana Toma Takahara, CPF nº 365.250.968-47. 

                No mais, diante da presença de incapaz no feito, intime-se o MPF. 

  

0007855-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026726/2011 - MARIA APARECIDA 

CAVALHEIRO VALENTIM PEREIRA (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA 

GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 
  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de exame técnico pericial por este Juizado Especial para 

aferir a incapacidade da parte autora. 

  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 

  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

  
Designo perícia médica, com especialista em neurologia, a realizar-se no dia 13/12/2011, às 14h30min, devendo a parte 

autora comparecer na sede deste Juizado, munida de documentos pessoais (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos 

médicos que possui. 

  

Faculta-se manifestação quanto ao laudo pericial até 5 (cinco) dias antes da data designada para pauta-extra. 

  

Intime-se. 

  

0007728-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026064/2011 - ELENICE ALVES DE 

CASTRO (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício 

por incapacidade. 

  

É o breve relato. Decido. 

  
Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Diante do processo n.º 0004457-05.2009.403.6317, indicado no termo de prevenção, intime-se a parte autora para 

esclarecer a propositura da ação, em que pedido análogo ao presente foi julgado improcedente com trânsito em julgado. 

Deverá a parte autora comprovar agravamento da enfermidade alegada, com a juntada de relatórios e exames médicos 

recentes. 

  

Com os esclarecimentos, voltem conclusos para eventual reconhecimento da coisa julgada ou designação de perícia 

médica. 

  

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 
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Intime-se. 

  

0007321-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317027002/2011 - RIVANILDO ALVES 

DA SILVA (ADV. SP233796 - RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Defiro o aditamento à petição inicial formulado em 28/10/11, com a ressalva de que eventual aditamento após a citação 

(acréscimo de novos benefícios a serem revisados) só será possível com a anuência do réu. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessária 

realização de instrução em audiência a fim de que a parte autora possa comprovar sua qualidade de 

companheira do de cujus.  

  
Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, 

a medida antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  
0007743-20.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026082/2011 - JOVELINA 

GONÇALVES DE LIMA (ADV. SP240169 - MICHELE ROBERTA SOUZA PIFFER, SP295757 - VANESSA 

GONÇALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007845-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026985/2011 - NEIDE BARBOSA DA 

SILVA (ADV. SP245465 - IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
  

0007755-34.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026239/2011 - ADRIANO JUSTINI 

(ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

VISTOS. 

  

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

É o breve relato. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. 

  

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das 
contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria. 

  

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

  

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as 

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais, 

onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação jurisdicional 

emergencial. 
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Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

  

Intime-se. 

  

0000070-73.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026681/2011 - MARIA BARBOSA 

(ADV. SP224824 - WILSON LINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Considerando a interposição de 

recurso de sentença tempestivo pela parte Ré em 27/07/2011 e determino a exclusão da fase “certidão de trânsito em 

julgado - sentença” lavrada em 06/09/2011. 

                               Intime-se a parte autora para oferecimento de resposta escrita (contra-razões) no prazo de dez dias, 

nos termos do art. 42, § 2º, da Lei n.º 9.099/95. 

                               Oportunamente, remetam-se os autos para a Turma Recursal 

  

0002580-59.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317026547/2011 - LEONOR COGO DE 

SANTI (ADV. SP244044 - VANEIDE ALEXANDRE DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro o 

aditamento à inicial formulado em 24/10/11. 
Proceda a Secretaria a inclusão no pólo passivo da presente demanda a Sra. Engracia Picon Martins. 

Cite-se a corré. 

Em conseqüência, redesigno a pauta extra para o dia 26/01/12, sendo dispensada a presença das partes. Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0005137-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317025822/2011 - 

LOURIVAL AMARAL (ADV. SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS, SP266251 - 

WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

Tendo em vista o objeto da demanda, oficie-se ao INSS para apresentar o processo administrativo do benefício do autor, 

LOURIVAL AMARAL, NB 42/150.340.615-3, contendo a contagem do tempo de contribuição que embasou a 

concessão do benefício (33 anos, 03 meses e 26 dias). Prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e 

apreensão e responsabilização da autoridade administrativa. 

Redesigno a pauta extra para o dia 25.01.2012, dispensada a presença das partes. Int. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante da proposta de acordo 

ofertada pelo INSS, intime-se a parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias. Após, venham 

conclusos para sentença. 

  
0004052-95.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317025827/2011 - 

LUCINEIDE SANTIAGO DOS SANTOS (ADV. SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0003176-43.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317025831/2011 - 

TEREZINHA CORREIA DO NASCIMENTO (ADV. SP114791 - JERSON MARQUES DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 
26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº. 290/2011 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 25/10/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 
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Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro nº. 

490, cj 17 - Bela Vista - São Paulo(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

8) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0007689-54.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA MAGALHAES DA SILVA 

ADVOGADO: SP147244-ELANE MARIA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/04/2012 17:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 13:45 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007690-39.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VIRLANDIA DE MOURA 

ADVOGADO: SP145345-CARLOS CAVALCANTE DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/04/2012 17:00:00 

PROCESSO: 0007691-24.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDIA COSTA DA CRUZ BATISTA 

ADVOGADO: SP177595-SONIA MARIA FORTUNATO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007692-09.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MENDES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177595-SONIA MARIA FORTUNATO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007693-91.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEANNI EMERI DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP029887-ANTONIO JOSE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0007694-76.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS PIRES 

ADVOGADO: SP282658-MARIA APARECIDA GONÇALVES STIVAL ICHIURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/04/2012 16:45:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/12/2011 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007695-61.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENILDO MORAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP158294-FERNANDO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 01/02/2012 13:45:00 

PROCESSO: 0007696-46.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO NATAL 

ADVOGADO: SP158294-FERNANDO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/02/2012 13:45:00 

PROCESSO: 0007697-31.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CEZIRA TROVO BARBOSA 

ADVOGADO: SP166985-ÉRICA FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/04/2012 16:30:00 

PROCESSO: 0007698-16.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS GOMES 

ADVOGADO: SP204482-SUELY APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/04/2012 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/01/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007699-98.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DE JESUS DONADIO LAVELLI 

ADVOGADO: SP239312-VANIA FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/04/2012 16:00:00 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 28/02/2012 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  

PEREIRA BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007700-83.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AQUINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP224304-REGGIANE APARECIDA GOMES CARDOSO DE MELLO SEIXAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007701-68.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP207907-VINÍCIUS FERREIRA PINHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/04/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0007702-53.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158294-FERNANDO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/03/2012 13:45:00 

PROCESSO: 0007703-38.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONORA RODRIGUES FORTE 

ADVOGADO: SP305095-VANESSA GONÇALVES DE GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/04/2012 15:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/01/2012 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0041536-66.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CAROZA 

ADVOGADO: SP076239-HUMBERTO BENITO VIVIANI 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 26/10/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 
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quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro nº. 

490, cj 17 - Bela Vista - São Paulo(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

8) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0007707-75.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO LIMA 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007708-60.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDO JOAO CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007709-45.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL CAMEIRO CECCATO 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007710-30.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDEFONSO IVO CYRILLO 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007711-15.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO BALBINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007712-97.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GLEYSE BRASIL PEREIRA 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007714-67.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE FERNANDES MARTINS 

ADVOGADO: SC005409-TANIA MARIA PRETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007715-52.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FERNANDO MOREIRA 

ADVOGADO: SC005409-TANIA MARIA PRETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007716-37.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DI PALMA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007717-22.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO BERGAMIN 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007718-07.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI SANTOS CARVALHAL BRANCO 

ADVOGADO: SP262933-ANA MARIA SALATIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007719-89.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEODORICO GERMANO ROCHA 

ADVOGADO: SP178942-VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007720-74.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALKIRIA JASGOVICIUS 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007721-59.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA DE FRANCA ANTUNES 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007722-44.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ITAMAR MARQUES DOS SANTOS DE PAULO 

ADVOGADO: SP178942-VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/04/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0007723-29.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO VINICIUS DA SILVA BEZERRA 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/04/2012 14:45:00 

PROCESSO: 0007724-14.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO SOARES FILHO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007725-96.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007726-81.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CAETANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007727-66.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO CATANO MEDEIROS 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007728-51.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENICE ALVES DE CASTRO 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/04/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0007729-36.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP239482-ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007730-21.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS ANTONIO DEFABIO 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/03/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0007731-06.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIYO NAKANDAKARI 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0007732-88.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MORITA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007733-73.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MORITA 

ADVOGADO: SP175057-NILTON MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007734-58.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GERSON FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP245009-TIAGO SERAFIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/04/2012 14:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 12/12/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007735-43.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007736-28.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO MORITA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007737-13.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRYELLA DE SOUZA VITORIA 

ADVOGADO: SP312127-LUCÍOLA DA SILVA FAVORETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/04/2012 18:15:00 

PROCESSO: 0007738-95.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA BUENO 

ADVOGADO: SP312127-LUCÍOLA DA SILVA FAVORETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 31 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 27/10/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 
quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro nº. 

490, cj 17 - Bela Vista - São Paulo(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

8) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0007741-50.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE OLIVEIRA DUARTE 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007742-35.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA DE ARAUJO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP240169-MICHELE ROBERTA SOUZA PIFFER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/04/2012 18:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2012 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007743-20.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELINA GONÇALVES DE LIMA 
ADVOGADO: SP240169-MICHELE ROBERTA SOUZA PIFFER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/04/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0007744-05.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP129628B-RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/04/2012 17:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2012 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 1108/1177 

PROCESSO: 0007745-87.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP129628B-RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/04/2012 17:30:00 

PROCESSO: 0007746-72.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGILDO FROSSAR RIBEIRO 

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/03/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0007747-57.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GARCIA NETO 

ADVOGADO: SP210946-MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007748-42.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICIERI FLORENCIO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP152936-VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007749-27.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILEIDE JORGE PINTO 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007750-12.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISTELA COLLEONI SOARES 

ADVOGADO: SP253645-GUSTAVO COTRIM DA CUNHA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007751-94.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA DA SILVA 
ADVOGADO: SP150126-ELI AUGUSTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/04/2012 17:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/01/2012 18:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007752-79.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA BUENO FERNANDES 

ADVOGADO: SP065315-MARIO DE SOUZA FILHO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0007753-64.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA LUGAO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/04/2012 16:30:00 

PROCESSO: 0007754-49.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCARINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/04/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0007755-34.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO JUSTINI 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/03/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0007756-19.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES SATURNO FILHO 

ADVOGADO: SP116265-FRANCISCO JOSE FRANZE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0007757-04.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DOMINGAS SEVERO 

ADVOGADO: SP118105-ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/04/2012 16:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2012 17:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007758-86.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS CORREIA 

ADVOGADO: SP118105-ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/04/2012 15:45:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0003966-18.2011.4.03.6126 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ QUENJI KATO 

ADVOGADO: SP138568-ANTONIO LUIZ TOZATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/04/2012 16:45:00 
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PROCESSO: 0004360-25.2011.4.03.6126 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA OLIVEIRA PADOVANNI PINTO 

ADVOGADO: SP258648-BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000002-60.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP082463-MARIA ANGELINA FRANCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003244-27.2010.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MENDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: FRANCISCO MENDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003363-56.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: ANTONIA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003377-40.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003559-89.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO LOURENÇO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003967-17.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP178665-VIVIAN ALVES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP178665-VIVIAN ALVES DO NASCIMENTO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/01/2009 18:00:00 

PROCESSO: 0004046-93.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLENE DO CARMO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP221063-JURANDI MOURA FERNANDES 

RÉU: ARLENE DO CARMO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP221063-JURANDI MOURA FERNANDES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 15:00:00 

PROCESSO: 0004461-42.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DIAS GOMES 

ADVOGADO: SP021921-ENEAS FRANCA 

RÉU: ANTONIA DIAS GOMES 

ADVOGADO: SP021921-ENEAS FRANCA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/03/2010 17:15:00 

PROCESSO: 0004497-40.2011.4.03.6309 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA DE CAMARGO MOREIRA 
ADVOGADO: SP262913-ALDO JOSÉ RANGEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/04/2012 17:00:00 

PROCESSO: 0004607-83.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DE OLIVEIRA LINDSIPE 

ADVOGADO: SP171123-FÁBIO GOULART FERREIRA 

RÉU: DIRCE DE OLIVEIRA LINDSIPE 

ADVOGADO: SP171123-FÁBIO GOULART FERREIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/03/2010 16:45:00 

PROCESSO: 0004923-33.2008.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/08/2009 18:15:00 

PROCESSO: 0004927-70.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMARA SANCHES GONÇALES 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/09/2009 14:30:00 

PROCESSO: 0005287-68.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PEREIRA FAUSTINO 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: NELSON PEREIRA FAUSTINO 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005474-13.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO DA CONCEICAO MESQUITA 

ADVOGADO: SP118105-ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS 

RÉU: EVANDRO DA CONCEICAO MESQUITA 

ADVOGADO: SP118105-ELISABETE BERNARDINO P DOS SANTOS 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/03/2009 17:30:00 

PROCESSO: 0005845-74.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORALICE TEIXEIRA ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: DORALICE TEIXEIRA ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/03/2009 17:15:00 

PROCESSO: 0006266-64.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP068622-AIRTON GUIDOLIN 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP068622-AIRTON GUIDOLIN 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/04/2009 14:15:00 

PROCESSO: 0006683-17.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP092765-NORIVAL GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP092765-NORIVAL GONCALVES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/04/2009 14:30:00 

PROCESSO: 0007158-36.2009.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP195179-DANIELA SILVA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP195179-DANIELA SILVA DE MOURA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/05/2010 15:00:00 

PROCESSO: 0007744-10.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/06/2009 17:45:00 

PROCESSO: 0015595-80.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON VALEZI 

ADVOGADO: SP190611-CLAUDIA REGINA PAVIANI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 20 

TOTAL DE PROCESSOS: 40 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 28/10/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 
quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro nº. 

490, cj 17 - Bela Vista - São Paulo(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

8) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0007764-93.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELITA BERGARA 

ADVOGADO: SP224157-DENISE SCHUNCK BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 19/04/2012 14:15:00 

PROCESSO: 0007765-78.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DA SILVA 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/04/2012 18:15:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 02/02/2012 14:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007766-63.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA JOSE DE ALMEIDA NAVARRO 

ADVOGADO: SP288485-ADRIANO RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007767-48.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE DONIZETE SOARES 

ADVOGADO: SP254567-ODAIR STOPPA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/04/2012 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/01/2012 09:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0007768-33.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA COSTA 

ADVOGADO: SP275099-ANDREIA GUEDES LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007769-18.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NILTON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224812-VICENTE GOMES DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007770-03.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JAIDI BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/04/2012 14:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2012 15:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007771-85.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP152456-MARCOS AURELIO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/04/2012 17:45:00 

PROCESSO: 0007772-70.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007773-55.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/04/2012 17:30:00 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007774-40.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES TOLEDO CAPPATTI 

ADVOGADO: SP230556-QUELI FERNANDA MORO FERNANDES DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007776-10.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREMILDA FERREIRA ALBINO 
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ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2012 15:00:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0001014-89.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MARTINS SABATER 

ADVOGADO: SP084163-PAULO AMERICO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004332-80.2011.4.03.6183 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE CORREA LAMBERT 

ADVOGADO: SP174292-FABIANA MUSSATO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/04/2012 18:00:00 

PROCESSO: 0005632-77.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005980-95.2011.4.03.6183 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORCELINO REAL DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006196-56.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOSÉ SANTANA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006678-04.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA CONCEIÇAO SANTANA 
ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0001770-60.2006.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12 
2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 19 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 31/10/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 
3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro nº. 

490, cj 17 - Bela Vista - São Paulo(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

8) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 15 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 03/11/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 
3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro nº. 

490, cj 17 - Bela Vista - São Paulo(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

8) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0007779-62.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MYRTES PONSO 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007780-47.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARNEIRO CARVALHO 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007781-32.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CLAUDETE BARBOSA PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007782-17.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JERONIMO DOMINGOS SOUSA 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007786-54.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENONE MACHADO DE SOUSA 
ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007788-24.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE VICENTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007790-91.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR PRADO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007791-76.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON CESAR DE SOUZA 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007792-61.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA DE JESUS KAIROFF 
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ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007793-46.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR LUIZ DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007794-31.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIZETE LEITE ALVARENGA GASPAROTO 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007795-16.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARIA DE PAULA 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007796-98.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR HELENA CECILIO PINTAO 

ADVOGADO: SP174554-JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007800-38.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL RIBEIRO DE JESUS 

ADVOGADO: SP211875-SANTINO OLIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007801-23.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA MEDEIROS DOMINGUES 

ADVOGADO: SP161118-MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/04/2012 15:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/01/2012 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 
BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAISO - SANTO ANDRE/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007803-90.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO VINHAS 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 14/03/2012 13:45:00 

PROCESSO: 0007804-75.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA GALDINO 
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ADVOGADO: SP142134-MARIA HELENA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/04/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0007805-60.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNARDO RICCO 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/04/2012 14:45:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2012 17:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007806-45.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA MARIA ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/04/2012 14:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/01/2012 13:15 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007807-30.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAILTON SANTANA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142134-MARIA HELENA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/04/2012 14:15:00 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 01/03/2012 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007808-15.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIAS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP238063-FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/04/2012 14:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/02/2012 18:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007809-97.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEDRAO 

ADVOGADO: SP299898-IDELI MENDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007810-82.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTUNES GOMES NETO 

ADVOGADO: SP238063-FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PAUTA EXTRA: 23/04/2012 18:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/02/2012 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007811-67.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI GONCALVES SATURNO 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/04/2012 17:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/01/2012 13:45 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007812-52.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA DE LIMA VIDAL 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/04/2012 17:30:00 

PROCESSO: 0007813-37.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140776-SHIRLEY CANIATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/03/2012 13:45:00 

PROCESSO: 0007814-22.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA LIMA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/04/2012 17:15:00 

PROCESSO: 0007815-07.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO VIEIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279356-MARIA JOSE O FIORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/04/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0007816-89.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NERCILIA SANTANA 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/04/2012 17:00:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/01/2012 11:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007817-74.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ADEMIR RIBEIRO 

ADVOGADO: SP277565-CÁSSIA RACHEL HENRIQUE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/04/2012 16:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/01/2012 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007818-59.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENONE MACHADO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007819-44.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZENIRA LINS DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP254449-ISABELA MENEGHINI FONTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/05/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0007820-29.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP304786-GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007821-14.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEY SOUZA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238063-FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/04/2012 16:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/01/2012 13:30 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007822-96.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEJANIRA FRANCA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238063-FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/04/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0007823-81.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CICERO DE LIMA 

ADVOGADO: SP173437-MÔNICA FREITAS DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/04/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0007824-66.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA SEBASTIANA BORGES 
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ADVOGADO: SP125729-SOLANGE GONCALVIS STIVAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/04/2012 15:45:00 

PROCESSO: 0007825-51.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO NEVES 

ADVOGADO: SP167867-EDUARDO MORENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/04/2012 14:15:00 

PROCESSO: 0007826-36.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JUNIOR DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP068622-AIRTON GUIDOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/04/2012 15:30:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/01/2012 14:30 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007827-21.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE FATIMA ZAPAROLI 

ADVOGADO: SP162868-KARINA FERREIRA MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007828-06.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO FREDERICCE 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007829-88.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ TAVORA JOAQUIM DE SOUZA 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007830-73.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDEVINO CAETANO DE LIMA 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007831-58.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP160813-EDVALDO FRANCISCO SOLINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/04/2012 15:00:00 
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PROCESSO: 0007832-43.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO CAITANO ALVES 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GÓIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007833-28.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE GAETANO MARQUIOTTI 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007834-13.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE PEREIRA 

ADVOGADO: SP158294-FERNANDO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/03/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0007835-95.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO PINHEIRO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP224304-REGGIANE APARECIDA GOMES CARDOSO DE MELLO SEIXAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/04/2012 14:45:00 

PROCESSO: 0007836-80.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETE APARECIDO DORES 

ADVOGADO: SP224304-REGGIANE APARECIDA GOMES CARDOSO DE MELLO SEIXAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007837-65.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO COPPI 

ADVOGADO: SP158294-FERNANDO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/03/2012 13:45:00 

PROCESSO: 0007838-50.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDSON JORGE DA COSTA 

ADVOGADO: SP224304-REGGIANE APARECIDA GOMES CARDOSO DE MELLO SEIXAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007839-35.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONARDO LUCAS DOS SANTOS MENDONCA 

ADVOGADO: SP065284-CLOVIS MARCIO DE AZEVEDO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/03/2012 14:00:00 
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PROCESSO: 0007840-20.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURELIO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/04/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0007841-05.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUREA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204617-ELIAS BELMIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/04/2012 14:15:00 

SERVIÇO SOCIAL - 09/12/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0007842-87.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZETE ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171843-ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/04/2012 13:45:00 

PROCESSO: 0007843-72.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP204617-ELIAS BELMIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007844-57.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE CARVALHO DINIZ 

ADVOGADO: SP279833-ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/04/2012 18:15:00 

PROCESSO: 0007845-42.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP245465-IVANA APARECIDA ORSINI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0007846-27.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEREZ APARECIDA GIULIANI 

ADVOGADO: SP228789-TATIANE DE VASCONCELOS CANTARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/04/2012 18:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/02/2012 12:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007847-12.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANTONIO RODRIGUES FELIX 

ADVOGADO: SP240421-SANDRA MARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007848-94.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILSON XAVIER DA SILVA 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 15/03/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0007849-79.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES DA SILVA 
ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/03/2012 13:45:00 

PROCESSO: 0007850-64.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GABRIEL DE OMENA 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/02/2012 16:45:00 

PROCESSO: 0007851-49.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARTHA HELENA CASTRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP212301-MARCIA RAQUEL COSTA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/04/2012 17:45:00 

PROCESSO: 0007852-34.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI MARIA PEREIRA DA SILVA NUNES 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/03/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0007853-19.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ARISTON CARMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/03/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0007854-04.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO JUSTINA VICTORIO 

ADVOGADO: SP255278-VANESSA GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/04/2012 17:30:00 
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PROCESSO: 0007855-86.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CAVALHEIRO VALENTIM PEREIRA 

ADVOGADO: SP224812-VICENTE GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/04/2012 17:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/12/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007856-71.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224812-VICENTE GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 24/04/2012 17:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/02/2012 14:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007857-56.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP224304-REGGIANE APARECIDA GOMES CARDOSO DE MELLO SEIXAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007858-41.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARY GOMES DE SA 
ADVOGADO: SP224304-REGGIANE APARECIDA GOMES CARDOSO DE MELLO SEIXAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0002878-22.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID DOS SANTOS CANDIDO 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002903-35.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANA TENORIO VIANA DE MELO 

ADVOGADO: SP150126-ELI AUGUSTO DA SILVA 

RÉU: ANA TENORIO VIANA DE MELO 

ADVOGADO: SP150126-ELI AUGUSTO DA SILVA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/03/2010 14:00:00 

PROCESSO: 0006312-19.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA CALE 

ADVOGADO: SP224501-EDGAR DE NICOLA BECHARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0006570-29.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUNDACI LAIN PUPO 

ADVOGADO: SP157045-LEANDRO ESCUDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007859-94.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSE DE SOUZA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP076488-GILBERTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0042602-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARCOS FERNANDO SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTÔNIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 71 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 6 

TOTAL DE PROCESSOS: 77 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 04/11/2011 

UNIDADE: SANTO ANDRÉ 

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico da 

Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma 

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus 

quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte endereço: Rua Barata Ribeiro nº. 

490, cj 17 - Bela Vista - São Paulo(SP). 

6) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 
endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

7) faculta-se manifestação sobre o(s) laudo(s) até 05 (cinco) dias antes da Audiência. 

8) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0007860-11.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP162868-KARINA FERREIRA MENDONÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/04/2012 16:45:00 
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PROCESSO: 0007861-93.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA ALESSIO DINIZ 

ADVOGADO: SP239183-MARCIO FLAVIUS TORRES FERRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/05/2012 13:30:00 

PROCESSO: 0007862-78.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERMINA DE AMORIM 

ADVOGADO: SP053483-JOAO GUEDES MANSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/04/2012 16:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/02/2012 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007863-63.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/04/2012 16:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/01/2012 14:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007864-48.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CARLOS CESAR DA COSTA 

ADVOGADO: SP239482-ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/04/2012 15:45:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/01/2012 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007865-33.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO LACERDA 

ADVOGADO: SP239482-ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/04/2012 13:45:00 

PROCESSO: 0007866-18.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEI FRANCO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP109809-MARIA MADALENA DE SOUZA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/04/2012 15:30:00 

SERVIÇO SOCIAL - 07/12/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 01/03/2012 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA BARRETO, 1299 - TERREO - 

PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0007867-03.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP239482-ROSIMEIRE BARBOSA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/04/2012 15:15:00 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 13/12/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007868-85.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISLENE APARECIDA SANCHES 

ADVOGADO: SP019924-ANA MARIA ALVES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
PAUTA EXTRA: 24/04/2012 14:45:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/01/2012 12:15 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007869-70.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALILA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/04/2012 14:30:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/01/2012 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007870-55.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTONIEL DA ROCHA 

ADVOGADO: SP093422-EDUARDO SURIAN MATIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/04/2012 14:15:00 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/01/2012 12:45 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA 

BARRETO, 1299 - TÉRREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007871-40.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO BOLZAN 

ADVOGADO: SP172917-JOSUÉ ELIAS CORREIA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007872-25.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP263814-CAMILA TERCIOTTI DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/04/2012 14:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/01/2012 14:00 no seguinte endereço: AV. PEREIRA BARRETO, 1299 

- PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 1130/1177 

PROCESSO: 0007873-10.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA JUSTINA DE LIRA 

ADVOGADO: SP194054-PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/04/2012 18:15:00 

SERVIÇO SOCIAL - 09/12/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0007874-92.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE SOUZA ALVES 

ADVOGADO: SP170315-NEIDE PRATES LADEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/05/2012 18:15:00 

PROCESSO: 0007875-77.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REGO BONFIM 

ADVOGADO: SP194054-PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007876-62.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PEDRINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/04/2012 18:00:00 

PROCESSO: 0007877-47.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/04/2012 17:45:00 

PROCESSO: 0007878-32.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007879-17.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007880-02.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE FRANCO THOME 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0007881-84.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS GUZMAN SANCHEZ 

ADVOGADO: SP189561-FABIULA CHERICONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007882-69.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE HERNAN MELO MENA 

ADVOGADO: SP206893-ARTHUR VALLERINI JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/04/2012 17:30:00 

PROCESSO: 0007883-54.2011.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL MANOEL DA SILVA 

ADVOGADO: SP236873-MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/03/2012 13:45:00 

PROCESSO: 0007884-39.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO OSVALDO DALAVA 

ADVOGADO: SP266983-RENATO AUGUSTO SOUZA COMITRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/04/2012 17:15:00 

PROCESSO: 0007885-24.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON JORGE DE ANDRADE REIS 

ADVOGADO: SP281702-PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/03/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0007886-09.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/04/2012 17:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/03/2012 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  PEREIRA 
BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0007887-91.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR GERMOLHATO 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007888-76.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREDI RODRIGUES SILVA 

ADVOGADO: SP233796-RENATA MARIA RUBAN MOLDES SAES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007889-61.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EDUARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP249876-RICARDO BRUNO DE PROENÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/04/2012 16:45:00 

PROCESSO: 0007890-46.2011.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR DE SOUSA CARVALHO 

ADVOGADO: SP212301-MARCIA RAQUEL COSTA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 25/04/2012 16:30:00 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0001049-26.2011.4.03.6126 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALFEU PAGOTO 

ADVOGADO: SP257569-ALESSANDRA ZERRENNER VARELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002288-65.2011.4.03.6126 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA BALDO UNGARO 

ADVOGADO: SP089878-PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004539-56.2011.4.03.6126 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES MARRETTI 

ADVOGADO: SP271819-PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 24/04/2012 15:00:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000149-57.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/09/2008 13:15:00 

PROCESSO: 0000451-86.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVADOR EUCLIDES CASTEGLIONI 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001089-22.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/03/2009 16:45:00 

PROCESSO: 0001257-24.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP223924-AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/03/2009 16:45:00 

PROCESSO: 0001383-40.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP258615-ALEXANDRE DA SILVA HENRIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/10/2009 14:00:00 

PROCESSO: 0001603-72.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP207008-ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP207008-ERICA KOLBER 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001686-54.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARTUR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/10/2009 15:45:00 

PROCESSO: 0001808-04.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ADVOGADO: SP151943-LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/02/2009 17:30:00 

PROCESSO: 0001921-21.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDELSON PENHALVES 

ADVOGADO: SP147414-FÂNIA APARECIDA ROCHA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002233-31.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP077095-MARIA APARECIDA FERREIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/08/2009 18:30:00 

PROCESSO: 0002274-95.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL POMARI DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002589-26.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE SEVERINA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP108248-ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 

RÉU: ELIANE SEVERINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP108248-ANA MARIA STOPPA AUGUSTO CORREA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 23/03/2009 14:30:00 

PROCESSO: 0002997-17.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO GORIA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003070-86.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP188708-DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP188708-DOUGLAS FERNANDES NAVAS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003089-92.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP180110-ALINE MAZZOLIN FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP180110-ALINE MAZZOLIN FERREIRA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/02/2009 16:15:00 

PROCESSO: 0003093-32.2008.4.03.6317 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: HELIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/06/2010 16:30:00 

PROCESSO: 0003152-83.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MAIA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP149085-RITA DE CASSIA PEREIRA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 20/07/2010 17:00:00 

PROCESSO: 0003169-56.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003792-23.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JARBAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003925-65.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2009 15:00:00 

PROCESSO: 0004051-18.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP248308B-ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
ADVOGADO: SP248308B-ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 09/01/2009 14:15:00 

PROCESSO: 0005226-47.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA DE LOURDES MIRANDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: BENEDITA DE LOURDES MIRANDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005320-92.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP164298-VANESSA CRISTINA MARTINS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP164298-VANESSA CRISTINA MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2009 14:30:00 

PROCESSO: 0006875-13.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP236274-ROGERIO CESAR GAIOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006913-25.2009.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUCAS PIRES DA SILVA 

ADVOGADO: SP153958A-JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 02/07/2010 15:30:00 

PROCESSO: 0008473-36.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP197641-CLAUDIO ALBERTO PAVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP197641-CLAUDIO ALBERTO PAVANI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0008523-96.2007.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 30/10/2008 15:30:00 

PROCESSO: 0008821-54.2008.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSE MARTINS 

ADVOGADO: SP263146-CARLOS BERKENBROCK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

 
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 28 

TOTAL DE PROCESSOS: 62 

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 08/11/2011 

  

UNIDADE: FRANCA 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0001719-06.2011.4.03.6113 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO MENDES GUIMARAES 

ADVOGADO: SP209273-LÁZARO DIVINO DA ROCHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002537-55.2011.4.03.6113 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDIMAR DONIZETE VENANCIO 

ADVOGADO: SP127683-LUIZ MAURO DE SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000253 
  

  
  

DESPACHO JEF 
  

0000866-61.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018513/2011 - ROSANGELA 

QUINTINO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Manifeste-se o Sr. Perito a respeito da petição da autora e dos documentos médicos anexados aos autos. 

                   Após, vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias.  
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                               Int. 

  

0004439-44.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018465/2011 - JOAO BENEDITO 

DE ALMEIDA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Com fundamento no artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil, combinado com o fato de que é obrigação legal da empresa fornecer a documentação 

(formulário e laudo técnico) comprobatória da insalubridade, indefiro a realização de perícia nas empresas em atividade, 

devendo, a parte autora, providenciar a documentação comprobatória da insalubridade (formulários e laudos técnicos) 

nas respectivas empresas, ou comprovar a recusa das empresas em fornecer a documentação, o que deverá fazer no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Os Formulários de Atividade sob condições especiais preenchidos pelos empregadores, relativos a todos os períodos 

que pretende ver reconhecidos como trabalhado em condições especiais, deverão estar legíveis, datados, com o carimbo 

e identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação (cargo/função) do responsável pela empresa que 

assinou o documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores 

trabalhados, do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço 

e permanência e habitualidade de exposição. 

Eventual impossibilidade de obtenção de tais documentos junto ao empregador deverá ser comprovada para serem 

tomadas as providências cabíveis. 
Em relação às empresas com atividades encerradas, não há possibilidade de realização de perícia no local de trabalho 

diante da inexistência das suas instalações.                                                                   

Também não seria possível a realização de perícia por similaridade pelos motivos expostos a seguir:  

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, ainda que 

de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a partir deste 

conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas, além das mesmas 

máquinas e aparelhos, ou similares.                                                   

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, 

não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de 

grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão 

todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará 

todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os 

agentes nocivos.                              

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por 

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, 
o que não condiz com a realidade.       

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo 

presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade.                    

Por isso, sem elementos que demonstrem a similaridade entre a empresa periciada e a empresa utilizada como 

paradigma, eventual laudo realizado não teria força probatória das efetivas condições de trabalho da parte autora, razão 

pela qual não entendo adequada a realização de perícia por similaridade.      

                        Assim, deverá a parte autora apresentar, também, no mesmo prazo, documentos comprobatórios da 

insalubridade no que tange aos períodos trabalhados em empresas que não estão mais em funcionamento. 

Apresente, outrossim, no mesmo prazo, cópia INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das 

páginas em branco. 

Regularize, ainda, no mesmo prazo, o(s) formulário(s) emitido(s) pela(s) empresa(s) L. Niccolini Ind. Gráfica Ltda. e 

Cartonader Ind. e Com. Ltda., de acordo com as determinações supra, para constar o carimbo e identificação de CNPJ 

da empresa, com a identificação e qualificação (cargo/função) do responsável pela empresa que assinou o documento. 

Cumpridas as determinações, abra-se vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

0003614-66.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018517/2011 - PAULO CESAR 
BERNARDES (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE, SP223590 - VANESSA 

GUILHERME BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista petição do autor, informando ser paciente do Dr. Belini, determino a 

redesignação da perícia para o dia 02/02/2012, às 11,00 horas, com outro médico, no setor de perícias localizado neste 

Juizado. 

                               Providencie o advogado para que o autor compareça no dia e horário marcado, sob pena de 

preclusão da prova pericial. 

                               Int. 

  

0001742-21.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018537/2011 - ANA MARIA 

TOFANIN (ADV. SP045851 - JOSE CARETA, SP200990 - DANIEL GUSTAVO SOUSA TAVARES) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Considerando que o crédito fixado em favor da parte autora ultrapassa o montante limite para a expedição de 

Requisição de Pequeno Valor, intime-se a autoria para que, nos termos do art. 17, § 4º da Lei 10.259/2001, informe, de 

forma explícita, se tem interesse em renunciar o valor excedente, conforme salário mínimo na data indicada no cálculo. 

Prazo: 05 (cinco) dias. 

Caso o autor não concorde em abrir mão do excedente, intime-se a Autarquia Federal para que, com base no artigo 11 

da Resolução nº 122, de 28/10/2010 do Conselho da Justiça Federal c/c o artigo 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal, 

informe, de forma discriminada, a existência de débitos e respectivos códigos da receita que preencham as condições 

estabelecidas no § 9º, sob pena de perda do direito de abatimento. Prazo: 10 (dez) dias. 

                    Decorridos os prazos acima com ou sem manifestação do INSS, expeça-se o Ofício Precatório ou RPV 

conforme o caso.  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que 

traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, 

inclusive com as páginas em branco. 

Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 
  
0003953-59.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018104/2011 - MARLENE MARIA 

DE ARAUJO (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

GERON, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0000434-76.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018051/2011 - ANGELA MARIA 

CARRIJO DE SOUZA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003883-42.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018103/2011 - JOSE ALBINO DE 

ANDRADE (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0004624-82.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018528/2011 - EDISON DE 

ANDRADE (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Entendo necessária a realização de 

audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 14/06/2012 às 15:20 horas. 

    Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para comparecer, bem como 

providenciar o comparecimento das testemunhas arroladas, independentemente de intimação. 

                Intimem-se 

    Intime-se, também, a parte autora para que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia INTEGRAL e legível 

de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive com as páginas em branco. 

Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

0005254-41.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018505/2011 - JONAS BASILIO 

(ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Com fundamento no artigo 333, inciso I, do Código de 

Processo Civil, combinado com o fato de que é obrigação legal da empresa fornecer a documentação (formulário e 

laudo técnico) comprobatória da insalubridade, indefiro a realização de perícia nas empresas em atividade, devendo, a 

parte autora, providenciar a documentação comprobatória da insalubridade (formulários e laudos técnicos) nas 

respectivas empresas, ou comprovar a recusa das empresas em fornecer a documentação, o que deverá fazer no prazo de 
30 (trinta) dias. 

Os Formulários de Atividade sob condições especiais preenchidos pelos empregadores, relativos a todos os períodos 

que pretende ver reconhecidos como trabalhado em condições especiais, deverão estar legíveis, datados, com o carimbo 

e identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação (cargo/função) do responsável pela empresa que 

assinou o documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores 

trabalhados, do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço 

e permanência e habitualidade de exposição. 

Eventual impossibilidade de obtenção de tais documentos junto ao empregador deverá ser comprovada para serem 

tomadas as providências cabíveis. 

Em relação às empresas com atividades encerradas, não há possibilidade de realização de perícia no local de trabalho 

diante da inexistência das suas instalações.                                                                   
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Também não seria possível a realização de perícia por similaridade pelos motivos expostos a seguir: 

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, ainda que 

de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a partir deste 

conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas, além das mesmas 

máquinas e aparelhos, ou similares.                                                   

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, 

não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de 

grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão 

todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará 

todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os 

agentes nocivos.                              

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por 

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, 

o que não condiz com a realidade.       

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo 

presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade.                    
Por isso, sem elementos que demonstrem a similaridade entre a empresa periciada e a empresa utilizada como 

paradigma, eventual laudo realizado não teria força probatória das efetivas condições de trabalho da parte autora, razão 

pela qual não entendo adequada a realização de perícia por similaridade.      

                       Assim, deverá a parte autora apresentar, também, no mesmo prazo, documentos comprobatórios da 

insalubridade no que tange aos períodos trabalhados em empresas que não estão mais em funcionamento. 

Apresente, outrossim, no mesmo prazo, cópia INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das 

páginas em branco. 

Cumpridas as determinações, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

                               Int. 

  

0004493-10.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018475/2011 - JOSE CLOVIS 

GOMES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Com fundamento no artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil, combinado com o fato de que é obrigação legal da empresa fornecer a documentação 

(formulário e laudo técnico) comprobatória da insalubridade, indefiro a realização de perícia nas empresas em atividade, 
devendo, a parte autora, providenciar a documentação comprobatória da insalubridade (formulários e laudos técnicos) 

nas respectivas empresas, ou comprovar a recusa das empresas em fornecer a documentação, o que deverá fazer no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Os Formulários de Atividade sob condições especiais preenchidos pelos empregadores, relativos a todos os períodos 

que pretende ver reconhecidos como trabalhado em condições especiais, deverão estar legíveis, datados, com o carimbo 

e identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação (cargo/função) do responsável pela empresa que 

assinou o documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores 

trabalhados, do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço 

e permanência e habitualidade de exposição. 

Eventual impossibilidade de obtenção de tais documentos junto ao empregador deverá ser comprovada para serem 

tomadas as providências cabíveis. 

Em relação às empresas com atividades encerradas, não há possibilidade de realização de perícia no local de trabalho 

diante da inexistência das suas instalações.                                                                   

Também não seria possível a realização de perícia por similaridade pelos motivos expostos a seguir:  

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, ainda que 

de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a partir deste 
conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas, além das mesmas 

máquinas e aparelhos, ou similares.                                                   

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, 

não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de 

grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão 

todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará 

todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os 

agentes nocivos.                              

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por 
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exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, 

o que não condiz com a realidade.       

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo 

presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade.                    

Por isso, sem elementos que demonstrem a similaridade entre a empresa periciada e a empresa utilizada como 

paradigma, eventual laudo realizado não teria força probatória das efetivas condições de trabalho da parte autora, razão 

pela qual não entendo adequada a realização de perícia por similaridade.      

                        Assim, deverá a parte autora apresentar, também, no mesmo prazo, documentos comprobatórios da 

insalubridade no que tange aos períodos trabalhados em empresas que não estão mais em funcionamento. 

Apresente, outrossim, no mesmo prazo, cópia INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das 

páginas em branco. 

Regularize, ainda, no mesmo prazo, o(s) formulário(s) emitido(s) pela(s) empresa(s) Beta Pneus e Petróleo Ltda., de 

acordo com as determinações supra, para constar o cargo/função do responsável pela empresa que assinou o documento. 

Cumpridas as determinações, abra-se vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

0005313-29.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018525/2011 - REGINA MARIA DE 

MORAIS (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Com fundamento no artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil, combinado com o fato de que é obrigação legal da empresa fornecer a documentação 

(formulário e laudo técnico) comprobatória da insalubridade, indefiro a realização de perícia nas empresas em atividade, 

devendo, a parte autora, providenciar a documentação comprobatória da insalubridade (formulários e laudos técnicos) 

nas respectivas empresas, ou comprovar a recusa das empresas em fornecer a documentação, o que deverá fazer no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Os Formulários de Atividade sob condições especiais preenchidos pelos empregadores, relativos a todos os períodos 

que pretende ver reconhecidos como trabalhado em condições especiais, deverão estar legíveis, datados, com o carimbo 

e identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação (cargo/função) do responsável pela empresa que 

assinou o documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores 

trabalhados, do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço 

e permanência e habitualidade de exposição. 

Eventual impossibilidade de obtenção de tais documentos junto ao empregador deverá ser comprovada para serem 

tomadas as providências cabíveis. 

Em relação às empresas com atividades encerradas, não há possibilidade de realização de perícia no local de trabalho 

diante da inexistência das suas instalações.                                                                   

Também não seria possível a realização de perícia por similaridade pelos motivos expostos a seguir:  
Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, ainda que 

de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a partir deste 

conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas, além das mesmas 

máquinas e aparelhos, ou similares.                                                   

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, 

não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de 

grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão 

todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará 

todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os 

agentes nocivos.                              

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por 

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, 

o que não condiz com a realidade.       

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo 

presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade.                    
Por isso, sem elementos que demonstrem a similaridade entre a empresa periciada e a empresa utilizada como 

paradigma, eventual laudo realizado não teria força probatória das efetivas condições de trabalho da parte autora, razão 

pela qual não entendo adequada a realização de perícia por similaridade.      

                         Assim, deverá a parte autora apresentar, também, no mesmo prazo, documentos comprobatórios da 

insalubridade no que tange aos períodos trabalhados em empresas que não estão mais em funcionamento. 

Apresente, outrossim, no mesmo prazo, cópia INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das 

páginas em branco. 

Regularize, ainda, no mesmo prazo, o formulário emitido pela Fundação Santa Casa de Misericórdia de Franca, de 

acordo com as determinações supra. 

Cumpridas as determinações, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 
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                               Int. 

  

0004684-55.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018502/2011 - FABIO DENER 

PELIZZARO ALVES (ADV. SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Com fundamento no artigo 

333, inciso I, do Código de Processo Civil, combinado com o fato de que é obrigação legal da empresa fornecer a 

documentação (formulário e laudo técnico) comprobatória da insalubridade, indefiro a realização de perícia nas 

empresas em atividade, devendo, a parte autora, providenciar a documentação comprobatória da insalubridade 

(formulários e laudos técnicos) nas respectivas empresas, ou comprovar a recusa das empresas em fornecer a 

documentação, o que deverá fazer no prazo de 30 (trinta) dias. 

Os Formulários de Atividade sob condições especiais preenchidos pelos empregadores, relativos a todos os períodos 

que pretende ver reconhecidos como trabalhado em condições especiais, deverão estar legíveis, datados, com o carimbo 

e identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação (cargo/função) do responsável pela empresa que 

assinou o documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores 

trabalhados, do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço 

e permanência e habitualidade de exposição. 

Eventual impossibilidade de obtenção de tais documentos junto ao empregador deverá ser comprovada para serem 
tomadas as providências cabíveis. 

Em relação às empresas com atividades encerradas, não há possibilidade de realização de perícia no local de trabalho 

diante da inexistência das suas instalações.                                                                   

Também não seria possível a realização de perícia por similaridade pelos motivos expostos a seguir:  

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, ainda que 

de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a partir deste 

conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas, além das mesmas 

máquinas e aparelhos, ou similares.                                                   

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, 

não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de 

grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão 

todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará 

todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os 

agentes nocivos.                              

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por 
exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, 

o que não condiz com a realidade.       

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo 

presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade.                    

Por isso, sem elementos que demonstrem a similaridade entre a empresa periciada e a empresa utilizada como 

paradigma, eventual laudo realizado não teria força probatória das efetivas condições de trabalho da parte autora, razão 

pela qual não entendo adequada a realização de perícia por similaridade.      

                        Assim, deverá a parte autora apresentar, também, no mesmo prazo, documentos comprobatórios da 

insalubridade no que tange aos períodos trabalhados em empresas que não estão mais em funcionamento. 

Apresente, outrossim, no mesmo prazo, cópia INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das 

páginas em branco. 

Regularize, ainda, no mesmo prazo, o(s) formulário(s) emitido(s) pela(s) empresa(s) Indústrias Mecânicas Rochfer 

Ltda. e Guerdini Com. de Ferramentas Ltda.-ME, de acordo com as determinações supra, para constar o cargo/função 

do subscritor dos documentos. 

Cumpridas as determinações, abra-se vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  
0005470-02.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018432/2011 - VALDETE BORGES 

DOS REIS SILVA (ADV. SP262414 - LUCIANO GONÇALVES MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Baixo os autos em diligência. 

                   Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco dias, informe sobre o seu interesse no prosseguimento 

da ação em virtude da aposentadoria concedida administrativamente. 

                   Após, novamente conclusos para sentença. 

                               Int. 

  

0004614-38.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018498/2011 - REGINA LUCIA 

FERREIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Com fundamento no artigo 333, inciso I, 
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do Código de Processo Civil, combinado com o fato de que é obrigação legal da empresa fornecer a documentação 

(formulário e laudo técnico) comprobatória da insalubridade, indefiro a realização de perícia nas empresas em atividade, 

devendo, a parte autora, providenciar a documentação comprobatória da insalubridade (formulários e laudos técnicos) 

nas respectivas empresas, ou comprovar a recusa das empresas em fornecer a documentação, o que deverá fazer no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Os Formulários de Atividade sob condições especiais preenchidos pelos empregadores, relativos a todos os períodos 

que pretende ver reconhecidos como trabalhado em condições especiais, deverão estar legíveis, datados, com o carimbo 

e identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação (cargo/função) do responsável pela empresa que 

assinou o documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores 

trabalhados, do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço 

e permanência e habitualidade de exposição. 

Eventual impossibilidade de obtenção de tais documentos junto ao empregador deverá ser comprovada para serem 

tomadas as providências cabíveis. 

Em relação às empresas com atividades encerradas, não há possibilidade de realização de perícia no local de trabalho 

diante da inexistência das suas instalações.                                                                   

Também não seria possível a realização de perícia por similaridade pelos motivos expostos a seguir: 

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, ainda que 
de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a partir deste 

conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas, além das mesmas 

máquinas e aparelhos, ou similares.                                                   

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, 

não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de 

grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão 

todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará 

todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os 

agentes nocivos.                              

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por 

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, 

o que não condiz com a realidade.       

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo 

presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade.                    

Por isso, sem elementos que demonstrem a similaridade entre a empresa periciada e a empresa utilizada como 

paradigma, eventual laudo realizado não teria força probatória das efetivas condições de trabalho da parte autora, razão 
pela qual não entendo adequada a realização de perícia por similaridade.      

                        Assim, deverá a parte autora apresentar, também, no mesmo prazo, documentos comprobatórios da 

insalubridade no que tange aos períodos trabalhados em empresas que não estão mais em funcionamento. 

Apresente, outrossim, no mesmo prazo, cópia INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das 

páginas em branco. 

Regularize, ainda, no mesmo prazo, o(s) formulário(s) emitido(s) pela(s) Prefeitura Municipal de Franca e Fundação 

Santa Casa de Misericórdia de Franca, de acordo com as determinações supra, para constar o carimbo e identificação de 

CNPJ da empresa e o cargo/função do responsável que assinou o documento. 

Cumpridas as determinações, abra-se vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

0005612-74.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018541/2011 - MARIA 

APARECIDA RODRIGUES DA SILVA SOUZA (ADV. SP249582 - KEDSON ROGER DA SILVA FLORIANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Expeça o RPV em nome da autora, tendo em vista que não há sucumbência, pois o recurso foi do autor e não há 

contrato de honorários anexado aos autos. 

                               Int. 
  

0000866-61.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013139/2011 - ROSANGELA 

QUINTINO (ADV. SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR HILARIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Intime-se a parte autora para que se manifeste sobre o laudo médico. Prazo:10 (dez) dias.     

                               Int. 

  

0005641-27.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018538/2011 - ROSELI 

APARECIDA CINTRA PESSONI (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA 

CINTRA PEREIRA GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando que o crédito fixado em favor da parte autora ultrapassa o 
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montante limite para a expedição de Requisição de Pequeno Valor, intime-se a autoria para que, nos termos do art. 17, § 

4º da Lei 10.259/2001, informe, de forma explícita, se tem interesse em renunciar o valor excedente, conforme salário 

mínimo na data indicada no cálculo (Em 2009 = R$ 27.900,00). Prazo: 05 (cinco) dias. 

                   Após, expeça-se o Ofício Precatório ou RPV conforme o caso.  

                               Int. 

  

0005353-11.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018526/2011 - ODIMO DONIZETE 

CARETA (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Com fundamento no artigo 333, inciso I, do Código 

de Processo Civil, combinado com o fato de que é obrigação legal da empresa fornecer a documentação (formulário e 

laudo técnico) comprobatória da insalubridade, indefiro a realização de perícia nas empresas em atividade, devendo, a 

parte autora, providenciar a documentação comprobatória da insalubridade (formulários e laudos técnicos) nas 

respectivas empresas, ou comprovar a recusa das empresas em fornecer a documentação, o que deverá fazer no prazo de 

30 (trinta) dias. 

Os Formulários de Atividade sob condições especiais preenchidos pelos empregadores, relativos a todos os períodos 

que pretende ver reconhecidos como trabalhado em condições especiais, deverão estar legíveis, datados, com o carimbo 

e identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação (cargo/função) do responsável pela empresa que 

assinou o documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores 
trabalhados, do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço 

e permanência e habitualidade de exposição. 

Eventual impossibilidade de obtenção de tais documentos junto ao empregador deverá ser comprovada para serem 

tomadas as providências cabíveis. 

Em relação às empresas com atividades encerradas, não há possibilidade de realização de perícia no local de trabalho 

diante da inexistência das suas instalações.                                                                   

Também não seria possível a realização de perícia por similaridade pelos motivos expostos a seguir:  

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, ainda que 

de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a partir deste 

conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas, além das mesmas 

máquinas e aparelhos, ou similares.                                                   

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, 

não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de 

grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão 

todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará 

todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os 
agentes nocivos.                              

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por 

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, 

o que não condiz com a realidade.       

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo 

presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade.                    

Por isso, sem elementos que demonstrem a similaridade entre a empresa periciada e a empresa utilizada como 

paradigma, eventual laudo realizado não teria força probatória das efetivas condições de trabalho da parte autora, razão 

pela qual não entendo adequada a realização de perícia por similaridade.      

                         Assim, deverá a parte autora apresentar, também, no mesmo prazo, documentos comprobatórios da 

insalubridade no que tange aos períodos trabalhados em empresas que não estão mais em funcionamento. 

Apresente, outrossim, no mesmo prazo, cópia INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das 

páginas em branco. 

Cumpridas as determinações, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  
                               Int. 

  

0001006-03.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018542/2011 - JOAO BATISTA 

BEGO (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Considerando que o crédito fixado em favor da parte 

autora ultrapassa o montante limite para a expedição de Requisição de Pequeno Valor, intime-se a autoria para que, nos 

termos do art. 17, § 4º da Lei 10.259/2001, informe, de forma explícita, se tem interesse em renunciar o valor 

excedente, conforme salário mínimo na data indicada no cálculo. Prazo: 05 (cinco) dias. 

                   Após, expeça-se o Ofício Precatório ou RPV conforme o caso.  

                               Int. 
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0003947-57.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018532/2011 - ANNA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP188332 - ANTÔNIO AUGUSTO COSTA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se os patronos da parte autora para 

que esclareça o pedido de honórários em nome do Dr. Ricardo Marchi, tendo em vista que não localizamos nos autos 

procuração, ou substabelecimento em seu nome. Prazo: 05 (cinco) dias. 

  

0004483-63.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018471/2011 - PAULO CESAR 

RODRIGUES (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Com fundamento no artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil, combinado com o fato de que é obrigação legal da empresa fornecer a documentação 

(formulário e laudo técnico) comprobatória da insalubridade, indefiro a realização de perícia nas empresas em atividade, 

devendo, a parte autora, providenciar a documentação comprobatória da insalubridade (formulários e laudos técnicos) 

nas respectivas empresas, ou comprovar a recusa das empresas em fornecer a documentação, o que deverá fazer no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Os Formulários de Atividade sob condições especiais preenchidos pelos empregadores, relativos a todos os períodos 

que pretende ver reconhecidos como trabalhado em condições especiais, deverão estar legíveis, datados, com o carimbo 

e identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação (cargo/função) do responsável pela empresa que 

assinou o documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores 
trabalhados, do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço 

e permanência e habitualidade de exposição. 

Eventual impossibilidade de obtenção de tais documentos junto ao empregador deverá ser comprovada para serem 

tomadas as providências cabíveis. 

Em relação às empresas com atividades encerradas, não há possibilidade de realização de perícia no local de trabalho 

diante da inexistência das suas instalações.                                                                   

Também não seria possível a realização de perícia por similaridade pelos motivos expostos a seguir: 

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, ainda que 

de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a partir deste 

conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas, além das mesmas 

máquinas e aparelhos, ou similares.                                                   

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, 

não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de 

grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão 

todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará 

todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os 
agentes nocivos.                              

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por 

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, 

o que não condiz com a realidade.       

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo 

presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade.                    

Por isso, sem elementos que demonstrem a similaridade entre a empresa periciada e a empresa utilizada como 

paradigma, eventual laudo realizado não teria força probatória das efetivas condições de trabalho da parte autora, razão 

pela qual não entendo adequada a realização de perícia por similaridade.      

                        Assim, deverá a parte autora apresentar, também, no mesmo prazo, documentos comprobatórios da 

insalubridade no que tange aos períodos trabalhados em empresas que não estão mais em funcionamento. 

             

Apresente, outrossim, no mesmo prazo, cópia INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das 

páginas em branco. 

Cumpridas as determinações, abra-se vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 
  

0000226-63.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018515/2011 - FRANCISCA 

CANDIDA DA SILVA (ADV. SP184288 - ANGÉLICA APARECIDA DE ABREU CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Manifeste-se 

o INSS sobre o pedido de desistência do Benefício de prestação continuada (LOAS). Prazo: 05 (cinco) dias. 

                   Vista ao MPF.  

                               Int. 

  

0000434-76.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318013048/2010 - ANGELA MARIA 

CARRIJO DE SOUZA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Fixo os honorários periciais em 
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R$ 335,00 (trezentos e trinta e cinco reais), conforme Edital 01/2008, deste juizado, devendo o mesmo expedir a 

solicitação de pagamento. 

Oficie-se à Corregedoria-Geral da 3ª Região, nos termos da Resolução 558/CJF. 

  

0004434-22.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018251/2011 - JOSE AMAURI DE 

SOUZA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Com fundamento no artigo 333, inciso I, 

do Código de Processo Civil, combinado com o fato de que é obrigação legal da empresa fornecer a documentação 

(formulário e laudo técnico) comprobatória da insalubridade, indefiro a realização de perícia nas empresas em atividade, 

devendo, a parte autora, providenciar a documentação comprobatória da insalubridade (formulários e laudos técnicos) 

nas respectivas empresas, ou comprovar a recusa das empresas em fornecer a documentação, o que deverá fazer no 

prazo de 30 (trinta) dias. 

Os Formulários de Atividade sob condições especiais preenchidos pelos empregadores, relativos a todos os períodos 

que pretende ver reconhecidos como trabalhado em condições especiais, deverão estar legíveis, datados, com o carimbo 

e identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação (cargo/função) do responsável pela empresa que 

assinou o documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, das funções exercidas, dos setores 

trabalhados, do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora esteve exposta quando da prestação do serviço 

e permanência e habitualidade de exposição. 
Eventual impossibilidade de obtenção de tais documentos junto ao empregador deverá ser comprovada para serem 

tomadas as providências cabíveis. 

Em relação às empresas com atividades encerradas, não há possibilidade de realização de perícia no local de trabalho 

diante da inexistência das suas instalações.                                                                   

Também não seria possível a realização de perícia por similaridade pelos motivos expostos a seguir: 

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, ainda que 

de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente a partir deste 

conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações parecidas, além das mesmas 

máquinas e aparelhos, ou similares.                                                   

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por exemplo, 

não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, possui galpões de 

grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com alto teor de ruído afetarão 

todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e vedação acústica, o ruído não afetará 

todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a máquina. E essa conclusão se aplica a todos os 

agentes nocivos.                              

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 
qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. Por 

exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra fábrica de sapato, 

o que não condiz com a realidade.       

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou mesmo 

presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma atividade.                    

Por isso, sem elementos que demonstrem a similaridade entre a empresa periciada e a empresa utilizada como 

paradigma, eventual laudo realizado não teria força probatória das efetivas condições de trabalho da parte autora, razão 

pela qual não entendo adequada a realização de perícia por similaridade.      

                        Assim, deverá a parte autora apresentar, também, no mesmo prazo, documentos comprobatórios da 

insalubridade no que tange aos períodos trabalhados em empresas que não estão mais em funcionamento. 

Apresente, outrossim, no mesmo prazo, cópia INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive das 

páginas em branco. 

Regularize, ainda, no mesmo prazo, o(s) formulário(s) emitido(s) pela(s) empresa(s) H. Bettarello Curtidora e Calçados 

Ltda., de acordo com as determinações supra, para constar o carimbo e identificação de CNPJ da empresa. 

Cumpridas as determinações, abra-se vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  
0003904-81.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018544/2011 - GABRIEL 

HENRIQUE VALERINI GONÇALVES (COM REPRESENTANTE) (ADV. SP214576 - MARCELO HEMMING) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I 

- Intime-se a parte autora para que adite a inicial, promovendo a inclusão no polo passivo da menor Yasmin Vitória 

Alves da Silva, tendo em vista que a mesma é filha do detento e recebe auxílio reclusão, conforme pesquisa no sistema 

PLENUS. Prazo: 10 (dez) dias. 

                 II - No mesmo prazo, apresente a parte autora a planilha de cálculos pormenorizada que demonstre o valor 

atribuído à causa, considerando que o valor da causa deve espelhar o conteúdo econômico buscado pelo requerente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com fundamento no artigo 333, 

inciso I, do Código de Processo Civil, combinado com o fato de que é obrigação legal da empresa fornecer a 
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documentação (formulário e laudo técnico) comprobatória da insalubridade, indefiro a realização de perícia nas 

empresas em atividade, devendo, a parte autora, providenciar a documentação comprobatória da insalubridade 

(formulários e laudos técnicos) nas respectivas empresas, ou comprovar a recusa das empresas em fornecer a 

documentação, o que deverá fazer no prazo de 30 (trinta) dias.  

Os Formulários de Atividade sob condições especiais preenchidos pelos empregadores, relativos a todos os 

períodos que pretende ver reconhecidos como trabalhado em condições especiais, deverão estar legíveis, datados, 

com o carimbo e identificação de CNPJ da empresa, com a identificação e qualificação (cargo/função) do 

responsável pela empresa que assinou o documento, com a especificação detalhada da atividade desempenhada, 

das funções exercidas, dos setores trabalhados, do período trabalhado e dos agentes aos quais a parte autora 

esteve exposta quando da prestação do serviço e permanência e habitualidade de exposição.  

Eventual impossibilidade de obtenção de tais documentos junto ao empregador deverá ser comprovada para 

serem tomadas as providências cabíveis. 

Em relação às empresas com atividades encerradas, não há possibilidade de realização de perícia no local de 

trabalho diante da inexistência das suas instalações.                                                                   

Também não seria possível a realização de perícia por similaridade pelos motivos expostos a seguir: 

Similaridade é a qualidade do que é similar. Similar é o que possui a mesma natureza. Ora, para afirmar que as 

condições de trabalho em uma determinada empresa são similares às de outra é preciso que sejam conhecidas, 

ainda que de uma forma genérica, como eram as instalações e dimensões da empresa a ser periciada. E somente 
a partir deste conhecimento, estabelecer-se uma empresa paradigma que possua dimensões e instalações 

parecidas, além das mesmas máquinas e aparelhos, ou similares.                                                   

Uma empresa de pequeno porte que realiza determinada atividade em um pequeno galpão sem divisão, por 

exemplo, não pode ser considerada similar a uma outra empresa que, não obstante realizar a mesma atividade, 

possui galpões de grandes dimensões, divididos por atividades e fase de produção. Na primeira, máquinas com 

alto teor de ruído afetarão todos os que trabalham no galpão enquanto na segunda, em havendo divisão e 

vedação acústica, o ruído não afetará todos os trabalhadores, apenas aqueles que lidam diretamente com a 

máquina. E essa conclusão se aplica a todos os agentes nocivos.                              

A declaração de condições similares, considerando exclusivamente a identidade de atividade, pode ser feita por 

qualquer pessoa, independentemente de qualificação técnica, o que torna desnecessária a realização da perícia. 

Por exemplo, uma fábrica de sapatos, independentemente de suas dimensões, seria sempre similar a outra 

fábrica de sapato, o que não condiz com a realidade.       

As condições reais de trabalho em uma empresa que já encerrou suas atividades não podem ser conhecidas ou 

mesmo presumidas com base apenas na análise de uma empresa mais recente e que tenha a mesma 

atividade.                    

Por isso, sem elementos que demonstrem a similaridade entre a empresa periciada e a empresa utilizada como 

paradigma, eventual laudo realizado não teria força probatória das efetivas condições de trabalho da parte 
autora, razão pela qual não entendo adequada a realização de perícia por similaridade.      

                        Assim, deverá a parte autora apresentar, também, no mesmo prazo, documentos comprobatórios 

da insalubridade no que tange aos períodos trabalhados em empresas que não estão mais em funcionamento. 

Apresente, outrossim, no mesmo prazo, cópia INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive 

das páginas em branco. 

Cumpridas as determinações, abra-se vista ao INSS, pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  
0004584-03.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018477/2011 - PAULO CANDIDO 

FERREIRA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004623-97.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018499/2011 - LUIZ DONIZETE 

GARCIA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  
0003693-79.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318018087/2011 - APARECIDO 

DONIZETE CANDIDO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para 

que traga aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias, cópia INTEGRAL e legível de sua(s) carteira(s) de trabalho, inclusive 

com as páginas em branco. 

Cumprida a determinação supra, abra-se vista ao INSS pelo prazo de 05 (cinco) dias. 

Após, ou transcorrido o prazo em branco, tornem os autos conclusos. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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0003915-13.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318018501/2011 - REGINA PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP210534 - THAIS SCOTT ALVES FERREIRA, SP236938 - RAQUEL FARIA DE ANDRADE 

CALEIRO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). O pedido de concessão de auxílio doença foi indeferido pelo INSS após o autor ter sido 

submetido à avaliação de perito médico daquela autarquia, sob a alegação de falta de incapacidade laborativa. 

                               A Autora tem 52 anos, e, de acordo com documento anexados aos autos sofre de artrose nos joelhos, 

dores no ombro direito e na coluna. Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos 

mínimos indicando a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial, já agendada 

para 27/01/2012, não é possível atestar tal condição.  

                  Ademais, a autora não trouxe qualquer relatório médico que atestasse sua incapacidade por mais de quinze 

dias, ou definitivamente, apenas exames e prontuário médico, o que recomenda se aguarde a perícia judicial. Ainda que 

a autora tenha 52 anos, nunca é demais lembrar que a idade, por si só, não caracteriza a incapacidade para o trabalho. 

  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.  

                      

                               Int. 

  
0003825-05.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318018472/2011 - ROBSON RONIE 

MACHADO NETO (ADV. SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA, SP086369 - MARIA BERNADETE 

SALDANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). O Autor nasceu em 1990, aos 09 anos sofreu um tumor no cérebro, o qual foi retirado 

cirurgicamente, porém, ficou com seqüelas, tais como, paralisia na mão esquerda, convulsões e desmaios. Faz 

tratamento clínico e fisioterápico. Hoje com 21 anos, alega que não consegue emprego em virtude de seus probelmas de 

saúde. 

                    

                   Pediu auxílio doença administrativamente, porém, o pedido de concessão de auxílio doença foi indeferido 

pelo INSS após o autor ter sido submetido à avaliação de perito médico daquela autarquia, sob alegação de falta de 

incapacidade laborativa. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho. Contudo, sem a realização da perícia médica judicial, agendada para dia 20/01/2012, 

não é possível atestar tal condição.  

                      Ademais, existe séria dúvida quanto à qualidade de segurado do autor, visto que em sua carteira de 

trabalho consta somente um contrato, no período de 08/09/2009 a 06/12/2009, o que poderá ser melhor analisado após a 

perícia, quando restará demonstrado o início da incapacidade, dado relevante para se aquilatar sobre eventual 
preexistência da incapacidade em relação à filiação.  

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                               Int. 

  

0003826-87.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318018476/2011 - LUCELIA BATISTA 

RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ 

SIQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, 

SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA); CAIXA VIDA E PREVIDENCIA S/A. (ADV./PROC. ). Trata-se de ação 

proposta por Lucélia Batista Rodrigues Barbosa, contra a Caixa Econômica Federal e Caixa Seguros - Caixa Vida e 

Previdencia S/A, visando a liquidação total de financiamento imobiliário pela Caixa Seguros, em virtude do falecimento 

de seu marido, o responsável pelo pagamento do financiamento. 

                   Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, com o intuito de suspender as 

cobranças das prestações mensais, verifico que a presunção de boa-fé milita em favor da demandante, pois se a 

ocorrência do infarto se deu em 31/07/2005, é difícil imaginar-se que esperariam até dezembro de 2006 para tentarem 

dar o golpe do seguro. 

                   De outro lado, a médica assistente passou a atender o falecido somente em 18/05/2006, quase um ano após o 

referido infarto, que ocorreu em 31/07/2005. Com os dados trazidos ao processo, fica a séria dúvida se a morte ocorrida 
em 17/05/2011 se deu pelo episódio de 31/07/2005. 

                  Como se trata de um seguro vinculado ao contrato de arrendamento, mais uma vez a presunção de boa-fé 

milita em favor da autora, pois quem quer dar o golpe do seguro costuma contratar seguros vultosos e desvinculados, 

afinal de contas, se ele se tratava com a referida médica imagina-se que sua vontade não era a de morrer somente para 

deixar a autora e os filhos com uma casa para morar. 

                                Pelos motivos acima, defiro medida cautelar para que a Caixa não dê continuidade ao procedimento 

de retomada do imóvel, eis que presente a plausibilidade das razões invocadas pela autora, bem como é fundado o 

receio de que vir a sofrer dano de difíicil reparação se tiver de aguardar o julgamento final deste processo, o que faço 

com arrimo no art. 273, § 7º do Código de Processo Civil. 

                   Citem-se, intimem-se e cumpra-se.  

                               Int. 
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0003896-07.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318018492/2011 - JOSIANE DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP303702 - CARINA APARECIDA LUIZ DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). O pedido de concessão de 

auxílio doença foi indeferido pelo INSS após a autora ter sido submetida à avaliação de perito médico daquela 

autarquia, sob a alegação de que a autora não tinha incapacidade laborativa. 

                               Para que seja concedida a antecipação da tutela, é necessário que haja elementos mínimos indicando 

a sua incapacidade de trabalho, seja temporária ou permanentemente. Contudo, sem a realização da perícia médica 

judicial, agendada para 24/01/2012, não é possível atestar tal condição. 

                    Consta dos documentos médicos anexados à Petição Inicial que a autora sofreu uma fratura de cotovelo em 

2005, tendo se submetido a várias cirurgias, no momento não consegue segurar objetos, estender e fletir o cotovelo, 

somente na perícia médica será verificado sua incapacidade laborativa.                    

                               Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela.    

                               Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 
SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000119 
  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

0002894-54.2009.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201021244/2011 - LUZINETE DO 

NASCIMENTO OLIVEIRA (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL (ADV./PROC. MS010823 - IVANILDO SILVA DA COSTA). Por meio de consulta ao sistema de andamento 

processual, constata-se que a parte recorrente foi intimada da decisão em 7.5.2009 (quinta-feira). 

Desta forma, a teor do art. 522 do Código de Processo Civil, o prazo de 10 (dez) dias para interpor o recurso de decisão 

interlocutória tem, como termo “a quo”, a data de 8.5.2009 (sexta-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 17.5.2009 

(domingo), prorrogando-se automaticamente para o dia útil seguinte (18.5.2009, segunda-feira). 
Portanto, de acordo com o protocolo nº 2009/6201013573, datado de 19.5.2009, o recurso apresentado pela parte ré se 

revela intempestivo. 

Ante o exposto, deixo de receber o recurso apresentado pela pelo estado de Mato Grosso do Sul, ante sua 

intempestividade. 

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se a baixa pertinente. 

Expeça-se ofício ao Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS, para ciência da presente decisão nos autos de 

origem. 

Intimem-se. 

  

0004628-40.2009.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201021246/2011 - APARECIDA 

DE FATIMA SILVA NASCIMENTO (ADV. MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Por meio de consulta ao sistema de andamento processual, constata-se que a parte recorrente foi intimada da decisão em 

9.9.2009 (quarta-feira). 

Desta forma, a teor do art. 522 do Código de Processo Civil, o prazo de 10 (dez) dias para o recurso de decisão 

interlocutória tem, como termo “a quo”, a data de 10.9.2009 (quinta-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 

19.9.2009 (sábado), prorrogando-se automaticamente para o dia útil seguinte (21.9.2009, segunda-feira). 
Portanto, de acordo com o protocolo nº 2009/6201027230, datado de 22.9.2009, o recurso apresentado pela parte autora 

se revela intempestivo. 

Ante o exposto, deixo de receber o recurso apresentado pela parte autora, ante sua intempestividade. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 10/11/2011 1150/1177 

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se a baixa pertinente. 

Expeça-se ofício ao Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS, para ciência nos autos quanto ao teor da presente 

decisão. 

Intimem-se. 

  

0002895-39.2009.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201021245/2011 - MESSIAS 

OLIVEIRA DE MENEZES (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL (ADV./PROC. MS010823 - IVANILDO SILVA DA COSTA). Por meio de consulta ao sistema de andamento 

processual, constata-se que a parte recorrente foi intimada da decisão em 7.5.2009 (quinta-feira). 

Desta forma, a teor do art. 522 do Código de Processo Civil, o prazo de 10 (dez) dias para interpor o recurso de decisão 

interlocutória tem, como termo “a quo”, a data de 8.5.2009 (sexta-feira) e, como termo “ad quem”, a data de 17.5.2009 

(domingo), prorrogando-se automaticamente para o dia útil seguinte (18.5.2009, segunda-feira). 

Portanto, de acordo com o protocolo nº 2009/6201013569, datado de 19.5.2009, o recurso apresentado pela parte ré se 

revela intempestivo. 

Ante o exposto, deixo de receber o recurso apresentado pela pelo estado de Mato Grosso do Sul, ante sua 

intempestividade. 

Certifique-se o trânsito em julgado e dê-se a baixa pertinente. 

Expeça-se ofício ao Juizado Especial Federal de Campo Grande/MS, para ciência da presente decisão nos autos de 
origem. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, nego seguimento ao 

presente recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil Decorrido o prazo legal, arquive-se 

Sem condenação em verba honorária, tendo em vista a ausência de contraditório. 

Viabilize-se 

  
0003557-66.2010.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201021288/2011 - KATIA 

ALESSANDRA NASCIMENTO (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO 

GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

0005259-47.2010.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201021289/2011 - HAYDEE 

APARECIDA SOUZA SEIDENFUSS ARAKAKI (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X 

MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

0002555-61.2010.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201021290/2011 - KATIA 
ALESSANDRA NASCIMENTO (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002118-20.2010.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201021291/2011 - SOLANGE 

MARIA KEMPFER LEMOS (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO 

GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

0002117-35.2010.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201021292/2011 - EMANUELY 

APARECIDA MASSENA (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO 

GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

0002116-50.2010.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201021293/2011 - ALESSANDRA 

GONCALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO 

GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

0001480-84.2010.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201021294/2011 - JOZI MARIA 

DE MENESES ALVES (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 
(ADV./PROC. ). 

  

0000909-79.2011.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201021295/2011 - ALESSANDRA 

LEMOS MELO HICKMANN (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO 

GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

0000895-95.2011.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201021296/2011 - ALESSANDRA 

LEMOS MELO HICKMANN (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 
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0005426-98.2009.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201021311/2011 - JULIANA 

APARECIDA AQUINO ALVES (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0005431-23.2009.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201021312/2011 - JULIANA 

APARECIDA AQUINO ALVES (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO 

GRANDE (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de Recurso de Medida 

Cautelar interposto pela parte autora em face de decisão que determinou a suspensão do processo pelo prazo de 

60 dias, a fim de que a parte autora comprovasse o indeferimento administrativo do benefício pleiteado, sob pena 

de extinção da ação sem resolução de mérito em face da ausência de interesse processual.  

A parte autora manifestou-se nos autos requerendo a desistência do presente recurso, em razão do cumprimento 

da decisão recorrida nos autos de origem. 

Assim, diante da falta de interesse no prosseguimento do feito, homologo o pedido de desistência formulado pela 

parte recorrente, para que produza os regulares efeitos legais, nos termos do art. 501, do Código de Processo 

Civil. 
Por conseqüência, julgo extinto o processo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Intimem-se. Oportunamente, arquive-se. 

  
0000178-83.2011.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201021301/2011 - SONIA 

TEREZA GUIMARAES DE MELO (ADV. MS014005A - EVANDRO AKIRA IOSHIDA, SP292737 - EDVANIA 

ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0000460-24.2011.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201021302/2011 - JOSE DUTRA 

DE CAMPOS (ADV. MS014005A - EVANDRO AKIRA IOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000720-04.2011.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201021303/2011 - NERCI 

SOARES MARTINS (ADV. MS014005A - EVANDRO AKIRA IOSHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

0002025-07.2008.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201021270/2011 - EVA 

RODRIGUES CAETANO (ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Trata-se de Recurso 

Inominado interposto pela parte autora em face de sentença que julgou parcialmente procedente o pleito - condenou o 

INSS a implantar o benefício auxílio-doença desde a data da realização do exame pericial (18/02/2009). 

Manifestou-se a parte autora, em petição protocolizada sob nº. 2010/6201035193, em 7/11/2011, requerendo a 

desistência do presente recurso. 

Assim, diante da falta de interesse no prosseguimento do feito, homologo o pedido de desistência formulado pela parte 

recorrente, para que produza os regulares efeitos legais, nos termos do art. 501, do Código de Processo Civil. 

Por conseqüência, julgo extinto o processo. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Intimem-se. 

Viabilize-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000120 
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DECISÃO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, indefiro o pedido 

de suspensão dos efeitos da tutela. 

Intimem-se as partes quanto a presente decisão, inclusive a recorrida, para, querendo, apresentar contrarrazões 

ao recurso, no prazo legal. 

Viabilize-se. 

  
0004563-74.2011.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201021263/2011 - ROSALINA PAULA LADEIA SANTOS (ADV. 

DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004630-39.2011.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201021265/2011 - ANTONIO BRAZ DA SILVA FILHO (ADV. 

MG115439 - JULIA CORREA DE ALMEIDA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). 

*** FIM *** 

  
0004628-69.2011.4.03.9201 - DECISÃO TR Nr. 6201021264/2011 - PEDRO FERNANDES VIEGAS (ADV. 

MG108226 - SIMONE CASTRO FERES DE MELO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). Diante do exposto, indefiro o pedido de suspensão dos efeitos da tutela. 

Intimem-se as partes quanto à presente decisão, inclusive a recorrida, para, querendo, apresentar contrarrazões ao 

recurso, no prazo legal. 

Viabilize-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 
MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000121 
  

  

DESPACHO TR 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Postergo a apreciação da liminar 

para após a manifestação da parte contrária. 

Intime-se o recorrido para, querendo, apresentar manifestação no prazo de 10 dias. 

  
0006154-42.2009.4.03.9201 - DESPACHO TR Nr. 6201021276/2011 - ANA CLAUDIA PELISSARI CORNEJO 

(ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004946-52.2011.4.03.9201 - DESPACHO TR Nr. 6201021279/2011 - MARY ANALY AZEVEDO RIOS (ADV. 

MS013715 - FRANCISCA ANTONIA FERREIRA DE LIMA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 
ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004629-54.2011.4.03.9201 - DESPACHO TR Nr. 6201021281/2011 - MARCOS JOSE VILHA (ADV. DF030934 - 

LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004111-35.2009.4.03.9201 - DESPACHO TR Nr. 6201021282/2011 - NELCIDIO DA SILVA (ADV. SP174249 - 

GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. MS011226 - 

CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI). 

  

0003556-81.2010.4.03.9201 - DESPACHO TR Nr. 6201021283/2011 - ARIADNA PEREIRA MUNIZ (ADV. 

SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 
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0002207-43.2010.4.03.9201 - DESPACHO TR Nr. 6201021284/2011 - ARIADNA PEREIRA MUNIZ (ADV. 

SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL 

DA UNIAO - AGU). 

  

0002119-05.2010.4.03.9201 - DESPACHO TR Nr. 6201021285/2011 - PALMIRA DE NEGRI DA SILVA (ADV. 

SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

0001465-18.2010.4.03.9201 - DESPACHO TR Nr. 6201021286/2011 - VALDOMIRO LEITE BRITES (ADV. 

SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE (ADV./PROC. ). 

  

0001457-41.2010.4.03.9201 - DESPACHO TR Nr. 6201021287/2011 - ALESSANDRA GONCALVES DE 

OLIVEIRA (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

  

  

TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 
  

  

PORTARIA Nº 024/2011/TR/MS/GA01 
  

O Doutor JANIO ROBERTO DOS SANTOS, MM. Juiz Federal Presidente da Turma Recursal da Seção Judiciária de 

Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 4º da Resolução nº 585, de 26/12/2007, do Conselho da Justiça Federal, que 

trata da alteração da escala de férias no caso de necessidade do serviço, 

  

CONSIDERANDO a escala de férias do exercício 2011, que marcou a primeira etapa do período de férias da servidora 

MICHELLE DA COSTA E SILVA CARNEIRO, Técnica Judiciária, RF 6255, referente ao período aquisitivo 

2010/2011; 
  

R E S O L V E: 

  
ALTERAR, por necessidade do serviço, a 3ª etapa das férias do exercício 2010/2011 da referida servidora - marcada 

anteriormente para 3.11.2011 a 12.11.2011 - para ser usufruída no período de 26.3.2012 a 4.4.2012 (10 dias). 

  

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

Campo Grande, MS, 7 de novembro de 2011. 

  

  

JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
Presidente da Turma Recursal 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000673 
  

DECISÃO JEF 
  

0004777-44.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021157/2011 - ISABELA DOURADO 

DA SILVA (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro o pedido de justiça gratuita, 

observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória a fim de aferir os requisitos da incapacidade e da hipossuficiência econômica. 

Dessa forma, no caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

  

Designo as perícias social e médica para os dias: 

  

20/01/2012; 10:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BASICA-CASB; 

*** Será realizada no domicílio do autor *** 

  

12/06/2012; 16:30; CLÍNICA GERAL; REINALDO RODRIGUES BARRETO; RUA QUATORZE DE JULHO, 356 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-
SEJF). 

  

Intimem-se. Cite-se. 

  

0004793-95.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021213/2011 - ROSANA LOBO DA 

SILVA (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO, MS014606 - ROBSON LEIRIA MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente a verossimilhança das alegações. Trata-se de 

pedido de auxílio-reclusão de trabalhador rural (segurado especial). Necessária, pois, a dilação probatória consistente na 

produção de prova oral a fim de averiguar essa condição. 

  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, emendar a inicial, corrigindo o polo ativo da presente ação, 

tendo em vista que o requerimento administrativo está em nome de seu filho Alexandre Lobo Martins Cabreira e essa 

informação consta na inicial também. 

  
No mesmo prazo, querendo, poderá juntar rol de até três testemunhas, indicando se comparecerão independentemente 

de intimação, ou se pretende expedição de carta precatória. 

  

Após, se em termos, proceda-se conforme dispõe a Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01. 

  

0002057-75.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021214/2011 - ARLINDO DEMORI 

(ADV. MS004113 - EMERSON CORDEIRO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora formula três pedidos, o principal e dois 

alternativos. Pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, mas não diz se urbana ou rural. Alternativamente, 

aposentadoria por tempo de contribuição ou, ainda, benefício assistencial. 

Houve duas emendas para a juntada dos requerimentos (indeferimentos) administrativos dos benefícios. 

O processo carece, ainda, de alguns esclarecimentos não determinados nos despachos iniciais. 

Entretanto, face aos princípios da celeridade e da economia processual que informam os processos dos Juizados 

Especiais, proceda a Secretaria ao cumprimento da decisão proferida em 06.09.2011 com a citação do INSS. 

Sem prejuízo, esclareça o autor, de forma especificada, quais os períodos rurais e quais os urbanos pretende ver 

reconhecidos, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando todas as provas a título de início de prova material. Em igual 

prazo, deverá dizer se pretende produzir prova oral a respeito da alegada atividade rural, apresentando nome e endereço 
de até 03 (três) testemunhas, nos termos do art. 34 da Lei 9.099/95, esclarecendo se pretende trazê-las em audiência 

independentemente de intimação, ou ainda, se residentes em outra cidade, ouvi-las por precatória. 

Nesse passo, por tais razões, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, diante da necessidade de dilação 

probatória. Ausente a verossimilhança. 

Cite-se. Intimem-se. 

  

0004787-88.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021226/2011 - SALVADOR DOS 

SANTOS BARROS (ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça 

requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 
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Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória consistente na realização de prova testemunhal e, eventualmente, juntada de 

outros documentos. Dessa forma, no caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

  

Designo audiência de instrução para o dia 26/4/2012 às 13h20min. As testemunhas comparecerão independentemente 

de intimação. 

  

Intimem-se. Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar cópia integral do procedimento administrativo da parte 

autora. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

0004769-67.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021211/2011 - CELSO SAMI CHAIA 

(ADV. MS011149 - ROSELI MARIA DEL GROSSI BERGAMINI, MS007884 - JOSE CARLOS DEL GROSSI, 

MS009916 - ALEXANDRE CESAR DEL GROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o art. 12 
da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que de acordo com a inicial e documentos que a acompanham a 

parte autora está recebendo benefício previdenciário (tem renda fixa mensal). 

  

Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não vislumbro 

prejuízo de dano de difícil reparação, eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais 

valores devidos com juros e correção monetária. 

  

Intime-se. Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar cópia integral do procedimento administrativo da parte 

autora. 

  

0004887-77.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021208/2011 - ADRIANO CUEVA 

BARBONI (ADV. SP168476 - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Indefiro o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela, porquanto ausente a verossimilhança das alegações (consistente na perícia judicial 

para aferir a existência de incapacidade). Não houve alteração da situação fática até o momento a ensejar nova decisão. 
  

Intime-se. Cite-se. 

  

0004771-37.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021156/2011 - MARIA ANGELA 

RAMALHO (ADV. MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o 

art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, uma vez que de acordo com a inicial e documentos que a acompanham a 

parte autora está recebendo benefício de auxílio-doença. 

  

Dessa forma, resta ausente a necessidade premente para a concessão da medida urgente pleiteada. Não vislumbro 

prejuízo de dano de difícil reparação, eis que, em caso de procedência da ação, terá direito a parte autora a eventuais 

valores devidos com juros e correção monetária. 

  

Além disso, não há verossimilhança das alegações, pois é necessária a dilação probatória para aferir a existência de 

incapacidade e da qualidade de segurado à época de início dessa condição. 
  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 

no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

Considerando o Enunciado FONAJEF nº 112, que consigna: “Não se exige médico especialista para a realização de 

perícias judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz”, bem como a necessidade de realização de perícia médica 

nos presente feito, designo a seguinte perícia: 

  

17/01/2013; 15:00; MEDICINA DO TRABALHO; DAVID MIGUEL CARDOSO FILHO; RUA VINTE E SEIS DE 

AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 
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Intime-se. Cite-se. Com a contestação, o réu deverá juntar o procedimento administrativo de concessão do benefício 

previdenciário da parte autora. 

  

0004685-66.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021083/2011 - APARECIDA VIEIRA 

DE MATTOS (ADV. MS014525 - RENATA DE OLIVEIRA ISHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça requerida, 

observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, porquanto necessária a realização de dilação probatória (prova da 

qualidade de dependente da parte autora). Ausente, pois, neste instante de cognição, a verossimilhança das alegações. 

  

Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar cópia do procedimento administrativo da parte autora. 

  

Designo audiência de instrução para o dia 12/4/2012 às 14h. As testemunhas comparecerão independentemente de 

intimação. 

  

Intimem-se. 
  

0004775-74.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6201021154/2011 - FIGENIA DELMAO 

MOSCIARO (ADV. MS009215 - WAGNER GIMENEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Defiro a gratuidade de justiça requerida, observado o 

art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Indefiro a antecipação dos efeitos da tutela, porquanto restam controversos os requisitos para a concessão do pedido, 

sendo necessária a dilação probatória consistente na realização de prova testemunhal e, eventualmente, juntada de 

outros documentos. Dessa forma, no caso, inexiste a verossimilhança exigida pela lei. 

  

Designo a audiência de instrução para o dia 24/4/2012 às 13h20min. A parte autora deverá trazer até três testemunhas, 

conforme dispõe o art. 34 da Lei 9.099/95, independentemente de intimação. 

  

Intimem-se. Cite-se. Com a contestação, o INSS deverá juntar cópia integral do procedimento administrativo da parte 

autora. 

  

Advirta-se a parte que a resolução de eventual segundo pedido de antecipação dos efeitos da tutela observará o disposto 
no art. 1º, XXXII, “a” e “b”, da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01 (com redação dada pela Portaria nº 39/2010/JEF2-

SEJF). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000674 
  

DESPACHO JEF 
  

0007828-73.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021242/2011 - OLGA PAZETO 

RODRIGUES (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES, MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Deixo de conhecer o pedido da parte 

autor uma vez que o v. Acórdão confirmou integralmente a sentença proferida pelo Juízo de primeira instância e ainda 

condenou a parte recorrente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa. 

Outrossim, a indignação da parte autora deveria ter sido apresentada na via recursal própria - recurso extraordinário. 

Ademais, referido acórdão teve seu trânsito em julgado certificado em 24/06/2008 e não houve interposição do recurso 

pertinente. 

Além disso, nem mesmo este juízo poderia alterar o julgado em face de fatos pretéritos, porquanto a imutabilidade da 

coisa julgada material impede tal atitude. 
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Por conseguinte, não cabe sequer falar-se em reconsideração do r. acórdão o qual condenou a parte recorrente ao 

pagamento de honorários advocatícios. 

Ao setor de cálculo para atualização de valores. 

Com a vinda dos cálculos, intime-se a parte autora para, no prazo improrrogável de 5 (cinco) dias, recolher os 

honorários sucumbenciais, conforme petição anexada em 07/10/2008, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta 

reais). 

Intimem-se. 

  

0003678-73.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021254/2011 - GERLAINES 

PEREIRA DE LIMA (ADV. MS008698 - LIDIANE VILHARGA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). No tocante ao ponto 

controvertido nos autos, período efetivamente laborado na empresa Itá Jóias Ltda (14/3/1990 a 28/2/2006), perfilho o 

entendimento de que se tratando de conciliação na Justiça do Trabalho, com registro efetuado na carteira de trabalho e 

previdência social decorrente de homologação de acordo, onde não houve produção de provas a comprovar o efeito 

labor e do qual não participou a autarquia-ré, há de se ter certas reservas, pois a conciliação e a confissão pressupõem 

direitos disponíveis, não podendo ser consideradas como provas plenas do trabalho exercido para a concessão de 

benefício previdenciário. 

  
Assim, designo audiência de instrução para o dia 19/4/2012 às 13h20min. 

  

Intimem-se. As testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. 

  

0007420-82.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021248/2011 - MARIO NATALIO 

OLIVEIRA PAVON (ADV. MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). Designo audiência de conciliação para o dia 17/4/2012 às 

14h. 

Intimem-se. 

  

0004480-42.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021298/2011 - DECIO DO PRADO 

ARRUDA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a justificativa da parte autora. 

  

Redesigno a perícia médica para o dia: 

  

06/02/2013; 12:40; PSIQUIATRIA; MARIZA FELÍCIO FONTÃO, RUA 14 DE JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO 
GRANDE(MS). 

  

  

Intimem-se. 

  

0006074-28.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021255/2011 - JOSE OSVALDO DE 

SOUZA (ADV. MS008737 - MARLENE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de instrução para o dia 

19/4/2012 às 14h. 

Intimem-se. As testemunhas comparecerão indepedentemente de intimação. 

  

0000574-44.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021239/2011 - JOAO SIMOES 

(ADV. MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de conciliação, instrução e 

julgamento para o dia 02 de maio de 2012 às 13:20 horas, na qual as testemunhas arroladas pela parte autora deverão 

comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9.099/95. 

  
Intimem-se as partes. 

  

0000644-90.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021304/2011 - CLAUDIO SARTORI 

(ADV. MS010227 - ADRIANA CATELAN SKOWRONSKI, MS007317 - ANA SILVIA PESSOA SALGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, esclarecer se pretende expedição de carta precatória para oitiva 

das testemunhas em Sidrolândia-MS, ou se pretende expedição de carta precatória para intimação dessas testemunhas a 

fim de comparecerem neste Juízo. 

  

Após, conclusos. 
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0006246-67.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021262/2011 - CAROLINA 

ELIZETA MANOEL (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Expeça-se, com urgência, 

ofício ao Banco do Brasil determinando a suspensão do pagamento do valor depositado na conta da beneficiária 

Carolina Elizeta Manoel, CPF 250.767.361-34, bem como ao e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região solicitando o 

estorno total da RPV 20110001255R ao Tesouro Nacional; 

Após remetam-se os autos ao setor de Execução para providências. Intimem-se. 

  

0015736-84.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021271/2011 - MANOEL ARAUJO 

BARRETO - ESPOLIO (ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES, MS002633 - EDIR LOPES NOVAES); 

ELIZETE SILVA BARRETO (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - DENISE BATTISTOTTI 

BRAGA); MARIA CONCEICAO SILVA BARRETO (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, MS012659 - 

DENISE BATTISTOTTI BRAGA); SILVANA SILVA BARRETO (ADV. MS013404 - ELTON LOPES NOVAES, 

MS012659 - DENISE BATTISTOTTI BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Expeça-se, com urgência, ofício ao Banco do Brasil 

determinando a suspensão dos pagamentos dos valores depositados nas contas dos beneficiários Maria Conceição Silva 

Barreto, CPF 236.757.131-72, Silvana Silva Barreto, CPF 037.022.411-67 e Elton Lopes Novaes, CPF 010.784.941-00. 

Determino, outrossim, que cumpra-se o despacho do dia 28/09/2011. Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0007310-83.2005.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021247/2011 - EDNA DE MORAES 

SALGADO (ADV. MS009232 - DORA WALDOW) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA 

GERAL DA UNIAO - AGU). Designo audiência de conciliação para o dia 17/4/2012 ÀS 13h20min. 

Intimem-se. 

  

0005266-18.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201007817/2011 - MILSON GOMES 

DE OLIVEIRA (ADV. RJ152926 - CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS011281 - DANIELA VOLPE GIL, MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE 

CAMARGO, MS013357 - KELLI DOMINGUES PASSOS FERREIRA, MS013960 - DANIEL FEITOSA NARUTO, 

MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Converto o julgamento em diligência, considerando o interesse 

manifestado pela Caixa Econômica Federal de apresentação de proposta de acordo, conforme Ofício n.° 

082/2011/RSJUR/CG, arquivado na Secretaria deste JEF. 

Dessa forma, intimem-se as partes para comparecerem na Audiência de Conciliação designada (data e hora disponíveis 

no andamento processual). 

  

0003768-52.2008.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021250/2011 - ANTONIO CARLOS 
BORGES (ADV. MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo audiência de instrução para o dia 18/4/2012 

às 14h. 

Intimem-se as partes e as testemunhas. 

  

0002410-18.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021300/2011 - ANA LOPES DA 

SILVA EVANGELISTA (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA, MS009232 - DORA WALDOW, 

MS012500 - RENATA DALAVIA MALHADO, MS015204 - MARIANA PIROLI ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Acolho a 

justificativa da parte autora. 

Redesigno a perícia social para o dia: 

06/03/2012; 09:00; SERVIÇO SOCIAL; SAS - SEC ASSIST SOCIAL - COORD. AÇÃO SOCIAL BÁSICA - CASB; 

SERÁ REALIZADA NO DOMÍCILIO DO AUTOR. 

Intimem-se. 

  

0004966-56.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021243/2011 - RITA DE CASSIA 

MERGARENO DE FIGUEIREDO (ADV. MS001576 - ZULEICA RAMOS DE MORAIS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Compulsando 

os autos foi verificado que o autor não foi regularmente intimado para realização de perícia médica e, tendo em vista 

informação da Assistente social, de que não foi possível a realização da perícia social, em virtude do autor ter vendido o 

imóvel e mudado do endereço declinado em Juízo. 

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informar novo endereço para realização de perícia social, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

Cumprida a referida determinação, proceda-se nos termos da Portaria nº 05/2010/SEMS/GA01, promovendo novo 

agendamento das perícias. 

  

0001114-24.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021308/2011 - SINVAL BORGES 

DE ALMEIDA (ADV. MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA, MS011599 - ALLINE D'AMICO 
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BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Considerando a pacificação do entendimento do Superior Tribunal de Justiça em relação 

à condição de desemprego involuntário (TERCEIRA SEÇÃO. PET 200900415402. Min. Rel. NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO. DJE DATA: 06/04/2010 RSTJ VOL.:00219 PG:00494), designo audiência de instrução para o dia 

2/5/2012 às 14h. 

  

Intimem-se as partes. As testemunhas comparecerão independentemente de intimação. 

  

0007812-85.2006.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021249/2011 - BONIFÁCIO 

BATISTA GOMES (ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Designo audiência de conciliação para 

o dia 18/4/2012 às 13h20min. 

Intimem-se. 

  

0005266-18.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201021297/2011 - MILSON GOMES 

DE OLIVEIRA (ADV. RJ152926 - CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MS011281 - DANIELA VOLPE GIL, MS007684 - LUIZ HENRIQUE VOLPE 

CAMARGO, MS013357 - KELLI DOMINGUES PASSOS FERREIRA, MS013960 - DANIEL FEITOSA NARUTO, 
MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO). Intime-se a parte autora para se manifestar no prazo de 05 (cinco) 

dias. 

Não havendo manifestação e/ou requerimentos, arquivem-se conforme determinado na r. sentença homologatória. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000675 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0009384-24.2011.4.03.6000 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201021253/2011 - DOMINGOS VITAL DOS SANTOS (ADV. MS002271 - JOAO CATARINO T. NOVAES, 

MS010019 - KEULLA CABREIRA PORTELA, MS002633 - EDIR LOPES NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). DISPOSITIVO 

  

Posto isso, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. Em consequência, condeno o réu a conceder aposentadoria por invalidez a partir de 28/4/2010, com 

renda mensal calculada na forma da Lei. 

  

Condeno o réu, ainda, a pagar as prestações vencidas desde a data de início do benefício, corrigidas monetariamente de 

acordo com o novo Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela 

Resolução n.134 do CJF, de 21/12/2010, do E. Conselho da Justiça Federal, conforme cálculo anexo que faz parte 

integrante desta sentença. 

  

CONCEDIDA A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, nos termos da fundamentação supra, intime-se o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para que implante o benefício de aposentadoria por invalidez no prazo de 15 

(quinze) dias, sem olvidar o prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias para o primeiro pagamento. 

  

Anoto que as parcelas em atraso deverão aguardar o trânsito em julgado. 

  

EXPEÇA-SE ofício para cumprimento da antecipação de tutela. 

  

Defiro a gratuidade da justiça requerida, observado o art. 12 da Lei 1.060/50. 

  

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 55 da Lei n. 9.099/95. 

  

P.R.I. 
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TURMA RECURSAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL 

  

PAUTA DE JULGAMENTO DA 1ª TURMA RECURSAL 

  
  

Pauta nº 011/2011 
  

Lote geral 21489 

  

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 18 de novembro de 2011, 
sexta-feira, às 14h, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas já publicadas, bem como embargos de declaração não incluídos na pauta de 

julgamento. 

A sessão de julgamentos será realizada na sala de julgamentos da Turma Recursal de Mato Grosso do Sul, situada no 

Fórum Ministro Amarílio Benjamin, à Rua 14 de Julho, 356, Vila Glória, nesta Capital. 

  

0001       PROCESSO: 0000222-57.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOAO PEDRO DA SILVA 

ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 

DATA DISTRIB: 22/02/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0002       PROCESSO: 0000484-70.2007.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARINEZ BRITES 

ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 
RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0003       PROCESSO: 0001394-34.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: PEDRO COELHO CAVALCANTI 

ADV. MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA 

RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 

DATA DISTRIB: 06/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0004       PROCESSO: 0001536-38.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: IURI FERREIRA DA SILVA 

ADV. MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA 

RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  
0005       PROCESSO: 0001594-07.2007.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARIA CACILDA WERDEMBERG 

ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0006       PROCESSO: 0003102-22.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: MARCINIO BARBOSA OLIVEIRA 

ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA 

RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 
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DATA DISTRIB: 27/03/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0007       PROCESSO: 0003323-05.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOAQUIM ALMEIDA DO NASCIMENTO 

ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI e ADV. MS009950 - MARISE KELLY 

BASTOS E SILVA 

RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 

DATA DISTRIB: 22/02/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0008       PROCESSO: 0004281-88.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ANTONIO SANABRIA 

ADV. MS011138 - LEONEL DE ALMEIDA MATHIAS 

RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 

DATA DISTRIB: 27/03/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0009       PROCESSO: 0005422-45.2006.4.03.6201 
RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: AIRTON BARBOSA RAMOS 

ADV. MS010907 - JOÃO LUIZ ROSA MARQUES 

RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 

DATA DISTRIB: 22/02/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0010       PROCESSO: 0007083-59.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: AGNALDO FERREIRA DUARTE 

ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0011       PROCESSO: 0013054-59.2005.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ELPIDIO DE SOUZA CUNHA 

ADV. MS009762 - IGOR DE MENDONÇA LOUREIRO 
RELATOR(A): ADRIANA GALVÃO STARR 

DATA DISTRIB: 06/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0012       PROCESSO: 0000202-66.2006.4.03.6201 

RECTE: LIMIRO VICENSO DA SILVA 

ADV. MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/03/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0013       PROCESSO: 0000282-75.2011.4.03.9201 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

RECDO: DOMINGAS DE SOUSA CORREIA 

ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 11/02/2011       MPF: Não          DPU: Sim 

  
0014       PROCESSO: 0000317-24.2005.4.03.6201 

RECTE: ALIPIO BORGES DA SILVA 

ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0015       PROCESSO: 0000337-15.2005.4.03.6201 

RECTE: MARILZA FERNANDES DA SILVA 

ADV. MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/03/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0016       PROCESSO: 0000376-41.2007.4.03.6201 

RECTE: DILMAR PERCOSKI DOS SANTOS 

ADV. MS009979 - HENRIQUE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0017       PROCESSO: 0000466-20.2005.4.03.6201 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

RECDO: SONIA MARIA DE SOUZA PINTO FRANÇA 

ADV. MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/04/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0018       PROCESSO: 0000628-10.2008.4.03.6201 
RECTE: GABRIEL JORGE DE LIRA 

ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 09/06/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0019       PROCESSO: 0000664-68.2011.4.03.9201 

RECTE: CLARICE SARDELLI RICCI 

ADV. MG108226 - SIMONE CASTRO FERES DE MELO e ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL E OUTROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 24/02/2011       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0020       PROCESSO: 0000665-53.2011.4.03.9201 

RECTE: IVAN FILIPOVITCH 
ADV. DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS e ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE 

SOUZA 

RECDO: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL E OUTROS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 24/02/2011       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0021       PROCESSO: 0000722-71.2011.4.03.9201 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: DELCIDES PEREIRA NOGUEIRA 

ADV. RJ152926 - CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG e ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 01/03/2011       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0022       PROCESSO: 0000902-87.2011.4.03.9201 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 
RECDO: DELCIDES PEREIRA NOGUEIRA 

ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/03/2011       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0023       PROCESSO: 0001417-59.2010.4.03.9201 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: VALDOMIRO LEITE BRITES 

ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 09/04/2010       MPF: Não          DPU: Sim 
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0024       PROCESSO: 0001419-29.2010.4.03.9201 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: PAULO DE PAIVA PIRES 

ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 09/04/2010       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0025       PROCESSO: 0001420-14.2010.4.03.9201 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: AGENOR FERREIRA PEGADO 

ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 09/04/2010       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0026       PROCESSO: 0001456-56.2010.4.03.9201 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: PALMIRA DE NEGRI DA SILVA 
ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/04/2010       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0027       PROCESSO: 0001466-03.2010.4.03.9201 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

RECDO: PAULO DE PAIVA PIRES 

ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/04/2010       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0028       PROCESSO: 0001467-85.2010.4.03.9201 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

RECDO: WILSON BARBOSA DO NASCIMENTO 

ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/04/2010       MPF: Não          DPU: Sim 
  

0029       PROCESSO: 0001468-70.2010.4.03.9201 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

RECDO: ELAINE RODRIGUES TELES 

ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/04/2010       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0030       PROCESSO: 0001471-25.2010.4.03.9201 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

RECDO: AGENOR FERREIRA PEGADO 

ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/04/2010       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0031       PROCESSO: 0001678-08.2007.4.03.6201 

RECTE: PEDRO FREITAS DE QUADROS 
ADV. MS005407 - GUYNEMER JUNIOR CUNHA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0032       PROCESSO: 0001711-77.2011.4.03.9201 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

RECTE: JOAQUIM ALVES SIQUEIRA 

ADV. MS014725 - PAULO HENRIQUE SOARES CORRALES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 03/05/2011       MPF: Não          DPU: Não 

  

0033       PROCESSO: 0002062-68.2007.4.03.6201 

RECTE: CARLOS ALBERTO DOS SANTOS 

ADV. MS006024 - MARCELO MONTEIRO PADIAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 09/06/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0034       PROCESSO: 0002228-53.2009.4.03.9201 

RECTE: PEDRO RODRIGUES SOUZA 

ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 07/04/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0035       PROCESSO: 0002336-48.2010.4.03.9201 
RECTE: GREGORIA GOMES VENEGA 

ADV. MS009140 - JAIR SOARES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 03/05/2010       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0036       PROCESSO: 0002440-40.2010.4.03.9201 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JURACY DE BRITO 

ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/05/2010       MPF: Sim          DPU: Sim 

  

0037       PROCESSO: 0002554-76.2010.4.03.9201 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

RECDO: JURACY DE BRITO 

ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 
RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 10/05/2010       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0038       PROCESSO: 0002732-43.2006.4.03.6201 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RCDO/RCT: DURVAL RABELO GUIMARÃES 

ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/03/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0039       PROCESSO: 0002790-12.2007.4.03.6201 

RECTE: NADIR EVANGELISTA CARDOSO 

ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 
  

0040       PROCESSO: 0002954-16.2003.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: ALCI CALONGA 

ADV. MS009584 - VERIATO VIEIRA LOPES 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/07/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0041       PROCESSO: 0003484-83.2004.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: JOAO ANTONIO DOS SANTOS 
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ADV. MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 22/02/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0042       PROCESSO: 0003512-96.2009.4.03.9201 

RECTE: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADV. MS010823 - IVANILDO SILVA DA COSTA 

RECDO: JAEDNILSON RODRIGUES VIEIRA 

ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/06/2009       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0043       PROCESSO: 0003559-36.2010.4.03.9201 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: DOMINGOS ANDRE STEFANELO 

ADV. MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS e ADV. MS013652 - LUIZ FELIPE FERREIRA DOS 

SANTOS 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
DATA DISTRIB: 28/05/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0044       PROCESSO: 0003746-10.2011.4.03.9201 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ADRIANA DELBONI TARICCO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: CERLI ROCHA GOMES 

ADV. DF030934 - LIVEA CARDOSO MANRIQUE DE ANDRADE 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2011       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0045       PROCESSO: 0003747-92.2011.4.03.9201 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ADRIANA DELBONI TARICCO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ELIZANGELA FELIX DIAS 

ADV. RJ152926 - CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2011       MPF: Não          DPU: Sim 
  

0046       PROCESSO: 0003748-77.2011.4.03.9201 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JULIA SILVA MATOSO NUNES 

ADV. DF025799 - CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/08/2011       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0047       PROCESSO: 0003804-13.2011.4.03.9201 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ADRIANA DELBONI TARICCO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: PAULO IUQUIO MIAZATO 

ADV. MG108226 - SIMONE CASTRO FERES DE MELO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 24/08/2011       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0048       PROCESSO: 0003906-06.2009.4.03.9201 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ROSELY FRANCISCA DA SILVA 

ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 21/07/2009       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0049       PROCESSO: 0003929-15.2010.4.03.9201 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: SIMAO BASSO DA SILVA 

ADV. MS006052 - ALEXANDRE AGUIAR BASTOS e ADV. MS013652 - LUIZ FELIPE FERREIRA DOS 

SANTOS 
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RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0050       PROCESSO: 0003932-67.2010.4.03.9201 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ROBSON PEREIRA DA COSTA 

ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2010       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0051       PROCESSO: 0003953-09.2011.4.03.9201 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ADRIANA DELBONI TARICCO 

RECTE: LUVERCI CORREIA SAMPAIO 

ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 25/08/2011       MPF: Sim          DPU: Sim 

  
0052       PROCESSO: 0003964-38.2011.4.03.9201 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ADRIANA DELBONI TARICCO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOSE OTAVIO SANCHES RODRIGUES 

ADV. MG108226 - SIMONE CASTRO FERES DE MELO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/08/2011       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0053       PROCESSO: 0003965-23.2011.4.03.9201 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ADRIANA DELBONI TARICCO 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JAQUELINE SILVA LIMA 

ADV. RJ152926 - CHARLES PACHCIAREK FRAJDENBERG 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/08/2011       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0054       PROCESSO: 0004039-48.2009.4.03.9201 
RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: NELCIDIO DA SILVA 

ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 29/07/2009       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0055       PROCESSO: 0004056-50.2010.4.03.9201 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

RECDO: ROBSON PEREIRA DA COSTA 

ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 05/07/2010       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0056       PROCESSO: 0004096-66.2009.4.03.9201 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADV. MS011226 - CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI 

RECDO: ROSELY FRANCISCA DA SILVA 
ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/08/2009       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0057       PROCESSO: 0004104-43.2009.4.03.9201 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

ADV. MS011226 - CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI 

RECDO: NELCIDIO DA SILVA 

ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 05/08/2009       MPF: Não          DPU: Sim 
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0058       PROCESSO: 0004108-46.2010.4.03.9201 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

RECDO: JEAN CARLO BARBOSA GAIFATTO 

ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 05/07/2010       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0059       PROCESSO: 0004139-66.2010.4.03.9201 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: FRANCISCO CORDEIRO DA SILVA 

ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 09/07/2010       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0060       PROCESSO: 0004236-66.2010.4.03.9201 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: ALCIDES AUGUSTO 
ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/07/2010       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0061       PROCESSO: 0004237-51.2010.4.03.9201 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: GRACE KELLY RODRIGUES 

ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/07/2010       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0062       PROCESSO: 0004241-88.2010.4.03.9201 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELENA TERESINHA GOBBI HOFFMANN 

ADV. MS007403 - REGIVALDO SANTOS PEREIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/07/2010       MPF: Não          DPU: Não 
  

0063       PROCESSO: 0004242-73.2010.4.03.9201 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

RECDO: MARINA DE FARIAS 

ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/07/2010       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0064       PROCESSO: 0004244-43.2010.4.03.9201 

RECTE: MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

RECDO: FRANCISCO CORDEIRO DA SILVA 

ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 16/07/2010       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0065       PROCESSO: 0004445-53.2006.4.03.6201 

RECTE: MIGUEL FERREIRA 
ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 03/10/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0066       PROCESSO: 0004590-12.2006.4.03.6201 

RECTE: DELVACI LIVRADA BENITES ANTUNES 

ADV. MS011980 - RENATA GONÇALVES PIMENTEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 13/07/2009       MPF: Não          DPU: Não 
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0067       PROCESSO: 0005410-94.2007.4.03.6201 

RECTE: DONIZETE PERIGRINELLI COQUEIROS 

ADV. MS008334 - ELISIANE PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0068       PROCESSO: 0005971-21.2007.4.03.6201 

RECTE: JUVENAL LOURENCO ALVES 

ADV. DF016550 - JOSE CARVALHO DO NASCIMENTO JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Sim 

  

0069       PROCESSO: 0006162-03.2006.4.03.6201 

RECTE: ALBERTO MARTINS 
ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0070       PROCESSO: 0006745-85.2006.4.03.6201 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RECDO: CELIO ESMUDA 

ADV. MS002651 - ANTONIO ZOZIVAL MILFONT SOBREIRA 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0071       PROCESSO: 0006779-31.2004.4.03.6201 

RECTE: JOVINA VASQUES DA SILVA 

ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES e ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA 

CANDIA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0072       PROCESSO: 0006987-15.2004.4.03.6201 

RECTE: ANTONIO LESMO 

ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 28/03/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0073       PROCESSO: 0007574-66.2006.4.03.6201 

RECTE: OSCAR DUARTE 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 
DATA DISTRIB: 08/09/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0074       PROCESSO: 0007707-45.2005.4.03.6201 

RECTE: NIVALDO MARIMOTO 

ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA e ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0075       PROCESSO: 0007801-56.2006.4.03.6201 

RECTE: ADRIANO INFRAN 
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ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0076       PROCESSO: 0007803-26.2006.4.03.6201 

RECTE: BENITO ORTIZ LOPES 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 03/10/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0077       PROCESSO: 0007807-63.2006.4.03.6201 

RECTE: ANTONIO MARQUES DO NASCIMENTO 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0078       PROCESSO: 0007811-03.2006.4.03.6201 

RECTE: CARLITO PAZ 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0079       PROCESSO: 0007816-25.2006.4.03.6201 

RECTE: ALZIRA DIOLINDA DA SILVA 

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 
RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0080       PROCESSO: 0014162-26.2005.4.03.6201 

RECTE: LUIZ LOPES DA SILVA 

ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0081       PROCESSO: 0014757-25.2005.4.03.6201 

RECTE: SIMONE LUCIA DA SILVA 

ADV. MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 18/06/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  
0082       PROCESSO: 0015353-09.2005.4.03.6201 

RECTE: WILSON JOSE RAMOS 

ADV. MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/03/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0083       PROCESSO: 0015641-54.2005.4.03.6201 

RECTE: NEUZA JERONIMA ROSA DOS SANTOS 

ADV. MS004613 - ROSA CORREA MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0084       PROCESSO: 0015661-45.2005.4.03.6201 

RECTE: LUCIMARA DA SILVA DIONIZIO 

ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 06/08/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0085       PROCESSO: 0015753-23.2005.4.03.6201 

RECTE: JOSE MARQUES FARIAS DE SOUZA 

ADV. MS010624 - RACHEL DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 04/11/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0086       PROCESSO: 0015794-87.2005.4.03.6201 
RECTE: OLINDA AMARAL VIEIRA 

ADV. MS002633 - EDIR LOPES NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

RELATOR(A): JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

DATA DISTRIB: 27/03/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0087       PROCESSO: 0000004-58.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: JOSE PAULO DOS SANTOS 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0088       PROCESSO: 0000006-28.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 
RECDO: CARLOS RODRIGUES DA SILVA 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0089       PROCESSO: 0000399-50.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: MANOEL GLORIA ALMEIDA 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0090       PROCESSO: 0000402-05.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: JULIO CESAR SILVEIRA 
ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0091       PROCESSO: 0000404-72.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: MANOEL MONTEIRO DA SILVA 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 
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0092       PROCESSO: 0000407-27.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: JOSE DE SOUZA FURTADO 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0093       PROCESSO: 0000410-79.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: WALTER XAVIER 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0094       PROCESSO: 0000413-34.2008.4.03.6201 
RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: ARMANDO GONCALVES 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0095       PROCESSO: 0000416-86.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: ARISTON SOARES DA SILVA 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0096       PROCESSO: 0000419-41.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: NELSON PATRICIO 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0097       PROCESSO: 0000423-78.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: AMBROSIO ROJAS 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0098       PROCESSO: 0000426-33.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 
RECDO: HENRIQUE AMARO ORTIZ 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0099       PROCESSO: 0000428-03.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: BENEDITO DIAS DOS ANJOS 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
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DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0100       PROCESSO: 0000432-40.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: ALTAIR DE ANDREA 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0101       PROCESSO: 0000435-92.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: VIRGINIA DA SILVA LEMOS 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  
0102       PROCESSO: 0000437-62.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: TEREZA KIOMIDO 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0103       PROCESSO: 0000440-17.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: MARIA DA GLORIA LEITE DUBIAN 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0104       PROCESSO: 0000446-24.2008.4.03.6201 
RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: ISA SILVA DA ANUNCIACAO 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0105       PROCESSO: 0000448-91.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: JACY GAUNA PAVAO 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0106       PROCESSO: 0000451-46.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: ANA PERES SOLER 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0107       PROCESSO: 0000454-98.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: SEBASTIAO FERREIRA DA COSTA 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 
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RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0108       PROCESSO: 0000554-53.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: GERSON PEREIRA PIRES 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0109       PROCESSO: 0000559-75.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: IDAMENDES SANDIM PRIMO 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 
  

0110       PROCESSO: 0000563-15.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: NILDA BARBOSA SILVEIRA 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0111       PROCESSO: 0000569-22.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: ROSALINA DA CUNHA DE OLIVEIRA 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  
0112       PROCESSO: 0000570-07.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: VALDENIZIA APARECIDA PEREIRA MARTINS 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0113       PROCESSO: 0000577-96.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: GISELLE APPARECIDA TORCHETTI 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0114       PROCESSO: 0000583-06.2008.4.03.6201 
RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: MARIA ABADIA GOUVEIA DE QUEIROZ e outro 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: SILVANIA GOUVEIA DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0115       PROCESSO: 0000588-28.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
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ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: SEBASTIAO GOMES NASCIMENTO 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0116       PROCESSO: 0000624-70.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: NOEMIA VIEIRA DA SILVA e outros 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: CIRENE DINIZ DE ASSIS 

ADVOGADO(A): MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: MARIA ROSANA DINIZ LACERDA 

ADVOGADO(A): MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: WILLIAN DA SILVA LACERDA 

ADVOGADO(A): MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0117       PROCESSO: 0000696-57.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: APARECIDA PEIXOTO DE MATOS 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0118       PROCESSO: 0000697-42.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: JOSE OLIMPIO DA SILVA 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 27/11/2009       MPF: Não          DPU: Não 
  

0119       PROCESSO: 0000784-95.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: HAYDEE MARINA DA SILVA PEREIRA BISSOLI 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0120       PROCESSO: 0000786-65.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: JOSE ANTONIO VILELA 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  
0121       PROCESSO: 0000845-53.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: JOSE MAGUSSO 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0122       PROCESSO: 0001096-71.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 
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RECDO: VANDERCI JOEL BANDEIRA FARIA 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0123       PROCESSO: 0001099-26.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: FRANCISCO BARRETO DE ARAUJO 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0124       PROCESSO: 0001100-11.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: JOSIAS ANDRADE DA SILVA 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 
RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 11/03/2009       MPF: Não          DPU: Não 

  

0125       PROCESSO: 0001104-48.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: IRACI ALVES ROCHA DE CASTRO 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0126       PROCESSO: 0001420-61.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: MARIA VIDAL LEITE 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0127       PROCESSO: 0001424-98.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: SELMA MOURA DE ASSIS 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0128       PROCESSO: 0001429-23.2008.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: ALTIMAR MARTINS DA SILVA E OUTRO 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RECDO: ALEX MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 
RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0129       PROCESSO: 0001570-42.2008.4.03.6201 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: IZAURA PEREIRA DA SILVA 

ADV. MS006707 - IRINEU DOMINGOS MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0130       PROCESSO: 0001571-27.2008.4.03.6201 
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RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: RAIMUNDA DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADV. MS006707 - IRINEU DOMINGOS MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0131       PROCESSO: 0003700-68.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: ROSARIO LESCANO 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES e ADV. MS011789 - KENIA PAULA GOMES DO PRADO 

FONTOURA 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0132       PROCESSO: 0003726-66.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 
RECDO: IVO BARROS DA SILVA 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/02/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0133       PROCESSO: 0004225-50.2009.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: SAMUEL LOPES 

ADV. MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 09/12/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0134       PROCESSO: 0004390-97.2009.4.03.6201 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: MIRNA DE FATIMA MACIEL FIGUEIREDO 

ADV. MS006707 - IRINEU DOMINGOS MENDES 
RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 04/10/2010       MPF: Não          DPU: Não 

  

0135       PROCESSO: 0005982-50.2007.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: ALBINO CACERES 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0136       PROCESSO: 0006174-80.2007.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: TUBA DUARTE CINTRA 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 
DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0137       PROCESSO: 0006176-50.2007.4.03.6201 

RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: BOAVENTURA GOMES DA SILVA 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

0138       PROCESSO: 0006434-60.2007.4.03.6201 
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RECTE: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADV/PROC.: PROCURADORA FEDERAL 

RECDO: MURILO ARAUJO DE ALMEIDA 

ADV. MS003415 - ISMAEL GONCALVES MENDES 

RELATOR(A): MOISÉS ANDERSON COSTA RODRIGUES DA SILVA 

DATA DISTRIB: 10/12/2008       MPF: Não          DPU: Não 

  

Publique-se. Registre-se. 

Campo Grande, 09 de novembro de 2011. 

  

JUIZ FEDERAL JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE CAMPO GRANDE 

  

MICHELLE DA COSTA E SILVA CARNEIRO 

Supervisora da Sessão de Processamento de Recursos da TR da SJMS 
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